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JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS
 

PUBLICAÇÕES JUDICIAIS II - JEF

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO PAULO 
 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SÃO PAULO 

 

PODER JUDICIÁRIO

Turma Recursal de São Paulo

Turmas Recursais dos Juizados Especiais Federais de São Paulo

 

PAUTA DE JULGAMENTOS DA 1ª TURMA RECURSAL DE SÃO PAULO - Nº 9301000027/2013.

 

Determino a inclusão dos processos abaixo relacionados na Pauta de Julgamentos do dia 29 de abril de 2013,

segunda-feira, às 14:00 horas, podendo, entretanto, nessa mesma Sessão ou Sessões subsequentes, ser julgados os

processos adiados ou constantes de Pautas anteriores, embargos de declaração, propositura e julgamento de

questão de ordem, nos termos dos artigos 22, § 2º e 23 do Regimento Interno das Turmas Recursais e da Turma

Regional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais da 3ª Região. A sessão realizar-se-á no Juizado

Especial Federal Cível de São Paulo, localizado na Avenida Paulista, n.º 1.345, 8º andar, Sala 3. Informo aos

nobres advogados que a Secretaria das Turmas Recursais está localizada na Avenida Paulista, nº 1.912, 11º andar

(FUNCEF). Por outro lado, o Protocolo e a Distribuição continuam funcionando no prédio do Juizado Especial

Federal Cível de São Paulo, localizado na Avenida Paulista, n.º 1.345. Caso haja interesse em realizar sustentação

oral, informa-se que a inscrição somente pode ser efetuada até 24 (vinte e quatro) horas úteis antes do horário

designado para o início da sessão de julgamento através do correio eletrônico SPAULO-JEF-RECUR-

SUS@JFSP.JUS.BR , conforme disposto na Portaria n.º 39, de 10 de setembro de 2012, disponibilizada no Diário

Eletrônico da Justiça de 12 de setembro de 2012.

 

 

0001 PROCESSO: 0000004-94.2013.4.03.9301

IMPTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

IMPDO: 13ª VARA-GABINETE DO JEF DE SAO PAULO

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS

DATA DISTRIB: 23/01/2013 MPF: Sim DPU: Não

 

0002 PROCESSO: 0000152-08.2013.4.03.9301

IMPTE: LENI DA SILVA SANTOS

ADV. SP171886 - DIOGENES TORRES BERNARDINO e ADV. SP181775 - CÁSSIA FERNANDA DA

SILVA BERNARDINO e ADV. SP297994 - ALEX RODRIGO TORRES BERNARDINO

IMPDO: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE OURINHOS SP

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS

DATA DISTRIB: 08/02/2013 MPF: Sim DPU: Não
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0003 PROCESSO: 0000172-30.2008.4.03.6308

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: CLAUDEMIR DE JESUS

ADV. SP268312 - OSWALDO MIILLER DE TARSO PIZZA e ADV. SP269240 - MARIA AUXILIADORA

MACEDO DO AMARAL

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS

DATA DISTRIB: 19/07/2010 MPF: Não DPU: Não

 

0004 PROCESSO: 0000172-39.2008.4.03.6305

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: FABIO JOSE CARNEIRO

ADV. SP136588 - ARILDO PEREIRA DE JESUS

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS

DATA DISTRIB: 11/05/2009 MPF: Não DPU: Não

 

0005 PROCESSO: 0000306-26.2013.4.03.9301

IMPTE: MARIA APARECIDA CAMARGO

ADV. SP212750 - FERNANDO ALVES DE MOURA e ADV. SP305037 - IEDA MARIA DOS SANTOS

GIMENES

IMPDO: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE OURINHOS SP

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS

DATA DISTRIB: 21/02/2013 MPF: Não DPU: Não

 

0006 PROCESSO: 0000326-35.2009.4.03.6301

RECTE: ELOY RODRIGUES DE LAFOENTE

ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS

DATA DISTRIB: 05/05/2010 MPF: Não DPU: Não

 

0007 PROCESSO: 0000438-72.2007.4.03.6301

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: MARIA HELENA DOS SANTOS

ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não

 

0008 PROCESSO: 0000514-20.2008.4.03.6315

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RCDO/RCT: IZABEL TANHA SANTOS SOBRINHO

ADV. SP191283 - HENRIQUE AYRES SALEM MONTEIRO e ADV. SP229209 - FABIANO DA SILVA

DARINI

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS

DATA DISTRIB: 07/10/2008 MPF: Não DPU: Não

 

0009 PROCESSO: 0000543-60.2013.4.03.9301

IMPTE: WANDERLEY LUIZ DE SOUZA

ADV. SP212750 - FERNANDO ALVES DE MOURA e ADV. SP305037 - IEDA MARIA DOS SANTOS

GIMENES

IMPDO: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE OURINHOS SP

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS

DATA DISTRIB: 07/03/2013 MPF: Sim DPU: Não
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0010 PROCESSO: 0000576-54.2008.4.03.6317

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: DENILSON APARECIDO DO CARMO

ADV. SP248308B - ARLEIDE COSTA DE OLIVEIRA BRAGA

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS

DATA DISTRIB: 04/03/2010 MPF: Não DPU: Não

 

0011 PROCESSO: 0000718-33.2009.4.03.6314

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI

RECDO: ROSIMEIRE APARECIDA GARBIM

ADV. SP261641 - HEBE SUELY GALBIATTI BERNARDES DE OLIVERIA

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS

DATA DISTRIB: 23/11/2010 MPF: Não DPU: Não

 

0012 PROCESSO: 0000755-81.2009.4.03.6307

RECTE: MARCELO FERNANDO NANCLARES

ADV. SP121692 - ANDREA CRISTINA CARDOSO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS

DATA DISTRIB: 02/08/2010 MPF: Não DPU: Não

 

0013 PROCESSO: 0001104-70.2007.4.03.6302

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: LUIZ CARLOS TRONTO

ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS

DATA DISTRIB: 19/03/2009 MPF: Não DPU: Não

 

0014 PROCESSO: 0001134-52.2010.4.03.6318

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: JOSE FERRARI

ADV. SP059615 - ELIANA LIBANIA PIMENTA e ADV. SP142772 - ADALGISA GASPAR HILARIO

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS

DATA DISTRIB: 06/06/2011 MPF: Não DPU: Não

 

0015 PROCESSO: 0001290-56.2008.4.03.6303

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: SUELI DE OLIVEIRA DA SILVA PAZINATTI

ADV. SP156793 - MÁRCIA CRISTINA AMADEI ZAN

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS

DATA DISTRIB: 25/02/2009 MPF: Não DPU: Não

 

0016 PROCESSO: 0001391-74.2010.4.03.6319

RECTE: EDVAL VITORIA DOS SANTOS

ADV. SP263216 - RENATA MAGALHAES VIOLATO e ADV. SP259863 - MAGNO BENFICA LINTZ

CORREA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER e ADV. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS

DATA DISTRIB: 22/09/2010 MPF: Não DPU: Não
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0017 PROCESSO: 0001534-20.2006.4.03.6314

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV. SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO

RECDO: CREUSA JAQUES

ADV. SP058771 - ROSA MARIA DE FREITAS

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS

DATA DISTRIB: 19/05/2009 MPF: Não DPU: Não

 

0018 PROCESSO: 0001659-87.2007.4.03.6302

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RCDO/RCT: NIVALDO TIMOSSI

ADV. SP140426 - ISIDORO PEDRO AVI

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não

 

0019 PROCESSO: 0001668-60.2009.4.03.6308

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: LEANDRO DOS REIS DOMINGUES PEREIRA

ADV. SP261822 - THIAGO ROCHA CONTRUCCI e ADV. SP263345 - CARLOS HUMBERTO

CAVALHEIRO

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS

DATA DISTRIB: 02/08/2010 MPF: Não DPU: Não

 

0020 PROCESSO: 0001785-69.2009.4.03.6302

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RCDO/RCT: VANDA MARIA ALVES LOPES

ADV. SP243855 - CAMILA COSTA TAMAYOCI NADER

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS

DATA DISTRIB: 28/08/2009 MPF: Não DPU: Não

 

0021 PROCESSO: 0001888-83.2008.4.03.6311

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: NOEMIA COSTA LIMA

ADV. SP118765 - PAULO ROBERTO MANTOVANI

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS

DATA DISTRIB: 04/03/2010 MPF: Não DPU: Não

 

0022 PROCESSO: 0001929-59.2008.4.03.6308

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RCDO/RCT: CASSIA ROSANA MENEGUETTI GARCIA

ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS

DATA DISTRIB: 31/10/2008 MPF: Não DPU: Não

 

0023 PROCESSO: 0001935-84.2008.4.03.6302

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RCDO/RCT: TERESA CRISTINA FERREIRA DE SOUZA

ADV. SP243085 - RICARDO VASCONCELOS

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS

DATA DISTRIB: 07/10/2008 MPF: Não DPU: Não
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0024 PROCESSO: 0001977-02.2009.4.03.6302

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: SONIA MARIA CRUZ

ADV. SP189302 - MARCELO GAINO COSTA

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS

DATA DISTRIB: 26/10/2009 MPF: Não DPU: Não

 

0025 PROCESSO: 0001986-63.2006.4.03.6303

RECTE: EXPEDITO DA SILVA MATOS

ADV. SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não

 

0026 PROCESSO: 0001998-63.2009.4.03.6306

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RCDO/RCT: FABIO FERREIRA DA COSTA

ADV. SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADEMENEZES e ADV. SP255436 -

LILIAN GOUVEIA GARCEZ MACEDO

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS

DATA DISTRIB: 13/11/2009 MPF: Não DPU: Não

 

0027 PROCESSO: 0002051-41.2009.4.03.6307

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RCDO/RCT: PAULA FERNANDA MALDONADO

ADV. SP107279 - RICARDO TADEU BAPTISTA

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS

DATA DISTRIB: 03/11/2010 MPF: Não DPU: Não

 

0028 PROCESSO: 0002076-06.2008.4.03.6302

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RCDO/RCT: JOAO AMERICO DA SILVA

ADV. SP243929 - HELEN AGDA ROCHA DE MORAIS

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS

DATA DISTRIB: 29/09/2008 MPF: Não DPU: Não

 

0029 PROCESSO: 0002080-19.2008.4.03.6310

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RCDO/RCT: ZILDA MARIA DOS SANTOS INACIO

ADV. SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS

DATA DISTRIB: 12/04/2010 MPF: Não DPU: Não

 

0030 PROCESSO: 0002147-05.2008.4.03.6303

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: MOISES TENORIO DA SILVA

ADV. SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS

DATA DISTRIB: 22/01/2009 MPF: Não DPU: Não
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0031 PROCESSO: 0002196-98.2008.4.03.6318

RECTE: ALEXSANDER CALIXTO DE MORAES

ADV. SP175030 - JULLYO CEZZAR DE SOUZA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS

DATA DISTRIB: 02/07/2009 MPF: Não DPU: Não

 

0032 PROCESSO: 0002200-04.2009.4.03.6318

RECTE: ODAIR SILVESTRE DA SILVA

ADV. SP246103 - FABIANO SILVEIRA MACHADO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS

DATA DISTRIB: 16/11/2010 MPF: Não DPU: Não

 

0033 PROCESSO: 0002282-65.2009.4.03.6308

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: MARIA APARECIDA DIAS MACHADO

ADV. SP196581 - DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS

DATA DISTRIB: 01/07/2010 MPF: Não DPU: Não

 

0034 PROCESSO: 0002432-50.2008.4.03.6318

RECTE: JOANA D ARQUE TOBIAS RETUCCI

ADV. SP175030 - JULLYO CEZZAR DE SOUZA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS

DATA DISTRIB: 24/09/2009 MPF: Não DPU: Não

 

0035 PROCESSO: 0002438-57.2008.4.03.6318

RECTE: LIDIA NOGUEIRA

ADV. SP061447 - CARLOS ALBERTO FERNANDES

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS

DATA DISTRIB: 31/07/2009 MPF: Não DPU: Não

 

0036 PROCESSO: 0002941-14.2008.4.03.6307

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: ARCILEI COSTA

ADV. SP161472 - RAFAEL SOUFEN TRAVAIN

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS

DATA DISTRIB: 10/08/2010 MPF: Não DPU: Não

 

0037 PROCESSO: 0003023-83.2006.4.03.6317

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: TSUTOMO YADO

ADV. SP122296 - SILVIA PIANTINO DE OLIVEIRA

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS

DATA DISTRIB: 12/08/2008 MPF: Não DPU: Não

 

0038 PROCESSO: 0003165-78.2010.4.03.6307
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RCTE/RCD: SINVAL KOLINSQUE

ADV. SP225672 - FABIA CHAVARI OLIVEIRA

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS

DATA DISTRIB: 11/07/2011 MPF: Não DPU: Não

 

0039 PROCESSO: 0003174-57.2007.4.03.6303

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: JEAN GERALDO DOS SANTOS GOMIDE

ADV. SP199844 - NILZA BATISTA SILVA MARCON

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não

 

0040 PROCESSO: 0003188-44.2007.4.03.6302

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: MIGUEL LUCIANO DOS SANTOS

ADV. SP243790 - ADRIANA BEAZINI DE SOUZA BAHIA

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS

DATA DISTRIB: 19/03/2009 MPF: Não DPU: Não

 

0041 PROCESSO: 0003194-65.2009.4.03.6307

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RCDO/RCT: ROSANGELA FRANCISCA NEVES COELHO

ADV. SP220671 - LUCIANO FANTINATI

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS

DATA DISTRIB: 02/08/2010 MPF: Não DPU: Não

 

0042 PROCESSO: 0003359-16.2008.4.03.6318

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RCDO/RCT: CLESIO DIAS DE SOUZA

ADV. SP172977 - TIAGO FAGGIONI BACHUR e ADV. SP134546 - ARIOVALDO VIEIRA DOS SANTOS e

ADV. SP190205 - FABRÍCIO BARCELOS VIEIRA e ADV. SP276348 - RITA DE CASSIA LOURENCO

FRANCO

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS

DATA DISTRIB: 06/09/2010 MPF: Não DPU: Não

 

0043 PROCESSO: 0003729-19.2008.4.03.6310

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RCDO/RCT: SEBASTIAO AFONSO FERREIRA

ADV. SP192911 - JOSE ALEXANDRE FERREIRA

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS

DATA DISTRIB: 12/04/2010 MPF: Não DPU: Não

 

0044 PROCESSO: 0003747-92.2007.4.03.6304

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: JOILDA PINHEIRO DE AGUIAR ARRAIS

ADV. SP124866 - IVAN MARQUES DOS SANTOS

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS

DATA DISTRIB: 17/12/2008 MPF: Não DPU: Não

 

0045 PROCESSO: 0004032-91.2007.4.03.6302

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 23/04/2013     7/869



RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: ANTONIO DOS SANTOS GABRIEL

ADV. SP205469 - RENATA MARIA DE VASCONCELLOS

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS

DATA DISTRIB: 07/11/2008 MPF: Não DPU: Não

 

0046 PROCESSO: 0004167-11.2009.4.03.6310

RCTE/RCD: REGIANE APARECIDA BATTISTELLA

ADV. SP071334 - ERICSON CRIVELLI e ADV. SP120598 - IARA CRISTINA D'ANDREA MENDES

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS

DATA DISTRIB: 20/05/2010 MPF: Não DPU: Não

 

0047 PROCESSO: 0004177-96.2007.4.03.6319

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV. SP208438 - PAULO FLORIANO FOGLIA (MATR. SIAPENº1.553.656)

RECDO: EURIPEDES JOSE DE MORAES

ADV. SP197184 - SARITA DE OLIVEIRA SANCHES

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS

DATA DISTRIB: 17/04/2009 MPF: Não DPU: Não

 

0048 PROCESSO: 0004289-24.2009.4.03.6310

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RCDO/RCT: MARIA GOMES DE BRITO

ADV. SP264367 - REGINALDO JOSE DA COSTA

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS

DATA DISTRIB: 12/04/2010 MPF: Não DPU: Não

 

0049 PROCESSO: 0004298-10.2009.4.03.6302

RECTE: MARIA AUGUSTA BRIGATTO

ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS

DATA DISTRIB: 12/01/2010 MPF: Não DPU: Não

 

0050 PROCESSO: 0004426-40.2008.4.03.6310

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RCDO/RCT: CLAUDEMIRO CONCEICAO

ADV. SP236992 - VANESSA AUXILIADORA DE ANDRADE SILVA

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS

DATA DISTRIB: 13/11/2009 MPF: Não DPU: Não

 

0051 PROCESSO: 0004497-29.2009.4.03.6303

RECTE: MATOZALEM RODRIGUES DE SOUZA

ADV. SP198643 - CRISTINA DOS SANTOS REZENDE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS

DATA DISTRIB: 04/09/2009 MPF: Não DPU: Não

 

0052 PROCESSO: 0004913-50.2007.4.03.6308

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR
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RECDO: CONCEICAO APARECIDA DA SILVA

ADV. SP171886 - DIOGENES TORRES BERNARDINO

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não

 

0053 PROCESSO: 0004948-46.2008.4.03.6317

RECTE: ALEXSANDRO SENA DOS SANTOS

ADV. SP194207 - GISELE NASCIMBEM

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS

DATA DISTRIB: 09/02/2010 MPF: Não DPU: Não

 

0054 PROCESSO: 0004976-11.2008.4.03.6318

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: DALVO ANDRADE PONCE

ADV. SP160055 - MARCOS ANTÔNIO FERREIRA e ADV. SP159992 - WELTON JOSÉ GERON

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS

DATA DISTRIB: 12/05/2009 MPF: Não DPU: Não

 

0055 PROCESSO: 0005157-88.2007.4.03.6304

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: LUIZ CARLOS DE SOUZA

ADV. SP109529 - HIROMI YAGASAKI YSHIMARU

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS

DATA DISTRIB: 01/04/2009 MPF: Não DPU: Não

 

0056 PROCESSO: 0005170-23.2008.4.03.6314

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI

RCDO/RCT: ARGEMIRO CLAUDINO DIAS

ADV. SP134910 - MARCIA REGINA ARAUJO PAIVA e ADV. SP268908 - EDMUNDO MARCIO DE

PAIVA

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS

DATA DISTRIB: 19/04/2011 MPF: Não DPU: Não

 

0057 PROCESSO: 0005255-64.2007.4.03.6307

RECTE: JOSE MARQUESIM

ADV. SP229824 - LUCIANO ROGERIO QUESSADA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS

DATA DISTRIB: 06/11/2008 MPF: Não DPU: Não

 

0058 PROCESSO: 0005281-25.2008.4.03.6308

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: LUCIANA APARECIDA MARTINS DE LIMA

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS

DATA DISTRIB: 14/05/2009 MPF: Não DPU: Não

 

0059 PROCESSO: 0005353-19.2007.4.03.6317

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: ODAIR DOS SANTOS

ADV. SP068622 - AIRTON GUIDOLIN
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RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS

DATA DISTRIB: 02/12/2008 MPF: Não DPU: Não

 

0060 PROCESSO: 0005549-18.2009.4.03.6317

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RCDO/RCT: MARIA APARECIDA GARCIA

ADV. SP077868 - PRISCILLA DAMARIS CORREA

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS

DATA DISTRIB: 21/10/2010 MPF: Não DPU: Não

 

0061 PROCESSO: 0005612-85.2009.4.03.6303

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: ELZA TADEI

ADV. SP084777 - CELSO DALRI

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS

DATA DISTRIB: 14/01/2010 MPF: Não DPU: Não

 

0062 PROCESSO: 0005635-53.2008.4.03.6307

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: VIANA LIMA DE JESUS

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS

DATA DISTRIB: 16/12/2010 MPF: Não DPU: Não

 

0063 PROCESSO: 0005658-61.2006.4.03.6309

RECTE: RODRIGO DURAN FERREIRA

ADV. SP295861 - GLAUCIA DE MELO SANTOS e ADV. SP083658 - BENEDITO CEZAR DOS SANTOS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS

DATA DISTRIB: 10/08/2010 MPF: Não DPU: Não

 

0064 PROCESSO: 0005720-02.2009.4.03.6308

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: OTILIA TEODORO DA SILVEIRA

ADV. SP283399 - MAISA CARDOSO DO AMARAL

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS

DATA DISTRIB: 19/07/2010 MPF: Sim DPU: Não

 

0065 PROCESSO: 0005814-62.2009.4.03.6303

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RCDO/RCT: CARLOS ALBERTO MARCOLINO

ADV. SP253752 - SERGIO TIMOTEO DOS SANTOS

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS

DATA DISTRIB: 14/06/2010 MPF: Não DPU: Não

 

0066 PROCESSO: 0006074-53.2006.4.03.6301

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): RAECLER BALDRESCA

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: JOSE CASADO DE LIMA

ADV. SP179566 - ELISÂNGELA DA SILVA MEDEIROS FRAGOSO

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS

DATA DISTRIB: 12/08/2008 MPF: Não DPU: Não
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0067 PROCESSO: 0006134-37.2008.4.03.6307

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: VALDETE DE FATIMA EUGENIO

ADV. SP210327 - MAURICIO DA SILVA SIQUEIRA

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS

DATA DISTRIB: 02/08/2010 MPF: Não DPU: Não

 

0068 PROCESSO: 0006212-17.2006.4.03.6302

RECTE: MARIA MADALENA BONELA DE PAULA

ADV. SP149471 - HAROLDO DE OLIVEIRA BRITO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não

 

0069 PROCESSO: 0006213-20.2007.4.03.6317

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RCDO/RCT: MARIA DE FATIMA SILVA

ADV. SP171843 - ANA CRISTINA ALVES DA PURIFICAÇÃO

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS

DATA DISTRIB: 09/12/2008 MPF: Não DPU: Não

 

0070 PROCESSO: 0006270-15.2009.4.03.6302

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: DECIO ANTONIO BARRIONOVO

ADV. SP193786 - DANIEL MARCELO DANEZE

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS

DATA DISTRIB: 26/01/2010 MPF: Não DPU: Não

 

0071 PROCESSO: 0006595-69.2009.4.03.6308

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: CLEUSA MARIA FERMINO SOUTO

ADV. SP171886 - DIOGENES TORRES BERNARDINO

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS

DATA DISTRIB: 04/10/2010 MPF: Não DPU: Não

 

0072 PROCESSO: 0006605-28.2009.4.03.6304

RECTE: SEVERINO TELES BARRETO NETO

ADV. SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS

DATA DISTRIB: 22/09/2010 MPF: Não DPU: Não

 

0073 PROCESSO: 0006929-24.2009.4.03.6302

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: MARI ANGELA KAMLA

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS

DATA DISTRIB: 13/08/2010 MPF: Não DPU: Não

 

0074 PROCESSO: 0007146-90.2007.4.03.6317

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: JOSAFA JOSE DOS SANTOS

ADV. SP184492 - ROSEMEIRY SANTANA AMANN DE OLIVEIRA e ADV. SP040344 - GLAUCIA

VIRGINIA AMANN MORETTI

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS

DATA DISTRIB: 25/11/2008 MPF: Não DPU: Não

 

0075 PROCESSO: 0007438-75.2007.4.03.6317

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RCDO/RCT: ANTONIO DE LIMA VIEIRA

ADV. SP178596 - IRACI MARIA DE SOUZA TOTOLO

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS

DATA DISTRIB: 12/01/2009 MPF: Não DPU: Não

 

0076 PROCESSO: 0008097-61.2009.4.03.6302

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RCDO/RCT: FRANCISCO DAS CHAGAS SANTOS

ADV. SP159340 - ZELIA DA SILVA FOGACA LOURENCO e ADV. SP057661 - ADAO NOGUEIRA PAIM

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS

DATA DISTRIB: 29/06/2010 MPF: Não DPU: Não

 

0077 PROCESSO: 0008171-07.2008.4.03.6317

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: KATIA CILENE DE SOUZA DO NASCIMENTO

ADV. SP110134 - FABIO JOSE DIAS DO NASCIMENTO

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS

DATA DISTRIB: 12/02/2010 MPF: Não DPU: Não

 

0078 PROCESSO: 0008289-17.2007.4.03.6317

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: FERNANDO ALVES DA SILVA

ADV. SP065284 - CLOVIS MARCIO DE AZEVEDO SILVA

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS

DATA DISTRIB: 16/01/2009 MPF: Não DPU: Não

 

0079 PROCESSO: 0008702-07.2009.4.03.6302

RECTE: MARCELINO SILVA XAVIER

ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS

DATA DISTRIB: 04/03/2010 MPF: Não DPU: Não

 

0080 PROCESSO: 0008826-87.2009.4.03.6302

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RCDO/RCT: REJANE APARECIDA BARBOSA DE MEDEIROS

ADV. SP192008 - SIMONE DE SOUSA SOARES

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS

DATA DISTRIB: 26/03/2010 MPF: Não DPU: Não

 

0081 PROCESSO: 0009011-38.2008.4.03.6310

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR
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RCDO/RCT: MARIA DE FATIMA CASATI

ADV. SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS

DATA DISTRIB: 12/04/2010 MPF: Não DPU: Não

 

0082 PROCESSO: 0009034-81.2008.4.03.6310

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: BELINHA ANTONIA GONCALVES

ADV. SP054459 - SEBASTIAO DE PAULA RODRIGUES

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS

DATA DISTRIB: 09/02/2010 MPF: Não DPU: Não

 

0083 PROCESSO: 0009325-66.2008.4.03.6315

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RCDO/RCT: CARLOS LONGANESI NETO

ADV. SP065372 - ARI BERGER

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS

DATA DISTRIB: 28/01/2009 MPF: Não DPU: Não

 

0084 PROCESSO: 0009719-46.2007.4.03.6303

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: ANASTACIO ALVES DOS SANTOS

ADV. SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS

DATA DISTRIB: 15/09/2009 MPF: Não DPU: Não

 

0085 PROCESSO: 0009791-75.2008.4.03.6310

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RCDO/RCT: RITA DE CASSIA TRINCA

ADV. SP260403 - LUDMILA TOZZI

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS

DATA DISTRIB: 10/09/2010 MPF: Não DPU: Não

 

0086 PROCESSO: 0010179-75.2008.4.03.6310

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: MARIA DE FATIMA COSTA PAULO

ADV. SP110242 - SILVIA REGINA DE PAULA E SILVA ALBERTIN

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS

DATA DISTRIB: 20/05/2010 MPF: Não DPU: Não

 

0087 PROCESSO: 0010528-46.2006.4.03.6311

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: DEBORAH DA SILVA

ADV. SP124077 - CLEITON LEAL DIAS JUNIOR

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS

DATA DISTRIB: 23/04/2009 MPF: Não DPU: Não

 

0088PROCESSO: 0010586-71.2009.4.03.6302

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: PAULO CEZAR FRANCISCHINI

ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR e ADV. SP103078 - CHRISTIANE ATHAYDE DE SOUZA
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BOCCHI

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS

DATA DISTRIB: 19/08/2010 MPF: Não DPU: Não

 

0089 PROCESSO: 0010587-90.2008.4.03.6302

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: SEBASTIAO DONISETI DOS SANTOS

ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS

DATA DISTRIB: 17/04/2009 MPF: Não DPU: Não

 

0090 PROCESSO: 0011801-82.2009.4.03.6302

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RCDO/RCT: ANTONIA FERREIRA DE CASTRO

ADV. SP229113 - LUCIANE JACOB e ADV. SP219142 - CRISTIANE BASSI JACOB e ADV. SP241196 -

GIOVANNA JACOB

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS

DATA DISTRIB: 03/08/2010 MPF: Não DPU: Não

 

0091 PROCESSO: 0012649-74.2006.4.03.6302

RECTE: ASTOLFO GUIMARAES FILHO

ADV. SP057661 - ADAO NOGUEIRA PAIM

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não

 

0092 PROCESSO: 0012995-57.2008.4.03.6301

RECTE: JOSE JOAO DE LIMA

ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS

DATA DISTRIB: 01/07/2010 MPF: Não DPU: Não

 

0093 PROCESSO: 0013197-26.2007.4.03.6315

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: ONOFRE DE OLIVEIRA

ADV. SP239003 - DOUGLAS PESSOA DA CRUZ e ADV. SP204334 - MARCELO BASSI

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS

DATA DISTRIB: 26/03/2009 MPF: Não DPU: Não

 

0094 PROCESSO: 0013722-81.2006.4.03.6302

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: AILTON DA SILVA

ADV. SP150596 - ANA PAULA ACKEL RODRIGUES DE OLIVEIRA

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não

 

0095 PROCESSO: 0014059-39.2007.4.03.6301

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): RAECLER BALDRESCA

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECTE: UNIAO FEDERAL (AGU)
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RECDO: MARIA APARECIDA DA SILVA CEREZANI

ADV. SP215824 - JOSILENE DA SILVA SANTOS

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS

DATA DISTRIB: 28/08/2008 MPF: Não DPU: Não

 

0096 PROCESSO: 0015596-55.2007.4.03.6306

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: ALMIRO LESSA DOS SANTOS

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS

DATA DISTRIB: 21/05/2009 MPF: Não DPU: Não

 

0097 PROCESSO: 0015974-23.2007.4.03.6302

RECTE: SIMONE LUCIO DE MORAIS

ADV. SP192211 - NARA FAUSTINO DE MENEZES

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não

 

0098 PROCESSO: 0016269-94.2006.4.03.6302

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: ANTONIO CLAUDIO DO VALE

ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS

DATA DISTRIB: 19/03/2009 MPF: Não DPU: Não

 

0099 PROCESSO: 0016582-21.2007.4.03.6302

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RCDO/RCT: JOSE FISCHER

ADV. SP205860 - DECIO HENRY ALVES e ADV. SP201689 - EDUARDO DE ALMEIDA SOUSA

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS

DATA DISTRIB: 21/10/2008 MPF: Não DPU: Não

 

0100 PROCESSO: 0017997-08.2008.4.03.6301

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: VALNIDA SOARES

ADV. SP090130 - DALMIR VASCONCELOS MAGALHAES

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS

DATA DISTRIB: 19/01/2010 MPF: Não DPU: Não

 

0101 PROCESSO: 0018878-48.2009.4.03.6301

RECTE: LUCIANA LIMA SANTANA

ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS

DATA DISTRIB: 04/08/2010 MPF: Não DPU: Não

 

0102 PROCESSO: 0019548-57.2007.4.03.6301

RECTE: IVONIO MEDEIROS DE FREITAS

ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS
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DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não

 

0103 PROCESSO: 0020161-77.2007.4.03.6301

RECTE: MARTA DE PAULA DOS SANTOS FELIX

ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não

 

0104 PROCESSO: 0020725-90.2006.4.03.6301

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RCDO/RCT: ADAO CONTANCIO DA ROSA

ADV. SP119584 - MANOEL FONSECA LAGO e ADV. SP086620 - MARINA ANTÔNIA CASSONE e ADV.

SP138847 - VAGNER ANDRIETTA

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não

 

0105 PROCESSO: 0022534-13.2009.4.03.6301

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: JOSEFA ELIANE MENDES PONTES

ADV. SP104773 - ELISETE APARECIDA PRADO SANCHES

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS

DATA DISTRIB: 25/11/2010 MPF: Não DPU: Não

 

0106 PROCESSO: 0025724-52.2007.4.03.6301

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: SOLANGE APARECIDA DE LIMA

ADV. SP208323 - ALBERTO YEREVAN CHAMLIAN FILHO

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS

DATA DISTRIB: 28/09/2009 MPF: Não DPU: Não

 

0107 PROCESSO: 0026173-55.2012.4.03.9301

IMPTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

IMPDO: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS

DATA DISTRIB: 11/07/2012 MPF: Sim DPU: Não

 

0108 PROCESSO: 0026427-28.2012.4.03.9301

IMPTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

IMPDO: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS

DATA DISTRIB: 11/07/2012 MPF: Sim DPU: Não

 

0109 PROCESSO: 0028146-45.2012.4.03.9301

IMPTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

IMPDO: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS

DATA DISTRIB: 20/07/2012 MPF: Sim DPU: Não

 

0110 PROCESSO: 0029047-65.2007.4.03.6301

RECTE: VERA LUCIA NUNES DA CUNHA
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ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS

DATA DISTRIB: 17/09/2008 MPF: Não DPU: Não

 

0111 PROCESSO: 0029092-69.2007.4.03.6301

RECTE: MARCIONILIO JOSE DOS SANTOS

ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS

DATA DISTRIB: 17/09/2008 MPF: Não DPU: Não

 

0112 PROCESSO: 0031107-40.2009.4.03.6301

RECTE: ANIVALDO LIMA DA SILVEIRA

ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS

DATA DISTRIB: 21/09/2010 MPF: Não DPU: Não

 

0113 PROCESSO: 0031686-04.2012.4.03.9301

IMPTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

IMPDO: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS

DATA DISTRIB: 10/08/2012 MPF: Sim DPU: Não

 

0114 PROCESSO: 0033085-52.2009.4.03.6301

RECTE: VANILDO FRANCISCO GUIMARAES DA SILVA

ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS

DATA DISTRIB: 02/08/2010 MPF: Não DPU: Não

 

0115 PROCESSO: 0038574-70.2009.4.03.6301

RECTE: FABIO DE SOUZA

ADV. SP257340 - DEJAIR DE ASSIS SOUZA e ADV. SP257869 - EDIVAN DA SILVA SANTOS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS

DATA DISTRIB: 02/09/2010 MPF: Não DPU: Não

 

0116 PROCESSO: 0039832-34.2012.4.03.9301

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): RAECLER BALDRESCA

IMPTE: ERLI DO ROCIO DINO DA SILVA

ADV. SP195284 - FABIO FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO

IMPDO: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS

DATA DISTRIB: 01/10/2012 MPF: Sim DPU: Não

 

0117 PROCESSO: 0042573-65.2008.4.03.6301

RECTE: MARIA JOSE LIMA DOS SANTOS

ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR
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RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS

DATA DISTRIB: 01/10/2009 MPF: Não DPU: Não

 

0118 PROCESSO: 0047880-34.2007.4.03.6301

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: MARCOS JAIR AMARO TEIXEIRA

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS

DATA DISTRIB: 21/10/2008 MPF: Não DPU: Sim

 

0119 PROCESSO: 0050310-22.2008.4.03.6301

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): RAECLER BALDRESCA

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: MARIA ZELIA BRASILIANO

ADV. SP137828 - MARCIA RAMIREZ

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS

DATA DISTRIB: 25/11/2010 MPF: Não DPU: Não

 

0120 PROCESSO: 0052839-14.2008.4.03.6301

RECTE: ADEMIR SANTANA DOS SANTOS

ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS

DATA DISTRIB: 09/10/2009 MPF: Não DPU: Não

 

0121 PROCESSO: 0054710-16.2007.4.03.6301

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: GILBERTO ALVARO MARTINS

ADV. SP249709 - DIRCEU RIBEIRO DOS REIS JUNIOR

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS

DATA DISTRIB: 17/12/2008 MPF: Não DPU: Não

 

0122 PROCESSO: 0054888-28.2008.4.03.6301

RECTE: VANDIR MONTES

ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS

DATA DISTRIB: 13/11/2009 MPF: Não DPU: Não

 

0123 PROCESSO: 0057810-08.2009.4.03.6301

RECTE: JUCILENE SILVA CONCEICAO

ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS

DATA DISTRIB: 21/09/2010 MPF: Não DPU: Não

 

0124 PROCESSO: 0058699-30.2007.4.03.6301

RECTE: CLAUDETE LUIZ DA SILVA

ADV. SP149455 - SELENE YUASA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não
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0125 PROCESSO: 0059554-72.2008.4.03.6301

RECTE: MANOEL DOS SANTOS

ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS

DATA DISTRIB: 04/08/2010 MPF: Não DPU: Não

 

0126 PROCESSO: 0061216-71.2008.4.03.6301

RECTE: WILSON DE OLIVEIRA

ADV. SP067984 - MARIO SERGIO MURANO DA SILVA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS

DATA DISTRIB: 13/05/2010 MPF: Não DPU: Não

 

0127 PROCESSO: 0063150-98.2007.4.03.6301

RECTE: JOSE PEDRO DE SOUSA

ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS

DATA DISTRIB: 28/01/2009 MPF: Não DPU: Não

 

0128 PROCESSO: 0072261-09.2007.4.03.6301

RECTE: PAULO CELSO DE MELO

ADV. SP045683 - MÁRCIO SILVA COELHO e ADV. SP186682 - PAULO HENRIQUE ESTEVES PEREIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS

DATA DISTRIB: 03/11/2009 MPF: Não DPU: Não

 

0129 PROCESSO: 0086047-23.2007.4.03.6301

RECTE: SILVIA REGINA APARECIDA BERTOLINO PEREIRA

ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS

DATA DISTRIB: 03/04/2009 MPF: Não DPU: Não

 

0130 PROCESSO: 0000184-81.2007.4.03.6307

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: BENEDITO APARECIDO SPAULONCI

ADV. SP144037 - SANDRO ROGERIO SANCHES

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não

 

0131 PROCESSO: 0000449-92.2007.4.03.6304

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: ARMANDO BROGLIO

ADV. SP246881 - SUE ELLEN SILVESTRINI ANARELLI

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA

DATA DISTRIB: 31/03/2009 MPF: Não DPU: Não

 

0132 PROCESSO: 0000928-21.2008.4.03.6314
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RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI

RECDO: JOSE VICENTE ALVES

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA

DATA DISTRIB: 04/09/2009 MPF: Não DPU: Não

 

0133 PROCESSO: 0001633-52.2008.4.03.6303

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: JOSE TOMAZ HONORIO

ADV. SP142555 - CLAUDIO APARECIDO VIEIRA

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA

DATA DISTRIB: 03/04/2009 MPF: Não DPU: Não

 

0134 PROCESSO: 0001636-38.2007.4.03.6304

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: GERALDO JOSE DE SELIS

ADV. SP168143 - HILDEBRANDO PINHEIRO

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA

DATA DISTRIB: 24/04/2009 MPF: Não DPU: Não

 

0135 PROCESSO: 0001658-08.2007.4.03.6301

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: ANGELA ALVES DE OLIVEIRA

ADV. SP244440 - NIVALDO SILVA PEREIRA

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não

 

0136 PROCESSO: 0001719-15.2007.4.03.6317

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: ANEZIA MAGOSSO VILLANOVA

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não

 

0137 PROCESSO: 0001796-66.2007.4.03.6303

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: AFONSO CESARIODA SILVA

ADV. SP176511 - BIANCA CRISTINA NASCIMENTO CORCINO PINTO

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA

DATA DISTRIB: 18/09/2008 MPF: Não DPU: Não

 

0138 PROCESSO: 0001873-41.2008.4.03.6303

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: MARIA SUZANA FERREIRA

ADV. SP259437 - KARLA DE CASTRO BORGHI

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA

DATA DISTRIB: 25/11/2008 MPF: Não DPU: Não

 

0139 PROCESSO: 0001930-50.2008.4.03.6306

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): NILCE CRISTINA PETRIS

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: PALMIRA DOS SANTOS JACINTO
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ADV. SP150206 - ANTONIO PAULINO DA COSTA XAVIER

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA

DATA DISTRIB: 28/04/2009 MPF: Não DPU: Não

 

0140 PROCESSO: 0002002-93.2006.4.03.6310

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: BENEDICTO FIDELIS DA SILVA

ADV. SP126022 - JOAO ANTONIO BOLANDIM

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA

DATA DISTRIB: 14/10/2008 MPF: Não DPU: Não

 

0141 PROCESSO: 0002248-92.2006.4.03.6309

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: DARCI GAMA DA SILVA

ADV. SP232428 - PATRICIA VANZELLA DULGUER

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA

DATA DISTRIB: 13/11/2009 MPF: Não DPU: Não

 

0142 PROCESSO: 0002299-53.2008.4.03.6303

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: JOSE APARECIDO DA SILVA

ADV. SP119943 - MARILDA IVANI LAURINDO e ADV. SP142151 - ANA FLAVIA RAMAZOTTI

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA

DATA DISTRIB: 20/02/2009 MPF: Não DPU: Não

 

0143 PROCESSO: 0002437-51.2007.4.03.6304

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: LENILSE DOS SANTOS COTRIN DELLON

ADV. SP230568 - SHIRLEY RACHEL POMPERMAYER

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA

DATA DISTRIB: 23/04/2009 MPF: Não DPU: Não

 

0144 PROCESSO: 0002443-61.2007.4.03.6303

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: FRANCISCO FERNANDES DE SOUZA

ADV. SP110545 - VALDIR PEDRO CAMPOS

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não

 

0145 PROCESSO: 0002787-78.2008.4.03.6312

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: ELVIRA FERNANDES TONIOLO

ADV. SP120077 - VALDECIR APARECIDO LEME

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA

DATA DISTRIB: 01/08/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0146 PROCESSO: 0003090-90.2006.4.03.6303

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: ANTONIO BENEDITO SANTANA

ADV. SP110545 - VALDIR PEDRO CAMPOS

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 23/04/2013     21/869



DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não

 

0147 PROCESSO: 0003131-20.2007.4.03.6304

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: JOÃO PIRES

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA

DATA DISTRIB: 10/03/2009 MPF: Não DPU: Não

 

0148 PROCESSO: 0003217-04.2006.4.03.6311

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: ANTONIO CARLOS GOUVEIA SOUZA

ADV. SP228570 - DOUGLAS CANDIDO DA SILVA

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não

 

0149 PROCESSO: 0003428-72.2008.4.03.6310

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: VALDEMIR DA SILVA GODOY

ADV. SP229406 - CLAUDIO ROBERTO DE CASTRO HERNANDES

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA

DATA DISTRIB: 27/04/2009 MPF: Não DPU: Não

 

0150 PROCESSO: 0003787-32.2007.4.03.6318

RECTE: MARIA DE LOURDES FOGEIRO DA SILVA

ADV. SP175030 - JULLYO CEZZAR DE SOUZA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA

DATA DISTRIB: 24/09/2009 MPF: Não DPU: Não

 

0151 PROCESSO: 0003824-05.2006.4.03.6315

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: JOAO ALMEIDA ROCHA

ADV. SP204334 - MARCELO BASSI

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não

 

0152 PROCESSO: 0003825-81.2006.4.03.6317

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: JOSE DE ALMEIDA CAMARGO

ADV. SP213216 - JOÃO ALFREDO CHICON

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não

 

0153 PROCESSO: 0003866-86.2008.4.03.6314

RECTE: LEONICE FABRIO DA ROCHA

ADV. SP224953 - LUCIANO DE ABREU PAULINO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA

DATA DISTRIB: 18/11/2009 MPF: Não DPU: Não

 

0154 PROCESSO: 0003949-23.2008.4.03.6308

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 23/04/2013     22/869



RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: MARIO ANTUNES

ADV. SP059203 - JOAO APARECIDO PEREIRA NANTES e ADV. SP263848 - DERCY VARA NETO

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA

DATA DISTRIB: 27/05/2009 MPF: Não DPU: Não

 

0155 PROCESSO: 0003956-36.2008.4.03.6301

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: MANOEL PEREIRA DIAS

ADV. SP208021 - ROBSON MARQUES ALVES

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA

DATA DISTRIB: 02/07/2009 MPF: Não DPU: Não

 

0156 PROCESSO: 0003967-02.2007.4.03.6301

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: PEDRO BISPO DOS SANTOS.

ADV. SP279004 - ROBERTO BISPO DOS SANTOS

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não

 

0157 PROCESSO: 0004036-19.2007.4.03.6306

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): NILCE CRISTINA PETRIS

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: MARIA DO ROSÁRIO SILVA

ADV. SP108307 - ROSANGELA CONCEICAO COSTA

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA

DATA DISTRIB: 06/04/2009 MPF: Não DPU: Não

 

0158 PROCESSO: 0004037-47.2006.4.03.6303

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: FRANCISCA DICENA

ADV. SP120976 - MARCOS FERREIRA DA SILVA e ADV. SP085911 - ROSA MARIA FAVARON

PORTELLA

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não

 

0159 PROCESSO: 0004084-26.2008.4.03.6311

RECTE: MARCOS DE BRITO SILVA

ADV. SP084981 - CLAUDIA LOURENCO DE OLIVEIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA

DATA DISTRIB: 17/06/2009 MPF: Não DPU: Não

 

0160 PROCESSO: 0004232-67.2008.4.03.6301

RECTE: SONIA MARIA CELESTINO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA

DATA DISTRIB: 14/07/2009 MPF: Não DPU: Sim

 

0161 PROCESSO: 0004305-60.2009.4.03.6315

RECTE: MILENA MARIA GUILHEN AGANTES
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ADV. SP080513 - ANTENOR JOSE BELLINI FILHO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA

DATA DISTRIB: 13/11/2009 MPF: Não DPU: Não

 

0162 PROCESSO: 0004877-86.2008.4.03.6303

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: MARCOS AP CAETANO DA SILVA

ADV. SP111937 - JOAQUIM ROQUE NOGUEIRA PAIM

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA

DATA DISTRIB: 16/03/2009 MPF: Não DPU: Não

 

0163 PROCESSO: 0004930-64.2008.4.03.6304

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: MARIA DOS ANJOS MENEZES

ADV. SP141614 - CARLOS ALBERTO DOS SANTOS

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA

DATA DISTRIB: 03/12/2009 MPF: Não DPU: Não

 

0164 PROCESSO: 0005041-43.2007.4.03.6317

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: ADELMO ALVARES MANTOVANI

ADV. SP152953B - LUCIA ELENA NOIA

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA

DATA DISTRIB: 02/12/2008 MPF: Não DPU: Não

 

0165 PROCESSO: 0005110-68.2008.4.03.6308

RECTE: BRAULIO MORAIS ROSA

ADV. SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA

DATA DISTRIB: 09/10/2009 MPF: Sim DPU: Não

 

0166 PROCESSO: 0005201-11.2006.4.03.6315

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RCDO/RCT: ANTONIO TADEU DE CARVALHO

ADV. SP204334 - MARCELO BASSI

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Não DPU: Não

 

0167 PROCESSO: 0005339-98.2008.4.03.6317

RECTE: JOVELINA DIAS GOVEIA

ADV. SP119120 - SONIA REGINA SILVA COSTA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA

DATA DISTRIB: 12/01/2009 MPF: Não DPU: Não

 

0168 PROCESSO: 0005346-90.2008.4.03.6317

RECTE: EDSON DA SILVA SANTOS

ADV. SP193207 - VANUSA RAMOS BATISTA LORIATO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA

DATA DISTRIB: 15/06/2009 MPF: Não DPU: Não

 

0169 PROCESSO: 0005646-73.2008.4.03.6310

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: ANTONIO BUENO MILARE

ADV. SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA

DATA DISTRIB: 20/07/2009 MPF: Não DPU: Não

 

0170 PROCESSO: 0005705-40.2008.4.03.6317

RECTE: MARLENE MARIA DE MELO FERNANDES

ADV. SP076510 - DANIEL ALVES

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA

DATA DISTRIB: 12/01/2009 MPF: Não DPU: Não

 

0171 PROCESSO: 0005935-61.2007.4.03.6303

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: IVETE APARECIDA BIANCHINI

ADV. SP172842 - ADRIANA CRISTINA BERNARDO

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não

 

0172 PROCESSO: 0006117-05.2007.4.03.6317

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: DANIEL FERNANDES DA SILVA

ADV. SP104328 - JOSEFA FERNANDA M F STACCIARINI

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA

DATA DISTRIB: 21/11/2008 MPF: Não DPU: Não

 

0173 PROCESSO: 0006179-56.2008.4.03.6302

RECTE: LUIZ ANTONIO GREPE

ADV. SP141635 - MARCOS DE ASSIS SERRAGLIA e ADV. SP123331 - NILSON DE ASSIS SERRAGLIA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA

DATA DISTRIB: 04/03/2009 MPF: Não DPU: Não

 

0174 PROCESSO: 0006376-73.2006.4.03.6304

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: FERNANDO APARECIDO DE TOLEDO

ADV. SP162958 - TÂNIA CRISTINA NASTARO

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não

 

0175 PROCESSO: 0006582-54.2006.4.03.6315

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: HELIO MORONE

ADV. SP069183 - ARGEMIRO SERENI PEREIRA

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA
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DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não

 

0176 PROCESSO: 0006749-27.2008.4.03.6307

RECTE: ANTONIO CARLOS DOS SANTOS

ADV. SP121692 - ANDREA CRISTINA CARDOSO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA

DATA DISTRIB: 13/11/2009 MPF: Não DPU: Não

 

0177 PROCESSO: 0006750-27.2008.4.03.6302

RECTE: ADRIANA APARECIDA LAMONATO

ADV. SP192008 - SIMONE DE SOUSA SOARES

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA

DATA DISTRIB: 05/02/2009 MPF: Não DPU: Não

 

0178 PROCESSO: 0007000-55.2007.4.03.6315

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: MAURO DE OLIVEIRA

ADV. SP204334 - MARCELO BASSI

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não

 

0179 PROCESSO: 0007074-90.2008.4.03.6310

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: JOAO BORTOLOTO FILHO

ADV. SP208934 - VALDECIR DA COSTA PROCHNOW

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA

DATA DISTRIB: 20/07/2009 MPF: Não DPU: Não

 

0180 PROCESSO: 0007190-30.2007.4.03.6311

RECTE: JORGE SERAPIÃO ARAUJO SANTOS

ADV. SP156166 - CARLOS RENATO GONCALVES DOMINGOS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA

DATA DISTRIB: 02/06/2009 MPF: Não DPU: Não

 

0181 PROCESSO: 0007461-63.2007.4.03.6303

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: LEONEL AZEVEDO NERIS

ADV. SP082185 - MARILENA VIEIRA DA SILVA

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA

DATA DISTRIB: 10/02/2009 MPF: Não DPU: Não

 

0182 PROCESSO: 0007534-33.2006.4.03.6315

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: JOB SILVA RIBEIRO

ADV. SP162766 - PAULA LOPES ANTUNES COPERTINO GARCIA e ADV. SP111575 - LEA LOPES

ANTUNES e ADV. SP219820 - FLAVIA CRISTIANE GOLFETI

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não
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0183 PROCESSO: 0008022-24.2006.4.03.6303

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: CLAUDIONOR DE SOUZA

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA

DATA DISTRIB: 12/08/2008 MPF: Não DPU: Não

 

0184 PROCESSO: 0008225-49.2007.4.03.6303

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: JOSE JOAQUIM DE MORAIS

ADV. SP191976 - JAQUELINE BELVIS DE MORAES

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA

DATA DISTRIB: 30/10/2008 MPF: Não DPU: Não

 

0185 PROCESSO: 0009149-87.2008.4.03.6315

RECTE: SEBASTIANA NUNES DE LIMA LEITE

ADV. SP217629 - JOSE JAIRO MARTINS DE SOUZA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA

DATA DISTRIB: 14/10/2008 MPF: Não DPU: Não

 

0186 PROCESSO: 0009229-90.2008.4.03.6302

RECTE: VALDIER APOLINARIO DA SILVA

ADV. SP065415 - PAULO HENRIQUE PASTORI e ADV. SP254950 - RICARDO SERTORIO GARCIA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA

DATA DISTRIB: 12/01/2009 MPF: Não DPU: Não

 

0187 PROCESSO: 0009360-41.2008.4.03.6310

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: JOAO LINO

ADV. SP198643 - CRISTINA DOS SANTOS REZENDE

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA

DATA DISTRIB: 20/07/2009 MPF: Não DPU: Não

 

0188 PROCESSO: 0009426-33.2008.4.03.6306

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): NILCE CRISTINA PETRIS

RECTE: MARIA DE JESUS DE SOUSA PEREIRA

ADV. SP205434 - DAIANE TAÍS CASAGRANDE e ADV. SP196191 - ANGÉLICA GASPARINI ORLANDI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA

DATA DISTRIB: 29/07/2009 MPF: Não DPU: Não

 

0189 PROCESSO: 0009574-58.2005.4.03.6303

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: FRAIR DUARTE

ADV. SP129347 - MAURA CRISTINA DE O PENTEADO CASTRO

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não

 

0190 PROCESSO: 0010159-48.2007.4.03.6301
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RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: JOSEFA LIBERATO MARTINS

ADV. SP125436 - ADRIANE BRAMANTE DE CASTRO LADENTHIN

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA

DATA DISTRIB: 06/02/2009 MPF: Não DPU: Não

 

0191 PROCESSO: 0010205-85.2008.4.03.6306

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): NILCE CRISTINA PETRIS

RECTE: JOAO DA LAPA

ADV. SP227262 - ALEXANDRE DE JESUS SILVA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA

DATA DISTRIB: 15/06/2009 MPF: Não DPU: Não

 

0192 PROCESSO: 0010447-87.2007.4.03.6303

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: MOISES DOS SANTOS

ADV. SP197846 - MÁRCIA MARIA DE OLIVEIRA BACHEGA PINHEIRO

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA

DATA DISTRIB: 25/06/2009 MPF: Não DPU: Não

 

0193 PROCESSO: 0011307-54.2008.4.03.6303

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: PAULO CALDEIRA BRAZAO FILHO

ADV. SP110545 - VALDIR PEDRO CAMPOS

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA

DATA DISTRIB: 29/05/2009 MPF: Não DPU: Não

 

0194 PROCESSO: 0011312-79.2008.4.03.6302

RECTE: LEANDRA RODRIGUES DA FONSECA

ADV. SP223339 - DANILO MELO DA SILVA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA

DATA DISTRIB: 04/08/2009 MPF: Não DPU: Não

 

0195 PROCESSO: 0011360-38.2008.4.03.6302

RECTE: MARIA LUIZA POIANO

ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA

DATA DISTRIB: 13/11/2009 MPF: Não DPU: Não

 

0196 PROCESSO: 0011381-51.2007.4.03.6301

RECTE: FARAILDES RIBEIRO DA SILVA

ADV. SP196623 - CARLA LAMANA SANTIAGO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não

 

0197 PROCESSO: 0011672-11.2008.4.03.6303

RECTE: OLAVO SAMPAIO
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ADV. SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA

DATA DISTRIB: 02/07/2009 MPF: Não DPU: Não

 

0198 PROCESSO: 0011991-16.2007.4.03.6302

RECTE: JOSE APARECIDO TOBIAS

ADV. SP171471 - JULIANA NEVES BARONE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não

 

0199 PROCESSO: 0012035-69.2006.4.03.6302

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: VALDETE MARIA CARNEIRO SANTOS

ADV. SP170930 - FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA

DATA DISTRIB: 12/08/2008 MPF: Não DPU: Não

 

0200 PROCESSO: 0012323-83.2007.4.03.6301

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: JOSE ERUNDINO DOS SANTOS DIANA

ADV. SP189121 - WILLIAM OLIVEIRA CARDOSO

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA

DATA DISTRIB: 02/07/2009 MPF: Não DPU: Não

 

0201 PROCESSO: 0012360-13.2007.4.03.6301

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: CICERO PANTA CAVALCANTI

ADV. SP099035 - CELSO MASCHIO RODRIGUES

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA

DATA DISTRIB: 31/10/2008 MPF: Não DPU: Não

 

0202 PROCESSO: 0012599-17.2007.4.03.6301

RECTE: SONIA MARIA DE JESUS

ADV. SP189121 - WILLIAM OLIVEIRA CARDOSO e ADV. SP248600 - PÉRSIA ALMEIDA VIEIRA e

ADV. SP257886 - FERNANDA PASQUALINI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não

 

0203 PROCESSO: 0012799-84.2008.4.03.6302

RECTE: GERSON ALVES VIANA

ADV. SP133791 - DAZIO VASCONCELOS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA

DATA DISTRIB: 25/11/2009 MPF: Não DPU: Não

 

0204 PROCESSO: 0013448-37.2008.4.03.6306

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): NILCE CRISTINA PETRIS

RECTE: MARIA DA GRACA ROCHA DOS SANTOS
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ADV. SP256608 - TATIANE CRISTINA LEME BERNARDO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA

DATA DISTRIB: 21/10/2009 MPF: Não DPU: Não

 

0205 PROCESSO: 0013500-82.2007.4.03.6301

RECTE: JOSE ROBERTO DOMINGOS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA

DATA DISTRIB: 09/12/2008 MPF: Não DPU: Sim

 

0206 PROCESSO: 0013614-76.2007.4.03.6315

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: ANTONIO AMANCIO DE ALMEIDA

ADV. SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA

DATA DISTRIB: 02/12/2008 MPF: Não DPU: Não

 

0207 PROCESSO: 0013632-04.2005.4.03.6304

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: VALTRUDES MIRANDA SANTIAGO

ADV. SP153313 - FERNANDO RAMOS DE CAMARGO

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA

DATA DISTRIB: 02/12/2008 MPF: Não DPU: Não

 

0208 PROCESSO: 0014205-77.2007.4.03.6302

RECTE: ROSANA APARECIDA DE OLIVEIRA GOMES

ADV. SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA

DATA DISTRIB: 19/09/2008 MPF: Não DPU: Não

 

0209 PROCESSO: 0014209-80.2008.4.03.6302

RECTE: VALDICE MARIA DOS SANTOS

ADV. SP134900 - JOAQUIM BAHU e ADV. SP244661 - MARIA IZABEL BAHU PICOLI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA

DATA DISTRIB: 30/11/2009 MPF: Não DPU: Não

 

0210 PROCESSO: 0014292-84.2008.4.03.6306

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): NILCE CRISTINA PETRIS

RECTE: SONIA DOS REIS BASTOS SOUZA

ADV. SP087790 - EDSON DE OLIVEIRA FERRAZ

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA

DATA DISTRIB: 17/09/2009 MPF: Não DPU: Não

 

0211 PROCESSO: 0014360-49.2008.4.03.6301

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: ROBERTO SATURNINO FILHO
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ADV. SP180393 - MARCOS BAJONA COSTA

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA

DATA DISTRIB: 19/11/2009 MPF: Não DPU: Não

 

0212 PROCESSO: 0014377-85.2008.4.03.6301

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: DAVID SANTANA

ADV. SP187040 - ANDRÉ GUSTAVO LOPES DA SILVA

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA

DATA DISTRIB: 24/09/2009 MPF: Não DPU: Não

 

0213 PROCESSO: 0014487-69.2008.4.03.6306

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): NILCE CRISTINA PETRIS

RECTE: NEUZA DE PAULA DA SILVA

ADV. SP154327 - MARCELO SABINO DA SILVA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA

DATA DISTRIB: 21/09/2009 MPF: Não DPU: Não

 

0214 PROCESSO: 0015563-80.2007.4.03.6301

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: ANTONIO AVELINO DA SILVA

ADV. SP199269 - SUZANA SIQUEIRA

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não

 

0215 PROCESSO: 0015868-29.2005.4.03.6303

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): NILCE CRISTINA PETRIS

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: JOSE FERREIRA GUIMARÃES FILHO

ADV. SP106343 - CELIA ZAMPIERI DE PAULA

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não

 

0216 PROCESSO: 0016148-35.2007.4.03.6301

RECTE: GUILHERME CUNHA BARAN

ADV. SP152031 - EURICO NOGUEIRA DE SOUZA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não

 

0217 PROCESSO: 0016611-74.2007.4.03.6301

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: JOSE MARIN ANAYA FILHO

ADV. SP108928 - JOSE EDUARDO DO CARMO

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não

 

0218 PROCESSO: 0028726-30.2007.4.03.6301

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: FRANCISCO DE CHAGAS SILVA
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ADV. SP160801 - PATRICIA CORRÊA

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA

DATA DISTRIB: 08/09/2008 MPF: Não DPU: Não

 

0219 PROCESSO: 0029072-78.2007.4.03.6301

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: ANTONIO CARLOS SANTANA

ADV. SP202185 - SILVIA HELENA RODRIGUES

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não

 

0220 PROCESSO: 0036926-26.2007.4.03.6301

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: APARECIDO DA CRUZ

ADV. SP210990 - WALDIRENE ARAUJO CARVALHO DE OLIVEIRA

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA

DATA DISTRIB: 31/10/2008 MPF: Não DPU: Não

 

0221 PROCESSO: 0037649-90.2012.4.03.9301

IMPTE: JOAO SANTOS DA SILVA

ADV. SP101196 - KLEBER DOS REIS E SILVA

IMPDO: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA

DATA DISTRIB: 17/09/2012 MPF: Sim DPU: Não

 

0222 PROCESSO: 0039234-80.2012.4.03.9301

IMPTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

IMPDO: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE AMERICANA

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA

DATA DISTRIB: 26/09/2012 MPF: Sim DPU: Não

 

0223 PROCESSO: 0040877-28.2007.4.03.6301

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: RAILDO DE OLIVEIRA LEITE

ADV. SP202185 - SILVIA HELENA RODRIGUES e ADV. SP123259 - NEUSA EXPEDITO RODRIGUES e

ADV. SP133110 - VALDECIR BRAMBILLA DE AGUIAR

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA

DATA DISTRIB: 23/10/2008 MPF: Não DPU: Não

 

0224 PROCESSO: 0049380-38.2007.4.03.6301

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: ARTHUR MOREIRA DE CAMARGO

ADV. SP157737 - ADILSON APARECIDO VILLANO

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA

DATA DISTRIB: 13/11/2008 MPF: Não DPU: Não

 

0225 PROCESSO: 0055548-56.2007.4.03.6301

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: SHINICHI KAWAMURA

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA

DATA DISTRIB: 25/11/2008 MPF: Não DPU: Não
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0226 PROCESSO: 0058599-12.2006.4.03.6301

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: FRANCISCO LOPES SOBRINHO

ADV. SP109463 - ARNALDO JESUS ARIZA

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não

 

0227 PROCESSO: 0066926-09.2007.4.03.6301

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: LUIZ CARLOS GONZAGA SANCHES

ADV. SP183583 - MARCIO ANTONIO DA PAZ

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA

DATA DISTRIB: 16/01/2009 MPF: Não DPU: Não

 

0228 PROCESSO: 0074211-53.2007.4.03.6301

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: CUSTODIO RODRIGUES DE OLIVEIRA

ADV. SP227621 - EDUARDO DOS SANTOS SOUSA

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA

DATA DISTRIB: 19/01/2010 MPF: Não DPU: Não

 

Publique-se. Registre-se.

São Paulo, 19 de abril de 2013.

 

JUIZ FEDERAL CARLOS EDUARDO DELGADO

Presidente da 1ª TURMA RECURSAL DE SÃO PAULO

 

  

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS NAS TURMAS RECURSAIS EM 19/04/2013

UNIDADE: SÃO PAULO

I - DISTRIBUÍDOS 

2) Recurso:

PROCESSO: 0000004-07.2013.4.03.6323 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: NILZA APARECIDA TEODORO DA SILVA 

ADVOGADO: SP211735-CASSIA MARTUCCI MELILLO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

PROCESSO: 0000080-94.2013.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANTONIO CARLOS PINOTI 

ADVOGADO: SP189336-RICARDO DE SOUZA PINHEIRO 

RECDO: UNIAO FEDERAL (PFN) 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

PROCESSO: 0000181-53.2012.4.03.6307 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: EDUARDO GUILHERME OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

PROCESSO: 0000591-95.2009.4.03.6314 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: BIAS RODRIGUES ALVES 
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ADVOGADO: SP104442-BENEDITO APARECIDO GUIMARAES ALVES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

PROCESSO: 0000695-84.2013.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: NIVALDO CESAR FERREIRA 

ADVOGADO: SP189336-RICARDO DE SOUZA PINHEIRO 

RECDO: UNIAO FEDERAL (PFN) 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

PROCESSO: 0000717-69.2013.4.03.9301 

CLASSE: 27 - RECURSO DE MEDIDA CAUTELAR 

RECTE: FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO - FNDE 

RECDO: TAMARA FERREIRA DE GOES 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

PROCESSO: 0000725-46.2013.4.03.9301 

CLASSE: 27 - RECURSO DE MEDIDA CAUTELAR 

RECTE: ANTONIO AMELIO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP071742-EDINO NUNES DE FARIA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

PROCESSO: 0000726-31.2013.4.03.9301 

CLASSE: 27 - RECURSO DE MEDIDA CAUTELAR 

RECTE: RITA DE CASSIA ANDOLINI MARIA 

ADVOGADO: SP067145-CATARINA LUIZA RIZZARDO ROSSI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

PROCESSO: 0000727-16.2013.4.03.9301 

CLASSE: 27 - RECURSO DE MEDIDA CAUTELAR 

RECTE: FERNANDA RODRIGUES MUNIZ 

ADVOGADO: SP150638-MERCIA DA SILVA BAHU 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

PROCESSO: 0000728-98.2013.4.03.9301 

CLASSE: 27 - RECURSO DE MEDIDA CAUTELAR 

RECTE: CARLOS HENRIQUE NAVARRO 

ADVOGADO: SP178874-GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

PROCESSO: 0000729-83.2013.4.03.9301 

CLASSE: 27 - RECURSO DE MEDIDA CAUTELAR 

RECTE: MARIA SOLANGE DA SILVA MARTINS 

ADVOGADO: SP290566-EDILEUZA LOPES SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

PROCESSO: 0000730-68.2013.4.03.9301 

CLASSE: 27 - RECURSO DE MEDIDA CAUTELAR 

RECTE: PAULO ROBERTO COSTA ANDRADE 

ADVOGADO: SP143517-ALESSANDRO APARECIDO HERMINIO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

PROCESSO: 0000731-53.2013.4.03.9301 

CLASSE: 27 - RECURSO DE MEDIDA CAUTELAR 

RECTE: WALTER DO CARMO LUCINDO 

ADVOGADO: SP206462-LUIZ ARTHUR PACHECO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

PROCESSO: 0000732-38.2013.4.03.9301 

CLASSE: 27 - RECURSO DE MEDIDA CAUTELAR 

RECTE: FLAVIO ALEX MADURO 
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ADVOGADO: SP204261-DANIELI MARIA CAMPANHÃO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

PROCESSO: 0000733-23.2013.4.03.9301 

CLASSE: 27 - RECURSO DE MEDIDA CAUTELAR 

RECTE: MARIA JOSE FERREIRA DA MATTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

PROCESSO: 0000734-08.2013.4.03.9301 

CLASSE: 27 - RECURSO DE MEDIDA CAUTELAR 

RECTE: IRIA PAGANINI UNGARO BORGHI 

ADVOGADO: SP174491-ANDRE WADHY REBEHY 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

PROCESSO: 0000735-90.2013.4.03.9301 

CLASSE: 27 - RECURSO DE MEDIDA CAUTELAR 

RECTE: EDIVANIA DOS SANTOS TEIXEIRA 

ADVOGADO: SP167813-HELENI BERNARDON 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

PROCESSO: 0000736-75.2013.4.03.9301 

CLASSE: 27 - RECURSO DE MEDIDA CAUTELAR 

RECTE: MARIA DA GLORIA LEANDRO DA SILVA 

ADVOGADO: SP160496-RODRIGO ANTONIO ALVES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

PROCESSO: 0000740-15.2013.4.03.9301 

CLASSE: 27 - RECURSO DE MEDIDA CAUTELAR 

RECTE: MARIA CLEUZA GOMES DA SILVA 

ADVOGADO: SP089756-ROSEMARY OLIVEIRA RIBEIRO VIADANNA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

PROCESSO: 0000744-52.2013.4.03.9301 

CLASSE: 27 - RECURSO DE MEDIDA CAUTELAR 

RECTE: JULIANA APARECIDA LEITE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

PROCESSO: 0000745-32.2012.4.03.6307 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JACINTO ANTONIO DE MEDEIROS 

ADVOGADO: SP176431-FABIO LUIZ DIAS MODESTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

PROCESSO: 0000746-22.2013.4.03.9301 

CLASSE: 20 - MANDADO DE SEGURANÇA 

IMPTE: JOÃO ANDRE DIAS 

ADVOGADO: SP118014-LUCIANA LOPES ARANTES BARATA 

IMPDO: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE OURINHOS SP 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

PROCESSO: 0000754-96.2013.4.03.9301 

CLASSE: 23 - PETIÇÃO 

REQTE: ANTONIO MARQUES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP195812-MARCELO RODRIGUES AYRES 

REQDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

PROCESSO: 0000943-69.2012.4.03.6307 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: APARECIDA PREVELATO RODRIGUES 

ADVOGADO: SP189457-ANA PAULA PÉRICO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
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Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

PROCESSO: 0001085-73.2012.4.03.6307 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA RITA ALVES ANDRINI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

PROCESSO: 0001126-40.2012.4.03.6307 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LAYON DINIZ DE ALMEIDA 

REPRESENTADO POR: WILMA ALVES DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

PROCESSO: 0001293-09.2012.4.03.6323 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE LUIZ LAUREANO 

ADVOGADO: SP039440-WALDIR FRANCISCO BACCILI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

PROCESSO: 0001831-38.2012.4.03.6307 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CLAUDIO SALEM RAZUK 

ADVOGADO: SP102719-ELINALDO MODESTO CARNEIRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

PROCESSO: 0001913-87.2012.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOAO DONIZETT FERREIRA DA CONCEICAO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

PROCESSO: 0002163-86.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: DURCELINA HORA DA SILVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

PROCESSO: 0002283-48.2012.4.03.6307 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA LUCIA DOS SANTOS LEITE 

ADVOGADO: SP237823-LOURIVAL GONZAGA MICHELETTO JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

PROCESSO: 0002303-73.2011.4.03.6307 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: BILL ANDERSON FERREIRA DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

PROCESSO: 0002900-23.2012.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: APARECIDO SARAIVA 

ADVOGADO: SP226527-DANIEL FERNANDO PAZETO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

PROCESSO: 0002956-56.2012.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: RITA DE CASSIA DA SILVA 

ADVOGADO: SP171720-LILIAN CRISTINA BONATO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

PROCESSO: 0003637-79.2010.4.03.6307 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: NILSON LUIZ SANGALETTI 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 23/04/2013     36/869



ADVOGADO: SP244812-FABIANA ELISA GOMES CROCE 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

PROCESSO: 0003752-47.2012.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: APARECIDA GONCALVINA ALVES 

ADVOGADO: SP210322-MARCO ANTONIO FIGUEIREDO FILHO 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

PROCESSO: 0003863-31.2012.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOAO TRINDADE ALVES 

REPRESENTADO POR: ISABEL DE SOUSA ALVES 

ADVOGADO: SP228568-DIEGO GONCALVES DE ABREU 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

PROCESSO: 0003962-98.2012.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOAO BATISTA DA CRUZ 

ADVOGADO: SP141635-MARCOS DE ASSIS SERRAGLIA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

PROCESSO: 0004152-98.2011.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LOURDES CARDOSO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

PROCESSO: 0004395-24.2011.4.03.6307 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: RUBENS DINIZ VERNIER 

ADVOGADO: SP075015-LAUREANGELA MARIA B ANDRADE FRANCISCO 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

PROCESSO: 0005021-24.2012.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAMILA REGINA INACIO 

ADVOGADO: SP141635-MARCOS DE ASSIS SERRAGLIA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

PROCESSO: 0005377-19.2012.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JORGE GALONI 

ADVOGADO: SP190709-LUIZ DE MARCHI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

PROCESSO: 0005637-17.2012.4.03.6102 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE MARIA VAZ DA COSTA 

ADVOGADO: SP170930-FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

PROCESSO: 0005971-91.2012.4.03.6315 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: VILMA DE ARAUJO SILVERIO 

RECDO: UNIAO FEDERAL (PFN) 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

PROCESSO: 0005974-46.2012.4.03.6315 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARCOS VALERIO RODRIGUES 

RECDO: UNIAO FEDERAL (PFN) 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 23/04/2013     37/869



Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

PROCESSO: 0006010-30.2012.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: BRUNO BIANCHI 

REPRESENTADO POR: ROSEMARY APARECIDA ESTEVAO 

ADVOGADO: SP090916-HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

PROCESSO: 0006043-20.2012.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA ANGELICA RIBEIRO 

ADVOGADO: SP202605-FABIANA APARECIDA FERNANDES CASTRO SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

PROCESSO: 0006419-06.2012.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: HELENA MARIA DA SILVA ALVES 

ADVOGADO: SP109697-LUCIA HELENA FIOCCO GIRARDI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

PROCESSO: 0006511-81.2012.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA APARECIDA DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP189302-MARCELO GAINO COSTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

PROCESSO: 0006721-30.2011.4.03.6315 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: MARIA DE LOURDES SANTOS SILVA 

ADVOGADO: SP064448-ARODI JOSÉ RIBEIRO 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

PROCESSO: 0006750-85.2012.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA TEREZINHA FRAZAO RAMASSA 

ADVOGADO: SP294383-LUIS FERNANDO SARAN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

PROCESSO: 0006819-78.2012.4.03.6315 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ALESSANDRA OVILLE COUTO 

RECDO: UNIAO FEDERAL (PFN) 

ADVOGADO:  

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

PROCESSO: 0006823-18.2012.4.03.6315 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA LUCIA FELIPPE ALMEIDA 

RECDO: UNIAO FEDERAL (PFN) 

ADVOGADO:  

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

PROCESSO: 0006982-97.2012.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ADAO PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP274097-JOSEMARA PATETE DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

PROCESSO: 0007009-80.2012.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE PEREIRA 

ADVOGADO: SP291037-DARKSON WILLIAM MARTINS RIBEIRO 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

PROCESSO: 0007026-19.2012.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: GUILHERME LEIRA FILHO 

ADVOGADO: SP151052-AGENOR HENRIQUE CAMARGO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

PROCESSO: 0007130-11.2012.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: BENEDITO DE JESUS IZIDORO 

ADVOGADO: SP171720-LILIAN CRISTINA BONATO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

PROCESSO: 0007418-56.2012.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CARLOS ROBERTO XAVIER 

ADVOGADO: SP268262-IVANETE CRISTINA XAVIER DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

PROCESSO: 0007458-38.2012.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ILDA DAMIAO 

ADVOGADO: SP202605-FABIANA APARECIDA FERNANDES CASTRO SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

PROCESSO: 0007591-80.2012.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: REGINA DE FATIMA DA SILVA 

ADVOGADO: SP228568-DIEGO GONCALVES DE ABREU 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

PROCESSO: 0007757-15.2012.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: NILCE DE OLIVEIRA SILVA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP248350-ROGERIO FERRAZ BARCELOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

PROCESSO: 0007782-28.2012.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: HELENA PEREIRA DA SILVA OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP172875-DANIEL AVILA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

PROCESSO: 0007792-72.2012.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA ELVIRA SPADONI MONTEIRO 

ADVOGADO: SP260227-PAULA RE CARVALHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

PROCESSO: 0008842-33.2012.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: OSORIO PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP254922-KATIANE FERREIRA COTOMACCI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

PROCESSO: 0010114-65.2012.4.03.6302 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: EUSTAQUIO REMACULO LARA 

ADVOGADO: SP253254-EDUARDO CONRADO ANTUNES 
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RCDO/RCT: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

PROCESSO: 0010323-63.2010.4.03.6315 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: ROSICARLOS MARRETTO 

ADVOGADO: SP204334-MARCELO BASSI 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

PROCESSO: 0012812-47.2012.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: EDITE PEREIRA DONATO 

ADVOGADO: SP202255-FLAVIO HAMILTON FERREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

PROCESSO: 0015514-97.2011.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: VERA LUCIA BENTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

PROCESSO: 0016658-72.2012.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JAILSON TAVARES DA SILVA 

RECDO: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS - ECT 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

PROCESSO: 0018993-64.2012.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: FABIO AUGUSTO BARBOSA 

ADVOGADO: SP192159-MARIA ALICE SILVA DE DEUS 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP166349-GIZA HELENA COELHO 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

PROCESSO: 0019902-09.2012.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: VALMIR RODRIGUES MEDEIROS 

ADVOGADO: SP261388-MARCOS AURELIO ECCARD DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

PROCESSO: 0031287-51.2012.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: VALERIA CALAMANDREI 

RECDO: UNIAO FEDERAL (AGU) 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

PROCESSO: 0034750-98.2012.4.03.6301 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: ENOC TERTULIANO SILVA 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

PROCESSO: 0037151-70.2012.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MIGUEL PEREIRA GARCIA JUNIOR 

RECDO: UNIAO FEDERAL (AGU) 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

PROCESSO: 0037919-93.2012.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MATIKO YAMAMOTO 

RECDO: UNIAO FEDERAL (AGU) 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

PROCESSO: 0039291-77.2012.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CLAUDINEI DANTAS DE SOUZA 
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RECDO: UNIAO FEDERAL (AGU) 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

PROCESSO: 0042395-77.2012.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: VICENTE GONCALVES DA SILVA 

REPRESENTADO POR: MOACIR GONCALVES DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

PROCESSO: 0042501-39.2012.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CRISTIANE MARTINS DE MELLO TONUS DOS SANTOS 

RECDO: UNIAO FEDERAL (AGU) 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

PROCESSO: 0046751-52.2011.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: FABIANO PAULINO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP309940-VANESSA ANDRADE PEREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

PROCESSO: 0049005-61.2012.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAROLINE RAVAGNANI SICHIERI FORNARI 

RECDO: UNIAO FEDERAL (AGU) 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

PROCESSO: 0052663-93.2012.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ALEXANDRE FARUOLI FERRARETTO 

ADVOGADO: SP263749-ANTONIO LUIZ PIERONI BRINO 

RECDO: UNIAO FEDERAL (AGU) 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

PROCESSO: 0055113-09.2012.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANTONIO CARLOS SOARES 

RECDO: UNIAO FEDERAL (AGU) 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

PROCESSO: 0249473-85.2005.4.03.6301 

CLASSE: 1 -  

RECTE: RENATO ZOELIO PEREIRA DE CAMPOS 

ADVOGADO: SP016489-EPAMINONDAS MURILO VIEIRA NOGUEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 0 

2)TOTAL RECURSOS: 83 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 83 

 

 

 

TURMA RECURSAL DE SÃO PAULO 

TURMAS RECURSAIS DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS DE SÃO PAULO 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DA TURMA RECURSAL DO TURMA RECURSAL DE

SÃO PAULO 

 

EXPEDIENTE Nº 2013/9301000143 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Nos termos do art. 162, § 4º, do Código de Processo Civil, vistas às partes, nas pessoas de seus

representantes legais, dos cálculos anexados aos autos virtuais em epígrafe. 

 

0002357-90.2007.4.03.6303 --Nr. 2013/9301002898 - MILTON JOAQUIM (SP110545 - VALDIR PEDRO

CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0004226-80.2006.4.03.6317 --Nr. 2013/9301002899 - JOSE PEDRO CASTELLANO (SP067351 - EDERALDO

MOTTA) X UNIAO FEDERAL (PFN)

0006711-11.2005.4.03.6310 --Nr. 2013/9301002900 - JOSE MARIA DE SOUZA (SP142717 - ANA CRISTINA

ZULIAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0008863-32.2005.4.03.6310 --Nr. 2013/9301002901 - IRACI MARGARIDA FERREIRA (SP213974 - REGINA

BERNARDO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

FIM.

 

 

  

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SÃO PAULO-CAPITAL 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO

 

Intimação das partes autoras, NO QUE COUBER: 

1) comparecimento na audiência de conciliação, instrução e julgamento na data designada, com antecedência de

30 minutos. 

2) não é necessário o comparecimento em audiência de pauta extra, sendo que a sentença será publicada no Diário

Eletrônico da Justiça Federal (“www.trf3.jus.br/diario/”). 

3) o advogado deve comunicar a parte autora para comparecer às perícias médicas, nas datas agendadas, munida

dos documentos pessoais (RG, CPF e CTPS), bem como todos os documentos médicos que possui (relatórios,

receituários e exames). Deverá o advogado juntar até 05 (cinco) dias antes da perícia designada, cópias dos

documentos médicos. Se a parte desejar indicar assistente técnico para acompanhar a perícia deverá fazê-lo nos

termos da Portaria nº.6301000095/2009-JEF/SP, publicada no Diário Eletrônico de 28 de agosto de 2009. 

4) se o caso, as perícias nas especialidades CLÍNICA GERAL, MEDICINA LEGAL, ORTOPEDIA,

NEUROLOGIA E PSIQUIATRIA serão realizadas na sede deste Juizado (Av. Paulista, nº 1345 - 4º andar -

Cerqueira César - São Paulo). 

5) se o caso, as perícias na especialidade de OFTALMOLOGIA: Dr. Orlando Batich serão realizadas na Rua

Domingos de Moraes, 249 - Ana Rosa - São Paulo e Dr. Oswaldo Pinto Mariano Junior serão realizadas na Rua

Augusta, 2529 conjunto 22 - Cerqueira César - São Paulo; de OTORRINOLARINGOLOGIA: Dr. Fabiano

Haddad Brandão serão realizadas na Alameda Santos, 212, Cerqueira César - São Paulo/SP e Dr. Daniel Paganini

Inoue serão realizadas na Rua Itapeva, 518 - conjunto 910 - Bela Vista - São Paulo; as PERÍCIAS

SOCIOECONÔMICAS serão realizadas no domicílio da parte autora, devendo ser informado nos autos o

endereço completo, com pontos de referência e telefone para contato do(a) Assistente Social; de ENGENHARIA

DE SEGURANÇA DO TRABALHO serão realizadas no local a ser determinado pelo magistrado.

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS COM ADVOGADO EM 19/04/2013

UNIDADE: SÃO PAULO

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente:

PROCESSO: 0020748-89.2013.4.03.6301 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NINETE SANTOS GODOY 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0020749-74.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE MORAIS 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0020750-59.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ODILON GOMES DE LIMA 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0020751-44.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SEVERINO JOAQUIM DA PAIXAO 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000176 - 14ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0020752-29.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ESTEFANI AGOSTON 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0020753-14.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOEL SENHER THOMAZ 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0020754-96.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ESTER SUZANA CARVALHO 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0020755-81.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE RODRIGUES GONCALVES MACEDO 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0020756-66.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA EUNICE INACIO DA SILVA 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0020757-51.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JESSE LUIZ DE SANTANA 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0020759-21.2013.4.03.6301 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA CELINA LEANDRO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0020760-06.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: INES GOMES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0020761-88.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE GUMERCINDO DE ABREU 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0020763-58.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELISABETH DE OLIVEIRA SANTANA 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0020764-43.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DA CONCEICAO DE LIMA 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0020765-28.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARISTELA ALONSO NOGUEIRA 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0020766-13.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO RITA ESTEVAM 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0020767-95.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: KRISHNIAH BODEDI 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0020769-65.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GILBERTO REGINA 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0020770-50.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CATHARINA VAZ DE ASSIS 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0020771-35.2013.4.03.6301 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DORCELINA SOARES MENDES 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0020772-20.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCO ANTONIO DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000176 - 14ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0020773-05.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAQUIM GONÇALVES SOARES 

ADVOGADO: SP130176-RUI MARTINHO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0020774-87.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GERALDO MACEDO DE SOUSA 

ADVOGADO: SP188538-MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE MENEZES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0020775-72.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CHANTAL DANCYGERKRON 

ADVOGADO: SP271162-TATIANA CONCEIÇÃO FIORE DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0020778-27.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE MARIA TOURIS SEOANE 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0020779-12.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARILENE DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP188538-MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE MENEZES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0020780-94.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE DAVID DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP176752-DECIO PAZEMECKAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0020781-79.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLOVES LADEIA DA SILVA 

ADVOGADO: SP202185-SILVIA HELENA RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0020782-64.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OSMAR GONCALVES DE SOUZA 

ADVOGADO: SP176752-DECIO PAZEMECKAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0020784-34.2013.4.03.6301 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO ZACARIAS DA SILVA FILHO 

ADVOGADO: SP180632-VALDEMIR ANGELO SUZIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0020786-04.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO ALVES 

ADVOGADO: SP322793-JANSEN BOSCO MOURA SALEMME 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0020787-86.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE MAGALHÃES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP322793-JANSEN BOSCO MOURA SALEMME 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0020788-71.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ABILIO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP185488-JEAN FÁTIMA CHAGAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0020791-26.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LOURENÇO PEREIRA DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP154226-ELI ALVES NUNES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0020792-11.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO AUGUSTO DE CASTRO 

ADVOGADO: SP149942-FABIO APARECIDO GASPAROTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0020794-78.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS ROBERTO PISTILI GOMES 

ADVOGADO: SP180632-VALDEMIR ANGELO SUZIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000176 - 14ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 19/03/2014 15:00:00

PROCESSO: 0020796-48.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALTAMIRO PINHEIRO CUSTODIO 

ADVOGADO: SP180632-VALDEMIR ANGELO SUZIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0020797-33.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO LUIS DE ARANTES 

ADVOGADO: SP180632-VALDEMIR ANGELO SUZIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0020798-18.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CARMO NETO 

ADVOGADO: SP180632-VALDEMIR ANGELO SUZIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE
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PROCESSO: 0020800-85.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RAFAEL MARTINS FONTES 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0020802-55.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NILZA DA SILVA 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0020803-40.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSANGELA MORENO DE FIGUEIREDO 

ADVOGADO: SP298159-MAURICIO FERNANDES CACAO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0020804-25.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARTOZALEM DE BRITO 

ADVOGADO: SP109144-JOSE VICENTE DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0020806-92.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRO DE OLIVEIRA MACHADO 

ADVOGADO: SP097980-MARTA MARIA RUFFINI PENTEADO GUELLER 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0020807-77.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROBERTO CASADO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP275274-ANA PAULA ROCHA MATTIOLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0020808-62.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: WLADIMIR CORDEIRO 

ADVOGADO: SP229461-GUILHERME DE CARVALHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0020809-47.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RUBENS ESTEVES ALONSO 

ADVOGADO: SP229461-GUILHERME DE CARVALHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0020810-32.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALMIR FARISCO TURRA 

ADVOGADO: SP229461-GUILHERME DE CARVALHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0020811-17.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DAS GRACAS VIDAL DE SOUZA 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE
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PROCESSO: 0020812-02.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DILMA CARDOSO DE LIMA 

ADVOGADO: SP229461-GUILHERME DE CARVALHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0020813-84.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OCIMAR PAULO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0020814-69.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARJOLI IACOVANDUANO 

ADVOGADO: SP229461-GUILHERME DE CARVALHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0020815-54.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALBERTO GAMBUZZI 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0020817-24.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RAIMUNDO PASTOR DE SOUZA 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0020819-91.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO CARLOS DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP138058-RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0020820-76.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE TELES DE LIMA 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0020823-31.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VANESSA DA SILVA 

ADVOGADO: SP234499-SILVIO CESAR ELIAS DE SIQUEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0020824-16.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MIRIAN SOUZA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0020825-98.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE BORGES LEAL 

ADVOGADO: SP138058-RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE
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PROCESSO: 0020826-83.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IVAIR ROGERIO RAMOS RIBEIRO 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0020827-68.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AGAPITO MOREIRA DE SANTANA 

ADVOGADO: SP138058-RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0020829-38.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRO PAULINO MAIA 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0020830-23.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NAIR CARRER DA FONSECA 

ADVOGADO: SP128469-JOSE ALFREDO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0020831-08.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GILDETE BONIFACIO DOS SANTOS SANTANA 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0020832-90.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCELO ANTONIO DA SILVA 

ADVOGADO: SP311687-GABRIEL YARED FORTE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0020833-75.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VIRLANDO ESTEVES LEAL 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0020834-60.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO MANOEL DA SILVA 

ADVOGADO: SP098501-RAUL GOMES DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 24/04/2014 14:00:00

PROCESSO: 0020835-45.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELAINE CRISTINA GOMES RODRIGUES 

ADVOGADO: SP311687-GABRIEL YARED FORTE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0020837-15.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ERCILIO DA SILVA 

ADVOGADO: SP311687-GABRIEL YARED FORTE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
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Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0020838-97.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ROBERTO PORTELA RUMBO 

ADVOGADO: SP264692-CELIA REGINA REGIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0020839-82.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SUELI DE JESUS SANTANA SILVA MARTIM 

ADVOGADO: SP311687-GABRIEL YARED FORTE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0020840-67.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSELI RODRIGUES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP311687-GABRIEL YARED FORTE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000176 - 14ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0020841-52.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: APPARECIDA BENEDITA FRANCINI 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000176 - 14ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0020842-37.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RAFAEL MARTINS FONTES 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0020843-22.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE GIACOMO FRIZON 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0020844-07.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADERIVALDO TEIXEIRA LEITE 

ADVOGADO: SP311687-GABRIEL YARED FORTE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0020845-89.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: WILLIAM BATISTA DA SILVEIRA 

ADVOGADO: SP311687-GABRIEL YARED FORTE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0020846-74.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ORACI VICENTE DUTRA 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0020847-59.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCIA REGINA DE SOUZA SILVA 

ADVOGADO: SP311687-GABRIEL YARED FORTE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
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Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0020848-44.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIAO FERREIRA DE MORAIS 

ADVOGADO: SP124694-JOSE LUIZ DO NASCIMENTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 08/01/2014 17:00:00

PROCESSO: 0020849-29.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADAO DE SOUZA NIZA 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0020850-14.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LINDACY TAVARES BRUGNOLI 

ADVOGADO: SP311687-GABRIEL YARED FORTE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0020851-96.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARMELINDA DE JESUS GRACA 

ADVOGADO: SP267844-BENEVENUTO JOAQUIM DE FREITAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0020852-81.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROBERTO GONCALVES PAIVA 

ADVOGADO: SP311687-GABRIEL YARED FORTE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0020853-66.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADELVIR ANTONIO DA FONSECA 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0020855-36.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IGNEZ LEITE JESUS REINATO 

ADVOGADO: SP124694-JOSE LUIZ DO NASCIMENTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0020856-21.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HELIO LUIZ PAZELLI 

ADVOGADO: SP311687-GABRIEL YARED FORTE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0020858-88.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LIMIRO ROCHA DE FREITAS 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0020859-73.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SONIA MARIA CARVALHO DE SOUSA 

ADVOGADO: SP192449-JONAS CORREIA BEZERRA 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0020860-58.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DOS ANJOS DE LIMA ALVES 

ADVOGADO: SP311687-GABRIEL YARED FORTE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0020861-43.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SIGRIDE ALANA PRESTA NIZA 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0020862-28.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RIDALVA ROSA GOMES 

ADVOGADO: SP311687-GABRIEL YARED FORTE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0020863-13.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALVARO PEREIRA DE BRITO 

ADVOGADO: SP210473-ELIANE MARTINS PASALO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0020864-95.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ORTELINA ADELINO BOSCOLO 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0020865-80.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE PORFIRIO FILHO 

ADVOGADO: SP124694-JOSE LUIZ DO NASCIMENTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0020866-65.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RAIMUNDO PRATES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP069183-ARGEMIRO SERENI PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0020867-50.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CACILDA SOARES SANTANA 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000176 - 14ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0020869-20.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO RAMALHEIRA 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0020870-05.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NELSON BOSCOLO 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0020871-87.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JUNHITI KIKKAWA 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0020872-72.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO GILBERTO DE LIMA 

ADVOGADO: SP286841-FERNANDO GONÇALVES DIAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0020873-57.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JUVENAL ANTONIO DE SANTANA 

ADVOGADO: SP244440-NIVALDO SILVA PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0020877-94.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE BRAUNA FREIRE 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0020879-64.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ERNANI EGIDIO PEREIRA 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0020881-34.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ESTER SILVA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP312975-FRANCISCO ERALDO FERREIRA DOS SANTOS 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 08/04/2014 14:00:00

PROCESSO: 0020883-04.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA IONE PEREIRA VIEGAS 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0020884-86.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIAH COSTA DO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0020885-71.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: WELINGTON ARAUJO DE SANTANA 

ADVOGADO: SP220519-DANIEL ROMANO SANCHEZ PINTO 

RÉU: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS - ECT 

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 13/01/2014 15:00:00

PROCESSO: 0020887-41.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: NILA SIMOES CESAR 

ADVOGADO: SP108141-MARINA DA SILVA MAIA ARAUJO 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 24/04/2014 14:00:00

PROCESSO: 0020889-11.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NATANAEL LUIZ DE LIMA 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0020890-93.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MIRALDI DA CONCEICAO SOUZA 

ADVOGADO: SP289526-EUCLIDES VIEIRA LUSTOSA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 04/12/2013 14:00:00

PROCESSO: 0020891-78.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA ZÉLIA WOLF 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0020892-63.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VICENTE ROMEU DE MAURO 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0020893-48.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCIO LEITE EVANGELISTA 

ADVOGADO: SP234414-GRACIELE DE SOUZA SANTOS 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 31/03/2014 14:00:00

PROCESSO: 0020894-33.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANDRE SILVA ARAUJO 

ADVOGADO: SP214104-DANIELLA PIRES NUNES 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 13/02/2014 14:00:00

PROCESSO: 0020895-18.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GINO MINELLI 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000176 - 14ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0020896-03.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DORVALINO BARBOSA 

ADVOGADO: SP176872-JÊNIFFER GOMES BARRETO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0020898-70.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IVO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP220494-ANTONIO LIMA DE SOUZA 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0020899-55.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DANIELLE MUNHOZ PETRONI DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP187351-CLARISVALDO DA SILVA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0020900-40.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JESSIVAN SOUSA COSTA 

ADVOGADO: SP108141-MARINA DA SILVA MAIA ARAUJO 

RÉU: UNIAO FEDERAL (AGU) 

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 24/04/2014 16:00:00

PROCESSO: 0020901-25.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DIRCEU DE OLIVEIRA LINGOIST 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0020902-10.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SANDRA REGINA VALERIO IGNACIO 

ADVOGADO: SP290434-GRAZIELLI PEREIRA DOS SANTOS 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 26/11/2013 14:00:00

PROCESSO: 0020903-92.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO BERNARDINELLI 

ADVOGADO: SP161238B-CARLOS HENRIQUE LIMA GAC 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0020904-77.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: KOUJI KITAHARA 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0020905-62.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ SALVIO DE TOLEDO GALVAO 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0020906-47.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA CECILIA OLIVEIRA MACHADO 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0020907-32.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIO JESUS DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP222800-ANDREA DOS SANTOS XAVIER 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 28/05/2013 11:30 no seguinte endereço: AVENIDA

PAULISTA, 1345 - 4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora
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comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0020908-17.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDILSON MOURA SANTOS 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0020909-02.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: KIMIKO UMEDA SOARES 

ADVOGADO: SP199022-KELLY REGINA MIZUTORI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 28/05/2013 12:30 no seguinte endereço: AVENIDA

PAULISTA, 1345 - 4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0020910-84.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DAVID HESSEL JORDAO 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0020911-69.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OTAVIO DELMONDES PEREIRA 

ADVOGADO: SP235887-MICHELE DE OLIVEIRA CANDEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 28/05/2013 13:00 no seguinte endereço: AVENIDA

PAULISTA, 1345 - 4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0020912-54.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: WALTER MACHION PEREZ 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0020913-39.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LIGIA PEREIRA DA SILVA MACHADO 

ADVOGADO: SP108307-ROSANGELA CONCEICAO COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 28/05/2013 13:30 no seguinte endereço: AVENIDA

PAULISTA, 1345 - 4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0020914-24.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LENILDE LIMA XAVIER 

ADVOGADO: SP275614-PAULO SANTOS GUILHERMINA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE 

A perícia NEUROLOGIA será realizada no dia 05/06/2013 17:00 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA,

1345 - 4º ANDAR - B VISTA - SAO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de

todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0020915-09.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VASCO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
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Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0020916-91.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOYCE MARIA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0020917-76.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SANDRA FERREIRA DE MELO 

ADVOGADO: SP246814-RODRIGO SANTOS DA CRUZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia NEUROLOGIA será realizada no dia 06/06/2013 14:30 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA,

1345 - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de todos os

documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0020918-61.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NEUSA RAMALHO PEREIRA 

ADVOGADO: SP259767-REGINA FERREIRA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE 

A perícia NEUROLOGIA será realizada no dia 06/06/2013 10:00 no seguinte endereço: AV. PAULISTA, 1345 -

4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 0, devendo a parte autora comparecer munida de todos os

documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0020919-46.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLEIDE HELENA NOGUEIRA BUISSA 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0020920-31.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOBSON VIEIRA BARBOSA 

ADVOGADO: SP123545A-VALTER FRANCISCO MESCHEDE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 21/05/2013 10:00 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA,

1345 - 4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0020921-16.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CARVALHO DE FIGUEIREDO 

ADVOGADO: SP123545A-VALTER FRANCISCO MESCHEDE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 21/05/2013 09:30 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA,

1345 - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de todos os

documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0020922-98.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IVO CELESTINO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP197535-CLAUDIO HENRIQUE DE OLIVEIRA ANDERSEN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 21/05/2013 09:30 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA,

1345 - 4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0020923-83.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: JOSELI MARIA DE FARIA 

ADVOGADO: SP245724-DIANA PAULA DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 21/05/2013 14:00 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA,

1345 - 4º ANDAR - B VISTA - SAO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de

todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0020924-68.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DEODORO ESTRELA BARBOSA 

ADVOGADO: SP303467-ANTONIO SOUZA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000176 - 14ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 21/05/2013 10:30 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA,

1345 - 4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0020925-53.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLAURENTINO FREIRE DIAS 

ADVOGADO: SP305637-THAIS DE CARVALHO ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 11/06/2013 14:00 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA,

1345 - 4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0020926-38.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS CASTRO VIEIRA 

ADVOGADO: SP138915-ANA MARIA HERNANDES FELIX 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 11/06/2013 11:00 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA,

1345 - 4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0020927-23.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SILVIA DIAS DA COSTA SILVA 

ADVOGADO: SP183583-MARCIO ANTONIO DA PAZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 11/06/2013 10:30 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA,

1345 - 4.º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0020929-90.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: TEOFILA DE JESUS SANTOS 

ADVOGADO: SP310687-FRANCIVANIA ALVES SANTANA PASSOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0020930-75.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ MATIAS DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP310687-FRANCIVANIA ALVES SANTANA PASSOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0020931-60.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE NEVES OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP276175-JOAO ARAUJO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 23/04/2013     58/869



Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0020932-45.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIAO SEVERIANO SANCHES 

ADVOGADO: SP229461-GUILHERME DE CARVALHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000176 - 14ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0020933-30.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALUISIO FIGUEREDO RIOS 

ADVOGADO: SP314178-SERGIO FERNANDES CHAVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0020934-15.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARTA MARIA 

ADVOGADO: SP229461-GUILHERME DE CARVALHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0020935-97.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCOS GARULO PEREZ 

ADVOGADO: SP229461-GUILHERME DE CARVALHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0020936-82.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: WALDOMIRO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP214174-STÉFANO DE ARAÚJO COELHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0020937-67.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO PEREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP188538-MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE MENEZES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0020938-52.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANDREA MARIA LAGO 

ADVOGADO: SP224125-CAMILA ALVES BRITO BARBOSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0020939-37.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RUBENS RODRIGUES 

ADVOGADO: SP276384-DANGEL CANDIDO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0020940-22.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDA MARCIA PEREIRA ELIAS 

ADVOGADO: SP123545A-VALTER FRANCISCO MESCHEDE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0020941-07.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VERA ROSA DE LIMA 

ADVOGADO: SP187859-MARIA APARECIDA ALVES SIEGL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 23/04/2013     59/869



Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0020942-89.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DIRCE KAZUE SATO 

ADVOGADO: SP199022-KELLY REGINA MIZUTORI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0020943-74.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DAS DORES SANTOS 

ADVOGADO: SP188327-ANDRÉA APARECIDA DO ESPIRITO SANTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0020944-59.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DAVI DA CRUZ MENEZES 

ADVOGADO: SP205434-DAIANE TAÍS CASAGRANDE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 13/01/2014 16:00:00

PROCESSO: 0020945-44.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AUREA PEREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP286757-RONNY APARECIDO ALVES ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0020946-29.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GULTON INSTRUMENTOS DE MEDICAO E AUTOM IND E COM LTDA - EPP 

ADVOGADO: SP134942-JANE JORGE REIS NETTO 

RÉU: IBAMA INST BRAS DO MEIO AMBIENTE E DOS REC NAT RENOVAVEIS 

Vara: 201500000176 - 14ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0020947-14.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALICE MENDES PEREIRA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP231828-VANDA DE OLIVEIRA RIBEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

4) Redistribuídos:

PROCESSO: 0000053-90.2013.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VANIA DE FREITAS ANDRADE 

ADVOGADO: SP130713-ELIZARDO APARECIDO GARCIA NOVAES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 28/05/2013 14:00 no seguinte endereço: AVENIDA

PAULISTA, 1345 - 4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0000544-97.2013.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NEIDE VERISSIMO PALERMO BERTRAMELLI 

ADVOGADO: SP121980-SUELI MATEUS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 29/05/2013 12:30 no seguinte endereço: AVENIDA

PAULISTA, 1345 - 4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0004441-46.2002.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE LUIZ BRAMANTE 
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ADVOGADO: SP125436-ADRIANE BRAMANTE DE CASTRO LADENTHIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE 

INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 26/09/2002 12:00:00

PROCESSO: 0005052-47.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA PONCIUNCULA DE AMORIM 

ADVOGADO: SP257340-DEJAIR DE ASSIS SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0006662-89.2008.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DJANIRA MARIA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP059744-AIRTON FONSECA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 17/06/2010 15:00:00

PROCESSO: 0009984-44.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE DAVID NETO 

ADVOGADO: SP304717-ANDRÉIA PAIXÃO DIAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0012726-42.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VAGNER BURIOLA 

ADVOGADO: SP319325-MARCIO JOSE ALMEIDA DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0013170-75.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADELSON BOTURA 

ADVOGADO: SP121980-SUELI MATEUS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0013207-05.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO DE CARVALHO SA 

ADVOGADO: SP123545A-VALTER FRANCISCO MESCHEDE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000176 - 14ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0013426-18.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDER LUPE 

ADVOGADO: SP319325-MARCIO JOSE ALMEIDA DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0013459-08.2013.4.03.6301 

CLASSE: 23 - PETIÇÃO 

REQTE: JORGE ANTUNES DO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP268308-NILTON CESAR CAVALCANTE DA SILVA 

REQDO: JAN LIPS SOCIEDADE ANONIMA INDUSTRIA E COMERCIO 

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0013560-45.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANKLIN SIQUEIRA DE ARAUJO 

REPRESENTADO POR: JOAO NANIS DE ARAUJO 

ADVOGADO: SP211527-PATRICIA BORGES ORLANDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE 
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CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 26/02/2014 14:00:00

PROCESSO: 0013632-32.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDO PIOVANI 

ADVOGADO: SP098501-RAUL GOMES DA SILVA 

RÉU: UNIAO FEDERAL (PFN) 

Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0014039-38.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO FRANCISCO DA SILVA 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0015865-02.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EUGENIO DE MATOS ALVES 

ADVOGADO: SP236059-IRAINA GODINHO MACEDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0017817-50.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IVETE MOROMIZATO GUSCIKEM 

ADVOGADO: SP195098-NEILA DINIZ DE VASCONCELOS MACHADO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 25/11/2013 16:00:00

PROCESSO: 0020692-03.2006.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FATIMA SAED LEITE 

ADVOGADO: SP100742-MÁRCIA AMOROSO CAMPOY 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 24/06/2008 13:00:00

PROCESSO: 0035598-32.2005.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE GOMES DE LIMA 

ADVOGADO: SP210124A-OTHON ACCIOLY RODRIGUES DA COSTA NETO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0044366-44.2005.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: YOLANDA APP DANOLA ZULZKE 

ADVOGADO: SP174246-LÚCIA HELENA DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0061781-40.2005.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MONICA BARONTI MONTEIRO BORGES 

ADVOGADO: SP212909-CAROLINE BARONTI CAVALCANTE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 04/04/2008 13:00:00

PROCESSO: 0083176-54.2006.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA LUCIA DO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP214174-STÉFANO DE ARAÚJO COELHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 24/01/2008 14:00:00

PROCESSO: 0158057-36.2005.4.03.6301 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO MARQUES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP195812-MARCELO RODRIGUES AYRES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0291183-22.2004.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AGNALDO TEODORO SETRA 

ADVOGADO: SP175292-JOÃO BENEDITO DA SILVA JÚNIOR 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 20/01/2005 16:00:00

PROCESSO: 0314284-54.2005.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO ROBERTO BAPTISTA LUZ 

ADVOGADO: SP138403-ROBINSON ROMANCINI 

RÉU: UNIAO FEDERAL (PFN) 

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0510439-64.2004.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO ROCCO 

ADVOGADO: SP177197-MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE

 

UNIDADE: FRANCISCO MORATO

I - DISTRIBUÍDOS 

4) Redistribuídos:

PROCESSO: 0006907-71.2006.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IGNEZ CARNEVALI COUTO 

ADVOGADO: SP191890-IRINEIA MARIA BRAZ PEREIRA SENISE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP234639-ESDRAS GOMES AGUIAR 

Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 30/03/2007 09:00:00

PROCESSO: 0065012-41.2006.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLEMENTINA RAMOS DE MOURA 

ADVOGADO: SP140976-KATIA APARECIDA ABITTE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 15/06/2007 18:00:00

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 167 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 27 

TOTAL DE PROCESSOS: 194 

 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DA PRIMEIRA TURMA RECURSAL DO JUIZADO
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ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

 

EXPEDIENTE Nº 2013/9301000144 - SESSÕES DE 25/02/2013 e 25/03/2013 

 

ACÓRDÃOS PROFERIDOS EM FEITOS CRIMINAIS: 

 

0000586-37.2004.403.6124- JUSTIÇA PÚBLICA X LENITA CUSTODIO CAVALARI (ADV. 193.922 -

FERNANDA VICENTINI).

III - EMENTA

PENAL. JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. RECURSO EM SENTIDO ESTRITO. ARTIGO 48 DA LEI Nº

9.605/98. DELITO AMBIENTAL PRATICADO ÀS MARGENS DE RIO QUE BANHA MAIS DE UM

ESTADO. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL. RECURSO PROVIDO.

IV - ACORDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Primeira Turma Recursal

Cível e Criminal da Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, conhecer e dar provimento ao recurso

interposto, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes

Federais Raecler Baldresca, Nilce Cristina Petris de Paiva e Marcia Souza e Silva de Oliveira e a Procuradora da

República Karen Louise Jeanette Kahn.

São Paulo, 25 de fevereiro de 2013 (data de julgamento).

 

0000240-20.2007.403.6112- JUSTIÇA PÚBLICA X FELIX CALIL SCALI (ADV. 69.447, 149.934 e 125.212 -

TARCILIO DE MORAES, JAIR SIMÕES e EDVÂNIA CRISTINA BOLONHIN).

III - EMENTA

PENAL. JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. APELAÇÃO CRIMINAL. ARTIGO 48 DA LEI Nº 9.605/98.

ABSOLVIÇÃO SUMÁRIA. RECURSO NÃO PROVIDO.

IV - ACORDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Primeira Turma Recursal

Cível e Criminal da Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento ao recurso interposto, nos

termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes Federais Raecler

Baldresca, Nilce Cristina Petris de Paiva e Marcia Souza e Silva de Oliveira e a Procuradora da República Karen

Louise Jeanette Kahn.

São Paulo, 25 de fevereiro de 2013 (data de julgamento).

 

0001578-59.2003.403.6115- JUSTIÇA PÚBLICA X FERNANDO BRUNCA (ADV. 223.358, 140.582, 299.555

e 144132 - EDVALDO LUIS BIAZZI, GUSTAVO MARTINS PULICI,ANTONIO MANOEL PALOMAR

eENIO HESPANHOL).

III - EMENTA

PENAL. JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. RECURSO DE APELAÇÃO. ARTIGO 48 DA LEI Nº 9.605/98.

ARQUIVAMENTO. TRANSAÇÃO PENAL HOMOLOGADA. DESCUMPRIMENTO. OFERECIMENTO DE

DENÚNCIA. PROSSEGUIMENTO DO FEITO. RECURSO PROVIDO.

IV - ACORDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Primeira Turma Recursal

Cível e Criminal da Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar parcial provimento ao recurso interposto,

nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento as Excelentíssimas Juízas Federais

Raecler Baldresca, Nilce Cristina Petris de Paiva e Marcia Souza e Silva de Oliveira e a Procuradora da República

Anamara Osório Silva.

São Paulo, 25 de março de 2013 (data de julgamento).

 

0024233-22.2012.403.0000- JUSTIÇA PÚBLICA X PAULO DE BARROS FURQUIM (ADV. 11.421 e 95.428 -

EDGAR ANTONIO PITON e EDGAR ANTONIO PITON FILHO).

III - EMENTA

PENAL. JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. HABEAS CORPUS. ARTIGO 48 DA LEI nº 9.605/98.

EXTINÇÃO. PREJUDICADO. PRESCRIÇÃO. CONCEDIDA ORDEM DE OFÍCIO. EXTINÇÃO DA

PUNIBILIDADE.

IV - ACORDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Primeira Turma Recursal

Cível e Criminal da Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, conceder, de ofício, a ordem de habeas

corpus pleiteada e, consequentemente, declarar extinta a punibilidade do paciente, nos termos do voto da Juíza
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Federal Relatora. Participaram do julgamento as Excelentíssimas Juízas Federais Raecler Baldresca, Nilce

Cristina Petris de Paiva e Marcia Souza e Silva de Oliveira e a Procuradora da República Anamara Osório Silva.

São Paulo, 25 de março de 2013 (data de julgamento).

 

0001428-44.2008.403.6102- JUSTIÇA PÚBLICA X HAROLDO DE OLIVEIRA BRITO (ADV. 149.471 -

HAROLDO DE OLIVEIRA BRITO).

III - EMENTA

PENAL. JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. RECURSO DE APELAÇÃO. ARTIGO 331 DO CÓDIGO PENAL.

SENTENÇA CONDENATÓRIA. PRESCRIÇÃO. RECURSO PROVIDO. EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE.

IV - ACORDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Primeira Turma Recursal

Cível e Criminal da Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar provimento ao recurso interposto, nos

termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento as Excelentíssimas Juízas Federais Raecler

Baldresca, Nilce Cristina Petris de Paiva e Marcia Souza e Silva de Oliveira e a Procuradora da República

Anamara Osório Silva.

São Paulo, 25 de março de 2013 (data de julgamento).

 

0001043-48.2011.403.6181- JUSTIÇA PÚBLICA X RICARDO SOARES e ANTONIO CARLOS DOMICIANO

(ADV. 227.626 e 178.183 - EMERSON FRANCISCO REIS e GILSON ANTONIO DE CARVALHO).

III - EMENTA

PENAL. JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. RECURSO DE APELAÇÃO. ARTIGO 336 DO CÓDIGO PENAL.

SENTENÇA ABSOLUTÓRIA. INOBSERVÂNCIA DO ARTIGO 82, § 1º DA LEI 9.099/95. RECURSO NÃO

CONHECIDO.

IV - ACORDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Primeira Turma Recursal

Cível e Criminal da Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, não conhecer do recurso interposto, nos

termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento as Excelentíssimas Juízas Federais Raecler

Baldresca, Nilce Cristina Petris de Paiva e Marcia Souza e Silva de Oliveira e a Procuradora da República

Anamara Osório Silva.

São Paulo, 25 de março de 2013 (data de julgamento).

 

  

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO

PAULO 

 

EXPEDIENTE Nº 2013/6301000085 

LOTE Nº 26997/2013 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Nos termos do artigo 162, §4º, do Código de Processo Civil e Portaria 40/2012 deste Juizado Especial

Federal de São Paulo, encaminho o presente expediente (ato ordinatório) para intimação da parte autora

para apresentar comprovante de residência, datado de até 180 (cento e oitenta) dias anteriores à

propositura da ação. Prazo: 10 (dez) dias, sob pena de extinção do processo sem resolução do mérito. 

 

0000445-20.2013.4.03.6183 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6301021935 - BIANCA DUARTE SANTOS

(SP281121 - ANA PAULA OLIVEIRA GUIMARAES)

0018687-61.2013.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6301021936 - MARIA JOSE RODRIGUES DE

FARIAS (SP214104 - DANIELLA PIRES NUNES)

0009976-67.2013.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6301021937 - VILMA APARECIDA ALVES

(SP295963 - SHIRLENE COELHO DE MACEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

0009971-45.2013.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6301021884 - MARIA ROMILDA MIRANDA
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SILVA (SP236059 - IRAINA GODINHO MACEDO)

Nos termos do artigo 162, §4º, do Código de Processo Civil e Portaria 40/2012 deste Juizado Especial Federal de

São Paulo, encaminho o presente expediente (ato ordinatório) para intimação da parte autora para regularizar sua

qualificação (em consonância com os documentos apresentados - RG, CPF). Prazo: 10 (dez) dias, sob pena de

extinção do processo sem resolução do mérito.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Nos termos do artigo 162, § 4º do Código de Processo Civil e Portaria 39/2012 deste Juizado Especial

Federal de São Paulo, encaminho o presente expediente (ato ordinatório) para ciência das partes acerca do

recebimento do recurso da parte autora, no efeito devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. Fica a

parte recorrida intimada para, querendo, apresentar contrarrazões ao recurso interposto, no prazo de 10

(dez) dias. Decorrido o prazo legal, distribua-se à Turma Recursal. 

 

0039970-77.2012.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6301021922 - NELSON ALESSANDRO

MORAES (SP266948 - KARLA DA FONSECA MACRI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0053108-14.2012.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6301021930 - SUMIKO ARIMORI (SP183642 -

ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0039553-61.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6301021921 - KEILA RODRIGUES DOS

SANTOS (SP189884 - REGIANI CRISTINA DE ABREU) MILTON DE FATIMA RODRIGUES DOS

SANTOS - ESPOLIO (SP189884 - REGIANI CRISTINA DE ABREU) REINALDO RODRIGUES DOS

SANTOS (SP189884 - REGIANI CRISTINA DE ABREU) ROBERTO OLIVEIRA DOS SANTOS (SP189884 -

REGIANI CRISTINA DE ABREU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0051623-76.2012.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6301021928 - CELINA DA SILVA SANTOS

(SP233521 - LEILA CRISTINA PIRES BENTO GONÇALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0049831-87.2012.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6301021927 - LUCAS GONÇALVES DE

SOUZA (SP151943 - LUCIANA VIEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0049014-23.2012.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6301021926 - ELIZABETE VIEIRA DA

SILVA (SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0046808-36.2012.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6301021925 - VALDIR DE NOVAES MELO

(SP272528 - JUARES OLIVEIRA LEAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0046753-85.2012.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6301021924 - VALDECIR DE FREITAS

NASCIMENTO (SP156695 - THAIS BARBOUR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0043274-84.2012.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6301021923 - MANOEL BATISTA DE

OLIVEIRA (SP045683 - MÁRCIO SILVA COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0055122-68.2012.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6301021931 - MARCOS ANTONIO RIBEIRO

DE OLIVEIRA (SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0014617-98.2013.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6301021900 - ROBERT GORDON BEER

(SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0015413-89.2013.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6301021904 - EDAIR SGANZELLA (SP183642 -

ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0015411-22.2013.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6301021903 - JOANA VILMA DA SILVA

LIMA (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0015386-09.2013.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6301021902 - YASUHIRO FUJIHARA

(SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0014733-07.2013.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6301021901 - BOLIVAR CANDIDO DA SILVA

(SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
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I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0014502-77.2013.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6301021899 - MARIA FRANCISCA DA SILVA

(SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0014435-15.2013.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6301021898 - ILDA SCHENATTO (SP183642 -

ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0014101-78.2013.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6301021897 - SERGIO BENEDITO BARONI

RICCI (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0015797-52.2013.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6301021913 - ANTONIA MULLER (SP183642 -

ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0015488-31.2013.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6301021912 - JUVENCIO ESPINOSA

(SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0038517-47.2012.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6301021919 - ZILDA LOURES DE OLIVEIRA

(SP138915 - ANA MARIA HERNANDES FELIX, SP138941 - ENISMO PEIXOTO FELIX) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0033432-80.2012.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6301021918 - MANOEL BATISTA DA SILVA

(SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0032744-21.2012.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6301021917 - ANA PAULA SILVA

MACHADO (SP172850 - ANDRÉ CARLOS DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0016183-82.2013.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6301021916 - MARIA RITA DO ESPIRITO

SANTO (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0015834-79.2013.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6301021915 - ANTONIO SUTTI NOGALES

(SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0015810-51.2013.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6301021914 - MARIA LUIZA PALUMBO

RAMALHO (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0038718-39.2012.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6301021920 - RUBENS BENSAUDE RUGNA

(SP191385A - ERALDO LACERDA JÚNIOR) X UNIAO FEDERAL (AGU) ( - TERCIO ISSAMI TOKANO)

0016308-26.2008.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6301021933 - DENISON RICARDO JUSTINO

MAIA (SP029120 - JOSE MARCELO BRAGA NASCIMENTO, SP090949 - DENISE DE CASSIA ZILIO

ANTUNES) X UNIAO FEDERAL (AGU) ( - TERCIO ISSAMI TOKANO)

0015466-70.2013.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6301021911 - MARIA DE LOURDES PORFIRIO

(SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0015460-63.2013.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6301021910 - ANTONIO CARLOS DA SILVA

ALMEIDA (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0015452-86.2013.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6301021909 - MARCIA SIQUEIRA

SANTANA (SP065699 - ANTONIO DA MATTA JUNQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0015450-19.2013.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6301021908 - ARDINO EVANGELISTA DA

SILVA (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0015435-50.2013.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6301021907 - ARLINDO CABRITO (SP183642 -

ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0015429-43.2013.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6301021906 - CARLOS RICARDO FERREIRA

DE ANDRADE (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0015428-58.2013.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6301021905 - LOURIVAL MACENA DA

SILVA (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)
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0052064-57.2012.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6301021929 - ROZALINO JOSE DE SOUZA

(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO, SP291815 - LUANA DA PAZ BRITO SILVA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

0017717-53.2011.4.03.6100 -8ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6301021896 - TAIS MURAMOTO BRIGANTI

(SP290905 - MARCELO DE ABREU COLLI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP129673 - HEROI JOAO

PAULO VICENTE)

Em cumprimento à r. decisão de 04/04/2013, vista às partes do documento juntado.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Nos termos do artigo 162, §4º, do Código de Processo Civil e Portaria 40/2012 deste Juizado Especial

Federal de São Paulo, encaminho o presente expediente (ato ordinatório) para intimação da parte autora

para justificar, no prazo de 05 (cinco) dias, a ausência à perícia agendada. 

 

0050813-04.2012.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6301021892 - VILMA MEDEIROS GOMES

(SP231506 - JEANNY KISSER DE MORAES)

0043078-17.2012.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6301021891 - GERCINA LIMA DOS SANTOS

OLIVEIRA (SP122216 - REGIS ANTONIO DINIZ)

0029233-15.2012.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6301021890 - ANITA LEOCADIA MARTINS

(SP268811 - MARCIA ALEXANDRA FUZATTI DOS SANTOS, SP301477 - TALITA DE FATIMA

CORDEIRO STOFANELI)

0001438-97.2013.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6301021889 - JOSE POLICARPO PEREIRA

DOS SANTOS (SP121980 - SUELI MATEUS)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Nos termos do artigo 162, §4º, do Código de Processo Civil e Portaria 40/2012 deste Juizado Especial

Federal de São Paulo, encaminho o presente expediente (ato ordinatório) para intimação do órgão de

representação judicial da entidade executada nos termos do artigo 100, § 10 da Constituição Federal,

combinado com o artigo 12 da Resolução nº 168/2011 do CJF. 

 

0032348-15.2010.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6301021886 - FRANCISCO LUCIANO DA

SILVA (SP213493 - WOLNEY MARINHO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0026459-80.2010.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6301021885 - JOSE SERCUNDES DOS

SANTOS (SP208427 - MARILENA GAVIOLI HAND) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0045190-27.2010.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6301021887 - JOSE AGOSTINHO DA SILVA

(SP207359 - SILMARA FEITOSA DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0032005-24.2007.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6301021868 - ODAISA LIMA SILVA (SP130874

- TATIANA DOS SANTOS CAMARDELLA, SP246462 - MARCELO IRANLEY PINTO DE LUNA ROSA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0048493-15.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6301021888 - JOSE ANTONIO VICTOR

(SP163645 - MARILU OLIVEIRA RAMOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

0033562-07.2011.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6301021883 - FRANCISCO BARBOSA ALVES

(SP243133 - THOMAS RODRIGUES CASTANHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP129673 - HEROI

JOAO PAULO VICENTE)

Nos termos do artigo 162, § 4º do Código de Processo Civil e Portaria 39/2012 deste Juizado Especial Federal de

São Paulo, encaminho o presente expediente (ato ordinatório) para ciência das partes acerca do recebimento do

recurso da parte ré, no efeito devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. Fica a parte recorrida intimada

para, querendo, apresentar contrarrazões ao recurso interposto, no prazo de 10 (dez) dias. Decorrido o prazo legal,

distribua-se à Turma Recursal.
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Nos termos do artigo 162, §4º, do Código de Processo Civil e Portaria 40/2012 deste Juizado Especial

Federal de São Paulo, encaminho o presente expediente (ato ordinatório) para intimação do(a)

beneficiário(a) para optar, conforme preconiza o art. 17 e §§ da Lei nº 10.259/2001, no prazo de 30 (trinta)

dias, acerca do recebimento dos valores apurados a título de atrasados, seja por meio de ofício precatório

ou por requisição de pequeno valor.Decorrido o prazo de 30 (trinta) dias sem manifestação, aguarde-se

provocação no arquivo.  

 

0025562-81.2012.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6301021895 - MANOEL MIGUEL DE

OLIVEIRA (SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0021701-58.2010.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6301021894 - VERA MARIA DA SILVA

(SP165265 - EDUARDO AUGUSTO FERRAZ DE ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Nos termos do artigo 162, §4º, do Código de Processo Civil e Portaria 40/2012 deste Juizado Especial

Federal de São Paulo, encaminho o presente expediente (ato ordinatório) para intimação da parte autora

para apresentar comprovante de residência, datado de até 180 (cento e oitenta) dias anteriores à

propositura da ação. Prazo: 10 (dez) dias, sob pena de extinção do processo sem resolução do mérito.

 

 

0017775-64.2013.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6301021877 - AMAURI ROZA DO

NASCIMENTO (SP257758 - TATIANE ARAUJO DE CARVALHO ALSINA)

0018026-82.2013.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6301021879 - LEIDE MARIA DA SILVA

ANDRADE (SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADEMENEZES)

0017899-47.2013.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6301021878 - MARDONE PEREIRA DE

SOUZA (SP129003 - SILVIA BRUNELLI DO LAGO)

0017773-94.2013.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6301021876 - ANTONIO DOMINGOS SENA

RIBEIRO (SP292123 - LUCIA DARAKDJIAN SILVA, SP290445 - ROSELY RAPOSO MARQUES

BAZZEGGIO, SP291698 - DEBORA PEREIRA FORESTO)

0017615-39.2013.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6301021875 - SAMAR MOVEIS E

DECORACOES LTDA (SP258638 - ANDRE RENATO GARCIA DOS SANTOS)

0017612-84.2013.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6301021874 - SAMER MOVEIS E

DECORACOES LTDA ME (SP258638 - ANDRE RENATO GARCIA DOS SANTOS)

0017571-20.2013.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6301021873 - PEDRO PAULO MACENA

SANTOS (SP234433 - HOMERO JOSÉ NARDIM FORNARI, SP149732 - MARCELINO GAUDENCIO DE

OLIVEIRA)

0017456-96.2013.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6301021872 - MARINA DE JESUS CANHOTO

(SP264684 - ANTONIO PAULINO DA SILVA JUNIOR)

0004253-88.2013.4.03.6100 -4ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6301021871 - GERSON BEZERRA DOS

SANTOS (SP244529 - MARCELO ANTONIO DA CRUZ)

FIM.

 

 

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO-2 

 

0013155-09.2013.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6301078774 - LAURENTINA NUNES PEREIRA (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Trata-se de ação pela qual, em apertada síntese, busca a parte autora a revisão do benefício previdenciário

concedido na esfera administrativa.

Preliminar de Mérito da Decadência:

Sempre tive entendimento pessoal no sentido da aplicação imediata do prazo decadencial fixado pelo art. 103, da

lei n. 8213/91, introduzido inicialmente pela Medida Provisória n. 1.523-9, de 27/06/1997 e reeditada por meio
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das Medidas Provisórias nºs 1.523-10, 1.523-11, 1.523-12, 1.523-13 e 1.596-14, de 10/11/1997, esta última

finalmente convertida na lei n. 9528, publicada em 11/12/1997.

Isso mesmo para os benefícios concedidos anteriormente à sua edição.

Trata-se de mera aplicação da regra geral de hermenêutica da aplicação imediata da lei, consoante disposto pelo

art. 6º, do Decreto lei n. 4657/42 (Lei de Introdução ao Código Civil), vedada sua aplicação retroativa ou ultrativa

sem expressa determinação legal, consoante a garantia constitucional do direito adquirido (art. 5º, XXXVI, da

CF/88).

Evidente, pois, considerar a não inicidência da regra legal disciplinadora do prazo decadencial para os benefícios

concedidos anteriormente ao início de sua vigência significa deixar de dar validade, vigência e eficácia à norma

jurídica, o que contraria o texto constitucional e a LICC.

Não se olvide, ademais, que o Pretório Excelso de há muito adotou a concepção de Franceso Gabba de direito

adquirido ao afirmar, em inúmeros julgados, não existir direito adquirido a regime jurídico.

Isso significa, na seara das relações jurídicas periódicas de pagamento de dada prestação, que não existe direito

adquirido ao mesmo critério de reajuste das prestações a receber, podendo lei superveniente modificar tal critério.

Também significa que as prestações não submetidas a regime de decadência e/ou prescrição passam a se submeter

a tais institutos, desde que previstos em lei, mesmo que superveniente.

Não obstante, é fato que o Colendo Superior Tribunal de Justiça havia pacificado entendimento no sentido de que

tal prazo decadencial somente poderia ser aplicado para os benefícios concedidos posteriormente ao início de sua

vigência, a saber:

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL.

OMISSÃO CONSTATADA. DECISÃO ULTRA PETITA. REVISÃO DE BENEFÍCIO. DECADÊNCIA.

PRAZO. TERMO INICIAL. ART. 103 DA LEI 8.213/91 E SUAS POSTERIORES ALTERAÇÕES.

BENEFÍCIO CONCEDIDO ANTES DA SUA VIGÊNCIA. IMPOSSIBILIDADE DE RETROAÇÃO.

PRECEDENTES EMBARGOS DE DECLARAÇÃO ACOLHIDOS COM ATRIBUIÇÃO DE EFEITOS

INFRINGENTES. RECURSO ESPECIAL CONHECIDO E PARCIALMENTE PROVIDO.

1. Constitui julgamento ultra petita a decisão que inclui na condenação do INSS verbas não expressamente

deduzidas pelo autor em sua petição inicial. Inteligência do art. 460 do CPC.

2. O prazo decadencial estabelecido no art. 103 da Lei 8.213/91, e suas posteriores alterações, não pode retroagir

para alcançar situações pretéritas, atingindo benefícios regularmente concedidos antes da sua vigência.

Precedentes.

3. Embargos de declaração acolhidos, com atribuição de efeitos infringentes, para dar parcial provimento ao

recurso especial.

(EDcl no REsp 527.331/SP, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, QUINTA TURMA, julgado em

24/04/2008, DJe 23/06/2008)

 

 

AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. LEI Nº

9.528/1997. BENEFÍCIO ANTERIORMENTE CONCEDIDO. DECADÊNCIA. IMPOSSIBILIDADE.

APLICAÇÃO DA PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL.

1. Esta Corte já firmou o entendimento de que o prazo decadencial previsto no caput do artigo 103 da Lei de

Benefícios, introduzido pela Medida Provisória nº 1.523-9, de 27.6.1997, convertida na Lei nº 9.528/1997, por se

tratar de instituto de direito material, surte efeitos apenas sobre as relações jurídicas constituídas a partir de sua

entrada em vigor.

2. Na hipótese dos autos, o benefício foi concedido antes da vigência da inovação mencionada e, portanto, não há

falar em decadência do direito de revisão, mas, tão-somente, da prescrição das parcelas anteriores ao qüinqüênio

antecedente à propositura da ação.

3. Agravo regimental improvido.

(AgRg no Ag 846.849/RS, Rel. Ministro JORGE MUSSI, QUINTA TURMA, julgado em 12/02/2008, DJe

03/03/2008)

 

 

Assim, não obstante a mim sempre tenha parecido existir certa confusão acerca da conceituação do instituto do

direito adquirido, que pessoalmente não teria o condão de imutabilizar de forma vitalícia os pagamentos ao longo

da vida do segurado, curvava-me à firme orientação do STJ, em homenagem ao primado maior da segurança

jurídica, rechaçando a preliminar de decadência.

Sucede, contudo, que a competência para julgamento de tais causas no âmbito do Colendo Superior Tribunal de

Justiça foi modificada por meio da Emenda Regimental n. 14, de 05/12/2011 ao Regimento Interno do STJ,

passando da 3ª Seção para a 1º Seção, especializada em Direito Público.

E a nova Seção, atualmente competente para o processo e julgamento de causas relacionadas à revisão de
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benefícios previdenciários, modificou o entendimento até então prevalecente para ajustar-se ao mesmo

entendimento já em vigor no tocante às revisões dos benefícios previdenciários levados a efeito pelo INSS, qual

seja, de aplicação imediata da lei que passou a fixar o prazo decadencial.

Trata-se do leading case REsp 1.303.988/PE, de relatoria do Eminente Ministro Teori Albino Zavascki, por meio

do qual passou-se a fixar a aplicação imediata do prazo prescricional fixado pelo novo art. 103, da lei n. 8213/91,

inclusive para os benefícios concedidos anteriormente, quando o termo inicial restou fixado em 28/06/1997.

Confiram-se, a propósito, trechos do Voto Condutor do novel entendimento, aliás, em votação unânime:

(...) 2. Ocorre que as Turmas que compõem a 3ª Seção, competentes para julgar a matéria até o advento da

Emenda Regimental 14, de 05 de dezembro de 2011, firmaram orientação "no sentido de que o prazo decadencial

previsto no art. 103 da Lei 8.213/91, com a alteração trazida pela MP 1.523/97, que resultou na Lei nº 9.528/97,

não atinge as relações jurídicas constituídas anteriormente" (AgRg no Ag 1361946/PR, 6ª T., Min. Maria Thereza

de Assis Moura, DJe 28/09/2011), as quais, portanto, continuariam, mesmo depois da nova norma, imunes a

qualquer prazo decadencial, podendo ser revisadas a qualquer tempo. Todavia, não há como dar guarida a esse

entendimento, que é incompatível com a orientação da Corte Especial sobre a questão de direito intertemporal em

casos semelhantes. Veja-se.

3. Conforme se depreende da resenha histórica acima desenvolvida, a instituição de prazo decadencial para a

revisão de benefício previdenciário, prevista no art. 103 da Lei 8.213/91 (redação atual da Lei 10.839/04), é

absolutamente idêntica a do art. 54 da Lei 9.784/99, que instituiu o prazo de decadência de cinco anos para a

Administração rever seus atos. Nos dois casos, não havia, antes das respectivas leis instituidoras, prazo algum de

decadência; depois, passou a haver, num caso de 10 anos, no outro, de 05 anos. Nos dois casos, a pergunta que

centralizou o cerne da controvérsia é a mesma, a saber: o prazo de decadência, fixado pela lei nova, se aplica à

revisão de atos da Administração praticados em data anterior à sua vigência? Pois bem, no julgamento do MS

9.112/DF (Min. Eliana Calmon, DJ 14/11/2005), a Corte Especial, ao apreciar o tema pela primeira vez, a

propósito do art. 54 da Lei 9.784/99, assentou o entendimento de que a Lei nova se aplica, sim, a atos anteriores,

mas, relativamente a eles, o prazo decadencial conta-se a partir da sua vigência (e não da data do ato, porque aí,

sim, haveria aplicação retroativa). (...) fracionários do STJ) deve ser mantido e, pelos seus próprios fundamentos,

adotado na situação agora em exame. Ninguém questiona que seria incompatível com a Constituição, por ofensa

ao seu art. 5º, XXXVI, atribuir efeito retroativo a normas que fixam prazo decadencial. Também nesse domínio

jurídico não se pode conferir eficácia atual a fato ocorrido no passado. No que se refere especificamente a prazos

decadenciais (ou seja, prazos para exercício do direito, sob pena de caducidade), admitir-se a aplicação do novo

regime normativo sobre período de tempo já passado significaria, na prática, permitir que o legislador eliminasse,

com efeito retroativo, a possibilidade de exercício do direito. Ora, eliminar, com eficácia retroativa, a

possibilidade de exercício do direito é o mesmo que eliminar o próprio direito. Todavia, isso não significa que o

legislador esteja impedido de modificar o sistema normativo em relação ao futuro, até porque, conforme de

comum sabença, não há direito adquirido à manutenção de regime jurídico. É nessa perspectiva que, a exemplo do

que fez a Corte Especial em relação ao artigo 54 da Lei 9.784, de 1999, deve ser interpretado e aplicado o art. 103

da Lei 8.213/91, com a redação que recebeu a partir da MP 1.523-9/97 e que resultou na conferida pela Lei

10.839/04. Com efeito, se antes da modificação normativa podia o segurado promover a qualquer tempo o pedido

de revisão dos atos concessivos do benefício previdenciário, é certo afirmar que a norma superveniente não poderá

incidir sobre o tempo passado, de modo a impedir a revisão; mas também é certo afirmar que a nova disposição

legal está apta a incidir sobre o tempo futuro, a contar de sua vigência. Portanto, a solução para o problema de

direito intertemporal aqui posto só pode ser aquela dada pela Corte Especial na situação análoga: relativamente

aos benefícios previdenciários anteriores à nova lei, o prazo decadencial para sua revisão tem como termo inicial o

da vigência da superveniente norma, que o estabeleceu. Esse modo de enfrentar a questão de direito intertemporal

em situações da espécie é chancelado por abalizada doutrina. É o caso, por exemplo, de Galeno Lacerda, a

propósito da redução do prazo decadencial da ação rescisória operada pelo CPC/73 (Novo Direito Processual Civil

e os Feitos Pendentes, Forense, 1974, pp. 100-101) e de Câmara Leal, em seu clássico Da Prescrição e da

Decadência (Forense, 1978, p.90).

(...) 4. À luz dessa orientação, examine-se o prazo de decadência fixado no art. 103 da Lei

8.213/91, relativamente aos atos anteriormente praticados pela Administração da Previdência Social. Conforme se

extrai da evolução legislativa ao início apresentada, não havia, até 28/06/1997, qualquer prazo decadencial para o

pedido de revisão do ato concessivo de benefício previdenciário. A partir de então, com a entrada em vigor da MP

1.523-9/1997, que deu nova redação ao citado art. 103, foi instituído o prazo decadencial de 10 anos, até hoje

mantido, cumprindo observar que, conforme se depreende da exposição de motivos da MP 138/2003, acima

transcrita, o prazo de cinco anos não chegou, na prática, a se efetivar, eis que atempadamente prorrogado.

Portanto, seguindo a orientação adotada pela Corte Especial em situação análoga, é de se concluir que, em relação

aos benefícios previdenciários anteriores a MP 1.523-9/1997, o prazo decadencial para o pedido de revisão, de dez

anos, teve início na data de vigência dessa Medida Provisória, ou seja, 28/06/1997.

(...)

6. Ante o exposto, dou provimento ao recurso especial para julgar improcedente o pedido
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(CPC, art. 269, IV), invertidos os ônus sucumbenciais definidos na sentença, assegurados aos demandantes os

benefícios da assistência judiciária. É o voto.

 

 

Assim, por medida de coerência, e uma vez mais em observância à garantia fundamental da segurança jurídica,

passo a aplicar a orientação jurisprudencial inaugura pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça por meio de sua

Primeira Seção.

Isso significa que, no caso dos autos, onde o benefício foi concedido aos 30/09/1991, o prazo decadencial da

ajuizamento da ação revisional se iniciou em 28/06/1997, portanto, com término aos 29/06/2007.

Como a ação somente foi ajuizada em 08/03/2013, tenho ser de rigor o reconhecimento da decadência no caso em

tela, o que faço de ofício.

Dispositivo:

Diante do exposto, extingo o feito com resolução de mérito nos termos do artigo 269, inciso IV, do Código de

Processo Civil, para reconhecer a ocorrência da decadência no caso em tela.

Sem condenação nas custas e despesas processuais, bem como em honorários.

Com o trânsito em julgado, sem manifestação, ao arquivo.

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita e o trâmite privilegiado. Anote-se.

 P.R.I. 

 

0018044-06.2013.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6301078971 - NEUZA VARGAS SIQUINI (SP166039 - PAULO AUGUSTO DE LIMA CEZAR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Trata-se de ação pela qual, em apertada síntese, busca a parte autora a revisão do benefício previdenciário

concedido na esfera administrativa.

Preliminar de Mérito da Decadência:

Sempre tive entendimento pessoal no sentido da aplicação imediata do prazo decadencial fixado pelo art. 103, da

lei n. 8213/91, introduzido inicialmente pela Medida Provisória n. 1.523-9, de 27/06/1997 e reeditada por meio

das Medidas Provisórias nºs 1.523-10, 1.523-11, 1.523-12, 1.523-13 e 1.596-14, de 10/11/1997, esta última

finalmente convertida na lei n. 9528, publicada em 11/12/1997.

Isso mesmo para os benefícios concedidos anteriormente à sua edição.

Trata-se de mera aplicação da regra geral de hermenêutica da aplicação imediata da lei, consoante disposto pelo

art. 6º, do Decreto lei n. 4657/42 (Lei de Introdução ao Código Civil), vedada sua aplicação retroativa ou ultrativa

sem expressa determinação legal, consoante a garantia constitucional do direito adquirido (art. 5º, XXXVI, da

CF/88).

Evidente, pois, considerar a não inicidência da regra legal disciplinadora do prazo decadencial para os benefícios

concedidos anteriormente ao início de sua vigência significa deixar de dar validade, vigência e eficácia à norma

jurídica, o que contraria o texto constitucional e a LICC.

Não se olvide, ademais, que o Pretório Excelso de há muito adotou a concepção de Franceso Gabba de direito

adquirido ao afirmar, em inúmeros julgados, não existir direito adquirido a regime jurídico.

Isso significa, na seara das relações jurídicas periódicas de pagamento de dada prestação, que não existe direito

adquirido ao mesmo critério de reajuste das prestações a receber, podendo lei superveniente modificar tal critério.

Também significa que as prestações não submetidas a regime de decadência e/ou prescrição passam a se submeter

a tais institutos, desde que previstos em lei, mesmo que superveniente.

Não obstante, é fato que o Colendo Superior Tribunal de Justiça havia pacificado entendimento no sentido de que

tal prazo decadencial somente poderia ser aplicado para os benefícios concedidos posteriormente ao início de sua

vigência, a saber:

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL.

OMISSÃO CONSTATADA. DECISÃO ULTRA PETITA. REVISÃO DE BENEFÍCIO. DECADÊNCIA.

PRAZO. TERMO INICIAL. ART. 103 DA LEI 8.213/91 E SUAS POSTERIORES ALTERAÇÕES.

BENEFÍCIO CONCEDIDO ANTES DA SUA VIGÊNCIA. IMPOSSIBILIDADE DE RETROAÇÃO.

PRECEDENTES EMBARGOS DE DECLARAÇÃO ACOLHIDOS COM ATRIBUIÇÃO DE EFEITOS

INFRINGENTES. RECURSO ESPECIAL CONHECIDO E PARCIALMENTE PROVIDO.

1. Constitui julgamento ultra petita a decisão que inclui na condenação do INSS verbas não expressamente

deduzidas pelo autor em sua petição inicial. Inteligência do art. 460 do CPC.

2. O prazo decadencial estabelecido no art. 103 da Lei 8.213/91, e suas posteriores alterações, não pode retroagir

para alcançar situações pretéritas, atingindo benefícios regularmente concedidos antes da sua vigência.

Precedentes.

3. Embargos de declaração acolhidos, com atribuição de efeitos infringentes, para dar parcial provimento ao
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recurso especial.

(EDcl no REsp 527.331/SP, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, QUINTA TURMA, julgado em

24/04/2008, DJe 23/06/2008)

 

 

AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. LEI Nº

9.528/1997. BENEFÍCIO ANTERIORMENTE CONCEDIDO. DECADÊNCIA. IMPOSSIBILIDADE.

APLICAÇÃO DA PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL.

1. Esta Corte já firmou o entendimento de que o prazo decadencial previsto no caput do artigo 103 da Lei de

Benefícios, introduzido pela Medida Provisória nº 1.523-9, de 27.6.1997, convertida na Lei nº 9.528/1997, por se

tratar de instituto de direito material, surte efeitos apenas sobre as relações jurídicas constituídas a partir de sua

entrada em vigor.

2. Na hipótese dos autos, o benefício foi concedido antes da vigência da inovação mencionada e, portanto, não há

falar em decadência do direito de revisão, mas, tão-somente, da prescrição das parcelas anteriores ao qüinqüênio

antecedente à propositura da ação.

3. Agravo regimental improvido.

(AgRg no Ag 846.849/RS, Rel. Ministro JORGE MUSSI, QUINTA TURMA, julgado em 12/02/2008, DJe

03/03/2008)

 

 

Assim, não obstante a mim sempre tenha parecido existir certa confusão acerca da conceituação do instituto do

direito adquirido, que pessoalmente não teria o condão de imutabilizar de forma vitalícia os pagamentos ao longo

da vida do segurado, curvava-me à firme orientação do STJ, em homenagem ao primado maior da segurança

jurídica, rechaçando a preliminar de decadência.

Sucede, contudo, que a competência para julgamento de tais causas no âmbito do Colendo Superior Tribunal de

Justiça foi modificada por meio da Emenda Regimental n. 14, de 05/12/2011 ao Regimento Interno do STJ,

passando da 3ª Seção para a 1º Seção, especializada em Direito Público.

E a nova Seção, atualmente competente para o processo e julgamento de causas relacionadas à revisão de

benefícios previdenciários, modificou o entendimento até então prevalecente para ajustar-se ao mesmo

entendimento já em vigor no tocante às revisões dos benefícios previdenciários levados a efeito pelo INSS, qual

seja, de aplicação imediata da lei que passou a fixar o prazo decadencial.

Trata-se do leading case REsp 1.303.988/PE, de relatoria do Eminente Ministro Teori Albino Zavascki, por meio

do qual passou-se a fixar a aplicação imediata do prazo prescricional fixado pelo novo art. 103, da lei n. 8213/91,

inclusive para os benefícios concedidos anteriormente, quando o termo inicial restou fixado em 28/06/1997.

Confiram-se, a propósito, trechos do Voto Condutor do novel entendimento, aliás, em votação unânime:

(...) 2. Ocorre que as Turmas que compõem a 3ª Seção, competentes para julgar a matéria até o advento da

Emenda Regimental 14, de 05 de dezembro de 2011, firmaram orientação "no sentido de que o prazo decadencial

previsto no art. 103 da Lei 8.213/91, com a alteração trazida pela MP 1.523/97, que resultou na Lei nº 9.528/97,

não atinge as relações jurídicas constituídas anteriormente" (AgRg no Ag 1361946/PR, 6ª T., Min. Maria Thereza

de Assis Moura, DJe 28/09/2011), as quais, portanto, continuariam, mesmo depois da nova norma, imunes a

qualquer prazo decadencial, podendo ser revisadas a qualquer tempo. Todavia, não há como dar guarida a esse

entendimento, que é incompatível com a orientação da Corte Especial sobre a questão de direito intertemporal em

casos semelhantes. Veja-se.

3. Conforme se depreende da resenha histórica acima desenvolvida, a instituição de prazo decadencial para a

revisão de benefício previdenciário, prevista no art. 103 da Lei 8.213/91 (redação atual da Lei 10.839/04), é

absolutamente idêntica a do art. 54 da Lei 9.784/99, que instituiu o prazo de decadência de cinco anos para a

Administração rever seus atos. Nos dois casos, não havia, antes das respectivas leis instituidoras, prazo algum de

decadência; depois, passou a haver, num caso de 10 anos, no outro, de 05 anos. Nos dois casos, a pergunta que

centralizou o cerne da controvérsia é a mesma, a saber: o prazo de decadência, fixado pela lei nova, se aplica à

revisão de atos da Administração praticados em data anterior à sua vigência? Pois bem, no julgamento do MS

9.112/DF (Min. Eliana Calmon, DJ 14/11/2005), a Corte Especial, ao apreciar o tema pela primeira vez, a

propósito do art. 54 da Lei 9.784/99, assentou o entendimento de que a Lei nova se aplica, sim, a atos anteriores,

mas, relativamente a eles, o prazo decadencial conta-se a partir da sua vigência (e não da data do ato, porque aí,

sim, haveria aplicação retroativa). (...) fracionários do STJ) deve ser mantido e, pelos seus próprios fundamentos,

adotado na situação agora em exame. Ninguém questiona que seria incompatível com a Constituição, por ofensa

ao seu art. 5º, XXXVI, atribuir efeito retroativo a normas que fixam prazo decadencial. Também nesse domínio

jurídico não se pode conferir eficácia atual a fato ocorrido no passado. No que se refere especificamente a prazos

decadenciais (ou seja, prazos para exercício do direito, sob pena de caducidade), admitir-se a aplicação do novo

regime normativo sobre período de tempo já passado significaria, na prática, permitir que o legislador eliminasse,
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com efeito retroativo, a possibilidade de exercício do direito. Ora, eliminar, com eficácia retroativa, a

possibilidade de exercício do direito é o mesmo que eliminar o próprio direito. Todavia, isso não significa que o

legislador esteja impedido de modificar o sistema normativo em relação ao futuro, até porque, conforme de

comum sabença, não há direito adquirido à manutenção de regime jurídico. É nessa perspectiva que, a exemplo do

que fez a Corte Especial em relação ao artigo 54 da Lei 9.784, de 1999, deve ser interpretado e aplicado o art. 103

da Lei 8.213/91, com a redação que recebeu a partir da MP 1.523-9/97 e que resultou na conferida pela Lei

10.839/04. Com efeito, se antes da modificação normativa podia o segurado promover a qualquer tempo o pedido

de revisão dos atos concessivos do benefício previdenciário, é certo afirmar que a norma superveniente não poderá

incidir sobre o tempo passado, de modo a impedir a revisão; mas também é certo afirmar que a nova disposição

legal está apta a incidir sobre o tempo futuro, a contar de sua vigência. Portanto, a solução para o problema de

direito intertemporal aqui posto só pode ser aquela dada pela Corte Especial na situação análoga: relativamente

aos benefícios previdenciários anteriores à nova lei, o prazo decadencial para sua revisão tem como termo inicial o

da vigência da superveniente norma, que o estabeleceu. Esse modo de enfrentar a questão de direito intertemporal

em situações da espécie é chancelado por abalizada doutrina. É o caso, por exemplo, de Galeno Lacerda, a

propósito da redução do prazo decadencial da ação rescisória operada pelo CPC/73 (Novo Direito Processual Civil

e os Feitos Pendentes, Forense, 1974, pp. 100-101) e de Câmara Leal, em seu clássico Da Prescrição e da

Decadência (Forense, 1978, p.90).

(...) 4. À luz dessa orientação, examine-se o prazo de decadência fixado no art. 103 da Lei

8.213/91, relativamente aos atos anteriormente praticados pela Administração da Previdência Social. Conforme se

extrai da evolução legislativa ao início apresentada, não havia, até 28/06/1997, qualquer prazo decadencial para o

pedido de revisão do ato concessivo de benefício previdenciário. A partir de então, com a entrada em vigor da MP

1.523-9/1997, que deu nova redação ao citado art. 103, foi instituído o prazo decadencial de 10 anos, até hoje

mantido, cumprindo observar que, conforme se depreende da exposição de motivos da MP 138/2003, acima

transcrita, o prazo de cinco anos não chegou, na prática, a se efetivar, eis que atempadamente prorrogado.

Portanto, seguindo a orientação adotada pela Corte Especial em situação análoga, é de se concluir que, em relação

aos benefícios previdenciários anteriores a MP 1.523-9/1997, o prazo decadencial para o pedido de revisão, de dez

anos, teve início na data de vigência dessa Medida Provisória, ou seja, 28/06/1997.

(...)

6. Ante o exposto, dou provimento ao recurso especial para julgar improcedente o pedido

(CPC, art. 269, IV), invertidos os ônus sucumbenciais definidos na sentença, assegurados aos demandantes os

benefícios da assistência judiciária. É o voto.

 

 

Assim, por medida de coerência, e uma vez mais em observância à garantia fundamental da segurança jurídica,

passo a aplicar a orientação jurisprudencial inaugura pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça por meio de sua

Primeira Seção.

Isso significa que, no caso dos autos, onde o benefício foi concedido aos 12/06/1997, o prazo decadencial da

ajuizamento da ação revisional se iniciou em 28/06/1997, portanto, com término aos 29/06/2007.

Como a ação somente foi ajuizada em 02/04/2013, tenho ser de rigor o reconhecimento da decadência no caso em

tela, o que faço de ofício.

Dispositivo:

Diante do exposto, extingo o feito com resolução de mérito nos termos do artigo 269, inciso IV, do Código de

Processo Civil, para reconhecer a ocorrência da decadência no caso em tela.

Sem condenação nas custas e despesas processuais, bem como em honorários.

Com o trânsito em julgado, sem manifestação, ao arquivo.

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita e o trâmite privilegiado. Anote-se.

 P.R.I. 

 

0005799-60.2013.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6301078752 - ELISEU DIAS DOS SANTOS (SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114 - HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Trata-se de ação pela qual, em apertada síntese, busca a parte autora a revisão do benefício previdenciário

concedido na esfera administrativa.

Preliminar de Mérito da Decadência:

Sempre tive entendimento pessoal no sentido da aplicação imediata do prazo decadencial fixado pelo art. 103, da

lei n. 8213/91, introduzido inicialmente pela Medida Provisória n. 1.523-9, de 27/06/1997 e reeditada por meio

das Medidas Provisórias nºs 1.523-10, 1.523-11, 1.523-12, 1.523-13 e 1.596-14, de 10/11/1997, esta última

finalmente convertida na lei n. 9528, publicada em 11/12/1997.
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Isso mesmo para os benefícios concedidos anteriormente à sua edição.

Trata-se de mera aplicação da regra geral de hermenêutica da aplicação imediata da lei, consoante disposto pelo

art. 6º, do Decreto lei n. 4657/42 (Lei de Introdução ao Código Civil), vedada sua aplicação retroativa ou ultrativa

sem expressa determinação legal, consoante a garantia constitucional do direito adquirido (art. 5º, XXXVI, da

CF/88).

Evidente, pois, considerar a não inicidência da regra legal disciplinadora do prazo decadencial para os benefícios

concedidos anteriormente ao início de sua vigência significa deixar de dar validade, vigência e eficácia à norma

jurídica, o que contraria o texto constitucional e a LICC.

Não se olvide, ademais, que o Pretório Excelso de há muito adotou a concepção de Franceso Gabba de direito

adquirido ao afirmar, em inúmeros julgados, não existir direito adquirido a regime jurídico.

Isso significa, na seara das relações jurídicas periódicas de pagamento de dada prestação, que não existe direito

adquirido ao mesmo critério de reajuste das prestações a receber, podendo lei superveniente modificar tal critério.

Também significa que as prestações não submetidas a regime de decadência e/ou prescrição passam a se submeter

a tais institutos, desde que previstos em lei, mesmo que superveniente.

Não obstante, é fato que o Colendo Superior Tribunal de Justiça havia pacificado entendimento no sentido de que

tal prazo decadencial somente poderia ser aplicado para os benefícios concedidos posteriormente ao início de sua

vigência, a saber:

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL.

OMISSÃO CONSTATADA. DECISÃO ULTRA PETITA. REVISÃO DE BENEFÍCIO. DECADÊNCIA.

PRAZO. TERMO INICIAL. ART. 103 DA LEI 8.213/91 E SUAS POSTERIORES ALTERAÇÕES.

BENEFÍCIO CONCEDIDO ANTES DA SUA VIGÊNCIA. IMPOSSIBILIDADE DE RETROAÇÃO.

PRECEDENTES EMBARGOS DE DECLARAÇÃO ACOLHIDOS COM ATRIBUIÇÃO DE EFEITOS

INFRINGENTES. RECURSO ESPECIAL CONHECIDO E PARCIALMENTE PROVIDO.

1. Constitui julgamento ultra petita a decisão que inclui na condenação do INSS verbas não expressamente

deduzidas pelo autor em sua petição inicial. Inteligência do art. 460 do CPC.

2. O prazo decadencial estabelecido no art. 103 da Lei 8.213/91, e suas posteriores alterações, não pode retroagir

para alcançar situações pretéritas, atingindo benefícios regularmente concedidos antes da sua vigência.

Precedentes.

3. Embargos de declaração acolhidos, com atribuição de efeitos infringentes, para dar parcial provimento ao

recurso especial.

(EDcl no REsp 527.331/SP, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, QUINTA TURMA, julgado em

24/04/2008, DJe 23/06/2008)

 

 

AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. LEI Nº

9.528/1997. BENEFÍCIO ANTERIORMENTE CONCEDIDO. DECADÊNCIA. IMPOSSIBILIDADE.

APLICAÇÃO DA PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL.

1. Esta Corte já firmou o entendimento de que o prazo decadencial previsto no caput do artigo 103 da Lei de

Benefícios, introduzido pela Medida Provisória nº 1.523-9, de 27.6.1997, convertida na Lei nº 9.528/1997, por se

tratar de instituto de direito material, surte efeitos apenas sobre as relações jurídicas constituídas a partir de sua

entrada em vigor.

2. Na hipótese dos autos, o benefício foi concedido antes da vigência da inovação mencionada e, portanto, não há

falar em decadência do direito de revisão, mas, tão-somente, da prescrição das parcelas anteriores ao qüinqüênio

antecedente à propositura da ação.

3. Agravo regimental improvido.

(AgRg no Ag 846.849/RS, Rel. Ministro JORGE MUSSI, QUINTA TURMA, julgado em 12/02/2008, DJe

03/03/2008)

 

 

Assim, não obstante a mim sempre tenha parecido existir certa confusão acerca da conceituação do instituto do

direito adquirido, que pessoalmente não teria o condão de imutabilizar de forma vitalícia os pagamentos ao longo

da vida do segurado, curvava-me à firme orientação do STJ, em homenagem ao primado maior da segurança

jurídica, rechaçando a preliminar de decadência.

Sucede, contudo, que a competência para julgamento de tais causas no âmbito do Colendo Superior Tribunal de

Justiça foi modificada por meio da Emenda Regimental n. 14, de 05/12/2011 ao Regimento Interno do STJ,

passando da 3ª Seção para a 1º Seção, especializada em Direito Público.

E a nova Seção, atualmente competente para o processo e julgamento de causas relacionadas à revisão de

benefícios previdenciários, modificou o entendimento até então prevalecente para ajustar-se ao mesmo

entendimento já em vigor no tocante às revisões dos benefícios previdenciários levados a efeito pelo INSS, qual
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seja, de aplicação imediata da lei que passou a fixar o prazo decadencial.

Trata-se do leading case REsp 1.303.988/PE, de relatoria do Eminente Ministro Teori Albino Zavascki, por meio

do qual passou-se a fixar a aplicação imediata do prazo prescricional fixado pelo novo art. 103, da lei n. 8213/91,

inclusive para os benefícios concedidos anteriormente, quando o termo inicial restou fixado em 28/06/1997.

Confiram-se, a propósito, trechos do Voto Condutor do novel entendimento, aliás, em votação unânime:

(...) 2. Ocorre que as Turmas que compõem a 3ª Seção, competentes para julgar a matéria até o advento da

Emenda Regimental 14, de 05 de dezembro de 2011, firmaram orientação "no sentido de que o prazo decadencial

previsto no art. 103 da Lei 8.213/91, com a alteração trazida pela MP 1.523/97, que resultou na Lei nº 9.528/97,

não atinge as relações jurídicas constituídas anteriormente" (AgRg no Ag 1361946/PR, 6ª T., Min. Maria Thereza

de Assis Moura, DJe 28/09/2011), as quais, portanto, continuariam, mesmo depois da nova norma, imunes a

qualquer prazo decadencial, podendo ser revisadas a qualquer tempo. Todavia, não há como dar guarida a esse

entendimento, que é incompatível com a orientação da Corte Especial sobre a questão de direito intertemporal em

casos semelhantes. Veja-se.

3. Conforme se depreende da resenha histórica acima desenvolvida, a instituição de prazo decadencial para a

revisão de benefício previdenciário, prevista no art. 103 da Lei 8.213/91 (redação atual da Lei 10.839/04), é

absolutamente idêntica a do art. 54 da Lei 9.784/99, que instituiu o prazo de decadência de cinco anos para a

Administração rever seus atos. Nos dois casos, não havia, antes das respectivas leis instituidoras, prazo algum de

decadência; depois, passou a haver, num caso de 10 anos, no outro, de 05 anos. Nos dois casos, a pergunta que

centralizou o cerne da controvérsia é a mesma, a saber: o prazo de decadência, fixado pela lei nova, se aplica à

revisão de atos da Administração praticados em data anterior à sua vigência? Pois bem, no julgamento do MS

9.112/DF (Min. Eliana Calmon, DJ 14/11/2005), a Corte Especial, ao apreciar o tema pela primeira vez, a

propósito do art. 54 da Lei 9.784/99, assentou o entendimento de que a Lei nova se aplica, sim, a atos anteriores,

mas, relativamente a eles, o prazo decadencial conta-se a partir da sua vigência (e não da data do ato, porque aí,

sim, haveria aplicação retroativa). (...) fracionários do STJ) deve ser mantido e, pelos seus próprios fundamentos,

adotado na situação agora em exame. Ninguém questiona que seria incompatível com a Constituição, por ofensa

ao seu art. 5º, XXXVI, atribuir efeito retroativo a normas que fixam prazo decadencial. Também nesse domínio

jurídico não se pode conferir eficácia atual a fato ocorrido no passado. No que se refere especificamente a prazos

decadenciais (ou seja, prazos para exercício do direito, sob pena de caducidade), admitir-se a aplicação do novo

regime normativo sobre período de tempo já passado significaria, na prática, permitir que o legislador eliminasse,

com efeito retroativo, a possibilidade de exercício do direito. Ora, eliminar, com eficácia retroativa, a

possibilidade de exercício do direito é o mesmo que eliminar o próprio direito. Todavia, isso não significa que o

legislador esteja impedido de modificar o sistema normativo em relação ao futuro, até porque, conforme de

comum sabença, não há direito adquirido à manutenção de regime jurídico. É nessa perspectiva que, a exemplo do

que fez a Corte Especial em relação ao artigo 54 da Lei 9.784, de 1999, deve ser interpretado e aplicado o art. 103

da Lei 8.213/91, com a redação que recebeu a partir da MP 1.523-9/97 e que resultou na conferida pela Lei

10.839/04. Com efeito, se antes da modificação normativa podia o segurado promover a qualquer tempo o pedido

de revisão dos atos concessivos do benefício previdenciário, é certo afirmar que a norma superveniente não poderá

incidir sobre o tempo passado, de modo a impedir a revisão; mas também é certo afirmar que a nova disposição

legal está apta a incidir sobre o tempo futuro, a contar de sua vigência. Portanto, a solução para o problema de

direito intertemporal aqui posto só pode ser aquela dada pela Corte Especial na situação análoga: relativamente

aos benefícios previdenciários anteriores à nova lei, o prazo decadencial para sua revisão tem como termo inicial o

da vigência da superveniente norma, que o estabeleceu. Esse modo de enfrentar a questão de direito intertemporal

em situações da espécie é chancelado por abalizada doutrina. É o caso, por exemplo, de Galeno Lacerda, a

propósito da redução do prazo decadencial da ação rescisória operada pelo CPC/73 (Novo Direito Processual Civil

e os Feitos Pendentes, Forense, 1974, pp. 100-101) e de Câmara Leal, em seu clássico Da Prescrição e da

Decadência (Forense, 1978, p.90).

(...) 4. À luz dessa orientação, examine-se o prazo de decadência fixado no art. 103 da Lei

8.213/91, relativamente aos atos anteriormente praticados pela Administração da Previdência Social. Conforme se

extrai da evolução legislativa ao início apresentada, não havia, até 28/06/1997, qualquer prazo decadencial para o

pedido de revisão do ato concessivo de benefício previdenciário. A partir de então, com a entrada em vigor da MP

1.523-9/1997, que deu nova redação ao citado art. 103, foi instituído o prazo decadencial de 10 anos, até hoje

mantido, cumprindo observar que, conforme se depreende da exposição de motivos da MP 138/2003, acima

transcrita, o prazo de cinco anos não chegou, na prática, a se efetivar, eis que atempadamente prorrogado.

Portanto, seguindo a orientação adotada pela Corte Especial em situação análoga, é de se concluir que, em relação

aos benefícios previdenciários anteriores a MP 1.523-9/1997, o prazo decadencial para o pedido de revisão, de dez

anos, teve início na data de vigência dessa Medida Provisória, ou seja, 28/06/1997.

(...)

6. Ante o exposto, dou provimento ao recurso especial para julgar improcedente o pedido

(CPC, art. 269, IV), invertidos os ônus sucumbenciais definidos na sentença, assegurados aos demandantes os

benefícios da assistência judiciária. É o voto.
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Assim, por medida de coerência, e uma vez mais em observância à garantia fundamental da segurança jurídica,

passo a aplicar a orientação jurisprudencial inaugura pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça por meio de sua

Primeira Seção.

Isso significa que, no caso dos autos, onde o benefício foi concedido aos 26/06/1995, o prazo decadencial da

ajuizamento da ação revisional se iniciou em 28/06/1997, portanto, com término aos 29/06/2007.

Como a ação somente foi ajuizada em 30/01/2013, tenho ser de rigor o reconhecimento da decadência no caso em

tela, o que faço de ofício.

Dispositivo:

Diante do exposto, extingo o feito com resolução de mérito nos termos do artigo 269, inciso IV, do Código de

Processo Civil, para reconhecer a ocorrência da decadência no caso em tela.

Sem condenação nas custas e despesas processuais, bem como em honorários.

Com o trânsito em julgado, sem manifestação, ao arquivo.

P.R.I. 

 

0013693-87.2013.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6301078930 - ELI MEDEIROS DOS SANTOS (SP159517 - SINVAL MIRANDA DUTRA JUNIOR,

SP257807 - KAREN REGINA CAMPANILE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

A parte autora ajuizou a presente ação na qual objetiva a revisão do benefício previdenciário concedido

administrativamente.

É o relatório. Decido.

Preliminar de Mérito da Decadência:

É certo que o benefício concedido à parte autora na seara administrativa, nos termos da consulta ao sistema

informatizado do INSS, ora anexada aos autos, o foi com início de pagamento em 08/1999.

Em tal data, já vigia no ordenamento jurídico a redação do artigo 103, da lei n. 8213/91, com as modificações

levadas a efeito inicialmente pela Medida Provisória n. 1.523-9, de 27/06/1997, reeditada por meio das Medidas

Provisórias nºs 1.523-10, 1.523-11, 1.523-12, 1.523-13 e 1.596-14, de 10/11/1997, esta última finalmente

convertida na lei n. 9528, publicada em 11/12/1997, e que introduzia o prazo decadencial decenal para que o

segurado postulasse a revisão do ato de concessão do benefício, com termo a quo “a contar do dia primeiro do mês

seguinte ao do recebimento da primeira prestação”, portanto, aplicável ao caso em tela.

Como o termo inicial da contagem do prazo decadencial, in casu, se deu a partir de 09/1999, verifico que em

09/2009 seu fluxo decorreu por completo, já na vigência atual do artigo 103, da lei n. 8213/91, com a redação

dada pela lei n. 10.839/04, e que somente restaurou a redação trazida inicialmente pela lei n. 9528/97 (redação

originária da MP n. 1.523-9), pelo que em nada alterou a contagem do prazo decadencial já iniciada sob a égide da

legislação anterior.

Como a parte autora ajuizou a presente ação somente aos 14/03/2013, portanto, posteriormente ao advento do

prazo decadencial, tenho ser de rigor a decretação da ocorrência da decadência no caso em tela, prejudicadas as

demais questões.

Dispositivo:

Diante do exposto, extingo o feito com resolução de mérito nos termos do artigo 269, inciso IV, do Código de

Processo Civil, para reconhecer a ocorrência da decadência no caso em tela.

Sem condenação nas custas e despesas processuais, bem como em honorários.

Com o trânsito em julgado, sem manifestação das partes, ao arquivo.

Defiro os benefícios da justiça gratuita. Anote-se.

 Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0013197-58.2013.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6301078854 - EDUARDO VIEGAS MARIZ DE OLIVEIRA (SP229461 - GUILHERME DE

CARVALHO, SP291815 - LUANA DA PAZ BRITO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

A parte autora ajuizou a presente ação na qual objetiva a revisão do benefício previdenciário concedido

administrativamente.

É o relatório. Decido.

Preliminar de Mérito da Decadência:

É certo que o benefício concedido à parte autora na seara administrativa, nos termos da consulta ao sistema

informatizado do INSS, ora anexada aos autos, o foi com início de pagamento em 06/1999.

Em tal data, já vigia no ordenamento jurídico a redação do artigo 103, da lei n. 8213/91, com as modificações
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levadas a efeito inicialmente pela Medida Provisória n. 1.523-9, de 27/06/1997, reeditada por meio das Medidas

Provisórias nºs 1.523-10, 1.523-11, 1.523-12, 1.523-13 e 1.596-14, de 10/11/1997, esta última finalmente

convertida na lei n. 9528, publicada em 11/12/1997, e que introduzia o prazo decadencial decenal para que o

segurado postulasse a revisão do ato de concessão do benefício, com termo a quo “a contar do dia primeiro do mês

seguinte ao do recebimento da primeira prestação”, portanto, aplicável ao caso em tela.

Como o termo inicial da contagem do prazo decadencial, in casu, se deu a partir de 07/1999, verifico que em

07/2009 seu fluxo decorreu por completo, já na vigência atual do artigo 103, da lei n. 8213/91, com a redação

dada pela lei n. 10.839/04, e que somente restaurou a redação trazida inicialmente pela lei n. 9528/97 (redação

originária da MP n. 1.523-9), pelo que em nada alterou a contagem do prazo decadencial já iniciada sob a égide da

legislação anterior.

Como a parte autora ajuizou a presente ação somente aos 11/03/2013, portanto, posteriormente ao advento do

prazo decadencial, tenho ser de rigor a decretação da ocorrência da decadência no caso em tela, prejudicadas as

demais questões.

Dispositivo:

Diante do exposto, extingo o feito com resolução de mérito nos termos do artigo 269, inciso IV, do Código de

Processo Civil, para reconhecer a ocorrência da decadência no caso em tela.

Sem condenação nas custas e despesas processuais, bem como em honorários.

Com o trânsito em julgado, sem manifestação das partes, ao arquivo.

Defiro os benefícios da justiça gratuita.Anote-se.

 Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0018573-25.2013.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6301078567 - JOSE OSMAR ZOCHIO (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Ante o exposto, pronuncio a decadência do direito à revisão do ato de concessão do benefício da parte autora e

declaro extinto o processo, com julgamento de mérito, nos termos do artigo 269, inciso IV, do Código de Processo

Civil.

 

Sem condenação em custas processuais ou honorários de advogado nesta instância judicial, nos termos do artigo

55, caput, da Lei nº 9.099/1995, combinado com o artigo 1º da Lei nº 10.259/2001.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Posto isso, resolvo o mérito do processo, e reconheço a ocorrência da decadência do direito da parte autora,

nos termos do artigo 269, IV, do CPC. 

 

0026492-02.2012.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6301077970 - MARIA DE LOURDES DA SILVA ROCHA (SP295963 - SHIRLENE COELHO DE

MACEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

0011026-31.2013.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6301078914 - APARECIDA DA SILVA (SP329905 - NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0012351-41.2013.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6301078913 - VALDETINO PEREIRA SANTANA (SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0012689-15.2013.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6301078912 - ARMANDO DE SA (SP329905 - NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR, SP315084 -

MARIANA MIRANDA OREFICE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0013514-56.2013.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6301078911 - DAVID MAZUCATTO (SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

0019144-93.2013.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6301078951 - FRANCISCO ADENIR DOS SANTOS (SP228879 - IVO BRITO CORDEIRO) X
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

A parte autora ajuizou a presente ação na qual objetiva a revisão do benefício previdenciário concedido

administrativamente.

É o relatório. Decido.

Preliminar de Mérito da Decadência:

É certo que o benefício concedido à parte autora na seara administrativa, nos termos da consulta ao sistema

informatizado do INSS, ora anexada aos autos, o foi com início de pagamento em 06/1998.

Em tal data, já vigia no ordenamento jurídico a redação do artigo 103, da lei n. 8213/91, com as modificações

levadas a efeito inicialmente pela Medida Provisória n. 1.523-9, de 27/06/1997, reeditada por meio das Medidas

Provisórias nºs 1.523-10, 1.523-11, 1.523-12, 1.523-13 e 1.596-14, de 10/11/1997, esta última finalmente

convertida na lei n. 9528, publicada em 11/12/1997, e que introduzia o prazo decadencial decenal para que o

segurado postulasse a revisão do ato de concessão do benefício, com termo a quo “a contar do dia primeiro do mês

seguinte ao do recebimento da primeira prestação”, portanto, aplicável ao caso em tela.

Como o termo inicial da contagem do prazo decadencial, in casu, se deu a partir de 07/1998, verifico que em

07/2008 seu fluxo decorreu por completo, já na vigência atual do artigo 103, da lei n. 8213/91, com a redação

dada pela lei n. 10.839/04, e que somente restaurou a redação trazida inicialmente pela lei n. 9528/97 (redação

originária da MP n. 1.523-9), pelo que em nada alterou a contagem do prazo decadencial já iniciada sob a égide da

legislação anterior.

Como a parte autora ajuizou a presente ação somente aos 05/04/2013, portanto, posteriormente ao advento do

prazo decadencial, tenho ser de rigor a decretação da ocorrência da decadência no caso em tela, prejudicadas as

demais questões.

Dispositivo:

Diante do exposto, extingo o feito com resolução de mérito nos termos do artigo 269, inciso IV, do Código de

Processo Civil, para reconhecer a ocorrência da decadência no caso em tela.

Sem condenação nas custas e despesas processuais, bem como em honorários.

Com o trânsito em julgado, sem manifestação das partes, ao arquivo.

Defiro os benefícios da justiça gratuita. Anote-se.

 Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0017408-40.2013.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6301078030 - MIGUEL LEITE DOS SANTOS (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Ante o exposto, pronuncio a decadência do direito à revisão do ato de concessão do benefício da parte autora e

declaro extinto o processo, com julgamento de mérito, nos termos do artigo 269, inciso IV, do Código de Processo

Civil.

 

Sem condenação em custas processuais ou honorários de advogado nesta instância judicial, nos termos do artigo

55, caput, da Lei nº 9.099/1995, combinado com o artigo 1º da Lei nº 10.259/2001.

 

Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.

 

0030444-86.2012.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6301066701 - ISABEL PRADO RONCOLATO (SP270466 - MARCELO CHINAGLIA) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA)

"Primeiramente, defiro a juntada de substabelecimento. Determino a imediata exclusão do nome da autora dos

cadastros de inadimplentes com relação à dívida da conta corrente nº. 51.553-0, agência nº. 2525, da CEF.

OFICIE-SE COM URGÊNCIA. Homologo o acordo formalizado entre as partes, devendo a CEF comprovar o

cumprimento, no prazo de 10 (dez) dias úteis. Tendo em vista a renúncia ao prazo recursal, dou por transitada em

julgado a presente sentença. Após a comprovação do cumprimento do acordo pela CEF, ao arquivo com baixa

findo."

 

0019288-67.2013.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6301078478 - RINALDO LINS CINTRA (SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR, SP098391

- ANDREA ANGERAMI CORREA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Diante do exposto, dou por resolvido o mérito, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo

Civil, e JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na petição inicial.
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Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01.

Concedo o benefício da assistência judiciária gratuita, nos termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição

Federal e do artigo 4º da Lei 1.060/50.

Publicada e registrada neste ato.

Intimem-se as partes.

 

0013440-02.2013.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6301076930 - VESPUCIO HONORATO DOS SANTOS (SP131902 - EDNA RODRIGUES MARQUES

DE ABREU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

Em face do exposto, julgo improcedente o pedido, nos termos do art. 269, inc. I do Código de Processo Civil.

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial.

Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.

P.R.I.

 

0024591-33.2011.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6301076027 - MARILEUSA LOPES DE DEUS X EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E

TELEGRAFOS - ECT (SP135372 - MAURY IZIDORO)

Em face do exposto JULGO IMPROCEDENTE o pedido, dando por resolvido o mérito nos termos do art. 269, I,

do Código de Processo Civil.

Sem condenação em custas e honorários advocatícios nesta instância, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95.

Concedo os benefícios da justiça gratuita.

A parte autora é intimada do direito de recorrer desta decisão, quer pela oposição de embargos de declaração no

prazo máximo de 5 (cinco) dias, quer pela interposição de recurso de sentença no prazo máximo de 10 (dez) dias.

Para tanto, deverá constituir advogado da sua confiança ou procurar a Defensoria Pública da União (Rua Fernando

de Albuquerque, nº 155, no bairro da Consolação, São Paulo/SP) com a antecedência necessária para cumprir os

prazos acima. Horário: segunda à sexta-feira, das 09:00 às 12h00.

P.R.I.

 

0019111-06.2013.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6301077497 - LUIZ CARLOS DA SILVA (SP329905 - NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Ante o exposto, nos termos do art. 269, I, do CPC, julgo improcedentes os pedidos deduzidos na inicial.

Sem condenação em custas e honorários.

P.R.I.

 

0054838-60.2012.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6301078705 - ROSA DORINHA DE JESUS ARAUJO (SP151697 - ILZA ALVES DA SILVA CALDAS)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

No caso em tela, conforme se depreende do laudo médico pericial (elaborado por profissional de confiança deste

Juízo, vale lembrar), o Sr Perito diagnosticou sequela de lombalgia crônica.

No entanto, concluiu que a parte autora se encontra capacitada para o exercício de suas atividades laborativas de

empregada doméstica. Assim, dado que o grau de doença do autor não compromete de forma substancial seja sua

atividade habitual ou outras para as quais viesse a se qualificar, não há que se falar na concessão de benefício de

auxílio-doença.

Isto porque, ressalto, não há incapacidade total ou parcial nem para o exercício de sua atividade laborativa, nem

para o exercício de toda e qualquer atividade laborativa.

Verifico, ainda, que o sr. perito judicial respondeu aos quesitos formulados pelas partes na época oportuna, não se

fazendo necessária, portanto, a submissão da parte autora à nova perícia, seja na mesma especialidade, seja em

outra, nem tampouco qualquer esclarecimento adicional, por parte do sr. perito judicial.

Regularmente intimada, as partes não impugnaram o teor do laudo, atraindo sobre si os efeitos da preclusão.

Isto posto, JULGO IMPROCEDENTES os pedidos formulados na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de

Processo Civil.

Defiro os benefícios da justiça gratuita. Anote-se.

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95.

Após o trânsito em julgado, tomadas as devidas providências, dê-se baixa.

P.R.I.
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0050964-67.2012.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6301074487 - DORGIVAL FERREIRA DA SILVA (SP141372 - ELENICE JACOMO VIEIRA

VISCONTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

Em face do exposto, julgo improcedente o pedido, nos termos do art. 269, inc. I, do Código de Processo Civil.

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95.

Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.

P.R.I.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido. 

Sem custas e honorários. 

Defiro a gratuidade de justiça. 

Com o trânsito em julgado, dê-se baixa no sistema processual. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0046294-83.2012.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6301079185 - JOSE NICODEMOS DA ROCHA PIGNATA (SP180561 - DÉBORA AUGUSTO

FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

0050524-71.2012.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6301079215 - JOSEFA OZENI DOS SANTOS SILVA CAMARGO (SP288217 - ERIKA FERNANDES

DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114-

HERMES ARRAIS ALENCAR)

0019077-65.2012.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6301078609 - MERUPE ZUNTINI DE BIAZZI (SP263146 - CARLOS BERKENBROCK) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0046821-35.2012.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6301079182 - MARCELINO GOMES DA SILVA (SP074149 - ALCEU QUINTAL, SP235188 - ROSANA

HERNANDES QUINTAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0046487-98.2012.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6301079184 - MANOELITO CARDOSO GOMES (SP325104 - MICHAEL SPAMPINATO DA SILVA,

SP237831 - GERALDO JULIÃO GOMES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0054466-14.2012.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6301079173 - COSME MARTINS DE SOUZA (SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES

SALGADO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114-

HERMES ARRAIS ALENCAR)

0043085-09.2012.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6301079190 - MARIA SONIA PIRES DA SILVA OLIVEIRA (SP274801 - MUNIZ LEOCOVITE DA

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

0049852-63.2012.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6301079179 - ANTONIO FRANCISCO DA SILVA SOTERO (SP268811 - MARCIA ALEXANDRA

FUZATTI DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0037874-89.2012.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6301079195 - MARCOS SOUZA SILVA (SP107875 - ANTONIO APARECIDO LEMES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0002216-67.2013.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6301079201 - IRACEMA FIRMINO DE COUTO SIMAS (SP272490 - RICARDO PEREIRA DA SILVA

DE MATOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

0041556-52.2012.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6301079192 - IDELZUITE CONCEICAO DOS SANTOS (SP210946 - MAIRA FERRAZ MARTELLA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)
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FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido. 

Sem custas e honorários. 

Com o trânsito em julgado, dê-se baixa no sistema processual. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0052971-32.2012.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6301079177 - CLAUDIA ALVES DA CRUZ (SP205187 - CLÁUDIA ALBINO DE SOUZA CHECOLI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0053049-26.2012.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6301079176 - MARIA JOSE FERREIRA DE BRITO (SP208309 - WILLIAM CALOBRIZI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0054080-81.2012.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6301079174 - DANIELA DOS SANTOS (SP321307 - PAULO SERGIO CORREA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0050318-57.2012.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6301079178 - AURIVERTON PEREIRA DE ANDRADE (SP138058 - RICARDO AURELIO DE

MORAES SALGADO JUNIOR, SP299725 - RENATO CARDOSO DE MORAIS) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0051276-43.2012.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6301078946 - EVERSON TADEU MOREIRA (SP129155 - VICTOR SIMONI MORGADO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0008621-56.2011.4.03.6183 -3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6301079213 - VIVIANE BELLOLI (SP243643 - ZAQUEU MIGUEL DOS SANTOS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0000715-78.2013.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6301079202 - THEREZINHA FERREIRA DE JESUS SANTOS (SP196976 - VALESKA COELHO DE

CARVALHO VIANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114-

HERMES ARRAIS ALENCAR)

0004750-81.2012.4.03.6183 -3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6301079199 - HELENICE FERREIRA DA SILVA (SP195078 - MÁRCIO DE FARIA CARDOSO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

FIM.

 

0000275-40.2012.4.03.6100 -4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6301079008 - VILSONHA DOS SANTOS FERREIRA (SP223019 - THIAGO RODRIGUES DEL PINO)

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA)

Em face do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido deduzido pela parte autora. Extingo o processo com

julgamento do mérito, com fulcro no artigo 269, inciso I, do Código de processo Civil.

Sem condenação em custas e honorários nesta instância judicial, nos termos do artigo 55, da lei nº 9.099/95,

combinado com o artigo 1º, da lei nº 10.259/01.

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa nos presentes autos.

P.R.I.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido. 

Sem custas e honorários. 

Tendo em vista a improcedência da ação, indefiro a antecipação dos efeitos da tutela. 

Defiro a gratuidade de justiça. 

Com o trânsito em julgado, dê-se baixa no sistema processual. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0034625-33.2012.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.
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2013/6301079197 - CLAUDIONOR MERIGHI DA SILVA (SP234499 - SILVIO CESAR ELIAS DE

SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

0036686-61.2012.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6301078731 - ANA MARIA GRILLO (SP240079 - SUZANA GOMES BARRETO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0034112-65.2012.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6301078654 - MARIA JOSE DAVID (SP273920 - THIAGO SABBAG MENDES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0052340-88.2012.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6301066069 - MARIA MADALENA ALVES DA SILVA (SP233521 - LEILA CRISTINA PIRES BENTO

GONÇALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114-

HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

0019289-52.2013.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6301078477 - MARIA DA CONCEICAO BATISTA (SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI

JUNIOR, SP098391 - ANDREA ANGERAMI CORREA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Posto isso:

1 - julgo improcedente o pedido. Extingo o feito, com resolução de mérito, na forma do art. 269, I, do CPC.

2 - Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei 9.099/95 e 1º da Lei 10.259/01.

3 - Publicada e registrada eletronicamente.

4 - Intimem-se.

5 - Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com baixa na distribuição.

6 - Defiro a gratuidade requerida.

Int.

 

0001183-76.2011.4.03.6183 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6301073954 - ELISETE SAN MARTIN ALFAYA (SP192291 - PÉRISSON LOPES DE ANDRADE) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Isto posto, JULGO IMPROCEDENTES os pedido da parte autora, nos termos do artigo 269, I, do Código de

Processo Civil.

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial.

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0045722-30.2012.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6301078706 - ALBERTO DE PAULA SCRIPELLITI (SP254622 - ANDRE TADEU DE ASSIS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

No caso em tela, conforme se depreende do laudo médico pericial (elaborado por profissional de confiança deste

Juízo, vale lembrar), o Sr Perito não diagnosticou qualquer espécie de comprometimento da memória nem

quaisquer alterações objetivas em relação à motricidade..

No entanto, concluiu que a parte autora se encontra capacitada para o exercício de suas atividades laborativas.

Assim, dado que o grau de doença do autor não compromete de forma substancial seja sua atividade habitual ou

outras para as quais viesse a se qualificar, não há que se falar na concessão de benefício de auxílio-doença.

Isto porque, ressalto, não há incapacidade total ou parcial nem para o exercício de sua atividade laborativa, nem

para o exercício de toda e qualquer atividade laborativa.

Verifico, ainda, que o sr. perito judicial respondeu aos quesitos formulados pelas partes na época oportuna, não se

fazendo necessária, portanto, a submissão da parte autora à nova perícia, seja na mesma especialidade, seja em

outra, nem tampouco qualquer esclarecimento adicional, por parte do sr. perito judicial.

Regularmente intimada, as partes não impugnaram o teor do laudo, atraindo sobre si os efeitos da preclusão.

Isto posto, JULGO IMPROCEDENTES os pedidos formulados na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de

Processo Civil.

Defiro os benefícios da justiça gratuita. Anote-se.

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95.

Após o trânsito em julgado, tomadas as devidas providências, dê-se baixa.
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P.R.I.

 

0029728-59.2012.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6301078078 - ROZELY CERRA STEFANO (SP310623 - MARCOS DE PAULA MANELICHI) X ANA

PAULA DE LA VETTA (SP240304 - MARIA FÁTIMA GOMES LEITE) INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Ante o exposto, julgo improcedente o pedido formulado pela parte autora, extinguindo o feito com amparo no

artigo 269, I do Código de Processo Civil, devendo a corré Ana Paula de La Veta Cerra Stefano continuar a

perceber a pensão por morte em decorrência do falecimento do segurado Edgard Cerra Stefano.

 

0045086-64.2012.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6301079188 - SONIA MARIA CAMARGO (SP252528 - EDUARDO JOSE CANDIDO RODRIGUES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido.

Sem custas e honorários.

Para apreciação do pedido de gratuidade de justiça, apresente a autora, no prazo recursal, declaração de

hipossuficiência.

Com o trânsito em julgado, dê-se baixa no sistema processual.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0042096-03.2012.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6301076734 - IONICE VICENTE DE LIMA (SP178434 - REGINA AKEMI FURUICHI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Em face do exposto, julgo improcedente o pedido, nos termos do art. 269, inc. I, do Código de Processo Civil.

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95.

Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.

Ciência ao M.P.F.

P.R.I.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Isto posto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do artigo 269, I, do

Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº

9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

P.R.I.  

 

0018426-96.2013.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6301078682 - MARIA DE LOURDES LEITE DA SILVA (SP237831 - GERALDO JULIÃO GOMES

JUNIOR, SP325104 - MICHAEL SPAMPINATO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0018049-28.2013.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6301078729 - MARIA DOS SANTOS PESSOAS (SP237831 - GERALDO JULIÃO GOMES JUNIOR,

SP325104 - MICHAEL SPAMPINATO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

0000236-85.2013.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6301068429 - EDSON LEGUTKE SILVA (SP104587 - MARIA ERANDI TEIXEIRA MENDES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Diante do exposto, julgo improcedente o pedido, com fundamento no artigo 269, inciso I do Código de Processo

Civil.

Defiro a gratuidade de justiça. Sem custas e honorários advocatícios, nos termos do artigo 55, da Lei 9.099/95,

c.c. o artigo 1º da Lei nº 10.259/01.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
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0051720-76.2012.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6301073378 - ROGERIO JORGE (SP260752 - HELIO DO NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido e extingo o processo nos termos do art. 269, I, do Código

de Processo Civil.

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância.

P.R.I.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Diante do exposto, dou por resolvido o mérito nos termos dos artigos 269, inciso I, e 285-A, ambos do

Código de Processo Civil, e julgo improcedente o pedido de desaposentação. 

Sem custas e sem honorários.  

P.R.I. 

 

0017963-57.2013.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6301075979 - APARECIDO FERNANDES VIANNA (SP329905 - NELSON DE BRITO BRAGA

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

0017416-17.2013.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6301075998 - ZENAIDE SOARES DA CRUZ (SP329905 - NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0017452-59.2013.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6301075981 - FRANCISCO DE ASSIS MARTINS (SP329905 - NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

FIM.

 

0046811-88.2012.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6301079183 - EDMILSON FERREIRA DOS SANTOS (SP254622 - ANDRE TADEU DE ASSIS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido.

Sem custas e honorários.

Para apreciação do pedido de gratuidade de justiça, apresente a parte autora, no prazo recursal, declaração de

hipossuficiência.

Com o trânsito em julgado, dê-se baixa no sistema processual.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0017413-62.2013.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6301078604 - OLGA NARANJO PIRES (SP329905 - NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Diante do exposto, reconheço a DECADÊNCIA do direito postulado e EXTINGO O PROCESSO, COM

RESOLUÇÃO DO MÉRITO, na forma do art. 269, IV, do CPC.

Sem custas e honorários nesta fase processual.

Publique-se. Registre-se. Intime-se

 

0045218-58.2011.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6301078329 - MOZART DIAS DE QUEIROZ (SP121980 - SUELI MATEUS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Em face do exposto:

 

1- JULGO IMPROCEDENTE o pedido, o pedido, nos termos do art. 269, inc. I do Código de Processo Civil.

 

2- Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº

9.099/95.

3- Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 23/04/2013     85/869



4-Registrada eletronicamente.

5 - Publique-se.

6 - Intimem-se.

 

0039408-68.2012.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6301075262 - HORTENCIA DANTAS PEREIRA (SP141942 - ALESSANDRA APARECIDA DO

CARMO, SP278371 - MARIA DE FATIMA VIANA CRUZ RIBEIRO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido.

Sem custas e honorários.

Tendo em vista a improcedência da ação, indefiro a antecipação dos efeitos da tutela.

Com o trânsito em julgado, dê-se baixa no sistema processual.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0037158-62.2012.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6301072642 - ROBERTO CARLOS COSTA (SP209767 - MARIA APARECIDA COSTA MORAES) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA)

JULGO IMPROCEDENTES os pedidos, dando por resolvido o mérito nos termos do art. 269, I, do Código de

Processo Civil.

 

0048875-71.2012.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6301079181 - JOSE MARIA GOMES (SP220640 - FRANCISCO CARLOS NOBRE MACHADO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido.

Sem custas e honorários.

Tendo em vista a improcedência da ação, revogo a antecipação dos efeitos da tutela deferida no curso do processo.

O INSS não poderá, no entanto, gerar débito em desfavor do autor em relação aos valores por ele recebidos em

virtude da antecipação de tutela, conforme entendimento firmado na Súmula n.º 51 da Turma Nacional de

Uniformização.

Defiro a gratuidade de justiça.

Com o trânsito em julgado, dê-se baixa no sistema processual.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0024526-09.2009.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6301074253 - FRANCISCO GOMES DA SILVA (SP236489 - SAVIO CARMONA DE LIMA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Em face do exposto, dou por resolvido o mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil e

JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado por FRANCISCO GOMES DA SILVA.

Sem custas e honorários, nos termos do artigo 55 da lei nº 9.099/95 c/c o artigo 1º da lei nº 10.259/01.

Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Ante o exposto, julgo improcedente o pedido, extinguindo o feito com fulcro no artigo 269, I, do CPC. 

Sem custas e honorários na forma da lei, restando deferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

P.R.I. 

 

0019752-91.2013.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6301078591 - JOSEFINA JESUS DE OLIVEIRA (SP106709 - JOSE VICENTE DA SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0019605-65.2013.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6301078592 - UILSON JOSE COSTA (SP106709 - JOSE VICENTE DA SILVA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0012013-67.2013.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6301078594 - LEVI MARQUES DA COSTA (SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0018756-93.2013.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6301078593 - FILIPE YOSHIE OTANI (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

FIM.

 

0000160-27.2013.4.03.6183 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6301078428 - DEA APARECIDA BARBOZA DA SILVA (SP215702 - ANDRÉ GIL GARCIA HIEBRA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Diante do exposto, dou por resolvido o mérito, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo

Civil, e JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na petição inicial.

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01.

Concedo o benefício da assistência judiciária gratuita, nos termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição

Federal e do artigo 4º da Lei 1.060/50.

Publicada e registrada neste ato.

Intimem-se as partes.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Diante do exposto, dou por resolvido o mérito nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo

Civil, e julgo improcedente o pedido.  

 

Concedo o benefício de Justiça Gratuita requerido pela parte.  

 

Sem custas e sem honorários conforme disposto no artigo 55 da Lei 9.099/95, aplicada por analogia aos

Juizados Especiais Federais, nos termos do artigo 1º da Lei 10.259/01.  

 

P.R.I. 

 

0017425-76.2013.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6301078875 - VANILSON DOS ANJOS GALVAO (SP329905 - NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0009423-20.2013.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6301078775 - TERESINHA ROMANELLO (SP329905 - NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0019943-39.2013.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6301078870 - PAULO QUEIROZ DOS SANTOS (SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR,

SP098391 - ANDREA ANGERAMI CORREA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0019170-91.2013.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6301078871 - NELSON DE SOUZA (SP329905 - NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0019130-12.2013.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6301078873 - JOSE MANOEL DE CARVALHO (SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0017443-97.2013.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6301078874 - VITOR JOSE MATOS DE ASSIS (SP329905 - NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0000472-03.2013.4.03.6183 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6301078518 - RENEE DE CASTRO (SP165265 - EDUARDO AUGUSTO FERRAZ DE ANDRADE) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)
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0017377-20.2013.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6301078876 - ADEMIR PEREIRA DOS SANTOS (SP329905 - NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0016932-02.2013.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6301078877 - CALISTRATO MONTEIRO (SP151699 - JOSE ALBERTO MOURA DOS SANTOS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0013847-08.2013.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6301078878 - ADA DOS SANTOS (SP329905 - NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0013797-79.2013.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6301078879 - VALTEMIR CRUZ DO NASCIMENTO (SP329905 - NELSON DE BRITO BRAGA

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

0011313-91.2013.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6301078884 - VASILI BEREZUTCHI (SP029887 - ANTONIO JOSE RODRIGUES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0009542-78.2013.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6301078511 - NAIR PINGUER (SP329905 - NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Assim, julgo IMPROCEDENTE o pedido da parte autora, com fulcro no art. 269, I, CPC. 

Sem custas e honorários na forma da lei, restando deferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0016378-67.2013.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6301078447 - SILVIA APARECIDA DE ALMEIDA (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0019347-55.2013.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6301078782 - JOSE ZAMORA MATEU (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0014658-65.2013.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6301078425 - WALDOMIRO SANDRINI (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0017392-86.2013.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6301078442 - BENEDICTO GARCIA (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0017644-89.2013.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6301078520 - MANOEL SEBASTIÃO DA SILVA (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0018171-41.2013.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6301078528 - LUIZ GOMES DA ROCHA (SP065699 - ANTONIO DA MATTA JUNQUEIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0018939-64.2013.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6301078119 - JOSÉ VIERA DOS SANTOS (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0047279-52.2012.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6301078105 - HERMINIO JOSE RODRIGUES (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)
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0017328-76.2013.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6301078106 - REGINALDO DIAS MACEDO (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0016182-97.2013.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6301078107 - ISA DE PINHO (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0008200-32.2013.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6301078108 - MARIA DAS GRACAS MARTINELLI (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

0018759-48.2013.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6301078120 - IVO JOSE ANTONIO (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0019195-07.2013.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6301078118 - MARLI SQUINCA (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Pelo exposto, julgo improcedente o pedido, extinguindo o feito com fulcro do artigo 269, I, do CPC. 

Sem custas e honorários na forma da lei, restando deferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

P.R.I. 

 

0048822-90.2012.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6301078660 - MARIA JOSE DA SILVA FERNANDES (SP104455 - CARLOS ALBERTO DE BASTOS)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0033131-36.2012.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6301078865 - MARIA ROSILDA MARQUES DA SILVA (SP096983 - WILLIAM GURZONI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

FIM.

 

0017239-24.2011.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6301075488 - ANA MARIA DE ARAUJO (SP187628 - NELSON KANÔ JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Diante do exposto, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, julgo improcedente o

pedido.

Sem custas e honorários advocatícios, nos termos do artigo 55, da Lei 9.099/95, c.c. o artigo 1º da Lei nº

10.259/01. Defiro a gratuidade de justiça.

A parte autora deverá ser cientificada de que, se desejar recorrer, seu prazo é de 10 (dez) dias.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Ante o exposto, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, JULGO IMPROCEDENTE

O PEDIDO. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº

10.259/01. 

Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos. 

No caso da parte autora não estar representada por advogado ou pela Defensoria Pública da União e

desejar recorrer, fica ciente que seu prazo é de 5 (cinco) ou de 10 (dez) dias a contar do recebimento desta,

dependendo do recurso cabível. Para recorrer é necessário constituir advogado ou contar com o serviço da

Defensoria Pública da União, desde que comprovada a sua situação financeira, devendo apresentar renda

inferior ao valor de isenção do Imposto de Renda (R$ 1.637,11), como forma de comprovar a

hipossuficiência econômica - requisito mínimo para patrocínio da causa por aquele órgão, devendo se

dirigir em 2 (dois) dias na Rua Fernando de Albuquerque, 155 - Consolação - São Paulo, entre 9h e 12h. 

P.R.I. 
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0023073-71.2012.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6301074783 - JOSE RODRIGUES DE ANDRADE (SP148299 - DENISE CAPUCHO DA CRUZ,

SP285707 - LAIS CRISTINA HASHIMOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0026047-81.2012.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6301074782 - JULIA DANTAS DA SILVA (SP059744 - AIRTON FONSECA, SP242054 - RODRIGO

CORREA NASÁRIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0030709-88.2012.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6301074781 - ANA ALVES NOGUEIRA (SP143281 - VALERIA DOS SANTOS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0039437-21.2012.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6301074768 - MANUEL ROCHA DE LIMA (SP168536 - CASSIA FERNANDA BATTANI

DOURADOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

0041393-72.2012.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6301074765 - ANDREA DA SILVA LIMA (SP162322 - MARTA GUSMÃO DOS SANTOS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0041382-43.2012.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6301074767 - JERUZALEM DE SOUSA (SP206733 - FLÁVIO FAIBISCHEW PRADO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

0007718-55.2010.4.03.6183 -8ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6301072661 - JOSE MATOS PEREIRA (SP127125 - SUELI APARECIDA PEREIRA MENOSI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

JULGO IMPROCEDENTEa demanda, dando por resolvido o mérito nos termos do art. 269, I, do Código de

Processo Civil.

Sem condenação em custas e honorários advocatícios nesta instância, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95.

Concedo os benefícios da justiça gratuita.

P.R.I.

 

0041928-98.2012.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6301079191 - CARLINDO DA SILVA GOMES (SP262548 - ZIZIANE BUSATTA DE OLIVEIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido.

Sem custas e honorários.

Defiro a prioridade na tramitação.

Com o trânsito em julgado, dê-se baixa no sistema processual.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0017742-74.2013.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6301072482 - MARIO REIS MONTEIRO (SP329905 - NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Diante do exposto, dou por resolvido o mérito nos termos dos artigos 269, inciso I, e 285-A, ambos do Código de

Processo Civil, e julgo improcedente o pedido de desaposentação.

Sem custas e sem honorários.

P.R.I

 

0000576-29.2013.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6301078707 - MARIA OZELIA GOMES RIBAS (SP163319 - PAULO CESAR CARMO DE OLIVEIRA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

No caso em tela, conforme se depreende do laudo médico pericial (elaborado por profissional de confiança deste
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Juízo, vale lembrar), o Sr Perito diagnosticou Distúrbio ventilatório obstrutivo moderado, não sendo detectadas as

dores e o mal-estar mencionados na inicial.

No entanto, concluiu que a parte autora se encontra capacitada para o exercício de suas atividades laborativas.

Assim, dado que o grau de doença do autor não compromete de forma substancial seja sua atividade habitual ou

outras para as quais viesse a se qualificar, não há que se falar na concessão de benefício de auxílio-doença.

Isto porque, ressalto, não há incapacidade total ou parcial nem para o exercício de sua atividade laborativa, nem

para o exercício de toda e qualquer atividade laborativa.

Verifico, ainda, que o sr. perito judicial respondeu aos quesitos formulados pelas partes na época oportuna, não se

fazendo necessária, portanto, a submissão da parte autora à nova perícia, seja na mesma especialidade, seja em

outra, nem tampouco qualquer esclarecimento adicional, por parte do sr. perito judicial.

Regularmente intimada, as partes não impugnaram o teor do laudo, atraindo sobre si os efeitos da preclusão.

Isto posto, JULGO IMPROCEDENTES os pedidos formulados na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de

Processo Civil.

Defiro os benefícios da justiça gratuita. Anote-se.

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95.

Após o trânsito em julgado, tomadas as devidas providências, dê-se baixa.

P.R.I.

 

0018626-06.2013.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6301078546 - MANOEL RIBEIRO DA CRUZ (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Diante do exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido e declaro extinto o processo com resolução de mérito, nos

termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.

 

Sem condenação em custas processuais ou honorários de advogado nesta instância judicial, nos termos do artigo

55, caput, da Lei nº 9.099/1995, combinado com o artigo 1º da Lei nº 10.259/2001.

 

Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0011541-03.2012.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6301073704 - JULIA AVELINA PASSOS DOS SANTOS (SP137401 - MARTA MARIA ALVES VIEIRA

CARVALHO) DERLY VIEIRA DOS SANTOS (SP137401 - MARTA MARIA ALVES VIEIRA CARVALHO)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Em face do exposto, dou por resolvido o mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil e

JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado por Julia Avelina Passos dos Santos e Derly Vieira dos Santos.

Sem custas e honorários, nos termos do artigo 55 da lei nº 9.099/95 c/c o artigo 1º da lei nº 10.259/01.

Considerado que o coautor Derly disse que seu filho tinha uma companheira e morava com ela antes de falecer e

que as testemunhas Alice Almeida Santos e Anita Leal Dias de Oliveira disseram que o falecido morava com os

pais por ocasião de seu óbito, oficie-se ao MPF para apuração de eventual crime de falso testemunho.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

Oficie-se o MPF.

 

0034266-83.2012.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6301077758 - MARIA DOS ANJOS DA ROCHA (SP288554 - MARIA APARECIDA RODRIGUES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Diante do exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito com amparo no artigo

269, I, do Código de Processo Civil, para condenar o INSS a:

a) implantar o benefício assistencial de prestação continuada, no valor de um salário mínimo, em favor da parte

autora, com data de início (DIB) no dia 16/01/2013 ;

 

b) pagar as prestações vencidas a partir da DIB fixada até a competência anterior à prolação desta

sentença,atualizadas na forma do art. 1º-F, da Lei 9.494/97, na redação da Lei 11.960/2009, com desconto de

eventuais quantias recebidas no período em razão de antecipação dos efeitos da tutela ou, ainda, da concessão do
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benefício administrativamente. O valor da condenação deve ser apurado pelo réu e apresentado, para fins de

expedição de ofício requisitório / precatório, no prazo de 60 dias do trânsito em julgado.

 

Presentes os pressupostos do art. 273, do Código de Processo Civil, e dado o caráter alimentar da prestação

pleiteada, defiro a antecipação dos efeitos da tutela, para o fim de determinar a implantação do benefício, com

início de pagamento (DIP) a partir da presente competência. Oficie-se ao INSS, concedendo-lhe o prazo de até 45

(quarenta e cinco) dias para efetivação da medida.

 

Sem condenação em custas e honorários nesta instância, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95, restando

deferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita.

 

P.R.I.O.

 

0000615-31.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6301078697 - INEZ MARIA DA HORA (SP123622 - HELENA DOMINGUEZ GONZALEZ) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Diante do exposto, dou por resolvido o mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e

JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO formulado na inicial para o fim único de condenar a

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL ao pagamento dos valores referentes à correta remuneração da(s) caderneta(s)

de poupança indicada(s) na inicial (1003.013.00001556-4) nos meses de abril e maio de 1990 (Plano Collor I).

De acordo com a reconstituição da conta da parte autora elaborada pela contadoria judicial com a correção

monetária, juros moratórios e juros remuneratórios de acordo com os critérios próprios das cadernetas de

poupança, nos termos da Resolução nº 134 de 2010, esse montante perfaz o valor de R$ 45,05 (QUARENTA E

CINCO REAISE CINCO CENTAVOS), com atualização para novembro de 2012.

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01.

Concedo o benefício da assistência judiciária gratuita, ante o requerimento expresso formulado na petição inicial,

nos termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal, e do artigo 4º da Lei nº 1.060/50.

Publicada e registrada neste ato.

Intimem-se.

 

0049491-46.2012.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6301073919 - ROBERTO DILELA (SP094932 - VLADIMIR RENATO DE AQUINO LOPES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Em face do exposto, concedo a tutela antecipada e julgo parcialmente procedente o pedido formulado na inicial,

condenando o INSS a implantar no prazo de 45 dias, o benefício de auxílio-acidente, com DIB em 13/07/2012, em

favor de ROBERTO DILELA.

Condeno, ainda, o Instituto Nacional do Seguro Social ao pagamentos dos atrasados vencidos desde a data da

cessação do benefício, em sede administrativa, com atualização monetária e incidência de juros de mora nos da

Resolução nº 134/2010 do CJF.

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, os

valores recebidos a título de antecipação dos efeitos da tutela.

Oficie-se ao INSS para cumprimento da medida antecipatória no prazo de 45 dias.

 Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício ao INSS, para cálculo dos atrasados.

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95.

Cumpra-se.

 

0035073-06.2012.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6301079196 - ROBERT DE LIMA FONSECA (SP210565 - CINTIA FILGUEIRAS DE OLIVEIRA DA

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

Diante do exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido para condenar o réu a (i) retroagir a data

de início (DIB) do auxílio-doença identificado pelo NB 551.841.426-5 de 13.06.2012 para 27.03.2012 (data do

primeiro requerimento administrativo - NB 550.701.164-4); e (ii) pagar à parte autora as prestações em atraso,

acrescidas dos consectários legais.

Com o trânsito em julgado, intime-se o INSS para cumprir a obrigação de fazer no prazo de 45 (quarenta e cinco)

dias, apenas para que o benefício fique constando no sistema, sem gerar valores a pagar.

Em seguida, desde que informado o cumprimento da obrigação de fazer, remetam-se os autos à Contadoria
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Judicial para apurar os atrasados, com atualização monetária e incidência de juros de mora nos termos da Lei n.º

11.960/09 (ajuizamento posterior a 30/06/2009) para o fim de expedição de ofício requisitório.

No cálculo dos atrasados deverão ser descontados os valores provenientes de eventuais outros benefícios

inacumuláveis percebidos pela parte autora. A existência de vínculo de emprego ou de contribuições no período

não impede, contudo, o cômputo dos atrasados, nos termos da Súmula n.º 72 da Turma Nacional de

Uniformização.

Sem custas e honorários.

Para apreciação do pedido de gratuidade de justiça, apresente a parte autora, no prazo recursal, declaração de

hipossuficiência.

O réu reembolsará à União os honorários periciais, nos termos do art. 12, § 1º, da Lei n.º 10.259/2001.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0002806-44.2013.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6301077971 - JUNIOR FINELLI SOARES (SP254622 - ANDRE TADEU DE ASSIS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Diante do exposto, dou por resolvido o mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e

JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO formulado na inicial para o fim condenar o INSS a:

 

a) conceder o auxílio-doença identificado pelo NB 31 / 551.440.737-0 com DIB em16.05.2012;

 

b) manter o benefício ativo, no mínimo, até o final do prazo estimado de incapacidade estabelecido pelo perito

judicial, podendo o benefício ser suspenso se verificada, por perícia administrativa, a recuperação da parte autora

para a sua atividade habitual, se, ao final de processo de reabilitação profissional, for considerada habilitada para o

desempenho de nova atividade, ou se, diversamente, for constatado quadro que justifique a conversão do auxílio-

doença em aposentadoria por invalidez;

 

c) após o trânsito em julgado, pagar as prestações vencidas a partir da DIB ora fixada até a competência anterior à

prolação desta sentença, respeitada a prescrição quinquenal, atualizadas na forma do art. 1º-F, da Lei 9.494/97, na

redação da Lei 11.960/2009, com desconto de eventuais quantias recebidas no período em razão de antecipação

dos efeitos da tutela, da concessão do benefício administrativamente e dos meses em que a parte autora ostenta

salários-de-contribuição como segurada obrigatória.

 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01.

Defiro o benefício da justiça gratuita à parte autora, ante o requerimento expresso formulado na petição inicial,

nos termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal e do artigo 4º da Lei nº 1.060/50.

Tendo em vista a natureza alimentar do beneficio pleiteado e levando em conta o poder cautelar do juiz, antecipo

parcialmente os efeitos da tutela jurisdicional, com fulcro nos artigos 4º, da Lei nº 10.259/01, c.c. 273 e 461, do

Código de Processo Civil, determinando à autarquia a imediata implantação do benefício e pagamento das

prestações vincendas. A presente medida antecipatória não inclui o pagamento de atrasados.

Publicada e registrada neste ato.

Intimem-se. Oficie-se ao INSS para que tome ciência da sentença e cumpra a decisão antecipatória de tutela no

prazo de 45 dias.

 

0031588-32.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6301076104 - MAURICIO ROQUE PERINI JUNIOR (SP234856 - ROBSON GONÇALVES DE

OLIVEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE)

Ante o exposto, com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil,

JULGO PROCEDENTE o pedido para o fim de condenar CEF a indenizar o autor, a título de dano moral, no

valor de R$ 5.000,00 (CINCO MILREAIS), referência abril/2013, os quais devem ser corrigidos nos termos da

Resolução 134/2010 do CJF.

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial.

 

0040188-42.2011.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6301058130 - VALMIR LIMA DE SANTANA (SP206932 - DEISE APARECIDA ARENDA FERREIRA)

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE)

Isto posto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, extinguindo o processo com julgamento do

mérito, na forma do art. 269, inciso I, do CPC, e condeno à CEF a pagar ao autor, VALMIR LIMA DE

SANTANA, a título de danos materiais, o valor sacado indevidamente e as despesas decorrentes - R$ 1.273,54
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(hum mil duzentos e setenta e três reais) -, corrigido monetariamente e com juros de mora, desde as datas dos

saques até o efetivo pagamento, nos termos da Resolução 134/10 do CJF e da Súmula 54 do STJ, bem como ao

pagamento, a título de danos morais, do valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), no prazo de 60 (sessenta) dias

após o trânsito em julgado.

Sem custa e honorários.

P.R.I.

 

0018934-76.2012.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6301069911 - JURANDI CARLOS CORREIA (SP268811 - MARCIA ALEXANDRA FUZATTI DOS

SANTOS, SP301477 - TALITA DE FATIMA CORDEIRO STOFANELI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido da autora, para determinar a averbação do

período especial de 18/09/89 a 11/07/96, bem como a implantar o benefício de aposentadoria por tempo de

contribuição do autor, a partir da DER em 26/09/2011, conforme cálculos da Contadoria Judicial, de modo que a

renda mensal atual seja de R$ 1.399,05 (UM MIL TREZENTOS E NOVENTA E NOVE REAISE CINCO

CENTAVOS), competência de março de 2013.

Outrossim, condeno o INSS ao pagamento das diferenças devidas no valor de R$ 26.717,14 (VINTE E SEIS MIL

SETECENTOS E DEZESSETE REAISE QUATORZE CENTAVOS) , atualizadas até abril de 2013, conforme

apurado pela Contadoria Judicial.

Ante o teor dos artigos 43 da Lei 9099/95 e 16 da Lei 10259/01, para que não haja equívoco interpretativo,

vislumbrando com obviedade a verossimilhança do direito da parte autora diante do resultado desta sentença e o

periculum in mora, por se tratar de verba alimentar e possivelmente único rendimento da parte autora, oficie-se ao

INSS para que revise o benefício no prazo de 45 (quarenta e cinco dias).

Após o trânsito em julgado, os atrasados deverão ser pagos por requisitório.

Sem custas e honorários advocatícios.

P.R.I.

 

0044404-12.2012.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6301077602 - EDVALDO JOSE SANTANA (SP234153 - ANA CRISTINA DE JESUS DONDA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Diante do exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito com amparo no artigo

269, I, do Código de Processo Civil, para condenar o INSS a:

a) implantar o benefício assistencial de prestação continuada, no valor de um salário mínimo, em favor da parte

autora, com data de início (DIB) no dia 05/02/2013(data da visita domiciliar que embasou o estudo social);

 

b) pagar as prestações vencidas a partir da DIB fixada até a competência anterior à prolação desta

sentença,atualizadas na forma do art. 1º-F, da Lei 9.494/97, na redação da Lei 11.960/2009, com desconto de

eventuais quantias recebidas no período em razão de antecipação dos efeitos da tutela ou, ainda, da concessão do

benefício administrativamente. O valor da condenação deve ser apurado pelo réu e apresentado, para fins de

expedição de ofício requisitório / precatório, no prazo de 60 dias do trânsito em julgado.

 

Presentes os pressupostos do art. 273, do Código de Processo Civil, e dado o caráter alimentar da prestação

pleiteada, defiro a antecipação dos efeitos da tutela, para o fim de determinar a implantação do benefício, com

início de pagamento (DIP) a partir da presente competência. Oficie-se ao INSS, concedendo-lhe o prazo de até 45

(quarenta e cinco) dias para efetivação da medida.

 

Sem condenação em custas e honorários nesta instância, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95, restando

deferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita.

 

P.R.I.O.

 

0053844-32.2012.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6301073584 - JOSE SILVA FILHO (SP240079 - SUZANA GOMES BARRETO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Em face do exposto, concedo a tutela antecipada e julgo parcialmente procedente o pedido formulado na inicial,

condenando o INSS a restabelecer o benefício de auxílio-doença NB nº 550.067283-1, com DIB em 20/02/2012,

em favor de JOSE SILVA FILHO, o qual deverá perdurar até sua efetiva capacidade para o retorno ao trabalho,
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que poderá ser apurada em perícia médica realizada pelo próprio réu, a partir de 29/01/2014.

Condeno, ainda, o Instituto Nacional do Seguro Social ao pagamentos dos atrasados vencidos desde a data da

cessação do benefício, em sede administrativa, com atualização monetária e incidência de juros de mora nos

termos da Resolução nº 134/2010 do CJF.

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, os

valores recebidos a título de antecipação dos efeitos da tutela, bem como os eventuais meses em que houve

recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, já que estas indicam que ela exerceu atividade

laborativa (exceto se a título de segurado facultativo) - fato incompatível com o recebimento do benefício.

Oficie-se ao INSS para cumprimento da medida antecipatória no prazo de 45 dias.

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95.

Cumpra-se.

 

0026789-09.2012.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6301063161 - JOSE FERREIRA COELHO (SP141237 - RAFAEL JONATAN MARCATTO, SP163569 -

CLELIA CONSUELO BASTIDAS DE PRINCE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Diante do exposto, JULGO:

a) com fulcro no art. 269, IV, do CPC, prescrita a pretensão no tocante à revisão da RMI do benefício 31/

515.516.793-7 (DIB: 01/01/06, DCB: 26/01/07), tendo em vista o ajuizamento da ação (10/07/2012) e o disposto

no art. 103, parágrafo único da Lei 8.213/91;

b) com fulcro no art. 267, VI, do CPC, extinto o feito sem resolução do mérito, no tocante à revisão do NB

31/528.362.818-0, por ausência de interesse processual, eis que o cálculo da autarquia foi mais vantajoso;

c) com fulcro no art. 269, I, CPC,PROCEDENTE o pedido do autor JOSE FERREIRA COELHO, condenando o

INSS a pagar -lhe a quantia de R$ 253,08 (DUZENTOS E CINQüENTA E TRêS REAISE OITO CENTAVOS),

atualizada até abril de 2013, conforme cálculos da Contadoria Judicial, a título de diferenças da revisão da RMI do

benefício (31/538.450.675-6 - DIB em 12/11/2009, cessado em 19/03/2010), nos termos do art. 29, II, da Lei

8.213/91.

Após o trânsito em julgado, expeça-se RPV.

Sem custas e honorários na forma da lei, deferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita.

P.R.I.

 

0013461-12.2012.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6301077142 - ANTONIO CARLOS DOS SANTOS ALMEIDA (SP264684 - ANTONIO PAULINO DA

SILVA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114-

HERMES ARRAIS ALENCAR)

Diante do exposto:

I - EXTINGO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, nos termos do art. 267, inciso VI, do CPC em

relação ao pedido de reconhecimento do período de 06.06.1997 a 09.01.2007, laborado no Auto Posto Zimba

como especial.

 

II - JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido do autor para condenar a autarquia-ré a reconhecer

como especial os períodos de 01.10.1981 a 18.05.1983, laborado no Auto Posto Nápoles Ltda., 01.07.1986 a

09.01.2007 e 01.08.2007 a 30.11.2007, laborados no Auto Posto Zimba Ltda., nos termos do artigo 269, I, do

Código de Processo Civil, convertê-los em comum, somar aos demais períodos já reconhecidos (petição inicial, p.

72-77), a implantar e a pagar o benefício previdenciário de aposentadoria por tempo de serviço, NB

42/159.156.591-7, nos termos dos artigos 52 e seguintes da Lei nº 8.213/91, com data de início (DIB) na data de

entrada do requerimento (DER), em 26.12.2011, RMI de R$ 744,78 e RMA de R$ 790,95, para março de 2013,

conforme os cálculos da Contadoria Judicial, que passam a fazer parte integrante desta sentença.

Condeno, ainda, o INSS a pagar os valores devidos em atraso, os quais, segundo apurado pela Contadoria Judicial,

totalizam R$ 12.684,41, para abril de 2013.

Cuidando-se de verba de natureza alimentar, torna-se evidente a possibilidade de dano de difícil reparação na

hipótese de pagamento tardio. Assim, com fundamento no artigo 273 do Código de Processo Civil e artigo 4º da

Lei 10.259/2001, ANTECIPO OS EFEITOS DA SENTENÇA, para determinar ao INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL a implantação do benefício à parte autora, no prazo máximo de 45 (quarenta e cinco) dias.

Oficie-se.

Defiro os benefícios da justiça gratuita.

Sem custas e honorários nesta instância judicial.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
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0008166-91.2012.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6301075429 - ANTONIO CARLOS BARBISAN (SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES

SALGADO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114-

HERMES ARRAIS ALENCAR)

Diante do exposto, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, julgo parcialmente

procedente o pedido para:

1) reconhecer como atividade especial os períodos de 31.08.1979 a 29.02.1980, de 01.03.1980 a 27.02.1981, de

13.04.1981 a 24.12.1981 e de 13.01.1982 a 22.06.1982, laborados na empresa CEMSA - Construções, Engenharia

e Montagens S/A, de 02.05.1984 a 08.06.1984, laborado na empresa Transremoção Transportes Pesados e

Remoções Técnicas Ltda e de 07.06.1984 a 05.03.1997, laborado na empresa Enterpa Engenharia Ltda, e

convertê-los em comum;

2) revisar a aposentadoria por tempo de contribuição, NB 42/156.352.859-0, devendo a renda mensal inicial

(RMI) passar a R$ 2.281,32 (DOIS MIL DUZENTOS E OITENTA E UM REAISE TRINTA E DOIS

CENTAVOS) e RMA no valor de R$ 2.515,79 (DOIS MIL QUINHENTOS E QUINZE REAISE SETENTA E

NOVE CENTAVOS) para março de 2013;

3) após o trânsito em julgado, pagar as diferenças desde a data de início do benefício, no montante de R$

26.207,25 (VINTE E SEIS MIL DUZENTOS E SETE REAISE VINTE E CINCO CENTAVOS) para abril de

2013.

Tudo conforme os cálculos da Contadoria Judicial, que passam a fazer parte integrante desta sentença.

Defiro os benefícios da justiça gratuita.

Sem custas e honorários nesta instância judicial.

Com o trânsito em julgado, expeça-se o necessário.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0029765-86.2012.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6301075853 - CICERO ARAUJO SILVA (SP261463 - SANDRA DE ARAUJO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Em face do exposto,

1) com relação ao período até 11/11/2008, extingo o feito sem resolução de mérito em razão da coisa julgada, com

fulcro no art. 267, inc. V do Código de Processo Civil.

2) concedo a tutela antecipada e julgo procedente o pedido formulado na inicial, condenando o INSS a converter o

benefício de auxílio doença , NBº 502.088.084-8, em aposentadoria por invalidez em favor de CÍCERO ARAÚJO

SILVA, desde 12/11/2008.

Condeno, ainda, o Instituto Nacional do Seguro Social ao pagamentos dos atrasados vencidos desde 12/11/2008,

com atualização monetária e incidência de juros de mora nos termos da Resolução nº 134/2010 do CJF.

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, os

valores recebidos a título de antecipação dos efeitos da tutela, bem como os eventuais meses em que houve

recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, já que estas indicam que ela exerceu atividade

laborativa (exceto se a título de segurado facultativo) - fato incompatível com o recebimento do benefício.

Oficie-se ao INSS para cumprimento de decisão antecipatória no prazo 45 dias.

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95.

Cumpra-se.

 

0011659-76.2012.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6301075105 - RONALDO CELESTINO DOS SANTOS (SP109729 - ALVARO PROIETE) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Diante do exposto:

I - EXTINGO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, nos termos do art. 267, inciso VI, do CPC em

relação ao pedido de reconhecimento do período de 03.10.1986 a 28.04.1995, laborado na Empresa Brasileira de

Correios e Telégrafos como especial.

 

II - JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTES o pedido do autor para condenar a autarquia-ré a reconhecer

como especial o período de 03.10.1985 a 28.02.1986, laborado na Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos,

nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil.

Sem custas e honorários nesta instância judicial.

Defiro os benefícios da justiça gratuita.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
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0053043-19.2012.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6301074931 - DAMIAO DOS REIS SILVA (SP260868 - ROSEMEIRE MARTINS VELOSO CAVADAS)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Em face do exposto, concedo a tutela antecipada e julgo parcialmente procedente o pedido formulado na inicial,

condenando o INSS a restabelecer o benefício de auxílio-doença NB nº 534.325.624-0, com DIB em 17/10/2010

que vinha sendo pago em favor de DAMIÃO DOS REIS SILVA, que deverá ser mantido até que o processo de

reabilitação ocorra com êxito ou eventual concessão do benefício de aposentadoria por invalidez.

Condeno, ainda, o Instituto Nacional do Seguro Social ao pagamentos dos atrasados vencidos desde a data da

cessação administrativa, com atualização monetária e incidência de juros de mora nos termos da Resolução nº

134/2010 do CJF.

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, os

valores recebidos a título de antecipação dos efeitos da tutela, bem como os eventuais meses em que houve

recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, já que estas indicam que ela exerceu atividade

laborativa (exceto se a título de segurado facultativo) - fato incompatível com o recebimento do benefício.

Oficie-se ao INSS para cumprimento da medida antecipatória no prazo de 45 dias.

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95.

Cumpra-se.

 

0002933-16.2011.4.03.6183 -5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6301054240 - VALDETH MENDES DA SILVA (SP215819 - JOSE JUSCELINO FERREIRA DE

MEDEIROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

Diante do exposto e do mais que dos autos consta, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido

formulado na petição inicial por VALDETH MENDES DA SILVA para reconhecer os períodos especiais de

17.07.89 a 27.12.90 e de 09.01.1991 a 28.04.1995, determinando sua conversão pelo coeficiente de 1,40 no prazo

de 60 (sessenta) dias contados do trânsito em julgado, e extingo o feito com resolução de mérito, nos termos do

artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.

Sem custas e sem honorários.

Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

0026880-02.2012.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6301063159 - DALVINO GOMES DA CRUZ (SP255743 - HELENA MARIA MACEDO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Ante o exposto, com fulcro no art. 269, I, CPC, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado por

Dalvino Gomes da Cruz, reconhecendo o tempo de atividade comum exercido pelo autor paraRolf Ernest Wagner

(01.04.65 a 09.05.68), condenando o INSS a proceder à devida averbação. No tocante ao pedido de aposentadoria

por idade, não restaram comprovados os requisitos para sua obtenção.

Sem custas e honorários na forma da lei, restando deferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita.

P.R.I.

 

0009835-82.2012.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6301074897 - CARLOS ALBERTO DE BRITO (SP203764 - NELSON LABONIA, SP228359 - FABIO

COCCHI LABONIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114-

HERMES ARRAIS ALENCAR)

Diante do exposto, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, julgo parcialmente

procedente o pedido para:

1) reconhecer como atividade especial os períodos de 12.05.1987 a 22.08.1991 (Itap), de 02.01.1992 a 30.04.1993

(Centroplast) e de 01.07.1994 a 02.09.1997 (Polyplastic), e convertê-los em comum;

2) revisar a aposentadoria por tempo de contribuição, 42/157.966.037-9, devendo a renda mensal inicial passar

para R$ 3.151,26 (três mil, cento e cinquenta e um reais e vinte e seis centavos) e RMA no valor de R$ 3.423,27

(TRêS MIL QUATROCENTOS E VINTE E TRêS REAISE VINTE E SETE CENTAVOS) para março de 2013;

3) após o trânsito em julgado, pagar as diferenças desde a data de início do benefício, no montante de R$ 6.217,47

(SEIS MIL DUZENTOS E DEZESSETE REAISE QUARENTA E SETE CENTAVOS) para abril de 2013.

Tudo conforme os cálculos da Contadoria Judicial, que passam a fazer parte integrante desta sentença.

Defiro os benefícios da justiça gratuita.

Com o trânsito em julgado, expeça-se o necessário.

Sem custas e honorários nesta instância judicial.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
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0000316-49.2013.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6301078399 - NAGIB CURI (SP313432 - RODRIGO COSTA GOMES) X UNIAO FEDERAL (AGU) ( -

TERCIO ISSAMI TOKANO)

Diante do exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos formulados pela parte autora, nos

termos do artigo 269 inciso I do Código de Processo Civil, para condenar a ré a pagar, em seu favor, as diferenças

decorrentes da aplicação isonômica da pontuação a título daGDASST e da GDPST aos servidores da ativa,

aposentados e pensionistas - leia-se, pontuação institucional - a primeira delas (GDASST) até a data de sua

extinção (29/02/2008) e a segunda delas (GDPST) até o advento da Portaria n. 3627/10, o que se deu aos

22/11/2010, tudo observando-se a prescrição qüinqüenal no tocante às parcelas vencidas anteriormente a

18/12/2007.

Correção monetária e juros moratórios nos termos da Resolução n. 134/10 do CJF e alterações posteriores.

Sem condenação em custas e honorários nos termos do artigo 55 da Lei 9.099/95.

Após o trânsito em julgado, oficie-se a ré para que cumpra a obrigação de fazer e apresente os cálculos de

execução do julgado, em 60 (sessenta) dias.

Observo que a fixação dos critérios para a elaboração dos cálculos de execução observa o dever de liquidez da r.

sentença proferida, conforme Enunciado n. 32 do FONAJEF e Súmula n. 318 do Colendo STJ.

P.R.I.

 

0037913-86.2012.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6301075587 - VILMA LEMES DE SOUZA (SP295758 - VERONICA DA SILVA ALVES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Em face do exposto, concedo a tutela antecipada nesta oportunidade e julgo parcialmente procedente o pedido

formulado na inicial, condenando o INSS a implantar, no prazo de 45 dias, benefício de auxílio-doença em favor

de VILMA LEMES DE SOUZA, com DIB em 26/03/2012, o qual deverá perdurar até sua efetiva capacidade para

o retorno ao trabalho, que poderá ser apurada em perícia médica realizada pelo próprio réu, a partir de 13/09/2013.

Condeno, ainda, o Instituto Nacional do Seguro Social ao pagamentos dos atrasados vencidos desde a data de

início do benefício, em 26/03/2012, com atualização monetária e incidência de juros de mora nos termos da Lei n.

11.960/09 (ajuizamento posterior a 30 de junho de 2009).

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, os

valores recebidos a título de antecipação dos efeitos da tutela, bem como os eventuais meses em que houve

recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, já que estas indicam que ela exerceu atividade

laborativa (exceto se a título de segurado facultativo) - fato incompatível com o recebimento do benefício.

Oficie-se ao INSS para concessão do benefício, em 45 dias.

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95.

Cumpra-se.

 

0034903-34.2012.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6301078598 - MARIA NEIDE DE SOUSA (SP268447 - NAIRAN BATISTA PEDREIRA JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

No caso em tela, em perícia judicial realizada na data de 12/11/2012, foi afastada a incapacidade atual da autora,

conforme discutido no item VI - Discussão e Conclusão, adiante transcrito:

“A pericianda apresenta quadro clínico compatível com episódio de transtorno depressivo moderado em remissão.

O transtorno é caracterizado pela perda de interesse pelas atividades habituais associado à energia reduzida e

humor deprimido. São ainda característicos do quadro concentração e atenção reduzidas, idéias de culpa e

inutilidade, visão pessimista do futuro, idéias de morte, sono perturbado e apetite diminuído. Tais sintomas podem

apresentar-se de forma atenuada nos casos de depressão leve ou após tratamento adequado, permitindo assim o

adequado desempenho das funções mentais do indivíduo.

No caso em análise a pericianda vem se submetendo a tratamento regular e apresentou melhora significativa do

quadro, notável ao exame psicopatológico. O fato de manter uso das medicações não implica em redução da

capacidade laborativa.

Dessa forma, não há limitação para as atividades laborativas sob o ponto de vista médico-psiquiátrico, pois não há

comprometimento das funções cognitivas, do pragmatismo ou da volição associadas a este transtorno.”

No entanto, conforme se depreende do laudo médico pericial, subscrito por profissional de confiança deste Juízo,

a parte autora esteve temporariamente incapacitada para o exercício de sua atividade laborativa, no período entre

08/06/2011 a 12/01/2012.

Com efeito, não havendo prova inequívoca obtida ao longo da instrução processual de a parte autora atualmente
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esteja incapacitada de modo total e permanente, seja para o exercício de suas funções seja para quaisquer outras

atividades consentâneas com sua formação profissional, em razão da doença que a acomete, não é caso de

recebimento de aposentadoria por invalidez.

Sobre o laudo pericial - elaborado por médico de confiança deste Juízo - verifico que se trata de trabalho lógico e

coerente, que demonstra que as condições da parte autora foram adequadamente avaliadas.

Verifico, ainda, que o sr. perito judicial respondeu aos quesitos formulados pelas partes na época oportuna, não se

fazendo necessária, portanto, a submissão da parte autora à nova perícia, seja na mesma especialidade, seja em

outra, nem tampouco qualquer esclarecimento adicional, por parte do sr. perito judicial.

Regularmente intimada a se manifestar quanto ao teor do laudo médico pericial, a parte autora quedou-se inerte,

atraindo sobre si os efeitos da preclusão.

As telas juntadas aos autos no arquivos Cnis Vinculos(2013).doc (anexo de 21/02/2013 14:57:13), Cnis

Remunrações.doc (anexo de 21/02/2013 14:57:14), Cnis Recolhimentos.doc (anexo de 21/02/2013 14:57:14)

demonstram que a autora efetuou mais de doze recolhimentos previdenciários no período de janeiro de 2008 a

agosto de 2010, na qualidade de contribuinte individual, mantendo a qualidade de segurado e perfazendo os

requisitos de carência.

Assim, tem direito a parte autora ao recebimento das prestações do benefício de auxílio-doença tão somente

relativas ao lapso temporal entre 08/06/2011 a 12/01/2012, no valor integral de 100% dos atrasados calculados

efetuados em 21/2/2013 pela Contadoria deste Juízo por ocasião da Semana de tentativa de conciliação (arquivo

Calculo conf proposta de Acordo.xls, anexado em 21/02/2013 14:57:41), observados, para efeito de

preenchimento do tópico síntese (Provimento Conjunto 69/06), os demais parâmetros ali indicados.

Posto isso, julgo parcialmente procedente o pedido formulado na inicial, condenando o INSS a conceder o

benefício de auxílio-doença em favor de Maria Neide de Sousa, com DIB em 08/06/2011 e DCB 12/01/2012.

Após, o trânsito em julgado, expeça-se o ofício requisitório para pagamento dos valores em atraso, no montante de

R$ 8.414,25 (OITO MIL QUATROCENTOS E QUATORZE REAISE VINTE E CINCO CENTAVOS), em

valores de 02/2013, no prazo de 60 (sessenta) dias, ressalvados os casos de habilitação e eventual regularização de

documentos por parte da parte autora.

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95.

Concedo os benefícios da Justiça Gratuita.

P.R.I.Cumpra-se.

 

0014388-75.2012.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6301078147 - GERALDO FLORES (SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Ante o exposto, com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, I, do CPC, JULGO PARCIALMENTE

PROCEDENTE O PEDIDO do autor para condenar o INSS:

I - averbar o período urbano de 02.09.1971 a 14.10.1976, em que o autor laborou no Hospital das Clínicas, nos

termos da fundamentação.

II - a conceder o benefício de aposentadoria por idade a partir da DER (17.05.2011), com renda mensal atual no

valor de R$ 678,00 (SEISCENTOS E SETENTA E OITO REAIS), março de 2013.

Concedo a antecipação dos efeitos da tutela tão somente para a implantação do benefício previdenciário. Oficie-se

para que o INSS cumpra no prazo de 45 dias.

Condeno, ainda, o INSS a pagar os valores devidos em atraso, os quais, segundo apurado pela Contadoria Judicial,

totalizam R$ 15.142,88, para abril de 2013.

Sem custas e honorários nesta instância judicial.

Defiro a gratuidade de justiça.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0011705-65.2012.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6301075967 - MARIA CLARA URBANA DA SILVA (SP118148 - MONICA ZENILDA DE A SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Ante do exposto, julgo procedente o pedido para determinar ao INSS que implante o benefício de auxílio-reclusão

a autora, com RMI de R$ 887,19 e renda mensal atual de R$ 942,19 para março de 2013.

Condeno ainda o INSS a pagar os atrasados, no prazo de 45 dias após o trânsito em julgado, no valor de R$

14.249,06, atualizado até abril de 2013 e acrescido de juros nos termos da Resolução nº 134/2010 do CJF.

CONCEDO a tutela antecipada em favor do autor. O periculum in mora se justifica pela natureza alimentar do

benefício pleiteado. Concedo o prazo de 45 dias para que o INSS implante o benefício à parte autora.

Sem custas e honorários de sucumbência na forma da lei, nesta instância.

P.R.I.C.
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0052243-25.2011.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6301070852 - JOSE BEZERRA DE ARAUJO (SP198332 - CLAUDIA CENCIARELI LUPION) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Ante o exposto:

1) JULGO EXTINTO O PROCESSO, nos termos do art. 267, VI, do Código de Processo Civil, em relação ao

pedido de averbação dos períodos de 01.09.1972 a 07.12.1973, de 16.04.1973 a 15.02.1974, de 01.07.1974 a

10.02.1975, de 18.02.1975 a 28.11.1977, de 18.01.1978 a 01.02.1979, de 06.08.1979 a 25.03.1980, de 01.07.1980

a 01.04.1985, de 05.08.1985 a 05.05.1992, de 01.02.1994 a 29.03.1996, de 01.01.1998 a 16.07.1998; de

12.03.2001 a 13.04.07, e de 14.04.07 a 24.09.08, por falta de interesse de agir;

2) com fulcro no art. 269, inc. I do Código de Processo Civil julgo parcialmente o pedido:

a) para o fim de reconhecer como tempo de atividade especial o período de de 06.08.1979 a 25.03.1980 que

deverá ser convertido em comum;

b) para o fim de reconhecer como tempo de atividade comum os períodos de 08/12/72 a 01/01/73 e 28/01/97 a

31/12/97.

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95.

Após o trânsito em julgado, expeça-se o ofício para averbação dos períodos reconhecidos nesta sentença.

P.R.I.

 

0019953-83.2013.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6301078785 - MARIA DO CARMO DE CARVALHO RIOS (SP228119 - LUCIANO GONÇALVES DE

OLIVEIRA, SP262799 - CLÁUDIO CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Isto posto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, para condenar o INSS no

pagamento dos valores atrasados decorrentes da revisão administrativa do cálculo da renda mensal inicial do

benefício de auxílio-doença da parte autora, atinente à aplicação do artigo 29, II, da lei n. 8213/91.

Os atrasados serão apurados pela contadoria, respeitada a prescrição qüinqüenal, com atualização monetária e

juros nos termos da Resolução 134/10, do CJF.

Por fim, consigno que a sentença contendo os parâmetros para a elaboração dos cálculos de liquidação atende ao

disposto no artigo 38, parágrafo único, da Lei nº 9.099/95, nos termos do Enunciado nº 32, do FONAJEF e da

Súmula 318, do STJ.

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95.

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à contadoria, para o cálculo dos atrasados.

P.R.I.

 

0048313-62.2012.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6301078393 - JOSE BATISTA FILHO (SP191385A - ERALDO LACERDA JÚNIOR) X FUNDACAO

NACIONAL DE SAUDE - FUNASA

Diante do exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos formulados pela parte autora, nos

termos do artigo 269 inciso I do Código de Processo Civil, para condenar a ré a pagar, em seu favor, as diferenças

decorrentes da aplicação isonômica da pontuação a título daGDASST e da GDPST aos servidores da ativa,

aposentados e pensionistas - leia-se, pontuação institucional - a primeira delas (GDASST) até a data de sua

extinção (29/02/2008) e a segunda delas (GDPST) até o advento da Portaria n. 1743/10, o que se deu aos

15/12/2010, tudo observando-se a prescrição qüinqüenal no tocante às parcelas vencidas anteriormente a

09/11/2007.

Correção monetária e juros moratórios nos termos da Resolução n. 134/10 do CJF e alterações posteriores.

Sem condenação em custas e honorários nos termos do artigo 55 da Lei 9.099/95.

Após o trânsito em julgado, oficie-se a ré para que cumpra a obrigação de fazer e apresente os cálculos de

execução do julgado, em 60 (sessenta) dias.

Observo que a fixação dos critérios para a elaboração dos cálculos de execução observa o dever de liquidez da r.

sentença proferida, conforme Enunciado n. 32 do FONAJEF e Súmula n. 318 do Colendo STJ.

P.R.I.

 

0009483-27.2012.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6301078322 - RAIMUNDO CERQUEIRA DOS ANJOS (SP139787 - HILDA PEREIRA LEAL, SP136527

- VALTEIR DA APARECIDA COIMBRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Ante as razões invocadas, julgo parcialmente procedente o pedido formulado nesta ação por RAIMUNDO
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CERQUEIRA DOS ANJOS, resolvendo o mérito (art. 269, I, do CPC), para determinar a averbação pelo INSS

como tempo de serviço especial dos períodos de 01/08/1982 A 31/03/1986 e de 01/07/1991 a 31/03/1998, somá-

los aos já reconhecidos administrativamente, e condenar o INSS a REVISAR a aposentadoria por Tempo de

Contribuição NB 42/130.858.445-5, a qual passa a ter o coeficiente de cálculo de 100% e RMA no valor de R$ R$

1.446,31 (), para março de 2013.

Em consequência, condeno também a autarquia a pagar as parcelas vencidas, no valor de R$ 33.403,41 (),

atualizado até abril de 2013.

Sem custas e honorários advocatícios.

Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

0004801-92.2013.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6301078408 - FRANCISCA PEIXOTO (SP013767 - FRANCISCO MARCELO ORTIZ FILHO, SP321655

- MARCELA FLEMING SOARES ORTIZ, SP106284 - FATIMA APARECIDA FLEMING SOARES) X

UNIAO FEDERAL (AGU) ( - TERCIO ISSAMI TOKANO)

Diante do exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos formulados pela parte autora, nos

termos do artigo 269 inciso I do Código de Processo Civil, para condenar a ré a pagar, em seu favor, as diferenças

decorrentes da aplicação isonômica da pontuação a título da GDPGTAS aos servidores da ativa, aposentados e

pensionistas - leia-se, pontuação institucional - desde a sua edição até a data de sua extinção (12/2008), tudo

observando-se a prescrição qüinqüenal no tocante às parcelas vencidas anteriormente a 24/01/2008.

Correção monetária e juros moratórios nos termos da Resolução n. 134/10 do CJF e alterações posteriores.

Sem condenação em custas e honorários nos termos do artigo 55 da Lei 9.099/95.

Após o trânsito em julgado, oficie-se a ré para que cumpra a obrigação de fazer e apresente os cálculos de

execução do julgado, em 60 (sessenta) dias.

Defiro os benefícios da justiça gratuita. Anote-se.

Observo que a fixação dos critérios para a elaboração dos cálculos de execução observa o dever de liquidez da r.

sentença proferida, conforme Enunciado n. 32 do FONAJEF e Súmula n. 318 do Colendo STJ.

P.R.I.

 

0031519-97.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6301075940 - JOSE DAVI RIBEIRO DOS ANJOS (SP147696 - ALESSANDRA SOUZA MENEZES) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP166349 - GIZA HELENA COELHO)

Ante o exposto, com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil,

JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido para o fim de condenar CEF a indenizar o autor, a título de

dano moral, no valor de R$ 3.000,00 (TRêS MILREAIS), referência abril/2013, os quais devem ser corrigidos nos

termos da Resolução 134/2010 do CJF.

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial.

 

0003269-83.2013.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6301078354 - SONIA MOUTINHO DE AGUIAR ALVARADO (SP243643 - ZAQUEU MIGUEL DOS

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

Diante do exposto, dou por resolvido o mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e

JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO formulado na inicial para o fim condenar o INSS a:

 

a) restabelecer o auxílio-doença identificado pelo NB 31 / 549.416.331-4 desde a data de sua cessação

administrativa, em 19.12.2012;

 

b) manter o benefício ativo, no mínimo, até o final do prazo estimado de incapacidade estabelecido pelo perito

judicial, podendo o benefício ser suspenso se verificada, por perícia administrativa, a recuperação da parte autora

para a sua atividade habitual, se, ao final de processo de reabilitação profissional, for considerada habilitada para o

desempenho de nova atividade, ou se, diversamente, for constatado quadro que justifique a conversão do auxílio-

doença em aposentadoria por invalidez;

 

c) após o trânsito em julgado, pagar as prestações vencidas a partir dacessação indevida até a competência anterior

à prolação desta sentença, respeitada a prescrição quinquenal, atualizadas na forma do art. 1º-F, da Lei 9.494/97,

na redação da Lei 11.960/2009, com desconto de eventuais quantias recebidas no período em razão de antecipação

dos efeitos da tutela, da concessão do benefício administrativamente e dos meses em que a parte autora ostenta

salários-de-contribuição como segurada obrigatória.
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Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01.

 

Tendo em vista a natureza alimentar do beneficio pleiteado e levando em conta o poder cautelar do juiz, antecipo

parcialmente os efeitos da tutela jurisdicional, com fulcro nos artigos 4º, da Lei nº 10.259/01, c.c. 273 e 461, do

Código de Processo Civil, determinando à autarquia a imediata implantação do benefício e pagamento das

prestações vincendas. A presente medida antecipatória não inclui o pagamento de atrasados.

Publicada e registrada neste ato.

Intimem-se. Oficie-se ao INSS para que tome ciência da sentença e cumpra a decisão antecipatória de tutela no

prazo de 45 dias.

 

0002135-89.2011.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6301074246 - MARIA DO ROSARIO GREGORIO (SP109144 - JOSE VICENTE DE SOUZA) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO, SP067217 - LUIZ

FERNANDO MAIA)

Ante o exposto, dou por resolvido o mérito, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil,

e JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado por MARIA DO ROSARIO GREGORIO para

o fim de condenar a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF a pagar a autora:

 

1) o valor de R$ 1.5000, correspondente a indenização por danos materiais, que deverá ser atualizado e acrescido

de juros pela Selic a partir de 04/10/2010.

2)o valor de R$ 3.000,00 a título de indenização por danos morais, que deverá ser atualizado e acrescido de juros

pela Selic desde a presente data.

Sem condenação em custas e honorários nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01.

Após o trânsito em julgado, oficie-se à CEF para que cumpra a presente decisão.

P.R.I.C.

 

0008676-41.2011.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6301075470 - ELIANA ARAUJO ALVARENGA (SP196976 - VALESKA COELHO DE CARVALHO

VIANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

Ante o exposto, dou por resolvido o mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e

JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado por ELIANA ARAUJO ALVARENGA,

confirmando a medida antecipatória de tutela anteriormente deferida, para o fim de condenar o INSS a :

1) obrigação de não-fazer, consistente em deixar efetuar quaisquer consignações a título de pagamento de

empréstimos contraídos por força do contrato 0000164637794446, celebrado com o BANCO Unibanco;

2) restituição dos valores que foram descontados da parte autora em razão do contrato nº 0000164637794446,

corrigidos na forma prevista pela Resolução nº 134/10 do Conselho da Justiça Federal.

Mantenho a decisão antecipatória dos efeitos da tutela quanto ao contrato do Unibanco.

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos para a contadoria para apuração do valor.

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01.

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se.

 

0025165-56.2011.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6301073412 - LUCIA PEREIRA DE MATOS (SP138649 - EUNICE MENDONCA DA SILVA DE

CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

Em face do exposto,

1) extingo o feito sem resolução de mérito com relação ao pedido de concessão do benefício de aposentadoria,

diante do pedido de desistência, com fulcro no art. 267, inc. VI do Código de Processo Civil.

2) julgo parcialmente procedente o pedido, nos termos do art. 269, inc. I, do Código de Processo Civil para o fim

de:

2.1) reconhecer como tempo de atividade especial o período de 02/10/95 a 05/03/1997, que deverá ser convertido

em comum;

2.3) reconhecer como tempo de atividade comum o período de 17/06/1981 a 16/07/1981.

 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95.

Com o trânsito em julgado, expeça-se ofício para averbação dos períodos reconhecidos nesta sentença.
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P.R.I.

 

0008229-19.2012.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6301074998 - MANOEL JOSE ALVES (SP202185 - SILVIA HELENA RODRIGUES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Diante do exposto, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, julgo parcialmente

procedente o pedido para:

1) reconhecer como atividade especial os períodos de01.01.1984 a 03.06.1986 e de 01.06.1988 a 21.08.1989

(Thermoglass) e de 25.11.1998 a 04.08.2004 e de 05.09.2005 a 30.08.2006 (Fanavid Fab. Nac. Vidros Seg),

convertê-los em comum;

2) revisar a aposentadoria por tempo de contribuição, NB 42/155.266.443-2 para inclusão dos salários de

contribuiçãode de 01.08.2004 a 30.08.2008, de 01.11.2008 a 30.01.2009 e de 01.08.2009 a 30.10.2009, devendo a

renda mensal inicial (RMI) passar a R$ 2.298,26 (DOIS MIL DUZENTOS E NOVENTA E OITO REAISE

VINTE E SEIS CENTAVOS) e RMA no valor de R$ 2.668,10 (DOIS MIL SEISCENTOS E SESSENTA E

OITO REAISE DEZ CENTAVOS), para março de 2013 e quoeficiente de 100% com aplicação do fator

previdenciário;

3) após o trânsito em julgado, pagar as diferenças desde a data de início do benefício, no montante de R$

33.982,68 (TRINTA E TRêS MIL NOVECENTOS E OITENTA E DOIS REAISE SESSENTA E OITO

CENTAVOS), para abril de 2013.

Tudo conforme os cálculos da Contadoria Judicial, que passam a fazer parte integrante desta sentença.

Com o trânsito em julgado, expeça-se o necessário.

Defiro os benefícios da justiça gratuita.

Sem custas e honorários nesta instância judicial.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0041934-42.2011.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6301078667 - ROSSANA HELENA DE SANTANA (SP296101 - ROSSANA HELENA DE SANTANA)

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA)

Isto posto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos formulados na inicial, condenando a CEF a

pagar à autora o montante de R$ 3.000,00 (três mil reais), a título de indenização por danos morais, em razão dos

fatos alegados e provados pela parte autora.

Tal montante deverá ser atualizado, a partir da presente data, até seu efetivo pagamento, nos termos da Resolução

n. 134/10 do CJF e alterações posteriores.

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95.

Intime-se a parte autora inclusive quanto ao direito de recorrer desta decisão, podendo opor embargos de

declaração no prazo máximo de 5 (cinco) dias e/ou interpor recurso de sentença no prazo máximo de 10 (dez)

dias, devendo, para tanto, contratar advogado da sua confiança ou procurar a Defensoria Pública da União, situada

nesta Capital, na Rua Fernando de Albuquerque, nº 155, no bairro da Consolação, com a antecedência necessária

para cumprir os prazos acima.

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo legal.

P.R.I.

 

0000440-32.2013.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6301076895 - JOSE DOMINGOS NASCIMENTO (SP292287 - MARISA BRANDASSI MACIEL) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Diante do exposto, dou por resolvido o mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e

JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO formulado na inicial para o fim condenar o INSS a:

 

a) restabelecer o auxílio-doença identificado pelo NB 31/535.838.106-2 desde a data de sua cessação

administrativa, em 21.02.2011;

 

b) manter o benefício ativo, no mínimo, até o final do prazo estimado de incapacidade estabelecido pelo perito

judicial, podendo o benefício ser suspenso se verificada, por perícia administrativa, a recuperação da parte autora

para a sua atividade habitual, se, ao final de processo de reabilitação profissional, for considerada habilitada para o

desempenho de nova atividade, ou se, diversamente, for constatado quadro que justifique a conversão do auxílio-

doença em aposentadoria por invalidez;

 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 23/04/2013     103/869



c) após o trânsito em julgado, pagar as prestações vencidas a partir da cessação indevida até a competência

anterior à prolação desta sentença, respeitada a prescrição quinquenal, atualizadas na forma do art. 1º-F, da Lei

9.494/97, na redação da Lei 11.960/2009, com desconto de eventuais quantias recebidas no período em razão de

antecipação dos efeitos da tutela, da concessão do benefício administrativamente e dos meses em que a parte

autora ostenta salários-de-contribuição como segurada obrigatória.

 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01.

Defiro o benefício da justiça gratuita à parte autora, ante o requerimento expresso formulado na petição inicial,

nos termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal e do artigo 4º da Lei nº 1.060/50.

Tendo em vista a natureza alimentar do beneficio pleiteado e levando em conta o poder cautelar do juiz, antecipo

parcialmente os efeitos da tutela jurisdicional, com fulcro nos artigos 4º, da Lei nº 10.259/01, c.c. 273 e 461, do

Código de Processo Civil, determinando à autarquia a imediata implantação do benefício e pagamento das

prestações vincendas. A presente medida antecipatória não inclui o pagamento de atrasados.

Publicada e registrada neste ato.

Intimem-se. Oficie-se ao INSS para que tome ciência da sentença e cumpra a decisão antecipatória de tutela no

prazo de 45 dias.

 

0001726-45.2013.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6301075995 - JOSEFA DA CONCEICAO GOMES SANTOS (SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO

FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114-

HERMES ARRAIS ALENCAR)

Ante o exposto, julgo procedente o pedido, pelo que condeno o INSS a, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias,

revisar e pagar as diferenças advindas da majoração do teto do benefício estabelecido pela Emenda Constitucional

41/2003.

Caberá ao INSS proceder ao recálculo do valor atual do benefício, bem como das diferenças devidas. Para tanto,

deverá o Instituto observar os seguintes parâmetros: cálculo da renda mensal inicial sem a limitação ao teto e seu

desenvolvimento regular (ainda sem o teto) até a data da EC 41/2003. Caso o valor apurado seja superior ao valor

efetivamente recebido, proceder-se-á ao pagamento deste novo valor, limitado ao novo teto constitucionalmente

previsto. A partir daí, o benefício será reajustado de acordo com os índices legais estabelecidos para os benefícios

em manutenção. Respeitada a prescrição qüinqüenal.

O valor de atrasados apurados deverá ser corrigido monetariamente, acrescido de juros de mora, a partir da

citação, segundo os índices previstos na Resolução nº 134/2010 do Conselho Nacional de Justiça.

Fica autorizado o desconto de eventuais quantias recebidas pela parte autora em razão de revisão administrativa

do benefício pelas mesmas teses reconhecidas nesta decisão.

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial.

Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

0044366-97.2012.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6301077480 - FRANCISCO XAVIER DE AZEVEDO (SP222787 - ALEXANDRE SANTOS LIMA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido para condenar o réu a (i) restabelecer em favor do autor o

benefício de auxílio-doença identificado pelo NB 505.549.938-5 (DIB 18/04/2005 e DCB 20/12/2011); e (ii) e

pagar ao autor as prestações em atraso, acrescidas dos consectários legais.

Estando presentes os requisitos do art. 273 do Código de Processo Civil em virtude da procedência da ação e da

natureza alimentar do benefício, antecipo os efeitos da tutela para determinar a implantação do benefício

independentemente do trânsito em julgado.

Intime-se com brevidade o INSS para dar cumprimento à tutela de urgência, mediante comprovação nos autos, no

prazo de 45 (quarenta e cinco) dias a contar da intimação.

O descumprimento do prazo acima estabelecido importará em multa diária de R$ 200,00 (duzentos reais) por dia

de atraso, pela qual responderá o INSS, com direito de regresso contra o servidor que desatender a ordem judicial,

mediante desconto em folha (arts. 46 e 122 da Lei nº 8.112/90), conforme preceitua o art. 14, inciso V e parágrafo

único, combinado com o art. 461, ambos do Código de Processo Civil. O valor da multa será revertido ao Fundo

Nacional de Assistência Social (FNAS), instituído pelo art. 27 da Lei n.º 8.742/93, e será cobrado por meio de

ação autônoma.

Para efeito de pagamento administrativo, a DIP deve ser fixada no primeiro dia do mês em que proferida a

presente sentença.

Com o trânsito em julgado, desde que informado o cumprimento da obrigação de fazer, remetam-se os autos à

Contadoria Judicial para apurar os atrasados vencidos desde a data de início do benefício até a DIP, com
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atualização monetária e incidência de juros de mora nos termos da Lei n.º 11.960/09 (ajuizamento posterior a

30/06/2009) para o fim de expedição de ofício requisitório.

No cálculo dos atrasados deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios inacumuláveis percebidos pela

parte autora.

Sem custas e honorários.

Defiro a gratuidade de justiça.

O réu reembolsará à União os honorários periciais, nos termos do art. 12, § 1º, da Lei n.º 10.259/2001.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0041808-55.2012.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6301076834 - MARCOS FELIPE DE ARAUJO LIMA (SP045683 - MÁRCIO SILVA COELHO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Em face do exposto, concedo a tutela antecipada nesta oportunidade e julgo procedente o pedido formulado na

inicial, condenando o INSS a implantar, no prazo de 45 dias, o benefício de prestação continuada, NB

550.762.457-3, em favor de MARCOS FELIPE DE ARAUJO LIMA, com DIB em 30/03/2012 (DER).

Condeno, ainda, o Instituto Nacional do Seguro Social ao pagamento dos atrasados vencidos desde a data de

início do benefício, em 30/03/2012, com atualização monetária e incidência de juros de mora nos termos da

Resolução nº 134/2010 do CJF.

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, os

valores recebidos a título de antecipação dos efeitos da tutela, bem como os eventuais meses em que houve

recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, já que estas indicam que ela exerceu atividade

laborativa (exceto se a título de segurado facultativo) - fato incompatível com o recebimento do benefício.

Oficie-se ao INSS para concessão do benefício, em 45 dias.

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95.

Ciência ao M.P.F.

Cumpra-se.

P.R.I.

 

0029695-06.2011.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6301074791 - LUZIETE RAMOS DA SILVA (SP210450 - ROBERTO DOS SANTOS FLÓRIO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Ante o exposto, dou por resolvido o mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e

JULGO PROCEDENTE o pedido formulado por LUZIETE RAMOS DA SILVA, para o fim de condenar o INSS

a implantar o benefício previdenciário de pensão por morte, a partir de 22/03/2010, com renda mensal inicial

(RMI) de R$ 716,95 e renda mensal atual (RMA) de R$ 976,15, na competência de março de 2013.

Condeno o INSS, outrossim, ao pagamento das prestações em atraso desde a DIB até a data do início do

pagamento administrativo com juros e correção monetária nos termos da Resolução nº 134/2010 do CJF. Segundo

cálculos da contadoria judicial, o montante equivalia a R$ 37.068.58, em abril de 2013.

Considerando o caráter alimentar do benefício, antecipo os efeitos da tutela para que o INSS implante o benefício

no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias. Oficie-se para cumprimento. A presente medida não abrange os atrasados.

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95.

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório.

P.R.I.

 

0041768-73.2012.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6301076876 - JUCINEIDE MAFRA DE BRITO (SP177744 - ADRIANA VIEIRA DO AMARAL)

VALDIR MORAES DE BRITO (ESPOLIO) (SP177744 - ADRIANA VIEIRA DO AMARAL) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Diante do exposto, com fulcro no art. 269, I, julgo PROCEDENTE o pedido, condenando a CEF a atualizar o

saldo da conta vinculada do FGTS discutida nos autos, decorrente da aplicação do IPC/IBGE - janeiro/89: 42,72%

e abril/90: 44,80%, ressalvando-se eventual pagamento na esfera administrativa.

 

 Quanto à correção monetária e juros deverá ser observado o disposto no Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal, previsto na Resolução n. 134, de 21 de dezembro de 2010, do Conselho da

Justiça Federal.
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Sem custas e honorários nesta instância judicial, restando deferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita.

 

Oficie-se à CEF para que proceda, no prazo de 60 (sessenta) dias, após o trânsito em julgado, o cumprimento da

presente condenação.

Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

0004667-41.2007.4.03.6183 -9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6301077633 - MARIA CRISTINA DA CONCEICAO (SP125504 - ELIZETE ROGERIO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Em face do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, para condenar o réu a implementar em favor de MARIA

CRISTINA DA CONCEIÇÃO o benefício de aposentadoria por idade a partir do requerimento administrativo em

11/07/2006, sendo a renda mensal atual correspondente a R$ 678,00, para a competência de março de 2013.

Condeno, ainda, o INSS ao pagamento das parcelas em atraso, no importe de R$ 33.506,86, atualizadas até abril

de 2013, conforme apurado pela Contadoria Judicial, descontados os valores já recebidos a título de aposentadoria

por idade NB 41/157.711.008-8.

Não há alteração no valor da RMA.

Sem custas e honorários advocatícios.

Após o trânsito em julgado, expeça-se requisitório.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0042095-52.2011.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6301075626 - ALICE OESTERLE (SP216750 - RAFAEL ALVES GOES, SP283126 - RENATO

BÉRGAMO CHIODO, SP219886 - PATRICIAYEDA ALVES GOES) X UNIAO FEDERAL (PFN) (SP158849-

PAULO EDUARDO ACERBI)

Por todo o exposto, dou por resolvido o mérito, com fulcro do artigo 269, inciso I, do CPC, e JULGO

PROCEDENTE o pedido formulado por ALICE OESTERLE, para CONDENAR a demandada a restituir a

autora, conforme apurado pela contadoria, os montantes indevidamente recolhidos a título de imposto de renda

incidente sobre a suplementação de aposentadoria no ano calendário de 2011, exercício 2012, com juros e

atualização nos termos da Resolução nº 134/2010 do CJF, no montante de R$ 3.332,35, atualizado até abril de

2013.

Com o trânsito em julgado, expeça-se o necessário para pagamento.

Sem custas e honorários nesta instância judicial, nos termos do artigo 55, da lei nº 9.099/95, combinado com o

artigo 1º, da lei nº 10.259/01.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0050961-49.2011.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6301071991 - ROSA ELIANE SARKISS SILVA (SP312013 - ALEXANDRE TIBURCIO FERREIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Diante do exposto, concedo a tutela antecipada nesta oportunidade e julgo procedente o pedido formulado na

inicial, condenando o INSS a implantar, no prazo de 45 dias, benefício de aposentadoria por invalidez em favor de

ROSA ELIANE SARKISS SILVA,com DIB em 07/12/2011.

Condeno, ainda, o Instituto Nacional do Seguro Social ao pagamentos dos atrasados vencidos desde a data de

início do benefício, em 07/12/2011, com atualização monetária e incidência de juros de mora nos termos da

Resolução nº 134/2010 do CJF.

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, os

valores recebidos a título de antecipação dos efeitos da tutela, bem como os eventuais meses em que houve

recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, já que estas indicam que ela exerceu atividade

laborativa (exceto se a título de segurado facultativo) - fato incompatível com o recebimento do benefício.

Oficie-se ao INSS para concessão do benefício, em 45 dias.

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95.

Cumpra-se.

 

0053584-52.2012.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6301072452 - EDSON VALDEMIRO DA SILVA (SP189561 - FABIULA CHERICONI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido para condenar o réu a (i) implantar em favor da parte autora
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o benefício assistencial à pessoa portadora de deficiência a partir da data do requerimento administrativo, ou seja,

13/06/2011, com renda mensal inicial (RMI) e renda mensal atual (RMA) no valor de um salário mínimo; e (ii) e

pagar à parte autora as prestações em atraso, acrescidas dos consectários legais.

Estando presentes os requisitos do art. 273 do Código de Processo Civil em virtude da procedência da ação e da

natureza alimentar do benefício, antecipo os efeitos da tutela para determinar a implantação do benefício

independentemente do trânsito em julgado.

Intime-se com brevidade o INSS para dar cumprimento à tutela de urgência, mediante comprovação nos autos, no

prazo de 45 (quarenta e cinco) dias a contar da intimação.

Para efeito de pagamento administrativo, a DIP deve ser fixada no primeiro dia do mês em que proferida a

presente sentença.

O descumprimento do prazo acima estabelecido importará em multa diária de R$ 200,00 (duzentos reais) por dia

de atraso, pela qual responderá o INSS, com direito de regresso contra o servidor que desatender a ordem judicial,

mediante desconto em folha (arts. 46 e 122 da Lei nº 8.112/90), conforme preceitua o art. 14, inciso V e parágrafo

único, combinado com o art. 461, ambos do Código de Processo Civil. O valor da multa será revertido ao Fundo

Nacional de Assistência Social (FNAS), instituído pelo art. 27 da Lei n.º 8.742/93, e será cobrado por meio de

ação autônoma.

Com o trânsito em julgado, desde que informado o cumprimento da obrigação de fazer, remetam-se os autos à

Contadoria Judicial para apurar os atrasados vencidos desde a data de início do benefício até a DIP, com

atualização monetária e incidência de juros de mora nos termos da Lei n.º 11.960/09 (ajuizamento posterior a

30/06/2009) para o fim de expedição de ofício requisitório.

No cálculo dos atrasados deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios inacumuláveis percebidos pela

parte autora.

Sem custas e honorários.

Defiro a gratuidade de justiça.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0026062-50.2012.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6301063174 - RAIMUNDO RAMILTON MARIANO (SP180632 - VALDEMIR ANGELO SUZIN) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Ante o exposto, com fulcro no art. 269, I, CPC, julgoPROCEDENTE o pedido do autor Raimundo Ramilton

Mariano, reconhecendo como especial o tempo de serviço laborado nas empresas Dacarto Ind. Plast. Ltda

(04.07.1981 a 10.01.1982),Ed. Maiara (29.06.1982 a 16.02.1983), Cia Brasil. de Distribuição (24.04.1984 a

11.06.1984) e Ind. Mecano Cientifica S.A. (18.11.1989 a 08.01.1990), condenando o INSS a proceder à devida

averbação e majoração da RMI da aposentadoria da parte autora (NB 42/160.711.084-6) para R$ 1.169,13, com

renda mensalde R$ 1.228,28 - para março de 2013.

 

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das diferenças vencidas, no importe de R$ 3.747,14 (TRêS MIL

SETECENTOS E QUARENTA E SETE REAISE QUATORZE CENTAVOS) , atualizado até abril de 2013,

conforme cálculos da contadoria judicial.

 

Diante da natureza alimentar do benefício e diferença entre o valor da aposentadoria concedida e a ora revisada,

concedo a antecipação da tutela, para que a majoração da renda mensal seja efetuada pelo INSS, no prazo de até

45 dias, independentemente do trânsito em julgado. Oficie-se para cumprimento. A presente antecipação, contudo,

não abrange o pagamento das diferenças vencidas, que deverá ser feito após o trânsito em julgado.

Sem custas e honorários na forma da lei, restando deferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita.

P.R.I.O..

 

0017949-73.2013.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6301078363 - LUCIANO DUTRA DE BRITO (SP311687 - GABRIEL YARED FORTE, PR042410 -

GABRIEL YARED FORTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Posto isso, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora para CONDENAR o INSS ao

cumprimento das seguintes obrigações de fazer:

 

a) revisar a renda mensal inicial do benefício objeto da demanda, na forma do artigo 29, II, da Lei nº 8.213/91,

exceto se esse recálculo já tiver ocorrido administrativamente ou se for desvantajoso à parte autora, ou seja,

resultar em renda mensal inicial inferior à apurada originalmente;
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b) após o trânsito em julgado, pagar as diferenças vencidas entre a data de início do benefício (DIB) - respeitada a

prescrição quinquenal contada a partir de 15/04/2010 - e a data de início do pagamento administrativo do valor

revisado, com atualização monetária e juros de mora nos termos da Resolução 134/2010, do CJF, desde a data da

citação, indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias, para o fim de expedição de RPV ou Precatório.

 

Os juros de mora não incidem desde a data do reconhecimento do direito em sede administrativa, uma vez que o

Memorando nº 21/DIRBEN/PFE/INSS,no item 4.3 previu expressamente a necessidade de requerimento de

revisão por parte do interessado e configurou a necessidade de interpelação judicial, caracterizando hipótese de

mora ex persona, prevista no Código Civil, artigo 397 parágrafo único.

 

Sem custas e honorários nesta instância judicial, nos termos do artigo 55 da lei nº 9.099/95 c.c o artigo 1º da lei nº

10.259/01.

 

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita.

 

 Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0012937-78.2013.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6301078779 - JOSE ALVES DE BRITO (SP313432 - RODRIGO COSTA GOMES) X UNIAO FEDERAL

(AGU) ( - TERCIO ISSAMI TOKANO)

Posto isso, extingo o feito com resolução do mérito (art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil) e julgo

PROCEDENTE o pedido formulado por JOSE ALVES DE BRITO, para condenar a ré a pagar à autora as

diferenças referentes à Gratificação de Desempenho de Atividade da Seguridade Social e do Trabalho - GDASST

em pontuação correspondente aos servidores em atividade (de abril de 2002 a abril de 2004 no valor de 40 pontos

e, de maio de 2004 até fevereiro de 2008, no valor de 60 pontos), bem como a pagar a Gratificação de

Desempenho da Carreira da Previdência, da Saúde e do Trabalho - GDPST a partir de março de 2008 no valor de

80 pontos, até o processamento dos resultados da primeira avaliação individual e institucional dos servidores que

fazem jus à GDPST.

Nos cálculos a serem feitos pela ré deve ser respeitada a prescrição qüinqüenal e descontados os valores referentes

à GDASST e GDPST já recebidos pela parte autora, devendo ser pagas apenas as diferenças, nos termos da

fundamentação.

Nos termos do Enunciado 32 do FONAJEF, o valor da condenação deve ser apurado pela ré com base na

Resolução nº 134/10 do CJF e apresentado, para fins de expedição de ofício requisitório / precatório, no prazo de

30 dias do trânsito em julgado.

Defiro o benefício da Justiça Gratuita.

Sem condenação em custas e honorários nesta instância, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95.

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se as partes.

 

0026231-71.2011.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6301073367 - ROBERTO NESTARES (SP152031 - EURICO NOGUEIRA DE SOUZA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Posto isso, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado por ROBERTO NESTARES, para determinar a

averbação como tempo especial do período de trabalho do autor de 16/07/79 a 05/03/, bem como a revisar o

benefício de aposentadoria por tempo de serviço, NB 42/141.707.688-4, a contar da data do requerimento

administrativo (28/11/2006), com renda mensal inicial de R$ 1.130,57, que evoluída perfaz uma renda mensal

atual de R$ 1.663,70, em março de 2013.

Condeno, ainda, o INSS a pagar os valores em atraso, no total de R$ 21.508,61, atualizados até abril de 2013 e

com juros nos termos da Resolução nº 134/2010 do CJF.

Tendo em vista os elementos existentes nos autos, verifico a presença dos requisitos legais para a concessão da

antecipação dos efeitos da tutela, a qual se impõe em virtude do caráter alimentar do benefício.

Assim, CONCEDO A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA e determino que o INSS seja oficiado para

que cumpra a tutela ora concedida, devendo revisar o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, no

prazo máximo de 45 (quarenta e cinco) dias, a contar da data da ciência da presente decisão, sob pena de aplicação

das medidas legais cabíveis.

Após o trânsito em julgado expeça-se ofício requisitório para pagamento dos valores em atraso.

Sem custas e honorários.

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se. Cumpra-se.
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0018951-15.2012.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6301078375 - TEREZINHA PAULINA DA CUNHA (SP176872 - JÊNIFFER GOMES BARRETO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Ante o exposto, com base no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, confirmo a tutela e julgo

PROCEDENTE o pedido para condenar o INSS a implantar em favor de TEREZINHA PAULINA DA CUNHA o

benefício de pensão por morte de Francisco Xavier Triunfo, desde a data de óbito do falecido (08.10.2011), com

renda mensal de R$ 1.515,98, para março de 2013.

Condeno o INSS ao pagamento dos valores em atraso que totalizam R$ 28.313,76 (vinte e oito mil, trezentos e

treze reais e setenta e seis centavos) para março de 2013. Sobre os atrasados, a partir da presente data, incidirão

juros e correção monetária, nos termos da Lei 11.960/09.

Por fim, concedo tutela específica (art. 461 e §§, c/c 632, do CPC) à parte autora para determinar que se intime o

réu, por mandado, para que cumpra a obrigação de fazer consistente em implantar o benefício de pensão por

morte, no prazo de 45 dias.

Sem condenação em custas e honorários.

Saem intimados os presentes. Publique-se. Registre-se. Oficie-se.

 

0055972-93.2010.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6301078964 - MARIA DE FATIMA DA CONCEICAO JOAQUIM (SP138058 - RICARDO AURELIO

DE MORAES SALGADO JUNIOR) X MARLENE DE JESUS ROCHA INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Posto isso, julgo PROCEDENTE o pedido, com resolução de mérito do processo nos termos do art. 269, inc. I, do

CPC, para condenar o INSS a conceder a MARIA DE FÁTIMA DA CONCEIÇÃO JOAQUIM o benefício de

“PENSÃO POR MORTE”, a contar de 26/10/2010.

E, conforme cálculos elaborados pela contadoria judicial, fica a RMA FIXADA em R$ 840,19 (50%), em valores

de 06/2012.

Fica o réu obrigado ao pagamento das prestações vencidas, corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de

mora, ambos nos moldes da Resolução n. 134/10 do CJF e alterações posteriores, cujo montante, conforme fixado

pela contadoria judicial, é de R$ 24.255,64 (VINTE E QUATRO MIL, DUZENTOS E CINQUENTA E CINCO

REAIS E SESSENTA E QUATRO CENTAVOS), atualizado a 07/2012.

Quanto aos valores devidos a partir de 01/07/2012, deverão ser pagos administrativamente pelo INSS mediante

complemento positivo.

Sem a condenação nas custas e despesas processuais, bem como em honorários.

Nos termos do decidido acima, estando a autora sem receber o benefício, antecipo a tutela para determinar ao

INSS que implante e pague o benefício ora concedido em nome da parte autora. Desta forma, oficie-se ao INSS

para que, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, implante e pague o benefício em nome da parte autora,

observando-se o necessário desdobro entre ela e a coré Marlene de Jesus Rocha a partir de 26/05/2011, sob pena

de multa diária no importe de R$ 100,00 (cem reais) em caso de descumprimento.

Saliento desde já que não cabe se falar em cobrança de valores em face da coré, já que o recebimento dos valores

sem o desdobro se deu de boa fé, em razão de indevido indeferimento administrativo do benefício pelo INSS.

 

0012721-20.2013.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6301076915 - DEIVANIR ALBERTO CENTEIO (SP319325 - MARCIO JOSE ALMEIDA DE

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

Ante o exposto, julgo procedente o pedido, pelo que condeno o INSS a, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias,

revisar e pagar as diferenças advindas da majoração do teto do benefício estabelecido pelas Emendas

Constitucionais 20/1998 e 41/2003.

Caberá ao INSS proceder ao recálculo do valor atual do benefício, bem como das diferenças devidas. Para tanto,

deverá o Instituto observar os seguintes parâmetros: cálculo da renda mensal inicial sem a limitação ao teto e seu

desenvolvimento regular (ainda sem o teto) até a data da EC 20/98. Caso o valor apurado seja superior ao valor

efetivamente recebido, proceder-se-á ao pagamento deste novo valor, limitado ao novo teto constitucionalmente

previsto. A partir daí, o benefício será reajustado de acordo com os índices legais estabelecidos para os benefícios

em manutenção. O mesmo procedimento deve se repetir até a data do advento da 41/2003, com pagamento destas

outras eventuais diferenças a partir de 19/12/2003. Respeitada a prescrição qüinqüenal.

O valor de atrasados apurados deverá ser corrigido monetariamente, acrescido de juros de mora, a partir da

citação, segundo os índices previstos na Resolução nº 134/2010 do Conselho Nacional de Justiça.

Fica autorizado o desconto de eventuais quantias recebidas pela parte autora em razão de revisão administrativa
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do benefício pelas mesmas teses reconhecidas nesta decisão.

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial.

Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

0017477-72.2013.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6301078944 - ROZERVAL JOSE DE SOUZA JUNIOR (SP151699 - JOSE ALBERTO MOURA DOS

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

Isto posto, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, pelo que condeno o INSS a pagar a

ROZERVAL JOSE DE SOUZA JUNIOR o montante de R$ 1.856,17, atualizado até abril de 2013, e respeitada a

prescrição qüinqüenal, conforme cálculos da contadoria judicial que passam a fazer parte integrante da presente

decisão.

Com o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório.

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95.

 

0014242-97.2013.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6301078840 - VERA TERESINHA SILVA VIEIRA MODA (SP249730 - JOÃO LUIZ ARLINDO

FABOSI, SP284549 - ANDERSON MACOHIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Isto posto, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, pelo que condeno o INSS a pagar a VERA

TERESINHA SILVA VIEIRA MODAo montante de R$ 3.953,06, atualizado até abril de 2013, e respeitada a

prescrição qüinqüenal, conforme cálculos da contadoria judicial que passam a fazer parte integrante da presente

decisão.

 

0017538-64.2012.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6301065976 - JOSE STENIO NOBRE (SP206330 - ANNA CLAUDIA TAVARES DOS SANTOS,

SP211689 - SERGIO CAMPILONGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Diante do exposto e do mais que dos autos consta, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado na petição inicial

por JOSÉ STENIO NOBRE, para condenar o INSS ao cumprimento da obrigação de fazer consistente na revisão

de seu benefício de aposentadoria por tempo de contribuição NB 158.635.641-8, alterando a DIB - data de início

do benefício para 19.10.2009, passado a RMA a ser no valor de R$ 1.408,06, para março de 2013.

Em conseqüência, condeno também a autarquia a pagar as parcelas vencidas, desde a DER (19.10.2009), no

montante de R$ 35.530,04, atualizado até abril de 2013 de 2013, no prazo de 60 (sessenta) dias após o trânsito em

julgado. Sobre os atrasados, a partir da presente data, incidirão juros e correção monetária, nos termos da Lei

11.960/09.

Ressalto que os cálculos para a fixação dos valores acima foram elaborados pela Contadoria desse Juizado

Especial Federal, com base na Resolução 134/2010 do Conselho da Justiça Federal, passando a ser partes

integrantes da presente sentença.

Dessa forma, extingo o feito com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo

Civil.

Sem custas e sem honorários.

Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

0006633-21.2012.4.03.6100 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6301074087 - ROBERTO YUKIO SAITO (SP109193 - SERGIO HENRIQUE ASSAF GUERRA) X

UNIAO FEDERAL (PFN) (SP158849- PAULO EDUARDO ACERBI)

Por todo o exposto, dou por resolvido o mérito, com fulcro do artigo 269, inciso I, do CPC, e JULGO

PROCEDENTE o pedido formulado por ROBERTO YUKIO SAITO em face da UNIÃO para o fim de

reconhecer em favor do autor o crédito relativo ao imposto de renda retido na fonte incidente sobre as prestações

referentes ao resgate de contribuição de previdência privada, no total de R$ 10.046,92 (DEZ MIL QUARENTA E

SEIS REAISE NOVENTA E DOIS CENTAVOS), em fevereiro de 2013, e condenar a União a restituir ao autor

esse valor, atualizado nos termos do artigo 16, da lei 9.250/95.

Sem custas e honorários nesta instância judicial, nos termos do artigo 55, da lei nº 9.099/95, combinado com o

artigo 1º, da lei nº 10.259/01.

Concedo o benefício da assistência judiciária gratuita à parte autora, ante o requerimento expresso formulado na

petição inicial, nos termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal e do artigo 4º da Lei federal nº

1.060/1950.

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se as partes.
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0328381-93.2004.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6301073033 - CICERO SOARES DA SILVA (SP054513 - GILSON LUCIO ANDRETTA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Em face do exposto, concedo a tutela antecipada nesta oportunidade e julgo procedente o pedido formulado na

inicial, condenando o INSS a implantar, no prazo de 45 dias, benefício de auxílio acidente em favor de CICERO

SOARES DA SILVA, com DIB em 27/12/2004, bem como realizar a reabilitação do autor.

Condeno, ainda, o Instituto Nacional do Seguro Social ao pagamento dos atrasados vencidos desde a data de

início do benefício, em 27/12/2004, com atualização monetária nos termos da Resolução 561/07, do CJF, e

incidência de juros de mora de 1% ao mês, desde a data da citação.

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, os

valores recebidos a título de antecipação dos efeitos da tutela.

Oficie-se ao INSS para concessão do benefício, em 45 dias.

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95.

Cumpra-se.

 

0037641-29.2011.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6301077984 - LUIS BATISTA DOS REIS (SP288554 - MARIA APARECIDA RODRIGUES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Em face do exposto, concedo a tutela antecipada nesta oportunidade e julgo procedente o pedido formulado na

inicial, condenando o INSS a implantar, no prazo de 45 dias, o benefício de aposentadoria por invalidez, com DIB

em 20/04/2011, em favor de LUIS BATISTA DOS REIS, com atualização monetária e incidência de juros de

mora nos termos da Resolução nº 134/2010 do CJF.

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora,

bem como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, já que

estas indicam que ela exerceu atividade laborativa (exceto se a título de segurado facultativo) - fato incompatível

com o recebimento do benefício.

Oficie-se ao INSS para cumprimento da medida antecipatória no prazo de 45 dias.

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95.

Cumpra-se.

P.R.I.

 

0010561-56.2012.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6301074911 - CATARINA MARQUES DOS SANTOS (SP166521 - EUCLIDES FRANCISCO DA

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

Ante as razões invocadas, julgo parcialmente procedente o pedido formulado nesta ação por CATARINA

MARQUES DOS SANTOS, resolvendo o mérito (art. 269, I, do CPC), para determinar a averbação pelo INSS

como tempo de serviço especial dos períodos de 05/02/1979 a 28/09/1982 e de 03/03/1986 a 30/11/1992, somá-

los aos já reconhecidos administrativamente, e condenar o INSS a RETROAGIR a DIB do atual benefício da

autora para 28/04/2010, bem como REVISAR a aposentadoria por Tempo de Contribuição NB 42/154.898.511-0,

a qual passa a ter o coeficiente de cálculo de 100% e RMA no valor de R$ 786,00 (SETECENTOS E OITENTA E

SEIS REAIS) , para março de 2013.

Em consequência, condeno também a autarquia a pagar as parcelas vencidas, no valor de R$ 11.397,62 (ONZE

MIL TREZENTOS E NOVENTA E SETE REAISE SESSENTA E DOIS CENTAVOS) , atualizado até abril de

2013.

Sem custas e honorários advocatícios.

Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

0055071-57.2012.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6301077475 - JOSE APARECIDO MONTALVAO (SP305798 - FERNANDA SOUZA E SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido para condenar o réu a (i) restabelecer em favor do autor o

benefício de auxílio-doença identificado pelo NB 548.935.931-1 (DIB 13/11/2011 e DCB 25/05/2012) e converter

o referido benefício em aposentadoria por invalidez a partir de 21/03/2013; e (ii) e pagar à parte autora as

prestações em atraso, acrescidas dos consectários legais.

Estando presentes os requisitos do art. 273 do Código de Processo Civil em virtude da procedência da ação e da
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natureza alimentar do benefício, antecipo os efeitos da tutela para determinar a implantação do benefício

independentemente do trânsito em julgado.

Intime-se com brevidade o INSS para dar cumprimento à tutela de urgência, mediante comprovação nos autos, no

prazo de 45 (quarenta e cinco) dias a contar da intimação.

O descumprimento do prazo acima estabelecido importará em multa diária de R$ 200,00 (duzentos reais) por dia

de atraso, pela qual responderá o INSS, com direito de regresso contra o servidor que desatender a ordem judicial,

mediante desconto em folha (arts. 46 e 122 da Lei nº 8.112/90), conforme preceitua o art. 14, inciso V e parágrafo

único, combinado com o art. 461, ambos do Código de Processo Civil. O valor da multa será revertido ao Fundo

Nacional de Assistência Social (FNAS), instituído pelo art. 27 da Lei n.º 8.742/93, e será cobrado por meio de

ação autônoma.

Para efeito de pagamento administrativo, a DIP deve ser fixada no primeiro dia do mês em que proferida a

presente sentença.

Com o trânsito em julgado, desde que informado o cumprimento da obrigação de fazer, remetam-se os autos à

Contadoria Judicial para apurar os atrasados vencidos desde a data de início do benefício até a DIP, com

atualização monetária e incidência de juros de mora nos termos da Lei n.º 11.960/09 (ajuizamento posterior a

30/06/2009) para o fim de expedição de ofício requisitório.

No cálculo dos atrasados deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios inacumuláveis percebidos pela

parte autora.

Sem custas e honorários.

Defiro a gratuidade de justiça.

O réu reembolsará à União os honorários periciais, nos termos do art. 12, § 1º, da Lei n.º 10.259/2001.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0050403-43.2012.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6301078742 - NAIR GALVAO DE PAULA (SP191385A - ERALDO LACERDA JÚNIOR) X UNIAO

FEDERAL (AGU) ( - TERCIO ISSAMI TOKANO)

Posto isso, extingo o feito com resolução do mérito (art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil) e julgo

PROCEDENTE o pedido formulado por NAIR GALVAO DE PAULA de Desempenho de Atividade da

Seguridade Social e do Trabalho - GDASST em pontuação correspondente aos servidores em atividade (de abril

de 2002 a abril de 2004 no valor de 40 pontos e, de maio de 2004 até fevereiro de 2008, no valor de 60 pontos),

bem como a pagar a Gratificação de Desempenho da Carreira da Previdência, da Saúde e do Trabalho - GDPST a

partir de março de 2008 no valor de 80 pontos, até o processamento dos resultados da primeira avaliação

individual e institucional dos servidores que fazem jus à GDPST.

Nos cálculos a serem feitos pela ré deve ser respeitada a prescrição qüinqüenal e descontados os valores referentes

à GDASST e GDPST já recebidos pela parte autora, devendo ser pagas apenas as diferenças, nos termos da

fundamentação.

Nos termos do Enunciado 32 do FONAJEF, o valor da condenação deve ser apurado pela ré com base na

Resolução nº 134/10 do CJF e apresentado, para fins de expedição de ofício requisitório / precatório, no prazo de

30 dias do trânsito em julgado.

Defiro o benefício da Justiça Gratuita.

Sem condenação em custas e honorários nesta instância, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95.

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se as partes.

 

0030718-50.2012.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6301078759 - ANTONIA APARECIDA DE FREITAS GOES (SP218574 - DANIELA MONTEZEL) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Isto posto, concedo a antecipação dos efeitos da tutela nesta oportunidade, e JULGO PROCEDENTE a pretensão

deduzida pela autora Sra. ANTONIA APARECIDA DE FREITAS GOES, reconhecendo seu direito ao benefício

previdenciário de pensão por morte em razão do óbito de Luiz Roberto da Silva, pelo que condeno o Instituto

Nacional do Seguro Social a implantá-lo, no prazo de 45 dias, com DIB para o dia 18/08/2009 (data do

requerimento administrativo), com renda mensal inicial (RMI) no valor de R$ 1.328,40 e atual (RMA) no valor de

R$ 1.716,37, atualizada até março de 2013.

Condeno o INSS, outrossim, ao pagamento dos valores das prestações vencidas, considerando a renuncia feita

pela parte autora do valor que excede a alçada deste JEF, ou seja, no montante de R$ 35.083,86 (trinta e cinco mil,

oitenta e três reais e oitenta e seis centavos), atualizado a 04/2013.

 

 

SENTENÇA EM EMBARGOS-3 
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0035670-72.2012.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2013/6301068188 -

CELIA ALVES DO NASCIMENTO DE OLIVEIRA (SP230110 - MIGUEL JOSE CARAM FILHO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Em face do exposto, conheço dos embargos de declaração e os acolho para que passe a constar do dispositivo o

seguinte:

 

“(...)

Tendo em vista a proposta formulada pelo INSS e aceita pela parte autora, homologo, por sentença, para que

produza efeitos legais, o acordo celebrado entre as partes, motivo pelo qual julgo extinto o processo, com exame

do mérito, nos termos do artigo 269, inciso III, do Código de Processo Civil, aplicado de forma subsidiária.

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Expeça-se o ofício para o cumprimento do acordo, ou seja, restabelecer em favor de CELIA ALVES DO

NASCIMENTO DE OLIVEIRA o benefício de auxílio doença NB 31/548.112.551.6 a partir de 15/03/2013, com

renda mensal inicial de R$ 781,96 (RMI) e renda mensal atual correspondente a R$ 796,50 (RMA), para a

competência de março de 2013. Prazo: 45 dias.

Expeça-se ofício requisitório para pagamentos de 80% dos valores atrasados, que hoje corresponde a R$ 6.132,23

atualizadas até março de 2013, conforme apurado pela Contadoria Judicial.

Intime-se o INSS.

(...)

 

No mais permanece a sentença tal como lançada.

Expeçam-se ofícios para cumprimento.

Int.

 

0035273-13.2012.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2013/6301065473 -

NICE DOS SANTOS OLIVEIRA (SP108141 - MARINA DA SILVA MAIA ARAUJO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Em face do exposto, conheço dos embargos de declaração e os acolho para anular a sentença prolatada nos autos.

Tornem conclusos para prolação de nova sentença.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Em face do exposto, conheço dos embargos de declaração e os rejeito. 

 

0027851-84.2012.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2013/6301070939 -

NATERCIO GARCIA DE MORAIS (SP036420 - ARCIDE ZANATTA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0011381-75.2012.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2013/6301075553 -

ESMERALDO OLIVEIRA DOS SANTOS (SP196983 - VANDERLEI LIMA SILVA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

0026220-76.2010.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2013/6301065477 -

GILSON PROPRENTNER (SP211364 - MARCO AURELIO ARIKI CARLOS) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Em face do exposto, conheço dos embargos de declaração e os rejeito.

 

0043503-78.2011.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2013/6301059637 -

WILSON PAULO DA SILVA CABRAL (SP197399 - JAIR RODRIGUES VIEIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Em face do exposto, conheço dos embargos de declaração e os acolho para que passe a contar do dispositivo o

seguinte:

 

“(...)

Em face do exposto, dou por resolvido o mérito, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo
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Civil, e JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado por WILSON PAULO DA SILVA

CABRAL, para condenar o INSS revisar a renda mensal inicial de sua aposentadoria por invalidez NB 32/

532.565.560-0, para R$ 1.873,34, o que corresponde à renda mensal atual de R$ 3.184,32, no mês de janeiro de

2013.

Após o trânsito em julgado, pagar ao autor as diferenças vencidas que, conforme cálculos elaborados pela

contadoria judicial, nos termos da resolução nº 134/2010 do CJF, resultam em R$ 17.027,97, atualizados até

fevereiro de 2013, bem como efetuar a retificação do CNIS com relação aos salários-de-contribuição considerados

como correto neste feito.

Dado o caráter alimentar do benefício, antecipo os efeitos da tutela para que o INSS passe a pagar o valor da nova

RMA. Oficie-se para cumprimento no prazo de 45 dias. A presente medida não inclui os atrasados.

Sem custas e honorários nesta instância judicial, nos termos do artigo 55, da lei nº 9.099/95, c.c o artigo 1º, da lei

nº 10.259/01.

P.R.I.

(...)

No mais permanece a sentença tal como lançada.

Int.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Em face do exposto, conheço dos embargos de declaração e os rejeito. 

 

0018912-18.2012.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2013/6301072942 -

MANOEL LEITE TEIXEIRA (SP234499 - SILVIO CESAR ELIAS DE SIQUEIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0042203-81.2011.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2013/6301071002 -

MARIA HELENA DA ROCHA SANTOS (SP271819 - PEDRO PASCHOAL DE SA E SARTI JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

FIM.

 

0033805-14.2012.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2013/6301055131 -

VALDETE LIMA SOUZA NASCIMENTO (SP316942 - SILVIO MORENO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Recebo os embargos, pois tempestivos e formalmente em ordem.

No mérito, nego-lhes provimento.

Não verifico no julgado a existência de qualquer vício, pois, ao contrário do alegado pelo embargante, seu pedido

foi analisado.

Constou expressamente da sentença o motivo pelo qual o benefício foi concedido a partir de 17/10/2012, in

verbis:

 

“(...)

Dessa forma, o INSS deverá submeter a parte autora à nova perícia, a fim de avaliar se está capacitado ao

exercício de atividade laborativa ou se deve ser encaminhado ao programa de reabilitação profissional.

Por tudo isso, é devida a concessão do auxílio-doença. No entanto, diante da data de início da incapacidade fixada

no laudo, o benefício deve ser pago a partir de 17/10/2012, data do exame clínico pelo Perito Judicial.

(...)”

 

Dessa forma, não verifico no julgado a existência de qualquer omissão, contradição, obscuridade ou dúvida a ser

suprida via embargos de declaração.

As alegações da parte embargante em seu recurso visam modificar o teor da sentença, a fim de que seja

examinado o mérito da demanda tendo, desta forma, caráter infringente.

Diante do exposto, nego provimento aos embargos opostos.

P.R.I.

 

0038868-20.2012.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2013/6301076461 -

ZELIA PEREIRA DA SILVA (SP099858 - WILSON MIGUEL, SP238315 - SIMONE JEZIERSKI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Ante o exposto, ACOLHO PARCIALMENTE os Embargos somente para a correção do erro material apontado na
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presente fundamentação, em razão do que passo a reproduzir os seguintes parágrafos do dispositivo com as

correções necessárias, mantendo-se, no mais, a r. sentença:

Diante do exposto, julgo parcialmente procedente o pedido da parte autora, para reconhecer como especial o

tempo trabalhado na empresa Zanettini Barossi S/A Indústria e Comércio (04/12/2003 a 20/10/2010), e determinar

ao INSS que proceda à revisão do benefício da autora - Zélia Pereira da Silva - NB 42/154.605.892-0, de modo

que a RMI seja revista para R$ 992,75 e a RMA para R$ 1.147,14, em fevereiro de 2013.

Condeno, ainda, o INSS ao pagamento das prestações em atraso, desde a DER, que totalizam R$ 2.420,07,

atualizado até março de 2013, já descontados os valores recebidos pela parte autora, no prazo de sessenta dias

após o trânsito em julgado.

 

0026326-38.2010.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2013/6301059735 -

ALZIRA ROSA ROSIM (SP145846 - MARIA ARLENE CIOLA) X UNIAO FEDERAL (AGU) ( - TERCIO

ISSAMI TOKANO) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (OUTROS) (SP145724-

FRANCISCO DE ASSIS SPAGNUOLO JUNIOR)

Em face do exposto, conheço dos embargos de declaração e os acolho, para que passe a constar da fundamentação

e do dispositivo o seguinte:

 

"(...)

 

Trata-se de ação proposta por ALZIRA ROSA ROSIM em face da UNIÃO e do INSS, visando ao pagamento de

valor referente ao pagamento de Gratificação de Desempenho Técnico-administrativa - GDATA e Gratificação de

Desempenho de Atividades do Seguro Social - GDASS em pontuação correspondente à dos servidores em

atividade.

O INSS apresentou contestação, pugnando pela improcedência do pedido.

 

É o relatório. FUNDAMENTO E DECIDO.

 

Defiro, inicialmente, os benefícios da Justiça Gratuita.

Constato a ilegitimidade passiva da União, tendo em vista o fato da autora ser servidora aposentada vinculada ao

INSS.

Assim, resta patente a ilegitimidade da União Federal para figurar no polo passivo da lide.

Neste passo, anoto que a legitimidade é um dos elementos constitutivos das condições da ação, consoante

disposição expressa inserta no artigo 3º do Código de Processo Civil, sendo que, diante de sua ausência há

carência, o que leva inexoravelmente à extinção do processo sem julgamento do mérito, nos termos do artigo 267,

VI, do Código de Processo Civil.

Desta forma, o feito deve ser extinto sem análise do mérito em relação a União, por carência de ação.

Quanto à prescrição, encontram-se prescritas tão-somente as prestações vencidas antes dos cinco anos que

antecederam a propositura da presente ação. Inaplicável à espécie, a prescrição bienal.

Assim, prescritas as parcelas relativas a Gratificação de Desempenho Técnico-administrativa - GDATA, tendo em

vista que seu pagamento ocorreu no período de fevereiro a maio de 2002 e a presente demanda foi proposta em

09/06/2010.

 

Passo ao mérito.

 

A autora é aposentada e pertencia aos quadros do Instituto Nacional do Seguro Social-INSS.

 

A pretensão deduzida pela parte autora está fundada no fato de sua aposentadoria ter sido concedida antes da

Emenda Constitucional nº 41, de 19/12/2003.

 

Estabelecia o artigo 40, § 8º, da Constituição Federal, na redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de

15/12/1998:

 

§ 8º - Observado o disposto no art. 37, XI, os proventos de aposentadoria e as pensões serão revistos na mesma

proporção e na mesma data, sempre que se modificar a remuneração dos servidores em atividade, sendo também

estendidos aos aposentados e aos pensionistas quaisquer benefícios ou vantagens posteriormente concedidos aos

servidores em atividade, inclusive quando decorrentes da transformação ou reclassificação do cargo ou função em

que se deu a aposentadoria ou que serviu de referência para a concessão da pensão, na forma da lei. (Incluído pela
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Emenda Constitucional nº 20, de 15/12/98, grifei)

 

Semelhante previsão estava contida no §4º da redação originária do artigo 40 da Constituição.

 

Com o advento da Emenda Constitucional nº 41/03, a paridade entre a remuneração dos servidores da ativa e os

proventos de aposentadoria e pensão foi suprimida. Resguardou-se, contudo, o direito adquirido daqueles que já

fossem titulares de aposentadoria ou pensão quando da promulgação da Emenda, conforme previsão de seu artigo

7º:

Art. 7º Observado o disposto no art. 37, XI, da Constituição Federal, os proventos de aposentadoria dos servidores

públicos titulares de cargo efetivo e as pensões dos seus dependentes pagos pela União, Estados, Distrito Federal e

Municípios, incluídas suas autarquias e fundações, em fruição na data de publicação desta Emenda, bem como os

proventos de aposentadoria dos servidores e as pensões dos dependentes abrangidos pelo art. 3º desta Emenda,

serão revistos na mesma proporção e na mesma data, sempre que se modificar a remuneração dos servidores em

atividade, sendo também estendidos aos aposentados e pensionistas quaisquer benefícios ou vantagens

posteriormente concedidos aos servidores em atividade, inclusive quando decorrentes da transformação ou

reclassificação do cargo ou função em que se deu a aposentadoria ou que serviu de referência para a concessão da

pensão, na forma da lei.

 

A autora enquadra-se neste caso, pois sua aposentadoria é anterior à EC 41/2003, consoante demonstra a cópia do

Diário Oficial apresentado, na qual consta que a autora aposentou-se em 22/11/1993 (fls. 5 do anexo “termo de

pedido com provas”).

Assim, passo ao exame das normas que regem a gratificação em pauta.

A Gratificação de Desempenho de Atividade Previdenciária - GDAP - devida aos integrantes da Carreira

Previdenciária a partir de 1º de fevereiro de 2002 - foi prevista na lei nº 10.355, de 26.12.2001, em valores

diversos aos servidores da ativa e aos aposentados e pensionistas (artigos 8º e 9º).

 

Essa gratificação se baseava num sistema de pontos atribuídos aos servidores - numa escala de 30 a 100 - devendo

a distribuição e a pontuação atribuída a cada servidor observar o desempenho institucional e coletivo dos

servidores (artigo 5º, § 2º). Segundo o artigo 6º, ato do Poder Executivo disporia sobre os critérios gerais a serem

observados para a realização das avaliações de desempenho institucional e coletivo e de atribuição da GDAP. Até

regulamentação das avaliações, estabeleceu-se que os servidores em atividade receberiam a gratificação no valor

de 60 pontos (artigo 9º), ao passo que os aposentados e pensionistas quando da vigência da lei receberiam o valor

correspondente a 30 pontos (artigo 8º, parágrafo único).

 

A Medida Provisória nº 146, de 11.12.2003, convertida na lei 10.855, de 01.04.2004, previu, em substituição à

GDAP, a Gratificação de Desempenho de Atividades do Seguro Social - GDASS, devida aos integrantes da

Carreira do Seguro Social por desempenho institucional e individual.

 

Originalmente, a nova gratificação foi fixada no valor máximo de R$ 513,00 (quinhentos e treze reais), para o

nível superior, R$ 184,00 (cento e oitenta e quatro reais), para o nível intermediário e R$ 101,00 (cento e um

reais), para o nível auxiliar, sujeita apenas aos índices de reajuste geral aplicáveis à remuneração dos servidores

públicos federais (artigo 11).

 

Também na redação original da lei, previu-se novamente que os critérios e procedimentos da avaliação de

desempenho institucional e individual e de atribuição da GDASS seriam estabelecidos em regulamento (artigo

12). Até que este sobreviesse, fixou-se a gratificação em 60% do valor máximo aos servidores (artigo 19). Já

àqueles que já eram aposentados ou pensionistas até a instituição da GDASS, atribuiu-se-lhes o valor

correspondente a 30% do valor máximo (artigo 16, parágrafo 1º).

 

A Medida Provisória nº 199, de 15.07.2004 - convertida na Lei nº 10.997, de 15.12.2004 -, modificou alguns

dispositivos da norma anterior, mas manteve o pagamento da GDASS no valor de a 60% (sessenta por cento) dos

valores máximos para os servidores em atividade até a edição do regulamento que definiria critérios e

procedimentos da avaliação de desempenho institucional e individual e de atribuição da gratificação.

 

Por fim, a Medida Provisória nº 359, de 16.03.2007, convertida na Lei nº 11.501, de 11.07.2007, estabeleceu que,

a partir de 01.03.2007, até 29 de fevereiro de 2008, e até que fossem regulamentados os critérios e procedimentos

de aferição das avaliações de desempenho individual e institucional e processados os resultados da primeira
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avaliação de desempenho, o valor devido de pagamento mensal por servidor ativo seria de 80 pontos, observados

os respectivos níveis e classes (artigo 2º).

 

A regulamentação da GDASS deu-se com o Decreto nº 6.493, de 30.06.2008. Os critérios e procedimentos para

avaliação de desempenho individual e institucional, porém, só foram disciplinados pela Instrução Normativa

INSS/PRES nº 38, de 22.04.2009.

 

Por tudo isso, enquanto não implementadas as aludidas avaliações, essas gratificações foram conferidas de forma

impessoal, geral e idêntica a todos os servidores em exercício. Desse modo, não se configurou situação peculiar a

justificar tratamento diferenciado entre os servidores da ativa e aposentados ou pensionistas. Portanto, enquanto

não verificado fator de discrímen baseado no desempenho, aferido por meio de avaliações, o valor da gratificação

deve observar o preceituado no artigo 40, § 8º, da CF/88.

 

O STF já decidiu a questão, aplicando à GDAP e à GDASS o mesmo raciocínio aplicável à GDATA e à

GDASST, devendo-se apenas observar as peculiaridades pertinentes ao caso concreto:

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. ADMINISTRATIVO.

SERVIDOR PÚBLICO INATIVO. GRATIFICAÇÃO DE DESEMPENHO DE ATIVIDADE

PREVIDENCIÁRIA - GDAP E GRATIFICAÇÃO DE DESEMPENHO DE ATIVIDADE DE SEGURO

SOCIAL - GDASS: CARÁTER GERAL. POSSIBILIDADE DE EXTENSÃO AOS INATIVOS.

PRECEDENTES. AGRAVO REGIMENTAL AO QUAL SE NEGA PROVIMENTO.

(AG. REG. NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO 595.023/RS, Rel. Min Carmen Lúcia, julgado em 17/08/2010)

 

Diante da fundamentação expendida, conclui-se que é devida a observância da paridade entre aposentados e

pensionistas e os servidores da ativa desde que adquirido o direito à aposentadoria ou à pensão antes da Emenda

Constitucional nº 41, de 19.12.2003 - que suprimiu referida equiparação - e enquanto a gratificação discutida

ostentar caráter genérico, ou seja, até regulamentação dos critérios e procedimentos que efetivamente vinculem o

valor da gratificação a avaliações de desempenho institucional e coletivo.

 

Verifico que a pensão percebida pelo autor prevê a percepção de gratificação de desempenho de atividade de

seguro social - GDASS, consoante se depreende dos comprovantes de pagamento acostados à petição inicial (fls.

05-25), razão pela qual faz jus às diferenças correspondentes a: a) pagamento da GDASS a partir de dezembro

2003 a fevereiro de 2007 no montante de 60% do valor máximo (MP 146/03, convertida na lei nº 10.855/04,

artigo 19); b) pagamento da GDASS a partir de março de 2007 no valor de 80 pontos (MP 359/07, convertida na

lei nº 11.501/07, artigo 2º), até o processamento dos resultados da primeira avaliação de desempenho.

 

Ante o exposto, exclusivamente quanto à UNIÃO FEDERAL julgo extinto o processo sem análise do mérito, com

fulcro no art. 267, inc. VI, do Código de Processo Civil, tendo em vista suailegitimidade.

Julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, inciso I, do

Código de Processo Civil, para condenar o réu a pagar à parte autora diferenças correspondentes a:

a) pagamento da GDASS a partir de cinco anos antes do ajuizamento da ação, até fevereiro de 2007 no montante

de 60% do valor máximo (MP 146/03, convertida na lei nº 10.855/04, artigo 19), e

b) pagamento da GDASS a partir de março de 2007 no valor de 80 pontos (MP 359/07, convertida na lei nº

11.501/07, artigo 2º), até o processamento dos resultados da primeira avaliação de desempenho a que submetidos

os servidores em atividade, descontados os valores referentes à GDASS já recebidos pela parte autora.

 

Invocando o Enunciado nº 32 do FONAJEF (“A decisão que contenha os parâmetros de liquidação atende ao

disposto no art. 38, parágrafo único, da Lei nº 9.099/95.”), determino que, em 30 dias após o trânsito em julgado,

o INSS apresente os cálculos conforme parâmetros estabelecidos, observados os critérios de liquidação das ações

condenatórias em geral previsto na Resolução 134/10 do Conselho de Justiça Federal, podendo ser descontado do

montante o percentual de 11% relativo ao PSS.

 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância.

 

 

(...)”

 

No mais, permanece a sentença tal como lançada.
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Int.

 

0012852-63.2011.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2013/6301058532 -

CLELIA DE OLIVEIRA MACHADO (SP154226 - ELI ALVES NUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Em face do exposto, conheço dos embargos de declaração e os rejeito.

 

Entretanto, corrijo o erro material constante da sentença, uma vez que a data do início do benefício é 06/12/2010 e

não como constou.

 

Dessa forma, passa a constar do dispositivo:

 

 

“(...)

Em face do exposto, dou por resolvido o mérito, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo

Civil e JULGO PROCEDENTE o pedido formulado na inicial para condenar o INSS a:

 

a) implantar em favor da autora Clélia de Oliveira Machado o benefício de pensão por morte, na qualidade de

dependente de Constantino Lima, com data de início do benefício (DIB) em 06/12/2010, renda mensal inicial R$

77,33 e renda mensal atual de R$ 622,00, atualizado até outubro de 2012.

 

b) após o trânsito em julgado, pagar as prestações vencidas à autora desde a data do requerimento administrativo

até a data do início do pagamento administrativo com juros e correção monetária nos termos da Resolução nº

134/2010 do CJF. Consoante cálculos elaborados pela contadoria, as prestações vencidas perfazem o total de R$

15.295,95, até a competência de novembro de 2012.

(...).

 

No mais permanece a sentença tal como lançada.

Int.

 

0007323-92.2013.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2013/6301072909 -

NELSON SANTOYO (SP313432 - RODRIGO COSTA GOMES) X UNIAO FEDERAL (AGU) ( - TERCIO

ISSAMI TOKANO)

Posto isso, nego provimento aos embargos de declaração interpostos da sentença constante nos autos, uma vez que

não há qualquer obscuridade, contradição ou omissão.

P. R. I.

 

 

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO-4 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Diante do exposto, falecendo à parte autora interesse processual, DECLARO EXTINTO o processo sem

resolução de mérito, nos termos do art. 267, VI, do CPC. 

 

Sem condenação em custas processuais ou honorários de advogado nesta instância judicial, nos termos do

artigo 55, caput, da Lei nº 9.099/1995, combinado com o artigo 1º da Lei nº 10.259/2001. 

 

Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.  

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0018440-80.2013.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6301078832 - SEVERINO JOSE SILVESTRE (SP267549 - RONALDO FERNANDEZ TOMÉ) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)
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0018046-73.2013.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6301078777 - AGOSTINHO RODRIGUES DE OLIVEIRA (SP214213 - MARCIO JORGE) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

FIM.

 

0023310-08.2012.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6301078798 - EVA PEREIRA DE JESUS (SP239534 - JOSAFÁ DA GUARDA SANTOS) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA)

Diante do exposto, julgo extinto o processo, sem resolução do mérito, nos termos do artigo 51, inciso I da Lei

9.099/95, combinado com o artigo 267, inciso VI do Código de Processo Civil.

Sem custas ou honorários nesta instância judicial, nos termos do artigo 55, caput, da Lei 9.099/1995, combinado

com o artigo 1º da Lei 10.259/2001.

Escaneie-se a carta de preposição e substabelecimento apresentados em audiência.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Nada mais."

 

0074584-84.2007.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2010/6301420684 - JOUBRAN KALIL NAJJAR (SP176845 - ELISEU GERALDO RODRIGUES) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Diante do exposto, julgo extinto o processo sem resolução de mérito, por ilegitimidade ativa e falta de interesse

processual, a teor do artigo 267, IV e VI, do Código de Processo Civil. Sem custas e honorários advocatícios. P.

R. I.

 

0026836-80.2012.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6301063160 - OZEAS DE SOUZA ROCHA (SP121980 - SUELI MATEUS) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Isto posto, com fulcro no art. 267, VI, CPC, julgo extinto o processo sem julgamento do mérito, por ausência de

interesse processual.

 

Sem custas e honorários neste grau de jurisdição, restando deferidos os benefícios da assistência judiciária

gratuita.

 

P.R.I.

 

0004428-61.2013.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6301076821 - AGENOR ARCAIM (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

EXTINGO o processo com fundamento no art. 267, VI, do Código de Processo Civil.

Sem condenação em custas e honorários, nos termos da lei.

Concedo justiça gratuita.

P.R.I.

 

0013398-50.2013.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6301078305 - WILSON ROSSI (SP176583 - AMADEU DE JESUS NUNES) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Isto posto, DECLARO EXTINTO o processo, sem resolução de mérito, nos termos do artigo 267, inciso V, do

Código de Processo Civil.

 

Sem condenação em custas processuais ou honorários de advogado nesta instância judicial, nos termos do artigo

55, caput, da Lei nº 9.099/1995, combinado com o artigo 1º da Lei nº 10.259/2001.

 

Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0010208-79.2013.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6301077900 - EXPEDITO RAIMUNDO XAVIER (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Ante o exposto, indefiro a inicial e DECLARO EXTINTO o processo sem resolução de mérito, nos termos do

artigo 267, I, do Código de Processo Civil.

 

Sem condenação da parte autora em custas e honorários advocatícios, nesta instância judicial, nos termos dos

artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01.

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0039060-50.2012.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6301079122 - MARCOS VALENTE (SP107999 - MARCELO PEDRO MONTEIRO, SP211806 -

LUCIANO DE ALMEIDA PERA) X UNIAO FEDERAL (PFN) (SP158849- PAULO EDUARDO ACERBI)

No caso em tela, a parte autora foi instada, sob pena de extinção do feito sem apreciação do mérito, a adotar

providência considerada essencial à causa. Apesar disso, quedou-se inerte. Essa conduta revela seu desinteresse no

prosseguimento do feito.

 

Ante o exposto, EXTINGO o processo com fundamento no art. 267, VI, do Código de Processo Civil.

 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos da lei.

 

P.R.I.

 

0053483-15.2012.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6301079175 - MANOEL ALBERTINO DOS SANTOS (SP210946 - MAIRA FERRAZ MARTELLA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Diante do exposto, tendo em vista a coisa julgada, EXTINGO o processo, sem resolução do mérito, nos termos do

art. 267, inciso V, do Código de Processo Civil.

Sem custas e honorários.

Com o trânsito em julgado, dê-se baixa no sistema processual.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0052522-74.2012.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6301078443 - MARIZA CAMARGO LEME (SP187100 - DANIEL ONEZIO, SP284549 - ANDERSON

MACOHIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

Ante o exposto, EXTINGO o processo com fundamento no art. 267, VI, do Código de Processo Civil.

Sem condenação em custas e honorários, nos termos da lei.

Publicada e registrada neste ato.

Intimem-se.

 

0045543-96.2012.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6301078562 - ROSEMEIRE GONCALVES (SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Posto isso, julgo extinto o processo sem resolução do mérito, com fulcro na norma do artigo 267, inciso IV, do

Código de Processo Civil.

Sem custas e honorários na forma da lei, restando deferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita.

 

P.R.I.

 

0045673-86.2012.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6301079187 - MARIA YVONE SOUZA DOS SANTOS (SP303450A - JUSCELINO FERNANDES DE

CASTRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

Diante do exposto e considerando que a ação apontada no termo de prevenção já foi resolvida no mérito por

sentença transitada em julgado, EXTINGO o processo, sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, inciso V,
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do Código de Processo Civil, em virtude da coisa julgada.

Sem custas e honorários.

Defiro a gratuidade de justiça.

Advirto que o abuso no ajuizamento de ações judiciais pode ensejar a imposição das sanções previstas nos arts.

14, 16, 17 e 18 do Código de Processo Civil, sem prejuízo da comunicação do fato ao órgão de fiscalização

profissional.

Com o trânsito em julgado, dê-se baixa no sistema processual.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0008720-89.2013.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6301078436 - NELSON DE SOUZA ALVES (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

EXTINGO o processo com fundamento no art. 267, VI, do Código de Processo Civil.

Sem condenação em custas e honorários, nos termos da lei.

Publicada e registrada neste ato.

 

 

DESPACHO JEF-5 

 

0003423-04.2013.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301077992 - JOSE

TEIXEIRA DOS SANTOS (SP180561 - DÉBORA AUGUSTO FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Acolho a justificativa apresentada pelo perito em 17/04/2013.

 

 Remetam-se os autos à Divisão Médico-Assistencial para as providências necessárias quanto a entrega do laudo

no Sistema JEF. 

 

Sem prejuízo, manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, acerca dos laudos periciais (médico e/ou

socioeconômico) anexados aos autos e, sendo o caso, apresentem parecer de assistente técnico.

 

 Intime-se o INSS para que, caso não o tenha feito ainda, apresente contestação no prazo de 30 (trinta) dias, bem

como eventual proposta de acordo.

 

 Intimem-se.

 

0031321-26.2012.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301077131 - JOÃO

BATISTA DA SILVA (SP180393 - MARCOS BAJONA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Manifestem-se as partes em 10(dez) diasacerca do Relatório Médico de Esclarecimentos. Após, voltem conclusos

para sentença.

Intimem-se.

 

0019230-64.2013.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301078433 - JOSE DE

OLIVEIRA SANTOS (SP235324 - LEANDRO DE MORAES ALBERTO, SP244440 - NIVALDO SILVA

PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

Concedo à parte autora o prazo de 60 (sessenta) dias para que apresente cópia legível da contagem de tempo de

serviço elaborada pelo INSS (fls. 40/41 deste processo ou fls. 24/25 do procedimento administrativo), sob pena de

extinção do feito sem resolução do mérito.

Faculto ainda à parte autora apresentar, dentro do prazo acima concedido, todos os documentos que visem à

comprovação do trabalho sujeito às condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, com

exposição aos agentes nocivos químicos, físicos e/ou biológicos, exercido de forma permanente, não ocasional

nem intermitente, nos termos da legislação aplicável à época da prestação do serviço.

Int.

 

0000117-61.2011.4.03.6183 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301078018 - CLEONICE
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SANTANA DA SILVA LIMA (SP059744 - AIRTON FONSECA, SP242054 - RODRIGO CORREA NASÁRIO

DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

Ciência às partes do laudo médico anexado aos autos (10/04/2013), com prazo de 10 (dez) dias para eventual

manifestação

 

Considerando o laudo elaborado pela Dra. RAQUEL SZTERLING NELKEN e os documentos anexados em

18/04/2013, para a complementação da instrução, ao setor de perícias para agendamento de avaliação médica da

parte autora na área de ORTOPEDIA.

 

Int.

 

0016395-06.2013.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301078683 - ADRIANA

DA SILVA RAMOS (SP254774 - JULIANA ALINE DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Diante do despacho de 10/04/2013, determino o agendamento de perícia social para o dia 29/05/2013, às

14h00min, aos cuidados da perita Assistente Social, Sra. Simone Narumia, a ser realizada na residência da parte

autora.

 A parte deverá apresentar à perita os comprovantes de rendimentos, gastos e despesas, de todos os membros do

seu grupo familiar. 

Sem prejuízo, designo perícia médica em Neurologia, para o dia 05/06/2013, às 16h00min, aos cuidados do Dr.

Paulo Eduardo Riff, a ser realizada na Av. Paulista, 1345 - 4º andar - Bela Vista - São Paulo/SP.

 A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto (RG., CTPS

e/ouCarteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. 

No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar assistente

técnico, nos termos do art. 12, §2ºda Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009,

publicada em 28/08/2009.

 A ausência injustificada à perícia implicará extinção do feito, nos termos do Art. 267, III do CPC. 

Intimem-se as partes. Ciência ao Ministério Público Federal.

 

0053843-18.2010.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301078365 - FERNANDO

OLIVEIRA GOMES (SP247820 - OLGA FAGUNDES ALVES) X UNIAO FEDERAL (PFN) (SP158849-

PAULO EDUARDO ACERBI)

Tendo em vista o teor do ofício da ré, no qual informa que o valor do tributo a restituir é de R$ 4.058,66

(atualizado pela SELIC até março de 2013), proceda-se da seguinte forma:

a) intime-se a parte autora para eventual manifestação no prazo de 5 (cinco) dias;

b) não havendo impugnação, expeça-se ofício à Caixa Econômica Federal para conversão em renda, em favor da

União, da diferença acaso existente entre o saldo depositado e o valor do tributo a restituir, ficando desde já

autorizada, para esse fim, a solicitação de extrato atualizado à Caixa Econômica Federal e/ou a remessa o feito à

Contadoria Judicial, caso necessário, sem necessidade de nova intimação das partes acerca de eventual cálculo de

atualização;

c) confirmada a conversão em renda, intime-se a parte autora para levantar o saldo remanescente na conta judicial

no prazo de 30 (trinta) dias;

d) confirmado o levantamento, remetam-se os autos ao arquivo.

Intimem-se.

 

0018957-85.2013.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301078569 - MARIA DAS

GRACAS BARBOSA APOLINARIO (SP018103 - ALVARO BAPTISTA, SP249781 - FERNANDA

OLIVEIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114-

HERMES ARRAIS ALENCAR)

Depreende-se da exordial a ausência de referência quanto ao número do benefício previdenciário objeto da lide,

fundamental para que os princípios constitucionais da ampla defesa e contraditório sejam respeitados. Assim, com

fundamento no artigo 5º, LV, da Constituição Federal, bem como nos artigos 282, IV, 284, 286, 'caput', e 267, I,

do Código de Processo Civil, determino o aditamento da exordial, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção

da ação sem resolução do mérito.

Regularizado o feito, ao setor de Atendimento para o cadastro do NB no sistema do Juizado.

 Com cumprimento, encaminhem-se os autos ao Setor de Perícias para designação de data para sua realização. 

Intime-se.
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0050947-31.2012.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301079214 - MARIA

CREUZA CHAVES AGUIAR (SP234499 - SILVIO CESAR ELIAS DE SIQUEIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Tendo em vista que o Dr. José Otávio De Felice Junior recomenda, no laudo pericial, a avaliação da parte autora

no aspecto ortopédico, designo nova perícia médica para o dia 22/05/2013, às 09h00, na especialidade ortopedia,

aos cuidados da Dra. Priscila Martins.

As partes ficam desde logo intimadas para, no prazo de 10 (dez) dias, apresentar quesitos e/ou nomear assistente

técnico.

O periciando deverá comparecer ao exame munido de documento de identificação pessoal e de toda

documentação médica disponível sobre a sua condição de saúde (exames, receitas, comprovantes de internação,

cópias de prontuários etc.). Em caso de impossibilidade de comparecimento, deverá justificar previamente a sua

ausência, sob pena de preclusão da prova.

Intimem-se as partes.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Diante da manifestação da parte autora e considerando que o processo está em termos, determino a

expedição de ofício à Caixa Econômica Federal para que proceda ao desbloqueio da conta. 

Concedo a parte autora o prazo de 10 (dez) dias para que efetue o saque do numerário, sob pena de

cancelamento da requisição e consequente devolução dos valores ao Erário. 

Decorrido o prazo sem o levantamento dos valores, oficie-se ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª

Região para que proceda à devolução dos valores ao Erário e o cancelamento da requisição de pagamento. 

Intime-se. Cumpra-se. 

 

0278048-40.2004.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301078763 - ANTONIO DA

LUZ (SP077994 - GILSON DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0277172-85.2004.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301078764 - LUIS

CARLOS D AFLITA (SP132483 - ROSELY BATISTA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0268400-36.2004.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301078765 - JOAO DE

CAMARGO BUENO FILHO (SP077994 - GILSON DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0205259-43.2004.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301078770 - NEUZA

GONCALVES DE O PERES (SP077994 - GILSON DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

0012547-11.2013.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301074479 - SANDRA

MARIA JESUS SANTANA (SP137828 - MARCIA RAMIREZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Vistos.

O feito apontado no termo de prevenção não gera litispendência ou coisa julgada.

Assim, dê-se baixa no termo de prevenção.

Ante a divergência de grafia do nome da parte autora constante dos documentos pessoais (RG, CPF), concedo o

prazo suplementar de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a autora

esclareça qual seu nome correto, apresentando cópia atualizada dos documentos (RG, CPF).

No mesmo prazo e pena, adite a inicial para fazer constar o nome correto.

Regularizado o feito, remetam-se os autos ao setor de Atendimento para atualização dos dados no cadastro de

parte.

Intime-se.

 

0039071-79.2012.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301076123 - MARIA DO

SOCORRO SILVA (SP065427 - ADMAR BARRETO FILHO, SP176872 - JÊNIFFER GOMES BARRETO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Manifestem-se as partes em 05 dias acerca do Relatório Médico de Esclarecimentos. Após, conclusos para

prolação da sentença.

Intimem-se.
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0045059-18.2011.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301077028 - CACILDA

TEIXEIRA LEAO (SP090947 - CRISTINA APARECIDA PIRES CORREA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Manifeste-se a parte ré, no prazo de 10 (dez) dias, sobre os cálculos juntados aos autos em 1/3/2013.

Eventual impugnação deve atender, sob pena de rejeição sumária, os seguintes requisitos, todos extraídos do art.

39, inciso II, da Resolução nº 168, de 5 de dezembro de 2011, do Conselho da Justiça Federal:

a) o requerente deve apontar e especificar claramente quais são as incorreções existentes nos cálculos,

discriminando o montante que seria correto;

b) o defeito nos cálculos deve estar ligado à incorreção material ou à utilização de critério em descompasso com a

lei ou com o título executivo judicial; e

c) o critério legal aplicável ao débito não deve ter sido objeto de debate na fase de conhecimento.

Na ausência de impugnação, ficam desde logo acolhidos os cálculos apresentados, devendo-se remeter os autos à

Seção de RPV/Precatórios para expedição da requisição de pagamento, caso haja valores a pagar.

Intimem-se.

 

0040397-79.2009.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301078071 - ROMUALDO

ROCHA (SP221381 - GERSON LIMA DUARTE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO

YOSHIHITO NAKAMOTO)

Anexo 00403977920094036301.pdf 18/04/2013 18:14:36: Intime-se a CEF para que se manifeste acerca das

alegações do autor, notadamente, quanto a não recomposição dos expurgos inflacionários na conta vinculada de

FGTS do autor, nº. 59970512812527/670. Prazo: 15 dias. 

Após, tornem os autos conclusos.

 

0025825-16.2012.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301078353 - JOSE DA

SILVA MIRANDA (SP207171 - LUIS GUILHERME LOPES DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Oficie-se a empresa “Selo Verde Indústria Têxtil Ltda” para que apresente documentação que informe a data de

elaboração dos Perfis Profissiográficos Previdenciários anexados pelo autor às fls. 27/30 do arquivo

pet_provas.pdf, ou então forneça a empresa Perfis Profissiográficos Previdenciários atualizados do segurado José

da Silva Miranda, no prazo de 30 (trinta) dias.

Vindos os documentos, dê-se vista às partes pelo prazo de 15 (quinze) dias.

Após, conclusos.

Intime-se. Oficie-se.

 

0008703-53.2013.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301078427 - ROMILDA

CYPRIANO DARAGO (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Encaminhem-se os autos ao Atendimento para alterar o assunto cadastrado para 040203/311, conforme o pedido

inicial e a tabela TUA, bem como para anexar a contestação padrão.

 Intime-se.

 

0034346-23.2007.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301078077 - BERLY

BIRROS DE MEDEIROS (SP244440 - NIVALDO SILVA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Diante da informação da parte autora quanto ao cumprimento do julgado pela parte ré, dou por esgotada a

atividade jurisdicional.

Remetam-se os autos ao arquivo.

Intimem-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

A Caixa Econômica Federal apresentou documento comprobatório de que já depositou em favor da parte

autora o valor correspondente à indenização devida. 

Dê-se ciência à parte autora para eventual manifestação no prazo de 10 (dez) dias. 

Eventual impugnação deverá observar os seguintes requisitos, sob pena de rejeição sumária: 

a) o requerente deve apontar e especificar claramente quais são as incorreções existentes nos cálculos,

discriminando o montante que seria correto; 

b) o defeito nos cálculos deve estar ligado à incorreção material ou à utilização de critério em descompasso
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com a lei ou com o título executivo judicial; e 

c) o critério legal aplicável ao débito não deve ter sido objeto de debate na fase de conhecimento. 

Na ausência de impugnação, tendo em vista que o levantamento do valor depositado deve ser realizado

diretamente na instituição bancária pelo beneficiário, sem necessidade de expedição de ordem ou alvará

judicial, remetam-se os autos ao arquivo. 

Intimem-se. 

 

0054790-09.2009.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301078859 - JEAN CARLOS

ROCHA ARAUJO (SP261261 - ANDRÉ DOS SANTOS GUINDASTE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0012984-23.2011.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301078014 - LUCICLEIDE

BARBOSA DA SILVA (SP104713 - MARCIA DE JESUS ONOFRE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE)

FIM.

 

0000486-21.2013.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301078282 - ROSEMEIRE

COSTA (SP283468 - WAGNER MAIA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Concedo prazo suplementar de quinze (15) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para

integral cumprimento da decisão anterior.

Observo que a parte autora deverá indicar qual é o NB como objeto da lide, juntando aos autos a respectiva cópia

integral do processo administrativo.

Intime-se.

 

0040315-43.2012.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301079193 - MAURICIO

FELIPPE (SP227619 - EDIVALDO BRAMBILLA DE AGUIAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Intime-se o perito para manifestar-se, no prazo de 10 (dez) dias, sobre o documento médico apresentado pela parte

autora, ratificando ou retificando as conclusões do laudo, justificadamente.

Com a vinda dos esclarecimentos, dê-se vista às partes para eventual manifestação no prazo comum de 10 (dez)

dias.

Após, tornem conclusos.

 

0073968-80.2005.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301078792 - ANTONIO

CELSO SARCEDO (SP192911 - JOSE ALEXANDRE FERREIRA, SP123914 - SIMONE FERREIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Anote-se no sistema processual os dados do advogado constituído pela parte.

Fica o advogado alertado de que:

a) tratando-se de autos virtuais, não há que se falar em carga ou vista fora de cartório, devendo-se fazer a consulta

sempre via Internet;

b) para consulta dos autos virtuais, deve cadastrar-se no site “http://web.trf3.jus.br/peticoesjef/Usuario/Incluir” e

validar pessoalmente a senha cadastrada na Seção de Protocolo de qualquer Juizado Especial Federal da 3ª

Região; e

c) a obtenção de cópias dos autos é expediente meramente administrativo, devendo ser requerida diretamente à

Central de Cópias e Certidões deste Juizado.

Aguarde-se eventual requerimento no prazo de 5 (cinco) dias.

No silêncio, tornem os autos ao arquivo.

Intimem-se.

 

0021069-32.2010.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301079022 - ANA MARIA

CARVALHANAS COSTA (SP237476 - CLEBER NOGUEIRA BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Diante do teor da petição anexada aos autos noticiando que não houve ainda o pagamento do complemento

positivo referente ao período entre a data do julgado e a efetiva implantação/revisão do benefício, oficie-se com

urgência ao INSS para que comprove nos autos, no prazo de 30 (trinta) dias, o cumprimento integral do julgado.

Intimem-se.
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0013066-83.2013.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301078726 - BRENO

TEIXEIRA DA SILVA (SP174898 - LUCIANA DOS SANTOS PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Diante do despacho de 18/04/2013, determino o agendamento de perícia social para o dia 01/06/2013, às

10h00min, aos cuidados da perita Assistente Social, Sra. Sônia Maria Oliveira Santos, a ser realizada na

residência da parte autora.

 A parte deverá apresentar à perita os comprovantes de rendimentos, gastos e despesas, de todos os membros do

seu grupo familiar. 

Sem prejuízo, designo perícia médica em Neurologia, para o dia 05/06/2013, às 16h30min, aos cuidados da Dra.

Carla Cristina Guariglia, a ser realizada na Av. Paulista, 1345 - 4º andar - Bela Vista - São Paulo/SP.

 A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto (RG., CTPS

e/ouCarteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. 

No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar assistente

técnico, nos termos do art. 12, §2ºda Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009,

publicada em 28/08/2009.

 A ausência injustificada à perícia implicará extinção do feito, nos termos do Art. 267, III do CPC. 

Intimem-se as partes. Ciência ao Ministério Público Federal.

 

0050184-30.2012.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301074527 - CLAUDIO

NAZARIO VIANA (SP059744 - AIRTON FONSECA, SP242054 - RODRIGO CORREA NASÁRIO DA

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

Dessa forma, oficie-se o Hospital Santa Marcelina (Rua Santa Marcelina, 177, Itaquera, São Paulo/SP), para que

envie a este Juízo o prontuário médico completo do autor, no prazo de 15 (quinze) dias.

Intimem-se.

 

0027020-36.2012.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301077180 - LUZINETE

APARECIDA DOS SANTOS (SP220930 - LUIS ANTONIO DOS SANTOS, SP119858 - ROSEMEIRE DIAS

DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114-

HERMES ARRAIS ALENCAR)

Diante do comunicado médico de 09/04/2013, que informa a impossibilidade da perita Ortopedista Dra. Priscila

Martins, de realizar perícias no dia 07/05/2013, para evitar prejuízo à parte autora, cancelo o agendamento anterior

e nomeio o Dr. Fabiano de Araujo Frade, para substituí-la na mesma data (07/05/2013), porém às 14h45min,

conforme disponibilidade da agenda do perito.

A ausência à perícia implicará preclusão de prova, prosseguindo o processo nos seus demais termos.

Intimem-se as partes. Cumpra-se.

 

0019264-39.2013.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301078523 - ANISIO

FILISBINO DOS SANTOS (SP230110 - MIGUEL JOSE CARAM FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Faculto à parte autora apresentar, dentro do prazo de 60 (sessenta) dias,todos os documentos que visem à

comprovação do trabalho sujeito às condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, com

exposição aos agentes nocivos químicos, físicos e/ou biológicos, exercido de forma permanente, não ocasional

nem intermitente, nos termos da legislação aplicável à época da prestação do serviço.

Int.

 

0018530-88.2013.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301078413 - ANDREA

CLAUDINA DE SANTANA (SP045683 - MÁRCIO SILVA COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize

o feito, juntando aos autos cópia legível de comprovante de residência em nome próprio, atual (ou datado de até

cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação), e condizente com o endereço declinado na petição

inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo.

 Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de

parentesco com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa

indicada no comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou

acompanhar cópia do RG do declarante. 

Com cumprimento, encaminhem-se os autos ao Setor de Perícias para designação de data para sua realização,

independentemente de nova conclusão. 
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Intime-se. Cumpra-se.

 

0012902-21.2013.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301077963 - SELMA

ROBERTA COSTA GARCIA (SP256994 - KLEBER SANTANA LUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Designo realização de perícia médica para o dia 03/05/2013, às 15h15, aos cuidados da perita, Drª. Arlete Rita

Siniscalchi Rigon, especializada em Clínica Geral e Oncologia, a ser realizada na sede deste Juizado, Av. Paulista,

1345 - 4º andar - Bela Vista - São Paulo (SP), conforme agendamento no Sistema do Juizado.

A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto (RG, CTPS

e/ou Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.

No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar assistente

técnico, nos termos do art. 12, §2º, da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009,

publicada em 28/08/2009.

A ausência injustificada à perícia implicará extinção do feito nos termos do Art. 267, III, do CPC.

Intimem-se as partes, com urgência.

 

0017987-85.2013.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301074639 - EVA

FERREIRA TOGNOCCHI (SP329905 - NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Concedo o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora

regularize o feito juntando aos autos cópia legível do cartão de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou

de outro documento oficial que contenha o número desse cadastro, nos termos do art. 2º, § 2º, da Portaria nºs 441,

de 09/06/2005 e art. 1º da Portaria nº 475, de 26/10/2005, ambas do Conselho da Justiça Federal e art. 1º da

Portaria nº 10/2007, da Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais, bem como junte aos autos cópia legível

do RG da parte autora.

Intime-se.

 

0017624-98.2013.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301077072 - INGRID

SOUZA RIBEIRO DOS SANTOS (SP180561 - DÉBORA AUGUSTO FERREIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Concedo à parte autora o prazo de 10 dias, sob pena de extinção do feito sem julgamento do mérito, para:

1. juntar aos autos comprovante de residência atual (até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da

ação), em nome próprio e condizente com o endereço declinado na petição inicial;

Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de

parentesco com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa

indicada no comprovante de endereço, observando-se que a declaração deve ter firma reconhecida ou acompanhar

cópia do RG do declarante.

2. juntar aos autos cópia legível do cartão de CPF da autora menor, ou outro documento oficial em que conste o

número do CPF nos termos do art. 2º, § 2º, da Portaria nºs 441, de 09/06/2005 e art. 1º da Portaria nº 475, de

26/10/2005, ambas do Conselho da Justiça Federal e art. 1º da Portaria nº 10/2007, da Coordenadoria dos Juizados

Especiais Federais;

3. Constatada a ausência de regularidade na representação processual, determino a juntada de instrumento de

outorga de poderes para representação perante o foro em geral, devidamente assinado pela parte autora, por sua

representante legal, em favor do subscritor da petição inicial;

4. Determino que a parte autora forneça telefone para contato e referências quanto à localização de sua residência,

indispensáveis à realização da perícia socioeconômica.

Após, remetam-se os autos ao setor de atendimento - protocolo - distribuição para inclusão do telefone informado

pela parte autora no cadastro de partes destes autos virtuais, posteriormente, ao setor de perícia, para designação

de data para sua realização.

Em seguida, tornem os autos conclusos para análise do pedido de antecipação de tutela.

Tratando-se de interesse que envolve incapaz, intime-se o Ministério Público Federal, na forma do artigo 82, I, do

Código de Processo Civil.

Intime-se.

 

0017216-10.2013.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301079051 - LUIZ

GONCALVES FERREIRA (SP328911 - JOAO DANIEL POTTHOFF JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Verifico que a procuração anexada aos autos não foi devidamente assinada, conforme determinam os arts. 595 e

692, todos do Código Civil.
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Assim, providencie a parte autora a regularização do feito, juntando instrumento de mandato que preencha os

requisitos legais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito.

Após o cumprimento, remetam-se os autos ao setor de Perícias para a designação de data para a sua realização.

Intime-se.

 

0023376-85.2012.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301076041 - NATHALY

GLEICY SOUZA MORENO (SP313194 - LEANDRO CROZETA LOLLI) ANATALIA SOUZA MORENO

(SP313194 - LEANDRO CROZETA LOLLI) IGOR SAMUEL SOUZA MORENO (SP313194 - LEANDRO

CROZETA LOLLI) ALEXANDRE LUCAS SOUZA MORENO (SP313194 - LEANDRO CROZETA LOLLI)

CLAUDIA BEATRIZ SOUZA MORENO (SP313194 - LEANDRO CROZETA LOLLI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Por se tratar verba de caráter alimentício, defiro o requerido e determino a expedição de oficio à instituição

bancária para a liberação do depositado à ordem da Justiça Federal para este processo em nome da mãe e

representante legal, Sra. ANATALIA SOUZA MORENO, inscrita no cadastro de pessoas físicas sob o nº.

270.577.198-09, que ficará responsável pela reversão destes valores em proveito da parte autora sob as penas da

lei.

Intime-se. Cumpra-se.

 

0027963-53.2012.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301077935 - LEIDE

PEREIRA DE OLIVEIRA (SP253815 - ANNA PAULA RODRIGUES MOUCO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Já depositada contestação em Secretaria e anexada manifestação da parte autora, aguarde-se o decurso do prazo

fixado às partes para manifestação quanto ao laudo, tornando conclusos para sentença, oportunidade em que será

apreciado o pedido de antecipação da tutela. Int.

 

0018029-37.2013.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301078947 - MARIA DE

FATIMA ALVES (SP124279 - FRANCISCO DOS SANTOS BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Vistos.

O feito apontado no termo de prevenção não gera litispendência ou coisa julgada.

Assim, dê-se baixa no termo de prevenção.

Concedo prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora

regularize o feito, juntando aos autos:

 1- Certidão de existência/inexistência de dependentes habilitados à pensão por morte fornecida pelo INSS em

nome do falecido (Jairo Araújo de Souza).

 Havendo beneficiários à pensão por morte, adite a inicial para que conste do polo passivo, em litisconsórcio

necessário, os atuais beneficiários bem como forneça dados e endereço para citação. 

2- Cópia legível de comprovante de residência em nome próprio, atual (ou datado de até cento e oitenta dias

anteriores à data da propositura da ação), e condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a

impossibilidade de fazê-lo. Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se

necessária comprovação de parentesco com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor,

fornecida pela pessoa indicada no comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma

reconhecida ou acompanhar cópia do RG do declarante.

Com o cumprimento, se o caso, remetam-se os autos ao Atendimento para atualização dos dados no cadastro de

parte.

Intime-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

O recurso não comporta admissão. 

Conforme previsão constitucional, é cabível o recurso extraordinário em face de CAUSAS DECIDIDAS em

única ou última instância que incorram em alguma das hipóteses previstas nas alíneas do inciso III do art.

102 da Constituição Federal. 

Deve-se entender por CAUSA DECIDIDA - para fins de cabimento do RE -, uma ação julgada extinta, com

ou sem julgamento de mérito, com apreciação de questão constitucional, que tenha sido revista pelos órgãos

jurisdicionais competentes para o julgamento dos recursos ordinários cabíveis, configurando, assim, o

pressuposto do esgotamento dos meios de impugnação possíveis. 

No caso dos autos não houve o pronunciamento pela instância ordinária de revisão - Turma Recursal. 

Ausente, portanto, um dos requisitos formais de admissibilidade do recurso extraordinário. 

Assim, NÃO ADMITO o recurso extraordinário. 
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Intime-se. 

 

0009861-46.2013.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301077396 - ANTONIA DE

OLIVEIRA (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0009899-58.2013.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301077395 - GLAUDINE

MARIA DA SILVA ZUMPANO (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0011077-42.2013.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301077391 - EDVALDO

FERREIRA DA SILVA (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0013151-69.2013.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301077387 - EDESIO

ALVES DO NASCIMENTO (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0013313-64.2013.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301077386 - MARIA

MARTA ZUQUINI BOER (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

0046665-47.2012.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301078783 - LUDIAR

APARECIDA CRUZ DA SILVA (SP292336 - SHARLES ALCIDES RIBEIRO) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO) MOVEIS E DECORACOES PARAPUA

Da leitura da inicial depreende-se que a parte requer a desconstituição de contrato com a primeira requerida,

Móveis e Decorações Parapuã, a quem atribui responsabilidade por inscrever o nome da autor no SERASA.

Em vista disso, intime-se a parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito sem

resolução do mérito, (i) justificar a inclusão da Caixa Econômica Federal no pólo passivo da ação; e (ii) apresentar

cópia integral e legível do contrato celebrado com a Caixa Econômica Federal.

Com a manifestação ou decurso do prazo, tornem os autos conclusos.

 

0018580-17.2013.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301077083 - MARIA CLARA

ALVES DOS SANTOS (SP275927 - NIVEA MARTINS DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Concedo à parte autora o prazo de 10 dias, sob pena de extinção do feito sem julgamento do mérito, para:

1. juntar aos autos cópia legível do cartão de CPF da autora menor, ou outro documento oficial em que conste o

número do CPF nos termos do art. 2º, § 2º, da Portaria nºs 441, de 09/06/2005 e art. 1º da Portaria nº 475, de

26/10/2005, ambas do Conselho da Justiça Federal e art. 1º da Portaria nº 10/2007, da Coordenadoria dos Juizados

Especiais Federais;

2. juntar aos autos cópia legível do RG da autora menor;

3. Determino que a parte autora forneça telefone para contato e referências quanto à localização de sua residência,

indispensáveis à realização da perícia socioeconômica.

Após, remetam-se os autos ao setor de atendimento - protocolo - distribuição para inclusão do telefone informado

pela parte autora no cadastro de partes destes autos virtuais, posteriormente, ao setor de perícia, para designação

de data para sua realização.

Em seguida, tornem os autos conclusos para análise do pedido de antecipação de tutela.

Tratando-se de interesse que envolve incapaz, intime-se o Ministério Público Federal, na forma do artigo 82, I, do

Código de Processo Civil.

Intime-se.

 

0007216-48.2013.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301078432 - CLEIDE

SERAGIOTTO DO AMARAL (SP313432 - RODRIGO COSTA GOMES) X UNIAO FEDERAL (AGU) ( -

TERCIO ISSAMI TOKANO)

Vistos.

Concedo à parte autora o prazo de 15(quinze) dias para que junte aos autos cópias dos holerites/ fichas financeiras

referente à integralidade dos períodos postulados na presente ação, ou de declaração da ex empregadora, a fim de

comprovar o recebimento a menor da gratificações em questão, sob pena de extinção do feito sem julgamento do

mérito.

Após, decorrido o prazo legal, voltem conclusos.

 Intime-se.
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0017774-79.2013.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301078845 - EUGENIA

NUNES DE SOUSA (SP279145 - MARCO AURELIO VIEIRA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Concedo à parte autora o prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção da ação sem julgamento do mérito, para

que:

1- adite a inicial fazendo constar o número e a data de entrada do requerimento do benefício previdenciário objeto

da lide, fundamental para que os princípios Constitucionais da ampla defesa e do contraditório sejam respeitados;

2- junte cópia legível e integral dos autos do processo administrativo, bem como de eventuais carteiras de trabalho

e carnês de contribuição;

3- apresente cópia legível do cartão do CPF, comprovante de inscrição no CPF ou documento oficial que contenha

o nº do CPF, nos termos do art. 2º, § 2º, da Portaria nºs 441, de 09/06/2005 e art. 1º da Portaria nº 475, de

26/10/2005, ambas do Conselho da Justiça Federal e art. 1º da Portaria nº 10/2007, da Coordenadoria dos Juizados

Especiais Federais;

4- anexe aos autos comprovante de residência, datado de até 180 (cento e oitenta) dias anteriores à data da

propositura da ação. Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária

comprovação de parentesco com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do requerente,

fornecida pela pessoa indicada no comprovante de endereço, com firma reconhecida ou acompanhada de cópia do

RG do declarante.

Após o cumprimento, tornem os autos conclusos para análise do pedido de tutela antecipada.

Intime-se.

 

0017144-23.2013.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301079058 - CLERISE

PEREIRA DE CARVALHO (SP176691 - EDINARA FABIANE ROSSA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Consultando os autos, constato irregularidade na representação processual. Assim, concedo prazo de dez (10) dias

para que a parte autora regularize o feito, juntando instrumento de outorga de poderes para representação perante

o foro em geral, datado e assinado em favor do subscritor da petição inicial, sob pena de extinção.

No mesmo prazo, em face do disposto no art. 109 da Constituição Federal e dos documentos anexados aos autos,

esclareça se o benefício pretendido tem natureza acidentária.

 

Intime-se.

 

0018556-86.2013.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301078422 - FRANCISCO

ANDRE DA SILVA (SP290471 - JOSUE SANTO GOBY) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize

o feito, juntando aos autos cópia legível de comprovante de residência em nome próprio, atual (ou datado de até

cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação), e condizente com o endereço declinado na petição

inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo.

Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de

parentesco com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa

indicada no comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou

acompanhar cópia do RG do declarante.

 Com cumprimento, encaminhem-se os autos ao Setor de Perícias para designação de data para sua realização. 

Intime-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre os cálculos juntados aos autos. 

Eventual impugnação deve atender, sob pena de rejeição sumária, os seguintes requisitos, todos extraídos

do art. 39, inciso II, da Resolução nº 168, de 5 de dezembro de 2011, do Conselho da Justiça Federal: 

a) o requerente deve apontar e especificar claramente quais são as incorreções existentes nos cálculos,

discriminando o montante que seria correto; 

b) o defeito nos cálculos deve estar ligado à incorreção material ou à utilização de critério em descompasso

com a lei ou com o título executivo judicial; e 

c) o critério legal aplicável ao débito não deve ter sido objeto de debate na fase de conhecimento. 

Na ausência de impugnação, ficam desde logo acolhidos os cálculos apresentados, devendo-se remeter os

autos à Seção de RPV/Precatórios para expedição da requisição de pagamento, caso haja valores a pagar. 

Intimem-se.  
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0054589-12.2012.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301077104 - VERALUCIA

POSTERLLI GRANADO (SP150011 - LUCIANE DE CASTRO MOREIRA) X UNIAO FEDERAL (AGU) ( -

TERCIO ISSAMI TOKANO)

0047819-03.2012.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301077112 - DIVA FATIMA

SILVA DO NASCIMENTO (SP150011 - LUCIANE DE CASTRO MOREIRA) X UNIAO FEDERAL (AGU) ( -

TERCIO ISSAMI TOKANO)

0046909-73.2012.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301077117 - ENY MAZZEI

DA SILVA (SP150011 - LUCIANE DE CASTRO MOREIRA) X UNIAO FEDERAL (AGU) ( - TERCIO

ISSAMI TOKANO)

0042539-51.2012.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301077125 - PEDRO DE

BRITO BRAGA (SP150011 - LUCIANE DE CASTRO MOREIRA) X UNIAO FEDERAL (AGU) ( - TERCIO

ISSAMI TOKANO)

0045425-23.2012.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301077120 - ANA MARIA

OUVERNEY (SP150011 - LUCIANE DE CASTRO MOREIRA) X UNIAO FEDERAL (AGU) ( - TERCIO

ISSAMI TOKANO)

0033740-19.2012.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301074221 - IGNEZ

APPARECIDA BASSETTO POMPIANI (SP150011 - LUCIANE DE CASTRO MOREIRA) X UNIAO

FEDERAL (AGU) ( - TERCIO ISSAMI TOKANO)

0047648-46.2012.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301074220 - ANA MARIA

BRITO SILVA (SP150011 - LUCIANE DE CASTRO MOREIRA) X UNIAO FEDERAL (AGU) ( - TERCIO

ISSAMI TOKANO)

FIM.

 

0012017-07.2013.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301074978 - ANTONIO

ALDENY COELHO (SP264946 - JUAREZ JANUARIO JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Em face do termo de prevenção anexado aos autos, solicite a secretaria, via correio eletrônico, cópias da petição

inicial, sentença, acórdão, certidão de trânsito em julgado (se houver) e certidão de objeto e pé do(s) processo(s)

que não tramita(m) nos Juizados Especiais Federais ali referido(s), observando-se o COMUNICADO 29/2011-

NUAJ (limitação dos arquivos digitais encaminhados aos Juizados Especiais Federais).

No caso do(s) arquivo(s) superar(em) o tamanho limite de anexação no Juizado (100 kb por página), requer-se à

Secretaria do Juízo o envio em papel.

Com a documentação anexada, venham os autos conclusos para análise da prevenção.

Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize

o feito, juntando aos autos cópia legível de comprovante de residência em nome próprio, atual (ou datado de até

cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação), e condizente com o endereço declinado na petição

inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo.

Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de

parentesco com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa

indicada no comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou

acompanhar cópia do RG do declarante.

Intime-se.

 

0204340-20.2005.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301060002 - MARCELO

SEIDEL SZABO (SP183934 - REINALDO ANTONIO NOGUEIRA TOLEDO) JANOS SZABO (SP183934 -

REINALDO ANTONIO NOGUEIRA TOLEDO) LEILA SEIDEL SZABO DE MELO (SP183934 - REINALDO

ANTONIO NOGUEIRA TOLEDO) PAULO SEIDEL SZABO (SP183934 - REINALDO ANTONIO

NOGUEIRA TOLEDO) MARTA SEIDEL SZABO (SP183934 - REINALDO ANTONIO NOGUEIRA

TOLEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

Diante da decisão de 22/08/2007, entendo ser o título judicial inexequível, uma vez que o direito nele reconhecido

já foi satisfeito administrativamente.

Dessa forma, mantenho a decisão anterior em todos os seus termos.

Por outro lado, o pedido formulado pela parte autora em 05/10/2011, não pode ser atendido por este Juizado

Federal, na medida que assuntos correlatos à sucessão devem ser discutidos em sede própria, ou seja, nas Varas de

Família e Sucessões da Justiça Estadual.

Ante o exposto, reputo encerrada a prestação jurisdicional e determino a remessa dos autos ao arquivo.

Intime-se.
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0006446-55.2013.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301078829 - HILDELBERTO

MACHADO (SP283418 - MARTA REGINA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Diante do despacho de 09/04/2013, determino o agendamento de perícia social para o dia 04/06/2013, às

16h00min, aos cuidados da perita Assistente Social, Sra. Leonir Viana dos Santos, a ser realizada na residência da

parte autora.

 A parte deverá apresentar à perita os comprovantes de rendimentos, gastos e despesas, de todos os membros do

seu grupo familiar. 

No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar assistente

técnico, nos termos do art. 12, §2ºda Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009,

publicada em 28/08/2009.

 Intimem-se as partes. Ciência ao Ministério Público Federal.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Concedo prazo suplementar de dez (10) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para

integral cumprimento da decisão anterior. 

Intime-se. 

 

0000966-96.2013.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301075847 - ALICE

CORREA DE SOUZA (SP245167 - AGENOR DOS SANTOS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0012146-12.2013.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301076137 - MARIA DOS

ANJOS DE OLIVEIRA NASCIMENTO (SP328911 - JOAO DANIEL POTTHOFF JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0008468-86.2013.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301078137 - SEVERINA

MARGARIDA CONCEICAO MOURA (SP278196 - KELLY APARECIDO ALVES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

0017263-81.2013.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301078142 - ALICE SILVA

DE OLIVEIRA (SP323737 - MARIA HELENA DE LIMA SUDRE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Concedo à parte autora o prazo de 10 dias, sob pena de extinção do feito sem julgamento do mérito, para:

1. juntar aos autos comprovante de residência atual (até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da

ação), em nome próprio e condizente com o endereço declinado na petição inicial;

Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de

parentesco com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa

indicada no comprovante de endereço, observando-se que a declaração deve ter firma reconhecida ou acompanhar

cópia do RG do declarante.

2. juntar aos autos cópia legível do cartão do CPF, ou outro documento oficial em que conste o número do CPF

nos termos do art. 2º, § 2º, da Portaria nºs 441, de 09/06/2005 e art. 1º da Portaria nº 475, de 26/10/2005, ambas do

Conselho da Justiça Federal e art. 1º da Portaria nº 10/2007, da Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais;

3. juntar aos autos cópia legível de seu RG.

Intime-se.

 

0051622-91.2012.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301075670 - ANTONIO

MARCOS ZWAIZDIS (SP255325 - FERNANDO BONATTO SCAQUETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Manifestem-se as partes acerca do laudo pericial, inclusive sobre a resposta ao quesito nº 10 que dá conta que o

autor está momentaneamente incapacitado para os atos da vida civil. Prazo. 10 dias.

A parte autora deverá informar se ingressou com ação de interdição.

Intime-se o MPF para se manifestar.

Int.

 

0049536-50.2012.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301079046 - RAFAEL LIMA

FERREIRA (SP228051 - GILBERTO PARADA CURY) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)
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Petições de 11/03/2013 e 14/03/2013: indefiro.

Conforme Portaria nº 068 de 22/08/2005, no âmbito deste Juizado Federal não é permitida a juntada de

documentos originais aos processos, salvo quando tratar-se de processo redistribuído, caso de que não se cuida o

presente.

No mais, trata-se de autos digitais, instruído com cópias, estando os documentos originais em poder da parte.

Tendo em vista o trânsito em julgado certificado, arquivem-se.

Intime-se.

 

0000824-68.2008.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301078132 - JOAO CARLOS

FERNANDES (SP128400 - DENISE BENITE ROSSI, RS050850 - RAFAEL STRAGLIOTTO MENDES,

SP083960 - SIDNEY IDNEY ROSATTI, RS013798 - SÉTIMO VALDOMIRO BIONDO) X UNIAO FEDERAL

(PFN) (SP234764 - MARCELO MAZZEI DE AGUIAR ALVES DA LUZ)

Tendo em vista que até o momento a União- PFN não apresentou os cálculos de liquidação de sentença,

providencie a Secretaria, com urgência, a expedição de mandado para intimação na pessoa de seu representante

legal, o qual deverá ser instruído com cópias dos ofícios expedidos à União, para cumpra o julgado no prazo de 10

(dez) dias.

Com o cumprimento, manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre os cálculos juntados aos autos.

Eventual impugnação deve atender, sob pena de rejeição sumária, os seguintes requisitos, todos extraídos do art.

39, inciso II, da Resolução nº 168, de 5 de dezembro de 2011, do Conselho da Justiça Federal:

a) o requerente deve apontar e especificar claramente quais são as incorreções existentes nos cálculos,

discriminando o montante que seria correto;

b) o defeito nos cálculos deve estar ligado à incorreção material ou à utilização de critério em descompasso com a

lei ou com o título executivo judicial; e

c) o critério legal aplicável ao débito não deve ter sido objeto de debate na fase de conhecimento.

Na ausência de impugnação, ficam desde logo acolhidos os cálculos apresentados, devendo-se remeter os autos à

Seção de RPV/Precatórios para expedição da requisição de pagamento, caso haja valores a pagar.

Intimem-se.

 

0053999-35.2012.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301075367 - RENATO

APARECIDO LEONCIO (SP191980 - JOSÉ MARCELO FERREIRA CABRAL) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Oficie-se a Empresa NATALIA CRISTINA SOARES DE OLIVEIRA LEONCIO - ME, com sede na Rua Itororó,

28, Vl. Pereque, Embu - SP, CEP: 06816-360, para que informe se a parte autora Renato Aparecido Leoncio ainda

é empregado, o último dia trabalhado, assim como, junte aos autos folha de presença e holerites de agosto de 2012

até a presente data. Prazo de 15 (quinze) dias.

Intimem-se.

 

0002340-71.2013.4.03.6100 -6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301076531 - ANDREIA DOS

SANTOS RIBEIRO (SP187696 - GEVERSON FREITAS DOS SANTOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Dê-se ciência à parte autora da redistribuição do feito.

 

 Os feitos apontados no termo de prevenção não geram litispendência ou coisa julgada.

 

 Assim, dê-se baixa no termo de prevenção.

 

 Concedo à parte autora o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que:

 

 Regularize o feito, juntando aos autos cópia legível de comprovante de residência em nome próprio, atual (ou

datado de até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação), e condizente com o endereço declinado

na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de

parentesco com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa

indicada no comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou

acompanhar cópia do RG do declarante.

 

 Cumprida a determinação supra, venham conclusos para análise do pedido de antecipação de tutela.
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 Intime-se.

 

0045700-69.2012.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301066078 - JUVINO

ANTONIO DA SILVA (SP315033 - JOABE ALVES MACEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Intime-se o perito para, no prazo de 5 (cinco) dias, informar se ratifica ou retifica a resposta ao quesito 19 do

juízo, tendo em vista que a resposta que consta do laudo parece contraditória com a descrição do estado clínico do

auto. A informação mostra-se essencial para determinar a necessidade do cumprimento da carência legal.

 

Com a juntada dos esclarecimentos, dê-se ciência às partes para eventual manifestação em 5 (cinco) dias.

 

Após, tornem conclusos para sentença.

 

0018572-40.2013.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301078283 - JUDITH DO

CARMO ARAUJO (SP179207 - ADRIANA PIRES VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Concedo o prazo de 10 dias sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte autora

cumpra às seguintes determinações:

 

1- junte aos autos comprovante de residência atual (ou até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da

ação), em nome próprio e condizente com o endereço declinado na petição inicial;

Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de

parentesco com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa

indicada no comprovante de endereço, observando-se que a declaração deve ter firma reconhecida ou acompanhar

cópia do RG do declarante;

 

2 - forneça telefone para contato e referências quanto à localização de sua residência, indispensáveis à realização

da perícia socioeconômica;

 

3 - junte instrumento de outorga de poderes para representação perante o foro em geral, assinado pela autora, por

sua representante legal, com poderes específicos para constituição de advogado, em favor do subscritor da petição

inicial.

 

Após, encaminhem-se os autos ao setor de atendimento - protocolo - distribuição para registro do telefone

informado pela parte autora no cadastro de partes destes autos virtuais. Sequencialmente ao setor de perícia, para

designação de data para sua realização.

 

Intime-se.

 

0051606-40.2012.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301078047 - VITOR CELIO

HONORATO CUNHA (SP166354 - VALTER NUNHEZI PEREIRA) X GILVANEIDE VIEIRA DE SOUZA

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Diante do justificado, concedo prazo de 60 (sessenta) dias para que a parte autora junte cópia legível e integral dos

autos do processo administrativo, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito.

Intime-se.

 

0099827-69.2003.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301078330 - JOSÉ

HENRIQUE CAETANO DE CAMARGO (SP188223 - SIBELE WALKIRIA LOPES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Defiro o prazo suplementar de 10 dias, para cumprimento da decisão anterior.

Intime-se.

 

0039919-03.2011.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301076680 - ELY DA SILVA

(SP226550 - ELTON CLEBERTE TOLENTINO DE SOUZA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO
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SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Indefiro o pedido da parte autora, tendo em vista que a RPV já foi expedida.

Ressalto que o levantamento de valores deve seguir normas bancárias.

Intime-se.

 

0063617-09.2009.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301032191 - CLEUSA

SOUSA (SP076510 - DANIEL ALVES, SP181740 - ELZANE ALVES PEREIRA ASSIS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Petição anexada em 04/02/2013: a parter autora está requerendo, na verdade, o pagamento do chamado

complemento positivo, que é feito pela via administrativa e que, no caso dos autos, compreende o período agosto

de 2010 a dezembro de 2012.

Equivoca-se a parte autora ao exigir o período de fevereiro de 2010 a agosto de 2010 (até o dia 23), já que referido

período foi pago por ofício requisitório, conforme cálculo anexado em 06/12/2010 e requisição feita em

11/05/2011.

Logo, oficie-se ao INSS para que providencie o pagamento do complemento positivo referente ao período acima

aludido, no prazo de 30 (trinta) dias.

Intimem-se.

 

0019395-48.2012.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301077909 - MARCOS

JACINTO (SP232485 - ANDERSON DE CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Vistos.

 

Analisando os autos verifico que o processo não se encontra em termos para julgamento.

 

Anoto que esta ação foi ajuizada em 22/05/2012, época na qual o valor de alçada deste Juizado era R$ 37.320,00.

 

A Contadoria Judicial elaborou o cálculo dos valores atrasados que a parte autora teria direito, na data do

ajuizamento da ação, somados as parcelas 12 vincendas e chegou a valor substancialmente maior, qual seja, R$

42.287,74.

 

Diante deste fato, determino a intimação da parte autora, para que a mesma esclareça, no prazo de 10 dias, se

renuncia ao valor excedente ao teto deste Juizado no momento do ajuizamento da ação, calculado na forma do

artigo 260 do Código de Processo Civil.

 

Caso não haja manifestação no prazo assinalado haverá remessa para a Vara Previdenciária, em virtude do

disposto na Súmula 17 da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos JEF, que tem o seguinte teor:

"Não há renúncia tácita no Juizado Especial Federal para fins de competência."

 

Designo o dia 03/06/2013, às 14 horas para reanálise do feito e eventual prolação de sentença, dispensado o

comparecimento das partes, uma vez que não será instalada audiência.

Int.

 

0054516-74.2011.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301078967 - PAULIRAM

GOMES SAMPAIO (SP222641 - RODNEY ALVES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

1 - Trata-se de ação interposta por PAULIRAM GOMES SAMPAIO, devidamente representado por sua curadora,

MARIA GOMES SAMPAIO, em face do INSS, visando à concessão de benefício assistencial, nos termos do

artigo 203, inciso V, da Constituição Federal.

2 - Converto o julgamento em diligência.

3 - Realizada perícia socioeconômica, a assistente social informou que o autor mora, em imóvel invadido, com sua

esposa e sua filha Rosangela, de 24 anos. A renda mensal advém do trabalho informal exercido por sua esposa

como costureira, com rendimento médio de R$ 200,00. Ademais, informou que o casal possui mais cinco filhos

que residem em imóveis diferentes.

4 - Desta forma, considerando que é ônus da parte autora demonstrar que suas necessidades não são supridas por

familiares, uma vez que há o dever de alimentos nos termos da lei civil, concedo o prazo de 20 (vinte) dias, para

que a parte autora junte aos autos nome e qualificação completa, com cópia de documento oficial com foto e CPF,
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de todos os seus filhos, bem como cópia de suas CTPS's.

5 - Após, tornem os autos conclusos para julgamento.

6 - Ciência ao M.P.F.

7 - Intimem-se.

8 - Cumpra-se.

 

0047061-24.2012.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301077596 - ANTONIO

PIRES DO BONFIM (SP268308 - NILTON CESAR CAVALCANTE DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Verifico não haver tempo hábil para apresentação de contestação pelo INSS, eis que ainda sequer foi citado.

Desta feita, determino o reagendamento do julgamento deste feito, ficando dispensado o comparecimento das

partes, as quais serão intimadas oportunamente.

Int.

 

0001061-63.2012.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301079090 - JOSE

AUGUSTO MARTINHO (SP129161 - CLÁUDIA CHELMINSKI) X UNIAO FEDERAL (PFN) (SP158849-

PAULO EDUARDO ACERBI)

Vistos, etc..

Concedo prazo suplementar de 60 dias para cumprimento da r. decisão anterior.

Int..

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Concedo o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte

autora forneça telefone para contato e referências quanto à localização de sua residência, indispensáveis à

realização da perícia socioeconômica. 

 Com cumprimento, encaminhem-se os autos ao Setor de Perícias para designação de data para sua

realização.  

Intime-se. 

 

0018617-44.2013.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301078526 - MARIA

SELVINA QUININO (SP166629 - VALQUIRIA TEIXEIRA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0018930-05.2013.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301078536 - RAUL

RODRIGUES TEIXEIRA (SP230122 - RICARDO COUTINHO DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

0012621-02.2011.4.03.6183 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301070955 - MARIA LUCIA

DE OLANDA ARAGAO JUSTINO (SP059744 - AIRTON FONSECA, SP242054 - RODRIGO CORREA

NASÁRIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114-

HERMES ARRAIS ALENCAR)

À vista do Comunicado Médico acostado aos autos em 08/04/2013, no que concerne à resposta de quesitos

excessivos apresentados pelo autor, faculto ao perito, Dr. Mauro Zyman, responder tão somente àqueles que não

forem repetitivos.

 Dê ciência às partes.

 

0037979-37.2010.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301075952 - ALINE

CRISTINA DE LIMA LOPES (SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) ALAN DE LIMA

LOPES (SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) RUTE SARGO DE LIMA LOPES

(SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Por se tratar verba de caráter alimentício, defiro o requerido e determino a expedição de oficio à instituição

bancária para a liberação do depositado em nome de ALAN DE LIMA LOPES à ordem da Justiça Federal para

este processo em nome da mãe e representante legal, Sra. RUTE SARGO DE LIMA LOPES, inscrita no cadastro

de pessoas físicas sob o nº. 074.186.998-59, que ficará responsável pela reversão destes valores em proveito da

parte autora sob as penas da lei.

Intime-se. Cumpra-se.
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0017122-62.2013.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301078411 - RENNI

FERREIRA LIMA (SP296323 - SERGIO ALVES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Designo realização, por ora, de perícia médica para o dia 20/05/2013, às 19h00, na especialidade de

Otorrinolaringologia, aos cuidados do perito, Dr. Élcio Roldan Hirai, a ser realizada na Rua Doutor Diogo de

Faria, 1202 - Conjunto 91 - Vila Clementino - CEP. 04037-000, São Paulo/SP, conforme agendamento no Sistema

do Juizado.

A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto, bem como

de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.

Outrossim, aguarde-se a entrega do laudo pericial para verificar se há necessidade de avaliação em outra(s)

especialidade(s).

A ausência injustificada à perícia implicará preclusão da prova.

Intimem-se as partes.

 

0013044-25.2013.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301078303 - SEBASTIAO

ROCHA (SP286841 - FERNANDO GONÇALVES DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Intime-se a parte autora para que traga aos autos, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito sem

resolução do mérito, cópia da inicial, sentença, certidão de trânsito em julgado, acórdão, se houver, e certidão de

objeto e pé do(s) processo(s) apontados no termo de prevenção que NÃO tramita(m) no JEF.

Com a documentação anexada, venham os autos conclusos para análise da prevenção. Int..

 

0018501-38.2013.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301078397 - JOSE

ANTONIO LEAL (SP231640 - MARCELO FOYEN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

1.Concedo o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que o subscritor

regularize o feito juntando aos autos cópia legível do RG da parte autora.

 2.No mesmo prazo sob as mesmas penas, determino que a parte autora regularize o feito juntando aos autos cópia

legível do cartão de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou de outro documento oficial que contenha o

número desse cadastro, nos termos do art. 2º, § 2º, da Portaria nºs 441, de 09/06/2005 e art. 1º da Portaria nº 475,

de 26/10/2005, ambas do Conselho da Justiça Federal e art. 1º da Portaria nº 10/2007, da Coordenadoria dos

Juizados Especiais Federais.

 Com cumprimento, encaminhem-se os autos ao Setor de Perícias para designação de data para sua realização. 

Intime-se.

 

0208353-96.2004.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301079093 - JOAO

RODRIGUES DA SILVA (SP234305 - DIVINO APARECIDO SOUTO DE PAULA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Junte o requerente Marcos Rodrigues o comprovante de residência atualizado. Prazo: 15 dias.

Após, tornem conclusos.

Int.

 

0012694-37.2013.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301074700 - ELISABETE

ROSA DE OLIVEIRA FERNANDES (SP187892 - NADIA ROCHA CANAL CIANCI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção da ação sem resolução do mérito, para que a parte autora:

 1- Regularize a sua qualificação em consonância com os documentos pessoais (RG, CPF).

2- Junte aos autos cópia legível de comprovante de residência, datado de até 180 (cento e oitenta) dias anteriores à

data da propositura da ação. Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se

necessária comprovação de parentesco com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor,

fornecida pela pessoa indicada no comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma

reconhecida ou acompanhar cópia do RG do declarante.

Com o cumprimento, encaminhem-se os autos à Divisão de Atendimento para atualização dos dados no cadastro

de parte.

Após, cite-se.

Intime-se.

 

0052098-32.2012.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301078288 - EDIVALDO

JOSE DOS SANTOS (SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
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SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Concedo prazo suplementar de cinco (05) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para

integral cumprimento da decisão anterior (apresentar cópia legível do RG).

Intime-se.

 

0004795-85.2013.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301078601 - GEORGETE

PEREIRA DE SOUZA (SP114980 - JOAO PIDORI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Concedo à parte autora última dilação de prazo - mais 10 (dez) dias, para cumprimento integral das determinações

de 14/02/2013, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. Int.

 

0017175-43.2013.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301079043 - JOAO PAULO

ALVES DA SILVA (SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte autora:

1 - junte aos autos cópia legível de comprovante de residência em nome próprio, atual (ou datado de até cento e

oitenta dias anteriores à data da propositura da ação), e condizente com o endereço declinado na petição inicial ou

justifique a impossibilidade de fazê-lo. Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa,

faz-se necessária comprovação de parentesco com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do

autor, fornecida pela pessoa indicada no comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma

reconhecida ou acompanhar cópia do RG do declarante; e

2 - apresente novo substabelecimento do advogado Guilherme de Carvalho, com data posterior ao

substabelecimento da advogada Luana Paz Brito Silva.

3 - Apresente cópia da inicial e principais peças do processo n.º 00037675320104036183, que tramitou na 2ª Vara

Federal Previdenciária, a fim de tornar possível verificar a possível identidade entre as ações.

Intime-se.

 

0052842-03.2007.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301078367 - JOANNA

APARECIDA PILEGGI DELBONI (SP066808 - MARIA JOSE GIANELLA CATALDI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Tendo em vista a informação de cumprimento da obrigação de fazer e a concordância da parte autora com os

valores apresentados pela ré, remetam-se os autos ao Setor de RPV/Precatórios para expedição da requisição de

pagamento.

Expedida a requisição e informado o levantamento do depósito, remetam-se os autos ao arquivo.

Intimem-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Diante da ausência do número do CPF no cadastro do advogado que atuou na Turma Recursal e,

considerando que referida informação é imprescindível para expedição do honorário sucumbencial,

determino a intimação do advogado para que, no prazo de 10 dias, junte aos autos cópia legível do seu CPF,

sob pena restar prejudicada a expedição da requisição com o arquivamento do processo. 

Com a juntada do documento, providencie o setor competente o devido cadastramento no sistema

informatizado deste Juizado Especial Federal, dando-se o normal prosseguimento ao feito. Decorrido o

prazo sem cumprimento do determinado, arquive-se. 

Intime-se. 

 

0003833-33.2011.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301078313 - NEUSA

APARECIDA CREMONEZI FRANCISCO (SP293420 - JOSE CARLOS TAMBORELLI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0060018-96.2008.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301078311 - ISABEL

ROSA PEREIRA (SP269462 - SERGIO RODRIGUES SALES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

0017772-12.2013.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301078557 - MARILENE DE

OLIVEIRA (SP209202 - JOÃO PEDRO GODOI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Concedo prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte autora

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 23/04/2013     138/869



junte aos autos:

a) cópia legível e integral dos autos do processo administrativo, bem como de eventuais carteiras de trabalho e

carnês de contribuição; 

b) comprovante de residência, datado de até 180 (cento e oitenta) dias anteriores à data da propositura da ação.

Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de

parentesco com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa

indicada no comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou

acompanhar cópia do RG do declarante.

 

Com o cumprimento, tornem os autos conclusos para análise do pedido de tutela antecipada.

Intime-se. Cumpra-se.

 

0017208-33.2013.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301077976 - MIRNA

GABRIEL NAKANO (SP313432 - RODRIGO COSTA GOMES) X UNIAO FEDERAL (AGU) ( - TERCIO

ISSAMI TOKANO)

Intime-se a parte autora a se manifestar, no prazo de 10 (dez) dias, quanto eventual aceitação à proposta de

acordo.

 

0049907-14.2012.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301079044 - GENNY

BENTA CARAMASCHI DE SIQUEIRA (SP079958 - LOURDES MARTINS DA CRUZ FERAZZINI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Deixo de receber o recurso de sentença apresentado pela parte autora por ser intempestivo.

Certifique-se o Trânsito em Julgado da r. sentença.

Observadas as formalidades legais, dê-se baixa no sistema.

 Cumpra-se e Intime-se.

 

0012279-54.2013.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301076142 - MANOEL

MOURA DA SILVA (SP290471 - JOSUE SANTO GOBY) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Remetam-se os autos ao setor de perícias para agendamento, após, venham conclusos para análise da tutela.

 

0043919-22.2006.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301062371 - JUARENCIO

DIAS DA SILVA (SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Petição do INSS anexada aos autos: acolho as argumentações da autarquia e revogo a multa imposta.

Ciência à parte autora acerca do ofício do INSS acostado aos autos, no qual informa o cumprimento do julgado.

Nada sendo requerido em 10 (dez) dias, entendo que restará cumprida a obrigação e extinta a execução.

Neste caso, restaráencerrada a prestação jurisdicional, por conseguinte, dever-se-á dar baixa definitiva dos autos.

Intime-se.

 

0004396-56.2013.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301079200 - EUNICE

ISSOMURA (SP264684 - ANTONIO PAULINO DA SILVA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Para possibilitar a análise da impugnação ao laudo, apresente a autora, no prazo de 10 (dez) dias documentação

que comprove o seu histórico completo de contribuições à Previdência Social, assim como sua atividade habitual.

 

Intime-se.

 

0010710-18.2013.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301076400 - ANTONIA

CLAUDETE RODRIGUES LIMA (SP198201 - HERCÍLIA DA CONCEIÇÃO SANTOS CAMPANHA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Tendo em vista que a certidão de prevenção indica possível coisa julgada em relação ao processo n.º

00151529520114036301 e considerando, ainda, o disposto no art. 14, § 1º, inciso II, da Lei n.º 9.099/95 e no art.

284 do Código de Processo Civil, intime-se a parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias, esclarecer a diferença

entre a presente ação e a demanda anterior, emendando a inicial, se for o caso, sob pena de extinção do feito sem

resolução do mérito.
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Deve-se ressaltar, desde logo, que as ações mencionam as mesmas patologias e que a mera renovação de consultas

médicas ou de pedido administrativo de concessão do benefício previdenciário, sem efetiva mudança na condição

de saúde da parte autora (resultante, por exemplo, de novas patologias ou de progressão ou agravamento das

patologias anteriores), não configura nova causa de pedir.

No mesmo prazo e penalidade, apresente comprovante de endereço contendo indicação de data para que possa ser

verificado o requisito da contemporaneidade à data de ajuizamento da ação.

Com o cumprimento, ao setor de Perícia para designação de data para sua realização.

Intime-se. Cumpra-se.

 

0068666-65.2008.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301078333 - CRISTIANO

SOUZA GOUVEIA TORRES (SP162724 - WELLINGTON WALLACE CARDOSO) REINALDO GOUVEIA

TORRES-ESPOLIO (SP162724 - WELLINGTON WALLACE CARDOSO) ALESSANDRO SOUZA TORRES

CRISTINA DE SOUZA TORRES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Considerando o oficio da CEF, oficie-se o Banco do Brasil para cumprimento da decisão anterior.

Intime-se

 

0053379-91.2010.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301076072 - JOSE

AUGUSTO DOS SANTOS (SP264166 - DARIO LEANDRO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Anexo Petição: Apresente a parte autora os cálculos do valor dos honorários. Prazo: 10 dias

Após, tornem conclusos.

Int.

 

0016308-50.2013.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301077890 - MANOELINA

DE SOUZA MANFRINATI (SP191385A - ERALDO LACERDA JÚNIOR) X UNIAO FEDERAL (AGU) ( -

TERCIO ISSAMI TOKANO)

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, acerca da proposta de acordo formulada pela ré, em sua

petição anexada aos autos virtuais em 18/04/2012 (doc. 01).

 Intimem-se.

 

0012686-60.2013.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301075480 - FLAVIO

BATISTA DA SILVA (SP329905 - NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR, SP315084 - MARIANA

MIRANDA OREFICE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114-

HERMES ARRAIS ALENCAR)

Vistos.

Tendo em vista o processo apontado no Termo de Prevenção anexado aos autos, não verifico identidade entre as

demandas capaz de configurar litispendência ou coisa julgada.

Assim, dê-se baixa na prevenção.

 

1. Depreende-se da exordial a ausência de referência quanto ao número do benefício previdenciário objeto da lide,

fundamental para que os princípios constitucionais da ampla defesa e contraditório sejam respeitados. Assim, com

fundamento no artigo 5º, LV, da Constituição Federal, bem como nos artigos 282, IV, 284, 286, 'caput', e 267, I,

do Código de Processo Civil, determino o aditamento da exordial, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção

da ação sem resolução do mérito.

Regularizado o feito, ao setor de Atendimento para o cadastro do NB no sistema do Juizado.

2. Verifico que a petição inicial não foi devidamente assinada pelo advogado a quem foi outorgada a procuração.

Intime-se.

 

0052110-46.2012.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301077207 - AMAURINO

CORREIA DE LIMA (SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO, SP291815 - LUANA DA PAZ BRITO

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

Com o devido cadastramento do advogado constituído, concedo o prazo suplementar de 10 (dez) dias para

cumprimento da determinação exarada em 05/02/2013, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito.

Int.

 

0005608-93.2005.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301078541 - ABILIO
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TADEU COSTA DA SILVA (SP154218 - EDMIR COELHO DA COSTA) X UNIAO FEDERAL (PFN)

(SP158849- PAULO EDUARDO ACERBI)

Oficie-se a União Federal (PFN) para que cumpra a obrigação de fazer consistente na declaração de inexistência

de relação jurídica tributária, conforme os termos do julgado, no prazo de 30 (trinta) dias.

Sem prejuízo, diante da informação colacionada aos autos por meio da petição anexa ao feito em 01/07/2010,

oficie-se a Caixa Econômica Federal para que autorize o levantamento pela parte autora dos valores depositados

na conta 2766.635.56-8, vinculados ao processo 2005.63.01.012981-1, conforme julgado de 19/11/2012, processo

n.0005608-93.2005.4.03.6301.

O ofício deverá ser acompanhado de cópia do ofício da CEF, n.1776/2009 bem como de cópia da sentença em

embargos.

Intimem-se.

 

0012850-25.2013.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301078687 - MAURO DOS

SANTOS SOARES (SP233579B - ELEANDRO ALVES DOS REIS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Designo realização de perícia médica para o dia 08/05/2013, às 15h30, na especialidade de Ortopedia, aos

cuidados do perito, Dr. José Henrique Valejo e Prado, a ser realizada na sede deste Juizado, Av. Paulista, 1345 -

4º andar - Bela Vista - São Paulo (SP), conforme agendamento no Sistema do Juizado.

A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto (RG, CTPS

e/ou Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.

A ausência injustificada à perícia implicará extinção do feito nos termos do Art. 267, III, do CPC.

Intimem-se as partes, com urgência.

 

0038693-26.2012.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301078061 - BRUNO

BALSAMO (SP202255 - FLAVIO HAMILTON FERREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001-

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Manifeste-se a parte autora acerca das informações e documentos anexados aos autos em 22/11/2012, no prazo de

30 (trinta) dias.

No silêncio, ao arquivo.

 

0008990-16.2013.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301077910 - MARIA DAS

GRACAS VIEIRA SILVA (SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Cumpra a parte autora correta e integralmente o despacho anterior, ou seja:

 

 1-Adite a inicial fazendo constar o número e a data de entrada do requerimento -DER do benefício previdenciário

objeto da lide, fundamental para que os princípios Constitucionais da ampla defesa e do contraditório sejam

respeitados;

 

 2-Junte cópia legível e integral dos autos do processo administrativo, bem como de eventuais carteiras de trabalho

e carnês de contribuição; e,

 

 Outrossim, em igual prazo e sob a mesma penalidade, esclareça os documentos juntados às fls. 04 a 08 do

aditamento, visto que se referem a JOSÉ PAULINO FILHO.

 

 Prazo: 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito, sem julgamento do mérito.

 

 Com o cumprimento, encaminhem-se os autos à Divisão de Atendimento para inclusão do número do benefício

no cadastro de parte.

 

 Em seguida, tornem os autos conclusos para análise do pedido de tutela antecipada. 

 

Intime-se. Cumpra-se.

 

0001608-74.2010.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301075144 - SARAH LOPES

DO NASCIMENTO (SP272385 - VIVIANE DE OLIVEIRA SOUZA) FLAVIO LOPES DO NASCIMENTO X

FELIPE LOPES DO NASCIMENTO DA SILVA INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.
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(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR) FABRICIO LOPES DO NASCIMENTO DA SILVA

1. Tendo em vista a petição do autor, bem como a audiência já realizada mantenho a data de 22/04/13 para

reanálise do feito e eventual prolação de sentença, dispensado o comparecimento das partes, pois não será

instalada audiência.

 2. Intimem-se as partes, com urgência.

 3. Ciência ao MPF.

 

0052748-79.2012.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301079012 - DEODORO

SABINO MOREIRA (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Defiro a justiça gratuita conforme requerido. Recebo o recurso da parte autora no efeito devolutivo, na forma do

artigo 43 da Lei 9.099/95.

Intime-se a parte contrária para contrarrazões.

 Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, distribua-se à Turma Recursal.

 Cumpra-se.

 

0003421-10.2008.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301077968 - RICARDO DE

SOUZA VITORIANO (SP104251 - WILSON FREIRE DE CARVALHO) REGINA DUARTE PEREZ MORRI

(SP104251 - WILSON FREIRE DE CARVALHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO

YOSHIHITO NAKAMOTO)

A Caixa Econômica Federal apresentou documento comprobatório de que já depositou em favor da parte autora o

valor correspondente à indenização devida.

Dê-se ciência à parte autora da petiçao acostada aos autos em 09/01/2013 para eventual manifestação no prazo de

10 (dez) dias.

Na ausência de impugnação, tendo em vista que o levantamento do valor depositado deve ser realizado

diretamente na instituição bancária pelo beneficiário, sem necessidade de expedição de ordem ou alvará judicial,

remetam-se os autos ao arquivo.

Intimem-se.

 

0008452-35.2013.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301078304 - EVANDRO

BATISTA PEREIRA (SP192013 - ROSA OLIMPIA MAIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Considerando o laudo elaborado pelo(a) Dr(a). Antonio Carlos de Pádua Milagres, que salientou a necessidade de

o(a) autor(a) submeter-se à avaliação na especialidade Oltalmologia e por tratar-se de prova indispensável ao

regular processamento da lide, designo perícia médica para odia 11/06/2013, às 13h30min, aos cuidados do(a)

Dr(a). Orlando Batich, na Rua Domingos de Moraes, 249 - Ana Rosa - São Paulo/SP..

 A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto (RG., CTPS

e/ou Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.

 No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a seremrespondidos pelo peritoe indicarassistente

técnico, nos termos do art. 12, §2º,da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009,

publicada em28/08/2009.

 A ausência injustificada à perícia implicará preclusão da prova, prosseguindo o processo nos seus demais termos.

 Intimem-se as partes. 

 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

A parte ré apresenta documento onde informa o cumprimento da obrigação de fazer contida no julgado. 

Dê-se ciência à parte autora para eventual manifestação no prazo de 10 (dez) dias. 

Na ausência de impugnação, remetam-se os autos ao arquivo. 

Intimem-se. 

 

0050090-19.2011.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301078369 - FRANCISCA

DE SOUSA TAVARES (SP152388 - ANTONIO MARCOS DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0053277-45.2005.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301078366 - ANILDA

ALVES DE SA (SP188436 - CLAUDIA CAMILLO) AILDA ALVES DE SA (SP188436 - CLAUDIA

CAMILLO) ANEILDA ALVES DE SA (SP188436 - CLAUDIA CAMILLO) RITA ALVES DE SA (SP188436 -

CLAUDIA CAMILLO) ADILZA ALVES DE SA (SP188436 - CLAUDIA CAMILLO) X UNIAO FEDERAL
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(AGU) ( - TERCIO ISSAMI TOKANO)

0054115-12.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301078364 -

ARISTOPHANO DE SOUZA (SP115188 - ISIDORO ANTUNES MAZZOTINI, SP254230 - ANA CAROLINA

TOMIYAMA VIEIRA) X UNIAO FEDERAL (PFN) (SP158849- PAULO EDUARDO ACERBI)

0037988-96.2010.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301075043 - LECY NERY

DE NOVAES (SP267269 - RITA DE CASSIA GOMES VELIKY RIFF OLIVEIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

0007267-59.2013.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301078405 - ELIANY

MADEIRA GABRY DA SILVA (SP197251 - VANTUIR DUARTE CLARINDO RUSSO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Designo realização de perícia médica para o dia 12/06/2013, às 14h00, na especialidade de Oftalmologia, aos

cuidados do perito, Dr. Oswaldo Pinto Mariano Júnior, a ser realizada na Rua Augusta, 2529 - Conjunto 22 -

Cerqueira César - São Paulo/SP, conforme agendamento no Sistema do Juizado.

A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto, bem como

de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.

No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar assistente

técnico, nos termos do art. 12, §2º, da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009,

publicada em 28/08/2009.

A ausência injustificada à perícia implicará extinção do feito nos termos do Art. 267, III, do CPC.

Intimem-se as partes.

 

0015901-44.2013.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301078060 - RAIMUNDO

SALES MACIEL (SP201532 - AIRTON BARBOSA BOZZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Concedo prazo de dez (10) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte autora

regularize sua qualificação, adequando-a ao nome constante do Cadastro de Pessoas Físicas. Se necessário,

providencie a atualização do nome junto à Secretaria da Receita Federal.

Após, se necessário, remetam-se os autos ao setor de atendimento - protocolo - distribuição, para retificações no

cadastro de partes destes autos virtuais.

Intime-se

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Manifestem-se as partes em 10(dez) dias acerca do Relatório Médico de Esclarecimentos. Após, tornem

conclusos. 

Intimem-se.  

 

0050176-53.2012.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301078977 - PEDRO

GREGORIO DA SILVA (SP249602 - GESSICA SANNAZZARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0050869-37.2012.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301078976 - NEUZA DE

OLIVEIRA (SP250050 - JOSÉ NILTON DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0003625-15.2012.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301078986 - ROBERTA

NARDI FERREIRA (SP272535 - MARLI ROMERO DE ARRUDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0045088-34.2012.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301078980 - ELIEL

TAVARES (SP019924 - ANA MARIA ALVES PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0041114-86.2012.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301078981 - REINALDO

RODRIGUES DA COSTA (SP216438 - SHELA DOS SANTOS LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0039021-53.2012.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301078982 - VANDERLEI

APARECIDO DE SOUZA TERRA (SP273079 - CARLOS ROBERTO DA COSTA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0026411-53.2012.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301078985 - MARIA

HELENA CEZARI (SP154380 - PATRÍCIA DA COSTA CAÇÃO, SP200965 - ANDRÉ LUÍS CAZU) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS
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ALENCAR)

0054261-19.2011.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301077903 - DAGMA

MARIA RESENDE LIMA (SP286911 - MARIA CRISTINA LAMBERTI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0049312-15.2012.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301077905 - ALBERTO

IORIO FILHO (SP121980 - SUELI MATEUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

0034078-27.2011.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301078712 - AUGUSTA

MARIA DOS SANTOS (SP105144 - SILVIO DOS SANTOS NICODEMO, SP265560 - CAMILA CRISTINE

ORTEGA NICODEMO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114-

HERMES ARRAIS ALENCAR)

Tendo em vista o cancelamento, pelo TRF 3ª Região, da requisição de pequeno valor expedida nestes autos, por

divergência no nome da parte autora, e uma vez que a autora já providenciou a alteração junto a Receita Federal,

conforme documentos acostados aos autos; determino: providencie o setor competente a correção do nome da

parte autora no cadastro informatizadodeste Juizado Especial Federal.

Após, expeça-se nova RPV.

Cumpra-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Remetam-se os autos à Contadoria Judicial para realização dos cálculos nos termos do julgado sendo

observada a impugnação anexada. 

Com juntada do parecer, dê-se vista às partes para eventual manifestação no prazo de 10 (dez) dias. 

Intimem-se. 

 

0011325-76.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301079013 - IVANIZA

MARIA DA SILVA SANTOS (SP182201 - LUCIO FLAVIO XAVIER DA SILVA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0047748-11.2006.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301078825 - ALTINO

WENZEL (SP066808 - MARIA JOSE GIANELLA CATALDI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0042178-05.2010.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301073181 - JOAO BOSCO

GOMES (SP158303 - HERCULES AUGUSTUS MONTANHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

0020425-84.2013.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301078858 - 1ª VARA-

GABINETE DO JEF CIVEL DE ARARAQUARA DANIEL LOURENCO (SP271688 - ANTONIO ROBERTO

GABAN) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO) JUIZADO

ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO

Tendo em vista que no despacho anterior (termo nº 6301077365/2013) não constou a data de audiência, retifico,

em parte, o referido termo, para fazer constar a designação da audiência no dia 07.06.2013, às 16:00.

No mais, cumpra-se o quanto determinado no despacho anterior.

Intimem-se. Cumpra-se.

 

0013429-70.2013.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301075864 - VALDECI DE

ARAUJO BORGES (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Depreende-se da exordial que o número do benefício previdenciário asseverado pela parte autora como objeto da

lide não corresponde ao constante de documento que instrui a petição inicial. Assim, com fundamento nos artigos

282, 283 e 284, todos do Código de Processo Civil, determino o aditamento da inicial ou juntada de documento

comprobatório do quanto declarado na inicial, em dez dias, sob pena de extinção da ação sem resolução do mérito.

 

Consultando os autos, verifico que a parte autora tem domicílio no município de Santo André que está inserto no

âmbito de competência territorial do Juizado Especial Federal Cível de Santo André.

Entendo que, em respeito ao art. 20 da Lei Federal n° 10.259/01, deve a parte autora propor a ação no Juizado

Especial Federal mais próximo de seu domicílio que, no presente caso, é o de Santo André.
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Registre-se, por fim, que nas causas afetas ao Juizado Especial a incompetência territorial deve ser declarada de

ofício, ex vi do disposto no art. 51, inciso III, da Lei nº 9.099/95, que instituiu procedimento próprio, aplicável ao

Juizado Especial Federal por força da determinação prevista no art. 1º da Lei nº 10.259/01.

Diante do exposto, declaro a incompetência do presente Juizado Especial Federal de São Paulo para julgamento

do feito e determino a remessa dos autos virtuais pela Secretaria ao J.E.F. de Santo André com as homenagens de

estilo.

Dê-se baixa na distribuição.

Intime-se.

 

0048495-48.2012.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301077914 - JOAO

FRANCISCO DA SILVA FILHO (SP222641 - RODNEY ALVES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Vistos, etc.

Tendo em vista o noticiado nos autos de que o autor da presente ação faleceu, concedo o prazo de 30 (trinta) dias

para o seu advogado promover a habilitação dos interessados no processo, apresentado certidão de óbito,

procuração, cópia do documento de identidade (legível), do Cadastro de Pessoas Físicas - CPF (legível), da

certidão de existência ou inexistência de dependentes habilitados fornecida pelo próprio INSS (setor benefícios) e,

eventual, carta de concessão de benefício de pensão por morte, sob pena de extinção do processo, sem resolução

do mérito, nos termos do artigo 51, inciso V da Lei nº 9.099/95.

 Intimem-se.

 

0010636-61.2013.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301078340 - MARIA

ROSINETE DA FONSECA BEZERRA (SP290086 - ANDRÉIA FERREIRA DA SILVA SOARES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Designo, por ora, realização de perícia médica para o dia 05/06/2013, às 14h00, aos cuidados do perito, Dr. Paulo

Eduardo Riff, especializado em Neurologia e Neurocirurgia, a ser realizada na sede deste Juizado, Av. Paulista,

1345 - 4º andar - Bela Vista - São Paulo (SP), conforme agendamento no Sistema do Juizado.

A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto (RG, CTPS

e/ou Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.

Outrossim, aguarde-se a entrega do laudo pericial para verificar se há necessidade de avaliação em outra(s)

especialidade(s).

A ausência injustificada à perícia implicará extinção do feito nos termos do Art. 267, III, do CPC.

Intimem-se as partes.

 

0002145-02.2012.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301077699 - DOMINGOS

SAMPAIO MEDRADO (SP272490 - RICARDO PEREIRA DA SILVA DE MATOS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Considerando a renúncia expressa da parte autora, determino que se oficie ao TRF da 3ª Região para estorno dos

valores depositados.

Intime-se.

 

0055423-15.2012.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301079169 - RONALDO

QUEIROZ BRANCO (SP243643 - ZAQUEU MIGUEL DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Diante da concessão administrativa do benefício, esclareça o autor, no prazo de 10 (dez) dias, se persiste o

interesse processual.

 

O silêncio será interpretado como falta de interesse no prosseguimento da ação.

 

Intime-se.

 

0016651-46.2013.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301078872 - GILBERTO

LOPES DE MELO (SP162811 - RENATA HONORIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Concedo à parte autora o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção da ação sem julgamento do mérito, para

que:
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1- adite a inicial para constar o valor da causa, bem como o número e a data de entrada do requerimento do

benefício previdenciário objeto da lide, fundamental para que os princípios Constitucionais da ampla defesa e do

contraditório sejam respeitados;

 

2- junte cópia legível do documento de identidade -RG, e do cartão de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas -

CPF, ou de outro documento oficial que contenha o número desse cadastro, nos termos do art. 2º, § 2º, da Portaria

nºs 441, de 09/06/2005 e art. 1º da Portaria nº 475, de 26/10/2005, ambas do Conselho da Justiça Federal e art. 1º

da Portaria nº 10/2007, da Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais.

 

 Com o cumprimento, encaminhem-se os autos à Divisão de Atendimento para inclusão do número do benefício

no cadastro de parte.

 Após, tornem os autos conclusos para análise do pedido de tutela antecipada.

 

Intime-se. Cumpra-se.

 

0013349-09.2013.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301078423 - VIVIAN

TAKAHATA (SP228163 - PAULO SERGIO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Designo realização de perícia médica para o dia 05/06/2013, às 15h30, na especialidade de Neurologia, aos

cuidados da perita, Dra. Carla Cristina Guariglia, a ser realizada na Rua Domingos de Moraes, 249- Ana Rosa-

CEP. 04009-000 - Cerqueira César - São Paulo/SP, conforme agendamento no Sistema do Juizado.

A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto, bem como

de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.

No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar assistente

técnico, nos termos do art. 12, §2º, da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009,

publicada em 28/08/2009.

A ausência injustificada à perícia implicará extinção do feito nos termos do Art. 267, III, do CPC.

Intimem-se as partes.

 

0018563-78.2013.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301078426 - ROSENILDA

DE SOUZA (SP239379 - ISIS RIBEIRO BRANDAO VASCONCELOS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Depreende-se da exordial a ausência de referência quanto ao número do benefício previdenciário objeto da lide,

fundamental para que os princípios constitucionais da ampla defesa e contraditório sejam respeitados. Assim, com

fundamento no artigo 5º, LV, da Constituição Federal, bem como nos artigos 282, IV, 284, 286, 'caput', e 267, I,

do Código de Processo Civil, determino o aditamento da exordial, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção

da ação sem resolução do mérito.

Regularizado o feito, ao setor de Atendimento para o cadastro do NB no sistema do Juizado.

 Com cumprimento, encaminhem-se os autos ao Setor de Perícias para designação de data para sua realização. 

Intime-se.

 

0016038-26.2013.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301078140 - JOSE ALVES

DE MACEDO (SP254774 - JULIANA ALINE DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Concedo o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte autora

junte aos autos cópia legível de documento em que conste o nome do autor, o número do benefício e a DIB (data

de início do benefício).

Com o cumprimento, encaminhem-se os autos à Divisão de Atendimento para inclusão do número do benefício no

cadastro da parte.

Intime-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Diante da ausência de CPF e RG da parte autora nos autos e considerando que referido documento são

imprescindíveis para expedição do pagamento dos atrasados, determino que a parte autora junte, no prazo

de 20 (vinte) dias, cópia legível do seu CPF e RG, sob pena de arquivamento do processo. 

Com a juntada dos documentos, dê-se normal prosseguimento ao feito. Decorrido o prazo sem

cumprimento do determinado, arquive-se. 
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Intime-se. 

 

0005614-95.2008.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301078334 - ERIC

LEANDRO LIMA DE ALMEIDA (SP237019 - SORAIA DE ANDRADE) ADENILDA LIMA DA

CONCEICAO (SP237019 - SORAIA DE ANDRADE) BEATRIZ JAMILE LIMA DE ALMEIDA (SP237019 -

SORAIA DE ANDRADE) VITORIA VIVIAN LIMA DE ALMEIDA (SP237019 - SORAIA DE ANDRADE) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0054917-73.2011.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301078316 - MATHEUS

OLIVEIRA CONCEICAO (SP252556 - MARLI GONZAGA DE OLIVEIRA BARROS) MARTA OLIVEIRA

CONCEICAO (SP252556 - MARLI GONZAGA DE OLIVEIRA BARROS) MATHEUS OLIVEIRA

CONCEICAO (SP285693 - JOSE DONIZETE DE MENDONCA) MARTA OLIVEIRA CONCEICAO

(SP285693 - JOSE DONIZETE DE MENDONCA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

0013966-66.2013.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301078733 - TEREZINHA

MENDES EVANGELISTA (SP241326 - RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Diante do despacho de 01/04/2013, determino o agendamento de perícia social para o dia 01/06/2013, às

10h00min, aos cuidados do perito Assistente Social, Sr. Vicente Paulo da Silva, a ser realizada na residência da

parte autora.

 A parte deverá apresentar ao perito os comprovantes de rendimentos, gastos e despesas, de todos os membros do

seu grupo familiar. 

No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar assistente

técnico, nos termos do art. 12, §2ºda Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009,

publicada em 28/08/2009.

 Intimem-se as partes. Ciência ao Ministério Público Federal.

 

0001014-55.2013.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301078929 - JOSE

VANDERLEI DA CRUZ (SP113319 - SANDRA BATISTA FELIX) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Concedo à parte autora o prazo suplementar de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem julgamento do mérito,

para integral cumprimento ao despacho anterior, juntando cópia legível do termo de curatela.

 

0016301-58.2013.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301078539 - ANTONIO

RICARDO FERRAZ ALVES LIMA (SP191385A - ERALDO LACERDA JÚNIOR) X UNIAO FEDERAL

(AGU) ( - TERCIO ISSAMI TOKANO)

Manifeste-se a parte autora, expressamente, acerca da proposta de acordo formulada pela União. Prazo: 10 (dez)

dias.

Int.

 

0009148-71.2013.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301077871 - BEATRIZ

MARIA ALVES DE LIMA ARPIANI (SP142437 - BOAVENTURA MAXIMO SILVA DA PAZ) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Diante do despacho de 17/04/2013, determino o agendamento de perícia social para o dia 29/05/2013, às

14h00min, aos cuidados da perita Assistente Social, Sra. Selma Carolino, a ser realizada na residência da parte

autora.

 A parte deverá apresentar à perita os comprovantes de rendimentos, gastos e despesas, de todos os membros do

seu grupo familiar. 

Sem prejuízo, designo perícia médica em Neurologia, para o dia 05/06/2013, às 13h00min, aos cuidados do Dr.

Paulo Eduardo Riff, a ser realizada na Av. Paulista, 1345 - 4º andar - Bela Vista - São Paulo/SP.

 A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto (RG., CTPS

e/ouCarteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. 

No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar assistente

técnico, nos termos do art. 12, §2ºda Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009,

publicada em 28/08/2009.

 A ausência injustificada à perícia implicará extinção do feito, nos termos do Art. 267, III do CPC. 
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Intimem-se as partes. Ciência ao Ministério Público Federal.

 

0051022-46.2007.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301077760 - JOSE SOARES

DE OLIVEIRA (SP152031 - EURICO NOGUEIRA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Diante disso, determino a remessa dos autos ao Setor de Contadoria, para que verifique se houve a incidência de

juros moratórios no período entre a data dos cálculos e a expedição do ofício precatório/requisitório. Caso não

tenham incidido, deverão ser apresentados cálculos com a referida incidência sobre o principal.

Após, voltem conclusos.

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se.

 

0006452-86.2009.4.03.6306 -6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301077834 - FRANCO

VERGA JUNIOR (SP255724 - ERETUZIA ALVES DE SANTANA, SP271166 - VITOR MARTINELLI

PALADINO, SP026700 - EDNA RODOLFO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO

YOSHIHITO NAKAMOTO)

Concedo o prazo de 15 (quinze) dias para que a parte autora comprove vínculo empregatício nos períodos

pleiteados, bem como a opção feita ao FGTS no tocante aos referidos vínculos, colacionando, para tanto, extrato

do FGTS ou cópia das respectivas páginas na CTPS.

Após, remetam-se os autos à conclusão para apreciação da petição anexada aos autos em 17/04/2013.

Int.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Manifestem-se as partes, no prazo, de 10 (dez) dias, acerca do laudo pericial acostado aos autos em

18/04/2013. Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos. 

 Intimem-se. 

 

0026036-52.2012.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301078833 - ADILSON

FARIAS MIRANDA (SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0012288-50.2012.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301078828 - ADILSON

CESAR DE MORAIS (SP231373 - EMERSON MASCARENHAS VAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

0052283-70.2012.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301078760 - MILTON

RIBEIRO DE SOUZA (SP323379 - MARCIO RODRIGO RIBEIRO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Intime-se perito a manifestar-se sobre impugnação apresentada, respondendo aos quesitos complementares da

parte autora, modificando ou mantendo suas conclusões, mas, de qualquer forma, justificando-se, no prazo de 20

(vinte) dias.

 Juntados os esclarecimentos do perito, intimem-se as partes para manifestação no prazo de 10 (dez) dias.

 

0018274-48.2013.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301078289 - LUIZ TOSHIO

KIWARA (SP292287 - MARISA BRANDASSI MACIEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Concedo o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte autora

forneça telefone para contato e referências quanto à localização de sua residência, indispensáveis à realização da

perícia socioeconômica.

 

Com o cumprimento, remetam-se os autos ao setor de atendimento - protocolo - distribuição, para registro do

telefone informado pela parte autora no cadastro de partes destes autos virtuais.

 

Após, encaminhem-se os autos ao setor de perícia, para designação de data para sua realização.

 

Intime-se.

 

0016120-57.2013.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301078418 - JOSE

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 23/04/2013     148/869



SIMPLICIO FILHO (SP328911 - JOAO DANIEL POTTHOFF JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Designo realização de perícia médica para o dia 08/05/2013, às 15h00, na especialidade de Ortopedia, aos

cuidados do perito, Dr. José Henrique Valejo e Prado, a ser realizada na sede deste Juizado, Av. Paulista, 1345 -

4º andar - Bela Vista - São Paulo (SP), conforme agendamento no Sistema do Juizado.

A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto (RG, CTPS

e/ou Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.

No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar assistente

técnico, nos termos do art. 12, §2º, da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009,

publicada em 28/08/2009.

A ausência injustificada à perícia implicará extinção do feito nos termos do Art. 267, III, do CPC.

Intimem-se as partes, com urgência.

 

0044813-85.2012.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301077026 - EDIVALDO

CARDOSO DA SILVA (SP325240 - ANTONIO VIEIRA SOBRINHO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, acerca do relatório médico de esclarecimentos acostado aos

autos em 17/04/2013.

 Após, voltem conclusos para julgamento. 

Intimem-se as partes.

 

0011732-14.2013.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301078390 - FRANCISCO

TERTULIANO BARBOSA (SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Designo realização de perícia médica para o dia 29/05/2013, às 12h00, aos cuidados do perito, Dr. Élcio

Rodrigues da Silva, especializado em Clínica Geral e Cardiologia, a ser realizada na sede deste Juizado, Av.

Paulista, 1345 - 4º andar - Bela Vista - São Paulo (SP), conforme agendamento no Sistema do Juizado.

A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto (RG, CTPS

e/ou Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.

A ausência injustificada à perícia implicará extinção do feito nos termos do Art. 267, III, do CPC.

Intimem-se as partes.

 

0007255-03.2012.4.03.6100 -6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301076831 - CONDOMINIO

EDIFICIO IPORANGA (SP165607 - ANA BEATRIZ NONES SIQUEIRA) X PAULA BLOIS SKAU

JERONIMO RAFAEL SKAU CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO

NAKAMOTO)

Recebo o recurso da parte RÉ no efeito devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. Intime-se a parte

contrária para contrarrazões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, distribua-se à Turma

Recursal. Cumpra-se.

 

0015188-69.2013.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301078281 - CLARICE

MARIA DE MELO (SP192013 - ROSA OLIMPIA MAIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção da ação sem resolução do mérito, para que a parte autora:

1- regularize seu nome junto à Secretaria da Receita Federal, devendo juntar aos autos cópia legível do CPF -

cartão de inscrição no Ministério da Fazenda, ou da situação cadastral atualizados, bem como de sua qualificação

inicial adequando-a ao nome constante do Cadastro de Pessoas Físicas;

2- juntar aos autos comprovante de residência atual (até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da

ação), em nome próprio e condizente com o endereço declinado na petição inicial;

Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de

parentesco com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa

indicada no comprovante de endereço, observando-se que a declaração deve ter firma reconhecida ou acompanhar

cópia do RG do declarante.

Com o cumprimento, se necessário, encaminhem-se os autos à Divisão de Atendimento para retificações

necessárias no cadastro de partes destes autos virtuais.

Intime-se. Cumpra-se.

 

0018536-95.2013.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301078420 - JOSE VICENTE

DE MOURA (SP290471 - JOSUE SANTO GOBY) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
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I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize

o feito, juntando aos autos cópia legível de comprovante de residência em nome próprio, atual (ou datado de até

cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação), e condizente com o endereço declinado na petição

inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo.

 Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de

parentesco com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa

indicada no comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou

acompanhar cópia do RG do declarante.

 Com cumprimento, encaminhem-se os autos ao Setor de Perícias para designação de data para sua realização. 

Intime-se.

 

0017691-63.2013.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301078435 - JOSE

REGINALDO GOMES DO NASCIMENTO (SP176691 - EDINARA FABIANE ROSSA LOPES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Concedo o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora:

1- junte cópia legível do cartão do CPF, comprovante de inscrição no CPF ou documento oficial que contenha o nº

do CPF, nos termos do art. 2º, § 2º, da Portaria nºs 441, de 09/06/2005 e art. 1º da Portaria nº 475, de 26/10/2005,

ambas do Conselho da Justiça Federal e art. 1º da Portaria nº 10/2007, da Coordenadoria dos Juizados Especiais

Federais.

 

2- anexe aos autos comprovante de residência, datado de até 180 (cento e oitenta) dias anteriores à data da

propositura da ação. Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária

comprovação de parentesco com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do requerente,

fornecida pela pessoa indicada no comprovante de endereço, com firma reconhecida ou acompanhada de cópia do

RG do declarante.

 

Com o cumprimento, encaminhem-se os autos ao setor de perícia, para designação de data para sua realização.

 

Cumpra-se. Intime-se.

 

0016105-88.2013.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301078788 - GENILDA

UMBELINA RODRIGUES (SP150011 - LUCIANE DE CASTRO MOREIRA) X UNIAO FEDERAL (AGU) ( -

TERCIO ISSAMI TOKANO)

Manifeste-se a parte autora sobre a proposta de acordo oferecida pela UF, no prazo de 10 (dez) dias.

Decorrido o prazo, voltem os autos para conclusão.

Intimem-se.

 

0008568-41.2013.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301078656 - JOSE

ANTONIO DA SILVA (SP194729 - CLEONICE MONTENEGRO SOARES ABBATEPIETRO MORALES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Esclareça o autor petição de 18/04/2013, tendo em vista não haver revogação de poderes dos patronos constituídos

na inicial.

Intime-se.

 

0039445-95.2012.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301078377 - IRACI JESUS

DA SILVA (SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, acerca dos laudos periciais (médico e/ou socioeconômico)

anexados aos autos e, sendo o caso, apresentem parecer de assistente técnico.

Intime-se o INSS para que, caso não o tenha feito ainda, apresente contestação no prazo de 30 (trinta) dias, bem

como eventual proposta de acordo.

Após, remetam-se os autos à conclusão, para prolação de sentença.

Intimem-se. Cumpra-se.

 

0017710-69.2013.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301078392 - ELIZABETH
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RABELLO MOREIRA (SP257758 - TATIANE ARAUJO DE CARVALHO ALSINA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize

o feito, juntando aos autos cópia legível de comprovante de residência em nome próprio, atual (ou datado de até

cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação), e condizente com o endereço declinado na petição

inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo.

Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de

parentesco com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa

indicada no comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou

acompanhar cópia do RG do declarante.

 Com cumprimento, encaminhem-se os autos ao Setor de Perícias para designação de data para sua realização. 

Intime-se.

 

0019003-74.2013.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301078587 - WAGNER

SILVEIRA CAMARGO (SP290471 - JOSUE SANTO GOBY) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize

o feito, juntando aos autos cópia legível de comprovante de residência em nome próprio, atual (ou datado de até

cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação), e condizente com o endereço declinado na petição

inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo.

Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de

parentesco com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa

indicada no comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou

acompanhar cópia do RG do declarante.

 Com cumprimento, encaminhem-se os autos ao Setor de Perícias para designação de data para sua realização. 

Intime-se.

 

0012579-16.2013.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301078579 - ANTONIO

PEREIRA DOS SANTOS (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Concedo à parte autora mais 20 dias para cumprimento da decisão anterior, sob pena de extinção. Int.

 

0038475-95.2012.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301079059 - MARIA

PAMPONET DE FREITAS DA MOTA (SP294748 - ROMEU MION JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Em face do Parecer da Contadoria anexado aos autos, intime-se a parte autora para que, no prazo de 30 (trinta)

dias, anexe aos autos a cópia integral e legível do processo administrativo, NB 42/162.020.187-6, contendo,

principalmente a contagem do tempo de serviço/contribuição elaborada pelo INSS, bem como cópia(a) da(s)

CTPS(s) e eventuais guias e carnês de recolhimento da contribuição previdenciária, se diversos daqueles já

acostados aos autos.

 Após, tornem os autos conclusos.

 Intimem-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Diante da informação da parte ré do cumprimento do julgado, dou por esgotada a atividade jurisdicional. 

Remetam-se os autos ao arquivo.  

Intimem-se. 

 

0006883-33.2012.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301078835 - CARLOS

ROBERTO VIANA (SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR, SP209692 -

TATIANA ZONATO ROGATI) X BRUNO LUIS DE CASTRO VIANA CHARLES DE CASTRO VIANA

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0002120-05.2007.4.03.6320 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301078046 - JOSE

ROBERTO DA CUNHA (SP187040 - ANDRÉ GUSTAVO LOPES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Manifestem-se as partes em 05 dias acerca do Relatório Médico de Esclarecimentos. Após, tornem

conclusos. 

Intimem-se.  

 

0047699-57.2012.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301078979 - ANTONIO

RODRIGUES DE PAIVA (SP181276 - SÔNIA MENDES DOS SANTOS CARDOSO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0039102-02.2012.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301077906 - CILENE

LINDOLFO DA SILVA (SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

0027837-03.2012.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301079003 - DAIANE

APARECIDA MARIA (SP272528 - JUARES OLIVEIRA LEAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Não obstante a informação de implantação/revisão do benefício, conforme título executivo judicial transitado em

julgado, não houve, até o momento, a apresentação dos cálculos pela parte ré.

A fim de evitar maiores delongas prejudiciais à parte autora - hipossuficiente, diga-se de passagem, na quase

totalidade dos casos -, e diante do expressivo volume de processos em situação similar, determino,

excepcionalmente, o seguinte:

1) Remetam-se os autos à Contadoria Judicial para cálculo do valor atualizado das prestações em atraso.

2) Com a juntada do parecer contábil, dê-se ciência às partes, nos termos do art. 10 da Resolução nº 168, de 5 de

dezembro de 2011, do Conselho da Justiça Federal, aguardando-se eventual manifestação pelo prazo de 10 (dez)

dias.

3) Na ausência de impugnação, ficarão desde logo acolhidos os cálculos, devendo-se remeter os autos à Seção de

RPV/Precatórios para expedição da requisição de pagamento, caso haja valores a pagar.

4) Na expedição da requisição de pagamento, deverá ser observado o seguinte:

a) caso o valor dos atrasados não ultrapasse 60 (sessenta) salários mínimos, será expedida requisição de pequeno

valor em nome da parte autora;

b) na hipótese de os atrasados superarem esse limite, a parte autora será previamente intimada para manifestar-se,

no prazo de 30 (trinta) dias, sobre eventual interesse em renunciar ao valor excedente a 60 (sessenta) salários

mínimos, a fim de promover a execução do julgado por meio de requisição de pequeno valor, devendo-se

aguardar provocação em arquivo, no caso de silêncio.

5) Quanto ao levantamento dos valores depositados, será observado o seguinte:

a) se o beneficiário for pessoa interditada, os valores depositados em seu favor deverão ser transferidos para conta

bancária à disposição do juízo da ação de interdição;

b) nos demais casos de beneficiário absolutamente incapaz, desde que já representada nos autos por pai, mãe ou

cônjuge, os valores depositados poderão ser levantados pelo referido representante legal, nos termos do art. 110 da

Lei nº 8.213/91, ficando autorizada a Secretaria a expedir ofício à instituição bancária autorizando o levantamento.

6) Decorridos 6 (seis) meses do depósito, sem informação do levantamento, o beneficiário deverá ser intimado

para informar, no prazo de 10 (dez) dias, se levantou os valores depositados, devendo-se, no silêncio, renovar a

intimação a cada período de 6 (seis) meses, até o limite de 2 (dois) anos. Passado o período de 2 (dois) anos, nada

sendo requerido, deverá ser providenciada a devolução dos valores ao Tribunal Regional Federal, nos termos da

Resolução nº 168, de 5 de dezembro de 2011, do Conselho da Justiça Federal, com o posterior arquivamento dos

autos.

7) Informado o levantamento dos valores, remetam-se os autos ao arquivo.

Intimem-se.

 

0052377-18.2012.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301078451 - GERALDO

OCTACILIO VENANCIO (SP316515 - MARCO ANTONIO VIEIRA DOS SANTOS, SP320624 - ANDRÉ

SANTOS SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114-

HERMES ARRAIS ALENCAR)

Esclareça a parte autora se pretende produzir prova em audiência. Prazo: 10 (dez) dias.

Int.

 

0018254-57.2013.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301079047 - JOSE EDILSON

LOPES DA SILVA (SP197251 - VANTUIR DUARTE CLARINDO RUSSO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)
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Consultando os autos, constato irregularidade na representação processual.

Assim, concedo prazo de dez (10) dias para que a parte autora regularize o feito, juntando instrumento de outorga

de poderes para representação perante o foro em geral, datado e assinado em favor do subscritor da petição inicial,

sob pena de extinção sem resolução de mérito.

Com o cumprimento, encaminhem-se os autos ao setor de perícias para designação de data para sua realização.

No silêncio, voltem conclusos.

Intime-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre os cálculos juntados aos autos. 

Eventual impugnação deve atender, sob pena de rejeição sumária, os seguintes requisitos, todos extraídos

do art. 39, inciso II, da Resolução nº 168, de 5 de dezembro de 2011, do Conselho da Justiça Federal: 

a) o requerente deve apontar e especificar claramente quais são as incorreções existentes nos cálculos,

discriminando o montante que seria correto; 

b) o defeito nos cálculos deve estar ligado à incorreção material ou à utilização de critério em descompasso

com a lei ou com o título executivo judicial; e 

c) o critério legal aplicável ao débito não deve ter sido objeto de debate na fase de conhecimento. 

Na ausência de impugnação, ficam desde logo acolhidos os cálculos apresentados, devendo-se remeter os

autos à Seção de RPV/Precatórios para expedição da requisição de pagamento, caso haja valores a pagar. 

Intimem-se. 

 

0041159-90.2012.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301076095 - NEUSA DO

CARMO (SP150011 - LUCIANE DE CASTRO MOREIRA) X UNIAO FEDERAL (AGU) ( - TERCIO ISSAMI

TOKANO)

0054726-91.2012.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301076085 - MARILENE

MARTINEZ (SP249938 - CÁSSIO AURÉLIO LAVORATO) X UNIAO FEDERAL (AGU) ( - TERCIO

ISSAMI TOKANO)

FIM.

 

0017765-20.2013.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301078484 - IZAURA

CRISTINA DE OLIVEIRA (SP215808 - NAILE DE BRITO MAMEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Concedo prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte autora:

 

a) apresente cópia legível do documento de identidade -RG, e do cartão de inscrição no Cadastro de Pessoas

Físicas -CPF ou de outro documento oficial que contenha o número desse cadastro, nos termos do art. 2º, § 2º, da

Portaria nºs 441, de 09/06/2005 e art. 1º da Portaria nº 475, de 26/10/2005, ambas do Conselho da Justiça Federal

e art. 1º da Portaria nº 10/2007, da Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais;

 

b) traga aos autos comprovante de residência, datado de até 180 (cento e oitenta) dias anteriores à data da

propositura da ação;

Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de

parentesco com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa

indicada no comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou

acompanhar cópia do RG do declarante.

 

c) junte cópia legível e integral dos autos do processo administrativo, bem como de eventuais carteiras de trabalho

e carnês de contribuição. 

 

Com o cumprimento, tornem os autos conclusos para análise do pedido de tutela antecipada.

 

Cumpra-se. Intime-se.

 

0006304-51.2013.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301076205 - VIVALDO DE

OLIVEIRA SANTANA (SP137828 - MARCIA RAMIREZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Concedo prazo suplementar e derradeiro de 10 (dez) dias, para que a parte autora cumpra adequada e
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integralmente a decisão anterior quanto à apresentação de cópia legível dos documentos de folhas 111/112 da

inicial.

 

Observo que o descumprimento da medida importará em extinção do feito sem resolução do mérito, nos termos do

art. 267, incisos, do Código de Processo Civil.

 

Regularizados os autos, cite-se a parte ré, para que conteste o pedido no prazo legal, caso ainda não tenha sido

providenciado pela Secretaria.

 

Intime-se. Cumpra-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Vistos, etc.. 

Concedo prazo suplementar de 30 dias para cumprimento da r. decisão anterior. 

Int.. 

 

0005586-54.2013.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301079084 - LOURDES

MARIA CANDIDO (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0006864-27.2012.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301079078 - SHISUKA

SAMESHIMA (SP065315 - MARIO DE SOUZA FILHO, SP133060 - MARCELO MARCOS ARMELLINI) X

UNIAO FEDERAL (PFN) (SP158849- PAULO EDUARDO ACERBI)

FIM.

 

0018569-85.2013.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301078445 - MARIA

HELENA LIMA DE ARAUJO (SP275743 - MARIA ANGELICA OLIVEIRA CORSI NOGUEIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Verifico que o instrumento de procuração anexado aos autos não foi devidamente assinado conforme determina o

art. 38 do Código de Processo Civil. Assim, providencie a parte autora a regularização do feito, juntando

instrumento de mandato que preencha os requisitos legais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem

resolução do mérito.

 Com cumprimento, encaminhem-se os autos ao Setor de Perícias para designação de data para sua realização. 

Intime-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora

regularize o feito, juntando aos autos cópia legível de comprovante de residência em nome próprio, atual

(ou datado de até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação), e condizente com o

endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo.  

Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de

parentesco com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela

pessoa indicada no comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida

ou acompanhar cópia do RG do declarante. 

Intime-se. 

 

0017948-88.2013.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301078000 - MARCOS

ROBERTO DE JESUS LANDIM (SP311687 - GABRIEL YARED FORTE, PR042410 - GABRIEL YARED

FORTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

0016706-94.2013.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301078864 - PAULO SEIKI

YONAMINE (SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0015071-78.2013.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301074394 - NILZETE

SANTOS ALVES (SP300743 - ANDERSON DE CAMARGO EUGENIO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0008752-94.2012.4.03.6183 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301074561 - WANDA DE

OLIVEIRA (SP061723 - REINALDO CABRAL PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
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SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

0005014-98.2013.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301076943 - VICENTE

ANUNCIATO VIZIOLI (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Tendo em vista as alegações do subscritor, concedo o prazo suplementar de vinte dias, sob pena de extinção sem

resolução do mérito, para que a parte autora cumpra a determinação constante na decisão de 21/02/2013.

Intime-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Vistos, etc.. 

Ante a inércia da parte autora, concedo prazo suplementar de dez dias para cumprimento integral da r.

Decisão anterior, sob pena de extinção sem resolução de mérito. 

Int.. 

 

0046555-48.2012.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301079096 - ROSALINA DE

JESUS CERQUEIRA (SP100176 - ULISSES DE JESUS SALMAZZO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0019264-10.2011.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301077073 - FRANCISCO

TEIXEIRA FILHO (SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR, SP218034 -

VIVIANE ARAUJO BITTAR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP166349 - GIZA HELENA COELHO)

FIM.

 

0043036-02.2011.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301077446 - EDESIO

GOMES PEREIRA (SP101057 - NEIDE SELLES DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Trata-se de ação proposta por EDESIO GOMES PEREIRA em face do INSS, objetivando a revisão de seu

benefício previdenciário.

 

O feito não se encontra em termos para julgamento.

 

Diante das alegações da parte autora em petição datada de 25/03/2013, concedo o prazo suplementar de 30 dias,

sob pena de extinção do processo sem resolução do mérito, para que a parte autora providencie cópia integral e

legível do processo administrativo NB 088.164.957-0.

 

Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos.

 

0012678-83.2013.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301063686 - ELPIDIO

ATAIDE SILLES (SP329905 - NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR, SP315084 - MARIANA MIRANDA

OREFICE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

Depreende-se da exordial a ausência de referência quanto ao número do benefício previdenciário objeto da lide,

fundamental para que os princípios constitucionais da ampla defesa e contraditório sejam respeitados. Assim, com

fundamento no artigo 5º, LV da Constituição Federal, bem como nos artigos 282, IV, 284, 286, 'caput', e 267, I,

do Código de Processo Civil, determino o aditamento da exordial, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção

da ação sem resolução do mérito.

No mesmo prazo e sob a mesma pena, tendo em vista que o número de Ordem do patrono Nelson de Brito Braga

Junior constante da procuração de fls. 14 e do substabelecimento de fls. 15 são divergentes, concedo o prazo de 10

(dez) dias, sob pena de extinção, para regularização do(s) instrumento(s) de transmissão de poderes.

Regularizado o feito, se necessário, remetam-se os autos ao setor de Atendimento para as devidas anotações.

Intime-se.

 

0052645-72.2012.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301078521 - DIRCE

APARECIDA MONTEIRO BISPO (SP045683 - MÁRCIO SILVA COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Concedo o prazo de dez dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora traga aos
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autos cópia de sua CTPS nº 9568000317.

Faculto ainda à autora, no mesmo prazo, apresentar cópias de todos os seus recolhimentos previdenciários.

Intime-se.

 

0046858-96.2011.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301078597 - BERNARDO

CARLONI CASELLI (SP162315 - MARCOS RODOLFO MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Defiro a justiça gratuita conforme requerido.

Recebo o recurso da parte autora no efeito devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95.

Intime-se a parte contrária para contrarrazões.

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, distribua-se à Turma Recursal.

Cumpra-se.

 

0054795-26.2012.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301077206 - ORIDES

PENTEADO DA SILVA (SP121980 - SUELI MATEUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Concedo prazo suplementar de cinco (05) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para

integral cumprimento da decisão anterior.

Intime-se.

 

0046278-32.2012.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301079186 - ANTONIO

VALDOTE DO CARMO FERREIRA (SP094932 - VLADIMIR RENATO DE AQUINO LOPES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Intime-se o perito para manifestar-se, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a impugnação apresentada pela parte

autora, ratificando ou retificando as conclusões do laudo, justificadamente.

Com a vinda dos esclarecimentos, dê-se vista às partes para eventual manifestação no prazo comum de 10 (dez)

dias.

Após, tornem conclusos.

 

0025894-48.2012.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301077782 - KAIQUE

ABINER MORAIS NASCIMENTO (SP276557 - GILMAR FIGUEIREDO PEREIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Ciência às partes do relatório médico de esclarecimentos e comunicado social anexados, com prazo de 10 (dez)

dias para eventual manifestação.

Ciência também ao MPF.

Intimem-se.

 

0013813-33.2013.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301078503 - MARIA DE

SOUZA PEREIRA (SP145098 - JOSÉ SEBASTIÃO MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Designo realização de perícia médica para o dia 12/06/2013, às 13h00, na especialidade de Oftalmologia, aos

cuidados do perito, Dr. Orlando Batich, a ser realizada na Rua Domingos de Moraes, 249 - Ana Rosa - CEP.

04009-000 - São Paulo/SP, conforme agendamento no Sistema do Juizado.

A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto, bem como

de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.

No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar assistente

técnico, nos termos do art. 12, §2º, da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009,

publicada em 28/08/2009.

A ausência injustificada à perícia implicará extinção do feito nos termos do Art. 267, III, do CPC.

Intimem-se as partes.

 

0044896-04.2012.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301076269 - QUIRINO

BISPO DOS SANTOS (SP202255 - FLAVIO HAMILTON FERREIRA, SP309907 - RYCELI DAMASCENO

NOBREGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

Tendo em vista que o laudo pericial reporta ser a parte autora incapaz para os atos da vida civil, suspendo o

processo por 90 (noventa) dias, a fim de que o advogado da parte autora promova a regularização do pólo ativo,
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nos termos dos arts. 8º e art. 13, ambos do Código de Processo Civil, combinados com o art. 110 da Lei n.º

8.213/91, promovendo o ingresso, nos autos, do representante legal (cônjuge, pai, mãe ou curador nomeado em

ação de interdição).

Intimem-se as partes.

Intime-se, ainda, o Ministério Público Federal, nos termos do art. 82, inciso I, do Código de Processo Civil.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Tendo em vista o trânsito em julgado, proceda a Secretaria da seguinte forma: 

1) Caso o benefício já não tenha sido revisto ou implantado ou tenha sido revisto ou implantado em

desconformidade com a coisa julgada, oficie-se para cumprimento da obrigação de fazer, consignando-se o

prazo fixado no julgado ou, no silêncio deste, o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, ficando desde logo

autorizada a expedição de ofícios de reiteração, caso necessário.  

2) Em seguida, desde que cumprida a obrigação de fazer, encaminhem-se os autos à Contadoria Judicial

para que apure os valores atualizados, em conformidade com a coisa julgada, inclusive no tocante à

sucumbência, se houver, dando-se ciência às partes dos referidos valores, nos termos do art. 10 da

Resolução nº 168, de 5 de dezembro de 2011, do Conselho da Justiça Federal, e aguardando-se eventual

manifestação pelo prazo de 10 (dez) dias. 

Eventual impugnação deve atender, sob pena de rejeição sumária, os seguintes requisitos, todos extraídos

do art. 39, inciso II, da Resolução nº 168, de 5 de dezembro de 2011, do Conselho da Justiça Federal: 

a) o requerente deve apontar e especificar claramente quais são as incorreções existentes nos cálculos,

discriminando o montante que seria correto; 

b) o defeito nos cálculos deve estar ligado à incorreção material ou à utilização de critério em descompasso

com a lei ou com o título executivo judicial; e 

c) o critério legal aplicável ao débito não deve ter sido objeto de debate na fase de conhecimento. 

3) Na ausência de impugnação, ficarão desde logo acolhidos os cálculos, devendo-se remeter os autos à

Seção de RPV/Precatórios para expedição da requisição de pagamento, caso haja valores a pagar. 

4) Na expedição da requisição de pagamento, deverá ser observado o seguinte: 

a) caso o valor dos atrasados não ultrapasse 60 (sessenta) salários mínimos, será expedida requisição de

pequeno valor em nome da parte autora; 

b) na hipótese de os atrasados superarem esse limite, a parte autora será previamente intimada para

manifestar-se, no prazo de 30 (trinta) dias, sobre eventual interesse em renunciar ao valor excedente a 60

(sessenta) salários mínimos, a fim de promover a execução do julgado por meio de requisição de pequeno

valor, devendo-se aguardar provocação em arquivo, no caso de silêncio. 

5) Quanto ao levantamento dos valores depositados, será observado o seguinte: 

a) se o beneficiário for pessoa interditada, os valores depositados em seu favor deverão ser transferidos

para conta bancária à disposição do juízo da ação de interdição; 

b) nos demais casos de beneficiário absolutamente incapaz, desde que já representada nos autos por pai,

mãe ou cônjuge, os valores depositados poderão ser levantados pelo referido representante legal, nos

termos do art. 110 da Lei nº 8.213/91, ficando autorizada a Secretaria a expedir ofício à instituição bancária

autorizando o levantamento. 

6) Decorridos 6 (seis) meses do depósito, sem informação do levantamento, o beneficiário deverá ser

intimado para informar, no prazo de 10 (dez) dias, se levantou os valores depositados, devendo-se, no

silêncio, renovar a intimação a cada período de 6 (seis) meses, até o limite de 2 (dois) anos. Passado o

período de 2 (dois) anos, nada sendo requerido, deverá ser providenciada a devolução dos valores ao

Tribunal Regional Federal, nos termos da Resolução nº 168, de 5 de dezembro de 2011, do Conselho da

Justiça Federal, com o posterior arquivamento dos autos. 

7) Informado o levantamento dos valores, remetam-se os autos ao arquivo. 

Intimem-se.  

 

0037439-18.2012.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301076992 - MARCIO

OLIMPIO DOS SANTOS (SP220238 - ADRIANA NILO DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0029319-83.2012.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301077006 - IVO FERREIRA

DA SILVA (SP153041 - JOAO MONTEIRO FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0030743-63.2012.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301077004 - IGOR

OLIVEIRA DO NASCIMENTO (SP201206 - EDUARDO DE SANTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0031002-58.2012.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301077003 - NIELSON

PEREIRA NUNES (SP183583 - MARCIO ANTONIO DA PAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
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SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0038707-10.2012.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301076990 - MARIA

EULALIA DE JESUS DA ROSA (SP183583 - MARCIO ANTONIO DA PAZ, SP160796 - VIVIAN GENARO)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0043279-09.2012.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301076983 - WANESSA

CRISTINE DOS SANTOS (SP122943 - EDUVARDO JUVENCIO FELISBINO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0043607-36.2012.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301076982 - JULIO CESAR

GONCALVES DO AMOR DIVINO (SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

FIM.

 

0013749-23.2013.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301078749 - MARIA

DELFINA MARQUES DE MENDONCA (SP159517 - SINVAL MIRANDA DUTRA JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Diante do despacho de 25/03/2013, determino o agendamento de perícia social para o dia 03/06/2013, às

08h00min, aos cuidados da perita Assistente Social, Sra. Érika Ribeiro de Mendonça, a ser realizada na residência

da parte autora.

 A parte deverá apresentar à perita os comprovantes de rendimentos, gastos e despesas, de todos os membros do

seu grupo familiar. 

No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar assistente

técnico, nos termos do art. 12, §2ºda Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009,

publicada em 28/08/2009.

 Intimem-se as partes. Ciência ao Ministério Público Federal.

 

0017455-14.2013.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301078920 - MARIA

TERESA DE JESUS JUSTO AMARAL (SP220997 - ANTONIO LUIS NEVES) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Face à divergência do nome declinado na qualificação e o constante do CPF, concedo prazo de 10 (dez) dias, sob

pena de extinção da ação sem resolução do mérito, para que a parte autora atualize seu nome junto à Secretaria da

Receita Federal, devendo juntar aos autos cópia legível do CPF - cartão de inscrição no Ministério da Fazenda, ou

da situação cadastral atualizados, bem como regularize sua qualificação inicial adequando-a ao nome constante do

Cadastro de Pessoas Físicas.

 

Com o cumprimento, remetam-se os autos à Divisão de Atendimento para atualizar o cadastro de parte.

 Após, tornem os autos conclusos para análise do pedido de tutela antecipada.

Intime-se. Cumpra-se.

 

0050037-77.2007.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301078370 - BATISTA

GOMES DINIZ (SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

A parte ré informa o cumprimento da obrigação de fazer.

Dê-se ciência à parte autora para eventual manifestação no prazo de 10 (dez) dias.

Na ausência de impugnação, remetam-se os autos ao Setor de RPV/Precatórios para expedição da requisição de

pagamento.

Expedida a requisição e informado o levantamento do depósito, remetam-se os autos ao arquivo.

Intimem-se.

 

0043810-32.2011.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301073302 - IRAN

ALMEIDA CASTRO (SP176872 - JÊNIFFER GOMES BARRETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Vistos,

Compulsando os autos verifico que as cópias do Processo Trabalhista acostadas aos autos em petição de

11.12.2012 referem-se aos autos do Processo nº 02016.2003.043.02.00-5 que tramitou perante a 43ª Vara do

Trabalho de São Paulo.

Assim, considerando que a baixa da CTPS foi feita pela 75º Vara do Trabalho por decisão dos autos do processo

nº 1258/03 (petição acostada aos autos em 29.11.2012), concedo o prazo de 10 (dez) dias para que o autor
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esclareça a divergência apresentada.

Após, tornem os autos conclusos.

Int.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Tendo em vista o trânsito em julgado, proceda a Secretaria da seguinte forma: 

1) Caso o benefício já não tenha sido revisto ou implantado ou tenha sido revisto ou implantado em

desconformidade com a coisa julgada, oficie-se para cumprimento da obrigação de fazer, consignando-se o

prazo fixado no julgado ou, no silêncio deste, o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, ficando desde logo

autorizada a expedição de ofícios de reiteração, caso necessário.  

2) Em seguida, desde que cumprida a obrigação de fazer, encaminhem-se os autos à Contadoria Judicial

para que apure os valores atualizados, em conformidade com a coisa julgada, inclusive no tocante à

sucumbência, se houver, dando-se ciência às partes dos referidos valores, nos termos do art. 10 da

Resolução nº 168, de 5 de dezembro de 2011, do Conselho da Justiça Federal, e aguardando-se eventual

manifestação pelo prazo de 10 (dez) dias. 

3) Na ausência de impugnação, ficarão desde logo acolhidos os cálculos, devendo-se remeter os autos à

Seção de RPV/Precatórios para expedição da requisição de pagamento, caso haja valores a pagar. 

4) Na expedição da requisição de pagamento, deverá ser observado o seguinte: 

a) caso o valor dos atrasados não ultrapasse 60 (sessenta) salários mínimos, será expedida requisição de

pequeno valor em nome da parte autora; 

b) na hipótese de os atrasados superarem esse limite, a parte autora será previamente intimada para

manifestar-se, no prazo de 30 (trinta) dias, sobre eventual interesse em renunciar ao valor excedente a 60

(sessenta) salários mínimos, a fim de promover a execução do julgado por meio de requisição de pequeno

valor, devendo-se aguardar provocação em arquivo, no caso de silêncio. 

5) Quanto ao levantamento dos valores depositados, será observado o seguinte: 

a) se o beneficiário for pessoa interditada, os valores depositados em seu favor deverão ser transferidos

para conta bancária à disposição do juízo da ação de interdição; 

b) nos demais casos de beneficiário absolutamente incapaz, desde que já representada nos autos por pai,

mãe ou cônjuge, os valores depositados poderão ser levantados pelo referido representante legal, nos

termos do art. 110 da Lei nº 8.213/91, ficando autorizada a Secretaria a expedir ofício à instituição bancária

autorizando o levantamento. 

6) Decorridos 6 (seis) meses do depósito, sem informação do levantamento, o beneficiário deverá ser

intimado para informar, no prazo de 10 (dez) dias, se levantou os valores depositados, devendo-se, no

silêncio, renovar a intimação a cada período de 6 (seis) meses, até o limite de 2 (dois) anos. Passado o

período de 2 (dois) anos, nada sendo requerido, deverá ser providenciada a devolução dos valores ao

Tribunal Regional Federal, nos termos da Resolução nº 168, de 5 de dezembro de 2011, do Conselho da

Justiça Federal, com o posterior arquivamento dos autos. 

7) Informado o levantamento dos valores, remetam-se os autos ao arquivo. 

Intimem-se. 

 

0052458-35.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301077882 - ANTONIO

ALVES CARDOSO (SP304717 - ANDRÉIA PAIXÃO DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0047232-78.2012.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301078168 - DIVALDO DA

PAIXAO (SP168820 - CLÁUDIA GODOY) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0045708-46.2012.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301078177 - JOSE

BENEDITO PEREIRA (SP297858 - RAFAEL PERALES DE AGUIAR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0042091-78.2012.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301078190 - IRACI

GONCALVES SILVA (SP298573 - ALMIR DE ALEXANDRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0038545-49.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301078094 - ELIAS

LAPENDA (SP225564 - ALEXANDRA SILVEIRA DE CAMARGO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

0036799-54.2008.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301079052 - RENATA

CAETANO MOREIRA (SP225518 - ROBERTO DA SILVA BASSANELLO) X UNIAO FEDERAL (PFN)
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(SP158849- PAULO EDUARDO ACERBI)

Manifestem-se as partes acerca dos cálculos da Contadoria Judicial. Nada sendo impugnado, expeça-se o

necessário para pagamento.

Sem prejuízo, oficie-se ao órgão pagador para que cesse o desconto do IR referente ao auxílio-creche com cópia

da sentença.

Int.

 

0014239-79.2012.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301078738 - WALTER DE

ALMEIDA (SP252804 - DIVA YAEKO HANADA ODO) X UNIAO FEDERAL (AGU) ( - TERCIO ISSAMI

TOKANO)

Concedo o prazo de 10 (dez) dias para que o Autor comprove documentalmente a data de sua aposentadoria, sob

pena de extinção do feito.

 

0063103-32.2004.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301074557 - MARIA SILVIA

FLORIANO ALVES (SP087670 - DEUSDETE PEREIRA CARVALHO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Determino que a parte autora cumpra a decisão anterior no prazo de 5 dias.

Intime-se.

 

0047170-38.2012.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301078739 - ELCIO ENGI

(SP255312 - BRUNO DE OLIVEIRA BONIZOLLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Esclareça a parte autora se está diligenciando no sentido de cumprir a determinação exarada em 09/01/2013.

Prazo: 48 (quarenta e oito) horas, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito.

Int.

 

0010255-87.2011.4.03.6183 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301064095 - MARTA

CRISTINA GUEDES (SP141030 - JOSE BAETA NEVES FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Tendo em vista que a curadora representou a parte autora em todos os atos deste processo e considerando tratar-se

verba de caráter alimentício e que o valor requisitado é de R$ 250,16, defiro o pedido da curadora e determino que

seja oficiado ao Banco do Brasil para que libere o montante depositado em favor do beneficiário deste processo,

ao seu curador VilmarAlda de Freitas, que ficará responsável, sob as penas da lei, pela destinação destes valores

em benefício do curatelado.

Sem prejuízo, oficie-se ao juízo da curatela dando ciência acerca do valor depositado e do levantamento

autorizado neste feito.

 

Cumpra-se.

 

0005442-80.2013.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301078379 - MARIA LUCIA

DO NASCIMENTO (SP295963 - SHIRLENE COELHO DE MACEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Tendo em vista que não foi comprovado o indeferimento administrativo, intime-se a parte autora para emendar a

inicial, no prazo de 10 (dez) dias, a fim de demonstrar o seu interesse processual, ou a impossibilidade de fazê-

lo,sob pena de extinção do processo, sem resolução do mérito.

 

0003885-58.2013.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301077612 - GENTIL DO

NASCIMENTO FREITAS (SP286757 - RONNY APARECIDO ALVES ALMEIDA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Acolho a justificativa apresentada pelo perito em Clínica Geral, Dr. José Otávio De Felice Júnior, em 17/04/2013.

 

 Remetam-se os autos à Divisão Médico-Assistencial para as providências necessárias quanto a entrega do laudo

no Sistema JEF. 

 

Sem prejuízo, manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, acerca dos laudos periciais (médico e/ou

socioeconômico) anexados aos autos e, sendo o caso, apresentem parecer de assistente técnico.
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 Intime-se o INSS para que, caso não o tenha feito ainda, apresente contestação no prazo de 30 (trinta) dias, bem

como eventual proposta de acordo.

 Após, remetam-se os autos à respectiva Vara-Gabinete.

 Intimem-se. Cumpra-se.

 

0038285-06.2010.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301075958 - GUILHERME

DE SOUZA ALVARINO (SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) LEANDRO SOUZA

ALVARINO (SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Indefiro o pedido de levantamento dos valores depositados em nome de GUILHERME DE SOUZA ALVARINO

pela genitora tendo em vista a proximidade da maioridade do coautor.

Assim, considerando que o coautor poderá levantar por si só os valores a que cada um teve direito, determino que

a conta aberta à ordem da Justiça Federal em benefício do menor, relativamente incapaz, fique depositado em

juízo até sua maioridade em maio de 2013.

Intime-se.

 

0018567-18.2013.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301078439 - TEREZINHA

MARTINS DA SILVA VAZ (SP228197 - SAMUEL HONORATO DA TRINDADE) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize

o feito, juntando aos autos cópia legível de comprovante de residência em nome próprio, atual (ou datado de até

cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação), e condizente com o endereço declinado na petição

inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo.

Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de

parentesco com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa

indicada no comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou

acompanhar cópia do RG do declarante.

 Com cumprimento, encaminhem-se os autos ao Setor de Perícias para designação de data para sua realização. 

Intime-se.

 

0042099-89.2011.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301078336 - VERA LUCIA

VIEIRA DOS SANTOS (SP216750 - RAFAEL ALVES GOES, SP283126 - RENATO BÉRGAMO CHIODO,

SP219886 - PATRICIAYEDA ALVES GOES) X UNIAO FEDERAL (PFN) (SP158849- PAULO EDUARDO

ACERBI)

Trata-se de ação proposta por VERA LUCIA VIEIRA DOS SANTOS em face da União Federal, em que se

objetiva a devolução do imposto de renda sobre o valor de sua aposentadoria complementar paga pela Economus

Instituto de Seguridade Social.

A parte autora requer a expedição de ofício à Economus para apresentação da relação de contribuições recebidas,

visto que os documentos apresentados com a petição inicial encontram-se ilegíveis, como indicado pela

contadoria.

Defiro o pedido.

Oficie-se com urgência a Economus Instituto de Seguridade Social, para que, no prazo de 20 dias, apresente

relação completa de contribuições feitas pela autora, devendo constar necessariamente as contribuições vertidas

no período de dezembro de 1989 a fevereiro de 1990.

Após a juntada, venham o autos conclusos.

Intimem-se. Cumpra-se.

 

0008960-78.2013.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301078398 - JOSE

ROBERTO GOMES DE OLIVEIRA (SP328056 - ROSELI POGGERE DA ROSA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Tendo em vista a prova do indeferimento administrativo, designo a realização de perícia médica para o dia

08/05/2013, às 14h30, na especialidade de Ortopedia, aos cuidados do perito, Dr. Luciano Antonio Nassar

Pellegrino, a ser realizada na sede deste Juizado, Av. Paulista, 1345 - 4º andar - Bela Vista - São Paulo (SP),

conforme agendamento no Sistema do Juizado.

 

A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto (RG, CTPS

e/ou Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.
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No prazo de 10 (dez) dias, a parte autora poderá formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar

assistente técnico, nos termos do art. 12, §2º, da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF

6301000095/2009, publicada em 28/08/2009. Junte-se aos autos os quesitos do INSS depositados em secretaria

para pedidos de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez devem ser juntados aos autos.

 

A ausência injustificada à perícia implicará extinção do feito nos termos do Art. 267, III, do CPC.

 

Intime-se a parte autora, com urgência.

 

Após a juntada do laudo pericial, cite-se.

 

0019210-10.2012.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301078670 - REINALDO

RODRIGUES FERREIRA (SP222641 - RODNEY ALVES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Tendo em vista o parecer da Contadoria Judicial, intime-se a parte autora para, no prazo de 60 (sessenta) dias, sob

pena de extinção do feito sem apreciação do mérito, apresentar:

a) cópia integral e legível do processo administrativo referente ao NB 42/025.234.794-3 (DIB EM 27.06.1995),

ressaltando que o advogado tem prerrogativa legal de exigir a exibição e cópias de qualquer processo

administrativo, nos termos do Estatuto da OAB. As providências do juízo só se justificam diante de comprovada

resistência do órgão ou instituição competente para fornecer o documento em questão; e

b) relações dos salários-de-contribuição emitidas pelos empregadores da época, anteriores a 30.06.1989.

Decorrido o prazo, sem manifestação, tornem os autos conclusos para extinção.

Incluo o feito na pauta de controle interno, apenas para organização dos trabalhos do juízo.

 

0013201-95.2013.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301078360 - ERONIDES

ALVES DE FRANCA (SP059744 - AIRTON FONSECA, SP242054 - RODRIGO CORREA NASÁRIO DA

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

Designo realização de perícia médica para o dia 08/05/2013, às 13h30, na especialidade de Ortopedia, aos

cuidados do perito, Dr. Luciano Antonio Nassar Pellegrino, a ser realizada na sede deste Juizado, Av. Paulista,

1345 - 4º andar - Bela Vista - São Paulo (SP), conforme agendamento no Sistema do Juizado.

A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto (RG, CTPS

e/ou Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.

A ausência injustificada à perícia implicará extinção do feito nos termos do Art. 267, III, do CPC.

Intimem-se as partes, com urgência.

 

0014962-64.2013.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301076238 - HELOISA

BARBOSA RIBEIRO SANTIAGO (SP198938 - CARLOS HENRIQUE PENNA REGINA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

1. Compulsando os autos, verifico que o nome da parte autora constante nos documentos pessoais apresentados

(RG e CPF) não condiz com seu atual estado civil. Assim, concedo prazo de 10 dias, sob pena de extinção, para

que a parte autora regularize seu nome no banco de dados da Receita Federal (CPF) e no banco de dados da

polícia civil (IIRGD) apresentando cópia da certidão de casamento atualizada contendo todas as averbações

efetuadas, bem como cópia daqueles documentos já regularizados.

 

2. No mesmo prazo e penalidade, determino à parte autora que emende a inicial para retificar o número de

benefício informado na inicial devendo ser correspondente àquele constante dos documentos apresentados.

 

Com o cumprimento, ao Atendimento para cadastro do NB informado e correção do nome da parte autora no

sistema do Juizado e, em seguida, ao setor de Perícia para designação de data para sua realização.

 

Após, tornem conclusos para análise do pedido de tutela antecipada.

 

Intime-se. Cumpra-se.

 

0011283-56.2013.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301076669 - ROSEMEIRE

NUNES DO NASCIMENTO SILVA (SP255312 - BRUNO DE OLIVEIRA BONIZOLLI) X INSTITUTO
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Ciência às partes acerca da redistribuição do feito.

 

1. Inicialmente, analisando o termo de prevenção anexado aos autos, não verifico identidade entre as demandas

capaz de configurar litispendência ou coisa julgada.

 

Assim, determino a baixa na prevenção. Dê-se prosseguimento ao feito.

 

2. Concedo o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora

cumpra as seguintes providências:

 

- traga aos autos cópia legível de sua cédula de identidade - RG e;

 

- emende a inicial indicando corretamente o número de benefício objeto da lide, correspondente àquele constante

do indeferimento do requerimento administrativo apresentado.

 

Com o cumprimento, ao setor de Atendimento para o cadastro do NB correto no sistema do Juizado e, em seguida,

ao setor de Perícia para designação de data para sua realização.

 

Após, tornem conclusos para análise do pedido de tutela.

 

Intime-se. Cumpra-se.

 

0007976-94.2013.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301078373 - CLAUDEMIR

LOPES BARRA (SP187823 - LUIS CARLOS ARAÚJO OLIVEIRA, SP231040 - JOSE MARIA JOAQUIM DE

SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

Esclareça a parte autora, comprovadamente, se teve indeferido o pedido na esfera administrativa, sob pena de

extinção do processo sem resolução de mérito. Prazo: 10 (dez) dias.

 

Intime-se.

 

0017634-45.2013.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301077202 - JOSE

DOMINGOS JORGE PIRES (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Concedo o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte autora

esclareça a divergência entre o endereço informado na inicial e o constante do comprovante de residência juntado

aos autos.

Regularizado o feito, encaminhem-se os autos ao setor de Atendimento para atualização dos dados no cadastro de

parte.

Intime-se.

 

0014384-43.2009.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301078029 - JOSE LUIZ DA

SILVA (SP244440 - NIVALDO SILVA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Petição do INSS anexada em 01/03/2013: acolho as argumentações da autarquia e revogo somente a multa

imposta à pessoa física do servidor/autoridade. No mais, cumpra-se a decisão anterior.

Intimem-se.

 

0016285-07.2013.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301078721 - DIONIZETE

SEVERINO CARVALHO (SP328911 - JOAO DANIEL POTTHOFF JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Diante do despacho de 18/04/2013, determino o agendamento de perícia social para o dia 01/06/2013, às

10h00min, aos cuidados da perita Assistente Social, Sra. Priscila Lemos Lira, a ser realizada na residência da parte

autora.

 A parte deverá apresentar à perita os comprovantes de rendimentos, gastos e despesas, de todos os membros do
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seu grupo familiar. 

Sem prejuízo, designo perícia médica em Ortopedia, para o dia 21/05/2013, às 09h30min, aos cuidados do Dr.

Leomar Severiano Moraes Arroyo, a ser realizada na Av. Paulista, 1345 - 4º andar - Bela Vista - São Paulo/SP.

 A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto (RG., CTPS

e/ouCarteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. 

No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar assistente

técnico, nos termos do art. 12, §2ºda Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009,

publicada em 28/08/2009.

 A ausência injustificada à perícia implicará extinção do feito, nos termos do Art. 267, III do CPC. 

Intimem-se as partes. Ciência ao Ministério Público Federal.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Tendo em vista o trânsito em julgado, proceda a Secretaria da seguinte forma: 

1) Caso o benefício já não tenha sido revisto ou implantado ou tenha sido revisto ou implantado em

desconformidade com a coisa julgada, oficie-se para cumprimento da obrigação de fazer, consignando-se o

prazo fixado no julgado ou, no silêncio deste, o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, ficando desde logo

autorizada a expedição de ofícios de reiteração, caso necessário.  

2) Em seguida, desde que cumprida a obrigação de fazer, encaminhem-se os autos à Contadoria Judicial

para que apure os valores atualizados, em conformidade com a coisa julgada, inclusive no tocante à

sucumbência, se houver, dando-se ciência às partes dos referidos valores, nos termos do art. 10 da

Resolução nº 168, de 5 de dezembro de 2011, do Conselho da Justiça Federal, e aguardando-se eventual

manifestação pelo prazo de 10 (dez) dias. 

Eventual impugnação deve atender, sob pena de rejeição sumária, os seguintes requisitos, todos extraídos

do art. 39, inciso II, da Resolução nº 168, de 5 de dezembro de 2011, do Conselho da Justiça Federal: 

a) o requerente deve apontar e especificar claramente quais são as incorreções existentes nos cálculos,

discriminando o montante que seria correto; 

b) o defeito nos cálculos deve estar ligado à incorreção material ou à utilização de critério em descompasso

com a lei ou com o título executivo judicial; e 

c) o critério legal aplicável ao débito não deve ter sido objeto de debate na fase de conhecimento. 

3) Na ausência de impugnação, ficarão desde logo acolhidos os cálculos, devendo-se remeter os autos à

Seção de RPV/Precatórios para expedição da requisição de pagamento, caso haja valores a pagar. 

4) Na expedição da requisição de pagamento, deverá ser observado o seguinte: 

a) caso o valor dos atrasados não ultrapasse 60 (sessenta) salários mínimos, será expedida requisição de

pequeno valor em nome da parte autora; 

b) na hipótese de os atrasados superarem esse limite, a parte autora será previamente intimada para

manifestar-se, no prazo de 30 (trinta) dias, sobre eventual interesse em renunciar ao valor excedente a 60

(sessenta) salários mínimos, a fim de promover a execução do julgado por meio de requisição de pequeno

valor, devendo-se aguardar provocação em arquivo, no caso de silêncio. 

5) Quanto ao levantamento dos valores depositados, será observado o seguinte: 

a) se o beneficiário for pessoa interditada, os valores depositados em seu favor deverão ser transferidos

para conta bancária à disposição do juízo da ação de interdição; 

b) nos demais casos de beneficiário absolutamente incapaz, desde que já representada nos autos por pai,

mãe ou cônjuge, os valores depositados poderão ser levantados pelo referido representante legal, nos

termos do art. 110 da Lei nº 8.213/91, ficando autorizada a Secretaria a expedir ofício à instituição bancária

autorizando o levantamento. 

6) Decorridos 6 (seis) meses do depósito, sem informação do levantamento, o beneficiário deverá ser

intimado para informar, no prazo de 10 (dez) dias, se levantou os valores depositados, devendo-se, no

silêncio, renovar a intimação a cada período de 6 (seis) meses, até o limite de 2 (dois) anos. Passado o

período de 2 (dois) anos, nada sendo requerido, deverá ser providenciada a devolução dos valores ao

Tribunal Regional Federal, nos termos da Resolução nº 168, de 5 de dezembro de 2011, do Conselho da

Justiça Federal, com o posterior arquivamento dos autos. 

7) Informado o levantamento dos valores, remetam-se os autos ao arquivo. 

Intimem-se. 

 

0034717-11.2012.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301078216 - FABIO VIANA

MARTINS (SP037209 - IVANIR CORTONA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0038896-85.2012.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301078203 - MAURO SILVA

BARROZO (SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)
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0033537-57.2012.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301078218 - RAISSA DE

ANDRADE DA SILVA LACERDA (SP216438 - SHELA DOS SANTOS LIMA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0038064-52.2012.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301078206 - NELITA

SOUZA JARDIM DOS SANTOS (SP080804 - ANTONIO MAURO CELESTINO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0037922-48.2012.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301078207 - MAURICIO

MOREIRA DO NASCIMENTO (SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0035860-35.2012.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301078211 - EDUARDO

DOS SANTOS (SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0035698-40.2012.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301078212 - EDINALVA

FERREIRA DA SILVA MENEZES (SP045683 - MÁRCIO SILVA COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0010224-67.2012.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301078239 - RITA DE

CASSIA ELIAS SARAIVA DE MOURA (SP234153 - ANA CRISTINA DE JESUS DONDA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0022274-28.2012.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301078231 - CECILIA DE

SOUZA FIALHO RAMOS (SP208212 - EDNEIA QUINTELA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0033119-22.2012.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301078219 - ELISABETE

PEREIRA (SP209230 - MARIO ALVES DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0032497-40.2012.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301078220 - ANA MARIA

DE REZENDE (SP080804 - ANTONIO MAURO CELESTINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0032333-75.2012.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301078221 - NICOLLY

COLARES FERNANDES (SP112235 - GILVANDI DE ALMEIDA COSTA) EVELLYN COLARES

FERNANDES (SP112235 - GILVANDI DE ALMEIDA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0028045-84.2012.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301078224 - JACINTO

ANGELO FILHO (SP237786 - CRISTIANE FONSECA ESPOSITO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0026268-64.2012.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301078227 - MONICA

VANESSA PINTO (SP085461 - LAZARO ALVES DA SILVA SOBRINHO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0034697-20.2012.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301078559 - DILEANE

BRITO (SP163738 - MAIR FERREIRA DE ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0044138-25.2012.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301078184 - DANIEL

GABRIEL (SP283449 - SILVANIA CORDEIRO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0007564-03.2011.4.03.6183 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301078734 - MARILENA

PACINI FARINA (SP185801 - MARCO ANTONIO GARCIA OZZIOLI, SP183642 - ANTONIO CARLOS

NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114-

HERMES ARRAIS ALENCAR)

0044544-46.2012.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301078183 - SANDRO DA

SILVA SANTOS (SP285941 - LAURA BENITO DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0047182-52.2012.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301078170 - VALMIR DIAS

DO MONTE (SP234881 - EDNALDO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0047159-09.2012.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301078171 - MARIA

FABIOLA DA SILVA (SP294748 - ROMEU MION JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0047456-16.2012.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301078166 - DARCIUS

DALBAN DREYER DANILEVICZ (SP251150 - DALILA RIBEIRO DA SILVA MORI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0005476-55.2013.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301078248 - FLAVIA SILVA
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CAVALCANTI MIRANDA (SP311687 - GABRIEL YARED FORTE, PR042410 - GABRIEL YARED FORTE)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0041624-02.2012.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301078192 - FRANCISCO

CARLOS DE JESUS (SP235540 - FERNANDA PAES DE ALMEIDA, SP235551 - GEOVANA ANTUNES DE

ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

0041122-63.2012.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301078195 - LUZIA MARIA

DOS SANTOS SILVA (SP242492 - MARIA SOCORRO AQUINO OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0040904-35.2012.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301078197 - WILMA

BUENO ALFONSO (SP237831 - GERALDO JULIÃO GOMES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0038998-10.2012.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301078201 - CARLOS

ALBERTO PEREIRA DA SILVA (SP121980 - SUELI MATEUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0054540-05.2011.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301078156 - CLAUDIO

RODRIGUES GOMES (SP264209 - JOYCE APARECIDA FERREIRA FRUCTUOSO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0005802-15.2013.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301078247 - MARINESIO

SANTANA DE SOUZA (SP098137 - DIRCEU SCARIOT) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

0014604-02.2013.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301079070 - ANA PAULA

SILVERIO DA CONCEICAO (SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Concedo prazo de 30 (trinta) dias para que a parte autora junte cópia legível e integral dos autos do processo

administrativo, bem como de eventuais carteiras de trabalho e carnês de contribuição, sob pena de extinção do

feito sem resolução do mérito.

Intime-se.

 

0092991-41.2007.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301396246 - GILBERTO

PINHEIRO SAMPAIO (SP180393 - MARCOS BAJONA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Requeiram as partes o que dê direito no prazo de 5 dias.

Nada mais sendo requerido e estando os autos em termos, arquivem-se.

Int.

 

0054380-43.2012.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301074184 - ADALBERTO

RONALDO CARVALHO LASSANCE CUNHA (SP150011 - LUCIANE DE CASTRO MOREIRA) X UNIAO

FEDERAL (AGU) ( - TERCIO ISSAMI TOKANO)

Manifeste-se a parte autora se concorda com a proposta de acorda e se desiste do recurso apresentado. Prazo: 5

dias.

Na inércia, remetam-se os autos à Turma Recursal.

Int

 

0014171-95.2013.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301078746 - ILIDIA

HONORIO BARBOSA (SP178434 - REGINA AKEMI FURUICHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Diante do despacho de 01/04/2013, determino o agendamento de perícia social para o dia 01/06/2013, às

10h00min, aos cuidados da perita Assistente Social, Sra. Márcia Campos de Oliveira, a ser realizada na residência

da parte autora.

 A parte deverá apresentar à perita os comprovantes de rendimentos, gastos e despesas, de todos os membros do

seu grupo familiar. 

No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar assistente

técnico, nos termos do art. 12, §2ºda Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009,

publicada em 28/08/2009.
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 Intimem-se as partes. Ciência ao Ministério Público Federal.

 

0018968-17.2013.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301078580 - REGINA DA

SILVA (SP242801 - JOÃO BOSCO DE MESQUITA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize

o feito, juntando aos autos cópia legível de comprovante de residência em nome próprio, atual (ou datado de até

cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação), e condizente com o endereço declinado na petição

inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo.

Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de

parentesco com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa

indicada no comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou

acompanhar cópia do RG do declarante.

 Com cumprimento, encaminhem-se os autos ao Setor de Perícias para designação de data para sua realização. 

Intime-se.

 

0016911-26.2013.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301075473 - GERCY

CAPISTRANO DE CARVALHO (SP268811 - MARCIA ALEXANDRA FUZATTI DOS SANTOS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize

o feito, juntando aos autos cópia legível de comprovante de residência em nome próprio, atual (ou datado de até

cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação), e condizente com o endereço declinado na petição

inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo.

Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de

parentesco com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa

indicada no comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou

acompanhar cópia do RG do declarante.

 Com o cumprimento, encaminhem-se os autos ao setor de perícias para designação de data para sua realização. 

Intime-se. Cumpra-se.

 

0004842-59.2013.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301077861 - FABIO

RAMALHO (SP202255 - FLAVIO HAMILTON FERREIRA, SP309907 - RYCELI DAMASCENO

NOBREGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

Diante do despacho de 15/02/2013, determino o agendamento de perícia social para o dia 29/05/2013, às

14h00min, aos cuidados da perita Assistente Social, Sra. Marlete Morais Mello Buson, a ser realizada na

residência da parte autora.

 A parte deverá apresentar à perita os comprovantes de rendimentos, gastos e despesas, de todos os membros do

seu grupo familiar. 

Sem prejuízo, designo perícia médica em Oftalmologia, para o dia 10/06/2013, às 18h30min, aos cuidados da Dra.

Raquel Szterling Nelken, a ser realizada na Av. Paulista, 1345 - 4º andar - Bela Vista - São Paulo/SP.

 A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto (RG., CTPS

e/ouCarteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. 

No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar assistente

técnico, nos termos do art. 12, §2ºda Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009,

publicada em 28/08/2009.

 A ausência injustificada à perícia implicará extinção do feito, nos termos do Art. 267, III do CPC. 

Intimem-se as partes. Ciência ao Ministério Público Federal.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre os cálculos juntados aos autos. 

Eventual impugnação deve atender, sob pena de rejeição sumária, os seguintes requisitos, todos extraídos

do art. 39, inciso II, da Resolução nº 168, de 5 de dezembro de 2011, do Conselho da Justiça Federal: 

a) o requerente deve apontar e especificar claramente quais são as incorreções existentes nos cálculos,

discriminando o montante que seria correto; 

b) o defeito nos cálculos deve estar ligado à incorreção material ou à utilização de critério em descompasso

com a lei ou com o título executivo judicial; e 

c) o critério legal aplicável ao débito não deve ter sido objeto de debate na fase de conhecimento. 
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Na ausência de impugnação, ficam desde logo acolhidos os cálculos apresentados, devendo-se remeter os

autos à Seção de RPV/Precatórios para expedição da requisição de pagamento, caso haja valores a pagar. 

Intimem-se. 

 

0033841-56.2012.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301078851 - LINDALVA

DOS SANTOS (SP313432 - RODRIGO COSTA GOMES) X UNIAO FEDERAL (AGU) ( - TERCIO ISSAMI

TOKANO)

0009495-41.2012.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301078852 - RAYMUNDA

DA SILVA MARQUES (SP313432 - RODRIGO COSTA GOMES) X UNIAO FEDERAL (AGU) ( - TERCIO

ISSAMI TOKANO)

0009245-08.2012.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301078853 - SURAYA

HAUY MARUM (SP313432 - RODRIGO COSTA GOMES) X UNIAO FEDERAL (AGU) ( - TERCIO ISSAMI

TOKANO)

0003797-59.2009.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301078144 - MAGALI

ESTEVES FERNANDES BUSIAN (SP273193 - RODOLFO DE LAURENTTIIS FERRAZ) X UNIAO

FEDERAL (PFN) (SP158849- PAULO EDUARDO ACERBI)

FIM.

 

0013337-92.2013.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301078906 - RUTH DE

BARROS DE CARVALHO (SP324440 - LUCIANA DANIELA PASSARELLI GOMES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Concedo o prazo improrrogável de 10 (dez) dias.

 

0053883-29.2012.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301078668 - ELMIRIO

FERREIRA DE LIMA (SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Não verifico a ocorrência de litispendência ou coisa julgada em relação ao processo apontado no termo de

prevenção.

A ação anterior tinha por finalidade a revisão do benefício previdenciário mediante exclusão do fator

previdenciário, conforme pesquisa anexada aos autos, enquanto que os presentes autos têm por objeto o pedido de

desaposentação. Não há, portanto, identidade entre as demandas.

Distribua-se o processo à Turma Recursal deste Juizado.

Cumpra-se.

 

0008105-02.2013.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301078529 - VALDECI

SANTOS RODRIGUES (SP321685 - ONEZIA TEIXEIRA DARIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Designo realização de perícia médica para o dia 08/05/2013, às 15h00, na especialidade de Ortopedia, aos

cuidados do perito, Dr. Luciano Antônio Nassar Pellegrino, a ser realizada na sede deste Juizado, Av. Paulista,

1345 - 4º andar - Bela Vista - São Paulo (SP), conforme agendamento no Sistema do Juizado.

A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto (RG, CTPS

e/ou Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.

No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar assistente

técnico, nos termos do art. 12, §2º, da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009,

publicada em 28/08/2009.

A ausência injustificada à perícia implicará extinção do feito nos termos do Art. 267, III, do CPC.

Intimem-se as partes.

 

0009790-44.2013.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301077844 - MARGARETE

FERRARI DE MELO RIBEIRO (SP199938 - VINICIUS DE OLIVEIRA MACIEL) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Designo realização de perícia médica para o dia 29/05/2013, às 10h00, aos cuidados do perito, Dr. Élcio

Rodrigues da Silva, especializado em Clínica Geral e Cardiologia, a ser realizada na sede deste Juizado, Av.

Paulista, 1345 - 4º andar - Bela Vista - São Paulo (SP), conforme agendamento no Sistema do Juizado.

A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto (RG, CTPS

e/ou Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.

A ausência injustificada à perícia implicará extinção do feito nos termos do Art. 267, III, do CPC.

Intimem-se as partes.
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0044648-38.2012.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301066080 - GLEISON

SANTOS DA SILVA (SP233521 - LEILA CRISTINA PIRES BENTO GONÇALVES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Converto o julgamento em diligência.

 

Tendo em vista que na consulta ao sistema DATAPREV/CNIS consta que a mãe do autor é titular de dois

benefícios previdenciários (pensão por morte e auxílio-doença) e considerando que ela declarou à assistente social

que recebia tão somente o auxílio-doença, esclareça o autor a divergência no prazo de 10 (dez) dias.

 

Com a juntada da manifestação do autor ou decurso do prazo, tornem conclusos para sentença.

 

Intimem-se.

 

0017566-53.2012.4.03.6100 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301078973 - MARLI

VELOSO DE OLIVEIRA (SP150011 - LUCIANE DE CASTRO MOREIRA) X UNIAO FEDERAL (AGU) ( -

TERCIO ISSAMI TOKANO)

Com a concordância da parte autora em 17.04.2013 em relação aos novos termos da proposta de acordo formulada

pelo INSS em 05.03.2013, remetam-se os autos à parte ré para elaboração dos cálculos no prazo de 30 (trinta)

dias.

No silêncio ou discordância, tornem conclusos.

 

0008889-76.2013.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301078440 - ZILDA

MENEZES DE COUTO (SP154380 - PATRÍCIA DA COSTA CAÇÃO, SP200965 - ANDRÉ LUÍS CAZU) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Faculto ainda à parte autora apresentar, dentro do prazo de 60 (sessenta) dias, todos os documentos que visem à

comprovação do trabalho sujeito às condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, com

exposição aos agentes nocivos químicos, físicos e/ou biológicos, exercido de forma permanente, não ocasional

nem intermitente, nos termos da legislação aplicável à época da prestação do serviço.

Fica mantida a dispensa das partes determinada em 04/04/2013.

Intimem-se.

 

0055510-05.2011.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301075099 - MARIA

HELENA TEODORO (SP211147 - TANIA MARA RODRIGUES DA SILVA) X PORTOCRED S/A

CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO (RS060702 - CASSIO MAGALHAES MEDEIROS)

CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP166349 - GIZA HELENA COELHO) PORTOCRED S/A CREDITO,

FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO (SP316286 - RAFAEL MOREIRA BALDIVIA)

Intime-se o perito Dr. Sebastião Edison Cinelli a esclarecer a divergência entre o documento analisado em laudo

grafotécnico juntado em 15/04/2013 (cheque nº 900031 no valor de R$ 234,33) e o documento questionado pelo

autor constante da petição inicial (cheque nº 900031 no valor de R$ 1.632,00), no prazo de 10 (dez) dias. Recebo,

por ora, esse laudo como comunicado.

 Com a vinda dos esclarecimentos, à Divisão Médico-Assistencial para baixa do laudo no Sistema JEF.

 Cumpra-se.

 

0013909-48.2013.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301076356 - PAULO

ANTONIO DOS SANTOS (SP222641 - RODNEY ALVES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Petição de 15/04/2013: Defiro o prazo de 30 (trinta) dias solicitado pelo autor.

 

0047257-62.2010.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301077911 - MARILIA DIAS

RICCI (SP235558 - FLAVIA DE OLIVEIRA RODRIGUES) X ADEMIR SILVINO DE SOUZA CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA)

Concedo à parte autora o prazo improrrogável de 10 (dez) dias para informar a este Juízo o endereço do Sr.

Ademir Silvino de Souza, a fim de possibilitar a citação do corréu, sob pena de revogação da tutela e extinção do

processo, sem resolução de mérito.

Intime-se.
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, acerca do laudo pericial acostado em 17/04/2013. Após,

voltem conclusos para sentença. 

 P.R.I.. 

 

0033787-90.2012.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301078296 - RAIMUNDO

DOS SANTOS (SP316942 - SILVIO MORENO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0008941-72.2013.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301078308 - ADRIANA DA

SILVA BARROS (SP244112 - CAROLINE TEMPORIM SANCHES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

0008961-63.2013.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301078332 - JOSE BISPO

DOS SANTOS (SP328056 - ROSELI POGGERE DA ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Designo, por ora, realização de perícia médica para o dia 08/05/2013, às 13h30, na especialidade de Ortopedia,

aos cuidados do perito, Dr. Jonas Aparecido Borracini, a ser realizada na sede deste Juizado, Av. Paulista, 1345 -

4º andar - Bela Vista - São Paulo (SP), conforme agendamento no Sistema do Juizado.

A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto (RG, CTPS

e/ou Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.

No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar assistente

técnico, nos termos do art. 12, §2º, da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009,

publicada em 28/08/2009.

Outrossim, aguarde-se a entrega do laudo pericial para verificar se há necessidade de avaliação em outra(s)

especialidade(s).

A ausência injustificada à perícia implicará extinção do feito nos termos do Art. 267, III, do CPC.

Deverá a parte autora esclarecer, no prazo de 10 (dez) dias, o pedido da especialidade de Psiquiatria na exordial,

tendo em vista a ausência de quaisquer documentos médicos para tal especialidade.

Intimem-se as partes, com urgência.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Não obstante a informação de implantação/revisão do benefício, conforme título executivo judicial

transitado em julgado, não houve, até o momento, a apresentação dos cálculos pela parte ré. 

A fim de evitar maiores delongas prejudiciais à parte autora - hipossuficiente, diga-se de passagem, na

quase totalidade dos casos -, e diante do expressivo volume de processos em situação similar, determino,

excepcionalmente, o seguinte: 

1) Remetam-se os autos à Contadoria Judicial para cálculo do valor atualizado das prestações em atraso. 

2) Com a juntada do parecer contábil, dê-se ciência às partes, nos termos do art. 10 da Resolução nº 168, de

5 de dezembro de 2011, do Conselho da Justiça Federal, aguardando-se eventual manifestação pelo prazo

de 10 (dez) dias. 

Eventual impugnação deve atender, sob pena de rejeição sumária, os seguintes requisitos, todos extraídos

do art. 39, inciso II, da Resolução nº 168, de 5 de dezembro de 2011, do Conselho da Justiça Federal: 

a) o requerente deve apontar e especificar claramente quais são as incorreções existentes nos cálculos,

discriminando o montante que seria correto; 

b) o defeito nos cálculos deve estar ligado à incorreção material ou à utilização de critério em descompasso

com a lei ou com o título executivo judicial; e 

c) o critério legal aplicável ao débito não deve ter sido objeto de debate na fase de conhecimento. 

3) Na ausência de impugnação, ficarão desde logo acolhidos os cálculos, devendo-se remeter os autos à

Seção de RPV/Precatórios para expedição da requisição de pagamento, caso haja valores a pagar. 

4) Na expedição da requisição de pagamento, deverá ser observado o seguinte: 

a) caso o valor dos atrasados não ultrapasse 60 (sessenta) salários mínimos, será expedida requisição de

pequeno valor em nome da parte autora; 

b) na hipótese de os atrasados superarem esse limite, a parte autora será previamente intimada para

manifestar-se, no prazo de 30 (trinta) dias, sobre eventual interesse em renunciar ao valor excedente a 60

(sessenta) salários mínimos, a fim de promover a execução do julgado por meio de requisição de pequeno

valor, devendo-se aguardar provocação em arquivo, no caso de silêncio. 

5) Quanto ao levantamento dos valores depositados, será observado o seguinte: 
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a) se o beneficiário for pessoa interditada, os valores depositados em seu favor deverão ser transferidos

para conta bancária à disposição do juízo da ação de interdição; 

b) nos demais casos de beneficiário absolutamente incapaz, desde que já representada nos autos por pai,

mãe ou cônjuge, os valores depositados poderão ser levantados pelo referido representante legal, nos

termos do art. 110 da Lei nº 8.213/91, ficando autorizada a Secretaria a expedir ofício à instituição bancária

autorizando o levantamento. 

6) Decorridos 6 (seis) meses do depósito, sem informação do levantamento, o beneficiário deverá ser

intimado para informar, no prazo de 10 (dez) dias, se levantou os valores depositados, devendo-se, no

silêncio, renovar a intimação a cada período de 6 (seis) meses, até o limite de 2 (dois) anos. Passado o

período de 2 (dois) anos, nada sendo requerido, deverá ser providenciada a devolução dos valores ao

Tribunal Regional Federal, nos termos da Resolução nº 168, de 5 de dezembro de 2011, do Conselho da

Justiça Federal, com o posterior arquivamento dos autos. 

7) Informado o levantamento dos valores, remetam-se os autos ao arquivo. 

Intimem-se. 

 

0044674-70.2011.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301076804 - RONALDO DE

OLIVEIRA BARBOSA (SP144776 - SERGIO LUIZ PAVAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0021221-12.2012.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301078816 -

VIRGILDASIO BISPO DOS SANTOS (SP283725 - EDVANILSON JOSE RAMOS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0015693-94.2012.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301078818 - ERINALDO

DOS SANTOS SILVA (SP230842 - SILVANA FEBA VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0006268-43.2012.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301078821 - AGNALDO

CHAGAS VIEIRA (SP202562 - PEDRO FLORENTINO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0004432-35.2012.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301078822 - GILDA

SIRLANE CARMO OLIVEIRA (SP311687 - GABRIEL YARED FORTE) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0026225-30.2012.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301078811 - LUZIA DA

SILVA GASPAR (SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0046356-31.2009.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301077191 - LUZIA DE

JESUS SANTOS (SP214174 - STÉFANO DE ARAÚJO COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0062384-74.2009.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301077190 - EUNELICE

SANTOS ALVES DE LIMA (SP255909 - MARIA FIDELES MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0065417-09.2008.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301077189 - NOE DIAS DOS

SANTOS (SP118715 - MANUEL NONATO CARDOSO VERAS, SP322270 - ANDRÉA PORTO VERAS

ANTONIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

0023578-33.2010.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301076587 - ELICE MARIA

CARNEIRO (SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0015841-81.2007.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301078051 - MICHAELA

GOMES BONILHA (SP068349 - VALDEVINO MADEIRA CARDOSO FILHO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0030899-51.2012.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301078999 - MARLENE

ROSA DOS SANTOS (SP286764 - SAMUEL SILVA FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0027254-18.2012.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301078809 - VERALICE

RABELO PERES (SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0014632-04.2012.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301078819 - ERCILIA

TIAFAL (SP300359 - JOSE EDUARDO SANTOS MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0006095-19.2012.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301079007 - SERGIO

ALEJANDRO CABELLO ALTAMIRANO (SP241638 - FERNANDO FERNANDES BARBOSA) X
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0026897-38.2012.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301079004 - JOSE

GILDEMAR DA SILVA (SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0027982-59.2012.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301079002 - GENECI

JEREMIAS DA SILVA (SP180393 - MARCOS BAJONA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0043310-29.2012.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301078989 - PEDRO

FELICIANO (SP174759 - JUVINIANA SILVA DE LACERDA FONSECA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0030917-72.2012.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301078998 - GUSTAVO

DOS SANTOS PEDRO (SP108970 - VERA LUCIA CAVALIERE OLIVEIRA, SP212644 - PATRICIA

DOMINGUES ONISSANTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0033068-11.2012.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301078996 - TOMI HIGA

(SP276594 - MIRELLA PIEROCCINI DO AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0034803-79.2012.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301078995 - JAIR

TOLEDO GALVAO DO NASCIMENTO (SP104555 - WEBER DA SILVA CHAGAS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0038131-17.2012.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301078993 - MARIA

HELENA DE FREITAS PEREIRA (SP152315 - ANDREA MARIA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

0015796-14.2006.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301076483 - JOSE LIMA DE

OLIVEIRA (SP193207 - VANUSA RAMOS BATISTA LORIATO, SP232962 - CLAUDETE PACHECO DOS

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

Ciência às partes quanto a atualização monetária dos valores referentes a condenação em sentença até a data do

trânsito em julgado do v. Acórdão.

Remetam-se os autos ao setor de RPV/Precatório para expedição da ordem de pagamento.

Nos termos do artigo 162, §4º, do Código de Processo Civil e Portaria 40/2012 deste Juizado Especial Federal de

São Paulo, encaminho o presente expediente (ato ordinatório) para intimação do órgão de representação judicial

da entidade executada nos termos do artigo 100, § 10 da Constituição Federal, combinado com o artigo 12 da

Resolução nº 168/2011 do CJF.

Int. Cumpra-se.

 

0009141-79.2013.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301078307 - JOSE

FRANCISCO DA SILVA (SP268187 - FRANCISCO FERREIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Diante do constatado pela perícia médica, havendo elementos que indicam ser a parte autora incapaz para os atos

da vida civil e considerando que não há notícias acerca de sua interdição, suspendo o processo, pelo prazo de 60

(sessenta) dias, para que sejam tomadas as medidas judiciais para a interdição perante a Justiça Estadual (quando,

então, surtiriam efeitos dentro e fora do processo), sob pena de extinção do feito.

 Caso tais medidas já tenham sido adotadas, deverá isso ser informado nos autos.

 Em sendo regularizada a representação da parte autora antes do prazo de 60 (sessenta) dias, voltem conclusos.Do

contrário, aguarde-se o decurso do prazo. 

Intimem-se. 

 

 

 

0009286-38.2013.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301078658 - VALDIR DE

OLIVEIRA PASSOS (SP281600 - IRENE FUJIE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Concedo o prazo suplementar de 20 (vinte) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte

autora cumpra adequadamente a decisão do dia 11/03/2013, juntando cópia da petição inicial do processo nº

00106380220104036183, com o fim de analisar eventual prevenção.
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Intime-se.

 

0001900-25.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301078868 - JULIETA

APARECIDA DIAS FERREIRA (SP223890 - VICTOR HUGO PEREIRA DE LIMA CARVALHO XAVIER) X

UNIAO FEDERAL (PFN) (SP223890 - VICTOR HUGO PEREIRA DE LIMA CARVALHO XAVIER)

Petição anexada em 16/01/2013: concedo à parte autora o prazo de 10 (dez) dias para trazer aos autos cópias dos

documentos necessários ao prosseguimento da execução, referentes aos anos de 2007, 2008, 2009 e 2010 , sob

pena de arquivamento do processo.

Advirto que compete exclusivamente à parte autora demonstrar os fatos constitutivos de seu direito, nos termos do

art. 333 do Código de Processo Civil.

Decorrido o prazo, nada sendo requerido, arquivem-se os autos.

Intimem-se.

 

0017760-95.2013.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301078441 - URIAS ALVES

DE OLIVEIRA (SP199565 - GILVANIA LENITA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Concedo ao autor prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que:

 

a) apresente cópia legível do cartão de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou de outro documento

oficial que contenha o número desse cadastro, nos termos do art. 2º, § 2º, da Portaria nºs 441, de 09/06/2005 e art.

1º da Portaria nº 475, de 26/10/2005, ambas do Conselho da Justiça Federal e art. 1º da Portaria nº 10/2007, da

Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais;

 

b) traga aos autos comprovante de residência, datado de até 180 (cento e oitenta) dias anteriores à data da

propositura da ação;Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária

comprovação de parentesco com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida

pela pessoa indicada no comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou

acompanhar cópia do RG do declarante.

 

c) junte cópia legível e integral dos autos do processo administrativo, bem como de eventuais carteiras de trabalho

e carnês de contribuição. 

 

Com o cumprimento, tornem os autos conclusos para análise do pedido de tutela antecipada.

 

Cumpra-se. Intime-se.

 

0018502-23.2013.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301078401 -

LEOPOLDINA FACUNDES RIBEIRO (SP151844 - ELSON ANACLETO SOUSA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

1.Depreende-se da exordial a ausência de referência quanto ao número do benefício previdenciário objeto da lide,

fundamental para que os princípios constitucionais da ampla defesa e contraditório sejam respeitados. Assim, com

fundamento no artigo 5º, LV, da Constituição Federal, bem como nos artigos 282, IV, 284, 286, 'caput', e 267, I,

do Código de Processo Civil, determino o aditamento da exordial, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção

da ação sem resolução do mérito.

Regularizado o feito, ao setor de Atendimento para o cadastro do NB no sistema do Juizado.

2.No mesmo prazo sob as mesmas penas, determino que a parte autora regularize o feito, juntando aos autos cópia

legível de comprovante de residência em nome próprio, atual (ou datado de até cento e oitenta dias anteriores à

data da propositura da ação), e condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a

impossibilidade de fazê-lo.

Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de

parentesco com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa

indicada no comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou

acompanhar cópia do RG do declarante.

 Com cumprimento, encaminhem-se os autos ao Setor de Perícias para designação de data para sua realização. 

Intime-se.

 

0010198-06.2011.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301075745 - MEIRE ELIAS
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(SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR, SP209692 - TATIANA ZONATO

ROGATI) X LUCAS OLIVEIRA CARVALHO DANDARA TEIXEIRA DE CARVALHO MARIA LUIZA

TEIXEIRA DE CARVALHO INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Tendo em vista que o banco de dados da Receita Federal já foi consultado para tentativa de localização do

endereço das corrés Dandara Teixeira de Carvalho e Maria Luiza Teixeira de Carvalho, filhas da sra. Luciana

Teixeira da Pádua, conforme anexo de 13/12/2012 e 16/04/2013, defiro a expedição de ofícios para que forneçam

o endereço da sra. LUCIANA TEIXEIRA DA PÁDUA, CPF 246.220.248-02, nascida em 25/11/1974, no prazo

de10dias, sob pena de apuração de crime de desobediência, aos seguintes órgãos:

a) SPC

b) Serasa

c) empresas de telefonia

Após, voltem conclusos.

 

0054728-61.2012.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301074748 - SEVERINO

ARAUJO DE SOUZA (SP151699 - JOSE ALBERTO MOURA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS visando obter benefício previdenciário por incapacidade.

Considerando que a parte autora trouxe documentos médicos que demonstram que faz acompanhamento na

especialidade psiquiátrica, entendo ser o caso de designação de perícia nessa especialidade.

Dessa forma, remetam-se os autos para o setor de perícias para o agendamento.

Int.

 

0028770-10.2011.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301077980 - SEBASTIAO

RODRIGUES DE ASSIS (SP161109 - DANIELA AIRES FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Petição anexada em 05/12/2012: o benefício foi cessado em razão do não comparecimento da parte autora para

recebimento do pagamento, conforme pesquisa feita junto ao HISCREWEB anexado aos autos, no entanto a

sentença determina a manutenção do benefício até a reabilitação do autor, salvo recusa em participar do programa.

Assim, para que não haja maior prejuízo à parte, intime-se o INSS para que restabeleça o benefício de auxílio-

doença.

Com o restabelecimento, tornem conclusos para prosseguimento da execução.

Intimem-se.

 

0016238-33.2013.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301078538 - PAULO LUIZ

BARBOSA SILVA (SP295717 - MARIVALDO SANTOS GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Concedo o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte autora

junte aos autos cópia legível de documento em que conste o nome do autor e o número do benefício apontado na

inicial como objeto da lide.

Com o cumprimento, encaminhem-se os autos à Divisão de Atendimento para inclusão do número do benefício no

cadastro da parte.

Em seguida, tornem os autos ao setor de perícias para designação de data para sua realização.

Intime-se.

 

0009767-35.2012.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301074864 - JUVENAL

PEREIRA DE SOUZA (SP168040 - JEFFERSON GONÇALVES COPPI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE)

Concedo o prazo de 5 dias para que a parte autora cumpra a determinação contida no tópico final da decisão

prolatada em 21.03.13, sob pena de revogação da tutela e extinção do feito sem análise do mérito.

 Intimem-se.

 

0029154-36.2012.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301073108 - TAKASHI

YOKOI (SP132157 - JOSE CARLOS LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Anexo TAKASHI1.PDF 08/10/2012 14:35:15: Expeça-se Carta Precatória para oitiva da testemunha arrolada.

Com o retorno da Carta Precatória, aguarde-se a ordem cronológica dos processos já incluídos na pauta da

Contadoria Judicial para elaboração de cálculos.
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0011789-32.2013.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301078092 - MAURICIO

MOREIRA DA SILVA (SP303418 - FABIO GOMES DE OLIVEIRA, SP112348 - LUCAS GOMES

GONCALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114-

HERMES ARRAIS ALENCAR)

Tendo a parte autora regularizado o processo, encaminhem-se os autos ao setor de Atendimento para o cadastro do

NB no sistema do Juizado, bem como cadastro do telefone da parte autora e ao setor de perícias para o competente

agendamento.

Intime-se.

 

0061549-86.2009.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301071232 - DOMINGOS

MOREIRA SOBRINHO (SP148058 - ALEXANDRE CEREJA SANCHEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Tendo em vista que o réu informa já ter satisfeito a obrigação em ação civil pública, remetam-se os autos à

Contadoria Judicial para manifestar-se sobre a impugnação apresentada, esclarecendo se já houve, de fato, a

satisfação parcial ou total da obrigação.

Com juntada do parecer, dê-se vista às partes para eventual manifestação no prazo de 10 (dez) dias.

Intimem-se.

 

0035942-66.2012.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301073880 - RICARDO

HENRIQUE APARECIDO CAMARGO (SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Diante do justificado na petição de 26/03/2013, defiro prazo suplementar de 60 (sessenta) dias para integral

cumprimento da decisão anterior, para que a parte autora faça o requerimento administrativo do benefício de

Pensão por Morte no INSS e junte o comprovante deste requerimento/indeferimento aos autos, sob pena de

extinção sem julgamento do mérito.

Intime-se.

 

0001214-28.2013.4.03.6183 -4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301079026 - ROLDAO

COSTA GOMES (SP254267 - DANIELA MARCIA DIAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Dê-se ciência à parte autora da redistribuição do feito.

 Concedo à parte autora o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que:

 

 Regularize o feito, juntando aos autos cópia legível de comprovante de residência em nome próprio, atual (ou

datado de até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação), e condizente com o endereço declinado

na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de

parentesco com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa

indicada no comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou

acompanhar cópia do RG do declarante.

 

 Cumprida a determinação supra, venham conclusos para análise do pedido de antecipação de tutela.

 

 Intime-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Da análise dos autos, verifico que o nome constante no registro informatizado deste Juizado Especial

Federal não coincide com o nome cadastrado na Receita Federal.  

Assim, diante da divergência entre os documentos e considerando que para liberação dos valores é

imprescindível o CPF, determino que a parte autora junte, no prazo de 20 (vinte) dias, cópia legível do seu

CPF, devidamente atualizado, sob pena de arquivamento do processo. 

Com a juntada dos documentos, dê-se normal prosseguimento ao feito. Decorrido o prazo sem

cumprimento do determinado, aguarde-se provocação em arquivo. 

Intime-se. 

 

0038454-56.2011.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301078326 - SONIA
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MARA SOUZA ROSA (PR042410 - GABRIEL YARED FORTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0049342-89.2008.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301078325 - LUCIANA DA

ROCHA (SP268734 - RONALDO PINHO CARNEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

0013329-18.2013.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301079060 - SERGIO

DONIZETTE LEITE (SP290471 - JOSUE SANTO GOBY) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção da ação sem resolução do mérito, para que a parte autora:

1- regularize seu nome junto à Secretaria da Receita Federal, devendo juntar aos autos cópia legível do CPF -

cartão de inscrição no Ministério da Fazenda, ou da situação cadastral atualizados, bem como de sua qualificação

inicial adequando-a ao nome constante do Cadastro de Pessoas Físicas;

2- juntar aos autos comprovante de residência atual (até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da

ação), em nome próprio e condizente com o endereço declinado na petição inicial;

Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de

parentesco com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa

indicada no comprovante de endereço, observando-se que a declaração deve ter firma reconhecida ou acompanhar

cópia do RG do declarante.

Com o cumprimento, se necessário, encaminhem-se os autos à Divisão de Atendimento para retificações

necessárias no cadastro de partes destes autos virtuais.

Após, encaminhem-se os autos ao setor de perícia, para designação de data para sua realização.

Em seguida, tornem os autos conclusos para análise do pedido de antecipação de tutela.

Cumpra-se.

Intime-se.

 

0015367-03.2013.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301079121 - JEOVANIO

ROCHA RODRIGUES (SP184154 - MÁRCIA APARECIDA BUDIM, SP195814 - MARCOS ROBERTO

GIANELO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

Tendo em vista o requerimento do autor, determino o cancelamento da perícia em neurologia agendada e designo

perícia médica na especialidade em ortopedia, para o dia 21/05/2013, às 10h00min, com a Dr. MAURO ZYMAN,

no 4º andar deste Juizado Especial Federal, situado à Avenida Paulista, 1345, São Paulo/SP, devendo ser

apresentada toda a documentação médica disponível referente à patologia alegada, bem como documento de

identificação com foto. A participação de assistente técnico será admitida nos moldes da Portaria 95/2009-JEF, de

28.08.2009. Deverá o perito informar se os medicamentos informados na contestação da União são hábeis a

substituir os que foram requeridos pelo autor, e se haveriam diferenças relevantes nos seus efeitos farmacológicos.

Fica a parte autora ciente de que o não comparecimento, injustificado, à perícia implicará em extinção do feito

sem resolução de mérito.

Intimem-se com urgência.

 

 

DECISÃO JEF-7 

 

0017923-75.2013.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6301077789 - DIOMAR

PEREIRA (SP121980 - SUELI MATEUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Vistos em análise inicial:

DIOMAR PEREIRA solicita a retroação da data de início de auxílio doença e conversão em aposentadoria por

invalidez.

Consultando os autos, verifico que a parte autora tem domicílio no município de Suzano-SP (fls. 08) que está

inserto no âmbito de competência territorial do Juizado Especial Federal Cível de Mogi das Cruzes desde 2005.

Entendo que, em respeito ao art. 20 da Lei Federal n° 10.259/01, deve a parte autora propor a ação no Juizado

Especial Federal mais próximo de seu domicílio que, no presente caso, é o de Mogi das Cruzes.

Registre-se, por fim, que nas causas afetas ao Juizado Especial a incompetência territorial deve ser declarada de

ofício, ex vi do disposto no art. 51, inciso III, da Lei nº 9.099/95, que instituiu procedimento próprio, aplicável ao

Juizado Especial Federal por força da determinação prevista no art. 1º da Lei nº 10.259/01.

Diante do exposto, declaro a incompetência do presente Juizado Especial Federal de São Paulo para julgamento
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do feito e determino a remessa dos autos virtuais pela Secretaria ao J.E.F. de Mogi das Cruzes com as

homenagens de estilo.

Dê-se baixa na distribuição.

Intime-se.

 

0017755-73.2013.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6301078044 - JOSE ARNALDO

MARTINELLI (SP247303 - LIGIA DE PAULA ROVIRA MORAIS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

A parte autora tem domicílio no município de Carapicuíba que está inserto no âmbito de competência territorial do

Juizado Especial Federal Cível de Osasco/SP.

Em respeito ao art. 20 da Lei Federal n° 10.259/01, deve a parte autora propor a ação no Juizado Especial Federal

mais próximo de seu domicílio que, no presente caso, é o de Osasco.

Registre-se, por fim, que nas causas afetas ao Juizado Especial a incompetência territorial deve ser declarada de

ofício, ex vi do disposto no art. 51, inciso III, da Lei nº 9.099/95, que instituiu procedimento próprio, aplicável ao

Juizado Especial Federal por força da determinação prevista no art. 1º da Lei nº 10.259/01.

Diante do exposto, declaro a incompetência do presente Juizado Especial Federal de São Paulo para julgamento

do feito e determino a remessa dos autos virtuais pela Secretaria ao J.E.F. de Osasco com as homenagens de estilo.

Dê-se baixa na distribuição. Intime-se.

 

0017716-76.2013.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6301078651 - JULIO JOSE

PINTO EIRA VELHA (SP169484 - MARCELO FLORES, SP194293 - GRACY FERREIRA RINALDI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Vistos etc.

Consultando os autos, verifico que a parte autora tem domicílio no município de São Caetano do Sul que está

inserto no âmbito de competência territorial do Juizado Especial Federal Cível de Santo André.

Entendo que, em respeito ao art. 20 da Lei Federal n° 10.259/01, deve a parte autora propor a ação no Juizado

Especial Federal mais próximo de seu domicílio que, no presente caso, é o de Santo André.

Registre-se, por fim, que nas causas afetas ao Juizado Especial a incompetência territorial deve ser declarada de

ofício, ex vi do disposto no art. 51, inciso III, da Lei nº 9.099/95, que instituiu procedimento próprio, aplicável ao

Juizado Especial Federal por força da determinação prevista no art. 1º da Lei nº 10.259/01.

Diante do exposto, declaro a incompetência do presente Juizado Especial Federal de São Paulo para julgamento

do feito e determino a remessa dos autos virtuais pela Secretaria ao J.E.F. de Santo André com as homenagens de

estilo.

Dê-se baixa na distribuição.

 

0041903-56.2010.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6301078650 - AGENOR DE

TOLEDO FLEURY (SP131828 - CARLOS MIRANDA DE CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Ante o exposto:

1 - reconheço a incompetência absoluta deste Juizado Federal Especial.

2 - Determino a remessa imediata dos autos a 2ª Vara Previdenciária da Capital, competente para apreciação e

julgamento do feito, por prevenção.

3 - Autorizo a remessa dos autos em meio digital.

4 - Registre-se.

5 - Intimem-se.

 

0013144-77.2013.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6301074792 - ALMERINDO

AMARAL (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Vistos etc.

Trata-se de ação em que se pede concessão/restabelecimento de benefício decorrente de acidente de trabalho.

Dispensado o relatório, na forma da lei.

DECIDO.

Nos termos do art. 109, inciso I, da Constituição Federal, compete à Justiça Federal conhecer das “causas em que

a União, entidade autárquica ou empresa pública federal forem interessadas na condição de autoras, rés,

assistentes ou oponentes, exceto as de falência, as de acidente do trabalho e as sujeitas à Justiça Eleitoral e à

Justiça do Trabalho”.

No caso presente, a suposta incapacidade da parte autora decorre de acidente do trabalho - conforme informações
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constantes da inicial e dos documentos anexados.

Assim, de rigor o reconhecimento da incompetência da Justiça Federal para a apreciação da presente demanda,

por vedação absoluta da Constituição da República, já que nela se discute acerca de suposta incapacidade

decorrente de acidente do trabalho.

Nestes termos, reconheço a incompetência deste Juizado Especial Federal para a apreciação da demanda, e

determino a extração de cópias dos autos virtuais, com sua remessa ao juízo estadual competente.

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95.

Cancele-se a perícia agendada para o presente feito.

Int.

Cumpra-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Vistos etc. 

Trata-se de ação em que se pede concessão/restabelecimento de benefício decorrente de acidente de

trabalho. 

Dispensado o relatório, na forma da lei. 

DECIDO. 

Nos termos do art. 109, inciso I, da Constituição Federal, compete à Justiça Federal conhecer das “causas

em que a União, entidade autárquica ou empresa pública federal forem interessadas na condição de

autoras, rés, assistentes ou oponentes, exceto as de falência, as de acidente do trabalho e as sujeitas à Justiça

Eleitoral e à Justiça do Trabalho”. 

No caso presente, a suposta incapacidade da parte autora decorre de acidente do trabalho - conforme

informações constantes da inicial e dos documentos anexados. 

Assim, de rigor o reconhecimento da incompetência da Justiça Federal para a apreciação da presente

demanda, por vedação absoluta da Constituição da República, já que nela se discute acerca de suposta

incapacidade decorrente de acidente do trabalho. 

Nestes termos, reconheço a incompetência deste Juizado Especial Federal para a apreciação da demanda, e

determino a extração de cópias dos autos virtuais, com sua remessa ao juízo estadual competente. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº

9.099/95. 

Int. 

Cumpra-se.  

 

0012394-75.2013.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6301078267 - ADALBERTO

DIONISIO DE ALMEIDA (SP133525 - HELENA ALVES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0016284-22.2013.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6301078265 - ANTONIO

PINTO COSTA NETO (SP106709 - JOSE VICENTE DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

0012973-23.2013.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6301077825 - SAMUEL DE

OLIVEIRA (SP255312 - BRUNO DE OLIVEIRA BONIZOLLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Vistos etc.

 

 Consultando os autos, verifico que a parte autora tem domicílio no município de Ferraz de Vasconcelos que está

inserto no âmbito de competência territorial do Juizado Especial Federal Cível de Mogi das Cruzes.

Entendo que, em respeito ao art. 20 da Lei Federal n° 10.259/01, deve a parte autora propor a ação no Juizado

Especial Federal mais próximo de seu domicílio que, no presente caso, é o de Mogi das Cruzes.

Registre-se, por fim, que nas causas afetas ao Juizado Especial a incompetência territorial deve ser declarada de

ofício, ex vi do disposto no art. 51, inciso III, da Lei nº 9.099/95, que instituiu procedimento próprio, aplicável ao

Juizado Especial Federal por força da determinação prevista no art. 1º da Lei nº 10.259/01.

Diante do exposto, declaro a incompetência do presente Juizado Especial Federal de São Paulo para julgamento

do feito e determino a remessa dos autos virtuais pela Secretaria ao J.E.F. de Mogi das Cruzes com as

homenagens de estilo.

Dê-se baixa na distribuição. Intime-se.

 

0043494-82.2012.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6301078751 - MARIA JOSE DA
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SILVA ANDRADE (SP294748 - ROMEU MION JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Diante do exposto:

1 - reconheço a incompetência absoluta deste Juízo.

2 - DECLINO DA COMPETÊNCIA para conhecimento das questões no presente feito para uma das Varas de

Acidente do Trabalho da Justiça Estadual.

3 - Autorizo a remessa dos autos em meio digital.

4 - Dê-se baixa no sistema.

5 - Intimem-se.

 

0019276-53.2013.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6301079055 - JOSE

DOMINICHELI DA COSTA (SP176438 - ANA AMÉLIA BROCANELO COUTINHO) JACOBINA DO

ESPIRITO SANTO DA COSTA (SP176438 - ANA AMÉLIA BROCANELO COUTINHO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Vistos etc.

 

Consultando os autos, verifico que a parte autora reside no Município de Santo André (SP), o qual é sede de

Juizado Especial Federal.

O artigo 3º, § 3º, da Lei Federal nº 10.259/2001 dispõe que “no foro onde estiver instalada Vara do Juizado

Especial, a sua competência é absoluta”.

Registre-se, por fim, que nas causas afetas ao Juizado Especial a incompetência territorial deve ser declarada de

ofício, ex vi do disposto no art. 51, inciso III, da Lei nº 9.099/95, que instituiu procedimento próprio, aplicável ao

Juizado Especial Federal por força da determinação prevista no art. 1º da Lei nº 10.259/01.

Diante do exposto, declaro a incompetência do presente Juizado Especial Federal de São Paulo para julgamento

do feito e determino a remessa dos autos virtuais pela Secretaria ao JEF de Santo André com as homenagens de

estilo. 

Dê-se baixa na distribuição.

Intime-se.

 

0018353-27.2013.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6301077918 - FRANCISCO

NERIS DA SILVA (SP257004 - LUCIA HELENA DE CARVALHO ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Pelo exposto, determino a redistribuição do feito à 13ª Vara-Gabinete deste JEF.

 

Intimem-se.

 

0018452-94.2013.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6301079061 - DORALICE

ANTONIA DE CARVALHO (SP324553 -CLEYTON MORAES LOURENÇO DOS SANTOS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

DECISÃO

 

Consultando os autos, verifico que a parte autora reside no Município de Osasco (SP), o qual é sede de Juizado

Especial Federal.

O artigo 3º, § 3º, da Lei Federal nº. 10.259/2001 dispõe que “no foro onde estiver instalada Vara do Juizado

Especial, a sua competência é absoluta”.

Registre-se, por fim, que nas causas afetas ao Juizado Especial a incompetência territorial deve ser declarada de

ofício, ex vi do disposto no art. 51, inciso III, da Lei nº. 9.099/95, que instituiu procedimento próprio, aplicável ao

Juizado Especial Federal por força da determinação prevista no art. 1º da Lei nº. 10.259/01.

Diante do exposto, declaro a incompetência do presente Juizado Especial Federal de São Paulo para julgamento

do feito e determino a remessa dos autos virtuais pela Secretaria ao JEF de Osasco (SP) com as homenagens de

estilo. 

Dê-se baixa na distribuição.

Intime-se.

 

0015953-40.2013.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6301078378 - JOSE ANIZIO

DA SILVA (SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

DECISÃO
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A parte autora tem domicílio no município de Santa Isabel que está inserto no âmbito de competência territorial

do Juizado Especial Federal Cível de Mogi das Cruzes. Por força do disposto no art. 20 da Lei Federal n°

10.259/01, deve a parte autora propor a ação no Juizado Especial Federal mais próximo de seu domicílio que, no

presente caso, é o de Mogi das Cruzes.

 

Registre-se, por fim, que nas causas afetas ao Juizado Especial a incompetência territorial deve ser declarada de

ofício, ex vi do disposto no art. 51, inciso III, da Lei nº 9.099/95, que instituiu procedimento próprio, aplicável ao

Juizado Especial Federal por força da determinação prevista no art. 1º da Lei nº 10.259/01.

 

Diante do exposto, declaro a incompetência do presente Juizado Especial Federal de São Paulo para julgamento

do feito e determino a remessa dos autos virtuais pela Secretaria ao JEF de Mogi das Cruzes com as homenagens

de estilo.

 

Dê-se baixa na distribuição.

 

Intime-se.

 

0001254-65.2013.4.03.6100 -9ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6301074358 - RUTINALVA

RODRIGUES DA SILVA (SP036125 - CYRILO LUCIANO GOMES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Dessa forma, intime-se a CEF para que no prazo de 5 dias se manifeste sobre o pedido de antecipação dos efeitos

da tutela e, se o caso, junte cópia dos documentos referente à dívida que ensejou a inclusão da parte autora nos

órgãos de proteção ao crédito.

Transcorrido o prazo, tornem conclusos para apreciação do pedido de antecipação dos efeitos da tutela.

Int.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Recebo a inicial. 

Passo a analisar as questões processuais pendentes. 

I - O pedido de antecipação dos efeitos da tutela formulado na inicial não merece acolhida. 

A concessão da medida antecipatória está condicionada aos pressupostos do art. 273 do Código de Processo

Civil, combinado com o art. 4º da Lei n.º 10.259/2001 (aplicado por analogia), a saber: prova inequívoca dos

fatos que confira verossimilhança às alegações da parte autora, fundado receio de dano irreparável ou de

difícil reparação e reversibilidade da medida. 

No caso concreto, os elementos de prova trazidos com a inicial não são inequívocos quanto aos fatos que

sustentam a pretensão da parte autora. 

A natureza do benefício pleiteado torna necessária a realização de perícia, sem a qual não é possível formar

um juízo adequado sobre a verossimilhança das alegações deduzidas na inicial. 

Além disso, tendo sido o benefício indeferido na via administrativa em virtude de laudo pericial negativo,

faz-se também necessário assegurar o prévio contraditório. 

Indefiro, portanto, a medida antecipatória pleiteada, sem prejuízo da posterior reapreciação do pedido em

caso de alteração da situação fática ou jurídica ou no momento da prolação da sentença. 

II - Com relação aos atos instrutórios, determino o seguinte: 

a) Tendo em vista que já há perícia(s) designada(s) no sistema, concedo às partes o prazo de 10 (dez) dias

para apresentação de quesitos e/ou nomeação de assistente técnico. 

O periciando deverá comparecer ao exame munido de documento original de identificação com foto (RG,

CTPS e/ou Carteira de Habilitação), bem como de toda documentação médica disponível sobre a sua

condição de saúde (exames, receitas, comprovantes de internação, cópias de prontuários etc.). Em caso de

impossibilidade de comparecimento, deverá justificar previamente a sua ausência, sob pena de preclusão

da prova. 

b) Após a juntada do(s) laudo(s) pericial(is), abra-se vista às partes para manifestação sobre o(s) referido(s)

documento(s) no prazo de 10 (dez) dias. 

III - Cite-se o réu, caso já não tenha sido citado. 

IV - Defiro a gratuidade de justiça. 

Intimem-se as partes. 
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0019546-77.2013.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6301078473 - ANA MARIA DE

OLIVEIRA LOPES (SP316291 - RENATA GOMES GROSSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0019247-03.2013.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6301078489 - MARIA GILDA

ELIAS (SP312603 - CARLIELK DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

0049988-94.2011.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6301074155 - ROBERTO

NOVELETTO (SP176385 - THIAGO CARNEIRO ALVES, SP223939 - CRISTIANE DE SOUZA PENA,

SP205108 - THIAGO DURANTE DA COSTA) X FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DE SAO PAULO

UNIAO FEDERAL (PFN) (SP158849- PAULO EDUARDO ACERBI)

Dê-se prosseguimento ao feito tendo em vista o documento anexado aos autos com a decisão do STJ nº123.946 -

SP (2012/0168607-6.

Int.)

 

0019732-03.2013.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6301078463 - JOANA MARIA

BARROS DOMINGUES (SP268308 - NILTON CESAR CAVALCANTE DA SILVA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

JOANA MARIA BARROS DOMINGUES propõe a presente demanda em face do Instituto Nacional do Seguro

Social - INSS, requerendo a concessão do benefício de pensão por morte diante do falecimento do seu

companheiro. Postula a tutela antecipada.

 

É o relatório. Decido.

 

O art. 273 do Código de Processo Civil arrola os requisitos para a concessão da tutela antecipada, nos seguintes

termos:

Art. 273. O juiz poderá, a requerimento da parte, antecipar, total ou parcialmente, os efeitos da tutela pretendida

no pedido inicial, desde que, existindo prova inequívoca, se convença da verossimilhança da alegação e: (Redação

dada pela Lei nº 8.952, de 1994)

 

I - haja fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação; ou (Incluído pela Lei nº 8.952, de 1994)

 

II - fique caracterizado o abuso de direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu. (Incluído pela

Lei nº 8.952, de 1994)

 

A tutela antecipada, é medida excepcional, que só deve ser deferida em casos extremos. No âmbito dos Juizados

Especiais Federais esse entendimento é reforçado, pois trata-se de rito regido pelos princípios da celeridade e da

informalidade, de sorte que apenas em situações excepcionais, nas quais efetivamente exista a iminência de dano

irreparável ou de difícil reparação ao segurado, é possível a concessão da medida de urgência.

 

A apreciação do pedido de tutela antecipada nos moldes ora requeridos, em que pese a documentação apresentada

pela parte Autora, demanda a maturação da fase instrutória, em que talvez seja necessária a verificação dos

vínculos empregtícios, das contribuições para o sisitema e a verificação de documentos e testemunhas que

comprove a união estavel. Por isso, afigura-se prematura, sob pena de ofensa aos princípios do devido processo

legal, do contraditório e da ampla defesa, a concessão do provimento liminar neste momento. 

 

Ante o exposto, indefiro a antecipação de tutela postulada, que poderá ser reapreciada por ocasião da audiência de

instrução e julgamento.

 

P.R.I.

 

0015973-36.2009.4.03.6183 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6301077912 - ANATALIA

MOURA DE SOUZA (SP114025 - MANOEL DIAS DA CRUZ, SP161922 - JOSÉ ANTÔNIO GALIZI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 23/04/2013     181/869



ALENCAR)

Vistos.

Em observância aosprincípios que orientam os Juizados Especiais, mormente os da informalidade e da liberdade

do magistrado na produção da prova, bem assim a necessidade de se adotar, em cada caso, a solução mais justa e

equânime, oficie-se à Secretaria da Saúde do Município de Vargem Grande Paulista, situado na Rua Nazaré, nº

109, Jd Bela Vista, Vargem Grande Paulista/SP - CEP 06730-000, para que no prazo de 30 (trinta) dias junte aos

autos cópia do prontuário médico completo da parte autora.

O Oficio deverá ser instruído com cópia da Cédula de Identidade da autora.

Após a apresentação do prontuário, voltem conclusos para deliberações, ocasião em que será apreciado o pedido

de tutela antecipada.

Int. Oficie-se. Cumpra-se.

 

0050815-71.2012.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6301077588 - MARIA

IVONETE DE LIRA (SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Considerando que as anotações na carteira profissional não se fazem acompanhar de recolhimentos de

contribuição previdenciária durante todo o período, bem como a inexistência de cópia integral da CTPS, concedo

à autora o prazo de 30 dias, sob pena de preclusão da prova, para que traga aos autos:

a) cópia legível e integral da CTPS, contendo a anotação das páginas relativas à alteração de salários, férias,

contribuição sindical, inclusive páginas em branco, bem como a página referente a identificação pessoal contendo

a data de emissão;

c) outros documentos, tais como, declaração do empregador, etc.

 Após, tornem conclusos.

Por fim, Incluo o feito em pauta de controle interno, somente para a organização dos trabalhos do juízo.

 Intimem-se.

 

0014015-10.2013.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6301078110 - VLADIMIR DE

PAULA LOURENCO (SP262250 - KARINA DE PAULA LOURENCO FONSECA) ROSELI NABEIRO

GALLINDO LOURENCO (SP262250 - KARINA DE PAULA LOURENCO FONSECA) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Petição protocolada em 12.04.2013: adecisão proferida em 05.04.2013 - termo 6301068005/2013 é abrangente no

sentido de que a CEF deverá retirar do cadastro de inadimplentes toda transação relativa ao contrato de

financiamento imobiliário nº 8165600742398. Dessa forma, nada a deferir no atual momento processual.

Int.

 

0019946-28.2012.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6301077434 - CARMEN

ELISA FEDELI AMORIM (SP303418 - FABIO GOMES DE OLIVEIRA, SP112348 - LUCAS GOMES

GONCALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114-

HERMES ARRAIS ALENCAR)

Aguarde-se a juntada do prontuário do Hospital das Clínicas.

Após, ao perito para esclarecimentos, de acordo com a decisão proferida em 18.10.2012.

Com a juntada dos esclarecimentos, tornem conclusos para apreciação do pedido de tutela, que permanece

indeferido pelos mesmos motivos declinados na decisão de 18.10.2012.

Int.

 

0040942-52.2009.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6301078395 - LUIZ ANTONIO

PEREIRA FELIPPE DE ALMEIDA (SP151885 - DEBORAH MARIANNA CAVALLO, SP098953 - ACHILES

AUGUSTUS CAVALLO, SP125734 - ANA CRISTINA CASANOVA CAVALLO, SP162201 - PATRICIA

CRISTINA CAVALLO) X UNIAO FEDERAL (PFN) (SP158849- PAULO EDUARDO ACERBI)

Vistos, etc.

Divergem as partes sobre a forma e o termo inicial da atualização dos valores devidos a título de restituição do

imposto sobre a renda e proventos de qualquer natureza (manifestações de 01/04/2013 e de 04/04/2013).

É o sucinto relatório. Decido.

O imposto sobre a renda e proventos de qualquer natureza constitui espécie tributária peculiar, posto que sua

hipótese de incidência (=fato gerador) é cíclica, dependendo, assim, do decurso de dado lapso temporal.

Trata-se do período correspondente ao dia 1º de janeiro de dado ano até o dia 31 de dezembro do mesmo ano.

Mas não é só. Trata-se de espécie tributária sujeita ao chamado lançamento por homologação. Ou seja, o próprio

contribuinte apura os valores obtidos como receita, deduz as isenções e exclusões expressamente autorizadas em

lei e, ao final, informa a base de cálculo tributável e o próprio imposto devido.
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E, por força de lei, todo este procedimento é realizado por meio da entrega da consagrada declaração de

rendimentos, cujo prazo final é o dia 30 de abril do ano seguinte ao do "fato gerador".

E é por isso que a atualização de quaisquer valores - seja em favor do fisco, no caso de imposto devido; seja em

favor do contribuinte, no caso de imposto a restituir - tem como termo inicial expresso exatamente o dia 30 de

abril de cada ano em que entregue a declaração de rendimentos, pois é somente a partir de tal data que ocorre a

constituição do crédito tributário mediante homologação pelo contribuinte - o último dia fixado em lei para a

entrega da declaração de rendimentos, como documento próprio e idôneo à constituição do crédito tributário.

Antes de tal data, não existe a constituição do crédito tributário em termos de imposto sobre a renda e proventos

de qualquer natureza e, portanto, inexistente o principal, é descabido se falar em incidência de qualquer parcela a

título de acessórios - correção monetária e juros - seja a favor do fisco, seja a favor do contribuinte.

Nesse ponto, é importante salientar que NÃO SE DEVE CONFUNDIR a mera técnica de ANTECIPAÇÃO de

recebimento de valores intitulada "retenção na fonte", com o "fato gerador" do imposto sobre a renda e proventos

de qualquer natureza.

Isso porque, conforme já esclarecido, o IR constitui espécie tributária cuja caracterização depende do transcorrer

de dado período de tempo. Logo, é evidente que a retenção na fonte não constitui seu "fato gerador", mas mera

antecipação do montante devido, ainda a ser apurado, nos prazos e termos legais.

E a sua constituição se dá a partir do dia 30 de abril do ano da entrega da declaração, sempre em relação ao "fato

gerador" ocorrido no ano anterior.

Portanto, deve-se interpretar o disposto no artigo 39, § 4º, da lei n. 9250/95, que trata da forma de atualização dos

valores objeto de restituição ou compensação pelo contribuinte, em cotejo e com estrita observância às

peculiaridades existentes em se tratando da espécie tributária "imposto sobre a renda e proventos de qualquer

natureza", pelo que a data do pagamento indevido ou maior que o devido, em se tratando de IR, é exatamente o

último dia fixado em lei para a entrega da declaração de rendimentos. Ou seja, o dia 30 de abril de cada ano.

Tal é a redação cristalina do artigo 16, da lei n. 9250/95, que deve ser observada no caso em tela: "O valor da

restituição do imposto de renda da pessoa física, apurado em declaração de rendimentos, será acrescido de juros

equivalentes à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia - SELIC para títulos federais,

acumulada mensalmente, calculados a partir da data prevista para a entrega da declaração de rendimentos até o

mês anterior ao da liberação da restituição e de 1% (um por cento) no mês em que o recurso for colocado no

banco à disposição do contribuinte".

Assim, reconhecida pelo julgado a natureza indenizatória das verbas questionadas e, portanto, com sua exclusão

da base de cálculo do IR devido, tenho que o procedimento de cálculo do fisco é o correto, pois, a execução do

título executivo judicial passa, necessariamente, pela recomposição da declaração de rendimentos apresentada

pelo contribuinte e, portanto, com incidência de correção monetária e juros na forma do artigo 16, da lei n.

9250/95, ou seja, a contar do dia 30 de abril do ano em que apresentada a declaração objeto de retificação.

HOMOLOGO, portanto, os valores apresentados pela Contadoria Judicial, no importe de R$ 7.817,58 (sete mil,

oitocentos e dezessete reais e cinquenta e oito centavos), atualizados até 03/2013.

Int. Remetam-se ao setor de RPV para a expedição do necessário.

 

0019333-71.2013.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6301078662 - PRISCILA

CRISTINA CALDERAO (SP209742 - ESTÊVÃO MOTTA BUCCI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os

pressupostos necessários à sua concessão.

O pedido formulado é incompatível com a natureza precária e provisória detutela de emergência inaudita altera

pars, uma vez que implica em medida satisfativa irreversível.

Assim, nos termos do art. 273, §2º do CPC, não resta configurado o requisito para a antecipação dos efeitos da

tutela pleiteada. de perigo de irreversibilidade da medida.

Ademais, faz-se necessária a manifestação da parte contrária no presente feito, apresentando outros dados do

saque efetuado.

Portanto, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela.

Cite-se o réu para manifestação no presente feito no prazo de 30 (trinta) dias.

Junte-sea petição de protocolo 630196786.

Após, venham os autos conclusos para deliberações.

Intimem-se. Cumpra-se.

 

0043313-81.2012.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6301078455 - MICHEL

JACKSON DE CARVALHO (SP137828 - MARCIA RAMIREZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Aguarde-se o decurso do prazo para manifestação do INSS.

Em seguida, tornem conclusos para prolação de sentença, ocasião em que será apreciado o pedido de tutela
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antecipada.

Int.

 

0045337-82.2012.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6301077986 - APARECIDA

GOMES CARVALHO (SP264803 - RAFAEL GOMES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Vieram-me os autos conclusos para análise do pedido de tutela antecipada.

Contudo, entendo que somente após a verificação da data de início de incapacidade, assim como a configuração

do requisito da qualidade de segurado, que implica análise da vida contributiva da parte autora, ainda não anexada

aos autos, poderá ser analisado o pedido da autora.

Assim, voltem conclusos os autos para sentença, ocasião em que será analisado o pedido de antecipação dos

efeitos da tutela.

Intimem-se. Cumpra-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Vistos, em decisão. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem

presentes os pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de laudo pericial por esse juizado

especial para aferir a incapacidade da parte autora. Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a

despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, goza ele de presunção de legalidade.  

Assim, indefiro a medida antecipatória postulada.  

Intime-se. 

 

0019600-43.2013.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6301078466 - SEVERINA DE

ANDRADE GALVAO (SP328911 - JOAO DANIEL POTTHOFF JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0019243-63.2013.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6301078491 - SEBASTIAO

MARCELINO DE OLIVEIRA (SP115718 - GILBERTO CAETANO DE FRANCA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

0000572-13.2013.4.03.6100 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6301075044 - BRUNO SILVA

SALEME (SP319054 - ORLANGELA BARROS CAVALCANTE) X CONSELHO REGIONAL DE

EDUCAÇÃO FÍSICA - 4ª REGIÃO SP

Assim sendo, entendo que não compete ao Juizado Especial processar e julgar esta ação.

Por esse motivo, suscito conflito negativo de competência com a 3ª Vara Federal Cível desta Capital, remetendo a

questão para a decisão do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

 Expeça-se o competente ofício à Presidência do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, na forma do

artigo 118, inciso I e parágrafo único, do Código de Processo Civil, anexando-se cópias integrais dos autos,

inclusive desta decisão.

 Tendo em vista que há pedido de antecipação dos efeitos da tutela pendente de apreciação, aguarda-se a

designação do juízo que resolverá, em caráter provisório, as medidas urgentes. 

Intime-se. Oficie-se com urgência.

 

0047066-80.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6301078716 - CARLOS

CONCEICAO SANTOS (SP212834 - ROSMARY ROSENDO DE SENA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Vistos.

 

Considerando o prontuário médico anexado aos autos pela parte autora, intime-se o Perito Judicial responsável

pelo laudo pericial para que informe, à luz dessa documentação, se ratifica ou retifica a conclusão do laudo

pericial, bem como se entende necessária a submissão da parte autora a perícia médica em outra especialidade, no

prazo de dez (10) dias.

 

Decorrido, tornem conclusos.

 

Intime-se. Cumpra-se.
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0017852-73.2013.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6301078315 - MARIA

HELENA LIMA (SP118270 - SILVANA MARIA FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

DECISÃO

 

 

 

O pedido da parte autora de antecipação dos efeitos da tutela deve ser indeferido, por ausência de prova

inequívoca da verossimilhança do pedido e de demonstração da existência de risco de reparação difícil ou

impossível, nos termos do art. 273 do Código de Processo Civil.

 

De fato, a verossimilhança da alegação não está demonstrada, considerando não haver prova inequívoca da união

estável entre a autora e o instituidor da pensão, na época do seu falecimento, sendo indispensável a produção da

prova oral. Ao mesmo tempo, não ficou demonstrada a existência de risco de dano de reparação difícil ou

impossível, tendo em vista a celeridade da tramitação dos processos nos Juizados Especiais Federais.

 

Ante o exposto, INDEFIRO o pedido de antecipação dos efeitos da tutela.

 

Anote-se no cadastramento o pedido administrativo de fls. 07 (NB 160.284.102-8, DER 25.06.12).

 

Concedo prazo de dez (10) dias, para que a parte autora regularize sua qualificação, adequando-a ao nome

constante do Cadastro de Pessoas Físicas, sob pena de extinção do processo sem resolução de mérito. Se

necessário, providencie a atualização do nome junto à Secretaria da Receita Federal.

 

Deverá também a parte autora, sob a mesma penalidade, comparecer à audiência designada, acompanhada de até

três testemunhas que tenham conhecimento da alegada união estável, independentemente de intimação,

preferencialmente que não sejam parentes. Até a audiência, a parte autora deverá apresentar cópias integrais e

legíveis do processo administrativo e das carteiras de trabalho e/ou guias de recolhimento de contribuições do

instituidor da pensão por morte.

 

Intime-se.

 

0082520-63.2007.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6301079037 - DANIEL

REGINALDO DOS SANTOS (SP162318 - MARLENE MOTA SIQUEIRA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Dispõe a legislação previdenciária, Lei Federal n.º 8.213/91, em seu artigo 112, in verbis: “O valor não recebido

em vida pelo segurado só será pago aos seus dependentes habilitados à pensão por morte ou, na falta deles, aos

seus sucessores na forma da lei civil, independentemente de inventário ou arrolamento.” (grifo nosso)

 Diante da documentação apresentada nas petições datadas de 19/11/2012 e 05/04/2013, defiro o pedido de

habilitação de José Francisco dos Santos, pai do autor falecido, e nomeio como sua curadora provisória, Márcia

Cristina dos Santos, RG nº. 32.609.477-5, CPF nº. 325.171.488-05. 

Em consequência, determino:

1) Alteração do polo ativo do presente feito, devendo constar José Francisco dos Santos;

2) Anotação do nome da curadora do habilitado, Márcia Cristina dos Santos no sistema informatizado deste

Juizado;

Por outro lado, no que tange ao pedido de liberação dos valores depositados a título de atrasados, indefiro o

pedido de levantamento pela curadora provisória do habilitado, Sr. Márcia Cristina dos Santos, uma vez que o

Código Civil é expresso, no artigo 1.754 do Código Civil, em restringir as hipóteses de levantamento de valores

depositados em estabelecimento oficial. Tal dispositivo é aplicável à curatela por força dos artigos 1.774, com as

restrições previstas no próprio Código.

 Conforme dispõe o art. 1.754:

 

Os valores que existirem em estabelecimento bancário oficial, na forma do artigo antecedente, não se poderão

retirar, senão mediante ordem do juiz, e somente:

I - para as despesas com o sustento e educação do tutelado, ou a administração de seus bens;
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II - para se comprarem bens imóveis e títulos, obrigações ou letras, nas condições previstas no § 1º do artigo

antecedente;

III - para se empregarem em conformidade com o disposto por quem os houver doado, ou deixado;

IV - para se entregarem aos órfãos, quando emancipados, ou maiores, ou, mortos eles, aos seus herdeiros.

 

 Todas as situações acima, como seria despiciendo se dizer, demandam devida valoração do caso concreto. Aliás,

consoante já se decidiu:

 

CURATELA. ALVARÁ. LEVANTAMENTO DE IMPORTÂNCIA QUE PERTENCE AO CURATELADO.

QUANDO OCORRE.

O levantamento de valores pertencentes ao curatelado, pelo curador, só se dará por comprovação de despesas

efetivas ou de específicas a se fazerem, nunca como simples forma de reserva para efetivação.

(Apelação Cível nº 1.0079.03.066339-1/001, 6ª Câmara Cível do TJMG, Contagem, Rel. Ernane Fidélis. j.

22.03.2005, unânime, Publ. 15.04.2005).

 

 No caso dos autos, considerando que o valor a ser levantado já está depositado em estabelecimento bancário

oficial e a curadora não pode conservar em seu poder dinheiro em quantia superior à necessária para as despesas

ordinárias do curatelado, imprescindível a autorização de levantamento a ser conferida pelo Juízo da Interdição.

 

 Em face do exposto, determino que o valor que se encontra depositado na Caixa Econômica Federal seja

depositado em conta judicial, à disposição do juízo competente na Justiça Estadual, no caso, a 1º Vara da Família

e Sucessões do Foro Regional II - Santo Amaro - Comarca de São Paulo, autos nº 002.07.167777-2, juízo esse

competente para a aferição e valoração das hipóteses previstas no art. 1.754 do CC de 2002. Oficie-se para a CEF

para a imediata transferência.

 

 Oficie-se ao Juízo da a 1º Vara da Família e Sucessões do Foro Regional II - Santo Amaro - Comarca de São

Paulo, com cópia da presente decisão.

 Cumpra-se.

 

0012529-87.2013.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6301077824 - EDER LUCIO

PASCOTO (SP222009 - LEANDRO RODRIGUES PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Ante o exposto, INDEFIRO a antecipação dos efeitos da tutela.

 

Designo realização de perícia médica para o dia 21/05/2013, às 18:30 hs, aos cuidados do perito, Dr. Elcio Roldan

Hirai, especializado em Otorrinolaringologia a ser realizada no próprio consultório médico, sito à Rua Doutor

Diogo de Faria, 1202 - conjunto 91 - Vila Clementino - São Paulo (SP), conforme agendamento no Sistema do

Juizado.

 

A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto (RG, CTPS

e/ou Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.

 

No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar assistente

técnico, nos termos do artigo 12, §2º da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009,

publicada em 28/08/2009.

 

O não-comparecimento injustificado à perícia implicará em extinção do feito nos termos do artigo 267, inciso III,

do Código de Processo Civil.

 

Intimem-se as partes.

 

0012378-24.2013.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6301078684 - LINCOLN

RUBENS RICCI (SP150011 - LUCIANE DE CASTRO MOREIRA) X UNIAO FEDERAL (AGU) ( - TERCIO

ISSAMI TOKANO)

Oficie-se à União Federal para que apresente os cálculos, nos termos da proposta de acordo apresentada e aceita

pela parte autora, no prazo de 60 (sessenta) dias.
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Após, venham os autos conclusos para a homologação do acordo.

Intimem-se. Cumpra-se.

 

0010589-87.2012.4.03.6183 -3ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6301078544 - LUZIA LIMA DE

MACENA SILVA (SP104238 - PEDRO CALIXTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Estando sanadas as irregularidades apontadas, recebo a inicial e seu aditamento.

Passo a analisar as questões processuais pendentes.

I - O pedido de antecipação dos efeitos da tutela formulado na inicial não merece acolhida.

A concessão da medida antecipatória está condicionada aos pressupostos do art. 273 do Código de Processo Civil,

combinado com o art. 4º da Lei n.º 10.259/2001 (aplicado por analogia), a saber: prova inequívoca dos fatos que

confira verossimilhança às alegações da parte autora, fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação e

reversibilidade da medida.

No caso concreto, os elementos de prova trazidos com a inicial não são inequívocos quanto aos fatos que

sustentam a pretensão da parte autora.

A natureza do benefício pleiteado torna necessária a realização de perícia, sem a qual não é possível formar um

juízo adequado sobre a verossimilhança das alegações deduzidas na inicial.

Além disso, tendo sido o benefício indeferido na via administrativa em virtude de laudo pericial negativo, faz-se

também necessário assegurar o prévio contraditório.

Indefiro, portanto, a medida antecipatória pleiteada, sem prejuízo da posterior reapreciação do pedido em caso de

alteração da situação fática ou jurídica ou no momento da prolação da sentença.

II - Com relação aos atos instrutórios, determino o seguinte:

a) Designo perícia médica para o dia 08.05.2013, às 15:30h, na especialidade ortopedia, aos cuidados da Dr.

Mauro Mengar, a ser realizada na sede deste Juizado, Av. Paulista, 1345 - 4º andar - Bela Vista - São Paulo (SP).

As partes ficam desde logo intimadas para, no prazo de 10 (dez) dias, apresentar quesitos e/ou nomear assistente

técnico.

O periciando deverá comparecer ao exame munido de documento de identificação pessoal e de toda

documentação médica disponível sobre a sua condição de saúde (exames, receitas, comprovantes de internação,

cópias de prontuários etc.). Em caso de impossibilidade de comparecimento, deverá justificar previamente a sua

ausência, sob pena de preclusão da prova.

b) Após a juntada do laudo pericial, abra-se vista às partes para manifestação sobre o referido documento no prazo

de 10 (dez) dias.

III - Cite-se o réu, caso já não tenha sido citado.

IV - Defiro a gratuidade de justiça.

Intimem-se as partes, com urgência.

 

0042250-21.2012.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6301078456 - ANDREIA

SANTANA XAVIER ESTEVES (SP121980 - SUELI MATEUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Tendo em vista a atual fase processual, o pedido de antecipação de tutela, será apreciado quando da prolação da

sentença.

Int.

 

0040090-23.2012.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6301078438 - APARECIDA

OTAVIO VITOR (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Concedo o prazo suplementar de 20 (vinte) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte

autora cumpra adequada e integralmente o despacho anterior.

 

Com o cumprimento, remetam-se os autos ao setor de Atendimento para recadastramento do assunto para 040203,

complemento 311, de acordo com a tabela TUA.

 

Após, tornem os autos conclusos. Int.

 

0013687-80.2013.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6301078394 - MARIA

APARECIDA HENRIQUE DA SILVA (SP297947 - HEBERT RIVERA SCHULTES AMARO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Estando sanadas as irregularidades apontadas, recebo a inicial e seu aditamento.
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Passo a analisar as questões processuais pendentes.

I - O pedido de antecipação dos efeitos da tutela formulado na inicial não merece acolhida.

A concessão da medida antecipatória está condicionada aos pressupostos do art. 273 do Código de Processo Civil,

combinado com o art. 4º da Lei n.º 10.259/2001 (aplicado por analogia), a saber: prova inequívoca dos fatos que

confira verossimilhança às alegações da parte autora, fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação e

reversibilidade da medida.

No caso concreto, os elementos de prova trazidos com a inicial não são inequívocos quanto aos fatos que

sustentam a pretensão da parte autora.

A natureza do benefício pleiteado torna necessária a realização de perícia, sem a qual não é possível formar um

juízo adequado sobre a verossimilhança das alegações deduzidas na inicial.

Além disso, tendo sido o benefício indeferido na via administrativa em virtude de laudo pericial negativo, faz-se

também necessário assegurar o prévio contraditório.

Indefiro, portanto, a medida antecipatória pleiteada, sem prejuízo da posterior reapreciação do pedido em caso de

alteração da situação fática ou jurídica ou no momento da prolação da sentença.

II - Com relação aos atos instrutórios, determino o seguinte:

a) Designo perícia médica para o dia 29.05.2013, às 16:30h, na especialidade clínico geral e oncologia, aos

cuidados da Dra. Arlete Rita Siniscalchi Rigon, a ser realizada na sede deste Juizado, Av. Paulista, 1345 - 4º andar

- Bela Vista - São Paulo (SP).

As partes ficam desde logo intimadas para, no prazo de 10 (dez) dias, apresentar quesitos e/ou nomear assistente

técnico.

O periciando deverá comparecer ao exame munido de documento de identificação pessoal e de toda

documentação médica disponível sobre a sua condição de saúde (exames, receitas, comprovantes de internação,

cópias de prontuários etc.). Em caso de impossibilidade de comparecimento, deverá justificar previamente a sua

ausência, sob pena de preclusão da prova.

b) Após a juntada do laudo pericial, abra-se vista às partes para manifestação sobre o referido documento no prazo

de 10 (dez) dias.

III - Cite-se o réu, caso já não tenha sido citado.

IV - Defiro a gratuidade de justiça.

Intimem-se as partes.

 

0019266-09.2013.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6301078479 - GENOVIR

CAPARELI (SP223924 - AUREO ARNALDO AMSTALDEN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

A parte autora requer a antecipação da tutela para concessão de benefício de APOSENTADORIA POR TEMPO

DE SERVIÇO com o cômputo do tempo de serviço rural e atividades exercidas sob condições especiais. Aduz

que faz jus ao benefício e requer a imediata implantação.

É o relatório. Decido.

O art. 273 do Código de Processo Civil arrola os requisitos para a concessão da tutela antecipada, nos seguintes

termos:

“Art. 273. O juiz poderá, a requerimento da parte, antecipar, total ou parcialmente, os efeitos da tutela pretendida

no pedido inicial, desde que, existindo prova inequívoca, se convença da verossimilhança da alegação e: (Redação

dada pela Lei nº 8.952, de 1994)

I - haja fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação; ou (Incluído pela Lei nº 8.952, de 1994)

II - fique caracterizado o abuso de direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu. (Incluído pela

Lei nº 8.952, de 1994)”

 

A tutela antecipada é medida excepcional, que só deve ser deferida em casos extremos. No âmbito dos Juizados

Especiais Federais esse entendimento é reforçado, pois se trata de rito regido pelos princípios da celeridade e da

informalidade, de sorte que apenas em situações excepcionais, nas quais efetivamente exista a iminência de dano

irreparável ou de difícil reparação ao segurado, é possível a concessão da medida de urgência.

E examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os

pressupostos necessários à sua concessão sem a oitiva da parte contrária. Ademais, o pedido administrativo foi

indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, goza ele de presunção de

legalidade. Razão pela qual deve ser aguardado o contraditório.

Além disso, indispensável a análise contábil dos documentos anexados.

Assim, após a oitiva da parte contrária, em audiência, poderá ser reapreciado o pedido de liminar. Portanto,

indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada.

Isto posto, INDEFIRO a antecipação de tutela pleiteada.

 Cite-se o réu.

Intime-se.
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0019257-47.2013.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6301078483 - FABIANE ALVES

BARRETO (SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADEMENEZES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Recebo a inicial.

Passo a analisar as questões processuais pendentes.

I - O pedido de antecipação dos efeitos da tutela formulado na inicial não merece acolhida.

A concessão da medida antecipatória está condicionada aos pressupostos do art. 273 do Código de Processo Civil,

combinado com o art. 4º da Lei n.º 10.259/2001 (aplicado por analogia), a saber: prova inequívoca dos fatos que

confira verossimilhança às alegações da parte autora, fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação e

reversibilidade da medida.

No caso concreto, os elementos de prova trazidos com a inicial não são inequívocos quanto aos fatos que

sustentam a pretensão da parte autora.

A natureza do benefício pleiteado torna necessária a realização de perícia, sem a qual não é possível formar um

juízo adequado sobre a verossimilhança das alegações deduzidas na inicial.

Além disso, tendo sido o benefício indeferido na via administrativa em virtude de laudo pericial negativo, faz-se

também necessário assegurar o prévio contraditório.

Indefiro, portanto, a medida antecipatória pleiteada, sem prejuízo da posterior reapreciação do pedido em caso de

alteração da situação fática ou jurídica ou no momento da prolação da sentença.

II - Com relação aos atos instrutórios, determino o seguinte:

a) Tendo em vista que já há perícia(s) designada(s) no sistema, concedo às partes o prazo de 10 (dez) dias para

apresentação de quesitos e/ou nomeação de assistente técnico.

O periciando deverá comparecer ao exame munido de documento original de identificação com foto (RG, CTPS

e/ou Carteira de Habilitação), bem como de toda documentação médica disponível sobre a sua condição de saúde

(exames, receitas, comprovantes de internação, cópias de prontuários etc.). Em caso de impossibilidade de

comparecimento, deverá justificar previamente a sua ausência, sob pena de preclusão da prova.

b) Após a juntada do(s) laudo(s) pericial(is), abra-se vista às partes para manifestação sobre o(s) referido(s)

documento(s) no prazo de 10 (dez) dias.

III - Cite-se o réu, caso já não tenha sido citado.

IV - Para apreciação do pedido de gratuidade de justiça, apresente a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias,

declaração de hipossuficiência.

Intimem-se as partes.

 

0016511-12.2013.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6301077626 - MAURO

GONCALVES NUNES (SP237322 - FABIO AUGUSTO POUSADA MACHADO PONTES, SP200773 - ANA

CAROLINA ALVES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Vistos em análise de inicial:

MAURO GONÇALVES NUNES solicita a concessão de aposentadoria por invalidez desde o requerimento

realizado em 07.03.12 (NB 550.387.991-7, fls. 02 e 21), alegando impossibilidade de recuperação clínica e de

reabilitação profissional em decorrência de neuropatia crônica (fls. 16).

Requereu a concessão de antecipação de tutela nos termos do art. 273 do CPC ou a concessão da tutela em

sentença.

1) Anote-se o número de NB ora supracitado nos autos virtuais.

2) Examinando o pedido de medida antecipatória formulado, verifico, mesmo em sede de cognição sumária, não

estar presente o requisito legal atinente à prova inequívoca do alegado no que toca ao benefício de auxílio-doença

ou de aposentadoria por invalidez sem a realização de perícia por este juizado especial para aferir a incapacidade

da parte autora.

Ademais, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, goza este de presunção

legitimidade, gerando, pois, presunção juris tantum de veracidade e inversão do ônus da prova.

Posto isso, sem prejuízo de ulterior entendimento diverso à vista de novos elementos, ante a ausência dos

requisitos legais, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada.

3) O autor deve apresentar cópias integrais e legíveis do processo administrativo, bem como das CTPS e eventuais

guias de reconlhimentos, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de preclusão da prova.

4) Ao setor competente para designação de perícia.

Int.

 

0011997-16.2013.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6301078839 - ELIANA
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APARECIDA MOREIRA DE SOUZA (SP285941 - LAURA BENITO DE MORAES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Vistos em análise de prevenção:

ELIANA APARECIDA MOREIRA DE SOUZA requer a averbação dos períodos especiais trabalhos no

Laboratório Clínico Delta para a concessão de aposentadoria por tempo de serviço desde 01.12.09 (DER).

Houve análise administrativa dos períodos trabalhados no laboratório segundo consta de fls. 81/82 , 84, 106/107

(interesse de agir).

Em face do termo de prevenção anexado aos autos, verifico que o processo nº 00207335720124036301 tinha

como objeto a concessão de aposentadoria desde o mesmo requerimento administrativo, mas os períodos especiais

aqui solicitados não foram analisados no processo anterior por incontrovérsia. A análise limitou-se a períodos

especiais diversos da presente causa (Karibe S/A, Confecções Detex LTDA e Estado de São Paulo), transitando a

sentença em julgado.

Os períodos especiaisaqui solicitados não podem ser considerados questões decididas, não sendo alcançados pelo

trânsito em julgado do processo anterior, consoante termos do art. 468 do CPC.

Portanto, considerando a diversidade de causa de pedir, NÃO HÁ identidade entre as demandas, afastada a

prevenção.

A autora deve apresentar cópias legíveis da CTPS tendo em vista que as cópias de fls. 145/211possui diversos

trechos ilegíveis. Prazo - trinta dias, sob pena de extinção.

Int.

 

0019704-35.2013.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6301078464 - JOSE MERELES

DE SOUZA (SP284830 - DIEGO FELIPE DA SILVA DE TOLEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Vistos etc.

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os

pressupostos necessários a sua concessão sem a realização de laudo pericial por esse juizado especial para aferir a

incapacidade da parte autora.

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato

administrativo, goza ele de presunção de legalidade.

Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada.

Intimem-se as partes da perícia médica a ser realizada neste Juizado no dia 23/05/13 às 15:00 horas, com o Dr.

Roberto Antonio Fiore,portando todos os documentos médicos referentes aos males que a acometem.

A falta injustificada à perícia agendada ensejará a preclusão da prova e julgamento do feito no estado em que se

encontra.

Intimem-se. Cumpra-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se.  

 

0018917-06.2013.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6301077505 - PATRICIA

GONCALVES (SP045683 - MÁRCIO SILVA COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0018659-93.2013.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6301077508 - BENEDITA

DOMINGOS FELIPPE (SP216438 - SHELA DOS SANTOS LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

0018901-52.2013.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6301079063 - IOLANDA

CARLI LEITE (SP290491 - EURICO MANOEL DA SILVA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Ante o exposto, INDEFIRO a antecipação dos efeitos da tutela.Aguarde-se a realização da perícia médica.

 

Intimem-se

 

0007293-57.2013.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6301078384 - NEIDE

APARECIDA JACO DE MATTOS (SP180393 - MARCOS BAJONA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)
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Recebo a inicial.

Passo a analisar as questões processuais pendentes.

I - O pedido de antecipação dos efeitos da tutela formulado na inicial não merece acolhida.

A concessão da medida antecipatória está condicionada aos pressupostos do art. 273 do Código de Processo Civil,

combinado com o art. 4º da Lei n.º 10.259/2001 (aplicado por analogia), a saber: prova inequívoca dos fatos que

confira verossimilhança às alegações da parte autora, fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação e

reversibilidade da medida.

No caso concreto, os elementos de prova trazidos com a inicial não são inequívocos quanto aos fatos que

sustentam a pretensão da parte autora.

A natureza do benefício pleiteado torna necessária a realização de perícia, sem a qual não é possível formar um

juízo adequado sobre a verossimilhança das alegações deduzidas na inicial.

Além disso, tendo sido o benefício indeferido na via administrativa em virtude de laudo pericial negativo, faz-se

também necessário assegurar o prévio contraditório.

Indefiro, portanto, a medida antecipatória pleiteada, sem prejuízo da posterior reapreciação do pedido em caso de

alteração da situação fática ou jurídica ou no momento da prolação da sentença.

II - Com relação aos atos instrutórios, determino o seguinte:

a) Designo perícia médica para o dia 08.05.2013, às 14:30h, na especialidade ortopedia, aos cuidados do DR. José

Henrique Palejo, a ser realizada na sede deste Juizado, Av. Paulista, 1345 - 4º andar - Bela Vista - São Paulo (SP).

As partes ficam desde logo intimadas para, no prazo de 10 (dez) dias, apresentar quesitos e/ou nomear assistente

técnico.

O periciando deverá comparecer ao exame munido de documento de identificação pessoal e de toda

documentação médica disponível sobre a sua condição de saúde (exames, receitas, comprovantes de internação,

cópias de prontuários etc.). Em caso de impossibilidade de comparecimento, deverá justificar previamente a sua

ausência, sob pena de preclusão da prova.

b) Após a juntada do laudo pericial, abra-se vista às partes para manifestação sobre o referido documento no prazo

de 10 (dez) dias.

III - Cite-se o réu, caso já não tenha sido citado.

IV - Defiro a gratuidade de justiça.

Intimem-se as partes, com urgência.

 

0013751-90.2013.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6301078387 - GLAUCIA

REGINA SANTOS BOMFIM (SP147048 - MARCELO ROMERO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Vistos etc.

Trata-se de ação em que GLAUCIA REGINA SANTOS BONFIM pleiteia a concessão de benefício por

incapacidade.

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os

pressupostos necessários a sua concessão sem a realização de laudo pericial por esse juizado especial para aferir a

incapacidade da parte autora, prova técnica que reputo indispensável para o deslinde da demanda.

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato

administrativo, goza ele de presunção de legalidade.

Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada, sem prejuízo de sua reapreciação por ocasião da

sentença.

Designo realização de perícia médica para o dia 05/06/2013, às 14h30, na especialidade de Neurologia, aos

cuidados do perito, Dr. Paulo Eduardo Riff, a ser realizada na sede deste Juizado, Av. Paulista, 1345 - 4º andar -

Bela Vista - São Paulo (SP), conforme agendamento no Sistema do Juizado.

A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto (RG, CTPS

e/ou Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem as doenças relacionadas

à incapacidade alegada na inicial.

No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar assistente

técnico, nos termos do art. 12, §2º, da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009,

publicada em 28/08/2009.

A ausência injustificada à perícia implicará extinção do feito nos termos do Art. 267, III, do CPC.

Intimem-se as partes.

 

0018311-75.2013.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6301078499 - SISENANDO

SOARES DE SIQUEIRA (SP187040 - ANDRÉ GUSTAVO LOPES DA SILVA, SP302060 - ISIS MARTINS

DA COSTA ALEMÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114-

HERMES ARRAIS ALENCAR)

Por todo o exposto, indefiro, por ora, o pedido de tutela antecipada, com a ressalva de que, ao final da instrução
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probatória ou mesmo na sentença, poderá este Juízo, à luz dos elementos colhidos sob o crivo do contraditório,

reavaliar esta decisão.

Concedo à parte autora o prazo de 60 (sessenta) dias para a juntada de cópia completa de todos os processos

administrativos de concessão e revisão do benefício em análise nesta demanda sob pena de extinção.

P.R.I.

 

0014757-16.2005.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6301054452 - CLAUDIO

AUGUSTO DE MEDEIROS CAMARA (SP129006 - MARISTELA KANECADAN) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Conheço dos embargos de declaração, pois tempestivos.

 

De fato, não houve apreciação da matéria controvertida em sede de execução, vício esse que será sanado.

 

O objeto da presente demanda cinge-se exclusivamente ao pagamento das diferenças de atualização monetária

referente ao mês de janeiro de 1989 (Plano Verão), conforme item 02 do pedido (pet_provas.pdf 01/09/2009

14:47:32 RUEHARA PET_PROVAS).

 

Todavia, considerando que a presente demanda foi julgada em lote, constou do dispositivo da sentença, além da

condenação à aplicação do índice de 42,72% de janeiro/89, também, o índice de 44,80% de abril/90 que não fora

objeto do autor, portanto, a sentença foi “ultra petita” pois excedeu os termos do pedido, devendo ser considerada

parcialmente inexistente, conforme já exarado no despacho anterior de 16.07.2012 (termo nº 6301238746/2012).

Ademais, o pedido de aplicação do índice de 44,80% de abril/90 (Collor I) foi objeto do processo nº. 0014900-

75.1995.4.03.6100 que tramitou perante a 11ª Vara Federal Cível de São Paulo cuja sentença transitou em julgado

em 12.07.2010.

 

Verifico que a própria Caixa Econômica Federal informa que o índice de 44,80% para o mês de abril de 1990 foi

pago por decisão proferida no processo supramencionado, conforme planilha e extratos anexados em petição

protocolizada em 14.08.2009.

 

No entanto, o autor impugna os cálculos apresentados pela ré com relação ao Plano Verão, sob o argumento de

que não considerou o índice de inflação apurado pelo IPC da FGV em 44,80%, alegando que não considerou a

correção monetária devida do mês de abril de 1990, mas apenas a taxa referente aos juros remuneratórios

(02.05.1990 - 0,002466), nos termos da petição de 14.08.2009:

 

 

 

O autor apresentou ainda demonstrativo de cálculo que entende correto.

 

A contadoria apresentou novo parecer.

 

Acolho o parecer da contadoria judicial. Neste feito não houve qualquer determinação para corrigir o valor dos

atrasados com o índice de abril de 1990.

 

Dou por cumprida a obrigação.

 

Não mais sendo requerido, arquivem-se os autos.

 

Int.

 

0038646-86.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6301077832 - AILTON

AUGUSTO VIEIRA (SP154380 - PATRÍCIA DA COSTA CAÇÃO, SP298159 - MAURICIO FERNANDES

CACAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

Há necessidade de complementação do conjunto probatório.

O formulário apresentado pela empresa Abbott Laboratórios do Brasil Ltda. indica exposição a níveis de ruído.
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Ocorre que no laudo pericial juntado aos autos (p. 98-110 da petição inicial) não é possível identificar se a

atividade exercida pelo autor no setor de almoxarifado se encaixa entre as atividades descritas na tabela 07,

relacionada no referido laudo (p. 105 da petição inicial). Por isso, determino ao autor que junte aos autos laudo

técnico pericial, devidamente preenchido, que especifique o local e atividade exercida pelo autor, bem como o

nível de exposição a ruído, referente ao período de 18.07.1979 a 26.02.1981 (empresa Abbott Laboratórios do

Brasil Ltda).

Para enviar a documentação, concedo o prazo de 60 (sessenta) dias, sob pena de preclusão da prova.

Com a apresentação dos documentos, dê-se vista ao réu para eventual manifestação no prazo de 10 dias.

Após, aguarde-se julgamento.

 Intimem-se.

 

0016703-42.2013.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6301077637 - ANTONIO DOS

REIS FERNANDES (SP210946 - MAIRA FERRAZ MARTELLA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

ANTONIO DOS REIS FERNANDES solicita a concessão de benefício assistencial desde 19.01.12 (DER)

demonstrando não possuir mais empresa aberta em seu nome (fls. 18/20).

O autor alega que reside com a esposa.

Concedo o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora

regularize o feito juntando aos autos:

1) cópias legíveis do RG e do cartão de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou de outro documento

oficial que contenha o número desse cadastro, nos termos do art. 2º, § 2º, da Portaria nºs 441, de 09/06/2005 e art.

1º da Portaria nº 475, de 26/10/2005, ambas do Conselho da Justiça Federal e art. 1º da Portaria nº 10/2007, da

Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais.

2) cópia legível de comprovante de residência em nome próprio, atual (ou datado de até cento e oitenta dias

anteriores à data da propositura da ação), e condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a

impossibilidade de fazê-lo.

O autor deve apresentar cópias integrais e legíveis do processo administrativo no prazo de 30 (trinta) dias, sob

pena de preclusão da prova.

Intime-se.

 

0048792-89.2011.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6301078318 - MOACIR

GARCIA JUNQUEIRA (SP127677 - ABLAINE TARSETANO DOS ANJOS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

O feito não está pronto para julgamento.

 Para melhor verificação do pedido de revisão de benefício previdenciário, faz-se necessária a juntada do

procedimento administrativo de concessão do benefício em questão.

 Assim, traga a parte autora, em 30 (trinta) dias, cópia integral do Procedimento Administrativo, sob pena de

extinção do feito sem julgamento do mérito.

 Int.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Portanto, INDEFIRO, por ora, o pedido de antecipação de tutela, que poderá ser reapreciado após a

juntada, aos autos, de eventual laudo médico-pericial ou mesmo em sede de sentença. 

Concedo os benefícios da assistência judiciária gratuita, previstos na Lei nº 1.060/50, ante o requerimento

expresso formulado na petição inicial. Anote-se. 

 

 P.R.I. 

 

0019566-68.2013.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6301078469 - TALINE SOUZA

DE OLIVEIRA (SP328911 - JOAO DANIEL POTTHOFF JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0019181-23.2013.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6301078495 - EDILZETE

CORDEIRO BRITO (SP227619 - EDIVALDO BRAMBILLA DE AGUIAR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0018982-98.2013.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6301078497 - TATYANE DA

SILVA BARRETO (SP063779 - SUELY SPADONI, SP293955 - DAMARIS CARDOSO VIEIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

FIM.
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0008210-76.2013.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6301078513 - JOSE CLAUDIO

PINTO (SP059744 - AIRTON FONSECA, SP242054 - RODRIGO CORREA NASÁRIO DA SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Manifeste-se o INSS, no prazo de 10 (dez) dias, acerca do laudo pericial acostado aos autos em 18.04.2013.

Em seguida, tornem conclusos para prolação de sentença, ocasião em que será apreciado o pedido de tutela

antecipada.

Int

 

0014508-84.2013.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6301078339 - MARIA DE

FATIMA MONTEIRO SOBRAL (SP294748 - ROMEU MION JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

A parte autora requer a antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional visando à imediata concessão do benefício

de pensão por morte.

Para a antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional é imprescindível a demonstração de verossimilhança do

direito material que a parte demandante afirma titularizar.

No caso presente, esse requisito não pode ser verificado em juízo de cognição sumária. Neste momento, não há

prova inequívoca das alegações da parte, tampouco verossimilhança do direito material alegado.

Ressalte-se ainda que o ato administrativo praticado pelo INSS reveste-se de presunção de legalidade, de modo

que seriam necessárias provas mais robustas para desfazer, em sede de medida liminar, a referida presunção.

 Ante o exposto, indefiro a medida antecipatória postulada.

 

 Outrossim, apresente a autora, no prazo de 10 (dez) dias, cópia da certidão de óbito do Sr. Roberto Rodrigues de

Melo, sob pena de extinção do feito sem julgamento do mérito.

 Regularizados, cite-se o Réu.

 Intime-se.

 

0010626-85.2011.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6301074309 - DENISE MARIA

SANTANA DE OLIVEIRA (SP141178 - MARCIO RIBEIRO GONCALVES HERNANDES, SP221533 -

ADRIANA SANCHES RIGHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Desta forma, intime-se a parte autora, para que, no prazo de 10 (dez) dias, junte aos autos cópia integral do

processo de interdição da Sra. Denise Maria Santana de Oliveira, processo nº 2008.107175-3, que tramitou na 3ª

Vara de Família e Sucessões do Foro Regional de Penha de França.

Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos para julgamento.

Ciência ao M.P.F.

Cumpra-se.

 

0017841-44.2013.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6301078319 - MARIA DE

LOURDES SILVA (SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Vistos em análise inicial (pedido de tutela)

MARIA DE LOURDES SILVA solicita seja concedida pensão por morte na qualidade de companheira de João

Fernandes de Castro.

Anote-se no cadastramento virtual o pedido administrativo de constantes da pesquisa dataprev anexada - NB

162.468.674-2, DER 02.10.12.

Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize

o feito, juntando aos autos cópia legível de comprovante de residência em nome próprio, atual (ou datado de até

cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação), e condizente com o endereço declinado na petição

inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo.

Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de

parentesco com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa

indicada no comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou

acompanhar cópia do RG do declarante.

Aprecio, desde já, o pedido de antecipação de tutela.

Não obstante os princípios da celeridade e da informalidade, informadores do sistema processual no âmbito dos

Juizados Especiais Federais, em situações excepcionais é imperioso conceder a tutela de urgência.

No entanto, não é possível verificar, neste feito, a presença dos pressupostos exigidos pelo artigo 273 do Código
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de Processo Civil, a saber: a verossimilhança da alegação e a existência de prova inequívoca nos autos, apta a

formar a convicção de que o pedido será acolhido. Isso porque para a concessão do pedido há que se demonstrar

indubitavelmente a existência da união estável até a morte do segurado. Para tanto, é necessária a oitiva da parte

contrária e a produção de prova oral, especialmente porque o autor era casado e tinha outros filhos, os quais

recebem pensão atualmente.

Além do mais, a autora é titular de aposentadoria por invalidez, ausente também o periculum in mora.

Ante o exposto indefiro a antecipação de tutela postulada.

Por outro lado, a parte autora deveráapresentar cópias integrais e legíveis do processo administrativo (e/ou prova

da tentativa de levantamento) no prazo de 30 (trinta) dias, bem como cópias integrais e legíveis das CTPSs e de

eventuais guias de recolhimento de contribuições do falecido, sob pena de preclusão da prova.

Deverá, ainda, sob a mesma penalidade, comparecer à audiência designada com até três testemunhas não parentes,

independentemente de intimação.

Intime-se

 

0020020-48.2013.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6301079018 - LUIZ

VENTURA LEITE (SP222641 - RODNEY ALVES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Concedo prazo de 05 (cinco) dias à parte autora para que traga aos autos cópias das cartas de concessão dos

benefícios reclamados, a fim de que se verifiquem os salários de contribuição utilizados para os cálculos. Compete

à parte autora a demonstração dos fatos constitutivos de seu alegado direito (CPC, art. 333, I).

 

Intime-se.

 

0018382-77.2013.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6301078603 - HELIO SOARES

BARBOSA (SP192013 - ROSA OLIMPIA MAIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Vistos etc.

Trata-se de ação movida em face do INSS para obter benefício de auxílio-acidente.

Ao distribuir a presente ação, foi apontada a existência de outra ação anteriormente proposta à 12ª Vara Gabinete

deste Juizado Especial, cujo feito foi extinto sem resolução do mérito, com sentença transitada em julgado.

 

O artigo 253 do CPC dispõe que:

 

Art. 253. Distribuir-se-ão por dependência as causas de qualquer natureza: (Redação dada pela Lei nº 10.358, de

27.12.2001)

(...)

II - quando, tendo sido extinto o processo, sem julgamento de mérito, for reiterado o pedido, ainda que em

litisconsórcio com outros autores ou que sejam parcialmente alterados os réus da demanda; (Redação dada pela

Lei nº 11.280, de 2006)

 

A presente demanda constitui reiteração da demanda anterior, donde se depreende que o feito deveria ter sido

distribuído por dependência à vara em que tramitou a ação anterior.

Pelo exposto, determino a redistribuição do feito à 12ª Vara deste JEF.

Intimem-se. Cumpra-se.

 

0010625-03.2011.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6301078374 - IZILDINHA DE

AZEVEDO (SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR, SP209692 - TATIANA

ZONATO ROGATI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114-

HERMES ARRAIS ALENCAR)

Vistos.

Constato que até a presente data não há informação, nos autos, do cumprimento da tutela concedida em sentença,

transitada em julgado em 27/02/2013, bem como a apresentação dos cálculos dos valores da condenação.

Ressalte-se, que o descumprimento às decisões judiciais é fato de extrema gravidade, que não só fere o direito

fundamental da parte à efetividade da jurisdição, como também constitui afronta ao Estado Democrático de

Direito, princípio basilar da República Federativa do Brasil.

Justamente, tendo em vista tal situação, o artigo 14, inciso V e parágrafo único do Código de Processo Civil,

normatiza como ato atentatório à dignidade da Justiça, o descumprimento ou a criação de embaraços à efetividade

dos provimentos jurisdicionais, caracterizando crime de desobediência a ser imputado ao funcionário que
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descumpriu a determinação do Juízo, além de improbidade administrativa punível, inclusive, com a perda do

cargo.

Considerando que já foram oficiados nos autos o Chefe de Serviço da Unidade Avançada de Atendimento e o

Gerente da ADJ de São Paulo, determinando o cumprimento da tutela e a apresentação da planilha de cálculos

para a execução do julgado e até a presente data o INSS sequer se dignou a informar o Juízo sobre o cumprimento

da ordem ou a impossibilidade de fazê-lo, expeça-se imediatamente mandado de intimação pessoal ao Chefe de

Serviço da Unidade Avançada de Atendimento e ao Gerente da ADJ de São Paulo, para que no prazo de 5 (cinco)

dias, dê o efetivo cumprimento desta ordem.

Decorrido o prazo, voltem os autos conclusos para deliberação.

Cumpra-se com urgência.

Intime-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

Intimem-se. 

 

0019258-32.2013.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6301078482 - BENIGNO

ALVES ROCHA NETO (SP159517 - SINVAL MIRANDA DUTRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0019179-53.2013.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6301078496 - SIMONE DA

SILVA (SP320676 - JEFFERSON RODRIGUES STORTINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0006801-65.2013.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6301078514 - SEBASTIAO

ALVES DA SILVA (SP059744 - AIRTON FONSECA, SP242054 - RODRIGO CORREA NASÁRIO DA

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

0016678-29.2013.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6301078507 - SEVERINA

CABRAL DE ARAUJO (SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

0028515-18.2012.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6301077483 - LUIZ

MARCONATO (SP160595 - JUSCELINO TEIXEIRA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Aguarde-se o decurso do prazo para o INSS apresentar manifestação sobre os laudos apresentados.

O pedido de tutela antecipada será analisado por ocasião da prolação da sentença.

Int.

 

0012898-81.2013.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6301078509 - ILDA MARTINS

BORGES (SP216438 - SHELA DOS SANTOS LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Diante disso, indefiro a medida antecipatória postulada e designo perícia médica com especialista em ortopedia, a

ser realizada no dia 21.05.2013 às 10:00hs, no 4º andar deste Juizado, localizado na Av. Paulista, 1345 - Cerqueira

César - São Paulo/SP, aos cuidados doDr. Leomar Severiano Moraes Arroyo. Deverá a autora apresentar no dia da

perícia todos os documentos médicos que dispõe, aptos a demonstrar a incapacidade alegada.

Int. cumpra-se.

 

0019024-50.2013.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6301078129 - MARISA

BARCELOS DA SILVA (SP222641 - RODNEY ALVES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Trata-se de pedido de antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional formulado pela parte autora, visando à

concessão de pensão por morte.

DECIDO.

Não obstante o princípio da celeridade, informador do sistema processual no âmbito dos Juizados Especiais

Federais, em situações excepcionais é imperioso conceder a tutela de urgência.

Todavia, na hipótese em exame, não estão presentes os pressupostos necessários à concessão da medida de

urgência sem a oitiva da parte contrária, além da indubitável comprovação da dependência econômica da autora

em relação ao falecido. Como essa prova não foi feita na petição inicial, o desenvolvimento da fase instrutória é

imprescindível. Ademais, a qualidade de segurado - não reconhecida pelo INSS - também é imprescindível para a
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concessão do benefício.

Em razão disso, fica afastado o requisito da verossimilhança das alegações da parte autora, desautorizando a

pretendida antecipação de tutela.

Ressalte-se ainda que o ato administrativo praticado pelo INSS reveste-se de presunção de legalidade, de modo

que seriam necessárias provas mais robustas para desfazer, no juízo de cognição sumária, essa presunção.

Ante o exposto, indefiro a medida antecipatória postulada, ressalvando a possibilidade de sua reapreciação na

ocasião do julgamento.

Cite-se o INSS para que, no prazo de 30 (trinta) dias, apresente contestação ao feito, bem como manifeste o seu

interesse em eventual conciliação e, caso positivo, apresente proposta de acordo.

As partes ainda deverão indicar, no prazo de 15 (quinze) dias e sob pena de preclusão da prova, se pretendem

produzir prova oral em audiência de instrução e julgamento.

Intimem-se. Cite-se.

 

0018454-64.2013.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6301077526 - MARIA INES

DA FONSECA GARCIA (SP267269 - RITA DE CASSIA GOMES VELIKY RIFF OLIVEIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Diante do exposto, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela.

De outra parte, verifico na certidão de óbito a existência de filho menor do falecido. Assim, determino à parte

autora que esclareça, no prazo de 10 (dez) dias e sob pena de extinção do processo sem apreciação do mérito,

sobre a questão supramencionada, promovendo a integração à lide do filho menor, se for o caso. Deverá a autora,

no mesmo prazo e sob a mesma pena, juntar aos autos cópia atualizada da certidão de casamento.

Intime-se.

 

0014542-59.2013.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6301078076 - NEUZA

THIMOTIO (SP272050 - CRISTIANE DA SILVA TOMAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

NEUZA THIMOTIO pretende seja concedida aposentadoria por idade com averbação de período urbano

reconhecido em Ação Trabalhista e consideração de todas as contribuições individuais por ela efetuadas (DER

11.01.12, fls. 523).

Anexado o extrato do processo constante do termo de prevenção, verifico certa contradição no cadastro do teor

das decisões dele constantes quanto ao benefício pleiteado, não sendo possível aferir que o processo trata mesmo

de pensão por morte.

Portanto, determino solicite a secretaria, via correio eletrônico, cópias integrais do processo constante do termo de

prevenção e, ainda, a certidão de objeto e pé do mesmo, observando-se o COMUNICADO 29/2011-NUAJ

(limitação dos arquivos digitais encaminhados aos Juizados Especiais Federais).

No caso do(s) arquivo(s) superar(em) o tamanho limite de anexação no Juizado (100 kb por página), requer-se à

Secretaria do Juízo o envio em papel.

Com a documentação anexada, venham os autos conclusos para análise da prevenção.

Por sua vez, a parte autora deveráapresentar cópias integrais e legíveis do processo administrativo (e/ou prova da

tentativa de levantamento) no prazo de 30 (trinta) dias, bem como cópias integrais e legíveis das guias de

recolhimento de contribuições e, ainda, da Certidão de Inteiro Teor da Ação Trabalhista constante dos autos, sob

pena de preclusão da prova.

Intime-se.

 

0058979-06.2004.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6301078345 - LUIZ

FERNANDO FILIPPI SAMBIASE (SP107214 - PEDRO RICARDO D CORTE G PACHECO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Posto isso, determino a intimação pessoal do Chefe de Atendimento do INSS para que cumpra imediatamente esta

determinação, devendo ficar ciente de que a multa já está sendo aplicada e será cobrada conforme acima

determinado.

Determino, ainda, a expedição de ofício ao Ministério Público Federal, em complementação ao expediente Ofício

n.º 1308/2013-SA-SUEP, para que sejam tomadas as providências cabíveis, bem como enviado ofício com cóipia

deste feito à Delegacia de Polícia Federal para a instauração de Inquérito Policial pela prática de crime de

desobediência.

Com a certificação da intimação do INSS, voltem os autos conclusos.

Cumpra-se. Int.

 

0045981-25.2012.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6301077559 - BONALDO DE

OLIVEIRA (SP254774 - JULIANA ALINE DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 23/04/2013     197/869



I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, acerca do ofício acostado aos autos em 15.04.2013.

Após, tornem conclusos para prolação de sentença.

Int.

 

0005371-78.2013.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6301076309 - JOSE PAULO

LIMA DA CRUZ (SP235405 - GEISE DAIANE CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Ante o requerido pela parte autora na petição anexada aos autos em 16/04/2013, aguarde-se o decurso de prazo

para eventual manifestação do INSS acerca do laudo pericial.

 

Após, tornem os autos conclusos para sentença, oportunidade na qual será apreciado o pedido de tutela antecipada.

Int.

 

0208739-92.2005.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6301078778 - DERLY DA

SILVA FREIRE (SP219040 - ARNALDO FERREIRA MULLER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Assim, visando assegurar que o referido profissional seja remunerado pelos serviços prestados, defiro o

destacamento do percentual de 20% dos valores devidos à parte autora ao advogado constituído nos autos.

Após, considerando que até o presente momento, não houve qualquer requerimento de habilitação nos presentes

autos, determino que seja oficiado ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região para que proceda à

devolução dos valores ao Erário e o cancelamento da requisição de pagamento, observado o destacamento dos

valores devidos ao advogado.

Encaminhem-se os autos ao setor de RPV para cumprimento.

Após, retornem os autos ao arquivo.

Publicada e registrada neste ato.

Intimem-se. Cumpra-se.

 

0033936-86.2012.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6301070042 - JOAO DE

CAMPOS (SP210450 - ROBERTO DOS SANTOS FLÓRIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Em face do exposto, oficie-se ao INSS para que junte aos autos cópia dos seguintes procedimentos

administrativos, notadamente do laudo pericial, no prazo de 45 dias sob pena de busca e apreensão:

1) 542.338.681-7

2) 537.426.312-5

3) 552.764.996-2

4) 536.307.198-0

5) 551.557.686-8

 

Após, intime-se o perito para que analise a documentação apresentada e informe se retifica ou ratifica suas

conclusões. Caso sejam necessários outros documentos, especificá-los. Prazo: 15 dias.

Em seguida, manifestem-se as partes no prazo de 5 dias.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Vistos, em decisão. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem

presentes os pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de laudo pericial por esse juizado

especial para aferir a incapacidade da parte autora. Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a

despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, goza ele de presunção de legalidade.  

Assim, indefiro a medida antecipatória postulada. 

Intime-se. 

 

0019553-69.2013.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6301078471 - TEREZA DE

JESUS CAMPOS BIAZI (SP162760 - MARCELO JOSE FONTES DE SOUSA, SP249201 - JOÃO VINICIUS

RODIANI DA COSTA MAFUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0019260-02.2013.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6301078480 - ANTONIA

ANTONILDA SILVA (SP213301 - RICARDO AUGUSTO MORAIS) X INSTITUTO NACIONAL DO
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SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

0034502-35.2012.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6301078361 - CARLOS

ANTONIO BEZERRA (SP121980 - SUELI MATEUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Petição anexa em 18.04.2013: Cumpra, o autor, o despacho proferido anteriormente, no prazo de 30 (trinta) dias,

sob pena de preclusão da prova.

Intimem-se. Cumpra-se.

 

0017855-28.2013.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6301078600 - BRUNO LUIS

TERRA RODRIGUES (SP132157 - JOSE CARLOS LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Bruno Luis Terra Rodrigues, menor impúbere representado por sua genitora Fátima Aparecida da Terra, solicita

concessão de pensão pela morte de seu genitor Adilson Rodrigues, em 25.02.13, aos 45 anos de idade (fls. 30).

Afirma que o INSS sequer permitiu a realização de protocolo administrativo alegando, em balcão, que o falecido

havia perdido a qualidade de segurado.

O autor revela que o falecido era alcoólatra (item 10 da inicial) e, portanto, não podia efetuar contribuições.

No entanto, para que reste configurada a lide, concedo prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora regularize o

feito, juntando cópia do requerimento administrativo da prestação, sob pena de extinção sem resolução do mérito.

Não se trata de exigência de esgotamento das vias administrativas, mas de configuração do interesse processual

em buscar provimento judicial que revise a conduta administrativa do INSS.

Ressalto que a parte autora está devidamente representada por profissional qualificado, devidamente inscrito nos

quadros da Ordem dos Advogados do Brasil, que tem a prerrogativa de exigir a apreciação de qualquer

requerimento administrativo, em qualquer órgão da Administração Pública direta ou indireta, conforme garante a

Lei federal nº 8.906/1994 (artigo 7º, incisos I, VI - alínea “c”, XI, XIII e XV), sem que possa alegar impedimento.

No mesmo prazo, determino a regularização do feito com juntada, aos autos, de cópia legível do cartão de

inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) do autor menor ou de outro documento oficial que contenha o

número desse cadastro, nos termos do art. 2º, § 2º, da Portaria nºs 441, de 09/06/2005 e art. 1º da Portaria nº 475,

de 26/10/2005, ambas do Conselho da Justiça Federal e art. 1º da Portaria nº 10/2007, da Coordenadoria dos

Juizados Especiais Federais.

Por fim, deverá ser apresentada manifestação quanto ao desejo de realização de perícia médica indireta, com a

juntada de documentos médicos do falecido, se for o caso.

Com a regularização, ao setor de atendimento II para cadastramento do CPF do menor e do número de pedido

administrativo.

Desde já, anoto que a parte autora deveráapresentar cópias integrais e legíveis do processo administrativo (ou

prova da tentativa de levantamento) no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de preclusão da prova.

Com o decurso do prazo, tornem conclusos para análise do pedido de antecipação da tutela ou para extinção.

Int.

 

0012005-90.2013.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6301077024 - VALTER LUIZ

MARCILIO (SP237402 - SIDMAR ANAIA RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Tendo em vista que a matéria tratada nos autos em princípio dispensa a produção de prova em audiência, cancelo

a audiência designada, mantendo-a no painel de audiências apenas para organização dos trabalhos do Juízo.

Concedo ao autor o prazo de até 31.10.13 para a juntada da cópia integral do processo administrativo referente ao

benefício objeto da demanda, sob pena de extinção do feito.

Intimem-se.

 

0018146-28.2013.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6301078505 - MARIA DE

JESUS RODRIGUES DE SOUSA SILVA (SP226583 - JOSE RAFAEL RAMOS) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Tendo em vista que o deferimento da medida de urgência requerida tenderia a esgotar o objeto da lide,

INDEFIRO, por ora, a antecipação dos efeitos da tutela, sem prejuízo de sua posterior reapreciação quando da

prolação da sentença, quando será possível a cognição exauriente do pedido.

Aguarde-se a realização da audiência de conciliação, instrução e julgamento agendada no sistema processual.

Defiro a gratuidade de justiça.

Cite-se. Intimem-se.
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0017159-26.2012.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6301074256 - LUIZ FRANCA

DIAS (SP126447 - MARCELO FERNANDO DA SILVA FALCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Assim sendo, cumpridas as diligências, determino a intimação do perito, Dr. Vitorino Secomandi Largonegro,

para que, no prazo de 15 (quinze) dias, analise a nova documentação juntada aos autos (anexos: P29112012.pdf de

30/11/2012; P06122012.pdf 07/12/2012; P10122012.pdf de 10/12/2012) e ratifique ou retifique suas conclusões,

esclarecendo se o atual quadro de incapacidade laborativa do autor decorre ou não de acidente de trabalho.

Com os esclarecimentos, manifestem-se as partes no prazo de 05 (cinco) dias, vindo a seguir conclusos para

julgamento.

Cumpra-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Indefiro o pedido de expedição de ofício à Agência da Previdência Social, visto que a parte autora está

devidamente representada por advogado habilitado, que tem suas prerrogativas definidas no Estatuto do

Advogado, e, que tem condições de diligenciar e requerer diretamente cópia dos documentos necessários à

instrução do feito. 

Mantenho a decisão anterior e determino que a parte autora dê cumprimento no prazo 30 dias, ou

comprove a expressa recusa da instituição em fornecê-la, sob pena de extinção. 

Providências do juízo só se justificam no caso de comprovada impossibilidade de obtenção do documento

ou recusa manifesta do órgão público ou outra instituição qualquer em fornecê-lo. 

Intimem-se 

 

0037346-55.2012.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6301078344 - NATALINA DA

COSTA GOMES (SP133525 - HELENA ALVES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0003793-80.2013.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6301078376 - MANOEL

MESSIAS HORACIO DE OLIVEIRA (SP257194 - WALDEMAR RAMOS JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Diante disso, indefiro a medida antecipatória postulada. 

Intimem-se. 

 

0019281-75.2013.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6301077492 - NAIR

FERNANDES DA SILVA (SP325068 - GRACE ANY FERNANDES ARRAIS) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0019250-55.2013.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6301078487 - EFIGENIA

AZEVEDO DA SILVA (SP115718 - GILBERTO CAETANO DE FRANCA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

0013961-44.2013.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6301078404 - DANIELE DE

OLIVEIRA BORGES DE ARAUJO (SP195875 - ROBERTO BARCELOS SARMENTO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Vistos etc.

1 -Trata-se de ação em que DANIELE DE OLIVEIRA BORGES DE ARAÚJO pleiteia o restabelecimento do

benefício de auxílio-doença NB 547.027.963-0, cessado em 16/10/2012, e, se pertinente, sua conversão em

aposentadoria por invalidez.

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os

pressupostos necessários a sua concessão sem a realização de laudo pericial por esse juizado especial para aferir a

incapacidade da parte autora, prova técnica que reputo indispensável para o deslinde da demanda.

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato

administrativo, goza ele de presunção de legalidade.

Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada, sem prejuízo de sua reapreciação por ocasião da

sentença.

2 - Ressalto que este Juizado Especial Federal não dispõe das especialidades Urologia e Nefrologia no seu quadro
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de peritos. Deste modo, designo realização de perícia médica para o dia 27/05/2013, às 17h30, na especialidade de

Clínica Geral, aos cuidados da perita, Drª. Nancy Segalla Rosa Chammas, a ser realizada na sede deste Juizado,

Av. Paulista, 1345 - 4º andar - Bela Vista - São Paulo (SP), conforme agendamento no Sistema do Juizado.

A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto (RG, CTPS

e/ou Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem as patologias alegadas

como causa de incapacidade laborativa.

No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar assistente

técnico, nos termos do art. 12, §2º, da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009,

publicada em 28/08/2009.

A ausência injustificada à perícia implicará extinção do feito nos termos do Art. 267, III, do CPC.

Intimem-se as partes.

 

0019277-72.2012.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6301078910 - GERVASIO

FREITAS DOS ANJOS (SP267047 - ALINE VIEIRA ZANESCO) X UNIAO FEDERAL (PFN) (SP158849-

PAULO EDUARDO ACERBI)

Diante do exposto, INDEFIRO a medida antecipatória pleiteada, sem prejuízo da reapreciação do pedido quando

da prolação da sentença.

Tendo em vista a necessidade de que o autor comprove a sua boa-fé e considerando o teor do parecer da

Contadoria Judicial, concedo-lhe prazo de 60 (sessenta) dias para, sob pena de extinção do feito sem apreciação

do mérito, apresentar os seguintes documentos:

a) declaração(ões) retificadora(s) na(s) qual(is) o rendimento auferido pelo autor em virtude da ação judicial

esteja(m) corretamente declarado(s), o que significa dizer que deve(m) estar declarado(s) na época certa, sob a

rubrica certa, no valor certo e com base em comprovantes documentais, os quais também devem ser trazidos

juntamente com a(s) referida(s) declaração(ões) retificadora(s);

b) planilha elaborada nos autos do processo n.º 0004081-77.2002.4.03.6182 referente aos atrasados, contendo as

diferenças mês a mês;

c) declarações de ajuste anual referentes a todo o período dos atrasados; e

d) cópia integral do processo administrativo em que foi constituído o crédito tributário de R$ 7.201,24.

Decorrido o prazo sem manifestação, tornem os autos conclusos.

Com a juntada do(s) documento(s), dê-se ciência à parte contrária para manifestação em 5 (cinco) dias.

Inclua-se o feito em pauta de controle interno apenas para organização dos trabalhos do Juízo.

Intimem-se as partes.

 

0016918-18.2013.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6301078342 - MARIA

REGINA DE CONCEICAO (SP180561 - DÉBORA AUGUSTO FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

MARIA REGINA DE CONCEICAO postula o reconhecimento da qualidade de companheira de segurado

falecido Valdemar Rodrigues dos Santos.

No entanto, segundo pesquisa dataprev anexada, o falecido é instituidor de pensão de filha comum do casal, não

havendo, por outro lado, prova de requerimento administrativo de pensão por morte em nome da autora.

Assim, a pretensão reflete-se na esfera jurídica da titular da pensão por morte ora postulada, razão pela qual há

litisconsórcio passivo necessário, impondo-se que a atual beneficiária participe do processo e apresente eventual

defesa.

Portanto, velando pela regularidade da formação e do desenvolvimento do processo, concedo à parte autora o

prazo de 10 (dez) dias para emendar a inicial e promover a inclusão da filha Bruna da Conceição dos Santos (nasc.

07.12.93, atualmente com 19 anos de idade) no pólo passivo da presente demanda, com a apresentação dos

documentos de identificação (CPF, RG, comprovante de endereço, procuração) sob pena de extinção do feito sem

resolução de mérito.

Determino, ainda, que a autora junte aos autos cópia legível carta de indeferimento do benefício de pensão por

morte (data da entrada do requerimento e número do benefício indeferido).

Havendo aditamento à inicial e apresentação da carta de indeferimento do benefício, dentro do prazo concedido:

a) remeta-se o feito à Divisão de Atendimento, Distribuição e Protocolo que providencie a alteração do cadastro

nos registros informatizados deste Juizado Especial Federal, para incluir a corré desta demanda e o número do

benefício constante da carta de indeferimento;

b) cite-se a corré;

Decorrido o prazo, tornem conclusos para extinção do feito ou para a análise do pedido de tutela.

Intimem-se. Cumpra-se.
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AUDIÊNCIA REDESIGNADA-15 

 

0002454-23.2012.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 2013/6301078437 -

ANTONIO DOS SANTOS BEZERRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Anote-se a revogação do mandato outorgado aos advogados cadastrados no sistema processual.

Diante da não concordância do INSS com a desistência da ação, dê-se regular andamento ao processo.

Venham os autos conclusos para sentença em gabinete.

Saem os presentes intimados.

 

 

 

 

 

TERMO Nr: 6301074644/2013

PROCESSO Nr: 0045671-34.2003.4.03.6301 AUTUADO EM 17/7/2003

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL

AUTOR (Segurado): JOSE NUNES DOS SANTOS

ADVOGADO(A)/DEFENSOR(A) PÚBLICO(A): SP222168 - LILIAN VANESSA BETINE e SP297164 -

EMERSON ALMEIDA NOGUEIRA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO

DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO EM 17/7/2003 13:44:29

DATA: 18/04/2013

 

JUIZ(A) FEDERAL: TATHIANE MENEZES DA ROCHA PINTO

 

DESPACHO 

 

Em face da informação “não alfabetizada” constante no RG da autora, providencie o subscritor a regularização do

feito, protocolizando instrumento público de mandato, com poderes para representação perante o foro em geral, no

prazo de 10 dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito. Intime-se os advogados subscritores sem inclusão

nos autos, tendo em vista a irregularidade da representação. Intime-se.

 

 

  

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPINAS 
 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE CAMPINAS

5ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO

 

EXPEDIENTE N.º 069/2013

 

0009394-95.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6303001534 - PALLOMA APARECIDA

MARTINS DE MEIRA SIPRIANO (SP312830 - EDSON LUIS COLUCCI VICENTINI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

Fica facultado às partes manifestação sobre o laudo sócio-econômicol anexado aos autos, no prazo comum de 10

(dez) dias.

 

0000800-58.2013.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6303001537 - CLAUDIA BRITO DA ROCHA

(SP151353 - LUCIANE PASQUA FRANCO DE PAULA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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- I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

Fica facultado às partes manifestação sobre o laudo médico pericialanexado aos autos, no prazo comum de 10

(dez) dias.

 

0009210-42.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6303001536 - ANA PEREIRA DA SILVA

(SP183611 - SILVIA PRADO QUADROS DE SOUZA CECCATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

Fica facultado às partes manifestação sobre o laudo sócio-econômico anexado aos autos, no prazo comum de 10

(dez) dias.

 

0006858-48.2011.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6303001533 - JONAS DE SOUZA XAVIER

(SP253407 - OSWALDO ANTONIO VISMAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

Fica facultado às partes manifestação sobre o laudo pericial anexado aos autos, no prazo comum de 05 (cinco)

dias.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Fica facultado às partes manifestação sobre o laudo pericial anexado aos autos, no prazo comum de 10

(dez) dias. 

 

0008220-51.2012.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6303001527 - JOSE LUIZ BUENO (SP272906 -

JORGE SOARES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0008270-77.2012.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6303001531 - FRANCISCA DE SOUZA SILVA

(SP077914 - ANGELO AUGUSTO CAMPASSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0000804-95.2013.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6303001530 - DAGOBERTO GOMES MARINI

(SP121893 - OTAVIO ANTONINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0008913-35.2012.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6303001528 - ANDREA MARIA BOCCALETTI

ERBOLATO TEGACINI DE ARRUDA (SP107606 - LUIZ RENATO TEGACINI DE ARRUDA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0009169-75.2012.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6303001529 - EDSON ALVES DE SOUZA

(SP229158 - NASCERE DELLA MAGGIORE ARMENTANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

FIM.

 

 

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO-2 

 

0007288-34.2010.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6303010807 - ALONSO MORENO (MG127262 - JULIANA IMPOSSINATTI LOPES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

ALONSO MORENO postula a condenação do INSS a conceder-lhe aposentadoria por idade rural.

Os fatos estão assim relacionados:

1 - conta atualmente com 71 anos de idade (nasceu em 01.01.1941). Completou sessenta anos em 01.01.2001 e

sessenta e cinco em 01.01.2006.

2 - Requereu o benefício de aposentadoria por idade, junto ao INSS, em 29.04.2008.

3 - O indeferimento ocorreu sob o fundamento de falta de carência;

4 - alega ter exercido atividade rurícola no período de 13.04.1967 a 31.12.1992,em regime de economia familiar,

em propriedades denominada Sitio Dourados.

5 - Conclui ter atingido a idade mínima e laborado tempo suficiente para a concessão do beneficio de

aposentadoria por idade.

6 - A comprovar, o alegado apresentou os seguintes documentos: declaração de exercício de atividade rural

emitida pelo Sindicato dos Trabalhadores Rurais de São João da Boa Vista-SP, consignando o exercício de

atividade rural no período de 13.04.1967 a 31.12.1992,em propriedades denominada Sitio Dourado, localizado em

São João da Boa Vista-SP; comprovante de rendimentos referente a contribuição ao FUNRURAL EM 1987; guias

de recolhimento FUNRURAL, Sítio Dourado, em 1975, 1976, 1978, 1982, 1983; declaração de rendimentos do
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autor, relativas aos anos de 1982, na qual declarou ser agricultor, com bens declarados correpondentes a veículo

Volkswagem, ano 1969, aquisição em 1976, prédio com duas casas; veículo FORD Corcel II, ano 1979, saldos

bancários; declaração de produtor rural em 1977/1978, 1979/1980, 1980/1981, 1981/1982, na qual declarou que

explorava atividade agroeconômica com concurso de empregados e não em regime de economia familiar, terras

arrendadas mas com 100% de renda atribuída ao autor.

Regularmente citado, o INSS apresentou contestação pugnando no mérito pela improcedência do pedido.

É o relatório. Decido.

Este Juizado Especial Federal detém competência para processar e julgar a causa, uma vez que a soma das

prestações vencidas no qüinqüênio imediatamente anterior à data do ajuizamento da ação com 12 prestações

vincendas, ou, em se tratando de revisão do ato de concessão do benefício, as diferenças relativas às prestações

vencidas no qüinqüênio imediatamente anterior ao ajuizamento da ação somadas às diferenças relativas a 12

prestações vincendas não excedem a alçada estabelecida pelo art. 3º da Lei n. 10.259/01, considerando, se for o

caso, a renúncia da parte autora ao valor excedente.

Quanto ao pleito objetivado na presente demanda, indispensável a leitura do artigo 48 da Lei 8.213/91, o qual

preceitua:

“Art. 48. A aposentadoria por idade será devida ao segurado que, cumprida a carência exigida nesta Lei,

completar 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta), se mulher. (Redação dada pela Lei nº

9.032, de 1995)

§ 1o Os limites fixados no caput são reduzidos para sessenta e cinqüenta e cinco anos no caso de trabalhadores

rurais, respectivamente homens e mulheres, referidos na alínea a do inciso I, na alínea g do inciso V e nos incisos

VI e VII do art. 11. (Redação dada pela Lei nº 9.876, de 1999.)

§ 2oPara os efeitos do disposto no § 1o deste artigo, o trabalhador rural deve comprovar o efetivo exercício de

atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício,

por tempo igual ao número de meses de contribuição correspondente à carência do benefício pretendido,

computado o períodoa que se referem os incisos III a VIII do § 9o do art. 11 desta Lei. Alterado pela LEI Nº

11.718 - DE 20 JUNHO DE 2008 - DOU DE 23/6/2008

§ 3oOs trabalhadores rurais de que trata o § 1o deste artigo que não atendam ao disposto no § 2o deste artigo, mas

que satisfaçam essa condição, se forem considerados períodos de contribuição sob outras categorias do segurado,

farão jus ao benefício ao completarem 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta) anos, se

mulher. Incluído pela LEI Nº 11.718 - DE 20 JUNHO DE 2008 - DOU DE 23/6/2008 - grifei

§ 4o Para efeito do § 3o deste artigo, o cálculo da renda mensal do benefício será apurado de acordo com o

dispostono inciso II do caput do art. 29 desta Lei, considerando-se como salário-de-contribuição mensal do

período como segurado especial o limite mínimo de salário-de-contribuição da Previdência Social. Incluído pela

LEI Nº 11.718 - DE 20 JUNHO DE 2008 - DOU DE 23/6/2008

Em relação ao período pretendido, laborado na condição de segurado especial, o início de prova material deve ser

contemporâneo à época dos fatos a provar. (Súmula 34 da Turma Nacional de Uniformização dos Juizados

Especiais Federais).

“RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. INÍCIO DE PROVA

MATERIAL. INEXISTÊNCIA. DECLARAÇÃO DE EX-EMPREGADOR. 1. "1. 'A comprovação do tempo de

serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou judicial, conforme o disposto

no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo admitida prova

exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme disposto no

Regulamento.' (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91). 2. O início de prova material, de acordo com a

interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos que comprovem o exercício da atividade nos

períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a comprovar, indicando, ainda, o período e a

função exercida pelo trabalhador." (REsp nº 280.402/SP, da minha Relatoria, in DJ 10/9/2001). 2. A 3ª Seção

desta Corte firmou-se no entendimento de que a simples declaração prestada em favor do segurado, sem guardar

contemporaneidade com o fato declarado, carece da condição de prova material, exteriorizando, apenas, simples

testemunho escrito que, legalmente, não se mostra apto a comprovar a atividade laborativa para fins

previdenciários (EREsp nº 205.885/SP, Relator Ministro Fernando Gonçalves, in DJ 30/10/2000). 3. Recurso

provido. (Superior Tribunal de Justiça, REsp 524140, DJ 28.05.2007)

“1. 'A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa

ou judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material,

não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso

fortuito, conforme disposto no Regulamento.' (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91). 2. O início de prova

material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos que comprovem o

exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a comprovar,

indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador. (Superior Tribunal de Justiça, AgRg no REsp

885883 DJ 25.06.2007).

A parte autora apresentou os seguintes documentos: declaração de exercício de atividade rural emitida pelo
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Sindicato dos Trabalhadores Rurais de São João da Boa Vista-SP, consignando o exercício de atividade rural no

período de 13.04.1967 a 31.12.1992,em propriedades denominada Sitio Dourado, localizado em São João da Boa

Vista-SP; comprovante de rendimentos referente a contribuição ao FUNRURAL EM 1987; guias de recolhimento

FUNRURAL, Sítio Dourado, em 1975, 1976, 1978, 1982, 1983; declaração de rendimentos do autor, relativas aos

anos de 1982, na qual declarou ser agricultor, com bens declarados correpondentes a veículo Volkswagem, ano

1969, aquisição em 1976, prédio com duas casas; veículo FORD Corcel II, ano 1979, saldos bancários; declaração

de produtor rural em 1977/1978, 1979/1980, 1980/1981, 1981/1982, na qual declarou que explorava atividade

agroeconômica com concurso de empregados e não em regime de economia familiar, terras arrendadas mas com

100% de renda atribuída ao autor.

Em seu depoimento pessoal a parte autora afirmou que exerceu atividade rural, no período de 1967 a 1992, no

Sítio Dourado, trabalhando com gado leiteiro; confirmou que contava com auxilio de terceiros na atividade

agroeconomica; afirmou que a propriedade possuía28 alqueires.

A testemunha Jovina atestou que conhece o autor do Sítio; a depoente esclareceu que trabalhava na casa do autor,

com empregada doméstica, localizada na cidade; que a esposa trabalhava como professora;que o autor permanecia

no sitio nos dias de semana, retornando para casa na cidade, aos fins de semana; que o autor possuía sitio e

também casa na cidade; que trabalha para o autor desde 1977 até a presente data; que o autor vendia leite e queijo,

bem como frutas produzidas no sítio; a depoente afirmou que lavava os queijos para o autor vender.

A testemunha Paulo, já qualificada no termo de audiência,afirmou que conhece o autor desde a infância, nos anos

1980, pois estudava ao lado do sitio de propriedade do autor, denominado Sitio Dourado; que a atividade principal

do sitio do autor era produção de leite; que o autor tinha gado leiteiro; que não conheceu a esposa do autor, mas

sabe que era professora.

Embora em seu depoimento pessoal a parte autora tenha negado a contratação de empregados, os documentos de

fls. 15/89, juntados com a petição inicial, comprovam quecontava com o auxílio não eventual de terceiros, com

empregados fixos.

As testemunhas confirmaram que a principal atividade do autor era produção de leite, sendo que o autor possuía

além do imóvel rural, casa na cidade, com empregada doméstica. Por sua vez, a renda da família não era

constituída unicamente da atividade rural, pois as duas testemunhas afirmaram que a resposa do autor atuava

como professora.

Ainda, verifico que os documentos apresentados com a inicial demonstram que o autor comercializada leite para a

empresa CIA LECO Produtos Alimentícios.

Não fosse isso suficiente para descaracterizar o alegado regime de economia familiar, a produção se dava em

escala comercial, tendo o autor declarado nos documentos de fls. 15/90 que possuía empregados, nos anos de

1977/1978, 1979/1980, 1980/1981, 1981/1982.

Diante da prova material produzida, do depoimento pessoal da parte autora e dos depoimentos das testemunhas,

concluo que a atividade rural exercida pelo grupo familiar da parte requerente não se enquadra como regime de

economia familiar, e sim produção em escala comercial, de elevada monta, e com utilização de empregados fixos.

Para o cômputo de tal período para fins previdenciários, faz-se necessário o recolhimento das respectivas

contribuições sociais, na condição de produtor rural, contribuinte individual.

O benefício de aposentadoria por idade rural, no valor de um salário mínimo, aos seguros especiais, visa a atender

os produtores rurais que tenham efetivamente trabalhado em atividades agropastoris e retirem seu sustento,

unicamente da referida venda da produção agrícola ou subsistência do que é produzido o que não ocorreu no

presente caso.

Preceitua ainda o artigo 142 da Lei 8.213/91 que: “para o segurado inscrito na Previdência Social Urbana até 24

de julho de 1991, bem como para o trabalhador rural e o empregador rural cobertos pela Previdência Social, a

carência das aposentadorias por idade, por tempo de serviço e especial obedecerá à seguinte tabela, levando-se em

conta o ano em que o segurado implementou todas as condições necessárias à obtenção do benefício”(artigo e

tabela com a redação dada pela Lei nº 9.032/1995).

No caso em questão, conforme comprovado pela documentação juntada aos autos virtuais, a autora encontra-se

atualmente com 71(setenta e um) anos, visto que nasceu em 01.01.1941, cumprindo-se o requisito etário.

Consoante consulta realizada no CNIS, já anexada aos autos virtuais, a parte autora no período de 31/12/1996 a

22.06.2008 está inscrita como segurado especial (produtor rural), Fazenda Santa Cândida, não tendo vertido

contribuições ao RGPS.

Restou demonstrado na petição inicial, através de documentação própria, o pagamento de contribuição ao

FUNRURAL apenas para o interregno de 1975 a 1983, como empregador rural, não perfazendo o tempo mínimo

necessário de 150 meses, para efeito de carência, para obtenção do benefício de aposentadoria por idade, quando

da implantação do requisito etário de 65 anos.

Desta feita, não preencheu o número mínimo de meses necessários para o ano de 2006, uma vez que, para esse

ano, a legislação exigia 150(cento e cinquenta) meses de contribuição.

Não preenchidos os requisitos legais, com exceção da idade mínima, deixo de acolher o pedido de concessão do

benefício de aposentadoria por idade.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 23/04/2013     205/869



Dispositivo.

Ante o exposto, julgo improcedente o pedido formulado pela autora, ALONSO MORENO, ficando extinto o feito,

com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I do Código de Processo Civil.

Sem condenação de custa ou honorários advocatícios nesta instância judicial.

Defiro o pedido de assistência judiciária (Lei n. 1.060/50).

Publique-se. Intimem-se. Registrada eletronicamente.

 

0002729-63.2012.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6303011935 - TRAJANO BISPO DE OLIVEIRA (SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

Trata-se de ação de CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO ajuizada pela

parte autora em face do INSS, na forma dos arts. 52 e seguintes da Lei nº 8.213/91, EC nº 20/98 e Lei nº 9.876/99.

Alega o autor ter requerido junto ao INSS, em 15.09.2011, o benefício de aposentadoria por tempo de

contribuição, o qual restou indeferido sob o fundamento da falta de tempo de contribuição, tendo a autarquia

previdenciária apurado o tempo total de 18 anos, 09 meses e 15 dias.

Refuta o autor o tempo de serviço apurado pelo INSS, visto ter deixado este de considerar os períodos laborados

na condição de trabalhador rural de 1975 a 1990 e de 1991 a 2000.

 Houve regular citação do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS).

É o relatório.

DECIDO.

O feito comporta julgamento antecipado, visto serem as questões de mérito exclusivamente de direito (art. 330,

inciso I, do CPC).

Este Juizado Especial Federal detém competência para processar e julgar a causa, uma vez que a soma das

prestações vencidas no qüinqüênio imediatamente anterior à data do ajuizamento da ação com 12 prestações

vincendas, ou, em se tratando de revisão do ato de concessão do benefício, as diferenças relativas às prestações

vencidas no qüinqüênio imediatamente anterior ao ajuizamento da ação somadas às diferenças relativas a 12

prestações vincendas não excedem a alçada estabelecida pelo art. 3º da Lei n. 10.259/01, considerando, se for o

caso, a renúncia da parte autora ao valor excedente.

Inicialmente, quanto ao alegado período como trabalhador rural, segundo informa o autor em sua inicial e provas

constantes dos autos, que no interregno de 1975 a 2000, laborou como trabalhador rural.

Os depoimentos das testemunhas arroladas permitem admitir que são verossímeis as alegações de que o segurado

trabalhou em propriedade rural.

“Para fins de comprovação do tempo de labor rural, o início de prova material deve ser contemporâneo à época

dos fatos a provar.” (Súmula 34 da Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais).

“RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. INÍCIO DE PROVA

MATERIAL. INEXISTÊNCIA. DECLARAÇÃO DE EX-EMPREGADOR. 1. "1. 'A comprovação do tempo de

serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou judicial, conforme o disposto

no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo admitida prova

exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme disposto no

Regulamento.' (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91). 2. O início de prova material, de acordo com a

interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos que comprovem o exercício da atividade nos

períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a comprovar, indicando, ainda, o período e a

função exercida pelo trabalhador." (REsp nº 280.402/SP, da minha Relatoria, in DJ 10/9/2001). 2. A 3ª Seção

desta Corte firmou-se no entendimento de que a simples declaração prestada em favor do segurado, sem guardar

contemporaneidade com o fato declarado, carece da condição de prova material, exteriorizando, apenas, simples

testemunho escrito que, legalmente, não se mostra apto a comprovar a atividade laborativa para fins

previdenciários (EREsp nº 205.885/SP, Relator Ministro Fernando Gonçalves, in DJ 30/10/2000). 3. Recurso

provido. (Superior Tribunal de Justiça, REsp 524140, DJ 28.05.2007)

“1. 'A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa

ou judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material,

não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso

fortuito, conforme disposto no Regulamento.' (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91). 2. O início de prova

material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos que comprovem o

exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a comprovar,

indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador. (Superior Tribunal de Justiça, AgRg no REsp

885883 DJ 25.06.2007).

A parte autora apresentou como início de prova material contemporânea ao alegado, os seguintes documentos:

declaração de exercício de atividade rural, emitida pelo Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Moreira Sales-PR,

no período de 1975 a 1990, em terras de Luzia Alvina da Silva Motta, como parceiro agrícola, e de, 1991 a 2000,

em terras de Silvio Vilas Boas, como parceiro agrícola; declaração de terceiros consignando exercício de atividade
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rural no período consignado; certificado de dispensa de incorporação em 1978, em município não tributário;

certidão de casamento do autor, em Goioerê-PR, em 19.11.1977, com profissão de lavrador; certidão de cartório

de registro de imóveis, referente a aquisição por Joaquim Motta, de lote terras de 3,3 alqueires paulistas, em

11.01.1975; nota fiscal em nome do autor, referente aos anos de 1987, 1989, 1991 a 1996.

Em seu depoimento pessoal a parte autora informou que exerceu atividade rural de 1975 a 1990 e de 1991 a 2000;

que a atividade era exercida no Sitio São Joaquim, de propriedade de Joaquim da Mota; quea propriedade possuia

03 alqueires; que cultivava milho, arroz, feijão e café; que não possuía maquinas; esclareceu que em 1990 mudou-

se para Indaiatuba, onde trabalhou como jardineiro, com CTPS assinada.

A testemunha Sebastião informou que conhece o autor de Moreira Sales-PR no período de 1980 a 2002.

A testemunha Francisco narrou que conhece o autor de Indaiatuba-PR, desde 2002; que não presenciou o autor

trabalhando na roça.

A informante Luzia, sogra do autor, afirmou que conhece o autor de Moreira Sales-PR; que o autor trabalhava na

roça de Joaquim Motta; que a propriedade tinha dez alqueires; que permaneceu na localidade por doze anos; que

não utilizavam maquinas, nem contratavam empregados; que o autor teve dois filhos; que plantava arroz, feijão,

milho, algodão; que no inicio trabalhou com café; que o autor saiu da roçano ano de 1990.

A prova material acostada aos autos e o depoimento pessoal e das testemunhas em audiência são verossímeis em

admitir que o autor laborou exercendo atividade rural nos períodos de 01.01.1975 a 31.12.1990 e, portanto, tal

período deve ser computado como de efetivo tempo de contribuição para fins de concessão de aposentadoria por

tempo de contribuição pelo regime geral de previdência Social.

Nos termos dos cálculos da Contadoria do Juízo, ao qual me reporto e passa a fazer parte integrante da sentença, o

tempo de serviço do autor com o reconhecimento e conversão dos tempos requeridos na inicial atinge, na data do

requerimento administrativo (15.09.2011) vinte e nove anos, nove meses e quinze dias.

Referido tempo é insuficiente para a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição.

Desta forma, não cabe qualquer declaração de retificação por parte deste Juízo, estando o indeferimento

administrativo de benefício previdenciário do INSS em consonância com o ordenamento jurídico pátrio.

DISPOSITIVO.

De todo o exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido formulado, com fulcro no disposto no art. 269 do Código de

Processo Civil.

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita (Lei n. 1060/50).

Sem condenação em custas e honorários advocatícios.

Não há reexame necessário, nos termos do art. 13 da Lei 10.259/01.

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente.

 

0009090-96.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6303011741 - ADEMIR NUNES DA SILVA (SP115503 - CAETANO GOMES DA SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

Trata-se de ação de restabelecimento de benefício assistencial ao deficiente, proposta por ADEMIR NUNES DA

SILVA, já qualificado na inicial, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS.

 

Dispensado o relatório, nos termos do art. 38, da Lei n. 9.099/95, c/c art. 1º, da Lei n. 10.259/01, passo ao

julgamento do feito.

 

Inicialmente, defiro o pedido de gratuidade de justiça formulado pela autora.

 

Com efeito, a assistência social é direito do cidadão e dever do Estado e tem por objetivo garantir o atendimento

às necessidades básicas, em respeito ao princípio da dignidade da pessoa humana, insculpido na Constituição

Federal.

 

Nos termos do artigo 203, inciso V, da Constituição Federal, é prestada a quem dela necessitar,

independentemente de contribuição para a seguridade social e tem por objetivo garantir um salário mínimo de

benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios de prover à

própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.

 

 São requisitos para a concessão do benefício: ser portador de deficiência ou idoso e não possuir meios de prover à

própria manutenção ou de tê-la provida por sua família. 

 

Verifico que o primeiro requisito, não restou comprovado.
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Após a realização de exame médico pericial, o perito nomeado pelo juízo, de isenção inequívoca, portanto,

concluiu que o autor não é portador de qualquer enfermidade que a impeça de exercer sua atividade laboral

habitual.

 

No tocante à ausência de meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, embora haja

indícios de miserabilidade pelo levantamento sócio-econômico realizado, observo que a hipossuficiência do

requerente consiste numa das condições para a concessão do benefício assistencial de prestação continuada,

devendo estar presente, simultaneamente, com os requisitos da incapacidade laboral ou da idade mínima,

conforme o caso.A miserabilidade do requerente não é suficiente para a concessão do benefício pleiteado,

devendo estar conjugada com a incapacidade ou com a idade avançada.

 

Assim, não estando comprovado o adimplemento do requisito incapacidade laboral, resta afastada a possibilidade

de restabelecimento de benefício assistencial.

 

DISPOSITIVO

 

Posto isso, julgo IMPROCEDENTE o pedido formulado pelo autor, e extingo o processo com resolução de

mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.

 

Sem custas e honorários advocatícios, tendo em vista o disposto no artigo 55, caput, da Lei 9099/95, combinado

com o artigo 1º da Lei 10.259/2001.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0008520-13.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6303011655 - MATILDE DE CAMPOS MOREIRA (SP060759 - SOLANGE MARIA MARTINS HOPPE)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

Trata-se de ação previdenciária que tem por objeto a concessão do benefício de pensãoproposta por MATILDE

DE CAMPOS MOREIRA, devidamente qualificada na inicial, contra o Instituto Nacional do Seguro Social -

INSS.

 

 Dispensado o relatório, nos termos do art. 38, da Lei n. 9.099/95, c/c art. 1º, da Lei n. 10.259/01, passo ao

julgamento do feito.

A Constituição Federal de 1988 estabeleceu em seu artigo 201, V, o seguinte:

“A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei a:

V - pensão por morte do segurado, homem ou mulher, ao cônjuge ou companheiro e dependentes, observado o

disposto no § 2º.”

 

As regras gerais da pensão por morte encontram-se descritas pela Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991 e seu

decreto regulamentar n.º 3048, de 06 de maio de 1999, através dos artigos 74 a 79 e 105 a 115, respectivamente.

Este benefício é devidoaos dependentesdo segurado, homem ou mulher, que falecer, aposentado ou não e também

aos dependentes do segurado que vier a ter a sua morte presumida declarada através de decisão judicial.

Dessa forma é necessária a observância de dois requisitos para que haja a concessão do benefício de pensão por

morte, quais sejam: apresentar o “de cujus” a qualidade de segurado da Previdência Social, na data do óbito e

possuir dependentes incluídos no rol do artigo 16 da lei supramencionada.

O conceito da qualidade de segurado e a manutenção dessa denominação encontram-se previstos nos artigos 9° a

15 da Lei n° 8.213/91. Sendo assim, mantém a qualidade de segurado aquele que, mesmo que não esteja a

recolher as contribuições, conserve todos os direitos de segurado perante a Previdência Social, durante um

determinado período, que a doutrina designou de “período de graça”, nestes termos prevê o artigo 15 e seus

incisos:

 

“Art. 15 - Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições:

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício;

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração;
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III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória;

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso;

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço

militar;

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo.”

 

É de se observar, que o § 1º do artigo 15 prorroga por 24 (vinte e quatro) meses o período de graça dos segurados

que deixaram de exercer atividade remunerada, estiverem suspensos ou licenciado sem remuneração, desde que

tenham contribuído por mais de 120 (cento e vinte) meses para a Previdência Social. O § 2º, por sua vez,

acrescenta ao inc. II e ao § 1º do artigo 15, o prazo de mais 12 (doze) meses, desde que o segurado comprove o

seu desemprego perante órgão próprio do Ministério do Trabalho e Previdência Social.

 

No tocante à relação de dependentes, a mesma encontra-se prevista no artigo 16, nos seguintes termos:

 

“Art. 16 - São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado:

I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte

e um) anos ou inválido;

II - os pais;

III - o irmão não emancipado, de qualquer condição menor de 21(vinte e um) anos ou inválido;”

 

 

Prevê a referida norma a exclusão de classes, isto significa, que a existência de dependentes da primeira classe, ou

seja, a existência de cônjuge e filhos, exclui o direitos dos pais e do irmão não emancipado, menor de 21 (vinte e

um) anos, ou inválido de perceber o benefício do segurado falecido.

Cumpre salientar, nos termos do que dispõe a Lei n.º 8.213/91, que a dependência do cônjuge, da companheira, do

companheiro e dos filhos é presumida, sendo que a dependência dos pais e do irmão não emancipado, menor de

21 (vinte e um) anos ou invalido deve ser comprovada.

O benefício em questão, a partir Lei n.º 8.213/91, independe de carência, ou seja, independe de um número

mínimo de contribuições mensais pagas pelo segurado, nos moldes do disposto no artigo 26, I, da Lei

Previdenciária.

A pensão por morte é devida aos dependentes a contar da data do óbito do segurado, caso seja requerida até o

máximo de 30 (trinta) dias desta. Quando a pensão for requerida após o trigésimo dia do falecimento do segurado,

a data do início do benefício será a do requerimento, sendo devidos os reajustamentos concedidos até a data do

início do pagamento, e não qualquer importância pecuniária até a data do requerimento, nos termos do disposto no

art. 74 da n.º 8.213/91, com a redação dada pela Lei n.º 9.528/97. Observa-se que a perda dos direitos das

prestações mensais após o prazo de 30 (trinta) dias do falecimento do segurado dá-se com a inércia dos

dependentes.

O valor da renda mensal inicial do benefício de pensão por morte será de 100% (cem por cento) do valor da

aposentadoria que o segurado recebia ou que teria direito a receber caso se aposentasse na data de seu óbito, nos

moldes do disposto no artigo 75 da Lei n.º 8.213/91, com a redação dada pela Lei nº 9.528/97. É necessário

esclarecer que o acréscimo de 25% (vinte e cinco por cento) devido ao aposentado por invalidez que necessite de

assistência permanente de outra pessoa, não é incorporado ao valor do benefício de pensão por morte.

O valor do benefício da pensão por morte, na ocorrência de mais de um pensionista, será dividido entre todos em

partes iguais. Sendo que o valor da pensão recebido por um dependente que perdeu o direito a ela, por algum dos

motivos previstos no artigo 77 da lei em análise, será novamente repartido com os demais dependentes que

continuarem na condição de pensionistas. Por fim, há que acrescentar, que o direito à pensão se extingue com a

perda do direito do último pensionista, e não se transfere aos dependentes das demais classes presentes no artigo

16 da lei supramencionada.

No caso dos autos, provados o óbito e a qualidade de segurado do falecido, a controvérsia cinge-se à condição de

companheira da parte autora.

Entendo que a legislação previdenciária não exige início de prova material para a caracterização da condição do

estado da pessoa. De fato, tal requisito deve ser atendido pelo princípio do livre convencimento motivado do

Juízo, onde será apreciada, por outros meios de prova, inclusive depoimento pessoal da parte e oitiva de

testemunhas, a efetiva caracterização de dependência econômica.

No mesmo sentido, para a comprovação de dependência econômica, é firme a jurisprudência do Superior Tribunal

de Justiça ao admitir prova exclusivamente testemunhal para a sua comprovação, com fundamento no fato de que

a legislação previdenciária não exige início de prova material para tanto ( Resp 543.423).

Verifico que a autora apresentou, para a prova da união estável, entre outros, os seguintes documentos:

1- Cópia de cadastro realizado pelo sr. Luis Roberto da Costa junto à financeira Votorantim, em 02/2011 quando
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da realização do pedido do empréstimo consignado, no valor de R$ 421,00;

2- Contrato particular de prestação de “Serviços Funerários”, posterior ao óbito, entre a parte autora e a funerária

Conselvan Ltda-ME;

3- Fotografias de batizado, onde consta a parte autora e o sr. Luis Roberto da Costa, como padrinhos.

No presente caso, entendo não restar comprovada a alegada união estável entre a autora e o de cujus por ocasião

do falecimento.

Alega a autora que conviveu com o de cujus por mais de 2 (dois) anos, perdurando a união até data do óbito do

companheiro. Contudo, a prova material acostada aos autos não se mostrou suficiente para afiançar o alegado.

A autora junta aos autos uma proposta de seguro junto ao banco Santander, sem assinaturas, realizada em

13.07.2011, poucos meses antes do falecimento do sr. Luis Roberto da Costa, tendo-o como proponente. Está

presente na proposta como endereço do proponente sr. Luis Roberto da Costa a rua Olwaldo Savoy 157, bairro

Engenho Velho. Endereço diferente do apontado pela parte autora como endereço comum do casal, qual seja, r.

Sinhazinha Frota, 159.

Restou demonstrado que o endereço que consta no benefício do sr. Luis Roberto da Costa é o mesmo que consta

na proposta de seguro.

A testemunha Fernanda da Silva quando ouvida deixou bem claro que o sr. Luis Roberto da Costa, alugava um

quarto na residência da parte autora, que não sabia dizer se os mesmos mantinham um relacionamento amoroso,

morando sob um mesmo teto, na medida em que a casa tinha três quartos, servindo um à filha que era casada a

época, e os demais para a parte autora e seus outros filhos.

Não foram juntados aos autos apólices de seguro, ou quaisquer outros elementos que comprovassem que a mesma

constava como beneficiária do sr. Luis Roberto da Costa.

Restou comprovado que a parte autora e o sr. Luis Roberto da Costa eram padrinhos, mas tal informação não é

suficiente a comprovar a união estável.

A parte autora, nascida em 9 de março de 1933, recebe um LOAS, deferido em 2001, quando comprovou que

morava sozinha, no endereço situado à rua Sinhazinha Frota, 159 Capivari, quando na verdade mora nesse

endereço com mais três filhos, que trabalham, conforme depoimentos das testemunhas.

O sr. Luis Roberto da Costa nascido em 23.06.1960, recebia o seu benefício no endereço retromencionado,

totalmente diverso do endereço da parte autora.

Não há nos autos quaisquer outros documentos comprobatórios da alegada união estável até a data do óbito.

Dos documentos juntados não é possível nem mesmo extrair que a autora e o falecido moravam juntos na época

do falecimento.

A autora, em seu depoimento pessoal, relatou que vivia com o de cujus na época do óbito, sendo que residiam em

Capivari. Não soube afirmar onde o falecido trabalhava antes de aposentar-se. Indagada, não soube responder o

salário que o falecido auferia.Não soube também dizer a idade que o de cujus possuía quando passaram a viver

juntos.

Ademais, as testemunhas ouvidas em audiência não são convincentes quanto à condição de companheira da autora

em relação ao falecido. Os depoimentos são frágeis e imprecisos. Relatam, de maneira vaga, que eles viviam

juntos.

Ora, como a autora alega na inicial e em seu depoimento pessoal que viveu por mais de 2 (dois) anos com o de

cujus, perdurando a união até o falecimento, sem ter havido separação, seria razoável que tivessem documentos

capazes de afiançar a alegada convivência e não apenas as provas frágeis ora apresentadas.

Portanto, analisando-se o conjunto probatório entendo que não restou provada a existência da união estável entre a

autora e o falecido e, portanto a sua condição de dependente, não fazendo jus ao benefício pretendido.

 

Dispositivo.

Diante do exposto, julgo improcedente o pedido formulado pela autora, MATILDE DE CAMPOS MOREIRA,

extinguindo o processo com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I do Código de Processo Civil.

Sem custas e honorários advocatícios, tendo em vista o disposto no art. 55, caput, da Lei n.º 9.099/95, combinado

com o art. 1.º da Lei n.º 10.259/2001.

P.R.I.

 

0001651-34.2012.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6303011810 - JOSE DE ANCHIETA ALVES BATISTA (SP287808 - CAMILA DE SOUSA MELO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

Trata-se de ação de CONCESSÃO/RESTABELECIMENTO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃO ajuizada pela parte autora em face do INSS, na forma dos arts. 52 e seguintes da Lei nº

8.213/91, EC nº 20/98 e Lei nº 9.876/99.

Alega o autor ter requerido junto ao INSS, em 14.09.2006, o benefício de aposentadoria por tempo de

contribuição, o qual restou deferido sob o fundamento da falta de tempo de contribuição, tendo a autarquia

previdenciária apurado o tempo total de 35 anose 01 dia.
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Sustenta que o benefício foi suspenso administrativamente, após a realização de auditagem pelo INSS, sob a

alegação de ocorrência de irregularidade, consistente na falta de documentação comprobatória dos vínculos de

trabalho junto às empresas POLISERV S/A, no período de 24.01.1965 a 23.01.1973, e JOSE VIEIRA DE

SOUZA - SANTA BARBARA DOESTE, no período de 04.01.1993 a 30.06.1994.

Refuta o autor o tempo de serviço apurado pelo INSS, visto ter deixado este de considerar os períodos laborados

na condição de trabalhador rural de 01.01.1966 a 31.12.1971.

Requer ainda sejam reconhecidos como de atividade especial os períodos laborados em condições insalubres de

07.05.1975 a 09.06.1975, 02.04.1979 a 02.02.1984, 20.02.1984 a 20.03.1984, 21.06.1985 a 29.08.1987,

05.11.1987 a 11.02.1988, 01.03.1988 a 29.03.1989, 01.06.1989 a 21.05.1992, 04.01.1993 a 17.11.1974,

18.11.1994 a 31.05.1995, de 01.11.1995 a 27.11.1995.

 Houve regular citação do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS).

É o relatório.

DECIDO.

O feito comporta julgamento antecipado, visto serem as questões de mérito exclusivamente de direito (art. 330,

inciso I, do CPC).

Este Juizado Especial Federal detém competência para processar e julgar a causa, uma vez que a soma das

prestações vencidas no qüinqüênio imediatamente anterior à data do ajuizamento da ação com 12 prestações

vincendas, ou, em se tratando de revisão do ato de concessão do benefício, as diferenças relativas às prestações

vencidas no qüinqüênio imediatamente anterior ao ajuizamento da ação somadas às diferenças relativas a 12

prestações vincendas não excedem a alçada estabelecida pelo art. 3º da Lei n. 10.259/01, considerando, se for o

caso, a renúncia da parte autora ao valor excedente.

Inicialmente, quanto ao alegado período como trabalhador rural, segundo informa o autor em sua inicial e provas

constantes dos autos, que nos interregnos de 01.01.1966 a 31.12.1971, laborou como trabalhador rural, em terras

de propriedade de seu avô, localizadas em Pernambuco.

“Para fins de comprovação do tempo de labor rural, o início de prova material deve ser contemporâneo à época

dos fatos a provar.” (Súmula 34 da Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais).

“RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. INÍCIO DE PROVA

MATERIAL. INEXISTÊNCIA. DECLARAÇÃO DE EX-EMPREGADOR. 1. "1. 'A comprovação do tempo de

serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou judicial, conforme o disposto

no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo admitida prova

exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme disposto no

Regulamento.' (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91). 2. O início de prova material, de acordo com a

interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos que comprovem o exercício da atividade nos

períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a comprovar, indicando, ainda, o período e a

função exercida pelo trabalhador." (REsp nº 280.402/SP, da minha Relatoria, in DJ 10/9/2001). 2. A 3ª Seção

desta Corte firmou-se no entendimento de que a simples declaração prestada em favor do segurado, sem guardar

contemporaneidade com o fato declarado, carece da condição de prova material, exteriorizando, apenas, simples

testemunho escrito que, legalmente, não se mostra apto a comprovar a atividade laborativa para fins

previdenciários (EREsp nº 205.885/SP, Relator Ministro Fernando Gonçalves, in DJ 30/10/2000). 3. Recurso

provido. (Superior Tribunal de Justiça, REsp 524140, DJ 28.05.2007)

“1. 'A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa

ou judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material,

não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso

fortuito, conforme disposto no Regulamento.' (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91). 2. O início de prova

material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos que comprovem o

exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a comprovar,

indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador. (Superior Tribunal de Justiça, AgRg no REsp

885883 DJ 25.06.2007).

A parte autora apresentou como início de prova material contemporânea ao alegado, os seguintes documentos:

declaração de exercício de atividade rural, emitida pelo Sindicato dos trabalhadores Rurais de Itapetim-

PE,consignando o período de 01.01.1966 a 31.12.1971, em terras de Bonifácio Ferreira Alves, no Sitio Boa Vista,

como segurado especial; contrato de comodato celebrado entre Bonifácio Ferreira Alves e o autor, no Sitio Boa

Vista, Itapetim-PE, referente a exploração de gleba rural de 4 hectares, em 06.05.2008; certidão de casamento do

autor, datada de 27.11.1976, em Capela do Socorro-SP, qualificado como industriário.

A testemunha Jacinto Salvador Lucena, ouvida através de carta precatória expedida à Comarca de Itapetim-

PE,narrou que conhece o autordesdea infância; que o autor trabalhava na agricultura, em terras de seu genitor, Sr.

Raimundo Batista; que o depoente acompanhou a vida do autor até 1972, ocasião em que o autor se mudou para

Campinas-SP, para trabalhar como pedreiro.

A testemunha Pedro Batista Silva, ouvido através de carta precatória expedida à Comarca de Itapetim-PE,narrou

que conhece o autor desde a infância até 1972; que o autor trabalhava na roça da família de suegenitor.
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A testemunha José Batista da Silva também ouvida por carta precatória, relatou que conhece o autor desde

pequeno, tendo sido criado como mesmo; que o autor exerceu atividade rural desde os 13 anos de idade até 1972,

quando se mudou para São Paulo.

A declaração do exercício de atividade rural não está fundamentada em prova documental em nome da autora ou

de seu genitor.

Aliás, a prova apresentada pela parte requerente, em nome nome próprio, consiste na certidão de casamento

celebrado em 1972, portanto, posterior ao período postulado nestes autos, que é de 1966 a 1971. O contrato de

comodato é extemporâneo aos fatos que pretende comprovar.

Assim, entendo que não há início de prova material do exercício de atividade rural em regime de economia

familiar pela parte autora.Dos documentos apresentados, uns não são contemporâneos ao período postulado, a

exemplo da certidão de casamento, outros não estão corroborados por documentos em nome próprio da autora ou

de seu cônjuge, como a declaração sindical e os documentos em nome de terceiros.

Portanto, descabe o reconhecimento do exercício de atividade rural em regime de economia familiar.

Quanto aos períodos pretendidos de exposição a agentes prejudiciais à saúde do segurado, o caso ora em exame é

emblemático do verdadeiro cipoal de leis e decretos que regula a Previdência Social em nosso país. Vejamos.

Nos termos do § 5º do art. 57 da Lei 8.213/91 (com a redação dada pela Lei 9.032/95) o tempo de trabalho

exercido sob condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física podia ser convertido em tempo

de trabalho exercido em atividade comum, segundo os critérios estabelecidos pelo Ministério da Previdência e

Assistência Social, para efeito de concessão de qualquer benefício.

Posteriormente, houve uma frustrada tentativa de extinguir a possibilidade de conversão do tempo de serviço

laborado em atividades especiais para tempo de serviço comum pela edição da Medida Provisória nº 1.663-10,

que em seu art. 28 revogou o § 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91. No entanto, referida medida provisória foi apenas

parcialmente convertida em lei, sendo suprimida do seu art. 32 a parte na qual era revogado o § 5º do art. 57 da

Lei nº 8.213/91, fato que manteve seu texto em plena vigência, garantindo a possibilidade de conversão do tempo

de serviço laborado em atividades especiais a qualquer tempo.

Pacificando a questão, editou o Governo Federal o Decreto nº 4.827/03, o qual alterou a redação do art. 70 do

Decreto nº 3.048/99 para permitir a conversão do tempo de serviço laborado em qualquer tempo, desde que

comprovada a natureza especial da atividade.

Estando em plena vigência, o art. 15 da EC nº 20/98 afasta por completo eventual dúvida ainda remanescente ao

dispor que “até que a lei complementar a que se refere o art. 201, § 1º, da Constituição Federal, seja publicada,

permanece em vigor o disposto nos arts. 57 e 58 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, na redação vigente à data

da publicação desta Emenda”.

Nesse contexto, as regras para concessão de aposentadoria especial ou conversão de tempo especial em comum

em vigor até a publicação da Reforma da Previdência continuam válidas por expressa recepção, até que haja nova

regulamentação da matéria por meio de Lei Complementar.

Por outro lado, segundo os arts. 58 e 152 da Lei 8.213/91, na redação original, a relação das atividades

profissionais “especiais” deveria ser objeto de lei específica, prevalecendo até lá a lista constante da legislação em

vigor quando da promulgação da Lei 8.213/91, que era aquela constante dos anexos aos Decretos 53.831/64 e

83.080/79.

Em 11.12.1998, porém, veio à lume a Lei 9.732, que, entre outros, deu nova redação ao mencionado art. 58,

delegando ao Poder Executivo a competência para definir a relação dos agentes nocivos, sendo que, para a

comprovação da efetiva exposição do segurado a eles, passou-se a exigir um formulário emitido pela empresa ou

seu preposto, com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou

engenheiro de segurança do trabalho. 

Antes de adentrar-se ao exame da matéria fática, porém, é necessário que se fixe como premissa que para a

conversão de determinado tempo de trabalho especial em comum devem ser observados os critérios previstos na

legislação vigente à época, pois, ainda que inexistente disposição expressa, a lei nova não pode prejudicar o

direito adquirido, o ato jurídico perfeito ou a coisa julgada, nos termos do inciso XXXVI, do art. 5º da

Constituição Federal. Em outras palavras, o direito do segurado ao cômputo de tempo de serviço realizado em

condições especiais nasce a cada dia trabalhado, devendo ser considerado nos termos da lei então em vigor. Nesse

sentido, aliás, o seguinte precedente:

“PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO DO TEMPO

ESPECIAL. REQUISITOS LEGAIS. LEI Nº 8.213/91. LEI Nº 9.032/95. LEI Nº 9.528/97. LEI Nº 9.711/98.

l. O trabalho em atividade especial, enquadrada sob a égide da legislação vigente à época da prestação laboral, por

si só, confere ao segurado o direito de somar o referido tempo de serviço, para todos os fins de direito, porque o

preenchimento do suporte fático dá-se a cada dia trabalhado, independendo do preenchimento dos requisitos para

a concessão de qualquer benefício.

2. A impossibilidade de conversão do tempo de serviço especial, aos segurados que não possuíam o tempo

mínimo de serviço para a aposentadoria, à data do Decreto nº 2.172/97, viola direito adquirido do segurado.

3. A imposição de critérios novos e mais rígidos à comprovação do tempo de serviço especial anterior ao novo
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regime legal, instaurado pela Lei nº 9.032/95, frustra direito legítimo já conformado, pois atendidos os requisitos

reclamados pela legislação então vigente” (TRF - QUARTA REGIÃO, REO - REMESSA EX-OFICIO - 12296,

SEXTA TURMA, Data da Decisão: 31/10/2000, Documento: TRF400079045, Fonte DJU DATA:10/01/2001

PÁGINA: 448, Relator JUIZ LUIZ CARLOS DE CASTRO LUGON, Decisão: A TURMA, POR

UNANIMIDADE, NEGOU PROVIMENTO À REMESSA OFICIAL).

No mesmo sentido, devemos aplicar o entendimento de que o tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é

considerado especial, para fins de conversão em comum, nos seguintes níveis: superior a 80 decibéis, até 04 de

março de 1997, na vigência do Decreto nº 53.831/64 (1.1.6) e superior a 85 decibéis, a partir de 05 de março de

1997, na vigência do Decreto nº 2.172/97 e do Decreto nº 4.882/03, observada a aplicação concomitante e mais

benéfica da NR-15 (Norma Regulamentadora do Ministério do Trabalho) no período de 5.3.1997 a 18.11.2003.

E, ainda, a Súmula nº 09 da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais,

que dispõe que “o uso de equipamento de proteção individual (EPI), ainda que elimine a insalubridade, no caso de

exposição a ruído, não descaracteriza o tempo de serviço especial prestado”.

DA CONTROVÉRSIA COLOCADA NOS AUTOS.

No caso dos autos, pretende a parte autora o reconhecimento da especialidade dos períodos de 07.05.1975 a

09.06.1975, 02.04.1979 a 02.02.1984, 20.02.1984 a 20.03.1984, 21.06.1985 a 29.08.1987, 05.11.1987 a

11.02.1988, 01.03.1988 a 29.03.1989, 01.06.1989 a 21.05.1992, 04.01.1993 a 17.11.1974, 18.11.1994 a

31.05.1995, de 01.11.1995 a 27.11.1995.

No período de 07.05.1975 a 09.06.1975, conforme anotação em CTPS, a parte autora exerceu atividade de

carpinteiro, de 20.02.1984 a 20.03.1984 e de 01.11.1995 a 27.11.1995, atividade de “granileiro”, de 21.06.1985 a

29.08.1987, 05.11.1987 a 11.02.1988, 01.03.1988 a 29.03.1989, mestre de obras, e de 01.06.1989 a 21.05.1992,

fundidor.. Tais períodos não são passíveis de serem reconhecidos como especial uma vez que as funções não eram

previstas como insalubres em razão do enquadramento da categoria profissional.Ademais, a parte autora não

apresentou formulários, laudos técnicos de condições ambientais de trabalho ou perfis profissiografícios

previdenciários demonstrando exposição a agentes nocivos durante a jornada de trabalho, o que é exigido pela

legislação previdenciária.Portanto, descabe o reconhecimento da especialidade dos mencionados periíodos.

Observo que o vinculo empregatício junto a JOSE VIEIRA DE SUZA STA BARBARA DOESTE, com admissão

em 04.01.1993 não possuianotação quanto a data dedispensa, na profissão de fundidor.

No que toca aos interregnos de 02.04.1979 a 02.02.1984, 18.11.1994 a 31.05.1995, de 01.11.1995 a 27.11.1995,

conforme anotações em CTPS acostada aos autos, o autor exerceu a função de pedreiro em obras de construção

civil.

A atividade de pedreiro era enquadrada como especial em razão do disposto no item 2.3.3 do Decreto n.

53.831/1964 e, havendo exposição ao agente nocivo cimento, estava prevista como insalubre no item 1.2.10 do

anexo I do Decreto n. 83.080/1979.

Nesse sentido:

(...)

A atividade de pedreiro, exercida na construção civil, item 2.3.3 do Decreto nº 53.831/64, e com exposição ao

agente agressivo cimento, item 1.2.12 do Decreto nº 83.080/79, deve ser reconhecida como insalubre. Precedente

do TRF da 4ª Região.

(...)

(Origem: TRF - PRIMEIRA REGIÃO Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL - 200238020007823 Processo:

200238020007823 UF: MG Órgão Julgador: PRIMEIRA TURMA Data da decisão: 3/5/2006 Documento:

TRF100229257DJ DATA: 5/6/2006 PAGINA: 19 - DESEMBARGADOR FEDERAL JOSÉ AMILCAR

MACHADO )

Assim, cabível o reconhecimento da especialidade do período em que a parte autora exerceu a função de pedreiro,

até 28.04.1995, com presunção de exposição a agentes insalubres.Posteriormente a tal data, não foram

apresentados formulário DSS-8030, laudos ou perfis profissiográficos comprovando a exposição do segurado a

agentes insalubres no curso de sua jornada de trabalho.

Portanto, cabível o reconhecimento da especialidade dos períodos de de 02.04.1979 a 02.02.1984, 18.11.1994 a

28.04.1995.

Outrossim, pretende a parte autora o reconhecimento da atividade urbana comum de 24.01.1965 a 23.01.1973

(POLISERV S/A) e de 04.01.1993 a 30.06.1994(JOSE VIEIRA DE SOUZA - SANTA BARBARA DOESTE), os

quais ensejaram asuspensão do benefício.

No que toca ao período de 24.01.1965 a 23.01.1973 (POLISERV S/A), conforme anotação em CTPS de fl. 63 do

processo administrativo, a parte autora exerceu atividade de carpinteiro.

A atividade urbana registrada em carteira de trabalho goza de presunção legal e veracidade juris tantum,

prevalecendo se provas em contrário não são apresentadas, nos termos do art. 19, do Decreto n. 3.048/1999

(Regulamento da Previdência Social).No caso concreto sob apreciação, não há qualquer elemento que elida a

veracidade da anotação do vínculo da parte autora.

É admissível o reconhecimento do tempo de serviço com registro em CTPS, cujo vínculo é obrigatório com o
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Regime Geral da Previdência Social, ainda que não tenham sido recolhidas as respectivas contribuições

previdenciárias.

A responsabilidade pelo desconto e recolhimento das contribuições sociais é do empregador, não sendo o

empregado o responsável legal pelo repasse.

O dever de recolher as contribuições previdenciárias e descontar da remuneração do empregado a seu serviço

compete exclusivamente ao empregador, incumbindo à fiscalização previdenciária exigir do devedor o

cumprimento da legislação.Assim, não pode ser exigido do empregado o recolhimento das contribuições sociais

como condição para o reconhecimento do vínculo laboral.

Nesse sentido:

“(...)

A anotação em CTPS basta à comprovação e ao cômputo do tempo de serviço, em sendo responsabilidade do

empregador o recolhimento das contribuições do segurado empregado.

(...)”

(Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1210165 Processo:

200703990303590 UF: SP Órgão Julgador: DÉCIMA TURMA

Data da decisão: 13/11/2007 Documento: TRF300138458 - DJU DATA:09/01/2008 PÁGINA: 558)

 

Outrossim, a anotação está em ordem cronológica e observada a numeração das páginas da carteira de

trabalho.Tal documento não foi impugnado pelo INSS.

Portanto, procede o pleito autoral quanto ao cômputo do período urbano de de 24.01.1965 a 23.01.1973

(POLISERV S/A).

Por fim, no que tange ao período de 04.01.1993 a 30.06.1994(JOSE VIEIRA DE SOUZA - SANTA BARBARA

DOESTE), conforme CTPS de fl. 75 do processo administrativo, somente consta registro da data de admissão em

04.01.1993, não tendo sido anotada a data de dispensa, nem tampouco apresentado quaisquer documentos que

corroborassem a existência do mesmo.

Ademais, observo que não constam registros junto ao CNIS, razão pela qual deixo de considerá-lo como exercício

de atividade urbana.

Outrossim, reconheço também os períodos de trabalho comuns indicados na planilha elaborada pela contadoria

judicial e comprovados nos presentes autos com cópias de documentos produzidos na via administrativa

(documento oficial de contagem de tempo elaborado a partir do CNIS, por exemplo), cópias das carteiras de

trabalho (CTPS) ou cópias dos recolhimentos de contribuições previdenciárias, posto que não impugnados

oportunamente pelo INSS.

Destarte, a parte autora totalizava, na data do requerimento administrativo,trinta e cinco anos, sete meses e vinte e

sete dias de tempo de contribuição fazendo jus, portanto, a concessão/restabelecimento do benefício da

aposentadoria por tempo de contribuição, na forma prevista na Lei 8.213/91.

DA ANTECIPAÇÃO DA TUTELA.

No mais, DEFIRO a ANTECIPAÇÃO DA TUTELA pleiteada, pois, como visto, há nos autos prova inequívoca a

demonstrar a verossimilhança da alegação, a par do receio de dano irreparável ou de difícil reparação a que está

sujeito o autor caso seja procrastinada a efetivação da tutela jurisdicional, em vista do caráter alimentar do

benefício previdenciário. Assim, determino ao INSS que, no prazo de 30 (trinta) dias, efetue a implantação do

benefício em favor da parte autora.

A propósito da concessão de antecipação da tutela na sentença, registro o escólio CALMON DE PASSOS: “O que

se fez, em boa hora, foi permitir, nos casos excepcionais indicados, que a decisão de mérito seja de logo

exeqüível, pouco importando, no caso, o efeito suspensivo do recurso, que será afastado em face da antecipação,

autorizada em razão da presença dos pressupostos que o art. 273 do Código fixou em seus incisos I e II.” (J.J.

CALMON DE PASSOS, “Da antecipação da tutela”, in “A reforma do Código de Processo Civil”, obra coletiva,

coord. SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, ed. Saraiva, 1996, p. 192).

 

DISPOSITIVO.

De todo o exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado para reconhecer que a parte

autora exerceu atividade urbana comum e atividades em condições especiais, conforme fundamentação supra, e

condenar o INSS a restabelecer a aposentadoria por tempo de contribuição à parte autora, a partir da data da

cessação, observada a prescrição qüinqüenal, no valor que se apurar em regular execução de sentença.

Os atrasados, que englobam os valores devidos entre o data da cessação e a implantação da tutela, observada a

prescrição qüinqüenal, deverão ser calculados de acordo com o Manual de Orientação de Procedimentos para os

Cálculos na Justiça Federal (Resolução nº 134 de 21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal).

Oficie-se ao setor de benefícios do INSS para que, no prazo de 30 dias, implante em favor da parte autora a

APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO ora concedida.

Com o trânsito em julgado, deverá a contadoria do Juízo conferir o valor auferido pelo INSS, bem como elaborar

os cálculos de liquidação.
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Defiro os benefícios da Justiça Gratuita (Lei n. 1060/50).

Sem condenação em custas e honorários advocatícios.

Não há reexame necessário, nos termos do art. 13 da Lei 10.259/01.

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente.

 

0007536-29.2012.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6303011840 - SAUL COSTA DE OLIVEIRA (SP183851 - FÁBIO FAZANI) X UNIAO FEDERAL (PFN)

(SP123119- CARLOS ALBERTO LEMES DE MORAES)

Trata-se de ação movida por SAUL COSTA DE OLIVEIRA contra a UNIÃO, que tem por objeto a restituição de

valor recolhido a título de imposto de renda pessoa física -IRPF incidente sobre verbas decorrentes de condenação

em sentença trabalhista por rescisão de contrato de trabalho. Pugna pela repetição do indébito, com acréscimo de

correção monetária e de juros de mora.

 

O Autor narra que recebeu verbas trabalhistas relativas ao período de maio de 1999 a novembro de 1999, no total

de R$ 16.010,86, sobre o qual incidiu imposto de renda no total de R$ 4.433,58. Alega, em síntese, que os valores

pagos a título de juros de mora e honorários advocatícios não deveriam compor a base de cálculo do imposto, pelo

que requer a restituição de tais valores, bem como que o imposto devido seja calculado pelas alíquotas vigentes à

época em que as verbas deveriam ter sido pagas.

 

Devidamente citada, a União contestou o pedido.

 

É o relatório. Decido.

 

Dedução dos Juros de Mora da base de cálculo do imposto

 

O Imposto Sobre Renda e Proventos de Qualquer Natureza tem como fato gerador a aquisição da disponibilidade

econômica ou jurídica de renda, assim entendido o produto do capital, do trabalho ou da combinação de ambos, e

de proventos de qualquer natureza, assim entendidos os acréscimos patrimoniais não compreendidos no conceito

de renda, nos termos do artigo 43 e seus parágrafos, do Código Tributário Nacional. Os acréscimos patrimoniais

devem ser entendidos como signos distintivos de riqueza, somados ao patrimônio material do contribuinte.

 

O artigo 16, parágrafo único, da Lei n.º4.506/64, estabelece que:

 

Art. 16. Serão classificados como rendimentos do trabalho assalariado todas as espécies de remuneração por

trabalho ou serviços prestados no exercício dos empregos, cargos ou funções referidos no artigo 5º do Decreto-lei

número 5.844, de 27 de setembro de 1943, e no art. 16 da Lei número 4.357, de 16 de julho de 1964, tais como:

 I - Salários, ordenados, vencimentos, soldos, soldadas, vantagens, subsídios, honorários, diárias de

comparecimento;

 Il - Adicionais, extraordinários, suplementações, abonos, bonificações, gorjetas;

 III - Gratificações, participações, interêsses, percentagens, prêmios e cotas-partes em multas ou receitas;

 IV - Comissões e corretagens;

 V - Ajudas de custo, diárias e outras vantagens por viagens ou transferência do local de trabalho;

 

 VI - Pagamento de despesas pessoais do assalariado, assim entendidas aquelas cuja dedução ou abatimento a lei

não autoriza na determinação da renda líquida;

 VII - Aluguel do imóvel ocupado pelo empregado e pago pelo empregador a terceiros, ou a diferença entre o

aluguel que o empregador, paga pela locação do prédio e o que cobra a menos do empregado pela respectiva

sublocação;

 VIII - Pagamento ou reembôlso do imposto ou contribuições que a lei prevê como encargo do assalariado;

 IX - Prêmio de seguro individual de vida do empregado pago pelo empregador, quando o empregado e o

beneficiário do seguro, ou indica o beneficiário dêste;

 X - Verbas, dotações ou auxílios, para representações ou custeio de despesas necessárias para o exercício de

cargo, função ou emprêgo;

 XI - Pensões, civis ou militares de qualquer natureza, meios-soldos, e quaisquer outros proventos recebidos do

antigo empregador de institutos, caixas de aposentadorias ou de entidades governamentais, em virtude de

empregos, cargos ou funcões exercidas no passado, excluídas as correspendentes aos mutilados de guerra ex-

integrantes da Fôrça Expedicionária Brasileira.
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 Parágrafo único. Serão também classificados como rendimentos de trabalho assalariado os juros de mora e

quaisquer outras indenizações pelo atraso no pagamento das remunerações previstas neste artigo.

 

Desse modo, em princípio, os juros de mora devidos em razão do atraso no pagamento dos rendimentos do

trabalho compõem a base de cálculo do imposto de renda.

 

Contudo, no julgamento do Recurso Especial n.º 1.227.133/RS, sob o rito do artigo 543-C do Código de Processo

Civil, o Superior Tribunal de Justiça excepcionou dessa regra as verbas trabalhistas recebidas em atraso em

decorrência de decisão judicial no contexto de rescisão do contrato de trabalho, em razão da natureza indenizatória

dos juros.

 

O caráter indenizatório dos juros moratórios previstos no Código Civil está evidenciado pela reparação do período

de tempo em que o credor permaneceu privado do bem que lhe seria devido por direito (indisponibilidade pelo

credor do credor do quantum debeatur) e por não representarem proventos de qualquer natureza que refletem

acréscimo patrimonial, consoante exige o disposto do art. 43 do CTN.

 

Nesse sentido:

 

TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL.IMPOSTO DE RENDA. JUROS DE

MORA. VERBAS TRABALHISTAS. NÃO INCIDÊNCIA. ENTENDIMENTO CONSAGRADO EM

RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA (REsp 1.227.133/RS). AGRAVO NÃO

PROVIDO.

1. A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, em recurso especial julgado sob o rito do art. 543-C do CPC,

dirimiu a controvérsia e firmou compreensão segundo a qual "Não incide imposto de renda sobre os juros

moratórios legais vinculados a verbas trabalhistas reconhecidas em decisão judicial" (EDcl no REsp

1.227.133/RS, Rel. p/ acórdão Min. CESAR ASFOR ROCHA, DJe 2/12/11).

2. Desnecessidade de sobrestamento do feito, uma vez que o REsp 1.089.720/RS, Rel. Min. MAURO

CAMPBELL MARQUES, não apresenta identidade fática com o caso dos autos, por tratar da incidência de

imposto de renda sobre juros moratórios de valores cobrados judicialmente por empregado que mantém o vínculo

empregatício.

3. Agravo regimental não provido.

(AgRg no REsp 1016833/PR, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, PRIMEIRA TURMA, julgado em

14/08/2012, DJe 05/09/2012)

 

 

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRIBUTÁRIO. NÃO INCIDÊNCIA DO

IMPOSTO DE RENDA SOBRE OS JUROS DE MORA ORIUNDOS DE INDENIZAÇÃO CONCEDIDA EM

RECLAMAÇÃO TRABALHISTA DEVIDOS NO CONTEXTO DE RESCISÃO DE CONTRATO DE

TRABALHO (ART. 6o., INCISO V DA LEI 7.713/88). RECURSO REPRESENTATIVO DE

CONTROVÉRSIA. EDCL NO RESP.

1.227.133/RS, REL. MIN. CESAR ASFOR ROCHA, DJE 02.12.2011. AGRAVO REGIMENTAL DA

FAZENDA NACIONAL DESPROVIDO.

1. Cinge-se a controvérsia sobre a incidência do imposto de renda sobre valores recebidos a título de juros de

mora decorrentes do pagamento em atraso de verbas rescisórias do contrato de trabalho.

2. Sendo assim, não se verifica a necessidade de sobrestamento do feito, porquanto o presente caso refere-se a

situação onde houve o término do vínculo laboral e os juros são aqueles incidentes sobre as verbas trabalhistas,

hipótese diversa da abrangida no REsp.

1.089.720/RS, Rel. Min. MAURO CAMPBEL MARQUES.

3. Com efeito, a jurisprudência pacífica deste Superior Tribunal de Justiça entende que não incide Imposto de

Renda sobre os juros de mora decorrentes do pagamento a destempo de verbas trabalhistas devidas no contexto de

rescisão de contrato de trabalho, tendo em vista sua finalidade de recomposição do patrimônio afetado pelo

pagamento extemporâneo da dívida, e, ainda, sua natureza indenizatória, conforme a isenção prevista no art. 6o.,

inciso V da Lei 7.713/88. Precedente firmado sob o regime do art. 543-C do CPC: EDcl no REsp. 1.227.133/RS,

REL. MIN. CESAR ASFOR ROCHA, DJE 02.12.2011.

4. Agravo Regimental da Fazenda Nacional desprovido.

(AgRg no Ag

1260706/RS, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 06/12/2012,

DJe 14/12/2012)
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Dedução dos honorários advocatícios da base de cálculo do imposto

 

O artigo 12 da Lei n.º 7.713/1988 estabelece que: “No caso de rendimentos recebidos acumuladamente, o imposto

incidirá, no mês do recebimento ou crédito, sobre o total dos rendimentos, diminuídos do valor das despesas com

ação judicial necessárias ao seu recebimento, inclusive de advogados, se tiverem sido pagas pelo contribuinte, sem

indenização.”

 

Artigo 56 do Decreto n.º 3.000, de 26 de março de 1999, que regulamenta a tributação, fiscalização, arrecadação e

administração do imposto de renda e proventos de qualquer natureza, também autoriza a dedução dos gastos com

despesas judiciais para o recebimento do crédito.

 

O pagamento dos honorários advocatícios está comprovado pelo recibo de fls. 45 da petição inicial e

corresponderam ao valor de R$ 919,64 (novecentos e dezenove reais e sessenta e quatro centavos), em

04.08.2008.

 

Desse modo, assiste ao Autor o direito a deduzir da base de cálculo do imposto de renda a quantia despendida com

honorários advocatícios em relação à ação trabalhista n.º 0155400-40.2011.5.15.0095, nos termos dos dispositivos

acima transcritos.

 

Regime de recolhimento do imposto

 

Resta analisar, desse modo, qual o regime que deve ser aplicado para o cálculo do imposto de renda

incidentesobre as verbas de natureza salarial (regime de caixa ou regime de competência).

 

Atualmente, o artigo 12-A e parágrafo primeiro da Lei n.º 7.713/1988, com redação dada pela Lei n.º 12.350 de

2010, dispõe que:

 

“Art. 12-A.- Os rendimentos do trabalho e os provenientes de aposentadoria, pensão, transferência para a reserva

remunerada ou reforma, pagos pela Previdência Social da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos

Municípios, quando correspondentes a anos-calendários anteriores ao do recebimento, serão tributados

exclusivamente na fonte, no mês do recebimento ou crédito, em separado dos demais rendimentos recebidos no

mês. (Incluído pela Lei nº 12.350, de 2010)

 

§ 1oO imposto será retido pela pessoa física ou jurídica obrigada ao pagamento ou pela instituição financeira

depositária do crédito e calculado sobre o montante dos rendimentos pagos, mediante a utilização de tabela

progressiva resultante da multiplicação da quantidade de meses a que se refiram os rendimentos pelos valores

constantes da tabela progressiva mensal correspondente ao mês do recebimento ou crédito. (Incluído pela Lei nº

12.350, de 2010).”

 

Por ocasião do pagamento do imposto de renda, aplicava-se o artigo 12 de mencionada lei, que dispõe que: Art.

12. No caso de rendimentos recebidos acumuladamente, o imposto incidirá, no mês do recebimento ou crédito,

sobre o total dos rendimentos, diminuídos do valor das despesas com ação judicial necessárias ao seu

recebimento, inclusive de advogados, se tiverem sido pagas pelo contribuinte, sem indenização.

 

Por outro lado, o artigo 1º de tal lei dispõe que “O imposto de renda das pessoas físicas será devido, mensalmente,

à medida em que os rendimentos e ganhos de capital forem percebidos”.

 

Por conta de reiteradas decisões judiciais do Superior Tribunal de Justiça no sentido de que o imposto de renda

deveria ser calculado com base nas tabelas e alíquotas vigentes às épocas próprias a que se referem os

rendimentos, a Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), em conformidade com art. 19, II, da Lei nº

10.522, de 2002, editou o Ato Declaratório nº 1, de 27 de março de 2009, determinando a não contestar, a não

interpor recurso ou a desistir do que tenha sido interposto, na inexistência de outro fundamento relevante, em

processos que discutissem tal tema.

 

Ocorre, contudo, que o Supremo Tribunal Federal, em 20.10.2010, admitiu a repercussão geral sobre o tema e
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recebeu o recurso extraordinário 614232/RS, em que se questiona a constitucionalidade do artigo 12 da Lei n.º

7.713/88, o que levou a Procuradoria Geral da Fazenda Nacional a emitir o parecer PGFN/CRJ/N.º 2331/2010,

que suspendeu os efeitos do ato declaratório n.º 01/2009.

 

Pois bem. Em que pese a pendência do recurso extraordinário acima mencionado, entendo que, para fins de

incidência do imposto de renda sobre valores recebidos acumuladamente, deve ser considerada a tabela e a

alíquota de Imposto de Renda (IRPF) da época em que os valores deveriam ter sido pagos, evitando-se, com isso,

uma tributação mais onerosa do que aquela a que se sujeitaria a parte autora se tivesse recebido os valores ao

tempo certo, os quais estariam isentos de tributação ou se situariam em outra faixa de tributação menos onerosa.

 

Esse é o entendimento da Turma Nacional de Uniformização, ao julgar o processo de autos n.

2006.70.57.00.0090-0. O Superior Tribunal de Justiça também já se manifestou sobre a questão, em sede de

recurso repetitivo (artigo 543-C do Código de Processo Civil), conforme ementa a seguir transcrita:

 

 

1. O Imposto de Renda incidente sobre os benefícios pagos acumuladamente deve ser calculado de acordo com as

tabelas e alíquotas vigentes à época em que os valores deveriam ter sido adimplidos, observando a renda auferida

mês a mês pelo segurado. Não é legítima a cobrança de IR com parâmetro no montante global pago

extemporaneamente. Precedentes d STJ.

(REsp 1118429 SP, Rel. MinistroHERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO,julgado em 24/03/2010, DJe

14/05/2010)

 

Portanto, devem ser aplicadas a alíquota e a tabela em vigor no período em que deveriam ser pagas as prestações

titularizadas pela parte autora, considerando-se o total de rendimentos/proventos auferidos, bem como eventuais

isenções e deduções, restituindo-se a diferença descontada a maior. 

 

Deixo de apreciar o pedido de antecipação de tutela para a suspensão da exigibilidade do crédito tributário porque

não há nos autos comprovação acerca de procedimento administrativo ou judicial para a cobrança do débito, pelo

que, consequentemente,não há pedido de anulação de débito tributário.

 

DISPOSITIVO

 

Pelo exposto, resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil, JULGO

PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, o que faço para declarar o direito do Autor de que não haja

incidência de IRPF sobre os valores recebidos a título de juros de mora de verbas trabalhistas decorrentes de

sentença judicial, de que haja a dedução da base de cálculo do imposto dos valores pagos a título de honorários

advocatícios para o recebimento de tais créditos (R$ 919,64em 04.08.2008), bem como para que o valor devido a

título de IRPF sejacalculado mês a mês (regime de competência), nos termos da fundamentação, condenando a

União à restituição do indébito.

 

Os cálculos de repetição de indébito tributário devem respeitar o disposto no Manual de Cálculos da Justiça

Federal aprovado pela Resolução nº 134, de 21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal, que estabelecem a

vedação da aplicação concomitante da SELIC com juros de mora, sob a possibilidade de ocorrer bis in idem, já

que a taxa Selic é composta de juros de mora e correção monetária. O termo inicial para incidência dos juros de

mora será a data da retenção ou do pagamento indevido do tributo (Resp 1111175/SP, Rel. Min. Denise Arruda,

Primeira Seção, DJe 1.7.2009, sujeito à sistemática prevista no art. 543-C do CPC, c/c a Res. STJ n. 8/08)

 

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/01, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/95.

 

Havendo recurso tempestivo, intime-se a parte recorrida para contra-arrazoar no prazo de 10 (dez) dias.

Transcorrido o prazo, remetam-se os autos virtuais à colenda Turma Recursal.

 

Após o trânsito em julgado, oficie-se à Delegacia da Receita Federal do domicílio do(a) autor(a), para que, no

prazo de 30 (trinta) dias, efetue o realinhamento da Declaração de Imposto de Renda deste(a), referente aos anos-

base das verbas recebidas, aplicando as tabelas e alíquotas devidas e as deduções acima determinadas, bem como

apresente planilha de cálculo do montante a ser restituído, conforme parâmetros estipulados nesta sentença,,

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 23/04/2013     218/869



dando-se vista à parte autora para manifestação no prazo de 10 (dez) dias.

 

Defiro a assistência judiciária gratuita, nos termos da Lei n.º 1.060/1950.

 

Registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se.

 

0001280-70.2012.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6303011862 - RENATO JOSE PAIVA (SP210528 - SELMA VILELA DUARTE) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

RENATO JOSÉ PAIVA, já qualificado na inicial, propõe ação requerendo o benefício de auxílio-doença ou

aposentadoria por invalidez em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.

Visa à parte autora a concessão do benefício de auxílio-doença/ aposentadoria por invalidez. Alega estar

incapacitado pelos males que o afligem, não tendo condições de trabalho. Pleiteia a concessão do benefício a

partir da formulação do pedido administrativo realizado em 18/05/2010.

Citado, o Instituto Nacional do Seguro Social não apresentou contestação.

É o relatório. DECIDO.

Trata-se de ação visando à concessão do benefício de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez.

A questão da incapacidade da segurada é regulada pelos artigos 42 e 59, da Lei nº 8.213/91, in verbis:

"Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar

de médico de sua confiança.

§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não

lhe conferirá direito à aposentadoria por invalidez, saldo quando a incapacidade sobrevier por motivo de

progressão ou agravamento dessa doença ou lesão.

 

“Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos”.

 

Conforme o laudo subscrito pelo perito oficial, verifico encontrar-se o requerente acometido de quadro de

epilepsia e distúrbio de comportamento com depressão e comprometimento cognitivo.

Apresentando quadro de convulsões freqüentes e distúrbio psiquiátrico que no momento lhe gera uma

incapacidade laboral total e temporária. Fixou a em DII 26/09/2011.

No que tange à qualidade de segurado e à carência exigidas para a concessão do benefício, observo que não houve

impugnação pela autarquia em sede de manifestação.

Com efeito, a autora demonstrou nos autos que mantinha a qualidade de segurada da Previdência Social vez que

estava contribuindo para o regime geral de previdência social, na condição de contribuinte individual.

Portanto, configurada a incapacidade total e temporária, conforme laudo médico, estão presentes os requisitos para

a concessão de auxílio-doença.

Faz, portanto, o autor jus à concessão do benefício de auxílio-doença a partir de 26/09/2011, data de início de

incapacidade fixada pelo médico perito do Juízo e quando da realização do pedido administrativo junto ao INSS.

Dispositivo.

Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado para condenar o INSS a

conceder ao autor, RENATO JOSÉ PAIVA o benefício de auxílio-doença, devido à partir de 26/09/2011, com

renda mensal inicial e atual a ser apurada pelo INSS, com base nos salários de contribuição constantes do CNIS.

Condeno ainda ao pagamento das diferenças devidas do interregno de 26/09/2011 a 01/04/2013, em valores a

serem apurados pela ré, em obediência ao Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça

Federal (Resolução nº 134 de 21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal), descontados os valores percebidos,

relativos ao NB 31/ 5543231675, percebido no interregno de .20/11/2012 a 30/01/2013

Deixo de deferir o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, visto encontrar-se o segurado recebendo o

benefício de auxílio-doença, desde 02/04/2013, com data de cessação prevista para 30/06/2013.

Com o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório para o pagamento das diferenças devidas.

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita (Lei n. 1060/50).

Sem condenação em custas e honorários advocatícios.

Não há reexame necessário, nos termos do art. 13 da Lei 10.259/01.

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente.
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Trata-se de ação de revisão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença ou pensão por morte, na qual

a parte autora busca a alteração da forma de cálculo do salário-de-benefício, observado o art. 29, inciso II,

da Lei nº 8.213/91, na redação dada pela Lei nº 9.876/99. 

Houve regular citação do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS). 

É o relatório.  

DECIDO. 

 

O feito comporta julgamento antecipado, visto serem as questões de mérito exclusivamente de direito (art.

330, inciso I, do CPC). 

Passo ao exame do mérito. 

Fixa-se a controvérsia colocada em Juízo na correta aplicação do inciso II, do art. 29, da Lei nº 8.213/91,

com redação dada pela Lei nº 9.876/99, no cálculo do salário-de-benefício da aposentadoria por invalidez o

auxílio-doença e a pensão por morte da parte autora, benefício este concedido em data posterior ao advento

do referido dispositivo legal. 

Embora não expressamente indicado no mencionado inciso, resta aplicável ao benefício de pensão por

morte, não originário de aposentadoria por tempo de contribuição e aposentadoria por idade, com

fundamento no disposto no artigo 75 da Lei 8.213/1991, o qual preceitua: 

“Art. 75. O valor mensal da pensão por morte será de cem por cento do valor da aposentadoria que o

segurado recebia ou daquela a que teria direito se estivesse aposentado por invalidez na data de seu

falecimento, observado o disposto no art. 33 desta lei.” (Redação dada pela Lei nº 9.528, de 1997) 

Dispõe o art. 29, inciso II, da Lei 8.213/91 que [...] o salário-de-benefício consiste [...] para os benefícios de

que tratam as alíneas a, d, e e h do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos maiores salários-de-

contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo. 

De outra parte, estipulava o § 20 do art. 32 do Decreto 3.048/99 que [...] nos casos de auxílio-doença e de

aposentadoria por invalidez, contando o segurado com menos de cento e quarenta e quatro contribuições

mensais no período contributivo, o salário-de-benefício corresponderá à soma dos salários-de-contribuição

dividido pelo número de contribuições apurado. 

O texto normativo da Lei nº 9.876/99 deixa evidente que devem ser considerados apenas os 80% maiores

salários-de-contribuição, desconsiderando-se os demais. 

Entretanto, em virtude do que dispunha o Decreto nº 3.048/99, a Autarquia utilizou todos os salários-de-

contribuição no cálculo de concessão do benefício da parte autora, deixando de desconsiderar os 20%

menores.  

Resta claro que o decreto regulador afrontava o dispositivo legal, uma vez que restringiu o alcance do

artigo 29, inciso II, da Lei nº 8.213/1991, ultrapassando a finalidade de tão-somente dar fiel execução à lei. 

Correta, portanto, a interpretação da parte autora, pela qual, em qualquer situação, após corrigidos os

salários-de-contribuição de todos os meses, seleciona-se os oitenta por cento maiores do período de julho de

1994 até a data da concessão.  

A razão aproxima-se da parte autora, na medida em que o procedimento adotado pelo INSS na via

administrativa, amparado no § 20 do art. 32 do Decreto nº 3.048/99, extrapolou flagrantemente o

dispositivo legal regulamentado (inciso II, do art. 29, da Lei nº 8.213/91, com redação dada pela Lei nº

9.876/99), sendo, portanto, ilegal. 

Outrossim, o artigo 1º do Decreto nº 6.939/2009 revogou o § 20 do artigo 32 do Decreto nº 3.048/99,

modificando novamente a forma de cálculo de concessão dos benefícios de auxílio-doença e aposentadoria

por invalidez.  

Ademais, a redação do artigo 32, § 22, do Decreto nº 3.048/99 estabelece: 

  

“Art. 32 (omissis) 

 [...] 

 § 22. Considera-se período contributivo: 

 I - para o empregado, empregado doméstico e trabalhador avulso: o conjunto de meses em que houve ou

deveria ter havido contribuição em razão do exercício de atividade remunerada sujeita a filiação

obrigatória ao regime de que trata este Regulamento; ou  

II - para os demais segurados, inclusive o facultativo: o conjunto de meses de efetiva contribuição ao regime

de que trata este Regulamento." 

 

Após as alterações legislativas mencionadas, o cálculo de concessão do auxílio-doença e da aposentadoria

por invalidez passou a ser efetuado nos moldes pretendidos pela parte autora, ou seja, descartam-se os 20%
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menores salários-de-contribuição. 

Conclui-se, pois, que o procedimento adotado pelo INSS na via administrativa prejudicou a parte autora

(redução da R.M.I.) em virtude da não aplicação correta do disposto no inciso II, do art. 29, da Lei nº

8.213/91, com redação dada pela Lei nº 9.876/99. 

Portanto, a parte autora faz jus à revisão pleiteada. 

 

DISPOSITIVO. 

 

Pelo exposto, resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil, JULGO

PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, condenando o INSS a promover o recálculo do

benefício recebido pela parte autora, considerando que o valor do salário-de-benefício da aposentadoria

por invalidez, do auxílio-doença ou da pensão por morte, advém da média aritmética simples dos oitenta

por cento maiores salários-de-contribuição do período contributivo (redação do artigo 32, § 22, do Decreto

nº 3.048/99). 

Encontrado resultado positivo no novo cálculo da R.M.I., condeno o INSS a implantar a revisão, pagando à

parte autora as diferenças correspondentes às prestações devidas, observada a prescrição qüinqüenal, que

serão oportunamente apuradas pela autarquia previdenciária, observado o Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal (Resolução nº 134 de 21/12/2010, do Conselho da Justiça

Federal).  

Por fim, nos termos preconizados pelo artigo 461, do Código de Processo Civil, defiro a antecipação dos

efeitos da decisão final, eis que presentes o “fumus boni iuris” e o “periculum in mora”. Determino,

outrossim, o cumprimento da presente sentença, no prazo de 30 dias, devendo o INSS informar a este Juízo

o resultado do recálculo, bem como a nova renda mensal inicial, se o caso. 

Oficie-se ao setor competente do INSS, com vistas ao fiel cumprimento desta determinação. 

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita (Lei n. 1060/50). 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios. 

Não há reexame necessário, nos termos do art. 13 da Lei 10.259/01. 

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

 

0001651-97.2013.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6303011822 - JUAREZ KOENIG (SP056072 - LUIZ MENEZELLO NETO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0001269-07.2013.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6303011897 - JOSE PEREIRA CAMPOS (SP194617 - ANNA MARIA DE CARVALHO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0001270-89.2013.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6303011898 - APARECIDO BERNARDO (PR050357 - MOACIR COSTA DE OLIVEIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0001309-86.2013.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6303011921 - IRACEMA MOREIRA AMORIM CELEGUIM (SP094601 - ZILDA DE FATIMA DA

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO

MUNHOZ)

0008404-07.2012.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6303011937 - YARA CRESILANDIA CASTRO CORREIA (SP194617 - ANNA MARIA DE

CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO

MUNHOZ)

0009536-02.2012.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6303011870 - JOSE ALBERTO RIBAS D AVILA (SP211788 - JOSEANE ZANARDI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0002212-24.2013.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6303011961 - LEONICE TONIATTI (SP309847 - LUIS GUSTAVO ROVARON) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0000841-25.2013.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6303011818 - AMADEU FRANCISCO DO COUTO (SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0001365-22.2013.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6303011820 - SALATIEL VIEIRA DA SILVA (SP253625 - FELICIA ALEXANDRA SOARES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0001966-28.2013.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.
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2013/6303011872 - ELIANA ALVES FERREIRA (SP284549 - ANDERSON MACOHIN) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0001994-93.2013.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6303011823 - RAULINO FERREIRA PONTES (SP311687 - GABRIEL YARED FORTE) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0000680-15.2013.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6303011825 - MARCIO NORIEL BOTASSO (SP056072 - LUIZ MENEZELLO NETO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0001951-59.2013.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6303011848 - ANTONIO MARIANO DE LIMA (SP164997 - FABIANA MARA MICK ARAÚJO,

SP143873 - CELIA CRISTINA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0001653-67.2013.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6303011850 - ILIDIA ALVES DE OLIVEIRA INACIO (SP056072 - LUIZ MENEZELLO NETO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0001996-63.2013.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6303011852 - GUILHERME ROSA DE ALMEIDA SANTOS (SP311687 - GABRIEL YARED FORTE) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0008965-31.2012.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6303011851 - EZEQUIEL MESQUITA SANTANNA (SP056072 - LUIZ MENEZELLO NETO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0001699-56.2013.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6303011849 - LUIZ MOREIRA DE OLIVEIRA (SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0004349-13.2012.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6303011926 - VALDIVIO DE OLIVEIRA CARDOSO (SP242920 - FABIANA FRANCISCA

DOURADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO

MUNHOZ)

FIM.

 

0002673-64.2011.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6303011934 - MARIA PEREIRA PINA DA SILVA (SP242920 - FABIANA FRANCISCA DOURADO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

Trata-se de ação de concessão de benefício previdenciário de aposentadoria por idade, com pedido de

reconhecimento de período laborado como trabalhador rural, proposta por MARIA PEREIRA PINA DA SILVA,

já qualificada na inicial, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS.

A autora havia requerido junto ao INSS, em 12/11/2010, benefício previdenciário de aposentadoria por idade, o

qual restou indeferido sob o fundamento de falta de carência.

Apurou o INSS o tempo 131 meses para efeito carência, tempo este unicamente de atividade urbana.

Não concorda a autora com o indeferimento administrativo, uma vez que deixou a ré de computar como de efetivo

tempo de serviço o período laborado como trabalhadora rural, em regime de economia familiar no seguinte

interregno:

a) 01/01/1960 a 31/12/1978 em propriedade pertencente ao seu genitor, Aristides José de Pina, no Município de

Iraquara, Estado da Bahia, gleba de terras conhecida como Fazenda Queimada, em regime de economia familiar;

Foi tomado o depoimento pessoal da autora e ouvidas duas testemunhas arroladas pela requerente, estas através de

Carta Precatória.

O INSS contesta o pedido.

É relatório do necessário. Fundamento e decido.

Este Juizado Especial Federal detém competência para processar e julgar a causa, uma vez que a soma das

prestações vencidas no qüinqüênio imediatamente anterior à data do ajuizamento da ação com 12 prestações

vincendas, ou, em se tratando de revisão do ato de concessão do benefício, as diferenças relativas às prestações

vencidas no qüinqüênio imediatamente anterior ao ajuizamento da ação somadas às diferenças relativas a 12

prestações vincendas não excedem a alçada estabelecida pelo art. 3º da Lei n. 10.259/01, considerando, se for o

caso, a renúncia da parte autora ao valor excedente.

Quanto ao pleito objetivado na presente demanda, indispensável a leitura do artigo 48 da Lei 8.213/91, o qual

preceitua:

“Art. 48. A aposentadoria por idade será devida ao segurado que, cumprida a carência exigida nesta Lei,

completar 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta), se mulher. (Redação dada pela Lei nº

9.032, de 1995)

§ 1o Os limites fixados no caput são reduzidos para sessenta e cinqüenta e cinco anos no caso de trabalhadores

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 23/04/2013     222/869



rurais, respectivamente homens e mulheres, referidos na alínea a do inciso I, na alínea g do inciso V e nos incisos

VI e VII do art. 11. (Redação dada pela Lei nº 9.876, de 1999)

§ 2oPara os efeitos do disposto no § 1o deste artigo, o trabalhador rural deve comprovar o efetivo exercício de

atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício,

por tempo igual ao número de meses de contribuição correspondente à carência do benefício pretendido,

computado o períodoa que se referem os incisos III a VIII do § 9o do art. 11 desta Lei. Alterado pela LEI Nº

11.718 - DE 20 JUNHO DE 2008 - DOU DE 23/6/2008

§ 3oOs trabalhadores rurais de que trata o § 1o deste artigo que não atendam ao disposto no § 2o deste artigo, mas

que satisfaçam essa condição, se forem considerados períodos de contribuição sob outras categorias do segurado,

farão jus ao benefício ao completarem 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta) anos, se

mulher. Incluído pela LEI Nº 11.718 - DE 20 JUNHO DE 2008 - DOU DE 23/6/2008 (grifei)

§ 4o Para efeito do § 3o deste artigo, o cálculo da renda mensal do benefício será apurado de acordo com o

dispostono inciso II do caput do art. 29 desta Lei, considerando-se como salário-de-contribuição mensal do

período como segurado especial o limite mínimo de salário-de-contribuição da Previdência Social. Incluído pela

LEI Nº 11.718 - DE 20 JUNHO DE 2008 - DOU DE 23/6/2008”

Inicialmente, quanto ao alegado período como trabalhadora rural, segundo informa a autora em sua inicial e

provas constantes dos autos, a requerente, desde 1960 (quinze anos), em propriedade pertencente ao seu genitor,

no Município de Iraquara, Estado da Bahia, gleba de terras conhecida como Fazenda Queimada, em regime de

economia familiar.

A requerente apresentou as seguintes provas materiais, contemporâneas ao alegado: a) Incras dos anos de 1979,

1980, 1985, 1986, em nome de seu genitor; b) Certificado de Curso de Alfabetização Funcional, ministrado entre

09/1973 e 01/1974, feito pela autora, no Município de Itaquara/BA .

O depoimento pessoal da autora e das testemunhas ouvidas pelo Juízo Deprecado, evidencia-se ter a requerente

desempenhado a função de trabalhadora rural, em regime de economia familiar, em gleba de terras de seu genitor,

Município de Itaquara/BA .

A prova material acostada aos autos e o depoimento pessoal e das testemunhas em audiência são verossímeis em

admitir que a autora laborou no período de 04/10/1960 (quinze anos) a 31/12/1977 (ano imediatamente anterior ao

primeiro vínculo na condição de trabalhadora urbana) e, portanto, tal período deve ser computado como de efetivo

tempo de serviço para fins de concessão de aposentadoria por idade pelo regime geral de previdência Social,

perfazendo-se mais de 120 meses para fins de carência.

No que toca à matéria sob exame, à luz da Lei n. 8.213/91, aplicável à espécie, é necessário o cumprimento das

seguintes condições para obtenção da aposentadoria voluntária por idade, objeto do pedido inicial (art. 48 e

seguintes):

“1. idade mínima de 65 anos para homem, e 60 anos para mulher, reduzidos para 60 anos para o homem e 55 anos

para a mulher que exerceram atividades rurais;

2. carência equivalente a 180 contribuições mensais ao INSS (reduzida segundo a tabela prevista no artigo 142, no

caso do autor, para 156 meses), ou o efetivo tempo trabalhado, em período imediatamente anterior ao

requerimento do benefício;

3. A aposentadoria por idade, consistirá numa renda mensal de 70% do Salário Benefício, mais 1% deste por

grupo de 12 contribuições não podendo ultrapassar 100% do Salário de Benefício (art. 50, da Lei 8213/91).”

Preceitua ainda o artigo 142 da Lei 8.213/91 que: “ para o segurado inscrito na Previdência Social Urbana até 24

de julho de 1991, bem como para o trabalhador rural e o empregador rural cobertos pela Previdência Social, a

carência das aposentadorias por idade, por tempo de serviço e especial obedecerá à seguinte tabela, levando-se em

conta o ano em que o segurado implementou todas as condições necessárias à obtenção do benefício”(artigo e

tabela com a redação dada pela Lei nº 9.032/1995).

No caso em questão, conforme comprovado pela documentação juntada aos autos virtuais, a autora encontra-se

atualmente com 67 (sessenta e sete) anos, visto que nasceu em 04/10/1945, cumprindo-se o requisito etário.

A autora preencheu o número mínimo de meses necessários para o ano de 2005, uma vez que, para esse ano, a

legislação exigia 144 (cento e quarenta e quatro) meses, restando sobejado o requisito carência.

Destarte, é devido à autora o beneficio de aposentadoria por idade, visto estarem presentes os requisitos da idade

mínima de sessenta anos e a carência de 144 (cento e quarenta e quatro) meses para o ano de 2005.

Concedo a antecipação da tutela, tendo em vista o caráter alimentar do benefício e a idade avançada da autora,

donde exsurge o "periculum in mora", e as provas coligidas nos autos, que demonstram a existência do direito

afirmado pela autora. Assim, determino ao INSS que implante o benefício no prazo de 30 dias.

Dispositivo.

Ante o exposto, julgo procedente o pedido da autora, MARIA PEREIRA PINA DA SILVA, ficando extinto o

feito, com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I do Código de Processo Civil para condenar o

INSS a:

a) conceder e a implantar o beneficio de aposentadoria por idade rural à autora, com data de início em 12/11/2010

(data do requerimento administrativo), com renda mensal inicial e renda mensal atual no valor de um salário

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 23/04/2013     223/869



mínimo, com data de início de pagamento em 01/04/2013.

b) a pagar à autora as prestações vencidas, do período de 12/11/2010 a 31/03/2013, em valores a serem apurados

pela Contadoria do Juízo, em liquidação de sentença.

Oficie-se ao Chefe da Agência da Previdência Social comunicando-o que deverá implantar o benefício no prazo

de 30 dias em virtude do deferimento do pedido de antecipação da tutela.

Com o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório para pagamento das importâncias em atraso.

Sem custas nem condenação em honorários advocatícios nesta instância judicial.

Processe-se sob os auspícios da assistência judiciária (Lei n. 1.060/50).

Publique-se. Intime-se. Registrado eletronicamente.

 

0004243-51.2012.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6303011794 - JOSE AUGUSTO RIBEIRO GOMES (SP321058 - FRANCIANE VILAR FRUCH) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

Trata-se de ação que tem por objeto a concessão de benefício assistencial de prestação continuada, previsto na Lei

n. 8.742/93 (LOAS) movida por José Augusto Ribeiro Gomes, representado por sua genitora Sra. Luciana Ribeiro

Silva Gomes, contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.

 

O autor narra que requereu o benefício administrativamente em 22.09.2011, o qual foi indeferido sob a alegação

de a renda per capita ser superior a ¼ do salário mínimo vigente.

 

O Inss, devidamente citado, contestou o pedido.

 

O MPF manifestou-se pela improcedência do pedido.

 

É o relatório. Decido

 

O benefício assistencial decorre do princípio da dignidade da pessoa humana, tendo previsão no art. 203, V, da

Constituição da República/88, destinando-se à garantia de um salário mínimo à pessoa portadora de deficiência e

ao idoso, que comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família,

nos termos da lei.

 

A Lei n. 8.742/92 (LOAS) regula o benefício assistencial em questão, estabelecendo como requisitos à sua

concessão: a) idade superior a sessenta e cinco anos (alteração decorrente da Lei n. 10.741/2003 - Estatuto do

Idoso) ou deficiência que acarrete incapacidade para a vida independente e para o trabalho, comprovada mediante

laudo médico; b) ausência de meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida pela família; e c) renda

familiar per capita inferior a ¼ (um quarto) de salário-mínimo.

 

Tal benefício é inacumulável com qualquer outro no âmbito da seguridade social ou de outro regime, salvo a

assistência à saúde (art. 20, §4º, da Lei n. 8.742/93), sujeitando-se à revisão a cada dois anos para avaliação da

continuidade das condições que lhe deram origem (art. 21, caput).

 

No caso concreto sob apreciação, a Autarquia Previdenciária indeferiu o requerimento administrativo de

concessão de benefício assistencial, sob a justificativa de a renda per capita ser superior a ¼ do salário mínimo

vigente.

 

Submetido a exame médico pericial, foi constatado que o autor apresenta quadro de retardo mental grave e

epilepsia, estando incapacitado, total e permanente, para o trabalho e para os atos da vida independente.

Portanto, verificado o requisito da incapacidade para a vida independente e para o trabalho.

 

Passo a verificar se está presente a hipossuficiência, caracterizada pela ausência de meios materiais para prover a

própria subsistência ou de tê-la provida pela família, bem como aprecio a questão referente à renda per capita

inferior a ¼ do salário mínimo.

 

Primeiramente, saliento que o critério de aferição da renda mensal, estabelecido pelo §3º, do art. 20, da Lei n.

8.743/1993, não impede que a miserabilidade do requerente e de seu grupo familiar seja aferida mediante outros

elementos probatórios.Considerado isoladamente, tal critério apenas define que a renda familiar inferior a um

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 23/04/2013     224/869



quarto do salário mínimo é insuficiente para a subsistência do idoso ou do portador de deficiência.O critério

objetivo estabelecido no dispositivo em comento não pode restringir a abrangência do comando inscrito no art.

203,V, da Constituição da República.

 

Necessário observar que outros benefícios assistenciais instituídos pelo Governo Federal e demais entes

federativos estabelecem parâmetro valorativo superior a ¼ de salário mínimo como condição para a sua

concessão.O art. 5º, I, da Lei n. 9.533/1997 fixa em ½ (meio) salário-mínimo a renda familiar per capita para

acesso aos programas municipais de renda mínima.O Programa Nacional de Acesso à Alimentação (PNAA), que

instituiu o “Cartão-Alimentação”, considera, para concessão de tal benefício, renda familiar de até ½ (meio)

salário mínimo, conforme o art. 2º, §2º, da Lei n. 10.689/2003.O programa Bolsa-Família visa atender aos grupos

cuja renda per capita não exceda a R$ 120,00 (cento e vinte reais).Assim, não se justifica que, para fins de

concessão do benefício assistencial - LOAS, o qual possui a mesma natureza distributiva de renda dos demais

benefícios mencionados, seja considerado hipossuficiente apenas aquele cuja renda por familiar não exceda a ¼

(um quarto).A isso se acresce o fato de que, para a percepção dos benefícios de Cartão-Alimentação, renda

mínima e Bolsa-Família, basta a hipossuficiência, enquanto que, no benefício assistencial (LOAS), exige-se, além

da hipossuficiência, a idade avançada ou a incapacidade, o que torna mais severo o risco social do requerente.

 

Pois bem, conforme laudo pericial socioeconômico, verifica-se que o grupo familiar do autor é composto pelas

seguintes pessoas:

 

- José Augusto Ribeiro Gomes, autor, 13 anos, sem renda mensal.

- Luciana Ribeiro Silva Gomes, mãe do autor, está desempregada. Em consulta ao Cnis, verifica-se que o último

vínculo da autora foi de 19.02.2002 a 21.01.2011.

- Rogério Florentino Gomes, pai do autor, o qual recebeu seguro desemprego até 17.09.2012. Em consulta ao

Cnis, verifica-se não haver outros vínculos cadastrados, sendo o último de 01.04.2009 a 24.02.2012.

- Stefany Ribeiro Gomes, irmã do autor, 5 anos de idade.

 

O autor utiliza cadeira de rodas para se locomover, não consegue falar corretamente e necessita da ajuda dos pais

para realizar as atividades diárias, como ir ao banheiro, tomar banho e trocar de roupa.

 

A família vivia em uma casa alugada, porém, em razão das condições financeiras passaram a morar em uma casa

que pertence ao avô do autor. A mãe do autor tem um carro, corsa, ano 2008, o qual utiliza para levar o filho nos

tratamentos médicos.

 

Desse modo, verifica-se que o autor e sua família não possuem renda e dependem da ajuda dos avós, uma vez que

o pai do autor recebeu o último mês do seguro desemprego em setembro de 2012 e a mãe não está trabalhando

desde janeiro de 2011, conforme consulta ao cnis. Portanto, entendo como comprovado o estado de miserabilidade

da parte autora.

 

Assim, havendo a implementação dos requisitos deficiência e hipossuficiência, a concessão do benefício

assistencial de prestação continuada, desde a data do requerimento administrativo, é medida que se impõe.

 

A correção monetária e os juros devem obedecer ao que estabelece o MANUAL DE ORIENTAÇÃO DE

PROCEDIMENTOS PARA OS CÁLCULOS NA JUSTIÇA FEDERAL, aprovado pela Resolução nº. 134/2010

do Conselho da Justiça Federal.

 

DISPOSITIVO

 

Pelo exposto, resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil, JULGO PROCEDENTE

o pedido formulado pela parte autora, condenando o INSS à concessão do benefício assistencial de prestação

continuada a contar da data do requerimento administrativo 22.09.2011, DIB 22.09.2011, DIP 01.04.2013.

 

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das prestações vencidas no período de 22.09.2011 a 31.03.2013, cujo

montante será indicado em planilha a ser elaborada pela Autarquia Previdenciária (enunciado FONAJEF n. 32),

com acréscimo de juros e de correção monetária nos termos da fundamentação, descontados os valores

eventualmente recebidos através de outro(s) benefício(s).
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Concedo a antecipação da tutela, conforme requerido, pois, como visto, há nos autos prova inequívoca a

demonstrar a verossimilhança da alegação, ora constatada em cognição exauriente, a par de fundado receio de

dano irreparável ou de difícil reparação ao autor caso seja procrastinada a efetivação da tutela jurisdicional, em

vista da natureza alimentar da verba pleiteada. Assim, determino ao INSS que, no prazo de 45 (quarenta e cinco)

dias, implante o pagamento do benefício à autora, sob pena de multa diária de 500,00 (quinhentos reais), a contar

do primeiro dia útil subsequente ao término do prazo acima concedido.

 

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada pela parte autora.

 

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/01, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/95.

 

Após o trânsito em julgado, intime-se o INSS para a juntada da planilha de cálculos no prazo de 30 (trinta) dias,

dando-se vista à parte autora para manifestação no prazo de 10 (dez) dias.

 

Expeça-se a adequada requisição de pagamento.

 

Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos.

 

Registrado eletronicamente. Publique-se. Intimem-se.

 

0004383-85.2012.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6303011817 - MARIA DIVA BRAZ DE SOUSA (SP263437 - KARINA FERNANDA DA SILVA,

SP264644 - VALERIA QUITERIO CAPELI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

Trata-se de ação que tem por objeto o restabelecimento do benefício assistencial de prestação continuada e a

cessação da cobrança do benefício recebido do período de 01.06.2009 a 31.12.2011, previsto na Lei n. 8.742/93

(LOAS), movida por Maria Diva Braz de Souza contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS.

 

A autora narra que recebeu o benefício assistencial de 28.11.2008 a 01.02.2012, mas que este foi indevidamente

cessado pela Autarquia ré.

 

O Inss, devidamente citado, contestou o pedido.

 

O MPF manifestou-se pela improcedência do pedido.

 

Cessação da cobrança

 

Em consulta ao plenus, verifica-se que foi concedido o benefício assistencial à autora, administrativamente, em

28.11.2008. Em 15.06.2009, o cônjuge começou a trabalhar na empresa Meridional Cargas Ltda e, após, passou

areceber benefício aposentadoria por tempo de contribuição, com DIB 01.10.2009.

 

Pois bem. Constata-se que à data de concessão do benefício à autora, seu esposo não estava trabalhando. Em que

pese o marido da Autor ter passado a laborar e, portanto, a obter renda durante o período em que recebia o

benefício, entendo que não está configurada a má-fé no recebimento dos valores.

 

O dever de fiscalizar a manutenção do benefício é do Inss, que, no caso em questão, o fez após quase quatro anos,

suspendendo o benefício sob a alegação de irregularidades e erro administrativo. Logo, por ter se tratado de erro

administrativo e devido à natureza alimentar do benefício, a devolução dos valores percebidos pela autora, de boa-

fé, é indevida.

 

Esse é o entendimento pacificado no âmbito do Superior Tribunal de Justiça, conforme ementa a seguir transcrita:

 

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO.
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ARGUMENTOS INSUFICIENTES PARA ALTERAR A DECISÃO AGRAVADA. BENEFÍCIO PAGO A

MAIOR. ERRO ADMINISTRATIVO. RECEBIMENTO DE BOA-FÉ. NATUREZA ALIMENTAR.

RESTITUIÇÃO INDEVIDA. EXAME DE MATÉRIA CONSTITUCIONAL EM SEDE DE RECURSO

ESPECIAL. DESCABIMENTO.

1. O agravante não trouxe argumentos novos capazes de infirmar os fundamentos que alicerçaram a decisão

agravada, razão que enseja a negativa do provimento ao agravo regimental.

2. Em face do caráter social das demandas de natureza previdenciária, associada à presença da boa-fé do

beneficiário, afasta-se a devolução de parcelas pagas a maior, mormente na hipótese de erro administrativo.

Precedentes.

3.Não cabe ao Superior Tribunal de Justiça, em sede de recurso especial, o exame de eventual ofensa a dispositivo

da Constituição Federal, ainda que para fim de prequestionamento, sob pena de usurpação da competência

reservada ao Supremo Tribunal Federal. 4. Agravo regimental a que se nega provimento.

(AgRg no REsp 1084292/PB, Rel. Ministro VASCO DELLA GIUSTINA (DESEMBARGADOR CONVOCADO

DO TJ/RS), SEXTA TURMA, julgado em 25/10/2011, DJe 21/11/2011).

 

Portanto, a cessação da cobrança de benefício recebido do período de 01.06.2009 a 31.12.2011 é medida que se

impõe.

 

Do restabelecimento do benefício

 

O benefício assistencial decorre do princípio da dignidade da pessoa humana, tendo previsão no art. 203, V, da

Constituição da República/88, destinando-se à garantia de um salário mínimo à pessoa portadora de deficiência e

ao idoso, que comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família,

nos termos da lei.

 

A Lei n. 8.742/92 (LOAS) regula o benefício assistencial em questão, estabelecendo como requisitos à sua

concessão: a) idade superior a sessenta e cinco anos (alteração decorrente da Lei n. 10.741/2003 - Estatuto do

Idoso) ou deficiência que acarrete incapacidade para a vida independente e para o trabalho, comprovada mediante

laudo médico; b) ausência de meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida pela família; e c) renda

familiar per capita inferior a ¼ (um quarto) de salário-mínimo.

 

Tal benefício é inacumulável com qualquer outro no âmbito da seguridade social ou de outro regime, salvo a

assistência à saúde (art. 20, §4º, da Lei n. 8.742/93), sujeitando-se à revisão a cada dois anos para avaliação da

continuidade das condições que lhe deram origem (art. 21, caput).

 

O Sr. Perito Judicial concluiu que a parte autora apresenta miocardiopatia isquêmica em decorrência de

coronariopatia obstrutiva, havendo incapacidade para o trabalho, mas não para os atos da vida independente. O

Expert ainda concluiu ser a incapacidade da autora total e temporária, com reavaliação no prazo de um ano.

 

A lei n.º 8.742/1993 relativa ao benefício assistencial de prestação continuada aduz no seu artigo 20, parágrafo 10:

 

§ 10.Considera-se impedimento de longo prazo, para os fins do § 2o deste artigo, aquele que produza efeitos pelo

prazo mínimo de 2 (dois) anos.

 

Por isso, verifica-se que, apesar de a autora possuir incapacidade laborativa, esta se caracteriza como temporária,

melhorando se houver a realização de tratamento adequado, podendo esta voltar a exercer as atividades

laborativas.

 

Portanto, não restou comprovado a incapacidade e deficiência da autora.

 

Passo a verificar se está presente a hipossuficiência, caracterizada pela ausência de meios materiais para prover a

própria subsistência ou de tê-la provida pela família, bem como aprecio a questão referente à renda per capita

inferior a ¼ do salário mínimo.

 

Primeiramente, saliento que o critério de aferição da renda mensal, estabelecido pelo §3º, do art. 20, da Lei n.

8.743/1993, não impede que a miserabilidade do requerente e de seu grupo familiar seja aferida mediante outros
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elementos probatórios.Considerado isoladamente, tal critério apenas define que a renda familiar inferior a um

quarto do salário mínimo é insuficiente para a subsistência do idoso ou do portador de deficiência.O critério

objetivo estabelecido no dispositivo em comento não pode restringir a abrangência do comando inscrito no art.

203,V, da Constituição da República.

 

Necessário observar que outros benefícios assistenciais instituídos pelo Governo Federal e demais entes

federativos estabelecem parâmetro valorativo superior a ¼ de salário mínimo como condição para a sua

concessão.O art. 5º, I, da Lei n. 9.533/1997 fixa em ½ (meio) salário-mínimo a renda familiar per capita para

acesso aos programas municipais de renda mínima.O Programa Nacional de Acesso à Alimentação (PNAA), que

instituiu o “Cartão-Alimentação”, considera, para concessão de tal benefício, renda familiar de até ½ (meio)

salário mínimo, conforme o art. 2º, §2º, da Lei n. 10.689/2003.O programa Bolsa-Família visa atender aos grupos

cuja renda per capita não exceda a R$ 120,00 (cento e vinte reais).Assim, não se justifica que, para fins de

concessão do benefício assistencial - LOAS, o qual possui a mesma natureza distributiva de renda dos demais

benefícios mencionados, seja considerado hipossuficiente apenas aquele cuja renda por familiar não exceda a ¼

(um quarto).A isso se acresce o fato de que, para a percepção dos benefícios de Cartão-Alimentação, renda

mínima e Bolsa-Família, basta a hipossuficiência, enquanto que, no benefício assistencial (LOAS), exige-se, além

da hipossuficiência, a idade avançada ou a incapacidade, o que torna mais severo o risco social do requerente.

 

Para efeito de concessão do benefício assistencial, considera-se componente do grupo familiar, para o cálculo da

renda mensal per capita, apenas e tão-somente os membros do núcleo familiar mencionados no art. 16, da Lei n.

8.213/1991, conforme estabelece a Lei n. 8.742/1993, que, em seu artigo 20, §1º, dispõe que família consiste no

conjunto de pessoas elencadas no art. 16, da Lei n. 8.213/1991, desde que vivam sob o mesmo teto.

 

No caso específico dos autos, o levantamento sócio econômico apurou que a autora vive com seu esposo e filha. O

cônjuge percebe aposentadoria por tempo de contribuição no valor de R$ 1.654,26 (mil seiscentos e cinquenta e

quatro reais e vinte e seis centavos), constituindo a renda per capita do grupo familiar o valor de R$ 551,42

(quinhentos e cinquenta e um reais e quarenta e dois centavos).

 

Assim, verifica-se não ter restado comprovado a hipossuficiência da autora, nem como a incapacidade laborativa

com impedimento a longo prazo, sendo o indeferimento do pedido de restabelecimento do benefício medida que

se impõe.

 

DISPOSITIVO

 

Pelo exposto, rejeito as preliminares argüidas pela Autarquia Previdenciária e, resolvendo o mérito na forma do

art. 269, I, do Código de Processo Civil, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora quanto a

cessação da cobrança do período que esteve recebendo o benefício, de 01.06.2009 a 31.12.2011, e

IMPROCEDENTE o pedido de restabelecimento do benefício cessado, uma vez que não foram comprovadas a

incapacidade laborativa e a hipossuficiência.

 

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada pela parte autora.

 

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/01, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/95.

 

Fica a parte autora ciente de que seu prazo para recorrer é de 10 (dez) dias e, caso deseje fazê-lo, poderá constituir

um advogado ou solicitar a designação de Defensor Público junto à Defensoria Pública da União, situada nesta

cidade, na Avenida Francisco Glicério, n. 1.110, Centro, CEP 13.012-100.

 

Registrado eletronicamente. Publique-se. Intimem-se.

 

0004187-18.2012.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6303011816 - JOSE ROBERTO PEINADO (SP253625 - FELICIA ALEXANDRA SOARES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

Trata-se de ação que tem por objeto a concessão de benefício assistencial de prestação continuada, previsto na Lei

n. 8.742/93 (LOAS), movida por José Roberto Peinado contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS.
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O autor narra que requereu o benefício administrativamente em 28.04.2011, o qual foi indeferido sob a alegação

de que a renda per capita do grupo familiar é superior a ¼ do salário mínimo vigente e que não há incapacidade

para o trabalho e para os atos da vida independente.

 

O Inss, devidamente citado, contestou o pedido.

 

O MPF manifestou-se pela procedência do pedido.

 

É o relatório. Decido

 

Inicialmente rejeito a prefacial de mérito relativa à prescrição, em virtude de que não transcorreram mais de cinco

anos entre o requerimento administrativo (28.04.2011) e o ajuizamento desta ação (29.05.2012).Assim, não incide

o lapso prescricional quinquenal previsto no art. 103 da Lei n. 8.213/1991.

 

O benefício assistencial decorre do princípio da dignidade da pessoa humana, tendo previsão no art. 203, V, da

Constituição da República/88, destinando-se à garantia de um salário mínimo à pessoa portadora de deficiência e

ao idoso, que comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família,

nos termos da lei.

 

A Lei n. 8.742/92 (LOAS) regula o benefício assistencial em questão, estabelecendo como requisitos à sua

concessão: a) idade superior a sessenta e cinco anos (alteração decorrente da Lei n. 10.741/2003 - Estatuto do

Idoso) ou deficiência que acarrete incapacidade para a vida independente e para o trabalho, comprovada mediante

laudo médico; b) ausência de meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida pela família; e c) renda

familiar per capita inferior a ¼ (um quarto) de salário-mínimo.

 

Tal benefício é inacumulável com qualquer outro no âmbito da seguridade social ou de outro regime, salvo a

assistência à saúde (art. 20, §4º, da Lei n. 8.742/93), sujeitando-se à revisão a cada dois anos para avaliação da

continuidade das condições que lhe deram origem (art. 21, caput).

 

O Perito Judicial concluiu que o autor foi submetido a tratamento de neoplasia maligna de mama esquerda e

apresenta doenças avançadas com várias metástases, havendo incapacidade total e permanente para o trabalho,

mas não para os atos da vida independente.

 

Ressalto que, para fins de concessão de benefício assistencial, não se exige a completa ausência de capacidade

para a realização de atos do cotidiano, como os cuidados pessoais com a higiene, vestir-se, alimentar-se etc. Não é

necessário que o requerente se encontre em estado vegetativo.

 

A aptidão para o trabalho e para a vida independente abrange, indiscutivelmente, a possibilidade de auferir renda e

de com ela atender às necessidades do cotidiano.É inegável que toda pessoa, física ou mentalmente desafiada, a

ponto de não poder exercer atividade profissional ou econômica que lhe assegure o sustento, tem comprometida

sua independência para os demais atos do cotidiano.

 

Assim, à luz do princípio da dignidade da pessoa humana, deve-se atribuir à incapacidade para o trabalho e para

os atos da vida independente um sentido mais amplo do que a total incapacidade para os atos da vida cotidiana, o

que atende à finalidade social da norma que instituiu o benefício assistencial.

 

Friso que neste sentido foi editada a Súmula n. 29 da Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais

Federais, segundo a qual “para os efeitos do art. 20, §2º, da Lei n. 8.742, de 1993, incapacidade para a vida

independente não é só aquela que impede as atividades mais elementares da pessoa, mas também a impossibilita

de prover ao próprio sustento.”

 

Inclusive, por meio do Enunciado n. 30, da Advocacia-Geral da União, foi reconhecido que “a incapacidade para

prover a própria subsistência por meio do trabalho é suficiente para a caracterização da incapacidade para a vida

independente, conforme estabelecido no art. 203, V, da Constituição Federal, e art. 20, II, da Lei n. 8.742, de 7 de

dezembro de 1993”.
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Portanto, entendo como verificado o requisito da incapacidade para a vida independente e para o trabalho.

 

Passo a verificar se está presente a hipossuficiência, caracterizada pela ausência de meios materiais para prover a

própria subsistência ou de tê-la provida pela família, bem como aprecio a questão referente à renda per capita

inferior a ¼ do salário mínimo.

 

Primeiramente, saliento que o critério de aferição da renda mensal, estabelecido pelo §3º, do art. 20, da Lei n.

8.743/1993, não impede que a miserabilidade do requerente e de seu grupo familiar seja aferida mediante outros

elementos probatórios.Considerado isoladamente, tal critério apenas define que a renda familiar inferior a um

quarto do salário mínimo é insuficiente para a subsistência do idoso ou do portador de deficiência.O critério

objetivo estabelecido no dispositivo em comento não pode restringir a abrangência do comando inscrito no art.

203,V, da Constituição da República.

 

Necessário observar que outros benefícios assistenciais instituídos pelo Governo Federal e demais entes

federativos estabelecem parâmetro valorativo superior a ¼ de salário mínimo como condição para a sua

concessão.O art. 5º, I, da Lei n. 9.533/1997 fixa em ½ (meio) salário-mínimo a renda familiar per capita para

acesso aos programas municipais de renda mínima.O Programa Nacional de Acesso à Alimentação (PNAA), que

instituiu o “Cartão-Alimentação”, considera, para concessão de tal benefício, renda familiar de até ½ (meio)

salário mínimo, conforme o art. 2º, §2º, da Lei n. 10.689/2003.O programa Bolsa-Família visa atender aos grupos

cuja renda per capita não exceda a R$ 120,00 (cento e vinte reais).Assim, não se justifica que, para fins de

concessão do benefício assistencial - LOAS, o qual possui a mesma natureza distributiva de renda dos demais

benefícios mencionados, seja considerado hipossuficiente apenas aquele cuja renda por familiar não exceda a ¼

(um quarto).A isso se acresce o fato de que, para a percepção dos benefícios de Cartão-Alimentação, renda

mínima e Bolsa-Família, basta a hipossuficiência, enquanto que, no benefício assistencial (LOAS), exige-se, além

da hipossuficiência, a idade avançada ou a incapacidade, o que torna mais severo o risco social do requerente.

 

No caso dos autos, o laudo socioeconômico constatou que o grupo familiar é composto pelas seguintes pessoas:

 

- José Roberto Reinado, autor, 57 anos de idade, sem renda mensal.

- Neide Maria Rocha Peinado, cônjuge. Em consulta ao cnis, verifica-se que a autora não possui vínculos

cadastrados desde 30.11.1995.

- Victoria Larissa Peinado, filha do autor, 13 anos, recebe loas deficiente, no valor de um salário mínimo, desde

08.11.2002.

 

Conforme laudo sócio econômico, a Sra Neide está desempregada e precisa cuidar de sua filha, que é portadora de

deficiência, devido a uma paralisia cerebral que a acometeu quando tinha cinco dias de vida. A família sobrevive

apenas do benefício assistencial a pessoa portadora de deficiência, recebido pela filha do autor.

 

A filha do autor e sua renda, a título de benefício Loas - deficiente, não devem ser incluídos no cômputo da renda

per capita, conforme interpretação analógica do parágrafo único, do artigo 34, da Lei n.° 10.741/2003.

 

Portanto, verifica-se que o autor não possui renda e nem condições físicas para exercer atividade laborativa. Logo,

entendo como comprovado o estado de miserabilidade do autor, sendo a concessão do benefício fundamental para

ajudar a amenizar as dificuldades financeiras do grupo familiar e no custeio do tratamento médico do autor, de

modo que a procedência do pedido medida que se impõe.

 

A correção monetária e os juros devem obedecer ao que estabelece o MANUAL DE ORIENTAÇÃO DE

PROCEDIMENTOS PARA OS CÁLCULOS NA JUSTIÇA FEDERAL, aprovado pela Resolução nº. 134/2010

do Conselho da Justiça Federal.

 

DISPOSITIVO

 

Pelo exposto, resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil, JULGO PROCEDENTE

o pedido formulado pela parte autora, condenando o INSS à concessão do benefício assistencial de prestação

continuada a contar da data do requerimento administrativo 28.04.2011, DIB 28.04.2011, DIP 01.04.2013.
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Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das prestações vencidas no período de 28.04.2011 a 31.03.2013, cujo

montante será indicado em planilha a ser elaborada pela Autarquia Previdenciária (enunciado FONAJEF n. 32),

com acréscimo de juros e de correção monetária nos termos da fundamentação, descontados os valores

eventualmente recebidos através de outro(s) benefício(s).

 

Concedo a antecipação da tutela, conforme requerido, pois, como visto, há nos autos prova inequívoca a

demonstrar a verossimilhança da alegação, ora constatada em cognição exauriente, a par de fundado receio de

dano irreparável ou de difícil reparação ao autor caso seja procrastinada a efetivação da tutela jurisdicional, em

vista da natureza alimentar da verba pleiteada. Assim, determino ao INSS que, no prazo de 30 (trinta) dias,

implante o pagamento do benefício à autora, sob pena de multa diária de 500,00 (quinhentos reais), a contar do

primeiro dia útil subsequente ao término do prazo acima concedido.

 

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada pela parte autora.

 

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/01, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/95.

 

Após o trânsito em julgado, intime-se o INSS para a juntada da planilha de cálculos no prazo de 30 (trinta) dias,

dando-se vista à parte autora para manifestação no prazo de 10 (dez) dias.

 

Expeça-se a adequada requisição de pagamento.

 

Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos.

 

Registrado eletronicamente. Publique-se. Intimem-se.

 

 

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO-4 

 

0002211-51.2013.4.03.6105 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6303011856 - MARIA JOSE IMBRUNITO (SP236665 - VITOR SOARES DE CARVALHO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

Vistos etc.

Trata-se de ação proposta por MARIA JOSÉ IMBRUNITO em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS, objetivando a revisão de seu benefício previdenciário pela aplicação do índice do IRSM de

fevereiro de 1994.

Observe-se que foi ajuizada ação com o mesmo objeto, processo nº 0029535-25.2004.4.03.6301, julgada

procedente e já transitada em julgado, que tramitou perante o Juizado Especial Federal de São Paulo, conforme se

pode aferir do sistema informatizado.

A hipótese é de coisa julgada, dando azo à extinção do processo sem julgamento do mérito, uma vez que a autora

já exerceu o seu direito de ação para discutir a matéria em face do INSS perante o Poder Judiciário.

Por conseguinte, o feito sequer pode ser processado.

Diante do exposto, em razão da existência de coisa julgada, extingo o processo sem julgamento do mérito, com

fundamento no artigo 267, V, do Código de Processo Civil, que aplico subsidiariamente.

Dê-se baixa no sistema.

Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

0008497-67.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6303011894 - JOSE CLAUDECIR LONGHINI (SP227012 - MARIA ELZA FERNANDES

FRANCESCHINELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098-

FÁBIO MUNHOZ)

Vistos etc.

Trata-se de ação previdenciária, proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a

concessão de benefício previdenciário, com o pagamento das parcelas vencidas, acrescidas de correção monetária

e de juros moratórios.
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É, em síntese, o relatório. Fundamento e decido.

 

Inicialmente, concedo o benefício da assistência judiciária gratuita ao autor, ante o atendimento dos requisitos

previstos na Lei Federal nº 1.060/1950.

Observo que a parte autora não comprovou nos autos a existência de prévio requerimento administrativo do

benefício pleiteado.

Destaco que compete ao Poder Executivo apreciar a regularidade dos requerimentos de concessão de benefícios

formulados pelos segurados da Previdência Social.Para tanto, foi criado o Instituto Nacional do Seguro Social -

INSS, autarquia federal que tem por finalidade precípua efetuar a análise técnica acerca da legalidade dos pedidos

de concessão de benefício previdenciário.Não cumpre ao Poder Judiciário adentrar o mérito desta ação, por

configurar afronta ao princípio da separação dos poderes, estampado no art. 2º da Constituição da República, uma

vez que o Poder Judiciário estaria substituindo o Poder Executivo na prática de ato tipicamente administrativo.

Esse é o entendimento firmado na jurisprudência:

 

“EMENTA: PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. APOSENTADORIA. CONCESSÃO DIRETAMENTE

PELO JUDICIÁRIO. IMPOSSIBILIDADE. CARÊNCIA DE AÇÃO.

1) O deferimento de benefícios previdenciários é da competência dos órgãos específicos da administração, não

cabendo ao judiciário substituir esses entes na prática dos atos que lhe estão reservados pela lei. Compete-lhe

apenas resolver os conflitos quando existentes e forem trazidos pelos interessados.

2) Apelação improvida.”

(AC 73.878 - SE (9505018053); Apte: Erivaldo Leite Sé ; Apdo: INSS; Rel. Juiz Castro Meira; DJ 30/05/95. TRF

5ª Região).

 

A parte autora não comprovou ter efetuado qualquer requerimento administrativo visando a obtenção do

pretendido benefício previdenciário. Assim, falta-lhe interesse processual para propositura desta ação.

O interesse processual se perfaz através da presença concomitante do trinômio necessidade-utilidade-adequação.

No caso concreto sob exame, em princípio, não há necessidade de que a parte autora venha a juízo para alcançar o

bem da vida pretendido, uma vez que sequer intentou formular tal pleito junto à entidade administrativa que tem a

atribuição legal de examinar seu pedido, o Instituto Nacional do Seguro Social.

A pretensão da parte autora poderia ser obtida através de requerimento junto ao INSS, o que não ocorreu. Somente

se o INSS se negasse a analisar o requerimento ou o indeferisse, surgiria a necessidade de socorro pela via

jurisdicional.

Sequer foi tentada a via administrativa, ou seja, não houve resistência por parte do réu à pretensão da parte autora,

o que mostra evidente ausência de interesse processual, no seu aspecto necessidade.

Observo que não se trata de necessidade de exaurimento das vias administrativas, o que é realmente

desnecessário, mas sim, de imprescindível prévio acesso à Administração, para que a pretensão da parte autora

eventualmente fosse resistida, surgindo necessidade de invocar a tutela jurisdicional.

Aliás, tal entendimento está se consolidando na doutrina, conforme lecionam os juízes federais Daniel Machado

da Rocha e José Paulo Baltazar Júnor, in Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social, 7ª ed., 2007, p.

377.Segue transcrição:

 

“(...) Quando o pedido for de concessão de benefício, é fundamental verificar se acompanha a petição inicial prova

de que houve prévio requerimento administrativo e que o pedido foi negado pela administração, o que se faz

mediante juntada da carta de indeferimento. Do contrário, o autor será carecedor de ação, por falta de interesse de

agir, pois não estará demonstrada a resistência à sua pretensão, já que a maior parte dos benefícios é concedida

mediante requerimento do segurado.”

 

Neste sentido também tem decidido a jurisprudência do egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região:

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. CARÊNCIA DA AÇÃO. AUSÊNCIA DO INTERESSE DE

AGIR. PRÉVIO REQUERIMENTO NA VIA ADMINISTRATIVA.

1- A Súmula nº 213 do extinto TFR e a Súmula nº 09 desta Corte apenasfastama exigência do exaurimento da via

administrativa, não a necessidadeda postulação administrativa do benefício.

2- Com a recusa no protocolo do pedido administrativo, indeferimento ou não apreciação do mesmo pelo INSS no

prazo previsto artigo 41, § 6º, da Lei n.º 8.213/91 (45 dias a partir do protocolo), surge para a parte autora o

interesse da agir.

3- A contestação do INSS impugnando o mérito do pedido daparte autora também faz surgir o interesse de agir,

pois torna resistida a pretensão deduzida em juízo.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 23/04/2013     232/869



4- No caso, inexistente demonstração de qualquer das hipóteses acima descritas como aptas a suprir a ausência da

postulação administrativa.

5- Apelação da parte autora parcialmente provida para anular a r. sentença impugnada, com a remessa dos autos

ao Juízo de origem, e determinação de suspensão do curso do processo por 60 (sessenta) dias, para que a parte

autora postule o benefício junto à autarquia previdenciária e, decorridos 45 diasdo requerimento sem manifestação

do INSS ou com o indeferimento do pedido, prossiga o feito na primeira instância em seus subseqüentes trâmites.

(Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1184093 Processo:

200703990108926 UF: SP Órgão Julgador: NONA TURMA 

Data da decisão: 17/12/2007 Documento: TRF300138836 - DJU DATA:17/01/2008 PÁGINA: 726 - JUIZ CIRO

BRANDANI FONSECA)

 

A extinção deste feito, sem resolução do mérito, é medida que se impõe, pois, ausente o interesse processual da

parte autora por não haver necessidade de invocar a tutela do Poder Judiciário, ocorre carência de ação.

Entendo que a extinção do feito por carência de ação decorrente da falta de interesse processual da parte autora

não viola o princípio da inafastabilidade jurisdicional, garantia esculpida no art. 5º XXXV, da Constituição da

República.Isso porque o exercício do direito de ação deve observar prazos, formas, condições e pressupostos

processuais, os quais representam limitações naturais e legítimas àquela garantia constitucional.

Pelo exposto, julgo extinto o processo, sem resolução do mérito, nos moldes do art. 267, VI, do Código de

Processo Civil.

Sendo o caso, cancele-se a audiência e/ou perícia médica designada neste feito.

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995.

Registro. Publique-se e intimem-se.

 

0002683-40.2013.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6303011844 - LUIZ ANTONIO SBROIO (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

Vistos etc.

Trata-se de ação proposta por LUIZ ANTÔNIO SBROIO, já qualificado na inicial, em face do INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, pleiteando, em síntese, a cobrança de valores referentes à revisão de

seu benefício pela aplicação do índice do IRSM de fevereiro de 1994, índice este concedido nos autos da ação nº

0033663-25.2003.4.03.6301, que tramitou perante o Juizado Especial Federal de São Paulo, cujo pedido foi

julgado procedente, e cuja sentença já transitou em julgado.

Do pedido formulado na inicial, verifico, de plano, ser a parte autora carecedora do direito de ação, por falta de

interesse de agir, na modalidade adequação.

Ensina Antonio Carlos Marcato, em sua obra Procedimentos Especiais (8ª. Edição, 2ª tiragem, Ed. Malheiros,

1999, p.23), acerca das condições para o exercício do direito de ação, mais especificamente sobre o interesse de

agir, informado pelo binômio necessidade / adequação:

 

“Já o requisito da adequação significa, em breves palavras, que o exercício da atividade jurisdicional deve ficar

condicionado, em cada caso, à efetiva utilidade que o provimento desejado pelo autor possa ter para atingir o

escopo de atuação da vontade concreta da lei, bem como à justiça da sujeição da parte contrária aos rigores de

cada tipo de processo. Logo, não tem interesse de agir o credor que, possuindo título executivo extrajudicial,

promova ação de natureza condenatória em face do devedor, a fim de obter título executivo judicial relativo ao

mesmo crédito.” (grifei)

 

Verifico que, no caso dos autos, a parte autora já é detentora de título executivo judicial, vez que, no processo

anterior, o pedido formulado na inicial foi julgado procedente, cuja sentença já transitou em julgado.

Desta forma, deve a parte autora promover a execução do julgado nos autos da ação anteriormente ajuizada, por,

repito, já ser detentora de título executivo judicial, e não intentar uma nova ação de conhecimento, de cunho

condenatório, via esta inadequada à satisfação de seu direito.

Ante do exposto, extingo o presente feito sem julgamento do mérito, com fundamento no artigo 267, inciso VI, do

Código de Processo Civil, que aplico subsidiariamente.

Dê-se baixa no sistema.

Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

0002821-07.2013.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6303011846 - FRANCISCO DOS SANTOS (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

Vistos etc.
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Trata-se de ação proposta por FRANCISCO DOS SANTOS, já qualificado na inicial, em face do INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, pleiteando, em síntese, a cobrança de valores referentes à revisão de

seu benefício pela aplicação do índice do IRSM de fevereiro de 1994, índice este concedido nos autos da ação nº

0038597-26.2003.4.03.6301, que tramitou perante o Juizado Especial Federal de São Paulo, cujo pedido foi

julgado procedente, e cuja sentença já transitou em julgado.

Do pedido formulado na inicial, verifico, de plano, ser a parte autora carecedora do direito de ação, por falta de

interesse de agir, na modalidade adequação.

Ensina Antonio Carlos Marcato, em sua obra Procedimentos Especiais (8ª. Edição, 2ª tiragem, Ed. Malheiros,

1999, p.23), acerca das condições para o exercício do direito de ação, mais especificamente sobre o interesse de

agir, informado pelo binômio necessidade / adequação:

 

“Já o requisito da adequação significa, em breves palavras, que o exercício da atividade jurisdicional deve ficar

condicionado, em cada caso, à efetiva utilidade que o provimento desejado pelo autor possa ter para atingir o

escopo de atuação da vontade concreta da lei, bem como à justiça da sujeição da parte contrária aos rigores de

cada tipo de processo. Logo, não tem interesse de agir o credor que, possuindo título executivo extrajudicial,

promova ação de natureza condenatória em face do devedor, a fim de obter título executivo judicial relativo ao

mesmo crédito.” (grifei)

 

Verifico que, no caso dos autos, a parte autora já é detentora de título executivo judicial, vez que, no processo

anterior, o pedido formulado na inicial foi julgado procedente, cuja sentença já transitou em julgado.

Desta forma, deve a parte autora promover a execução do julgado nos autos da ação anteriormente ajuizada, por,

repito, já ser detentora de título executivo judicial, e não intentar uma nova ação de conhecimento, de cunho

condenatório, via esta inadequada à satisfação de seu direito.

Ante do exposto, extingo o presente feito sem julgamento do mérito, com fundamento no artigo 267, inciso VI, do

Código de Processo Civil, que aplico subsidiariamente.

Dê-se baixa no sistema.

Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

 

DESPACHO JEF-5 

 

0029156-40.2011.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6303011727 - CARLOS

ALBERTO VIEIRA (SP154796 - ALEXANDRE JOSÉ ZANARDI) X UNIAO FEDERAL (PFN) (SP123119-

CARLOS ALBERTO LEMES DE MORAES)

Intime-se o Réu para que cumpra a obrigação de fazer determinada na sentença, no prazo de 10 (dez) dias,

contados da intimação desta decisão, informando este Juízo o cumprimento da medida, sob pena de pagamento de

multa diária a ser arbitrada.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Compulsando os autos verifico que o oficio juntado pelo INSS, noticiando que a revisão do benefício

previdenciário não foi processada, veio desacompanhado da competente planilha de cálculo. 

Ante o exposto, intime-se o INSS para que apresente planilha de cálculo detalhada, em conformidade com

os parâmetros indicados na sentença, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de multa diária a ser arbitrada. 

Intimem-se. 

 

0000486-83.2011.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6303011774 - CLOVIS

CHECCHIA (SP236426 - MARCO ANTONIO BERTON FEDERICI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0001858-33.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6303011770 - JOSE ZITO

GONCALVES DA SILVA (SP142835 - ROSE MARY DA ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0004236-59.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6303011762 - MARIA

CECILIA FERREIRA (SP235767 - CLAUDIA APARECIDA DARIOLLI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0005028-13.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6303011753 - CARLOS

AILTON DE FREITAS FELIPE (SP249048 - LÉLIO EDUARDO GUIMARAES) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0007478-94.2010.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6303011747 - MAURILIO
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MARIANO (SP142555 - CLAUDIO APARECIDO VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0006914-47.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6303011748 - MARIA

APARECIDA FERREIRA RAYMUNDO (SP236372 - GABRIEL AUGUSTO PORTELA DE SANTANA,

SP106465 - ANA RODRIGUES DO PRADO FIGUEIREDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0003788-86.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6303011764 - ODAIR

PUCHETTI (SP272906 - JORGE SOARES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0003756-81.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6303011765 - MARIA JOSE

LIZARDA DUTRA LIMA (SP202142 - LUCAS RAMOS TUBINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0008098-09.2010.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6303011745 - CELIO CECCHI

(SP275967 - SÉRGIO RICARDO ZENNI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

FIM.

 

0009264-08.2012.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6303011813 - LUIS

FERNANDO PEDAO (SP233455 - CRISTIAN DE ARO OLIVEIRA MARTINS) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP116967- MARCO CEZAR CAZALI)

Dê-se ciência à parte autora, para manifestação no prazo de 10 (dez) dias, sobre a petição da Ré anexada aos

autos, na qual informa que houve adesão ao acordo previsto na Lei Complementar nº 110/01.

 Decorrido o prazo assinado, façam os autos conclusos.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Em sede de cognição sumária, possível no momento, não vislumbro a presença de elementos suficientes ao

preenchimento dos requisitos necessários ao deferimento do pedido de antecipação da tutela, formulado

pela parte autora, o qual está condicionado, nos termos do artigo 273 do Código de Processo Civil, à

configuração da prova inequívoca da verossimilhança das alegações e ao fundado receio de dano

irreparável ou de difícil reparação. 

Posto isso, o PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DA TUTELA SERÁ APRECIADO NO MOMENTO DA

PROLAÇÃO DA SENTENÇA. 

 

0002218-31.2013.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6303011724 - MILTON

RIBEIRO DA COSTA (SP324522 - ANDRE CORREA CARVALHO PINELLI) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0002399-32.2013.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6303011958 - CRISTIANE DA

SILVA GOMES (SP033166 - DIRCEU DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0002522-30.2013.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6303011957 - JOSE

FRANCISCO DOS SANTOS (SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0002540-51.2013.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6303011954 - JOSIAS

BATISTA FERREIRA (SP218687 - ANDREIA MARIA MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0002544-88.2013.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6303011953 - ELIZABETI

MOREIRA MARQUES MARTINS DE PAIVA (SP218687 - ANDREIA MARIA MARTINS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0002591-62.2013.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6303011952 - JOSETE D

AVILA CRODA (SP144414 - FABIO FERREIRA ALVES, SP259773 - ALEXANDRE DA CRUZ) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0002593-32.2013.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6303011951 - LENICE

APARECIDA DE OLIVEIRA TEODORO (SP258808 - NATALIA GOMES LOPES TORNEIRO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0002359-50.2013.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6303011960 - CLEIDE BASSI

GREGORIO (SP229158 - NASCERE DELLA MAGGIORE ARMENTANO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0002887-84.2013.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6303011942 - PAULO

SERGIO DAVIDE (SP056072 - LUIZ MENEZELLO NETO, SP230185 - ELIZABETH CRISTINA NALOTO)
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X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0002881-77.2013.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6303011943 - ALZEMIRA DA

CONCEICAO GENILHU (SP272906 - JORGE SOARES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0002362-05.2013.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6303011959 - LOURDES

APARECIDA DE OLIVEIRA LIMA (SP100878 - CRISTIANA FRANCISCA H. FERRAZ, SP322797 - JOAO

BENEDITO FERRAZ JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0002194-03.2013.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6303011726 - JOAO JOSE

MACHADO BARBOSA (SP324522 - ANDRE CORREA CARVALHO PINELLI) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0002895-61.2013.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6303011941 - PEDRO ROSA

(SP070737 - IVANISE ELIAS MOISES CYRINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0002900-83.2013.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6303011940 - NILZA DA

SILVA (SP217342 - LUCIANE CRISTINA REA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0002850-57.2013.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6303011944 - REGINALDO

SOARES DA SILVA (SP201023 - GESLER LEITÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0002801-16.2013.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6303011945 - PAULO

BARBOSA DE OLIVEIRA (SP198803 - LUCIMARA PORCEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0002799-46.2013.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6303011946 - NEUSA

ANDRADE PEREIRA SALES (SP131305 - MARIA CRISTINA PEREZ DE SOUZA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0002616-75.2013.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6303011948 - JOAO

DONIZETI DE FREITAS (SP201023 - GESLER LEITÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0002604-61.2013.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6303011950 - JOSE

GUIMARES LIVRAMENTO (SP242920 - FABIANA FRANCISCA DOURADO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0002538-81.2013.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6303011955 - MARIA DE

FATIMA DE CASTRO DA SILVA (SP253407 - OSWALDO ANTONIO VISMAR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0002530-07.2013.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6303011956 - MARIA

HELENA PERES SOUZA PEREIRA (SP258152 - GUILHERME PESSOA FRANCO DE CAMARGO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

FIM.

 

0002796-91.2013.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6303011654 - ILZA

APARECIDA LEAL SILVA (SP198803 - LUCIMARA PORCEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

Em sede de cognição sumária, possível no momento, não vislumbro a presença de elementos suficientes ao

preenchimento dos requisitos necessários ao deferimento do pedido de antecipação da tutela, formulado pela parte

autora, o qual está condicionado, nos termos do artigo 273 do Código de Processo Civil, à configuração da prova

inequívoca da verossimilhança das alegações e ao fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação.

Posto isso, o PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DA TUTELA SERÁ APRECIADO NO MOMENTO DA

PROLAÇÃO DA SENTENÇA.

 

0002292-22.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6303011718 - JOAO

MOREIRA LIMA (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

Tendo em vista que a representação processual não foi regularizada, reconsidero o despacho proferido em

15/05/2012 e deixo de receber o recurso interposto.

Providencie a Secretaria a exclusão da advogada no sistema informatizado.

Ante a manifestação da parte autora através da petição anexada aos autos em 06/12/2012, certifique-se o trânsito

em julgado e arquive-se, mediante baixa no Sistema Informatizado deste Juizado.

Intimem-se.
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Providencie a parte autora a juntada de declaração de hipossuficiência, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena

de indeferimento do pedido de assistência judiciária gratuita.  

 

0002838-43.2013.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6303011656 - CARLOS

ALBERTO MODUGNO (SP153075 - ANTONIO FERNANDO FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0002832-36.2013.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6303011671 - ANTONIO

JOAO MORENO (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Tendo em vista o apontamento de possível prevenção, concedo à parte autora o prazo de 15 (quinze) dias,

sob pena de extinção, para que esclareça acerca do(s) processo(s) apontado(s) como possivelmente

prevento(s) - partes, pedido e causa de pedir, bem como para que junte aos autos cópias da petição inicial,

sentença e certidão de trânsito em julgado, se houver.  

Intimem-se.  

 

0002786-47.2013.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6303011783 - JOSE

CARDOZO DA SILVA (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0001928-16.2013.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6303011713 - VICENTE

RAMOS BERGO (SP324522 - ANDRE CORREA CARVALHO PINELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0000103-37.2013.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6303011837 - DIZIDERIO

BIANCHI (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0002831-51.2013.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6303011801 - JOSE PIRES DE

OLIVEIRA (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0002578-63.2013.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6303011798 - MARILZA DE

OLIVEIRA (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0002664-34.2013.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6303011796 - JOSE

ALEXANDRE DOS SANTOS RIBEIRO (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0000123-28.2013.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6303011792 - PEDRO CELSO

LONGO (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0002776-03.2013.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6303011799 - GUILHERME

CAPELUPPI (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0002778-70.2013.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6303011855 - VALTER

BIZARRI (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0002652-20.2013.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6303011830 - JOSE MOACIR

AZEVEDO DA SILVA (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0002845-35.2013.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6303011838 - NOIR DE

OLIVEIRA (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0002787-32.2013.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6303011839 - PAULO

BATISTA CORDEIRO (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0002788-17.2013.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6303011791 - JOSE

DOMINGOS FURLAN (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)
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FIM.

 

0005021-55.2011.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6303011832 - TEREZINHA

DE ANDRADE DA SILVA (SP195493 - ADRIANA MAIOLINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

Trata-se de ação de concessão de benefício previdenciário de aposentadoria por idade, proposta por TEREZINHA

DE ANDRADE DA SILVA, já qualificada na inicial, em face do Instituto Nacional do Seguro Social -INSS.

Segundo consta do processo administrativo, a requerente afirma ter desempenhado a função de trabalhadora rural,

na condição de arrendatária, no Município de Lucélia/SP, em gleba de terras conhecida como Fazenda Baliza,

pertencente a Dorival Lopes da Silva, no interregno de 01/01/1960 a 31/12/1970.

Diante da necessidade de prova oral em audiência, defiro o prazo de dez dias para a apresentação, pela requerente,

do rol de testemunhas, de no mínimo duas e máximo de três, as quais tenham conhecimento do fato.

Havendo testemunhas fora de terra, expeça-se Carta Precatória.

Designo a audiência de instrução para o dia 25/07/2013, às 14h30 minutos. Intimem-se.

 

0002300-96.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6303011717 - IVAN FUNCIA

SARMENTO (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

Tendo em vista que a representação processual não foi regularizada, reconsidero o despacho proferido em

15/05/2012 e deixo de receber o recurso interposto.

Providencie a Secretaria a exclusão da advogada no sistema informatizado.

Intime-se pessoalmente a parte autora da sentença proferida, instruindo-se o mandado de intimação com cópia da

mesma.

Cientifique-se ainda que, caso pretenda interpor recurso, o prazo é de 10 dias e a parte deverá, obrigatoriamente,

estar representada pela Defensoria Pública da União ou constituir advogado.

Transcorrido o prazo sem manifestação, certifique-se o trânsito em julgado e arquive-se, mediante baixa no

Sistema Informatizado deste Juizado.

Intimem-se.

 

0002732-81.2013.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6303011778 - CLAUDIONOR

FERRAZ DOS SANTOS (SP263437 - KARINA FERNANDA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

Em sede de cognição sumária, possível no momento, não vislumbro a presença de elementos suficientes ao

preenchimento dos requisitos necessários ao deferimento do pedido de antecipação da tutela, formulado pela parte

autora, o qual está condicionado, nos termos do artigo 273 do Código de Processo Civil, à configuração da prova

inequívoca da verossimilhança das alegações e ao fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação.

Posto isso, o PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DA TUTELA SERÁ APRECIADO NO MOMENTO DA

PROLAÇÃO DA SENTENÇA.

As testemunhas deverão comparecer à audiência independentemente de intimação.

 

0002404-54.2013.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6303011777 - JESUEL

ANTONIO PIZZA (SP267008 - VALDIRA BARBOSA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

Em sede de cognição sumária, possível no momento, não vislumbro a presença de elementos suficientes ao

preenchimento dos requisitos necessários ao deferimento do pedido de antecipação da tutela, formulado pela parte

autora, o qual está condicionado, nos termos do artigo 273 do Código de Processo Civil, à configuração da prova

inequívoca da verossimilhança das alegações e ao fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação.

Posto isso, o PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DA TUTELA SERÁ APRECIADO NO MOMENTO DA

PROLAÇÃO DA SENTENÇA.

Faculto à parte autora o prazo de 10 (dez) dias para que, querendo, apresente rol de testemunhas (art. 34 da Lei n.º

9.099/95), ficando ressalvado que o número não deve ultrapassar o máximo de três, devendo trazê-las à audiência

independente de intimação.

 

0007460-05.2012.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6303011910 - MARIA

TEIXEIRA UBIALI (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

Tendo em vista que a representação processual não foi regularizada, providencie a Secretaria a exclusão da

advogada no sistema informatizado.

Intime-se pessoalmente a parte autora do despacho que determinou a regularização da representação processual,
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instruindo-se o mandado de intimação com cópia do mesmo. Salientando que poderá constituir advogado ou se

fazer representar pela Defensoria Pública da União.

Transcorrido o prazo sem manifestação, prossiga-se sem advogado na forma autorizada pela Lei 10.259/2001.

Intimem-se.

 

0010473-85.2007.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6303011802 - NILCE DE

FATIMA DAVID (SP151539 - ROBERTO LAFFYTHY LINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

Considerando a realização da audiência com a colheita da prova oral, consoante determinado no acórdão proferido

pela instância recursal, remetam-se os autos à Primeira Turma Recursal do Juizado Especial Federal Cível da

Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo para o julgamento de feito.

Intimem-se. Cumpra-se.

 

0002263-69.2012.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6303011829 - JOSIMAR

ALVES DE OLIVEIRA (SP198643 - CRISTINA DOS SANTOS REZENDE) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

Trata-se de ação de CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO ajuizada pela

parte autora em face do INSS, na forma dos arts. 52 e seguintes da Lei nº 8.213/91, EC nº 20/98 e Lei nº 9.876/99.

Alega o autor ter requerido junto ao INSS, o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, o qual restou

indeferido sob o fundamento da falta de tempo de contribuição, tendo a autarquia previdenciária apurado o tempo

total de 28 anos, 11 meses e 04 dias.

Refuta o autor o tempo de serviço apurado pelo INSS, visto ter deixado este de considerar os períodos laborados

na condição de trabalhador rural de 15.07.1974 a 31.12.1984

Verifico que, apesar de constar determinação do mandado de citação e intimação, bem como no termo de

audiência de 25.10.2012, o INSS não juntou aos autos virtuais cópias dos processos administrativos referentes ao

NB. 152.158.334-7 (DER 04.05.2010), o que é imprescindível para o julgamento deste feito.

Assim, fixo o prazo de 10 (dez) dias para que o INSS junte aos autos cópia do processo administrativo em

referência, fixando a multa diária de R$ 500,00 (quinhentos reais), por dia de descumprimento.

Decorrido o prazo acima, voltem-me os autos conclusos.

Publique-se.Intimem-se as partes Cumpra-se.

Registro eletrônico.

 

0002808-08.2013.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6303011808 - KÁSSIA

DYANE XAVIER DA SILVA (SP242920 - FABIANA FRANCISCA DOURADO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

Compulsando os autos observa-se que não há pedido administrativo atual necessário para configurar a necessidade

da tutela jurisdicional ora perseguida, bem como, inviabiliza a análise da existência de litispendência ou coisa

julgada.

Destarte, intime-se a parte autora para que, no prazo de 05 (cinco) dias, junte aos autos cópia de novo

requerimento administrativo para a concessão do benefício ou de indeferimento do novo pedido administrativo

junto ao INSS, sob pena de extinção do processo sem julgamento do mérito.

Após, com ou sem manifestação, voltem conclusos.

 Intime-se.

 

0001834-05.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6303011733 - OSWALDO

CORREA (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

Tendo em vista que a representação processual não foi regularizada, providencie a Secretaria a exclusão da

advogada no sistema informatizado.

Intime-se pessoalmente a parte autora da sentença proferida, instruindo-se o mandado de intimação com cópia da

mesma.

Cientifique-se ainda que, caso pretenda interpor recurso, o prazo é de 10 dias e a parte deverá, obrigatoriamente,

estar representada pela Defensoria Pública da União ou constituir advogado.

Transcorrido o prazo sem manifestação, prossiga-se sem advogado na forma autorizada pela Lei 10.259/2001.

Intimem-se.

 

0002780-40.2013.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6303011664 - CLARICE

MARTINS IGNACIO (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)
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Intime-se a parte autora a esclarecer a assinatura à rogo, considerando que nos autos não há indicação de ser

pessoa não alfabetizada ou incapaz, assim como a regularizar sua representação, segundo as normas legais

pertinentes.

Prazo de 10 dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito.

 

0002693-84.2013.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6303011871 - NELSON

ANTONIO DE LIMA (SP283988 - KELIANE MACHADO GARCIA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP116967- MARCO CEZAR CAZALI)

Em sede de cognição sumária, possível no momento, não vislumbro a presença de elementos suficientes ao

preenchimento dos requisitos necessários ao deferimento do pedido de antecipação da tutela, formulado pela parte

autora, o qual está condicionado, nos termos do artigo 273 do Código de Processo Civil, à configuração da prova

inequívoca da verossimilhança das alegações e ao fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação.

Posto isso, o PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DA TUTELA SERÁ APRECIADO NO MOMENTO DA

PROLAÇÃO DA SENTENÇA.

Faculto à parte autora o prazo de 10 (dez) dias para que, querendo, apresente rol de testemunhas (art. 34 da Lei n.º

9.099/95), ficando ressalvado que o número não deve ultrapassar o máximo de três, devendo trazê-las à audiência

independente de intimação.

Promova a secretaria a anexação de eventual decisão a ser proferida nos autos do processo 0002694-

69.2013.4.03.6303, referente à formulação de mesmo pedido em autos diversos.

 

0007155-21.2012.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6303011811 - EDWARD LUIZ

ARTHUR (SP264570 - MAURI BENEDITO GUILHERME, SP163569 - CLELIA CONSUELO BASTIDAS DE

PRINCE, SP141237 - RAFAEL JONATAN MARCATTO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP116967-

MARCO CEZAR CAZALI)

Dê-se ciência à parte autora, para manifestação no prazo de 10 (dez) dias, sobre a petição da Ré anexada aos

autos, na qual informa que houve adesão ao acordo previsto na Lei Complementar nº 110/01.

Defiro o prazo suplementar conforme requerido pela Ré.

Intimem-se.

 

0008294-76.2010.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6303011854 - HELIO

DIONISIO (SP288853 - REJANE DUTRA FIGUEIREDO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

Dê-se ciência às partes dos cálculos elaborados pela contadoria judicial, anexados em 12/04/2013.

Concedo ao patrono da parte autora o prazo de 10 dias para juntada de cópia do contrato de honorários,

especificando para qual advogado e seu respectivo CPF deverá ser expedida a Requisição de Pequeno Valor

relativa ao percentual previsto no contrato, caso pretenda o destacamento do montante da condenação.

Intimem-se.

 

0002358-65.2013.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6303011938 - ELZA

TEIXEIRA DE SOUZA (SP313986 - CLEBER TEIXEIRA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

Em sede de cognição sumária, possível no momento, não vislumbro a presença de elementos suficientes ao

preenchimento dos requisitos necessários ao deferimento do pedido de antecipação da tutela, formulado pela parte

autora, o qual está condicionado, nos termos do artigo 273 do Código de Processo Civil, à configuração da prova

inequívoca da verossimilhança das alegações e ao fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação.

Posto isso, o PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DA TUTELA SERÁ APRECIADO NO MOMENTO DA

PROLAÇÃO DA SENTENÇA.

Providencie a parte autora a juntada de declaração de hipossuficiência, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de

indeferimento do pedido de assistência judiciária gratuita.

 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Tendo em vista que a representação processual não foi regularizada, deixo de receber o recurso interposto. 

Providencie a Secretaria a exclusão da advogada no sistema informatizado. 

Intime-se pessoalmente a parte autora da sentença proferida, instruindo-se o mandado de intimação com

cópia da mesma. 

Cientifique-se ainda que, caso pretenda interpor recurso, o prazo é de 10 dias e a parte deverá,

obrigatoriamente, estar representada pela Defensoria Pública da União ou constituir advogado. 
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Transcorrido o prazo sem manifestação, certifique-se o trânsito em julgado e arquive-se, mediante baixa no

Sistema Informatizado deste Juizado. 

Intimem-se. 

 

0000562-73.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6303011700 - HORACIO

DOMINGUES (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA, MG102468 - MICHELE CRISTINA

FELIPE SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098-

FÁBIO MUNHOZ)

0000560-06.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6303011701 - ALTAMIRO

FRANCISCO DA SILVA (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA, MG102468 - MICHELE

CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0000608-62.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6303011697 - ANTONIO

GOMES (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA, MG102468 - MICHELE CRISTINA FELIPE

SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO

MUNHOZ)

0000620-76.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6303011692 - MARIA

CELENA CAMPAGNOLI (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA, MG102468 - MICHELE

CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0000762-80.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6303011690 - APARECIDA

JOSE ALVES DE SOUZA (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0001800-30.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6303011687 - ARLINDO DE

OLIVEIRA (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0002306-06.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6303011679 - ANTONIO

SILVEIRA (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0000606-92.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6303011698 - ERMINIO

ROSSI (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA, MG102468 - MICHELE CRISTINA FELIPE

SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO

MUNHOZ)

0002280-08.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6303011681 - ARLINDO

GODOI DA SILVA (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0000520-24.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6303011704 - ADELELMO

NELSON SOATO (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA, MG102468 - MICHELE

CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0000532-38.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6303011703 - CLAUDETE

APARECIDA DE SOUSA HENRIQUES (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA, MG102468 -

MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0000568-80.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6303011699 - ANTÔNIO

SÉRGIO TEIXEIRA (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA, MG102468 - MICHELE

CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0000612-02.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6303011695 - FRANCISCO

OLIVEIRA DE PADUA (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA, MG102468 - MICHELE

CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0000616-39.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6303011693 - JOAO ALVES

DA SILVA (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA, MG102468 - MICHELE CRISTINA

FELIPE SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098-

FÁBIO MUNHOZ)

0001816-81.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6303011685 - EDUARDO

LAPORTE DE SOUZA (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

FIM.
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0001793-38.2012.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6303011826 - SEBASTIAO

CARMO (SP198803 - LUCIMARA PORCEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

Trata-se de ação de CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO ajuizada pela

parte autora em face do INSS, na forma dos arts. 52 e seguintes da Lei nº 8.213/91, EC nº 20/98 e Lei nº 9.876/99.

Alega o autor ter requerido junto ao INSS, em 07.10.2011, o benefício de aposentadoria por tempo de

contribuição, o qual restou indeferido sob o fundamento da falta de tempo de contribuição, tendo a autarquia

previdenciária apurado o tempo total de 22 anos, 10 meses e 16 dias.

Refuta o autor o tempo de serviço apurado pelo INSS, visto ter deixado este de considerar os períodos laborados

na condição de trabalhador rural de 01.01.1985 a 01.01.1979 e de 01.03.1986 a 31.07.1997.

Requer sejam reconhecidos como de atividade especial os períodos laborados em condições insalubres , de

23.05.1979 a 30.01.1986.

Verifico que, apesar de constar determinação do mandado de citação e intimação, o INSS não juntou aos autos

virtuais cópias do processo administrativo referente ao NB. 155.554.904-4 (DER 07.10.2011), o que é

imprescindível para o julgamento deste feito.

Assim, fixo o prazo de 30 (trinta) dias para que o INSS junte aos autos cópia do processo administrativo NB.

155.554.904-4 (DER 07.10.2011), fixando a multa diária de R$ 100,00 (cem reais), por dia de descumprimento.

Decorrido o prazo acima, voltem-me os autos conclusos.

Publique-se.Intimem-se as partes Cumpra-se.

Registro eletrônico.

 

0002721-64.2013.4.03.6105 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6303011962 - ROGERIO

BENICIO (SP156793 - MÁRCIA CRISTINA AMADEI ZAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

1- Providencie a parte autora a juntada de:

a) comprovante atualizado de endereço em seu nome. Ressalte-se que a correta indicação do endereço da parte,

desde o ajuizamento do feito (em atendimento à celeridade e economia processuais), nas ações do Juizado, é

essencial para a viabilização do processamento e execução do julgado. Excepcional apresentação de comprovante

de endereço em nome de terceiro, deve vir acompanhada de declaração de residência pelo terceiro e cópia de seu

documento pessoal de identificação, reconhecimento de firma ou documento que comprove o vínculo com a parte

autora.

b) documento que comprove o requerimento administrativo indeferido pelo INSS.

Prazo de 10 dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito.

 

0002526-67.2013.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6303011647 - ADAO POIANI

(SP164993 - EDSON PEREIRA DOS SANTOS) X UNIAO FEDERAL (PFN) (SP123119- CARLOS ALBERTO

LEMES DE MORAES)

Intime-se a parte autora a esclarecer e juntar instrumento de mandato e declaração de pobreza com assinatura em

consonância com a lançada em seu documento de identidade.

Prazo de 10 dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Indefiro o pedido de dilação de prazo. 

Tendo em vista que a representação processual não foi regularizada, providencie a Secretaria a exclusão da

advogada no sistema informatizado. 

Intime-se pessoalmente a parte autora do despacho que determinou a regularização da representação

processual, instruindo-se o mandado de intimação com cópia do mesmo. Salientando que poderá constituir

advogado ou se fazer representar pela Defensoria Pública da União. 

Transcorrido o prazo sem manifestação, prossiga-se sem advogado na forma autorizada pela Lei

10.259/2001. 

Intimem-se. 

 

0000761-61.2013.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6303011880 - DIONISIO

MARINO (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0000118-06.2013.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6303011892 - ANTONIO DE

OLIVEIRA JUNIOR (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 23/04/2013     242/869



0000500-96.2013.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6303011890 - EDVAL JOAO

DE SALLES (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0000548-55.2013.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6303011885 - BENDITO

ANTONIO VICENTE (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0000740-85.2013.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6303011883 - JOSEFA

GOMES SILVA (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0000873-30.2013.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6303011879 - DIRCE

ANTONIA JACINTHO (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0000102-52.2013.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6303011893 - APPARECIDO

DE PADUA CAMARGO (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0000151-93.2013.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6303011891 - ELIZIARIO

ANTONIO DOS SANTOS (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0000654-17.2013.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6303011884 - ADELINO DA

PONTE (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0000751-17.2013.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6303011882 - GERSON

APARECIDO BARBOSA (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0000758-09.2013.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6303011881 - JOSE HELIO

DOS SANTOS (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

FIM.

 

0002696-39.2013.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6303011860 - FRANCIMAL

FERREIRA (SP264979 - MAILSON LUIZ BRANDÃO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP116967-

MARCO CEZAR CAZALI)

Em sede de cognição sumária, possível no momento, não vislumbro a presença de elementos suficientes ao

preenchimento dos requisitos necessários ao deferimento do pedido de antecipação da tutela, formulado pela parte

autora, o qual está condicionado, nos termos do artigo 273 do Código de Processo Civil, à configuração da prova

inequívoca da verossimilhança das alegações e ao fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação.

Posto isso, o PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DA TUTELA SERÁ APRECIADO NO MOMENTO DA

PROLAÇÃO DA SENTENÇA.

Faculto à parte autora o prazo de 10 (dez) dias para que, querendo, apresente rol de testemunhas (art. 34 da Lei n.º

9.099/95), ficando ressalvado que o número não deve ultrapassar o máximo de três, devendo trazê-las à audiência

independente de intimação.

 

0008692-52.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6303011677 - ALAIDE

ROQUE LOPES (SP216648 - PAULO EDUARDO TARGON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

Tendo em vista que o benefício pleiteado pela autora é percebido pela ex-esposa do de cujus, Sra. Sonia Brinchi

(NB 157.908.672-9), consoante informado na contestação, intime-se a parte autora a emendar a inicial para incluí-

la no pólo passivo com a correta indicação de seu endereço.

Com a vinda da petição, cite-se a corré.

Providencie a Secretaria a inclusão da Sra. Sonia Brinchi no pólo passivo da presente demanda.

Redesigno audiência de instrução e julgamento para o dia 01 de outubro de 2013, as 14h.

 

Intimem-se. Cite-se.
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ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

Quando o assunto versar sobre auxílio doença, aposentadoria por invalidez ou benefício assistencial, o

médico(a) perito(a) deverá apresentar o LAUDO PERICIAL em até 30(trinta) dias após a realização da

perícia médica. Com a entrega do Laudo, as partes serão intimadas para eventual manifestação, no prazo

de 10 dias.  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 19/04/2013

UNIDADE: CAMPINAS

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente:

PROCESSO: 0003092-16.2013.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITA PAULA DEON 

ADVOGADO: SP212313-NELSON DONIZETE ORLANDINI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0003093-98.2013.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RITA DE CASSIA GUEDES 

ADVOGADO: SP273575-JORGE FERNANDO VAZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 25/07/2013 16:30:00

PROCESSO: 0003096-53.2013.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALCIDES DEMUCI JUNIOR 

ADVOGADO: SP253407-OSWALDO ANTONIO VISMAR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 22/05/2013 12:00 no seguinte endereço: AVENIDA JOSÉ DE

SOUZA CAMPOS (NORTE-SUL), 1358 - CHÁCARA DA BARRA - CAMPINAS/SP - CEP 13090615,

devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0003098-23.2013.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MIZAEL FERREIRA GONÇALVES 

ADVOGADO: SP253407-OSWALDO ANTONIO VISMAR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 01/10/2013 15:40:00

PROCESSO: 0003099-08.2013.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ FERREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP204917-ELIANE MARIA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia NEUROLOGIA será realizada no dia 21/05/2013 12:30 no seguinte endereço: AVENIDA JOSÉ DE

SOUZA CAMPOS (NORTE-SUL), 1358 - CHÁCARA DA BARRA - CAMPINAS/SP - CEP 13090615,

devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0003103-45.2013.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALICE SALLES PUPO BALBIN 

ADVOGADO: SP225959-LUCIANA MARA VALLINI COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 25/07/2013 16:00:00

PROCESSO: 0003104-30.2013.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARILZA SOARES DE PAULA 
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ADVOGADO: SP264570-MAURI BENEDITO GUILHERME 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 22/05/2013 12:30 no seguinte endereço: AVENIDA JOSÉ DE

SOUZA CAMPOS (NORTE-SUL), 1358 - CHÁCARA DA BARRA - CAMPINAS/SP - CEP 13090615,

devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0003105-15.2013.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARINETE LEAO MORET DA ROCHA 

ADVOGADO: SP236930-PAULO ROBERTO MORELLI FILHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0003106-97.2013.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DIRCE BORSATTO CANTORI 

ADVOGADO: SP092860-BENEDITO CARLOS SILVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 23/05/2013 13:00 no seguinte endereço: AVENIDA JOSÉ DE

SOUZA CAMPOS (NORTE-SUL), 1358 - CHÁCARA DA BARRA - CAMPINAS/SP - CEP 13090615,

devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0003109-52.2013.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO BATISTA LOURENCO 

ADVOGADO: SP150409-MARIA CECILIA DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP150409-MARIA CECILIA DE SOUZA 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0003110-37.2013.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANGELO APARECIDO PALMIRO 

ADVOGADO: SP150409-MARIA CECILIA DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0003111-22.2013.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DA PENHA SANTOS 

ADVOGADO: SP280755-ANA CRISTINA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 23/05/2013 13:30 no seguinte endereço: AVENIDA JOSÉ DE

SOUZA CAMPOS (NORTE-SUL), 1358 - CHÁCARA DA BARRA - CAMPINAS/SP - CEP 13090615,

devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0003112-07.2013.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MIGUEL ARCANJO FILHO 

ADVOGADO: SP280755-ANA CRISTINA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 01/10/2013 15:20:00

PROCESSO: 0003114-74.2013.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE AUGUSTO PINHEIRO 

ADVOGADO: SP264570-MAURI BENEDITO GUILHERME 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CARDIOLOGIA será realizada no dia 23/05/2013 13:50 no seguinte endereço: RUA ANTÔNIO

LAPA, 1032 - CAMBUÍ - CAMPINAS/SP - CEP 13025242, devendo a parte autora comparecer munida de todos

os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0003116-44.2013.4.03.6303 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: TALITA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP144414-FABIO FERREIRA ALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 22/05/2013 16:30 no seguinte endereço: AVENIDA JOSÉ DE

SOUZA CAMPOS, 1358 - CHÁCARA DA BARRA - CAMPINAS/SP - CEP 13090615, devendo a parte autora

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0003117-29.2013.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIAO DOMINGUES 

ADVOGADO: SP070737-IVANISE ELIAS MOISES CYRINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia NEUROLOGIA será realizada no dia 28/05/2013 09:00 no seguinte endereço: AVENIDA JOSÉ DE

SOUZA CAMPOS (NORTE-SUL), 1358 - CHÁCARA DA BARRA - CAMPINAS/SP - CEP 13090615,

devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0003118-14.2013.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANA MARIA RIBEIRO BERNARDO 

ADVOGADO: SP229731-ADRIANO DE CAMARGO PEIXOTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0003121-66.2013.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA JESUS DE MORAES DA CUNHA 

ADVOGADO: SP229731-ADRIANO DE CAMARGO PEIXOTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 25/07/2013 15:30:00

PROCESSO: 0003124-21.2013.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CARLOS MENDONCA 

ADVOGADO: SP279911-AUGUSTO DE PAIVA GODINHO FILHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0003126-88.2013.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: TEREZINHA DE ALMEIDA OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP279911-AUGUSTO DE PAIVA GODINHO FILHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 25/07/2013 15:00:00

PROCESSO: 0003130-28.2013.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DURVAL DA SILVA 

ADVOGADO: SP279911-AUGUSTO DE PAIVA GODINHO FILHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0003131-13.2013.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELAINE RIBEIRO 

ADVOGADO: SP229731-ADRIANO DE CAMARGO PEIXOTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0003132-95.2013.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO LUIZ DE CAMPOS 

ADVOGADO: SP263355-CLEA REGINA SABINO DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
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Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0003133-80.2013.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOVANILDA PINHEIRO GUEDES 

ADVOGADO: SP165241-EDUARDO PERON 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

SERVIÇO SOCIAL - 13/06/2013 15:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR).

PROCESSO: 0003134-65.2013.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADOLFINA MARIA CAMACHO 

ADVOGADO: SP165241-EDUARDO PERON 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

SERVIÇO SOCIAL - 14/06/2013 10:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR).

PROCESSO: 0003135-50.2013.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ANTONIO CRISTINO 

ADVOGADO: SP165241-EDUARDO PERON 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 22/05/2013 12:30 no seguinte endereço: AVENIDA JOSÉ DE

SOUZA CAMPOS (NORTE-SUL), 1358 - CHÁCARA DA BARRA - CAMPINAS/SP - CEP 13090615,

devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0003136-35.2013.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADAO ALBINO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP126124-LUCIA AVARY DE CAMPOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0003137-20.2013.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUCIENE ROSA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP279911-AUGUSTO DE PAIVA GODINHO FILHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0003138-05.2013.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA HELENA MIMO REZENDE 

ADVOGADO: SP210528-SELMA VILELA DUARTE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 01/10/2013 15:00:00

PROCESSO: 0003139-87.2013.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO ORETI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0003140-72.2013.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DO CARMO JACOB DOS SANTOS 

RÉU: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS - ECT 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 01/10/2013 16:00:00

PROCESSO: 0003141-57.2013.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RUTH LOPES GOMES DE SIQUEIRA 

RÉU: UNIAO FEDERAL (AGU) 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0003142-42.2013.4.03.6303 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO LUIZ RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

SERVIÇO SOCIAL - 12/06/2013 10:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR).

PROCESSO: 0003143-27.2013.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANA BEATRIZ ALVES RIBEIRO 

REPRESENTADO POR: CAMILA RAPHAELA PEREIRA DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0003146-79.2013.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDNARA CELIA MARQUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 23/05/2013 09:30 no seguinte endereço: AVENIDA JOSÉ DE

SOUZA CAMPOS (NORTE-SUL), 1358 - CHÁCARA DA BARRA - CAMPINAS/SP - CEP 13090615,

devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0003147-64.2013.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAQUIM LOPES RIBEIRO 

ADVOGADO: SP118041-IRAN EDUARDO DEXTRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0003148-49.2013.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SANDRA DA SILVA SANTOS BASILIO 

ADVOGADO: SP118041-IRAN EDUARDO DEXTRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0003149-34.2013.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO SILVA GOMES 

ADVOGADO: SP329905-NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0003150-19.2013.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE LUIZ MENDES FERREIRA 

ADVOGADO: SP329905-NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0003151-04.2013.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO LEOPOLDO SICOLIN 

ADVOGADO: SP329905-NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0003152-86.2013.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BENTO ANTONIO BONIN 

ADVOGADO: SP329905-NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0003153-71.2013.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CELSO LUIZ JURIOLLO 

ADVOGADO: SP311060-ANGELICA SILVA SAJORATO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
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Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0003154-56.2013.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROMAO LOPES BELBEL 

ADVOGADO: SP329905-NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0003155-41.2013.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DO AMPARO BARREIRA FALCAO 

ADVOGADO: SP329905-NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0003156-26.2013.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JAIR PIRES 

ADVOGADO: SP324522-ANDRE CORREA CARVALHO PINELLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0003157-11.2013.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIAO LUIZ DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 24/05/2013 09:00 no seguinte endereço: AVENIDA JOSÉ DE

SOUZA CAMPOS (NORTE-SUL), 1358 - CHÁCARA DA BARRA - CAMPINAS/SP - CEP 13090615,

devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0003158-93.2013.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALONSO DE ARAUJO 

ADVOGADO: SP301193-RODRIGO NEGRÃO PONTARA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

SERVIÇO SOCIAL - 12/06/2013 15:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR).

PROCESSO: 0003159-78.2013.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE LOURDES BARRETO 

ADVOGADO: SP279974-GIOVANNI PIETRO SCHNEIER 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

SERVIÇO SOCIAL - 13/06/2013 10:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR).

PROCESSO: 0003160-63.2013.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EVANIR APARECIDO FERRE 

ADVOGADO: SP287131-LUCINEIA CRISTINA MARTINS RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0003161-48.2013.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE LOURDES BARRETO 

ADVOGADO: SP279974-GIOVANNI PIETRO SCHNEIER 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 22/05/2013 16:30 no seguinte endereço: AVENIDA JOSÉ DE

SOUZA CAMPOS (NORTE-SUL), 1358 - CHÁCARA DA BARRA - CAMPINAS/SP - CEP 13090615,

devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0003162-33.2013.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE LUIZ COSTA 

ADVOGADO: SP116768-MARIA LUCIA ARAUJO MATURANA 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 22/05/2013 11:00 no seguinte endereço: AVENIDA JOSÉ DE

SOUZA CAMPOS (NORTE-SUL), 1358 - CHÁCARA DA BARRA - CAMPINAS/SP - CEP 13090615,

devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0003163-18.2013.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARLA VALLESE DE GODOI PENNA CHAVES 

ADVOGADO: SP216490-BRUNO EDUARDO MARTINS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 23/05/2013 10:00 no seguinte endereço: AVENIDA JOSÉ DE

SOUZA CAMPOS (NORTE-SUL), 1358 - CHÁCARA DA BARRA - CAMPINAS/SP - CEP 13090615,

devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0003164-03.2013.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FERNANDO CORDEIRO CLARO FERREIRA 

ADVOGADO: SP078619-CLAUDIO TADEU MUNIZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 22/05/2013 11:30 no seguinte endereço: AVENIDA JOSÉ DE

SOUZA CAMPOS (NORTE-SUL), 1358 - CHÁCARA DA BARRA - CAMPINAS/SP - CEP 13090615,

devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0003165-85.2013.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO MARTINS 

ADVOGADO: SP077914-ANGELO AUGUSTO CAMPASSI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia NEUROLOGIA será realizada no dia 21/05/2013 12:00 no seguinte endereço: AVENIDA JOSÉ DE

SOUZA CAMPOS (NORTE-SUL), 1358 - CHÁCARA DA BARRA - CAMPINAS/SP - CEP 13090615,

devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0003166-70.2013.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DERCY OLIVEIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP254922-KATIANE FERREIRA COTOMACCI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 21/05/2013 09:30 no seguinte endereço: AVENIDA JOSÉ DE

SOUZA CAMPOS (NORTE-SUL), 1358 - CHÁCARA DA BARRA - CAMPINAS/SP - CEP 13090615,

devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0003167-55.2013.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO VALDEMAR DE SANTANA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 21/05/2013 10:00 no seguinte endereço: AVENIDA JOSÉ DE

SOUZA CAMPOS (NORTE-SUL), 1358 - CHÁCARA DA BARRA - CAMPINAS/SP - CEP 13090615,

devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0003168-40.2013.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO BATISTA DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 23/05/2013 09:30 no seguinte endereço: AVENIDA JOSÉ DE

SOUZA CAMPOS (NORTE-SUL), 1358 - CHÁCARA DA BARRA - CAMPINAS/SP - CEP 13090615,

devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0003169-25.2013.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADILSON MARQUES DA COSTA 
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ADVOGADO: SP078619-CLAUDIO TADEU MUNIZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 22/05/2013 12:00 no seguinte endereço: AVENIDA JOSÉ DE

SOUZA CAMPOS (NORTE-SUL), 1358 - CHÁCARA DA BARRA - CAMPINAS/SP - CEP 13090615,

devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0003170-10.2013.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: REGINA CELIA DE SOUZA FELIPE SANTOS 

ADVOGADO: SP078619-CLAUDIO TADEU MUNIZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 22/05/2013 16:00 no seguinte endereço: AVENIDA JOSÉ DE

SOUZA CAMPOS, 1358 - CHÁCARA DA BARRA - CAMPINAS/SP - CEP 13090615, devendo a parte autora

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0003171-92.2013.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FABIO GUINESI DE CAMARGO 

ADVOGADO: SP225292-GLAUCIA FONSECHI MANDARINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 22/05/2013 17:00 no seguinte endereço: AVENIDA JOSÉ DE

SOUZA CAMPOS, 1358 - CHÁCARA DA BARRA - CAMPINAS/SP - CEP 13090615, devendo a parte autora

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0003172-77.2013.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MOZART CORREA 

ADVOGADO: SP078619-CLAUDIO TADEU MUNIZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CARDIOLOGIA será realizada no dia 23/05/2013 14:10 no seguinte endereço: RUA ANTÔNIO

LAPA, 1032 - CAMBUÍ - CAMPINAS/SP - CEP 13025242, devendo a parte autora comparecer munida de todos

os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0003173-62.2013.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ZENAIDE APARECIDA DE OLIVEIRA SAKIHAMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0003174-47.2013.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO VIEIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP249048-LÉLIO EDUARDO GUIMARAES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0003176-17.2013.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAQUIM RODRIGUES GOMES 

ADVOGADO: SP225292-GLAUCIA FONSECHI MANDARINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0003177-02.2013.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELIO APARECIDO BORRO 

ADVOGADO: SP311060-ANGELICA SILVA SAJORATO 

RÉU: UNIAO FEDERAL (PFN) 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0003180-54.2013.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ODARCILIO GORDILHO 

ADVOGADO: SP143819-ARLETE APARECIDA ZANELLATTO DOS SANTOS 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 01/10/2013 14:40:00

PROCESSO: 0003188-31.2013.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DEISE BONADIA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 31/07/2013 16:30:00

PROCESSO: 0003189-16.2013.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: TERESA LOURDES ROSOLEN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 68 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 68 

 

 

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE RIBEIRAO PRETO 
 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO 

2ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO

EXPEDIENTE Nº 2013/6302000378 (Lote n.º 6742/2013)

 

0010334-63.2012.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - Nr. 2013/6302004861 - MARIA DA CONCEICAO

CAPUCHO NOGUEIRA (SP290566 - EDILEUZA LOPES SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606 - PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)  

Vista às partes, pelo prazo de 05 (cinco) dias, sobre o laudo médico pericial.Int.

0008699-47.2012.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - Nr. 2013/6302004860 - FRANCISCO DE ASSIS

SANTOS SILVA (SP163909 - FABRICIO VACARO DE OLIVEIRA, SP157298 - SIMONE MARIA ROMANO

DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606 -

PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)  

Vista às partes, pelo prazo de 05 (cinco) dias, sobre o laudo pericial, devendo o INSS, em querendo, oferecer

proposta de acordo. Int.

 

DESPACHO JEF-5

0002340-47.2013.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6302014315 - JULIA

DELLABEGA DE OLIVEIRA (SP204016 - AGNES APARECIDA DE SOUZA MAZER) SABRINA

ANTONIA DELLABEGA PEREIRA DE OLIVEIRA (SP204016 - AGNES APARECIDA DE SOUZA MAZER)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606 - PRISCILA ALVES

RODRIGUES DURVAL)  

1. Defiro a dilação do prazo por mais 30 (trinta) dias para cumprimento integral da determinação anterior. Int.

0002632-32.2013.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6302014350 - ADRIANA

QUEIROZ DE SOUZA (SP203325 - CARLA MARIA BRAGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606 - PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)  
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1. Ao analisar o termo de prevenção anexado aos presentes autos, verifico não haver prevenção entre os processos

relacionados, razão pela qual determino o prosseguimento do feito. 2. Intime-se a parte autora para, no prazo de

15 (quinze) dias, apresentar novos documentos, sob pena de extinção, comprovando sua dependência econômica

junto ao falecido, tendo em vista que as provas acostadas são insuficientes para designar eventual audiência de

conciliação, instrução e julgamento. Expirado o prazo supra, tornem os autos conclusos.

0001708-21.2013.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6302014368 - ALESSANDRA

DEANGELI (SP171471 - JULIANA NEVES BARONE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP116606 - PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)  

Em face do teor do comunicado médico, REDESIGNO o dia 22 de maio de 2013, às 09:30 horas, para a

realização da perícia médica com o Dr. Oswaldo Luis Junior Marconato. Deverá o advogado constituído nos autos

providenciar o comparecimento do periciando no Fórum Federal na data acima designada, munido de documento

de identificação e eventuais exames, relatórios médicos, atestados, imagens de raios x ou outras imagens que

possua, FICANDO DESDE JÁ ADVERTIDO QUE O NÃO COMPARECIMENTO NA PERÍCIA ACIMA

DESIGNADA ACARRETARÁ A EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. Intime-se e

cumpra-se.

0003095-71.2013.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6302014723 - MARIA DA

GRACA DE PAULA MIAN (SP200476 - MARLEI MAZOTI RUFINE) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606 - PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)  

Intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, apresentar a certidão de casamento legível. 2. Oficie-

se ao INSS, na pessoa do Chefe da agência da previdência social em Orlandia, para que remeta cópia integral do

procedimento administrativo do autor, NB nº 157.126.729-5, com prazo de 15 (quinze) dias para cumprimento.

Cumpra-se. Int.

0002854-97.2013.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6302014482 - MANOEL

ANTONIO BIANCO (SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606 - PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)  

1.Verifico que os PPPs apresentados pela parte autora, referentes aos períodos trabalhados na empresa Auto Posto

Funchal Ltda, no período de 18.04.79 a 13.02.90 não estão devidamente preenchidos, deles não apresentam o

carimbo com o CNPJ da empresa, intime-se a parte autora para, no prazo de 30 (trinta) dias, providenciar a

regularização dos documentos acima mencionados, sob pena de julgamento do processo no estado em que se

encontra. Esclareço, outrossim, que a prova é destinada ao livre convencimento do Juízo e este pode,

supletivamente, determinar a sua juntada aos autos ou mesmo requisitá-la, desde que haja fundamento para tal,

como a recusa da empresa no fornecimento dos documentos e/ou o seu fornecimento de maneira incompleta.

Desta maneira, o simples protocolo de um requerimento por A.R. não se me afigura documento o bastante idôneo

a configurar a recusa da empresa, até porque nem se sabe quem o recebeu e qual o destino tomou, o que poderá

ser comprovado através de requerimento devidamente endereçado ao seu representante legal e devidamente

protocolado no Setor de Recursos Humanos ou similar, até porque para esta recalcitrância há a imposição das

penalidades legais cominadas na lei.  

Finalmente, esclareço que o prazo do requerimento também há de ser razoável para ser atendido, não bastando

para configurar a recusa do prazo que não seja o suficiente para o atendimento do pleito do autor, considerando

razoável o prazo assinalado de 30 (trinta) dias, após o que este Juízo tomará as medidas pertinentes, podendo,

inclusive, se o caso, oficiar a empresa com todas as advertências possíveis, inclusive sob as penas da lei. Int.

Cumpra-se.

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Trata-se de ação em que se busca a revisão de benefício, com fulcro no dispositivo contido no artigo 29, II da Lei

n° 8.213/91, acarretando uma redução na renda mensal inicial. A questão foi definitivamente solucionada com a

assinatura de acordo nos autos da Ação Civil Pública n° 0002320-59.2012.4.03.6183/SP, ajuizada pelo Ministério

Publico Federal e o SINDINAP, por meio do qual o INSS se comprometeu a rever todos os benefícios, na mesma

situação, ainda que cessados, sendo que o pagamento dos valores em atraso seguiria cronograma naquele acordo

estabelecido. Entretanto, considerando que a minuta de acordo nada dispôs neste sentido, tenho entendido que o

fato de haver sido celebrado não impede o exercício do direito de ação individual do interessado (como é o caso

dos autos). Porém, neste caso, o cálculo dos valores atrasados deverá seguir a disciplina estabelecida por este

juízo, quer no que se refere à forma de atualização das diferenças (Resolução 134//2010 do CNJ), quer quanto ao

reconhecimento da prescrição das parcelas eventualmente devidas, cujo termo de verificação se dará a contar da

data de ajuizamento desta ação, e não da ACP n° 0002320-59.2012.4.03.6183/SP, que considera o prazo

prescricional contado retroativamente a partir da citação naqueles autos (17/04/2012). Outrossim, a eventual

decadência do direito de revisão deverá ser contada retroativamente a 10 anos do ajuizamento desta ação.

Esclareço que eventual declaração de prescrição/decadência fará coisa julgada entre as partes, e poderá obstar o

pagamento das diferenças calculadas administrativamente. Portanto, defiro ao autor o prazo improrrogável de 10

(dez) dias para se manifestar sobre o cálculo/informação da contadoria, bem como sobre eventual interesse no

prosseguimento deste feito. O silêncio será interpretado como concordância com o prosseguimento da lide e as
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consequências daí advindas. Findo o prazo, tornem conclusos.

0002158-61.2013.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6302014132 - MARIO

ULISSES MARQUES CEBOLA (SP295240 - POLIANA BEORDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606 - PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)  

0002070-23.2013.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6302014137 - GABRIELA

APARECIDA MOREIRA MATOS (SP268105 - MARCELA GALLO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606 - PRISCILA ALVES RODRIGUES

DURVAL)  

0002072-90.2013.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6302014136 - OLGA DE

OLIVEIRA CAMPOS (SP268105 - MARCELA GALLO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606 - PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)  

0001902-21.2013.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6302014140 - FLORIZI

ROSALY BERNARDES RUOPPOLI (SP268105 - MARCELA GALLO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606 - PRISCILA ALVES RODRIGUES

DURVAL)  

0002076-30.2013.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6302014135 - JOAO

BATISTA TITA (SP157298 - SIMONE MARIA ROMANO DE OLIVEIRA, SP163909 - FABRICIO VACARO

DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606 -

PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)  

FIM.

0001678-83.2013.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6302014632 - ALESSANDRA

GARCIA (SP263478 - NAIARA DE SOUSA GABRIEL, SP055637 - ODEJANIR PEREIRA DA SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606 - PRISCILA ALVES

RODRIGUES DURVAL)  

Defiro o requerimento do autor. Redesigno audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 22 de maio

de 2013, às 15h20, devendo o advogado constituído nos autos comunicar seu cliente para comparecimento neste

Juizado, bem com as testemunhas a serem arroladas.Int.

0001508-14.2013.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6302014730 - MARIA

EMILIA AIELLO PINHO (SP326219 - GUSTAVO HENRIQUE ZANON AIELLO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606 - PRISCILA ALVES RODRIGUES

DURVAL)  

Redesigno audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 08 de maio de 2013, às 14h00, devendo o

advogado constituído nos autos comunicar seu cliente para comparecimento neste Juizado, bem com as

testemunhas a serem arroladas. Int.

0003074-95.2013.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6302014726 - HENRIQUE

CHIQUITO (SP109697 - LUCIA HELENA FIOCCO GIRARDI, SP296155 - GISELE DE PAULA TOSTES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606 - PRISCILA ALVES

RODRIGUES DURVAL)  

Verifico que os PPPs apresentados pela parte autora, referentes aos períodos trabalhados na empresa Usina

Batatais S.A. não estão devidamente preenchidos, deles não apresenta o carimbo com o CNPJ da empresa, intime-

se a parte autora para, no prazo de 30 (trinta) dias, providenciar a regularização dos documentos acima

mencionados, sob pena de julgamento do processo no estado em que se encontra. Esclareço, outrossim, que a

prova é destinada ao livre convencimento do Juízo e este pode, supletivamente, determinar a sua juntada aos autos

ou mesmo requisitá-la, desde que haja fundamento para tal, como a recusa da empresa no fornecimento dos

documentos e/ou o seu fornecimento de maneira incompleta. Desta maneira, o simples protocolo de um

requerimento por A.R. não se me afigura documento o bastante idôneo a configurar a recusa da empresa, até

porque nem se sabe quem o recebeu e qual o destino tomou, o que poderá ser comprovado através de

requerimento devidamente endereçado ao seu representante legal e devidamente protocolado no Setor de Recursos

Humanos ou similar, até porque para esta recalcitrância há a imposição das penalidades legais cominadas na lei.

Finalmente, esclareço que o prazo do requerimento também há de ser razoável para ser atendido, não bastando

para configurar a recusa do prazo que não seja o suficiente para o atendimento do pleito do autor, considerando

razoável o prazo assinalado de 30 (trinta) dias, após o que este Juízo tomará as medidas pertinentes, podendo,

inclusive, se o caso, oficiar a empresa com todas as advertências possíveis, inclusive sob as penas da lei. Int.

Cumpra-se.

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

1.Cite-se o INSS para que apresente contestação no prazo de 30 dias, mesmo prazo que concedo às partes para a

manifestação sobre o laudo pericial. 2.Outrossim, faculto ao INSS a apresentação de PROPOSTA DE ACORDO,

a fim de solucionar a demanda. 3. Após, venham conclusos para as deliberações necessárias. Intime-se e cumpra-

se.

0000715-75.2013.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6302014699 - JOAO NAZAR
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NETTO (SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP116606 - PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)  

0000871-63.2013.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6302014690 - CLAUDIO

MANOEL SOARES (SP178874 - GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606 - PRISCILA ALVES RODRIGUES

DURVAL)  

0000837-88.2013.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6302014692 - PEDRO IRAM

DA COSTA ALVES (SP132027 - ANA RITA MESSIAS SILVA, SP308903 - FREDERICO MESSIAS

TRINDADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606 - PRISCILA

ALVES RODRIGUES DURVAL)  

0000821-37.2013.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6302014693 - ELY PEREIRA

DA SILVA (SP163909 - FABRICIO VACARO DE OLIVEIRA, SP157298 - SIMONE MARIA ROMANO DE

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606 - PRISCILA

ALVES RODRIGUES DURVAL)  

0000961-71.2013.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6302014678 - NEUSA

MARIA BARBOSA (SP116832 - EDSON GONCALVES DOS SANTOS, SP053458 - MANOEL

GONCALVES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP116606 - PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)  

0000764-19.2013.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6302014696 - ROBERTO

CARLOS RAMOS (SP157298 - SIMONE MARIA ROMANO DE OLIVEIRA, SP163909 - FABRICIO

VACARO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP116606 - PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)  

0000758-12.2013.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6302014698 - CLEIA ALVES

DOS SANTOS SILVA (SP132027 - ANA RITA MESSIAS SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606 - PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)  

0000887-17.2013.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6302014686 - ZORNILDA

BEZERRA DA SILVA (SP178874 - GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606 - PRISCILA ALVES RODRIGUES

DURVAL)  

0000633-44.2013.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6302014702 - JOSE

APARECIDO FELIPE BARBOSA (SP161110 - DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS, SP267704 -

MARIA ISABEL VILELA PELOSO, SP230241 - MAYRA RITA ROCHA BOLITO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606 - PRISCILA ALVES RODRIGUES

DURVAL)  

0000495-77.2013.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6302014704 - NIDIA POVA

DA MOTA (SP135486 - RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606 - PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)  

0000484-48.2013.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6302014707 - CATARINA

DOMINGOS RAMOS (SP135486 - RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606 - PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)  

0000207-32.2013.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6302014710 - APARECIDA

JAYME COSTA (SP161110 - DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS, SP262504 - VITOR HUGO

VASCONCELOS MATOS, SP182250 - DIANA PAOLA SALOMAO FERRAZ) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606 - PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)  

0000205-62.2013.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6302014711 - CELIA INACIO

AVELINO (SP161110 - DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS, SP262504 - VITOR HUGO

VASCONCELOS MATOS, SP267704 - MARIA ISABEL VILELA PELOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606 - PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)  

0000203-92.2013.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6302014712 - REGINALDO

AUGUSTO ALVES (SP209097 - GUILHERME HENRIQUE BARBOSA FIDELIS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606 - PRISCILA ALVES RODRIGUES

DURVAL)  

0000996-31.2013.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6302014674 - ELIAS

RODRIGUES DE SOUZA (SP248350 - ROGERIO FERRAZ BARCELOS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606 - PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)  

0006384-51.2009.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6302014673 - MARIA

FRANCISCA DA SILVA DAVID MARQUES (SP217139 - DANIEL MURECI ORLANDINI MÁXIMO,

SP201689 - EDUARDO DE ALMEIDA SOUSA, SP205860 - DECIO HENRY ALVES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606 - PRISCILA ALVES RODRIGUES

DURVAL)  
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0009819-28.2012.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6302014669 - CELIA

APARECIDA FERREIRA (SP149014 - EDNEI MARCOS ROCHA DE MORAIS, SP243929 - HELEN AGDA

ROCHA DE MORAIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606 -

PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)  

0011021-40.2012.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6302014656 - MARIA LUCIA

VOLPINI DE PAULA (SP200306 - ADRIANA TRINDADE DE ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606 - PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)  

0010950-38.2012.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6302014657 - ISMAEL

ANTONIO DA ROCHA (SP189429 - SANDRA MARA DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606 - PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)  

0010947-83.2012.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6302014659 - EVANIL DE

CASTRO CAMPOS (SP250123 - ELIAS EVANGELISTA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606 - PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)  

0010512-12.2012.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6302014402 - ALICENA

APARECIDA COSTA DA SILVA (SP274140 - MARIA CANDIDA BULGARELLI PASCUETTO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606 - PRISCILA ALVES

RODRIGUES DURVAL)  

0009835-79.2012.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6302014665 - FRANCISCA

DOS SANTOS (SP178874 - GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606 - PRISCILA ALVES RODRIGUES

DURVAL)  

0009826-20.2012.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6302014667 - EURIPEDES

BARSANULFO DOS REIS (SP251327 - MARCO ANTONIO BOSCAIA DE REZENDE) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606 - PRISCILA ALVES RODRIGUES

DURVAL)  

0000889-84.2013.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6302014685 - JOSE DE

JESUS DOS SANTOS (SP178874 - GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606 - PRISCILA ALVES RODRIGUES

DURVAL)  

0009817-58.2012.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6302014671 - KEILA

APARECIDA DOS SANTOS (SP149014 - EDNEI MARCOS ROCHA DE MORAIS, SP243929 - HELEN

AGDA ROCHA DE MORAIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP116606 - PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)  

0000187-41.2013.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6302014714 - MANOELA

APARECIDA DE PAULA MORAES (SP197589 - ANDREA PINHEIRO DE SOUZA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606 - PRISCILA ALVES RODRIGUES

DURVAL)  

0000819-67.2013.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6302014694 - VALDIR PEGO

MOREIRA (SP212737 - DANILA MANFRE NOGUEIRA BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606 - PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)  

0000958-19.2013.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6302014679 - VERA LUCIA

DA SILVA (SP189429 - SANDRA MARA DOMINGOS, SP057661 - ADAO NOGUEIRA PAIM) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606 - PRISCILA ALVES

RODRIGUES DURVAL)  

0000954-79.2013.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6302014681 - ANTONIO

QUIM NETO (SP133791 - DAZIO VASCONCELOS, SP323708 - FERNANDA LUCCAS SAKAMOTO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606 - PRISCILA ALVES

RODRIGUES DURVAL)  

0000928-81.2013.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6302014682 - TEREZA

CRISTINA GOIANA FERREIRA ANTONIO (SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR, SP262927 - ALINE

LIMA DE PASCHOAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606 -

PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)  

0000908-90.2013.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6302014683 - MARIA

SUELY ROSA SIQUEIRA (SP178874 - GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606 - PRISCILA ALVES

RODRIGUES DURVAL)  

FIM.

0001438-94.2013.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6302014290 - SABRINA

MENEGARIO (SP210638 - GISELE FERES SIQUEIRA) X UNIAO FEDERAL (AGU) (MARIA SALETE DE

CASTRO RODRIGUES FAYAO)  
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A fim de se aquilatar melhor a existência de prescrição ou não do direito pleiteado na demanda, concedo à parte

autora o prazo de 10 (dez) dias para trazer aos autos cópia da portaria de remoção ou documento equivalente,

indicando o período de trânsito e a unidade de destino, sob pena de extinção. Após, voltem conclusos.

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Trata-se de ação em que se busca a revisão de benefício, com fulcro no dispositivo contido no artigo 29, II da Lei

n° 8.213/91, acarretando uma redução na renda mensal inicial. A questão foi definitivamente solucionada com a

assinatura de acordo nos autos da Ação Civil Pública n° 0002320-59.2012.4.03.6183/SP, ajuizada pelo Ministério

Publico Federal e o SINDINAP, por meio do qual o INSS se comprometeu a rever todos os benefícios, na mesma

situação, ainda que cessados, sendo que o pagamento dos valores em atraso seguiria cronograma naquele acordo

estabelecido. Entretanto, considerando que a minuta de acordo nada dispôs neste sentido, tenho entendido que o

fato de haver sido celebrado não impede o exercício do direito de ação individual do interessado (como é o caso

dos autos). Porém, neste caso, o cálculo dos valores atrasados deverá seguir a disciplina estabelecida por este

juízo, quer no que se refere à forma de atualização das diferenças (Resolução 134//2010 do CNJ), quer quanto ao

reconhecimento da prescrição das parcelas eventualmente devidas, cujo termo de verificação se dará a contar da

data de ajuizamento desta ação, e não da ACP n° 0002320-59.2012.4.03.6183/SP, que considera o prazo

prescricional contado retroativamente a partir da citação naqueles autos (17/04/2012). Outrossim, a eventual

decadência do direito de revisão deverá ser contada retroativamente a 10 anos do ajuizamento desta ação.

Esclareço que eventual declaração de prescrição/decadência fará coisa julgada entre as partes, e poderá obstar o

pagamento das diferenças calculadas administrativamente. Portanto, defiro ao autor o prazo improrrogável de 10

(dez) dias para se manifestar sobre o cálculo/informação da contadoria, bem como sobre eventual interesse no

prosseguimento deste feito. O silêncio será interpretado como concordância com o prosseguimento da lide e as

consequências daí advindas. Findo o prazo, tornem conclusos.

0002641-91.2013.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6302014130 - MARIA ZELIA

CAETANO TELES (SP268105 - MARCELA GALLO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606 - PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)  

0002079-82.2013.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6302014133 - LUZIA DE

FATIMA DOS SANTOS SILVA (SP157298 - SIMONE MARIA ROMANO DE OLIVEIRA, SP163909 -

FABRICIO VACARO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP116606 - PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)  

0002067-68.2013.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6302014139 - JANETE

TEIXEIRA DEL GUERRA (SP171349 - HELVIO CAGLIARI, SP167813 - HELENI BERNARDON) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606 - PRISCILA ALVES

RODRIGUES DURVAL)  

0002069-38.2013.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6302014138 - HERMES

VALENTINO FERRAZ (SP171349 - HELVIO CAGLIARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606 - PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)  

FIM.

0010310-35.2012.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6302014620 - OSWALDO

MUNHOZ (SP150011 - LUCIANE DE CASTRO MOREIRA) X UNIAO FEDERAL (AGU) (MARIA SALETE

DE CASTRO RODRIGUES FAYAO)  

Tendo em vista a proposta de acordo apresentada pela UNIÃO FEDERAL, dê-se vista à parte autora para

manifestar-se, por meio de petição nos autos, no prazo de 5 (cinco) dias. Após, com ou sem manifestação, tornem

os autos conclusos. Intime-se.

0002930-24.2013.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6302014387 - QUITERIA

BEZERRA DA SILVA (SP204972 - MARIA EMILIA MOREIRA DRUZIANI) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606 - PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)  

1. Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 12 de junho de 2013, às 14h00, devendo o

advogado constituído nos autos comunicar seu cliente para comparecimento neste Juizado, bem com as

testemunhas a serem arroladas. 2. Intime-se a parte autora para que, em 10 (dez) dias, junte aos autos início de

prova material de dependência econômica sob pena de julgamento do feito com as provas produzidas até o

momento nos presentes autos. Int.

0009760-40.2012.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6302014532 - CICERO

FARIA DO AMARAL (SP101511 - JOSE AFFONSO CARUANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606 - PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)  

Intime-se o perito médico para que no prazo de dez dias complemente seu laudo, respondendo os quesitos

suplementares, em conformidade com o requerimento do autor (petição 26.03.2013). Após, dê-se vista às partes,

pelo prazo de 05 (cinco) dias. Decorrido o prazo, venham os autos conclusos para sentença. Int.

0002926-84.2013.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6302014388 - SILVIA

FERNANDES DE FRANCA (SP173810 - DOUGLAS FERREIRA MOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606 - PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)  
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1. Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 12 de junho de 2013, às 14h20, devendo o

advogado constituído nos autos comunicar seu cliente para comparecimento neste Juizado, bem com as

testemunhas a serem arroladas. 2. Intime-se a parte autora para que, em 10 (dez) dias, junte aos autos início de

prova material de dependência econômica sob pena de julgamento do feito com as provas produzidas até o

momento nos presentes autos. Int.

0009457-44.2012.4.03.6102 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6302014755 - JOSE NETO

DE SOUSA (SP093976 - AILTON SPINOLA, SP181198 - CLAUDIA ANDREA ZAMBONI) X UNIAO

FEDERAL (PFN) (MÁRIO AUGUSTO CARBONI)  

1.Retifico o r. despacho de n.º 6302013980/2013 que designou audiência de conciliação no dia 11 de junho de

2013, para fazer constar o horário correto às 16:00hs.

0002038-18.2013.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6302013045 - DEVANIR

LUCIO FRANCA (SP149014 - EDNEI MARCOS ROCHA DE MORAIS, SP243929 - HELEN AGDA ROCHA

DE MORAIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606 -

PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)  

Tendo em vista a certidão anexada neste feito em 19/04/2013, designo o Dr. José Roberto Ramos Musa Filho,

perito médico deste Juízo, para realizar a perícia agendada, mantendo-se a mesma data e horário. Int.”

0011090-48.2007.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6302013661 - LUIZ CARLOS

GUERRA (SP117187 - ALVAIR FERREIRA HAUPENTHAL) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP245698 - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)  

Cite-se a CEF, nos termos do Art. 355 e seguintes do CPC, para apresnetar contestação no prazo de 30 dias.

0009108-23.2012.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6302014742 - ROMEU

FRANCISCO CAMELO (SP200476 - MARLEI MAZOTI RUFINE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606 - PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)  

Verifico dos autos que há necessidade de produção de prova oral para a comprovação do período de 01/04/1965 a

30/01/1970, em que o autor alega ter exercido atividade de servente sem registro em CTPS. Para tanto, designo

audiência de conciliação, instrução e julgamento para dia 13/06/2013, às 16:00h, devendo a parte autora

providenciar o comparecimento das testemunhas, por ventura arroladas, independentemente de intimação. Cite-se.

Intimem-se.

0002826-32.2013.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6302014459 - MARLY

NOGUEIRA ARAUJO NATULIM (SP195215 - JOSILENE VACCARI BOTAN AMARO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606 - PRISCILA ALVES RODRIGUES

DURVAL)  

Diante da certidão exarada no presente feito, nomeio em substituição ao perito aneteriromente nomeado, o Dr.

Oswaldo Luís Júnior Marconato, que realizará a perícia médica nesta data, às 17:00 horas, no setor de perícias

deste Juizado Especial Federal, sito na Rua: Afonso Taranto, n.º 455, Nova Ribeirânia, nesta. Intime-se e cumpra-

se.

0002946-75.2013.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6302014394 - VICENTE

TREVISAN (SP141635 - MARCOS DE ASSIS SERRAGLIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606 - PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)  

Intime-se a parte autora para que, em 10 (dez) dias e sob pena de indeferimento, promova a emenda da inicial para

especificar no pedido, detalhadamente, os períodos de atividade especial que pretende converter em tempo de

serviço comum, bem como os períodos comuns não reconhecidos pelo INSS, tendo em vista o disposto pelo art.

286, caput, primeira parte, do Código de Processo Civil ("O pedido deve ser certo ou determinado"). Int.

0010913-11.2012.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6302014733 - GERALDINO

DIAS DE OLIVEIRA (SP216729 - DONATO ARCHANJO JUNIOR, SP219394 - MOUSSA KAMAL TAHA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606 - PRISCILA ALVES

RODRIGUES DURVAL)  

Defiro a dilação de prazo de 30 (trinta) dias, conforme solicitado pela parte autora para cumprimento da

determinação anterior. Int

0002824-62.2013.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6302014458 - MARIA

APARECIDA CARDOSO LIMA (SP095154 - CLAUDIO RENE DAFFLITTO, SP253491 - THIAGO

VICENTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606 - PRISCILA

ALVES RODRIGUES DURVAL)  

Diante da certidão exarada no presente feito, nomeio em substituição ao perito aneteriromente nomeado, o Dr.

Oswaldo Luís Júnior Marconato, que realizará a perícia médica nesta data, às 16:30 horas, no setor de perícias

deste Juizado Especial Federal, sito na Rua: Afonso Taranto, n.º 455, Nova Ribeirânia, nesta. Intime-se e cumpra-

se.

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Remetam-se os autos à Contadoria Judicial para elaboração de contagem de tempo de contribuição. Com a juntada

do laudo, dê-se vista às partes para, querendo, apresentar manifestação, no prazo comum de 05 (cinco) dias.
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Decorrido o prazo, voltem os autos conclusos para sentença.

0005800-76.2012.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6302014717 - EURIPEDES

APARECIDO GARCIA MOREIRA (SP136482 - MOUNIF JOSE MURAD, SP283849 - JULIANA KRUGER

MURAD) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606 - PRISCILA

ALVES RODRIGUES DURVAL)  

0007499-05.2012.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6302014737 - JOANA D`ARC

DE ALMEIDA MORAES (SP200476 - MARLEI MAZOTI RUFINE) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606 - PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)  

0008868-34.2012.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6302014797 - MARCOS

DEGANI (SP190709 - LUIZ DE MARCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP116606 - PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)  

FIM.

0002944-08.2013.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6302014395 - DEJAIR

ALVES DOS SANTOS (SP220641 - GILBERTO ANTONIO COMAR JUNIOR, SP136581 - GILSON REGIS

COMAR, SP041487 - GILBERTO ANTONIO COMAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP116606 - PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)  

Tendo em vista que os formulários SB40 juntado aos autos foram baseado em laudo, intime-se o autor para que no

prazo de 30(trinta) dias, junte aos autos o Laudo Técnico de Condições Ambientais do Trabalho (LTCAT) da

empresa IRMÃOS SESSO LTDA, sob pena de julgamento do feito com as provas produzidas até o momento nos

presentes autos. Intime-se e cumpra-se.

0000756-42.2013.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6302014728 - SUELI DOS

ANJOS DE MELO (SP286282 - NATHALIA SUPPINO RIBEIRO DE ALMEIDA, SP214270 - CAROLINA DE

FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606 - PRISCILA

ALVES RODRIGUES DURVAL)  

Pedido de reconsideração formulado pelo INSS: mantenho a decisão proferida por seus próprios e jurídicos

fundamentos. Prosseguindo, cite-se o INSS para que apresente contestação no prazo de 30 dias, mesmo prazo que

concedo às partes para a manifestação sobre o laudo pericial. Outrossim, faculto ao INSS a apresentação de

PROPOSTA DE ACORDO, a fim de solucionar a demanda. Após, venham conclusos para as deliberações

necessárias. Intime-se e cumpra-se.

0003076-65.2013.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6302014722 - APARECIDA

LOURDES DE OLIVEIRA LOPES (SP171820 - RITA DE CASSIA PEREIRA JORGE) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606 - PRISCILA ALVES RODRIGUES

DURVAL)  

Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 13 de junho de 2013, às 15h20, devendo o

advogado constituído nos autos comunicar seu cliente para comparecimento neste Juizado, bem com as

testemunhas a serem arroladas. Int.

0010786-73.2012.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6302014802 - JORGINA DOS

REIS DE SOUZA (SP295863 - GUSTAVO CESINI DE SALLES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606 - PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)  

Tendo em vista a proposta de acordo apresentada pelo réu, dê-se vista à parte autora para manifestar-se, por meio

de petição nos autos, no prazo de 5 (cinco) dias. Após, com ou sem manifestação, tornem os autos conclusos.

Intime-se.

0002996-04.2013.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6302014324 - LAURINDA

VICENTE ELIAS TEIXEIRA (SP173810 - DOUGLAS FERREIRA MOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606 - PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)  

1. Ao analisar o termo de prevenção anexado aos autos, verifico não haver prevenção entre os processos

relacionados, motivo pelo qual determino o prosseguimento do feito. 2. Aguarde-se a realização da perícia médica

já agendada e posterior juntada aos autos do laudo técnico, retornando-me, após, conclusos. 3. Sem prejuízo,

intime-se a parte autora para, no prazo de dez dias, juntar aos autos cópia integral e legível de sua carteira de

trabalho (CTPS). Cumpra-se. Intime-se.

0003045-45.2013.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6302014731 - LUCINEIDE

ALMEIDA DA SILVA (SP144269 - LUIZ FERNANDO MOKWA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606 - PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)  

Intime-se a parte autora para que, em cinco dias, promova a juntada das cópias do CPF e RG legível, nos termos

do art. 118, § 1º do Provimento n.º 64/05 - COGE, sob pena de extinção do processo. Int.

0009192-24.2012.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6302014370 - ELZA

PEREIRA DOS SANTOS (SP083049 - JUAREZ MANFRIM, SP186978 - JUAREZ MANFRIN FILHO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606 - PRISCILA ALVES

RODRIGUES DURVAL)  

Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 11 de junho de 2013, às 15h40, devendo o
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advogado constituído nos autos comunicar seu cliente para comparecimento neste Juizado, bem com as

testemunhas a serem arroladas. Int.

0001896-14.2013.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6302014379 - NILTA

MARQUES DA SILVA NEVES (SP219253 - CAMILA MAGRINI DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606 - PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)  

1. Ao analisar o termo de prevenção anexado aos autos, verifico a ocorrência do previsto no artigo 265, do Código

de Processo Civil. 2. A parte autora ingressou com o processo de nº 0009533-55.2009.4.03.6302, sendo proferida

sentença (parcialmente procedente), havendo interposição de recurso (autora), onde aguarda apreciação pela

Turma Recursal. 3. Não há como o presente feito prosseguir, tendo em vista que para aferir o mérito da presente

demanda depende-se da apreciação definitiva do recurso ora interposto da ação supramencionada. 4. Desse modo,

SUSPENDO o curso do presente processo, nos termos do artigo 265, IV, “a”, do Código de Processo Civil.

Atente-se a secretaria ao disposto no §5º, do mesmo diploma supra. 5. Intime-se.

0002994-34.2013.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6302014724 - MARIA

APARECIDA CUSTODIO DE ALMEIDA (SP086679 - ANTONIO ZANOTIN, SP275645 - CAROLINA

DUTRA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606 -

PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)  

Redesigno o dia 07 de maio de 2013, às 13:30 para realização de perícia médica. Para tanto nomeio o médico Dr.

Victor Manoel Lacorte e Silva. Deverá o autor comparecer no Fórum Federal na data designada, munido de

documento de identificação e eventuais exames e relatórios médicos que possua, ficando desde já ciente que o não

comparecimento poderá levar a extinção do processo. Int.

0010346-77.2012.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6302014727 - MARIA

CRISTINA MATIAS FERREIRA (SP267737 - RAPHAEL APARECIDO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606 - PRISCILA ALVES RODRIGUES

DURVAL)  

1. Intimem-se as partes para manifestação acerca do laudo pericial. Prazo: 05(cinco)dias. 2- Outrossim, faculto ao

INSS a apresentação de PROPOSTA DE ACORDO, a fim de solucionar a demanda. 3- Após, venham conclusos

para as deliberações necessárias. Cumpra-se.

0002729-66.2012.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6302014756 - JOSEFINA

CHODRAUI ARAUJO DE VASCONCELLOS (SP254557 - MARIA SANTINA CARRASQUI AVI, SP140426

- ISIDORO PEDRO AVI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606

- PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)  

Vista à autora, no prazo de 05 (cinco) dias, acerca do informado pela autarquia, nos ofícios anexos aos autos em

17/04/2003. Manifeste-se, no mesmo prazo, sobre seu interesse no prosseguimento da lide, explicitando de forma

clara o interesse residual, face à concessão do benefício à autora. Findo o prazo, tornem conclusos.

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

1. Cite-se o INSS para que apresente contestação no prazo de 30 dias, mesmo prazo que concedo às partes a

manifestação sobre o(s) laudo(s). 2. Outrossim, faculto ao INSS a apresentação de PROPOSTA DE ACORDO, a

fim de solucionar a demanda. Intime-se e Cumpra-se.

0001936-93.2013.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6302014746 - ANA FLAVIA

DE ABREU CORREA (SP250123 - ELIAS EVANGELISTA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606 - PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)  

0001564-47.2013.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6302014466 - MARIA

AUXILIADORA PIMENTA (SP267737 - RAPHAEL APARECIDO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606 - PRISCILA ALVES RODRIGUES

DURVAL)  

0001514-21.2013.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6302014464 - BENEDITA DE

PAULA (SP162183 - LUIZ GUSTAVO RODRIGUES SEARA CORDARO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606 - PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)  

FIM.

0002992-64.2013.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6302014530 - MARCOS

ANTONIO AZEVEDO (SP205856 - DANIEL APARECIDO MURCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606 - PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)  

Intime-se a parte autora para que, em dez dias, apresente relatórios e exames médicos recentes que comprovem o

preenchimento dos requisitos incapacidade para o trabalho, sob pena de aplicação da regra de julgamento imposto

pelo art. 333 do Código de Processo Civil. Int.

 

DECISÃO JEF-7

0010607-42.2012.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6302014745 - SOLANGE

REINALDO DA SILVA (SP274140 - MARIA CANDIDA BULGARELLI PASCUETTO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606 - PRISCILA ALVES RODRIGUES
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DURVAL)  

Vistos, nesta data. Trata-se de embargos de declaração opostos em face de sentença que extinguiu o feito sem

resolução do mérito. Alega o embargante que a sentença houve por bem julgar extinto o feito deixando de analisar

o requerimento de pagamento de valores atrasados decorrentes de eventual revisão administrativa. É o relatório do

necessário. Decido. Recebo a petição de embargos como pedido de reconsideração. De fato a sentença proferida

foi omissa ao deixar de analisar o pedido subsidiário de pagamento dos valores atrasados decorrente da revisão

administrativa do benefício do ora embargante, especialmente ante ao fato de estar provada a aludida revisão.

Assim, por analogia ao art. 296 do CPC, reformo a sentença extintiva proferida nestes autos, e determino seja o

feito remetido à Contadoria Judicial para elaboração de cálculos. Com a juntada do laudo, dê-se vista às partes

para, querendo, apresentar manifestação no prazo comum de 05 (cinco) dias. Decorrido o prazo, voltem os autos

conclusos para sentença. Intime-se e cumpra-se.

0000579-96.2013.4.03.6102 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6302014803 - CELIA

FERNANDES BRANDÃO (SP269955 - RENATO ROSIN VIDAL) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP245698 - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)  

Trata-se de ação cautelar visando a exibição de documentos referente a contrato bancário em nome da parte

autora, mencionado na exordial. Inicialmente, cabe perquirir sobre o cabimento da cautelar em sede do Juizado

Especial Federal. Muito embora a Lei n.º 10.259 admita a hipótese em questão, não havendo expressa vedação

legal ao ajuizamento de cautelares neste Juizado Especializado, pondero que o sistema eletrônico de

processamento de feitos no Juizado Especial Federal impossibilita o apensamento de autos. Já o rito simplificado

torna inconveniente o processamento de medida cautelar e ação principal simultaneamente, tanto mais a exibição

de documentos, que poderá ser requerida na própria ação principal, o que propicia uma maior celeridade e

economia processual, objetivos perseguidos pelo Juizado. Nem se diga da inovação trazida pelo §7º do artigo 273

do Código de Processo Civil quando trouxe a possibilidade de se deferir medida cautelar no bojo de ação de rito

comum quando o juiz verificar ausentes os pressupostos para a concessão de antecipação de tutela. Noutras

palavras, o rito comum ordinário permite a cumulação, num só processo, da medida cautelar (antecipatória ou

incidental) e da ação principal, não fazendo mais sentido, principalmente no rito simplificado e acelerado do

Juizado Especial Federal convivermos com essas duas ações concomitantemente. Nesse contexto, determino ao

requerente que emende a petição inicial no prazo de 10 (dez) dias, adequando os dois objetos (cautelar e principal)

em uma só petição, sob pena de extinção. Por outro lado, após analisar o termo de prevenção anexado aos

presentes autos, verifiquei não haver prevenção entre os processos relacionados. Atente-se a parte autora ao

disposto no artigo 268, parágrafo único, do Código de Processo Civil. Após a emenda, tornem os autos conclusos.

Intime-se.

0000986-05.2013.4.03.6102 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6302014221 - MARCONE DE

FRANCA SOUSA LEITE (SP126874 - HAMILTON PAULINO PEREIRA JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP245698 - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)  

Recebo a petição anexada em 03/04/2013 como aditamento à inicial. Trata-se de ação proposta por MARCONE

DE FRANCA SOUSA LEITE em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (CEF) na qual pleiteia indenização

por danos materiais e morais. Aduz que sofreu saques indevidos em sua conta bancária, no valor de R$ 1.000,00

em 13/12/2012 e de R$ 145,00 em 17/12/2012. Narra que os saques teriam sido efetuados na cidade de São Paulo,

quando sua residência é aqui na cidade de Ribeirão Preto. Aduz, por fim, ter sido vítima de clonagem de seu

cartão. Requer, em sede de liminar, o depósito do montante levantado indevidamente (R$ 1.145,00). É O

RELATÓRIO. DECIDO. A liminar pleiteada não é de ser concedida por este Julgador. Fundamento. Conforme se

verifica do art. 273 do Código de Processo Civil, a tutela jurisdicional invocada poderá ser antecipada se houver

cumulativamente a presença de dois requisitos específicos, quais sejam: prova inequívoca da verossimilhança do

direito alegado e perigo de dano irreparável ou de difícil reparação. Nos dizeres de José Roberto dos Santos

Bedaque, verossimilhança seria, não apenas versão verossímil dos fatos, mas também a existência de prova apta a

revelar o elevado grau de probabilidade da versão apresentada pelo autor. Prova inequívoca da verossimilhança

implicaria, portanto, juízo cognitivo mais profundo do que o exigido pelo art. 798 para a cautelar, mas inferior à

cognição plena e exauriente que antecede a tutela definitiva. No caso dos autos, este requisito não restou

demonstrado, tendo em vista não haver prova alguma de saques indevidos na conta do autor, mas antes, notícia de

saques em sua conta, tão somente. Desta forma, para a concessão da tutela pleiteada, necessária se faz em sede de

cognição sumária a presença de uma prova ao menos capaz de levar a um convencimento, ainda que não total, de

que o direito do autor se apresenta verossímil. Ademais, não visualizo perigo em se aguardar pela manifestação da

CEF, prestigiando-se assim a garantia do contraditório e ampla defesa, direitos assegurados constitucionalmente

(art. 5º, LV, Constituição Federal/88). Somente em situações excepcionalíssimas, onde exista a clara iminência de

danos irreparáveis, é que é possível a concessão de prestação jurisdicional emergencial. Desta forma, ausentes os

requisitos do art. 273 do CPC, tenho que a tutela antecipada não é de ser concedida à parte autora. ISTO

CONSIDERADO, face às razões expendidas, ausentes os requisitos autorizadores, INDEFIRO a medida liminar

pleiteada. Cite-se a CEF, para apresentar contestação no prazo de 30 (trinta) dias, bem como para que informe

acerca da possibilidade de acordo. Intime-se. Cumpra-se.
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0002896-49.2013.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6302014027 - TEODOMIRO

MENDES SOARES (SP215399 - PATRICIA BALLERA VENDRAMINI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP245698 - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)  

Trata-se de ação proposta por TEODOMIRO MENDES SOARES face a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL -

CEF, na qual pleiteia a declaração de nulidade de dívida e indenização por danos morais. Narra a parte autora que

não pôde realizar uma compra a prazo no comércio local uma vez que seu nome estava inscrito no rol de maus

pagadores por dívida de cartão do qual nunca se utilizou (contrato de n.º 5187.6714.5281.2938). Aduz que o

referido cartão foi enviado sem qualquer pedido seu e para seu endereço antigo, o que pode ter levado terceiro a

utilizá-lo desautorizadamente. Narra, por fim, ter recebido proposta de parcelamento da dívida ou quitação à vista

com desconto. Busca, liminarmente, a suspensão da negativação do nome da parte autora. É O RELATÓRIO.

DECIDO. A liminar pleiteada não é de ser concedida por este Julgador. Fundamento. Conforme se verifica do art.

273 do Código de Processo Civil, a tutela jurisdicional invocada poderá ser antecipada se houver cumulativamente

a presença de dois requisitos específicos, quais sejam: prova inequívoca da verossimilhança do direito alegado e

perigo de dano irreparável ou de difícil reparação. Nos dizeres de José Roberto dos Santos Bedaque,

verossimilhança seria, não apenas versão verossímil dos fatos, mas também a existência de prova apta a revelar o

elevado grau de probabilidade da versão apresentada pelo autor. Prova inequívoca da verossimilhança implicaria,

portanto, juízo cognitivo mais profundo do que o exigido pelo art. 798 para a cautelar, mas inferior à cognição

plena e exauriente que antecede a tutela definitiva. No caso dos autos, este requisito não restou demonstrado.

Veja-se que o endereço constante da correspondência que trata do parcelamento (fls. 17/18) é o mesmo daquele

declinado na inicial, qual seja, o endereço atual da parte autora, tal qual o comunicado da CEF de fls. 16. Não há

demonstração do alegado envio ao endereço antigo do autor. Desta forma, para a concessão da tutela pleiteada,

necessária se faz em sede de cognição sumária a presença de uma prova ao menos capaz de levar a um

convencimento, ainda que não total, de que o direito do autor se apresenta verossímil. Ademais, não visualizo

perigo em se aguardar pela manifestação da CEF, prestigiando-se assim a garantia do contraditório e ampla

defesa, direitos assegurados constitucionalmente (art. 5º, LV, Constituição Federal/88). Somente em situações

excepcionalíssimas, onde exista a clara iminência de danos irreparáveis, é que é possível a concessão de prestação

jurisdicional emergencial. Desta forma, ausentes os requisitos do art. 273 do CPC, tenho que a tutela antecipada

não é de ser concedida à parte autora. ISTO CONSIDERADO, face às razões expendidas, ausentes os requisitos

autorizadores, INDEFIRO a medida liminar pleiteada. Cite-se a CEF, para apresentar contestação no prazo de 30

(trinta) dias, bem como para que informe acerca da possibilidade de acordo. Intime-se. Cumpra-se.

0001601-92.2013.4.03.6102 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6302014739 - JOAO BATISTA

DO SANTOS (SP192211 - NARA FAUSTINO DE MENEZES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606 - PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL) BANCO RURAL S/A  

Trata-se de ação proposta por JOAO BATISTA DO SANTOS em face do BANCO RURAL e do INSTITUTO

NACIONAL DA SEGURIDADE SOCIAL (INSS), na qual pleiteia indenização por danos materiais e morais.

Aduz que realizou empréstimo consignado ao seu benefício previdenciário junto ao banco Cacique em

06/10/2009, em 36 parcelas de R$ 68,86, ainda em aberto. Entretanto, notou que parcelas adicionais, de R$ 42,68

estão também sendo descontadas de seu benefício, desde 08/2010. Assim, requer a declaração de inexigibilidade

destas, em conjunto com a indenização material e moral correspondente. Em liminar, requer a cessação da

cobrança indevida feita em sua aposentadoria. É O RELATÓRIO. DECIDO. A liminar pleiteada não é de ser

concedida por este Julgador. Fundamento. Conforme se verifica do art. 273 do Código de Processo Civil, a tutela

jurisdicional invocada poderá ser antecipada se houver cumulativamente a presença de dois requisitos específicos,

quais sejam: prova inequívoca da verossimilhança do direito alegado e perigo de dano irreparável ou de difícil

reparação. Nos dizeres de José Roberto dos Santos Bedaque, verossimilhança seria, não apenas versão verossímil

dos fatos, mas também a existência de prova apta a revelar o elevado grau de probabilidade da versão apresentada

pelo autor. Prova inequívoca da verossimilhança implicaria, portanto, juízo cognitivo mais profundo do que o

exigido pelo art. 798 para a cautelar, mas inferior à cognição plena e exauriente que antecede a tutela definitiva.

No caso dos autos, este requisito não restou demonstrado, tendo em vista não haver prova alguma de desconto

indevido na conta do autor, mas antes, descontos tão somente (múltiplos, diga-se). Para a concessão da tutela

pleiteada, necessária se faz em sede de cognição sumária a presença de uma prova ao menos capaz de levar a um

convencimento, ainda que não total, de que o direito do autor se apresenta verossímil. Ademais, não visualizo

perigo em se aguardar pela manifestação dos réus, prestigiando-se assim a garantia do contraditório e ampla

defesa, direitos assegurados constitucionalmente (art. 5º, LV, Constituição Federal/88). Veja-se que o desconto

está sendo efetuado desde 07/2010 (fls. 24), mas a parte autora vem contestar os débitos somente agora, em 2013,

quase três anos depois. Somente em situações excepcionalíssimas, onde exista a clara iminência de danos

irreparáveis, é que é possível a concessão de prestação jurisdicional emergencial. ISTO CONSIDERADO, face às

razões expendidas, ausentes os requisitos autorizadores previstos no art. 273, do CPC, INDEFIRO A TUTELA

ANTECIPADA pleiteada pela parte autora. Citem-se as rés para apresentarem contestação no prazo de 30 (trinta)

dias, bem como para que informem acerca de possibilidade de acordo. Intimem-se.

0001048-45.2013.4.03.6102 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6302013989 - JERRY
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DONIZETI DE OLIVEIRA (SP074892 - JOSE ZOCARATO FILHO) X SUL AMERICA COMPANHIA

NACIONAL DE SEGUROS (SP100628 - RUBENS LEAL SANTOS) CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP245698 - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI) SUL AMERICA COMPANHIA NACIONAL DE

SEGUROS (RJ048812 - ROSANGELA DIAS GUERREIRO)  

Trata-se de ação de indenização securitária proposta por Vicente Ferreira da Silva em face da Caixa Econômica

Federal e Sul America Companhia de Seguros S.A. na qual se alega a responsabilidade das rés por vícios ocultos

em imóvel adquirido no âmbito do SFH que causaram danos físicos ao prédio. A presente ação foi proposta

inicialmente perante a 1ª Vara Cível de Orlândia que declinou de sua competência por tratar-se de apólices

públicas. É o relatório. Decido. Reconheço a ilegitimidade passiva da Caixa Econômica Federal para figurar nesta

ação e a competência da justiça Estadual para processar e julgar a ação quanto à parte remanescente, Sul America

Companhia de Seguros, por se tratar de pessoa jurídica de direito privado, não se enquadrando no artigo 109, da

Constituição Federal. Não há, no caso, necessidade de formação do litisconsórcio com a CEF, pois não se alega

falha nos serviços prestados durante a comercialização do produto, a qual é realizada em parceria com a CEF, e

sim, descumprimento contratual da seguradora. Neste sentido, os procedentes em casos semelhantes: 

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. SISTEMA FINANCEIRO HABITACIONAL.

DISCUSSÃO ENTRE SEGURADORA E MUTUÁRIO. NÃO COMPROMETIMENTO DO FUNDO DE

COMPENSAÇÃO DE VARIAÇÕES SALARIAIS (FCVS). ESCORREITA APLICAÇÃO DAS SÚMULAS 5, 7

E 83 DESTA CORTE. DECISÃO AGRAVADA QUE MERECE SER MANTIDA. RECURSO

MANIFESTAMENTE IMPROCEDENTE. APLICAÇÃO DA MULTA PREVISTA NO ART. 557, 2º DO CPC.

AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 1. O julgamento do REsp nº 1.091.363/SC, representativo de causas

repetitivas, assentou o entendimento de que "nos feitos em que se discute a respeito de contrato de seguro adjeto a

contrato de mútuo, por envolver discussão entre seguradora e mutuário, e não afetar o FCVS (Fundo de

Compensação de Variações Salariais), inexiste interesse da Caixa Econômica Federal a justificar a formação de

litisconsórcio passivo necessário, sendo, portanto, da Justiça Estadual a competência para o seu julgamento." 2.

Recurso manifestamente infundado, a ensejar a aplicação da multa prevista no art. 557, 2º, do CPC. 3. Agravo

regimental improvido. (AGA 200900202560, LUIS FELIPE SALOMÃO, STJ - QUARTA TURMA,

12/11/2010). 

CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE COBRANÇA DE INDENIZAÇÃO SECURITÁRIA. SEGURO

HABITACIONAL. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL. 1. "Nos feitos em que se discute a respeito de

contrato de seguro adjeto a contrato de mútuo, por envolver discussão entre seguradora e mutuário, e não afetar o

FCVS (Fundo de Compensação de Variações Salariais), inexiste interesse da Caixa Econômica Federal a justificar

a formação de litisconsórcio passivo necessário, sendo, portanto, da Justiça Estadual a competência para o seu

julgamento" (REsp 1091363/SC, SEGUNDA SEÇÃO). 2. Agravo improvido com aplicação de multa. (AGRESP

200901056930, LUIS FELIPE SALOMÃO, STJ - QUARTA TURMA, 03/11/2010). 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. SFH. SEGURO. AÇÃO INDENIZATÓRIA. CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL. INTERESSE. INTERVENÇÃO. LIMITES E CONDIÇÕES. INCIDENTE DE PROCESSO

REPETITIVO. ART. 543-C DO CPC. 

1. Nas ações envolvendo seguros de mútuo habitacional no âmbito do Sistema Financeiro Habitacional - SFH, a

Caixa Econômica Federal - CEF - detém interesse jurídico para ingressar na lide como assistente simples somente

nos contratos celebrados de 02.12.1988 a 29.12.2009 - período compreendido entre as edições da Lei nº 7.682/88

e da MP nº 478/09 - e nas hipóteses em que o instrumento estiver vinculado ao Fundo de Compensação de

Variações Salariais - FCVS (apólices públicas, ramo 66). 

2. Ainda que compreendido no mencionado lapso temporal, ausente a vinculação do contrato ao FCVS (apólices

privadas, ramo 68), a CEF carece de interesse jurídico a justificar sua intervenção na lide. 

3. O ingresso da CEF na lide somente será possível a partir do momento em que a instituição financeira provar

documentalmente o seu interesse jurídico, mediante demonstração não apenas da existência de apólice pública,

mas também do comprometimento do FCVS, com risco efetivo de exaurimento da reserva técnica do Fundo de

Equalização de Sinistralidade da Apólice - FESA, colhendo o processo no estado em que este se encontrar no

instante em que houver a efetiva comprovação desse interesse, sem anulação de nenhum ato anterior. 

4. Evidenciada desídia ou conveniência na demonstração tardia do seu interesse jurídico de intervir na lide como

assistente, não poderá a CEF se beneficiar da faculdade prevista no art. 55, I, do CPC. 

5. Na hipótese específica dos autos, tendo sido reconhecida a ausência de vinculação dos contratos de seguro ao

FCVS, inexiste interesse jurídico da CEF para integrar a lide. 

6. Embargos de declaração parcialmente acolhidos, sem efeitos infringentes. (o destaque não consta do original) 

(EDcl no EDcl no Resp 1.091.393/SC, relatora para o acórdão NANCY ANDRIGHI, STJ - Segunda Seção,

10.10.2012) 

Por sua vez, considero vedado o litisconsórcio facultativo quando o mesmo Juízo não for competente para ambas

as ações, conforme se extrai, por analogia, do artigo 292, 1º, II, do CPC. Ademais, a Sul America Companhia de

Seguros é solvente, o que não justifica a necessidade de responsabilização subsidiária da CEF. Isto posto, diante

das razões acima expostas, excluo do pólo passivo da presente demanda a Caixa Econômica Federal - CEF,
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devendo dele constar apenas a Sul America Companhia de Seguros e DECLARO A INCOMPETÊNCIA

ABSOLUTA DESTE JUÍZO FEDERAL DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO, e

determino a remessa dos autos à 2ª Vara Cível da Justiça Estadual da Comarca de Orlândia/SP, com as nossas

homenagens, com posterior baixa no sistema informatizado deste Juizado. Intime-se e cumpra-se.

0014667-27.2013.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6302014716 - SIDNEI GOMES

(SP319054 - ORLANGELA BARROS CAVALCANTE) X CONSELHO REGIONAL DE EDUCAÇÃO FÍSICA

- 4ª REGIÃO (SP)  

Trata-se de Ação Declaratória de Reconhecimento do Direito Adquirido - Declaração Judicial e Registro como

Provisionado em Educação Física c/c tutela antecipada em face do Conselho Regional de Educação Física da 4ª

Região - CREF 04/SP. Aduz que exerceu atividade própria de treinador de Futsal, atuando, no período que

compreende 08.01.1995 a 01.06.12, conforme declaração carreada. Ocorre que, a partir de setembro de 1998,

passou a vigorar a obrigatoriedade da inscrição perante o Conselho Regional de Educação Física do Estado de São

Paulo - CREF, tanto dos graduados como também dos não graduados em curso superior de Educação Física.

Entretanto, o CREF exige para que profissionais não graduados e que não possui registro em carteira, que

comprovem através de Declaração Judicial a atividade exercida, conforme parágrafo 2º, do artigo 2º da Resolução

Cref nº 45/2008. Assim, pretende a antecipação dos efeitos da tutela para que seja feita a inscrição no Cref/SP, na

categoria de PROVISIONADO. É o relatório. DECIDO. A liminar pleiteada não é de ser concedida por este

Julgador. Fundamento. No caso trata-se de pedido de antecipação de tutela, eis que o instituto da Antecipação da

Tutela visa adiantar ao interessado, tão logo no início da ação, eventual direito a ser reconhecido apenas da

sentença. Assim, a tutela antecipatória adianta o mérito - ou parte dele - da sentença. Desta feita, é de se concluir

que a tutela antecipada não objetiva resguardar ou evitar o perecimento de bens de vida envolvidos no processo

principal, tal como impõem as medidas acautelatórias, mas sim, vai além, cuidando de adiantar o próprio mérito

da causa. Com efeito, neste momento processual, de análise sumária, não identifico a denominada prova

inequívoca do alegado. É cediço, em sede de antecipação de tutela, que prova inequívoca não é a mera

possibilidade do que se alega ser de fato verdadeiro ou real; é muito mais do que isso: é a sua quase certeza. In

casu, debalde as razões postas, a questão trazida é complexa e controvertida, a exigir exegese profunda para

concluir pelo seu acolhimento ou não - exegese esta incompatível com o presente momento processual. Mesmo

porque, quando há prova inequívoca, o direito pugnado é identificado de pronto - diversamente do que se verifica

nestes autos. Além do mais, é necessário a instrução do presente feito para a comprovação dos fatos alegados na

inicial. ISTO CONSIDERADO, face as razões expendidas, ausentes os requisitos autorizadores do art. 273, do

CPC, INDEFIRO A ANTECIPAÇÃO DE TUTELA pleiteada pelo Autor. Cite-se o Conselho Regional de

Educação Física da 4ª Região - CREF04/SP para que, no prazo de 30 (trinta) dias, apresente resposta. Int.

Cumpra-se.

0002816-85.2013.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6302014771 - VERA LUCIA

FRATASSI FLAUZINO (SP102550 - SONIA APARECIDA PAIVA, SP277697 - MARIZA MARQUES

FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606 - PRISCILA

ALVES RODRIGUES DURVAL)  

Cuida-se de analisar pedido de antecipação de tutela formulado pela parte autora em processo onde pugna pela

concessão de benefício previdenciário. Pois bem. 

I - Os requisitos para a concessão da medida de urgência requerida, nos termos do artigo 273 do CPC, são: 

a) a existência de prova inequívoca dos fatos narrados pela parte autora, capaz de demonstrar a verossimilhança de

suas alegações; 

b) o periculum in mora, consistente no receio de dano irreparável ou de difícil reparação ou, alternativamente, a

caracterização do abuso do direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu; e 

c) a reversibilidade prática do provimento de urgência, em caso de decisão final desfavorável ao beneficiário da

tutela antecipada. 

In casu, presentes os requisitos necessários para a antecipação dos efeitos da tutela. A verossimilhança do direito

invocado decorre do fato de que a documentação acostada aos autos, notadamente os documentos de fls. 19/20

que declaram estar a autora sem condições para o trabalho por tempo indeterminado. O periculum in mora

também se mostra presente porque estamos diante de benefício de natureza alimentar, sendo certo, por fim, se

tratar de medida que pode ser revertida a qualquer momento. Também presentes, neste juízo de cognição sumária,

os requisitos condição de segurado e carência, consoante documento de fl. 17 que instrui a petição inicial. Ante o

exposto, DEFIRO o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, devendo o INSS conceder em favor da parte

autora o benefício de auxílio-doença no prazo de 15 (quinze) dias, a partir da data da assinatura desta decisão.

Eventuais diferenças em favor do(a) autor(a) serão apuradas por ocasião da prolação da sentença. Int.-se. 

 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO 
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2ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA

 

OBSERVAÇÃO:

1 - NOS PROCESSOS ABAIXO RELACIONADOS, EM QUE HOUVER A DESIGNAÇÃO DE PERÍCIA

MÉDICA, DEVERÁ O ADVOGADO CONSTITUÍDO NOS AUTOS PROVIDENCIAR O

COMPARECIMENTO DO PERICIADO NA DATA DESIGNADA, PORTANDO DOCUMENTO DE

IDENTIDADE, BEM COMO EVENTUAIS EXAMES E RELATÓRIOS MÉDICOS QUE POSSUIR,

FICANDO ADVERTIDO O ADVOGADO CONSTITUÍDO NOS AUTOS QUE O NÃO

COMPARECIMENTO DO AUTOR NA PERÍCIA DESIGNADA ACARRETARÁ A EXTINÇÃO DO

PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO;

2 - EM PRINCÍPIO, SOMENTE OCORRERÃO AS AUDIÊNCIAS DENOMINADAS NO SISTEMA

INFORMATIZADO DESTE JUIZADO COMO “CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO”. PARA

AS AUDIÊNCIAS DENOMINADAS NO SISTEMA INFORMATIZADO DESTE JUIZADO COMO “PAUTA

EXTRA”, “PAUTA COLETIVA” E “INSTRUÇÃO E JULGAMENTO” - COM AGENDAMENTO PARA 10

HORAS, 11 HORAS E 12 HORAS -, NÃO HAVERÁ NECESSIDADE DE COMPARECIMENTO.

SITUAÇÕES ESPECIAIS SERÃO AGENDADAS MEDIANTE DESPACHO. (EXPEDIENTE N.º 379/2013 -

LOTE n.º 6743/2013)

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 19/04/2013

 

UNIDADE: RIBEIRÃO PRETO

 

I - DISTRIBUÍDOS

1) Originariamente:

 

PROCESSO: 0003317-39.2013.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: LUZIA POMPEU

ADVOGADO: SP282250-SIDNEY BATISTA MENDES

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0003318-24.2013.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: SIMONE APARECIDA DELBONO

ADVOGADO: SP318542-CASSIA SOUZA CUNHA SILVA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0003319-09.2013.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: PAULO ANTONIO FRATA

ADVOGADO: SP167813-HELENI BERNARDON

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0003320-91.2013.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARIA DE FATIMA RIBEIRO

ADVOGADO: SP167813-HELENI BERNARDON

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0003321-76.2013.4.03.6302
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARIA APARECIDA DE LIMA DA SILVA

ADVOGADO: SP167813-HELENI BERNARDON

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0003322-61.2013.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARIA APARECIDA PEIXOTO VAZ

ADVOGADO: SP167813-HELENI BERNARDON

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0003323-46.2013.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JOSÉ DE OLIVEIRA CORDEIRO

ADVOGADO: SP126452-MARIA HELENA DE CAMPOS FURTADO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0003324-31.2013.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JOAO PINTO

ADVOGADO: SP171349-HELVIO CAGLIARI

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0003325-16.2013.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JOAO DE PAULA LIMA

ADVOGADO: SP171349-HELVIO CAGLIARI

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0003326-98.2013.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ADELIA MATIA PALARETI

ADVOGADO: SP090916-HILARIO BOCCHI JUNIOR

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0003327-83.2013.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: PAULO CESAR DIAS

ADVOGADO: SP090916-HILARIO BOCCHI JUNIOR

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0003328-68.2013.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: HORACIO DEL GROSSI JUNIOR

ADVOGADO: SP244811-EUCLYDES DUARTE VARELLA NETO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0003329-53.2013.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: EDMAR DAVID
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ADVOGADO: SP170930-FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0003330-38.2013.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ANTONIO ROBERTO DE ANGELO

ADVOGADO: SP221160-CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0003331-23.2013.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JOAO TEIXEIRA DE LIMA

ADVOGADO: SP326219-GUSTAVO HENRIQUE ZANON AIELLO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZAÇÃO E REFORMA AGRÁRIA - INCRA

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0003332-08.2013.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: GERALDO JOSE DE OLIVEIRA

ADVOGADO: SP200476-MARLEI MAZOTI RUFINE

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0003333-90.2013.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: VANDERCI PEREIRA

ADVOGADO: SP200476-MARLEI MAZOTI RUFINE

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0003334-75.2013.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARIA APARECIDA DA SILVA CHIOZI

ADVOGADO: SP200476-MARLEI MAZOTI RUFINE

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0003335-60.2013.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: VILMA MARQUES COELHO

ADVOGADO: SP200476-MARLEI MAZOTI RUFINE

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0003336-45.2013.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: VALTER LUCIO SILVERIO

ADVOGADO: SP200476-MARLEI MAZOTI RUFINE

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0003337-30.2013.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: WILSON MORATO SANTOS

ADVOGADO: SP200476-MARLEI MAZOTI RUFINE

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0003338-15.2013.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: OSWALDO FERNANDO ROSIM

ADVOGADO: SP171349-HELVIO CAGLIARI

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

SERVIÇO SOCIAL - 29/04/2013 11:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR); A perícia CLÍNICA GERAL será

realizada no dia 03/05/2013 14:30 no seguinte endereço: RUA AFONSO TARANTO, 455 - NOVA

RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer munida de todos os

documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0003339-97.2013.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: TEREZINHA BONIS DA SILVA

ADVOGADO: SP290566-EDILEUZA LOPES SILVA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

SERVIÇO SOCIAL - 29/04/2013 13:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR); A perícia PSIQUIATRIA será

realizada no dia 17/05/2013 15:30 no seguinte endereço:RUAAFONSO TARANTO, 455 - NOVA RIBEIRÂNIA

- RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e

eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0003340-82.2013.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JOSE MARCOS DE LIMA

ADVOGADO: SP202605-FABIANA APARECIDA FERNANDES CASTRO SOUZA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

SERVIÇO SOCIAL - 27/04/2013 14:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR); A perícia PSIQUIATRIA será

realizada no dia 17/05/2013 16:00 no seguinte endereço:RUAAFONSO TARANTO, 455 - NOVA RIBEIRÂNIA

- RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e

eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0003341-67.2013.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: FAUSTO ANTONIO KUJAVO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0003342-52.2013.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JOSE DOS REIS DOS SANTOS

ADVOGADO: SP171349-HELVIO CAGLIARI

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 30/04/2013 17:00 no seguinte endereço:RUAAFONSO

TARANTO, 455 - NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0003343-37.2013.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: PATRICIA RIBEIRO FORTES

ADVOGADO: SP171349-HELVIO CAGLIARI

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 17/05/2013 16:30 no seguinte endereço:RUAAFONSO
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TARANTO, 455 - NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0003344-22.2013.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: SANDRA RIBEIRO DE OLIVEIRA MOREIRA

ADVOGADO: SP290566-EDILEUZA LOPES SILVA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 02/07/2013 13:30 no seguinte endereço:RUAAFONSO TARANTO,

455 - NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0003345-07.2013.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: SIRLENE ISABEL FABIANO DA SILVA BARBOZA

ADVOGADO: SP191034-PATRICIA ALESSANDRA TAMIAO DE QUEIROZ

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 03/05/2013 13:30 no seguinte endereço:RUAAFONSO

TARANTO, 455 - NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0003346-89.2013.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: SEBASTIAO AMADO BURIM

ADVOGADO: SP215399-PATRICIA BALLERA VENDRAMINI

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 03/05/2013 15:00 no seguinte endereço: RUA AFONSO

TARANTO, 455 - NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0003347-74.2013.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: EDNALDO JESUS DOS SANTOS

ADVOGADO: SP141635-MARCOS DE ASSIS SERRAGLIA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 02/05/2013 08:00 no seguinte endereço:RUAAFONSO

TARANTO, 455 - NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0003348-59.2013.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ADILVANA DOS SANTOS

ADVOGADO: SP297783-JOAO VITOR CALDAS CALADO DA SILVA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 03/05/2013 15:30 no seguinte endereço: RUA AFONSO

TARANTO, 455 - NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0003349-44.2013.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JUSCELINO SOARES DE OLIVEIRA

ADVOGADO: SP185159-ANDRE RENATO JERONIMO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 13/05/2013 08:30 no seguinte endereço:RUAAFONSO

TARANTO, 455 - NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0003350-29.2013.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARIA RIBEIRO DE OLIVEIRA

ADVOGADO: SP185159-ANDRE RENATO JERONIMO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 02/07/2013 14:00 no seguinte endereço:RUAAFONSO TARANTO,

455 - NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0003351-14.2013.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ALEXANDRA APARECIDA RODRIGUES

ADVOGADO: SP144269-LUIZ FERNANDO MOKWA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 02/07/2013 14:30 no seguinte endereço:RUAAFONSO TARANTO,

455 - NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0003352-96.2013.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: CELINA MENGONI PINTO

ADVOGADO: SP248063-CASSIO ALBERTO GOMES FERREIRA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 02/07/2013 15:00 no seguinte endereço:RUAAFONSO TARANTO,

455 - NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0003353-81.2013.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: DIRCEU MIAN

ADVOGADO: SP200476-MARLEI MAZOTI RUFINE

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 02/07/2013 15:30 no seguinte endereço:RUAAFONSO TARANTO,

455 - NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0003354-66.2013.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: REGINA CELIA FERNANDES DE FARIA

ADVOGADO: SP199492-VALERIA APARECIDA FERNANDES RIBEIRO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 02/07/2013 16:00 no seguinte endereço:RUAAFONSO TARANTO,

455 - NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0003355-51.2013.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JOAO CARLOS DE SOUZA
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ADVOGADO: SP144269-LUIZ FERNANDO MOKWA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 02/07/2013 16:30 no seguinte endereço:RUAAFONSO TARANTO,

455 - NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0003356-36.2013.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MANOEL RODRIGUES DE SOUZA

ADVOGADO: SP200476-MARLEI MAZOTI RUFINE

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 03/05/2013 16:00 no seguinte endereço: RUA AFONSO

TARANTO, 455 - NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0003357-21.2013.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARCIA HELENA DA ROCHA PERES OREANA

ADVOGADO: SP200476-MARLEI MAZOTI RUFINE

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 02/05/2013 09:00 no seguinte endereço:RUAAFONSO

TARANTO, 455 - NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0003358-06.2013.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARIA SIRLENE XAVIER GONCALVES

ADVOGADO: SP200476-MARLEI MAZOTI RUFINE

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 02/07/2013 17:00 no seguinte endereço:RUAAFONSO TARANTO,

455 - NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0003359-88.2013.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: IVO SILVERIO DA FREIRIA

ADVOGADO: SP149471-HAROLDO DE OLIVEIRA BRITO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 09/05/2013 14:30 no seguinte endereço: RUA AFONSO

TARANTO, 455 - N RIBEIRÂNIA - RIBEIRAO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0003362-43.2013.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: PAULO APARECIDO ROMANI

ADVOGADO: SP088236-ANTONIO APARECIDO BRUSTELLO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0003363-28.2013.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: VALTER LUIZ RAMOS

ADVOGADO: SP088236-ANTONIO APARECIDO BRUSTELLO

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 23/04/2013     271/869



RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0003364-13.2013.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: VLAMIR REMONDI

ADVOGADO: SP088236-ANTONIO APARECIDO BRUSTELLO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0003365-95.2013.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: RONAN VIEIRA BERTO

ADVOGADO: SP251327-MARCO ANTONIO BOSCAIA DE REZENDE

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0003366-80.2013.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ANTONIO BATISTA DOS SANTOS

ADVOGADO: SP251327-MARCO ANTONIO BOSCAIA DE REZENDE

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0003367-65.2013.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: EDSON SOARES VICTAL

ADVOGADO: SP251327-MARCO ANTONIO BOSCAIA DE REZENDE

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0003368-50.2013.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ISABELA MENDES DOS SANTOS

REPRESENTADO POR: VANUSA APARECIDA DOS SANTOS

ADVOGADO: SP213039-RICHELDA BALDAN

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0003369-35.2013.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ERALDO ANDRADE DE OLIVEIRA

ADVOGADO: SP213039-RICHELDA BALDAN

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0003370-20.2013.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: RONALDO APARECIDO LEME

ADVOGADO: SP213039-RICHELDA BALDAN

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0003371-05.2013.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: GUILHERME SOUZA DA SILVA

REPRESENTADO POR: JULIANE SOUZA E SILVA

ADVOGADO: SP154943-SERGIO OLIVEIRA DIAS
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0003372-87.2013.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ERIVANEIDE MARIA DE JESUS

ADVOGADO: SP190766-ROBERTA CRISTINA CELSO MOTA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 24/06/2013 08:00 no seguinte endereço:RUAAFONSO TARANTO,

455 - NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0003373-72.2013.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: RAFAELA FERNANDA DA CUNHA

ADVOGADO: SP299650-JOAO BOSCO CASTRO GOMES JUNIOR

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0003374-57.2013.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: GENIVAL TEIXEIRA RAMOS

ADVOGADO: SP094583-MARIA APARECIDA PAULANI

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0003375-42.2013.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JOSE BATISTA

ADVOGADO: SP193212-CLAYSSON AURÉLIO DA SILVA

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0003376-27.2013.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: SUELI APARECIDA RAPOSO

ADVOGADO: SP314010-LAERCIO GUERREIRO DE CARVALHO

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0003377-12.2013.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: CELIA NIERO MACHADO

ADVOGADO: SP088236-ANTONIO APARECIDO BRUSTELLO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0003378-94.2013.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: IZILDINHA DAS DORES BARBOSA

ADVOGADO: SP260227-PAULA RE CARVALHO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0003379-79.2013.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: SERGIO MACEDO
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ADVOGADO: SP265742-KARITA DE SOUZA CAMACHO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0003380-64.2013.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: RONALDO CARVALHO DA COSTA

ADVOGADO: SP090916-HILARIO BOCCHI JUNIOR

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

SERVIÇO SOCIAL - 29/04/2013 08:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR); A perícia CLÍNICA GERAL será

realizada no dia 02/05/2013 10:00 no seguinte endereço:RUAAFONSO TARANTO, 455 - NOVA RIBEIRÂNIA

- RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e

eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0003381-49.2013.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARIA SEBASTIANA COUTINHO DIAS

ADVOGADO: SP154943-SERGIO OLIVEIRA DIAS

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

SERVIÇO SOCIAL - 29/04/2013 08:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR).

 

PROCESSO: 0003382-34.2013.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: CELIA REGINA RAMALHO DE MORAES

ADVOGADO: SP265742-KARITA DE SOUZA CAMACHO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0003383-19.2013.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARLEILI THEREZA MARINO VALERIO

ADVOGADO: SP265742-KARITA DE SOUZA CAMACHO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

SERVIÇO SOCIAL - 30/04/2013 09:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR).

 

PROCESSO: 0003384-04.2013.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JOSE MOREIRA DE SOUZA

ADVOGADO: SP090916-HILARIO BOCCHI JUNIOR

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 02/07/2013 17:30 no seguinte endereço:RUAAFONSO TARANTO,

455 - NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0003385-86.2013.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JOSE APARECIDO DE ARAUJO

ADVOGADO: SP090916-HILARIO BOCCHI JUNIOR

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 02/07/2013 18:00 no seguinte endereço:RUAAFONSO TARANTO,

455 - NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.
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PROCESSO: 0003386-71.2013.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: REGINA HELENA DA SILVA CARRAMASCHI

ADVOGADO: SP182250-DIANA PAOLA SALOMAO FERRAZ

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

A perícia OFTALMOLOGIA será realizada no dia 29/07/2013 10:30 no seguinte endereço:RUABERNARDINO

DE CAMPOS, 1094 - CENTRO - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14015130, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0003387-56.2013.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: WALDOMIRO DALSAS

ADVOGADO: SP250513-PATRÍCIA DALÇAS PEREIRA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 03/05/2013 14:00 no seguinte endereço:RUAAFONSO

TARANTO, 455 - NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0003388-41.2013.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARIA AUXILIADORA SANTANA CASSINELI

ADVOGADO: SP116261-FABIANO TAMBURUS ZINADER

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 03/07/2013 08:00 no seguinte endereço:RUAAFONSO TARANTO,

455 - NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0003389-26.2013.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARIA DOS SANTOS FEITOSA ARAUJO

ADVOGADO: SP217139-DANIEL MURECI ORLANDINI MÁXIMO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 15/05/2013 16:30 no seguinte endereço: RUA AFONSO

TARANTO, 455 - RIBERANIA - RIBEIRAO PRETO/SP - CEP 0, devendo a parte autora comparecer munida de

todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0003390-11.2013.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: OSMAR DE SOUZA

ADVOGADO: SP190766-ROBERTA CRISTINA CELSO MOTA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 03/07/2013 08:30 no seguinte endereço:RUAAFONSO TARANTO,

455 - NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0003391-93.2013.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: PAULO CESAR CRESCENCIO

ADVOGADO: SP326681-SILVANA RODRIGUES DA SILVEIRA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 17/05/2013 17:00 no seguinte endereço:RUAAFONSO

TARANTO, 455 - NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.
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PROCESSO: 0003392-78.2013.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: SOLANGE APARECIDA CARRILE

ADVOGADO: SP154943-SERGIO OLIVEIRA DIAS

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 13/05/2013 09:00 no seguinte endereço:RUAAFONSO

TARANTO, 455 - NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0003393-63.2013.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: CACILDA DE MELO

ADVOGADO: SP067145-CATARINA LUIZA RIZZARDO ROSSI

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 17/05/2013 17:30 no seguinte endereço:RUAAFONSO

TARANTO, 455 - NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0003394-48.2013.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: TEREZINHA JUSTINO FERREIRA

ADVOGADO: SP251327-MARCO ANTONIO BOSCAIA DE REZENDE

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 22/05/2013 10:00 no seguinte endereço: RUA AFONSO

TARANTO, 455 - RIBERANIA - RIBEIRAO PRETO/SP - CEP 0, devendo a parte autora comparecer munida de

todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0003395-33.2013.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ANA MARIA SCHREINES

ADVOGADO: SP251327-MARCO ANTONIO BOSCAIA DE REZENDE

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 03/07/2013 09:00 no seguinte endereço:RUAAFONSO TARANTO,

455 - NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0003396-18.2013.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ISABEL PEREIRA ALMEIDA

ADVOGADO: SP251327-MARCO ANTONIO BOSCAIA DE REZENDE

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 02/05/2013 10:30 no seguinte endereço:RUAAFONSO

TARANTO, 455 - NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0003397-03.2013.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: HELIO OLIVIO

ADVOGADO: SP251327-MARCO ANTONIO BOSCAIA DE REZENDE

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 03/07/2013 09:30 no seguinte endereço:RUAAFONSO TARANTO,
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455 - NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0003398-85.2013.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: KENKAKO HOSHINO

ADVOGADO: SP251327-MARCO ANTONIO BOSCAIA DE REZENDE

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 03/05/2013 14:30 no seguinte endereço:RUAAFONSO

TARANTO, 455 - NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0003399-70.2013.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: SIDNEI ROGERIO NUNES

ADVOGADO: SP229228-FLAVIA PIERAZZO DOS SANTOS

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 03/07/2013 10:00 no seguinte endereço:RUAAFONSO TARANTO,

455 - NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0003400-55.2013.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ANTONIO EURIPEDES TURCI

ADVOGADO: SP229228-FLAVIA PIERAZZO DOS SANTOS

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0003437-82.2013.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: DEUSEDINA DOS REIS DUARTE

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0003454-21.2013.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JOSE ROBERTO CERNE

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0003459-43.2013.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JOAO HENRIQUE DE SOUZA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 08/05/2013 12:30 no seguinte endereço:RUAAFONSO

TARANTO, 455 - NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

3) Outros Juízos:

 

PROCESSO: 0000111-35.2013.4.03.6102

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ANTENOR QUELES TIMOTEO

ADVOGADO: SP158842-JORGE MIGUEL NADER NETO

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
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Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0000512-34.2013.4.03.6102

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ANA CRISTINA BORGES

ADVOGADO: SP258777-MARCELA DE PAULA E SILVA SIMAO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001587-11.2013.4.03.6102

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: CLEBER ROBERTO BUFALO

ADVOGADO: SP269955-RENATO ROSIN VIDAL

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001600-10.2013.4.03.6102

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: FELIPE COSTA RIBEIRO

ADVOGADO: SP176354-MANUEL EUZÉBIO GOMES FILHO

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001619-16.2013.4.03.6102

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: NELSON MARCELINO DA SILVA JUNIOR

ADVOGADO: SP071323-ELISETE BRAIDOTT

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

4) Redistribuídos:

 

PROCESSO: 0000798-04.2007.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: NELSON MONTEIRO

ADVOGADO: SP034312-ADALBERTO GRIFFO

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001451-40.2006.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: OVIDIO BIANCHI

ADVOGADO: SP090916-HILARIO BOCCHI JUNIOR

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 09/06/2006 12:00:00

 

PROCESSO: 0002492-42.2006.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: CLAUDINO LOPES

ADVOGADO: SP034312-ADALBERTO GRIFFO

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP085931-SONIA COIMBRA DA SILVA

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0003121-69.2013.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 23/04/2013     278/869



AUTOR: ANA CLAUDIA FLAUZINO

ADVOGADO: SP258155-HELOISA ASSIS HERNANDES

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

SERVIÇO SOCIAL - 27/04/2013 10:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR); A perícia PSIQUIATRIA será

realizada no dia 15/05/2013 10:30 no seguinte endereço: RUA AFONSO TARANTO, 455 - RIBERANIA -

RIBEIRAO PRETO/SP - CEP 0, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais

exames que tiver.

 

PROCESSO: 0003729-14.2006.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JAIR APARECIDO QUILIS

ADVOGADO: SP034312-ADALBERTO GRIFFO

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0005631-02.2006.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JOSE ROBERTO JORDAO

ADVOGADO: SP034312-ADALBERTO GRIFFO

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0005863-14.2006.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JOSE MARCO PAVAN

ADVOGADO: SP034312-ADALBERTO GRIFFO

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0005925-88.2005.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: HEITOR CHAUD

ADVOGADO: SP231020-ANA LUCIA MARCHIORI

RÉU: UNIAO FEDERAL (AGU)

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0005926-73.2005.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: EMANUEL CAMPOS DA SILVEIRA

ADVOGADO: SP231020-ANA LUCIA MARCHIORI

RÉU: UNIAO FEDERAL (AGU)

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0006952-04.2008.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: HELIO SEBASTIAO DOS SANTOS

ADVOGADO: SP218105-LUCIO RAFAEL TOBIAS VIEIRA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 12/09/2008 12:00:00

 

PROCESSO: 0007613-51.2006.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JULIA LEONELLO BONATO

ADVOGADO: SP083392-ROBERTO RAMOS

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE
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CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 18/10/2006 16:00:00

 

PROCESSO: 0008717-44.2007.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ANTONIO LUIZ GROTTI

ADVOGADO: SP034312-ADALBERTO GRIFFO

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0010443-53.2007.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: OSVALDO LUIZ COUTO

ADVOGADO: SP202605-FABIANA APARECIDA FERNANDES CASTRO SOUZA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0011830-40.2006.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: AUGUSTO CESAR LELLIS E SILVA

ADVOGADO: SP034312-ADALBERTO GRIFFO

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0013194-47.2006.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: CLAUDIO DEL VECCHIO

ADVOGADO: SP034312-ADALBERTO GRIFFO

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0014368-91.2006.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: CARLOS EDUARDO DE ARAUJO

ADVOGADO: SP034312-ADALBERTO GRIFFO

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0015449-75.2006.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: VLASTEMIL ANADARQUE BEDORE

ADVOGADO: SP034312-ADALBERTO GRIFFO

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 85

2)TOTAL RECURSOS: 0

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 5

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 17

TOTAL DE PROCESSOS: 107

 

  

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO 

2ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO
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PRETO 

 

EXPEDIENTE Nº 2013/6302000380 

 

 

 

DESPACHO JEF-5 

 

0000313-12.2013.4.03.6102 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6302014743 - ANA MARIA

BECARI PEREIRA (SP287177 - MARIANA NUNES COIMBRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL) CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP245698- RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

Defiro a dilação de prazo de 15 (quinze) dias, conforme solicitado pela parte autora para cumprimento da

determinação anterior. Int

 

 

 

  

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO 

2ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO

PRETO 

6745 

 

EXPEDIENTE Nº 2013/6302000381 

 

 

 

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO-2 

 

0011574-87.2012.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6302014319 - JOSE CARLOS GONCALVES (SP229228 - FLAVIA PIERAZZO DOS SANTOS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES

RODRIGUES DURVAL)

Trata-se de ação ajuizada em face da autarquia previdenciária, visando à concessão/restabelecimento de benefício.

Para solucionar a lide, pelo Procurador do INSS foi formulada proposta de acordo nos seguintes termos:

 

1. MANUTENÇÃO do benefício de AUXÍLIO-DOENÇA NB 31/551.439.103-1, mantendo-se DIB, DIP, RMI E

RMA.

 

2. NÃO HÁ ATRASADOS A SEREM PAGOS, UMA VEZ QUE REFERIDO BENEFÍCIO SE ENCONTRA

ATIVO E SERÁ MANTIDO.

 

3. Cada parte arcará com os honorários de seu constituído.

 

4. Em caso de aceitação, as partes dão ampla, geral e irrevogável quitação quanto ao objeto da demanda.

 

5. Tendo em conta o interesse público, e considerando a possibilidade de enriquecimento sem causa, constatada a

qualquer tempo, a existência de litispendência, coisa julgada, duplo pagamento ou falta de requisitos legais para a

concessão/restabelecimento de benefício, no todo ou em parte, referente ao objeto da presente ação, a parte autora

concorda, desde já, que fica sem efeito a transação e, caso tenha sido efetuado duplo pagamento, que haja

desconto parcelado em seu benefício, até a completa quitação do valor pago a maior, monetariamente corrigido,
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nos termos do art. 115, II, da Lei n.º 8.213/191, após manifestação deste Juízo, mediante a comunicação do INSS.

 

6. Caso fique constatado que o(a) autor(a) é beneficiário(a) de algum benefício inacumulável como auxílio-

doença, faculta-lhe a opção pelo mais vantajoso, ficando o(a) autor(a) obrigado(a) a ressarcir eventuais valores

recebidos indevidamente.

 

7. Em sendo aceita, requer, desde logo, a HOMOLOGAÇÃO da transação, devendo o processo ser extinto com

julgamento do mérito nos termos do art. 269, inciso III, do Código de Processo Civil, devendo ser procedida a

expedição de ofício à autoridade competente com os parâmetros estabelecidos para que implante o benefício, nos

termos do art. 16 da Lei 10.259/2001.

Diante do exposto, requer seja inquirido o(a) autor(a) a fim de que se manifeste sobre a proposta de acordo ora

apresentada, sendo que a presente tem validade de 30 (trinta) dias a partir da intimação.

 

 

A parte autora, a seu turno, concordou com a proposta.

 

Ante o exposto, HOMOLOGO A TRANSAÇÃO, extinguindo o processo com julgamento de mérito, nos termos

do art. 269, inc. III, do CPC. Oficie-se à AADJ para imediata implantação do benefício. Anoto ainda que as partes

renunciam à interposição de recurso. Sem custas.Defiro a Gratuidade. Com o trânsito em julgado, AO ARQUIVO.

 

0010336-33.2012.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6302014318 - CECILIA MARCELINO (SP267988 - ANA CARLA PENNA, SP229341 - ANA PAULA

PENNA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA

ALVES RODRIGUES DURVAL)

Trata-se de ação ajuizada em face da autarquia previdenciária, visando à concessão/restabelecimento de benefício.

Para solucionar a lide, pelo Procurador do INSS foi formulada proposta de acordo nos seguintes termos:

 

1. A CONCESSÃO do benefício de AUXÍLIO-DOENÇA previdenciário desde 28/01/2013 (DIB) - data de início

da incapacidade (DII) fixada pelo perito judicial -, devendo a parte autora se submeter a nova perícia

administrativa sempre que for convocada pelo INSS, o qual (re)avaliará a manutenção da incapacidade, a

existência (ou não) de lesões consolidadas, bem como a pertinência de convocar a demandante para participar de

processo de reabilitação profissional; sem prejuízo que esta Autarquia, nos termos do art. 101 da Lei 8.213/91,

faça exames periódicos;

2. O benefício será implantado pelo setor responsável do INSS no prazo de até 30 dias após a intimação para

tanto, com RMI/RMA de $678,00. A DIP (Data de Início do Pagamento) fica desde já fixada em 08/03/2013;

3. A título de atrasados será paga a quantia de R$700,00 (setecentos reais);

4. O pagamento dos atrasados será feito, exclusivamente, pela via judicial, por meio de RPV, observado o

valor/teto acima indicado;

5. A parte autora renuncia a eventuais direitos decorrentes do mesmo fato ou fundamento jurídico que deu origem

à presente demanda, inclusive ao pedido de repetição de eventual contribuição vertida ao RGPS na condição

contribuinte individual ou segurado facultativo após a DIB acima referida;

6. O acordo não representa reconhecimento expresso ou tácito do direito cuja existência é alegada nesta demanda,

apenas objetiva que o processo termine mais rapidamente, favorecendo a todos os que litigam em Juízo, inclusive

por propiciar a mais célere revisão do valor do benefício e o pagamento de atrasados em demandas como esta;

7. Constatada, a qualquer tempo, a existência de litispendência, coisa julgada ou duplo pagamento, no todo ou em

parte, referente ao objeto da presente ação, a parte autora concorda, desde já, que seja a presente demanda extinta

e, caso tenha sido efetuado duplo pagamento, que haja desconto parcelado em seu benefício, até a completa

quitação do valor pago a maior, monetariamente corrigido, nos termos do art. 115, inc. II, da Lei nº 8.213, de

1991;

8. A parte autora, por sua vez, com a realização do pagamento e da implantação do benefício nos moldes acima,

dará plena e total quitação do principal (obrigação de fazer e diferenças devidas) e dos acessórios (correção

monetária, juros, honorários de sucumbência, etc.) da presente ação.

A parte autora, a seu turno, concordou com a proposta.

 

Ante o exposto, HOMOLOGO A TRANSAÇÃO, extinguindo o processo com julgamento de mérito, nos termos

do art. 269, inc. III, do CPC. Oficie-se à AADJ para imediata implantação do benefício. Anoto ainda que as partes

renunciam à interposição de recurso. Sem custas.Defiro a Gratuidade. Com o trânsito em julgado, requisitem-se as

diferenças.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 23/04/2013     282/869



 

0046879-38.2012.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6302014759 - GUACIRA RODRIGUES ALVES (SP150011 - LUCIANE DE CASTRO MOREIRA) X

UNIAO FEDERAL (AGU) ( - MARIA SALETE DE CASTRO RODRIGUES FAYAO) 

Trata-se de ação em que parte autora, servidorapúblicafederalaposentada vinculada ao Ministério da

Saúde,pretendeacondenação da União aopagamento da GDPST em 80 pontos, no período correspondente a

fevereirode 2008 anovembro de 2010 (1ª avaliação de desempenho individual) os quais foram pagos nesse

período, injustamente, no patamar de 50 pontos, ao invés dos 80 pontos devidos,e pagar as parcelas vencidas e

vincendas,devidamente atualizadas e acrescidas de juros de mora. Deu à causa o valor de R$ 10.841,80.

 

Após a contestação, pelo Procurador da União Federal, foi formulada proposta de acordo nos seguintes termos:

 

“A União Federal, por sua Advogada que esta subscreve, com mandato legal, vem à presença de Vossa

Excelência, considerando o teor das Instruções Normativas nos 1 e 4, ambas de 04.10.2011, da Advocacia-Geral

da União, apresentar a seguinte PROPOSTA DE ACORDO, no valor de R$ 9.534,32 para a data de 01/10/2012,

com suporte nos seguintes critérios:

Para encerrar a presente demanda, a União concorda com o pagamento da quantia apurada no Parecer Técnico

elaborado pelo

Núcleo Executivo de Cálculos e Perícias da Procuradoria da União em Ribeirão Preto - NECAP/PSU/RAO (cópia

em anexo).

Em cumprimento ao art. 4º, II, da Ordem de Serviço nº 13, de 09 de outubro de 2009, da Procuradoria-Geral da

União, c.c. o contido no item “06” do E-mail Circular PGU-2013/04 de 1º/02/2013, o valor do acordo corresponde

a 90% (noventa por cento) do total devido à parte autora, estando monetariamente corrigido e com acréscimo de

juros de mora de 0,5% ao mês, a partir da citação válida.

Registra que a conta exclui as parcelas prescritas, isto é, aquelas vencidas mais de cinco anos antes do

ajuizamento da demanda (Súmula 85 do STJ).

Além disso, informa que os cálculos se iniciam na data em que a parte autora efetivamente começou a receber a

GDPST na condição de aposentada/pensionista, bem como assevera que foi efetuada a limitação dos cálculos até a

data da publicação da portaria que instituiu o primeiro ciclo de avaliação da GDPST para o Ministério a que

vinculada aparte autora. É que, ao menos a partir daí, a gratificação possuirá nítido caráter pro labore faciendo,

justificando-se a diferenciação entre ativos e inativos/pensionistas.

Em caso de benefício proporcional (não integral), o valor devido respeita a sua proporcionalidade.

A União efetuará a liquidação/pagamento da referida dívida sob a forma de Requisição de Pequeno Valor - RPV

(art. 17 da Lei nº 10.259/2001), que deverá ser expedida pelo Juízo em que tramita o feito, após a homologação da

proposta de acordo.

O credor deverá renunciar a direitos decorrentes do mesmo fato ou fundamento jurídico que deu origem ao

presente processo (GDPST), se responsabilizará pelos honorários de sua(s) advogada(s) e eventuais custas

judiciais, bem como aceitará os descontos dos impostos e contribuições respectivas.

Constatado o recebimento de valores referentes ao objeto do termo homologado, ficará sem efeito o seu teor e,

caso tenha sido efetuado duplo pagamento ou a maior, o anuente autoriza, desde já, o desconto em seu

vencimento/provento/pensão, em parcelas mensais correspondentes a 10% (dez por cento) da sua remuneração

bruta, nos termos do art. 46 da Lei nº 8.112/90.

Além disso, informa que os cálculos se iniciam na data em que a parte autora efetivamente começou a receber a

GDPST na condição de aposentada/pensionista, bem como assevera que foi efetuada a limitação dos cálculos até a

data da publicação da portaria que instituiu o primeiro ciclo de avaliação da GDPST para o Ministério a que

vinculada à parte autora. É que, ao menos a partir daí, a gratificação possuirá nítido caráter pro labore faciendo,

justificando-se a diferenciação entre ativos e inativos/pensionistas. Conforme os dados informados pelo NECAP-

AGU, não há valores devidos a título de PSS.

Em caso de beneficio proporcional (não integral), o valor devido respeita a sua proporcionalidade.

A União efetuará a liquidação/pagamento da referida dívida sob forma de Requisição de Pequeno Valor - RPV

(art. 17 da Lei nº 10.259/2001), que deverá ser expedida pelo Juízo em que tramita o feito após a homologação da

proposta de acordo.

O credor deverá renunciar a direitos decorrentes do mesmo fato ou fundamento jurídico que deu origem ao

presente processo (GDPST), se responsabilizará pelos honorários de sua(s) advogado(s) e eventuais custas

judiciais, bem como aceitará os descontos dos impostos e contribuições respectivas.

Constatado o recebimento de valores referentes ao objeto do termo homologado, ficará sem efeito o seu teor e,

caso tenha sido efetuado duplo pagamento ou a maior, o anuente autoriza, desde já, o desconto em seu

vencimento/provento/pensão, em parcelas mensais correspondentes a 10% (dez por cento) da sua remuneração

bruta, nos termos do art. 46 da Lei nº 8.112/90.
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Com o cumprimento do presente acordo, as partes se darão mútua e recíproca quitação, para nada mais reclamar

uma da outra, seja a que título for.”

 

A parte autora, a seu turno, concordou com a proposta, cujos valores se fixaram em R$ 9.534,32(nove mil,

quinhentos e trinta e quatro reais e trinta e dois centavos), atualizado até 01/10/2012, com a ressalva de que o

acordo poderá ser homologado desde que a renúncia de direitos ocorra somente sobre o objeto da exposta ação,

qual seja, os retroativos dos valores pagos a menor referente à GDPST, no período correspondente a março de

2008 à novembro de 2010.

 

Por sua vez, intimada a manifestar-se a União Federal concordou com a ressalva (petição anexada em

18/04/2013).

 

Ante o exposto, HOMOLOGO A TRANSAÇÃO, extinguindo o processo com julgamento de mérito, nos termos

do art. 269, inc. III, do CPC.Fica ressalvada que a renúncia de direitos ocorre somente sobre o objeto da ação, qual

seja, os retroativos dos valores pagos a menor referente à GDPST, no período correspondente a março de 2008 à

novembro de 2010.Anoto ainda que as partes renunciam à interposição de recurso.

 

Sem custas e honorários advocatícios, nesta fase, nos termos art. 55 da Lei n. 9.099/95.

 

Com o trânsito em julgado, requisitem-se as diferenças."

 

0008231-83.2012.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6302014747 - MARILDA MARQUES DE SOUZA (SP274081 - JAIR FIORE JUNIOR, SP153691 -

EDINA FIORE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606-

PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)

Trata-se de pedido de concessão de aposentadoria por tempo de contribuição, formulado por MARILDA

MARQUES DE SOUZA em face do INSS.

Para tanto, requer a contagem dos períodos descritos na petição inicial laborados em atividade especial, com

posterior conversão em atividade comum.

O INSS apresentou contestação, pugnando pela improcedência do pedido.

Decido.

Do objeto da controvérsia

Inicialmente, há que se ressaltar que a presente sentença cingir-se-á à análise dos tempos de serviço efetivamente

controvertidos na esfera administrativa, de acordo com o apurado pela contadoria deste juízo na planilha anexa,

que reproduz a contagem realizada pela autarquia por ocasião do requerimento do benefício. Desse modo, serão

mencionados apenas os tempos objeto de controvérsia, a despeito de eventual pedido de reconhecimento de tempo

de serviço mencionado na inicial e ora não mencionado.

1. Atividade especial.

 

Conforme entendimento da Turma Nacional de Uniformização, até 5.3.97, data do advento do Decreto nº

2.172/97, deve ser levada em consideração a disciplina contida nos Decretos nº 53.831-64 e nº 83.080-79, para

efeito de comprovação de atividade especial (PEDILEF nº 200783005072123, Rel. Juíza Federal Joana Carolina

Lins Pereira).

 

A exigência de laudo técnico advém da Lei nº 9.528-97, resultante de conversão da Medida Provisória nº 1.523-

96.

 

Para o tempo de serviço exercido anteriormente à vigência do mencionado diploma legal, o enquadramento se

fazia conforme a atividade profissional do segurado. Havia uma relação anexa ao regulamento de benefícios, onde

constava a lista de atividades profissionais e os agentes nocivos considerados especiais. A ausência da atividade

da lista, no entanto, não afastava eventual direito à aposentadoria especial, desde que demonstrado, na situação

concreta, o risco da profissão.

 

A previsão acerca dos agentes agressivos deve estar contida na legislação previdenciária, tendo em vista que esse

ramo do direito - e não o trabalhista - é que se incumbe de definir as hipóteses de contagem especial do tempo

para fins de aposentadoria no regime geral.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 23/04/2013     284/869



 

Em alguns casos, as definições adotadas nos atos normativos previdenciários especificados não se limitam a

mencionar elementos, substâncias e agentes biológicos nocivos, mas, também, especificam a forma como tais

agentes são obtidos, gerados, utilizados ou produzidos. Sendo assim, para restar configurada a nocividade da

exposição e, por extensão, o caráter especial do tempo em que a exposição ocorre, os laudos devem descrever, em

tais casos, além das substâncias ou elementos, os processos em que tais eventos (obtenção, geração, utilização e

produção) ocorrem.

 

Por último, mas não menos importante, deve ficar caracterizado que o segurado tenha estado exposto em caráter

habitual e permanente a uma das formas de manejo especificadas na legislação. Vale dizer que a exposição

eventual ou intermitente impossibilita o reconhecimento do caráter especial do tempo para fins previdenciários.

 

Tratando-se de ruídos, a Súmula nº 32, da Turma Nacional de Uniformização, alterada em 14.12.2011, dispõe

que:

 

 

O tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é considerado especial, para fins de conversão em comum,

nos seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto n. 53.831/64 e, a contar de 5 de março de

1997, superior a 85 decibéis, por força da edição do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003, quando a

Administração Pública reconheceu e declarou a nocividade à saúde de tal índice de ruído. (grifos nossos)

 

No caso dos autos, a atividade registrada na CTPS da autora, bem como constante dos formulários PPP fornecidos

por suas empregadoras (cooperativa de trabalho médico e centro médico, ambos no município de Altinópolis-SP)

era de “auxiliar administrativa”. Ainda que as atividades descritas nos PPP indiquem de alguma forma o contado

com agentes biológicos, não se pode dizer que este contato de deu de forma habitual e permanente, quer por conta

da informação “NA”, no campo n° 15.4 do PPP, quer pela própria descrição das funções desenvolvidas.

 

Ou seja, o mero contato eventual não autoriza o reconhecimento da natureza especial da atividade, sendo de rigor

a improcedência do pedido.

2. Dispositivo

 

Ante o exposto, julgo improcedente o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de

Processo Civil. Defiro a gratuidade.Publique-se. Intime-se. Ocorrendo o trânsito em julgado, dê-se baixa.

 

0009115-15.2012.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6302014734 - MARIA MADALENA DA SILVA (SP290566 - EDILEUZA LOPES SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES

RODRIGUES DURVAL)

Trata-se de pedido de revisão de aposentadoria por tempo de contribuição, formulado por MARIA MADALENA

DA SILVA em face do INSS.

Para tanto, requer a contagem dos períodos descritos na petição inicial laborados em atividade especial, com

posterior conversão em atividade comum.

O INSS apresentou contestação, pugnando pela improcedência do pedido.

Decido.

Do objeto da controvérsia

Inicialmente, há que se ressaltar que a presente sentença cingir-se-á à análise dos tempos de serviço efetivamente

controvertidos na esfera administrativa, de acordo com o apurado pela contadoria deste juízo na planilha anexa,

que reproduz a contagem realizada pela autarquia por ocasião do requerimento do benefício. Desse modo, serão

mencionados apenas os tempos objeto de controvérsia, a despeito de eventual pedido de reconhecimento de tempo

de serviço mencionado na inicial e ora não mencionado.

1. Atividade especial.

 

Conforme entendimento da Turma Nacional de Uniformização, até 5.3.97, data do advento do Decreto nº

2.172/97, deve ser levada em consideração a disciplina contida nos Decretos nº 53.831-64 e nº 83.080-79, para

efeito de comprovação de atividade especial (PEDILEF nº 200783005072123, Rel. Juíza Federal Joana Carolina

Lins Pereira).
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A exigência de laudo técnico advém da Lei nº 9.528-97, resultante de conversão da Medida Provisória nº 1.523-

96.

 

Para o tempo de serviço exercido anteriormente à vigência do mencionado diploma legal, o enquadramento se

fazia conforme a atividade profissional do segurado. Havia uma relação anexa ao regulamento de benefícios, onde

constava a lista de atividades profissionais e os agentes nocivos considerados especiais. A ausência da atividade

da lista, no entanto, não afastava eventual direito à aposentadoria especial, desde que demonstrado, na situação

concreta, o risco da profissão.

 

A previsão acerca dos agentes agressivos deve estar contida na legislação previdenciária, tendo em vista que esse

ramo do direito - e não o trabalhista - é que se incumbe de definir as hipóteses de contagem especial do tempo

para fins de aposentadoria no regime geral.

 

Em alguns casos, as definições adotadas nos atos normativos previdenciários especificados não se limitam a

mencionar elementos, substâncias e agentes biológicos nocivos, mas, também, especificam a forma como tais

agentes são obtidos, gerados, utilizados ou produzidos. Sendo assim, para restar configurada a nocividade da

exposição e, por extensão, o caráter especial do tempo em que a exposição ocorre, os laudos devem descrever, em

tais casos, além das substâncias ou elementos, os processos em que tais eventos (obtenção, geração, utilização e

produção) ocorrem.

 

Por último, mas não menos importante, deve ficar caracterizado que o segurado tenha estado exposto em caráter

habitual e permanente a uma das formas de manejo especificadas na legislação. Vale dizer que a exposição

eventual ou intermitente impossibilita o reconhecimento do caráter especial do tempo para fins previdenciários.

 

Tratando-se de ruídos, a Súmula nº 32, da Turma Nacional de Uniformização, alterada em 14.12.2011, dispõe

que:

 

 

O tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é considerado especial, para fins de conversão em comum,

nos seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto n. 53.831/64 e, a contar de 5 de março de

1997, superior a 85 decibéis, por força da edição do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003, quando a

Administração Pública reconheceu e declarou a nocividade à saúde de tal índice de ruído. (grifos nossos)

 

No caso dos autos, o PPP fornecido pelo Hospital Fundação Maternidade Sinhá Junqueira indica que não houve

exposição alguma da autora a agentes nocivos no período controverso (veja-se informação 'NA”, no campo n° 15

do formulário).

 

Quanto ao período de trabalho no Hospital São Francisco Sociedade Empresarial ltda, o agente indicado no laudo

é o calor, em 26,7º IBUTG. Ocorre, contudo, que o caráter especialmente nocivo do agente calor não depende

somente da temperatura aferida, mas da espécie de atividade (leve, moderada e pesada) que a ela é exposta,

conforme o Anexo III da NR 15. É importante notar que o PPP de fls. 41/ss da inicial indica que a natureza das

atividades desenvolvidas pela autora é moderada (lavadeira e passadeira em hospital), de modo que a exposição ao

calor está dentro do limite de tolerância previsto no quadro 1 do mesmo Anexo.

 

Assim, não merece reparo o ato de concessão administrativa do benefício, sendo de rigor a improcedência do

pedido.

2. Dispositivo

 

Ante o exposto, julgo improcedente o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de

Processo Civil. Defiro a gratuidade.Publique-se. Intime-se. Ocorrendo o trânsito em julgado, dê-se baixa.

 

 

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO-4 
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0002832-39.2013.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6302014473 - FERNANDO BARBOSA FERREIRA (SP143517 - ALESSANDRO APARECIDO

HERMINIO, SP218064 - ALINE PATRICIA HERMINIO SCALIANTE) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)

HOMOLOGO o pedido de desistência deduzido pelo(a) Autor(a) para que produza os seus efeitos legais, pelo que

extingo o feito sem julgamento de mérito nos termos do artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil.

P.R.I.

 

0001470-02.2013.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6302013557 - JOSE DE MARIA DANTAS (SP200476 - MARLEI MAZOTI RUFINE) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES

DURVAL)

Recebo a petição de protocolo nº 2013/6302022639 como pedido de desistência da ação, uma vez que o pedido

referente aos autos nº 0010579-84.2006.4.03.6302 difere-se do pedido deste processo.

Assim, HOMOLOGO o pedido de desistência deduzido pelo(a) Autor(a) para que produza os seus efeitos legais,

pelo que extingo o feito sem julgamento de mérito nos termos do artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo

Civil.

 

0009687-68.2012.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6302014261 - ELZA PEROBON (SP153931 - CLAUDIO LOTUFO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)

Trata-se de pedido de benefício previdenciário de Aposentadoria por Idade Urbana, formulado por Elza Perobon.

 

Ocorre que a autora, em que pese devidamente intimada, não compareceu à audiência no processo, fato este que

enseja a extinção do feito.

 

Isto posto, na forma do art. 51, I, da lei n. 9.099/95, aplicável ao Juizado Especial Federal, por disposição

específica, declaro extinto o processo sem conhecimento do mérito.

 

Sem condenação em custas e honorários (art. 55, da Lei 9099/95).

 

Publique-se. Intime-se. Registre-se. Transitada em julgado, arquivem-se os autos.

 

0011550-59.2012.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6302014171 - ADEMIR RODRIGUES (SP149471 - HAROLDO DE OLIVEIRA BRITO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES

DURVAL)

Vistos etc.

Trata-se de demanda em que se postula a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de

serviço/contribuição.

O autor foi intimado para no prazo de trinta dias, prorrogados por mais 30 dias emendar a petição inicial

especificando no pedido, detalhadamente, os períodos de atividade especial que pretende converter em tempo de

serviço comum, bem como os períodos comuns eventualmente não reconhecidos pelo INSS, tendo em vista o

disposto pelo art. 286, caput, primeira parte, do Código de Processo Civil ("O pedido deve ser certo ou

determinado"), bem como juntar os seguintes documentos: Formulários SB-40 e/ou DSS 8030, devidamente

acompanhado do Laudo Técnico de Condições Ambientais do Trabalho (LTCAT) ou o Perfil Profissiográfico

Previdenciário (PPP), devidamente assinado pelo representante legal da empresa, para comprovar sua exposição à

agentes nocivos, a fim de demonstrar o exercício de atividade(s) de natureza especial, objeto desta demanda, sob

pena de indeferimento, nos termos do art. 284 do CPC. Decorrido o prazo deferido, restou sem cumprimento a

determinação.

É o relatório. Decido.

O não cumprimento de determinação para regularização do feito, de acordo com o disposto no art. 284, parágrafo

único, do CPC, enseja o indeferimento da petição inicial, dada a natureza peremptória do prazo estipulado,

descabendo, outrossim, qualquer pedido de dilação.

Ante o exposto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL

 

0001522-95.2013.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6302013875 - MAURICIO FRANCISCO ALEIXO (SP267737 - RAPHAEL APARECIDO DE
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OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA

ALVES RODRIGUES DURVAL)

Trata-se de demanda proposta por MAURICIO FRANCISCO ALEIXOem face do Instituto Nacional do Seguro

Social, visando à conversão de seu benefício de aposentadoria por tempo de contribuição para aposentadoria

especial.

 

Todavia, o que pretende a parte autora é, na verdade, rever a sentença já transitada em julgado, proferida nos autos

do processo n.º 0000575-53.2010.4.03.6138 , que tramitou perante a 1ª Vara Federal de Barretos, conforme

consultas anexadas aos presentes autos, em que os períodos que o autor pretende que sejam considerados como

especiais já foram julgados improcedentes. Desse modo, não há como alterar o reconhecimento do tempo de

contribuição comum para especial, eis que isso implicaria na desconstituição da coisa definitivamente julgada no

feito acima mencionado. Além disso, faço constar que, eventuais períodos de trabalho não alegados na demanda

proposta inicialmente em 2010, não autorizam o afastamento da coisa julgada, uma vez que a parte poderia alegá-

los naquele momento.

 

Encontra-se o conceito de coisa julgada na segunda parte do §3º do artigo 301 do Código de Processo Civil.

Sendo assim, há repetição de ação já julgada definitivamente, dando azo à extinção do processo sem julgamento

do mérito, uma vez que o autor já exerceu o seu direito de ação para discutir a matéria em face do INSS, perante a

1ª Vara Federal de Barretos.

 

Ante o exposto, caracterizada a coisa julgada, julgo extinto o processo, sem julgamento do mérito, com

fundamento no inciso V do artigo 267, do Código de Processo Civil.

 

Sem custas e honorários advocatícios nesta fase. Defiro a gratuidade para a parte autora.

 

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se. Ocorrendo o trânsito em julgado, dê-se baixa.

 

0006954-50.2012.4.03.6102 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6302014086 - VANDA JESUS OLIVEIRA DE SOUZA (SP295865 - GUSTAVO RAMOS BARBOSA) X

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO (SP999999- CARLOS HUMBERTO OLIVEIRA) MUNICÍPIO DE

PONTAL (SP110935 - MARISLEI BARBARA BRAIDOTTI) UNIAO FEDERAL (AGU) ( - MARIA SALETE

DE CASTRO RODRIGUES FAYAO) MUNICÍPIO DE PONTAL (SP258768 - LORENE PEDRO DUAILIBE

LEITÃO) 

Trata-se de ação ajuizada VANDA JESUS OLIVEIRA DE SOUZA em face da UNIÃO FEDERAL, ESTADO

DE SÃO PAULO e do MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO PRETO, na qual pleiteia o fornecimento de medicamentos.

 

Conforme despachos proferidos no presente feito, foram fixados prazos, para que a parte autora juntasse certidão

de inteiro teor e/ou cópias da inicial, sentença, acórdão, trânsito em julgado e cálculos dos autos de n.º

466.01.2012.000650-02 (n.º de ordem 04/2012), que tramitam ou tramitaram perante o Juizado Especial da

Fazenda Pública da comarca de Pontal/SP uma vez que a informação trazida na petição do dia 27/02/2013 já

constava da contestação domunicípio de Pontal, juntada em 10/01/2013, sob pena de extinção do feito, o que não

ocorreu até a presente data.

 

É o relatório. Decido.

 

Intimada a cumprir uma determinação judicial, para que o presente processo tivesse seu regular trâmite neste

juizado, a parte autora não cumpriu tal determinação.

 

Assim sendo, configurada a hipótese prevista no art. 267, IV, do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTO o

processo sem resolução do mérito.

 

Sem custas e honorários advocatícios nesta fase. Defiro a gratuidade para a parte autora.

 

P. I. Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se. Ocorrendo o trânsito em julgado, dê-se baixa.

 

0002872-21.2013.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.
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2013/6302014005 - JOAO CAROLINO DE SOUZA (SP248350 - ROGERIO FERRAZ BARCELOS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES

RODRIGUES DURVAL)

Trata-se de demanda proposta por JOAO CAROLINO DE SOUZA em face do Instituto Nacional do Seguro

Social (INSS), visando ao benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

 

Observa-se, contudo, que foi ajuizada ação com o mesmo objeto na 1ª Vara Federal de Barretos, distribuída em

28/10/2010 sob o n. 0003661-32.2010.4.03.6138. Nota-se, em consulta ao sistema processual dos Juizados, que o

processo encontra-se em fase de recurso junto ao Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região.

 

A hipótese é, portanto, de litispendência, dando azo à extinção do processo sem julgamento do mérito, uma vez

que o autor já está exercendo o seu direito de ação para discutir a matéria em face do Instituto Nacional do Seguro

Social - INSS, perante o Juizado Especial Federal desta Subseção Judiciária.

 

Posto isso, em razão da existência de litispendência, EXTINGO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO

MÉRITO, com fundamento no artigo 267, V, do Código de Processo Civil, que aplico subsidiariamente.

 

Sem custas e honorários advocatícios nesta fase. Defiro a gratuidade para a parte autora.

 

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se. Ocorrendo o trânsito em julgado, dê-se baixa.

 

0001150-67.2013.4.03.6102 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6302014030 - TEREZA DIAS DA COSTA (SP058417 - FERNANDO APARECIDO BALDAN, SP048523

- FLORISVALDO ANTONIO BALDAN, SP155747 - MATHEUS RICARDO BALDAN) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES

DURVAL)

Trata-se de pedido de aposentadoria por idade formulado por Tereza Dias da Costa.

Entretanto, não há nos autos prova de prévio requerimento do benefício na esfera administrativa.

É o relatório.

 

A presente ação não tem como prosperar, devendo a inicial ser indeferida desde logo, ante a ausência de interesse

processual e na forma dos comandos contidos nos arts. 267, I, e295, III, do Código de Processo Civil.

É que não se fez prova, com a inicial, de prévio requerimento do benefício junto à autarquia, como condição de

ingresso na via jurisdicional.

O Judiciário não pode substituir a autoridade administrativa no exame dos requisitos para a concessão de qualquer

benefício. Com efeito, no nosso sistema constitucional compete ao Judiciário o controle de legalidade e somente

na presença de um conflito de interesses é que intervém o Estado-juiz.

De sorte que a pretensão resistida, indicativa de lesão ou ameaça a direito, é que autoriza o acesso à jurisdição,

configurada a lide.

Se assim é, apenas o indeferimento do requerimento administrativo de concessão de benefício previdenciário ou

assistencial, o parcial acolhimento ou o eventual silêncio da autoridade administrativa autorizam a intervenção

judicial, a fim de que o juiz possa, então,verificar se a Autarquia agiu em conformidade com a Constituição e as

leis infra-constitucional.

Em suma, mister o exame das condições da ação, nas quais se insere o interesse processual que, na lição de

Vicente Greco, decorre do binômio necessidade-adequação; assim, não obstante adequada a via processual eleita,

ao menos no campo teórico, não existe concretamente a pretensão resistida configuradora da lide, uma vez que o

pedido de benefício sequer passou pelo INSS.

Não se invoquem, como se tem feito reiteradamente, enunciados da Súmula do Tribunal Federal de Recursos(213)

e do Tribunal Regional Federal da 3ª Região (9),

 

“O exaurimento da via administrativa não é condição para a propositura de ação de natureza previdenciária.”

(TFR, 213),

ou

“Em matéria previdenciária torna-se desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa, como condição de

ajuizamento da ação.” (TRF-3, 9)

 

Com efeito, não se exige o percurso de todas as instâncias administrativas para somente depois pleitear-se a
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intervenção jurisdicional. Esta a exata compreensão do enunciado das Súmulas. Contudo, em face da ordem

constitucional atribuir ao Juiz o controle da qualidade dos atos da Administração e sua adequação ao texto

fundamental e às normas de regência, é preciso que se tenha, antes, a manifestação da autoridade administrativa

como condição para acionar-se o Judiciário. Em outras palavras, não pode o cartório de distribuição judicial

transformar-se em órgão receptor de pedidos de benefícios previdenciários ou assistenciais, na medida em que a

competência para a concessão desses benefícios é atribuída aos agentes do INSS e não ao Juiz.

Na ordem constitucional brasileira o juiz não pode substituir a autoridade administrativa na prática de atos

administrativos que lhe são próprios, sob pena de usurpação de funções.

Nessa conformidade, ante a ausência do prévio requerimento administrativo, não se faz presente o interesse de

agir, pela falta de pretensão resistida configuradora da lide.

Ante o exposto, julgo extinto o processo, sem julgamento do mérito,com fundamento nos arts. 267, I, e 295, II, da

lei processual civil.

Defiro a gratuidade para a parte autora. Sem condenação em custas e honorários (art. 55, da Lei 9099/95).

P.R.I.C.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Ante o exposto, julgo a parte autora carecedora de ação por ausência de interesse de agir superveniente,

pelo que julgo extinto o processo sem julgamento de mérito, com fulcro na norma do artigo 267, inciso VI,

do Código de Processo Civil.  

 

0000146-74.2013.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6302014412 - LUZIA ANTONIA DE SOUZA RUFINO (SP135486 - RENATA APARECIDA MELLO

DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA

ALVES RODRIGUES DURVAL)

0008936-81.2012.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6302014160 - JOSE DOMINGOS NUNES (SP127418 - PATRICIA HELENA DE AVILA JACYNTHO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES

RODRIGUES DURVAL)

0003760-85.2012.4.03.6314 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6302014161 - PAULO SERGIO DA SILVA (SP143109 - CINTHIA FERNANDA GAGLIARDI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO

STRADIOTI)

0001846-85.2013.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6302014168 - CLAUDIO NATAL MARQUES (SP189302 - MARCELO GAINO COSTA, SP252447 -

HELOISA GOUDEL GAINO COSTA, SP186351 - LUIZA TERESA SMARIERI SOARES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES

DURVAL)

0001088-09.2013.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6302014175 - JACY LENER ANHESINI (SP277162 - ANDREA HELENA MANFRE) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES

DURVAL)

FIM.

 

 

  

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO 

2ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO

PRETO 

 

EXPEDIENTE Nº 2013/6302000382 

6749

 

 

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO-2 
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0000893-24.2013.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6302014758 - APARECIDO DONIZETI DE SOUZA (SP171471 - JULIANA NEVES BARONE) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES

RODRIGUES DURVAL)

Homologo o acordo firmado entre as partes, nos termos do art. 269, III, do Código de Processo Civil, devendo o

INSS proceder à imediata implantação do beneficio de Auxílio doença, com DIB em 03.09.2012 e DIP em

01.04.2013. A renda mensal inicial de R$ 967,87 (novecentos e sessenta e sete reais, e oitenta e sete centavos) e

renda mensal atualizada de R$ 1.022,65 (um mil, vinte e dois reais e sessenta e cinco reais). O recebimento dos

valores atrasados, considerados entre a DIB e a DIP, sem a incidência de juros nem correção monetária, no

importe de 80% (oitenta por cento), TOTALIZANDO O MONTANTE DE R$ 5.968,22, (cinco mil reais,

novecentos e sessenta e oito reais, e vinte e dois centavos) a serem pagos através de Requisição de Pequeno Valor

(RPV), no prazo e forma da lei.

Esclareço que, conforme os termos propostos, fica assegurada à parte autora a manutenção do benefício de

auxílio-doença pelo prazo de 06 (seis) meses, a contar da data da sentença homologatória do acordo.

Certifique-se imediatamente o trânsito em julgado e, ato contínuo, requisite-se o pagamento das diferenças, por

meio de ofício requisitório de pequeno valor.

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente.

 

0010856-90.2012.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6302014754 - NATALINA TEREZINHA B ARANTES (SP258805 - MILTON JOSE FERREIRA FILHO)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES

RODRIGUES DURVAL)

Trata-se de pedido de concessão de benefício previdenciário por incapacidade.

A fim de solucionar a lide, a autarquia formulou proposta de acordo para fins de alterar a data de início do

benefício (DIB) de auxílio doença da parte autora, bem como mantê-lo pelo prazo de 12 meses.

Instada a se manifestar, a parte autora concordou com a proposta ofertada.

Isto posto, homologo o acordo firmado entre as partes, nos termos do art. 269, III, do Código de Processo Civil,

devendo o INSS proceder à imediata alteração da DIB (data de início) do benefício de AUXÍLIO-DOENÇA da

parte autora (NB nº 31/600.454.350-4), para que passe a constar na data do requerimento administrativo, em

13/08/2012.

A renda mensal inicial (RMI) e a data de início do pagamento (DIP) serão mantidas.

O pagamento dos atrasados será no montante de R$ 2.000,00 (dois mil reais), correspondentes ao período de

13/08/2012 a 10/12/2012.

Esclareço que, conforme consta da proposta de acordo, fica assegurada à parte autora a manutenção do benefício

de auxílio-doença pelo prazo de 12 (doze) meses, a contar do laudo pericial anexado aos presentes autos virtuais

em 20/02/2013. Findo tal prazo, a parte autora poderá ser convocada a submeter-se a nova perícia, a ser realizada

na sede do INSS, para aferição da permanência do quadro de incapacidade.

Oficie-se à EADJ para imediata implantação do benefício. Defiro a gratuidade.

Certifique-se imediatamente o trânsito em julgado e, ato contínuo, requisite-se o pagamento das diferenças, por

meio de ofício requisitório de pequeno valor.

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente.

 

0000703-61.2013.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6302014770 - LEONICE TAVARES DE OLIVEIRA (SP189429 - SANDRA MARA DOMINGOS,

SP057661 - ADAO NOGUEIRA PAIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)

Homologo o acordo firmado entre as partes, nos termos do art. 269, III, do Código de Processo Civil, devendo o

INSS proceder à imediata implantação do beneficio de Auxílio doença, com DIB em 25.02.2013 e DIP em

01.04.2013. A renda mensal inicial igual a RMA de R$ 678,00 (seiscentos e setenta e oito reais). O recebimento

dos valores atrasados, considerados entre a DIB e a DIP, sem a incidência de juros nem correção monetária, no

importe de 80% (oitenta por cento), TOTALIZANDO O MONTANTE DE R$ 697,39, (seiscentos e noventa e

sete reais, e trinta e nove centavos) a serem pagos através de Requisição de Pequeno Valor (RPV), no prazo e

forma da lei.

Esclareço que, conforme os termos propostos, fica assegurada à parte autora a manutenção do benefício de

auxílio-doença pelo prazo de 06 (seis) meses, a contar da data da sentença homologatória do acordo.

Certifique-se imediatamente o trânsito em julgado e, ato contínuo, requisite-se o pagamento das diferenças, por

meio de ofício requisitório de pequeno valor.

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente.
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0007108-68.2012.4.03.6102 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6302014640 - ANA PEREIRA (SP256762 - RAFAEL MIRANDA GABARRA, SP163413 - ANDRÉ

ALVES FONTES TEIXEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)

ANA PEREIRA ajuizou a presente ação ordinária em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- INSS visando à revisão de seu benefício de aposentadoria por idade.

Para tal, requer o reconhecimento do caráter especial das atividades exercidas entre 01/09/1986 a 08/09/1986 e

21/11/1988 a 18/08/2006.

 

Devidamente citado, o INSS apresentou contestação e pugnou pela improcedência do pedido.

 

Decido.

 

1. Atividade especial

 

Com relação ao pedido de reconhecimento de tempo de serviço desempenhado em atividade especial e sua

conversão em tempo comum, verifico que a divergência restringe-se à prova da existência de condições insalubres

no desempenho das atividades nos períodos e empresa descritos no relatório.

 

Até 5.3.97, deve ser levada em consideração a disciplina contida nos Decretos nº 53.831-64 e nº 83.080-79, para

efeito de comprovação de atividade especial. A exigência de laudo técnico advém da Lei nº 9.528-97, resultante

de conversão da Medida Provisória nº 1.523-96. A própria autarquia levava em conta esse entendimento, que era

acolhido pacificamente pela jurisprudência, tanto que o Decreto nº 4.827, de 3.9.03, determina que a

caracterização e comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerão ao disposto na

legislação vigente à época da prestação de serviço, aplicando-se as regras de conversão ao trabalho prestado em

qualquer período.

 

Para o tempo de serviço exercido anteriormente à vigência do mencionado diploma legal, o enquadramento se

fazia conforme a atividade profissional do segurado. Havia uma relação anexa ao regulamento de benefícios, onde

constava a lista de atividades profissionais e os agentes nocivos considerados especiais. A ausência da atividade

da lista, no entanto, não afastava eventual direito à aposentadoria especial, desde que demonstrado, na situação

concreta, o risco da profissão.

 

Tratando-se de ruídos, aplicam-se as regras dispostas nos Decretos n° 53.831-64 e nº 83.080-79, que autorizam a

caracterização da atividade como especial, quando o trabalhador foi submetido a ruído superior a 80 decibéis, até

a data de edição do Decreto nº 2.172, de 5.3.97. Isso porque, a partir de então, para ser considerado como agente

agressivo, o ruído deve ser acima de 85 decibéis, por força da edição do Decreto nº 4.882, de 18.11.03, conforme

entendimento adotado em razão da recente alteração da súmula 32 da TNU. Nesse sentido:

 

Súmula 32. O tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é considerado especial, para fins de conversão

em comum, nos seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto n. 53.831/64 e, a contar de 5 de

março de 1997, superior a 85 decibéis, por força da edição do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003,

quando a Administração Pública reconheceu e declarou a nocividade à saúde de tal índice de ruído.

 

Na abordagem desse tema, é ainda importante ressaltar que o tempo é especial porque, para fins previdenciários, é

menor do que o geral. A atribuição de especialidade decorre da presença de agentes nocivos ou condições

peculiarmente adversas durante a prestação de serviços e o risco resultante dessa presença é compensado com a

diminuição do tempo de trabalho exigido para as referidas finalidades.

 

Tendo em vista que decorrem de regras diversas das que são estabelecidas em caráter genérico, as hipóteses de

tempo especial constituem exceções e, assim, devem ser interpretadas restritivamente.

 

A limitação hermenêutica deve ser logicamente entendida. Nesse sentido, a legislação, originariamente, se

caracterizava por descrever agentes nocivos ou condições adversas e categorias profissionais presumidamente

mais desgastantes daquilo considerado normal (desde o Decreto nº 2.172-97, não há mais enquadramento por
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categoria profissional). Sendo assim, tais agentes e categorias eram e são previstas em rol fechado e as perícias (de

segurança do trabalho) realizadas em processos que envolvam essa matéria não podem considerar nocivas, para

fins previdenciários, agentes ou categorias que não foram previstos na legislação previdenciária.

 

As perícias nos processos previdenciários, assim, visam a esclarecer, simplesmente, se o desempenho de atividade

concernente a uma categoria não prevista legalmente estava ou não sujeito a algum agente agressivo previsto

legalmente.

 

É importante reforçar, neste ponto, que, para as finalidades ora em estudo, a previsão deve estar contida na

legislação previdenciária, tendo em vista que esse ramo do direito - e não o trabalhista - é que se incumbe de

definir as hipóteses de contagem especial do tempo para fins de aposentadoria no regime geral.

 

A legislação trabalhista (CLT, leis esparsas e atos normativos no Ministério do Trabalho) prevê hipóteses de

trabalhos nocivos, mas com as finalidades de estipular o direito a adicionais (por insalubridade, periculosidade ou

similares), de exigir que as empresas adotem medidas de proteção aos trabalhadores (arquitetura, horários e

equipamentos de proteção), de estipular penalidades para a preterição dessas medidas e de possibilitar a

fiscalização oficial para assegurar o cumprimento ou punir o descumprimento de tais medidas.

 

Algumas hipóteses de trabalho podem ser previstas simultaneamente na legislação previdenciária e na legislação

trabalhista, mas é de fundamental importância não perder de vista que as finalidades são diversas: a legislação

previdenciária assegura uma compensação, para fins de (futura) aposentadoria, para o trabalho prestado em

condições consideradas por essa própria legislação especialmente adversas, enquanto a legislação trabalhista prevê

compensações financeiras e normas de proteção para o período em que o trabalho é efetivamente prestado.

 

Tendo em vista esses preceitos, conclui-se que a perícia para fins de aposentadoria deve se pautar pelas normas da

legislação previdenciária e que a legislação trabalhista somente pode ser utilizada nas hipóteses em que a primeira

fizer expressa remissão para a utilização da segunda. Esse é o caso, por exemplo, do disposto pelos §§ 3º e 7º do

art. 68 do Decreto nº 3.048-99, segundo os quais a elaboração dos laudos deve observar, inclusive, os critérios

técnicos de aferição previstos nas leis trabalhistas e nas normas editadas pelo Ministério do Trabalho e Emprego

(vide, por exemplo, o caso do calor). A orientação, todavia, não autoriza a inclusão de agente ou condição nociva

que não conste da legislação previdenciária, mas apenas da trabalhista.

 

Os períodos devem ser analisados de acordo com a legislação vigente na época, quais sejam: Decreto nº 53.831,

de 25 de março de 1964, Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, Decreto nº 2.172 de 5 de março de 1997 e

Decreto nº 3.048, de 06 de maio de 1999.

Pois bem, o Decreto nº 53.831-64 foi revogado pelo Decreto nº 6.255-68 e posteriormente revigorado pela Lei nº

5.527 de 08.11.68 no que se refere às categorias profissionais cujo enquadramento como atividade especial havia

sido excluído. Assim, continuaram sendo reconhecidas como especiais as categorias profissionais previstas no

Decreto nº 53.831-64 até o advento da Medida Provisória nº 1.523 de 11.10.96, publicada em 14.10.96 e

posteriormente convertida na Lei nº 9.528 de 10.12.97 (que revogou expressamente a Lei 5.527-68).

Deste modo, possível concluir que por força dos referidos dispositivos legais, continuaram a vigorar as relações de

atividades especiais constantes dos quadros anexos aos Decretos nn. 53.831-64 e 83.080-79, concomitantemente,

até 14.10.96. A partir de então passou a ser aplicável apenas o Decreto nº 83.080-79, vigorando até 05.03.97,

quando entrou em vigência o Decreto nº 2.172/97, que por sua vez foi revogado pelo Decreto nº 3.048-99 a partir

de 06.05.1999.

 

Resumindo:

 

PRAZO LEGISLAÇÃO REGRAS DE ENQUADRAMENTO 

25.03.64 a 28.02.79 Decreto 53.831/64 (por força da Lei nº 5.527/68)agente agressivo e categoria profissional 

01.03.79 a 14.10.96 Decreto 53.831/64 (por força da Lei nº 5.527/68) e Decreto 83.080/79 agente agressivo e

categoria profissional 

15.10.96 a 05.03.97 Decreto 83.080/79 agente agressivo e categoria profissional 

06.03.97 a 06.05.99 Decreto 2.172/97 agente agressivo 

A partir de 07.05.99 Decreto 3.048/99 agente agressivo 

 

De outra parte, as definições adotadas nos atos normativos previdenciários especificados não se limitam a
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mencionar elementos, substâncias e agentes biológicos nocivos, mas, também, especificam a forma como tais

agentes são obtidos, gerados, utilizados ou produzidos. Sendo assim, para restar configurada a nocividade da

exposição e, por extensão, o caráter especial do tempo em que a exposição ocorre, os laudos devem descrever, em

tais casos, além das substâncias ou elementos, os processos em que tais eventos (obtenção, geração, utilização e

produção) ocorrem.

 

Por exemplo, o berílio é um elemento químico a que fazem menção os anexos aos Decretos nº 53.831-64, nº

83.080-79, nº 2.172-97 e nº 3.048-99. Ocorre que a caracterização do tempo de serviço ou de contribuição como

especial depende do desempenho das atividades especificadas na legislação, nas quais ocorre a presença desse

elemento químico:

 

Decretos nº 53.831-64 e nº 83.080-79

 

1.2.2 BERÍLIO OU GLICINIO Extração, trituração e tratamento de berílio: Fabricação de ligas de berílio e seus

compostos. Fundição de ligas metálicas. Utilização do berílio ou seus compostos na fabricação de tubos

fluorescentes, de ampolas de raios x e de vidros especiais. 25 anos 

 

Decretos nº 2.172-97 e nº 3.048-99

 

1.0.4 BERÍLIO E SEUS COMPOSTOS TÓXICOS

 

a) extração, trituração e tratamento de berílio;

b) fabricação de compostos e ligas de berílio;

c) fabricação de tubos fluorescentes e de ampolas de raio X;

d) fabricação de queimadores e moderadores de reatores nucleares;

e) fabricação de vidros e porcelanas para isolantes térmicos;

f) utilização do berílio na indústria aeroespacial.

 

Vale assim dizer que, para fins previdenciários, o agente nocivo não é a mera presença de determinado agente

(químico, no caso do exemplo) no local de trabalho (por exemplo, a presença em almoxarifados ou depósitos não

caracteriza como especial o tempo), mas, reitere-se, é imprescindível, para tanto, que o agente esteja presente por

uma das formas especificadas na legislação (por exemplo, extração de berílio). Note-se que, em verdade, para fins

previdenciários, o agente nocivo é o processo em que o elemento especificado se manifesta por uma (ou mais) das

formas descritas na legislação.

 

Por último, mais não menos importante, deve ficar caracterizado que o segurado tenha estado exposto em caráter

habitual e permanente a uma das formas de manejo especificadas na legislação. Vale dizer que a exposição

eventual ou intermitente impossibilita o reconhecimento do caráter especial do tempo para fins previdenciários.

 

No caso dos autos, verifico que o PPP juntado pela parte autora informa a exposição a fator de risco biológico

para o período compreendido entre 21/11/1988 a 18/08/2006.

Entretanto, analisando as atividades efetivamente exercidas pela autora no período especificado, observo que as

mesmas são eminentemente administrativas ou burocráticas, a afastar o reconhecimento ora pretendido.

Nesse sentido constou do formulário: “Manter o local de trabalho e prontuários dos pacientes em ordem; receber e

colar resultados dos exames nos prontuários dos pacientes; limpar e ordenar papeletas e carrinhos de

medicamentos; (...)”.

 

Pois bem, a legislação previdenciária aplicável previa a necessidade de contato obrigatório com organismos

doentes ou materiais infecto-contagiantes, o que, de qualquer ângulo que se olhe, não ocorria com a autora ou, na

melhor das hipóteses, era eventual.

Sendo assim, no que concerne ao período em análise, não é possível o reconhecimento da especialidade

pretendida.

 

E para o intervalo de 01/09/1986 a 08/09/1986, a autora não provou, como lhe cabia nos termos do art. 333, I, do

CPC, a especialidade pretendida. Logo, não há como acolher a pretensão.
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Vale lembrar que a eventual percepção de adicional de insalubridade não tem o condão de gerar o direito à

contagem especial de tempo de serviço, para fins de aposentadoria, tal como previsto pela legislação

previdenciária, conforme argumentação supra.

 

Assim, não restou comprovada a caracterização de atividades especiais nos períodos especificados na inicial.

 

2. Dispositivo

 

Ante o exposto, declaro a improcedência do pedido inicial e decreto a extinção do processo, com fundamento no

art. 269, I, do CPC.

 

Sem custas e honorários advocatícios nesta fase. Concedo a gratuidade para o autor. Sentença registrada

eletronicamente. Publique-se. Intime-se. Ocorrendo o trânsito, dê-se baixa.

 

0011439-75.2012.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6302014750 - RICARDO COSTACURTA MOREIRA (SP178010 - FLAVIA TOSTES MANSUR

BERNARDES, SP186602 - RODRIGO DOS SANTOS POLICENO BERNARDES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES

DURVAL)

Trata-se de ação em que RICARDO COSTACURTA MOREIRA postula em face do INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - INSS, a revisão de benefício previdenciário de aposentadoria por idade, a fim de que

seja utilizado, no cálculo da RMI, o divisor 21, que corresponde ao número de contribuições efetivamente

utilizados no PBC.

 

Citado, o INSS apresentou contestação pugnando pela improcedência do pedido.

 

É O RELATÓRIO NECESSÁRIO. DECIDO.

 

1 - Prescrição

 

Preliminarmente, observo que, por interpretação dos termos do art. 103, parágrafo único, da Lei 8.213/91, devem

ser consideradas prescritas todas as parcelas devidas no quinquênio anterior ao do ajuizamento da ação.

Acrescento que, no caso de procedência do pedido, a contadoria deste juizado já observa a referida prescrição.

 

2 - Do divisor a ser considerado para cálculo da RMI

 

A pretensão formatada pelo autor não pode ser acolhida

 

Pois bem, depreende-se da argumentação desenvolvida nestes autos que o que se busca é a utilização de divisor,

para cálculo da RMI, que corresponda ao número efetivo de contribuições vertidas a partir de julho de 1994 e

utilizadas no período básico de cálculo (PBC).

Oportuno destacar, inicialmente, que o período de apuração dos benefícios de prestação continuada, para os

segurados filiados antes da edição da Lei 9.876/99, como o caso do autor, é o interregno entre julho de 1994 e a

DER.

 

É o que se conclui do artigo 3º do aludido dispositivo legal:

 

Art. 3º. Para o segurado filiado à Previdência Social até o dia anterior à data de publicação desta Lei, que vier a

cumprir as condições exigidas para a concessão dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, no cálculo

do salário-de-benefício será considerada a média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição,

correspondentes a, no mínimo, oitenta por cento de todo o período contributivo decorrido desde a competência

julho de 1994 , observado o disposto nos incisos I e II do caput do art. 29 da Lei n o 8.213, de 1991, com a

redação dada por esta Lei (grifou-se).

 

Desse modo, o período básico de cálculo dos segurados foi ampliado pelo disposto no artigo 3º, caput, da Lei nº
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9.876/99, sendo de notar que essa alteração legislativa veio em benefício daqueles segurados que houverem

efetivamente contribuído.

 

No caso dos autos, a aposentadoria por idade foi concedida ao autor em 15/04/2010, tendo o mesmo se filiado ao

RGPS antes de 1999. Assim, aplicáveis ao caso as disposições do artigo 3º da Lei nº 9876/99.

Deste modo, por ocasião da elaboração dos cálculos da aposentadoria em análise, houve por bem a autarquia

previdenciária, ao apurar a média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição vertidos desde julho de

1994, aplicar divisor que levou em conta 60% do número de meses existentes entre julho/94 e a DER, o que não

corresponde, necessariamente, ao número de meses em que houve efetiva contribuição.

A pretensão formatada pelo autor é no sentido de que o divisor mínimo a ser aplicado deve ser limitado ao número

efetivo de contribuições, de forma a utilizar 100% das contribuições vertidas e não 60% do período decorrido.

Entretanto, o dispositivo legal constante do § 2º do art. 3º da Lei 9876/99 não pode ser interpretado como pretende

o autor.

Isso porque o aludido regramento assevera que o limite mínimo do divisor é 60% do período decorrido entre julho

de 1994 e a data do requerimento administrativo. Não trata a lei de número de contribuições.

Não se deve, portanto, confundir período contributivo com período contribuído.

 

Enfim, as interpretações que se pode obter do § 2º do artigo 3º da Lei nº 9876/1999 são as seguintes:

a) havendo o segurado efetuado contribuições, em número inferior a 60%, a partir da competência julho/1994 até

a data de entrada do requerimento, a lei proíbe que se utilize o percentual real, e determina a aplicação do limite

mínimo de 60%; ou

b) caso o número de contribuições ultrapasse o limite mínimo (60%) nesse mesmo período, referido número

poderá ser aplicado, tendo como limite máximo 100% de todo o período contributivo.

 

Nesse sentido, a jurisprudência do Eg. STJ:

 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. APOSENTADORIA URBANA POR IDADE. RMI. FORMA DE CÁLCULO.

ART. 3º, 2º, DA LEI 9.876/99.

1. Requerido o amparo após a entrada em vigor da Lei do Fator Previdenciário, de 29-11-1999, e não havendo

direito adquirido à aplicação da legislação anterior, uma vez que o requisito etário somente restou satisfeito em

08-10-2001, devem ser aplicadas, para fins de apuração da RMI, as disposições da Lei 9.876/99, art. 3º, que

determina, para apuração do cálculo do salário-de-benefício, que se considere a média aritmética simples dos

maiores salários-de-contribuição, correspondentes a, no mínimo, 80% de todo o período contributivo decorrido

desde a competência julho de 1994, observado o disposto nos incisos I e II do caput do art. 29 da LB.

2. Possuindo a parte-autora apenas uma contribuição entre julho/1994 e a DER, a média apurada será o valor

dessa contribuição, devidamente atualizado. Ato contínuo à averiguação acerca de qual é esse montante, na forma

do parágrafo segundo desse mesmo artigo, deverá incidir um divisor, que levará em conta um percentual (nunca

inferior a 60%) sobre o número de meses entre julho/94 até a DER, dividindo-se, após, aquele primeiro valor

atualizado, por esse divisor.

3. Havendo observado o Órgão Previdenciário ditos procedimentos, improcede o pedido de revisão do ato

concessório (fl. 41). (STJ, RE nº 929.032 - RS (2007/0049008-3), Rel. Min. Jorge Mussi, 5ª Turma, j. em

24/03/2009, DJe 24/04/2009) (grifei)

 

Logo, o divisor a ser aplicado no caso presente está limitado a 60% do período decorrido entre a competência de

julho/1994 e a DER (15/04/2010), isto é, o período básico de cálculo do benefício do autor, ampliado pelo caput

do artigo 3º mencionado, equivale a 60% de 189 meses, em conformidade com o que foi feito pelo INSS.

 

Assim, o autor não faz jus à revisão pleiteada, sendo de rigor a improcedência do pedido.

 

3 - Dispositivo

 

Ante o exposto, julgo improcedente o pedido, e em consequência, declaro extinto o processo, com resolução de

mérito, com fundamento no inciso I, do artigo 269 do Código de Processo Civil.

Defiro a gratuidade. Sem custas e honorários nesta instância judicial.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0010385-74.2012.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.
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2013/6302014774 - JULIO CESAR DA SILVA MONTEIRO (SP173810 - DOUGLAS FERREIRA MOURA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES

RODRIGUES DURVAL)

JULIO CESAR DA SILVA MONTEIRO propôs a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS, visando à concessão da aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

 

Foi apresentado laudo médico.

 

Devidamente citado, o INSS apresentou contestação.

 

Decido.

 

1 - Dispositivos legais

 

Os benefícios almejados pela parte autora são tratados pelos arts. 42 e 59, caput, da Lei nº 8.213-91, cujo teor é o

seguinte:

 

“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta

condição.”

 

“Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos.”

 

2 - Da perícia

 

No presente processo, observo que o laudo pericial diagnosticou que a parte autora é portadora de espondilite

anquilosante com acometimento de joelhos e tornozelos e radiografias mostrando degeneração inicial.

 

Na conclusão do laudo pericial, o insigne perito concluiu por capacidade para o trabalho.

 

Por outro lado, em análise dos documentos acostados aos autos, consta relatório médico, expedido pelo HC - USP

- Ribeirão Preto, que atesta que o autor faz acompanhamento na Reumatologia do HC - FMRP - USP desde 2006,

com o diagnóstico de Espondilite Anquilosante com acometimento axial lombar e de sacro-ilíacas e de

articulações periféricas, principalmente joelhos, o que o limita a algumas atividades laborativas. Relata, ainda, que

a doença se mostrou de difícil controle, não respondendo a anti-inflamatórios, e outras medicações, bem como ao

fato de que o quadro articular lhe prejudica a deambulação e não há como prever tempo de recuperação para que a

doença entre em remissão (fls. 10 da petição inicial).

 

Ademais, em análise do CNIS do autor que acompanha a Contestação do INSS, consta informação a cerca do fato

de que o requerente esteve em gozo do benefício de auxílio doença em 15.02.2007 a 03.2013, o que perfaz mais

de seis anos ininterruptos sem que a parte autora tenha obtido uma melhora significativa ou mesmo o INSS tenha

realizado a reabilitação profissional.

 

Desta forma, associando o relatório médico juntado a peça exordial, com o tempo em que o requerente esteve em

gozo do benefício de auxílio doença, bem ainda o fato de que o juiz não está adstrito ao laudo, nos termos do art.

436, do CPC, forçoso concluir que o autor esta incapacitado para o desempenho de suas funções habituais.

 

Com base nessas premissas, concluo que a incapacidade descrita se amolda à da hipótese de aposentadoria por

invalidez.

 

3 - Da carência e da qualidade de segurado
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No que se refere aos outros requisitos do benefício - a qualidade de segurado e a carência -, observo que ambos

estão presentes, visto que esteve em gozo do benefício de auxílio-doença até 03.2013, conforme consulta ao CNIS

que acompanha a Contestação do INSS. Razão pela qual não resta dúvida quanto ao atendimento dos requisitos

em análise.

 

 

4 - Da antecipação dos efeitos da tutela

 

Conclui-se, assim, que foram atendidos os requisitos do benefício, resultando evidente a plausibilidade do direito

invocado na inicial.

 

Noto, por outro lado, a presença de perigo de dano de difícil reparação, que decorre naturalmente do caráter

alimentar da verba correspondente ao benefício, de forma que estão presentes os elementos pertinentes à

antecipação dos efeitos da tutela, tal como prevista pelos artigos 273 do CPC e 4º da Lei nº 10.259-01, conforme

precedentes do Tribunal Regional Federal da 3ª Região (Sétima Turma. Agravo de Instrumento nº 228.009. Autos

nº 2005.03.005668-2. DJ de 6.10.05, p. 271. Nona Turma. Apelação Cível nº 734.676. Autos nº

2001.03.99.046530-7. DJ de 20.10.05, p. 391).

 

5 - Dispositivo

 

Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido para que o INSS converta em favor do

autor o benefício de Auxílio Doença em Aposentadoria por invalidez a partir da data de cessação do benefício de

auxílio doença (03.2013).

 

Concedo a antecipação de tutela, para determinar à autarquia que, em 15 (quinze) dias, implante o benefício.

 

Os valores das diferenças deverão ser apurados por ocasião da execução da presente sentença e na forma e

parâmetros nela estabelecidos, observada a prescrição quinquenal e para o fim de expedição de RPV ou

Precatório. Referidos valores deverão ser acrescidos de correção monetária e juros na forma da Resolução CJF

134/2010, sendo os juros contados a partir da citação.

 

Oficie-se requisitando o cumprimento da antecipação concedida deferida, devendo o INSS calcular e informar ao

juízo os valores da RMI e da RMA, sendo esclarecido que a preterição do prazo implicará a fixação de outro mais

exíguo e a previsão de multa.

 

Sem custas e, nesta fase, sem honorários. Defiro a gratuidade.

 

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se.

 

Oficie-se à gerencia executiva do INSS comunicando o teor desse julgado

 

0009413-07.2012.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6302014772 - FRANCISCO JOSE DE AZEVEDO NETO (SP178874 - GRACIA FERNANDES DOS

SANTOS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)

FRANSCISCO JOSE DE AZEVEDO NETO propôs a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS, visando à concessão da aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

 

Foi apresentado laudo médico.

 

Devidamente citado, o INSS apresentou contestação.

 

Decido.

 

1 - Dispositivos legais

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 23/04/2013     298/869



 

Os benefícios almejados pela parte autora são tratados pelos arts. 42 e 59, caput, da Lei nº 8.213-91, cujo teor é o

seguinte:

 

“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta

condição.”

 

“Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos.”

 

2 - Da perícia

 

No presente processo, observo que o laudo pericial diagnosticou que a parte autora é portadora de Atelectasia (sec

TB) e Bronquiectasia e bronquioloectasia.

 

Na conclusão do laudo pericial, o insigne perito concluiu por incapacidade total e permanente.

 

Com base nessas premissas, concluo que a incapacidade descrita se amolda à da hipótese de aposentadoria por

invalidez.

 

3 - Da carência e da qualidade de segurado

 

No que se refere aos outros requisitos do benefício - a qualidade de segurado e a carência -, embora nos termos do

artigo 151 da Lei nº 8.213/91 o autor não precise implementar o quesito carência, o certo é que precisa comprovar

sua condição de segurado.

 

No caso dos autos observo que a parte autora possui mais de 12 meses de contribuição, pois possui vínculo

registrado em CTPS datado em 02.10.1985 a 30.06.2008. Ademais, cumpre salientar que o autor esteve em gozo

do benefício de auxílio doença em 30.08.2009 a 30.11.2009, conforme consulta ao CNIS do requerente que

acompanha a Contestação do INSS.

 

Por outro lado, a data de início da incapacidade e a data de início da doença foi fixada pelo perito em 09.03.2012.

 

Entretanto, em análise da documentação médica acostada aos autos, bem como tendo por base a conclusão do

insigne perito que descreve que “segundo o Manual de Perícia Médica as seqüelas das lesões de tuberculose

quando irreversíveis e determinantes de invalidez terão enquadramento legal análogo à Tuberculose ativa”, é

possível a constatação de que o autor apresentou a doença muito antes daquela fixada pelo senhor perito.

 

Nesse sentido, cumpre observar que em relatório médico, juntado as fls. 19 da petição inicial, consta que o autor já

era portador de Tuberculose Pulmonar em TTO. Desta forma, é evidente que o requerente sempre esteve

acometido pela Tuberculose, não obtendo uma melhora significativa, o que se concluiu que sempre esteve

incapaz. Assim, a data a ser considerada como de início da incapacidade é 20.10.2010, período em que a parte

autora ainda se encontrava no período de graça (art. 15, Lei 8.213/91), razão pela qual não resta dúvida quanto ao

atendimento dos requisitos em análise.

 

 

4 - Da antecipação dos efeitos da tutela

 

Conclui-se, assim, que foram atendidos os requisitos do benefício, resultando evidente a plausibilidade do direito

invocado na inicial.

 

Noto, por outro lado, a presença de perigo de dano de difícil reparação, que decorre naturalmente do caráter
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alimentar da verba correspondente ao benefício, de forma que estão presentes os elementos pertinentes à

antecipação dos efeitos da tutela, tal como prevista pelos artigos 273 do CPC e 4º da Lei nº 10.259-01, conforme

precedentes do Tribunal Regional Federal da 3ª Região (Sétima Turma. Agravo de Instrumento nº 228.009. Autos

nº 2005.03.005668-2. DJ de 6.10.05, p. 271. Nona Turma. Apelação Cível nº 734.676. Autos nº

2001.03.99.046530-7. DJ de 20.10.05, p. 391).

 

5 - Dispositivo

 

Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido para que o INSS implante em favor do

autor o benefício de Aposentadoria por invalidez a partir da data do requerimento administrativo (06.06.2012).

 

Concedo a antecipação de tutela, para determinar à autarquia que, em 15 (quinze) dias, implante o benefício.

 

Os valores das diferenças deverão ser apurados por ocasião da execução da presente sentença e na forma e

parâmetros nela estabelecidos, observada a prescrição quinquenal e para o fim de expedição de RPV ou

Precatório. Referidos valores deverão ser acrescidos de correção monetária e juros na forma da Resolução CJF

134/2010, sendo os juros contados a partir da citação.

 

Oficie-se requisitando o cumprimento da antecipação concedida deferida, devendo o INSS calcular e informar ao

juízo os valores da RMI e da RMA, sendo esclarecido que a preterição do prazo implicará a fixação de outro mais

exíguo e a previsão de multa.

 

Sem custas e, nesta fase, sem honorários. Defiro a gratuidade.

 

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se.

 

Oficie-se à gerencia executiva do INSS comunicando o teor desse julgado

 

0011222-32.2012.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6302014749 - HELDER PAULO DE ALMEIDA (SP176093 - MARA JULIANA GRIZZO MARQUES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES

RODRIGUES DURVAL)

HELDER PAULO DE ALMEIDA propôs a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS, visando à concessão da aposentadoria por invalidez, ou auxílio acidente ou de benefício de

auxílio-doença.

 

Foi apresentado laudo médico.

 

Devidamente citado, o INSS apresentou contestação ofertando proposta de acordo, embora intimada a parte

manifestou-se por não concordar com o acordo.

 

Decido.

 

1 - Dispositivos legais

 

Os benefícios almejados pela parte autora são tratados pelos arts. 42 e 59, caput, da Lei nº 8.213-91, cujo teor é o

seguinte:

 

“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta

condição.”

 

“Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15
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(quinze) dias consecutivos.”

 

2 - Da perícia

 

No presente processo, observo que o laudo pericial diagnosticou que a parte autora apresenta cegueira total em

olho direito.

 

Na conclusão do laudo pericial, o insigne perito concluiu que o autor é portador de uma perda total da visão de

olho direito, sendo que essa afecção está estabilizada e sem possibilidade de qualquer melhora, este problema

dificulta suas atividades à medida em que prejudica a noção de profundidade. Segue, ainda, o insigne perito

descrevendo que há uma piora na noção de profundidade (estereopsia), quando comparado com uma pessoa com

visão de 100% em ambos os olhos, não havendo possibilidade de melhora na visão do olho direito, tratando-se de

uma perda de visão irreversível para esse olho.

 

Ademais, consta ainda dos autos processuais que o requerente é vigilante, e a referida profissão exige que o autor

tenha visão estereoscópica. Desta forma, é evidente que a parte autora encontra-se incapacitada para o

desempenho de suas atividades profissionais.

 

Desta forma, associando-se as restrições apontadas pelo senhor perito, com as condições pessoais do requerente,

bem ainda o fato de que o juiz não está adstrito ao laudo, nos termos do art. 436, do CPC, forçoso concluir que o

autor esta incapacitado para o desempenho de suas funções habituais.

 

Assim, infiro que não incide a hipótese de aposentadoria por invalidez, que pressupõe o caráter total e permanente

da incapacidade, de modo que o caso, quanto à incapacidade, se amolda à regra do auxílio-doença.

 

 

3 - Da carência e da qualidade de segurado

 

No que se refere aos outros requisitos do benefício - a qualidade de segurado e a carência -, observo que a parte

autora preenche os requisitos em questão, uma vez que o INSS apresentou proposta de acordo, razão pela qual não

há controvérsia quanto ao ponto.

 

4 - Do controle do benefício

 

Sabe-se que o auxílio-doença, por definição, é um benefício temporário, devendo cessar com a cessação da

incapacidade ou com a reabilitação profissional ou, caso a incapacidade evolua para total e permanente, ser

convertido em aposentadoria por invalidez (art. 62 da Lei nº 8.213-91).

 

A autarquia, assim, pode e deve acompanhar a situação do beneficiário, para verificar se ocorreu a persistência ou

a modificação da incapacidade utilizada como fundamento para a concessão. Por sua vez, o beneficiário deve

atender às convocações periódicas do INSS para a realização de perícias, ou justificar eventual ausência, sob pena

de cessação do benefício.

 

Dessas avaliações periódicas poderá advir a constatação de que o beneficiário é apto para o procedimento de

reabilitação profissional, disciplinado pelos arts. 89 a 92 da Lei nº 8.213-91, que poderá ser realizado pelo INSS,

não sendo dado ao beneficiário dele se esquivar, sob pena de cessação do benefício.

 

Tendo em vista essas premissas, o INSS fica autorizado a realizar os atos de controle da persistência da situação,

devendo o aludido controle ter como ponto de partida o laudo realizado nestes autos e a análise feita na decisão

judicial.

 

Vale dizer que a persistência da situação descrita nestes autos implica a manutenção do benefício, até que o autor

seja eventualmente reabilitado para outra profissão, nos termos do laudo pericial.
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5 - Da antecipação dos efeitos da tutela

 

Conclui-se, assim, que foram atendidos os requisitos do benefício, resultando evidente a plausibilidade do direito

invocado na inicial.

 

Noto, por outro lado, a presença de perigo de dano de difícil reparação, que decorre naturalmente do caráter

alimentar da verba correspondente ao benefício, de forma que estão presentes os elementos pertinentes à

antecipação dos efeitos da tutela, tal como prevista pelos artigos 273 do CPC e 4º da Lei nº 10.259-01, conforme

precedentes do Tribunal Regional Federal da 3ª Região (Sétima Turma. Agravo de Instrumento nº 228.009. Autos

nº 2005.03.005668-2. DJ de 6.10.05, p. 271. Nona Turma. Apelação Cível nº 734.676. Autos nº

2001.03.99.046530-7. DJ de 20.10.05, p. 391).

 

6 - Dispositivo

 

Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido para que o INSS conceda à parte autora o

benefício de auxílio doença, a partir da data do laudo pericial (25.02.2013), pois só nesta data foi possível a

constatação da incapacidade para sua atividade profissional.

 

Concedo a antecipação de tutela, para determinar à autarquia que, em 15 (quinze) dias, implante o benefício.

 

Os valores das diferenças deverão ser apurados por ocasião da execução da presente sentença e na forma e

parâmetros nela estabelecidos, observada a prescrição quinquenal e para o fim de expedição de RPV ou

Precatório. Referidos valores deverão ser acrescidos de correção monetária e juros na forma da Resolução CJF

134/2010, sendo os juros contados a partir da citação.

 

Oficie-se requisitando o cumprimento da antecipação concedida deferida, devendo o INSS calcular e informar ao

juízo os valores da RMI e da RMA, sendo esclarecido que a preterição do prazo implicará a fixação de outro mais

exíguo e a previsão de multa.

Fica assegurada ao INSS a prerrogativa de aferir, após 06 (seis) meses contados do trânsito em julgado desta

sentença, a persistência da situação de incapacidade. Esclareço que o exercício dessa prerrogativa não pode

desrespeitar os critérios adotados na presente sentença, notadamente a conclusão do laudo pericial realizado em

juízo.

 

Sem custas e, nesta fase, sem honorários. Defiro a gratuidade.

 

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se.

 

Oficie-se à gerência executiva do INSS comunicando o teor desse julgado

 

0011350-52.2012.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6302014751 - ALEX SANDER MENDES DOS SANTOS (SP185159 - ANDRE RENATO JERONIMO) X

HPB SIMISA SISTEMAS DE ENERGIA LTDA (SP135873 - VALERIA CRISTINA MERMEJO) CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP245698- RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI) HPB SIMISA SISTEMAS

DE ENERGIA LTDA (SP045672 - CARLOS ROCHA DA SILVEIRA)

ROBERTO CARLOS SILVA DUTRA propõe a presente ação do rito comum deste Juizado, em face da Caixa

Econômica Federal e HPB -SIMISA SISTEMAS DE ENERGIA LTDA, com pedido de liminar, para a exclusão

do seu nome do cadastro de inadimplente (SCPC).

O autor aduz que firmou contrato de empréstimo consignado, nº 242993110000283439, com a CEF, ficando a

HPB - SIMISA SISTEMAS DE ENERGIA LTDA, na qualidade de convenente, com a responsabilidade de

mensal de efetivar o desconto em folha de pagamento do requerente e repassar mensalmente os valores devidos à

CEF.

Ocorre que, em que pese todos os valores mensalmente devidos, no valor de R$ 267,78, terem sido descontados

da folha de pagamento do autor, até novembro de 2011, a CEF, sem notificá-lo de eventual atraso, lançou o seu

nome no rol dos maus pagadores (SCPC), por falta de pagamento, débito em 05/10/2011, disponível em

01/12/2011. desde o dia 08/05/2011, no importe de R$ 295,53, apontado pela CEF, e, também, provocou o
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vencimento total da dívida, no valor de R$ 6.381,99, em 29/11/2012, relacionado ao consignado supra exposto.

A CEF, em síntese, pugna pela improcedência.

A HPB-SIMISA SISTEMAS DE ENERGIA LTDA, regularmente citada, não apresentou contestação.

É o relato do necessário. DECIDO.

O pedido do autor é de ser julgado procedente, pelas razões que passo a expor:

Primeiramente, tenho para mim que a corré HPB-SIMISA SISTEMAS DE ENERGIA LTDA, descontou o valor

da parcela referente ao mês de outubro de 2011, conforme demonstrativo de pagamento fl. 11 da inicial, na

qualidade de convenente do salário do autor, com a responsabilidade mensal de efetivar o desconto em folha de

pagamento do requerente.

Ocorre que, em que pese o valor mensal devido, R$ 267,78,ter sido descontado da folha de pagamento do autor, a

CEF o incluiu no rol dos maus pagadores (SCPC) desde o dia 01/12/2011, no importe de R$ 295,53, apontado

pela CEF e relacionado à CCB supra exposta.

Ocorre que, conforme disposto na cláusula quarta - Do pagamento - parágrafo quinto e alíneas I e II, in verbis:

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO PAGAMENTO

Parágrafo Terceiro - Havendo o desconto da prestação e não ocorrendo o repasse pela

CONVENENTE/EMPREGADOR, o EMITENTE, após devidamente notificado peal CAIXA acerca da ausência

de repasse, deverá comprovar, no prazo de 15 (quinze) dias corridos, o desconto referente à prestação mensal do

empréstimo não repassa à CAIXA, a fim de evitar que seu nome seja incluído nos cadastros restritivos por esta

razão.

Inciso I - comprovado pelo EMITENTE, a qualquer tempo, que o valor não repassado foi devidamente descontado

de seu salário, a CAIXA não poderá exigir, sob qualquer forma, tal valor do EMITENTE, devendo cobrá-lo

diretamente do CONVENENTE/EMPREGADOR.

Inciso II - caso o EMITENTE incluído nos cadastros restritivos comprove, a qualquer tempo, que tal inclusão o

correu em razão de não repasse pelo CONVENENTE/EMPREGADOR de valor devidamente descontado, a

CAIXA deverá, no prazo de 05 dias úteis contados da comprovação, promover a retirada do nome do EMITENTE

dos referidos cadastros.

No caso dos autos, o autor demonstrou por meio do demonstrativo de pagamento de salário e recibo de pagamento

da prestação, anexado à inicial às fl. 11, e nos termos do parágrafo terceiro da cláusula décima primeira do

contrato consignado, o lançamento do nome do autor no cadastro de inadimplente pela CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL foi indevido.

É que, a CEF, ao ter verificado a falta de repasse pela CONVENENTE/EMPREGADOR, deveria ter notificado o

EMITENTE, acerca da ausência de repasse, para que ele comprovasse, no prazo de 15 (quinze) dias corridos, o

desconto referente à prestação mensal do empréstimo não repassa à CAIXA, a fim de evitar que seu nome fosse

incluído nos cadastros restritivos por esta razão.

Ocorre que, a CEF, não notificou o EMITENTE acerca da ausência de repasse antes de incluí-lo no cadastro

restritivo de crédito, cometendo um ilícito, devendo ser responsabilizada pelos danos causados ao autor.

Por oportuno, é mister, nos termos do contrato de crédito consignado, afastar a responsabilidade da convenente,

HPB - SIMISA SISTEMAS DE ENERGIA LTDA, pois não há nexo causal entre o lançamento do nome do autor

no rol dos inadimplentes e sua conduta, pois a responsabilidade de lançamento do nome no rol dos maus

pagadores foi estabelecida em contrato.

Dessa forma, a CAIXA não poderia exigir, sob qualquer forma, tal valor do EMITENTE, devendo cobrá-lo

diretamente do CONVENENTE/EMPREGADOR, o que não é objeto dos autos.

Comprovada a responsabilidade da CEF e necessário inverter o ônus da prova e aplicar o Código de Defesa do

Consumidor (Lei n. 8.078/90), que em seu art. 14 e §1º, dispõe, in verbis:

“Art. 14. O fornecedor de serviços responde, independentemente da existência de culpa, pela reparação dos danos

causados aos consumidores por defeitos relativos à prestação de serviços, bem como por informações insuficientes

ou inadequadas sobre sua fruição e riscos.

§ 1º O serviço é defeituoso quando não fornece a segurança que o consumidor dele pode esperar, levando-se em

consideração as circunstâncias relevantes(...)”

 

Trata-se, pois, da consagração da responsabilidade objetiva do fornecedor de serviço, segundo a qual aquele que

expõe a prestação de suas atividades ao consumo responde por eventuais prejuízos produzidos aos usuários e a

terceiros em decorrência do serviço danoso.

Nesse diapasão, cumpre acentuar que a situação fática debatida nos autos configura nítida relação de consumo

estabelecida entre a autora e a instituição financeira (CEF), de modo que é inequívoca a incidência da legislação

consumerista à espécie, consoante a exegese placitada na Súmula nº 297 do Colendo Superior Tribunal de Justiça,

in verbis:“O Código de Defesa do Consumidor é aplicável às instituições financeiras.”

No caso vertente, trata-se de inclusão indevida do nome do autor no rol de inadimplentes, mesmo após o desconto

da parcela do empréstimo consignado na fonte pagadora do seu salário. É que, da análise dos autos, foi

comprovado que a CEF encaminhou indevidamente o pedido de inclusão do nome do autor ao SCPC para
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negativação um débito com data em 05/10/2011, no valor R$ 295,53, já pago, referente ao contrato de crédito

consignado, n.º 242993110000283439.

Assim, considerando que a responsabilidade civil das instituições financeiras por danos causados a seus clientes é

de natureza objetiva, prescindindo, portanto, da existência de dolo ou culpa.

Por conseguinte, resta demonstrado o ilícito perpetrado pela instituição financeira, ensejando, em conseqüência, o

dever de indenizar, consoante os artigos 186 e 927 do Novo Código Civil, verbis:

 

“Art. 186. Aquele que por ação ou omissão, negligência, imprudência, violar direito e causar dano a outrem, ainda

que exclusivamente moral, comete ato ilícito.”

 

“Art. 927. Aquele que, por ato ilícito (arts. 186 e 187), causar dano a outrem, fica obrigado a repará-lo.”

 

Assim, reconheço como indevida a cobrança que motivou a inclusão do nome do autor no órgão de proteção ao

crédito e considerando que a responsabilidade civil das instituições financeiras por danos causados a seus clientes

é de natureza objetiva, prescindindo, portanto, da existência de dolo ou culpa.

Portanto, fixados o dano e a responsabilidade, para a fixação da indenização por danos morais é necessário

examinar a conduta do agente causador do fato, verificar sua reprovabilidade e a potencialidade danosa da conduta

em relação ao patrimônio imaterial da vítima, sopesando a situação em face do sentimento médio da população,

objetivando reprimir a prática de condutas que atinjam a honra, a imagem e outros direitos inerentes à

personalidade.Quanto a este aspecto, restou comprovado que a autora encontra-se com parcela quitada lançada

indevidamente em situação de atraso, referente ao mês outubro de 2011, a qual perdura por mais de ano e meio. E,

sopesando-se as circunstâncias fáticas apuradas nos autos, bem como presentes os parâmetros adotados pela

doutrina e jurisprudência nacional para o arbitramento do quantum indenizatório, tenho como necessária e justa a

reparação pecuniária, a título de reparação pelos danos morais suportados pela autora o valor de R$ 5.319,34

(cinco mil, trezentos e dezenove reais e cinqüenta e quatro centavos).

ANTE O EXPOSTO, julgo:

A) improcedente o pedido em relação à empresa e HPB -SIMISA SISTEMAS DE ENERGIA LTDA, nos termos

do art. 269, I, do CPC;

B) PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado na inicial para CONDENAR a Caixa Econômica

Federal - CEF:

1) reconhecer a inexigibilidade da cobrança da parcela, com vencimento em 05/10/2011, referente ao contrato nº

242993110000283439, firmada pelo autor e a CEF;

2) restabelecer o contrato nº 242993110000283439, nos termos em que foi firmado.

3) pagar, no prazo de 15 (quinze) dias, ao autor, a importância de R$ 5.319,34 (cinco mil, trezentos e dezenove

reais e cinqüenta e quatro centavos) a título de danos morais.

Antecipo os efeitos da tutela para determinar à Caixa Econômica Federal que providencie IMEDIATAMENTE a

exclusão do nome do autor dos cadastros de inadimplentes (SPC e SERASA), referente à parcela, com

vencimento em 05/10/2011, referente ao contrato nº 242993110000283439, firmada pelo autor e a CEF, bem

como determino à CEF a tomar as providências necessárias para o restabelecimento do contrato nº

242993110000283439, a partir do primeiro mês após a implantação da tutela.

Os valores das diferenças deverão ser acrescidos de correção monetária e juros na forma da Resolução CJF

134/2010, sendo os juros contados a partir da citação.

Decorrido o trânsito, cumpra-se. Sem custas e honorários nesta instância judicial. Defiro os benefícios da

assistência judiciária gratuita. P. I. Sentença registrada eletronicamente. Em termos, ao arquivo.

 

0000219-46.2013.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6302014753 - CLAUDIO SIMOES (SP307718 - JULIO CESAR CARMANHAN DO PRADO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES

RODRIGUES DURVAL)

CLAUDIO SIMOES propôs a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS, visando à concessão da aposentadoria por invalidez ou de benefício de auxílio-doença.

 

Foi apresentado laudo médico.

 

Devidamente citado, o INSS apresentou contestação.

 

Decido.
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1 - Dispositivos legais

 

Os benefícios almejados pela parte autora são tratados pelos arts. 42 e 59, caput, da Lei nº 8.213-91, cujo teor é o

seguinte:

 

“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta

condição.”

 

“Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos.”

 

2 - Da perícia

 

 No presente processo, observo que o laudo pericial diagnosticou que a parte autora apresenta Asma Brônquica

Crônica, Espondiloartrose cervical e lombar, Espondilolistese Grau I e Escoliose Lombar destro Convexa.

 

Na conclusão do laudo pericial, o insigne perito concluiu por capacidade para o trabalho.

 

Por outro lado, consta ainda do referido laudo que o requerente estudou somente até a 2ºsérie do ensino

fundamental, estando hoje com 54 anos de idade e sempre laborou em atividades que demandam esforços físicos

(desempenhando como última função serviços gerais lavoura), circunstâncias que devem ser tomadas em conta

pelo julgador no momento da análise do caso concreto.

 

Nesse sentido, descreve, ainda, o senhor perito que o autor apresentou relatório médico atestando que o mesmo é

portador de lombociatalgia crônica e espondilolistese grau I de L4 e L5.

 

Desta forma, associando-se o relatório médico apresentado no exame pericial, com as condições pessoais do

requerente, bem ainda o fato de que o juiz não está adstrito ao laudo, nos termos do art. 436, do CPC, forçoso

concluir que o autor esta incapacitado para o desempenho de suas funções habituais.

 

Assim, infiro que não incide a hipótese de aposentadoria por invalidez, que pressupõe o caráter total e permanente

da incapacidade, de modo que o caso, quanto à incapacidade, se amolda à regra do auxílio-doença.

 

 

3 - Da carência e da qualidade de segurado

 

No que se refere aos outros requisitos do benefício - a qualidade de segurado e a carência -, observo que ambos

estão presentes, visto que seus últimos vínculos datam de 14.01.2010 a 14.12.2011 e 11.01.2012 a 29.11.2012,

conforme consulta ao CNIS que acompanha a Contestação do INSS. Por outro lado, a data de início da

incapacidade a ser fixada é 25.02.2013, data da perícia médica realizada, tendo em vista que somente nesta data e

com os dados informados, foi possível a constatação da incapacidade da parte autora. Razão pela qual não resta

dúvida quanto ao atendimento dos requisitos em análise.

 

 

4 - Do controle do benefício

 

Sabe-se que o auxílio-doença, por definição, é um benefício temporário, devendo cessar com a cessação da

incapacidade ou com a reabilitação profissional ou, caso a incapacidade evolua para total e permanente, ser

convertido em aposentadoria por invalidez (art. 62 da Lei nº 8.213-91).
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A autarquia, assim, pode e deve acompanhar a situação do beneficiário, para verificar se ocorreu a persistência ou

a modificação da incapacidade utilizada como fundamento para a concessão. Por sua vez, o beneficiário deve

atender às convocações periódicas do INSS para a realização de perícias, ou justificar eventual ausência, sob pena

de cessação do benefício.

 

Dessas avaliações periódicas poderá advir a constatação de que o beneficiário é apto para o procedimento de

reabilitação profissional, disciplinado pelos arts. 89 a 92 da Lei nº 8.213-91, que poderá ser realizado pelo INSS,

não sendo dado ao beneficiário dele se esquivar, sob pena de cessação do benefício.

 

Tendo em vista essas premissas, o INSS fica autorizado a realizar os atos de controle da persistência da situação,

devendo o aludido controle ter como ponto de partida o laudo realizado nestes autos e a análise feita na decisão

judicial.

 

Vale dizer que a persistência da situação descrita nestes autos implica a manutenção do benefício, até que o autor

seja eventualmente reabilitado para outra profissão, nos termos do laudo pericial.

 

 

5 - Da antecipação dos efeitos da tutela

 

Conclui-se, assim, que foram atendidos os requisitos do benefício, resultando evidente a plausibilidade do direito

invocado na inicial.

 

Noto, por outro lado, a presença de perigo de dano de difícil reparação, que decorre naturalmente do caráter

alimentar da verba correspondente ao benefício, de forma que estão presentes os elementos pertinentes à

antecipação dos efeitos da tutela, tal como prevista pelos artigos 273 do CPC e 4º da Lei nº 10.259-01, conforme

precedentes do Tribunal Regional Federal da 3ª Região (Sétima Turma. Agravo de Instrumento nº 228.009. Autos

nº 2005.03.005668-2. DJ de 6.10.05, p. 271. Nona Turma. Apelação Cível nº 734.676. Autos nº

2001.03.99.046530-7. DJ de 20.10.05, p. 391).

 

6 - Dispositivo

 

Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido para que o INSS conceda à parte autora o

benefício de auxílio doença, a partir da data do laudo pericial (25.02.2013), data da perícia médica realizada,

tendo em vista que somente nesta data e com os dados informados, foi possível a constatação da incapacidade do

requerente.

 

Concedo a antecipação de tutela, para determinar à autarquia que, em 15 (quinze) dias, implante o benefício.

 

Os valores das diferenças deverão ser apurados por ocasião da execução da presente sentença e na forma e

parâmetros nela estabelecidos, observada a prescrição quinquenal e para o fim de expedição de RPV ou

Precatório. Referidos valores deverão ser acrescidos de correção monetária e juros na forma da Resolução CJF

134/2010, sendo os juros contados a partir da citação.

 

Oficie-se requisitando o cumprimento da antecipação concedida deferida, devendo o INSS calcular e informar ao

juízo os valores da RMI e da RMA, sendo esclarecido que a preterição do prazo implicará a fixação de outro mais

exíguo e a previsão de multa.

Fica assegurada ao INSS a prerrogativa de aferir, após 06 (seis) meses contados do trânsito em julgado desta

sentença, a persistência da situação de incapacidade. Esclareço que o exercício dessa prerrogativa não pode

desrespeitar os critérios adotados na presente sentença, notadamente a conclusão do laudo pericial realizado em

juízo.

 

Sem custas e, nesta fase, sem honorários. Defiro a gratuidade.

 

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se.
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Oficie-se à gerência executiva do INSS comunicando o teor desse julgado

 

0010098-14.2012.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6302014740 - SOLANGE DIAS CABRAL DA SILVA (SP141635 - MARCOS DE ASSIS SERRAGLIA,

SP123331 - NILSON DE ASSIS SERRAGLIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)

SOLANGE DIAS CABRAL DA SILVA propôs a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS, visando à concessão da aposentadoria por invalidez, ou auxílio acidente ou de

benefício de auxílio-doença.

 

Foi apresentado laudo médico.

 

Devidamente citado, o INSS apresentou contestação.

 

Decido.

 

1 - Dispositivos legais

 

Os benefícios almejados pela parte autora são tratados pelos arts. 42 e 59, caput, da Lei nº 8.213-91, cujo teor é o

seguinte:

 

“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta

condição.”

 

“Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos.”

 

2 - Da perícia

 

No presente processo, observo que o laudo pericial diagnosticou que a parte autora apresenta Sequela de fratura

em platô tibial direito e DM.

 

Na conclusão do laudo pericial, o insigne perito concluiu por capacidade para o trabalho.

 

Entretanto, em análise dos documentos acostados aos autos, consta relatórios médicos que confirmam a diagnose

apontada pelo senhor perito, bem como ao fato de que o autor encontra-se incapacitado (fls. 49 e 50 da petição

inicial e 02 dos documentos da parte).

 

Desta forma, tendo em vista os relatórios médicos juntados a peça exordial, bem ainda o fato de que o juiz não

está adstrito ao laudo, nos termos do art. 436, do CPC, forçoso concluir que a autora esta incapacitada para o

desempenho de suas funções habituais.

 

Assim, infiro que não incide a hipótese de aposentadoria por invalidez, que pressupõe o caráter total e permanente

da incapacidade, de modo que o caso, quanto à incapacidade, se amolda à regra do auxílio-doença.

 

 

3 - Da carência e da qualidade de segurado

 

No que se refere aos outros requisitos do benefício - a qualidade de segurado e a carência -, observo que ambos

estão presentes, visto que esteve em gozo do benefício de auxílio-doença até 24.07.2012, conforme documento

que acompanha a peça exordial. Por outro lado, consta relatório médico que atesta que a autora esta incapacitada

para o desempenho de suas funções habituais, período em que a parte autora ainda se encontrava no período de
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graça (art. 15, Lei 8.213/91), razão pela qual não resta dúvida quanto ao atendimento dos requisitos em análise.

 

 

4 - Do controle do benefício

 

Sabe-se que o auxílio-doença, por definição, é um benefício temporário, devendo cessar com a cessação da

incapacidade ou com a reabilitação profissional ou, caso a incapacidade evolua para total e permanente, ser

convertido em aposentadoria por invalidez (art. 62 da Lei nº 8.213-91).

 

A autarquia, assim, pode e deve acompanhar a situação do beneficiário, para verificar se ocorreu a persistência ou

a modificação da incapacidade utilizada como fundamento para a concessão. Por sua vez, o beneficiário deve

atender às convocações periódicas do INSS para a realização de perícias, ou justificar eventual ausência, sob pena

de cessação do benefício.

 

Dessas avaliações periódicas poderá advir a constatação de que o beneficiário é apto para o procedimento de

reabilitação profissional, disciplinado pelos arts. 89 a 92 da Lei nº 8.213-91, que poderá ser realizado pelo INSS,

não sendo dado ao beneficiário dele se esquivar, sob pena de cessação do benefício.

 

Tendo em vista essas premissas, o INSS fica autorizado a realizar os atos de controle da persistência da situação,

devendo o aludido controle ter como ponto de partida o laudo realizado nestes autos e a análise feita na decisão

judicial.

 

Vale dizer que a persistência da situação descrita nestes autos implica a manutenção do benefício, até que a autora

seja eventualmente reabilitada para outra profissão, nos termos do laudo pericial.

 

6 - Dispositivo

 

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido para que o INSS restabeleça à parte autora o benefício de

auxílio doença, a partir da data de cessação do benefício (24.07.2012), autorizando-se o desconto de eventuais

valores já pagos administrativamente, neste período à título do mesmo benefício ora concedido.

 

Confirmo os efeitos da tutela concedida.

 

Os valores das diferenças deverão ser apurados por ocasião da execução da presente sentença e na forma e

parâmetros nela estabelecidos, descontados os valores eventualmente recebidos por conta de outro benefício não

acumulável, observada a prescrição quinquenal e para o fim de expedição de RPV ou Precatório. Referidos

valores deverão ser acrescidos de correção monetária e juros na forma da Resolução CJF 134/2010, sendo os juros

contados a partir da citação.

 

Oficie-se requisitando o cumprimento da antecipação concedida deferida, devendo o INSS calcular e informar ao

juízo os valores da RMI e da RMA, sendo esclarecido que a preterição do prazo implicará a fixação de outro mais

exíguo e a previsão de multa.

Fica assegurada ao INSS a prerrogativa de aferir, após 06 (seis) meses contados do trânsito em julgado desta

sentença, a persistência da situação de incapacidade. Esclareço que o exercício dessa prerrogativa não pode

desrespeitar os critérios adotados na presente sentença, notadamente a conclusão do laudo pericial realizado em

juízo.

 

Sem custas e, nesta fase, sem honorários. Defiro a gratuidade.

 

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se.

 

Oficie-se à gerência executiva do INSS comunicando o teor desse julgado

 

0009957-92.2012.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6302014760 - VALDECI APARECIDA BIZAIO (SP189302 - MARCELO GAINO COSTA, SP186351 -
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LUIZA TERESA SMARIERI SOARES, SP252447 - HELOISA GOUDEL GAINO COSTA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES

DURVAL)

VALDECI APARECIDA BIZAIO propôs a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS, visando à concessão de benefício previdenciário.

 

Foi apresentado laudo médico.

 

Devidamente citado, o INSS apresentou contestação e pugnou pela improcedência do pedido.

 

Decido.

 

1 - Dispositivos legais

 

Observo, primeiramente, que os arts. 42 e 59, caput, da Lei nº 8.213-91, tratam dos benefícios em estudo nos

seguintes termos:

 

“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta

condição.”

 

“Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos.”

 

2 - Da perícia

 

No presente caso, observo que o laudo pericial diagnosticou que a parte autora é portadora de dor lombar por

doença degenerativa da coluna lombossacra com sinais de radiculopatia de S 1 (ciatalgia). Afirma o insigne perito

que se trata de caso de incapacidade parcial e temporária, que impede a autora de continuar exercendo suas

atividades habituais.

 

Entretanto, infiro que não incide a hipótese de aposentadoria por invalidez, que pressupõe o caráter total e

permanente da incapacidade, o que não ocorre pois a incapacidade da autora é parcial. Observo que, em verdade, a

restrição impede a parte de exercer sua atividade habitual, de modo que o caso, quando à incapacidade, se amolda

à regra do auxílio-doença.

 

3 - Da carência e da qualidade de segurado

 

No que se refere aos outros requisitos do benefício - a qualidade de segurado e a carência -, observo que as

mesmas são patentes, tendo em vista que a autora esteve em gozo do benefício de auxílio-doença até 10/09/2012

em razão da mesma enfermidade que ora lhe acomete.

 

Logo, considero preenchidos os requisitos necessários à concessão do benefício nestes autos pretendido.

 

4 - Da antecipação dos efeitos da tutela

 

Conclui-se, assim, que foram atendidos os requisitos do benefício, resultando evidente a plausibilidade do direito

invocado na inicial.

 

Noto, por outro lado, a presença de perigo de dano de difícil reparação, que decorre naturalmente do caráter

alimentar da verba correspondente ao benefício, de forma que estão presentes os elementos pertinentes à

antecipação dos efeitos da tutela, tal como prevista pelos artigos 273 do CPC e 4º da Lei nº 10.259-01, conforme

precedentes do Tribunal Regional Federal da 3ª Região (Sétima Turma. Agravo de Instrumento nº 228.009. Autos
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nº 2005.03.005668-2. DJ de 6.10.05, p. 271. Nona Turma. Apelação Cível nº 734.676. Autos nº

2001.03.99.046530-7. DJ de 20.10.05, p. 391).

 

5 - Dispositivo

 

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido para que o INSS proceda ao restabelecimento do benefício de

auxílio-doença para a parte autora, a partir da data da cessação(10/09/2012).

 

Concedo a antecipação da tutela, para determinar ao INSS que, em 15 (quinze) dias, implante o benefício.

 

Oficie-se requisitando o cumprimento da antecipação concedida, devendo o INSS calcular e informar ao juízo os

valores da RMI e da RMA, sendo esclarecido que a preterição do prazo implicará a fixação de outro mais exíguo e

a previsão de multa.

 

Os valores das diferenças deverão ser apurados em regular fase de execução de sentença e na forma e parâmetros

ora estabelecidos e observada a prescrição quinquenal, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. Referidos

valores deverão ser acrescidos de correção monetária e juros na forma da Resolução CJF 134/2010, sendo os juros

contados a partir da citação.

 

Fica assegurada ao INSS a prerrogativa de aferir, após 06 (seis) meses contados do trânsito em julgado desta

sentença, a persistência da situação de incapacidade. Esclareço que o exercício dessa prerrogativa não pode

desrespeitar os critérios adotados na presente sentença.

 

Comunique-se o inteiro teor deste julgado ao Gerente Executivo do INSS.

 

Sem custas e, nesta fase, sem honorários. Defiro a gratuidade. Sentença registrada eletronicamente. Publique-se.

Intime-se. Cumpra-se.

 

0011082-95.2012.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6302014736 - MARIA SUELI AMARO MORANDI (SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES

RODRIGUES DURVAL)

MARIA SUELI AMARO MORANDI propôs a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS, visando à concessão da aposentadoria por invalidez, ou auxílio acidente ou de

benefício de auxílio-doença.

 

Foi apresentado laudo médico.

 

Devidamente citado, o INSS apresentou contestação.

 

Decido.

 

1 - Dispositivos legais

 

Os benefícios almejados pela parte autora são tratados pelos arts. 42 e 59, caput, da Lei nº 8.213-91, cujo teor é o

seguinte:

 

“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta

condição.”

 

“Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos.”
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2 - Da perícia

 

No presente processo, observo que o laudo pericial diagnosticou que a parte autora apresenta Cardiopatia

isquêmica, Hipertensão Arterial Sistêmica, Lupus eritematoso sistêmico, Osteopenia, Rizartrose, Fasceite Plantar,

Refluxo gastroesfofágico, Hérnia de Hiato, Doença de D'Quervain punho esquerdo.

 

Na conclusão do laudo pericial, o insigne perito concluiu por capacidade para o trabalho.

 

Entretanto, em análise dos documentos acostados aos autos, consta relatório médico que confirma as diagnoses

apontadas pelo senhor perito, bem como ao fato de que a autora deve se afastar das atividades profissionais (fls.

13 da petição inicial).

 

Desta forma, tendo em vista o relatório médico juntado a peça exordial, bem ainda o fato de que o juiz não está

adstrito ao laudo, nos termos do art. 436, do CPC, forçoso concluir que a autora esta incapacitada para o

desempenho de suas funções habituais.

 

Assim, infiro que não incide a hipótese de aposentadoria por invalidez, que pressupõe o caráter total e permanente

da incapacidade, de modo que o caso, quanto à incapacidade, se amolda à regra do auxílio-doença.

 

 

3 - Da carência e da qualidade de segurado

 

No que se refere aos outros requisitos do benefício - a qualidade de segurado e a carência -, observo que ambos

estão presentes, visto que esteve em gozo do benefício de auxílio-doença em 29.08.2012 a 05.10.2012, conforme

documento que acompanha os autos processuais. Por outro lado, consta relatório médico que atesta a incapacidade

da autora confirmando a necessidade de afastamento de suas atividades profissionais, datado de 24.09.2012,

período em que a parte autora ainda se encontrava filiada a Previdência Social, razão pela qual não resta dúvida

quanto ao atendimento dos requisitos em análise.

 

 

4 - Do controle do benefício

 

Sabe-se que o auxílio-doença, por definição, é um benefício temporário, devendo cessar com a cessação da

incapacidade ou com a reabilitação profissional ou, caso a incapacidade evolua para total e permanente, ser

convertido em aposentadoria por invalidez (art. 62 da Lei nº 8.213-91).

 

A autarquia, assim, pode e deve acompanhar a situação do beneficiário, para verificar se ocorreu a persistência ou

a modificação da incapacidade utilizada como fundamento para a concessão. Por sua vez, o beneficiário deve

atender às convocações periódicas do INSS para a realização de perícias, ou justificar eventual ausência, sob pena

de cessação do benefício.

 

Dessas avaliações periódicas poderá advir a constatação de que o beneficiário é apto para o procedimento de

reabilitação profissional, disciplinado pelos arts. 89 a 92 da Lei nº 8.213-91, que poderá ser realizado pelo INSS,

não sendo dado ao beneficiário dele se esquivar, sob pena de cessação do benefício.

 

Tendo em vista essas premissas, o INSS fica autorizado a realizar os atos de controle da persistência da situação,

devendo o aludido controle ter como ponto de partida o laudo realizado nestes autos e a análise feita na decisão

judicial.

 

Vale dizer que a persistência da situação descrita nestes autos implica a manutenção do benefício, até que a autora

seja eventualmente reabilitada para outra profissão, nos termos do laudo pericial.

 

5 - Dispositivo
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Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido para que o INSS restabeleça à parte autora o benefício de

auxílio doença, a partir da data de cessação do benefício (05.10.2012), autorizando-se o desconto de eventuais

valores já pagos administrativamente, neste período à título do mesmo benefício ora concedido.

 

Confirmo os efeitos da tutela concedida.

 

Os valores das diferenças deverão ser apurados por ocasião da execução da presente sentença e na forma e

parâmetros nela estabelecidos, descontados os valores eventualmente recebidos por conta de outro benefício não

acumulável, observada a prescrição quinquenal e para o fim de expedição de RPV ou Precatório. Referidos

valores deverão ser acrescidos de correção monetária e juros na forma da Resolução CJF 134/2010, sendo os juros

contados a partir da citação.

 

 

Oficie-se requisitando o cumprimento da antecipação concedida deferida, devendo o INSS calcular e informar ao

juízo os valores da RMI e da RMA, sendo esclarecido que a preterição do prazo implicará a fixação de outro mais

exíguo e a previsão de multa.

Fica assegurada ao INSS a prerrogativa de aferir, após 06 (seis) meses contados do trânsito em julgado desta

sentença, a persistência da situação de incapacidade. Esclareço que o exercício dessa prerrogativa não pode

desrespeitar os critérios adotados na presente sentença, notadamente a conclusão do laudo pericial realizado em

juízo.

 

Sem custas e, nesta fase, sem honorários. Defiro a gratuidade.

 

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se.

 

Oficie-se à gerência executiva do INSS comunicando o teor desse julgado

 

0009662-55.2012.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6302014773 - VALTER BATISTA DE ALCANTARA (SP215399 - PATRICIA BALLERA

VENDRAMINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606-

PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)

VALTER BATISTA DE ALCANTARA propôs a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS, visando ao restabelecimento do benefício de auxílio-doença ou a concessão de

aposentadoria por invalidez.

 

Deferida a tutela antecipada em 04/12/2012 para o fim de implantar o benefício de auxílio-doença à autora.

 

Foi apresentado laudo médico.

 

Devidamente citado, o INSS apresentou contestação e pugnou pela improcedência dos pedidos.

 

Decido.

 

1 - Dispositivos legais

 

Observo, primeiramente, que os arts. 42 e 59, caput, da Lei nº 8.213-91, tratam dos benefícios em estudo nos

seguintes termos:

 

“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta

condição.”

 

“Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 23/04/2013     312/869



carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos.”

 

2 - Da perícia

 

No presente processo, observo que o laudo pericial diagnosticou que a parte autora é portadora de líquen simples

crônico. Salienta o insigne perito que o autor não reúne condições para o desempenho de sua atividade habitual de

auxiliar de produção, de modo que se trata de caso de incapacidade parcial e permanente.

 

Cumpre registrar que de acordo com a legislação previdenciária, toda vez em que um trabalhador é considerado

insuscetível de recuperação para sua atividade habitual, ele é obrigado a submeter-se a processo de reabilitação

profissional para exercício de outra atividade, caso queira continuar a receber o auxílio-doença.

 

Porntanto, ao analisar a legitimidade do cancelamento do benefício do autor, questão importante a ser debatida diz

respeito a programa de reabilitação a que o autor deveria se submeter.

 

Ademais, as condições sociais e econômicas, assim, como a idade e grau de instrução, são considerados elementos

de grande relevância para o resultado proveitoso da reabilitação profissional, não podendo deixar de serem

levados em consideração em sua ponderação.

 

Os segurados, em geral, possuem sérias dificuldades em exercer outras atividades, ou mesmo funções dentro do

mesmo emprego, quando permanecem durante anos a fio fazendo a mesma coisa.

 

Compulsando os autos, denota-se que não há nenhuma prova de que o INSS tenha submetido o autor a processo

de reabilitação profissional. Portanto, considero indevida a cessação de seu benefício, impondo-se o seu

restabelecimento desde a indevida cessação.

 

Nesse sentido, colaciono os seguintes julgados:

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CANCELAMENTO: AUSÊNCIA DE PROVAS

DE PROCESSO DE READAPTAÇÃO, DE RECUPERAÇÃO DA CAPACIDADE E DE OPORTUNIDADE DE

DIREITO DE DEFESA. LAUDO JUDICIAL ATESTANDO INCAPACIDADE. RESTABELECIMENTO DO

BENEFÍCIO E TERMO INICIAL MANTIDOS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. TUTELA ANTECIPADA

DE OFÍCIO. I - A autora teve seu benefício de aposentadoria por invalidez cancelado na via administrativa.

Demonstrado nos autos que, a essa época, ainda era portadora das mesmas doenças que originaram a concessão do

benefício, não há como cogitar em direito superveniente para alterar o pedido de restabelecimento. II - Tendo o

INSS constatado, através de seus agentes, que a autora preenchia às exigências legais para a obtenção do benefício

previdenciário de aposentadoria por invalidez, não podia, sem submetê-la a processo de readaptação e, após 15

anos da concessão, pura, simples e unilateralmente, cancelar o pagamento dos proventos, sem antes lhe garantir o

amplo direito de defesa e do contraditório, mostrando-se o cancelamento abusivo e arbitrário. III - Os laudos

médicos elaborados na esfera administrativa já davam conta de que o autora padecia de hipertensão arterial e

diabetes, desde a época em que gozou do benefício suspenso, a mesma doença constatada pelo laudo do perito

judicial como motivo da incapacidade absoluta para o trabalho, o que faz concluir ter sido indevida a suspensão da

aposentadoria por invalidez, sendo devido o benefício, pois, desde a data em que foi interrompido o pagamento.

IV -Confirmado o restabelecimento do benefício de aposentadoria por invalidez, retroativo à data da indevida

suspensão do benefício na via administrativa (17.01.97). V - Os honorários advocatícios de 10% sobre o valor da

condenação devem incidir sobre as prestações vencidas até a sentença (excluídas as vincendas- Súmula 111 do

STJ). VI - A prova das doenças que impedem a autora de exercer atividade remunerada e o fundado receio de um

dano irreparável, tendo em vista a necessidade financeira para a manutenção de sua subsistência, aliados ao intuito

protelatório do réu, que se utiliza de todos os meios processuais para retardar o cumprimento das decisões

judiciais, constituem o relevante fundamento e justificado receio de ineficácia do provimento final, configurando

as condições para a concessão liminar da tutela, na forma do disposto no artigo 461, § 5º, do CPC. VII - Apelação

do INSS improvida. Remessa oficial parcialmente provida. XI - Tutela jurisdicional antecipada, de ofício, para

que o INSS proceda à imediata implantação do benefício, no prazo de 30 dias a contar da intimação, sob pena de

multa a ser fixada em caso de descumprimento.

(AC 200161260140873, DESEMBARGADORA FEDERAL MARISA SANTOS, TRF3 - NONA TURMA, DJU

DATA:10/08/2005 PÁGINA: 447.)
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PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. RESTABELECIMENTO DE APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. PEDIDO IMPRECISO. REPARAÇÃO DE DANOS. INTERPRETAÇÃO LÓGICO-

SISTEMÁTICA. INCAPACIDADE LABORAL DEFINITIVA. LAUDO PERICIAL CONCLUSIVO.

CASSAÇÃO DO BENEFÍCIO. APTIDÃO PARA O TRABALHO APÓS 12 ANOS DE INATIVIDADE.

EXAME CUM GRANO SALIS. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS À ATIVIDADE DO

AUTOR. BENEFÍCIO DEVIDO. TERMO A QUO. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 1. Não obstante a imprecisão da peça vestibular, o autor postula o

ressarcimento de "danos pecuniários" e "danos morais" que lhe teriam sido causados pelo réu, em decorrência dos

fatos que culminaram com a cessação de sua aposentadoria e na cassação de sua carteira de habilitação para dirigir

veículos pesados, impedindo-o de voltar a exercer a sua profissão. 2. Na espécie, o pedido de restabelecimento da

aposentadoria por invalidez do autor foi evidenciado nas razões de apelação, embora já se pudesse vislumbrar o

pleito desde a inicial, tendo em vista a manifestação no sentido de não ter renda alguma e não poder voltar a

trabalhar. 3. Ademais, o pedido é aquilo que se pretende com a instauração da demanda e se extrai a partir de uma

interpretação lógico-sistemática do afirmado na petição inicial, recolhendo todos os requerimentos feitos em seu

corpo, e não só aqueles constantes em capítulo especial ou sob a rubrica 'dos pedidos' (REsp 120.299/ES, Rel.

Min. SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, Quarta Turma, DJ de 21/9/98). 4. O segurado obteve deferimento

do benefício de aposentadoria por invalidez, com início em 01/10/80 (fls. 48), após avaliação de perícia médica

conclusiva segundo a qual ele estaria insuscetível de recuperação para o próprio trabalho e de reabilitação para

outra atividade. Conquanto não conste dos autos a documentação referente ao processo administrativo de

cancelamento do benefício de aposentadoria do autor, não há também requerimento de perícia médica para

constatar se o segurado estava apto para o retorno ao trabalho. 5. A aptidão do segurado para retornar à atividade

deve ser examinada cum grano salis sob a perspectiva dos princípios da razoabilidade e proporcionalidade, tendo

em mente as circunstâncias fáticas que envolvem a vida do autor. Retirar do autor, após doze anos de afastamento,

despojado do requisito prévio inerente à profissão de "motorista", consistente na carteira de habilitação

profissional Categoria D, o direito a usufruir da aposentadoria, constitui vergonhosa afronta ao princípio da

dignidade humana, revelando-se não só ilegal, como desumano e injusto. 6. Para o cancelamento da aposentadoria

por invalidez é indispensável a comprovação de que o beneficiário recuperou a capacidade para o trabalho (art.

47), o que não foi feito, no caso em apreço. 7. É devido o restabelecimento do benefício de aposentadoria por

invalidez ao autor, sendo certo que os prejuízos suportados por ele devem ser reparados mediante o pagamento

dos valores em atraso, corrigidos monetariamente, descontados os pagamentos efetuados na via administrativa

pelo réu, a título de aposentadoria por tempo de contribuição. 8. Cabível, também, a condenação em danos morais

que arbitro em R$ 10.000,00(dez mil reais). 9. As parcelas devidas entre a cassação e o restabelecimento do

benefício devem ser acrescidas de correção monetária, nos termos da Lei n° 6.899/81, de acordo com os índices

do Manual de Custas da Justiça Federal e de juros de mora de 1% ao mês, contados da citação em relação às

parcelas anteriores e de cada vencimento em relação às posteriores. A partir da vigência da Lei 11.960/09 deverão

incidir para fins de correção monetária e compensação da mora, uma única vez, até o efetivo pagamento, os

índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança. 10. Honorários advocatícios de

10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença (Súmula 111/STJ). 11.

Apelação parcialmente provida.

(AC 200401990037391, JUÍZA FEDERAL ADVERCI RATES MENDES DE ABREU, TRF1 - 3ª TURMA

SUPLEMENTAR, e-DJF1 DATA:21/09/2011 PAGINA:690.)

 

ADMINISTRATIVO - CANCELAMENTO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ - LAUDO PERICIAL - REQUISITOS PARA CONCESSÃO PREENCHIDOS - HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS - REDUÇÃO. I - Havendo seqüelas que restrinjam a capacidade profissional do autor,

conforme atestado pelo perito do juízo, não há como considerá-lo recuperado para exercer a atividade que exercia

anteriormente. II- O benefício de aposentadoria por invalidez é concedido em razão de ter sido averiguada a

incapacidade do segurado para o trabalho ou atividade habitual que exercia e a insusceptibilidade de sua

reabilitação para o desempenho de outra atividade que lhe garanta a subsistência III- Diante da possibilidade de

recuperação do segurado, ainda que parcial, deve o INSS submetê-lo à reabilitação profissional, a fim de

proporcionar-lhe os meios para (re)educação e (re) adaptação profissional e social indicados para participar do

mercado de trabalho e do contexto em que vive, ao invés de proceder ao cancelamento do benefício, sem a

recuperação ou reabilitação do beneficiário, deixando-o ao desamparo. IV- Deve ser mantido o pagamento de

benefício ao segurado que ainda não obteve a sua recuperação ou não se reabilitou para outra atividade que lhe

garanta a subsistência. V - Tendo em vista a simplicidade da causa, e o disposto no § 4º, do art. 20 do CPC, eis

que se trata de entidade autárquica, inclusa, portanto, no conceito de Fazenda Pública, devem os mesmos ser

reduzidos para 5% sobre o valor da condenação.
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(AC 199951010785248, Desembargador Federal SERGIO SCHWAITZER, TRF2 - SEXTA TURMA, DJU -

Data::16/07/2004 - Página::131.)

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CESSAÇÃO. O benefício da aposentadoria por

invalidez só é suscetível de cessação, mediante verificação da recuperação da capacidade laborativa, concluído

processo de habilitação ou reabilitação social e profissional, com emissão de certificado individual, conforme

artigo 47 c/c artigo 92 da Lei 8.213/91. Apelo e remessa necessária improvidos.

(AC 199902010481518, Desembargador Federal ROGERIO CARVALHO, TRF2 - QUARTA TURMA, DJU -

Data::15/02/2001.)

 

Dessa forma, infiro que não incide a hipótese de aposentadoria por invalidez, que pressupõe o caráter total e

permanente da incapacidade, o que não ocorre pois a incapacidade do autor é parcial. Observo que, em verdade, a

restrição impede a parte de exercer sua atividade habitual, de modo que o caso, quando à incapacidade, se amolda

à regra do auxílio-doença, devendo o INSS proceder ao programa de readaptação profissional do autor para outro

tipo de atividade laborativa.

 

3 - Da carência e da qualidade de segurado

 

No que se refere aos outros requisitos do benefício - a qualidade de segurado e a carência -, observo que, a

qualidade de segurado é patente, tendo em vista que o autor recebeu o benefício de auxílio-doença até 06/10/2011,

em razão da mesma enfermidade que ora lhe acomete. Cabe consignar que o laudo pericial fixou a data de início

da incapacidade em 12/12/2007.

 

Logo, considero preenchidos os requisitos necessários à concessão do benefício nestes autos pretendido.

 

4 - Dispositivo

 

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido para que o INSS proceda ao restabelecimento do benefício de

auxílio-doença para a parte autora, a partir da data da cessação do benefício (06/10/2011) até sua reabilitação

profissional.

 

Esclareço que o INSS deverá proceder ao programa de readaptação profissional do autor para outro tipo de

atividade laborativa.

 

Confirmo a tutela anteriormente concedida.

 

Os valores das diferenças deverão ser apurados em regular fase de execução de sentença e na forma e parâmetros

ora estabelecidos e observada a prescrição quinquenal, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. Referidos

valores deverão ser acrescidos de correção monetária e juros na forma da Resolução CJF 134/2010, sendo os juros

contados a partir da citação.

 

Oficie-se requisitando o cumprimento da antecipação concedida, devendo o INSS calcular e informar ao juízo os

valores da RMI e da RMA, sendo esclarecido que a preterição do prazo implicará a fixação de outro mais exíguo e

a previsão de multa.

 

Sem custas e, nesta fase, sem honorários. Defiro a gratuidade. Sentença registrada eletronicamente. Publique-se.

Intime-se. Cumpra-se.

 

0011252-67.2012.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6302014798 - ADENILSON RAFAEL DE OLIVEIRA (SP215399 - PATRICIA BALLERA

VENDRAMINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606-

PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)

ADENILSON RAFAEL DE OLIVEIRA propôs a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS, visando ao restabelecimento do benefício de auxílio doença ou concessão de

aposentadoria por invalidez.
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Foi apresentado laudo médico.

 

Devidamente citado, o INSS apresentou contestação pugnando pela improcedência do pedido.

 

Foi deferida a antecipação dos efeitos da tutela.

 

Decido.

 

1 - Dispositivos legais

 

Observo, primeiramente, que os arts. 42 e 59, caput, da Lei nº 8.213-91, tratam dos benefícios em estudo nos

seguintes termos:

 

“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta

condição.”

 

“Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos.”

 

2 - Da perícia

 

No presente processo, observo que o autor foi diagnosticado como sendo portadora de dor lombar por

espondilólise bilateral de L5, sem déficit neurológico apreciável, afirmando o perito que o mesmo não reúne

condições para o exercício de sua atividade habitual, de forma temporária.

 

Entretanto, infiro que não incide a hipótese de aposentadoria por invalidez, que pressupõe o caráter total e

permanente da incapacidade, o que não ocorre, pois a incapacidade do autor é temporária. Observo que, em

verdade, a restrição impede a parte de exercer sua atividade habitual, de modo que o caso, quando à incapacidade,

se amolda à regra do auxílio-doença.

 

3 - Da carência e da qualidade de segurado

 

No que tange aos outros requisitos do benefício - a qualidade de segurado e a carência -, observo que as mesmas

são patentes, uma vez que o autor vem recebendo o benefício de auxílio doença desde 06/06/2012, o qual foi

cessado em 26/09/2012 e restabelecido em razão da antecipação dos efeitos da tutela concedida nestes autos.

Ademais, é certo que a perícia concluiu que sua incapacidade teve início em 25/09/2012.

 

Logo, considero preenchidos os requisitos necessários ao restabelecimento nestes autos pretendido.

 

4 - Dispositivo

 

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido para que o INSS proceda ao restabelecimento do benefício de

auxílio-doença para a parte autora, a partir da data da cessação (26/09/2012).

 

Mantenho a antecipação dos efeitos da tutela, conforme concedida.

 

Oficie-se requisitando o cumprimento da antecipação concedida, devendo o INSS calcular e informar ao juízo os

valores da RMI e da RMA, sendo esclarecido que a preterição do prazo implicará a fixação de outro mais exíguo e

a previsão de multa.
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Os valores das diferenças deverão ser apurados em regular fase de execução de sentença, na forma e parâmetros

ora estabelecidos e observada a prescrição quinquenal, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. Referidos

valores deverão ser acrescidos de correção monetária e juros na forma da Resolução CJF 134/2010, sendo os juros

contados a partir da citação.

 

Fica assegurada ao INSS a prerrogativa de aferir, após 06 (seis) meses contados do trânsito em julgado desta

sentença, a persistência da situação de incapacidade. Esclareço que o exercício dessa prerrogativa não pode

desrespeitar os critérios adotados na presente sentença.

 

Oficie-se à Gerência Executiva do INSS informando o teor deste julgado.

 

Sem custas e, nesta fase, sem honorários. Defiro a gratuidade. Sentença registrada eletronicamente.

Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

 

0010946-98.2012.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6302014796 - NAIR CASALLI CADELCA (SP200476 - MARLEI MAZOTI RUFINE) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES

DURVAL)

NAIR CASALLI CADELCA propôs a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS, visando à concessão da aposentadoria por invalidez ou de benefício de auxílio-doença.

 

Foi apresentado laudo médico.

 

Devidamente citado, o INSS apresentou contestação ofertando proposta de acordo, embora intimada a parte não se

manifestou.

 

Decido.

 

1 - Dispositivos legais

 

Os benefícios almejados pela parte autora são tratados pelos arts. 42 e 59, caput, da Lei nº 8.213-91, cujo teor é o

seguinte:

 

“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta

condição.”

 

“Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos.”

 

2 - Da perícia

 

No presente processo, observo que o laudo pericial diagnosticou que a parte autora apresenta dor cervical por

doença degenerativa da coluna, com alteração ao exame neurológico, podendo ser fisiológica ou secundária a

compressão medular.

 

Na conclusão do laudo pericial, o insigne perito concluiu por incapacidade parcial e temporária, não estando apto

a exercer suas atividades habituais.

 

Assim, infiro que não incide a hipótese de aposentadoria por invalidez, que pressupõe o caráter total e permanente

da incapacidade, de modo que o caso, quanto à incapacidade, se amolda à regra do auxílio-doença.
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3 - Da carência e da qualidade de segurado

 

No que se refere aos outros requisitos do benefício - a qualidade de segurado e a carência -, observo que a parte

autora preenche os requisitos em questão, uma vez que o INSS apresentou proposta de acordo, razão pela qual não

há controvérsia quanto ao ponto.

 

4 - Do controle do benefício

 

Sabe-se que o auxílio-doença, por definição, é um benefício temporário, devendo cessar com a cessação da

incapacidade ou com a reabilitação profissional ou, caso a incapacidade evolua para total e permanente, ser

convertido em aposentadoria por invalidez (art. 62 da Lei nº 8.213-91).

 

A autarquia, assim, pode e deve acompanhar a situação do beneficiário, para verificar se ocorreu a persistência ou

a modificação da incapacidade utilizada como fundamento para a concessão. Por sua vez, o beneficiário deve

atender às convocações periódicas do INSS para a realização de perícias, ou justificar eventual ausência, sob pena

de cessação do benefício.

 

Dessas avaliações periódicas poderá advir a constatação de que o beneficiário é apto para o procedimento de

reabilitação profissional, disciplinado pelos arts. 89 a 92 da Lei nº 8.213-91, que poderá ser realizado pelo INSS,

não sendo dado ao beneficiário dele se esquivar, sob pena de cessação do benefício.

 

Tendo em vista essas premissas, o INSS fica autorizado a realizar os atos de controle da persistência da situação,

devendo o aludido controle ter como ponto de partida o laudo realizado nestes autos e a análise feita na decisão

judicial.

 

Vale dizer que a persistência da situação descrita nestes autos implica a manutenção do benefício, até que a autora

seja eventualmente reabilitada para outra profissão, nos termos do laudo pericial.

 

 

5 - Da antecipação dos efeitos da tutela

 

Conclui-se, assim, que foram atendidos os requisitos do benefício, resultando evidente a plausibilidade do direito

invocado na inicial.

 

Noto, por outro lado, a presença de perigo de dano de difícil reparação, que decorre naturalmente do caráter

alimentar da verba correspondente ao benefício, de forma que estão presentes os elementos pertinentes à

antecipação dos efeitos da tutela, tal como prevista pelos artigos 273 do CPC e 4º da Lei nº 10.259-01, conforme

precedentes do Tribunal Regional Federal da 3ª Região (Sétima Turma. Agravo de Instrumento nº 228.009. Autos

nº 2005.03.005668-2. DJ de 6.10.05, p. 271. Nona Turma. Apelação Cível nº 734.676. Autos nº

2001.03.99.046530-7. DJ de 20.10.05, p. 391).

 

6 - Dispositivo

 

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido para que o INSS restabeleça à parte autora o benefício de

auxílio doença, a partir da data de cessação do benefício (30.10.2012), como requerido pelo autor na peça

exordial.

 

Concedo a antecipação de tutela, para determinar à autarquia que, em 15 (quinze) dias, implante o benefício.

 

Os valores das diferenças deverão ser apurados por ocasião da execução da presente sentença e na forma e

parâmetros nela estabelecidos, observada a prescrição quinquenal e para o fim de expedição de RPV ou

Precatório. Referidos valores deverão ser acrescidos de correção monetária e juros na forma da Resolução CJF

134/2010, sendo os juros contados a partir da citação.
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Oficie-se requisitando o cumprimento da antecipação concedida deferida, devendo o INSS calcular e informar ao

juízo os valores da RMI e da RMA, sendo esclarecido que a preterição do prazo implicará a fixação de outro mais

exíguo e a previsão de multa.

Fica assegurada ao INSS a prerrogativa de aferir, após 06 (seis) meses contados do trânsito em julgado desta

sentença, a persistência da situação de incapacidade. Esclareço que o exercício dessa prerrogativa não pode

desrespeitar os critérios adotados na presente sentença, notadamente a conclusão do laudo pericial realizado em

juízo.

 

Sem custas e, nesta fase, sem honorários. Defiro a gratuidade.

 

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se.

 

Oficie-se à gerência executiva do INSS comunicando o teor desse julgado

 

0000599-69.2013.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6302014768 - ALEXSANDRO DE OLIVEIRA SOUZA (SP172875 - DANIEL AVILA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES

DURVAL)

ALEXSANDRO DE OLIVEIRA SOUZA propôs a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS, visando à concessão da aposentadoria por invalidez ou restabelecimento de benefício

de auxílio-doença.

 

Foi apresentado laudo médico.

 

Devidamente citado, o INSS apresentou contestação ofertando proposta de acordo, embora intimada a parte não se

manifestou.

 

Decido.

 

1 - Dispositivos legais

 

Os benefícios almejados pela parte autora são tratados pelos arts. 42 e 59, caput, da Lei nº 8.213-91, cujo teor é o

seguinte:

 

“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta

condição.”

 

“Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos.”

 

2 - Da perícia

 

No presente processo, observo que o laudo pericial diagnosticou que a parte autora apresenta Síndrome de

Dependência a Cocaína.

 

Na conclusão do laudo pericial, o insigne perito concluiu por incapacidade total e temporária.

 

Assim, infiro que não incide a hipótese de aposentadoria por invalidez, que pressupõe o caráter total e permanente

da incapacidade, de modo que o caso, quanto à incapacidade, se amolda à regra do auxílio-doença.
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3 - Da carência e da qualidade de segurado

 

No que se refere aos outros requisitos do benefício - a qualidade de segurado e a carência -, observo que a parte

autora preenche os requisitos em questão, uma vez que o INSS apresentou proposta de acordo, razão pela qual não

há controvérsia quanto ao ponto.

 

4 - Do controle do benefício

 

Sabe-se que o auxílio-doença, por definição, é um benefício temporário, devendo cessar com a cessação da

incapacidade ou com a reabilitação profissional ou, caso a incapacidade evolua para total e permanente, ser

convertido em aposentadoria por invalidez (art. 62 da Lei nº 8.213-91).

 

A autarquia, assim, pode e deve acompanhar a situação do beneficiário, para verificar se ocorreu a persistência ou

a modificação da incapacidade utilizada como fundamento para a concessão. Por sua vez, o beneficiário deve

atender às convocações periódicas do INSS para a realização de perícias, ou justificar eventual ausência, sob pena

de cessação do benefício.

 

Dessas avaliações periódicas poderá advir a constatação de que o beneficiário é apto para o procedimento de

reabilitação profissional, disciplinado pelos arts. 89 a 92 da Lei nº 8.213-91, que poderá ser realizado pelo INSS,

não sendo dado ao beneficiário dele se esquivar, sob pena de cessação do benefício.

 

Tendo em vista essas premissas, o INSS fica autorizado a realizar os atos de controle da persistência da situação,

devendo o aludido controle ter como ponto de partida o laudo realizado nestes autos e a análise feita na decisão

judicial.

 

Vale dizer que a persistência da situação descrita nestes autos implica a manutenção do benefício, até que o autor

seja eventualmente reabilitado para outra profissão, nos termos do laudo pericial.

 

6 - Dispositivo

 

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido para que o INSS restabeleça à parte autora o benefício de

auxílio doença, a partir da data de cessação do benefício (10.09.2012), como requerido pelo autor na peça

exordial. Autorizando-se o desconto de eventuais valores já pagos administrativamente, neste período à título do

mesmo benefício ora concedido.

 

Confirmo os efeitos da tutela concedida.

 

Os valores das diferenças deverão ser apurados por ocasião da execução da presente sentença e na forma e

parâmetros nela estabelecidos, descontados os valores eventualmente recebidos por conta de outro benefício não

acumulável, observada a prescrição quinquenal e para o fim de expedição de RPV ou Precatório. Referidos

valores deverão ser acrescidos de correção monetária e juros na forma da Resolução CJF 134/2010, sendo os juros

contados a partir da citação.

 

Oficie-se requisitando o cumprimento da antecipação concedida deferida, devendo o INSS calcular e informar ao

juízo os valores da RMI e da RMA, sendo esclarecido que a preterição do prazo implicará a fixação de outro mais

exíguo e a previsão de multa.

Fica assegurada ao INSS a prerrogativa de aferir, após 06 (seis) meses contados do trânsito em julgado desta

sentença, a persistência da situação de incapacidade. Esclareço que o exercício dessa prerrogativa não pode

desrespeitar os critérios adotados na presente sentença, notadamente a conclusão do laudo pericial realizado em

juízo.

 

Sem custas e, nesta fase, sem honorários. Defiro a gratuidade.

 

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se.
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Oficie-se à gerência executiva do INSS comunicando o teor desse julgado

 

0001308-07.2013.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6302014764 - CELIA REGINA FERREIRA (SP200306 - ADRIANA TRINDADE DE ARAUJO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES

RODRIGUES DURVAL)

CELIA REGINA FERREIRA propôs a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS, visando à concessão da aposentadoria por invalidez ou de benefício de auxílio-doença.

 

Foi apresentado laudo médico.

 

Devidamente citado, o INSS apresentou contestação ofertando proposta de acordo, embora intimada a parte não se

manifestou.

 

Decido.

 

1 - Dispositivos legais

 

Os benefícios almejados pela parte autora são tratados pelos arts. 42 e 59, caput, da Lei nº 8.213-91, cujo teor é o

seguinte:

 

“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta

condição.”

 

“Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos.”

 

2 - Da perícia

 

No presente processo, observo que o laudo pericial diagnosticou que a parte autora apresenta Episodio Depressivo

Grave.

 

Na conclusão do laudo pericial, o insigne perito concluiu por incapacidade total e temporária.

 

Assim, infiro que não incide a hipótese de aposentadoria por invalidez, que pressupõe o caráter total e permanente

da incapacidade, de modo que o caso, quanto à incapacidade, se amolda à regra do auxílio-doença.

 

 

3 - Da carência e da qualidade de segurado

 

No que se refere aos outros requisitos do benefício - a qualidade de segurado e a carência -, observo que a parte

autora preenche os requisitos em questão, uma vez que o INSS apresentou proposta de acordo, razão pela qual não

há controvérsia quanto ao ponto.

 

4 - Do controle do benefício

 

Sabe-se que o auxílio-doença, por definição, é um benefício temporário, devendo cessar com a cessação da

incapacidade ou com a reabilitação profissional ou, caso a incapacidade evolua para total e permanente, ser

convertido em aposentadoria por invalidez (art. 62 da Lei nº 8.213-91).
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A autarquia, assim, pode e deve acompanhar a situação do beneficiário, para verificar se ocorreu a persistência ou

a modificação da incapacidade utilizada como fundamento para a concessão. Por sua vez, o beneficiário deve

atender às convocações periódicas do INSS para a realização de perícias, ou justificar eventual ausência, sob pena

de cessação do benefício.

 

Dessas avaliações periódicas poderá advir a constatação de que o beneficiário é apto para o procedimento de

reabilitação profissional, disciplinado pelos arts. 89 a 92 da Lei nº 8.213-91, que poderá ser realizado pelo INSS,

não sendo dado ao beneficiário dele se esquivar, sob pena de cessação do benefício.

 

Tendo em vista essas premissas, o INSS fica autorizado a realizar os atos de controle da persistência da situação,

devendo o aludido controle ter como ponto de partida o laudo realizado nestes autos e a análise feita na decisão

judicial.

 

Vale dizer que a persistência da situação descrita nestes autos implica a manutenção do benefício, até que a autora

seja eventualmente reabilitada para outra profissão, nos termos do laudo pericial.

 

6 - Dispositivo

 

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido para que o INSS conceda à parte autora o benefício de auxílio

doença, a partir da data da incapacidade fixada pelo laudo pericial (09/2012), autorizando-se o desconto de

eventuais valores já pagos administrativamente, neste período à título do mesmo benefício ora concedido.

 

Confirmo os efeitos da tutela concedida.

 

Os valores das diferenças deverão ser apurados por ocasião da execução da presente sentença e na forma e

parâmetros nela estabelecidos, descontados os valores eventualmente recebidos por conta de outro benefício não

acumulável, observada a prescrição quinquenal e para o fim de expedição de RPV ou Precatório. Referidos

valores deverão ser acrescidos de correção monetária e juros na forma da Resolução CJF 134/2010, sendo os juros

contados a partir da citação.

 

Oficie-se requisitando o cumprimento da antecipação concedida deferida, devendo o INSS calcular e informar ao

juízo os valores da RMI e da RMA, sendo esclarecido que a preterição do prazo implicará a fixação de outro mais

exíguo e a previsão de multa.

Fica assegurada ao INSS a prerrogativa de aferir, após 06 (seis) meses contados do trânsito em julgado desta

sentença, a persistência da situação de incapacidade. Esclareço que o exercício dessa prerrogativa não pode

desrespeitar os critérios adotados na presente sentença, notadamente a conclusão do laudo pericial realizado em

juízo.

 

Sem custas e, nesta fase, sem honorários. Defiro a gratuidade.

 

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se.

 

Oficie-se à gerência executiva do INSS comunicando o teor desse julgado

 

0000804-98.2013.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6302014738 - LUCIA HELENA BALDAN MATTOS (SP163909 - FABRICIO VACARO DE OLIVEIRA,

SP157298 - SIMONE MARIA ROMANO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)

LUCIA HELENA BALDAN MATTOS propôs a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS, visando a concessão de aposentadoria por invalidez ou benefício auxílio-doença.

 

Deferiu-se a antecipação dos efeitos da tutela.

 

Foi apresentado laudo médico.
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Devidamente citado, o INSS apresentou proposta de acordo.

 

Apesar de ter sido intimado, a parte autora não se manifestou sobre a proposta feita pelo réu.

 

Decido.

 

1 - Dispositivos legais

 

Os benefícios almejados pela parte autora são tratados pelos arts. 42 e 59, caput, da Lei nº 8.213-91, cujo teor é o

seguinte:

 

“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta

condição.”

 

“Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos.”

 

2 - Da perícia

 

No presente processo, observo que o laudo pericial diagnosticou que a parte autora é portadora de Transtorno

afetivo bipolar com episódio atual depressivo grave.

 

Na conclusão do laudo pericial, o insigne perito concluiu por incapacidade total e temporária, não estando a autora

apta a exercer suas atividades habituais no momento, tendo fixado a data de início da incapacidade em fevereiro

de 2012.

 

Por outro lado, consta ainda do referido laudo que a requerente é pessoa simples, conta com 59 anos de idade e

trabalha como professora de educação física, circunstâncias que devem ser tomadas em conta pelo julgador no

momento da análise do caso concreto.

 

Dessa forma, analisando-se as diagnoses apontadas pelo senhor perito, com as condições pessoais da requerente e

os documentos médicos juntados na inicial, infiro que não incide a hipótese de aposentadoria por invalidez, que

pressupõe o caráter total e permanente da incapacidade, de modo que o caso, quanto à incapacidade, se amolda à

regra do auxílio-doença.

 

3 - Da carência e da qualidade de segurado

 

No que se refere aos outros requisitos do benefício - a qualidade de segurado e a carência -, observo que a parte

autora preenche os requisitos em questão, vez que o INSS apresentou proposta de acordo, razão pela qual não há

controvérsia quanto ao ponto.

 

4 - Do controle do benefício

 

Sabe-se que o auxílio-doença, por definição, é um benefício temporário, devendo cessar com a cessação da

incapacidade ou com a reabilitação profissional ou, caso a incapacidade evolua para total e permanente, ser

convertido em aposentadoria por invalidez (art. 62 da Lei nº 8.213-91).

 

A autarquia, assim, pode e deve acompanhar a situação do beneficiário, para verificar se ocorreu a persistência ou

a modificação da incapacidade utilizada como fundamento para a concessão. Por sua vez, o beneficiário deve

atender às convocações periódicas do INSS para a realização de perícias, ou justificar eventual ausência, sob pena

de cessação do benefício.
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Dessas avaliações periódicas poderá advir a constatação de que o beneficiário é apto para o procedimento de

reabilitação profissional, disciplinado pelos arts. 89 a 92 da Lei nº 8.213-91, que poderá ser realizado pelo INSS,

não sendo dado ao beneficiário dele se esquivar, sob pena de cessação do benefício.

 

Tendo em vista essas premissas, o INSS fica autorizado a realizar os atos de controle da persistência da situação,

devendo o aludido controle ter como ponto de partida o laudo realizado nestes autos e a análise feita na decisão

judicial.

 

Vale dizer que a persistência da situação descrita nestes autos implica a manutenção do benefício, até que o autor

seja eventualmente reabilitado para outra profissão, nos termos do laudo pericial.

 

5 - Dispositivo

 

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido para que o INSS conceda à parte autora o benefício de auxílio-

doença, a partir da data do requerimento administrativo.(10.12.2012)

 

Confirmo os efeitos da tutela antecipada.

 

Os valores das diferenças deverão ser apurados por ocasião da execução da presente sentença e na forma e

parâmetros nela estabelecidos, observada a prescrição quinquenal e para o fim de expedição de RPV ou

Precatório. Referidos valores deverão ser acrescidos de correção monetária e juros na forma da Resolução CJF

134/2010, sendo os juros contados a partir da citação.

 

Oficie-se requisitando o cumprimento da antecipação concedida deferida, devendo o INSS calcular e informar ao

juízo os valores da RMI e da RMA, sendo esclarecido que a preterição do prazo implicará a fixação de outro mais

exíguo e a previsão de multa.

 

Sem custas e, nesta fase, sem honorários. Defiro a gratuidade.

 

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se.

 

Oficie-se à gerencia executiva do INSS comunicando o teor desse julgado

 

 

SENTENÇA EM EMBARGOS-3 

 

0010609-12.2012.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2013/6302014741 -

AUGUSTO CESAR MARQUES (SP274140 - MARIA CANDIDA BULGARELLI PASCUETTO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES

RODRIGUES DURVAL)

Vistos nesta data.

 

Trata-se de embargos de declaração interposto de sentença que extinguiu o feito sem resolução do mérito.

Argumenta o embargante que há omissão na sentença porque não foi apreciada a condenação do INSS ao

pagamento dos valores em atraso referentes à revisão administrativa de seu benefício previdenciário.

 

É o relatório do necessário. Decido.

 

Conheço dos embargos de declaração porque são tempestivos, porém os rejeito. Não há na sentença qualquer

obscuridade, contradição ou omissão a ser sanada ou suprida pela via dos embargos de declaração.

Com efeito, a sentença embargada examinou o pedido nos termos em que deduzido, bem como os documentos

apresentados até aquele momento, expondo de forma clara os fundamentos que levaram à conclusão contida na

parte dispositiva.

Assim, revela-se a manifestação do embargante evidente intuito de obter a revisão do julgado quanto ao mérito,
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coisa que não é permitida nesta via recursal. Havendo inconformismo com a sentença, a via adequada é a

apelação.

Fica mantida a sentença.

 

Diante do exposto, REJEITO OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.

P.R.I.

 

0001644-45.2012.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2013/6302014748 -

HAMILTON PEREIRA DE SOUZA (SP218366 - VANESSA PAULA ANDRADE) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES

DURVAL)

Vistos, etc.

Cuida-se de embargos de declaração interpostos de sentença que julgou parcialmente procedente o pedido do

autor.

Em suas razões, sustenta o embargante ser a sentença omissa, contraditória e obscura, uma vez que quanto ao

período de 01/09/2002 a 14/07/2008 não procedeu à conversão do período especial em atividade comum; e não

analisou os pedidos de perícia judicial direta e indireta em relação aos períodos de 14/04/1979 a 12/05/1979,

01/08/1979 a 14/04/1980 e 01/09/2002 a 14/07/2008.

É o relato necessário.

Decido.

Conheço dos embargos de declaração porque são tempestivos, porém os rejeito. Não há na sentença qualquer

obscuridade, contradição ou omissão a ser sanada ou suprida pela via dos embargos de declaração.

Com efeito, noto que ao contrário do alegado pelo embargante, a sentença analisou os pedidos de realização de

prova pericial, haja vista que os indeferiu conforme consta no preâmbulo da decisão.

No que toca à alegada obscuridade no dispositivo quanto ao período de 01/09/2002 a 14/07/2008 em que não

procedeu à conversão, verifico que a sentença é clara e fundamentada no sentido de não reconhecer a

especialidade, de modo que não há que se falar em conversão.

Assim, o que pretende o autor é rever entendimento do julgador que decidiu consoante sua convicção, devendo a

irresignação ser atacada através de recurso cabível.

Fica mantida a sentença.

Publique-se. Intime-se.

 

0006375-84.2012.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2013/6302014752 -

JAIME SOARES (SP122469 - SIMONE APARECIDA GOUVEIA SCARELLI, SP243912 - FERNANDO

EDUARDO GOUVEIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606-

PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)

Vistos, etc.

 

Trata-se de embargos de declaração interpostos de sentença que julgou parcialmente procedente o pedido do

autor.

 

Em suas razões, sustenta o embargante ser a sentença omissa e contraditória, uma vez que não analisou o pedido

de produção de prova pericial e nem tampouco reconheceu como especiais os períodos elencados, que entende a

ocorrência da exposição a agentes nocivos.

 

É o relato necessário.

 

Decido.

 

Razão assiste, em parte, ao embargante, tendo em vista que a omissão ocorreu somente quanto ao pedido de

produção de prova pericial.

 

Quanto aos demais períodos em que alega a exposisção a agentes nocivos, noto que a sentença está bem

fundamentada quanto ao não reconhecimento da especialidade pretendida em cada um dos períodos apontados.

Cabe consignar, notadamente, que em relação ao período posterior a 25/09/2006 (data da emissão do PPP) o autor

não apresentou documentos indispensáveis a tal comprovação (formulários SB-40, DSS-8030, PPP- Perfil

Profissiográfico Previdenciário, etc.), de modo que não há como considerá-los.
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Neste ponto, o que pretende o autor é rever entendimento do julgador que decidiu consoante sua convicção,

devendo a irresignação ser atacada através de recurso cabível.

 

Desta forma, conheço parcialmente dos presentes embargos, posto tempestivos, acolhendo-os, em parte, para

acrescentar à sentença a especificação do benefício, nos seguintes termos:

 

(...)

 

Preliminarmente, indefiro o requerimento de produção de prova pericial, por se tratar de providência que compete

à parte. Nesse sentido, o artigo 283 do Código de Processo Civil prescreve que a petição inicial deve ser instruída

com os documentos indispensáveis à propositura da ação e, ainda, que incumbe ao autor o ônus da prova quanto

ao fato constitutivo do seu direito (CPC, art. 333), não podendo se admitir que o juiz venha a substituir as

atividades das partes, tornando-se uma espécie de “investigador civil” do caso em tela.

 

(...)

 

No mais, fica mantida a sentença proferida.

 

Publique-se. Intime-se.

 

 

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO-4 

 

0000709-68.2013.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6302014721 - JORDANA RODRIGUES MORANDIN (SP318147 - RENAN BATISTA DE OLIVEIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES

RODRIGUES DURVAL)

HOMOLOGO, por sentença, o pedido de desistência formulado pela parte autora e, em consequência, julgo

extinto o presente processo, nos termos do art. 267, VIII, do Código de processo civil.

 

Sem custas e honorários advocatícios nesta fase. Defiro a gratuidade para a parte autora.

 

Ocorrendo o trânsito, dê-se baixa.

 

0000649-32.2012.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6302014553 - EDSON ROBERTO RUFINO (SP171720 - LILIAN CRISTINA BONATO, SP171716 -

KARINA BONATO IRENO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)

Cuida-se de pedido de concessão de benefício previdenciário ajuizado por EDSON ROBERTO RUFINO em face

do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS.

Consta dos autos informação acerca do falecimento do autor, bem como requerimento de habilitação formulado

por sua genitora, seguido da informação de que não foi encontrado o filho do mesmo.

Concedido prazo suplementar para regularização da representação processual mediante a inclusão do filho do de

cujus no polo ativo da demanda, sob pena de extinção, a advogada da parte autora reafirmou a impossibilidade de

fazê-lo.

 

É o relatório. Decido.

 

O feito não tem como prosseguir.

 

De outra parte, ainda que se considerasse o requerimento da genitora do autor, na hipótese, estando morto o titular

do suposto direito ao recebimento de benefício por incapacidade, é de se averiguar se a mesma tem legítimo

interesse (jurídico-processual) para substituí-lo.

Pois bem, entendo que não o tem.
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Nos termos do art. 43 do Código de Processo Civil, ocorrendo a morte de qualquer das partes, a substituição

deverá ser feita pelo espólio ou pelos sucessores. E, in casu, consta dos autos que o falecido autor possuía um

descendente, o qual, na ordem de sucessão hereditária constante do art. 1.829 do Código Civil, tem preferência

relativamente à genitora, ascendente.

 

Também não é caso de suspensão do processo, nos termos do art. 265, I, § 1º do Código de Processo Civil,

porquanto já informada a impossibilidade de localizar o herdeiro, bem como o processo manteve-se sobrestado

por mais de 30 (trinta) dias para regularização.

Logo, não há como o feito prosseguir ante a ausência de pressuposto de desenvolvimento processual.

 

Ante o exposto, julgo EXTINTO o feito sem resolução do mérito, com fundamento no art. 267, IV do Código de

Processo Civil.

 

Sem condenação em honorários e sem custas. Defiro a gratuidade da justiça. Sentença registrada eletronicamente.

Publique-se. Intimem-se.

Ocorrendo o trânsito, dê-se baixa.

 

0002851-45.2013.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6302014725 - JOSE FRANCISCO DA SILVA (SP259431 - JOSE ROBERTO MINUTTO JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES

RODRIGUES DURVAL)

Vistos etc.

Trata-se de ação proposta em face do INSS, objetivando a parte autora a concessão de benefício previdenciário,

assim como, o pagamento das prestações vencidas desde a data do requerimento administrativo (DER).

DECIDO.

Dispõe o art. 3º, caput,da Lei nº 10.259/01:

 

“Art. 3o Compete ao Juizado Especial Federal Cível processar, conciliar e julgar causas de competência da Justiça

Federal até o valor de sessenta salários mínimos, bem como executar as suas sentenças.”

 

No caso vertente, há de ser reconhecida a incompetência absoluta deste Juizado Especial Federal.

Com efeito, o pleito da parte autora compreende o pagamento de prestações vencidas e vincendas relativas ao

benefício previdenciário, desde a data do respectivo requerimento administrativo.

É cediço que o valor da causa corresponde ao proveito econômico perseguido pelo autor.

Portanto, incide, na espécie, o disposto no art. 260 do CPC, in verbis:

 

“Quando se pedirem prestações vencidas e vincendas, tomar-se-á em consideração o valor de umas e outras. O

valor das prestações vincendas será igual a uma prestação anual, se a obrigação for por tempo indeterminado, ou

por tempo superior a 1 (um) ano; se, por tempo inferior, será igual à soma das prestações.”

 

De outra parte, preceitua o Enunciado nº 15 do Fórum Nacional dos Juizados Especiais Federais (FONAJEF):

 

“Na aferição do valor da causa, deve-se levar em conta o valor do salário mínimo em vigor na data da propositura

da ação.”

 

Tal diretriz tem sido sufragada pela jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e do Tribunal Regional Federal

da 3ª Região. Nesse sentido, confiram-se os seguintes julgados:

 

STJ

 

“CC 46732 / MS ; CONFLITO DE COMPETENCIA 

2004/0145437-2 Relator(a) Ministro JOSÉ ARNALDO DA FONSECA (1106) Órgão Julgador S3 - TERCEIRA

SEÇÃO Data do Julgamento 23/02/2005 Data da Publicação/Fonte DJ 14.03.2005 p. 191

CONFLITO DE COMPETÊNCIA. TURMA RECURSAL DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL E JUÍZO

FEDERAL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO DE REVISÃO DE BENEFÍCIO. LEI 10259/01. PRESTAÇÕES

VENCIDAS E VINCENDAS - SOMATÓRIO. VALOR DE ALÇADA.
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Do exame conjugado da Lei 10259/01 com o art. 260 do CPC, havendo parcelas vincendas, tal valor deve ser

somado às vencidas para os fins da respectivaalçada.

Conflito conhecido declarando-se a competência da Justiça Federal.

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Ministros da Terceira

Seção do Superior Tribunal de Justiça: A Seção, por unanimidade, conheceu do conflito e declarou competente o

Suscitante, Juízo Federal da 2ª Vara de Campo Grande - SJ/MS, nos termos do voto do Sr. Ministro Relator.

Votaram com o Relator os Srs. Ministros Gilson Dipp, Hamilton Carvalhido, Paulo Gallotti, Laurita Vaz, Paulo

Medina, Hélio Quaglia Barbosa, Arnaldo Esteves Lima e Nilson Naves.”

 

TRF- 3ª REGIÃO

 

“PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. REVISÃO DE BENEFÍCIO VALOR DA CAUSA.

COMPETÊNCIA.

1. A regra do artigo 3º, § 2º, da Lei nº 10.259/01 é aplicável quando se postula somente o pagamento de prestações

vincendas.

Consistindo a pretensão no pagamento das diferenças de prestações vencidas e vincendas, o cálculo do valor da

causa deve obedecer ao disposto no artigo 260 do Código de Processo Civil.

2. Considerando que a expressão econômica da causa ultrapassa o limite cominado pela Lei nº 10.259/01, é de

mister o processamento do feito perante a Vara de origem, e não perante o Juizado Especial Federal.

3. Agravo de instrumento provido.

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO, AG. N. 188859 - DJU - 10/01/2005, PÁG. 156 -

RELATOR JUIZ GALVÃO MIRANDA.”

 

No caso vertente, tendo em vista o cálculo realizado pela contadoria judicial consoante o dispositivo legal e a

orientação jurisprudencial retromencionados, força é reconhecer que o valor da causa corresponde a uma

importância superior ao limite de alçada deste Juizado (sessenta salários mínimos), razão pela qual se impõe o

reconhecimento da incompetência absoluta deste Juizado Especial.

 

Diante do exposto, reconheço a incompetência absoluta do Juizado Especial para o conhecimento desta causa e,

em face da ausência de pressuposto de validade do processo, julgo EXTINTO o processo sem resolução do

mérito, nos termos do artigo 295, V e 267, IV, ambos do CPC.

Sem condenação em custas e honorários (art. 55, da Lei 9099/95).

Defiro a gratuidade da justiça

Publique-se. Intime-se. Sentença registrada eletronicamente.

 

 

  

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO 

2ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO

PRETO 

 

EXPEDIENTE Nº 2013/6302000383 

 

 

 

DECISÃO JEF-7 

 

0011202-41.2012.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6302014272 - RICARDO

ALEXANDRE DA SILVA (SP202605 - FABIANA APARECIDA FERNANDES CASTRO SOUZA, SP307798

- REGINA CLAUDIA FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)

Recurso de sentença interposto nos autos em epígrafe, protocolado em 15 de abril de 2013 (segunda-feira).

Decido.
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Verifico que o recorrente foi intimado da r. sentença em 01 de abril de 2013 (segunda-feira) por meio de

publicação no Diário Eletrônico da Justiça.

Portanto, o recurso em tela encontra-se fulminado por intempestividade.

Deixo de receber o recurso de sentença tendo em vista o disposto no art. 42 da Lei nº 9.099/95.

Dê-se trânsito ebaixa dos autos.

Intimem-se.

 

 

  

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO 

2ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO

PRETO 

 

EXPEDIENTE Nº 2013/6302000384 - LOTE 6764/2013 - EXE 

 

DESPACHO JEF-5 

 

0005739-55.2011.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6302014544 - RAFAEL LIMA

DE SOUZA (SP176093 - MARA JULIANA GRIZZO MARQUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)

Tendo em vista a petição do autor anexa em 15/01/2013 e PLENUS anexo em 08/03/13, oficie-se o gerente

executivo do INSS para que, esclareça sobre o bloqueio do complemento positivo, devendo efetuar o pagamento

do valor devido ao autor do período entre a DIP (01/12/2011) e a efetiva implantação do benefício,nos termos da

Sentença homologatória, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de aplicação de multa. Decorrido o prazo acima

sem comunicação, voltem conclusos.

Cumprido o que foi determinado, dê-se vista ao autor e baixa findo. Int.

 

0001820-34.2006.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6302013648 - JOSEVALDO

CRUZ DA PAIXÃO (SP210322 - MARCO ANTONIO FIGUEIREDO FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)

Em face do ofício do INSS apresentado. Intime-se a parte autora para que manifeste-se no prazo de 15 (quinze)

dias, sobre o alegado pelo réu. Em caso de discordancia das alegações, deverá apresentar documentos

comprobatórios que as demonstre, bem como, cálculo de atrasados.

 Com a vinda das informações voltem conclusos. No silêncio, dê-se baixa findo.Int.

 

0005930-08.2008.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6302014382 - ZENAIDE

ALVES DE OLIVEIRA (SC009399 - CLAITON LUIS BORK, SP254543 - LETICIA MANOEL GUARITA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES

RODRIGUES DURVAL)

Ciência a parte autora do ofício anexado em 10/04/2013, com o cumprimento da decisão anterior pelo réu e

efetiva revisão da pensão por morte.

De acordo o autor com o valor apurado pela contadoria, conforme manifestação anexada em 07/03/2013, remeta-

se o processo para expedição da RPV (requisição de pequeno valor) no valor já apurado. Int. Cumpra-se.

 

0011182-89.2008.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6302014484 - MARIA

APARECIDA DA SILVA GARCIA (SP253491 - THIAGO VICENTE) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)

Em face do parecer da contadoria deste Juizado, com base nas Pesquisas Plenus e HISCREWEB anexas, intime-se

o INSS, na pessoa de seu Gerente Executivo para, no prazo de 10 (dez) dias, proceder ao pagamento

administrativo à autora, da diferença de benefício referente ao mês 05/2009, tendo em vista que a sentença assim

determinou: “...Concedo a antecipação dos efeitos da tutela, para determinar ao INSS que, em 45 (quarenta e

cinco) dias, implante o benefício em favor da autora, com DIP em 01/05/2009 e, por consequência, cesse o

pagamento do benefício da pensão por morte (NB 097.840.915-9). ...”, todavia, o réu começou a pagar o novo

benefício implantado - NB 21/148.417.988-6 a partir de 01/06/2009, procedendo ao pagamento do mês 05/2009
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ainda no B 097.840.915-9 e, portanto, com renda mensal inferior à que deveria ter sido paga. Saliento que deverá

ser informado nos autos acerca do efetivo cumprimento, juntando-se os documentos comprobatórios.

 

Com a comunicação do INSS, cumpra-se a decisão de Termo nº 6302006769/2013. Int.

 

0001891-60.2011.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6302014158 - NOEL RAFAEL

DINIZ (SP082643 - PAULO MIOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)

Petição da parte autora: tendo em vista a PESQUISA PLENUS anexa aos autos, dando conta de que o benefício

do autor - NB 42/118.132.532-0, foi devidamente revisado, comprovando assim a informação prestada no ofício

de 18/072012, reitere-se a intimação da Procuradoria Especializada de Cálculos do INSS para, no prazo de 10

(dez) dias, tomar as providências necessárias para apresentação dos valores devidos ao autor a título de atrasados,

para posterior expedição de RPV/PRC, em cumprimento ao julgado.

 

Decorrido o prazo acima sem cumprimento, voltem conclusos para as deliberações cabíveis.

 

0013972-17.2006.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6302014520 - OSVALDO

RAMOS DE OLIVEIRA (SP218105 - LUCIO RAFAEL TOBIAS VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)

Tendo em vista o ofício do INSS anexo, e PLENUS anexo em 17/04/2013: Verifica-se pela Pesquisa Plenus

anexada aos autos, que o INSS não cumpriu integralmente a r. Sentença até a presente data. Assim, oficie-se ao

Gerente Executivo do INSS para que, no prazo de 10 (dez) dias, proceda ao pagamento das diferenças entre DIB e

DIP, devendo referidas diferenças serem pagas de uma só vez por complemento positivo, na mesma agencia

bancária em que o autor recebe seu benefício, ou esclareça a razão de não o fazer.

Com o devido cumprimento, dê-se vista ao autor e baixa findo. Int.

 

0005530-86.2011.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6302014245 - EDER

THEODORO (SP268105 - MARCELA GALLO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)

Razão ao INSS. O autor ajuizou a ação em 05/07/2011. Conforme pesquisa Plenus anexada, o benefício

concedido teve DIB (data de início) em 28/01/2005 e DCB (data de cessação) em 19/04/2005. Portanto, as

parcelas em atraso estão prescritas, considerando a prescrição quinquenal determinada no acórdão. Assim, declaro

extinta a execução conforme artigo 269, IV do CPC. Nada a executar, arquive-se. Int.

 

0002335-59.2012.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6302014601 - EDNA DE

FATIMA DIONIZIO SILVA (SP186724 - CAROLINA DE ALMEIDA DINIZ, SP197762 - JONAS DIAS

DINIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA

ALVES RODRIGUES DURVAL)

Vistos.

Razão assiste à parte autora, tendo em vista que a sentença homologatória de acordo proferida em 28/08/2012

assim dispõe: “...Isto posto, homologo o acordo firmado entre as partes, nos termos do art. 269, III, do Código de

Processo Civil, devendo o INSS proceder à imediata implantação do benefício de AUXÍLIO-DOENÇA, com DIB

(data do início do benefício) em 24/05/2012; DIP (data do início do pagamento) em 01/09/2012; RMI de R$

646,20; RMA de R$ 646,20 e ATRASADOS (80%) no montante de R$ 2.016,36. ...Esclareço que, fica

assegurada à parte autora a manutenção do benefício de auxílio-doença pelo prazo de 06 (seis) meses, a contar da

data da sentença homologatória do acordo. Findo tal prazo, a autora poderá ser convocada a submeter-se a nova

perícia, a ser realizada na sede do INSS, para aferição da permanência do quadro de incapacidade. ...”, e, portanto,

tal benefício só poderia ser cessado após nova perícia feita pelo réu, depois de 06 meses contados a partir de

28/08/2012, ou seja, em 28/02/2013.

 Assim sendo, oficie-se à gerência executiva do INSS para, no prazo de 10 (dez) dias, proceder ao pagamento do

benefício de auxílio-doença à parte autora, no período de 01/11/12 (dia posterior à cessação) a 28/02/2013 (06

meses após a sentença homologatória de acordo), de uma só vez,administrativamente, por complemento positivo,

sob pena de aplicação de multa diária, devendo informar a este Juízo acerca do cumprimento, bem como, informar

qual a real situação do segurado.

 

 Decorrido o prazo sem comunicação, voltem conclusos para as deliberações cabíveis.

 

 Cumpra-se. Int.
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0018617-85.2006.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6302014577 - ALZIRA

MARIA DA CONCEICAO DE SOUZA (SP140426 - ISIDORO PEDRO AVI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)

Tendo em vista Ofício do INSS anexo em 12/04/2013 e PLENUS anexo em 16/04/13, oficie-se o gerente

executivo do INSS para que, esclareça sobre o complemento positivo pendente, devendo efetuar o pagamento do

valor devido ao autor do período entre a DIB (11/09/2006) e a DIP,nos termos da Sentença e Acórdão, no prazo

de 10 (dez) dias. Decorrido o prazo acima sem comunicação, voltem conclusos.

Cumprido o que foi determinado, dê-se vista e baixa findo. Int.

 

0006694-86.2011.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6302014109 - MAURICIO

THEODORO REZENDE (SP154943 - SERGIO OLIVEIRA DIAS, SP175789 - IEDA BRANDÃO DE

CASTRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA

ALVES RODRIGUES DURVAL)

Ofício do INSS anexado em 12/04/2013: Dê-se ciencia à parte autora. Após,remetam-se os autos à Contadoria.

Int.

 

0001282-77.2011.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6302014056 - JOADELINA

INACIO DA CRUZ CAMARGO (SP205619 - LEANDRO TOSHIO BORGES YOSHIMOCHI, SP201993 -

RODRIGO BALDOCCHI PIZZO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)

Em face da manifestação da parte autora, intime-se o INSS, na pessoa do gerente executivo para, no prazo de 10

(dez) dias, esclarecer acerca do cumprimento do julgado, procedendo-se à reimplantação do benefício em favor da

autora, bem como, proceder à nova disponibilização dos valores referentes ao benefício mensal que foram

creditados e invalidados, conforme Pesquisa Plenus em anexo, se for o caso. Saliento que, qualquer óbice ao

cumprimento do julgado, deverá ser informado a este Juízo com a máxima urgência possível.

 

Com a comunicação do INSS, voltem conclusos para as deliberações cabíveis. Int. Cumpra-se.

 

0010329-41.2012.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6302014562 - MARCOS

LEVY FERREIRA DOS SANTOS (SP311942 - MARINA FURTADO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)

Em face da manifestação expressa da parte autora, remetam-se os autos à Contadoria deste Juízo para que elabore

o cálculo do presente feito,observando-se para tanto os critérios fixados na sentença e os parâmetros apresentados

pelo réu na implantação do benefício em questão.

 

Com a vinda dos cálculos, voltem conclusos. Int.

 

0005509-76.2012.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6302014629 - ANTONIA

MOREIRA DA SILVA LIMA (SP149014 - EDNEI MARCOS ROCHA DE MORAIS, SP255976 - LEONARDO

JOSE GOMES ALVARENGA, SP243929 - HELEN AGDA ROCHA DE MORAIS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES

DURVAL)

Petição do autor, anexada em 25/02/2013: Retornem os autos a Contadoria para Esclarecimentos ou novo cálculo

se o caso. Após, vista ao autor para expedição de RPV. INT.

 

0005729-45.2010.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6302014507 - MARIA

APARECIDA VITAL ZANOTIN (SP086679 - ANTONIO ZANOTIN, SP280508 - ANDERSON MARCOS DA

TENDA, SP275645 - CAROLINA DUTRA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)

A requerimento das partes foi realizado novo Laudo Contábil (anexado em 10/04/2013). Vista ao autor e réu por

10 (dez) dias do valor apurado, considerando as manifestações apresentadas. No silêncio ou concordância, expeça-

se RPV no novo valor apurado. Int.

 

0006772-56.2006.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6302013806 - SEBASTIAO

PIMENTA (SP214242 - ANA CAROLINA DE SOUZA MIZIARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)
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Razão assiste à parte autora, uma vez que a sentença de 1ª instância assim determinou: “...condeno a autarquia ao

pagamento das prestações vencidas, após o trânsito em julgado, em forma de complemento positivo, que será

devido entre a data do ajuizamento da ação e a data da implantação do benefício, corrigidos monetariamente até a

data o efetivo pagamento. Os juros de mora são de 1% (um por cento) ao mês a partir da citação. ...”, e, sobreveio

o acórdão de 2ª instância que alterou tal decisão, apenas no que tange à forma de pagamento dos atrasados, que

deverá ser por meio de RPV ou Precatório, e não por Complemento Positivo, restando referido acórdão transitado

em julgado.

 

 Assim sendo, reconsidero a decisão de Termo nº 6302006321/2013 e determino o retorno do autos à contadoria

para que proceda a novo cálculo de liquidação nos termos do julgado.

 

 Com o parecer da contadoria, dê-se vistas às partes.

 

 Int. Cumpra-se.

 

0008600-82.2009.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6302014103 - FRANCISCO

DE ASSIS (SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)

Petição da parte autora: oficie-se ao gerente executivo do INSS para que, no prazo de 15 (dez) dias,manifeste-se

sobre o alegado pela parte autora, devendo o mesmo, se for o caso, determinar as providências necessárias à

apuração das diferenças devidas desde a DIB: 23/10/2008 até a efetiva implantação da revisão do benefício do

autor - 18/01/2011, pagando-se tal valor administrativamente, por complemento positivo, de tudo comunicando-se

nos autos.

 

Cumpra-se. Int.

 

0002102-04.2008.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6302013986 - BENEDITO DA

SILVA (SP150596 - ANA PAULA ACKEL RODRIGUES DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)

Vistos.

 

Razão assiste à contadoria. Compulsando melhor os autos, verifico que a sentença de 1ª instância não determinou

os parâmetros para a aplicação de juros sobre as diferenças a serem apuradas em favor do autor. Sobreveio o

acórdão de 2ª instância, que manteve referida sentença, não fazendo menção quanto à correção de tais diferenças

e, não havendo interposição de qualquer recurso cabível quanto a esta questão, referido acórdão restou transitado

em julgado em 13/08/2012, já na vigência da Resolução nº 134, de 21 de dezembro de 2010, do Conselho da

Justiça Federal (Manual de Cálculos). Portanto, entendo que os cálculos de liquidação do presente julgado devem

obedecer o comando da referida Resolução.

 

Assim, retornem os autos à contadoria para que informe a este Juízo, se o cálculo apresentado pelo réu foi

elaborado nos termos da Resolução 134/2010, ratificando-o, se for o caso. Em caso negativo, proceda-se à

elaboração de novo cálculo.

 

0002248-06.2012.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6302013915 - JOAO LUIS

PRUDENCIO (SP193212 - CLAYSSON AURÉLIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)

Intime-se o réu para, no prazo de 10 (dez) dias, disponibilizar novamente ao autor através de complemento

positivo os valores devidos do benefício, correspondentes ao período de 01/07/2012 até 30/09/2012, devendo

comunicar o autor para comparecimento e saque. Deverá o réu comprovar nos autos o depósito e levantamento

pelo autor. Após o prazo, tornem conclusos para providências cabíveis. Int.

 

0006870-31.2012.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6302014511 - VALDILENE

APARECIDA FARIA (SP212737 - DANILA MANFRE NOGUEIRA BORGES, SP214345 - KARINE VIEIRA

DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606-

PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)

Vista às partes do cálculo apresentado pela Contadoria pelo prazo de 10 (dez) dias. No silêncio ou concordância,

expeça-se RPV no valor apurado. Int.
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0007388-21.2012.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6302013598 - LINDA ITO

GONCALVES (SP163909 - FABRICIO VACARO DE OLIVEIRA, SP157298 - SIMONE MARIA ROMANO

DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606-

PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)

Em face do cálculo e pesquisas apresentadas pela contadoria do Juízo (anexados em 05/04/2013), não há que se

falar em atrasados devidos ao autor e, assim sendo, a prestação jurisdicional já está encerrada nestes autos.

 

Ante o exposto, declaro extinta a execução nos autos.

 

Cumpridas as formalidades legais, ao arquivo, mediante baixa-findo. Int.

 

0000448-40.2012.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6302014765 - APARECIDO

DONIZETE DA COSTA (SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES

DURVAL)

Remetam-se os presentes autos à Contadoria Judicial para que se manifeste sobre o alegado pela parte autora em

relação aos atrasados apresentados pelo réu para requisição de pagamento, informando a este Juízo, se tais valores

foram devidamente corrigidos conforme os parâmetros estabelecidos na sentença proferida, apresentando, se for o

caso, novo cálculo de acordo com o julgado. Com a vinda do parecer da Contadoria, tornem os autos conclusos.

 

 Cumpra-se. Int.

 

0004694-79.2012.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6302014104 - NILTON

CAPEL (SP203265 - EVANIR ELEUTERIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)

Razão assiste o autor em sua petição, tendo em vista que o INSS em seu Ofício anexado em 12/04/2013, informou

a implantação de auxílio doença em 03/02/2012, que diverge do Julgado. Assim, determino que ofície-se o INSS,

para que cumpra integralmente a Sentença, que determinou: “...julgo PROCEDENTE o pedido formulado, para

condenar o INSS a conceder à parte autora o benefício de auxílio-doença, a partir da DER, em 13/02/2012...”-

itálico, grifo e negrito nosso.Determino que oficie-se o INSS na pessoa do gerente executivo, para que no prazo de

10 (dez) dias, cumpra integralmente a Sentença, alterando a DIB para 13/02/2012, devendo informar a este juízo

sobre seu cumprimento.

Decorrido o prazo acima sem cumprimento, voltem conclusos para as deliberações cabíveis.

Com a vinda da informação, remetam-se os autos à Contadoria. Int.

 

0007961-93.2011.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6302014606 - HERMINIA

FERREIRA BETIOL (SP133791 - DAZIO VASCONCELOS, SP251801 - EZEQUIEL GONÇALVES DE

SOUSA, SP216273 - CASSIA APARECIDA ROSSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)

Remetam-se os autos à Contadoria deste Juízo para que se manifeste sobre o alegado pela parte autora em relação

ao complemento positivo pago pelo réu em 08/10/2012, referente ao período compreeendido entre a DIB da

revisão: 05/12/2007 e a efetiva revisão do benefício: 30/09/2012, procedendo-se à correção das diferenças

apuradas, se for o caso, que deverão ser acrescidas de correção monetária e juros na forma da Resolução CJF

134/2010.

 

Com o parecer da contadoria, voltem conclusos para as deliberações cabíveis .Int.

 

0002496-11.2008.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6302013706 - JOSE

BENEDITO SPINELLI (SP218105 - LUCIO RAFAEL TOBIAS VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)

Petição da parte autora anexada em 05/11/2012: intime-se a Procuradoria Especializada de Cálculos do INSS

para,no prazo de 15 (quinze) dias, manifestar-se sobre o cálculo de atrasados apresentado, devendo, em caso de

discordância, apresentar novo cálculo de liquidação de acordo com o julgado.

 

Cumprida a determinação supra, voltem conclusos.Int.
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Tendo em vista o ofício do INSS anexo aos autos: Dê-se ciência à parte autora. No silencio, dê-se baixa

findo. Int.  

 

0008247-37.2012.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6302014215 - CARLOS

AGNALDO LEMOS (SP200476 - MARLEI MAZOTI RUFINE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)

0008434-45.2012.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6302014214 - LINDAURA

DIAS DE ARAUJO (SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)

0009072-49.2010.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6302014421 - EDVALDO

TRIVELATO FELICIO (SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)

0010096-44.2012.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6302014213 - BENEDITA

IZABEL SILVERIO (SP189429 - SANDRA MARA DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)

0000873-09.2008.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6302014423 - PAULO CESAR

ALVES DE MEDEIROS (SP190709 - LUIZ DE MARCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)

0002338-14.2012.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6302014422 - JOSE OSMAR

DE OLIVEIRA (SP200476 - MARLEI MAZOTI RUFINE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)

FIM.

 

0016089-44.2007.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6302014206 - ANSELMO

NATAL TOMAZELA (SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)

Reitero a decisão anterior, termo nº6302007696/2013 para o réu cumprir no prazo de 10 (dez) dias. INT.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Tendo em vista o ofício do INSS anexo aos autos e pesquisa PLENUS: Dê-se ciência à parte autora. No

silencio, dê-se baixa findo. Int.  

 

0012011-41.2006.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6302014302 - EDEVALDO

DONIZETI DA SILVA (SP057661 - ADAO NOGUEIRA PAIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)

0014177-80.2005.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6302014300 - MARCO

ANTONIO RODRIGUES (SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)

0005361-41.2007.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6302014303 - RAIMUNDO

NONATO SILVA DE SOUSA (SP170930 - FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)

FIM.

 

0014504-20.2008.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6302014253 - WALDIR

APARECIDO MELONE (SP157298 - SIMONE MARIA ROMANO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES

DURVAL)

Em face da inércia da advogada da parte autora, intime-se a mesma para, no prazo de 5 (cinco) dias, devolver o

valor dos honoráriosadvocatícios levantados, pois estes decorrem da execução do processo e o autor manifestou a

sua desistência do benefício, conforme documento anexado pelo próprio autor em 22/08/2012. Assim, deverá a

advogada Dra. SIMONE MARIA ROMANO DE OLIVEIRA, OAB/SP157.298 depositar por GUIA DE

DEPÓSITO JUDICIAL, à ordem e disposição deste Juízo, o valor levantado indevidamente de R$5.635,43 (cinco

mil, seiscentos e trinta e cinco reais e quarenta e três centavos) sob pena da aplicação das medidas cabíveis.

Decorrido o prazo, com ou sem a providência determinada, tornem conclusos para deliberações necessárias.

Intime-se.
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0007745-35.2011.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6302014552 - ANTONIO

ROBERTO ARRUDA (SP236493 - SUELY APARECIDA QUEIROZ VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)

Tendo em vista a petição do autor anexa em 08/04/2013 e PLENUS anexo em 18/04/13, oficie-se o gerente

executivo do INSS para que, esclareça sobre o bloqueio do complemento positivo, devendo efetuar o pagamento

do valor devido ao autor do período entre a DIP (24/01/2012) e a efetiva implantação do benefício (majoração de

25% no NB 32/551.485.399-0) ,nos termos da Sentença homologatória, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de

aplicação de multa. Decorrido o prazo acima sem comunicação, voltem conclusos.

Cumprido o que foi determinado, dê-se vista e baixa findo. Int.

 

0005032-53.2012.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6302013860 - CREUZA DA

SILVA (SP262123 - MILENA CRISTINA COSTA DE SOUSA, SP262134 - OSWALDO DE CAMPOS FILHO)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES

RODRIGUES DURVAL)

Tendo em vista a manifestação do autor anexa em 28/02/2013,e a pesquisa do CNIS anexa aos autos em

12/03/2013, verifico que não consta os salários de contribuições do período 28/11/2009 à 08/2010 no CNIS.

Assim, defiro o prazo de 15 (quinze) dias, para que o autor apresente a relação dos salários de contribuições do

referido período da empresa ITA SEG SERVIÇOS DE SEGURANÇA E VIGILÂNCIA PRIVADA EIRE.

Com a vinda das informações, intime-se o INSS para que manifeste sobre o alegado pelo autor na petição, e sobre

a relação dos salários de contribuições, devendo refazer o cálculo da RMI e informar os parâmetros, no prazo de

10(dez) dias.

Após, havendo alteração na RMI, remetam-se os autos à contadoria para novo cálculo.

Decorrido o prazo acima sem cumprimento, voltem conclusos para as deliberações cabíveis. Int.

 

0004214-38.2011.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6302014280 - ARISTEU

FERREIRA COSTA (SP274683 - MARCUS VINICIUS ADOLFO DE ALMEIDA, SP278786 - JOSMAR

SANTIAGO COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606-

PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)

Petição da parte autora: remetam-se os presentes autos à Contadoria Judicial para que se manifeste sobre o

alegado pela parte autora, apresentando planilha discriminada da evolução da renda mensal do benefício em

questão, em complemento ao laudo contábil anteriormente apresentado.

 

Com o parecer da contadoria, voltem conclusos. Int.

 

 

DECISÃO JEF-7 

 

0007759-19.2011.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6302014227 - JOSE MARIO

CLEMENTE PEREIRA (SP200476 - MARLEI MAZOTI RUFINE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)

Vistos.

 

Em face da concordância expressa da parte autora com o argumentado pelo réu, determino que se proceda a nova

intimação do INSS, na pessoa do seu gerente executivo para, no prazo de 15 (quinze) dias, proceder à alteração da

RMI e RMA do benefício implantado em favor do autor - NB 42/160.100.028-3, considerando-se para tanto os

novos valores apresentados: RMI= 925,98 e RMA= R$ 1.012,23, informando-se a este Juizo acerca da referida

revisão. Saliento que, em virtude da proposta feita pelo Procurador Autárquico,não poderá ser gerado qualquer

complemento negativo.

 

Com a comunicação da gerência executiva, estando a prestação jurisdicional encerrada nestes autos, dê-se vista ao

autor e após, dê-se baixa definitiva nos autos.

 

Cumpra-se. Int.

 

0005431-24.2008.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6302014034 - AGUINALDO

VIEIRA DA SILVA (SC009399 - CLAITON LUIS BORK, SP254543 - LETICIA MANOEL GUARITA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES
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RODRIGUES DURVAL)

Em face do novo cálculo apresentado pelo INSS em 14/03/2013, onde o réu informa que o autor recebeu valor a

maior a título de diferenças entre DIB e a DIP da revisão efetuada, tendo em vista que a RM utilizada estava

incorreta, concedo à parte autora o prazo de 10 (dez) dias para manifestação a respeito, devendo, em caso de

impugnação, juntar os documentos comprobatórios de suas alegações.

 

Com a manifestação da parte autora, voltem conclusos para as deliberações cabíveis.

 

Cumpra-se. Intime-se também o autor por carta AR no endereço constante dos autos.

 

0002118-84.2010.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6302014126 - MARCIA ALVES

DE OLIVEIRA SILVA (SP216509 - DANILO DE GOES GABARRA) ROBISON ALVES DE OLIVEIRA

SILVA (SP109001 - SEBASTIAO ALMEIDA VIANA, SP216509 - DANILO DE GOES GABARRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES

RODRIGUES DURVAL)

Petições da parte autora: corrijo de ofício o erro material constante da decisão proferida em 14/01/2013, para fazer

constar que, onde se lê: “...determino que sejam expedidas as requisições de pagamento em favor dos 2 herdeiros

habilitados nestes autos, conforme abaixo discriminado:

a) 1ª cota: 30% de honorários contratuais em favor do advogado Danilo de Góes Gabarra - OAB: 216.509 e 70%

em favor de Robson Alves de Oliveira Silva,com a ressalva em campo próprio na RPV, que tal herdeiro só poderá

levantar 50% do valor depositado em seu favor, ficando os outros 50% boqueados até ulterior deliberação;

b) 2ª cota: 30% de honorários contratuais em favor do advogado Danilo de Góes Gabarra - OAB: 216.509e os70%

em favor de Márcia Alves de Oliveira Silva ( representada por sua genitora Eliana Alves de Oliveira Silva - CPF.

251.312.538-02, que desde já fica autorizada a proceder ao levantamento da quantia a ser depositada),com a

ressalva em campo próprio na RPV, que tal herdeira só poderá levantar 50% do valor depositado em seu favor,

ficando os outros 50% boqueados até ulterior deliberação e;

c)o valor correspondente à verba honorária sucumbencial deverá ser requisitado em favor do advogado que

ajuizou e trabalhou na presente ação até o falecimento do autor, Dr. Sebastião Almeida Viana - OAB/SP: 109.001,

sem ressalva de bloqueio. ...”,

 

leia-se:

“...determino que sejam expedidas as requisições de pagamento em favor dos 2 herdeiros habilitados nestes autos,

conforme abaixo discriminado:

a) 1ª cota: 15% de honorários contratuais em favor do advogado Danilo de Góes Gabarra - OAB: 216.509 e 85%

em favor de Robson Alves de Oliveira Silva,com a ressalva em campo próprio na RPV, que tal herdeiro só poderá

levantar 50% do valor depositado em seu favor, ficando os outros 50% boqueados até ulterior deliberação;

b) 2ª cota: 15% de honorários contratuais em favor do advogado Danilo de Góes Gabarra - OAB: 216.509 e

os85% em favor de Márcia Alves de Oliveira Silva ( representada por sua genitora Eliana Alves de Oliveira Silva

- CPF. 251.312.538-02, que desde já fica autorizada a proceder ao levantamento da quantia a ser depositada),com

a ressalva em campo próprio na RPV, que tal herdeira só poderá levantar 50% do valor depositado em seu favor,

ficando os outros 50% boqueados até ulterior deliberação e;

 c)o valor correspondente à verba honorária sucumbencial deverá ser requisitado em favor do advogado que

ajuizou e trabalhou na presente ação até o falecimento do autor, Dr. Sebastião Almeida Viana - OAB/SP: 109.001,

sem ressalva de bloqueio. ...”.

 

Outrossim, remetam-se os autos à contadoria para parecer acerca do cômputo dos juros aplicados no cálculo

homologado e, se for o caso, deverá ser apresentado novo cálculo de liquidação. Int.

 

0007785-17.2011.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6302014230 - LUIZ CARLOS

DA SILVA (SP165016 - LIDIANI APARECIDA CORTEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)

Vistos.

 

Intimado a se manifestar sobre os valores a que teria direito, o autor comparece a Juízo para dizer que não tem

interesse no prosseguimento do feito.

 

Pois bem.
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Nos termos do artigo 569 do CPC, o credor não é obrigado a executar a obrigação, de sorte que não pode o mesmo

ser compelido ao recebimento de valores que não lhe interessa.

 

No entanto, tal decisão em nada afeta a coisa julgada material dos autos.

 

 Assim sendo, tendo em vista o desinteresse do credor em executar o julgado (artigo 52, Inciso 4º da Lei nº

9.099/95), oficie-se ao INSS, na pessoa de seu gerente executivo para que, no prazo de 10 (dez) dias, proceda à

cessação do B 42/160.853.491-7 que está suspenso por não saque, preservando-se no cadastro do segurado, o

tempo reconhecido na sentença (de 10/06/1973 a 26/12/1976).

 

 Com a comunicação do INSS, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.

 

 Intime-se e cumpra-se.

 

0006854-24.2005.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6302013649 - DIVALDO

GALINA (SP186602 - RODRIGO DOS SANTOS POLICENO BERNARDES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)

Vistos.

 

Tendo em vista que a sentença proferida em 23/05/2007, confirmada pelo acórdão de 2ª instância,assim

determinou: “...julgo parcialmente procedente o pedido

 

0005065-87.2005.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6302013657 - SEBASTIAO

RODRIGUES DE SOUSA (SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)

Indefiro o pedido de restabelecimento do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, concedido por

meio de sentença proferida em 1ª instância, devendo ser cumprido o r. acórdão transitado em julgado, que

determinou a concessão do benefício de aposentadoria especial desde a DER.

 

Além disso, indefiro o pedido de implantação do benefício de aposentadoria especial somente a partir da data do

trânsito em julgado, tendo em vista que a modificação da data de início do benefício era matéria a ser discutida

pela parte autora em fase de recurso. No presente momento, tendo em vista que o r. acórdão transitou em julgado,

impõe-se o cumprimento da coisa julgada.

 

Cumpra-se o determinado na decisão proferida em 08.03.2013.

 

Intime-se.

 

0003326-74.2008.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6302014011 - CARLOS

ROSSATO (SP082554 - PAULO MARZOLA NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)

Vistos.

 

Intimado a se manifestar sobre os valores a que teria direito, o autor comparece a Juízo para dizer que não tem

interesse no prosseguimento do feito.

 

Pois bem.

 

Nos termos do artigo 569 do CPC, o credor não é obrigado a executar a obrigação, de sorte que não pode o mesmo

ser compelido ao recebimento de valores que não lhe interessa.

 

No entanto, tal decisão em nada afeta a coisa julgada material dos autos.

 

 Assim sendo, tendo em vista o desinteresse do credor em executar o julgado (artigo 52, Inciso 4º da Lei nº
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9.099/95), oficie-se ao INSS, na pessoa de seu gerente executivo para que, no prazo de 10 (dez) dias, proceda à

cessação do B 42/150.082.017-0, preservando-se no cadastro do segurado, o tempo reconhecido como especial na

sentença.

 

 Com a comunicação do INSS, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.

 

 Intime-se e cumpra-se.

 

 

  

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO 

2ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO

PRETO 

 

EXPEDIENTE Nº 2013/6302000385 

LOTE 6768/2013 - CÍVEL - 4 PROCESSOS 

 

 

DESPACHO JEF-5 

 

0006595-03.2012.4.03.6102 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6302014763 - MARQUES

NARCIZO (SP088236 - ANTONIO APARECIDO BRUSTELLO, SP273479 - BRUNA GRAZIELE

RODRIGUES, SP253322 - JOSÉ RUBENS MAZER) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP245698-

RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

Dê-se vista à parte autora acerca do cumprimento da sentença pela ré, conforme noticiado nos autos (26.03.2013),

pelo prazo de 5 (cinco) dias.

Para o pagamento, é necessário o comparecimento do autor em uma unidade da CEF para formalizar a solicitação

de saque.

No silêncio ou com a concordância, baixem os autos ao arquivo.

Intime-se. Cumpra-se.

 

0013974-50.2007.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6302014767 - MARIA

ANGELA MOREIRA (SP193867 - ZENAIDE ZANELATO CLEMENTE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP245698- RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

Dê-se vista à parte autora, pelo prazo de 5 (cinco) dias, sobre os cálculos e créditos complementares apresentados

pela CEF dia 2.4.2013.

Decorrido o prazo, baixem imediatamente os autos ao arquivo.

Quanto ao levantamento dos valores creditados, saliento que o quantum creditado em favor da parte autora na sua

conta vinculada ao FGTS somente poderá ser levantado nas hipóteses previstas no art. 20 da Lei n. 8.036, de

11.05.1990. Para tanto, o interessado deverá dirigir-se a qualquer agência da Caixa Econômica Federal e requerer

a movimentação da conta.

Intime-se. Cumpra-se.

 

0009581-09.2012.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6302014622 - OPHELIA

HESPANHOL (SP150011 - LUCIANE DE CASTRO MOREIRA, SP174922 - ORLANDO FARACCO NETO,

SP249938 - CÁSSIO AURÉLIO LAVORATO) X UNIAO FEDERAL (AGU) ( - MARIA SALETE DE

CASTRO RODRIGUES FAYAO) 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a petição e cálculos apresentados pela ré dia

18.04.2013. Em caso de discordância, deverá a parte autora apresentar planilha discriminada dos cálculos que

entender corretos, juntando aos autos os documentos comprobatórios de suas alegações.

Decorrido o prazo acima sem manifestação ou em caso de concordância, expeça-se a requisição de pagamento na

forma adequada ao valor. Intime-se. Cumpra-se.
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0009439-05.2012.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6302014516 - IVA LUCIA

BIAGINI FRANCA ISAAC (SP274973 - FLÁVIA FRANÇA ISAAC) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP245698- RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

Considerando que houve depósito judicial de quantia devida à CEF, conforme petição do dia 17.04.2013,

determino:

 1. intimação desta parte ré com autorização para que efetue apropriação do valor depositado judicialmente e

quitação da dívida da autora discutida no presente feito, bem como cancelamento de restrição junto aos órgãos de

proteção ao crédito (referente ao caso em tela);

 2. apresente nos autos os comprovantes e documentos indicando o adimplemento desta determinação, no prazo de

20 (vinte) dias.

 Com o cumprimento, dê-se baixa. Intime-se.

 

  

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO 

2ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO

PRETO 

6774 

 

EXPEDIENTE Nº 2013/6302000386 

 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Nos termos do artigo 162, § 4º do Código de Processo Civil e artigo 42, §2º, combinado com artigo 43 da Lei

9.099/2005 e inciso II da Ordem de Serviço 006/2004 do Juizado Especial Federal em Ribeirão Preto,

ciência das partes acerca do recebimento de recurso de sentença. Fica a parte recorrida intimada para,

querendo, apresentar contrarrazões, no prazo legal. Após, com ou sem a apresentação destas, distribua-se o

processo à Turma Recursal.  

 

0000735-66.2013.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6302004864 - SIDALIA DUARTE (SP150011 -

LUCIANE DE CASTRO MOREIRA)

0001631-46.2012.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6302004865 - LUIZ HENRIQUE DOS PASSOS

VAZ (SP090923 - LUIZ HENRIQUE DOS PASSOS VAZ)

0004407-19.2012.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6302004866 - LEONICE MASCARENHAS DE

LIMA SILVA (SP143517 - ALESSANDRO APARECIDO HERMINIO, SP218084 - CARINA POLIDORO)

0005019-54.2012.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6302004867 - CELSO ROBERTO PUGINA

(SP141635 - MARCOS DE ASSIS SERRAGLIA, SP123331 - NILSON DE ASSIS SERRAGLIA)

0007378-74.2012.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6302004868 - JOSE ANSELMO OLIVEIRA

BARROS (SP267704 - MARIA ISABEL VILELA PELOSO, SP161110 - DANIELA VILELA PELOSO

VASCONCELOS)

0009375-92.2012.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6302004869 - LUIZ CARLOS SAVANHAGO

(SP195646 - FRANCISCO GENESIO BESSA DE CASTRO)

0010536-40.2012.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6302004870 - FABIANA ROBERTA DE

OLIVEIRA (SP086679 - ANTONIO ZANOTIN, SP275645 - CAROLINA DUTRA DE OLIVEIRA)

FIM.

 

 

  

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE JUNDIAI 
 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAI 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAI 
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28ª SUBSEÇÃO JUDICIARIA DO ESTADO DE SAO PAULO 

 

 

 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 08/04/2013

 

UNIDADE: JUNDIAÍ

 

I - DISTRIBUÍDOS

1) Originariamente:

 

PROCESSO: 0001477-85.2013.4.03.6304

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JOSEANE DO NASCIMENTO SALES COSTA

ADVOGADO: SP183611-SILVIA PRADO QUADROS DE SOUZA CECCATO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 26/06/2013 11:00 no seguinte endereço:AVENIDAPREFEITO

LUÍS LATORRE, 4875 - VILA DAS HORTÊNCIAS - JUNDIAÍ/SP - CEP 13209430, devendo a parte autora

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0001478-70.2013.4.03.6304

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: CELIA CANDIDA DIONISIO TANGERINA

ADVOGADO: SP183611-SILVIA PRADO QUADROS DE SOUZA CECCATO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

A perícia NEUROLOGIA será realizada no dia 02/08/2013 13:30 no seguinte endereço:AVENIDAPREFEITO

LUÍS LATORRE, 4875 - VILA DAS HORTÊNCIAS - JUNDIAÍ/SP - CEP 13209430, devendo a parte autora

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0001479-55.2013.4.03.6304

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: DORACI TERCI REIS DE SOUZA

ADVOGADO: SP245145-VANDERCI APARECIDA FRANCISCO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 15/10/2013 15:15:00

 

PROCESSO: 0001480-40.2013.4.03.6304

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: RONALD PERKINS DOS SANTOS

ADVOGADO: SP205619-LEANDRO TOSHIO BORGES YOSHIMOCHI

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 19/06/2013 09:30 no seguinte endereço:AVENIDAPREFEITO

LUÍS LATORRE, 4875 - VILA DAS HORTÊNCIAS - JUNDIAÍ/SP - CEP 13209430, devendo a parte autora

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0001481-25.2013.4.03.6304

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: GILMARIO APARECIDO CORREIA

ADVOGADO: SP178018-GUSTAVO HENRIQUE NASCIMBENI RIGOLINO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE
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PROCESSO: 0001482-10.2013.4.03.6304

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ROSA CORAINI RODRIGUES

ADVOGADO: SP284549-ANDERSON MACOHIN

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001483-92.2013.4.03.6304

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARILZA APARECIDA FERREIRA DO NASCIMENTO

ADVOGADO: SP111453-SIMONE AZEVEDO LEITE

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 26/06/2013 11:30 no seguinte endereço:AVENIDAPREFEITO

LUÍS LATORRE, 4875 - VILA DAS HORTÊNCIAS - JUNDIAÍ/SP - CEP 13209430, devendo a parte autora

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0001484-77.2013.4.03.6304

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: IRENE DECOL

ADVOGADO: SP205619-LEANDRO TOSHIO BORGES YOSHIMOCHI

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 15/10/2013 14:15:00

 

PROCESSO: 0001485-62.2013.4.03.6304

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ENI SUDARIO DE OLIVEIRA

ADVOGADO: SP140976-KATIA APARECIDA ABITTE

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 28/05/2013 18:30 no seguinte endereço:AVENIDAPREFEITO

LUÍS LATORRE, 4875 - VILA DAS HORTÊNCIAS - JUNDIAÍ/SP - CEP 13209430, devendo a parte autora

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0001486-47.2013.4.03.6304

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ROSELI APARECIDA CORREA

ADVOGADO: SP111543-SILVIA PERNASSI TORRES

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 19/06/2013 10:00 no seguinte endereço:AVENIDAPREFEITO

LUÍS LATORRE, 4875 - VILA DAS HORTÊNCIAS - JUNDIAÍ/SP - CEP 13209430, devendo a parte autora

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0001487-32.2013.4.03.6304

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARIA JOSE DOS SANTOS GOMES

ADVOGADO: SP111453-SIMONE AZEVEDO LEITE

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

SERVIÇO SOCIAL - 7/6/2013 13:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR).

 

PROCESSO: 0001488-17.2013.4.03.6304

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: EZEQUIAS GOMES DA SILVA

ADVOGADO: SP104455-CARLOS ALBERTO DE BASTOS
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia CARDIOLOGIA será realizada no dia 22/05/2013 15:00 no seguinte endereço:AVENIDAPREFEITO

LUÍS LATORRE, 4875 - VILA DAS HORTÊNCIAS - JUNDIAÍ/SP - CEP 13209430, devendo a parte autora

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0001489-02.2013.4.03.6304

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: UILDES SANTOS NUNES

ADVOGADO: SP140976-KATIA APARECIDA ABITTE

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 30/10/2013 15:15:00

 

PROCESSO: 0001490-84.2013.4.03.6304

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARLI VIANA DE LIMA

ADVOGADO: SP079365-JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia NEUROLOGIA será realizada no dia 02/08/2013 14:00 no seguinte endereço:AVENIDAPREFEITO

LUÍS LATORRE, 4875 - VILA DAS HORTÊNCIAS - JUNDIAÍ/SP - CEP 13209430, devendo a parte autora

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0001491-69.2013.4.03.6304

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: SANDRA APARECIDA DOS SANTOS CARDOSO

ADVOGADO: SP183976-DANIELE DOS SANTOS

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 26/06/2013 12:00 no seguinte endereço:AVENIDAPREFEITO

LUÍS LATORRE, 4875 - VILA DAS HORTÊNCIAS - JUNDIAÍ/SP - CEP 13209430, devendo a parte autora

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0001492-54.2013.4.03.6304

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JOSE AFONSO RODRIGUES SOUZA

ADVOGADO: SP079395-DAMARIS SILVEIRA FERNANDEZ DIAS

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 26/06/2013 12:30 no seguinte endereço:AVENIDAPREFEITO

LUÍS LATORRE, 4875 - VILA DAS HORTÊNCIAS - JUNDIAÍ/SP - CEP 13209430, devendo a parte autora

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0001493-39.2013.4.03.6304

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JOSIVAN CARDOSO DE SOUZA

ADVOGADO: SP314484-DANIELE SOUZA DA SILVA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 19/06/2013 11:00 no seguinte endereço:AVENIDAPREFEITO

LUÍS LATORRE, 4875 - VILA DAS HORTÊNCIAS - JUNDIAÍ/SP - CEP 13209430, devendo a parte autora

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0001494-24.2013.4.03.6304

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: GUILHERME DEMARCHI ANANIAS

ADVOGADO: SP250561-THIAGO HENRIQUE ASSIS DE ARAUJO
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 22/07/2013 10:00 no seguinte endereço:AVENIDAPREFEITO

LUÍS LATORRE, 4875 - VILA DAS HORTÊNCIAS - JUNDIAÍ/SP - CEP 13209430, devendo a parte autora

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 18

2)TOTAL RECURSOS: 0

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0

TOTAL DE PROCESSOS: 18

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 09/04/2013

 

UNIDADE: JUNDIAÍ

 

I - DISTRIBUÍDOS

1) Originariamente:

 

PROCESSO: 0001495-09.2013.4.03.6304

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JOSE FRANCISCO DA SILVA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 26/06/2013 13:00 no seguinte endereço:AVENIDAPREFEITO

LUÍS LATORRE, 4875 - VILA DAS HORTÊNCIAS - JUNDIAÍ/SP - CEP 13209430, devendo a parte autora

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0001496-91.2013.4.03.6304

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: NORMA PEREIRA SANTOS

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 26/06/2013 13:30 no seguinte endereço:AVENIDAPREFEITO

LUÍS LATORRE, 4875 - VILA DAS HORTÊNCIAS - JUNDIAÍ/SP - CEP 13209430, devendo a parte autora

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0001497-76.2013.4.03.6304

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: SILVANI ALVES CABRAL DA SILVA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 13/6/2013 13:45:00

 

PROCESSO: 0001498-61.2013.4.03.6304

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ALESSANDRA DE MATOS

REPRESENTADO POR: ORDALIA RODRIGUES DE MATOS

ADVOGADO: SP162958-TÂNIA CRISTINA NASTARO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

SERVIÇO SOCIAL - 21/6/2013 09:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR); A perícia PSIQUIATRIA será

realizada no dia 22/07/2013 10:30 no seguinte endereço:AVENIDAPREFEITO LUÍS LATORRE, 4875 - VILA

DAS HORTÊNCIAS - JUNDIAÍ/SP - CEP 13209430, devendo a parte autora comparecer munida de todos os

documentos e eventuais exames que tiver.
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PROCESSO: 0001499-46.2013.4.03.6304

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ALEX DE ABREU

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001500-31.2013.4.03.6304

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: SONIA MARIA POLETTI

ADVOGADO: SP038809-SEBASTIAO LUIZ CALEFI

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 15/10/2013 15:00:00

 

PROCESSO: 0001501-16.2013.4.03.6304

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ELENI RODRIGUES FERNANDES ROSARIO

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 13/6/2013 14:15:00

 

PROCESSO: 0001502-98.2013.4.03.6304

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JOSE CARLOS FONSECA ALMEIDA

ADVOGADO: SP324522-ANDRE CORREA CARVALHO PINELLI

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001503-83.2013.4.03.6304

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARIA APARECIDA SPANHOLETTO

ADVOGADO: SP324522-ANDRE CORREA CARVALHO PINELLI

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001504-68.2013.4.03.6304

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: BRAZ MARCILIO SALLES

ADVOGADO: SP283046-GUARACI AGUERA DE FREITAS

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 19/06/2013 11:30 no seguinte endereço:AVENIDAPREFEITO

LUÍS LATORRE, 4875 - VILA DAS HORTÊNCIAS - JUNDIAÍ/SP - CEP 13209430, devendo a parte autora

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0001505-53.2013.4.03.6304

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ANGELA MAGALI DE OLIVEIRA MACHADO

ADVOGADO: SP241303-CARLOS ALEXANDRE CAVALLARI SILVA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001506-38.2013.4.03.6304

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARIO ADOLPHO

ADVOGADO: SP297162-ELIZABETE RIBEIRO DE OLIVEIRA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE
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A perícia NEUROLOGIA será realizada no dia 02/08/2013 14:30 no seguinte endereço:AVENIDAPREFEITO

LUÍS LATORRE, 4875 - VILA DAS HORTÊNCIAS - JUNDIAÍ/SP - CEP 13209430, devendo a parte autora

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0001507-23.2013.4.03.6304

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: LUIZ ROBERTO BAPTISTA

ADVOGADO: SP208091-ERON DA SILVA PEREIRA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 15/10/2013 14:45:00

 

PROCESSO: 0001508-08.2013.4.03.6304

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: BENEDITO DONIZETI OLIVEIRA

ADVOGADO: SP168143-HILDEBRANDO PINHEIRO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 29/10/2013 15:45:00

 

PROCESSO: 0001509-90.2013.4.03.6304

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: KATIA APARECIDA SERRAL

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001510-75.2013.4.03.6304

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ALDETINA FRANCISCA VIEIRA

ADVOGADO: SP168143-HILDEBRANDO PINHEIRO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 6/11/2013 15:45:00

 

PROCESSO: 0001511-60.2013.4.03.6304

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ODAIR APARECIDO VIEIRA

ADVOGADO: SP208917-REGINALDO DIAS DOS SANTOS

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 29/10/2013 13:30:00

 

PROCESSO: 0001512-45.2013.4.03.6304

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARIA DE FATIMA CANDIDO DA SILVA

ADVOGADO: SP200868-MARCIA BARBOSA DA CRUZ

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

A perícia OFTALMOLOGIA será realizada no dia 15/05/2013 14:00 no seguinte endereço: RUA EUCLIDES DA

CUNHA, 266 - CHÁCARA URBANA - JUNDIAI/SP - CEP 13201811, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver; A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia

22/07/2013 11:00 no seguinte endereço:AVENIDAPREFEITO LUÍS LATORRE, 4875 - VILA DAS

HORTÊNCIAS - JUNDIAÍ/SP - CEP 13209430, devendo a parte autora comparecer munida de todos os

documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0001513-30.2013.4.03.6304

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JOSEFA ROSA DA CONCEICAO AZEVEDO
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ADVOGADO: SP258102-DÉBORA THAIS MORASSUTI

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia MEDICINA DO TRABALHO será realizada no dia 20/06/2013 10:00 no seguinte

endereço:AVENIDAPREFEITO LUÍS LATORRE, 4875 - VILA DAS HORTÊNCIAS - JUNDIAÍ/SP - CEP

13209430, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0001514-15.2013.4.03.6304

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: TATIANA RODRIGUES DE SOUZA

ADVOGADO: SP111453-SIMONE AZEVEDO LEITE

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 4/11/2013 14:15:00

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 20

2)TOTAL RECURSOS: 0

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0

TOTAL DE PROCESSOS: 20

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 10/04/2013

 

UNIDADE: JUNDIAÍ

 

I - DISTRIBUÍDOS

1) Originariamente:

 

PROCESSO: 0001515-97.2013.4.03.6304

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JOSE CARLOS CARIRY

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 26/06/2013 14:00 no seguinte endereço:AVENIDAPREFEITO

LUÍS LATORRE, 4875 - VILA DAS HORTÊNCIAS - JUNDIAÍ/SP - CEP 13209430, devendo a parte autora

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0001516-82.2013.4.03.6304

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: NEUSA SILVEIRA CARNAUBA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 26/06/2013 14:30 no seguinte endereço:AVENIDAPREFEITO

LUÍS LATORRE, 4875 - VILA DAS HORTÊNCIAS - JUNDIAÍ/SP - CEP 13209430, devendo a parte autora

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0001517-67.2013.4.03.6304

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: TEREZINHA APARECIDA DA SILVA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 26/06/2013 15:00 no seguinte endereço:AVENIDAPREFEITO

LUÍS LATORRE, 4875 - VILA DAS HORTÊNCIAS - JUNDIAÍ/SP - CEP 13209430, devendo a parte autora

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0001518-52.2013.4.03.6304
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: AGUINALDO MARIANO

ADVOGADO: SP262710-MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 22/07/2013 11:30 no seguinte endereço:AVENIDAPREFEITO

LUÍS LATORRE, 4875 - VILA DAS HORTÊNCIAS - JUNDIAÍ/SP - CEP 13209430, devendo a parte autora

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0001519-37.2013.4.03.6304

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: EVANDRO HENRIQUE DONA

ADVOGADO: SP262710-MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 26/06/2013 15:30 no seguinte endereço:AVENIDAPREFEITO

LUÍS LATORRE, 4875 - VILA DAS HORTÊNCIAS - JUNDIAÍ/SP - CEP 13209430, devendo a parte autora

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0001520-22.2013.4.03.6304

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: IRACI DOS SANTOS

ADVOGADO: SP198325-TIAGO DE GÓIS BORGES

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

SERVIÇO SOCIAL - 21/6/2013 09:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR).

 

PROCESSO: 0001521-07.2013.4.03.6304

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARIA HERCILIA DE FREITAS

ADVOGADO: SP262710-MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 26/06/2013 16:00 no seguinte endereço:AVENIDAPREFEITO

LUÍS LATORRE, 4875 - VILA DAS HORTÊNCIAS - JUNDIAÍ/SP - CEP 13209430, devendo a parte autora

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0001522-89.2013.4.03.6304

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARCELO HENRIQUE DA SILVA

ADVOGADO: SP038809-SEBASTIAO LUIZ CALEFI

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 26/06/2013 16:30 no seguinte endereço:AVENIDAPREFEITO

LUÍS LATORRE, 4875 - VILA DAS HORTÊNCIAS - JUNDIAÍ/SP - CEP 13209430, devendo a parte autora

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0001523-74.2013.4.03.6304

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARIA ANTONIA RODRIGUES

ADVOGADO: SP277889-FRANCISCO ROBERTO RIBEIRO DOS SANTOS

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

SERVIÇO SOCIAL - 21/6/2013 09:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR).

 

PROCESSO: 0001524-59.2013.4.03.6304

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: EMILY VITORIA MARTINS TAVARES
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REPRESENTADO POR: QUEZIA DE ASSIS MARTINS

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001525-44.2013.4.03.6304

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: APARECIDO OSVALDO SANTANA

ADVOGADO: SP147941-JAQUES MARCO SOARES

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 6/11/2013 13:30:00

 

PROCESSO: 0001526-29.2013.4.03.6304

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JOANA VERGENTINA DE OLIVEIRA

ADVOGADO: SP257746-ROSELI LOURENÇON NADALIN

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 15/10/2013 14:30:00

 

PROCESSO: 0001527-14.2013.4.03.6304

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: EDSON CARDOSO PINHEIRO

ADVOGADO: SP195215-JOSILENE VACCARI BOTAN AMARO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 4/11/2013 15:30:00

 

PROCESSO: 0001528-96.2013.4.03.6304

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ANIVALDO MOZER TEIXEIRA

ADVOGADO: SP195215-JOSILENE VACCARI BOTAN AMARO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 17/10/2013 15:30:00

 

PROCESSO: 0001529-81.2013.4.03.6304

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: EDSON AGUILAR MIRANDA

ADVOGADO: SP195215-JOSILENE VACCARI BOTAN AMARO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 31/10/2013 13:30:00

 

PROCESSO: 0001530-66.2013.4.03.6304

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ROBERTO DEFANTE

ADVOGADO: SP168143-HILDEBRANDO PINHEIRO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 31/10/2013 15:45:00

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 16

2)TOTAL RECURSOS: 0

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0

TOTAL DE PROCESSOS: 16
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ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 11/04/2013

 

UNIDADE: JUNDIAÍ

 

I - DISTRIBUÍDOS

1) Originariamente:

 

PROCESSO: 0001531-51.2013.4.03.6304

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARIA CECILIA QUEIROZ BURINI

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 6/11/2013 13:45:00

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 22/07/2013 12:00 no seguinte endereço:AVENIDAPREFEITO

LUÍS LATORRE, 4875 - VILA DAS HORTÊNCIAS - JUNDIAÍ/SP - CEP 13209430, devendo a parte autora

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0001532-36.2013.4.03.6304

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: PAULO GROUNDON JUNIOR

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 26/06/2013 17:00 no seguinte endereço:AVENIDAPREFEITO

LUÍS LATORRE, 4875 - VILA DAS HORTÊNCIAS - JUNDIAÍ/SP - CEP 13209430, devendo a parte autora

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0001533-21.2013.4.03.6304

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JULIETA REIMBERG DO ROSARIO

ADVOGADO: SP063423-NADIR RIZZATI

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 25/06/2013 14:00 no seguinte endereço:AVENIDAPREFEITO

LUÍS LATORRE, 4875 - VILA DAS HORTÊNCIAS - JUNDIAÍ/SP - CEP 13209430, devendo a parte autora

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0001534-06.2013.4.03.6304

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: TERTULINA DE OLIVEIRA ARAUJO

ADVOGADO: SP261655-JOSE ANTONIO TALIARO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

SERVIÇO SOCIAL - 21/6/2013 11:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR).

 

PROCESSO: 0001535-88.2013.4.03.6304

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARIA JOSÉ DE SOUZA PEGO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia MEDICINA DO TRABALHO será realizada no dia 20/06/2013 10:30 no seguinte

endereço:AVENIDAPREFEITO LUÍS LATORRE, 4875 - VILA DAS HORTÊNCIAS - JUNDIAÍ/SP - CEP

13209430, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0001536-73.2013.4.03.6304

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO
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AUTOR: IRACEMA MORAIS DE LIMA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 26/06/2013 17:30 no seguinte endereço:AVENIDAPREFEITO

LUÍS LATORRE, 4875 - VILA DAS HORTÊNCIAS - JUNDIAÍ/SP - CEP 13209430, devendo a parte autora

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0001537-58.2013.4.03.6304

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARIA DE LOURDES ALVES SA

ADVOGADO: SP260103-CLAUDIA STRANGUETTI

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 6/11/2013 14:15:00

 

PROCESSO: 0001538-43.2013.4.03.6304

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ISRAEL DE OLIVEIRA

ADVOGADO: SP223135-MÁRCIO PESSINI RAIMUNDO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001539-28.2013.4.03.6304

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: IVO BRESSAN

ADVOGADO: SC028940-RAMON BRESCOVICI

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 6/11/2013 14:45:00

 

PROCESSO: 0001540-13.2013.4.03.6304

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: LUCIENE GERALDA CAMILO

ADVOGADO: SP251836-MARIA ROSA DAGUANO FERRARIO DE LIMA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 25/06/2013 14:30 no seguinte endereço:AVENIDAPREFEITO

LUÍS LATORRE, 4875 - VILA DAS HORTÊNCIAS - JUNDIAÍ/SP - CEP 13209430, devendo a parte autora

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0001541-95.2013.4.03.6304

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: FRANCISCO FAUSTO VASCONCELOS

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 31/10/2013 13:45:00

 

PROCESSO: 0001542-80.2013.4.03.6304

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ADELINO DE OLIVEIRA

ADVOGADO: SP312716-MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001543-65.2013.4.03.6304

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: OCTAVIO GOMES RIBEIRO

ADVOGADO: SP312716-MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001544-50.2013.4.03.6304

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARIA ELIZABETH BIZZARO DE CASTRO

ADVOGADO: SP312716-MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001545-35.2013.4.03.6304

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: EDNA MARINA CAPPI MAIA

ADVOGADO: SP313432-RODRIGO COSTA GOMES

RÉU: UNIAO FEDERAL (AGU)

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

3) Outros Juízos:

 

PROCESSO: 0001951-36.2012.4.03.6128

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ADILSON RUIVO

ADVOGADO: SP199509-LUIS GUSTAVO VENERE MURATA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 26/06/2013 18:00 no seguinte endereço:AVENIDAPREFEITO

LUÍS LATORRE, 4875 - VILA DAS HORTÊNCIAS - JUNDIAÍ/SP - CEP 13209430, devendo a parte autora

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0015345-82.2012.4.03.6105

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: VILSON PEREIRA

ADVOGADO: SP103908-MARIA JOSE DE JESUS MARTINS

RÉU: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS - ECT

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 6/11/2013 14:00:00

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 15

2)TOTAL RECURSOS: 0

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 2

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0

TOTAL DE PROCESSOS: 17

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 12/04/2013

 

UNIDADE: JUNDIAÍ

 

I - DISTRIBUÍDOS

1) Originariamente:

 

PROCESSO: 0001546-20.2013.4.03.6304

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARIA BENEDITA DE OLIVEIRA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 27/06/2013 09:00 no seguinte endereço:AVENIDAPREFEITO
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LUÍS LATORRE, 4875 - VILA DAS HORTÊNCIAS - JUNDIAÍ/SP - CEP 13209430, devendo a parte autora

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver; A perícia PSIQUIATRIA será

realizada no dia 22/07/2013 12:30 no seguinte endereço:AVENIDAPREFEITO LUÍS LATORRE, 4875 - VILA

DAS HORTÊNCIAS - JUNDIAÍ/SP - CEP 13209430, devendo a parte autora comparecer munida de todos os

documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0001547-05.2013.4.03.6304

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ADILSON ROBERTO BARONI

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001548-87.2013.4.03.6304

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: LAZARO DE FREITAS NUNES

ADVOGADO: SP313432-RODRIGO COSTA GOMES

RÉU: UNIAO FEDERAL (AGU)

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001549-72.2013.4.03.6304

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ANDERSON SOARES ORSINI

REPRESENTADO POR: ALDINO ORSINI

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 22/07/2013 13:00 no seguinte endereço:AVENIDAPREFEITO

LUÍS LATORRE, 4875 - VILA DAS HORTÊNCIAS - JUNDIAÍ/SP - CEP 13209430, devendo a parte autora

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0001550-57.2013.4.03.6304

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: PEDRO CESARE CAVINI FERREIRA

ADVOGADO: SP313432-RODRIGO COSTA GOMES

RÉU: UNIAO FEDERAL (AGU)

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001551-42.2013.4.03.6304

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: EDSON LUIZ BERBER COBO

ADVOGADO: SP313432-RODRIGO COSTA GOMES

RÉU: UNIAO FEDERAL (AGU)

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001552-27.2013.4.03.6304

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ILIADA MENDONCA

ADVOGADO: SP313432-RODRIGO COSTA GOMES

RÉU: UNIAO FEDERAL (AGU)

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001553-12.2013.4.03.6304

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: TEREZINHA SOUSA DE AMORIM

ADVOGADO: SP268811-MARCIA ALEXANDRA FUZATTI DOS SANTOS

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001554-94.2013.4.03.6304

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 23/04/2013     352/869



CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ANA LUCIA DE CARVALHO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 27/06/2013 09:30 no seguinte endereço:AVENIDAPREFEITO

LUÍS LATORRE, 4875 - VILA DAS HORTÊNCIAS - JUNDIAÍ/SP - CEP 13209430, devendo a parte autora

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0001555-79.2013.4.03.6304

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ANNA VITORIA NATHALI DE MELO

REPRESENTADO POR: CELIA REGINA MANOEL

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

SERVIÇO SOCIAL - 21/6/2013 11:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR); A perícia NEUROLOGIA será

realizada no dia 02/08/2013 15:30 no seguinte endereço:AVENIDAPREFEITO LUÍS LATORRE, 4875 - VILA

DAS HORTÊNCIAS - JUNDIAÍ/SP - CEP 13209430, devendo a parte autora comparecer munida de todos os

documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0001556-64.2013.4.03.6304

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: HORNIR ORENHA

ADVOGADO: SP183611-SILVIA PRADO QUADROS DE SOUZA CECCATO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 6/11/2013 14:30:00

 

PROCESSO: 0001557-49.2013.4.03.6304

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: BEATRIZ DA SILVA FERREIRA

REPRESENTADO POR: VALQUIRIA VALERIA DA SILVA

ADVOGADO: SP259773-ALEXANDRE DA CRUZ

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 11/11/2013 15:45:00

 

PROCESSO: 0001558-34.2013.4.03.6304

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: GERALDA SOARES DE LIMA NUNES

ADVOGADO: SP279363-MARTA SILVA PAIM

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 17/10/2013 15:15:00

 

PROCESSO: 0001559-19.2013.4.03.6304

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: HUGO DIAS DOS SANTOS

ADVOGADO: SP279363-MARTA SILVA PAIM

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 11/11/2013 15:30:00

 

PROCESSO: 0001560-04.2013.4.03.6304

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JOAO MATIAS SANTOS

ADVOGADO: SP180422-EDSON EIJI NAKAMURA

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE
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CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 17/10/2013 14:15:00

 

PROCESSO: 0001561-86.2013.4.03.6304

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: EDELCIO BARDI

ADVOGADO: SP079365-JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 11/11/2013 13:30:00

 

PROCESSO: 0001562-71.2013.4.03.6304

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ADRIANA GOUVEIA

ADVOGADO: SP270920-ADIEL ALVES NOGUEIRA SOBRAL

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001563-56.2013.4.03.6304

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ZULMIRA CECCATO PEDRASSOLLI

ADVOGADO: SP251836-MARIA ROSA DAGUANO FERRARIO DE LIMA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 17/10/2013 15:00:00

 

PROCESSO: 0001564-41.2013.4.03.6304

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: GERSON BARBOSA

ADVOGADO: SP270920-ADIEL ALVES NOGUEIRA SOBRAL

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001565-26.2013.4.03.6304

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: CELI GONCALVES VIEIRA

ADVOGADO: SP303174-EVANETE GENI CONTESINI NIVOLONI

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 11/11/2013 13:45:00

 

PROCESSO: 0001566-11.2013.4.03.6304

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: BRAZ CANDIDO DA SILVA

ADVOGADO: SP229502-LUCIANE MAINARDI DE OLIVEIRA CARNEIRO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001567-93.2013.4.03.6304

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ANDRE ANDERSON LUIZ

ADVOGADO: SP290170-ALEXANDRE FERREIRA AMORIM

RÉU: UNIAO FEDERAL (AGU)

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001568-78.2013.4.03.6304

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JOSE APARECIDO CARDOSO

ADVOGADO: SP230187-ERASMO RAMOS CHAVES JUNIOR
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 11/11/2013 14:00:00

 

PROCESSO: 0001569-63.2013.4.03.6304

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: LAURO JOAO OZANA

ADVOGADO: SP078810-MARIA GILCE ROMUALDO REGONATO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001570-48.2013.4.03.6304

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: YOLANDA DE MORAES PAUSER

ADVOGADO: SP279363-MARTA SILVA PAIM

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 22/10/2013 13:30:00

 

PROCESSO: 0001571-33.2013.4.03.6304

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: LEONARDO RODRIGUES PEREIRA

ADVOGADO: SP279363-MARTA SILVA PAIM

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 22/10/2013 15:45:00

 

PROCESSO: 0001572-18.2013.4.03.6304

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JOAO ADEMIR PRESOTO

ADVOGADO: SP270920-ADIEL ALVES NOGUEIRA SOBRAL

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001573-03.2013.4.03.6304

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ILZA ROSA DA SILVA

ADVOGADO: SP183598-PETERSON PADOVANI

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 11/11/2013 15:15:00

 

PROCESSO: 0001574-85.2013.4.03.6304

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JOSE MARIA PEREIRA

ADVOGADO: SP270920-ADIEL ALVES NOGUEIRA SOBRAL

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001575-70.2013.4.03.6304

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: RIVALDO JOSE DE SOUZA

ADVOGADO: SP270920-ADIEL ALVES NOGUEIRA SOBRAL

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE
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TOTAL DE PROCESSOS: 30

 

  

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ

28ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

 

EXPEDIENTE Nº 2013/6304000068 

 

 

 

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO-2 

 

0003875-39.2012.4.03.6304 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6304003903 - MARIA ELENA LOVATO COSTA (SP280755 - ANA CRISTINA DOS SANTOS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)

Trata-se de ação ajuizada por MARIA ELENA LOVATO COSTA, já qualificada na inicial, em face do Instituto

Nacional do Seguro Social - INSS, visando à revisão de seu benefício previdenciário de aposentadoria por tempo

de contribuição, com o reconhecimento de período exercido em condições insalubres e conversão em tempo de

serviço comum,com a efetivação dos pagamentos dos salários revisados desde a DIB (data de início do benefício),

em 21/11/2011.

 

 Conforme consta no Sistema Informatizado do INSS, a autora requereu e obteve o benefício de aposentadoria por

tempo de contribuição, NB 42/158.518.148-7, com DIB em 21/11/2011, correspondente a 70% do salário-de-

benefício.

 

 Em contestação, o INSS requereu a improcedência do pedido.

 

 Foi produzida prova documental e perícia contábil.

 

 É o breve relatório.

 

 Decido.

 

 Inicialmente, defiro à parte autora o benefício da Justiça Gratuita.

 

 No mérito.

 

DO PERÍODO ESPECIAL

 

Estabelece o parágrafo 1.º do artigo 201 da Constituição da República de 1988, em sua redação atual, dada pela

Emenda Constitucional n.º 20, de 15 de dezembro de 1998, que “é vedada a adoção de requisitos e critérios

diferenciados para a concessão de aposentadoria (...) ressalvados os casos de atividades exercidas sob condições

especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidos em lei complementar”.

 

Enquanto não sobrevier a lei complementar a que alude esse artigo, a matéria continuará a ser disciplinada no

artigo 57, e seus parágrafos, e artigo 58, da Lei nº. 8.213, de 24 de julho de 1991, cuja redação foi modificada

pelas Leis nº. 9.032, de 28 de abril de 1995, n.º 9.711, de 20 de novembro de 1998, e n.º 9.732, de 11 de dezembro

de 1998. 
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Antes do advento da Lei nº. 9.032 de 1995, para a comprovação do exercício de atividades em condições

prejudiciais à saúde do trabalhador, bastava que a atividade exercida ou a substância ou elemento agressivos à

saúde do trabalhador estivessem insertos no rol do Decreto nº. 53.831, de 25 de março de 1964, ou no do Decreto

nº. 83.080, de 24 de janeiro de 1979, sendo dispensável apresentar laudo técnico. A Lei nº. 9.032 de 1995, em seu

artigo 57 e parágrafos, passou a exigir que fosse o trabalho em condições especiais permanente, não ocasional

nem intermitente, e comprovado perante o INSS.

 

Apenas a partir da publicação da Lei nº. 9.732, de 11 de dezembro de 1998, que deu nova redação aos parágrafos

1º e 2º da Lei n.º 8.213 de 1991, passou-se a exigir a comprovação de exposição efetiva a agentes nocivos através

dos formulários SB-40 e DSS-8030, atualmente Formulário de Informações sobre Atividades com Exposição a

Agentes Agressivos - Aposentadoria Especial - Modelo DIRBEN - 8030, preenchidos com base em laudo técnico

para esse fim elaborado, além disso, passou a adotar-se tecnologia de proteção coletiva ou individual que diminua

a intensidade do agente agressivo a limites de tolerância.

 

Diz o artigo 28 da Lei n.º 9.711, de 20 de novembro de 1998, que:

“O Poder Executivo estabelecerá critérios para a conversão do tempo de trabalho exercido até 28 de maio de 1998,

sob condições especiais que sejam prejudiciais à saúde ou à integridade física, nos termos dos artigos 57 e 58 da

Lei nº 8.213, de 1991, na redação dada pelas Leis nos 9.032, de 28 de abril de 1995 e 9.528, de 10 de dezembro de

1997 e de seu regulamento, em tempo de trabalho exercido em atividade comum, desde que o segurado tenha

implementado percentual do tempo necessário para a obtenção da respectiva aposentadoria especial, conforme

estabelecido em regulamento”.

 

Havendo o Congresso Nacional rejeitado a revogação do parágrafo 5.º do art. 57 da Lei n.º 8.213 de 1991, por

ocasião da conversão da Medida Provisória n.º 1.663-15, de 22 de outubro de 1998, na Lei n.º 9.711 de 1998,

continua possível a conversão de tempo de serviço especial em tempo de serviço comum, para fins de

aposentadoria por tempo de serviço.

 

O próprio INSS reconhece a possibilidade ao editar a Instrução Normativa INSS/DC n.º 49, de 3 de maio de 2001,

cujo artigo 28 diz:

“Art. 28. O tempo de trabalho exercido sob condições especiais que foram, sejam ou venham a ser consideradas

prejudiciais à saúde ou à integridade física, conforme a legislação vigente à época, será somado, após a respectiva

conversão, ao tempo de trabalho exercido em atividade comum, independentemente de a data do requerimento do

benefício ou da prestação do serviço ser posterior a 28.05.98, aplicando-se a seguinte tabela de conversão, para

efeito de concessão de qualquer benefício:”

 

Impende reconhecer que, até 11 de dezembro de 1998, a existência ou a utilização de equipamento de proteção

individual ou coletiva (EPI ou EPC) não descaracteriza a atividade como especial; após essa data, a utilização de

equipamentos de proteção individual, ou coletivo, também não descaracteriza a situação de agressividade ou de

nocividade à saúde e à integridade física, no ambiente de trabalho. Isso porque o uso proteção individual

obrigatório (EPI) tem por escopo apenas, resguardar a incolumidade física e a higidez do trabalhador, objetivando,

ao menos, minorar o contato com o agente agressivo; o que, todavia, não conduz à descaracterização da situação

especial de trabalho, mormente por inexistir previsão legal neste sentido. É a posição jurisprudencial que se fixou

e que passo a adotar, em que pese entendimento anterior em sentido contrário.

 

Nesse sentido, o julgado abaixo:

 

Acordão Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO

APELAÇÃO CÍVEL Processo: 200303990243587/SP

Órgão Julgador: NONA TURMA

Data da decisão: 25/06/2007

DJU DATA:13/09/2007 P: 507

Relator(a)JUIZA MARISA SANTOS

DecisãoVistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Nona Turma

do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento à apelação do réu e dar

parcial provimento à remessa oficial, nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do

presente julgado.

Ementa PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. RURAL. INÍCIO DE PROVA
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MATERIAL. PROVA TESTEMUNHAL. ATIVIDADE ESPECIAL. LEGISLAÇÃO APLICÁVEL. LAUDO

TÉCNICO. EPI. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. IMPLANTAÇÃO IMEDIATA.

I - Havendo início de prova material roborada por testemunhas deve ser procedida a contagem do tempo de

serviço cumprido na qualidade de rurícola, até 31.10.1991, independentemente do recolhimento das

respectivas contribuições previdenciárias, exceto para efeito de carência, nos termos do art. 55, parágrafo 2º, da

Lei nº 8.213/91.

II - A jurisprudência firmou-se no sentido de que a legislação aplicável para a caracterização do denominado

serviço especial é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi

efetivamente exercida, devendo, assim, no caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelo

Decreto 83.080/79.

III - Somente a partir da edição da Lei nº 9.528, de 10.12.1997, é exigível a apresentação de laudo técnico para

comprovar a efetiva exposição aos agentes agressivos e/ou nocivos à saúde.

IV - O uso de equipamento de proteção individual - EPI não descaracteriza a natureza especial da atividade, uma

vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente

de trabalho, mas somente reduz seus efeitos.

V - Tendo em vista que o autor perfaz mais de 37 (trinta e sete) anos de serviço, faz jus à aposentadoria por tempo

de serviço integral, nos termos dos arts. 29 e 53, II, da Lei nº 8.213/91, observando-se o regramento traçado pelo

art. 188 A e B, do Decreto nº 3.048/99.

VI - Nas ações que versem sobre benefícios previdenciários a fixação de honorários advocatícios são de 15%

sobre o valor das prestações vencidas até a data da prolação da sentença.

VII - O benefício deve ser implantado de imediato, tendo em vista o "caput" do artigo 461 do CPC.

VIII - Apelação do INSS improvida. Remessa oficial parcialmente provida.” (g.n.)

Data Publicação 13/09/2007

 

 

Ainda, com relação à alegação de que não se aceitaria retroação da legislação que estabeleceu nível menor de

ruído para considerar especial a atividade, tal argumento não procede. É que é perfeitamente aceitável a retroação

de norma mais benéfica ao segurado. No caso do ruído, o agente nocivo era, antes, considerado em 80dB. Nova

norma o elevou a 90dB. Terceira norma o reduziu a 85dB, em flagrante reconsideração de intenção do legislador.

Ora, não seria justo reconhecer que determinado segurado tenha trabalhado sem a nocividade do agente durante a

segunda norma, tendo sido ele exposto a, por exemplo, 88dB. Se trabalhasse nestas mesmas condições meses

depois, sim, teria direito ao tempo especial. É diferenciação inconstitucional que a sucessão de normas causou.

Mesmo a partir, portanto, do Decreto 2.172/97, reconheço como especial a atividade permanentemente exercida

sob exposição de ruído acima de 85dB.

 

No presente caso, não reconheço como exercidos em condições especiais os períodos laborados na empresa

Avícola Vinhedense Ltda, de 03/07/1973 a 10/02/1979, 21/06/1979 a 11/08/1980 e de 09/11/1992 a 05/12/2000,

pois embora conste dos perfis profissiográficos previdenciários apresentados exposição ao agente físico ruído de

88 dB, não consta nos PPP's o nome do responsável pelo registros ambientais da época em que a autora laborou na

empresa, bem como do responsável pela monitoração biológica. Consta, apenas, o nome do responsável pelos

registros ambientais e pela monitoração biológica a partir de 25/08/2011, de modo que as informações constantes

dos PPP's não podem ser consideradas para a autora. 

Desse modo, não faz jus a autora à revisão de seu benefício de aposentadoria por tempo de contribuição.

 

DISPOSITIVO

 

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTES os pedidos formulados pela parte autora.

Sem custas e honorários administrativos nesta instância judicial.

Ficam as partes intimadas da perícia contábil, nos termos do art. 3º da Resolução nº 558 do CJF, de 22/05/2007.

 

P.R.I.

 

0036170-41.2012.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6304003908 - JOAO SABINO DOS SANTOS (SP085662 - ADEMAR MOREIRA DOS SANTOS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)

Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, para condenar o INSS a revisar o benefício

de aposentadoria do autor, com nova RMI no valor de R$ 2.761,20 (DOIS MIL SETECENTOS E SESSENTA E

UM REAISE VINTECENTAVOS) , e renda mensal atual no valor de R$ 3.110,68 (TRêS MILCENTO E DEZ
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REAISE SESSENTA E OITO CENTAVOS) para a competência de março/2013, consoante cálculo realizado pela

Contadoria deste Juizado.

 

 

Condeno, outrossim, o INSS ao pagamento das diferenças acumuladas até a presente data, que deverá ser

realizado após certificado o trânsito em julgado desta decisão, no valor de R$ 3.711,59 (TRêS MIL

SETECENTOS E ONZE REAISE CINQüENTA E NOVE CENTAVOS) , conforme cálculo realizado pela

Contadoria Judicial. Após o trânsito em julgado desta sentença expeça-se no prazo de 60 (sessenta) dias o

correspondente ofício requisitório.

 

Ficam as partes intimadas nos termos do art. 3º. da Resolução do CJF nº. 558 de 22 de maio de 2007. Sem

condenação em honorários e em outras verbas de sucumbência, nesta instância judicial. P.R.I.C.

 

0000302-56.2013.4.03.6304 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6304003916 - FERNANDA GUERRA DUARTE BRITO (SP030313 - ELISIO PEREIRA QUADROS DE

SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP030313 - ELISIO

PEREIRA QUADROS DE SOUZA)

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, para condenar o INSS a revisar o benefício do autor, com nova

RMI no valor de R$ 1.240,70 (UM MIL DUZENTOS E QUARENTAREAISE SETENTACENTAVOS) , e renda

mensal atual no valor de R$ 873,85 (OITOCENTOS E SETENTA E TRêS REAISE OITENTA E CINCO

CENTAVOS) para a competência de abril/2013 (considerando que o benefício é desdobrado), consoante cálculo

realizado pela Contadoria Judicial deste Juizado, que passa a fazer parte integrante desta sentença.

 

Concedo a antecipação dos efeitos da tutela, para que a revisão seja implantada em 60 dias, independentemente de

trânsito em julgado.

 

Condeno, outrossim, o INSS ao pagamento das diferenças acumuladas até a presente data, que deverá ser

realizado após certificado o trânsito em julgado desta decisão, no valor de R$ 5.049,18 (CINCO MIL

QUARENTA E NOVE REAISE DEZOITO CENTAVOS) , conforme cálculo realizado pela Contadoria Judicial.

Após o trânsito em julgado desta sentença expeça-se no prazo de 60 (sessenta) dias o correspondente ofício

requisitório.

 

Ficam as partes intimadas nos termos do art. 3º. da Resolução do CJF nº. 558 de 22 de maio de 2007.

 

Sem condenação em honorários e em outras verbas de sucumbência, nesta instância judicial. P.R.I.C.

 

0038154-60.2012.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6304003910 - EDNA LUCIA VIEIRA DE MELO COSTA (SP275964 - JULIA SERODIO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)

Trata-se de ação proposta pela parte autora contra o INSS, por meio da qual pleiteia que a renda mensal inicial

(RMI) de seu benefício seja recalculada, pagando-se as diferenças que venham a ser apuradas até a prolação de

sentença.

Regularmente citado, o INSS contestou a ação.

Foi produzida prova documental.

É o breve relatório.

DECIDO.

 

Defiro os benefícios da justiça gratuita.

 

No caso presente, o benefício da parte autora foi concedido em com DIB em 14/05/2009. Na concessão, o INSS

utilizou-se de salários de contribuição que discrepam dos holerits apresentados pela autora em juízo. Na ocasião,

vários meses de contribuição foram considerados como se a autora recebesse o valor de 1 salário mínimo, muito

abaixo do real rendimento da segurada.

 

Nestes termos, verifico que deve o benefício ser calculado conforme os dados do CNIS e dos holerits fornecidos,

pois eventual falta de recolhimentos previdenciários por parte da empresa empregadora não pode prejudicar a
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autora. Incumbe ao INSS, inclusive, o dever de fiscalizar o correto recolhimento por parte das empresas. Assim

assiste razão à autora em seu pleito.

 

As diferenças são devidas desde a DIB, uma vez que quando da concessão administrativa o INSS deveria ter

solicitado ao autor os comprovantes de pagamentos, considerando-os, coisa que não fez.

 

A contadoria recalculou a RMI do autor com base nos salários de contribuição extraídos do CNIS e nos holerits e

obteve uma RMI de R$ 582,29 (QUINHENTOS E OITENTA E DOIS REAISE VINTE E NOVE CENTAVOS) .

Portanto, deve ser julgado procedente o pedido.

 

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, para condenar o INSS a revisar o benefício de aposentadoria

do autor, com nova RMI no valor de R$ 582,29 (QUINHENTOS E OITENTA E DOIS REAISE VINTE E NOVE

CENTAVOS) , e renda mensal atual no valor de R$ 744,37 (SETECENTOS E QUARENTA E QUATRO

REAISE TRINTA E SETE CENTAVOS) para a competência de abril/2013, consoante cálculo realizado pela

Contadoria Judicial deste Juizado, que passa a fazer parte integrante desta sentença.

 

Condeno, outrossim, o INSS ao pagamento das diferenças acumuladas até a presente data, que deverá ser

realizado após certificado o trânsito em julgado desta decisão, no valor de R$ 5.421,01 (CINCO MIL

QUATROCENTOS E VINTE E UM REAISE UM CENTAVO) , conforme cálculo realizado pela Contadoria

Judicial. Após o trânsito em julgado desta sentença expeça-se no prazo de 60 (sessenta) dias o correspondente

ofício requisitório.

 

Sem condenação em honorários e em outras verbas de sucumbência, nesta instância judicial. P.R.I.C.

 

 

SENTENÇA EM EMBARGOS-3 

 

0001777-81.2012.4.03.6304 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2013/6304003920 -

LUIS HENRIQUE AMERI (SP255959 - HAYDEÉ DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)

Ante o exposto, conheço dos embargos e, no mérito, rejeito-os, por não ser a sentença omissa, contraditória ou

obscura, razão pela qual mantenho-na integralmente. Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

 

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO-4 

 

0000628-16.2013.4.03.6304 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6304003925 - JOSIAS QUIXABEIRA SILVA (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)

Tendo em vista que a parte autora deixou, injustificadamente, de cumprir a decisão judicial, como lhe incumbia,

não observando ônus processual próprio, deve ser o feito extinto sem julgamento de mérito ante a ocorrência do

abandono.

 

Assim,JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, com fundamento no artigo 267,

inciso III, do Código de Processo Civil, que emprego subsidiariamente. Estão as partes desoneradas do pagamento

de verbas de sucumbência e do recolhimento de custas processuais, nesta instância judicial.

 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se.

 

0000635-08.2013.4.03.6304 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6304003926 - ISAIAS MOISES SICOLIN (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)

Assim,JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, com fundamento no artigo 267,

inciso III, do Código de Processo Civil, que emprego subsidiariamente. Estão as partes desoneradas do pagamento

de verbas de sucumbência e do recolhimento de custas processuais, nesta instância judicial.
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Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se.

 

 

DECISÃO JEF-7 

 

0002461-06.2012.4.03.6304 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6304003915 - SEBASTIAO

RAIMUNDO DA SILVA (SP090650 - AGOSTINHO JERONIMO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)

Chamo o feito à ordem.

 

 Observo que no termo de acordo constante da audiência de conciliação, instrução e julgamento realizada no dia

07/02/2013, houve equívoco no que se refere à digitação da espécie de benefício, pois deveria constar benefício de

aposentadoria por tempo de contribuição e constou, por engano, aposentadoria por idade rural. 

Conforme consulta ao Sistema Informatizado do INSS, houve a implantação do benefício de aposentadoria por

idade rural, NB 159.655.675-4, constando DIB em 30/05/2011 e DER em 01/01/2013, quando, na verdade, o

processo versa e o acordo foi realizado sobre benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, com DIB e

DER em 30/05/2011. 

 

Assim, com a retificação do erro material observado, o termo de acordo passa a ter a seguinte redação:

 

“Em seguida, as partes decidiram pela celebração de acordo nos termos seguintes:

1) a parte requerida implantará, em favor da parte autora, o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição,

com DIB na DER, em 30/05/2011, RMI no valor de um salário mínimo,devendo a implantação ocorrer no prazo

de até 60 dias, a contar da data desta audiência; 2) os valores atrasados desde a DIB serão quitados com o

pagamento da quantia de R$ 9.977,60 (NOVE MIL NOVECENTOS E SETENTA E SETE REAISE

SESSENTACENTAVOS),pagamento este que se processará mediante expedição de REQUISIÇÃO DE

PEQUENO VALOR; 3) a aceitação da presente proposta implica em renúncia a qualquer outro direito decorrente

dos fatos que ensejaram a ação judicial; 4) constatada a qualquer tempo, a existência de litispendência, coisa

julgada ou duplo pagamento, no todo ou em parte, referente ao objeto da presente ação, a parte autora concorda,

desde já, que fica sem efeito a transação e, caso tenha sido efetuado duplo pagamento, que haja desconto

parcelado em seu benefício, até a completa quitação do valor pago a maior, monetariamente corrigido, nos termos

do art. 115, II, da Lei n.º 8.213/191, após manifestação deste Juízo, mediante a comunicação do INSS. As partes

renunciam ao direito de recorrer.

Em seguida, pela MM. Juíza foi deliberado: Homologo o presente acordo, para que surta seus legais efeitos.

Oficie-se ao INSS para implantação do benefício, com pagamento administrativo a partir de 01/01/2013, e expeça-

se ofício requisitório para pagamento de atrasados. Saem as partes presentes intimadas.”

 

 Assim, oficie-se o INSS para que, diante das retificações acima, proceda as devidas alterações no benefício

concedido ao autor, para que conste a implantação do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição à

parte autora, com DIB e DER em 30/05/2011. P.I.Oficie-se com urgência o INSS.

 

0005341-10.2008.4.03.6304 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6304003919 - MARLI MARIA

CLARO (SP161737 - LUCIANA CELIDONIO WOLP LUNARDELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)

Indefiro os pedidos formulados pela Defensoria Pública da União, uma vez que, após o oferecimento do recurso

pela Defensoria, foi constituída nova patrona (Dra. Luciana Celidônio Wolp, cadastrada nestes autos) pela parte

autora, que também apresentou recurso. Publique-se. Intime-se. Após, retornem os autos à baixa no sistema.

 

0006066-28.2010.4.03.6304 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6304003909 - JOSE BENEDITO

MODOLO SACON (SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA, SP265609 - ANA PAULA MARQUES

FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA

FERREIRA)

Diante da informação trazida pelo INSS e da ausência de manifestação do autor, determino a baixa dos autos no

sistema. P.I.

 

0006426-35.2011.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6304003918 - MARILENE DOS
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SANTOS NASCIMENTO (SP303448A - FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS) SONIA DOS SANTOS

NASCIMENTO (SP303448A - FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)

Ciência à autora quanto ao comunicado do Banco do Brasil via email, anexado aos autos. Intime-se.

 

0015543-79.2013.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6304003902 - HELENA ALVES

DOS SANTOS (SP056137 - ADEVANIL GOMES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)

Trata-se de ação ajuizada pela parte autora contra o INSS, por meio da qual pleiteia seja-lhe restabelecido

benefício de auxílio-doença ou concedido o de aposentadoria por invalidez.

 

 Pleiteia a parte autora sejam antecipados os efeitos da tutela, com fundamento no artigo 273 do Código de

Processo Civil, de modo que seja imediatamente restabelecido o benefício.

 

 Passo a apreciar o pedido de antecipação dos efeitos da tutela.

 

Defiro os benefícios da justiça gratuita.

 

O artigo 273 do Código de Processo Civil exige, cumulativamente, para que se conceda a antecipação dos efeitos

da tutela exista prova inequívoca e seja a alegação verossimilhante.

 

 A prova inequívoca a que faz menção a lei é obviamente do fato em que se funda o pedido, tecnicamente, da

causa de pedir remota e da próxima. No presente caso a causa de pedir remota corresponde ao fato de ostentar o

pleiteante a qualidade de segurado e de encontrar-se incapacitado para o trabalho; enquanto a causa de pedir

próxima identifica-se no fato de haver o requerente pleiteado o benefício no âmbito administrativo e haver ele sido

cessado por ato presumidamente ilegal da autarquia previdenciária.

 

 A vista da documentação acostada aos autos, não há como se considerar preenchido este primeiro requisito da

prova inequívoca, inclusive pelos próprios documentos juntados a inicial, sem que ao menos passe o autor por

perícia médica deste Juizado.

 

 Com relação à condição de incapacidade para o trabalho, seria temerário, em face tão só da documentação

acostada à inicial, considerá-la inequivocamente provada, tendo-se em conta que a cognição em sede de

antecipação de tutela leva a marca da superficialidade e da sumariedade e, ainda, sem que esse fato seja submetido

ao crivo do contraditório pleno e da ampla defesa constitucionais.

 

 Com relação à verossimilhança da alegação, não se pode afirmar prima facie e fundado em cognição sumária seja

ela verossímil; a verossimilhança deve referir-se a ilegalidade (lato sensu) do ato administrativo que denega o

benefício, porque da qualidade de segurado e da condição incapacitante a lei exige prova inequívoca. Destarte,

esse requisito encontra-se ausente. O exame da motivação que levou a autarquia previdenciária a cessar o

benefício necessita de exame mais detalhado, o que não se coaduna com a cognição sumária e superficial. O ato

administrativo, com efeito, goza de presunção de legitimidade.

 

 

 Ante todo o exposto, DENEGO A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA. Designo perícia médica para

o dia 10/07/2013, às 10:30 horas, na sede deste Juizado. Intime-se.

 

0003894-79.2011.4.03.6304 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6304003901 - APARECIDA DE

LOURDES BOOSI VERZOLI (SP158371 - LUÍS FERNANDO DE CAMARGO) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP223047 - ANDRE EDUARDO SAMPAIO)

No prazo de 10 (dez) dias, informe a parte autora em qual período se deu o alegado resgate de R$ 2.800,00 para

envio ao Banco Santos, juntandodocumentos que demonstrem o resgate e o envio.

No mesmo prazo, esclareça a Caixa sobre a movimentação denominada como resgate nos extratos juntados pela

parte autora.

Publique-se. Intimem-se.
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0001442-72.2006.4.03.6304 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6304003931 - VALDIR JOSÉ

DA SILVA (SP153313 - FERNANDO RAMOS DE CAMARGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)

Vistos. Em relação a petição do autor requerendo a separação dos honorários advocatícios contratuais, indefiro o

requerido uma vez que o contrato juntado não possui assinatura de testemunhas ou reconhecimento de firma dos

signatários.

 

 Em cumprimento aos parágrafos 9º e 10º do art. 100 da Constituição Federal, deverá a representação judicial do

réu se manifestar, no prazo de trinta dias, sobre eventual existência de débitos e respectivos códigos de receita que

preencham as condições estabelecidas nos dispositivos referidos, sob pena de perda de direito de abatimento. No

silêncio, expeça-se o ofício precatório. Intime-se.

 

0004555-24.2012.4.03.6304 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6304003923 - DIANA LUCIA

MENDES DA SILVA (SP124866 - IVAN MARQUES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)

Diante da juntada de novo documento médico pela parte autora, intime-se o senhor perito para que se manifeste a

respeito dos quesitos formulados, no prazo de 15 dias. P.I.

 

0015311-67.2013.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6304003904 - MARIA JOSE DA

CONCEICAO DE CARVALHO (SP158049 - ADRIANA SATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)

Designo perícia médica, na especialidade de Ortopedia, para o dia 01/07/2013, às 11h, neste Juizado. P.I.

 

0012150-21.2005.4.03.6304 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6304003930 - JOSE CARLOS

BOTELHO (SP135078 - MARCEL SCARABELIN RIGHI, SP120949 - SANDRA REGINA LUMASINI DE

CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA

FERREIRA)

Dê-se ciência à parte autora acerca do último ofício enviado pelo INSS, referente à implantação do benefício.

Expeça-se ofício precatório para pagamento dos atrasados, com destaque dos honorários advocatícios. P.I.

 

0001036-07.2013.4.03.6304 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6304003924 - OSWALDO JOSE

DA SILVA (SP137828 - MARCIA RAMIREZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)

Designo perícia médica para o dia 02/05/2013, às 11h, neste Juizado. P.I.

 

0001534-06.2013.4.03.6304 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6304003906 - TERTULINA DE

OLIVEIRA ARAUJO (SP261655 - JOSE ANTONIO TALIARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)

Regularize a parte autora a petição inicial, no prazo de 10 (dez) dias, assinando-a. P.I.

 

0002889-95.2006.4.03.6304 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6304003907 - GERSON

APARECIDO (SP228651 - KEILA CARVALHO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)

Informe o autor, no prazo de 05 (cinco) dias, se já efetuou o saque do RPV. P.I.

 

0003880-61.2012.4.03.6304 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6304003929 - JULIO

CORDEIRO DE OLIVEIRA (SP279363 - MARTA SILVA PAIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)

Esclareça a parte autora, no prazo de cinco dias, o período rural que requer seja reconhecido. Apresente, no

mesmo prazo, cópia da CTPS do autor contendo o vínculo empregatício de 02/05/1997 a 01/11/2008, constante no

CNIS. Redesigno a audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 23/05/2013, às 14:15. P.I.C.

 

0015595-47.2005.4.03.6304 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6304003927 - JOSÉ VALTER

DA SILVA (SP111937 - JOAQUIM ROQUE NOGUEIRA PAIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)

Manifeste-se o autor em 5 (cinco) dias, quanto aos termos do ofício do INSS, devendo optar pelo benefício objeto

dos autos ou pelo concedido administrativamente (nesse caso desistindo da execução do julgado). Caso opte pelo
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benefício objeto dos autos, deverá manifestar-se, no prazo de 15 dias, nos termos do art. 17, parágrafo 4º da lei

10.259/2001, uma vez que os valores apurados excedem a 60 salários mínimos. Sem prejuízo, e em cumprimento

aos parágrafos 9º e 10º do art. 100 da Constituição Federal, deverá a representação judicial do réu se manifestar,

no prazo de trinta dias, sobre eventual existência de débitos e respectivos códigos de receita que preencham as

condições estabelecidas nos dispositivos referidos, sob pena de perda de direito de abatimento. Intime-se.

 

0001533-21.2013.4.03.6304 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6304003905 - JULIETA

REIMBERG DO ROSARIO (SP063423 - NADIR RIZZATI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)

Apresente a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, comprovante de residência e indeferimento de seu pedido na

via administrativa. P.I.

 

 

  

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE REGISTRO 
 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE REGISTRO 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE REGISTRO 

29ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE REGISTRO 

 

EXPEDIENTE Nº 2013/6305000034 

 

 

 

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO-2 

 

0001982-10.2012.4.03.6305 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6305000956 - SHEILA DE LIMA NEVES (SP215536 - ANA CAROLINA DE OLIVEIRA FERREIRA,

SP311124 - KARLA TAWATA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP125904- AUGUSTO CESAR VIEIRA MENDES)

Posto isso, HOMOLOGO A TRANSAÇÃO firmada pelas partes. Em conseqüência, JULGO EXTINTO O

PROCESSO, COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do artigo 269, III, do Código de Processo Civil, e

determino que o Instituto Nacional de Seguro Social proceda a concessão do benefício de auxílio-doença em favor

da parte autora desde 14.08.2012, RMI de R$ 852,22, RMA de R$ 878,72 e DIP em 01.04.2013, mantendo-o

ativo até ABRIL de 2013, bem como efetue o pagamento de R$ 5.594,25 (CINCO MIL QUINHENTOS E

NOVENTA E QUATRO REAIS E VINTE E CINCO CENTAVOS), equivalente a 80% dos valores devidos a

título de atrasados (resolução 134/2010 do CJF), com atualização até MARÇO/2013.

 

Oficie-se o INSS para que dê cumprimento ao acordo celebrado no prazo de 30 dias.

 

Fica o representante do INSS obrigado a dar cumprimento às determinações contidas neste termo, sob pena de

cominação de multa diária e sem prejuízo de outras penalidades legais.

 

As partes renunciam ao direito de recorrer da presente sentença, bem como com relação a quaisquer outras verbas

pertinentes ao benefício em questão.

 

Sem reexame necessário, consoante artigo 475, § 2.º, do Código de Processo Civil.

 

Após o trânsito em julgado, expeça-se o ofício requisitório e, cumpridas as providências legais, dê-se baixa.

 

Sentença registrada eletronicamente, publique-se, intimem-se.
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0001753-50.2012.4.03.6305 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6305000881 - JESUINA ALMEIDA DA COSTA (SP177945 - ALINE ORSETTI NOBRE) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP125904- AUGUSTO CESAR VIEIRA MENDES)

Posto isso, HOMOLOGO A TRANSAÇÃO firmada pelas partes. Em conseqüência, JULGO EXTINTO O

PROCESSO, COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do artigo 269, III, do Código de Processo Civil, e

determino que o Instituto Nacional de Seguro Social proceda o restabelecimento do benefício de auxílio-doença

em favor da parte autora desde a indevida cessação (03.08.2012) e o converta em aposentadoria por invalidez a

partir de 22.02.2013, com RMA/RMI de R$ 678,00 e DIP em 01.04.2013, bem como efetue o pagamento de R$

4.344,53 (QUATRO MIL TREZENTOS E QUARENTA E QUATRO REAIS E CINQUENTA E TRÊS

CENTAVOS), equivalente a 80% dos valores devidos a título de atrasados (resolução 134/2010 do CJF), com

atualização até MARÇO/2013.

 

Oficie-se o INSS para que dê cumprimento ao acordo celebrado no prazo de 30 dias.

 

Fica o representante do INSS obrigado a dar cumprimento às determinações contidas neste termo, sob pena de

cominação de multa diária e sem prejuízo de outras penalidades legais.

 

As partes renunciam ao direito de recorrer da presente sentença, bem como com relação a quaisquer outras verbas

pertinentes ao benefício em questão.

 

Sem reexame necessário, consoante artigo 475, § 2.º, do Código de Processo Civil.

 

Após o trânsito em julgado, expeça-se o ofício requisitório e, cumpridas as providências legais, dê-se baixa.

 

Sentença registrada eletronicamente, publique-se, intimem-se.

 

0002015-97.2012.4.03.6305 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6305000987 - LUIS PASCHOTTO (SP170483 - KATIA DOMINGUES BLOTTA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP125904- AUGUSTO CESAR VIEIRA MENDES)

Posto isso, HOMOLOGO A TRANSAÇÃO firmada pelas partes. Em conseqüência, JULGO EXTINTO O

PROCESSO, COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do artigo 269, III, do Código de Processo Civil, e

determino que o Instituto Nacional de Seguro Social procedaa concessão de auxílio-doença em favor da parte

autora desde 26.09.2012, RMI de R$ 622,00, RMA de R$ 678,00 e DIP em 01.04.2013, mantendo-o ativo até

AGOSTO de 2013, bem como efetue o pagamento de R$ 3.369,68 (TRÊS MIL TREZENTOS E SESSENTA E

NOVE REAIS E SESSENTA E OITO CENTAVOS), equivalente a 80% dos valores devidos a título de atrasados

(resolução 134/2010 do CJF), com atualização até MARÇO/2013.

 

Oficie-se o INSS para que dê cumprimento ao acordo celebrado no prazo de 30 dias.

 

Fica o representante do INSS obrigado a dar cumprimento às determinações contidas neste termo, sob pena de

cominação de multa diária e sem prejuízo de outras penalidades legais.

 

As partes renunciam ao direito de recorrer da presente sentença, bem como com relação a quaisquer outras verbas

pertinentes ao benefício em questão.

 

Sem reexame necessário, consoante artigo 475, § 2.º, do Código de Processo Civil.

 

Após o trânsito em julgado, expeça-se o ofício requisitório e, cumpridas as providências legais, dê-se baixa.

 

Sentença registrada eletronicamente, publique-se, intimem-se.

 

0000416-26.2012.4.03.6305 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6305000835 - LIDIA DALIA CARVALHO DOS SANTOS (SP259485 - RODRIGO MEDEIROS,

SP320676 - JEFFERSON RODRIGUES STORTINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
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I.N.S.S. (PREVID) (SP125904- AUGUSTO CESAR VIEIRA MENDES)

Posto isso, HOMOLOGO A TRANSAÇÃO firmada pelas partes. Em conseqüência, JULGO EXTINTO O

PROCESSO, COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do artigo 269, III, do Código de Processo Civil, e

determino que o Instituto Nacional de Seguro Social conceda o benefício de auxílio-doença a LIDIA DALIA

CARVALHO DOS SANTOS, a partir de 04.11.2011 (DIB), com RMI no valor de R$ 545,00(QUINHENTOS E

QUARENTA E CINCO REAIS), RMA DE R$ 678,00 e DIP em 01.03.2013, bem como efetue o pagamento de

R$ 8.737,16 (OITO MIL SETECENTOS E TRINTA E SETE REAIS E DEZESSEIS CENTAVOS), equivalente

a 80% dos valores devidos a título de atrasados (resolução 134/2010 do CJF), com atualização até fevereiro/2013.

Oficie-se o INSS para que dê cumprimento ao acordo celebrado no prazo de 45 dias.

Fica o representante do INSS obrigado a dar cumprimento às determinações contidas neste termo, sob pena de

cominação de multa diária e sem prejuízo de outras penalidades legais.

As partes renunciam ao direito de recorrer da presente sentença, bem como com relação a quaisquer outras verbas

pertinentes ao benefício em questão.

Sem reexame necessário, consoante artigo 475, § 2.º, do Código de Processo Civil.

Após o trânsito em julgado, expeça-se o ofício requisitório e, cumpridas as providências legais, dê-se baixa.

Sentença registrada eletronicamente, publique-se, intimem-se.

 

0001800-24.2012.4.03.6305 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6305000959 - EVA ZENIRA DE OLIVEIRA RODRIGUES (SP177945 - ALINE ORSETTI NOBRE) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP125904- AUGUSTO CESAR

VIEIRA MENDES)

Posto isso, HOMOLOGO A TRANSAÇÃO firmada pelas partes. Em conseqüência, JULGO EXTINTO O

PROCESSO, COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do artigo 269, III, do Código de Processo Civil, e

determino que o Instituto Nacional de Seguro Social proceda a concessão do benefício de aposentadoria por

invalidez em favor da parte autora 24.08.2012, RMI de R$ 622,00, RMA de R$ 678,00 e DIP em 01.04.2013, bem

como efetue o pagamento de R$ 3.959,06 (TRÊS MIL NOVECENTOS E CINQUENTA E NOVE REAIS E SEIS

CENTAVOS), equivalente a 80% dos valores devidos a título de atrasados (resolução 134/2010 do CJF), com

atualização até MARÇO/2013.

 

Oficie-se o INSS para que dê cumprimento ao acordo celebrado no prazo de 30 dias.

 

Fica o representante do INSS obrigado a dar cumprimento às determinações contidas neste termo, sob pena de

cominação de multa diária e sem prejuízo de outras penalidades legais.

 

As partes renunciam ao direito de recorrer da presente sentença, bem como com relação a quaisquer outras verbas

pertinentes ao benefício em questão.

 

Sem reexame necessário, consoante artigo 475, § 2.º, do Código de Processo Civil.

 

Após o trânsito em julgado, expeça-se o ofício requisitório e, cumpridas as providências legais, dê-se baixa.

 

Sentença registrada eletronicamente, publique-se, intimem-se.

 

0001788-10.2012.4.03.6305 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6305000952 - APARECIDO FIDENCIO (SP177945 - ALINE ORSETTI NOBRE) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP125904- AUGUSTO CESAR VIEIRA MENDES)

Posto isso, HOMOLOGO A TRANSAÇÃO firmada pelas partes. Em conseqüência, JULGO EXTINTO O

PROCESSO, COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do artigo 269, III, do Código de Processo Civil, e

determino que o Instituto Nacional de Seguro Social proceda o restabelecimento do benefício de auxílio-doença

em favor da parte autora desde a indevida cessação (13.08.2012), RMA de R$ 1.257,50 e DIP em 01.04.2013,

mantendo-o ativo até JULHO de 2013, bem como efetue o pagamento de R$ 7.863,69(SETE MIL OITOCENTOS

E SESSENTA E TRÊS REAIS E SESSENTA E NOVE CENTAVOS), equivalente a 80% dos valores devidos a

título de atrasados (resolução 134/2010 do CJF), com atualização até MARÇO/2013.

 

Oficie-se o INSS para que dê cumprimento ao acordo celebrado no prazo de 30 dias.

 

Fica o representante do INSS obrigado a dar cumprimento às determinações contidas neste termo, sob pena de
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cominação de multa diária e sem prejuízo de outras penalidades legais.

 

As partes renunciam ao direito de recorrer da presente sentença, bem como com relação a quaisquer outras verbas

pertinentes ao benefício em questão.

 

Sem reexame necessário, consoante artigo 475, § 2.º, do Código de Processo Civil.

 

Após o trânsito em julgado, expeça-se o ofício requisitório e, cumpridas as providências legais, dê-se baixa.

 

Sentença registrada eletronicamente, publique-se, intimem-se.

 

0001710-16.2012.4.03.6305 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6305000883 - LUCIVALDO VIANA DOS SANTOS (SP320676 - JEFFERSON RODRIGUES STORTINI)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP125904- AUGUSTO CESAR

VIEIRA MENDES)

Posto isso, HOMOLOGO A TRANSAÇÃO firmada pelas partes. Em conseqüência, JULGO EXTINTO O

PROCESSO, COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do artigo 269, III, do Código de Processo Civil, e

determino que o Instituto Nacional de Seguro Social proceda o restabelecimento do benefício de auxílio-doença

em favor da parte autora desde a indevida cessação (11.06.2012), com RMA de R$ 1.526,37 e DIP em

01.04.2013, devendo ser mantido ativo até AGOSTO de 2013, bem como efetue o pagamento de R$

12.199,57(DOZE MIL CENTO E NOVENTA E NOVE REAIS E CINQUENTA E SETE CENTAVOS),

equivalente a 80% dos valores devidos a título de atrasados (resolução 134/2010 do CJF), com atualização até

março/2013.

 

Oficie-se o INSS para que dê cumprimento ao acordo celebrado no prazo de 30 dias.

 

Fica o representante do INSS obrigado a dar cumprimento às determinações contidas neste termo, sob pena de

cominação de multa diária e sem prejuízo de outras penalidades legais.

 

As partes renunciam ao direito de recorrer da presente sentença, bem como com relação a quaisquer outras verbas

pertinentes ao benefício em questão.

 

Sem reexame necessário, consoante artigo 475, § 2.º, do Código de Processo Civil.

 

Após o trânsito em julgado, expeça-se o ofício requisitório e, cumpridas as providências legais, dê-se baixa.

 

Sentença registrada eletronicamente, publique-se, intimem-se.

 

0001476-34.2012.4.03.6305 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6305000750 - ANTONIO OSMAR TICIANELI (SP177945 - ALINE ORSETTI NOBRE) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP125904- AUGUSTO CESAR VIEIRA MENDES)

Posto isso, HOMOLOGO A TRANSAÇÃO firmada pelas partes. Em conseqüência, JULGO EXTINTO O

PROCESSO, COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do artigo 269, III, do Código de Processo Civil, e

determino que o Instituto Nacional de Seguro Social conceda o benefício de auxílio-doença a ANTONIO

OSMAR TICIANELI, com DIB em 17.08.2012, RMI no valor de R$ 771,41 (SETECENTOS E SETENTA E UM

REAIS E QUARENTA E UM CENTAVOS), RMA de R$ 795,40 (SETECENTOS E NOVENTA E CINCO

REAIS E QUARENTA CENTAVOS), e DIP em 01.03.2013, bem como efetue o pagamento de R$ 4.291,97

(QUATRO MIL DUZENTOS E NOVENTA E UM REAIS E NOVENTA E SETE CENTAVOS), equivalente a

80% dos valores devidos a título de atrasados (resolução 134/2010 do CJF), com atualização até fevereiro/2013.

 

Oficie-se o INSS para que dê cumprimento ao acordo celebrado no prazo de 45 dias.

 

Fica o representante do INSS obrigado a dar cumprimento às determinações contidas neste termo, sob pena de

cominação de multa diária e sem prejuízo de outras penalidades legais.
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As partes renunciam ao direito de recorrer da presente sentença, bem como com relação a quaisquer outras verbas

pertinentes ao benefício em questão.

 

Sem reexame necessário, consoante artigo 475, § 2.º, do Código de Processo Civil.

 

Após o trânsito em julgado, expeça-se o ofício requisitório e, cumpridas as providências legais, dê-se baixa.

 

Sentença registrada eletronicamente, publique-se, intimem-se.

 

0001984-77.2012.4.03.6305 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6305000978 - ANTONIEL SALVIANO DE SOUSA (SP221702 - MARINA PASSOS DE CARVALHO

PEREIRA FIORITO, SP216042 - FELIPE ANTONIO COLAÇO BERNARDO, SP305879 - PAULO RENATO

PASSOS DE CARVALHO, SP246632 - CAIO AUGUSTO FREITAS FERREIRA DE LIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP125904- AUGUSTO CESAR VIEIRA MENDES)

Posto isso, HOMOLOGO A TRANSAÇÃO firmada pelas partes. Em conseqüência, JULGO EXTINTO O

PROCESSO, COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do artigo 269, III, do Código de Processo Civil, e

determino que o Instituto Nacional de Seguro Social proceda o restabelecimento do benefício de auxílio-doença

em favor da parte autora desde a indevida cessação (08.03.2012), RMA de R$ 976,06 e DIP em 01.04.2013,

mantendo-o ativo até AGOSTO de 2013, bem como efetue o pagamento de R$ 10.328,29 (DEZ MIL

TREZENTOS E VINTE E OITO REAIS E VINTE E NOVE CENTAVOS), equivalente a 80% dos valores

devidos a título de atrasados (resolução 134/2010 do CJF), com atualização até MARÇO/2013.

 

Oficie-se o INSS para que dê cumprimento ao acordo celebrado no prazo de 30 dias.

 

Fica o representante do INSS obrigado a dar cumprimento às determinações contidas neste termo, sob pena de

cominação de multa diária e sem prejuízo de outras penalidades legais.

 

As partes renunciam ao direito de recorrer da presente sentença, bem como com relação a quaisquer outras verbas

pertinentes ao benefício em questão.

 

Sem reexame necessário, consoante artigo 475, § 2.º, do Código de Processo Civil.

 

Após o trânsito em julgado, expeça-se o ofício requisitório e, cumpridas as providências legais, dê-se baixa.

 

Sentença registrada eletronicamente, publique-se, intimem-se.

 

0001774-26.2012.4.03.6305 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6305000953 - ORMI MATEUS VIEIRA AROUCHE (SP177945 - ALINE ORSETTI NOBRE) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP125904- AUGUSTO CESAR

VIEIRA MENDES)

Posto isso, HOMOLOGO A TRANSAÇÃO firmada pelas partes. Em conseqüência, JULGO EXTINTO O

PROCESSO, COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do artigo 269, III, do Código de Processo Civil, e

determino que o Instituto Nacional de Seguro Social proceda o restabelecimento do benefício de auxílio-doença

em favor da parte autora desde a indevida cessação (19.07.2012), com RMA de R$ 788,67 e o converta em

aposentadoria por invalidez a partir de 09.12.2011, RMI de R$ 866,67, RMA de R$ 920,40 e DIP em 01.04.2013,

bem como efetue o pagamento de R$ 6.032,80 (SEIS MIL TRINTA E DOIS REAIS E OITENTA CENTAVOS),

equivalente a 80% dos valores devidos a título de atrasados (resolução 134/2010 do CJF), com atualização até

MARÇO/2013.

 

Oficie-se o INSS para que dê cumprimento ao acordo celebrado no prazo de 30 dias.

 

Fica o representante do INSS obrigado a dar cumprimento às determinações contidas neste termo, sob pena de

cominação de multa diária e sem prejuízo de outras penalidades legais.

 

As partes renunciam ao direito de recorrer da presente sentença, bem como com relação a quaisquer outras verbas

pertinentes ao benefício em questão.
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Sem reexame necessário, consoante artigo 475, § 2.º, do Código de Processo Civil.

 

Após o trânsito em julgado, expeça-se o ofício requisitório e, cumpridas as providências legais, dê-se baixa.

 

Sentença registrada eletronicamente, publique-se, intimem-se.

 

0001961-34.2012.4.03.6305 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6305000979 - SEBASTIAO QUIRINO FILHO (SP305879 - PAULO RENATO PASSOS DE

CARVALHO, SP246632 - CAIO AUGUSTO FREITAS FERREIRA DE LIRA, SP221702 - MARINA PASSOS

DE CARVALHO PEREIRA FIORITO, SP216042 - FELIPE ANTONIO COLAÇO BERNARDO, SP227669 -

LETICIA MARIA PEREIRA BOULHOSA, SP200238 - LUIZ MAURÍCIO PASSOS DE CARVALHO

PEREIRA, SP067702 - JOSE LUIZ DE CARVALHO PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP125904- AUGUSTO CESAR VIEIRA MENDES)

Posto isso, HOMOLOGO A TRANSAÇÃO firmada pelas partes. Em conseqüência, JULGO EXTINTO O

PROCESSO, COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do artigo 269, III, do Código de Processo Civil, e

determino que o Instituto Nacional de Seguro Social proceda o restabelecimento do benefício de auxílio-doença

em favor da parte autora desde a indevida cessação (30.03.2012), com RMA de R$ 622,00 e o converta em

aposentadoria por invalidez a partir de 13.11.2012 RMI de R$ 622,00, RMA de R$ 678,00 e DIP em 01.04.2013,

bem como efetue o pagamento de R$ 6.613,16 (SEIS MIL SEISCENTOS E TREZE REAIS E DEZESSEIS

CENTAVOS), equivalente a 80% dos valores devidos a título de atrasados (resolução 134/2010 do CJF), com

atualização até MARÇO/2013.

 

Oficie-se o INSS para que dê cumprimento ao acordo celebrado no prazo de 30 dias.

 

Fica o representante do INSS obrigado a dar cumprimento às determinações contidas neste termo, sob pena de

cominação de multa diária e sem prejuízo de outras penalidades legais.

 

As partes renunciam ao direito de recorrer da presente sentença, bem como com relação a quaisquer outras verbas

pertinentes ao benefício em questão.

 

Sem reexame necessário, consoante artigo 475, § 2.º, do Código de Processo Civil.

 

Após o trânsito em julgado, expeça-se o ofício requisitório e, cumpridas as providências legais, dê-se baixa.

 

Sentença registrada eletronicamente, publique-se, intimem-se.

 

0001473-79.2012.4.03.6305 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6305000885 - EUCLIDES AUGUSTO BACELLI (SP177945 - ALINE ORSETTI NOBRE) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP125904- AUGUSTO CESAR VIEIRA MENDES)

Posto isso, HOMOLOGO A TRANSAÇÃO firmada pelas partes. Em conseqüência, JULGO EXTINTO O

PROCESSO, COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do artigo 269, III, do Código de Processo Civil, e

determino que o Instituto Nacional de Seguro Social proceda o restabelecimento do benefício de auxílio-doença

em favor da parte autora desde a indevida cessação (05.07.2011) e o converta em aposentadoria por invalidez a

partir de 06.12.2012 RMA de R$ 3.452,13, RMI de R$ 3.250,60 e DIP em 01.03.2013, bem como efetue o

pagamento de R$ 52.230,13 (CINQUENTA E DOIS MIL DUZENTOS E TRINTA REAIS E TREZE

CENTAVOS), equivalente a 80% dos valores devidos a título de atrasados (resolução 134/2010 do CJF), com

atualização até FEVEREIRO/2013.

 

Oficie-se o INSS para que dê cumprimento ao acordo celebrado no prazo de 30 dias.

 

Fica o representante do INSS obrigado a dar cumprimento às determinações contidas neste termo, sob pena de

cominação de multa diária e sem prejuízo de outras penalidades legais.

 

As partes renunciam ao direito de recorrer da presente sentença, bem como com relação a quaisquer outras verbas

pertinentes ao benefício em questão.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 23/04/2013     369/869



 

Sem reexame necessário, consoante artigo 475, § 2.º, do Código de Processo Civil.

 

Após o trânsito em julgado, expeça-se o ofício requisitório limitado ao valor de alçada do Juizado Especial

Federal, conforme constou na petição de oferecimento de proposta de acordo do INSS e devidamente aceita pela

parte autora. Após,cumpridas as providências legais, dê-se baixa.

 

Sentença registrada eletronicamente, publique-se, intimem-se.

 

0001955-27.2012.4.03.6305 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6305000977 - JOSE VALDO MINERVINO DE LUCENA (SP215536 - ANA CAROLINA DE OLIVEIRA

FERREIRA, SP311124 - KARLA TAWATA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP125904- AUGUSTO CESAR VIEIRA MENDES)

Posto isso, HOMOLOGO A TRANSAÇÃO firmada pelas partes. Em conseqüência, JULGO EXTINTO O

PROCESSO, COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do artigo 269, III, do Código de Processo Civil, e

determino que o Instituto Nacional de Seguro Social proceda o restabelecimento do benefício de auxílio-doença

em favor da parte autora desde a indevida cessação (03.04.2012), RMA de R$ 911,55 e DIP em 01.04.2013,

mantendo-o ativo até AGOSTO de 2013, bem como efetue o pagamento de R$ 8.997,10 (OITO MIL

NOVECENTOS E NOVENTA E SETE REAIS E DEZ CENTAVOS), equivalente a 80% dos valores devidos a

título de atrasados (resolução 134/2010 do CJF), com atualização até MARÇO/2013.

 

Oficie-se o INSS para que dê cumprimento ao acordo celebrado no prazo de 30 dias.

 

Fica o representante do INSS obrigado a dar cumprimento às determinações contidas neste termo, sob pena de

cominação de multa diária e sem prejuízo de outras penalidades legais.

 

As partes renunciam ao direito de recorrer da presente sentença, bem como com relação a quaisquer outras verbas

pertinentes ao benefício em questão.

 

Sem reexame necessário, consoante artigo 475, § 2.º, do Código de Processo Civil.

 

Após o trânsito em julgado, expeça-se o ofício requisitório e, cumpridas as providências legais, dê-se baixa.

 

Sentença registrada eletronicamente, publique-se, intimem-se.

 

0001724-97.2012.4.03.6305 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6305000882 - MARIA HELENA DOS SANTOS LISBOA (SP320676 - JEFFERSON RODRIGUES

STORTINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP125904- AUGUSTO

CESAR VIEIRA MENDES)

Posto isso, HOMOLOGO A TRANSAÇÃO firmada pelas partes. Em conseqüência, JULGO EXTINTO O

PROCESSO, COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do artigo 269, III, do Código de Processo Civil, e

determino que o Instituto Nacional de Seguro Social proceda a concessão do benefício de auxílio-doença em favor

da parte autora desde 18.01.2013, RMI/RMA de R$ 678,00 e DIP em 01.04.2013, mantendo-o ativo até JULHO

de 2013, bem como efetue o pagamento de R$ 1.324,90 (HUM MIL TREZENTOS E VINTE E QUATRO REAIS

E NOVENTA CENTAVOS), equivalente a 80% dos valores devidos a título de atrasados (resolução 134/2010 do

CJF), com atualização até MARÇO/2013.

 

Oficie-se o INSS para que dê cumprimento ao acordo celebrado no prazo de 30 dias.

 

Fica o representante do INSS obrigado a dar cumprimento às determinações contidas neste termo, sob pena de

cominação de multa diária e sem prejuízo de outras penalidades legais.

 

As partes renunciam ao direito de recorrer da presente sentença, bem como com relação a quaisquer outras verbas

pertinentes ao benefício em questão.
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Sem reexame necessário, consoante artigo 475, § 2.º, do Código de Processo Civil.

 

Após o trânsito em julgado, expeça-se o ofício requisitório e, cumpridas as providências legais, dê-se baixa.

 

Sentença registrada eletronicamente, publique-se, intimem-se.

 

0001705-91.2012.4.03.6305 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6305000884 - GIL ROBERTO CARDOSO (SP215536 - ANA CAROLINA DE OLIVEIRA FERREIRA,

SP311124 - KARLA TAWATA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP125904- AUGUSTO CESAR VIEIRA MENDES)

Posto isso, HOMOLOGO A TRANSAÇÃO firmada pelas partes. Em conseqüência, JULGO EXTINTO O

PROCESSO, COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do artigo 269, III, do Código de Processo Civil, e

determino que o Instituto Nacional de Seguro Social proceda o restabelecimento do benefício de auxílio-doença

em favor da parte autora desde a indevida cessação (13.07.2012), com RMA de R$ 1.232,53 e DIP em

01.04.2013, devendo ser mantido ativo até AGOSTO de 2013, bem como efetue o pagamento de R$ R$

5.271,15(CINCO MIL DUZENTOS E SETENTA E UM REAIS E QUINZE CENTAVOS), equivalente a 80%

dos valores devidos a título de atrasados (resolução 134/2010 do CJF), com atualização até março/2013, já

descontados os valores recebidos a partir de 01.01.2013 pela antecipação dos efeitos da tutela.

 

Oficie-se o INSS para que dê cumprimento ao acordo celebrado no prazo de 30 dias.

 

Fica o representante do INSS obrigado a dar cumprimento às determinações contidas neste termo, sob pena de

cominação de multa diária e sem prejuízo de outras penalidades legais.

 

As partes renunciam ao direito de recorrer da presente sentença, bem como com relação a quaisquer outras verbas

pertinentes ao benefício em questão.

 

Sem reexame necessário, consoante artigo 475, § 2.º, do Código de Processo Civil.

 

Após o trânsito em julgado, expeça-se o ofício requisitório e, cumpridas as providências legais, dê-se baixa.

 

Sentença registrada eletronicamente, publique-se, intimem-se.

 

0000967-06.2012.4.03.6305 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6305000947 - PAULO ROGERIO MANJONI (SP159151 - NÍCIA CARLA RICARDO DA SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP125904- AUGUSTO CESAR

VIEIRA MENDES)

Posto isso, HOMOLOGO A TRANSAÇÃO firmada pelas partes. Em conseqüência, JULGO EXTINTO O

PROCESSO, COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do artigo 269, III, do Código de Processo Civil, e

determino que o Instituto Nacional de Seguro Social proceda o restabelecimento do benefício de auxílio-doença

em favor da parte autora desde a indevida cessação (09.03.2012), com RMA de R$ 1.777,43 e DIP em

01.01.2013, devendo ser mantido ativo até JULHO de 2013, bem como efetue o pagamento de R$ 14.357,62

(QUATORZE MIL TREZENTOS E CINQUENTA E SETE REAIS E SESSENTA E DOIS CENTAVOS),

equivalente a 80% dos valores devidos a título de atrasados (resolução 134/2010 do CJF), com atualização até

dezembro/2012.

 

Oficie-se o INSS para que dê cumprimento ao acordo celebrado no prazo de 30 dias.

 

Fica o representante do INSS obrigado a dar cumprimento às determinações contidas neste termo, sob pena de

cominação de multa diária e sem prejuízo de outras penalidades legais.

 

As partes renunciam ao direito de recorrer da presente sentença, bem como com relação a quaisquer outras verbas

pertinentes ao benefício em questão.

 

Sem reexame necessário, consoante artigo 475, § 2.º, do Código de Processo Civil.
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Após o trânsito em julgado, expeça-se o ofício requisitório e, cumpridas as providências legais, dê-se baixa.

 

Sentença registrada eletronicamente, publique-se, intimem-se.

 

0001796-84.2012.4.03.6305 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6305000986 - EDIVIRSON MONTEIRO DA SILVA (SP177945 - ALINE ORSETTI NOBRE) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP125904- AUGUSTO CESAR

VIEIRA MENDES)

Posto isso, HOMOLOGO A TRANSAÇÃO firmada pelas partes. Em conseqüência, JULGO EXTINTO O

PROCESSO, COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do artigo 269, III, do Código de Processo Civil, e

determino que o Instituto Nacional de Seguro Social proceda o restabelecimento do benefício de auxílio-doença

em favor da parte autora desde a indevida cessação (03.05.2012), RMA de R$ 717,96 e DIP em 01.04.2013,

mantendo-o ativo até JULHO de 2013, bem como efetue o pagamento de R$ 6.493,56 (SEIS MIL

QUATROCENTOS E NOVENTA E TRÊS REAIS E CINQUENTA E SEIS CENTAVOS), equivalente a 80%

dos valores devidos a título de atrasados (resolução 134/2010 do CJF), com atualização até MARÇO/2013.

 

Oficie-se o INSS para que dê cumprimento ao acordo celebrado no prazo de 30 dias.

 

Fica o representante do INSS obrigado a dar cumprimento às determinações contidas neste termo, sob pena de

cominação de multa diária e sem prejuízo de outras penalidades legais.

 

As partes renunciam ao direito de recorrer da presente sentença, bem como com relação a quaisquer outras verbas

pertinentes ao benefício em questão.

 

Sem reexame necessário, consoante artigo 475, § 2.º, do Código de Processo Civil.

 

Após o trânsito em julgado, expeça-se o ofício requisitório e, cumpridas as providências legais, dê-se baixa.

 

Sentença registrada eletronicamente, publique-se, intimem-se.

 

0001696-32.2012.4.03.6305 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6305000954 - ZENAIDE AZEVEDO COTTA (SP270730 - RAQUEL JOELLICE SANTOS DINIZ) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP125904- AUGUSTO CESAR

VIEIRA MENDES)

Posto isso, HOMOLOGO A TRANSAÇÃO firmada pelas partes. Em conseqüência, JULGO EXTINTO O

PROCESSO, COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do artigo 269, III, do Código de Processo Civil, e

determino que o Instituto Nacional de Seguro Social proceda o restabelecimento do benefício de auxílio-doença

em favor da parte autora desde a indevida cessação (26.05.2011), RMA de R$ 2.738,37 e DIP em 01.04.2013,

bem como efetue o pagamento de R$ 49.869,89 (QUARENTA E NOVE MIL OITOCENTOS E SESSENTA E

NOVE REAIS E TRINTA E SETE CENTAVOS), equivalente a 80% dos valores devidos a título de atrasados

(resolução 134/2010 do CJF), com atualização até MARÇO/2013.

 

Oficie-se o INSS para que dê cumprimento ao acordo celebrado no prazo de 30 dias.

 

Fica o representante do INSS obrigado a dar cumprimento às determinações contidas neste termo, sob pena de

cominação de multa diária e sem prejuízo de outras penalidades legais.

 

As partes renunciam ao direito de recorrer da presente sentença, bem como com relação a quaisquer outras verbas

pertinentes ao benefício em questão.

 

Sem reexame necessário, consoante artigo 475, § 2.º, do Código de Processo Civil.

 

Após o trânsito em julgado, expeça-se o ofício requisitório limitado ao valor de alçada do Juizado Especial

Federal, conforme constou na petição de oferecimento de proposta de acordo do INSS e devidamente aceita pela
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parte autora.

 

Após,cumpridas as providências legais, dê-se baixa.

 

Sentença registrada eletronicamente, publique-se, intimem-se.

 

0001370-72.2012.4.03.6305 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6305000749 - VANDERLEI DOS SANTOS (SP226103 - DAIANE BARROS DA SILVA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP125904- AUGUSTO CESAR VIEIRA MENDES)

Posto isso, HOMOLOGO A TRANSAÇÃO firmada pelas partes. Em conseqüência, JULGO EXTINTO O

PROCESSO, COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do artigo 269, III, do Código de Processo Civil, e

determino que o Instituto Nacional de Seguro Social conceda o benefício de auxílio-doença a VANDERLEI DOS

SANTOS, com DIB em 07.02.2012, RMI no valor de R$ 622,00(SEISCENTOS E VINTE E DOIS REAIS),

RMA de R$ 678,00 (SEISCENTOS E SETENTA E OITO REAIS), e DIP em 01.03.2013, bem como efetue o

pagamento de R$ 7.061,71 (SETE MIL E SESSENTA E UM REAIS E SETENTA E UM CENTAVOS),

equivalente a 80% dos valores devidos a título de atrasados (resolução 134/2010 do CJF), com atualização até

fevereiro/2013.

 

Oficie-se o INSS para que dê cumprimento ao acordo celebrado no prazo de 45 dias.

 

Fica o representante do INSS obrigado a dar cumprimento às determinações contidas neste termo, sob pena de

cominação de multa diária e sem prejuízo de outras penalidades legais.

 

As partes renunciam ao direito de recorrer da presente sentença, bem como com relação a quaisquer outras verbas

pertinentes ao benefício em questão.

 

Sem reexame necessário, consoante artigo 475, § 2.º, do Código de Processo Civil.

 

Após o trânsito em julgado, expeça-se o ofício requisitório e, cumpridas as providências legais, dê-se baixa.

 

Sentença registrada eletronicamente, publique-se, intimem-se.

 

0001797-69.2012.4.03.6305 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6305000931 - REGINA PAULO RIBEIRO (SP177945 - ALINE ORSETTI NOBRE) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP125904- AUGUSTO CESAR VIEIRA MENDES)

Posto isso, HOMOLOGO A TRANSAÇÃO firmada pelas partes. Em conseqüência, JULGO EXTINTO O

PROCESSO, COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do artigo 269, III, do Código de Processo Civil, e

determino que o Instituto Nacional de Seguro Social proceda a concessão do benefício de auxílio-doença em favor

da autora desde 13.12.2012, RMI de R$ 910,89, RMA de R$ 917,63 e DIP em 01.04.2013, mantendo-o ativo até

JANEIRO de 2014, bem como efetue o pagamento de R$ 2.718,75 (DOIS ML SETECENTOS E DEZOITO

REAIS E SETENTA E CINCO CENTAVOS), equivalente a 80% dos valores devidos a título de atrasados

(resolução 134/2010 do CJF), com atualização até MARÇO/2013.

 

Oficie-se o INSS para que dê cumprimento ao acordo celebrado no prazo de 30 dias.

 

Fica o representante do INSS obrigado a dar cumprimento às determinações contidas neste termo, sob pena de

cominação de multa diária e sem prejuízo de outras penalidades legais.

 

As partes renunciam ao direito de recorrer da presente sentença, bem como com relação a quaisquer outras verbas

pertinentes ao benefício em questão.

 

Sem reexame necessário, consoante artigo 475, § 2.º, do Código de Processo Civil.

 

Após o trânsito em julgado, expeça-se o ofício requisitório e, cumpridas as providências legais, dê-se baixa.
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Sentença registrada eletronicamente, publique-se, intimem-se.

 

0000723-77.2012.4.03.6305 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6305000850 - VALDECY MENDES DE OLIVEIRA SANTOS (SP177945 - ALINE ORSETTI NOBRE) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP125904- AUGUSTO CESAR

VIEIRA MENDES)

Posto isso, HOMOLOGO A TRANSAÇÃO firmada pelas partes. Em conseqüência, JULGO EXTINTO O

PROCESSO, COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do artigo 269, III, do Código de Processo Civil, e

determino que o Instituto Nacional de Seguro Social proceda a concessão do benefício de auxílio-doença à parte

autora desde 19.05.2011, RMI de R$ 545,00, RMA de R$ 678,00 e DIP em 01.04.2013, mantendo-o ativo até

JULHO de 2013, bem como efetue o pagamento de R$ 12.025,24 (DOZE MIL VINTE E CINCO REAIS E

VINTE E QUATRO CENTAVOS), equivalente a 80% dos valores devidos a título de atrasados (resolução

134/2010 do CJF), com atualização até MARÇO/2013.

 

Oficie-se o INSS para que dê cumprimento ao acordo celebrado no prazo de 30 dias.

 

Fica o representante do INSS obrigado a dar cumprimento às determinações contidas neste termo, sob pena de

cominação de multa diária e sem prejuízo de outras penalidades legais.

 

As partes renunciam ao direito de recorrer da presente sentença, bem como com relação a quaisquer outras verbas

pertinentes ao benefício em questão.

 

Sem reexame necessário, consoante artigo 475, § 2.º, do Código de Processo Civil.

 

Após o trânsito em julgado, expeça-se o ofício requisitório e, cumpridas as providências legais, dê-se baixa.

 

Sentença registrada eletronicamente, publique-se, intimem-se.

 

0001789-92.2012.4.03.6305 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6305000951 - MIRIAN DE SOUZA PINTO (SP177945 - ALINE ORSETTI NOBRE) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP177945 - ALINE ORSETTI NOBRE)

Posto isso, HOMOLOGO A TRANSAÇÃO firmada pelas partes. Em conseqüência, JULGO EXTINTO O

PROCESSO, COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do artigo 269, III, do Código de Processo Civil, e

determino que o Instituto Nacional de Seguro Social proceda a concessão do benefício de aposentadoria por

invalidez em favor da parte autora com DIB/DIP em 01.04.2013 (estabelecida tendo em vista o registro de

remuneração até 03.2013 junto ao sistema CNIS) e RMI/RMA de R$ 725,59.

 

Não há parcelas atrasadas a serem recebidas.

 

Oficie-se o INSS para que dê cumprimento ao acordo celebrado no prazo de 30 dias.

 

Fica o representante do INSS obrigado a dar cumprimento às determinações contidas neste termo, sob pena de

cominação de multa diária e sem prejuízo de outras penalidades legais.

 

As partes renunciam ao direito de recorrer da presente sentença, bem como com relação a quaisquer outras verbas

pertinentes ao benefício em questão.

 

Sem reexame necessário, consoante artigo 475, § 2.º, do Código de Processo Civil.

 

Após o trânsito em julgado, expeça-se o ofício requisitório e, cumpridas as providências legais, dê-se baixa.

 

Sentença registrada eletronicamente, publique-se, intimem-se.
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SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE OSASCO 
 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE OSASCO 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 19/04/2013

 

UNIDADE: OSASCO

 

I - DISTRIBUÍDOS

1) Originariamente:

 

PROCESSO: 0001823-30.2013.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: VASTIR FRANCISCA FERREIRA

ADVOGADO: SP265220-ANDRESA APARECIDA MEDEIROS DE ARAUJO ALBONETE

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 15/07/2013 11:30 no seguinte endereço:RUAALBINO DOS

SANTOS, 224 - CENTRO - OSASCO/SP - CEP 6093060, devendo a parte autora comparecer munida de todos os

documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0001824-15.2013.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARIA FRANCISCA DE OLIVEIRA SOUSA

ADVOGADO: SP118715-MANUEL NONATO CARDOSO VERAS

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

A PERÍCIA MÉDICA será realizada no dia 03/07/2013 14:00 no seguinte endereço:RUAALBINO DOS

SANTOS, 224 - CENTRO - OSASCO/SP - CEP 6093060, devendo a parte autora comparecer munida de todos os

documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0001825-97.2013.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: IBELTI LIMA SANTIAGO

ADVOGADO: SP160585-ADRIANA PEREIRA E SILVA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: (AS TESTEMUNHAS COMPARECERÃO À

AUDIÊNCIA CONDUZIDAS PELA PARTE QUE AS ARROLOU, NOS TERMOS DO ART. 34 DA LEI N.º

9.099/95) 24/09/2013 14:30:00

 

PROCESSO: 0001826-82.2013.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JOSE VALENTINO DA SILVA

ADVOGADO: SP118715-MANUEL NONATO CARDOSO VERAS

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

A PERÍCIA MÉDICA será realizada no dia 03/07/2013 14:30 no seguinte endereço:RUAALBINO DOS

SANTOS, 224 - CENTRO - OSASCO/SP - CEP 6093060, devendo a parte autora comparecer munida de todos os

documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0001827-67.2013.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: GERSON PAZ CAVALCANTE

ADVOGADO: SP139190-APARECIDA LOPES CRISTINO
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RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001828-52.2013.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: DECIO VITORIO FORNAROLLI

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001829-37.2013.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: FERNANDA SOARES DE MORAIS

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 15/07/2013 12:00 no seguinte endereço:RUAALBINO DOS

SANTOS, 224 - CENTRO - OSASCO/SP - CEP 6093060, devendo a parte autora comparecer munida de todos os

documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0001830-22.2013.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ODAIR APARECIDO DE FREITAS

REPRESENTADO POR: ANGELA MARIA ALVES DOS SANTOS

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 16/07/2013 09:30 no seguinte endereço:RUAALBINO DOS

SANTOS, 224 - CENTRO - OSASCO/SP - CEP 6093060, devendo a parte autora comparecer munida de todos os

documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0001831-07.2013.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JOÃO MACEDO

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001832-89.2013.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: CONSTANTINA BORGES AMORIM

ADVOGADO: SP118715-MANUEL NONATO CARDOSO VERAS

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

SERVIÇO SOCIAL (A PARTE AUTORA E/OU SEU REPRESENTANTE DEVE INFORMAR SEU

TELEFONE DE CONTATO, BEM COMO REFERÊNCIAS DE SEU ENDEREÇO, POSSIBILITANDO

CONTATO DA PERITA ASSISTENTE SOCIAL, SE O CASO) - 21/05/2013 10:00:00 (NO DOMICÍLIO DO

AUTOR); A PERÍCIA MÉDICA será realizada no dia 03/07/2013 15:00 no seguinte endereço:RUAALBINO

DOS SANTOS, 224 - CENTRO - OSASCO/SP - CEP 6093060, devendo a parte autora comparecer munida de

todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0001833-74.2013.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARISA ALVES BONFIM

ADVOGADO: SP118715-MANUEL NONATO CARDOSO VERAS

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

A PERÍCIA MÉDICA será realizada no dia 03/07/2013 15:30 no seguinte endereço:RUAALBINO DOS

SANTOS, 224 - CENTRO - OSASCO/SP - CEP 6093060, devendo a parte autora comparecer munida de todos os

documentos e eventuais exames que tiver.
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PROCESSO: 0001834-59.2013.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARCIO ANTONIO TORRES RIBALDO

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001835-44.2013.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: BERILO CARLOS FERREIRA

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001836-29.2013.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: KELME BIROCCI VERTELO

ADVOGADO: SP276753-ASIEL RODRIGUES DOS SANTOS

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001837-14.2013.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ANTONIO ZACARIAS DE SOUZA

ADVOGADO: SP250149-LEANDRO CAVALCANTE VALERIOTE

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001838-96.2013.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: BENEDITO BARBOSA DA SILVA

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001839-81.2013.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: IVAN CARLOS DA PAZ COSTA

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001840-66.2013.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: TÂNIA CRISTINA OLIVE MONZANO

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001841-51.2013.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: DIRCEU PALMEIRA

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE
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PROCESSO: 0001842-36.2013.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JACIONE ARAUJO PACHECO

ADVOGADO: SP219837-JOILMA FERREIRA MENDONÇA PINHO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A PERÍCIA MÉDICA será realizada no dia 03/07/2013 16:30 no seguinte endereço:RUAALBINO DOS

SANTOS, 224 - CENTRO - OSASCO/SP - CEP 6093060, devendo a parte autora comparecer munida de todos os

documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0001843-21.2013.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: NAIR STEIN RIBALDO

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001844-06.2013.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: IRAMAR PASSOS JUAREZ

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001845-88.2013.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: GABRIEL DOS SANTOS COIMBRA

ADVOGADO: SP219837-JOILMA FERREIRA MENDONÇA PINHO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001846-73.2013.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: EXPEDITO CLAUDINO SOARES

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001847-58.2013.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ROMILDO CABRAL DA SILVA

ADVOGADO: SP109729-ALVARO PROIETE

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001848-43.2013.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: BELCHIOR GRACIANO DO NASCIMENTO

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001849-28.2013.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: TANIA LUCIA RAMOS

ADVOGADO: SP099653-ELIAS RUBENS DE SOUZA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE
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PROCESSO: 0001850-13.2013.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: FRANCISCO ANTONIO BORBOREMA

ADVOGADO: SP168472-LUIZ CARLOS SILVA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001851-95.2013.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: SEBASTIAO NETTO DA SILVA

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001852-80.2013.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: VANDA PAIVA DE SIQUEIRA

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001853-65.2013.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JOAQUIM ALVES PENEDO

ADVOGADO: SP099653-ELIAS RUBENS DE SOUZA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001854-50.2013.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ROMILDO DE JESUS SOUZA

ADVOGADO: SP168472-LUIZ CARLOS SILVA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001855-35.2013.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JOSE DAMIAO BUENO LYCARIAO

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001856-20.2013.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: XISTO FOLTRAN

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001857-05.2013.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: VALDIR APARECIDO AVELINO

ADVOGADO: SP180632-VALDEMIR ANGELO SUZIN

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: (AS TESTEMUNHAS COMPARECERÃO À

AUDIÊNCIA CONDUZIDAS PELA PARTE QUE AS ARROLOU, NOS TERMOS DO ART. 34 DA LEI N.º
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9.099/95) 25/09/2013 16:30:00

 

PROCESSO: 0001858-87.2013.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: SIDNEY MORAIS

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001859-72.2013.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARIA ZIZILIA SERKER

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001860-57.2013.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARIA APARECIDA FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO: SP160585-ADRIANA PEREIRA E SILVA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: (AS TESTEMUNHAS COMPARECERÃO À

AUDIÊNCIA CONDUZIDAS PELA PARTE QUE AS ARROLOU, NOS TERMOS DO ART. 34 DA LEI N.º

9.099/95) 25/09/2013 16:00:00

 

PROCESSO: 0001861-42.2013.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: OSVALDO BARBOSA DE OLIVEIRA

ADVOGADO: SP240574-CELSO DE SOUSA BRITO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001862-27.2013.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARIA APARECIDA TONELLI

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001863-12.2013.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARIO ALVES DE ALMEIDA

ADVOGADO: SP118715-MANUEL NONATO CARDOSO VERAS

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

A PERÍCIA MÉDICA será realizada no dia 04/07/2013 13:00 no seguinte endereço:RUAALBINO DOS

SANTOS, 224 - CENTRO - OSASCO/SP - CEP 6093060, devendo a parte autora comparecer munida de todos os

documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0001864-94.2013.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: BENEDITO APARECIDO DE OLIVEIRA

ADVOGADO: SP139190-APARECIDA LOPES CRISTINO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

4) Redistribuídos:

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 23/04/2013     380/869



 

PROCESSO: 0011443-13.2006.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: LUIZ ROBERTO MATEUS

ADVOGADO: SP203091-GUSTAVO FIERI TREVIZANO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 42

2)TOTAL RECURSOS: 0

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 1

TOTAL DE PROCESSOS: 43

 

  

 

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA FEDERAL 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE OSASCO

 

EDITAL N. 01/2013, PARA CONHECIMENTO DE INTERESSADOS, DA INSPEÇÃO GERAL

ORDINÁRIA, A SER REALIZADA NO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE OSASCO.

PRAZO: 15 (QUINZE) DIAS. 

 

O Doutor GUSTAVO BRUM, Juiz Federal Presidente do Juizado Especial Federal Cível de Osasco da30ª

Subseção Judiciária do Estado de São Paulo,

 

FAZ SABER que, em cumprimento ao disposto no art. 13, III e IV, da Lei nº 5.010/66, designou o período de 05

de junho de 2013 a 07 de junho de 2013, por 03 (três) dias úteis, que poderá ser prorrogado por igual período com

prévia autorização do Corregedor Regional, para a realização da INSPEÇÃO GERAL ORDINÁRIA deste

Juizado. Os trabalhos terão início com audiência de instalação, a ser realizada às 14h do dia 05 de junho de

2013, na Sala de Audiências deste Juizado e presentes todos os servidores, serão coordenados pelo Juiz Federal

Presidente, Dr. Gustavo Brum, realizados pelo MM. Juiz Federal Titular de cada Vara-Gabinete, Corregedor da

Vara, servindo como Secretária a Senhora Diretora de Secretaria, Viviane dos Anjos Ramires Romano. FAZ

SABER, outrossim, que durante o período da Inspeção atender-se-á normalmente aos jurisdicionados, e público

em geral sem interrupção das atividades rotineiras. FAZ SABER, ainda, que serão recebidos, por escrito ou

verbalmente, na própria Secretaria do Juizado, localizada no Fórum Desembargador Pérsio de Oliveira Lima, à

Rua Albino dos Santos, n. 224, Osasco/SP, quaisquer considerações, reclamações, colaborações e sugestões sobre

o serviço forense do Juizado, cientificados o DD. Ministério Público Federal, a Defensoria Pública da União, a

Secção da Ordem dos Advogados do Brasil em Osasco e as Procuradorias da União (Advocacia Geral da União,

Fazenda Nacional e INSS), que poderão enviar representantes para acompanharem os trabalhos. E para que não se

alegue ignorância e chegue ao conhecimento de todos os interessado, é expedido o presente edital que será afixado

no átrio deste Juízo. Expedido nesta cidade de Osasco, aos 15 de abril de 2.013.

 

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

 

GUSTAVO BRUM 

Juiz Federal Presidente 
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SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE BOTUCATU 
 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE BOTUCATU 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE BOTUCATU 

31ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE BOTUCATU 

 

EXPEDIENTE Nº 2013/6307000065 

 

 

0000824-74.2013.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6307002313 - BENEDITO MOREIRA (SP143911

- CARLOS ALBERTO BRANCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( -

OLAVO CORREIA JUNIOR)

Ficam as partes cientificadas da designação de perícia na especialidade MEDICINA DO TRABALHO para o dia

23/05/2013, às 14:30 horas, em nome do Dr. PEDRO BONEQUINI JUNIOR, a ser realizada nas dependências do

Juizado Federal de Botucatu. A parte autora deverá trazer, no dia marcado para a realização da perícia médica,

toda a documentação médica que estiver em seu poder. Caso essa documentação esteja em poder de hospital, é

direito da parte obtê-los, nos termos da Resolução CFM nº 1.605, de 15 de setembro de 2000, do Conselho

Federal de Medicina.

 

0000637-66.2013.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6307002306 - THEREZINHA PAES

RODRIGUES (SP237985 - CAMILA FUMIS LAPERUTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - OLAVO CORREIA JUNIOR)

Ficam as partes cientificadas da designação de perícia na especialidade CLINICA GERAL para o dia 21/05/2013,

às 10:15 horas, em nome do Dr. EDUARDO ROMMEL PENALOZA, a ser realizada nas dependências do

Juizado Federal de Botucatu. A parte autora deverá trazer, no dia marcado para a realização da perícia médica,

toda a documentação médica que estiver em seu poder. Caso essa documentação esteja em poder de hospital, é

direito da parte obtê-los, nos termos da Resolução CFM nº 1.605, de 15 de setembro de 2000, do Conselho

Federal de Medicina.

 

0000575-26.2013.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6307002307 - ELIENE APARECIDA DE

CAMPOS (SP121176 - JOSE DOMINGOS DUARTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - OLAVO CORREIA JUNIOR)

Ficam as partes cientificadas da designação de perícia na especialidade ORTOPEDIA para o dia 22/05/2013, às

07:30 horas, em nome do Dr. OSWALDO MELO DA ROCHA, a ser realizada nas dependências do Juizado

Federal de Botucatu. A parte autora deverá trazer, no dia marcado para a realização da perícia médica, toda a

documentação médica que estiver em seu poder. Caso essa documentação esteja em poder de hospital, é direito da

parte obtê-los, nos termos da Resolução CFM nº 1.605, de 15 de setembro de 2000, do Conselho Federal de

Medicina.

 

0000525-97.2013.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6307002304 - MANOEL AGUSTINHO

FRANCISCO (SP211735 - CASSIA MARTUCCI MELILLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - OLAVO CORREIA JUNIOR)

Ficam as partes cientificadas da designação de perícia na especialidade CLÍNICA GERAL para o dia 21/05/2013,

às 10:00 horas, em nome do Dr. EDUARDO ROMMEL PENALOZA, a ser realizada nas dependências do

Juizado Federal de Botucatu. A parte autora deverá trazer, no dia marcado para a realização da perícia médica,

toda a documentação médica que estiver em seu poder. Caso essa documentação esteja em poder de hospital, é

direito da parte obtê-los, nos termos da Resolução CFM nº 1.605, de 15 de setembro de 2000, do Conselho

Federal de Medicina.Ficam, também, cientificadas da designação de perícia em SERVIÇO SOCIAL para o dia

07/06/2013, a qual será realizada no domicilio da parte autora.

 

0000822-07.2013.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6307002312 - ROSA RODRIGUES DE

CAMARGO PAES (SP271839 - ROBERTA RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - OLAVO CORREIA JUNIOR)

Ficam as partes cientificadas da designação de perícia na especialidade ORTOPEDIA para o dia 22/05/2013, às
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09:20 horas, em nome do Dr. MARCOS FLÁVIO SALIBA, a ser realizada nas dependências do Juizado Federal

de Botucatu. A parte autora deverá trazer, no dia marcado para a realização da perícia médica, toda a

documentação médica que estiver em seu poder. Caso essa documentação esteja em poder de hospital, é direito da

parte obtê-los, nos termos da Resolução CFM nº 1.605, de 15 de setembro de 2000, do Conselho Federal de

Medicina.

 

0000713-90.2013.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6307002309 - JORACI VICENCIA

DOMINGUES (SP253433 - RAFAEL PROTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) ( - OLAVO CORREIA JUNIOR)

Ficam as partes cientificadas da designação de perícia na especialidade PSIQUIATRIA para o dia 21/05/2013, às

13:45 horas, em nome do Dr. OSWALDO LUIS JUNIOR MARCOANATO, a ser realizada nas dependências do

Juizado Federal de Botucatu. A parte autora deverá trazer, no dia marcado para a realização da perícia médica,

toda a documentação médica que estiver em seu poder. Caso essa documentação esteja em poder de hospital, é

direito da parte obtê-los, nos termos da Resolução CFM nº 1.605, de 15 de setembro de 2000, do Conselho

Federal de Medicina.Ficam, também, cientificadas da designação de perícia em SERVIÇO SOCIAL para o dia

07/06/2013, a qual será realizada no domicilio da parte autora.

 

0000827-29.2013.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6307002314 - ANA MARIA ALVES ROSA

(SP272631 - DANIELLA MUNIZ DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) ( - OLAVO CORREIA JUNIOR)

Ficam as partes cientificadas da designação de perícia na especialidade NEUROLOGIA para o dia 28/08/2013, às

17:15 horas, em nome do Dr. ARTHUR OSCAR SCHELP, a ser realizada nas dependências do Juizado Federal

de Botucatu. A parte autora deverá trazer, no dia marcado para a realização da perícia médica, toda a

documentação médica que estiver em seu poder. Caso essa documentação esteja em poder de hospital, é direito da

parte obtê-los, nos termos da Resolução CFM nº 1.605, de 15 de setembro de 2000, do Conselho Federal de

Medicina.

 

0000718-15.2013.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6307002311 - ISABEL DE FATIMA DOS

SANTOS OLIVEIRA (SP321469 - LUIZ FERNANDO MICHELETO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - OLAVO CORREIA JUNIOR)

Ficam as partes cientificadas da designação de perícia na especialidade PSIQUIATRIA para o dia 21/05/2013, às

14:00 horas, em nome do Dr. OSVALDO LUIS JUNIOR MARCONATO, a ser realizada nas dependências do

Juizado Federal de Botucatu. A parte autora deverá trazer, no dia marcado para a realização da perícia médica,

toda a documentação médica que estiver em seu poder. Caso essa documentação esteja em poder de hospital, é

direito da parte obtê-los, nos termos da Resolução CFM nº 1.605, de 15 de setembro de 2000, do Conselho

Federal de Medicina.

 

0000716-45.2013.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6307002310 - SILVIA CORREA DA SILVA

(SP321469 - LUIZ FERNANDO MICHELETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) ( - OLAVO CORREIA JUNIOR)

Ficam as partes cientificadas da designação de perícia na especialidade CARDIOLOGIA para o dia 05/07/2013,

às 14:20 horas, em nome do Dr. TELMA RIBEIRO SALLES, a ser realizada nas dependências do Juizado Federal

de Botucatu. A parte autora deverá trazer, no dia marcado para a realização da perícia médica, toda a

documentação médica que estiver em seu poder. Caso essa documentação esteja em poder de hospital, é direito da

parte obtê-los, nos termos da Resolução CFM nº 1.605, de 15 de setembro de 2000, do Conselho Federal de

Medicina.

 

0000705-16.2013.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6307002308 - VERGINIA AUGUSTA

MAZIERO BUENO (SP237985 - CAMILA FUMIS LAPERUTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - OLAVO CORREIA JUNIOR)

Ficam as partes cientificadas da designação de perícia na especialidade MEDICINA DO TRABALHO para o dia

23/05/2013, às 14:00 horas, em nome do Dr. PEDRO BONEQUINI JUNIOR, a ser realizada nas dependências do

Juizado Federal de Botucatu. A parte autora deverá trazer, no dia marcado para a realização da perícia médica,

toda a documentação médica que estiver em seu poder. Caso essa documentação esteja em poder de hospital, é

direito da parte obtê-los, nos termos da Resolução CFM nº 1.605, de 15 de setembro de 2000, do Conselho

Federal de Medicina.

 

0000531-07.2013.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6307002305 - SEBASTIAO DE OLIVEIRA
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(SP211735 - CASSIA MARTUCCI MELILLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) ( - OLAVO CORREIA JUNIOR)

Ficam as partes cientificadas da designação de perícia na especialidade MEDICINA DO TRABALHO para o dia

22/05/2013, às 16:00 horas, em nome do Dr. PEDRO BONEQUINI JUNIOR, a ser realizada nas dependências do

Juizado Federal de Botucatu. A parte autora deverá trazer, no dia marcado para a realização da perícia médica,

toda a documentação médica que estiver em seu poder. Caso essa documentação esteja em poder de hospital, é

direito da parte obtê-los, nos termos da Resolução CFM nº 1.605, de 15 de setembro de 2000, do Conselho

Federal de Medicina.Ficam, também, cientificadas da designação de perícia em SERVIÇO SOCIAL para o dia

07/06/2013, a qual será realizada no domicilio da parte autora.

 

 

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO-2 

 

0003445-15.2011.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6307006596 - JOAO LOPES DE OLIVEIRA (SP210327 - MAURICIO DA SILVA SIQUEIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - OLAVO CORREIA JUNIOR)

Considerando o esgotamento da prestação jurisdicional, bem como o exaurimento dos prazos fixados, sem

requerimento, declaro extinta a fase de cumprimento da r. sentença, com fulcro no artigo 794, I do CPC.

Por conseguinte, determino que a Secretaria providencie a baixa definitiva dos autos.

Intimem-se. Cumpra-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Considerando o esgotamento da prestação jurisdicional, bem como o exaurimento dos prazos fixados, sem

requerimento, declaro extinta a fase de cumprimento da r. sentença, com fulcro no artigo 794, I do CPC. 

Por conseguinte, determino que a Secretaria providencie a baixa definitiva dos autos. Intimem-se. Cumpra-

se. 

 

0004491-39.2011.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6307006572 - MARIA APARECIDA PEREIRA NAVES (SP243954 - LEILA MARIA NAVES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - OLAVO CORREIA JUNIOR)

0004291-32.2011.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6307006575 - JOSE ANTONIO VITORIANO GOMES (SP202122 - JOSÉ CARLOS NOGUEIRA

MAZZEI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - OLAVO CORREIA

JUNIOR)

0003973-49.2011.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6307006576 - ADEMIR APARECIDO CORREA (SP198579 - SABRINA DELAQUA PENA MORAES)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - OLAVO CORREIA JUNIOR)

0003963-05.2011.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6307006577 - ALMERINDA LOPES BUENO (SP211735 - CASSIA MARTUCCI MELILLO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - OLAVO CORREIA JUNIOR)

0004323-37.2011.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6307006574 - BENEDITO DONIZETE FERNANDES (SP298048 - JOICE CRISTIANE CRESPILHO

CHIARATTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - OLAVO

CORREIA JUNIOR)

0003121-25.2011.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6307006579 - SILVANA RIBEIRO DE OLIVEIRA (SP198579 - SABRINA DELAQUA PENA

MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - OLAVO CORREIA

JUNIOR)

0002823-33.2011.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6307006580 - JORACI FERMINO EGLECIA (SP240684 - THAISHELENA TEIXEIRA AMORIM

FRAGA NETTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - OLAVO

CORREIA JUNIOR)

0002257-84.2011.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6307006581 - MARIA JOSE GORETI DE ALMEIDA GRAVA (SP241216 - JOSÉ LUIZ RUBIN) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - OLAVO CORREIA JUNIOR)

0003123-92.2011.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6307006578 - KELLY CRISTINA MELO GALHARDI (SP198579 - SABRINA DELAQUA PENA

MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - OLAVO CORREIA

JUNIOR)
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0001939-04.2011.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6307006582 - LAZARO ROBERTO TOLEDO (SP189457 - ANA PAULA PÉRICO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - OLAVO CORREIA JUNIOR)

0000261-17.2012.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6307006585 - LUIZ CARLOS RODRIGUES (SP198579 - SABRINA DELAQUA PENA MORAES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - OLAVO CORREIA JUNIOR)

0004553-79.2011.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6307006571 - PEDRO DONIZETE TINEU (SP124704 - MARCO AURELIO CRUZ ANDREOTTI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - OLAVO CORREIA JUNIOR)

0004575-40.2011.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6307006570 - LOURIVAL PEREIRA DOS SANTOS (SP287847 - GILDEMAR MAGALHÃES GOMES)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - OLAVO CORREIA JUNIOR)

0005051-78.2011.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6307006569 - DANIEL DE OLIVEIRA (SP272631 - DANIELLA MUNIZ DE SOUZA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - OLAVO CORREIA JUNIOR)

0005113-21.2011.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6307006568 - MIRIAM GONCALVES DA SILVA FUMES (SP237985 - CAMILA FUMIS LAPERUTA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - OLAVO CORREIA JUNIOR)

0004325-07.2011.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6307006573 - MARIA DO SOCORRO MENDES DE QUEIROZ (SP144663 - PAULO CESAR

PAGAMISSI DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( -

OLAVO CORREIA JUNIOR)

0005079-46.2011.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6307006589 - MARIA TEREZA GOMES PUPO (SP210327 - MAURICIO DA SILVA SIQUEIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - OLAVO CORREIA JUNIOR)

0000009-14.2012.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6307006587 - CLEIDE BARBOSA DE SOUZA (SP256716 - GLAUBER GUILHERME BELARMINO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - OLAVO CORREIA JUNIOR)

0001699-15.2011.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6307006583 - MARIA APARECIDA PEREIRA LEAO DE SOUZA (SP256716 - GLAUBER

GUILHERME BELARMINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( -

OLAVO CORREIA JUNIOR)

0000543-55.2012.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6307006584 - JOAO FRANCISCO OLIVEIRA (SP210327 - MAURICIO DA SILVA SIQUEIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - OLAVO CORREIA JUNIOR)

0000253-40.2012.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6307006586 - NELSON HERCULANO (SP198579 - SABRINA DELAQUA PENA MORAES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - OLAVO CORREIA JUNIOR)

FIM.

 

0003887-44.2012.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6307005424 - MAURA DE JESUS SOARES CAMARGO (SP159715 - SIMONE PIRES MARTINS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - OLAVO CORREIA JUNIOR)

Diante do exposto, profiro julgamento na forma que segue:

Julgo improcedentes os pedidos formulados pela parte autora, resolvendo o feito com julgamento do mérito,

conforme inciso I do artigo 269 do Código de Processo Civil.

Custas, despesas e honorários advocatícios indevidos na espécie, conforme artigo 54 da Lei 9.099.

Reexame necessário dispensado (artigo 13 da Lei 10.259).

Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

0002507-83.2012.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6307005269 - ROSELI FERREIRA DA COSTA (SP133956 - WAGNER VITOR FICCIO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - OLAVO CORREIA JUNIOR)

Diante do exposto, profiro julgamento na forma que segue:

Julgo IMPROCEDENTE o pedido de benefício assistencial formulado por ROSELI FERREIRA DA COSTA,

resolvendo o feito com julgamento do mérito, conforme inciso I do artigo 269 do Código de Processo Civil.

Custas, despesas e honorários advocatícios indevidos na espécie, conforme artigo 54 da Lei 9.099.

Reexame necessário dispensado (artigo 13 da Lei 10.259).

Publique-se. Registre-se. Intime-se.
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0003879-67.2012.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6307005223 - ROSELI VIRGOLINO (SP160366 - DALVA LUZIA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - OLAVO CORREIA JUNIOR)

Diante do exposto, profiro julgamento na forma que segue:

a) Julgo procedente o pedido formulado, condenando o INSS a restabelecer o benefício de auxílio-doença da parte

autora, a partir de 16/10/2012, RMA - renda mensal atual - no montante de R$ 678,00- em março de 2013,

resolvendo o feito com julgamento do mérito, conforme inciso I do artigo 269 do Código de Processo Civil; e

b) condenar o INSS a promover o pagamento dos valores atrasados relativos à prestação previdenciária devida a

parte autora, desde a data da cessação do benefício, o que perfaz o montante de R$ 2.997,12, atualizados até

fevereiro de 2013, resolvendo o mérito da demanda nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil.

Decorrido o prazo recursal, expeça-se Requisição de Pequeno Valor (RPV) em benefício da parte autora com

prazo de pagamento fixado em 60 dias, sob pena de seqüestro dos valores, conforme § 2º do artigo 17 da Lei

10.259/01.

Deverá o INSS pagar as parcelas vencidas não incluídas no cálculo judicial através de complemento positivo, após

o trânsito em julgado.

Outrossim, determino à parte autora que compareça ao INSS, sempre que for convocada para perícias ou

reabilitação pela autarquia. Fica o INSS, desde já, autorizado a proceder à cessação do benefício: (a) se a

incapacidade descrita nestes autos deixar de existir, (b) se a parte autora for reabilitada, (c) se a parte autora deixar

de comparecer a qualquer perícia, (d) se a parte autora se ausentar de procedimento de reabilitação sem motivo

justificado.

Caberá ao INSS, em tais situações, obrigatoriamente, informar este Juízo, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar do

ato administrativo pertinente.

Determino a requisição do reembolso dos honorários periciais antecipados pela Justiça Federal, em favor desta.

Oficie-se o INSS (EADJ-Bauru) para cumprimento da decisão que antecipou os efeitos da tutela jurisdicional

neste feito.

Custas, despesas e honorários advocatícios indevidos na espécie, conforme artigo 54 da Lei 9.099.

Reexame necessário dispensado (artigo 13 da Lei 10.259).

Segue então “tópico síntese”, conforme determinação dos Provimentos Conjuntos números 69 e 71 da

Corregedoria Regional desta Região e Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais da Terceira Região:

Publique-se. Registre-se. Intime-se.

Botucatu, data supra.

 

0000693-36.2012.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6307006220 - RODRIGO ALESSANDRO DA SILVA (SP321469 - LUIZ FERNANDO MICHELETO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - OLAVO CORREIA JUNIOR)

Diante do exposto, profiro julgamento na forma que segue:

a) Julgo procedente o pedido formulado, condenando o INSS a conceder o benefício de auxílio-doença, a partir da

data fixada na perícia médica, em 01/07/2012,fixando a RMI (Renda Mensal Inicial) e RMA - renda mensal atual

- no montante de R$678,00- em abril de 2013, resolvendo o feito com julgamento do mérito, conforme inciso I do

artigo 269 do Código de Processo Civil; e

b) julgo procedente o pedido, condenando o INSS ao pagamento dos atrasados, que perfaz o montante de R$

6.225,08 (SEIS MIL DUZENTOS E VINTE E CINCO REAISE OITO CENTAVOS)atualizados em março de

2013, resolvendo o feito com julgamento do mérito, conforme inciso I do artigo 269 do Código de Processo Civil;

Deverá o INSS pagar as parcelas vencidas não incluídas no cálculo judicial através de complemento positivo, após

o trânsito em julgado.

Outrossim, determino à parte autora que compareça ao INSS, sempre que for convocada para perícias ou

reabilitação pela autarquia. Fica o INSS, desde já, autorizado a proceder à cessação do benefício: (a) se a

incapacidade descrita nestes autos deixar de existir, (b) se a parte autora for reabilitada, (c) se a parte autora deixar

de comparecer a qualquer perícia, (d) se a parte autora se ausentar de procedimento de reabilitação sem motivo

justificado.

Caberá ao INSS, em tais situações, obrigatoriamente, informar este Juízo, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar do

ato administrativo pertinente.

Determino a requisição do reembolso dos honorários periciais antecipados pela Justiça Federal, em favor desta.

Oficie-se o INSS (EADJ-Bauru) para cumprimento da decisão que antecipou os efeitos da tutela jurisdicional

neste feito.

Custas, despesas e honorários advocatícios indevidos na espécie, conforme artigo 54 da Lei 9.099.

Reexame necessário dispensado (artigo 13 da Lei 10.259).

Segue então “tópico síntese”, conforme determinação dos Provimentos Conjuntos números 69 e 71 da

Corregedoria Regional desta Região e Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais da Terceira Região:
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DADOS PARA IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO (PROVIMENTO CONJUNTO COGE-JEF Nº. 69, DE 08

DE NOVEMBRO DE 2006). 

NOME RODRIGO ALESSANDRO DA SILVA 

BENEFÍCIO Auxílio-doença 

DATA DE INICIO DO BENEFÍCIO (DIB) 01/07/2012 

RMI R$545,00 

DIP 01/04/2013 

RENDA MENSAL ATUAL R$678,00 

ATRASADOS R$6.225,08 

 

Publique-se. Registre-se. Intime-se.

Botucatu, data supra.

 

 

DECISÃO JEF-7 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

O Provimento 242, de 18 de outubro de 2004, bem como a Lei nº 8.416, de 24 de abril de 1992, dispõem

sobre a implantação do Juizado Especial Cível de Botucatu. 

 

Consultando os documentos acostados aos autos, verifica-se que a parte autora reside em município

abrangido pela jurisdição deste Juizado Especial Federal, município de Itatinga/SP.  

 

De acordo com documentação acostada, a parte já havia ingressado com ação perante o Foro Distrital de

Itatinga.  

 

Entretanto, por meio de decisão proferida, o MM. Juiz de Direito do Foro Distrital de Itatinga deu-se por

incompetente, determinando a remessa dos autos ao Juizado Especial Federal de Botucatu. 

 

Em que pese a decisão do ilustre magistrado, entendo que a parte autora já escolheu o Foro Distrital de

Itatinga para processar e julgar seu pedido. O artigo 109, §3º permite ao autor a possibilidade de ajuizar

ação em face do INSS no foro de seu domicílio, perante a Justiça Estadual. 

 

Segue abaixo ementa sobre o tema em questão: 

 

“PROCESSO CIVIL - CONSTITUCIONAL - PREVIDENCIÁRIO - JUIZADO ESPECIAL FEDERAL -

JUÍZO ESTADUAL COMPETENTE - ART, 109, § 3º, DA CF - IMPOSSIBILIDADE DE EXTINÇÃO DO

PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO - NULIDADE DA SENTENÇA. 1- O dispositivo previsto

no art. 109, § 3º, da Constituição Federal faculta ao autor a possibilidade de ajuizar demanda proposta em

face da Autarquia Previdenciária no foro de seu domicílio, perante a justiça estadual, desde que não seja

sede de juízo federal. 2- A Lei nº 10.259/01 não elide a faculdade de eleição de foro por parte do segurado

ou beneficiário, conferida pela CF, uma vez que a competência do juizado especial federal somente será

absoluta, em relação às varas federais, no âmbito da mesma subseção judiciária, e bem assim, no município

onde estiver instalado, se o conflito se der em face da justiça estadual. 3- Apelação provida. Sentença

anulada. (data da publicação - 01/10/2008; AC 00159546220084039999 

AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1297902 - DESEMBARGADOR FEDERAL NELSON BERNARDES - TRF3)” 

 

No mesmo sentido:  

 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL DE SANTA

ROSA DO VITERBO. ARTIGO 109, § 3º, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. - Domiciliado o segurado em

município em que haja vara federal, cessa a possibilidade de opção entre osJuízos estadual ou federal, visto

que a competência originária, radicada na Constituição - de caráter absoluto - é da Justiça Federal. -

Inexistindo vara federal ou Juizado Especial Federal (Lei nº 10.259/2001, art. 3º, § 3º) na comarca de

domicílio do segurado, a competência do juízo estadual é concorrente com a do federal, ficando ao exclusivo
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arbítrio do demandante a propositura da causa perante a Justiça de sua preferência, sem possibilidade de

impugnação dessa escolha. - O fato do Juizado Especial Federal Cível de Ribeirão Preto ter jurisdição

sobre o município de Santa Rosa do Viterbo, não derroga o disposto no artigo 109, § 3º, da Constituição

Federal, quanto à delegação de competência. Norma constitucional que tem por finalidade a proteção do

hipossuficiente. - Apelação a que se dá provimento para anular a sentença, determinando que a demanda

seja processada e julgada no Juízo de Direito da Comarca de Santa Rosa do Viterbo/ SP. (AC

200803990548451, AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1370323, Relator(a) DES. FEDERAL THEREZINHA

CAZERTA, TRF/3ª Região, 8ª Turma). 

 

Desta forma, providencie a Secretaria a expedição de ofício à Presidência do Egrégio Tribunal Regional

Federal da 3ª Região, solicitando a abertura de conflito negativo de competência. O ofício deverá ser

instruído com a cópia dos seguintes documentos: petição inicial, comprovante de endereço da parte autora,

contestação (se houver), procuração e as decisões que ensejaram o conflito de competência. 

 

Informe-se à Presidência do Tribunal que os autos físicos permanecem em depósito neste Juizado Especial

Federal, sem prejuízo da tramitação nos autos virtuais. Oficie-se. 

 

0001575-61.2013.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6307005840 - ANTONIO

PEDRO MARTIN (SP211735 - CASSIA MARTUCCI MELILLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - OLAVO CORREIA JUNIOR)

0001591-15.2013.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6307005833 - EDIL VIEIRA

(SP210051 - CARLOS ROBERTO NESPECHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - OLAVO CORREIA JUNIOR)

0001589-45.2013.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6307005834 - ANTONIO

SERGIO ALVES DE GOES (SP211735 - CASSIA MARTUCCI MELILLO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - OLAVO CORREIA JUNIOR)

0001587-75.2013.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6307005835 - NILDES MARIA

DA CRUZ (SP211735 - CASSIA MARTUCCI MELILLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) ( - OLAVO CORREIA JUNIOR)

0001581-68.2013.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6307005837 - MARIA JOSE

AGUIAR (SP211735 - CASSIA MARTUCCI MELILLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - OLAVO CORREIA JUNIOR)

0001579-98.2013.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6307005838 - MARIA ROSELI

FERREIRA CARDOSO (SP211735 - CASSIA MARTUCCI MELILLO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - OLAVO CORREIA JUNIOR)

0001577-31.2013.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6307005839 - ALICE

MACHADO DEONISIO (SP211735 - CASSIA MARTUCCI MELILLO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - OLAVO CORREIA JUNIOR)

0001569-54.2013.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6307005842 - ZAIRA SOARES

DE OLIVEIRA SOUZA (SP211735 - CASSIA MARTUCCI MELILLO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - OLAVO CORREIA JUNIOR)

0001583-38.2013.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6307005836 - DIRCE NUNES

RODRIGUES (SP211735 - CASSIA MARTUCCI MELILLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - OLAVO CORREIA JUNIOR)

0001517-58.2013.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6307005847 - ALZIRA DOS

SANTOS (SP211735 - CASSIA MARTUCCI MELILLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - OLAVO CORREIA JUNIOR)

0001557-40.2013.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6307005846 - JULIO CESAR

ROCHA (SP211735 - CASSIA MARTUCCI MELILLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - OLAVO CORREIA JUNIOR)

0001559-10.2013.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6307005845 - MAYKEL

JEFFERSON BRAZ PINTO (SP211735 - CASSIA MARTUCCI MELILLO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - OLAVO CORREIA JUNIOR)

0001573-91.2013.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6307005841 - LEONILDA DE

OLIVEIRA CAMARGO (SP211735 - CASSIA MARTUCCI MELILLO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - OLAVO CORREIA JUNIOR)

0001561-77.2013.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6307005844 - ROSANGELA

APARECIDA GUIDO PIAZZA (SP211735 - CASSIA MARTUCCI MELILLO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - OLAVO CORREIA JUNIOR)
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0001563-47.2013.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6307005843 - ELISABETH

MARTINS (SP211735 - CASSIA MARTUCCI MELILLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) ( - OLAVO CORREIA JUNIOR)

FIM.

 

 

  

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE AVARE 
 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE AVARÉ 

 

chJUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE AVARÉ 

32ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE AVARÉ 

 

EXPEDIENTE Nº 2013/6308000085 

 

 

0007392-45.2009.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6308000701 - OSVALDO FRANQUINO

(SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA, SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP270449- ISMAEL EVANGELISTA

BENEVIDES MORAES)

Em cumprimento à decisão retro, dou ciência às partes do parecer contábil para os fins previstos no art. 10 da

Resolução n.º 168, de 5 de dezembro de 2011, do Conselho da Justiça Federal.Nada mais, eu, Mário Rdorigo

Fonseca, RF 7017.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Em cumprimento à r. decisão retro, nos termos do art. 162, § 4º do Código de Processo Civil, abro vista dos

autos à parte autora para manifestação no prazo de 15 (quinze) dias. Nada mais 

 

0002216-80.2012.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6308000757 - MARIA CELIA BARROS

(SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES, SP246953 - CAMILA ARRUDA DE CASTRO

ALVES)

0002110-21.2012.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6308000758 - EVANDREI MARTINS ARAUJO

(SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES, SP283809 - RENATA ARRUDA DE CASTRO

ALVES, SP246953 - CAMILA ARRUDA DE CASTRO ALVES)

0002010-66.2012.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6308000760 - EROTIDES DOMINGOS DE

OLIVEIRA (SP275252 - EURICO FERNANDO BRAZ)

0002209-88.2012.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6308000761 - JOAO SERGIO MARTINS DA

COSTA (SP205927 - SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO)

0002101-59.2012.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6308000762 - NIVALDO ALEIXO (SP294833 -

TALITA RODRIGUES DA CRUZ)

0002049-63.2012.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6308000763 - ELIETE APARECIDA PENA

(SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA, SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO)

0002044-41.2012.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6308000764 - SUELI MARIA MARCOLINO

(SP205927 - SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO)

0001957-85.2012.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6308000766 - TERESA DE JESUS PEDRONEO

(SP073062 - MARCO ANTONIO DE MORAIS TURELLI)

0002162-17.2012.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6308000768 - ALEXANDRE NERI RAIEL

(SP205927 - SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO)

FIM.

 

0002962-79.2011.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6308000736 - PAULO SERGIO DE ARRUDA

(SP145114 - CELI BERGAMO FERRAZ DA SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) (SP270449- ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES)
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Em cumprimento à decisão retro, dou ciência às partes do parecer contábil para os fins previstos no art. 10 da

Resolução n.º 168, de 5 de dezembro de 2011, do Conselho da Justiça Federal.Nada mais, eu, Mário Rodrigo

Fonseca, RF 7017.

 

0006444-69.2010.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6308000772 - SALETE CONCEICAO DOS REIS

(SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP270449- ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES)

Com base no art. 162, § 4º do Código de Processo Civil, dou cumprimento à determinação do MM Juiz, constante

do termo nº 13910/2012 de 24/10/2012, abrindo vistas às partes pelo prazo comum de 05 (cinco) dias para que se

manifestem acerca do Laudo Pericial anexado aos autos em 13/03/2013.

 

0005102-23.2010.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6308000771 - WAGNER ALVES RODRIGUES

(SP275252 - EURICO FERNANDO BRAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP270449- ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES)

Com base no art. 162, § 4º do Código de Processo Civil, dou cumprimento à determinação do MM Juiz, constante

do termo nº 181/2013 de 15/01/2013, abrindo vistas às partes pelo prazo comum de 05 (cinco) dias para que se

manifestem acerca do Laudo Pericial anexado aos autos em 02/04/2013.

 

0001851-26.2012.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6308000770 - LUIZ CARLOS CELESTINO DE

OLIVEIRA (SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA, SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA

ALONSO)

Em cumprimento à r. decisão retro, nos termos do art. 162, § 4º do Código de Processo Civil, abro vista dos autos

à parte autora para manifestação sobre a proposta de acordo da autarquia, no prazo de 15 (quinze) dias. Nada mais

 

0000366-25.2011.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6308000759 - MARIA NAZARE PINTO DA

SILVA (SP272067 - ELIS MACEDO FRANCISCO PESSUTO, SP303339 - FERNANDA KATSUMATA

NEGRAO)

Com base no art. 162, §4º, do Código de Processo Civil, dou cumprimento ao despacho exarado na petição

anexada aos autos em 18/04/2013, dando ciência a parte autora acerca de seus documentos originais, que se

encontram a sua disposição na Secretaria deste Juizado. Lembrando que o expediente deste Juízo, para

atendimento ao público, é das 9 às 17:00hs.

 

 

  

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE AVARÉ 

32ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE AVARÉ 

 

EXPEDIENTE Nº 2013/6308000086 

 

 

 

DECISÃO JEF-7 

 

0001191-32.2012.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6308003823 - ANGELA DE

LURDES GOMES (SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA, SP216808 - FELIPE FRANCISCO

PARRA ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP270449-

ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES)

Tendo em vista que o Dr. Marcio Antonio Da Silva não atuará mais como perito neste Juizado, designo nova

perícia médica para a data de 07/08/2013, às 08h00, aos cuidados do Dr. Marco Aurelio Da Silva Cesar, clinico

geral.

O periciando deverá comparecer ao exame munido de documento de identificação pessoal e de toda

documentação médica disponível sobre a sua condição de saúde (exames, receitas, comprovantes de internação,

cópias de prontuários etc.). Em caso de impossibilidade de comparecimento, deverá justificar previamente a sua
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ausência, sob pena de preclusão da prova.

Intimem-se as partes.

 

0000292-97.2013.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6308004097 - IOLANDA DE

LOURDES OLIVEIRA (SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP270449- ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES)

Tendo em vista que a certidão de prevenção indica possível coisa julgada em relação ao processo n.º 0005667-

84.2010.4.03.6308 e considerando, ainda, o disposto no art. 14, § 1º, inciso II, da Lei n.º 9.099/95 e no art. 284 do

Código de Processo Civil, intime-se a parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias, esclarecer a diferença entre a

presente ação e a(s) demanda(s) anterior(es), emendando a inicial, se for o caso, sob pena de extinção do feito sem

resolução do mérito.

Deve-se ressaltar, desde logo, que as ações mencionam basicamente as mesmas patologias e que a mera renovação

de consultas médicas ou de pedido administrativo de concessão do benefício previdenciário, sem efetiva mudança

na condição de saúde da parte autora (resultante, por exemplo, de novas patologias ou de progressão ou

agravamento das patologias anteriores), não configura nova causa de pedir.

 

0001762-37.2011.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6308004082 - ADRIANO

MARCELO DA SILVA (SP214980 - BIANCA BOTELHO CRUZ, SP267725 - PAMELLA MOTA MODESTO)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP270449- ISMAEL

EVANGELISTA BENEVIDES MORAES)

Tendo em vista que os embargos de declaração opostos pelo réu possuem caráter infringente, intime-se a parte

autora para manifestação, no prazo de 05 (cinco) dias.

Após, tornem os autos conclusos.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Tendo em vista que o Dr. Marcio Antonio Da Silva não atuará mais como perito neste Juizado, designo

nova perícia médica para a data de 05/06/2013, às 17h40, aos cuidados do Dr. Marco Aurelio Da Silva

Cesar, clinico geral.  

O periciando deverá comparecer ao exame munido de documento de identificação pessoal e de toda

documentação médica disponível sobre a sua condição de saúde (exames, receitas, comprovantes de

internação, cópias de prontuários etc.). Em caso de impossibilidade de comparecimento, deverá justificar

previamente a sua ausência, sob pena de preclusão da prova. 

Intimem-se as partes. 

 

0001061-42.2012.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6308003798 - DORACI DA

CONCEICAO VICENTINI (SP272067 - ELIS MACEDO FRANCISCO PESSUTO, SP303339 - FERNANDA

KATSUMATA NEGRAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP270449- ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES)

0000070-32.2013.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6308003819 - OSMAR

DOMINGUES DE ARAUJO (SP272067 - ELIS MACEDO FRANCISCO PESSUTO, SP303339 - FERNANDA

KATSUMATA NEGRAO, SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP270449- ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES)

FIM.

 

0006700-12.2010.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6308004106 - NEWTON

WANDERLEY CABRAL (SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP270449- ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES)

Converto o julgamento em diligência.

Tendo em vista que o laudo médico anexado aos autos em 17/01/2011 concluiu que o autor está acometida de

"esquizofrenia paranóide", o que o torna, em tese, civilmente incapaz, nos termos dos arts. 3º, inciso II, e 4º, inciso

II, ambos do Código Civil, determino a suspensão do processo por 60 (sessenta) dias, a fim de que o advogado do

autor promova a regularização do pólo ativo, nos termos do art. 8º, combinado com art. 13, ambos do Código de

Processo Civil, mediante a apresentação de termo de curatela (ainda que provisória), sob pena de extinção do feito

sem resolução do mérito.

Sem prejuízo, intime-se a Assistente Social para, no prazo de 10 (dez) dias, complemente o laudo social anexado

aos autos em 12/01/2011: (i) qualificar os pais do autor como integrantes do grupo familiar do autor; (ii) descrever

o imóvelonde os pais residem, embora o autor viva em um quarto separado, se compartilha algum cômodo da casa

dos pais; (iii) relacionar não só as despesas (sejam elas individuais ou coletivas) como também a renda familiar do

grupo (não foi indicada no laudo); (iv) fotografar o imóvel onde o autor e seus pais residem, imagem externa da
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casa, seus cômodos, mobília, eletrodomésticos e documentos que comprovem renda/despesa.

Após, tornem para outras deliberações.

 

0003711-96.2011.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6308003949 - QUEILA MARIA

MOREIRA (SP272067 - ELIS MACEDO FRANCISCO PESSUTO, SP172851 - ANDRE RICARDO DE

OLIVEIRA, SP303339 - FERNANDA KATSUMATA NEGRAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP270449- ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES)

Tendo em vista que o Dr. Márcio Antonio da Silva não atuará mais como perito neste Juizado, designo nova

perícia médica para a data de 06/06/2013, às 11h00, aos cuidados do Dr. Valmir Kuniyoshi, clinico geral.

O periciando deverá comparecer ao exame munido de documento de identificação pessoal e de toda

documentação médica disponível sobre a sua condição de saúde (exames, receitas, comprovantes de internação,

cópias de prontuários etc.). Em caso de impossibilidade de comparecimento, deverá justificar previamente a sua

ausência, sob pena de preclusão da prova.

Intimem-se as partes.

 

0001555-04.2012.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6308003981 - JOSIANE

MENDES DE OLIVEIRA (SP268312 - OSWALDO MIILLER DE TARSO PIZZA, SP269240 - MARIA

AUXILIADORA MACEDO DO AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP270449- ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES)

Diante da necessidade de adequação da agenda, designo perícia médica para o dia 07/08/2013, às 15h00, na

especialidade clinica geral , aos cuidados domesmo perito.

As partes ficam desde logo intimadas para, no prazo de 10 (dez) dias, apresentar quesitos e/ou nomear assistente

técnico.

O periciando deverá comparecer ao exame munido de documento de identificação pessoal e de toda

documentação médica disponível sobre a sua condição de saúde (exames, receitas, comprovantes de internação,

cópias de prontuários etc.). Em caso de impossibilidade de comparecimento, deverá justificar previamente a sua

ausência, sob pena de preclusão da prova.

Intimem-se as partes e o Ministério Publico Federal.

 

0000096-30.2013.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6308003827 - EUNICE COSTA

CAVALCANTE (SP139271 - ADRIANO BONAMETTI, SP242739 - ANDRE LUIS MATTOS SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP270449- ISMAEL EVANGELISTA

BENEVIDES MORAES)

Tendo em vista que o Dr. Marcio Antonio Da Silva não atuará mais como perito neste Juizado, designo nova

perícia médica para a data de 07/08/2013, às 09h40, aos cuidados do Dr. Marco Aurelio Da Silva Cesar, clinico

geral.

O periciando deverá comparecer ao exame munido de documento de identificação pessoal e de toda

documentação médica disponível sobre a sua condição de saúde (exames, receitas, comprovantes de internação,

cópias de prontuários etc.). Em caso de impossibilidade de comparecimento, deverá justificar previamente a sua

ausência, sob pena de preclusão da prova.

Intimem-se as partes.

 

0000755-44.2010.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6308004131 - ANTONIO PINTO

(SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP270449- ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES)

Tendo havido o trânsito em julgado, cumpra-se a sentença de mérito proferida nos autos.

Caso o benefício já não tenha sido revisto ou implantado ou tenha sido revisto ou implantado em desconformidade

com a coisa julgada, oficie-se para cumprimento da obrigação de fazer, consignando-se o prazo fixado no julgado

ou, no silêncio deste, o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias.

Quanto à obrigação de pagar, havendo a sentença proferida de forma iliquida, remeta os autos à Contadoria do

Juizado para a elaboração dos cálculos dos valores atrasados.

Em seguida, caso não ultrapasse 60 (sessenta) salários mínimos, expeça-se requisição de pequeno valor em nome

da parte autora. Na hipótese de os atrasados superarem esse limite, a Secretaria deverá providenciar a expedição

de precatório.

Em qualquer caso, deverá ser previamente intimada a parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias, manifestar-se

sobre eventual cabimento e interesse na aplicação do regime especial de apuração do imposto de renda na fonte

sobre “rendimentos recebidos acumuladamente”, apresentando formulário próprio, devidamente preenchido e

assinado, constante do Anexo II da Instrução Normativa RFB n.º 1.127/2011, com as alterações promovidas pela

Instrução Normativa RFB n.º 1.145/2011.
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Sendo o caso de expedição de precatório, deverá ser também previamente intimada a Fazenda Pública para

manifestar-se, no prazo de 30 (trinta) dias, sobre a existência de débito a compensar, para os fins previstos nos §§

9º e 10 do art. 100 da Constituição Federal. Se não houver manifestação da Fazenda Pública ou se houver

manifestação pela inexistência de débito a compensar, a parte autora deverá ser intimada, na seqüência,para

manifestar-se, no prazo de 5 (cinco) dias, sobre eventual interesse em renunciar ao valor excedente a 60 (sessenta)

salários mínimos, a fim de promover a execução do julgado por meio de requisição de pequeno valor, devendo-se

entender o silêncio como desinteresse em renunciar.

Caso seja apresentado, pelo advogado da parte autora, contrato de honorários no prazo mencionado no art. 22 da

Resolução n.º 168, de 5 de dezembro de 2011, do Conselho da Justiça Federal, e desde que o advogado

efetivamente tenha atuado no processo, a Secretaria deverá providenciar a separação dos valores referentes à

porcentagem estipulada no contrato quando da expedição da requisição de pequeno valor ou do precatório,

limitando-se o percentual a ser destacado ao patamar máximo fixado na tabela de honorários da Ordem dos

Advogados do Brasil - Seccional de São Paulo (atualmente 30% para as ações previdenciárias, conforme item 85

da referida tabela).

Sem prejuízo das determinações supra, comunique-se à parte autora, pessoalmente, por carta registrada ou

qualquer outro meio hábil, a expedição da requisição de pequeno valor ou do precatório, assim como eventual

juntada do contrato de honorários nos autos e separação dos valores referentes aos honorários advocatícios.

Havendo condenação em honorários, expeça-se requisição de pequeno valor ou precatório, conforme o caso, em

nome do patrono constituído nos autos, observando-se o mesmo procedimento adotado para a requisição dos

valores devidos à parte autora.

Finalmente, cumpridas as determinações acima e comunicado o levantamento dos valores pela instituição bancária

depositária, com fase devidamente lançada no sistema, tornem conclusos para sentença de extinção.

Intimem-se as partes.

 

0002450-72.2006.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6308003797 - JOSE ITAMAR

ALVES (SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) (SP270449- ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES)

Ciência às partes do retorno dos autos da Turma Recursal de São Paulo.

Tendo em vista o teor do acórdão proferido pela Turma Recursal aos 20 de setembro de 2012, manifestem-se as

partes sobre os documentos juntado aos autos após a contestação, requerendo o que de direito, no prazo de 15

(quinze) dias.

Após vem os autos conclusos. Intimem-se as partes.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Ciência às partes do retorno dos autos da Turma Recursal de São Paulo, para que se manifestem,

requerendo o que de direito, no prazo de 5 (cinco) dias. 

Nada sendo requerido, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema processual. 

Intimem-se as partes. 

 

0003323-67.2009.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6308003849 - EDSON

APARECIDO RAMOS (SP179738 - EDSON RICARDO PONTES, SP222773 - THAÍS GALHEGO MOREIRA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP270449- ISMAEL

EVANGELISTA BENEVIDES MORAES)

0000875-53.2011.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6308003845 - APARECIDA

ESTEVAM FERRARI (SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) (SP270449- ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES)

0004025-76.2010.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6308003846 - ALCIDES

RODRIGUES DA CRUZ (SP212787 - LUIS ANTONIO DA SILVA GALVANI) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP270449- ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES)

0003867-21.2010.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6308003847 - JOAQUIM

GABRIEL INACIO (SP268312 - OSWALDO MIILLER DE TARSO PIZZA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP270449- ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES)

0001347-88.2010.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6308003848 - ANTONIO

MARCOS LARA CAMARGO (SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP270449- ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES)

0003885-13.2008.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6308003795 - MANOEL

STRADIOTTO (SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP270449- ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES)

0006369-64.2009.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6308003904 - LILIAN
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SILVERIO (SP276810 - LUCIANO NOGUEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP270449- ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES)

0006086-07.2010.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6308003905 - DIRCE ALVES

CORREIA (SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR, SP261556 - ANA PAULA GIACOMINI MAGDANELO,

SP208071 - CARLOS DANIEL PIOL TAQUES, SP287025 - FLAYRES JOSÉ PEREIRA DE LIMA DIAS,

SP213900 - HELEN SILVA MENDONÇA PAULIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP270449- ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES)

0004776-63.2010.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6308003906 - TERESA

RODRIGUES VIEIRA (SP268312 - OSWALDO MIILLER DE TARSO PIZZA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP270449- ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES)

0006631-77.2010.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6308003903 - ROSENILDA

PEREIRA DOS SANTOS (SP279529 - DANILA APARECIDA DOS SANTOS FLORIANO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP270449- ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES

MORAES)

0001063-46.2011.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6308003794 - MARIA JOSE

VAZ DE LIMA (SP196581 - DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA, SP276329 - MARCIA CRISTINA DOS

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP270449- ISMAEL

EVANGELISTA BENEVIDES MORAES)

FIM.

 

0000052-11.2013.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6308003804 - JULIANA MARIA

DE ALMEIDA (SP228669 - LEANDRO JORGE VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) (SP270449- ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES)

Tendo em vista que o Dr. Marcio Antonio Da Silva não atuará mais como perito neste Juizado, designo nova

perícia médica para a data de 05/06/2013, às 16h40, aos cuidados do Dr. Marco Aurelio Da Silva Cesar, clinico

geral.

O periciando deverá comparecer ao exame munido de documento de identificação pessoal e de toda

documentação médica disponível sobre a sua condição de saúde (exames, receitas, comprovantes de internação,

cópias de prontuários etc.). Em caso de impossibilidade de comparecimento, deverá justificar previamente a sua

ausência, sob pena de preclusão da prova.

Intimem-se as partes.

 

0000179-46.2013.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6308003940 - PEDRO

APARECIDO MAXIMIANO (SP230302 - ANA CAROLINA PAULINO ABDO, SP325892 - LIZIE CARLA

PAULINO, SP271744 - GUILHERME TRINDADE ABDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP270449- ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES)

Tendo em vista o atestado médico anexado à petição inicial e as fotos constantes do requerimento de 08/03/2013,

é verossímel a situação de incapacidade ambulatória da parte autora.

Assim, determino seja realizada perícia médica, aos cuidados do mesmo médico e data anteriormente indicados, a

partir das 13 horas, no endereço do autor (Rua Augusto Antonio Carniato, nº 86 na cidade de Taguaí/SP).

Com fundamento no parágrafo 1º do artigo 3º da Resolução 558/2007, do CJF, arbitro os honorários períciais no

montante de R$ 528,30. Comunique-se à Corregedoria Regional.

Anote-se o novo endereço do autor no sistema processual.

Estando sanadas as irregularidades apontadas, recebo a inicial e seus aditamentos.

Passo a analisar as questões processuais pendentes.

I - Com relação aos atos instrutórios, determino o seguinte:

a) Após a juntada dos laudos periciais, abra-se vista às partes para manifestação sobre os referidos documentos,

bem como sobre todo o restante da documentação processual.

Para tanto, as partes terão o prazo de 15 (quinze) dias, que correrá sucessivamente para a parte autora e, depois,

para a parte ré.

Em caso de intervenção do Ministério Público Federal, após o decurso do prazo concedido para as partes, deverá

ser aberta vista dos autos ao representante do Parquet, para manifestar-se no prazo de 15 (quinze) dias.

b) Expirados os prazos acima referidos, com ou sem manifestação, remetam-se os autos à Contadoria Judicial, se

for o caso.

c) Após, venham conclusos para sentença.

II - Cite-se o réu, caso já não tenha sido citado.

III - Defiro a gratuidade de justiça.

Intimem-se as partes, nas pessoas de seus representantes e o Ministério Público Federal.
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0002880-24.2006.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6308003995 - APARECIDA DE

FATIMA AGUIAR (SP246953 - CAMILA ARRUDA DE CASTRO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP270449- ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES)

Verifica-se à folha 08, da petição inicial que estes autos iniciaram-se através de GUIA DE

ENCAMINHAMENTO deste Juízo à advogada Dra. Camila Arruda de Castro Alves - OAB/SP 246.953, para

atuar como advogada voluntária, comprometendo-se, além de outros encargos, a não receber remuneração alguma

do assistido a não ser, eventualmente, aquela prevista no artigo 1º, § 6º, da Resolução 558, de 22 de maio de 2007,

do Conselho da Justiça Federal.

 

Assim, tendo em vista a declaração prestada pela autora nos autos do processo, na qual informa que efetuou o

pagamento no valor de R$ 3.640,00(três mil, seiscentos e quarenta reais) a título de honorários advocatícios,

diretamente a advogada Dra. Bruna Arruda de Castro Alves - OAB/SP 204.683, substabelecida em 24/05/2007,

conforme recibo anexado aos autos, DECIDO:

 

Intimem-se as advogadas Dra. Camila Arruda de Castro Alves - OAB/SP nº 246.953 e Dra. Bruna Arruda de

Castro Alves OAB/SP nº 204.683, por qualquer meio idôneo, concedendo-lhes o prazo de 15 (quinze) dias, para

que efetuem diretamente à parte autora a devolução dos valores recebidos a título de honorários advocatícios,

devidamente corrigidos, informando este Juízo.

 

A não devolução dos valores cobrados indevidamente da parte autora, configurar-se-á, em tese, crime de

apropriação indébita, que para a devida apuração serão expedidos e encaminhados ofícios ao Ministério Público

Federal de Bauru e ao Tribunal de Ética da Ordem dos Advogados do Brasil.

 

Publique-se. Intime-se.

 

0000350-03.2013.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6308003966 - MARIA ANDRE

MARTINS FURTADO (SP230302 - ANA CAROLINA PAULINO ABDO, SP325892 - LIZIE CARLA

PAULINO, SP271744 - GUILHERME TRINDADE ABDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP270449- ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES)

Diante da necessidade de adequação da agenda, designo perícia médica para o dia 07/08/2013, às 11h30, na

especialidade clinica geral , aos cuidados domesmo perito.

As partes ficam desde logo intimadas para, no prazo de 10 (dez) dias, apresentar quesitos e/ou nomear assistente

técnico.

O periciando deverá comparecer ao exame munido de documento de identificação pessoal e de toda

documentação médica disponível sobre a sua condição de saúde (exames, receitas, comprovantes de internação,

cópias de prontuários etc.). Em caso de impossibilidade de comparecimento, deverá justificar previamente a sua

ausência, sob pena de preclusão da prova.

Intimem-se as partes.

 

0001147-13.2012.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6308003822 - NORMA

APARECIDA RAMOS (SP183424 - LUIZ HENRIQUE DA CUNHA JORGE, SP146525 - ANDREA SUTANA

DIAS, SP314994 - EMANUEL ZANDONA GONCALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP270449- ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES)

Tendo em vista que o Dr. Marcio Antonio Da Silva não atuará mais como perito neste Juizado, designo nova

perícia médica para a data de 05/06/2013, às 18h20, aos cuidados do Dr. Marco Aurelio Da Silva Cesar, clinico

geral.

O periciando deverá comparecer ao exame munido de documento de identificação pessoal e de toda

documentação médica disponível sobre a sua condição de saúde (exames, receitas, comprovantes de internação,

cópias de prontuários etc.). Em caso de impossibilidade de comparecimento, deverá justificar previamente a sua

ausência, sob pena de preclusão da prova.

Intimem-se as partes.

 

0000234-94.2013.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6308004108 - ELIETE GARCIA

DE ANDRADE (SP268312 - OSWALDO MIILLER DE TARSO PIZZA, SP269240 - MARIA AUXILIADORA

MACEDO DO AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP270449- ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES)

Recebo a inicial.

Passo a analisar as questões processuais pendentes.
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I - Não verifico a ocorrência de litispendência ou coisa julgada em relação ao processo constante do termo de

prevenção.

Embora as ações sejam idênticas, o processo anterior foi extinto, sem resolução do mérito, em virtude de falta de

interesse de agir, o que autoriza a propositura da nova ação, nos termos do art. 268 do Código de Processo Civil.

Dê-se regular andamento ao processo.

II - Com relação aos atos instrutórios, determino o seguinte:

a) Tendo em vista que já há perícia designada no sistema, concedo às partes o prazo de 10 (dez) dias para

apresentação de quesitos e/ou nomeação de assistente técnico.

O periciando deverá comparecer ao exame munido de toda documentação médica disponível sobre a sua condição

de saúde (exames, receitas, comprovantes de internação, cópias de prontuários etc.). Em caso de impossibilidade

de comparecimento, deverá justificar previamente a sua ausência, sob pena de preclusão da prova.

b) Após a juntada do(s) laudo(s) pericial(is), abra-se vista às partes para manifestação sobre o(s) referido(s)

documento(s), bem como sobre todo o restante da documentação processual.

Para tanto, as partes terão o prazo de 15 (quinze) dias, que correrá sucessivamente para a parte autora (em caso de

litisconsórcio ativo, o prazo é comum para todos os litisconsortes) e, depois, para a parte ré (em caso de

litisconsórcio passivo, o prazo é comum para todos os litisconsortes).

A parte autora que não esteja assistida por advogado terá ciência da documentação processual no Setor de

Atendimento do Juizado, perante o qual deverá comparecer, em dia e horário de expediente forense, no prazo

acima estipulado.

Em caso de intervenção do Ministério Público Federal, após o decurso do prazo concedido para as partes, deverá

ser aberta vista dos autos ao representante do Parquet, para manifestar-se no prazo de 15 (quinze) dias.

c) Expirados os prazos acima referidos, com ou sem manifestação, remetam-se os autos à Contadoria Judicial, se

for o caso.

d) Após, venham conclusos para sentença.

III - Cite-se o réu, caso já não tenha sido citado.

IV - Defiro a gratuidade de justiça.

Intimem-se as partes.

 

0000257-40.2013.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6308003851 - LUIZ

RODRIGUES (SP228669 - LEANDRO JORGE VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP270449- ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES)

Diante da nescessidade de adequação da agenda de perícias,redesigno perícia médica para o dia 03/05/2013, às

11h00, aos cuidados do mesmo perito.

As partes ficam desde logo intimadas para, no prazo de 10 (dez) dias, apresentar quesitos e/ou nomear assistente

técnico.

 O periciando deverá comparecer ao exame munido de documento de identificação pessoal e de toda

documentação médica disponível sobre a sua condição de saúde (exames, receitas, comprovantes de internação,

cópias de prontuários etc.). Em caso de impossibilidade de comparecimento, deverá justificar previamente a sua

ausência, sob pena de preclusão da prova.

Intimem-se as partes.

 

0000356-10.2013.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6308003973 - EDUARDO

EVANDRO RODRIGUES DE SOUZA (SP261822 - THIAGO ROCHA CONTRUCCI, SP263345 - CARLOS

HUMBERTO CAVALHEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP270449- ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES)

Diante da necessidade de adequação da agenda, designo perícia médica para o dia 07/08/2013, às 12h30, na

especialidade clinica geral , aos cuidados domesmo perito.

As partes ficam desde logo intimadas para, no prazo de 10 (dez) dias, apresentar quesitos e/ou nomear assistente

técnico.

O periciando deverá comparecer ao exame munido de documento de identificação pessoal e de toda

documentação médica disponível sobre a sua condição de saúde (exames, receitas, comprovantes de internação,

cópias de prontuários etc.). Em caso de impossibilidade de comparecimento, deverá justificar previamente a sua

ausência, sob pena de preclusão da prova.

Intimem-se as partes e o Ministério Público Federal.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Recebo a inicial.  

Passo a analisar as questões processuais pendentes. 

I - Com relação aos atos instrutórios, determino o seguinte: 
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a) Tendo em vista que já há perícia(s) designada(s) no sistema, concedo às partes o prazo de 10 (dez) dias

para apresentação de quesitos e/ou nomeação de assistente técnico. 

O periciando deverá comparecer ao exame munido de toda documentação médica disponível sobre a sua

condição de saúde (exames, receitas, comprovantes de internação, cópias de prontuários etc.). Em caso de

impossibilidade de comparecimento, deverá justificar previamente a sua ausência, sob pena de preclusão

da prova. 

b) Após a juntada do(s) laudo(s) pericial(is), abra-se vista às partes para manifestação sobre o(s) referido(s)

documento(s), bem como sobre todo o restante da documentação processual. 

Para tanto, as partes terão o prazo de 15 (quinze) dias, que correrá sucessivamente para a parte autora (em

caso de litisconsórcio ativo, o prazo é comum para todos os litisconsortes) e, depois, para a parte ré (em

caso de litisconsórcio passivo, o prazo é comum para todos os litisconsortes). 

A parte autora que não esteja assistida por advogado terá ciência da documentação processual no Setor de

Atendimento do Juizado, perante o qual deverá comparecer, em dia e horário de expediente forense, no

prazo acima estipulado.  

Em caso de intervenção do Ministério Público Federal, após o decurso do prazo concedido para as partes,

deverá ser aberta vista dos autos ao representante do Parquet, para manifestar-se no prazo de 15 (quinze)

dias.  

c) Expirados os prazos acima referidos, com ou sem manifestação, remetam-se os autos à Contadoria

Judicial, se for o caso. 

d) Após, venham conclusos para sentença. 

II - Cite-se o réu, caso já não tenha sido citado. 

III - Defiro a gratuidade de justiça 

Intimem-se as partes, nas pessoas de seus representantes e o Ministério Público Federal, se for o caso,

ficando dispensada a intimação do autor que não esteja assistido por advogado. 

 

0000416-80.2013.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6308004065 - IRENE

RODRIGUES CARRASCO (SP272067 - ELIS MACEDO FRANCISCO PESSUTO, SP303339 - FERNANDA

KATSUMATA NEGRAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP270449- ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES)

0000415-95.2013.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6308004064 - KENIA

SUIYAMA MARCHESINI (SP272067 - ELIS MACEDO FRANCISCO PESSUTO, SP303339 - FERNANDA

KATSUMATA NEGRAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP270449- ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES)

0000418-50.2013.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6308004067 - DELZUITA DA

SILVA (SP230302 - ANA CAROLINA PAULINO ABDO, SP271744 - GUILHERME TRINDADE ABDO,

SP325892 - LIZIE CARLA PAULINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP270449- ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES)

0000398-59.2013.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6308003820 - ANTONIA

SARAIVA (SP314994 - EMANUEL ZANDONA GONCALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP270449- ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Recebo a inicial. 

Passo a analisar as questões processuais pendentes. 

I - Com relação aos atos instrutórios, determino o seguinte: 

Mantenho a data agendada no sistema para a realização da audiência de conciliação, instrução e

julgamento, oportunidade em que as partes ficarão responsáveis por trazer as testemunhas e todas as

demais provas que entenderem relevantes para a instrução do feito. 

II - Cite-se o réu, caso já não tenha sido citado. 

III - Defiro a gratuidade de justiça. 

Intimem-se as partes, nas pessoas de seus representantes e o Ministério Público Federal, se for o caso,

ficando dispensada a intimação do autor que não esteja assistido por advogado. 

 

0000408-06.2013.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6308004051 - ANTONIO

PEREIRA (SP290639 - MAURICIO CAETANO VELO, SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP270449- ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES

MORAES)

0000387-30.2013.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6308003790 - JUDITE MARIA

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 23/04/2013     397/869



DA CONCEI AO (SP230302 - ANA CAROLINA PAULINO ABDO, SP271744 - GUILHERME TRINDADE

ABDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP270449- ISMAEL

EVANGELISTA BENEVIDES MORAES)

0000380-38.2013.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6308003789 - MARIA LUIZA

FERREIRA (SP167526 - FABIO ROBERTO PIOZZI, SP243437 - ELAINE CRISTINA MIRANDA DA SILVA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP270449- ISMAEL

EVANGELISTA BENEVIDES MORAES)

0000409-88.2013.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6308004052 - MARIA DE

LOURDES TELES (SP290639 - MAURICIO CAETANO VELO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP270449- ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES)

0000411-58.2013.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6308004050 - RAUL

FERNANDES (SP290639 - MAURICIO CAETANO VELO, SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP270449- ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES

MORAES)

0000363-02.2013.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6308003938 - MARIA ALICE

DE LIMA (SP261822 - THIAGO ROCHA CONTRUCCI, SP263345 - CARLOS HUMBERTO CAVALHEIRO)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP270449- ISMAEL

EVANGELISTA BENEVIDES MORAES)

FIM.

 

0000305-96.2013.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6308003884 - JANDIRA

COSME DE SOUZA (SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA, SP216808 - FELIPE FRANCISCO

PARRA ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP270449-

ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES)

Recebo a inicial.

Passo a analisar as questões processuais pendentes.

I - Não verifico a ocorrência de litispendência ou coisa julgada em relação ao processo constante do termo de

prevenção.

Confrontando-se a inicial da presente demanda com as informações constantes da certidão de prevenção anexada

em 12/04/2013, observa-se que são distintas as causas de pedir.

A ação anterior, com efeito, fazia menção a problemas de cunho ortopédico, enquanto na presente demanda foi

incluído também "problemas cardiológicos".

II - Com relação aos atos instrutórios, determino o seguinte:

a) Tendo em vista que já há perícia designada no sistema, concedo às partes o prazo de 10 (dez) dias para

apresentação de quesitos e/ou nomeação de assistente técnico.

O periciando deverá comparecer ao exame munido de toda documentação médica disponível sobre a sua condição

de saúde (exames, receitas, comprovantes de internação, cópias de prontuários etc.). Em caso de impossibilidade

de comparecimento, deverá justificar previamente a sua ausência, sob pena de preclusão da prova.

b) Após a juntada do(s) laudo(s) pericial(is), abra-se vista às partes para manifestação sobre o(s) referido(s)

documento(s), bem como sobre todo o restante da documentação processual.

Para tanto, as partes terão o prazo de 15 (quinze) dias, que correrá sucessivamente para a parte autora (em caso de

litisconsórcio ativo, o prazo é comum para todos os litisconsortes) e, depois, para a parte ré (em caso de

litisconsórcio passivo, o prazo é comum para todos os litisconsortes).

A parte autora que não esteja assistida por advogado terá ciência da documentação processual no Setor de

Atendimento do Juizado, perante o qual deverá comparecer, em dia e horário de expediente forense, no prazo

acima estipulado.

Em caso de intervenção do Ministério Público Federal, após o decurso do prazo concedido para as partes, deverá

ser aberta vista dos autos ao representante do Parquet, para manifestar-se no prazo de 15 (quinze) dias.

c) Expirados os prazos acima referidos, com ou sem manifestação, remetam-se os autos à Contadoria Judicial, se

for o caso.

d) Após, venham conclusos para sentença.

II - Cite-se o réu, caso já não tenha sido citado.

III - Defiro a gratuidade de justiça.

Intimem-se as partes.

 

0000092-90.2013.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6308003826 - JOSE ALFREDO

DO NASCIMENTO FILHO (SP186554 - GIULIANO MARCELO DE CASTRO VIEIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP270449- ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES

MORAES)

Tendo em vista que o Dr. Marcio Antonio Da Silva não atuará mais como perito neste Juizado, designo nova
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perícia médica para a data de 07/08/2013, às 09h00, aos cuidados do Dr. Marco Aurelio Da Silva Cesar, clinico

geral.

O periciando deverá comparecer ao exame munido de documento de identificação pessoal e de toda

documentação médica disponível sobre a sua condição de saúde (exames, receitas, comprovantes de internação,

cópias de prontuários etc.). Em caso de impossibilidade de comparecimento, deverá justificar previamente a sua

ausência, sob pena de preclusão da prova.

Intimem-se as partes.

 

0001022-45.2012.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6308003799 - ISAIL MARTINS

DE OLIVEIRA (SP261822 - THIAGO ROCHA CONTRUCCI, SP263345 - CARLOS HUMBERTO

CAVALHEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP270449-

ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES)

Tendo em vista que o Dr. Marcio Antonio Da Silva não atuará mais como perito neste Juizado, designo nova

perícia médica para a data de 05/06/2013, às 16h00, aos cuidados do Dr. Marco Aurelio Da Silva Cesar, clinico

geral.

O periciando deverá comparecer ao exame munido de documento de identificação pessoal e de toda

documentação médica disponível sobre a sua condição de saúde (exames, receitas, comprovantes de internação,

cópias de prontuários etc.). Em caso de impossibilidade de comparecimento, deverá justificar previamente a sua

ausência, sob pena de preclusão da prova.

Intimem-se as partes.

 

0001757-78.2012.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6308003782 - NAIR BUENO DE

GODOY PAULINO (SP205927 - SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP270449- ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES)

Defiro a gratuidade de justiça.

Abra-se vista às partes para manifestação sobre toda a documentação processual, incluindo o(s) laudo(s)

pericial(is) anexados aos autos. Concedo-lhes, para tanto, prazo sucessivo de 15 (quinze) dias, primeiro para a

parte autora (em caso de litisconsórcio ativo, o prazo é comum para todos os litisconsortes) e, depois, para a parte

ré (em caso de litisconsórcio passivo, o prazo é comum para todos os litisconsortes).

A parte autora que não esteja assistida por advogado terá ciência da documentação processual no Setor de

Atendimento do Juizado, perante o qual deverá comparecer, em dia e horário de expediente forense, no prazo

acima estipulado.

Expirados os prazos acima referidos, com ou sem manifestação das partes, abra-se conclusão para sentença.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Tendo em vista que já há laudo pericial juntado aos autos, intimem-se as partes para, querendo, no prazo

comum de 10 (dez) dias, manifestem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos. 

 

 Cite-se o réu, caso já não tenha sido citado.  

 

Defiro a gratuidade de justiça.  

 

Após o prazo, remetam-se os autos à contadoria judicial e em seguida venham os autos conclusos. 

 

0001587-09.2012.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6308003748 - MARIA

APARECIDA MARTINS GOMES (SP210051 - CARLOS ROBERTO NESPECHI JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP270449- ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES

MORAES)

0000061-70.2013.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6308003805 - MARIA DE

LOURDES PALUGAN (SP276329 - MARCIA CRISTINA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP270449- ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Recebo a inicial. 

Passo a analisar as questões processuais pendentes. 

I- Com relação aos atos instrutórios, determino o seguinte: 

a) Tendo em vista que já há perícia designada no sistema, concedo às partes o prazo de 10 (dez) dias para
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apresentação de quesitos e/ou nomeação de assistente técnico. 

O periciando deverá comparecer ao exame munido de toda documentação médica disponível sobre a sua

condição de saúde (exames, receitas, comprovantes de internação, cópias de prontuários etc.). Em caso de

impossibilidade de comparecimento, deverá justificar previamente a sua ausência, sob pena de preclusão

da prova. 

b) Após a juntada do(s) laudo(s) pericial(is), abra-se vista às partes para manifestação sobre o(s) referido(s)

documento(s), bem como sobre todo o restante da documentação processual. 

Para tanto, as partes terão o prazo de 15 (quinze) dias, que correrá sucessivamente para a parte autora (em

caso de litisconsórcio ativo, o prazo é comum para todos os litisconsortes) e, depois, para a parte ré (em

caso de litisconsórcio passivo, o prazo é comum para todos os litisconsortes). 

A parte autora que não esteja assistida por advogado terá ciência da documentação processual no Setor de

Atendimento do Juizado, perante o qual deverá comparecer, em dia e horário de expediente forense, no

prazo acima estipulado.  

Em caso de intervenção do Ministério Público Federal, após o decurso do prazo concedido para as partes,

deverá ser aberta vista dos autos ao representante do Parquet, para manifestar-se no prazo de 15 (quinze)

dias.  

c) Expirados os prazos acima referidos, com ou sem manifestação, remetam-se os autos à Contadoria

Judicial, se for o caso. 

d) Após, venham conclusos para sentença. 

II - Cite-se o réu, caso já não tenha sido citado. 

III - Defiro a gratuidade de justiça. 

Intimem-se as partes, nas pessoas de seus representantes e o Ministério Público Federal, se for o caso,

ficando dispensada a intimação do autor que não esteja assistido por advogado. 

 

0000394-22.2013.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6308003812 - JOHANNES

CORNELIS VAN MELIS (SP272067 - ELIS MACEDO FRANCISCO PESSUTO, SP303339 - FERNANDA

KATSUMATA NEGRAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP270449- ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES)

0000390-82.2013.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6308003807 - CESAR

OLIVEIRA DA CRUZ (SP261822 - THIAGO ROCHA CONTRUCCI, SP263345 - CARLOS HUMBERTO

CAVALHEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP270449-

ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES)

0000386-45.2013.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6308003808 - MARIA SUELI

DE PLACIDO (SP272067 - ELIS MACEDO FRANCISCO PESSUTO, SP303339 - FERNANDA

KATSUMATA NEGRAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP270449- ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES)

0000385-60.2013.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6308003809 - PATRICIA DE

FATIMA ROSA (SP272067 - ELIS MACEDO FRANCISCO PESSUTO, SP303339 - FERNANDA

KATSUMATA NEGRAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP270449- ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES)

0000397-74.2013.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6308003810 - MARIA JOSE

CHISSO DE LARA (SP314994 - EMANUEL ZANDONA GONCALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP270449- ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES)

0000413-28.2013.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6308004057 - MARIA DE

LURDES MEIRA DOS SANTOS (SP268312 - OSWALDO MIILLER DE TARSO PIZZA, SP269240 - MARIA

AUXILIADORA MACEDO DO AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP270449- ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES)

0000383-90.2013.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6308003814 - PAULO

FERNANDO CLARO (SP272067 - ELIS MACEDO FRANCISCO PESSUTO, SP303339 - FERNANDA

KATSUMATA NEGRAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP270449- ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES)

0000267-84.2013.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6308003831 - ANTONIO

APARECIDO PAES DE CAMARGO (SP303339 - FERNANDA KATSUMATA NEGRAO, SP272067 - ELIS

MACEDO FRANCISCO PESSUTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP270449- ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES)

0000384-75.2013.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6308003815 - LUIZ ANDRE DA

SILVA (SP272067 - ELIS MACEDO FRANCISCO PESSUTO, SP303339 - FERNANDA KATSUMATA

NEGRAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP270449- ISMAEL

EVANGELISTA BENEVIDES MORAES)

0000421-05.2013.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6308004054 - CELSO
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APARECIDO VIEIRA (SP210051 - CARLOS ROBERTO NESPECHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP270449- ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES)

0000414-13.2013.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6308004056 - GENESIO

PEREIRA DA SILVA FILHO (SP272067 - ELIS MACEDO FRANCISCO PESSUTO, SP303339 - FERNANDA

KATSUMATA NEGRAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP270449- ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES)

FIM.

 

0000358-48.2011.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6308003948 - JURACI SEABRA

GOMES (SP272067 - ELIS MACEDO FRANCISCO PESSUTO, SP303339 - FERNANDA KATSUMATA

NEGRAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP270449- ISMAEL

EVANGELISTA BENEVIDES MORAES)

Tendo em vista que o Dr. Márcio Antonio da Silva não atuará mais como perito neste Juizado, designo nova

perícia médica para a data de 13/06/2013, às 10h00, aos cuidados do Dr. Valmir Kuniyoshi, clinico geral.

O periciando deverá comparecer ao exame munido de documento de identificação pessoal e de toda

documentação médica disponível sobre a sua condição de saúde (exames, receitas, comprovantes de internação,

cópias de prontuários etc.). Em caso de impossibilidade de comparecimento, deverá justificar previamente a sua

ausência, sob pena de preclusão da prova.

Intimem-se as partes.

 

0000083-31.2013.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6308003825 - NATHANAEL

PINTO DE MORAIS (SP272067 - ELIS MACEDO FRANCISCO PESSUTO, SP303339 - FERNANDA

KATSUMATA NEGRAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP270449- ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES)

Tendo em vista que o Dr. Marcio Antonio Da Silva não atuará mais como perito neste Juizado, designo nova

perícia médica para a data de 07/08/2013, às 08h40, aos cuidados do Dr. Marco Aurelio Da Silva Cesar, clinico

geral.

O periciando deverá comparecer ao exame munido de documento de identificação pessoal e de toda

documentação médica disponível sobre a sua condição de saúde (exames, receitas, comprovantes de internação,

cópias de prontuários etc.). Em caso de impossibilidade de comparecimento, deverá justificar previamente a sua

ausência, sob pena de preclusão da prova.

Intimem-se as partes.

 

0000052-11.2013.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6308003988 - JULIANA MARIA

DE ALMEIDA (SP228669 - LEANDRO JORGE VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) (SP270449- ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES)

Diante da necessidade de adequação da agenda, designo perícia médica para o dia 07/08/2013, às 16h30, na

especialidade clinica geral , aos cuidados domesmo perito.

As partes ficam desde logo intimadas para, no prazo de 10 (dez) dias, apresentar quesitos e/ou nomear assistente

técnico.

O periciando deverá comparecer ao exame munido de documento de identificação pessoal e de toda

documentação médica disponível sobre a sua condição de saúde (exames, receitas, comprovantes de internação,

cópias de prontuários etc.). Em caso de impossibilidade de comparecimento, deverá justificar previamente a sua

ausência, sob pena de preclusão da prova.

Intimem-se as partes.

 

0000300-74.2013.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6308004118 - NEIDE TEIXEIRA

MESSIAS (SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA, SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA

ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP270449- ISMAEL

EVANGELISTA BENEVIDES MORAES)

Recebo a inicial.

Passo a analisar as questões processuais pendentes.

I - Não verifico a ocorrência de litispendência ou coisa julgada em relação ao processo constante do termo de

prevenção.

Confrontando-se a inicial da presente demanda com as informações constantes da certidão de prevenção anexada

em 19/04/2013, observa-se que são distintas as causas de pedir.

A ação anterior, com efeito, mencionava que a autora estava acometida de problemas cardiológicos, enquanto na

presente demanda suas patologias são ortopédicas.

Assim, dê-se regular andamento no feito.
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II - Com relação aos atos instrutórios, determino o seguinte:

a) Tendo em vista que já há perícia designada no sistema, concedo às partes o prazo de 10 (dez) dias para

apresentação de quesitos e/ou nomeação de assistente técnico.

O periciando deverá comparecer ao exame munido de toda documentação médica disponível sobre a sua condição

de saúde (exames, receitas, comprovantes de internação, cópias de prontuários etc.). Em caso de impossibilidade

de comparecimento, deverá justificar previamente a sua ausência, sob pena de preclusão da prova.

b) Após a juntada do(s) laudo(s) pericial(is), abra-se vista às partes para manifestação sobre o(s) referido(s)

documento(s), bem como sobre todo o restante da documentação processual.

Para tanto, as partes terão o prazo de 15 (quinze) dias, que correrá sucessivamente para a parte autora (em caso de

litisconsórcio ativo, o prazo é comum para todos os litisconsortes) e, depois, para a parte ré (em caso de

litisconsórcio passivo, o prazo é comum para todos os litisconsortes).

A parte autora que não esteja assistida por advogado terá ciência da documentação processual no Setor de

Atendimento do Juizado, perante o qual deverá comparecer, em dia e horário de expediente forense, no prazo

acima estipulado.

Em caso de intervenção do Ministério Público Federal, após o decurso do prazo concedido para as partes, deverá

ser aberta vista dos autos ao representante do Parquet, para manifestar-se no prazo de 15 (quinze) dias.

c) Expirados os prazos acima referidos, com ou sem manifestação, remetam-se os autos à Contadoria Judicial, se

for o caso.

d) Após, venham conclusos para sentença.

II - Cite-se o réu, caso já não tenha sido citado.

III - Defiro a gratuidade de justiça.

Intimem-se as partes.

 

0000254-85.2013.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6308004091 - CLARICE

FERMIANO PANSANI (SP290639 - MAURICIO CAETANO VELO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP270449- ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES)

Tendo em vista que o pedido feito na inicial refere-se a BPC/LOAS deficiente, porém o indeferimento

administrativo é de BPC/LOAS idoso, esclareça a parte autora qual o benefício pretendido.

 Sem prejuízo, vez que já houve pedido de BPC/LOAS idoso anteriormente pleiteado pela autora neste JEF,

conforme termo de prevenção anexado aos autos (processo 0001435-29.2010.4.03.6308), em caso do pedido

destes autos ser também de BPC/LOAS idoso, esclareça a diferença entre as ações, no prazo de 10 (dez) dias, sob

pena de extinção do feito sem resolução de mérito.

 

0000904-69.2012.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6308003942 - DARIO PINTO

DA FONSECA (SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES, SP283809 - RENATA ARRUDA DE

CASTRO ALVES, SP246953 - CAMILA ARRUDA DE CASTRO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP270449- ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES)

Tendo em vista que o Dr. Márcio Antonio da Silva não atuará mais como perito neste Juizado, designo nova

perícia médica para a data de 02/05/2013, às 10h30, aos cuidados do Dr. Valmir Kuniyoshi, clinico geral.

O periciando deverá comparecer ao exame munido de documento de identificação pessoal e de toda

documentação médica disponível sobre a sua condição de saúde (exames, receitas, comprovantes de internação,

cópias de prontuários etc.). Em caso de impossibilidade de comparecimento, deverá justificar previamente a sua

ausência, sob pena de preclusão da prova.

Intimem-se as partes.

 

0006029-86.2010.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6308003876 - LOURDES

FLORENÇO DA SILVA PEDROSO (SP136104 - ELIANE MINA TODA, SP266054 - MARIA BERNADETE

BETIOL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP270449- ISMAEL

EVANGELISTA BENEVIDES MORAES)

Tendo em vista a documentação pessoal apresentada pela parte autora na petição anexada ao feito em 10/04/2013,

proceda-se ao acertamento do nome desta última no Sistema Processual do JEF.

Após, abra-se nova conclusão.

 

0003626-47.2010.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6308004100 - GONCALO DE

JESUS FERREIRA (SP196581 - DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP270449- ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES)

Deposite o autor no Setor de Protocolo e Atendimento deste JEF, no prazo de 10 (dez) dias, as vias originais de

suas CTPS's. Deverá ser entregue recibo ao autor relativo ao recebimento da documentação.

Após, conclusos para sentença.
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0000239-19.2013.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6308003978 - ESMAEL

RODRIGUES (SP100057 - ALEXANDRE RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) (SP270449- ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES)

Recebo a inicial.

Passo a analisar as questões processuais pendentes.

I - O pedido de antecipação dos efeitos da tutela formulado na inicial não merece acolhida.

A concessão da medida antecipatória está condicionada aos pressupostos do art. 273 do Código de Processo Civil,

combinado com o art. 4º da Lei n.º 10.259/2001 (aplicado por analogia), a saber: prova inequívoca dos fatos que

confira verossimilhança às alegações da parte autora, fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação e

reversibilidade da medida.

No caso concreto, os elementos de prova trazidos com a inicial não são inequívocos quanto aos fatos que

sustentam a pretensão da parte autora.

Indefiro, portanto, a medida antecipatória pleiteada, sem prejuízo da posterior reapreciação do pedido em caso de

alteração da situação fática ou jurídica ou no momento da prolação da sentença.

II - Com relação aos atos instrutórios, determino o seguinte:

a) Ao término da instrução, dê-se ciência às partes de todos os documentos juntados aos autos, aguardando-se

eventual manifestação no prazo de 5 (cinco) dias.

A parte autora que não esteja assistida por advogado terá ciência da documentação processual no Setor de

Atendimento do Juizado, perante o qual deverá comparecer, em dia e horário de expediente forense, no prazo

acima estipulado.

Em caso de intervenção do Ministério Público Federal, após o decurso do prazo concedido para as partes, deverá

ser aberta vista dos autos ao representante do Parquet, para manifestar-se no prazo de 5 (cinco) dias.

b) Expirados os prazos acima referidos, com ou sem manifestação, remetam-se os autos à Contadoria Judicial, se

for o caso.

c) Após, venham conclusos para sentença.

III - Cite-se o réu, caso já não tenha sido citado.

IV -Defiro a gratuidade de justiça.

Intimem-se as partes, nas pessoas de seus representantes e o Ministério Público Federal, se for o caso, ficando

dispensada a intimação do autor que não esteja assistido por advogado.

 

0000384-75.2013.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6308003954 - LUIZ ANDRE DA

SILVA (SP272067 - ELIS MACEDO FRANCISCO PESSUTO, SP303339 - FERNANDA KATSUMATA

NEGRAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP270449- ISMAEL

EVANGELISTA BENEVIDES MORAES)

Tendo em vista que o Dr. Márcio Antonio da Silva não atuará mais como perito neste Juizado, designo nova

perícia médica para a data de 06/06/2013, às 10h30, aos cuidados do Dr. Valmir Kuniyoshi, clinico geral.

O periciando deverá comparecer ao exame munido de documento de identificação pessoal e de toda

documentação médica disponível sobre a sua condição de saúde (exames, receitas, comprovantes de internação,

cópias de prontuários etc.). Em caso de impossibilidade de comparecimento, deverá justificar previamente a sua

ausência, sob pena de preclusão da prova.

Intimem-se as partes.

 

0000294-67.2013.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6308003912 - MARCIO

BARBOSA DA SILVA (SP073062 - MARCO ANTONIO DE MORAIS TURELLI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP270449- ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES

MORAES)

Concedo o prazo improrrogável de 10 (dez) dias para que a parte autora cumpra a determinação faltante da

decisão de 05/04/2013, sob pena de extinção do processo sem resolução de mérito.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Recebo a inicial.  

Passo a analisar as questões processuais pendentes. 

I - Com relação aos atos instrutórios, determino o seguinte: 

a) Ao término da instrução, dê-se ciência às partes de todos os documentos juntados aos autos, aguardando-

se eventual manifestação no prazo de 5 (cinco) dias. 

A parte autora que não esteja assistida por advogado terá ciência da documentação processual no Setor de

Atendimento do Juizado, perante o qual deverá comparecer, em dia e horário de expediente forense, no

prazo acima estipulado.  
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Em caso de intervenção do Ministério Público Federal, após o decurso do prazo concedido para as partes,

deverá ser aberta vista dos autos ao representante do Parquet, para manifestar-se no prazo de 5 (cinco)

dias.  

b) Expirados os prazos acima referidos, com ou sem manifestação, remetam-se os autos à Contadoria

Judicial, se for o caso. 

c) Após, venham conclusos para sentença. 

III - Cite-se o réu, caso já não tenha sido citado. 

IV -Defiro a gratuidade de justiça. 

Intimem-se as partes, nas pessoas de seus representantes e o Ministério Público Federal, se for o caso,

ficando dispensada a intimação do autor que não esteja assistido por advogado. 

 

0000399-44.2013.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6308003969 - RAYMUNDO

OLIVEIRA DA COSTA (SP271744 - GUILHERME TRINDADE ABDO, SP325892 - LIZIE CARLA

PAULINO, SP230302 - ANA CAROLINA PAULINO ABDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP270449- ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES)

0007601-85.2012.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6308003757 - OSWALDO DE

CAMPOS NETO (SP295846 - ERIKA DOS SANTOS OLIVEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP116967 - MARCO CEZAR CAZALI)

0002061-77.2012.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6308003759 - ORIDIA DE

OLIVEIRA LEMES (SP196581 - DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP270449- ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES)

0000392-52.2013.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6308003828 - JOAO

RODRIGUES VALENTIM (SP261822 - THIAGO ROCHA CONTRUCCI, SP263345 - CARLOS HUMBERTO

CAVALHEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP270449-

ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES)

FIM.

 

0000351-85.2013.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6308003970 - JOSE DORGIVAL

RODRIGUES DE SOUZA (SP261822 - THIAGO ROCHA CONTRUCCI, SP263345 - CARLOS HUMBERTO

CAVALHEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP270449-

ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES)

Diante da necessidade de adequação da agenda, designo perícia médica para o dia 07/08/2013, às 12h00, na

especialidade clinica geral , aos cuidados domesmo perito.

As partes ficam desde logo intimadas para, no prazo de 10 (dez) dias, apresentar quesitos e/ou nomear assistente

técnico.

O periciando deverá comparecer ao exame munido de documento de identificação pessoal e de toda

documentação médica disponível sobre a sua condição de saúde (exames, receitas, comprovantes de internação,

cópias de prontuários etc.). Em caso de impossibilidade de comparecimento, deverá justificar previamente a sua

ausência, sob pena de preclusão da prova.

Intimem-se as partes.

 

0001443-35.2012.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6308003913 - WALDEMAR

POSSOLINE (SP268312 - OSWALDO MIILLER DE TARSO PIZZA, SP269240 - MARIA AUXILIADORA

MACEDO DO AMARAL) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE)

Tendo em vista as informações juntadas aos autos, nota-se que não há prevenção, vez que a matéria discutida

nestes autos é distinta do processo constante no termo de prevenção. Assim, recebo a inicial e passo a analisar as

questões processuais pendentes.

I - Com relação aos atos instrutórios, determino o seguinte:

a) Ao término da instrução, dê-se ciência às partes de todos os documentos juntados aos autos, aguardando-se

eventual manifestação no prazo de 5 (cinco) dias.

A parte autora que não esteja assistida por advogado terá ciência da documentação processual no Setor de

Atendimento do Juizado, perante o qual deverá comparecer, em dia e horário de expediente forense, no prazo

acima estipulado.

Em caso de intervenção do Ministério Público Federal, após o decurso do prazo concedido para as partes, deverá

ser aberta vista dos autos ao representante do Parquet, para manifestar-se no prazo de 5 (cinco) dias.

b) Expirados os prazos acima referidos, com ou sem manifestação, remetam-se os autos à Contadoria Judicial, se

for o caso.

c) Após, venham conclusos para sentença.

III - Cite-se o réu, caso já não tenha sido citado.
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IV -Defiro a gratuidade de justiça.

Intimem-se as partes, nas pessoas de seus representantes e o Ministério Público Federal, se for o caso, ficando

dispensada a intimação do autor que não esteja assistido por advogado.

 

0000733-49.2011.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6308004157 - JOÃO BATISTA

MARCANTE (SP132513 - OTAVIO TURCATO FILHO, SP277481 - JOSEANE MOBIGLIA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP270449- ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES

MORAES)

Ante o pedido de habilitação dos herdeiros do de cujus, manifeste-se o INSS, no prazo de 05 dias.

Após, venham-me os autos conclusos.

Intime-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Tendo havido o trânsito em julgado, cumpra-se a sentença de mérito proferida nos autos. 

Caso o benefício já não tenha sido revisto ou implantado ou tenha sido revisto ou implantado em

desconformidade com a coisa julgada, oficie-se para cumprimento da obrigação de fazer, consignando-se o

prazo fixado no julgado ou, no silêncio deste, o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias. 

Quanto à obrigação de pagar, caso o valor dos atrasados não ultrapasse 60 (sessenta) salários mínimos,

expeça-se requisição de pequeno valor em nome da parte autora. Na hipótese de os atrasados superarem

esse limite, a Secretaria deverá providenciar a expedição de precatório. 

Em qualquer caso, deverá ser previamente intimada a parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias,

manifestar-se sobre eventual cabimento e interesse na aplicação do regime especial de apuração do imposto

de renda na fonte sobre “rendimentos recebidos acumuladamente”, apresentando formulário próprio,

devidamente preenchido e assinado, constante do Anexo II da Instrução Normativa RFB n.º 1.127/2011,

com as alterações promovidas pela Instrução Normativa RFB n.º 1.145/2011.  

Sendo o caso de expedição de precatório, deverá ser também previamente intimada a Fazenda Pública para

manifestar-se, no prazo de 30 (trinta) dias, sobre a existência de débito a compensar, para os fins previstos

nos §§ 9º e 10 do art. 100 da Constituição Federal. Se não houver manifestação da Fazenda Pública ou se

houver manifestação pela inexistência de débito a compensar, a parte autora deverá ser intimada, na

seqüência,para manifestar-se, no prazo de 5 (cinco) dias, sobre eventual interesse em renunciar ao valor

excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, a fim de promover a execução do julgado por meio de

requisição de pequeno valor, devendo-se entender o silêncio como desinteresse em renunciar. 

Caso seja apresentado, pelo advogado da parte autora, contrato de honorários no prazo mencionado no art.

22 da Resolução n.º 168, de 5 de dezembro de 2011, do Conselho da Justiça Federal, e desde que o advogado

efetivamente tenha atuado no processo, a Secretaria deverá providenciar a separação dos valores referentes

à porcentagem estipulada no contrato quando da expedição da requisição de pequeno valor ou do

precatório, limitando-se o percentual a ser destacado ao patamar máximo fixado na tabela de honorários

da Ordem dos Advogados do Brasil - Seccional de São Paulo (atualmente 30% para as ações

previdenciárias, conforme item 85 da referida tabela). 

Sem prejuízo das determinações supra, comunique-se à parte autora, pessoalmente, por carta registrada ou

qualquer outro meio hábil, a expedição da requisição de pequeno valor ou do precatório, assim como

eventual juntada do contrato de honorários nos autos e separação dos valores referentes aos honorários

advocatícios. 

Havendo condenação em honorários, expeça-se requisição de pequeno valor ou precatório, conforme o

caso, em nome do patrono constituído nos autos, observando-se o mesmo procedimento adotado para a

requisição dos valores devidos à parte autora. 

Finalmente, cumpridas as determinações acima e comunicado o levantamento dos valores pela instituição

bancária depositária, com fase devidamente lançada no sistema, tornem conclusos para sentença de

extinção. 

Intimem-se as partes. 

 

0006282-74.2010.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6308004122 - BENTO

BARRETO (SP272067 - ELIS MACEDO FRANCISCO PESSUTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP270449- ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES)

0000375-84.2011.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6308004129 - MARTA

MARQUES VELO (SP245061 - FABIO VINICIUS FERRAZ GRASSELLI, SP289820 - LUCAS ANDRE

FERRAZ GRASSELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP270449-

ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES)

0001644-27.2012.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6308004127 - WALTER DIAS
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DE MORAES (SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES, SP246953 - CAMILA ARRUDA DE

CASTRO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP270449-

ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES)

0004352-21.2010.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6308004125 - ANTONIO

RIGOTTI (SP254589 - SAMARA TAVARES AGAPTO DAS NEVES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP270449- ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES)

0004483-93.2010.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6308004124 - ORLANDO

ROMERO (SP132513 - OTAVIO TURCATO FILHO, SP233037 - TIAGO DE CAMARGO ESCOBAR

GAVIÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP270449- ISMAEL

EVANGELISTA BENEVIDES MORAES)

0005261-63.2010.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6308004123 - ATHAIDE

GENEROSO (SP132513 - OTAVIO TURCATO FILHO, SP277481 - JOSEANE MOBIGLIA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP270449- ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES

MORAES)

0007322-28.2009.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6308003857 - OSCAR

BENEDITO DA SILVA (SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP270449- ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES)

0006670-74.2010.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6308004121 - ODETE

BALDUINO DE OLIVEIRA (SP287848 - GORETE FERREIRA DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP270449- ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES)

FIM.

 

0001912-81.2012.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6308004088 - KARINA ROSA

PEDROSO (SP284549 - ANDERSON MACOHIN, SP197054 - DHAIANNY CAÑEDO BARROS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP270449- ISMAEL EVANGELISTA

BENEVIDES MORAES)

Tendo em vista que os Embargos de Declaração opostos pelo autor possuem caráter infringente, intime-se a parte

ré para manifestação, no prazo de 05 (cinco) dias.

Após, tornem os autos conclusos

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Recebo o recurso interposto pelo INSS, tendo em vista a sua tempestividade e a desnecessidade do

recolhimento de preparo em virtude da isenção legal. 

O recurso tem efeito meramente devolutivo no tocante à obrigação de fazer, em virtude da antecipação dos

efeitos da tutela deferida nos autos, e é recebido no duplo efeito quanto à obrigação de pagar, em razão do

disposto nos §§ 1º-A e 3º do art. 100 da Constituição Federal e no art. 17 da Lei n.º 10.259/2001.  

Intime-se a parte autora para contrarrazões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público

Federal. 

Após, cumpridas as determinações acima, remetam-se os autos à Turma Recursal de São Paulo. 

 

0005295-38.2010.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6308004148 - LUIZ CARLOS

BENGOSI (SP132513 - OTAVIO TURCATO FILHO, SP233037 - TIAGO DE CAMARGO ESCOBAR

GAVIÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP270449- ISMAEL

EVANGELISTA BENEVIDES MORAES)

0006372-82.2010.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6308004147 - WESLEY

RICARDO DO AMARAL SOUZA (SP196581 - DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP270449- ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES

MORAES)

0000660-77.2011.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6308004152 - VALNETE

MARIA MARTINS (SP171886 - DIOGENES TORRES BERNARDINO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP270449- ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES)

0002040-72.2010.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6308004151 - JOSE CARLOS

GONCALVES (SP158710 - DANIELA RODRIGUES SILVA GONÇALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP270449- ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES)

0004158-21.2010.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6308004150 - VICENTE

ROBERTO (SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA, SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA

ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP270449- ISMAEL

EVANGELISTA BENEVIDES MORAES)
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0005137-80.2010.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6308004149 - MARIA

AUGUSTA DA PALMA MOREIRA (SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP270449- ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES)

0001265-23.2011.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6308003870 - LUCIANO

ANDRADE DE AMORIM (SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA) MARIA APARECIDA DA

SILVA (SP060315 - ROSANGELA PAULUCCI PAIXAO PEREIRA) LUCIANO ANDRADE DE AMORIM

(SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP270449- ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES)

0002004-59.2012.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6308003869 - DIRCE

PENACHINI RIBEIRO (SP314494 - FABIANA ENGEL NUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP270449- ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES)

FIM.

 

0003661-70.2011.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6308003758 - MIRIA MESSIAS

CAMARGO (SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO, SP172851 - ANDRE RICARDO DE

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP270449- ISMAEL

EVANGELISTA BENEVIDES MORAES)

Diante da matéria discutida nos autos, designo perícia médica indireta para o dia 05/06/2013, às 15h20, na

especialidade clínica geral, aos cuidados do Dr. Marco Aurélio da Silva César.

As partes ficam desde logo intimadas para, no prazo de 10 (dez) dias, apresentar quesitos e/ou nomear assistente

técnico.

Intimem-se as partes.

 

0001281-40.2012.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6308003854 - MARIA DAS

GRACAS DE JESUS (SP290639 - MAURICIO CAETANO VELO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP270449- ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES)

Primeiramente, determino a retificação do objeto da ação, vez que constou erroneamente BPC/LOAS Idoso,

quando na verdade o pedido feito na exordial é de BPC/LOAS deficiente.

Assim, recebo a inicial e passo a analisar as questões processuais pendentes.

I - O pedido de antecipação dos efeitos da tutela formulado na inicial merece acolhida.

A concessão da medida antecipatória está condicionada aos pressupostos do art. 273 do Código de Processo Civil,

combinado com o art. 4º da Lei n.º 10.259/2001 (aplicado por analogia), a saber: prova inequívoca dos fatos que

confira verossimilhança às alegações da parte autora, fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação e

reversibilidade da medida.

No caso concreto, o laudo do CRASS (fls. 12 da inicial) afirma que a família da autora vive em situação de

vulnerabilidade social, além de mencionar que a autora sofre de transtorno mental (CID F34.1), utilizando-se de

alguns medicamentos cedidos pela Prefeitura, e de outros que precisa custear por conta de seus recursos. Concluiu

que a Secretaria de Assistência Social fornece à autora uma cesta básica em decorrência da falta de recursos

financeiros.

Ademais, no próprio resumo do benefício (fls. 43), constante do processo administrativo anexado em 03/09/2012,

corroborado pela negativa administrativa (fls. 19 da inicial), verifica-se que o benefício não foi concedido por

superar a renda per capta do grupo familiar igual ou superior a 1/4 do salário mínimo e não pela ausencia de

incapacidade da autora.

Assim, tendo em vista o princípio da dignidade humana, DEFIRO, de ofício, a antecipação de tutela para

determinar que o INSS implante, no prazo de 30 (trinta) dias, o benefício de BPC/LOAS deficiente à autora,

expedindo-se ofício imediatamente.

II - Com relação aos atos instrutórios, determino o seguinte:

Designo perícia médica para o dia 13/06/2013, às 11h00 com o Dr. Valmir Kuniyoshi, clínico geral e perícia

social para o dia 29/05/2013, às 12h00, aos cuidados da Assistente Social Suzeli Tomomitsu.

O periciando deverá comparecer ao exame munido de toda documentação médica disponível sobre a sua condição

de saúde (exames, receitas, comprovantes de internação, cópias de prontuários etc.). Em caso de impossibilidade

de comparecimento, deverá justificar previamente a sua ausência, sob pena de preclusão da prova.

a) Após a juntada do(s) laudo(s) pericial(is), abra-se vista às partes para manifestação sobre o(s) referido(s)

documento(s), bem como sobre todo o restante da documentação processual.

Para tanto, as partes terão o prazo de 15 (quinze) dias, que correrá sucessivamente para a parte autora (em caso de

litisconsórcio ativo, o prazo é comum para todos os litisconsortes) e, depois, para a parte ré (em caso de

litisconsórcio passivo, o prazo é comum para todos os litisconsortes).

A parte autora que não esteja assistida por advogado terá ciência da documentação processual no Setor de

Atendimento do Juizado, perante o qual deverá comparecer, em dia e horário de expediente forense, no prazo

acima estipulado.
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Em caso de intervenção do Ministério Público Federal, após o decurso do prazo concedido para as partes, deverá

ser aberta vista dos autos ao representante do Parquet, para manifestar-se no prazo de 15 (quinze) dias.

b) Expirados os prazos acima referidos, com ou sem manifestação, remetam-se os autos à Contadoria Judicial, se

for o caso.

c) Após, venham conclusos para sentença.

III - Cite-se o réu, caso já não tenha sido citado.

IV - Defiro a gratuidade de justiça

Intimem-se as partes, nas pessoas de seus representantes e o Ministério Público Federal, se for o caso, ficando

dispensada a intimação do autor que não esteja assistido por advogado.

 

0001620-17.2012.4.03.6108 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6308003985 - YOLANDA

MOREIRA REIS CIRQUEIRA (SP152839 - PAULO ROBERTO GOMES) STEFANIE GONCALVES

FRANCO CIRQUEIRA (SP152839 - PAULO ROBERTO GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP270449- ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES)

Tendo em vista o teor da petição e documentos anexados em 22/10/2012, aguarde-se o julgamento do agravo de

instrumento interposto.

Chamo o feito à ordem.

Após compulsar os autos, determino:

a) a intimação pessoal da Sra. Stefanie Gonçalves Franco Cirqueira para ratificar os poderes outorgados ao

patrono da causa e, havendo ratificação, deverá, no mesmo ato, manifestar-se sobre eventual interesse em

renunciar os valores excedentes à alçada deste JEF, tendo em vista os cálculos anexados aos autos em 15/04/2013;

b) a intimação da Sra. Yolanda Moreira Reis Cirqueira para que, no prazo de 15 (quinze) dias, também se

manifeste sobre eventual renúncia.

Sem prejuízo, exclua-se a intervenção do Ministério Público Federal, vez que a autora Stefanie já atingiu a

maioridade civil no curso do processo.

Após, tornem-me os autos conclusos para novas deliberações.

Intimem-se.

 

0000382-08.2013.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6308003817 - ALICE MARTINS

TONINI (SP272067 - ELIS MACEDO FRANCISCO PESSUTO, SP303339 - FERNANDA KATSUMATA

NEGRAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP270449- ISMAEL

EVANGELISTA BENEVIDES MORAES)

Recebo a inicial.

Passo a analisar as questões processuais pendentes.

I - O pedido de antecipação dos efeitos da tutela formulado na inicial não merece acolhida.

A concessão da medida antecipatória está condicionada aos pressupostos do art. 273 do Código de Processo Civil,

combinado com o art. 4º da Lei n.º 10.259/2001 (aplicado por analogia), a saber: prova inequívoca dos fatos que

confira verossimilhança às alegações da parte autora, fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação e

reversibilidade da medida.

No caso concreto, os elementos de prova trazidos com a inicial não são inequívocos quanto aos fatos que

sustentam a pretensão da parte autora.

A natureza do benefício pleiteado torna necessária a realização de perícia, sem a qual não é possível formar um

juízo adequado sobre a verossimilhança das alegações deduzidas na inicial.

Além disso, tendo sido o benefício indeferido na via administrativa em virtude de laudo pericial negativo, faz-se

também necessário assegurar o prévio contraditório.

Indefiro, portanto, a medida antecipatória pleiteada, sem prejuízo da posterior reapreciação do pedido em caso de

alteração da situação fática ou jurídica ou no momento da prolação da sentença.

II - Com relação aos atos instrutórios, determino o seguinte:

a) Tendo em vista que já há perícia(s) designada(s) no sistema, concedo às partes o prazo de 10 (dez) dias para

apresentação de quesitos e/ou nomeação de assistente técnico.

O periciando deverá comparecer ao exame munido de toda documentação médica disponível sobre a sua condição

de saúde (exames, receitas, comprovantes de internação, cópias de prontuários etc.). Em caso de impossibilidade

de comparecimento, deverá justificar previamente a sua ausência, sob pena de preclusão da prova.

b) Após a juntada do(s) laudo(s) pericial(is), abra-se vista às partes para manifestação sobre o(s) referido(s)

documento(s), bem como sobre todo o restante da documentação processual.

Para tanto, as partes terão o prazo de 15 (quinze) dias, que correrá sucessivamente para a parte autora (em caso de

litisconsórcio ativo, o prazo é comum para todos os litisconsortes) e, depois, para a parte ré (em caso de

litisconsórcio passivo, o prazo é comum para todos os litisconsortes).

A parte autora que não esteja assistida por advogado terá ciência da documentação processual no Setor de

Atendimento do Juizado, perante o qual deverá comparecer, em dia e horário de expediente forense, no prazo
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acima estipulado.

Em caso de intervenção do Ministério Público Federal, após o decurso do prazo concedido para as partes, deverá

ser aberta vista dos autos ao representante do Parquet, para manifestar-se no prazo de 15 (quinze) dias.

c) Expirados os prazos acima referidos, com ou sem manifestação, remetam-se os autos à Contadoria Judicial, se

for o caso.

d) Após, venham conclusos para sentença.

III - Cite-se o réu, caso já não tenha sido citado.

IV - Defiro a gratuidade de justiça.

Intimem-se as partes, nas pessoas de seus representantes e o Ministério Público Federal, se for o caso, ficando

dispensada a intimação do autor que não esteja assistido por advogado.

 

0000293-82.2013.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6308004105 - BENEDITA

APARECIDA ANTUNES COSTA (SP241841 - ALEXANDRE HENRIQUE DE SOUZA ) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP270449- ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES

MORAES)

Estando sanadas as irregularidades, recebo a inicial e o seu aditamento.

Passo a analisar as questões processuais pendentes.

I - O pedido de antecipação dos efeitos da tutela formulado na inicial não merece acolhida.

A concessão da medida antecipatória está condicionada aos pressupostos do art. 273 do Código de Processo Civil,

combinado com o art. 4º da Lei n.º 10.259/2001 (aplicado por analogia), a saber: prova inequívoca dos fatos que

confira verossimilhança às alegações da parte autora, fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação e

reversibilidade da medida.

No caso concreto, os elementos de prova trazidos com a inicial não são inequívocos quanto aos fatos que

sustentam a pretensão da parte autora.

A natureza do benefício pleiteado torna necessária a realização de perícia, sem a qual não é possível formar um

juízo adequado sobre a verossimilhança das alegações deduzidas na inicial.

Além disso, tendo sido o benefício indeferido na via administrativa em virtude de laudo pericial negativo, faz-se

também necessário assegurar o prévio contraditório.

Indefiro, portanto, a medida antecipatória pleiteada, sem prejuízo da posterior reapreciação do pedido em caso de

alteração da situação fática ou jurídica ou no momento da prolação da sentença.

II - Com relação aos atos instrutórios, determino o seguinte:

a) Tendo em vista que já há perícia(s) designada(s) no sistema, concedo às partes o prazo de 10 (dez) dias para

apresentação de quesitos e/ou nomeação de assistente técnico.

O periciando deverá comparecer ao exame munido de toda documentação médica disponível sobre a sua condição

de saúde (exames, receitas, comprovantes de internação, cópias de prontuários etc.). Em caso de impossibilidade

de comparecimento, deverá justificar previamente a sua ausência, sob pena de preclusão da prova.

b) Após a juntada do(s) laudo(s) pericial(is), abra-se vista às partes para manifestação sobre o(s) referido(s)

documento(s), bem como sobre todo o restante da documentação processual.

Para tanto, as partes terão o prazo de 15 (quinze) dias, que correrá sucessivamente para a parte autora (em caso de

litisconsórcio ativo, o prazo é comum para todos os litisconsortes) e, depois, para a parte ré (em caso de

litisconsórcio passivo, o prazo é comum para todos os litisconsortes).

A parte autora que não esteja assistida por advogado terá ciência da documentação processual no Setor de

Atendimento do Juizado, perante o qual deverá comparecer, em dia e horário de expediente forense, no prazo

acima estipulado.

Em caso de intervenção do Ministério Público Federal, após o decurso do prazo concedido para as partes, deverá

ser aberta vista dos autos ao representante do Parquet, para manifestar-se no prazo de 15 (quinze) dias.

c) Expirados os prazos acima referidos, com ou sem manifestação, remetam-se os autos à Contadoria Judicial, se

for o caso.

d) Após, venham conclusos para sentença.

III - Cite-se o réu, caso já não tenha sido citado.

IV - Defiro a gratuidade de justiça.

Intimem-se as partes, nas pessoas de seus representantes e o Ministério Público Federal, se for o caso, ficando

dispensada a intimação do autor que não esteja assistido por advogado.

 

0001736-05.2012.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6308003787 - ALEX SANDRO

APARECIDO MACHADO (SP272067 - ELIS MACEDO FRANCISCO PESSUTO, SP303339 - FERNANDA

KATSUMATA NEGRAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP270449- ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES)

Abra-se vista às partes para manifestação sobre toda a documentação processual, incluindo o(s) laudo(s)

pericial(is) anexados aos autos. Concedo-lhes, para tanto, prazo sucessivo de 15 (quinze) dias, primeiro para a
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parte autora (em caso de litisconsórcio ativo, o prazo é comum para todos os litisconsortes) e, depois, para a parte

ré (em caso de litisconsórcio passivo, o prazo é comum para todos os litisconsortes).

A parte autora que não esteja assistida por advogado terá ciência da documentação processual no Setor de

Atendimento do Juizado, perante o qual deverá comparecer, em dia e horário de expediente forense, no prazo

acima estipulado.

Expirados os prazos acima referidos, com ou sem manifestação das partes, dê-se vista ao Ministério Público

Federal, pelo prazo de 10 (dez) dias, para opinar na condição de custos legis, remetendo-se os autos, em seguida, à

Contadoria Judicial.

Anexado o parecer contábil, abra-se conclusão para sentença.

 

0004247-15.2008.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6308004132 - ALEX DE

MORAES FERRARI (SP217145 - DANTE RAFAEL BACCILI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP270449- ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES)

Tendo em vista o ofício nº 377-2009, de 14/08/2009, do PAB - Justiça Federal de Ourinhos - SP, anexados aos

autos, informando entre outros processos, o levantamento dos valores depositados em conta poupança em nome

do autor Alex de Moraes Ferrari, por seu curador, devidamente identificado nos autos em 30/07/2009.

 

Imtime-se o autor, na figura de seu genitor e curador o Senhor João Batista Ferrari, a fim de que confirme a este

Juízo, no prazo de 15 (quinze) dias, se já efetuou o saque dos valores depositados em nome de seu filho Alex de

Moraes Ferrari. Em caso positivo, informe dentro do prazo anterior, qual foi o destino dato ao montante sacado,

conforme determinado em sentença proferida aos 13/05/2009.

 

Transcorrido o prazo com ou sem manifestação, dê-se ciência ao Ministério Público Federal.

 

Após, venham os autos conclusos.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Dê-se ciência às partes do retorno dos autos da Turma Recursal de São Paulo. 

Encaminhem-se os autos à Contadoria Judicial para que providencie a atualização dos valores devidos em

conformidade com a coisa julgada, inclusive no tocante à sucumbência, se houver, até a data do trânsito em

julgado, dando-se ciência às partes dos valores atualizados, nos termos do art. 10 da Resolução n.º 168, de 5

de dezembro de 2011, do Conselho da Justiça Federal. 

Em seguida, caso o benefício já não tenha sido revisto ou implantado ou tenha sido revisto ou implantado

em desconformidade com a coisa julgada, oficie-se para cumprimento da obrigação de fazer, consignando-

se o prazo fixado no julgado ou, no silêncio deste, o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias. 

Quanto à obrigação de pagar, caso o valor dos atrasados não ultrapasse 60 (sessenta) salários mínimos,

expeça-se requisição de pequeno valor em nome da parte autora. Na hipótese de os atrasados superarem

esse limite, a Secretaria deverá providenciar a expedição de precatório. 

Em qualquer caso, deverá ser previamente intimada a parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias,

manifestar-se sobre eventual cabimento e interesse na aplicação do regime especial de apuração do imposto

de renda na fonte sobre “rendimentos recebidos acumuladamente”, apresentando formulário próprio,

devidamente preenchido e assinado, constante do Anexo II da Instrução Normativa RFB n.º 1.127/2011,

com as alterações promovidas pela Instrução Normativa RFB n.º 1.145/2011.  

Sendo o caso de expedição de precatório, deverá ser também previamente intimada a Fazenda Pública para

manifestar-se, no prazo de 30 (trinta) dias, sobre a existência de débito a compensar, para os fins previstos

nos §§ 9º e 10 do art. 100 da Constituição Federal. Se não houver manifestação da Fazenda Pública ou se

houver manifestação pela inexistência de débito a compensar, a parte autora deverá ser intimada, na

seqüência,para manifestar-se, no prazo de 5 (cinco) dias, sobre eventual interesse em renunciar ao valor

excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, a fim de promover a execução do julgado por meio de

requisição de pequeno valor, devendo-se entender o silêncio como desinteresse em renunciar. 

Caso seja apresentado, pelo advogado da parte autora, contrato de honorários no prazo mencionado no art.

22 da Resolução n.º 168, de 5 de dezembro de 2011, do Conselho da Justiça Federal, e desde que o advogado

efetivamente tenha atuado no processo, a Secretaria deverá providenciar a separação dos valores referentes

à porcentagem estipulada no contrato quando da expedição da requisição de pequeno valor ou do

precatório, limitando-se o percentual a ser destacado ao patamar máximo fixado na tabela de honorários

da Ordem dos Advogados do Brasil - Seccional de São Paulo (atualmente 30% para as ações

previdenciárias, conforme item 85 da referida tabela). 

Sem prejuízo das determinações supra, comunique-se à parte autora, pessoalmente, por carta registrada ou

qualquer outro meio hábil, a expedição da requisição de pequeno valor ou do precatório, assim como
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eventual juntada do contrato de honorários nos autos e separação dos valores referentes aos honorários

advocatícios. 

Havendo condenação em honorários, expeça-se requisição de pequeno valor ou precatório, conforme o

caso, em nome do patrono constituído nos autos, observando-se o mesmo procedimento adotado para a

requisição dos valores devidos à parte autora. 

Finalmente, cumpridas as determinações acima e comunicado o levantamento dos valores pela instituição

bancária depositária, com fase devidamente lançada no sistema, tornem conclusos para sentença de

extinção. 

Intimem-se as partes. 

 

0002567-63.2006.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6308003793 - SERGIO

BUSCARINI (SP126382 - CARLOS ALBERTO DOMINGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP270449- ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES)

0006937-46.2010.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6308003791 - SUELI MARIA

DA SILVA TONIOLO (SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA) VENICIUS TONIOLO DEL PINO

SUELI MARIA DA SILVA TONIOLO (SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP270449- ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES

MORAES)

0005471-17.2010.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6308003792 - NILZA DE JESUS

SILVA BIANCHI (SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA, SP144661 - MARUY

VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP270449- ISMAEL

EVANGELISTA BENEVIDES MORAES)

FIM.

 

0000355-25.2013.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6308003975 - MARIA DO

CARMO DEODATO (SP167526 - FABIO ROBERTO PIOZZI, SP277919 - JULIANA SALATE BIAGIONI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP270449- ISMAEL EVANGELISTA

BENEVIDES MORAES)

Diante da necessidade de adequação da agenda, designo perícia médica para o dia 07/08/2013, às 13h30, na

especialidade clinica geral , aos cuidados domesmo perito.

As partes ficam desde logo intimadas para, no prazo de 10 (dez) dias, apresentar quesitos e/ou nomear assistente

técnico.

O periciando deverá comparecer ao exame munido de documento de identificação pessoal e de toda

documentação médica disponível sobre a sua condição de saúde (exames, receitas, comprovantes de internação,

cópias de prontuários etc.). Em caso de impossibilidade de comparecimento, deverá justificar previamente a sua

ausência, sob pena de preclusão da prova.

Intimem-se as partes.

 

0000129-20.2013.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6308003832 - CACILDA

APARECIDA PAULINO (SP272067 - ELIS MACEDO FRANCISCO PESSUTO, SP303339 - FERNANDA

KATSUMATA NEGRAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP270449- ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES)

Recebo a inicial.

Passo a analisar as questões processuais pendentes.

I - Não verifico a ocorrência de litispendência ou coisa julgada em relação ao processo constante do termo de

prevenção.

Confrontando-se a inicial da presente demanda com as informações da certidão anexada em 11/04/2013, observa-

se que são distintas as causas de pedir.

A presente ação, com efeito, tem por finalidade o discutir a cessação do benefício. Trata-se, portanto, de ação de

restabelecimento de benefício por incapacidade e não de ação concessória em sentido estrito.

Além disso, uma vez que a cessação do benefício ocorreu após a prolação da sentença por meio da qual foi

reconhecido o direito ao benefício no processo n.º 0005203-60.2010.4.03.6308, torna-se evidente que ocorreu fato

novo a justificar a propositura da nova ação.

II - Com relação aos atos instrutórios, determino o seguinte:

a) Tendo em vista que já há perícia designada no sistema, concedo às partes o prazo de 10 (dez) dias para

apresentação de quesitos e/ou nomeação de assistente técnico.

O periciando deverá comparecer ao exame munido de toda documentação médica disponível sobre a sua condição

de saúde (exames, receitas, comprovantes de internação, cópias de prontuários etc.). Em caso de impossibilidade

de comparecimento, deverá justificar previamente a sua ausência, sob pena de preclusão da prova.
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b) Após a juntada do(s) laudo(s) pericial(is), abra-se vista às partes para manifestação sobre o(s) referido(s)

documento(s), bem como sobre todo o restante da documentação processual.

Para tanto, as partes terão o prazo de 15 (quinze) dias, que correrá sucessivamente para a parte autora (em caso de

litisconsórcio ativo, o prazo é comum para todos os litisconsortes) e, depois, para a parte ré (em caso de

litisconsórcio passivo, o prazo é comum para todos os litisconsortes).

A parte autora que não esteja assistida por advogado terá ciência da documentação processual no Setor de

Atendimento do Juizado, perante o qual deverá comparecer, em dia e horário de expediente forense, no prazo

acima estipulado.

Em caso de intervenção do Ministério Público Federal, após o decurso do prazo concedido para as partes, deverá

ser aberta vista dos autos ao representante do Parquet, para manifestar-se no prazo de 15 (quinze) dias.

c) Expirados os prazos acima referidos, com ou sem manifestação, remetam-se os autos à Contadoria Judicial, se

for o caso.

d) Após, venham conclusos para sentença.

II - Cite-se o réu, caso já não tenha sido citado.

III - Defiro a gratuidade de justiça.

Intimem-se as partes.

 

0002137-04.2012.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6308003982 - JORGINA

APARECIDA RIBEIRO (SP149150 - ANDREIA GAIOTO RIOS, SP185367 - RODRIGO GAIOTO RIOS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP270449- ISMAEL EVANGELISTA

BENEVIDES MORAES)

Acolho a justificativa apresentada pela autora e defiro a intimação das testemunhas arroladas na petição anexada

em 19/02/2013, para comparecimento na audiência designada em 15/05/2013, às 14h30, expedindo-se o

respectivo mandado.

Cadastre-se no sistema.

Intimem-se.

 

0000082-46.2013.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6308003824 - ELIEL FOGACA

DE ALMEIDA (SP261822 - THIAGO ROCHA CONTRUCCI, SP263345 - CARLOS HUMBERTO

CAVALHEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP270449-

ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES)

Tendo em vista que o Dr. Marcio Antonio Da Silva não atuará mais como perito neste Juizado, designo nova

perícia médica para a data de 07/08/2013, às 08h20, aos cuidados do Dr. Marco Aurelio Da Silva Cesar, clinico

geral.

O periciando deverá comparecer ao exame munido de documento de identificação pessoal e de toda

documentação médica disponível sobre a sua condição de saúde (exames, receitas, comprovantes de internação,

cópias de prontuários etc.). Em caso de impossibilidade de comparecimento, deverá justificar previamente a sua

ausência, sob pena de preclusão da prova.

Intimem-se as partes.

 

0001131-59.2012.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6308003821 - ONEIDE DE

JESUS MIRANDA (SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES, SP246953 - CAMILA ARRUDA

DE CASTRO ALVES, SP283809 - RENATA ARRUDA DE CASTRO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP270449- ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES)

Tendo em vista que o Dr. Marcio Antonio Da Silva não atuará mais como perito neste Juizado, designo nova

perícia médica para a data de 05/06/2013, às 18h00, aos cuidados do Dr. Marco Aurelio Da Silva Cesar, clinico

geral.

O periciando deverá comparecer ao exame munido de documento de identificação pessoal e de toda

documentação médica disponível sobre a sua condição de saúde (exames, receitas, comprovantes de internação,

cópias de prontuários etc.). Em caso de impossibilidade de comparecimento, deverá justificar previamente a sua

ausência, sob pena de preclusão da prova.

Intimem-se as partes.

 

0000234-94.2013.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6308003956 - ELIETE GARCIA

DE ANDRADE (SP268312 - OSWALDO MIILLER DE TARSO PIZZA, SP269240 - MARIA AUXILIADORA

MACEDO DO AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP270449- ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES)

Tendo em vista que o Dr. Márcio Antonio da Silva não atuará mais como perito neste Juizado, designo nova

perícia médica para a data de 16/05/2013, às 10h30, aos cuidados do Dr. Valmir Kuniyoshi, clinico geral.
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O periciando deverá comparecer ao exame munido de documento de identificação pessoal e de toda

documentação médica disponível sobre a sua condição de saúde (exames, receitas, comprovantes de internação,

cópias de prontuários etc.). Em caso de impossibilidade de comparecimento, deverá justificar previamente a sua

ausência, sob pena de preclusão da prova.

Intimem-se as partes.

 

0000317-13.2013.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6308003859 - DEBORA

ANUNCIATA RUBIM BARBOSA (SP222950 - MATHEUS CARDOSO BANIN) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP270449- ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES)

Recebo a inicial.

Passo a analisar as questões processuais pendentes.

I - Não verifico a ocorrência de litispendência ou coisa julgada em relação ao processo constante do termo de

prevenção.

Confrontando-se a inicial da presente demanda com as informações constantes da certidão de prevenção anexada

em 12/04/2013, observa-se que são distintas as causas de pedir.

Embora as ações tenham por causa de pedir enfermidades de natureza ortopédica, na presente demanda algumas

patologias são distintas da demanda anterior. Além disso, há um lapso de aproximadamente três anos entre as

ações, o que, em tese, demonstra que é pouco provável que a autora queira discutir os fatos analisados

anteriormente.

Dê-se regular andamento ao processo.

II - O pedido de antecipação dos efeitos da tutela formulado na inicial não merece acolhida.

A concessão da medida antecipatória está condicionada aos pressupostos do art. 273 do Código de Processo Civil,

combinado com o art. 4º da Lei n.º 10.259/2001 (aplicado por analogia), a saber: prova inequívoca dos fatos que

confira verossimilhança às alegações da parte autora, fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação e

reversibilidade da medida.

No caso concreto, os elementos de prova trazidos com a inicial não são inequívocos quanto aos fatos que

sustentam a pretensão da parte autora.

A natureza do benefício pleiteado torna necessária a realização de perícia, sem a qual não é possível formar um

juízo adequado sobre a verossimilhança das alegações deduzidas na inicial.

Além disso, tendo sido o benefício indeferido na via administrativa em virtude de laudo pericial negativo, faz-se

também necessário assegurar o prévio contraditório.

Indefiro, portanto, a medida antecipatória pleiteada, sem prejuízo da posterior reapreciação do pedido em caso de

alteração da situação fática ou jurídica ou no momento da prolação da sentença.

III - Com relação aos atos instrutórios, determino o seguinte:

a) Tendo em vista que já há perícia(s) designada(s) no sistema, concedo às partes o prazo de 10 (dez) dias para

apresentação de quesitos e/ou nomeação de assistente técnico.

O periciando deverá comparecer ao exame munido de toda documentação médica disponível sobre a sua condição

de saúde (exames, receitas, comprovantes de internação, cópias de prontuários etc.). Em caso de impossibilidade

de comparecimento, deverá justificar previamente a sua ausência, sob pena de preclusão da prova.

b) Após a juntada do(s) laudo(s) pericial(is), abra-se vista às partes para manifestação sobre o(s) referido(s)

documento(s), bem como sobre todo o restante da documentação processual.

Para tanto, as partes terão o prazo de 15 (quinze) dias, que correrá sucessivamente para a parte autora (em caso de

litisconsórcio ativo, o prazo é comum para todos os litisconsortes) e, depois, para a parte ré (em caso de

litisconsórcio passivo, o prazo é comum para todos os litisconsortes).

A parte autora que não esteja assistida por advogado terá ciência da documentação processual no Setor de

Atendimento do Juizado, perante o qual deverá comparecer, em dia e horário de expediente forense, no prazo

acima estipulado.

Em caso de intervenção do Ministério Público Federal, após o decurso do prazo concedido para as partes, deverá

ser aberta vista dos autos ao representante do Parquet, para manifestar-se no prazo de 15 (quinze) dias.

c) Expirados os prazos acima referidos, com ou sem manifestação, remetam-se os autos à Contadoria Judicial, se

for o caso.

d) Após, venham conclusos para sentença.

IV - Cite-se o réu, caso já não tenha sido citado.

V - Defiro a gratuidade de justiça

Intimem-se as partes, nas pessoas de seus representantes e o Ministério Público Federal, se for o caso, ficando

dispensada a intimação do autor que não esteja assistido por advogado.

 

0001876-39.2012.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6308003806 - OLINDA

MARCANTE DESAGIACOMO (SP210051 - CARLOS ROBERTO NESPECHI JUNIOR, SP294902 -

CIBELLE NESPECHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP270449-
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ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES)

Recebo a inicial.

Passo a analisar as questões processuais pendentes.

I - Diante da matéria discutida nos autos, designo perícia médica para o dia 13/06/2013, às 10h30, aos cuidados do

Dr. Valmir Kuniyoshi, clínico geral.

Sem prejuízo, designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 02/10/2013, às 14h30,

oportunidade em que as partes deverão trazer eventuais testemunhas e apresentar todas as demais provas que

entenderem relevantes para a instrução do feito.

II - Cite-se o réu, caso já não tenha sido citado.

III -Defiro a gratuidade de justiça.

Intimem-se as partes, nas pessoas de seus representantes e o Ministério Público Federal, se for o caso, ficando

dispensada a intimação do autor que não esteja assistido por advogado.

 

0001243-62.2011.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6308004085 - NEUZA DE

JESUS SILVA (SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA, SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA

ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP270449- ISMAEL

EVANGELISTA BENEVIDES MORAES)

Tendo em vista que o Dr. João Evangelista de Vasconcelos recomenda, no laudo pericial, a avaliação da parte

autora no aspecto ortopédico, designo nova perícia médica para o dia 24/05/2013, às 16h00, na especialidade

ortopedia, aos cuidados do Dr. Ricardo Fernandes Waknin.

As partes ficam desde logo intimadas para, no prazo de 10 (dez) dias, apresentar quesitos e/ou nomear assistente

técnico.

O periciando deverá comparecer ao exame munido de documento de identificação pessoal e de toda

documentação médica disponível sobre a sua condição de saúde (exames, receitas, comprovantes de internação,

cópias de prontuários etc.). Em caso de impossibilidade de comparecimento, deverá justificar previamente a sua

ausência, sob pena de preclusão da prova.

 

 Intimem-se as partes.

 

0000217-58.2013.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6308003850 - MARIA DA

SILVA CARVALHO DE MELO (SP272067 - ELIS MACEDO FRANCISCO PESSUTO, SP303339 -

FERNANDA KATSUMATA NEGRAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP270449- ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES)

Diante da nescessidade de adequação da agenda de perícias,redesigno perícia médica para o dia 03/05/2013, às

10h30, aos cuidados do mesmo perito.

As partes ficam desde logo intimadas para, no prazo de 10 (dez) dias, apresentar quesitos e/ou nomear assistente

técnico.

 O periciando deverá comparecer ao exame munido de documento de identificação pessoal e de toda

documentação médica disponível sobre a sua condição de saúde (exames, receitas, comprovantes de internação,

cópias de prontuários etc.). Em caso de impossibilidade de comparecimento, deverá justificar previamente a sua

ausência, sob pena de preclusão da prova.

Intimem-se as partes.

 

0000309-36.2013.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6308003900 - MARIA

APARECIDA VITOR PEREIRA AMERICO (SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA, SP216808 -

FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP270449- ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES)

Recebo a inicial.

Passo a analisar as questões processuais pendentes.

I - Não verifico a ocorrência de litispendência ou coisa julgada em relação ao processo constante do termo de

prevenção.

Confrontando-se a inicial da presente demanda com as informações da certidão anexada em 15/04/2013, observa-

se que são distintas as causas de pedir.

A presente ação, com efeito, tem por finalidade o discutir a cessação do benefício. Trata-se, portanto, de ação de

restabelecimento de benefício por incapacidade e não de ação concessória em sentido estrito.

Além disso, uma vez que a cessação do benefício ocorreu após a prolação da sentença por meio da qual foi

reconhecido o direito ao benefício no processo n.º 0002568-09.2010.4.03.6308, torna-se evidente que ocorreu fato

novo a justificar a propositura da nova ação.

II - Com relação aos atos instrutórios, determino o seguinte:
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a) Tendo em vista que já há perícia designada no sistema, concedo às partes o prazo de 10 (dez) dias para

apresentação de quesitos e/ou nomeação de assistente técnico.

O periciando deverá comparecer ao exame munido de toda documentação médica disponível sobre a sua condição

de saúde (exames, receitas, comprovantes de internação, cópias de prontuários etc.). Em caso de impossibilidade

de comparecimento, deverá justificar previamente a sua ausência, sob pena de preclusão da prova.

b) Após a juntada do(s) laudo(s) pericial(is), abra-se vista às partes para manifestação sobre o(s) referido(s)

documento(s), bem como sobre todo o restante da documentação processual.

Para tanto, as partes terão o prazo de 15 (quinze) dias, que correrá sucessivamente para a parte autora (em caso de

litisconsórcio ativo, o prazo é comum para todos os litisconsortes) e, depois, para a parte ré (em caso de

litisconsórcio passivo, o prazo é comum para todos os litisconsortes).

A parte autora que não esteja assistida por advogado terá ciência da documentação processual no Setor de

Atendimento do Juizado, perante o qual deverá comparecer, em dia e horário de expediente forense, no prazo

acima estipulado.

Em caso de intervenção do Ministério Público Federal, após o decurso do prazo concedido para as partes, deverá

ser aberta vista dos autos ao representante do Parquet, para manifestar-se no prazo de 15 (quinze) dias.

c) Expirados os prazos acima referidos, com ou sem manifestação, remetam-se os autos à Contadoria Judicial, se

for o caso.

d) Após, venham conclusos para sentença.

II - Cite-se o réu, caso já não tenha sido citado.

III - Defiro a gratuidade de justiça.

Intimem-se as partes.

 

0001296-09.2012.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6308004084 - EUGENIO JOSE

MEDA (SP254589 - SAMARA TAVARES AGAPTO DAS NEVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP270449- ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES)

Sigam os autos para o Setor de Contadoria de onde deverá emergir, a partir de análise técnica, se realmente houve

a apuração na forma noticiada nos Embargos de Declaração.

Após, vista ao INSS pelo prazo de 5 (cinco) dias.

Por fim, conclusos para julgamento dos Embargos de Declaração.

 

0000056-48.2013.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6308003816 - MARCELO

GONCALVES DE JESUS (SP135229 - MARIA ELVIRA MARIANO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP270449- ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES)

Tendo em vista que o Dr. Marcio Antonio Da Silva não atuará mais como perito neste Juizado, designo nova

perícia médica para a data de 05/06/2013, às 17h00, aos cuidados do Dr. Marco Aurelio Da Silva Cesar, clinico

geral.

O periciando deverá comparecer ao exame munido de documento de identificação pessoal e de toda

documentação médica disponível sobre a sua condição de saúde (exames, receitas, comprovantes de internação,

cópias de prontuários etc.). Em caso de impossibilidade de comparecimento, deverá justificar previamente a sua

ausência, sob pena de preclusão da prova.

Intimem-se as partes.

 

0001897-15.2012.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6308003974 - MARIA ZITA DE

ALMEIDA SOUZA (SP268312 - OSWALDO MIILLER DE TARSO PIZZA, SP269240 - MARIA

AUXILIADORA MACEDO DO AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP270449- ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES)

Diante da necessidade de adequação da agenda, designo perícia médica para o dia 07/08/2013, às 13h00, na

especialidade clinica geral , aos cuidados domesmo perito.

As partes ficam desde logo intimadas para, no prazo de 10 (dez) dias, apresentar quesitos e/ou nomear assistente

técnico.

O periciando deverá comparecer ao exame munido de documento de identificação pessoal e de toda

documentação médica disponível sobre a sua condição de saúde (exames, receitas, comprovantes de internação,

cópias de prontuários etc.). Em caso de impossibilidade de comparecimento, deverá justificar previamente a sua

ausência, sob pena de preclusão da prova.

Intimem-se as partes.

 

0000136-12.2013.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6308003957 - YOSHIO

TSUTSUMI (SP206303 - RONALDO ADRIANO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP270449- ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES)
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Recebo a inicial.

Passo a analisar as questões processuais pendentes.

I - Não verifico a ocorrência de litispendência ou coisa julgada em relação ao processo constante do termo de

prevenção.

Confrontando-se a inicial da presente demanda com as informações da certidão anexada em 16/04/2013, observa-

se que são distintas as causas de pedir.

A presente ação, com efeito, tem por finalidade o discutir a cessação do benefício. Trata-se, portanto, de ação de

restabelecimento de benefício por incapacidade e não de ação concessória em sentido estrito.

Além disso, uma vez que a cessação do benefício ocorreu após a prolação da sentença por meio da qual foi

reconhecido o direito ao benefício no processo n.º 0011346.25.2006.403.6108, torna-se evidente que ocorreu fato

novo a justificar a propositura da nova ação.

II - Passo a analisar o pedido de antecipação de tutela.

O pedido de antecipação dos efeitos da tutela está condicionado aos pressupostos do art. 273 do Código de

Processo Civil, combinado com o art. 4º da Lei n.º 10.259/2001 (aplicado por analogia), a saber: prova inequívoca

dos fatos que confira verossimilhança às alegações da parte autora, fundado receio de dano irreparável ou de

difícil reparação e reversibilidade da medida.

No caso concreto, os elementos de prova trazidos com a inicial não são inequívocos quanto aos fatos que

sustentam a pretensão da parte autora.

A natureza do benefício pleiteado torna necessária a realização de perícia, sem a qual não é possível formar um

juízo adequado sobre a verossimilhança das alegações deduzidas na inicial.

Além disso, tendo sido o benefício indeferido na via administrativa em virtude de laudo pericial negativo, faz-se

também necessário assegurar o prévio contraditório.

INDEFIRO, portanto, a medida antecipatória pleiteada, sem prejuízo da posterior reapreciação do pedido em caso

de alteração da situação fática ou jurídica ou no momento da prolação da sentença.

III - Com relação aos atos instrutórios, determino o seguinte:

a) Tendo em vista que já há perícia designada no sistema, concedo às partes o prazo de 10 (dez) dias para

apresentação de quesitos e/ou nomeação de assistente técnico.

O periciando deverá comparecer ao exame munido de toda documentação médica disponível sobre a sua condição

de saúde (exames, receitas, comprovantes de internação, cópias de prontuários etc.). Em caso de impossibilidade

de comparecimento, deverá justificar previamente a sua ausência, sob pena de preclusão da prova.

b) Após a juntada do(s) laudo(s) pericial(is), abra-se vista às partes para manifestação sobre o(s) referido(s)

documento(s), bem como sobre todo o restante da documentação processual.

Para tanto, as partes terão o prazo de 15 (quinze) dias, que correrá sucessivamente para a parte autora (em caso de

litisconsórcio ativo, o prazo é comum para todos os litisconsortes) e, depois, para a parte ré (em caso de

litisconsórcio passivo, o prazo é comum para todos os litisconsortes).

A parte autora que não esteja assistida por advogado terá ciência da documentação processual no Setor de

Atendimento do Juizado, perante o qual deverá comparecer, em dia e horário de expediente forense, no prazo

acima estipulado.

Em caso de intervenção do Ministério Público Federal, após o decurso do prazo concedido para as partes, deverá

ser aberta vista dos autos ao representante do Parquet, para manifestar-se no prazo de 15 (quinze) dias.

c) Expirados os prazos acima referidos, com ou sem manifestação, remetam-se os autos à Contadoria Judicial, se

for o caso.

d) Após, venham conclusos para sentença.

IV - Cite-se o réu, caso já não tenha sido citado.

V - Defiro a gratuidade de justiça.

Intimem-se as partes.

 

0002063-47.2012.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6308003891 - ROSALINA

APARECIDA GARCIA (SP316611 - MAYARA CRISTINA TAKAKI ROTELLI) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP270449- ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES)

Na certidão de óbito, consta a notícia que o de cujus deixou uma filha de nome ANDRESSA CAROLINA DE

ALMEIDA, nascida em 08/01/1997,de 16 anos de idade, carreada com a certidão de nascimento e cópia da cédula

de identidade trazida com a inicial (págs. 19/20).

Considerando, portanto, a menção de dependente do de cujus menor de 21 anos de idade, intime-se a autora para

que no prazo de 05 (cinco) dias regularize o polo ativo da demanda.

Por ora, fica mantida a audiência de conciliação, instrução e julgamento designada para o dia 08/05/2013, às

17h30.

Anote-se no sistema a participação do Ministério Público Federal eintime-se o parquet.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  
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Tendo em vista o disposto nos arts. 283 e 284 do Código de Processo Civil, intime-se a parte autora para

emendar a inicial, no prazo de 10 (dez) dias, a fim de sanar as irregularidades apontadas na certidão retro,

sob pena de extinção do feito, sem resolução do mérito. 

 

0000405-51.2013.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6308003977 - EDVALDO

COLDIBELI ME (SP314494 - FABIANA ENGEL NUNES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP087317 -

JOSE ANTONIO ANDRADE)

0000420-20.2013.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6308004053 - CELIGRACIA

MADDALENA (SP330449 - GUILHERME ROBERTO LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP270449- ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES)

FIM.

 

0000183-83.2013.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6308003955 - MARIA DA

SILVA (SP245061 - FABIO VINICIUS FERRAZ GRASSELLI, SP319240 - FABIA MORONI NUNES FARIA,

SP289820 - LUCAS ANDRE FERRAZ GRASSELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP270449- ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES)

Recebo a inicial.

Passo a analisar as questões processuais pendentes.

I - Não verifico a ocorrência de litispendência ou coisa julgada em relação ao processo constante do termo de

prevenção.

Confrontando-se a inicial da presente demanda com as informações constantes da certidão de prevenção anexada

em 16/04/2013, observa-se que são distintas as causas de pedir.

A ação anterior, com efeito, mencionava somente problemas ortopédicos enquanto a presente demanda também

menciona "problemas psicológicos".

Assim, dê-se regular andamento ao feito.

II - Com relação aos atos instrutórios, determino o seguinte:

Tendo em vista que o Dr. Márcio Antonio da Silva não atuará mais como perito neste Juizado, designo nova

perícia médica para a data de 09/05/2013, às 11h00, aos cuidados do Dr. Valmir Kuniyoshi, clinico geral.

O periciando deverá comparecer ao exame munido de documento de identificação pessoal e de toda

documentação médica disponível sobre a sua condição de saúde (exames, receitas, comprovantes de internação,

cópias de prontuários etc.). Em caso de impossibilidade de comparecimento, deverá justificar previamente a sua

ausência, sob pena de preclusão da prova.

b) Após a juntada do(s) laudo(s) pericial(is), abra-se vista às partes para manifestação sobre o(s) referido(s)

documento(s), bem como sobre todo o restante da documentação processual.

Para tanto, as partes terão o prazo de 15 (quinze) dias, que correrá sucessivamente para a parte autora (em caso de

litisconsórcio ativo, o prazo é comum para todos os litisconsortes) e, depois, para a parte ré (em caso de

litisconsórcio passivo, o prazo é comum para todos os litisconsortes).

A parte autora que não esteja assistida por advogado terá ciência da documentação processual no Setor de

Atendimento do Juizado, perante o qual deverá comparecer, em dia e horário de expediente forense, no prazo

acima estipulado.

Em caso de intervenção do Ministério Público Federal, após o decurso do prazo concedido para as partes, deverá

ser aberta vista dos autos ao representante do Parquet, para manifestar-se no prazo de 15 (quinze) dias.

c) Expirados os prazos acima referidos, com ou sem manifestação, remetam-se os autos à Contadoria Judicial, se

for o caso.

d) Após, venham conclusos para sentença.

II - Cite-se o réu, caso já não tenha sido citado.

III - Defiro a gratuidade de justiça.

Intimem-se as partes.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Dê-se ciência às partes do retorno dos autos da Turma Recursal de São Paulo. 

Encaminhem-se os autos à Contadoria Judicial para que providencie a atualização dos valores devidos em

conformidade com a coisa julgada, inclusive no tocante à sucumbência, se houver, até a data do trânsito em

julgado, dando-se ciência às partes dos valores atualizados, nos termos do art. 10 da Resolução n.º 168, de 5

de dezembro de 2011, do Conselho da Justiça Federal. 

Em seguida, caso o benefício já não tenha sido revisto ou implantado ou tenha sido revisto ou implantado

em desconformidade com a coisa julgada, oficie-se para cumprimento da obrigação de fazer, consignando-

se o prazo fixado no julgado ou, no silêncio deste, o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias. 

Quanto à obrigação de pagar, caso o valor dos atrasados não ultrapasse 60 (sessenta) salários mínimos,
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expeça-se requisição de pequeno valor em nome da parte autora. Na hipótese de os atrasados superarem

esse limite, a Secretaria deverá providenciar a expedição de precatório. 

Em qualquer caso, deverá ser previamente intimada a parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias,

manifestar-se sobre eventual cabimento e interesse na aplicação do regime especial de apuração do imposto

de renda na fonte sobre “rendimentos recebidos acumuladamente”, apresentando formulário próprio,

devidamente preenchido e assinado, constante do Anexo II da Instrução Normativa RFB n.º 1.127/2011,

com as alterações promovidas pela Instrução Normativa RFB n.º 1.145/2011.  

Sendo o caso de expedição de precatório, deverá ser também previamente intimada a Fazenda Pública para

manifestar-se, no prazo de 30 (trinta) dias, sobre a existência de débito a compensar, para os fins previstos

nos §§ 9º e 10 do art. 100 da Constituição Federal. Se não houver manifestação da Fazenda Pública ou se

houver manifestação pela inexistência de débito a compensar, a parte autora deverá ser intimada, na

seqüência,para manifestar-se, no prazo de 5 (cinco) dias, sobre eventual interesse em renunciar ao valor

excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, a fim de promover a execução do julgado por meio de

requisição de pequeno valor, devendo-se entender o silêncio como desinteresse em renunciar. 

Caso seja apresentado, pelo advogado da parte autora, contrato de honorários no prazo mencionado no art.

22 da Resolução n.º 168, de 5 de dezembro de 2011, do Conselho da Justiça Federal, e desde que o advogado

efetivamente tenha atuado no processo, a Secretaria deverá providenciar a separação dos valores referentes

à porcentagem estipulada no contrato quando da expedição da requisição de pequeno valor ou do

precatório, limitando-se o percentual a ser destacado ao patamar máximo fixado na tabela de honorários

da Ordem dos Advogados do Brasil - Seccional de São Paulo (atualmente 30% para as ações

previdenciárias, conforme item 85 da referida tabela). 

Sem prejuízo das determinações supra, comunique-se à parte autora, pessoalmente, por carta registrada ou

qualquer outro meio hábil, a expedição da requisição de pequeno valor ou do precatório, assim como

eventual juntada do contrato de honorários nos autos e separação dos valores referentes aos honorários

advocatícios. 

Havendo condenação em honorários, expeça-se requisição de pequeno valor ou precatório, conforme o

caso, em nome do patrono constituído nos autos, observando-se o mesmo procedimento adotado para a

requisição dos valores devidos à parte autora. 

Finalmente, cumpridas as determinações acima e comunicado o levantamento dos valores pela instituição

bancária depositária, com fase devidamente lançada no sistema, tornem conclusos para sentença de

extinção. 

Intimem-se as partes. 

 

0000642-22.2012.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6308003796 - ELIZA DE

PAULA GUEDES (SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP270449- ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES)

0004366-73.2008.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6308003901 - HUMBERTO

DONIZETI CANDIDO DA SILVA (SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA, SP216808 - FELIPE

FRANCISCO PARRA ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP270449- ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES)

0002474-03.2006.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6308003902 - LOURDES

CREMA (SP126382 - CARLOS ALBERTO DOMINGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP270449- ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES)

0002694-93.2009.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6308003838 - MARIA DE

FATIMA DA SILVA (SP256569 - CIBELE CRISTINA FIORENTINO FRANCO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP270449- ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES)

0005211-08.2008.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6308003839 - CAROLINA

IDELBRANDO DARTORA (SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA, SP216808 - FELIPE

FRANCISCO PARRA ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP270449- ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES)

0001891-52.2005.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6308003844 - MARCILIO LUIZ

(SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP270449- ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES)

0001744-89.2006.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6308003843 - BENEDITO

RAKIEL (SP083304 - JOSE GERALDO MALAQUIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP270449- ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES)

0003848-54.2006.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6308003842 - ARGEMIRO

RIBEIRO DOS SANTOS (SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP270449- ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES)

0003123-94.2008.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6308003841 - BENEDITA
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APARECIDA DE GODOY ANTONELI (SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA, SP216808 - FELIPE

FRANCISCO PARRA ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP270449- ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES)

0004660-28.2008.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6308003840 - MARIA

APARECIDA MEIRA DE BARROS (SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP270449- ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES)

FIM.

 

0002997-44.2008.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6308004113 - JOSE EDISON

LOPES (SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES) GEOVANI TEODORO LOPES (SP204683 -

BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES) TEREZINHA DE JESUS DE MELO (SP204683 - BRUNA

ARRUDA DE CASTRO ALVES, SP246953 - CAMILA ARRUDA DE CASTRO ALVES) GEOVANI

TEODORO LOPES (SP246953 - CAMILA ARRUDA DE CASTRO ALVES) JOSE EDISON LOPES

(SP246953 - CAMILA ARRUDA DE CASTRO ALVES, SP283809 - RENATA ARRUDA DE CASTRO

ALVES) GEOVANI TEODORO LOPES (SP283809 - RENATA ARRUDA DE CASTRO ALVES)

TEREZINHA DE JESUS DE MELO (SP283809 - RENATA ARRUDA DE CASTRO ALVES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP270449- ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES

MORAES)

Tendo em vista a habilitação nos autos dos sucessores do autor José Valdeci Lopes, falecido em 08/01/2010,

conforme segue:

a) Terezinha de Jesus de Melo, na condição de cônjuge, CPF n.º 404.783.918-38;

b) José Edison Lopes, na condição de filho maior, CPF n.º 423.072.088-28; e

c) Geovani Teodoro Lopes, na condição de filho menor do autor, CPF n.º 446.631.908-12.

Dê-se ciência às partes dos valores atualizados, nos termos do art. 10 da Resolução n.º 168, de 5 de dezembro de

2011, do Conselho da Justiça Federal.do retorno dos autos da Turma Recursal de São Paulo.

Quanto à obrigação de pagar, sendo que os valores não ultrapassam 60 (sessenta) salários mínimos, expeça-se

requisição de pequeno valor em nome das partes autoras habilitadas, com a resalva de que, quando do saque dos

valores destinados ao menor Geovani Teodoro Lopes, este deverá estar assistido por sua genitora e representante

legal.

Em qualquer caso, deverão ser previamente intimadas as partes autoras para, no prazo de 10 (dez) dias,

manifestarem-se sobre eventual cabimento e interesse na aplicação do regime especial de apuração do imposto de

renda na fonte sobre “rendimentos recebidos acumuladamente”, apresentando formulário próprio, devidamente

preenchido e assinado, constante do Anexo II da Instrução Normativa RFB n.º 1.127/2011, com as alterações

promovidas pela Instrução Normativa RFB n.º 1.145/2011.

Caso seja apresentado, pelo advogado das partes autoras, contrato de honorários no prazo mencionado no art. 22

da Resolução n.º 168, de 5 de dezembro de 2011, do Conselho da Justiça Federal, e desde que o advogado

efetivamente tenha atuado no processo, a Secretaria deverá providenciar a separação dos valores referentes à

porcentagem estipulada no contrato quando da expedição da requisição de pequeno valor, limitando-se o

percentual a ser destacado ao patamar máximo fixado na tabela de honorários da Ordem dos Advogados do Brasil

- Seccional de São Paulo (atualmente 30% para as ações previdenciárias, conforme item 85 da referida tabela).

Sem prejuízo das determinações supra, comuniquem-se às partes autoras habilitadas nos autos, pessoalmente, por

carta registrada ou qualquer outro meio hábil, a expedição da requisição de pequeno valor ou do precatório, assim

como eventual juntada do contrato de honorários nos autos e separação dos valores referentes aos honorários

advocatícios.

Havendo condenação em honorários, expeça-se requisição de pequeno valor ou precatório, conforme o caso, em

nome do patrono constituído nos autos, observando-se o mesmo procedimento adotado para a requisição dos

valores devidos à parte autora.

Finalmente, cumpridas as determinações acima e comunicado o levantamento dos valores pela instituição bancária

depositária, com fase devidamente lançada no sistema, tornem conclusos para sentença de extinção.

Intimem-se as partes.

 

0000388-15.2013.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6308003951 - MARCIO

BOASSAN (SP242769 - EDIMARCOS GUILHERME BALDASSARI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP270449- ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES)

Primeiramente determino a retificação no sistema do objeto da ação, uma vez que constou erroneamente tratar-se

de “APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO”, quando o correto é “AUXILIO DOENÇA E OU

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ”, conforme a exordial.

Assim, recebo a inicial e passo a analisar as questões processuais pendentes.

Passo a analisar as questões processuais pendentes.

I - O pedido de antecipação dos efeitos da tutela formulado na inicial não merece acolhida.
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A concessão da medida antecipatória está condicionada aos pressupostos do art. 273 do Código de Processo Civil,

combinado com o art. 4º da Lei n.º 10.259/2001 (aplicado por analogia), a saber: prova inequívoca dos fatos que

confira verossimilhança às alegações da parte autora, fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação e

reversibilidade da medida.

No caso concreto, os elementos de prova trazidos com a inicial não são inequívocos quanto aos fatos que

sustentam a pretensão da parte autora.

A natureza do benefício pleiteado torna necessária a realização de perícia, sem a qual não é possível formar um

juízo adequado sobre a verossimilhança das alegações deduzidas na inicial.

Além disso, tendo sido o benefício indeferido na via administrativa em virtude de laudo pericial negativo, faz-se

também necessário assegurar o prévio contraditório.

Indefiro, portanto, a medida antecipatória pleiteada, sem prejuízo da posterior reapreciação do pedido em caso de

alteração da situação fática ou jurídica ou no momento da prolação da sentença.

II - Com relação aos atos instrutórios, determino o seguinte:

a) Tendo em vista a matéria discutida nos autos, designo perícia médica para o dia 20/06/2013, às 09h00, aos

cuidados do Dr. Valmir Kuniyoshi, clínico geral.

O periciando deverá comparecer ao exame munido de toda documentação médica disponível sobre a sua condição

de saúde (exames, receitas, comprovantes de internação, cópias de prontuários etc.). Em caso de impossibilidade

de comparecimento, deverá justificar previamente a sua ausência, sob pena de preclusão da prova.

b) Após a juntada do(s) laudo(s) pericial(is), abra-se vista às partes para manifestação sobre o(s) referido(s)

documento(s), bem como sobre todo o restante da documentação processual.

Para tanto, as partes terão o prazo de 15 (quinze) dias, que correrá sucessivamente para a parte autora (em caso de

litisconsórcio ativo, o prazo é comum para todos os litisconsortes) e, depois, para a parte ré (em caso de

litisconsórcio passivo, o prazo é comum para todos os litisconsortes).

A parte autora que não esteja assistida por advogado terá ciência da documentação processual no Setor de

Atendimento do Juizado, perante o qual deverá comparecer, em dia e horário de expediente forense, no prazo

acima estipulado.

Em caso de intervenção do Ministério Público Federal, após o decurso do prazo concedido para as partes, deverá

ser aberta vista dos autos ao representante do Parquet, para manifestar-se no prazo de 15 (quinze) dias.

c) Expirados os prazos acima referidos, com ou sem manifestação, remetam-se os autos à Contadoria Judicial, se

for o caso.

d) Após, venham conclusos para sentença.

III - Cite-se o réu, caso já não tenha sido citado.

IV - Defiro a gratuidade de justiça.

Intimem-se as partes, nas pessoas de seus representantes e o Ministério Público Federal, se for o caso, ficando

dispensada a intimação do autor que não esteja assistido por advogado.

 

0000570-69.2011.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6308004046 - MARIA

APARECIDA DE ALMEIDA (SP205927 - SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP270449- ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES

MORAES)

Diante da matéria discutida nos autos, designo perícia médica para o dia 20/06/2013, às 10h00, na especialidade

clínica geral, aos cuidados do Dr. Valmir Kuniyoshi.

As partes ficam desde logo intimadas para, no prazo de 10 (dez) dias, apresentar quesitos e/ou nomear assistente

técnico.

O periciando deverá comparecer ao exame munido de documento de identificação pessoal e de toda

documentação médica disponível sobre a sua condição de saúde (exames, receitas, comprovantes de internação,

cópias de prontuários etc.). Em caso de impossibilidade de comparecimento, deverá justificar previamente a sua

ausência, sob pena de preclusão da prova.

Intimem-se as partes.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Tendo em vista que já há laudo pericial juntado aos autos, intimem-se as partes para, querendo, no prazo

comum de 10 (dez) dias, manifestem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos. 

 

 Cite-se o réu, caso já não tenha sido citado.  

 

Após o prazo, remetam-se os autos à contadoria judicial e em seguida venham os autos conclusos. 

 

0001136-81.2012.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6308003746 - MARIA CECILIA
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BARBOSA (SP290639 - MAURICIO CAETANO VELO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP270449- ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES)

0001586-24.2012.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6308003756 - MARIA NEUSA

ROSA (SP282063 - DANILO SANTIAGO LOFIEGO PERES, SP279576 - JONATHAN KSTNER) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP270449- ISMAEL EVANGELISTA

BENEVIDES MORAES)

0001602-75.2012.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6308003771 - REINALDO

FERNANDES SANCHEZ (SP196581 - DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP270449- ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES)

FIM.

 

0022935-07.2012.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6308003747 - MARIA CELIA

MOREIRA (SP150011 - LUCIANE DE CASTRO MOREIRA) X UNIAO FEDERAL (AGU)

Recebo a inicial e o seu aditamento.

Passo a analisar as questões processuais pendentes.

I - O pedido de antecipação dos efeitos da tutela formulado na inicial não merece acolhida.

A concessão da medida antecipatória está condicionada aos pressupostos do art. 273 do Código de Processo Civil,

combinado com o art. 4º da Lei n.º 10.259/2001 (aplicado por analogia), a saber: prova inequívoca dos fatos que

confira verossimilhança às alegações da parte autora, fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação e

reversibilidade da medida.

No caso concreto, os elementos de prova trazidos com a inicial não são inequívocos quanto aos fatos que

sustentam a pretensão da parte autora.

Além disso, a natureza do pedido recomenda o prévio contraditório, sem o qual não é possível formar um juízo

adequado sobre a verossimilhança das alegações deduzidas na inicial.

Indefiro, portanto, a medida antecipatória pleiteada, sem prejuízo da posterior reapreciação do pedido em caso de

alteração da situação fática ou jurídica ou no momento da prolação da sentença.

II - Com relação aos atos instrutórios, determino o seguinte:

a) Ao término da instrução, dê-se ciência às partes de todos os documentos juntados aos autos, aguardando-se

eventual manifestação no prazo de 5 (cinco) dias.

A parte autora que não esteja assistida por advogado terá ciência da documentação processual no Setor de

Atendimento do Juizado, perante o qual deverá comparecer, em dia e horário de expediente forense, no prazo

acima estipulado.

Em caso de intervenção do Ministério Público Federal, após o decurso do prazo concedido para as partes, deverá

ser aberta vista dos autos ao representante do Parquet, para manifestar-se no prazo de 5 (cinco) dias.

b) Expirados os prazos acima referidos, com ou sem manifestação, remetam-se os autos à Contadoria Judicial, se

for o caso.

c) Após, venham conclusos para sentença.

III - Cite-se o réu, caso já não tenha sido citado.

Intimem-se as partes, nas pessoas de seus representantes e o Ministério Público Federal, se for o caso, ficando

dispensada a intimação do autor que não esteja assistido por advogado.

 

0000318-95.2013.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6308003963 - ROSILDA

APARECIDA ALVARENGA DE SOUZA LEAL (SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR, SP290639 - MAURICIO

CAETANO VELO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP270449-

ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES)

Primeiramente determino a retificação no sistema do objeto da ação, uma vez que constou erroneamente tratar-se

de “PRESTAÇÕES DEVIDAS E NÃO PAGAS”, quando o correto é “REVISÃO DE BENEFÍCIO, ART. 29, II”.

Assim, recebo a inicial.

Após a anexação da contestação, abra-se conclusão para sentença.

Defiro a gratuidade de justiça.

 

0000057-33.2013.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6308003818 - RAQUEL

APARECIDA FRANCISCA DOS SANTOS (SP228669 - LEANDRO JORGE VIEIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP270449- ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES

MORAES)

Tendo em vista que o Dr. Marcio Antonio Da Silva não atuará mais como perito neste Juizado, designo nova

perícia médica para a data de 05/06/2013, às 17h20, aos cuidados do Dr. Marco Aurelio Da Silva Cesar, clinico

geral.

O periciando deverá comparecer ao exame munido de documento de identificação pessoal e de toda
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documentação médica disponível sobre a sua condição de saúde (exames, receitas, comprovantes de internação,

cópias de prontuários etc.). Em caso de impossibilidade de comparecimento, deverá justificar previamente a sua

ausência, sob pena de preclusão da prova.

Intimem-se as partes.

 

0000294-67.2013.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6308003953 - MARCIO

BARBOSA DA SILVA (SP073062 - MARCO ANTONIO DE MORAIS TURELLI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP270449- ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES

MORAES)

Tendo em vista que o Dr. Márcio Antonio da Silva não atuará mais como perito neste Juizado, designo nova

perícia médica para a data de 06/06/2013, às 10h00, aos cuidados do Dr. Valmir Kuniyoshi, clinico geral.

O periciando deverá comparecer ao exame munido de documento de identificação pessoal e de toda

documentação médica disponível sobre a sua condição de saúde (exames, receitas, comprovantes de internação,

cópias de prontuários etc.). Em caso de impossibilidade de comparecimento, deverá justificar previamente a sua

ausência, sob pena de preclusão da prova.

Intimem-se as partes.

 

0000359-62.2013.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6308003976 - TEREZA

APARECIDA DE JESUS SANTOS (SP167526 - FABIO ROBERTO PIOZZI, SP243437 - ELAINE CRISTINA

MIRANDA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP270449-

ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES)

Diante da necessidade de adequação da agenda, designo perícia médica para o dia 07/08/2013, às 14h00, na

especialidade clinica geral , aos cuidados domesmo perito.

As partes ficam desde logo intimadas para, no prazo de 10 (dez) dias, apresentar quesitos e/ou nomear assistente

técnico.

O periciando deverá comparecer ao exame munido de documento de identificação pessoal e de toda

documentação médica disponível sobre a sua condição de saúde (exames, receitas, comprovantes de internação,

cópias de prontuários etc.). Em caso de impossibilidade de comparecimento, deverá justificar previamente a sua

ausência, sob pena de preclusão da prova.

Intimem-se as partes e o Ministério Público Federal.

 

0000241-86.2013.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6308004156 - EUNICE DE

OLIVEIRA COSTA (SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA, SP216808 - FELIPE FRANCISCO

PARRA ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP270449-

ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES)

Recebo a inicial.

Passo a analisar as questões processuais pendentes.

I - Não verifico a ocorrência de litispendência ou coisa julgada em relação ao processo constante do termo de

prevenção.

Confrontando-se a inicial da presente demanda com as informações constantes da certidão de prevenção anexada

em 19/04/2013, observa-se que são distintas as causas de pedir.

A ação anterior mencionava que a autora estava acometida de problemas ortopédicos e cardiológicos, enquanto na

presente demanda a autora está acometida de uma nova patologia, a saber, depressão.

Assim, tenha o processo seu regular prosseguimento.

II - Com relação aos atos instrutórios, determino o seguinte:

a) Tendo em vista que já há perícia designada no sistema, concedo às partes o prazo de 10 (dez) dias para

apresentação de quesitos e/ou nomeação de assistente técnico.

O periciando deverá comparecer ao exame munido de toda documentação médica disponível sobre a sua condição

de saúde (exames, receitas, comprovantes de internação, cópias de prontuários etc.). Em caso de impossibilidade

de comparecimento, deverá justificar previamente a sua ausência, sob pena de preclusão da prova.

b) Após a juntada do(s) laudo(s) pericial(is), abra-se vista às partes para manifestação sobre o(s) referido(s)

documento(s), bem como sobre todo o restante da documentação processual.

Para tanto, as partes terão o prazo de 15 (quinze) dias, que correrá sucessivamente para a parte autora (em caso de

litisconsórcio ativo, o prazo é comum para todos os litisconsortes) e, depois, para a parte ré (em caso de

litisconsórcio passivo, o prazo é comum para todos os litisconsortes).

A parte autora que não esteja assistida por advogado terá ciência da documentação processual no Setor de

Atendimento do Juizado, perante o qual deverá comparecer, em dia e horário de expediente forense, no prazo

acima estipulado.

Em caso de intervenção do Ministério Público Federal, após o decurso do prazo concedido para as partes, deverá
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ser aberta vista dos autos ao representante do Parquet, para manifestar-se no prazo de 15 (quinze) dias.

c) Expirados os prazos acima referidos, com ou sem manifestação, remetam-se os autos à Contadoria Judicial, se

for o caso.

d) Após, venham conclusos para sentença.

II - Cite-se o réu, caso já não tenha sido citado.

III - Defiro a gratuidade de justiça.

Intimem-se as partes.

 

0000345-78.2013.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6308003965 - VANDERLEY

NERES DA SILVA (SP272067 - ELIS MACEDO FRANCISCO PESSUTO, SP303339 - FERNANDA

KATSUMATA NEGRAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP270449- ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES)

Diante da necessidade de adequação da agenda, designo perícia médica para o dia 07/08/2013, às 11h00, na

especialidade clinica geral , aos cuidados domesmo perito.

As partes ficam desde logo intimadas para, no prazo de 10 (dez) dias, apresentar quesitos e/ou nomear assistente

técnico.

O periciando deverá comparecer ao exame munido de documento de identificação pessoal e de toda

documentação médica disponível sobre a sua condição de saúde (exames, receitas, comprovantes de internação,

cópias de prontuários etc.). Em caso de impossibilidade de comparecimento, deverá justificar previamente a sua

ausência, sob pena de preclusão da prova.

Intimem-se as partes.

 

0000407-21.2013.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6308004055 - VALDETE DE

SOUZA (SP290639 - MAURICIO CAETANO VELO, SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP270449- ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES

MORAES)

Tendo em vista que a parte autora é analfabeta e considerando o disposto nos arts. 37 e 38 do Código de Processo

Civil e no art. 654 do Código Civil, intime-se o advogado para regularizar a representação processual, no prazo de

30 (trinta) dias, sob pena de extinção do processo, sem resolução do mérito, mediante:

a) apresentação de procuração outorgada por instrumento público; ou

b) comparecimento pessoal da parte autora ao Setor de Atendimento, em dia e horário de expediente forense,

munida de documentos de identificação pessoal, a fim de que a outorga do mandato seja ratificada perante

servidor público.

 

0001129-26.2011.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6308003984 - APARECIDA DO

CARMO PEREIRA BENTO (SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP270449- ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES)

Converto o julgamento em diligência.

Considerando o parecer contábil anexado aos autos em 16/04/2013,manifeste-se a autora.

Intime-se.

 

0000070-32.2013.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6308003989 - OSMAR

DOMINGUES DE ARAUJO (SP272067 - ELIS MACEDO FRANCISCO PESSUTO, SP303339 - FERNANDA

KATSUMATA NEGRAO, SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP270449- ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES)

Diante da necessidade de adequação da agenda, designo perícia médica para o dia 07/08/2013, às 17h00, na

especialidade clinica geral , aos cuidados domesmo perito.

As partes ficam desde logo intimadas para, no prazo de 10 (dez) dias, apresentar quesitos e/ou nomear assistente

técnico.

O periciando deverá comparecer ao exame munido de documento de identificação pessoal e de toda

documentação médica disponível sobre a sua condição de saúde (exames, receitas, comprovantes de internação,

cópias de prontuários etc.). Em caso de impossibilidade de comparecimento, deverá justificar previamente a sua

ausência, sob pena de preclusão da prova.

Intimem-se as partes.

 

0002070-39.2012.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6308003892 - MARIA DA

GLORIA VIANA PESSOA (SP273637 - MARIANA DE OLIVEIRA NEGRÃO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP270449- ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES)

Tendo em vista a necessidade de readequação da pauta de audiências, redesigno a audiência de conciliação,
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instrução e julgamento para o dia 09/05/2013, às 15h30 (mesma data, uma hora antes do agendamento anterior),

oportunidade em que as partes deverão trazer eventuais testemunhas e apresentar todas as demais provas que

entenderem relevantes para a instrução do feito.

Intimem-se as partes.

 

0006412-64.2010.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6308004081 - SUELY

CELESTINO SERODIO DE CASTRO (SP242739 - ANDRE LUIS MATTOS SILVA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP270449- ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES

MORAES)

Converto o julgamento em diligência.

Considerando as manifestações da autora contidas nas petições anexadas aos autos em 19/11/2012 e 20/11/2012,

designo nova perícia médica para o dia 20/06/2013, às 10h30, na especialidade Clínica Geral, aos cuidados do Dr.

VALMIR KUNIYOSHI a ser realizada na sede do Juizado, localizada na Rua Bahia, 1580- Centro, município de

Avaré/SP.

As partes ficam desde logo intimadas para, no prazo de 10 (dez) dias, apresentar quesitos e/ou nomear assistente

técnico.

A pericianda deverá comparecer ao exame munido de documento de identificação pessoal e de toda documentação

médica disponível sobre a sua condição de saúde (exames, receitas, comprovantes de internação, cópias de

prontuários etc.). Em caso de impossibilidade de comparecimento, deverá justificar previamente a sua ausência,

sob pena de preclusão da prova.

Indefiro o pedido da autora contida na petição anexada aos autos em 19/11/2012, a respeito da intimação da autora

por A.R. Compete ao patrono avisar a autora sobre os atos do processo do qual ela deva participar, diligenciando

para que nova ausência na perícia médica não ocorra.

Ademais, considerandotempo transcorrido do estudo social e a possibilidade da mudança do contexto

socioeconôomico da autora desde de 2010, designo nova pericia socialpara o dia 15/05/2013, às 09h00, aos

cuidados da Assistente SocialELISABETH THERESIA MARIA VAN DE LAAR BERNÁBIO, que será

realizada no domícílio da autora.

Intimem-se as partes e o Ministério Público Federal.

 

0001197-39.2012.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6308003853 - NEUZA

SILVEIRA ISALTINO (SP284143 - FABIANA RAQUEL MARÇAL) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP270449- ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES)

Primeiramente, torno sem efeito a decisão anexada aos autos em 05/03/2013 (Termo 2013/2126), recebo a inicial

e passo a analisar as questões processuais pendentes.

I - O pedido de antecipação dos efeitos da tutela formulado na inicial merece acolhida.

A concessão da medida antecipatória está condicionada aos pressupostos do art. 273 do Código de Processo Civil,

combinado com o art. 4º da Lei n.º 10.259/2001 (aplicado por analogia), a saber: prova inequívoca dos fatos que

confira verossimilhança às alegações da parte autora, fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação e

reversibilidade da medida.

No caso concreto, nota-se claramente que houve equívoco quando se afirmou que a autora já recebia benefício

previdenciário, pois, conforme pesquisas DATAPREV/CNIS anexadas aos autos em 09/04/2013, a autora recebe

pensão alimentícia que recai sobre o benefício assistencial ao idoso (NB 141.404.811-1), recebido pelo ex-marido.

Ademais, verifica-se que a situação de vulnerabilidade da autora já estava demonstrada no laudo socioeconômico

anexado no processo anterior nº. 0006592-17/2009, fl. 10.

Assim, tendo em vista a situação de miserabilidade enfrentada pela autora,DEFIRO A ANTECIPAÇÃO DE

TUTELA e determino a expedição de ofício ao INSS para que implante o benefício de BPC/LOAS idoso no prazo

de 30 (trinta) dias.

II - Com relação aos atos instrutórios, determino o seguinte:

Tendo em vista a impossibilidade de agendamento da perícia social, haja vista a autora residir na cidade de

Ourinhos/SP, determino a expedição de carta precatória ao juízo de Ourinhos para que realize a perícia

supracitada.

Após a juntada do(s) laudo(s) pericial(is), abra-se vista às partes para manifestação sobre o(s) referido(s)

documento(s), bem como sobre todo o restante da documentação processual.

Para tanto, as partes terão o prazo de 15 (quinze) dias, que correrá sucessivamente para a parte autora (em caso de

litisconsórcio ativo, o prazo é comum para todos os litisconsortes) e, depois, para a parte ré (em caso de

litisconsórcio passivo, o prazo é comum para todos os litisconsortes).

A parte autora que não esteja assistida por advogado terá ciência da documentação processual no Setor de

Atendimento do Juizado, perante o qual deverá comparecer, em dia e horário de expediente forense, no prazo

acima estipulado.

Em caso de intervenção do Ministério Público Federal, após o decurso do prazo concedido para as partes, deverá
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ser aberta vista dos autos ao representante do Parquet, para manifestar-se no prazo de 15 (quinze) dias.

c) Expirados os prazos acima referidos, com ou sem manifestação, remetam-se os autos à Contadoria Judicial, se

for o caso.

d) Após, venham conclusos para sentença.

IV - Cite-se o réu, caso já não tenha sido citado.

V - Defiro a gratuidade de justiça

Intimem-se as partes, nas pessoas de seus representantes e o Ministério Público Federal, se for o caso, ficando

dispensada a intimação do autor que não esteja assistido por advogado.

 

0004281-19.2010.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6308003786 - VALMIR

ANTONIO DA SILVA (SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP270449- ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES)

Em Complemento ao Termo nº 3154/2013 de 03/04/2013, designo perícia médica para o dia 23/05/2013, às

10h30, aos cuidados do Dr. Valmir Kuniyoshi, clínico geral.

As partes ficam desde logo intimadas para, no prazo de 10 (dez) dias, apresentar quesitos e/ou nomear assistente

técnico.

O periciando deverá comparecer ao exame munido de documento de identificação pessoal e de toda

documentação médica disponível sobre a sua condição de saúde (exames, receitas, comprovantes de internação,

cópias de prontuários etc.). Em caso de impossibilidade de comparecimento, deverá justificar previamente a sua

ausência, sob pena de preclusão da prova.

Após a juntada do laudo pericial, intimem-se as partes, para, querendo, manifestarem-se no prazo de 05 (cinco)

dias.

Cumprida as determinações, venham os autos conclusos.

 

0001061-42.2012.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6308003987 - DORACI DA

CONCEICAO VICENTINI (SP272067 - ELIS MACEDO FRANCISCO PESSUTO, SP303339 - FERNANDA

KATSUMATA NEGRAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP270449- ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES)

Diante da necessidade de adequação da agenda, designo perícia médica para o dia 07/08/2013, às 16h00, na

especialidade clinica geral , aos cuidados domesmo perito.

As partes ficam desde logo intimadas para, no prazo de 10 (dez) dias, apresentar quesitos e/ou nomear assistente

técnico.

O periciando deverá comparecer ao exame munido de documento de identificação pessoal e de toda

documentação médica disponível sobre a sua condição de saúde (exames, receitas, comprovantes de internação,

cópias de prontuários etc.). Em caso de impossibilidade de comparecimento, deverá justificar previamente a sua

ausência, sob pena de preclusão da prova.

Intimem-se as partes.

 

0001167-04.2012.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6308004066 - ADELINO

CARVALHO (SP196581 - DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP270449- ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES)

Em nome da garantia do acesso à justiça impõe-se que este juízo resolva o impasse e o faz mediante o

reconhecimento da competência de forma excepcional neste caso, prestigiando o grau de complexidade do feito -

que é o normal à espécie dos pedidos de benefício por incapacidade - em detrimento do valor estimado da causa.

Outra forma de garantir a razoável duração do processo não se vislumbra e não se pode deixar o cidadão sem a

tutela jurisdicional dos seus direitos. Assim, ainda que não concorde com a fundamentação exarada no eminente

juízo estadual, determino a tramitação regular do feito neste JEF, a começar pela determinação da realização de

perícia médica de forma imediata com aposterior vista às partes e conclusão para julgamento, sem prejuízo de

outras medidas que se fizerem necessárias para o desenvolvimento da relação processual.

Intime-se.

Cumpra-se.

 

0002115-43.2012.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6308003944 - WILSON VIEIRA

DE BARROS (SP197054 - DHAIANNY CAÑEDO BARROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP270449- ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES)

Defiro a dilação de prazo requerida na petição anexada ao feito em 28/01/2013.

Intime-se.

 

0001639-78.2007.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6308003993 - MARIA
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APARECIDA BOTELHO DE OLIVEIRA (SP208071 - CARLOS DANIEL PIOL TAQUES) FRANCISCA

LUCILIA BOTELHO DE ANDRADE (SP208071 - CARLOS DANIEL PIOL TAQUES) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL

Diante da documentação trazida juntamente com a petição de 18/09/2012 e, considerando a ausência de

impugnação por parte da ré, devidamente intimada conforme decisão nº 12630/2012, de 28/09/2012, homologo a

habilitação dos sucessores da falecida, nos termos do artigo 1.060, inciso I, do Código de Processo Civil.

a) João Severino de Oliveira, na condição de cônjuge, CPF n.º 151.911.786-04;

b) João Cesar de Oliveira, na condição de filho maior, CPF n.º 117.746.788-70;

c) Sandra Maria Botelho de Oliveira, na condição de filha maior, CPF n.º 200.737.448-08;

c) Silvio José Botelho de Oliveira, na condição de filho maior, CPF n.º293.206.388-02.

Oficie-se à CEF para que proceda à liberação dos valores em favor dos sucessores habilitados, conforme descrito

acima, cuidando-se para que o crédito fique limitado a metade dos valores depositados na conta judicial nº

10001138-9, tendo em vista serem originariamente autoras no processo as Senhoras MARIA APARECIDA

BOTELHO DE OLIVEIRA, CPF 171.739.348-93 (falecida) e FRANCISCA LUCILIA BOTELHO DE

ANDRADE, CPF 082.520.518-20.

Finalmente, cumpridas as determinações acima e comunicado o levantamento dos valores pela instituição bancária

depositária, tornem conclusos para sentença de extinção.

Servindo está, também, como Ofício.

Anote-se no sistema.

Intimem-se as partes.

 

0000068-33.2011.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6308003802 - NAIR NUNES DA

MOTA (SP266960 - LUIZ FERNANDO DE AQUINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP270449 - ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES)

Tendo em vista que o Dr. Márcio Antonio da Silva não atuará mais como perito neste Juizado, designo nova

perícia médica para a data de 02/05/2013, às 10h00, aos cuidados do Dr. Valmir Kuniyoshi, clinico geral.

O periciando deverá comparecer ao exame munido de documento de identificação pessoal e de toda

documentação médica disponível sobre a sua condição de saúde (exames, receitas, comprovantes de internação,

cópias de prontuários etc.). Em caso de impossibilidade de comparecimento, deverá justificar previamente a sua

ausência, sob pena de preclusão da prova.

Intimem-se as partes.

 

0001833-05.2012.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6308003788 - IRACEMA DE

JESUS BARBOSA CARLOS (SP261822 - THIAGO ROCHA CONTRUCCI, SP263345 - CARLOS

HUMBERTO CAVALHEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP270449- ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES)

Abra-se vista às partes para manifestação sobre toda a documentação processual, incluindo o(s) laudo(s)

pericial(is) anexados aos autos. Concedo-lhes, para tanto, prazo sucessivo de 15 (quinze) dias, primeiro para a

parte autora (em caso de litisconsórcio ativo, o prazo é comum para todos os litisconsortes) e, depois, para a parte

ré (em caso de litisconsórcio passivo, o prazo é comum para todos os litisconsortes).

A parte autora que não esteja assistida por advogado terá ciência da documentação processual no Setor de

Atendimento do Juizado, perante o qual deverá comparecer, em dia e horário de expediente forense, no prazo

acima estipulado.

Expirados os prazos acima referidos, com ou sem manifestação das partes, dê-se vista ao Ministério Público

Federal, pelo prazo de 10 (dez) dias, para opinar na condição de custos legis, abrindo-se, em seguida, conclusão

para sentença.

 

0000127-50.2013.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6308004130 - NIRCE ANA DOS

SANTOS EUGENIO (SP167526 - FABIO ROBERTO PIOZZI, SP243437 - ELAINE CRISTINA MIRANDA

DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP270449- ISMAEL

EVANGELISTA BENEVIDES MORAES)

Recebo a inicial.

Passo a analisar as questões processuais pendentes.

I - Não verifico a ocorrência de litispendência ou coisa julgada em relação ao processo constante do termo de

prevenção.

Confrontando-se a inicial da presente demanda com as informações da certidão anexada em 19/04/2013, observa-

se que são distintas as causas de pedir.

A presente ação, com efeito, tem por finalidade o discutir a cessação do benefício. Trata-se, portanto, de ação de

restabelecimento de benefício por incapacidade e não de ação concessória em sentido estrito.
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Além disso, uma vez que a cessação do benefício ocorreu após a prolação da sentença por meio da qual foi

reconhecido o direito ao benefício no processo n.º 0002044-80.2008.4.03.6308, torna-se evidente que ocorreu fato

novo a justificar a propositura da nova ação.

II - Com relação aos atos instrutórios, determino o seguinte:

Tendo em vista a matéria discutida nos autos, designo realização de perícia médica para o dia 24/05/2013, às

16h30, aos cuidados do Dr. Ricardo Fernandes Waknin, ortopedista.

O periciando deverá comparecer ao exame munido de toda documentação médica disponível sobre a sua condição

de saúde (exames, receitas, comprovantes de internação, cópias de prontuários etc.). Em caso de impossibilidade

de comparecimento, deverá justificar previamente a sua ausência, sob pena de preclusão da prova.

b) Após a juntada do(s) laudo(s) pericial(is), abra-se vista às partes para manifestação sobre o(s) referido(s)

documento(s), bem como sobre todo o restante da documentação processual.

Para tanto, as partes terão o prazo de 15 (quinze) dias, que correrá sucessivamente para a parte autora (em caso de

litisconsórcio ativo, o prazo é comum para todos os litisconsortes) e, depois, para a parte ré (em caso de

litisconsórcio passivo, o prazo é comum para todos os litisconsortes).

A parte autora que não esteja assistida por advogado terá ciência da documentação processual no Setor de

Atendimento do Juizado, perante o qual deverá comparecer, em dia e horário de expediente forense, no prazo

acima estipulado.

Em caso de intervenção do Ministério Público Federal, após o decurso do prazo concedido para as partes, deverá

ser aberta vista dos autos ao representante do Parquet, para manifestar-se no prazo de 15 (quinze) dias.

c) Expirados os prazos acima referidos, com ou sem manifestação, remetam-se os autos à Contadoria Judicial, se

for o caso.

d) Após, venham conclusos para sentença.

II - Cite-se o réu, caso já não tenha sido citado.

III - Defiro a gratuidade de justiça.

Intimem-se as partes.

 

0001198-24.2012.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6308003760 - LUIZ

BEETHOVEM FARAH ZAQUE ANTONIO FARAH (SP161286 - FABIAN APARECIDO VENDRAMETTO)

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE)

Considerando tratar-se de relação referente a contas de poupanças e que as mesmas têm cunho privado e de

movimentação sob responsabilidade exclusiva de seu titular, entendo que há a impossibilidade da inversão do

ônus da prova nos casos em que o autor não junta nenhum início de prova de que tenha sido titular de poupança

junto ao banco réu no período em que quer ver proferida a prestação jurisdicional e, conforme prevê o artigo 333,

inciso I do CPC, o ônus da prova incumbe ao autor quanto ao fato constitutivo do seu direito.

 

 

Dessa forma, inexistindo comprovação nos autos acerca da negativa de apresentação dos extratos pela CEF,

inviável a determinação judicial nesse sentido ficando, portanto, indeferido o pedido de inversão do ônus da

prova.

 

Concedo à parte interessada o prazo de 30 (trinta) dias para anexar aos presentes autos os documentos necessários

à comprovação do alegado na inicial, sob pena de extinção do feito.

 

0000308-51.2013.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6308003898 - ANTONIA

MARCOLINO CACHONI (SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA, SP216808 - FELIPE FRANCISCO

PARRA ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP270449-

ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES)

Recebo a inicial.

Passo a analisar as questões processuais pendentes.

I - Não verifico a ocorrência de litispendência ou coisa julgada em relação ao processo constante do termo de

prevenção.

Confrontando-se a inicial da presente demanda com as informações da certidão anexada em 15/04/2013, observa-

se que são distintas as causas de pedir.

A presente ação, com efeito, tem por finalidade o discutir a cessação do benefício. Trata-se, portanto, de ação de

restabelecimento de benefício por incapacidade e não de ação concessória em sentido estrito.

Além disso, uma vez que a cessação do benefício ocorreu após a prolação da sentença por meio da qual foi

reconhecido o direito ao benefício no processo n.º 0006080-68.2008.4.03.6308, torna-se evidente que ocorreu fato

novo a justificar a propositura da nova ação.

II - Com relação aos atos instrutórios, determino o seguinte:
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a) Tendo em vista que já há perícia designada no sistema, concedo às partes o prazo de 10 (dez) dias para

apresentação de quesitos e/ou nomeação de assistente técnico.

O periciando deverá comparecer ao exame munido de toda documentação médica disponível sobre a sua condição

de saúde (exames, receitas, comprovantes de internação, cópias de prontuários etc.). Em caso de impossibilidade

de comparecimento, deverá justificar previamente a sua ausência, sob pena de preclusão da prova.

b) Após a juntada do(s) laudo(s) pericial(is), abra-se vista às partes para manifestação sobre o(s) referido(s)

documento(s), bem como sobre todo o restante da documentação processual.

Para tanto, as partes terão o prazo de 15 (quinze) dias, que correrá sucessivamente para a parte autora (em caso de

litisconsórcio ativo, o prazo é comum para todos os litisconsortes) e, depois, para a parte ré (em caso de

litisconsórcio passivo, o prazo é comum para todos os litisconsortes).

A parte autora que não esteja assistida por advogado terá ciência da documentação processual no Setor de

Atendimento do Juizado, perante o qual deverá comparecer, em dia e horário de expediente forense, no prazo

acima estipulado.

Em caso de intervenção do Ministério Público Federal, após o decurso do prazo concedido para as partes, deverá

ser aberta vista dos autos ao representante do Parquet, para manifestar-se no prazo de 15 (quinze) dias.

c) Expirados os prazos acima referidos, com ou sem manifestação, remetam-se os autos à Contadoria Judicial, se

for o caso.

d) Após, venham conclusos para sentença.

II - Cite-se o réu, caso já não tenha sido citado.

III - Defiro a gratuidade de justiça.

Intimem-se as partes.

 

0000382-08.2013.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6308003979 - ALICE MARTINS

TONINI (SP272067 - ELIS MACEDO FRANCISCO PESSUTO, SP303339 - FERNANDA KATSUMATA

NEGRAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP270449- ISMAEL

EVANGELISTA BENEVIDES MORAES)

Diante da necessidade de adequação da agenda, designo perícia médica para o dia 07/08/2013, às 14h30, na

especialidade clinica geral , aos cuidados domesmo perito.

As partes ficam desde logo intimadas para, no prazo de 10 (dez) dias, apresentar quesitos e/ou nomear assistente

técnico.

O periciando deverá comparecer ao exame munido de documento de identificação pessoal e de toda

documentação médica disponível sobre a sua condição de saúde (exames, receitas, comprovantes de internação,

cópias de prontuários etc.). Em caso de impossibilidade de comparecimento, deverá justificar previamente a sua

ausência, sob pena de preclusão da prova.

Intimem-se as partes.

 

0000273-91.2013.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6308004119 - MARIA DE

LURDES MEINE DE ARRUDA (SP268312 - OSWALDO MIILLER DE TARSO PIZZA, SP269240 - MARIA

AUXILIADORA MACEDO DO AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP270449- ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES)

Recebo a inicial.

Passo a analisar as questões processuais pendentes.

I - Não verifico a ocorrência de litispendência ou coisa julgada em relação ao processo constante do termo de

prevenção.

Confrontando-se a inicial da presente demanda com as informações constantes da certidão de prevenção anexada

em 19/04/2013, observa-se que são distintas as causas de pedir.

A ação anterior, com efeito, tinha por causa de pedir BPC/LOAS deficiente, enquanto a presente ação é

BPC/LOAS idoso.

Em vista do exposto, dê-se regular andamento ao processo.

II - Com relação aos atos instrutórios, determino o seguinte:

a) Tendo em vista que já há perícia designada no sistema, concedo às partes o prazo de 10 (dez) dias para

apresentação de quesitos e/ou nomeação de assistente técnico.

O periciando deverá comparecer ao exame munido de toda documentação médica disponível sobre a sua condição

de saúde (exames, receitas, comprovantes de internação, cópias de prontuários etc.). Em caso de impossibilidade

de comparecimento, deverá justificar previamente a sua ausência, sob pena de preclusão da prova.

b) Após a juntada do(s) laudo(s) pericial(is), abra-se vista às partes para manifestação sobre o(s) referido(s)

documento(s), bem como sobre todo o restante da documentação processual.

Para tanto, as partes terão o prazo de 15 (quinze) dias, que correrá sucessivamente para a parte autora (em caso de

litisconsórcio ativo, o prazo é comum para todos os litisconsortes) e, depois, para a parte ré (em caso de

litisconsórcio passivo, o prazo é comum para todos os litisconsortes).
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A parte autora que não esteja assistida por advogado terá ciência da documentação processual no Setor de

Atendimento do Juizado, perante o qual deverá comparecer, em dia e horário de expediente forense, no prazo

acima estipulado.

Em caso de intervenção do Ministério Público Federal, após o decurso do prazo concedido para as partes, deverá

ser aberta vista dos autos ao representante do Parquet, para manifestar-se no prazo de 15 (quinze) dias.

c) Expirados os prazos acima referidos, com ou sem manifestação, remetam-se os autos à Contadoria Judicial, se

for o caso.

d) Após, venham conclusos para sentença.

IV - Cite-se o réu, caso já não tenha sido citado.

V - Defiro a gratuidade de justiça.

Intimem-se as partes.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Abra-se vista às partes para manifestação sobre toda a documentação processual, incluindo o(s) laudo(s)

pericial(is) anexados aos autos. Concedo-lhes, para tanto, prazo sucessivo de 15 (quinze) dias, primeiro

para a parte autora (em caso de litisconsórcio ativo, o prazo é comum para todos os litisconsortes) e, depois,

para a parte ré (em caso de litisconsórcio passivo, o prazo é comum para todos os litisconsortes). 

A parte autora que não esteja assistida por advogado terá ciência da documentação processual no Setor de

Atendimento do Juizado, perante o qual deverá comparecer, em dia e horário de expediente forense, no

prazo acima estipulado.  

Expirados os prazos acima referidos, com ou sem manifestação das partes, remetam-se os autos à

Contadoria Judicial. 

Anexado o parecer contábil, abra-se conclusão para sentença. 

 

0000978-26.2012.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6308003780 - FLAVIO

DONIZETTI DE CARVALHO (SP228554 - DALTON NUNES SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP270449- ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES)

0001665-03.2012.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6308003779 - HELDER

QUINTINO DOS SANTOS (SP205927 - SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP270449- ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES

MORAES)

FIM.

 

0000400-29.2013.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6308004111 - ALAN RICARDO

ALVES (SP305103 - HELCIO LUCIANO BARBOZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP270449- ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES)

Recebo a inicial.

Passo a analisar as questões processuais pendentes.

I - O pedido de antecipação dos efeitos da tutela formulado na inicial não merece acolhida.

A concessão da medida antecipatória está condicionada aos pressupostos do art. 273 do Código de Processo Civil,

combinado com o art. 4º da Lei n.º 10.259/2001 (aplicado por analogia), a saber: prova inequívoca dos fatos que

confira verossimilhança às alegações da parte autora, fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação e

reversibilidade da medida.

No caso concreto, os elementos de prova trazidos com a inicial não são inequívocos quanto aos fatos que

sustentam a pretensão da parte autora.

A natureza do benefício pleiteado torna necessária a realização de perícia, sem a qual não é possível formar um

juízo adequado sobre a verossimilhança das alegações deduzidas na inicial.

Indefiro, portanto, a medida antecipatória pleiteada, sem prejuízo da posterior reapreciação do pedido em caso de

alteração da situação fática ou jurídica ou no momento da prolação da sentença.

II - Com relação aos atos instrutórios, determino o seguinte:

Tendo em vista a matéria discutida nos autos, determino a realização de perícia médica para o dia 20/06/2013, às

11h00, aos cuidados do Dr. Valmir Kuniyoshi, clínico geral e perícia social para o dia 19/06/2013, às 10h00, aos

cuidados da Assistente Social Elisabeth Theresia Maria Van de Laar Bernábio.

O periciando deverá comparecer ao exame munido de toda documentação médica disponível sobre a sua condição

de saúde (exames, receitas, comprovantes de internação, cópias de prontuários etc.). Em caso de impossibilidade

de comparecimento, deverá justificar previamente a sua ausência, sob pena de preclusão da prova.

b) Após a juntada do(s) laudo(s) pericial(is), abra-se vista às partes para manifestação sobre o(s) referido(s)

documento(s), bem como sobre todo o restante da documentação processual.

Para tanto, as partes terão o prazo de 15 (quinze) dias, que correrá sucessivamente para a parte autora (em caso de
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litisconsórcio ativo, o prazo é comum para todos os litisconsortes) e, depois, para a parte ré (em caso de

litisconsórcio passivo, o prazo é comum para todos os litisconsortes).

A parte autora que não esteja assistida por advogado terá ciência da documentação processual no Setor de

Atendimento do Juizado, perante o qual deverá comparecer, em dia e horário de expediente forense, no prazo

acima estipulado.

Em caso de intervenção do Ministério Público Federal, após o decurso do prazo concedido para as partes, deverá

ser aberta vista dos autos ao representante do Parquet, para manifestar-se no prazo de 15 (quinze) dias.

c) Expirados os prazos acima referidos, com ou sem manifestação, remetam-se os autos à Contadoria Judicial, se

for o caso.

d) Após, venham conclusos para sentença.

IV - Cite-se o réu, caso já não tenha sido citado.

V - Defiro a gratuidade de justiça

Intimem-se as partes, nas pessoas de seus representantes e o Ministério Público Federal, se for o caso, ficando

dispensada a intimação do autor que não esteja assistido por advogado.

 

0000534-66.2007.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6308004083 - DANIELE

APARECIDA DA SILVA BRANDAO VIEIRA (SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES)

GRAZIELE APARECIDA PAULO DA SILVA BRANDAO (SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO

ALVES) LUCIANO JUNIOR DA SILVA BRANDAO (SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES)

LUIZ FERNANDO DA SILVA BRANDAO (SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES) DANIELA

APARECIDA DA SILVA BRANDAO CAMARGO (SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP270449- ISMAEL EVANGELISTA

BENEVIDES MORAES)

Tendo em vista a habilitação nos autos dos sucessores do autor Luiz Elias Brandão, falecido em 03/08/2011,

oficie-se à Caixa Econômica Federal, a fim de que efetue a liberação do valor depositado em nome de Luiz Elias

Brandão, CPF nº 794.050.968-34, aos seus sucessores habilitados, conforme segue:

a) Graziele Aparecida Paulo da Silva Brandão, na condição de filha, CPF n.º 404.783.918-38;

b) Daniele Aparecida da Silva Brandão Vieira, na condição de filha, CPF n.º 334.407.468-79;

c) Daniela Aparecida da Silva Brandão Camargo, na condição de filha, CPF n.º 362.972.358-64;

d) Luiz Fernando da Silva Brandão, na condição de filho, CPF n.º 321.629.938-48; e

e) Luciano Junior da Silva Brandão, na condição de filho, CPF n.º 304.120.158-54.

Sem prejuízo das determinações supra, comuniquem-se às partes autoras, pessoalmente, por carta registrada ou

qualquer outro meio hábil, a expedição do ofício de liberação do valor depositado.

Finalmente, cumpridas as determinações acima e comunicado o levantamento dos valores pela instituição bancária

depositária, com fase devidamente lançada no sistema, tornem conclusos para sentença de extinção.

Servindo está, também, como Ofício.

Intimem-se as partes.

 

0001620-17.2012.4.03.6108 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6308003997 - YOLANDA

MOREIRA REIS CIRQUEIRA (SP152839 - PAULO ROBERTO GOMES) STEFANIE GONCALVES

FRANCO CIRQUEIRA (SP152839 - PAULO ROBERTO GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP270449- ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES)

Tendo em vista o erro material constante do teor da decisãode 16/04/2013, (termo n. 6308003985/2013), retifico-o

de ofício, a fim de que,

ONDE SE LÊ: “Tendo em vista o teor da petição e documentos anexados em 22/10/2012, aguarde-se o

julgamento do agravo de instrumento interposto.

Chamo o feito à ordem.

Após compulsar os autos, determino:

a) a intimação pessoal da Sra. Stefanie Gonçalves Franco Cirqueira para ratificar os poderes outorgados ao

patrono da causa e, havendo ratificação, deverá, no mesmo ato, manifestar-se sobre eventual interesse em

renunciar os valores excedentes à alçada deste JEF, tendo em vista os cálculos anexados aos autos em 15/04/2013;

b) a intimação da Sra. Yolanda Moreira Reis Cirqueira para que, no prazo de 15 (quinze) dias, também se

manifeste sobre eventual renúncia.

Sem prejuízo, exclua-se a intervenção do Ministério Público Federal, vez que a autora Stefanie já atingiu a

maioridade civil no curso do processo.

Após, tornem-me os autos conclusos para novas deliberações.

Intimem-se.”,

LEIA-SE: “Chamo o feito à ordem.

Após compulsar os autos, determino:

a) a intimação pessoal da Sra. Stefanie Gonçalves Franco Cirqueira para ratificar os poderes outorgados ao
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patrono da causa e, havendo ratificação, deverá, no mesmo ato, manifestar-se sobre eventual interesse em

renunciar os valores excedentes à alçada deste JEF, tendo em vista os cálculos anexados aos autos em 15/04/2013;

b) a intimação da Sra. Yolanda Moreira Reis Cirqueira para que, no prazo de 15 (quinze) dias, também se

manifeste sobre eventual renúncia.

Sem prejuízo, exclua-se a intervenção do Ministério Público Federal, vez que a autora Stefanie já atingiu a

maioridade civil no curso do processo.

Após, tornem-me os autos conclusos para novas deliberações.

Intimem-se.

 

0000129-20.2013.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6308003943 - CACILDA

APARECIDA PAULINO (SP272067 - ELIS MACEDO FRANCISCO PESSUTO, SP303339 - FERNANDA

KATSUMATA NEGRAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP270449- ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES)

Tendo em vista que o Dr. Márcio Antonio da Silva não atuará mais como perito neste Juizado, designo nova

perícia médica para a data de 02/05/2013, às 11h00, aos cuidados do Dr. Valmir Kuniyoshi, clinico geral.

O periciando deverá comparecer ao exame munido de documento de identificação pessoal e de toda

documentação médica disponível sobre a sua condição de saúde (exames, receitas, comprovantes de internação,

cópias de prontuários etc.). Em caso de impossibilidade de comparecimento, deverá justificar previamente a sua

ausência, sob pena de preclusão da prova.

Intimem-se as partes.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Recebo o recurso interposto pela INSS, tendo em vista a sua tempestividade e a desnecessidade do

recolhimento de preparo em virtude da isenção legal. 

O recurso é recebido no duplo efeito, com fulcro nos arts. 16 e 17 da Lei n.º 10.259/2001 e nos §§ 1º-A e 3º

do art. 100 da Constituição Federal.  

Intime-se o autor para contrarrazões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público

Federal. 

Após, cumpridas as determinações acima, remetam-se os autos à Turma Recursal de São Paulo. 

 

0005703-29.2010.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6308004155 - VALDIR

NOGUEIRA BLEZINS (SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES, SP283809 - RENATA

ARRUDA DE CASTRO ALVES, SP246953 - CAMILA ARRUDA DE CASTRO ALVES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP270449- ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES

MORAES)

0004206-77.2010.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6308003886 - ANTONIA

APARECIDA SILVA (SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) (SP270449- ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES)

FIM.

 

0001880-76.2012.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6308003781 - MARIA

MADALENA ROSETTO DA COSTA (SP139855 - JOSE CARLOS GOMES PEREIRA MARQUES

CARVALHEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP270449-

ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES)

Defiro a gratuidade de justiça.

Passo a analisar as questões processuais pendentes.

I - Não verifico a ocorrência de litispendência ou coisa julgada em relação ao processo constante do termo de

prevenção.

Confrontando-se a inicial da presente demanda observa-se que são distintas as causas de pedir.

A presente ação, com efeito, tem por finalidade o discutir a cessação do benefício. Trata-se, portanto, de ação de

restabelecimento de benefício por incapacidade e não de ação concessória em sentido estrito.

Além disso, uma vez que a cessação do benefício ocorreu após a prolação da sentença por meio da qual foi

reconhecido o direito ao benefício no processo n.º 0005531.24.2009.4.03.6308, torna-se evidente que ocorreu fato

novo a justificar a propositura da nova ação.

II - Com relação aos atos instrutórios, determino o seguinte:

Abra-se vista às partes para manifestação sobre toda a documentação processual, incluindo o(s) laudo(s)

pericial(is) anexados aos autos. Concedo-lhes, para tanto, prazo sucessivo de 15 (quinze) dias, primeiro para a

parte autora (em caso de litisconsórcio ativo, o prazo é comum para todos os litisconsortes) e, depois, para a parte
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ré (em caso de litisconsórcio passivo, o prazo é comum para todos os litisconsortes).

A parte autora que não esteja assistida por advogado terá ciência da documentação processual no Setor de

Atendimento do Juizado, perante o qual deverá comparecer, em dia e horário de expediente forense, no prazo

acima estipulado.

Expirados os prazos acima referidos, com ou sem manifestação das partes, abra-se conclusão para sentença.

 

0000188-08.2013.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6308003947 - ALESSANDRA

ROSA DA FONSECA SILVA (SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA, SP216808 - FELIPE

FRANCISCO PARRA ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP270449- ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES)

Tendo em vista que o Dr. Márcio Antonio da Silva não atuará mais como perito neste Juizado, designo nova

perícia médica para a data de 16/05/2013, às 10h00, aos cuidados do Dr. Valmir Kuniyoshi, clinico geral.

O periciando deverá comparecer ao exame munido de documento de identificação pessoal e de toda

documentação médica disponível sobre a sua condição de saúde (exames, receitas, comprovantes de internação,

cópias de prontuários etc.). Em caso de impossibilidade de comparecimento, deverá justificar previamente a sua

ausência, sob pena de preclusão da prova.

Intimem-se as partes.

 

 

  

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE AVARÉ 

32ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE AVARÉ 

 

EXPEDIENTE Nº 2013/6308000087 

 

 

 

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO-2 

 

0001462-41.2012.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6308003872 - DIVALDO APARECIDO RODRIGUES COSTA (SP204683 - BRUNA ARRUDA DE

CASTRO ALVES, SP283809 - RENATA ARRUDA DE CASTRO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP270449- ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES)

Tendo em vista a expressa aceitação, pelo autor, dos termos propostos pelo INSS, HOMOLOGO o acordo

celebrado entre as partes e, por conseguinte, EXTINGO o processo, com resolução do mérito, nos termos do art.

269, inciso III, do Código de Processo Civil.

******************************************************************

 

SÚMULA

PROCESSO: 0001462-41.2012.4.03.6308

AUTOR (Segurado): DIVALDO APARECIDO RODRIGUES COSTA

ASSUNTO : 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO

CPF: 40130116890

NOME DA MÃE: MARIA JOSE COUTINHO COSTA

Nº do PIS/PASEP:

ENDEREÇO: RUA ABDALLA HASPANI, 35 -- CAMARGO

AVARE/SP - CEP 18708860

 

ESPÉCIE DO NB: 31 - AUXÍLIO-DOENÇA

RMI: R$ 622,00

RMA: R$ 678,00 (fev/13)

DIB: 28/05/2012

DIP: 01/03/2013
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ATRASADOS: R$ 4.960,66 (período de 28/05/2012 a 28/02/2013 - 80% de 6.200,83), já descontados dos

atrasados o período de 28/05/2012 a 30/05/2012, no qual o autor recebeu o benefício de Auxílio-Doença, NB

550.331.406-5, conforme pesquisa Dataprev/Plenus e Hiscreweb.

 

Cálculos atualizados para março/2013

 

******************************************************************

Sem custas e honorários.

Oficie-se à APSADJ para implantação do benefício no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias.

Certifique-se, oportunamente, o trânsito em julgado.

 

0007093-34.2010.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6308003894 - CELSO SILVA DE MEDEIROS (SP122983 - MARCEL AUGUSTO FARHA CABETE) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP270449- ISMAEL EVANGELISTA

BENEVIDES MORAES)

resolvo o mérito para reconhecer a DECADÊNCIA

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Diante do exposto, ante a decadência do direito invocado na inicial, EXTINGO o processo, com resolução

do mérito, nos termos do Artart. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. 

 

0001496-16.2012.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6308003742 - EULESIO ZACARIAS FILHO (SP174817 - MAURÍCIO LODDI GONÇALVES, SP299849

- DANIELA APARECIDA SILVA, SP198246 - MAGALI SUSANA CHALELA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP270449- ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES)

0000021-88.2013.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6308003731 - TEODOMIRO APARECIDO PADILHA (SP299898 - IDELI MENDES DA SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP270449- ISMAEL EVANGELISTA

BENEVIDES MORAES)

0002188-49.2011.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6308003733 - JOVINO MARTINS (SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP270449- ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES

MORAES)

0002089-79.2011.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6308003739 - JOSE APARECIDO PEREIRA (SP198476 - JOSE MARIA BARBOSA, SP088786 -

ANTONIO PEDRO ARBEX NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP270449- ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES)

0002090-64.2011.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6308003740 - RENI LOPES DA FONSECA (SP198476 - JOSE MARIA BARBOSA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP270449- ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES

MORAES)

0002091-49.2011.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6308003741 - CLAUDIONOR RAMOS DA SILVA (SP198476 - JOSE MARIA BARBOSA, SP088786 -

ANTONIO PEDRO ARBEX NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP270449- ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES)

0003408-82.2011.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6308003749 - ELISABETE APARECIDA MESQUITA (SP304786 - GERALDO SAMPAIO GALVÃO,

SP304985 - RONALDO GÓIS ALMEIDA, SP304970 - ANTÔNIO JOSÉ DE VASCONCELOS SARMENTO)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP270449- ISMAEL

EVANGELISTA BENEVIDES MORAES)

0001913-66.2012.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6308003752 - SONIA MARIA ANTUNES (SP284549 - ANDERSON MACOHIN, SP197054 -

DHAIANNY CAÑEDO BARROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP270449- ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES)

0001784-95.2011.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6308003895 - JOSÉ CARLOS BERTOLINO (SP304727 - JULIO CESAR ABREU DAS NEVES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP270449- ISMAEL EVANGELISTA
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BENEVIDES MORAES)

0000704-62.2012.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6308003896 - RODOLFO PRETO CARDOSO (SP081339 - JOAO COUTO CORREA, SP083304 - JOSE

GERALDO MALAQUIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP270449- ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES)

FIM.

 

0000356-49.2009.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6308003879 - ISABEL PERES TOSSI (SP179738 - EDSON RICARDO PONTES, SP222773 - THAÍS

GALHEGO MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP270449-

ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES)

resolvo o mérito para reconhecer a DECADÊNCIA nos termos do art. 269, IV, do CPC.

Sem custas e honorários por força dos arts. 54 e 55 da Lei 9.099/95 aplicáveis nos termos do art. 1º da Lei Federal

10.259/2001.

 

0001632-13.2012.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6308004158 - NANCI NUNES (SP272067 - ELIS MACEDO FRANCISCO PESSUTO, SP303339 -

FERNANDA KATSUMATA NEGRAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP270449- ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES)

Tendo em vista a expressa aceitação, pela autora, dos termos propostos pelo INSS, HOMOLOGO o acordo

celebrado entre as partes e, por conseguinte, EXTINGO o processo, com resolução do mérito, nos termos do art.

269, inciso III, do Código de Processo Civil.

******************************************************************

SÚMULA

PROCESSO: 0001271-93.2012.4.03.6308

AUTOR (Segurado): MARCIA NUNES GONCALVES PARREIRA

ASSUNTO : 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO

CPF: 28985616811

NOME DA MÃE: EURIDIA DE FREITAS GONCALVES

Nº do PIS/PASEP:

ENDEREÇO: R BAHIA, 600 - CASA - ALTOS DO VALE

AGUAS DE SANTA BARBARA/SP - CEP 18700000

 

ESPÉCIE DO NB: 31 - AUXÍLIO-DOENÇA

RMI: R$ 424,21 (100% do salário de benefício do NB 540.535.291-4, nos termos do art. 61 da Lei nº 8.213/91)

elevada a R$ 622,00 (salário-mínimo vigente à época da DIB, nos termos do art. 33 da Lei nº 8.213/91)

RMA: (fevereiro/2013): R$ 678,00

DIB: 24/05/2012 (DER referente ao NB 551.572.129-9, conforme acordo)

DIP: 01/03/2013

ATRASADOS: R$ 5.069,80 (80% do valor apurado: R$ 6.337,26, conforme o acordo, período de 24/05/2012 a

28/02/2013)

Cálculos atualizados até março/2013

 

******************************************************************

Sem custas e honorários.

Oficie-se à APSADJ para implantação do benefício no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias.

Certifique-se, oportunamente, o trânsito em julgado.

 

0001718-81.2012.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6308004153 - ADRIANO FELICIANO DE SOUZA (SP303339 - FERNANDA KATSUMATA NEGRAO)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP270449- ISMAEL

EVANGELISTA BENEVIDES MORAES)

Tendo em vista a expressa aceitação, pelo autor, dos termos propostos pelo INSS, HOMOLOGO o acordo

celebrado entre as partes e, por conseguinte, EXTINGO o processo, com resolução do mérito, nos termos do art.

269, inciso III, do Código de Processo Civil.

******************************************************************

SÚMULA

PROCESSO: 0001718-81.2012.4.03.6308
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AUTOR (Segurado): ADRIANO FELICIANO DE SOUZA

ASSUNTO : 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO

CPF: 24611261867

NOME DA MÃE: JOANA APARECIDA DE MORAES

Nº do PIS/PASEP:

ENDEREÇO: RESID.STA HELENA - QD B LOTE 15, 1 -- HOLAMBRA

PARANAPANEMA/SP - CEP 18720000

 

ESPÉCIE DO NB: 31 - AUXÍLIO-DOENÇA

RMI: R$ 1.359,30 (Plenus/MR - NB 531.903.241-9)

RMA: R$ 1.443,57 (mar/13)

DIB: 25/09/2012

DIP: 26/03/2013

 

OBSERVAÇÃO: O INSS poderá convocar a parte autora para nova perícia médica para aferir a incapacidade, a

ser realizada a partir de um ano da data da perícia judicial e não poderá realizar a cessação automática do

benefício após o decuso de tal prazo, tampouco cobrar valor excedente, aplicando-se, analogicamente, a súmula

51 da TNU.

 

ATRASADOS: R$ 7.097,36 (período de 25/09/2012 a 25/03/2013 - 80% de R$ 8.871,70)

Cálculos atualizados para março/2013

 

******************************************************************

Sem custas e honorários.

Oficie-se à APSADJ para implantação do benefício no prazo de 60 (sessenta) dias.

Certifique-se, oportunamente, o trânsito em julgado.

 

0000767-24.2011.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6308003941 - MARIA LUIZA NUNES (SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP270449 - ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES)

Tendo em vista a expressa aceitação, pela parte autora, dos termos propostos pelo INSS e considerando, ainda,

que o signatário da petição de concordância tem poderes para transigir (cf. procuração que acompanha a inicial),

HOMOLOGO o acordo celebrado entre as partes e, por conseguinte, EXTINGO o processo, com resolução do

mérito, nos termos do art. 269, inciso III, do Código de Processo Civil.

 

******************************************************************

SÚMULA

PROCESSO: 0000767-24.2011.4.03.6308

AUTOR (Segurado): MARIA LUIZA NUNES

ASSUNTO : 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO

 

CPF: 17411237809

NOME DA MÃE: MARIA AMELIA DE LIMA

Nº do PIS/PASEP:

ENDEREÇO: RUA JOAO CAMARGO, 5 -- VL CLEMENTINA

TAGUAI/SP - CEP 18890000

ESPÉCIE DO NB: 32 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ

RMI: R$ 545,00

RMA: R$ 678,00 (fev/13)

DIB: 25/05/2011

DIP: 15/03/2013

ATRASADOS: R$ 11.802,89 (período de 25/05/2011 a 14/03/2013 - 80% de R$ 14.753,61)

Cálculos atualizados para março/2013

******************************************************************

 

Sem custas e honorários.
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Certifique-se, oportunamente, o trânsito em julgado.

Em seguida, caso o benefício já não tenha sido revisto ou implantado ou tenha sido revisto ou implantado em

desconformidade com o acordo celebrado entre as partes, oficie-se para cumprimento da obrigação de fazer,

consignando-se o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias.

Quanto à obrigação de pagar, caso o valor dos atrasados não ultrapasse 60 (sessenta) salários mínimos, expeça-se

requisição de pequeno valor em nome da parte autora.

Sendo o caso de expedição de precatório, intime-se previamente a Fazenda Pública para manifestar-se, no prazo

de 30 (trinta) dias, sobre a existência de débito a compensar, para os fins previstos nos §§ 9º e 10 do art. 100 da

Constituição Federal. Em seguida, se não houver manifestação ou caso venha informação de que não existe débito

a compensar, intime-se a parte autora para manifestar-se, no prazo de 5 (cinco) dias, sobre eventual interesse em

desistir do valor excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, a fim de promover a execução do julgado por meio

de requisição de pequeno valor, devendo-se entender o silêncio como desinteresse em renunciar.

Tendo sido apresentado, pelo advogado da parte autora, contrato de honorários no prazo mencionado no art. 22 da

Resolução n.º 168, de 5 de dezembro de 2011, do Conselho da Justiça Federal, e considerando, ainda, que o

advogado efetivamente atuou no processo e que o percentual de honorários não ultrapassa o patamar fixado na

tabela divulgada pela Ordem dos Advogados do Brasil, a Secretaria deverá providenciar a separação dos valores

referentes à porcentagem estipulada no contrato quando da expedição do requisitório ou precatório.

Todavia, considerando que a parte autora é pessoa hipossuficiente e que a tabela de honorários da Ordem dos

Advogados do Brasil - Seccional de São Paulo fixa para as causas previdenciárias, em seu item 85, o percentual de

20% a 30% do valor bruto da condenação, entendendo-se como tal aquele devido a título de atrasados, limito o

percentual a ser destacado a 30% (trinta por cento).

Sem prejuízo da determinação supra, comunique-se à parte autora, por carta registrada, a expedição do ofício

precatório ou requisitório, assim como a juntada do contrato de honorários nos autos e a separação dos valores

referentes aos honorários advocatícios.

Finalmente, cumpridas as determinações acima e comunicado o levantamento dos valores pela instituição bancária

depositária, com fase devidamente lançada no sistema, dê-se baixa dos autos no sistema processual.

 

0001825-28.2012.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6308004154 - MARINA PEDROSO (SP303339 - FERNANDA KATSUMATA NEGRAO, SP272067 -

ELIS MACEDO FRANCISCO PESSUTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP270449- ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES)

Tendo em vista a expressa aceitação, pela autora, dos termos propostos pelo INSS, HOMOLOGO o acordo

celebrado entre as partes e, por conseguinte, EXTINGO o processo, com resolução do mérito, nos termos do art.

269, inciso III, do Código de Processo Civil.

******************************************************************

SÚMULA

PROCESSO: 0001825-28.2012.4.03.6308

AUTOR (Segurado): MARINA PEDROSO

ASSUNTO : 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO

CPF: 18852870890

NOME DA MÃE: MARIA RODRIGUES PEDROSO

Nº do PIS/PASEP:

ENDEREÇO: LUIZ DEOLIN, 130 -- NASCER DO SOL II

ARANDU/SP - CEP 18710000

 

ESPÉCIE DO NB: 31 - AUXÍLIO-DOENÇA

RMI: R$ 510,70

RMA: R$ 678,00 (mar/13)

DIB: 21/11/2012

DIP: 26/03/2013

 

OBSERVAÇÃO: O INSS poderá convocar a parte autora para nova perícia médica para aferir a incapacidade, a

ser realizada a partir de quatro meses contados da data da perícia judicial e não poderá realizar a cessação

automática do benefício após o decuso de tal prazo, tampouco cobrar valor excedente, aplicando-se,

analogicamente, a súmula 51 da TNU.

 

ATRASADOS: R$ 2.278,52 (período de 21/11/2012 a 25/03/2013 - 80% de R$ 2.846,15)

Cálculos atualizados para março/2013
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******************************************************************

Sem custas e honorários.

Oficie-se à APSADJ para implantação do benefício no prazo de 60 (sessenta) dias.

Certifique-se, oportunamente, o trânsito em julgado.

 

0000655-55.2011.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6308004079 - MARIA ANTONIA FERRAZ RIBEIRO (SP171886 - DIOGENES TORRES

BERNARDINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP270449-

ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES)

Tendo em vista a expressa aceitação, pela parte autora, dos termos propostos pelo INSS, HOMOLOGO o acordo

celebrado entre as partes e, por conseguinte, EXTINGO o processo, com resolução do mérito, nos termos do art.

269, inciso III, do Código de Processo Civil.

 

0001825-28.2012.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6308004109 - MARINA PEDROSO (SP303339 - FERNANDA KATSUMATA NEGRAO, SP272067 -

ELIS MACEDO FRANCISCO PESSUTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP270449- ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES)

Tendo em vista a expressa aceitação, pela autora, dos termos propostos pelo INSS, HOMOLOGO o acordo

celebrado entre as partes e, por conseguinte, EXTINGO o processo, com resolução do mérito, nos termos do art.

269, inciso III, do Código de Processo Civil.

******************************************************************

SÚMULA

PROCESSO: 0001825-28.2012.4.03.6308

AUTOR (Segurado): MARINA PEDROSO

ASSUNTO : 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO

CPF: 18852870890

NOME DA MÃE: MARIA RODRIGUES PEDROSO

Nº do PIS/PASEP:

ENDEREÇO: LUIZ DEOLIN, 130 -- NASCER DO SOL II

ARANDU/SP - CEP 18710000

 

ESPÉCIE DO NB: 31 - AUXÍLIO-DOENÇA

RMI: R$ 510,70

RMA: R$ 678,00 (mar/13)

DIB: 21/11/2012

DIP: 26/03/2013

DCB: 22/05/2013 - sendo o INSS responsável pela convocação da parte, para aferir eventual cessação da

incapacidade, devendo pagar o benefício até que seja feita a nova perícia a ser realizada posteriormente à DCB e

consequentemente não podendo cobrar o valor excedente à DCB, aplicando-se, analogicamente, a súmula 51 da

TNU.

ATRASADOS: R$ 2.278,52 (período de 21/11/2012 a 25/03/2013 - 80% de R$ 2.846,15)

Cálculos atualizados para março/2013

******************************************************************

 Sem custas e honorários.

 Oficie-se à APSADJ para implantação do benefício no prazo de 60 (sessenta) dias.

Certifique-se, oportunamente, o trânsito em julgado.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Tendo em vista o adimplemento da obrigação, declaro extinta a execução, nos termos do arts. 794, inciso I,

e 795 do Código de Processo Civil, combinados com o art. 52, caput, da Lei n.º 9.099/95. 

Intimem-se as partes e o Ministério Público Federal, se for o caso. 

Decorrido o prazo recursal, nada sendo requerido, dê-se baixa no sistema. 

 

0002016-10.2011.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6308004009 - SUELI APARECIDA CAETANO (SP303339 - FERNANDA KATSUMATA NEGRAO,

SP272067 - ELIS MACEDO FRANCISCO PESSUTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
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I.N.S.S. (PREVID) (SP270449- ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES)

0001210-72.2011.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6308004015 - LEONEL VIEIRA DE SOUZA NETO (SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA,

SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP270449- ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES)

0000248-49.2011.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6308004030 - ISRAEL RODRIGUES (SP242769 - EDIMARCOS GUILHERME BALDASSARI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP270449- ISMAEL EVANGELISTA

BENEVIDES MORAES)

0000166-86.2009.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6308004031 - KAUANE VITORIA DA SILVA RODRIGUES (SP172851 - ANDRE RICARDO DE

OLIVEIRA) THAYANE CAROLINA DA SILVA RODRIGUES (SP172851 - ANDRE RICARDO DE

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP270449- ISMAEL

EVANGELISTA BENEVIDES MORAES)

0000760-03.2009.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6308004025 - MARGARIDA MARIA DE OLIVEIRA (SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA,

SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP270449- ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES)

0000057-67.2012.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6308004032 - RITA DE CASSIA GUIMARAES (SP183424 - LUIZ HENRIQUE DA CUNHA JORGE,

SP146525 - ANDREA SUTANA DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP270449- ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES)

0001348-39.2011.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6308004014 - KELLY CRISTINA DE SOUZA (SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES,

SP246953 - CAMILA ARRUDA DE CASTRO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP270449- ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES)

0000273-62.2011.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6308004029 - SUELI DE SOUSA (SP230302 - ANA CAROLINA PAULINO ABDO, SP271744 -

GUILHERME TRINDADE ABDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP270449- ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES)

0001954-67.2011.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6308004010 - RITA DE CASSIA CARDOSO BANIN (SP222950 - MATHEUS CARDOSO BANIN) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP270449- ISMAEL EVANGELISTA

BENEVIDES MORAES)

0001911-33.2011.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6308004011 - CARMEM LUCIA CASSETARI (SP242769 - EDIMARCOS GUILHERME

BALDASSARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP270449- ISMAEL

EVANGELISTA BENEVIDES MORAES)

0001642-67.2006.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6308004012 - MARIA ODETE DOS SANTOS (SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA) PEDRO

APARECIDO DOS SANTOS (SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA) ANGELA MARIA DOS

SANTOS (SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA) PAULO SERGIO DOS SANTOS (SP172851 -

ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA) ROSANGELA MARIA DOS SANTOS GALHANO (SP172851 - ANDRE

RICARDO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP270449- ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES)

0001573-59.2011.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6308004013 - MARIA DAS DORES DA SILVA MENDES (SP242769 - EDIMARCOS GUILHERME

BALDASSARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP270449- ISMAEL

EVANGELISTA BENEVIDES MORAES)

0000802-47.2012.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6308004023 - JOSE WILSON DE ALMEIDA (SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP270449- ISMAEL EVANGELISTA

BENEVIDES MORAES)

0000681-19.2012.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6308004026 - LUIZ CARLOS DA COSTA (SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES,

SP283809 - RENATA ARRUDA DE CASTRO ALVES, SP246953 - CAMILA ARRUDA DE CASTRO

ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP270449- ISMAEL

EVANGELISTA BENEVIDES MORAES)

0005352-56.2010.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6308004004 - EDNA FERREIRA (SP242769 - EDIMARCOS GUILHERME BALDASSARI) X
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP270449- ISMAEL EVANGELISTA

BENEVIDES MORAES)

0001203-17.2010.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6308004016 - CLEUZA BATISTA NUNES (SP276810 - LUCIANO NOGUEIRA DOS SANTOS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP270449- ISMAEL EVANGELISTA

BENEVIDES MORAES)

0005195-83.2010.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6308004005 - ELITOM CRISTIAM VIEIRA (SP268312 - OSWALDO MIILLER DE TARSO PIZZA,

SP269240 - MARIA AUXILIADORA MACEDO DO AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP270449- ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES)

0005541-34.2010.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6308004003 - SALVATINA DE FATIMA SANTOS PEDRO (SP268312 - OSWALDO MIILLER DE

TARSO PIZZA, SP269240 - MARIA AUXILIADORA MACEDO DO AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP270449- ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES)

0007098-56.2010.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6308003998 - CECILIA DOMINGUES FERREIRA (SP284277 - PEDRO VICTOR ALARCÃO ALVES

FUSCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP270449- ISMAEL

EVANGELISTA BENEVIDES MORAES)

0006275-82.2010.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6308004001 - ALZIRA PEREIRA DE NOVAIS MALISSI (SP283399 - MAISA CARDOSO DO

AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP270449- ISMAEL

EVANGELISTA BENEVIDES MORAES)

0006192-66.2010.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6308004002 - MAURICIA PERES (SP242769 - EDIMARCOS GUILHERME BALDASSARI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP270449- ISMAEL EVANGELISTA

BENEVIDES MORAES)

0000769-91.2011.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6308004024 - JOSE CARLOS MACHADO (SP194446 - ROGERIO HENRIQUE VIEIRA, SP228669 -

LEANDRO JORGE VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP270449- ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES)

0002037-83.2011.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6308004008 - FABIO AGAPTO DE SOUZA (SP283809 - RENATA ARRUDA DE CASTRO ALVES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP270449- ISMAEL EVANGELISTA

BENEVIDES MORAES)

0001122-34.2011.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6308004017 - ANTONIO JOSE DE SOUSA (SP205927 - SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP270449- ISMAEL EVANGELISTA

BENEVIDES MORAES)

0000970-49.2012.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6308004018 - ANTONIO SICILIANO (SP283399 - MAISA CARDOSO DO AMARAL) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP270449- ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES

MORAES)

0000909-91.2012.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6308004019 - OSVALDO SOARES DE OLIVEIRA (SP261822 - THIAGO ROCHA CONTRUCCI,

SP263345 - CARLOS HUMBERTO CAVALHEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP270449- ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES)

0000865-72.2012.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6308004020 - BENEDITO CLAUDIO DO NASCIMENTO (SP205927 - SHEILA CRISTINA FERREIRA

RUBIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP270449- ISMAEL

EVANGELISTA BENEVIDES MORAES)

0000840-93.2011.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6308004022 - JOSE APARECIDO THOME (SP279529 - DANILA APARECIDA DOS SANTOS

FLORIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP270449- ISMAEL

EVANGELISTA BENEVIDES MORAES)

0000841-78.2011.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6308004021 - NEGELA MARIA CARDOSO PEREIRA (SP279529 - DANILA APARECIDA DOS

SANTOS FLORIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP270449-

ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES)

FIM.
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0001101-24.2012.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6308003837 - ELISABETH CORREA DA SILVA (SP242769 - EDIMARCOS GUILHERME

BALDASSARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP270449- ISMAEL

EVANGELISTA BENEVIDES MORAES)

Tendo em vista a expressa aceitação, pela autora, dos termos propostos pelo INSS, HOMOLOGO o acordo

celebrado entre as partes e, por conseguinte, EXTINGO o processo, com resolução do mérito, nos termos do art.

269, inciso III, do Código de Processo Civil.

******************************************************************

SÚMULA

PROCESSO: 0001101-24.2012.4.03.6308

AUTOR (Segurado): ELISABETH CORREA DA SILVA

ASSUNTO : 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO

CPF: 09918054883

NOME DA MÃE: MARIA APARECIDA CORREIA DA SILVA

Nº do PIS/PASEP:

ENDEREÇO: RUA HENRIQUE PEGOLI FILHO, 1112 -- CENTRO

AVARE/SP - CEP 18703470

 

ESPÉCIE DO NB: 31 - AUXÍLIO-DOENÇA

RMI: R$ 569,27

RMA: R$ 678,00 (fev/13)

DIB: 14/02/2011

DIP: 01/03/2013

DCB: 04/04/2013, sendo o INSSresponsávelpelacessação automática do

benefício nesta data, não podendo cobrar o valor excedente, aplicando-se,

analogicamente, a súmula 51 da TNU.

 

ATRASADOS: R$ 13.302,08 (período de 14/02/2011 a 28/02/2013 - 80% de R$ 16.627,59)

Cálculos atualizados para março/2013

 

******************************************************************

Sem custas e honorários.

Oficie-se à APSADJ para implantação do benefício no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias.

Certifique-se, oportunamente, o trânsito em julgado.

 

0001718-81.2012.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6308004110 - ADRIANO FELICIANO DE SOUZA (SP303339 - FERNANDA KATSUMATA NEGRAO)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP270449- ISMAEL

EVANGELISTA BENEVIDES MORAES)

Tendo em vista a expressa aceitação, pelo autor, dos termos propostos pelo INSS, HOMOLOGO o acordo

celebrado entre as partes e, por conseguinte, EXTINGO o processo, com resolução do mérito, nos termos do art.

269, inciso III, do Código de Processo Civil.

******************************************************************

SÚMULA

PROCESSO: 0001718-81.2012.4.03.6308

AUTOR (Segurado): ADRIANO FELICIANO DE SOUZA

ASSUNTO : 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO

CPF: 24611261867

NOME DA MÃE: JOANA APARECIDA DE MORAES

Nº do PIS/PASEP:

ENDEREÇO: RESID.STA HELENA - QD B LOTE 15, 1 -- HOLAMDRA

PARANAPANEMA/SP - CEP 18720000

 

ESPÉCIE DO NB: 31 - AUXÍLIO-DOENÇA

RMI: R$ 1.359,30 (Plenus/MR - NB 531.903.241-9)

RMA: R$ 1.443,57 (mar/13)

DIB: 25/09/2012
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DIP: 26/03/2013

DCB: 18.12.2013 - sendo o INSS responsável pela convocação da parte, para aferir eventual cessação da

incapacidade, não podendo cobrar o valor excedente, aplicando-se, analogicamente, a súmula 51 da TNU.

 

ATRASADOS: R$ 7.097,36 (período de 25/09/2012 a 25/03/2013 - 80% de R$ 8.871,70)

Cálculos atualizados para março/2013

 

******************************************************************

 Sem custas e honorários.

 Oficie-se à APSADJ para implantação do benefício no prazo de 60 (sessenta) dias.

Certifique-se, oportunamente, o trânsito em julgado.

 

0001058-24.2011.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6308003871 - NEUZA LEITE BENTO (SP242769 - EDIMARCOS GUILHERME BALDASSARI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP270449- ISMAEL EVANGELISTA

BENEVIDES MORAES)

Tendo em vista a expressa aceitação, pela parte autora, dos termos propostos pelo INSS e considerando, ainda,

que o signatário da petição de concordância tem poderes para transigir (cf. procuração que acompanha a inicial),

HOMOLOGO o acordo celebrado entre as partes e, por conseguinte, EXTINGO o processo, com resolução do

mérito, nos termos do art. 269, inciso III, do Código de Processo Civil.

******************************************************************

SÚMULA

PROCESSO: 0001058-24.2011.4.03.6308

AUTOR (Segurado): NEUZA LEITE BENTO

ASSUNTO : 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO

CPF: 05422664825

NOME DA MÃE: SEBASTIANA LEITE

Nº do PIS/PASEP:

ENDEREÇO: R JOAO IGNACIO BARBOSA, 100 -- JD GABRIEL MELHADO

AGUAS DE SANTA BARBARA/SP - CEP 18770000

ESPÉCIE DO NB: 31 - AUXÍLIO-DOENÇA

RMI: R$ 757,55

RMA: R$ 757,55 (abr/11)

DIB: 02/02/2011

DIP: 01/05/2011

ATRASADOS: R$ 2.031,77 (período de 02/02/2011 a 30/04/2011 - 80% de R$ 2.539,71)

Cálculos atualizados para março/2013

******************************************************************

 

Sem custas e honorários.

Certifique-se, oportunamente, o trânsito em julgado.

Em seguida, caso o benefício já não tenha sido revisto ou implantado ou tenha sido revisto ou implantado em

desconformidade com o acordo celebrado entre as partes, oficie-se para cumprimento da obrigação de fazer,

consignando-se o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias.

Quanto à obrigação de pagar, considerando que o valor dos atrasados não ultrapasse 60 (sessenta) salários

mínimos, expeça-se requisição de pequeno valor em nome da parte autora.

Tendo sido apresentado, pelo advogado da parte autora, contrato de honorários no prazo mencionado no art. 22 da

Resolução n.º 168, de 5 de dezembro de 2011, do Conselho da Justiça Federal, e considerando, ainda, que o

advogado efetivamente atuou no processo e que o percentual de honorários não ultrapassa o patamar fixado na

tabela divulgada pela Ordem dos Advogados do Brasil, a Secretaria deverá providenciar a separação dos valores

referentes à porcentagem estipulada no contrato quando da expedição do requisitório ou precatório.

Todavia, considerando que a parte autora é pessoa hipossuficiente e que a tabela de honorários da Ordem dos

Advogados do Brasil - Seccional de São Paulo fixa para as causas previdenciárias, em seu item 85, o percentual de

20% a 30% do valor bruto da condenação, entendendo-se como tal aquele devido a título de atrasados, limito o

percentual a ser destacado a 30% (trinta por cento).

Sem prejuízo da determinação supra, comunique-se à parte autora, por carta registrada, a expedição do ofício

requisitório, assim como a juntada do contrato de honorários nos autos e a separação dos valores referentes aos

honorários advocatícios.
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Finalmente, cumpridas as determinações acima e comunicado o levantamento dos valores pela instituição bancária

depositária, com fase devidamente lançada no sistema, dê-se baixa dos autos no sistema processual.

 

0000773-31.2011.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6308003897 - CLELIA APARECIDA BELISARIO DA SILVA MARTINS (SP128366 - JOSE BRUN

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP270449- ISMAEL

EVANGELISTA BENEVIDES MORAES)

Tendo em vista a expressa aceitação, pela autora, dos termos propostos pelo INSS, HOMOLOGO o acordo

celebrado entre as partes e, por conseguinte, EXTINGO o processo, com resolução do mérito, nos termos do art.

269, inciso III, do Código de Processo Civil.

******************************************************************

 

SÚMULA

PROCESSO: 0000773-31.2011.4.03.6308

AUTOR (Segurado): CLELIA APARECIDA BELISARIO DA SILVA MARTINS

ASSUNTO : 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO

CPF: 02316292810

NOME DA MÃE: LUZIA MIGUEL DA SILVA

Nº do PIS/PASEP:

ENDEREÇO: RUA 1 DE AGOSTO, 52 -- CENTRO

RIBEIRAO DO SUL/SP - CEP 19930000

 

ESPÉCIE DO NB: 32 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ

RMI: R$ 561,28 (100% do salário de benefício, nos termos do art. 44 da Lei nº 8.213/91), elevada a R$ 622,00

(salário-mínimo vigente à época da DIB nos termos do art. 33 da Lei nº 8.213/91)

RMA: (fevereiro/2012): R$ 678,00

DIB: 25/05/2012 (data da 3ª perícia conforme acordo)

DIP: 01/03/2013

ATRASADOS: R$ 5.080,17 (80% do valor apurado: R$ 6.350,21, conforme o acordo) (período de 25/05/2012 a

28/02/2013)

Cálculos atualizados até março/2013

 

******************************************************************

Sem custas e honorários.

Defiro a gratuidade de justiça.

Oficie-se à APSADJ para implantação do benefício no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias.

Certifique-se, oportunamente, o trânsito em julgado.

 

0001715-29.2012.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6308004107 - ADAO SEZARETTO (SP303339 - FERNANDA KATSUMATA NEGRAO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP270449- ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES

MORAES)

Tendo em vista a expressa aceitação, pelo autor, dos termos propostos pelo INSS, HOMOLOGO o acordo

celebrado entre as partes e, por conseguinte, EXTINGO o processo, com resolução do mérito, nos termos do art.

269, inciso III, do Código de Processo Civil.

******************************************************************

SÚMULA

PROCESSO: 0001715-29.2012.4.03.6308

AUTOR (Segurado): ADAO SEZARETTO

ASSUNTO : 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO

CPF: 58470085891

NOME DA MÃE: MARIA ROSA SEZARETTO

Nº do PIS/PASEP:

ENDEREÇO: R AVELINO FERNANDES, 451 -- SANTA ELISABETE

AVARE/SP - CEP 18700000
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ESPÉCIE DO NB: 32 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ

RMI: R$ 737,25 (Evolução SB do NB 551.236.755-9)

RMA: R$ 782,95 (mar/13)

DIB: 21/01/2012

DIP: 26/03/2013

ATRASADOS: R$ 9.121,93 (período de 21/01/2012 a 25/03/2013 - 80% de R$ 11.402,41)

Cálculos atualizados para março/2013

 

******************************************************************

Sem custas e honorários.

Oficie-se à APSADJ para implantação do benefício no prazo de 60 (sessenta) dias.

Certifique-se, oportunamente, o trânsito em julgado.

 

0001173-11.2012.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6308004112 - BENVINDA MARIA DE SOUZA (SP230302 - ANA CAROLINA PAULINO ABDO,

SP271744 - GUILHERME TRINDADE ABDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP270449- ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES)

Tendo em vista a expressa aceitação, pela autora, dos termos propostos pelo INSS, HOMOLOGO o acordo

celebrado entre as partes e, por conseguinte, EXTINGO o processo, com resolução do mérito, nos termos do art.

269, inciso III, do Código de Processo Civil.

******************************************************************

SÚMULA

PROCESSO: 0001173-11.2012.4.03.6308

AUTOR (Segurado): BENVINDA MARIA DE SOUZA

ASSUNTO : 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO

CPF: 05693319865

NOME DA MÃE: HONORIA AP DE SOUZA

Nº do PIS/PASEP:

ENDEREÇO: R JOSE CONRADO, 123 -- CENTRO

TAGUAI/SP - CEP 18890000

 

ESPÉCIE DO NB: 32 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ

RMI: R$ 678,00 (100% do salário de benefício do NB 547.626.299-3, nos termos do art. 44 da Lei nº 8.213/91

c.c. art. 36, § 7º, do Regulamento da Previdência Social aprovado pelo Decreto nº 3.048/99, conforme cálculo de

evolução do salário de benefício)

RMA: (fevereiro/2013): R$ 678,00

DIB: 21/01/2013 (DII fixada pelo médico-perido conforme acordo)

DIP: 01/03/2013

ATRASADOS: R$ 727,72 (80% do valor apurado: R$ 909,65, conforme o acordo) (período de 21/01/2013 a

28/02/2013)

Cálculos atualizados até março/2013

 

******************************************************************

 Sem custas e honorários.

 Oficie-se à APSADJ para implantação do benefício no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias.

Certifique-se, oportunamente, o trânsito em julgado.

 

0002051-67.2011.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6308003899 - ARISTIDES DE OLIVEIRA (SP276810 - LUCIANO NOGUEIRA DOS SANTOS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP270449- ISMAEL EVANGELISTA

BENEVIDES MORAES)

Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido.

Sem custas e honorários.

 Defiro a gratuidade de justiça.

 

 Com o trânsito em julgado, dê-se baixa no sistema processual.
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 Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido. 

Sem custas e honorários. 

Defiro a gratuidade de justiça. 

Com o trânsito em julgado, dê-se baixa no sistema processual. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0001422-93.2011.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6308003914 - JOSE DE OLIVEIRA FILHO (SP196581 - DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA, SP276329

- MARCIA CRISTINA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP270449- ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES)

0000224-84.2012.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6308004070 - JOSE RODRIGUES DE LIMA (SP272067 - ELIS MACEDO FRANCISCO PESSUTO,

SP303339 - FERNANDA KATSUMATA NEGRAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP270449- ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES)

0002076-80.2011.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6308004164 - VALDIR DA SILVA (SP167526 - FABIO ROBERTO PIOZZI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP270449- ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES

MORAES)

0000777-34.2012.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6308004071 - MARIA APARECIDA MACHADO (SP283399 - MAISA CARDOSO DO AMARAL) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP270449- ISMAEL EVANGELISTA

BENEVIDES MORAES)

FIM.

 

0001186-78.2010.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6308004093 - ANTONIO MARCIO AGUILERA SOLANGE PENHA AGUILHERA (SP205927 -

SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO) LUCIANO AGUILERA AMAURI AGUILERA LUCIANA

AGUILERA (SP205927 - SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO) MARCELO AGUILERA CARLOS

DONIZETE AGUILERA SILVIA APARECIDA AGUILERA REZENDE X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP270449- ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES)

Julgo IMPROCEDENTE o pedido de aposentadoria por idade.

Defiro a gratuidade aos atuais demandantes.

Sem custas ou honorários.

 

0002061-14.2011.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6308004043 - ROSEMEIRE APARECIDA INACIO (SP272067 - ELIS MACEDO FRANCISCO

PESSUTO, SP303339 - FERNANDA KATSUMATA NEGRAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP270449- ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES)

Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido.

Sem custas e honorários.

Defiro a gratuidade de justiça.

Com o trânsito em julgado, dê-se baixa no sistema processual.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0001877-24.2012.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6308004102 - ROSA ALICE DE OLIVEIRA (SP167526 - FABIO ROBERTO PIOZZI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP270449- ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES

MORAES)

Julgo o pedido improcedente.

 

0001556-23.2011.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6308003919 - NELSON RODRIGUES (SP196581 - DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA, SP276329 -

MARCIA CRISTINA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP270449- ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES)

Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido para condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
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SOCIAL a implantar em favor da parte autora o benefício de aposentadoria por invalidez a partir da data do

requerimento administrativo, ou seja, 02/02/2011, em relação ao NB. 544.648.534-0, com renda mensal inicial

(RMI) no valor de R$ 562,77 (QUINHENTOS E SESSENTA E DOIS REAISE SETENTA E SETE

CENTAVOS), correspondente à renda mensal atual (RMA) de R$ 678,00 (SEISCENTOS E SETENTA E OITO

REAIS) em março de 2013.

O benefício somente poderá ser suspenso ou cessado nas seguintes hipóteses: (a) recuperação da capacidade

laboral da parte autora, em decorrência de efetiva melhora em sua condição de saúde, conforme comprovado em

perícia médica administrativa devidamente fundamentada; (b) retorno voluntário ao trabalho, devidamente

comprovado; (c) comprovada desídia da parte autora em se submeter a exame médico a cargo da previdência

social, processo de reabilitação profissional por ela prescrito e custeado ou tratamento dispensado gratuitamente,

exceto o cirúrgico e a transfusão de sangue, nos termos do art. 101 da Lei n.º 8.213/91; ou (d) óbito.

Na hipótese mencionada no item “a”, deverá o INSS comprovar que a cessação do benefício ocorreu após

manifestação prévia e fundamentada da Procuradoria local do INSS, nos termos previstos na Orientação Interna

Conjunta/INSS/PFE/DIRBEN n.º 76/2003, mediante a juntada, em até 10 (dez) dias a contar da cessação do

benefício, de cópia integral do procedimento administrativo em que tenha sido determinada a cessação,

acompanhada dos laudos médicos constantes do SABI - Sistema de Administração de Benefícios por

Incapacidade.

Estando presentes os requisitos do art. 273 do Código de Processo Civil em virtude da procedência da ação e da

natureza alimentar do benefício, antecipo os efeitos da tutela para determinar a implantação do benefício

independentemente do trânsito em julgado, sob pena de multa diária de R$ 100,00 (cem reais) por dia de atraso, a

contar do 46º (quadragésimo sexto) dia subsequente à intimação da presente sentença.

O INSS responderá pela multa aqui estabelecida, com direito de regresso contra o servidor que desatender a

ordem judicial, mediante desconto em folha (arts. 46 e 122 da Lei nº 8.112/90), conforme preceitua o art. 14,

inciso V e parágrafo único, combinado com o art. 461, ambos do Código de Processo Civil. O valor da multa será

revertido ao Fundo Nacional de Assistência Social (FNAS), instituído pelo art. 27 da Lei n.º 8.742/93, e será

cobrado por meio de ação autônoma.

Oficie-se à APSADJ para implantação do benefício no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, com termo inicial de

pagamento administrativo (DIP) fixado em 01/03/2013.

Condeno ainda o INSS ao pagamento das prestações em atraso, correspondentes ao período de 02/02/2011 a

28/02/2013, com juros e correção monetária, nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para os

Cálculos na Justiça Federal aprovado pela Resolução n.º 134/2010 do Conselho da Justiça Federal, no montante

de R$ 17.132,94 (DEZESSETE MILCENTO E TRINTA E DOIS REAISE NOVENTA E QUATRO

CENTAVOS), atualizado até o mês de março de 2013.

******************************************************************

SÚMULA

PROCESSO: 0001556-23.2011.4.03.6308

AUTOR (Segurado): NELSON RODRIGUES

ASSUNTO : 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO

 

CPF: 05050091888

NOME DA MÃE: BENEDITA MARIA DA CRUZ

Nº do PIS/PASEP:

ENDEREÇO: R DOMINGOS FAUSTINO DE SOUZA, 28 - CASA - VILA JURUMIRIM

PIRAJU/SP - CEP 18800000

ESPÉCIE DO NB: 32 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ

RMI: R$ 562,77

RMA: R$ 678,00 (fev/13)

DIB: 02/02/2011

DIP: 01/03/2013

ATRASADOS: R$ 17.132,94 (período de 02/02/2011 a 28/02/2013)

Cálculos atualizados para março/2013

******************************************************************

Sem custas e honorários.

Defiro a gratuidade de justiça.

O réu reembolsará à União os honorários periciais, nos termos do art. 12, § 1º, da Lei n.º 10.259/2001.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0002060-29.2011.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6308003972 - MAGALI SANTUNE (SP272067 - ELIS MACEDO FRANCISCO PESSUTO, SP303339 -
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FERNANDA KATSUMATA NEGRAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP270449- ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES)

Nos termos da fundamentação declinada, julgo IMPROCEDENTE a demanda.

Defiro a gratuidade de justiça.

Sem custas e honorários por força dos arts. 54 e 55 da Lei 9.099/95 aplicáveis nos termos do art. 1º da Lei Federal

10.259/2001.

Determino a publicação, registro e intimação.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Nos termos da fundamentação declinada, julgo IMPROCEDENTE a demanda. 

Defiro a gratuidade de justiça. 

Sem custas e honorários por força dos arts. 54 e 55 da Lei 9.099/95 aplicáveis nos termos do art. 1º da Lei

Federal 10.259/2001. 

Determino a publicação, registro e intimação. 

 

0002293-26.2011.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6308003860 - BENEDITA APARECIDA GROSCOFF STATI (SP172851 - ANDRE RICARDO DE

OLIVEIRA, SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP270449- ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES)

0002309-77.2011.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6308003885 - ERMINDA TUCIO RAMOS (SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA, SP216808 -

FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP270449- ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES)

FIM.

 

0000370-96.2010.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6308003889 - ERIKA CARDOSO DA SILVA SANTOS (SP196581 - DAVID VITORIO MINOSSI

ZAINA) EVILYN YASMIN CARDOSO DOS SANTOS (SP196581 - DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP270449- ISMAEL EVANGELISTA

BENEVIDES MORAES)

Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido.

Sem custas e honorários.

Indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, ante a improcedência do pedido.

Com o trânsito em julgado, dê-se baixa no sistema processual.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0003344-72.2011.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6308004058 - LUIZA APARECIDA MIRANDA (SP165885 - KLAUDIO COFFANINUNES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP270449- ISMAEL EVANGELISTA

BENEVIDES MORAES)

julgo IMPROCEDENTE a demanda.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Diante do exposto, ante a decadência do direito invocado na inicial, EXTINGO o processo, com resolução

do mérito, nos termos do Artart. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. 

 

0000251-67.2012.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6308003728 - ALCIDES RAMOS (SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP270449- ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES)

0000938-44.2012.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6308003735 - ANTONIO GONCALVES (SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA, SP216808 -

FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP270449- ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES)

0001838-61.2011.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6308003736 - OMAR BARREIROS (SP165265 - EDUARDO AUGUSTO FERRAZ DE ANDRADE,

SP246814 - RODRIGO SANTOS DA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP270449- ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES)

0002108-85.2011.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.
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2013/6308003743 - YNARA MARIA DEL CARLOS VAZ GABRIEL (SP145619 - ANCILA DEI VIEIRA DA

CUNHA BRIZOLA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP270449-

ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES)

FIM.

 

0007029-24.2010.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6308004101 - IRINEU MIGUEL (SP279320 - KAREN MELINA MADEIRA) JOAO ANTONIO MIGUEL

(SP279320 - KAREN MELINA MADEIRA) IVONE MIGUEL DE SOUZA JOSE CARLOS MIGUEL IZABEL

CRISTINA MIGUEL X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP270449-

ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES)

Julgo o pedido improcedente.

Defiro a gratuidade aos sucessores processuais. Sem custas e honorários, por ora.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido. 

Sem custas e honorários. 

 Defiro a gratuidade de justiça.  

Com o trânsito em julgado, dê-se baixa no sistema processual. 

 Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0002402-40.2011.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6308003783 - CLAUDIO FERNANDO CARVALHO BERTONI (SP138495 - FERNANDO VALIN

REHDER BONACCINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP270449-

ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES)

0002047-30.2011.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6308003916 - ELIZABETH CLEMENTE (SP196581 - DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP270449- ISMAEL EVANGELISTA

BENEVIDES MORAES)

0002053-37.2011.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6308003910 - MARIA APARECIDA TORCATO PALMA (SP276810 - LUCIANO NOGUEIRA DOS

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP270449- ISMAEL

EVANGELISTA BENEVIDES MORAES)

FIM.

 

0000273-96.2010.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6308003726 - JOSE FRANCELINO CASTILHO (SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE,

SP239793 - JOSILENE FERREIRA DE BARROS, SP155766 - ANDRÉ RICARDO RAIMUNDO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP270449- ISMAEL EVANGELISTA

BENEVIDES MORAES)

julgo parcialmente procedente o pedido para reconhecer o tempo de serviço especial referente ao labor levado a

efeito pelo autor na empresaF Moreira - Empresa de Segurança e Vigilância Ltda, de 29.04.1995 e 05.03.1997,

bem como para condenar o Instituto Nacional do Seguro Nacional - INSS a revisar o benefício de Aposentadoria

por Tempo de Contribuição pago a JOSÉ FRANCELINO CASTILHO, a partir de 28/09/2004 (data da entrada do

requerimento administrativo). Conforme cálculos da Contadoria Judicial, que passam a fazer parte integrante desta

sentença, a renda mensal inicial (RMI) do benefício ora concedido no valor de R$ 635,91 (seiscentos e trinta e

cinco reais e noventa e um centavos), que correspondente a uma renda mensal atual (RMA) no valor de R$

1.032,00 (um mil, e trinta e dois reais), em fevereiro de 2013.

 

0002733-22.2011.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6308003772 - JOVINA DA SILVA (SP276810 - LUCIANO NOGUEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP270449- ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES

MORAES)

Diante do exposto, JULGOPROCEDENTE o pedido para condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL a implantar em favor da autora o benefício de auxílio-doença a partir da data do início da incapacidade,

ou seja, 24/03/2011, com renda mensal inicial (RMI) no valor de R$ 475,29 (QUATROCENTOS E SETENTA E

CINCO REAISE VINTE E NOVE CENTAVOS) , correspondente à renda mensal atual (RMA) de R$ 678,00

(SEISCENTOS E SETENTA E OITO REAIS)em março de 2013.

O benefício somente poderá ser suspenso ou cessado nas seguintes hipóteses: (a) recuperação da capacidade

laboral da parte autora, em decorrência de efetiva melhora em sua condição de saúde, conforme comprovado em

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 23/04/2013     447/869



perícia médica administrativa devidamente fundamentada; (b) reabilitação da parte autora para outra profissão,

nos termos do art. 62 da Lei n.º 8.213/91; (c) retorno voluntário ao trabalho, devidamente comprovado; (d)

conversão administrativa do benefício em aposentadoria por invalidez, ou, se for o caso, em auxílio-acidente; (e)

comprovada desídia da parte autora em se submeter a exame médico a cargo da previdência social, processo de

reabilitação profissional por ela prescrito e custeado ou tratamento dispensado gratuitamente, exceto o cirúrgico e

a transfusão de sangue, nos termos do art. 101 da Lei n.º 8.213/91; ou (f) óbito.

Nas hipóteses mencionadas nos itens “a” e “b”, deverá o INSS comprovar que a cessação do benefício ocorreu

após manifestação prévia e fundamentada da Procuradoria local do INSS, nos termos previstos na Orientação

Interna Conjunta/INSS/PFE/DIRBEN n.º 76/2003, mediante a juntada, em até 10 (dez) dias a contar da cessação

do benefício, de cópia integral do procedimento administrativo em que tenha sido determinada a cessação,

acompanhada dos laudos médicos constantes do SABI - Sistema de Administração de Benefícios por

Incapacidade.

Estando presentes os requisitos do art. 273 do Código de Processo Civil em virtude da procedência da ação e da

natureza alimentar do benefício, antecipo os efeitos da tutela para determinar a implantação do benefício

independentemente do trânsito em julgado, sob pena de multa diária de R$ 100,00 (cem reais) por dia de atraso, a

contar do 46º (quadragésimo sexto) dia subsequente à intimação da presente sentença.

O INSS responderá pela multa aqui estabelecida, com direito de regresso contra o servidor que desatender a

ordem judicial, mediante desconto em folha (arts. 46 e 122 da Lei nº 8.112/90), conforme preceitua o art. 14,

inciso V e parágrafo único, combinado com o art. 461, ambos do Código de Processo Civil. O valor da multa será

revertido ao Fundo Nacional de Assistência Social (FNAS), instituído pelo art. 27 da Lei n.º 8.742/93, e será

cobrado por meio de ação autônoma.

Oficie-se à APSADJ para implantação do benefício no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, com termo inicial de

pagamento administrativo (DIP) fixado em 01/03/2013.

 Condeno ainda o INSS ao pagamento das prestações em atraso, correspondentes ao período de 24/03/2011 a

28/02/2013, com juros e correção monetária, nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para os

Cálculos na Justiça Federal aprovado pela Resolução n.º 134/2010 do Conselho da Justiça Federal, no montante

de R$ 15.753,96 (QUINZE MIL SETECENTOS E CINQüENTA E TRêS REAISE NOVENTA E SEIS

CENTAVOS) , atualizado até o mês de março de 2013.

 

*****************************************************************

SÚMULA

PROCESSO: 0002733-22.2011.4.03.6308

AUTOR (Segurado): JOVINA DA SILVA

ASSUNTO : 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO

 

CPF: 25138497871

NOME DA MÃE: JOVINA RICARDA DE ARAUJO SILVA

Nº do PIS/PASEP:

ENDEREÇO: OTR PAULO AMARAL SANTOS, 552 - CASA - VILA NOSSA SENHORA OURINHOS/SP -

CEP 19904140

ESPÉCIE DO NB: 31 - AUXÍLIO-DOENÇA

RMI: R$ 475,29

RMA: R$ 678,00 (fev/13)

DIB: 24/03/2011

DIP: 01/03/2013

ATRASADOS: R$ 15.753,96 (período de 24/03/2011 a 28/02/2013)

Cálculos atualizados para março/2013

******************************************************************

Sem custas e honorários.

 Defiro a gratuidade de justiça.

 

 O réu reembolsará à União os honorários periciais, nos termos do art. 12, § 1º, da Lei n.º 10.259/2001.

 

 Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0002405-92.2011.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6308003836 - JOAO JUSTINO DE FREITAS (SP229384 - ANDRE LUIZ BATISTA CARDOSO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP270449- ISMAEL EVANGELISTA
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BENEVIDES MORAES)

Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido para condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL a implantar em favor da parte autora o benefício de aposentadoria por invalidez a partir da data do

requerimento administrativo, ou seja, 29/04/2011 em relação ao NB. 545.928.806-8, com renda mensal inicial

(RMI) no valor de R$ 905,70 (NOVECENTOS E CINCO REAISE SETENTACENTAVOS), correspondente à

renda mensal atual (RMA) de R$ 998,77 (NOVECENTOS E NOVENTA E OITO REAISE SETENTA E SETE

CENTAVOS) em março de 2013.

O benefício somente poderá ser suspenso ou cessado nas seguintes hipóteses: (a) recuperação da capacidade

laboral da parte autora, em decorrência de efetiva melhora em sua condição de saúde, conforme comprovado em

perícia médica administrativa devidamente fundamentada; (b) retorno voluntário ao trabalho, devidamente

comprovado; (c) comprovada desídia da parte autora em se submeter a exame médico a cargo da previdência

social, processo de reabilitação profissional por ela prescrito e custeado ou tratamento dispensado gratuitamente,

exceto o cirúrgico e a transfusão de sangue, nos termos do art. 101 da Lei n.º 8.213/91; ou (d) óbito.

Na hipótese mencionada no item “a”, deverá o INSS comprovar que a cessação do benefício ocorreu após

manifestação prévia e fundamentada da Procuradoria local do INSS, nos termos previstos na Orientação Interna

Conjunta/INSS/PFE/DIRBEN n.º 76/2003, mediante a juntada, em até 10 (dez) dias a contar da cessação do

benefício, de cópia integral do procedimento administrativo em que tenha sido determinada a cessação,

acompanhada dos laudos médicos constantes do SABI - Sistema de Administração de Benefícios por

Incapacidade.

Estando presentes os requisitos do art. 273 do Código de Processo Civil em virtude da procedência da ação e da

natureza alimentar do benefício, antecipo os efeitos da tutela para determinar a implantação do benefício

independentemente do trânsito em julgado, sob pena de multa diária de R$ 100,00 (cem reais) por dia de atraso, a

contar do 46º (quadragésimo sexto) dia subsequente à intimação da presente sentença.

O INSS responderá pela multa aqui estabelecida, com direito de regresso contra o servidor que desatender a

ordem judicial, mediante desconto em folha (arts. 46 e 122 da Lei nº 8.112/90), conforme preceitua o art. 14,

inciso V e parágrafo único, combinado com o art. 461, ambos do Código de Processo Civil. O valor da multa será

revertido ao Fundo Nacional de Assistência Social (FNAS), instituído pelo art. 27 da Lei n.º 8.742/93, e será

cobrado por meio de ação autônoma.

Oficie-se à APSADJ para implantação do benefício no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, com termo inicial de

pagamento administrativo (DIP) fixado em 01/03/2013.

Condeno ainda o INSS ao pagamento das prestações em atraso, correspondentes ao período de 29/04/2011 a

28/02/2013, com juros e correção monetária, nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para os

Cálculos na Justiça Federal aprovado pela Resolução n.º 134/2010 do Conselho da Justiça Federal, no montante

de R$ 2.100,64 (DOIS MIL CEMREAISE SESSENTA E QUATRO CENTAVOS), atualizado até o mês de

março de 2013.

******************************************************************

SÚMULA

PROCESSO: 0002405-92.2011.4.03.6308

AUTOR (Segurado): JOAO JUSTINO DE FREITAS

ASSUNTO : 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO

 

CPF: 96145048891

NOME DA MÃE: ANTONIA GALDINA DE SOUSA

Nº do PIS/PASEP:

ENDEREÇO: R VICENTE RIBEIRO, 50 - CASEIRO - JOAO PICIN

SANTA CRUZ DO RIO PARDO/SP - CEP 18900000

ESPÉCIE DO NB: 32 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ

RMI: R$ 905,70 (SB do NB 545.928.806-8)

RMA: R$ 998,77 (fev/13) 

DIB: 29/04/2011

DIP: 01/03/2013

ATRASADOS: R$ 2.100,64 (período de 29/04/2011 a 28/02/2013)

Cálculos atualizados para março/2013

******************************************************************

 

Sem custas e honorários.

Defiro a gratuidade de justiça.

O réu reembolsará à União os honorários periciais, nos termos do art. 12, § 1º, da Lei n.º 10.259/2001.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
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0000141-68.2012.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6308003883 - LAISLA RIENE PEDROSO (SP183424 - LUIZ HENRIQUE DA CUNHA JORGE,

SP146525 - ANDREA SUTANA DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP270449- ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES)

Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido para condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL a implantar em favor da autora o benefício de AUXÍLIO-RECLUSÃO a partir da data da reclusão, ou

seja, 09/07/2011, com renda mensal inicial (RMI) no valor de R$ 728,68 (SETECENTOS E VINTE E OITO

REAISE SESSENTA E OITO CENTAVOS), correspondente à renda mensal atual (RMA) de R$ 791,57

(SETECENTOS E NOVENTA E UM REAIS E CINQüENTA E SETE CENTAVOS)em fevereiro de 2013.

Estando presentes os requisitos do art. 273 do Código de Processo Civil em virtude da procedência da ação e da

natureza alimentar do benefício, antecipo os efeitos da tutela para determinar a implantação do benefício

independentemente do trânsito em julgado, sob pena de multa diária de R$ 100,00 (cem reais) por dia de atraso, a

contar do 46º (quadragésimo sexto) dia subsequente à intimação da presente sentença.

O INSS responderá pela multa aqui estabelecida, com direito de regresso contra o servidor que desatender a

ordem judicial, mediante desconto em folha (arts. 46 e 122 da Lei nº 8.112/90), conforme preceitua o art. 14,

inciso V e parágrafo único, combinado com o art. 461, ambos do Código de Processo Civil. O valor da multa será

revertido ao Fundo Nacional de Assistência Social (FNAS), instituído pelo art. 27 da Lei n.º 8.742/93, e será

cobrado por meio de ação autônoma.

Oficie-se à APSADJ para implantação do benefício no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, com termo inicial de

pagamento administrativo (DIP) fixado em 01/03/2013.

Condeno ainda o INSS ao pagamento das prestações em atraso, correspondentes ao período de 04/03/2010 a

28/02/2013, com juros e correção monetária, nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para os

Cálculos na Justiça Federal aprovado pela Resolução n.º 134/2010 do Conselho da Justiça Federal, tendo-se ainda

adotado como parâmetro do cálculo a limitação dos salários-de-contribuição do recluso aos tetos estabelecidos no

anexo XXXII da IN nº 45, de 06 de agosto de 2010, atualizada pelas portarias subseqüentes, sem que haja

limitação da RMA e RMI do benefício de auxílio-reclusão concedido, no montante de R$ 16.571,96 (DEZESSEIS

MIL QUINHENTOS E SETENTA E UM REAISE NOVENTA E SEIS CENTAVOS) , atualizado até o mês de

março de 2013.

******************************************************************

SÚMULA

PROCESSO: 0000141-68.2012.4.03.6308

AUTOR (Segurado): LAISLA RIENE PEDROSO

ASSUNTO : 040109 - AUXÍLIO-RECLUSÃO (ART. 80) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO

 

CPF: 44752353830

NOME DA MÃE: DENISE ALVES PEDRO

Nº do PIS/PASEP:

ENDEREÇO: OTR FRANCISCO JORGE LIMA, 124 -- PLIMEC

AVARE/SP - CEP 18702777ESPÉCIE DO NB: 25 - AUXÍLIO-RECLUSÃO

ESPÉCIE DO NB: 25 - AUXÍLIO-RECLUSÃO

RMI: R$ 728,68

RMA: R$ 791,57 (fev/13)

DIB: 09/07/2011

DIP: 01/03/2013

ATRASADOS: R$ 16.571,96 (período de 09/07/2011 a 28/02/2013)

DATA DO CÁLCULO: 18/04/2013

******************************************************************

 

Sem custas e honorários.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0002254-29.2011.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6308003991 - FATIMA DE SOUZA PAULA (SP279529 - DANILA APARECIDA DOS SANTOS

FLORIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP270449- ISMAEL

EVANGELISTA BENEVIDES MORAES)

Diante do exposto, JULGOPROCEDENTE o pedido para condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL a restabelecer em favor da autora o benefício de auxílio-doença NB 531.610.998-4 a partir do dia
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posterior à sua cessação, ou seja, 19/01/2011, com renda mensal inicial (RMI) no valor de R$ 540,00

(QUINHENTOS E QUARENTAREAIS), correspondente à renda mensal atual (RMA) de R$ 678,00

(SEISCENTOS E SETENTA E OITO REAIS)em fevereiro de 2013.

O benefício somente poderá ser suspenso ou cessado nas seguintes hipóteses: (a) recuperação da capacidade

laboral da parte autora, em decorrência de efetiva melhora em sua condição de saúde, conforme comprovado em

perícia médica administrativa devidamente fundamentada; (b) reabilitação da parte autora para outra profissão,

nos termos do art. 62 da Lei n.º 8.213/91; (c) retorno voluntário ao trabalho, devidamente comprovado; (d)

conversão administrativa do benefício em aposentadoria por invalidez, ou, se for o caso, em auxílio-acidente; (e)

comprovada desídia da parte autora em se submeter a exame médico a cargo da previdência social, processo de

reabilitação profissional por ela prescrito e custeado ou tratamento dispensado gratuitamente, exceto o cirúrgico e

a transfusão de sangue, nos termos do art. 101 da Lei n.º 8.213/91; ou (f) óbito.

Nas hipóteses mencionadas nos itens “a” e “b”, deverá o INSS comprovar que a cessação do benefício ocorreu

após manifestação prévia e fundamentada da Procuradoria local do INSS, nos termos previstos na Orientação

Interna Conjunta/INSS/PFE/DIRBEN n.º 76/2003, mediante a juntada, em até 10 (dez) dias a contar da cessação

do benefício, de cópia integral do procedimento administrativo em que tenha sido determinada a cessação,

acompanhada dos laudos médicos constantes do SABI - Sistema de Administração de Benefícios por

Incapacidade.

Estando presentes os requisitos do art. 273 do Código de Processo Civil em virtude da procedência da ação e da

natureza alimentar do benefício, antecipo os efeitos da tutela para determinar a implantação do benefício

independentemente do trânsito em julgado, sob pena de multa diária de R$ 100,00 (cem reais) por dia de atraso, a

contar do 46º (quadragésimo sexto) dia subsequente à intimação da presente sentença.

O INSS responderá pela multa aqui estabelecida, com direito de regresso contra o servidor que desatender a

ordem judicial, mediante desconto em folha (arts. 46 e 122 da Lei nº 8.112/90), conforme preceitua o art. 14,

inciso V e parágrafo único, combinado com o art. 461, ambos do Código de Processo Civil. O valor da multa será

revertido ao Fundo Nacional de Assistência Social (FNAS), instituído pelo art. 27 da Lei n.º 8.742/93, e será

cobrado por meio de ação autônoma.

Oficie-se à APSADJ para implantação do benefício no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, com termo inicial de

pagamento administrativo (DIP) fixado em 01/03/2013.

Condeno ainda o INSS ao pagamento das prestações em atraso, correspondentes ao período de 19/01/2011 a

28/02/2013, com juros e correção monetária, nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para os

Cálculos na Justiça Federal aprovado pela Resolução n.º 134/2010 do Conselho da Justiça Federal, no montante

de R$ 17.123,23 (DEZESSETE MILCENTO E VINTE E TRêS REAISE VINTE E TRêS CENTAVOS) ,

atualizado até o mês de março de 2013.

*****************************************************************

SÚMULA

PROCESSO: 0002254-29.2011.4.03.6308

AUTOR (Segurado): FATIMA DE SOUZA PAULA

ASSUNTO : 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO

 

CPF: 14311387890

NOME DA MÃE: MARIA JOSE DE SOUZA PAULA

Nº do PIS/PASEP:

ENDEREÇO: R JOSE ANTONIO DE OLIVEIRA, 1430 -- JD SANTO ANTONIO

ITAI/SP - CEP 18730000

ESPÉCIE DO NB: 31 - AUXÍLIO-DOENÇA

RMI: R$ 415,00 (RMI calculada no NB 531.610.998-4)

RMI no restabelecimento: R$ 540,00

RMA: (fevereiro/2013): R$ 678,00

DIB: 08/08/2008 (DIB original do NB 531.610.998-4)

Data do restabelecimento do benefício: 19/01/2011 (primeiro dia após a cessação do NB 531.610.998-4)

DIP: 01/03/2013

ATRASADOS: R$ 17.173,23 (período de 19/01/2011 a 28/02/2013)

Cálculos atualizados até março/2013

*************************************************************************

Sem custas e honorários.

 Defiro a gratuidade de justiça.

 O réu reembolsará à União os honorários periciais, nos termos do art. 12, § 1º, da Lei n.º 10.259/2001.

 Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
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0001889-72.2011.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6308003861 - BENEDITO CARLOS PINTO DE CAMPOS (SP172851 - ANDRE RICARDO DE

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP270449- ISMAEL

EVANGELISTA BENEVIDES MORAES)

Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido para condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL a implantar em favor da parte autora o benefício de aposentadoria por invalidez a partir do primeiro dia

posterior à data da cessação do NB. 560.452.012-4, ou seja, 09/02/2011, com renda mensal inicial (RMI) no valor

de R$ 624,13 (SEISCENTOS E VINTE E QUATRO REAISE TREZE CENTAVOS), correspondente à renda

mensal atual (RMA) de R$ 696,55 (SEISCENTOS E NOVENTA E SEIS REAISE CINQüENTA E CINCO

CENTAVOS) em março de 2013.

O benefício somente poderá ser suspenso ou cessado nas seguintes hipóteses: (a) recuperação da capacidade

laboral da parte autora, em decorrência de efetiva melhora em sua condição de saúde, conforme comprovado em

perícia médica administrativa devidamente fundamentada; (b) retorno voluntário ao trabalho, devidamente

comprovado; (c) comprovada desídia da parte autora em se submeter a exame médico a cargo da previdência

social, processo de reabilitação profissional por ela prescrito e custeado ou tratamento dispensado gratuitamente,

exceto o cirúrgico e a transfusão de sangue, nos termos do art. 101 da Lei n.º 8.213/91; ou (d) óbito.

Na hipótese mencionada no item “a”, deverá o INSS comprovar que a cessação do benefício ocorreu após

manifestação prévia e fundamentada da Procuradoria local do INSS, nos termos previstos na Orientação Interna

Conjunta/INSS/PFE/DIRBEN n.º 76/2003, mediante a juntada, em até 10 (dez) dias a contar da cessação do

benefício, de cópia integral do procedimento administrativo em que tenha sido determinada a cessação,

acompanhada dos laudos médicos constantes do SABI - Sistema de Administração de Benefícios por

Incapacidade.

Estando presentes os requisitos do art. 273 do Código de Processo Civil em virtude da procedência da ação e da

natureza alimentar do benefício, antecipo os efeitos da tutela para determinar a implantação do benefício

independentemente do trânsito em julgado, sob pena de multa diária de R$ 100,00 (cem reais) por dia de atraso, a

contar do 46º (quadragésimo sexto) dia subsequente à intimação da presente sentença.

O INSS responderá pela multa aqui estabelecida, com direito de regresso contra o servidor que desatender a

ordem judicial, mediante desconto em folha (arts. 46 e 122 da Lei nº 8.112/90), conforme preceitua o art. 14,

inciso V e parágrafo único, combinado com o art. 461, ambos do Código de Processo Civil. O valor da multa será

revertido ao Fundo Nacional de Assistência Social (FNAS), instituído pelo art. 27 da Lei n.º 8.742/93, e será

cobrado por meio de ação autônoma.

Oficie-se à APSADJ para implantação do benefício no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, com termo inicial de

pagamento administrativo (DIP) fixado em 01/03/2013.

Condeno ainda o INSS ao pagamento das prestações em atraso, correspondentes ao período de 09/02/2011 a

28/02/2013, com juros e correção monetária, nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para os

Cálculos na Justiça Federal aprovado pela Resolução n.º 134/2010 do Conselho da Justiça Federal, no montante

de R$ 18.286,56 (DEZOITO MIL DUZENTOS E OITENTA E SEIS REAISE CINQüENTA E SEIS

CENTAVOS), atualizado até o mês de março de 2013.

******************************************************************

SÚMULA

PROCESSO: 0001889-72.2011.4.03.6308

AUTOR (Segurado): BENEDITO CARLOS PINTO DE CAMPOS

ASSUNTO : 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO

CPF: 02116992842

NOME DA MÃE: LOURDES PICALHO DE CAMPOS

Nº do PIS/PASEP:

ENDEREÇO: RUA ALICIO FERRARI, 110 -- VILA ESPERANÇA

AVARE/SP - CEP 18600000

ESPÉCIE DO NB: 32 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ

RMI: R$ 624,13

RMA: R$ 696,55 (fev/13)

DIB: 09/02/2011

DIP: 01/03/2013

ATRASADOS: R$ 18.286,56 (período de 09/02/2011 a 28/02/2013)

Cálculos atualizados para março/2013

******************************************************************

Sem custas e honorários.

Defiro a gratuidade de justiça.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 23/04/2013     452/869



O réu reembolsará à União os honorários periciais, nos termos do art. 12, § 1º, da Lei n.º 10.259/2001.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0001913-03.2011.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6308003994 - DOMINGOS COUTINHO (SP242769 - EDIMARCOS GUILHERME BALDASSARI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP270449- ISMAEL EVANGELISTA

BENEVIDES MORAES)

Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido para condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL a implantar em favor da parte autora o benefício de auxílio-doença a partir da data da citação da

Autarquia ré, ou seja, 13/06/2011 (cf. certidão anexada ao feito em 16/06/2013), com renda mensal inicial (RMI)

no valor de R$ 1.063,94 (UM MIL SESSENTA E TRêS REAISE NOVENTA E QUATRO CENTAVOS),

correspondente à renda mensal atual (RMA) de R$ 1.158,37 (UM MILCENTO E CINQüENTA E OITO REAISE

TRINTA E SETE CENTAVOS) em março de 2013.

O benefício somente poderá ser suspenso ou cessado nas seguintes hipóteses: (a) recuperação da capacidade

laboral da parte autora, em decorrência de efetiva melhora em sua condição de saúde, conforme comprovado em

perícia médica administrativa devidamente fundamentada; (b) reabilitação da parte autora para outra profissão,

nos termos do art. 62 da Lei n.º 8.213/91; (c) retorno voluntário ao trabalho, devidamente comprovado; (d)

conversão administrativa do benefício em aposentadoria por invalidez, ou, se for o caso, em auxílio-acidente; (e)

comprovada desídia da parte autora em se submeter a exame médico a cargo da previdência social, processo de

reabilitação profissional por ela prescrito e custeado ou tratamento dispensado gratuitamente, exceto o cirúrgico e

a transfusão de sangue, nos termos do art. 101 da Lei n.º 8.213/91; ou (f) óbito.

Nas hipóteses mencionadas nos itens “a” e “b”, deverá o INSS comprovar que a cessação do benefício ocorreu

após manifestação prévia e fundamentada da Procuradoria local do INSS, nos termos previstos na Orientação

Interna Conjunta/INSS/PFE/DIRBEN n.º 76/2003, mediante a juntada, em até 10 (dez) dias a contar da cessação

do benefício, de cópia integral do procedimento administrativo em que tenha sido determinada a cessação,

acompanhada dos laudos médicos constantes do SABI - Sistema de Administração de Benefícios por

Incapacidade.

Estando presentes os requisitos do art. 273 do Código de Processo Civil em virtude da procedência da ação e da

natureza alimentar do benefício, antecipo os efeitos da tutela para determinar a implantação do benefício

independentemente do trânsito em julgado, sob pena de multa diária de R$ 100,00 (cem reais) por dia de atraso, a

contar do 46º (quadragésimo sexto) dia subsequente à intimação da presente sentença.

O INSS responderá pela multa aqui estabelecida, com direito de regresso contra o servidor que desatender a

ordem judicial, mediante desconto em folha (arts. 46 e 122 da Lei nº 8.112/90), conforme preceitua o art. 14,

inciso V e parágrafo único, combinado com o art. 461, ambos do Código de Processo Civil. O valor da multa será

revertido ao Fundo Nacional de Assistência Social (FNAS), instituído pelo art. 27 da Lei n.º 8.742/93, e será

cobrado por meio de ação autônoma.

Oficie-se à APSADJ para implantação do benefício no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, com termo inicial de

pagamento administrativo (DIP) fixado em 01/03/2013.

Condeno ainda o INSS ao pagamento das prestações em atraso, correspondentes ao período de 13/06/2011 a

28/02/2013, com juros e correção monetária, nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para os

Cálculos na Justiça Federal aprovado pela Resolução n.º 134/2010 do Conselho da Justiça Federal, no montante

de R$ 25.465,23 (VINTE E CINCO MIL QUATROCENTOS E SESSENTA E CINCO REAISE VINTE E TRêS

CENTAVOS), atualizado até o mês de março de 2013.

******************************************************************

SÚMULA

PROCESSO: 0001913-03.2011.4.03.6308

AUTOR (Segurado): DOMINGOS COUTINHO

ASSUNTO : 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO

 

CPF: 08840102876

NOME DA MÃE: GEORGINA COUTINHO

Nº do PIS/PASEP:

ENDEREÇO: OTR PROFESSOR AMORIM, 685 -- JARDIM BOM SUCESSO

AVARE/SP - CEP 18702364

ESPÉCIE DO NB: 31 - AUXÍLIO-DOENÇA

RMI: R$ 1.063,94

RMA: R$ 1.158,37 (fev/13)

DIB: 13/06/2011

DIP: 01/03/2013
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ATRASADOS: R$ 25.465,23 (período de 13/06/2011 a 28/02/2013)

Cálculos atualizados para março/2013

******************************************************************

Sem custas e honorários.

Defiro a gratuidade de justiça.

O réu reembolsará à União os honorários periciais, nos termos do art. 12, § 1º, da Lei n.º 10.259/2001.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Julgo o pedido procedente para determinar ao INSS que proceda e revisão para reajuste do benefício ao

teto constitucional emanado das Emenda Constitucional 41/03, já em sede de antecipação de tutela, cujo

cumprimento deverá ocorrer em até 60 (sessenta) dias, devendo ser expedido o respectivo ofício para a

APSADJ. 

 

0000586-23.2011.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6308003755 - LEONARDO CARRASCO PINHEIRO (SP212787 - LUIS ANTONIO DA SILVA

GALVANI, SP229282 - RODRIGO FANTINATTI CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP270449- ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES)

0002007-48.2011.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6308003767 - CID DE ANDRADE PACHECO (SP253104 - FERNANDO JORGE DE LIMA GERVASIO)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP270449- ISMAEL

EVANGELISTA BENEVIDES MORAES)

FIM.

 

0000929-19.2011.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6308004133 - IZOLINA VALLENCIO (SP242769 - EDIMARCOS GUILHERME BALDASSARI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP270449- ISMAEL EVANGELISTA

BENEVIDES MORAES)

Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido para condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL a implantar em favor da autora o benefício assistencial à pessoa idosa a partir da data do requerimento

administrativo, ou seja, 19/01/2011, com renda mensal inicial (RMI) no valor de um salário mínimo.

Estando presentes os requisitos do art. 273 do Código de Processo Civil em virtude da procedência da ação e da

natureza alimentar do benefício, antecipo os efeitos da tutela para determinar a implantação do benefício

independentemente do trânsito em julgado, sob pena de multa diária de R$ 100,00 (cem reais) por dia de atraso, a

contar do 46º (quadragésimo sexto) dia subsequente à intimação da presente sentença.

O INSS responderá pela multa aqui estabelecida, com direito de regresso contra o servidor que desatender a

ordem judicial, mediante desconto em folha (arts. 46 e 122 da Lei nº 8.112/90), conforme preceitua o art. 14,

inciso V e parágrafo único, combinado com o art. 461, ambos do Código de Processo Civil. O valor da multa será

revertido ao Fundo Nacional de Assistência Social (FNAS), instituído pelo art. 27 da Lei n.º 8.742/93, e será

cobrado por meio de ação autônoma.

Oficie-se à APSADJ para implantação do benefício no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, com termo inicial de

pagamento administrativo (DIP) fixado em 01/03/2013.

Condeno ainda o INSS ao pagamento das prestações em atraso, correspondentes ao período de 19/01/2011 a

28/02/2013, com juros e correção monetária, nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para os

Cálculos na Justiça Federal aprovado pela Resolução n.º 134/2010 do Conselho da Justiça Federal, no montante

de R$ R$ 16.039,13 (DEZESSEIS MIL TRINTA E NOVE REAISE TREZE CENTAVOS) , atualizado até o mês

de março de 2012.

******************************************************************

SÚMULA

PROCESSO: 0000929-19.2011.4.03.6308

AUTOR (Segurado): IZOLINA VALLENCIO

ASSUNTO : 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/

CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO

 

CPF: 26386774850

NOME DA MÃE: MARIA DE JESUS

Nº do PIS/PASEP:

ENDEREÇO: RUA DAS AZALEIAS, 430 - CASA - BELA VISTA

CERQUEIRA CESAR/SP - CEP 18760000
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ESPÉCIE DO NB: 88 - AMPARO SOCIAL AO IDOSO

RMI: R$ 540,00 (salário-mínimo)

RMA: R$ 678,00 (salário-mínimo - fev/13)

DIB: 19/01/2011 (DER)

DIP: 01/03/2013

ATRASADOS: R$ 16.039,13 (período de 19/01/2011 a 28/02/2013)

Cálculos atualizados para março/2013

******************************************************************

Sem custas e honorários.

Defiro a gratuidade de justiça.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0000541-53.2010.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6308003732 - CLODOMILDO CANDIDO DA SILVA (SP198476 - JOSE MARIA BARBOSA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP270449- ISMAEL EVANGELISTA

BENEVIDES MORAES)

julgo procedente o pedido de restabelecimento da aposentadoria por tempo de contribuição que vinha fruindo o

autor (NB 115.985.848-6), bem como determino a eficácia imediata da sentença nesta parte, concedendo a

antecipação de tutela para que no prazo de 30 (trinta) dias o INSS cumpra a ordem judicial.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Julgo o pedido procedente para determinar ao INSS que proceda e revisão para reajuste do benefício ao

teto constitucional emanado das Emendas Constitucionais 20/98 e 41/03, já em sede de antecipação de

tutela, cujo cumprimento deverá ocorrer em até 60 (sessenta) dias, devendo ser expedido o respectivo ofício

para a APSADJ. 

 

0000739-22.2012.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6308003768 - SEBASTIAO MARTINS DE OLIVEIRA (SP272067 - ELIS MACEDO FRANCISCO

PESSUTO, SP303339 - FERNANDA KATSUMATA NEGRAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP270449- ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES)

0000585-38.2011.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6308003769 - TERSIO BRITO DE MORAES (SP212787 - LUIS ANTONIO DA SILVA GALVANI,

SP229282 - RODRIGO FANTINATTI CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP270449- ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES)

0000925-79.2011.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6308003770 - BENEDITO CARLOS NEIAS (SP068581 - DENISE VIDOR CASSIANO, SP229807 -

ELIANE TAVARES DE SOUZA PAULINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP270449- ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES)

FIM.

 

 

SENTENÇA EM EMBARGOS-3 

 

0001770-77.2012.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2013/6308004090 -

MANOEL AUGUSTO OLIVEIRA SANTOS (SP150011 - LUCIANE DE CASTRO MOREIRA) X UNIAO

FEDERAL (AGU)

Chamo o feito à ordem.

Tendo em vista que a sentença proferida em 26/02/2013 padece de erro material, retifico-a de ofício, com fulcro

no art. 48, parágrafo único, da Lei n.º 9.099/95, combinado com o art. 1º da Lei n.º 10.259/2001, assim como no

disposto no art. 463, inciso I, do Código de Processo Civil, a fim de que,

ONDE SE LÊ:

“HOMOLOGO o acordo celebrado entre as partes em que a União Federal pagará a autora o valor líquido de R$

15.488,22 (QUINZE MIL QUATROCENTOS E OITENTA E OITO REAISE VINTE E DOIS CENTAVOS) ,

por conseguinte, EXTINGO o processo, com resolução do mérito, nos termos do art. 269, inciso III, do Código de

Processo Civil.

******************************************************************

SÚMULA
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PROCESSO: 0001770-77.2012.4.03.6308

AUTOR (Segurado): MANOEL AUGUSTO OLIVEIRA SANTOS

ASSUNTO : 011104 - BENEFÍCIOS - SERVIDOR PÚBLICO CIVIL

CPF: 61675199868

NOME DA MÃE: ADELIA DE OLIVEIRA SANTOS

Nº do PIS/PASEP:

ENDEREÇO: R BAHIA,, 1037 - CASA - CENTRO

AVARE/SP - CEP 18700090

Valores: R$ 15.488,22

******************************************************************”

LEIA-SE:

“), HOMOLOGO o acordo celebrado entre as partes em que a União Federal pagará a autora o valor líquido de R$

15.448,22 (QUINZE MIL QUATROCENTOS E QUARENTA E OITO REAISE VINTE E DOIS CENTAVOS) ,

por conseguinte, EXTINGO o processo, com resolução do mérito, nos termos do art. 269, inciso III, do Código de

Processo Civil.

******************************************************************

SÚMULA

PROCESSO: 0001770-77.2012.4.03.6308

AUTOR (Segurado): MANOEL AUGUSTO OLIVEIRA SANTOS

ASSUNTO : 011104 - BENEFÍCIOS - SERVIDOR PÚBLICO CIVIL

CPF: 61675199868

NOME DA MÃE: ADELIA DE OLIVEIRA SANTOS

Nº do PIS/PASEP:

ENDEREÇO: R BAHIA,, 1037 - CASA - CENTRO

AVARE/SP - CEP 18700090

Valores: R$ 15.448,22

*****************************************************************”

Permanecem inalterados todos os demais termos da sentença.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0001881-61.2012.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2013/6308004104 -

DURVALINO FRUTUOSO PLENS (SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES, SP246953 -

CAMILA ARRUDA DE CASTRO ALVES, SP283809 - RENATA ARRUDA DE CASTRO ALVES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP270449- ISMAEL EVANGELISTA

BENEVIDES MORAES)

Acolho os Embargos de Declaração bem manejados pelo INSS e corrijo o tópico síntese para que conste como

valor dos atrasados a quantia de R$ 14.128,99 (quatorze mil, cento e vinte e oito reais e noventa e nove centavos),

pois este valor é o que efetivamente corresponde ao ofertado em audiência (85% de R$ 16.622,34 - valor dos

atrasados desde a DER conforme parecer contábil).

 Assim, expeça-se o RPV nos termos agora consignados, ficando retificado o tópico-síntese no ponto.

 

0000015-52.2011.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2013/6308004072 -

SILVANA APARECIDA DA SILVA (SP268312 - OSWALDO MIILLER DE TARSO PIZZA, SP269240 -

MARIA AUXILIADORA MACEDO DO AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP270449- ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES)

Diante do exposto, REJEITO os embargos.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0002075-32.2010.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2013/6308004080 -

SEBASTIAO FRANCISCO GOMES DA SILVA (SP276810 - LUCIANO NOGUEIRA DOS SANTOS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP270449- ISMAEL EVANGELISTA

BENEVIDES MORAES)

Diante do exposto, REJEITO os embargos.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0007069-06.2010.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2013/6308003958 -

MARIA CELIA OLIVEIRA (SP159464 - JOSÉ ANTONIO BEFFA, SP125896 - SILVIA MARIA ANDRADE

BEFFA) X CAIQUE AURELIO OLIVEIRA MARVULLI (SP223685 - DANIELA SEGARRA ARCA)

YOLANDA SENIGALIA (SP272158 - MARCOS FERNANDO ESPOSTO) INSTITUTO NACIONAL DO
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SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP270449- ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES)

YOLANDA SENIGALIA (SP233382 - PATRICIA SABRINA GOMES)

Diante do exposto, ACOLHO os embargos, com fulcro no art. 48 da Lei n.º 9.099/95, combinado com o art. 1º da

Lei n.º 10.259/2001, a fim de que, na sentença proferida em 14/02/2013, fazer constar na sua parte dispositiva:

“Arbitro os honorários da curadora nomeada Dra. Daniela Segarra Arca - OAB/SP 223.685, em R$ 352,20

(trezentos e cinquenta e dois reais e vinte centavos), nos termos da Resolução 558/2007, anexo I, tabela IV, do

Conselho da Justiça Federal.”

Permanecem inalterados todos os demais termos da sentença.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0002507-17.2011.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2013/6308004117 -

CARMEN REGINA DA SILVA NEVES (SP272067 - ELIS MACEDO FRANCISCO PESSUTO, SP303339 -

FERNANDA KATSUMATA NEGRAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP270449- ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES)

Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido para condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL a implantar em favor da parte autora o benefício de auxílio-doença a partir da data da citação citação, ou

seja, 04/11/2011, com renda mensal inicial (RMI) no valor de R$ 427,14 (QUATROCENTOS E VINTE E SETE

REAISE QUATORZE CENTAVOS), correspondente à renda mensal atual (RMA) de R$ 678,00 (SEISCENTOS

E SETENTA E OITO REAIS) em março de 2013.

 

0002881-33.2011.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2013/6308004047 -

MATHEUS HENRIQUE BABINI DA SILVA (SP165885 - KLAUDIO COFFANINUNES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP270449- ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES

MORAES)

Diante do exposto, ACOLHO os embargos, com fulcro no art. 48 da Lei n.º 9.099/95, combinado com o art. 1º da

Lei n.º 10.259/2001, mantendo o resultadao da sentença proferida em 23/01/2013.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

 

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO-4 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Diante do exposto, EXTINGO o processo, sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, inciso IV,

combinado com o art. 283, ambos do Código de Processo Civil, por ausência de pressuposto de

desenvolvimento regular do processo. 

Sem custas e honorários. 

Defiro a gratuidade de justiça. 

Com o trânsito em julgado, dê-se baixa no sistema processual. 

 

0002015-88.2012.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6308003718 - TAGUAI JEANS CONFECCOES LTDA-ME (SP279492 - ANDERSON GUIMARÃES

MOTCHESI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE)

0002025-35.2012.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6308003915 - LUIZ CASOLATO (SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP270449- ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES

MORAES)

FIM.

 

0000086-83.2013.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6308003911 - IVONE MAGALHAES (SP188752 - LARISSA PEDROSO BORETTI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP270449- ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES

MORAES)

Diante do exposto, INDEFIRO a petição inicial e, por conseguinte, EXTINGO o processo, sem resolução do

mérito, nos termos do art. 267, incisos I e VI, combinado com o art. 295, inciso III, ambos do Código de Processo

Civil, por ausência de interesse processual.

Sem custas e honorários.

Defiro a gratuidade de justiça.

Com o trânsito em julgado, dê-se baixa no sistema processual.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 23/04/2013     457/869



 

0002634-52.2011.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6308004120 - JOAO BATISTA DE OLIVEIRA (SP272067 - ELIS MACEDO FRANCISCO PESSUTO,

SP303339 - FERNANDA KATSUMATA NEGRAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP270449- ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES)

Diante do exposto, EXTINGO o processo, sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, inciso IV, do Código

de Processo Civil, por ausência de pressuposto de desenvolvimento válido do processo.

Sem custas e honorários.

Defiro a gratuidade de justiça.

Com o trânsito em julgado, dê-se baixa no sistema processual.

 

0000017-51.2013.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6308003833 - BENEDITO RODRIGUES (SP303339 - FERNANDA KATSUMATA NEGRAO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP270449- ISMAEL EVANGELISTA

BENEVIDES MORAES)

Diante do exposto, EXTINGO o processo, sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, inciso IV, do Código

de Processo Civil.

Sem custas e honorários.

Defiro a gratuidade de justiça.

Com o trânsito em julgado, dê-se baixa no sistema processual.

 

0000379-53.2013.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6308003971 - JOSE DE OLIVEIRA LOPES (SP241974 - ROBERTA DE ALMEIDA MELLO

PASQUALUCCI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP270449-

ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES)

Diante do exposto e considerando que a presente demanda está contida na ação n.º 0000110.14.2013.4.03.6308,

EXTINGO O PROCESSO, sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, inciso V, do Código de Processo

Civil, em virtude da litispendência.

Sem custas e honorários.

Advirto que o abuso no ajuizamento de ações judiciais pode ensejar a imposição das sanções previstas nos arts.

14, 16, 17 e 18 do Código de Processo Civil, sem prejuízo da comunicação do fato ao órgão de fiscalização

profissional.

Com o trânsito em julgado, dê-se baixa no sistema processual.

 

0001786-65.2011.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6308003730 - ARLINDO MORAIS GASOLI (SP281181 - ADRIANO ALVES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP270449- ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES

MORAES)

extingo o feito sem resolução de mérito, nos termos do artigo 267, VI do Código de Processo Civil.

Sem honorários advocatícios.

 

0001184-74.2011.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6308003729 - JOSE CARLOS DA MOTTA (SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES,

SP283809 - RENATA ARRUDA DE CASTRO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP270449- ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES)

extingo o feito sem julgamento do mérito, nos termos do artigo 267, VI do Código de Processo Civil.

 

0000364-84.2013.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6308003967 - ORACI VITOR (SP197054 - DHAIANNY CAÑEDO BARROS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP270449- ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES

MORAES)

Diante do exposto e considerando que a presente demanda está contida na ação n.º 0001676-32.2012.4.03.6308,

EXTINGO O PROCESSO, sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, inciso V, do Código de Processo

Civil, em virtude da litispendência.

Sem custas e honorários.

Advirto que o abuso no ajuizamento de ações judiciais pode ensejar a imposição das sanções previstas nos arts.

14, 16, 17 e 18 do Código de Processo Civil, sem prejuízo da comunicação do fato ao órgão de fiscalização

profissional.
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Com o trânsito em julgado, dê-se baixa no sistema processual.

 

 

  

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE AVARÉ 

32ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE AVARÉ 

 

EXPEDIENTE Nº 2013/6308000088 

 

 

 

DESPACHO JEF-5 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Defiro a gratuidade de justiça. 

Abra-se vista às partes para manifestação sobre toda a documentação processual, incluindo o(s) laudo(s)

pericial(is) anexados aos autos. Concedo-lhes, para tanto, prazo sucessivo de 15 (quinze) dias, primeiro

para a parte autora (em caso de litisconsórcio ativo, o prazo é comum para todos os litisconsortes) e, depois,

para a parte ré (em caso de litisconsórcio passivo, o prazo é comum para todos os litisconsortes). 

A parte autora que não esteja assistida por advogado terá ciência da documentação processual no Setor de

Atendimento do Juizado, perante o qual deverá comparecer, em dia e horário de expediente forense, no

prazo acima estipulado. 

Expirados os prazos acima referidos, com ou sem manifestação das partes, abra-se conclusão para

sentença. 

 

0000639-67.2012.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6308004074 - LENI DE

OLIVEIRA CAMARGO (SP230302 - ANA CAROLINA PAULINO ABDO, SP271744 - GUILHERME

TRINDADE ABDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP270449-

ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES)

0001308-23.2012.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6308004098 - ROOSELVELT

DOS SANTOS BENTO (SP279529 - DANILA APARECIDA DOS SANTOS FLORIANO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP270449- ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES

MORAES)

FIM.

 

0001167-04.2012.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6308004076 - ADELINO

CARVALHO (SP196581 - DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP270449- ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES)

Diante da matéria discutida nos autos, designo perícia médica para o dia 08/05/2013, às 08h30, na especialidade

clínica geral, aos cuidados do Dr. Marco Aurélio da Silva Cesar.

As partes ficam desde logo intimadas para, no prazo de 10 (dez) dias, apresentar quesitos e/ou nomear assistente

técnico.

O periciando deverá comparecer ao exame munido de documento de identificação pessoal e de toda

documentação médica disponível sobre a sua condição de saúde (exames, receitas, comprovantes de internação,

cópias de prontuários etc.). Em caso de impossibilidade de comparecimento, deverá justificar previamente a sua

ausência, sob pena de preclusão da prova.

Após a juntada do laudo pericial, abra-se vista às partes para manifestação sobre referido documento, bem como

sobre todo o restante dadocumentação processual. Concedo-lhes, para tanto, prazo sucessivo de 15 (quinze) dias,

primeiro para a parte autora (em caso de litisconsórcio ativo, o prazo é comum para todos os litisconsortes) e,

depois, para a parte ré (em caso de litisconsórcio passivo, o prazo é comum para todos os litisconsortes).

Expirados os prazos acima referidos, com ou sem manifestação das partes, tornem-me os autos conclusos.

Intimem-se as partes.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  
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Abra-se vista às partes para manifestação sobre toda a documentação processual, incluindo o(s) laudo(s)

pericial(is) anexados aos autos. Concedo-lhes, para tanto, prazo sucessivo de 15 (quinze) dias, primeiro

para a parte autora (em caso de litisconsórcio ativo, o prazo é comum para todos os litisconsortes) e, depois,

para a parte ré (em caso de litisconsórcio passivo, o prazo é comum para todos os litisconsortes). 

A parte autora que não esteja assistida por advogado terá ciência da documentação processual no Setor de

Atendimento do Juizado, perante o qual deverá comparecer, em dia e horário de expediente forense, no

prazo acima estipulado. 

Expirados os prazos acima referidos, com ou sem manifestação das partes, abra-se conclusão para

sentença. 

 

0001436-43.2012.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6308004087 - SOLANGE

LUIZA LUCCI (SP268312 - OSWALDO MIILLER DE TARSO PIZZA, SP269240 - MARIA AUXILIADORA

MACEDO DO AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP270449- ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES)

0001251-05.2012.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6308004089 - LUZIA

OLIVEIRA DE MOURA (SP230302 - ANA CAROLINA PAULINO ABDO, SP271744 - GUILHERME

TRINDADE ABDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP270449-

ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES)

0000317-47.2012.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6308004094 - EVA DE

FÁTIMA MELO (SP268312 - OSWALDO MIILLER DE TARSO PIZZA, SP269240 - MARIA

AUXILIADORA MACEDO DO AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP270449- ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES)

0001407-90.2012.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6308004095 - FABIANA

MORAES DE OLIVEIRA (SP268312 - OSWALDO MIILLER DE TARSO PIZZA, SP269240 - MARIA

AUXILIADORA MACEDO DO AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP270449- ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES)

0001297-91.2012.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6308004096 - MARIUZA

BATISTA DE SOUZA (SP205927 - SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP270449- ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES)

FIM.

 

0002840-03.2010.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6308003875 - ANTONIO DO

NASCIMENTO (SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA, PR035670 - THAISA CRISTINA

CANTONI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE)

Oficie-se à Caixa Econômica Federal, para que efetue o bloqueio dos valores depositados na agência 3110, conta

judicial nº 10001665-8, em nome de Antonio do Nascimento, comunicando-se este Juízo, servindo a presente de

ofício.

No mais, manifeste-se a Contadoria, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a petição anexada em 22/11/2012.

Com a juntada do documento, dê-se ciência às partes para manifestação em 5 (cinco) dias.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação, abra-se nova conclusão.

 

0000331-65.2011.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6308003834 - LUIZ CARLOS

SABINO (SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP270449- ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES)

Intime-se a parte autora para que se manifeste, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre a proposta de acordo formulada

por meio da petição apresentada pela Autarquia ré.

Aceita a proposta, remetam-se os autos à Contadoria deste Juizado para elaboração de parecer contábil e, em

seguida, venham os autos conclusos.

Não sendo aceita a proposta de acordo, tenham os autos seu normal prosseguimento.

 

0003105-68.2011.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6308003774 - JOAO

APARECIDO FERREIRA (SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP270449- ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES

MORAES)

Defiro a gratuidade de justiça.

Tendo em vista que não consta dos autos informação se o benefício foi efetivamente "limitado ao teto", intime-se

a parte autora a fim de que apresente "carta de concessão/memória de cálculo" com a referida informação, no

prazo de até 10 (dez) dias.

Decorrido o prazo com ou sem apresentação da documentação ora requerida, abra-se nova conclusão.
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0001655-66.2006.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6308003778 - ANTONIO

LEITE DA SILVA NETO (SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP270449- ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES)

Tendo em vista o oficio anexado aos autos em 10/04/2013, dê-se ciência às partes acerca da audiência para oitiva

das testemunhas arroladas, que será realizada na 1ª Vara Civel e Criminal - Fórum Juiz João Fernandes de Britto -

Av. João Barbosa, s/n - cidade de Propriá - SE, dia 24/04/2013 às 10:45hs na sala de audiências.

Providencie a Secretaria ofício-resposta ao Juizo deprecado conforme requerido, quando da efetividade e

certificação das referidas intimações, podendo o mesmo, em razão da proximidade da data fixada, ser

eventualmente encaminhado por meio eletrônico, caso haja tal disponibilidade.

Intimem-se as partes.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Abra-se vista às partes para manifestação sobre toda a documentação processual, incluindo o(s) laudo(s)

pericial(is) anexados aos autos. Concedo-lhes, para tanto, prazo sucessivo de 15 (quinze) dias, primeiro

para a parte autora (em caso de litisconsórcio ativo, o prazo é comum para todos os litisconsortes) e, depois,

para a parte ré (em caso de litisconsórcio passivo, o prazo é comum para todos os litisconsortes). 

A parte autora que não esteja assistida por advogado terá ciência da documentação processual no Setor de

Atendimento do Juizado, perante o qual deverá comparecer, em dia e horário de expediente forense, no

prazo acima estipulado.  

Expirados os prazos acima referidos, com ou sem manifestação das partes, abra-se conclusão para

sentença. 

 

0001075-26.2012.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6308004073 - LUZIA

DAMACENA DE OLIVEIRA (SP272067 - ELIS MACEDO FRANCISCO PESSUTO, SP303339 -

FERNANDA KATSUMATA NEGRAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP270449- ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES)

0000219-62.2012.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6308004075 - MARIA ALICE

DE LIMA (SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP270449- ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES)

FIM.

 

0002082-29.2007.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6308003878 - MARIO

MOLINA (SP189553 - FERNANDO COSTA SALA) HELENA QUEIROZ MOLINA (SP189553 - FERNANDO

COSTA SALA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE)

Oficie-se à Caixa Econômica Federal, para que efetue o bloqueio dos valores depositados na agência 3110, conta

judicial nº 10001663-1, em nome de Mario Molina, comunicando-se este Juízo, servindo a presente de ofício.

No mais, manifeste-se a Contadoria, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a petição anexada em 08/11/2012.

Com a juntada do documento, dê-se ciência às partes para manifestação em 5 (cinco) dias.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação, abra-se nova conclusão.
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AUDIÊNCIA REDESIGNADA-15 
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0001225-07.2012.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 2013/6308004042 -

NEIVA RIBEIRO SILVA (SP314978 - CRISTIANE FERNANDES PEREIRA DE SOUZA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP270449- ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES

MORAES)

Tendo em vista o não comparecimento da autora, concedo o prazo de 05 (cinco) dias para que justifique a

ausência. Em caso de não manifestação, tal fato será levado em consideração para o julgamento do mérito,

especialmente tendo-se em vista que em feito anterior já houve extinção sem resolução do mérito e revelando-se

ônus da parte autora o comparecimento na audiência cuja falta de desoneração pesa em seu desfavor, vez que se

trata de recusa ao ato de depor.

Intime-se a autora.
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DECISÃO JEF-7 

 

0004486-74.2012.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6309005445 - MANOEL DO

NASCIMENTO DOS SANTOS SOUSA (SP284127 - ELIANE AMORIM DE MATOS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - DIMITRI BRANDI DE ABREU)

Trata-se de ação sob o rito dos Juizados Especiais Federais proposta em face do Instituto Nacional do Seguro

Social objetivando o restabelecimento do benefício de auxílio-doença previsto no art. 59 da Lei nº 8.213/91.

O presente caso tem como requisitos legais a qualidade de segurado da postulante e sua incapacidade total e

temporária para o trabalho.

Numa cognição sumária, vislumbro a verossimilhança necessária ao deferimento da tutela, eis que verificados os

requisitos supra mencionados.

Quanto à comprovação de prova inequívoca das alegações, entendo suficientemente demonstrada pelos

documentos apresentados pela autora.

De acordo com o art. 15 da lei 8213/91, mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: I-

Sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício; II- até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o

segurado que deixar de exercer atividade remunerada abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou

licenciado sem remuneração.

O autor gozou benefício previdenciário até 19/07/2012 (NB 31/550.924+414-0), de forma que ainda se encontra

no período de graça.

O art. 59 da mesma lei reza que o auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o

caso, o período de carência exigida em lei (doze meses, sendo que este foi cumprido pela autora), ficar

incapacitado para o trabalho ou para sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos.

O documento médico trazido aos autos em 19/4/2013 comprova que a parte autora está acometida de neoplasia

maligna do encéfalo e se encontra internada em pós-operatório, em estado de torpor e hemiparesia a direita, e sem

previsão de alta.

Assim, constata-se que o autor encontra-se incapacitado e portanto, de acordo com os documentos juntados aos

autos, restam preenchidos os requisitos legais para a implantação do benefício.

Afigura-se patente, ainda, o receio de dano irreparável, dada a natureza alimentar da verba reclamada.

Posto isso, atendidos os pressupostos do art. 273 do CPC, DEFIRO o pedido de antecipação de tutela, a fim de
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que a ré implante, no prazo de 30 (trinta) dias contados da data da intimação, o benefício de auxílio-doença, sob

pena de multa diária no valor de R$ 30,00 (trinta reais), com renda apurada administrativamente.

Por outro lado, considerando a notícia de internação do autor junto ao Hospital Nossa Senhora Aparecida nesta

cidade, e diante da impossibilidade de seu comparecimento à perícia médica agendada para o dia 22 de abril do

corrente ano, neste Juizado Federal, DEFIRO o requerimento da parte autora, determinando que a perícia médica

na especialidade de NEUROLOGIA seja realizada naquela instituição hospitalar ou em domicilio do autor (caso já

tenha sido dada alta médica) e nomeio para o ato o Dr. ALEXANDRE DE CARVALHO GALDINO.

Considerando que a perícia médica se realizará em local diverso, fixo os honorários do perito judicial na

especialidade de neurologia, Dr. Dr. ALEXANDRE DE CARVALHO GALDINO, em R$ 340,00 (trezentos e

quarenta reais)constante do anexo da Resolução 558, de 22 de maio de 2007, do Conselho da Justiça Federal.

Oficie-se ao Corregedor-Geral, dando notícia do presente, nos termos do artigo 3º, § 1º parte final da Resolução

558, de 22 de maio de 2007, do Conselho da Justiça Federal.

Cumpra-se. Intimem-se as partes e o perito judicial, com urgência.

Expeça-se ofício ao INSS.

Intime-se.
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DESPACHO JEF-5 

 

0000358-88.2011.4.03.6133 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6309002242 - SILVIA

APARECIDA DOS REIS (SP226619 - PRYSCILA PORELLI FIGUEIREDO MARTINS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - DIMITRI BRANDI DE ABREU)

Intime-se o perito judicial da especialidade de ORTOPEDIA, Dr(a). ALOISIO MELOTI DOTTORE, para que, no

prazo de 10 (dez) dias, entregue o laudo pendente, o que se faz imprescindível para o regular prosseguimento do

feito.

 

0000572-79.2011.4.03.6133 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6309005258 - NATALIA DE

OLIVEIRA SILVA (SP160155 - ALEXANDRE ABUSSAMRA DO NASCIMENTO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - DIMITRI BRANDI DE ABREU)

Tendo em vista a manifestação da ré e, bem como o fato de que o Dr. Paulo Siqueira Toledo Júnior, não mais faz

parte do quadro de peritos deste JEF, designo nova perícia médica na especialidade de ORTOPEDIA que se

realizará no dia 22.05.2013 às 9 horas e 30 minutos neste Juizado Especial Federal. Nomeio para o ato o Dr.

Aloísio Meloti Dottore.

Ficam as partes intimadas para apresentar quesitos e indicar assistente técnico no prazo de 10 (dez) dias (art. 12, §

2º, da Lei 10.259/01).

Fica a parte autora intimada para comparecer no dia e horário indicados para a realização da perícia, competindo

ao advogado constituído comunicar a seu cliente a data respectiva, bem como quanto à necessidade de comparecer

munida de toda a documentação pertinente à moléstia alegada.

Também, fica a parte autora cientificada de que o não comparecimento à perícia implica em preclusão da prova

técnica, salvo quando comprovado, no prazo de 5 (cinco) dias, que a ausência decorreu de motivo de força maior.

Compete à parte acompanhar a entrega do laudo pericial para fins de eventual impugnação, no prazo de 10 (dez)

dias, independentemente de nova intimação (art. 12, “caput”, da lei 10.259/2001).

Por tal motivo redesigno a audiência de conciliação para o 22.07.2013 às 13 horas.

Fica advertida a parte autora de que o não comparecimento injustificado é causa de extinção do feito, nos termos

do artigo 51, inciso Ida lei 9099/95.
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No caso de restar infrutífera a tentativa de conciliação os autos virão conclusos para sentença independentemente

de designação de nova audiência.

Dê-se ciência à parte autora que, para fins de homologação da proposta de acordo, se for o caso, é imprescindível

a regularização do Cadastro de Pessoas Físicas junto à Receita Federal, devendo a grafia de seu nome estar de

acordo com a Certidão de Nascimento, Casamento ou da Cédula de Identidade.

Intimem-se as partes.

 

0001891-05.2012.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6309002824 - JESSONIAS

MENDES ROCHA (SP268724 - PAULO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - DIMITRI BRANDI DE ABREU)

Tendo em vista a manifestação do réu, retire-se da pauta a audiência de conciliação.

Dê-se prosseguimento normal ao feito.

Intime-se.

 

0000510-39.2011.4.03.6133 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6309004170 - APARECIDA

FATIMA DOS SANTOS (SP189938 - CLAUDIA GIMENEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - DIMITRI BRANDI DE ABREU)

Intime-se a perita social para que junte fotos referentes à perícia realizada bem como para que esclareça, no prazo

de dez dias e de maneira fundamentada, a fonte de renda da parte autora no valor de R$ 678,00, considerando o

fato de o laudo socioeconômico informar que está desempregada.

Na oportunidade, junte a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, fotos visíveis, sob pena de preclusão.

Intime-se com urgência, tendo em vista a proximidade da audiência designada.

 

0000514-76.2011.4.03.6133 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6309005245 - LUIZ

ANTONIO MIRANDA (SP165061 - GERSON PENICHE DOS SANTOS, SP136335 - LUIZ ALBERTO

ANTEQUERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - DIMITRI

BRANDI DE ABREU)

Redesigno audiência de tentativa de conciliação para o dia 22.07.2013 às 13h30m, a se realizar neste Juizado

Especial Federal.

Fica advertida a parte autora de que o não comparecimento injustificado é causa de extinção do feito, nos termos

do artigo 51, inciso Ida lei 9099/95.

No caso de restar infrutífera a tentativa de conciliação os autos virão conclusos para sentença independentemente

de designação de nova audiência.

Dê-se ciência à parte autora que, para fins de homologação da proposta de acordo, se for o caso, é imprescindível

a regularização do Cadastro de Pessoas Físicas junto à Receita Federal, devendo a grafia de seu nome estar de

acordo com a Certidão de Nascimento, Casamento ou da Cédula de Identidade.

Após retornem os autos conclusos.

Intime-se. Cumpra-se.

 

 

  

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE MOGI DAS CRUZES 

33ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE MOGI

DAS CRUZES 

 

EXPEDIENTE Nº 2013/6309000253 

 

 

 

DESPACHO JEF-5 

 

0002856-80.2012.4.03.6309 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6309023998 - MARCOS

FERNANDO LOPES (SP321297 - MAURICIO BERTO DE OLIVEIRA, SP292801 - LINDOMAR

MENDONÇA DOS SANTOS) X INFRAERO -EMPR. BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA
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AEROPORTUÁRIA (SP149946 - JOSE SANCHES DE FARIA) EMPRESA WEBJET LINHAS AÉREAS S/A

Considerando que até a presente data não foi citada a corré, providencie a Secretaria a expedição de Carta

Precatória para fins de promover a sua CITAÇÃO, no endereço constante da certidão lavrada pelo oficial de

justiça.

 

Dada a necessidade de cumprimento de tal diligência, redesigno audiência de Conciliação, Instrução e Julgamento

para o dia 04.06.2013, às 13 horas, ficando prejudicada a audiência marcada para o dia 10.01.2013.

 

Cite-se.

 

Intimem-se as partes.

 

Cumpra-se.

 

0004976-96.2012.4.03.6309 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6309003647 - AGNALDO

SANTOS GAMA (SP254501 - CELESTINO GOMES ANTUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - DIMITRI BRANDI DE ABREU)

Designo perícia médica na especialidade de ORTOPEDIA para o dia 19 de ABRIL de 2013 às 10 horas, a

realizar-se neste Juizado Federal, nomeando para o ato o Dr. Claudinet Cezar Crozera,O QUAL DEVERÁ

AVALIAR ESPECIALMENTE A EXISTENCIA DE INCAPACIDADE TOTAL E PERMANENTEDO

AUTOR. Deverá o requerente, na data designada, e comparecer comtodos os documentos médicos de que

dispuser para comprovar a moléstia que alegada, os quais deverão ser anexados aos autos.

Ficam as partes intimadas para apresentar quesitos e indicar assistente técnico no prazo de 10 (dez) dias (art. 12, §

2º, da Lei 10.259/01).

Fica a parte autora intimada para comparecer no dia, horário e local indicado para a realização da perícia.

Fica a parte autora cientificada de que o não comparecimento à perícia implica em preclusão da prova técnica ou

na extinção do feito, salvo quando comprovado, no prazo de 5 (cinco) dias, que a ausência decorreu de motivo de

força maior.

Compete à parte acompanhar a entrega do laudo pericial para fins de eventual impugnação, no prazo de 10 (dez)

dias, independentemente de nova intimação (art. 12, “caput”, da lei 10.259/2001).

No mais, mantenho a audiência de conciliação anteriormente designada para o dia 19.08.2013 às 15 horas.

Intime-se.

 

0004817-56.2012.4.03.6309 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6309003756 - ARAMYS

MARIANO DOS SANTOS (SP319643 - MARTA MARIA SARAIVA DO NASCIMENTO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - DIMITRI BRANDI DE ABREU)

Tendo em vista a pretensão do autor, designo perícias médicas nas especialidades de:

 

 NEUROLOGIA para o dia 19 de ABRIL de 2013 às 13 horas e 30 minutos, a realizar-se neste Juizado Federal,

nomeando para o ato o Dr. Alexandre Carvalho Galdino;

 ORTOPEDIA para o dia 13 de MAIO de 2013 às 11 horas, a realizar-se neste Juizado Especial Federal,

nomeando para o ato Dr. Carlos Aberto Cichini;

 PSIQUIATRIA para o dia 13 de MAIO de 2013 às 12 horas e 40 minutos, a se realizar-se neste Juizado Especial

Federal, nomeando para o ato Dra. Thatiane Fernandes da Silva.

 

 

Insta salientar que nas datas designadas a parte deve comparecer munida de todos os documentos médicos de que

dispuser para comprovar a moléstia que alegada, os quais deverão ser anexados aos autos.

Ficam as partes intimadas para apresentar quesitos e indicar assistente técnico no prazo de 10 (dez) dias (art. 12, §

2º, da Lei 10.259/01).

Fica a parte autora intimada para comparecer no dia, horário e local indicado para a realização da perícia.

Fica a parte autora cientificada de que o não comparecimento à perícia implica em preclusão da prova técnica ou

na extinção do feito, salvo quando comprovado, no prazo de 5 (cinco) dias, que a ausência decorreu de motivo de

força maior.

Compete à parte acompanhar a entrega do laudo pericial para fins de eventual impugnação, no prazo de 10 (dez)

dias, independentemente de nova intimação (art. 12, “caput”, da lei 10.259/2001).

No mais, mantenho a audiência de conciliação anteriormente designada para o dia 05.08.2013 às 13 horas e 45
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minutos.

Intime-se.

 

0005062-04.2011.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6309003984 - JOAO MARIO

DOS SANTOS (SP226976 - JOSIANE ROSA DE SOUSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) ( - DIMITRI BRANDI DE ABREU)

1) O artigo 3º da Lei nº 10.259 de 12 de julho de 2001 determina que compete ao Juizado Federal Cível processar,

conciliar e julgar as causas de competência da Justiça Federal até o valor de sessenta salários mínimos, bem como

executar suas sentenças.

Por sua vez, o valor da causa, que deve corresponder ao proveito econômico, no presente feito dá-se conforme art.

260 do Código de Processo Civil, o qual dispõe que “quando se pedirem prestações vencidas e vincendas, tomar-

se-á em consideração o valor de umas e outras. O valor das prestações vincendas será igual a uma prestação anual,

se a obrigação for por tempo indeterminado, ou por tempo superior a um ano; se, por tempo inferior, será igual à

soma das prestações”.

Tratando-se o pedido de revisão de prestações vencidas desde o requerimento administrativo, bem como das

vincendas, o valor da causa dar-se-á pela soma das diferenças apuradas no período entre o requerimento

administrativo e o ajuizamento, respeitada a prescrição quinquenal, e o valor da diferença de 12 parcelas, contadas

a partir do ajuizamento da ação.

De acordo com o parecer da Contadoria, na data do ajuizamento desta ação (em 27.07.2011) o valor da causa era

de R$ 51.508,82, sendo que nesta mesma data o valor de alçada dos Juizados era de R$ 32.700,00.

Assim sendo, intime-se a parte autora para que se manifeste expressamente se renuncia aos valores que excedem a

R$ 32.700,00, cientificando-a de se trata de competência absoluta e que a falta de renúncia expressa quantos aos

valores excedentes importam na extinção do feito sem resolução do mérito.

Fica a parte autora ciente que, em conformidade com o artigo 4º, parágrafo único da Resolução 055/2010, ao

advogado será atribuída a qualidade de beneficiário quando se tratar de honorários sucumbenciais, e seus

honorários deverão ser considerados como parcela integrante do valor devido a cada credor, para fins de

classificação do requisitório de pequeno valor.

Caso haja renúncia aos valores que excederem 60 (sessenta) salários mínimos,junte procuração com poderes

específicos para renúncia, no prazo de 10 (dez) dias.

2) É ônus do autor provar fato constitutivo de seu direito (art. 333, inciso I, do Código de Processo Civil). A parte

autora juntou cópia parcial de sua CTPS, onde consta o cargo de pedreiro. Com base na profissão apontada, o i.

perito conclui que "Não há incapacidade, do ponto de vista neurológico, para o exercício de suas atividades

habituais." Entretanto, consignou que "Em virtude do caráter paroxístico da doença, e do risco aumentado de

quedas, é recomendada readaptação de funções, evitando trabalho em altura." Assim, cabe ao autor demonstrar

que exerce efetivamente trabalho em altura, como, por exemplo, através de declaração do empregador. Defiro o

prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão.

3) Por outro lado, conquanto conste na CTPS um vínculo empregatício em aberto com CONSORCIO MOGI

SANEAR, observa-se, pelo CNIS, que as contruibuições previdenciárias cessaram em 10/2006. Deste modo, à

medida que a presunção decorrente de anotações na CTPS é juris tantum, comprove a parte autora, no mesmo

prazo, e sob pena de preclusão, a manutenção do vínculo empregatício. Para tanto, a parte autora deverá trazer

documentos tais como holerites, ficha de registro de empregado, crachá, recibos de férias, entre outros, sendo

possível arrolar testemunhas, se o caso.

Após, retornem os autos conclusos para sentença.

Intime-se.

 

0035834-37.2012.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6309005339 - MARIA

AURISBETE DA ROCHA (SP267139 - FABRES LENE DE AQUINO DELMONDES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - DIMITRI BRANDI DE ABREU)

Intime-se a parte autora para que traga aos autos, no prazo de trinta dias e sob pena de extinção, carta de

indeferimento administrativo do benefício.

Redesigno a audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 10 de setembro de 2013, às 15h30min,

oportunidade em que a parte autora deverá trazer eventuais testemunhas até o máximo de três, que comparecerão

independentemente de intimação e portando documento oficial de identidade com foto.

Fica advertida a parte autora de que o não comparecimento injustificado é causa de extinção do feito, nos termos

do artigo 51, inciso Ida lei 9099/95.

Intimem-se as partes.

 

0004468-53.2012.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6309005447 - LINDAIZE

RODRIGUES SILVA (SP312121 - HÉRIO FELIPPE MOREIRA NAGOSHI) X UNIAO FEDERAL (AGU) ( -
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GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM)

Tendo em vista a manifestação da União Federal, redesigno a audiência de conciliação, instrução e julgamento

para o dia 11 de setembro de 2013, às 14h30min, oportunidade em que a parte autora deverá trazer eventuais

testemunhas, que comparecerão independentemente de intimação e portando documento oficial de identidade com

foto.

Fica advertida a parte autora de que o não comparecimento injustificado é causa de extinção do feito, nos termos

do artigo 51, inciso Ida lei 9099/95.

Desnessária nova citação da União Federal, sendo suficiente a intimação da redesignação da audiência.

Sem prejuízo, considerando o parecer elaborado pela contadoria judicial, determino que a parte autora traga aos

autos, no prazo de dez dias e sob pena de extinção, cópia integral da carteira de trabalho.

Intimem-se as partes.

 

0001101-21.2012.4.03.6309 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6309005303 - RODOLFO

MANOEL BIO VIEIRA (SP112011 - MARIA RODRIGUES MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - DIMITRI BRANDI DE ABREU)

O artigo 3º da Lei nº 10.259 de 12 de julho de 2001 determina que compete ao Juizado Federal Cível processar,

conciliar e julgar as causas de competência da Justiça Federal até o valor de sessenta salários mínimos, bem como

executar suas sentenças.

Por sua vez, o valor da causa, que deve corresponder ao proveito econômico, no presente feito dá-se conforme art.

260 do Código de Processo Civil, o qual dispõe que “quando se pedirem prestações vencidas e vincendas, tomar-

se-á em consideração o valor de umas e outras. O valor das prestações vincendas será igual a uma prestação anual,

se a obrigação for por tempo indeterminado, ou por tempo superior a um ano; se, por tempo inferior, será igual à

soma das prestações”.

Tratando-se o pedido de revisão de prestações vencidas desde o requerimento administrativo, bem como das

vincendas, o valor da causa dar-se-á pela soma das diferenças apuradas no período entre o requerimento

administrativo e o ajuizamento, respeitada a prescrição quinquenal, e o valor da diferença de 12 parcelas, contadas

a partir do ajuizamento da ação.

De acordo com o parecer da Contadoria, na data do ajuizamento desta ação (em 12.03.2012) o valor da causa era

de R$ 39.911,21, sendo que nesta mesma data o valor de alçada dos Juizados era de R$ 37.320,00.

Assim sendo, intime-se a parte autora para que se manifeste expressamente se renuncia aos valores que excedem a

R$ 37.320,00, cientificando-a de se trata de competência absoluta e que a falta de renúncia expressa quantos aos

valores excedentes importam na extinção do feito sem resolução do mérito.

Fica a parte autora ciente que, em conformidade com o artigo 4º, parágrafo único da Resolução 055/2010, ao

advogado será atribuída a qualidade de beneficiário quando se tratar de honorários sucumbenciais, e seus

honorários deverão ser considerados como parcela integrante do valor devido a cada credor, para fins de

classificação do requisitório de pequeno valor.

Caso haja renúncia aos valores que excederem 60 (sessenta) salários mínimos,junte procuração com poderes

específicos para renúncia,no prazo de 10 (dez) dias.

Após, retornem os autos conclusos para sentença.

Intime-se.

 

 

  

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE MOGI DAS CRUZES 

33ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE MOGI

DAS CRUZES 

 

EXPEDIENTE Nº 2013/6309000254 

 

 

 

DESPACHO JEF-5 

 

0002847-21.2012.4.03.6309 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6309005216 - IREMAR
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PEREIRA DA SILVA (SP059288 - SOLANGE MORO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - DIMITRI BRANDI DE ABREU)

Considerando que não foi possível confirmar a intimação da perita Dra. Alessandra Esteves da Silva, redesigno a

audiência de tentativa de conciliação para o dia 27 de maio de 2013 às 14horas, devendo a Secretaria deste Juízo

providenciar a intimação da perita supra mencionada, conforme já determinado em despacho anterior.

Intimem-se as partes, advertindo-as que no caso de restar infrutífera a tentativa os autos virão conclusos para

sentença independentemente de designação de nova audiência.

Fica advertida a parte autora de que o não comparecimento injustificado é causa de extinção do feito, nos termos

do artigo 51, inciso I, da Lei nº. 9.099/95.

Intime-se.

 

  

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE MOGI DAS CRUZES 

33ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE MOGI

DAS CRUZES 

 

EXPEDIENTE Nº 2013/6309000255 

 

 

 

DESPACHO JEF-5 

 

0002833-37.2012.4.03.6309 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6309005340 - NATANAEL

RODRIGUES GUEDES (SP193875 - MARIA LUCIA DE PAULA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - DIMITRI BRANDI DE ABREU)

Cancele-se o termo 6309005336/2013.

Analisando os autos, verifico haver processo anteriormente ajuizado de nº 0007225-59.2008.4.03.6309, cuja

perícia médica neurológica realizada pelo perito GIORGE LUIZ RIBEIRO KELIAN, constatou a presença de

Epilepsia Idiopática e Transtorno de ansiedade, concluindo esse jurisperito pela incapacidade PARCIAL E

PERMANENTE para o exercício de qualquer atividade laboral que venha expor riscos a indivíduos com episódios

de perda da consciência ou a outrem.

Tendo em vista que a perícia médica do presente processo foi realizada pelo MESMO PERITO, que concluiu pela

incapacidade PARCIAL E TEMPORÁRIA e considerando ainda a comprovação do quadro Epilepsia Idiopática,

intime-se o perito médico da especialidade de neurologia, Dr. Giorge Luiz Ribeiro Kelian, para que esclareça, no

prazo de 10 (dez) dias e de maneira fundamentada, se a incapacidade é total ou permanente.

Por tal motivo, redesigno a audiência de conciliação para o dia 24.06.2013 às 13 horas e 30 minutos.

Fica advertida a parte autora de que o não comparecimento injustificado é causa de extinção do feito, nos termos

do artigo 51, inciso Ida lei 9099/95.

No caso de restar infrutífera a tentativa de conciliação os autos virão conclusos para sentença independentemente

de designação de nova audiência.

Dê-se ciência à parte autora que, para fins de homologação da proposta de acordo, se for o caso, é imprescindível

a regularização do Cadastro de Pessoas Físicas junto à Receita Federal, devendo a grafia de seu nome estar de

acordo com a Certidão de Nascimento, Casamento ou da Cédula de Identidade.

Intime-se. Cumpra-se.

 

  

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE MOGI DAS CRUZES 

33ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE MOGI

DAS CRUZES 

 

EXPEDIENTE Nº 2013/6309000256 
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DESPACHO JEF-5 

 

0000523-38.2011.4.03.6133 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6309005265 - REINALDO

LEONEL DA SILVA (SP151974 - FATIMA APARECIDA DA SILVA CARREIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - DIMITRI BRANDI DE ABREU)

Tendo em vista a manifestação da parte autora e da ré, bem como o fato de que o Dr. Paulo Siqueira Toledo Júnior

não mais faz parte do quadro de peritos deste JEF, designo nova perícia médica na especialidade de ORTOPEDIA

que se realizará no dia 03/06/2013 às 9 horas e 30 minutos neste Juizado Especial Federal. Nomeio para o ato o

Dr. Carlos Alberto Cichini.

Ficam as partes intimadas para apresentar quesitos e indicar assistente técnico no prazo de 10 (dez) dias (art. 12, §

2º, da Lei 10.259/01).

Fica a parte autora intimada para comparecer no dia e horário indicados para a realização da perícia, competindo à

advogada constituído comunicar a seu cliente a data respectiva, bem como quanto à necessidade de comparecer

munida de toda a documentação pertinente à moléstia alegada.

Também, fica a parte autora cientificada de que o não comparecimento à perícia implica em preclusão da prova

técnica, salvo quando comprovado, no prazo de 5 (cinco) dias, que a ausência decorreu de motivo de força maior.

Compete à parte acompanhar a entrega do laudo pericial para fins de eventual impugnação, no prazo de 10 (dez)

dias, independentemente de nova intimação (art. 12, “caput”, da lei 10.259/2001).

Por tal motivo redesigno a audiência de conciliação para o 12/08/2013 às 14:00 horas.

Fica advertida a parte autora de que o não comparecimento injustificado é causa de extinção do feito, nos termos

do artigo 51, inciso Ida lei 9099/95.

No caso de restar infrutífera a tentativa de conciliação os autos virão conclusos para sentença independentemente

de designação de nova audiência.

Dê-se ciência à parte autora que, para fins de homologação da proposta de acordo, se for o caso, é imprescindível

a regularização do Cadastro de Pessoas Físicas junto à Receita Federal, devendo a grafia de seu nome estar de

acordo com a Certidão de Nascimento, Casamento ou da Cédula de Identidade.

Intimem-se as partes.

Intime-se.

 

0006894-72.2011.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6309005308 - DOMINGOS

INÊS DOS SANTOS (SP180523 - MARIA HELENA DOS SANTOS CORRÊA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - DIMITRI BRANDI DE ABREU)

Tendo em vista o requerimento da parte autora, e os documentos constantes dos autos, bem como a necessidade de

verificar a qualidade de segurada da falecida à época do óbito, Designo perícias médicas indiretas, nas

especialidades de CLÍNICA GERAL para o dia 13 de AGOSTO de 2013 às 10:00 horas, a se realizar neste

Juizado Federal, nomeando para o ato o Dr. ANATOLE FRANCE MOURÃO MARTINS e OFTALMOLOGIA

para o dia 21 de MAIO de 2013 às 16:00 horas, a ser realizar na AVENIDA FERNANDO COSTA Nº 820 -

CENTRO - MOGI DAS CRUZES - SÃO PAULO, devendo nas datas designadas a parte comparecer munida de

todos os documentos médicos de que dispuser para comprovar a moléstia alegada, os quais deverão ser anexados

aos autos.

Observa-se desde logo que alguns documentos juntados aos autos encontram-se ilegíveis, sendo ônus do autor

providenciar sua apresentação, especialmente por ocasião da perícia, sob pena de preclusão.

Ficam as partes intimadas para apresentar quesitos e indicar assistente técnico no prazo de 10 (dez) dias (art. 12, §

2º, da Lei 10.259/01).

Fica a parte autora intimada para comparecer no dia, horário e local indicado para a realização da perícia,

competindo ao advogado constituído comunicar a seu cliente da data respectiva, ocasião em que deverá estar

munida de toda documentação pertinente à moléstia alegada.

Fica a parte autora cientificada de que o não comparecimento à perícia implica em preclusão da prova técnica ou

na extinção do feito, salvo quando comprovado, no prazo de 5 (cinco) dias, que a ausência decorreu de motivo de

força maior.

Compete à parte acompanhar a entrega do laudo pericial para fins de eventual impugnação, no prazo de 10 (dez)

dias, independentemente de nova intimação (art. 12, “caput”, da lei 10.259/2001).

Intime-se.

 

0000518-16.2011.4.03.6133 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6309003524 - JOSE
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ALEXANDRE CINTRA DA SILVA (SP224860 - DAMIELA ELIZA VEIGA PEREIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - DIMITRI BRANDI DE ABREU)

Tendo em vista constatação de epilepsia em laudo realiazada na Justiça Estadual, e documentos apresentados,

Designo perícia médica na especialidade de NEUROLOGICA para o dia 26 de ABRIL de 2013 às 13:00 horas, a

se realizar neste Juizado Federal, nomeando para o ato o Dr. ALEXANDRE DE CARVALHO GALDINO,

devendo na data designada a parte comparecer munida de todos os documentos médicos de que dispuser para

comprovar a moléstia que a incapacita, os quais deverão ser anexados aos autos..

Ficam as partes intimadas para apresentar quesitos e indicar assistente técnico no prazo de 10 (dez) dias (art. 12, §

2º, da Lei 10.259/01).

Fica a parte autora intimada para comparecer no dia, horário e local indicado para a realização da perícia,

competindo ao advogado constituído comunicar a seu cliente da data respectiva, ocasião em que deverá estar

munida de toda documentação pertinente à moléstia alegada.

Fica a parte autora cientificada de que o não comparecimento à perícia implica em preclusão da prova técnica ou

na extinção do feito, salvo quando comprovado, no prazo de 5 (cinco) dias, que a ausência decorreu de motivo de

força maior.

Compete à parte acompanhar a entrega do laudo pericial para fins de eventual impugnação, no prazo de 10 (dez)

dias, independentemente de nova intimação (art. 12, “caput”, da lei 10.259/2001).

Redesigno audiência de tentativa de conciliação para o dia 15 de JULHO de 2013 às 13h15m, a se realizar neste

Juizado Especial Federal.

Fica advertida a parte autora de que o não comparecimento injustificado é causa de extinção do feito, nos termos

do artigo 51, inciso Ida lei 9099/95.

No caso de restar infrutífera a tentativa de conciliação os autos virão conclusos para sentença independentemente

de designação de nova audiência.

Dê-se ciência à parte autora que, para fins de homologação da proposta de acordo, se for o caso, é imprescindível

a regularização do Cadastro de Pessoas Físicas junto à Receita Federal, devendo a grafia de seu nome estar de

acordo com a Certidão de Nascimento, Casamento ou da Cédula de Identidade.

Após retornem os autos conclusos.

Intime-se. Cumpra-se.

 

0000232-38.2011.4.03.6133 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6309003527 - JOEL ALVES

DE FARIA (SP074050 - ANA MARIA FAUSTINA BRAGA, SP165524 - MARIA FERNANDA DA SILVA

CARDOSO RUZZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - DIMITRI

BRANDI DE ABREU)

1)Considerando moléstias alegadas em petição inicial (CID 10 - G40, I67.1), Designo perícia médica na

especialidade de NEUROLOGIA para o dia 24 de ABRIL de 2013 às 10:00 horas, a se realizar neste Juizado

Federal, nomeando para o ato o Dr. GIORGE LUIZ RIBEIRO KELIAN, devendo na data designada a parte

comparecer munida de todos os documentos médicos de que dispuser para comprovar a moléstia que a incapacita,

os quais deverão ser anexados aos autos.

Ficam as partes intimadas para apresentar quesitos e indicar assistente técnico no prazo de 10 (dez) dias (art. 12, §

2º, da Lei 10.259/01).

Fica a parte autora intimada para comparecer no dia, horário e local indicado para a realização da perícia,

competindo ao advogado constituído comunicar a seu cliente da data respectiva, ocasião em que deverá estar

munida de toda documentação pertinente à moléstia alegada.

Fica a parte autora cientificada de que o não comparecimento à perícia implica em preclusão da prova técnica ou

na extinção do feito, salvo quando comprovado, no prazo de 5 (cinco) dias, que a ausência decorreu de motivo de

força maior.

Compete à parte acompanhar a entrega do laudo pericial para fins de eventual impugnação, no prazo de 10 (dez)

dias, independentemente de nova intimação (art. 12, “caput”, da lei 10.259/2001).

2)Redesigno audiência de tentativa de conciliação para o dia 16 de SETEMBRO de 2013 às 13h15m, a se realizar

neste Juizado Especial Federal.

Fica advertida a parte autora de que o não comparecimento injustificado é causa de extinção do feito, nos termos

do artigo 51, inciso Ida lei 9099/95.

No caso de restar infrutífera a tentativa de conciliação os autos virão conclusos para sentença independentemente

de designação de nova audiência.

Dê-se ciência à parte autora que, para fins de homologação da proposta de acordo, se for o caso, é imprescindível

a regularização do Cadastro de Pessoas Físicas junto à Receita Federal, devendo a grafia de seu nome estar de

acordo com a Certidão de Nascimento, Casamento ou da Cédula de Identidade.

3) Intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias e sob pena de indeferimento, junte documentos que

justifiquem a realização de perícia em clínica geral.

Após retornem os autos conclusos.
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Intime-se. Cumpra-se.

 

0000248-89.2011.4.03.6133 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6309003526 - CARLOS

CIPRIANO OLIVEIRA (SP245105 - DULCIMARA REIS OLIVEIRA, SP226211 - NAIR CRISTINA

MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - DIMITRI BRANDI

DE ABREU)

Tendo em vista indicação do perito e documentos apresentados em 18/03/2013, Designo perícia médica na

especialidade de NEUROLOGIA para o dia 24 de ABRIL de 2013 às 10:20 horas, a se realizar neste Juizado

Federal, nomeando para o ato o Dr. GIORGE LUIZ RIBEIRO KELIAN, devendo na data designada a parte

comparecer munida de todos os documentos médicos de que dispuser para comprovar a moléstia que a incapacita,

os quais deverão ser anexados aos autos.

Ficam as partes intimadas para apresentar quesitos e indicar assistente técnico no prazo de 10 (dez) dias (art. 12, §

2º, da Lei 10.259/01).

Fica a parte autora intimada para comparecer no dia, horário e local indicado para a realização da perícia,

competindo ao advogado constituído comunicar a seu cliente da data respectiva, ocasião em que deverá estar

munida de toda documentação pertinente à moléstia alegada.

Fica a parte autora cientificada de que o não comparecimento à perícia implica em preclusão da prova técnica ou

na extinção do feito, salvo quando comprovado, no prazo de 5 (cinco) dias, que a ausência decorreu de motivo de

força maior.

Compete à parte acompanhar a entrega do laudo pericial para fins de eventual impugnação, no prazo de 10 (dez)

dias, independentemente de nova intimação (art. 12, “caput”, da lei 10.259/2001).

Redesigno audiência de tentativa de conciliação para o dia 29 de JULHO de 2013 às 14h00m, a se realizar neste

Juizado Especial Federal.

Fica advertida a parte autora de que o não comparecimento injustificado é causa de extinção do feito, nos termos

do artigo 51, inciso Ida lei 9099/95.

No caso de restar infrutífera a tentativa de conciliação os autos virão conclusos para sentença independentemente

de designação de nova audiência.

Dê-se ciência à parte autora que, para fins de homologação da proposta de acordo, se for o caso, é imprescindível

a regularização do Cadastro de Pessoas Físicas junto à Receita Federal, devendo a grafia de seu nome estar de

acordo com a Certidão de Nascimento, Casamento ou da Cédula de Identidade.

Após retornem os autos conclusos.

Intime-se. Cumpra-se.

 

0000518-16.2011.4.03.6133 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6309004847 - JOSE

ALEXANDRE CINTRA DA SILVA (SP224860 - DAMIELA ELIZA VEIGA PEREIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - DIMITRI BRANDI DE ABREU)

1. Tendo em vista a necessidade de readequação de pauta, ANTECIPO perícia médica na especialidade de

NEUROLOGIA para o dia 19 de ABRIL de 2013 às 15:00 horas NESTE JUIZADO, nomeando para o ato o Dr.

ALEXANDRE DE CARVALHO GALDINO.

2. Ficam as partes intimadas para apresentar quesitos e indicar assistente técnico no prazo de 10 (dez) dias (art. 12,

§ 2º, da Lei 10.259/01).

3. Fica a parte autora intimada para comparecer no dia, horário e local indicado para a realização da perícia,

competindo ao advogado constituído comunicar a seu cliente da data respectiva, ocasião em que deverá estar

munida de toda documentação pertinente à moléstia alegada.

4. Fica a parte autora cientificada de que o não comparecimento à perícia implica em preclusão da prova técnica

ou na extinção do feito, salvo quando comprovado, no prazo de 5 (cinco) dias, que a ausência decorreu de motivo

de força maior .

5. Compete à parte acompanhar a entrega do laudo pericial para fins de eventual impugnação, no prazo de 10

(dez) dias, independentemente de nova intimação (art. 12, “caput”, da lei 10.259/2001).

6. MANTENHO a audiência de tentativa de conciliação para a data previamente designada.

7. Fica advertida a parte autora de que o não comparecimento injustificado é causa de extinção do feito, nos

termos do art. 51, inciso I, da lei 9099/95.

8. No caso de restar infrutífera a tentativa de conciliação os autos virão conclusos para sentença

independentemente de designação de nova audiência.

9. Dê-se ciência à parte autora que, para fins de homologação da proposta de acordo, é imprescindível a

regularização do Cadastro de Pessoas Físicas junto à Receita Federal, devendo a grafia de seu nome estar de

acordo com a Certidão de Nascimento, Casamento ou da Cédula de Identidade.

Intimem-se.
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DECISÃO JEF-7 

 

0004331-71.2012.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6309004993 - JOSE ROGERIO

SOARES DE LIMA (SP262484 - VALÉRIA APARECIDA DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - DIMITRI BRANDI DE ABREU)

1) Verifico não haver prevenção com o(s) processo(s) indicado(s) no termo anexado.

2) O artigo 273 do Código de Processo Civil autoriza o deferimento da antecipação dos efeitos da tutela desde

que, existindo prova inequívoca, se convença o magistrado da verossimilhança da alegação e que haja, ainda,

fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação.

O artigo 4º da Lei nº 10.259/2001, por sua vez, dispõe que “o Juiz poderá, de ofício ou a requerimento da parte,

deferir medidas cautelares no curso do processo, para evitar dano de difícil reparação”.

A propósito da tutela antecipada, leciona Cândido Rangel Dinamarco:

 

"As medidas inerentes à tutela antecipada têm nítido e deliberado caráter satisfativo, sendo impertinentes quanto a

elas as restrições que se fazem à satisfatividade em matéria cautelar. Elas, incidem sobre o próprio direito e não

consistem em meios colaterais de ampará-los, como se dá com as cautelares.

Nem por isso o exercício dos direitos antes do seu seguro reconhecimento em sentença deve ser liberado a ponto

de criar situações danosas ao adversário, cuja razão na causa ainda não ficou descartada. É difícil conciliar o

caráter satisfativo da antecipação e a norma que a condicionaria à reversibilidade dos efeitos do ato concessivo

(art. 273, 2º).

Some-se ainda a necessidade de preservar os efeitos da sentença que virá a final, a qual ficará prejudicada quando

não for possível restabelecer a situação primitiva." (A Reforma do Código de Processo Civil, Malheiros 2ª ed., 95,

grifo do autor)

 

No caso concreto, a constatação dos requisitos legais depende, no entanto, da regular instrução do feito, com

análise mais aprofundada das provas pertinentes, respeitando-se no curso do procedimento previsto pela Lei nº

10.259/01 - cuja regra é a celeridade - o princípio do contraditório, sendo que à primeira vista não está bem

discernido o direito e, conseqüentemente, não há o convencimento deste Juízo quanto à verossimilhança das

alegações.

Por outro lado, embora o perito médico tenha concluído pela incapacidade da parte autora, não esclareceu a data

do seu início, elemento importantíssimo para a verificação do outro requisito necessário à concessão do benefício

pleiteado, a qualidade de segurado.

Verifico, ainda, que os documentos trazidos aos autos pela parte autora não são suficientes, em sede de

antecipação de tutela, para comprovar inequivocamente o seu direito. Em face das alegações propostas, não se

pode, também, acusar abuso de direito por parte do réu, o que torna inviável nessa fase processual a pretendida

tutela antecipada, impondo-se o regular processamento do feito até a sentença.

Ante o exposto, INDEFIRO o pedido de antecipação dos efeitos da tutela.

3) Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita.

4) Ante a justificativa apresentada pela parte autora, REDesigno perícia médica na especialidade de CLÍNICA

GERAL para o dia 06 de AGOSTO de 2013 às 12:30 horas, a se realizar neste Juizado Federal, nomeando para o

ato o Dr. ANATOLE FRANCE MOURÃO MARTINS, devendo na data designada a parte comparecer munida de

todos os documentos médicos de que dispuser para comprovar a moléstia alegada, os quais deverão ser anexados

aos autos.

Ficam as partes intimadas para apresentar quesitos e indicar assistente técnico no prazo de 10 (dez) dias (art. 12, §

2º, da Lei 10.259/01).

Fica a parte autora intimada para comparecer no dia, horário e local indicado para a realização da perícia,

competindo ao advogado constituído comunicar a seu cliente da data respectiva, ocasião em que deverá estar

munida de toda documentação pertinente à moléstia alegada.

Fica a parte autora cientificada de que o não comparecimento à perícia implica em preclusão da prova técnica ou

na extinção do feito, salvo quando comprovado, no prazo de 5 (cinco) dias, que a ausência decorreu de motivo de

força maior.

Compete à parte acompanhar a entrega do laudo pericial para fins de eventual impugnação, no prazo de 10 (dez)

dias, independentemente de nova intimação (art. 12, “caput”, da lei 10.259/2001).

5) Redesigno audiência de tentativa de conciliação para o dia 14.10.2013 às 13h30m, a se realizar neste Juizado

Especial Federal.

Fica advertida a parte autora de que o não comparecimento injustificado é causa de extinção do feito, nos termos

do artigo 51, inciso Ida lei 9099/95.

No caso de restar infrutífera a tentativa de conciliação os autos virão conclusos para sentença independentemente
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de designação de nova audiência.

Dê-se ciência à parte autora que, para fins de homologação da proposta de acordo, se for o caso, é imprescindível

a regularização do Cadastro de Pessoas Físicas junto à Receita Federal, devendo a grafia de seu nome estar de

acordo com a Certidão de Nascimento, Casamento ou da Cédula de Identidade.

Após retornem os autos conclusos.

Intime-se. Cumpra-se.

 

 

  

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE MOGI DAS CRUZES 

33ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE MOGI

DAS CRUZES 

 

EXPEDIENTE Nº 2013/6309000257 

 

 

 

DESPACHO JEF-5 

 

0006814-11.2011.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6309003760 - LAERCIO

LEITE DA SILVA (SP298050 - JONATHAS CAMPOS PALMEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - DIMITRI BRANDI DE ABREU)

Chamo o feito à ordem.

1) Inicialmente, tendo em vista a ausência de homologação do acordo firmado em audiência em 08/10/2012,

reconsidero o despacho proferido em 18/01/2013 que determinou a expedição de ofício requisitório de pequeno

valor, tornando-o sem efeito.

 

2) Quanto à certidão de 25 de janeiro de 2013, que atesta "o sistema processual acusou litispendência com os

autos 00026252420104036309" e que "naqueles autos a DIB é 02/02/2010, DIP 01/10/2010, com cessação do

benefício em 31/07/2011, pagamento dos atrasados do período de 02/02/2010 a 30/11/2010", observo que a

proposta de acordo, formulada em 04/10/2012, previu DIB em 02/02/2010 e DIP 08/10/2012 (data da audiência)",

perfazendo um valor de atrasados equivalente a R$ 10.632,38.

Considerando que o benefício foi pago até 31/07/2011, nos termos do acordo anteriormente homologado, não há

litispendência ou coisa julgada sobre demanda para restabelecer o benefício, com o pagamento dos atrasados

desde sua cessação, considerada indevida. É assim que o INSS propôs acordo em 04/10/2012, para restabelecer o

benefício anterior (DIB 02/02/2010), culminando com uma RMA de R$ 1.042,25 e pagamento dos atrasados

relativos ao período compreendido entre 01/08/2011 a 30/09/2012, como se extrai do cálculo apresentado com a

petição de 04/02/2013.

Assim, não há qualquer erro material a ser corrigido.

Na verdade, a alteração da DIB, como requer a autarquia previdenciária nesta fase processual, diferentemente do

que foi alegado, alteraria a RMA, e consequentemente o valor dos atrasados, como esclarecido no parecer da

Contadoria Judicial. Ausente a hipótese de "constatada a existência de litispendência, coisa julgada ou duplo

pagamento" ou qualquer outra ilegalidade, a parte ré não pode discricionariamente alterar os termos do acordo

firmado, por ferir princípios processuais da lealdade e boa-fé processuais, nos termos do art. 14, II, do Código de

Processo Civil.

Assim, acolho os argumentos da parte autora.

 

3) No entanto, verifico que, conquanto tenha sido regularizada a representação processual, após ter sido o autor

considerado alienado mental, este não foi devidamente representado por sua curadora na audiência de conciliação,

nem tampouco seu advogado possuía poderes específicos para transacionar, considerando inclusive que a

procuração apresentada é posterior à audiência realizada. Assim, intime-se a parte autora para que a curadora, Sra.

MARIA DE LOURDES LEITE DA SILVA, compareça pessoalmente a Secretaria deste Juizado, no prazo de 10

(dez) dias, para que ratifique o acordo ou manifeste sua discordância.

Cumpra-se. Intimem-se.
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0000106-08.2012.4.03.6309 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6309005230 - JOSILDO

MARQUES COUTINHO (SP254788 - MARCOS DE OLIVEIRA, SP279438 - WAGNER DE ARAUJO DOS

PASSOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - DIMITRI BRANDI DE

ABREU)

Diante da ausência de previsão legal, no rito adotado pelos Juizados Especiais Federais, para o pedido apresentado

pela parte autora (contraproposta), bem como a não aceitação do acordo apresentado pelo INSS, atitude que

culminou na preclusão da oportunidade de conciliação,indefiro o requerimento da parte autora.

Intime-se.

 

0004285-82.2012.4.03.6309 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6309005413 - CLARICE

BARROS RODRIGUES (SP174569 - LUCELY LIMA GONZALES DE BRITO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - DIMITRI BRANDI DE ABREU)

Verifico a ocorrência de erro material no despacho proferido anteriormente.

 A data correta da audiência de conciliação, instrução e julgamento é dia 23.07.2013 e não 23.04.2013 como

constou anteriormente.

 Intime-se com urgência.

 

0000700-02.2011.4.03.6133 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6309005229 - CLEUZA

APARECIDA CANDIDO (SP151974 - FATIMA APARECIDA DA SILVA CARREIRA, SP315238 -

DANIELE DE MATTOS CARREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) ( - DIMITRI BRANDI DE ABREU)

Determino que a parte autora traga aos autos, no prazo improrrogável de 05 (cinco) dias e sob pena de extinção do

feito, documento médico que comprove o período de internação e a impossibilidade de comparecimento em

audiência de conciliação designada para o dia 15 de Abril de 2013, tendo em vista que o documento juntado não

tem a identificação do seu subscritor, tampouco a data em que emitido.

Após a juntada, redesigne-se a audiência de conciliação ou, caso decorrido o prazo sem cumprimento, retornem os

autos imediatamente conclusos para a prolação da sentença de extinção do feito nos termos do disposto no artigo

artigo 51, inciso I da Lei 9.099/95.

Intime-se. Cumpra-se.

 

0005359-11.2011.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6309004696 - BERENICE

BARBOSA LINS (SP276603 - PEDRO SANTIAGO DE FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - DIMITRI BRANDI DE ABREU)

Tendo em vista o não cumprimento integral do despacho anteriormente proferido, intime-se a parte autora para

que, no prazo improrrogável de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do processo sem resolução do mérito, atribua

corretamente valor à causa, de acordo com o benefício econômico pretendido (vencidas, vincendas e

consectários), indicando expressamente o valor da Renda Mensal Atual.

Após retornem os autos conclusos.

Intime-se. Cumpra-se.

 

0005533-83.2012.4.03.6309 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6309005429 - JESSICA

VENTURA MATHEUS PEREIRA (SP239211 - MAURÍCIO RODRIGUES BARRETO JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - DIMITRI BRANDI DE ABREU)

 Considerando a petição da parte autora, antecipo a audiência de conciliação para o dia 10.06.2013, às 13 horas.

 Intime-se. 

 

0000213-86.2011.4.03.6309 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6309005337 - ANTENOR

JOSE FERNANDES (SP073793 - MARIA APARECIDA DE QUEIROZ) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - DIMITRI BRANDI DE ABREU)

O artigo 3º da Lei nº 10.259 de 12 de julho de 2001 determina que compete ao Juizado Federal Cível processar,

conciliar e julgar as causas de competência da Justiça Federal até o valor de sessenta salários mínimos, bem como

executar suas sentenças.

Por sua vez, o valor da causa, que deve corresponder ao proveito econômico, no presente feito dá-se conforme art.

260 do Código de Processo Civil, o qual dispõe que “quando se pedirem prestações vencidas e vincendas, tomar-

se-á em consideração o valor de umas e outras. O valor das prestações vincendas será igual a uma prestação anual,

se a obrigação for por tempo indeterminado, ou por tempo superior a um ano; se, por tempo inferior, será igual à

soma das prestações”.
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Tratando-se o pedido de revisão de prestações vencidas desde o requerimento administrativo, bem como das

vincendas, o valor da causa dar-se-á pela soma das diferenças apuradas no período entre o requerimento

administrativo e o ajuizamento, respeitada a prescrição quinquenal, e o valor da diferença de 12 parcelas, contadas

a partir do ajuizamento da ação.

De acordo com o parecer da Contadoria, na data do ajuizamento desta ação (em 17.12.2010) o valor da causa era

de R$ 61.014,18 (sessenta e um mil, quatorze reais e dezoito centavos), sendo que nesta mesma data o valor de

alçada dos Juizados era de R$ 30.600,00 (trinta mil e seiscentos reais)

Assim sendo, intime-se a parte autora para que se manifeste expressamente se renuncia aos valores que excedem a

R$ 30.600,00 (trinta mil e seiscentos reais), cientificando-a de se trata de competência absoluta e que a falta de

renúncia expressa quantos aos valores excedentes importam na extinção do feito sem resolução do mérito.

Fica a parte autora ciente que, em conformidade com o artigo 4º, parágrafo único da Resolução 055/2010, ao

advogado será atribuída a qualidade de beneficiário quando se tratar de honorários sucumbenciais, e seus

honorários deverão ser considerados como parcela integrante do valor devido a cada credor, para fins de

classificação do requisitório de pequeno valor.

Caso haja renúncia aos valores que excederem 60 (sessenta) salários mínimos,junte procuração com poderes

específicos para renúncia,no prazo de 10 (dez) dias.

Após, retornem os autos conclusos para sentença.

Intime-se.

 

0006080-60.2011.4.03.6309 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6309005451 - LOURDES DA

PENHA ALMEIDA TRIGO (SP222730 - DIALA CRISTIANE F DOS S BEZERRA DE OLIVEIRA) X MARIA

DAS DORES DOS SANTOS (SP133082 - WILSON RESENDE) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - DIMITRI BRANDI DE ABREU)

Diante das informações contidas no parecer da Contadoria Judicial anexado a estes autos em 12/04/2012 às

17:16:32 horas, oficie-se ao Instituto Nacional do Seguro Social para que apresente perante este Juízo, no prazo de

30 (trinta) dias, cópia do Processo Administrativo que concedeu o benefício nº 21/135.294.003-2 em favor de

Maria das Dores dos Santos Barbosa.

Deste modo, tendo em vista a necessidade de readequação de pauta, REDESIGNO a audiência de conciliação,

instrução e julgamento para o dia 01.08.2013 às 14:00 horas.

Fica advertida a parte autora de que o não comparecimento injustificado é causa de extinção do feito, nos termos

do art. 51, inciso I, da lei 9099/95.

No caso de restar infrutífera a tentativa de conciliação os autos virão conclusos para sentença independentemente

de designação de nova audiência.

Dê-se ciência à parte autora que, para fins de homologação da proposta de acordo, é imprescindível a

regularização do Cadastro de Pessoas Físicas junto à Receita Federal, devendo a grafia de seu nome estar de

acordo com a Certidão de Nascimento, Casamento ou da Cédula de Identidade.

Intimem-se.

 

 

  

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTOS 
 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SANTOS 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SANTOS

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA

Relação dos processos distribuídos em 19/04/2013.

Nos processos abaixo relacionados:

1. As partes deverão comparecer na audiência de conciliação, instrução e julgamento na data designada, com

antecedência de 15 minutos.

2. Quando houver designação de perícia médica, ficam as partes intimadas para apresentar quesitos e indicar

assistente técnico no prazo de 10 (dez) dias (art. 12, § 2º, da Lei 10.259/01). Fica a parte autora intimada a

comparecer nos dias e horários indicados para a realização das perícias com antecedência de 30 minutos,

competindo aos advogados constituídos comunicar a seus clientes das datas respectivas e a trazer, nestas ocasiões,

documentos pessoais (RG, CPF e CTPS), bem como todos os documentos médicos que possuir;

3 As perícias nas especialidades de CLÍNICA MÉDICA, CARDIOLOGIA, NEUROLOGIA, ORTOPEDIA,

REUMATOLOGIA E PSIQUIATRIA serão realizadas na sede deste Juizado. As perícias na especialidade de

OFTALMOLOGIA serão realizadas no consultório do(a) perito(a).

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 23/04/2013     475/869



4.As perícias SÓCIO-ECONÔMICAS serão realizadas no domicílio da parte autora, devendo ser informado nos

autos o endereço completo com pontos de referência e telefone da parte para contato da Assistente Social;

5. Fica a parte autora cientificada de que a ausência às perícias implicará extinção do processo. Fica facultado à

parte autora comprovar documentalmente e no prazo de 5 (cinco) dias, independente de intimação deste Juizado,

que a ausência decorreu de motivo de força maior;

6. A apreciação de eventuais pedidos de antecipação dos efeitos da tutela nos processos com perícias designadas

fica reservada para após a entrega dos laudos periciais, mediante renovação do pedido pelo interessado ou, nos

casos que demandem depoimento pessoal e/ou prova testemunhal, para a audiência de instrução;

7. Fica facultado às partes requerer o julgamento antecipado da lide após a entrega dos laudos periciais.

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 19/04/2013

UNIDADE: SANTOS

I - DISTRIBUÍDOS

1) Originariamente:

PROCESSO: 0001566-87.2013.4.03.6311

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: CLEITON FERREIRA DA COSTA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 07/06/2013 11:30 no seguinte endereço: PRAÇA BARÃO DO

RIO BRANCO, 30 - 4º ANDAR - CENTRO - SANTOS/SP - CEP 0, devendo a parte autora comparecer munida

de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0001567-72.2013.4.03.6311

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MIRTES PETRONI DA SILVA

ADVOGADO: SP301804-JOELMA OLIVEIRA CABREIRA

RÉU: CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMÓVES DA 2ª REGIÃO

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001568-57.2013.4.03.6311

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARIA EVANDA DOS SANTOS VASQUES

ADVOGADO: SP296368-ANGELA LUCIO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001569-42.2013.4.03.6311

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: GILSON CLAUDIO VALIM

ADVOGADO: SP130143-DONIZETE DOS SANTOS PRATA

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001570-27.2013.4.03.6311

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: LAURECI DA COSTA SARTORI

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001571-12.2013.4.03.6311

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARIA APARECIDA DA SILVA CAVALCANTI

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001572-94.2013.4.03.6311

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARCOS ANTONIO RODRIGUES

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001573-79.2013.4.03.6311

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: REGINA LUCIA DOS SANTOS MOYA MULERO

RÉU: UNIAO FEDERAL (AGU)

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE
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PROCESSO: 0001574-64.2013.4.03.6311

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: YASMIN KAWASHIMA IGLESIAS

ADVOGADO: SP190535B-RODRIGO MOREIRA LIMA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001575-49.2013.4.03.6311

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARGARETH PINHEIRO

RÉU: UNIAO FEDERAL (AGU)

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001576-34.2013.4.03.6311

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JOSE CARLOS HAMUE FAUSTO NARCISO

RÉU: UNIAO FEDERAL (AGU)

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001577-19.2013.4.03.6311

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: FRANCISCO GONCALVES

ADVOGADO: SP271859-TIAGO SOARES NUNES DOS PASSOS

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001578-04.2013.4.03.6311

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ANTONIO JOÃO DA SILVA

ADVOGADO: SP170533-AUREA CARVALHO RODRIGUES

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 13

2)TOTAL RECURSOS: 0

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0

TOTAL DE PROCESSOS: 13

 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SANTOS

4ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SANTOS 

 

EXPEDIENTE Nº 2013/6311000067 

 

 

 

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO-2 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Ante o exposto e tudo o mais que dos autos consta, julgo extinto o feito com resolução do mérito, nos termos

do artigo 269, inciso IV, do CPC, eis que pronuncio a decadência no caso em apreço.  

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº

9.099/95. 

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da

Lei nº 1.060/50. 

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução

nº 373, de 09 de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as

custas de preparo dos recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª
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Região serão recolhidas nas 48 (quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a

1% (um por cento) do valor da causa”. 

No caso do autor(a) não possuir advogado(a), fica ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o

prazo de 10 (dez) dias.  

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições

de arcar com o pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento

próprio e de sua família, procurar a Defensoria Pública da União.  

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intimem-se. 

Após o trânsito em julgado, cumpridas as formalidades legais, dê-se baixa. 

 

0001647-70.2012.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6311009541 - MODESTO DIAS CAVALHEIRO (SP104685 - MAURO PADOVAN JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0000533-62.2013.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6311009542 - VERA GONCALVES CAETANO (SP256234 - BRUNO MARTINS CORISCO, SP102877 -

NELSON CAETANO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

FIM.

 

0001712-65.2012.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6311009442 - MARIA EUNICE DO NASCIMENTO RIBEIRO (SP187225 - ADRIANA BARRETO DOS

SANTOS, SP224695 - CAMILA MARQUES GILBERTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID)

Ante o exposto e tudo o mais que dos autos consta, julgo extinto o processo com resolução de mérito, a teor do

art. 269, I, do CPC, julgo improcedente o pedido formulado na inicial.

Como consequência lógica, revogo a tutela antecipada. Oficie-se.

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55,

caput da Lei nº 9.099/95.

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº

1.060/50.

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373,

de 09 de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas de

preparo dos recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão

recolhidas nas 48 (quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento)

do valor da causa”.

No caso do autor(a) não o possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de

10 (dez) dias.

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar

com o pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua

família, procurar a Defensoria Pública da União.

Sentença registrada eletronicamente.

Publique-se. Intimem-se.

Após o trânsito em julgado, cumpridas as formalidades legais, dê-se baixa. NADA MAIS.

 

0004775-98.2012.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6311009449 - FRANCISCO DE ASSIS GUIMARAES FILHO (SP260711 - ANTONIO CARLOS DE

AZEVEDO COSTA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Ante o exposto e tudo o mais que dos autos consta, julgo extinto o processo com resolução de mérito, a teor do

art. 269, I, do CPC, julgo improcedente o pedido formulado na inicial.

Como consequência lógica, indefiro a tutela antecipada.

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c/c art. 55,

caput, da Lei nº 9.099/95.

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº

1.060/50.

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373,

de 09 de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas de

preparo dos recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão

recolhidas nas 48 (quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento)

do valor da causa”.
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No caso do autor(a) não possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de 10

(dez) dias.

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar

com o pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua

família, procurar a Defensoria Pública da União.

Transitada em julgado esta sentença, e cumpridas as formalidades legais, dê-se baixa.

Sentença registrada eletronicamente.

Publique-se. Intime-se.

 

0000051-51.2012.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6311009448 - GISELDA JUDITE DOS SANTOS (SP132055 - JACIRA DE AZEVEDO DE OLIVEIRA,

SP293030 - EDVANIO ALVES DO SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)

Ante o exposto e tudo o mais que dos autos consta, julgo extinto o processo com resolução de mérito, a teor do

art. 269, I, do CPC, julgo improcedente o pedido formulado na inicial.

Como consequência lógica, indefiro a tutela antecipada.

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55,

caput da Lei nº 9.099/95.

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº

1.060/50.

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373,

de 09 de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas de

preparo dos recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão

recolhidas nas 48 (quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento)

do valor da causa”.

No caso do autor(a) não o possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de

10 (dez) dias.

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar

com o pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua

família, procurar a Defensoria Pública da União.

Sentença registrada eletronicamente.

Publique-se. Intimem-se.

Após o trânsito em julgado, cumpridas as formalidades legais, dê-se baixa. NADA MAIS.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Ante o exposto e tudo o mais que dos autos consta, julgo extinto o processo com resolução de mérito, a teor

do art. 269, I, do CPC, julgo improcedente o pedido formulado na inicial. 

Como consequência lógica, indefiro o pedido de tutela antecipada. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c/c art.

55, caput, da Lei nº 9.099/95. 

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da

Lei nº 1.060/50. 

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução

nº 373, de 09 de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as

custas de preparo dos recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª

Região serão recolhidas nas 48 (quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a

1% (um por cento) do valor da causa”. 

No caso do autor(a) não possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o

prazo de 10 (dez) dias.  

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições

de arcar com o pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento

próprio e de sua família, procurar a Defensoria Pública da União.  

Transitada em julgado esta sentença, e cumpridas as formalidades legais, dê-se baixa. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intime-se. 

 

0004152-34.2012.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6311009533 - ORLENE DE SOUSA LESSA DA SILVA (SP241690 - MARIA TEREZA HUNGARO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)
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0001287-38.2012.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6311009544 - KLEBER ADRIANO AGUIAR SILVA (SP315859 - DIEGO SOUZA AZZOLA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0004976-90.2012.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6311009451 - GELSON ANTENOR PACCANARO (SP169755 - SERGIO RODRIGUES DIEGUES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

FIM.

 

0004627-87.2012.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6311009446 - ESTELITA ALVES DIAS (SP183424 - LUIZ HENRIQUE DA CUNHA JORGE, SP146525

- ANDREA SUTANA DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Ante o exposto e tudo o mais que dos autos consta, julgo extinto o processo com resolução de mérito, a teor do

art. 269, I, do CPC, julgo improcedente o pedido formulado na inicial.

Como consequência lógica, indefiro o pedido de tutela antecipada.

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c/c art. 55,

caput, da Lei nº 9.099/95.

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº

1.060/50.

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373,

de 09 de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas de

preparo dos recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão

recolhidas nas 48 (quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento)

do valor da causa”.

No caso do autor(a) não possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de 10

(dez) dias.

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar

com o pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua

família, procurar a Defensoria Pública da União, das 8:30 às 10:30 horas.

Transitada em julgado esta sentença, e cumpridas as formalidades legais, dê-se baixa.

Sentença registrada eletronicamente.

Publique-se. Intime-se.

 

0001410-36.2012.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6311009453 - JOSE DA SILVA SOUZA (SP259209 - MARCO ANTONIO AZEVEDO ANDRADE,

SP175787 - LARA BEATRIZ FRANCO AZEVEDO ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Ante o exposto e tudo o mais que dos autos consta, extingo o processo com resolução de mérito, a teor do art. 269,

I do CPC, e julgo parcialmente procedente o pedido formulado na inicial, para o fim de condenar o INSS a

restabelecer e manter o benefício de auxílio-doença (NB nº 31/539.835.397-3 - DIB de 26/02/2010, DCB de

23/08/2011). Considerando o lapso temporal decorrido desde a realização da perícia judicial e o prazo de

reavaliação sugerido pelo perito médico judicial (01 ano), deverá o INSS restabelecer e manter o benefício a título

de auxílio-doença em favor da parte autora até que seja realizada nova perícia médica administrativa, o que não

deverá ocorrer antes de 18/05/2013.

Em conseqüência, condeno a autarquia no pagamento de atrasados desde a cessação/indeferimento do benefício,

nos termos acima expostos, descontando-se os valores eventualmente recebidos administrativamente.

Mantenho a antecipação dos efeitos da tutela anteriormente deferida.

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55,

caput da Lei nº 9.099/95.

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº

1.060/50.

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373,

de 09 de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas de

preparo dos recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão

recolhidas nas 48 (quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento)

do valor da causa”.

No caso do autor(a) não possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de

dez dias.

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar

com o pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua

família, procurar a Defensoria Pública da União.
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Paguem-se as perícias realizadas.

Sem reexame necessário, nos termos do artigo 13 da Lei n. 10.259/2001.

Após o trânsito em julgado, e apuração dos valores devidos, expeça-se a adequada requisição de pagamento, e,

cumpridas as formalidades legais, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos.

Sentença registrada eletronicamente.

Publique-se. Intimem-se.

 

0004077-92.2012.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6311009511 - MARIA APARECIDA FELICIANO DE MOURA OLIVEIRA (SP098289 - MANOEL

PEREIRA DE ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Ante o exposto e tudo o mais que dos autos consta, julgo parcialmente procedente o pedido e extingo o processo

com resolução de mérito, a teor do art. 269, I do CPC, para condenar o INSS:

1 - a revisar a renda mensal inicial - RMI, consoante a planilha da Contadoria do Juízo que passa a integrar a

presente sentença, de forma que a renda mensal atual do demandante passe a ser de R$ 3.031,78 (TRêS MIL

TRINTA E UM REAISE SETENTA E OITO CENTAVOS) , para o mês de março/2013;

2 - a pagar os atrasados, no montante de R$ 6.300,75 (SEIS MIL TREZENTOSREAISE SETENTA E CINCO

CENTAVOS) , atualizados até março de 2013, elaborados com base no Manual de Cálculos da Justiça Federal,

excluindo-se os valores atingidos pela prescrição qüinqüenal, bem como eventuais pagamentos na esfera

administrativa.

Outrossim, estão presentes os requisitos do artigo 273 do Código de Processo Civil, isto é, a prova inequívoca que

convença da verossimilhança da alegação, em virtude do preenchimento dos requisitos legais que autorizam a

revisão do benefício. Quanto ao perigo de dano, é premente a necessidade da tutela jurisdicional, tendo em vista a

natureza alimentar do benefício. Assim, concedo a antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional, oficiando-se ao

INSS, para que proceda a revisão do benefício nos termos do julgado, sob pena de cominação de multa diária e

sem prejuízo de outras penalidades legais.

Oficie-se.

Sem custas e honorários advocatícios nesta fase processual.

Defiro a gratuidade de Justiça para a parte autora.

No caso do autor(a) não possuir advogado(a), fica ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de

dez dias. Para isso, deverá, o quanto antes, constituir advogado ou procurar a Defensoria Pública da União.

Sem reexame necessário, a teor do art. 13 da Lei nº 10.259/01.

O INSS deverá, sob as penalidades da lei, efetuar a correção da renda mensal do benefício da parte autora, desde a

data da prolação da sentença, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias após o trânsito em julgado.

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório para o pagamento dos valores das prestações vencidas e

dê-se baixa.

Publique-se. Intime-se. Sentença registrada eletronicamente.

 

0006514-77.2010.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6311009450 - YASMIN DE FARIAS ALVES DOS SANTOS (SP285088 - CECILIA MIRANDA DE

ALMEIDA, SP296368 - ANGELA LUCIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)

Ante o exposto e tudo o mais que dos autos consta, julgo procedente o pedido formulado na inicial, para o fim de

condenar o INSS a pagar a título de auxílio-reclusão, as diferenças relativas ao período transcorrido desde a data

do recolhimento de genitor da parte autora à prisão (06/03/2006) até a data do requerimento administrativo

(27/11/2006) - NB nº 25/142.313.384-3, descontando-se os valores eventualmente recebidos administrativamente.

Os valores referentes às parcelas em atraso, os quais serão apurados pela Contadoria Judicial após o trânsito em

julgado, deverão ser pagos, devidamente acrescidos de correção monetária e juros de mora nos termos do que

dispõe o Manual de Cálculos da Justiça Federal.

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95.

Defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 1.060/50.

Após o trânsito em julgado, e apuração dos valores devidos, expeça-se a adequada requisição de pagamento, e,

cumpridas as formalidades legais, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos.

Sentença registrada eletronicamente.

Publique-se. Intimem-se.

 

 

SENTENÇA EM EMBARGOS-3 

 

0011183-81.2011.4.03.6104 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2013/6311009513 -
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MARIA HELENA SANTOS (SP017410 - MAURO LUCIO ALONSO CARNEIRO, SP045351 - IVO

ARNALDO CUNHA DE OLIVEIRA NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)

Ante o exposto, não havendo qualquer contradição, omissão ou obscuridade na sentença acoimada, REJEITO os

presentes embargos de declaração.

Intimem-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Ante o exposto, não havendo qualquer contradição, omissão ou obscuridade na sentença acoimada,

REJEITO os presentes embargos de declaração. 

Intimem-se.  

 

0001888-44.2012.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2013/6311009475 -

LUIZ CARLOS JOSE BARBAN PACIULLO (SP029120 - JOSE MARCELO BRAGA NASCIMENTO,

SP090949 - DENISE DE CASSIA ZILIO ANTUNES) X UNIAO FEDERAL (AGU) (SP255586 - ABORE

MARQUEZINI PAULO)

0001887-59.2012.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2013/6311009476 -

LUCIANA MARTINS FUSCHINI (SP029120 - JOSE MARCELO BRAGA NASCIMENTO, SP090949 -

DENISE DE CASSIA ZILIO ANTUNES, SP214607 - PRISCILA CHARADIAS SILVA) X UNIAO FEDERAL

(AGU) (SP255586 - ABORE MARQUEZINI PAULO)

0001892-81.2012.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2013/6311009471 -

RONNY EMERSON PEREIRA (SP029120 - JOSE MARCELO BRAGA NASCIMENTO, SP090949 - DENISE

DE CASSIA ZILIO ANTUNES) X UNIAO FEDERAL (AGU) (SP255586 - ABORE MARQUEZINI PAULO)

0001894-51.2012.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2013/6311009469 -

SANDRO PATARO MYRRHA DE PAULA E SILVA (SP029120 - JOSE MARCELO BRAGA

NASCIMENTO, SP214607 - PRISCILA CHARADIAS SILVA, SP090949 - DENISE DE CASSIA ZILIO

ANTUNES) X UNIAO FEDERAL (AGU) (SP255586 - ABORE MARQUEZINI PAULO)

0001890-14.2012.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2013/6311009473 -

RENATO APARECIDO MEDEIROS DA SILVA (SP029120 - JOSE MARCELO BRAGA NASCIMENTO,

SP214607 - PRISCILA CHARADIAS SILVA, SP090949 - DENISE DE CASSIA ZILIO ANTUNES) X UNIAO

FEDERAL (AGU) (SP255586 - ABORE MARQUEZINI PAULO)

0001891-96.2012.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2013/6311009472 -

RONALDO FERREIRA DA SILVA (SP029120 - JOSE MARCELO BRAGA NASCIMENTO, SP090949 -

DENISE DE CASSIA ZILIO ANTUNES) X UNIAO FEDERAL (AGU) (SP255586 - ABORE MARQUEZINI

PAULO)

0001889-29.2012.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2013/6311009474 -

PATRICIA ALVES DE LIMA KLAROSK (SP029120 - JOSE MARCELO BRAGA NASCIMENTO, SP090949

- DENISE DE CASSIA ZILIO ANTUNES) X UNIAO FEDERAL (AGU) (SP255586 - ABORE MARQUEZINI

PAULO)

0001893-66.2012.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2013/6311009470 -

RUY BAMPA JUNIOR (SP029120 - JOSE MARCELO BRAGA NASCIMENTO, SP090949 - DENISE DE

CASSIA ZILIO ANTUNES) X UNIAO FEDERAL (AGU) (SP255586 - ABORE MARQUEZINI PAULO)

0006315-60.2011.4.03.6104 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2013/6311009468 -

HERMANO NORONHA GONCALVES JUNIOR (SP029120 - JOSE MARCELO BRAGA NASCIMENTO,

SP090949 - DENISE DE CASSIA ZILIO ANTUNES) X UNIAO FEDERAL (AGU) (SP255586 - ABORE

MARQUEZINI PAULO)

FIM.

 

0003926-29.2012.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2013/6311009566 -

RENNE DIONISIO RODRIGUES (SP187225 - ADRIANA BARRETO DOS SANTOS, SP224695 - CAMILA

MARQUES GILBERTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Ante o exposto, não havendo qualquer contradição, omissão ou obscuridade na decisão acoimada, REJEITO os

presentes embargos de declaração.

 Int.

 

0005053-02.2012.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2013/6311009505 -

ANITA DE SOUZA FERREIRA (SP199327 - CATIA CRISTINE ANDRADE ALVES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Ante o exposto, não havendo qualquer contradição, omissão ou obscuridade na sentença acoimada, REJEITO os
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presentes embargos de declaração.

Intimem-se.

 

0006554-59.2010.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2013/6311009584 -

ANTONIO CARLOS MATARAZZO (SP093357 - JOSE ABILIO LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Em face do exposto, não havendo qualquer contradição, omissão ou obscuridade na decisão acoimada, REJEITO

os presentes embargos de declaração quanto ao requerimento de alteração da data do início dos efeitos financeiros

para pagamento dos valores em atraso.

 

Quanto ao requerimento em embargos de declaração para revogação da antecipação dos efeitos da tutela

concedida de ofício em sentença, em que pese o posicionamento desta magistrada, ante o pedido expresso

formulado pelo patrono da parte autora, revogo a antecipação dos efeitos da tutela anteriormente deferida.

 

Oficie-se.

 

Intime-se pessoalmente a parte autora para que tenha ciência do requerimento de revogação da antecipação dos

efeitos da tutela formulado por seu patrono em petição de 24/01/2013 e do teor da presente decisão

 

Intimem-se.

 

2. Passo a analisar o recurso de sentença interposto pelo réu.

Os recursos em geral devem atender aos requisitos de admissibilidade, dentre os quais o da tempestividade.

Consoante o disposto no "caput" do art. 42 da Lei nº 9.099/95, tem a parte o prazo de 10 (dez) dias para interpor o

recurso, contados a partir da data da ciência da sentença proferida.

No caso de petições enviadas eletronicamente para atender prazo processual, o parágrafo único do art. 3° da Lei

11.419/2006 considera tempestiva a petição transmitida até as 24 (vinte e quatro) horas do último dia do prazo.

Portanto, petições enviadas via internet após o horário descrito, serão consideradas protocoladas no primeiro dia

útil imediatamente posterior.

Da análise dos autos, verifica-se que o recurso inominado, interposto pelo réu é tempestivo, razão pela qual o

recebo no efeito devolutivo, nos termos do art. 43 da Lei 9.099/95.

Intime-se a parte autora para contrarrazões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, remetam-

se os autos à Turma Recursal, com as anotações e cautelas de praxe.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

A embargante opõe embargos de declaração, a fim de que seja esclarecido a partir de qual momento inicia-

se o prazo para a contagem da prescrição, se da declaração anual de imposto de renda ou da retenção do

valor do tributo. 

Em que pese entenda que a jurisprudência colacionada na fundamentação da sentença já responda por si

só os questionamentos da ora embargante, a fim de que não haja embaraço no cumprimento do comando

judicial ou execução dos valores devidos após o trânsito em julgado, conheço dos presentes embargos, posto

que tempestivos, e dou-lhes provimento para que passe a fazer parte da sentença o seguinte texto: 

 

 Consoante o que dispõe o artigo 43 do CTN, em conformidade com o texto do artigo 153, inciso III da

Constituição Federal, o imposto sobre a renda e proventos de qualquer natureza tem como fato gerador a

aquisição de disponibilidade econômica ou jurídica de renda, assim entendido o produto do capital, do

trabalho ou da combinação de ambos, bem como de proventos de qualquer natureza, entendidos, em todos

os casos como acréscimos patrimoniais.  

Nesse sentido, sabe-se que o conceito de renda, para efeito de incidência do referido imposto, pressupõe a

existência de um acréscimo patrimonial. A renda é o aumento de riqueza obtido num dado período de

tempo, deduzidos os gastos necessários à sua aquisição e manutenção. A renda constitui acréscimo

patrimonial que não se confunde com o patrimônio de onde deriva, isto é, o capital, o trabalho ou a

combinação de ambos. 

 Assim, só haverá acréscimo patrimonial se houver a incorporação de riqueza nova ao patrimônio existente,

aumentando-o monetariamente. De seu turno, a idéia de riqueza nova que se agrega ao patrimônio

pressupõe a necessidade de que seja ela representada por valores líquidos, vale dizer, despidos dos gastos

necessariamente expendidos na obtenção e manutenção daquela riqueza, pois somente os valores líquidos

acrescem o patrimônio. 
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 Nesse contexto, podemos dizer que riqueza nova e valores líquidos são conceitos próprios do que devemos

entender por acréscimo patrimonial, e que foram albergados pelo CTN, quando este introduziu no sistema

jurídico a norma geral definidora do fato gerador do imposto sobre a renda como sendo necessariamente

um acréscimo patrimonial. 

 Dessa forma, para que se materialize a obrigação tributária referente ao imposto em comento necessário se

faz que a aquisição de disponibilidade se subsuma na hipótese de incidência positivada no citado artigo 43

do CTN. Caso contrário, não se adequando o fato à hipótese prevista na norma, descabida será a incidência

do tributo, em face do princípio da legalidade tributária. 

 Reconhece-se que não é tarefa fácil identificar o fato gerador do imposto de renda. No entanto, em

decorrência de sua própria natureza, a meu ver, tanto a Constituição quanto o CTN atribuíram uma

relevância jurídica ao aspecto estático da renda, na medida em que não basta o ingresso desta ao

patrimônio do sujeito passivo para que se considere ocorrido o fato gerador. A meu ver, não será o

recebimento da renda que determinará a ocorrência do fato gerador, mas sim a existência de um saldo

patrimonial positivo ao final do período.  

Em se tratando de imposto de renda, o acréscimo patrimonial somente resta evidenciado após o ajuste de

contas pelo contribuinte que resulta do confronto dos valores percebidos a título de rendimentos em relação

às despesas efetuadas no período de um exercício, correspondente ao ano-calendário. Sendo assim, somente

podemos falar de acréscimo patrimonial e, por sua vez, em fato imponível com a apresentação da

declaração de ajuste anual e conseqüente homologação de contas. 

Portanto, na hipótese de tributo sujeito a lançamento por homologação, tal como o imposto de renda, o

prazo para a propositura da ação de repetição de indébito deve levar em consideração a data da

homologação tácita (mediante depósito em conta corrente dos valores devolvidos em Declaração de Ajuste

Anual) ou da homologação expressa da Declaração de ajuste Anual pela União Federal (Fazenda Nacional). 

Ainda que não desconheça a divergência jurisprudencial sobre o assunto, tratando-se de tributo

complexivo, há que se ressaltar que a apuração do imposto de renda devido se dá no momento da

declaração de ajuste anual, átimo este que exaure o ajuste de contas e evidencia o tributo eventualmente

pago a maior. 

 

No mais, mantenho na íntegra os demais termos da sentença tal como proferida. 

Considerando as razões acima acrescentadas à sentença embargada, devolvo às partes o prazo recursal. 

Intimem-se. 

 

0004429-50.2012.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2013/6311009564 -

ANACLETO LUIZ DA SILVA (SP121882 - JOSE ALEXANDRE BATISTA MAGINA) X UNIAO FEDERAL

(PFN) ( - RODRIGO PADILHA PERUSIN)

0003368-57.2012.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2013/6311009563 -

HEITOR DA SILVA JUNIOR (SP216750 - RAFAEL ALVES GOES) X UNIAO FEDERAL (PFN) ( -

RODRIGO PADILHA PERUSIN)

FIM.

 

0001906-65.2012.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2013/6311009592 -

LUCIANA PASSOS (SP073634 - DENISE CRISTINA DINIZ SILVA PAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Ante o exposto, não havendo qualquer contradição, omissão ou obscuridade na decisão acoimada, REJEITO os

presentes embargos de declaração. Int.

 

0002764-96.2012.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2013/6311009562 -

JOSE ROBERTO DA SILVA (SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Ante o exposto, não havendo qualquer contradição, omissão ou obscuridade na decisão acoimada, REJEITO os

presentes embargos de declaração.

 Int.

 

 

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO-4 

 

0004744-78.2012.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6311009296 - MARCELINO RODRIGUES DE SOUZA (SP197979 - THIAGO QUEIROZ, SP188294 -
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RAFAEL DE FARIA ANTEZANA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP233948- UGO MARIA SUPINO)

HOMOLOGO o pedido de desistência deduzido pelo(a) Autor(a) para que produza os seus efeitos legais, pelo que

extingo o feito sem resolução de mérito, nos termos do artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil.

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95.

Sentença registrada eletronicamente.

Publique-se. Intime-se.

Após o trânsito em julgado, cumpridas as formalidades legais, dê-se baixa. NADA MAIS.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Posto isso, julgo EXTINGO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, com fundamento no artigo

267, V do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº

9.099/95. 

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da

Lei nº 1.060/50. 

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução

nº 373, de 09 de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as

custas de preparo dos recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª

Região serão recolhidas nas 48 (quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a

1% (um por cento) do valor da causa”. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa.  

NADA MAIS. 

 

0005010-65.2012.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6311009290 - GLAUCIA ELIZABETH GUIMARÃES (SP245607 - CAMILA PIRES DE ALMEIDA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0000845-38.2013.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6311009342 - MARCELO EVALDO HUBNER NASCIMENTO (SP158044 - CIBELE CARVALHO

BRAGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0000642-76.2013.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6311009427 - MARIA DE OLIVEIRA FREITAS MENDONCA (SP095164 - HEITOR SANZ DURO

NETO, SP191007 - MARIA CLÁUDIA VIEIRA FUIM) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP233948- UGO

MARIA SUPINO)

0000753-60.2013.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6311009436 - JOSE DOS REIS (SP132055 - JACIRA DE AZEVEDO DE OLIVEIRA) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP233948- UGO MARIA SUPINO)

0000571-74.2013.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6311009279 - LADISLAU PEREIRA DE SOUZA (SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO,

SP132186 - JOSE HENRIQUE COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)

0001152-89.2013.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6311009188 - ED ORTIZ (SP326620 - LEANDRO VICENTE SILVA, SP304035 - VINICIUS DE

MARCO FISCARELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

FIM.

 

 

DECISÃO JEF-7 

 

0000987-76.2012.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6311009263 - ISRAEL DOS

SANTOS FREIRE (SP178066 - MATHEUS MARCELINO MARTINS, SP240621 - JULIANO DE MORAES

QUITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Considerando a divergência apontada no laudo médico judicial, item VII “Considerações finais ou conclusões”,

intime-se o perito médico ortopédico Dr. Paulo Henrique Cury de Castro para que esclareça se o autor apresenta

redução, considerando a descrição da atividade habitual do requerente, constante na manifestação do laudo em

18.03.2013.

Prazo: 20 (vinte) dias

Após, dê-se vista às partes e tornem-me conclusos para sentença.

Int.
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Considerando a edição da orientação normativa nº 04, de 08 de junho de 2010, do CJF, que em

cumprimento aos §§ 9º e 10º do art. 100 da Constituição Federal, com redação dada pela Emenda

Constitucional nº 62, de 09 de dezembro de 2009, estabelece procedimentos para o pagamento de

precatórios de responsabilidade da União e de entidades federais devedoras, determino a intimação da

entidade executada para que informe a este Juízo, no prazo de 30(trinta) dias, a existência de débitos com a

Fazenda Pública devedora que preencham as condições estabelecidas no referido § 9º, sob pena de perda do

direito de abatimento dos valores informados. 

Havendo valores a serem compensados, deverá a entidade executada informar, discriminadamente, os

dados constantes do art.12 da resolução nr 168/2011, do CJF: 

1) Valor, data-base e indexador do débito; 

2) Tipo de documento de arrecadação (DARF, GPS, GRU); 

3) Código de receita; 

4)Número de identificação do débito 9CDA/PA). 

Decorrido o prazo e nada sendo requerido, expeça-se o ofício precatório para requisição dos valores

devidos, observando-se as particularidades constantes da resolução nº 230, de 15 de junho de 2010, do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 

Intimem-se. 

 

0006263-35.2005.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6311009545 - JOSE DANIEL

COSTA SANTANA (SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO, SP132186 - JOSE HENRIQUE COELHO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0000676-56.2010.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6311009549 - CESAR ROMERO

MATTOS FERREIRA (SP156166 - CARLOS RENATO GONCALVES DOMINGOS, SP185977 - VIVIAN

MELISSA MENDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

FIM.

 

0005112-87.2012.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6311009527 - MARIA DE

LOURDES ALEXANDRE DA SILVA (SP183424 - LUIZ HENRIQUE DA CUNHA JORGE, SP146525 -

ANDREA SUTANA DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Petição protocolada aos 11/04/2013: indefiro, por ora, o pedido de perícia médica com reumatologista, uma vez

que não há perito médico com esta especialidadecadastrado neste Juizado Especial Federal.

Em que pese a perícia ter sido realizada por ortopedista, não há que se falar em prejuízo para a parte autora.

Observo que foi facultada a mesma a apresentação de documentos médicos, relatórios e exames até a data da

perícia, além da possível nomeação de assistente técnico para o acompanhamento do exame, inclusive, de forma a

apresentar as suas divergências clínicas e quesitos, ônus este que não foi utilizado em tempo oportuno.

Assim, indefiro o pedido de nova perícia médica.

Venham os autos conclusos.

Intimem-se.

 

0000100-92.2012.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6311009625 - INACIO ALVES

CAMELO (SP250510 - NELSON ROBERTO CORREIA DOS SANTOS JUNIOR, SP122565 - ROSEMARY

FAGUNDES GENIO MAGINA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Considerando a notícia do óbito da parte autora, tendo em vista tratar-se de ação previdenciária e, nos termos do

art. 112 da Lei nº 8.213/91, o valor não recebido em vida pelo(a) segurado(a) só será pago aos seus dependentes

habilitados à pensão por morte ou, na falta deles, aos seus sucessores na forma da lei civil, independentemente de

inventário ou arrolamento, intime-se a parte requerente para trazer aos autos Certidão de existência de

dependentes para fins de pensão por morte junto ao INSS (certidão PIS/PASEP).

Prazo: 30 (trinta) dias.

Após, tornem conclusos para analisar o pedido de habilitação.

Intimem-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Designo perícias nos processos abaixo relacionados. 

Fica o periciando intimado a comparecer nos dias e horários indicados para a realização das perícias. Os

patronos constituídos deverão dar ciência das datas das perícias aos seus clientes. 

A ausência às perícias implicará na extinção do processo. Todavia, está facultado comprovar

documentalmente, e no prazo de 5 (cinco) dias, independentemente de intimação deste Juizado, que a sua

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 23/04/2013     486/869



ausência ocorreu por motivo de força maior. 

O periciando deverá comparecer munido de documento oficial com foto, RG, CPF e CTPS, bem como

todos os documentos médicos que possuir. 

Fica advertido o periciando que a perícia somente será realizada se for possívela sua identificação pelo

perito judicial. 

As perícias nas especialidades de CLÍNICA MÉDICA, CARDIOLOGIA, NEUROLOGIA, ORTOPEDIAE

PSIQUIATRIA serão realizadas na sede deste Juizado. 

Autos/autor/advogado/data da perícia: 

 

0000257-31.2013.4.03.6311 

JAIRO PANCHORRA 

DANILO ALONSO MAESTRE NETO-SP128140 

Perícia médica: (07/06/2013 10:45:00-CLÍNICA GERAL) 

 

0000270-30.2013.4.03.6311 

RENATA APARECIDA DOS SANTOS 

MAURICIO BALTAZAR DE LIMA-SP135436 

Perícia médica: (07/06/2013 11:00:00-CLÍNICA GERAL) 

 

 

0000271-15.2013.4.03.6311 

EDNILSON BASTOS SANTOS 

MARCO ANTONIO NOVAES-SP089651 

Perícia: (07/06/2013 11:15:00-CLÍNICA GERAL) 

 

Intimem-se.  

 

0000270-30.2013.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6311009486 - RENATA

APARECIDA DOS SANTOS (SP135436 - MAURICIO BALTAZAR DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0000257-31.2013.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6311009487 - JAIRO

PANCHORRA (SP128140 - DANILO ALONSO MAESTRE NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0000271-15.2013.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6311009485 - EDNILSON

BASTOS SANTOS (SP089651 - MARCO ANTONIO NOVAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

FIM.

 

0000739-76.2013.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6311009519 - ROSALINA

NASCIMENTO DE CARVALHO (SP278645 - JULIO CESAR FAUSTINO DE ARAUJO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Manifeste-se a parte autora sobre o acordo proposto pelo INSS.

Prazo de 10 dias.

Havendo concordância, remetam-se os autos à Contadoria Judicial para cálculo.

Em caso negativo, tornem conclusos para sentença.

 

0003831-96.2012.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6311009631 - CESAR

NATARIO FILHO (SP042501 - ERALDO AURELIO RODRIGUES FRANZESE, SP124077 - CLEITON LEAL

DIAS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Dê-se vista à parte autora dos documentos protocolados pelo INSS, pelo prazo de 05 (cinco) dias, e para que

esclareça se ainda persiste o seu interesse no prosseguimento do feito, justificando-o em caso afirmativo.

Em seguida, venham os autos à conclusão.

Intime-se.

 

0000475-59.2013.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6311009454 - LUIZ CARLOS

MOREIRA DE OLIVEIRA (SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)
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Com vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da competência deste Juizado:

Apresente a parte autora comprovante de residência atual, datado de até 180 (cento e oitenta) dias.

Caso o(a) autor(a) não possua comprovante de residência em seu nome, deverá apresentar:

a) declaração do(a) proprietário(a) de que reside no imóvel, acompanhada de comprovante de residência e

documento de identidade do declarante; ou

b) declaração do parente de que reside no imóvel indicado, devendo ainda comprovar documentalmente a relação

de parentesco.

Prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem julgamento do

mérito (art. 267, I do CPC).

Intime-se.

Cumprida a providência acima determinada:

1 - Cite-se o INSS para que apresente contestação no prazo de 30 (trinta) dias.

2- Realizada a citação, independente da vinda da contestação, proceda a Serventia a requisição da cópia do

processo administrativo referente ao benefício objeto da presente ação.

Prazo: 60 dias.

Com a apresentação do processo administrativo, remetam-se os autos à Contadoria Judicial para elaboração de

parecer.

Cite-se. Oficie-se.

 

0006844-74.2010.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6311009555 - MARIA EUNICE

TEIXEIRA (SP156166 - CARLOS RENATO GONCALVES DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Esclareça a parte autora, documentalmente, no prazo suplementar de 15(quinze) dias, a divergência de nome

apontada em relação aos documentos juntados e o cadastro junto ao Ministério da Fazenda/ Receita Federal,

devendo se for o caso, providenciar a regularização perante aquele órgão, de modo a evitar dúvidas e possibilitar a

expedição de ofício para requisição dos valores devidos.

No silêncio, cumpra a serventia o tópico final da decisão nr 4866/13.

Intime-se.

 

0000749-57.2012.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6311009610 - OSWALDO

PORRIO (SP097967 - GISELAYNE SCURO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)

Vistos,

Observo que a perícia foi realizada por médico especialista e foi facultada à parte autora a apresentação de

documentos médicos, relatórios e exames até a data da perícia, além da possível nomeação de assistente técnico

para o acompanhamento do exame; inclusive, de forma a apresentar as suas divergências clínicas e quesitos, ônus

este que não foi utilizado pela parte autora em tempo oportuno.

Assim, indefiro o pedido de nova perícia médica e a complementação do laudo pericial, diante da ocorrência de

preclusão da prova.

Intimem-se. Após, venham os autos conclusos.

 

0000465-15.2013.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6311009531 - MARINALVA

SILVA DE JESUS (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Vistos,

1. Esclareça a parte autora, documentalmente, a divergência do seu nome constante na petição inicial, procuração

e declaração de pobreza e nos documentos com ela acostados (RG e CPF), devendo providenciar a sua

regularização.

2. Regularize a parte autora sua representação processual, carreando aos autos instrumento atualizado de

procuração.

No mesmo prazo, deverá a parte autora postulante do benefício de assistência judiciária gratuita, juntar aos autos

declaração de pobreza nos termos do art. 4º da Lei 1060/50, atualizada.

3. Apresente a parte autora comprovante de residência atual, datado de até 180 (cento e oitenta) dias.

Caso o(a) autor(a) não possua comprovante de residência em seu nome, deverá apresentar:

a) declaração do(a) proprietário(a) de que reside no imóvel, acompanhada de comprovante de residência e

documento de identidade do declarante; ou

b) declaração do parente de que reside no imóvel indicado, devendo ainda comprovar documentalmente a relação

de parentesco.

Prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem julgamento do
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mérito (art. 267, I do CPC).

Intime-se.

 

0001404-39.2006.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6311009525 - ELIZABETE DOS

SANTOS (SP124077 - CLEITON LEAL DIAS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)

Petição de 15/04/2013: Defiro. Concedo prazo suplementar de 60 (sessenta) dias para cumprimento da decisão

anterior, sob as mesmas penas.

 Intime-se.

 

0011398-57.2011.4.03.6104 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6311009550 - MARTA HELENA

GALVANESE (SP215539 - CAROLINA APARECIDA DE SOUSA RODRIGUES) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP156147 - MARCIO RODRIGUES VASQUES)

Dê-se ciência às partes, no prazo de 10 (dez) dias, dos documentos anexados aos autos.

Após, venham os autos conclusos.

Intimem-se.

 

0004903-21.2012.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6311009607 - MAURA LUCIA

DE PAIVA (SP184259 - ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Vistos.

Ciência às partes da apresentação dos laudos periciais. Prazo de 10 (dez) dias.

Após, venham os autos conclusos.

Intimem-se.

 

0002748-45.2012.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6311009603 - FRANCISCO

LOPES DA SILVA (SP170533 - AUREA CARVALHO RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Vistos.

Ciência às partes da apresentação dos laudos periciais. Prazo de 10 (dez) dias.

Após, venham os autos conclusos.

Intimem-se.

 

0005533-48.2010.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6311009423 - RITA DE CASSIA

GONCALVES DE OLIVEIRA ANGERAMI (SP156166 - CARLOS RENATO GONCALVES DOMINGOS)

GIOVANNI ANGERAMI (SP156166 - CARLOS RENATO GONCALVES DOMINGOS) LUIZ FERNANDO

ANGERAMI (SP156166 - CARLOS RENATO GONCALVES DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Intime-se a Perita Judicial para que apresente, no prazo de 10 (dias), novo cálculo de atrasados obedecendo-se a

prescrição quiquenal, e não a data de início do benefício de pensão por morte.

Intimem-se. Cumpra-se.

 

0007701-86.2011.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6311009574 - JULIO NILSON

LIMA (SP093357 - JOSE ABILIO LOPES, SP098327 - ENZO SCIANNELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Em que pese o posicionamento desta magistrada, ante o pedido expresso formulado pelo patrono da parte autora,

revogo a antecipação dos efeitos da tutela anteriormente deferida.

Oficie-se.

Intime-se pessoalmente a parte autora para que tenha ciência do requerimento de revogação da antecipação dos

efeitos da tutela formulado por seu patrono em petição de 21/02/2013 e do teor da presente decisão.

 

0007957-29.2011.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6311009632 - ROSILEIDE DE

JESUS SILVA (SP256234 - BRUNO MARTINS CORISCO, SP102877 - NELSON CAETANO JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Dê-se vista às partes do Oficio anexado aos autos em 19/04/2013 pelo prazo de 05 (cinco) dias.

Após o retorno da Carta Precatória 6311000043/2012, venham os autos conclusos.

Intimem-se.
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Chamo o feito à ordem. 

Considerando o início da fase executória nos presentes autos e tendo em vista os constantes

questionamentos das partes acerca dos cálculos apresentados pela contadoria judicial em outros processos

que tratam de matéria idêntica, notadamente em relação à inclusão de parcelas que venceram no curso do

processo, verifico a necessidade do saneamento do feito antes da remessa ao setor judicial responsável pelos

cálculos. 

Assim, determino a intimação da parte autora para que, no prazo de 30(trinta) dias, traga aos autos toda a

documentação que possa comprovar a retenção do imposto ora guerreado, bem como as respectivas

declarações de ajuste anual acompanhadas do recibo de entrega, referente ao período reconhecido em

sentença/acórdão, a fim de que se verifique eventual restituição quando da entrega das informações à

Receita Federal do Brasil. 

Ademais, considerando o trânsito em julgado da presente ação, deverá a parte autora, independente de

determinações judiciais futuras, comunicar ao seu órgão pagador o teor do julgado, a fim de que este adote

as providências necessárias ao seu cumprimento na esfera administrativa. 

Decorrido o prazo, os autos deverão ser remetidos à contadoria judicial para elaboração de cálculos no

estado em que se encontram, ressaltando à parte autora que a juntada de documentação posterior à

apresentação dos valores devidos restará prejudicada pela preclusão, devendo a serventia dar

prosseguimento ao feito, com as cautelas de praxe. 

Intime-se.  

 

0008833-18.2010.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6311009561 - WILSON

ROBERTO GARCEZ ALVES (SP267605 - ANTONIO ADOLFO BORGES BATISTA, SP121882 - JOSE

ALEXANDRE BATISTA MAGINA) X UNIAO FEDERAL (PFN) ( - RODRIGO PADILHA PERUSIN)

0002515-82.2011.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6311009568 - JOSE

FERNANDO DO NASCIMENTO (SP121882 - JOSE ALEXANDRE BATISTA MAGINA, SP267605 -

ANTONIO ADOLFO BORGES BATISTA) X UNIAO FEDERAL (PFN) ( - RODRIGO PADILHA PERUSIN)

0006346-12.2009.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6311009452 - DAVI VICENTE

SANTANA (SP121882 - JOSE ALEXANDRE BATISTA MAGINA, SP267605 - ANTONIO ADOLFO

BORGES BATISTA) X UNIAO FEDERAL (PFN) ( - RODRIGO PADILHA PERUSIN)

0008850-88.2009.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6311009455 - RICARDO DE

CARVALHO (SP139401 - MARIA CAROLINA DE OLIVEIRA SOARES) X UNIAO FEDERAL (PFN) ( -

RODRIGO PADILHA PERUSIN)

0001872-27.2011.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6311009537 - ANTONIO

FERNANDO DE OLIVEIRA GOMES (SP121882 - JOSE ALEXANDRE BATISTA MAGINA, SP267605 -

ANTONIO ADOLFO BORGES BATISTA) X UNIAO FEDERAL (PFN) ( - RODRIGO PADILHA PERUSIN)

0002136-78.2010.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6311009507 - DAVI OLIVEIRA

(SP121882 - JOSE ALEXANDRE BATISTA MAGINA, SP267605 - ANTONIO ADOLFO BORGES

BATISTA) X UNIAO FEDERAL (PFN) ( - RODRIGO PADILHA PERUSIN)

0006627-94.2011.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6311009570 - CARLOS

ALBERTO DOS SANTOS (SP267605 - ANTONIO ADOLFO BORGES BATISTA, SP121882 - JOSE

ALEXANDRE BATISTA MAGINA) X UNIAO FEDERAL (PFN) ( - RODRIGO PADILHA PERUSIN)

0000860-12.2010.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6311009458 - MANOEL ALVES

DA SILVA (SP093357 - JOSE ABILIO LOPES, SP098327 - ENZO SCIANNELLI) X UNIAO FEDERAL

(PFN) ( - RODRIGO PADILHA PERUSIN)

0007057-46.2011.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6311009577 - LUCIANO DOS

SANTOS PEREIRA (SP121882 - JOSE ALEXANDRE BATISTA MAGINA, SP267605 - ANTONIO ADOLFO

BORGES BATISTA) X UNIAO FEDERAL (PFN) ( - RODRIGO PADILHA PERUSIN)

FIM.

 

0006658-90.2006.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6311009532 - VALTER

SANTOS AGUIAR (SP093357 - JOSE ABILIO LOPES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP233948-

UGO MARIA SUPINO)

Vistos.

 

Petição de 04/02/2013: Reservo a apreciação do pedido do autor de conversão da obrigação de fazer em perdas e

danos para depois da manifestação da Contadoria Judicial.
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Em que pese à ré o ônus da guarda dos extratos analíticos e diante do noticiado de ausência dos documentos,

determino:

Remetam-se os autos à Contadoria Judicial para que confirme eventual possibilidade e indique a documentação

necessária para elaboração do cálculo por estimativa.

Com o parecer contábil, voltem os autos à conclusão.

 

0006320-14.2009.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6311009548 - DENIS CLEBER

FIGUEIREDO (SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) DENIS GABRIEL FIGUEIREDO

BOAVENTURA SILVA (SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) DENER QUEMER

FIGUEIREDO (SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) EDILENE FIGUEIREDO (SP096231 -

MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)

Esclareça a parte autora, Edilene Figueiredo, documentalmente, no prazo de 15(quinze) dias, a divergência de

nome apontada em relação aos documentos juntados e o cadastro junto ao Ministério da Fazenda/ Receita Federal,

devendo se for o caso, providenciar a regularização perante aquele órgão, de modo a evitar dúvidas e possibilitar a

expedição de ofício para requisição dos valores devidos.

Intime-se.

 

0003290-63.2012.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6311009602 - MARIA

APARECIDA DA SILVA (SP262377 - FRANCIS DAVID MATTOS DE OLIVEIRA, SP274169 - PATRICIA

GOMES SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Vistos,

Em face do comunicado médico apresentado, esclareça a parte autora se já providenciou novo documento de

identificação, e, deverá apresentar cópia do mesmo no processo no prazo de 20 (vinte) dias.

Após, venham os autos conclusos para agendamento da perícia.

Intime-se.

 

0003564-27.2012.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6311009530 - LUIZ PACHECO

(SP045351 - IVO ARNALDO CUNHA DE OLIVEIRA NETO, SP017410 - MAURO LUCIO ALONSO

CARNEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Considerando a particularidade do caso, notadamente pelo fato da parte autora ter demonstrado a negativa do

INSS à revisão específica em seu benefício, remetam-se os autos à Contadoria Judicial para parecer.

Após, tornem os autos conclusos para apreciação dos Embargos Declaratórios.

 

0001928-26.2012.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6311009640 - JOSIANE

CRISTINA DA COSTA (SP223205 - SILVANA DOS SANTOS COSTA) X LEANDRO BATISTA CORDEIRO

DENER BATISTA CORDEIRO INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Dê-se vista às partes do documento anexado aos autos em 19/04/2013 pelo prazo de 05 (cinco) dias.

Após o retorno da Carta Precatória 6311000005/2013, venham os autos conclusos.

Intimem-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Tendo em consideração o parecer elaborado pela contadoria judicial, entendo, ao menos no momento,

inviável o prosseguimento da execução, uma vez que não fornecida a documentação de regência. 

Não obstante, concedo prazo suplementar de 15(quinze) dias, a fim de que a exequente apresente os dados

indicados pelo contador.  

No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo, com baixa na distribuição.  

Intimem-se. Cumpra-se. 

 

0000317-72.2011.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6311009630 - ROBERTO

MOREIRA (SP093357 - JOSE ABILIO LOPES, SP098327 - ENZO SCIANNELLI) X UNIAO FEDERAL

(PFN) ( - RODRIGO PADILHA PERUSIN)

0009032-74.2009.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6311009627 - DARIO AMARO

(SP093357 - JOSE ABILIO LOPES, SP098327 - ENZO SCIANNELLI) X UNIAO FEDERAL (PFN) ( -

RODRIGO PADILHA PERUSIN)

0004856-81.2011.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6311009629 - JAIRTON SOUZA

SILVA (SP093357 - JOSE ABILIO LOPES, SP098327 - ENZO SCIANNELLI) X UNIAO FEDERAL (PFN) ( -
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RODRIGO PADILHA PERUSIN)

0005041-90.2009.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6311009628 - MARCOS

ANTONIO ROCHA (SP093357 - JOSE ABILIO LOPES, SP098327 - ENZO SCIANNELLI) X UNIAO

FEDERAL (PFN) ( - RODRIGO PADILHA PERUSIN)

FIM.

 

0000589-95.2013.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6311009552 - DULCE

FERREIRA RAMOS (SP246925 - ADRIANA RODRIGUES FARIA, SP223167 - PAULO RODRIGUES FAIA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Com vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da competência deste Juizado:

Apresente a parte autora comprovante de residência atual, datado de até 180 (cento e oitenta) dias.

Caso o(a) autor(a) não possua comprovante de residência em seu nome, deverá apresentar:

a) declaração do(a) proprietário(a) de que reside no imóvel, acompanhada de comprovante de residência e

documento de identidade do declarante; ou

b) declaração do parente de que reside no imóvel indicado, devendo ainda comprovar documentalmente a relação

de parentesco.

Prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem julgamento do

mérito (art. 267, I do CPC).

Intime-se.

 

0006719-77.2012.4.03.6104 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6311009401 - MARIA DE

LOURDES SOUSA DO NASCIMENTO (SP135436 - MAURICIO BALTAZAR DE LIMA) CARLOS

EDUARDO SOUSA DO NASCIMENTO (SP135436 - MAURICIO BALTAZAR DE LIMA) MARIA DE

LOURDES SOUSA DO NASCIMENTO (SP213950 - MARILENE APARECIDA CLARO SAMPAIO )

CARLOS EDUARDO SOUSA DO NASCIMENTO (SP213950 - MARILENE APARECIDA CLARO

SAMPAIO ) X CAIXA DE ASSISTÊNCIA DOS ADVOGADOS DE SÃO PAULO - SP (SP125739 - ANDRE

ARANHA ROSSIGNOLI) UNIMED PAULISTANA - SOCIEDADE DE TRABALHO MEDICO (SP222988 -

RICARDO MARFORI SAMPAIO) ACCESS ADMINISTRACAO E SERVICOS (SP130053 - PAULO

AFFONSO CIARI DE ALMEIDA FILHO) CAIXA DE ASSISTÊNCIA DOS ADVOGADOS DE SÃO PAULO

- SP (SP028315 - THAIS ELISA DE CAMARGO DE OLIVEIRA) ACCESS ADMINISTRACAO E SERVICOS

(SP145131 - RENATA FRAGA BRISO)

Vistos,

1. Apresente a parte autora Maria de Lourdes Sousa do Nascimento documento com cópia legível do CPF,

visando à complementação de seus dados pessoais, indispensáveis à regular tramitação do feito pelo sistema

virtual, utilizado pelos Juizados Especiais Federais.

Prazo 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial e extinção do processo sem resolução do mérito (arts.

284 parágrafo único c/c art. 267, I, do CPC).

2. Considerando os termos da certidão de que há documentos originais nos autos físicos recebidos da Vara,

intime-se a parte autora para retirá-los no prazo de 30 (trinta) dias. Após, encaminhem-se os autos físicos à

fragmentação, conforme Provimento n. 90/2008 da Egrégia Corregedoria-Geral do Tribunal Regional Federal da

Terceira Região.

3. Intime-se a parte autora a fim de que esclareça se pretende produzir prova oral, justificando a pertinência e

apresentando o respectivo rol de testemunhas. Prazo: 10 (dez) dias, sob pena de preclusão da prova oral.

Havendo necessidade de que as testemunhas arroladas sejam intimadas por este Juízo, deverá a parte autora

justificar e requerer expressamente a expedição de mandado de intimação. Para tanto, deverá fornecer o nome e

endereço completos, bem como número do RG/CPF para identificação pessoal.

4. Cumpridas as providências acima, venham os autos à conclusão para eventual saneamento do feito (tais como

requisição de outros documentos, citação de co-réus, dentre outros) e/ou averiguação da necessidade de

designação de audiência de conciliação, instrução e julgamento.

Intime-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Vistos. 

Ciência às partes da apresentação dos laudos periciais. Prazo de 10 (dez) dias. 

Após, venham os autos conclusos. 

Intimem-se. 

 

0005457-53.2012.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6311009587 - MARIA LUIZA

PEREIRA (SP175876 - ARILTON VIANA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
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I.N.S.S. (PREVID)

0005444-54.2012.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6311009588 - IZABEL MARIA

PONTES DE LIMA (SP262348 - CONSUELO PEREIRA DO C CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0005331-03.2012.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6311009591 - RUFINO JOSE DE

MORAES (SP193361 - ERIKA GUERRA DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)

FIM.

 

0000497-20.2013.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6311009571 - NORIVALDO

FERNANDES (SP098327 - ENZO SCIANNELLI, SP093357 - JOSE ABILIO LOPES) X UNIAO FEDERAL

(PFN) ( - RODRIGO PADILHA PERUSIN)

Vistos.

Compulsando o feito verifico que a parte autora pretende a repetição do imposto de renda que incidiu sobre férias

indenizadas.

Contudo, não foi juntado aos autos nenhum documento relativo à retenção dos imposto de renda.

1. Considerando tratar-se de elementos indispensáveis ao prosseguimento do feito, intime-se a parte autora para

que apresente ascópias das declarações de imposto de renda referentes aos exercícios em que houve o mencionado

desconto, com as informações da existência ou não de restituição de valores e do comprovante de retenção do

imposto de renda, e discriminação dos valores das férias indenizatórias tributadas.

2. Providencie, ainda, a juntada de planilha atualizada, nos termos do Manual de Cálculos da Justiça Federal, dos

valores que pretende a restituição, discriminando-os mês a mês (ainda que seja planilha aproximada).

3. Se necessário, retifique o valor da causa, conforme benefício econômico pretendido, consoante a planilha

constante do item 2.

Prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, no termos do artigo 284, parágrafo

único do Código de Processo Civil.

E ainda, com vista à complementação de seus dados pessoais indispensáveis à regular tramitação do feito pelo

sistema virtual, utilizado pelos Juizados Especiais Federais, bem como à demonstração da competência deste

Juizado:

4. Apresente a parte autora cópia legível do seu RG;

5. Apresente a parte autora comprovante de residência atual, datado de até 180 (cento e oitenta) dias.

Caso o(a) autor(a) não possua comprovante de residência em seu nome, deverá apresentar:

a) declaração do(a) proprietário(a) de que reside no imóvel, acompanhada de comprovante de residência e

documento de identidade do declarante; ou

b) declaração do parente de que reside no imóvel indicado, devendo ainda comprovar documentalmente a relação

de parentesco.

Prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem julgamento do

mérito (art. 267, I do CPC).

Intime-se.

 

0000219-53.2012.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6311009441 - ANTONIO

BENTO DOS SANTOS (SP259085 - DEBORA CRISTINA OLIVEIRA CARVALHO MATIAS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Considerando a petição apresentada pela parte autora, os documentos apresentados no dia da perícia, bem como o

laudo judicial anexado aos autos, designo perícia médica com psiquiatra para o dia 02.09.2013, às 09:00 horas,

neste JEF.

O periciando deverá ser cientificado da nova data da perícia pela r. secretaria, e deverá comparecer munida de

documento original com foto e com todos os documentos médicos que possuir.

Intimem-se.

 

0003067-81.2010.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6311009575 - MARIA JOSE

GALDINO DOS SANTOS (SP129404 - FERNANDO JOSE FIGUEIREDO ROCHA) X YOLANDA AMARO

(SP033428 - JOAO CARLOS DE ARAUJO CINTRA) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) YOLANDA AMARO (SP068731 - MARIA EUGENIA REBELO PIRES DUARTE)

Mantenho a decisão embargada pelos seus próprios fundamentos. Ao contrário do alegado pela parte autora, o

prazo para contagem dos prazos inicia-se em 07.01.2013, quando finda o recesso forense.

No mais, passo a analisar o recurso de sentença interposto pela corré.

Os recursos em geral devem atender aos requisitos de admissibilidade, dentre os quais o da tempestividade.

Consoante o disposto no "caput" do art. 42 da Lei nº 9.099/95, tem a parte o prazo de 10 (dez) dias para interpor o
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recurso, contados a partir da data da ciência da sentença proferida.

No caso de petições enviadas eletronicamente para atender prazo processual, o parágrafo único do art. 3° da Lei

11.419/2006 considera tempestiva a petição transmitida até as 24 (vinte e quatro) horas do último dia do prazo.

Portanto, petições enviadas via internet após o horário descrito, serão consideradas protocoladas no primeiro dia

útil imediatamente posterior.

Da análise dos autos, verifica-se que o recurso inominado, interposto pela corré é tempestivo, razão pela qual o

recebo no efeito devolutivo, nos termos do art. 43 da Lei 9.099/95.

Intime-se a parte autora para contrarrazões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, remetam-

se os autos à Turma Recursal, com as anotações e cautelas de praxe.

 

0001772-77.2008.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6311009465 - APARECIDA

ARAUJO DOS SANTOS (SP148069 - ANNA RUTH XAVIER DE VECCHI) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP233948- UGO MARIA SUPINO) NOSSA CAIXA NOSSO BANCO S/A. (SP123199 -

EDUARDO JANZON NOGUEIRA, SP234045 - NICOLE GUIMARÃES, SP221279 - RAFAEL TOMAS

FERREIRA, SP157223 - WILSON ROGÉRIO OHKI, SP207886 - RODRIGO CARLOS LUZIA)

Petição de 11/03/2013: Dê-se vista à parte autora da comunicação de cancelamento de apontamento nos sistemas

de proteção ao crédito.

 

No mais, verifico que, até o momento, a obrigação solidária no sentido de ser adimplido à autora, o valor de R$

1.500,00 a título de danos morais, não foi cumprido.

Intimem-se os réus para que comprovem o comando jurisdicional, persistindo a multa cominada enquanto não

adimplido.

Prazo de 10 dias.

 

Por fim, reputo configurado o crime de desobediência dos réus, tendo em vista que até a presente data não foi

cumprida a ordem judicial proferida em 20/02/2013.

Remeta-se cópia deste feito ao MPF.

Cumpra-se.

 

0006952-06.2010.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6311009522 - HIRTON PAULA

MARTINS JUNIOR (SP190829 - LAURA GOUVEA MONTEIRO DE ORNELLAS) FRANCISCO LIBIO

PAULA MARTINS (SP190829 - LAURA GOUVEA MONTEIRO DE ORNELLAS) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP233948- UGO MARIA SUPINO)

Recebo à conclusão.

Observo que para verificar o cálculo apresentado pela ré, faltam aos autos os extratos de 04/1992 a 11/1993.

Dessa forma, intime-se a CEF para que apresente os respectivos extratos em 30 dias.

Com a vinda, tornem os autos conclusos para conferência contábil judicial.

Int.

 

0001031-61.2013.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6311009523 - LUCIANA

GAMBINI GOMES DE SOUSA (SP261568 - ALEXANDRE HENRIQUE CORREIA, SP120613 - MARCOS

GUIMARAES CURY) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP233948- UGO MARIA SUPINO)

Considerando o processo sob n. 00052179820114036311, ajuizado anteriormente perante este Juizado Especial

Federal Cível de Santos, em que a parte autora já pleiteou a indenização por danos morais, com julgamento

parcialmente procedente,

Considerando que o documento juntado ao presente feito referente à consulta à SERASA, é datada de 30/08/2012,

época em que o processo acima mencionado estava em trâmite, esclareça a parte autorao ajuizamente deste feito

no prazo de 10 (dez) dias,a fim de afastar hipótese de litispendência.

Após, tornem os autos conclusos para análise de óbice processual.

Intime-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Concedo prazo suplementar e improrrogável de 05 dias para que a parte autora cumpra integralmente a

decisão anterior, sob as mesmas penas. 

Intime-se. 

 

0000512-86.2013.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6311009489 - SUZANNA

MARIA R DOS SANTOS PEREIRA (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0000482-51.2013.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6311009495 - DORACY DA

SILVA RAMOS MONTEIRO (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0000479-96.2013.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6311009498 - JOSE ANTONIO

DA SILVA (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0000502-42.2013.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6311009492 - MARIA DAS

GRACAS DE OLIVEIRA ROCHA (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0000470-37.2013.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6311009500 - MARINEIA DA

FONSECA LIMA PINTO (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0000468-67.2013.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6311009502 - IZAURA

JOAQUIM DE SOUZA (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0000174-15.2013.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6311009504 - MARINILZA DA

CONCEICAO (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0000466-97.2013.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6311009503 - OLAVO ALVES

DA COSTA (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0000480-81.2013.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6311009497 - PEDRO ALVES

DE SANTANA (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0000481-66.2013.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6311009496 - HELENA GOMES

CAMPOS (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0000504-12.2013.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6311009491 - MARIA GOMES

SANCHEZ (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0000510-19.2013.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6311009490 - HELIO JOSE DE

JESUS (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0000474-74.2013.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6311009499 - MARIA DE LOS

ANGELES ARAUJO DA SILVA (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0000469-52.2013.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6311009501 - IVANIZE COSMO

DA SILVA (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0000513-71.2013.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6311009488 - VALTER SEIXAS

PINHEIRO (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0000486-88.2013.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6311009493 - MARIA DEL

PILAR FEIJOO LOBELLE (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0000484-21.2013.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6311009494 - JORGE

HENRIQUE GOMES MENDANHA (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

FIM.

 

0000620-18.2013.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6311009478 - CICERO

BEZERRA LEITE (SP098327 - ENZO SCIANNELLI, SP093357 - JOSE ABILIO LOPES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Considerando o termo de prevenção positivo, observo que não há como analisar identidade de pedidos ou causa de

pedir, sem a juntada das principais peças dos processos n.00087065120124036104 (6ª Vara Federal de Santos) e

n. 00112207420124036104 (5ª Vara Federal de Santos).

Considerando o acima exposto, apresente a parte autora cópia da petição inicial, sentença e acórdão - se houver,

destes processos, a fim de afastar hipótese de litispendência.

Prazo de 30 (trinta) dias sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem resolução do
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mérito (art. 284 c/c art. 267, I do CPC).

Após, devidamente cumprida a providência acima determinada, tornem os autos conclusos para análise de óbice

processual.

Int.

 

0002722-47.2012.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6311009553 - MARIA HELENA

DA SILVA (SP042501 - ERALDO AURELIO RODRIGUES FRANZESE, SP124077 - CLEITON LEAL DIAS

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) BRUNO HENRIQUE DE

OLIVEIRA DA SILVA

Dê-se vista às partes dos oficios anexados aos autos em 19/04/2013 pelo prazo de 05 (cinco) dias.

Após o retorno da Carta Precatória 6311000004/2013, venham os autos conclusos.

Intimem-se.

 

0001624-27.2012.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6311009415 - LUCIANA

SILENE CORREIA SOARES (SP188672 - ALEXANDRE VASCONCELLOS LOPES, SP115704 - SORAYA

MICHELE APARECIDA ROQUE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Em que pese aparentar apenas erro material, intime-se o INSS para que ajuste os termos da proposta de acordo

para o benefício em questão - salário maternidade.

Após, intime-se o autor para ratificar seu aceite; e depois, voltem os autos à Contadoria Judicial para cálculos.

Prazo de dez dias.

 

0000592-89.2013.4.03.6104 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6311009444 - ANTONIO

CELSO CORREA VASQUES (SP253767 - THIAGO TENREIRO DE OLIVEIRA LOURENÇO) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP233948- UGO MARIA SUPINO)

Com vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da competência deste Juizado:

Apresente a parte autora comprovante de residência atual, datado de até 180 (cento e oitenta) dias.

Caso o(a) autor(a) não possua comprovante de residência em seu nome, deverá apresentar:

a) declaração do(a) proprietário(a) de que reside no imóvel, acompanhada de comprovante de residência e

documento de identidade do declarante; ou

b) declaração do parente de que reside no imóvel indicado, devendo ainda comprovar documentalmente a relação

de parentesco.

Prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem julgamento do

mérito (art. 267, I do CPC).

 No mesmo prazo, apresente ainda declaração de pobreza atualizada, nos termos do art. 4º da Lei 1060/50.

Outrossim, considerando os termos da certidão de que há documentos originais nos autos físicos recebidos da

Vara, intime-se a parte autora para retirá-los no prazo de 30 (trinta) dias. Após, encaminhem-se os autos físicos à

fragmentação, conforme Provimento n. 90/2008 da Egrégia Corregedoria-Geral do Tribunal Regional Federal da

Terceira Região.

Intime-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Acolho o parecer e cálculos da contadoria judicial elaborados em conformidade com o julgado. 

Expeça-se ofício para requisição dos valores devidos. 

Intimem-se. 

 

0004439-02.2009.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6311009619 - JOAO CARLOS

ALVARES DE OLIVEIRA (SP121882 - JOSE ALEXANDRE BATISTA MAGINA) X UNIAO FEDERAL

(PFN) ( - RODRIGO PADILHA PERUSIN)

0005356-21.2009.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6311009608 - MAURO PENA

DIB (SP093357 - JOSE ABILIO LOPES, SP098327 - ENZO SCIANNELLI) X UNIAO FEDERAL (PFN) ( -

RODRIGO PADILHA PERUSIN)

0005039-23.2009.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6311009611 - HELIO MATHIAS

(SP093357 - JOSE ABILIO LOPES, SP098327 - ENZO SCIANNELLI) X UNIAO FEDERAL (PFN) ( -

RODRIGO PADILHA PERUSIN)

FIM.

 

0001023-84.2013.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6311009512 - JANDIRA MARIA

DE JESUS SANTOS (SP190535B - RODRIGO MOREIRA LIMA, SP174658 - EUGENIO CICHOWICZ
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FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Petição de 08/04/2013: Defiro. Concedo à parte autora prazo suplementar de 60 (sessenta) dias para cumprimento

da decisão anterior, sob as mesmas penas.

Uma vez cumprida a providência acima, determino:

1. Cite-se a o INSS para que apresente contestação em 30 dias.

2. Realizada a citação, independente da vinda da contestação, proceda a Serventia a requisição da cópia do

processo administrativo referente ao benefício indeferido.

3. Por fim, após a apresentação da cópia do processo administrativo, venham os autos à conclusão para eventual

saneamento do feito tais como requisição de outros documentos e/ou averiguação da necessidade de designação de

audiência de conciliação, instrução e julgamento.

Cite-se. Publique-se. Oficie-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Dê-se vista às partes do parecer da Contadoria pelo prazo de 10 (dez) dias. 

Após, tornem-me conclusos para apreciação dos embargos. 

Int. 

 

0006956-43.2010.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6311009554 - ANTONIO DE

SOUZA SANTOS (SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0001911-24.2011.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6311009556 - ROSELAINE

APARECIDA CASCAES DO NASCIMENTO (SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

FIM.

 

0000464-30.2013.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6311009521 - ROBERVALDO

MARQUES DA SILVA (SP272017 - ALEXANDRE FERNANDES ANDRADE, SP248205 - LESLIE MATOS

REI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Considerando o pedido feito na petição inicial, apresente a parte autora documentação médica, com o CRM do

médico e a indicação da CID 10 que acomete o autor, que comprove a enfermidade dentro do período apontado na

exordial (03/05/2012), a fim de viabilizar a prova pericial, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da

petição inicial (art. 267, I do Código de Processo Civil).

Intime-se.

 

0007199-50.2011.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6311009528 - ADILSON

RAMOS AUGUSTO (SP085715 - SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL, SP251276 -

FERNANDA PARRINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Remetam-se os autos à Contadoria Judicial para elaboração de parecer à luz do alegado pela parte autora em sede

de embargos.

Após, tornem-me conclusos para apreciação do recurso.

 

0000356-35.2012.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6311009435 - MANOEL

TEODORO DE CASTRO (SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO, SP132186 - JOSE HENRIQUE

COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Tendo em vista a informação anexada em 19/03/2013, apresente a parte autora, em 15 dias, cópia do cálculo e sua

Homologação no feito trabalhista.

Com a juntada, dê-se vista ao INSS e voltem os autos à Contadoria Judicial para cálculo.

 

0007689-72.2011.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6311009477 - RAFAELLA

MOTA NUNES DA SILVA (SP177385 - ROBERTA FRANCÉ DE SOUZA) JOAO PEDRO MOTA NUNES

DA SILVA (SP177385 - ROBERTA FRANCÉ DE SOUZA) REBECA MOTA NUNES DA SILVA (SP177385 -

ROBERTA FRANCÉ DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Reitere-se o Ofício a Prefeitura de Santos para que encaminhe as guias de recolhimento da previdência social

relativas ao período de junho a dezembro de 2010.

Tal ofício deverá ser instruído com cópia desta decisão, bem como do ofício anexado aos autos em 04/04/2013.

Prazo: 10 (dias) dias. Decorrido o prazo e permanecendo a recusa no cumprimento do julgado, fica cominada,

desde já, a aplicação de multa diária de R$ 100,00 (cem reais), bem como a extração das principais peças para

encaminhamento ao Ministério Público Federal.
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Considerando que o 'de cujus' APARECIDO NUNES DA SILVA encontra-se cadastrado como "contribuinte

individual" perante o INSS (NIT 1.223.973.148-8);

Considerando, ainda, que não constam datas de pagamento em relação as GFIPs indicadas no Sistema CNIS;

Considerando, por fim, que a GFIP (guia do FGTS e informações à Previdência) comprova apenas o recolhimento

do fundo de garantia; o pagamento de contribuição previdenciária somente pode ser demonstrado por GPS (guia

da Previdência Social);

Expeça-se ofício a Gerência Executiva do INSS para que esclareça se constam eventuais pagamentos das guias no

período de junho a dezembro de 2010, no prazo de 10 (dez) dias.

Cumprida a providência, dê-se vista à autora e venham os autos à conclusão para sentença.

Intimem-se. Oficie-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Considerando que os comprovantes de residência apresentados encontram-se ilegíveis, concedo prazo

suplementar de 05 (cinco) dias para que a parte autora cumpra integralmente a decisão anterior, sob as

mesmas penas. 

Intime-se. 

 

0005152-69.2012.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6311009467 - DIRCEU NUNES

(SP120882 - JOAO CARLOS GALLUZZI, SP138861 - JORGE LUIS CAMELO MONTEIRO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0009081-52.2012.4.03.6104 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6311009466 - JOSÉ CARLOS

MACENA (SP120882 - JOAO CARLOS GALLUZZI, SP138861 - JORGE LUIS CAMELO MONTEIRO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Acolho o parecer e cálculos apresentados pela contadoria judicial, já que elaborados conformidade com o

julgado. 

Expeça-se ofício para requisição dos valores devidos. 

Intimem-se. 

 

0004860-55.2010.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6311009617 - ARMANDO

PEREIRA MESQUITA (SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO, SP132186 - JOSE HENRIQUE

COELHO) X UNIAO FEDERAL (PFN) ( - RODRIGO PADILHA PERUSIN)

0002720-82.2009.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6311009622 - ADELSON

VIEIRA DE SOUZA (SP093357 - JOSE ABILIO LOPES, SP098327 - ENZO SCIANNELLI) X UNIAO

FEDERAL (PFN) ( - RODRIGO PADILHA PERUSIN)

0005948-65.2009.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6311009620 - JOAO ANTUNES

CATHARINO JUNIOR (SP025771 - MARIA ISABEL DE FIGUEIREDO CARVALHO, SP187681 -

ELIZANGELA APARECIDA PEDRO) X UNIAO FEDERAL (PFN) ( - RODRIGO PADILHA PERUSIN)

FIM.

 

0000507-69.2010.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6311009557 - CLARA DA

HORA (SP223205 - SILVANA DOS SANTOS COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)

Petição da parte autora protocolada nos autos.

Defiro dilação de prazo por 10 (dez) dias, para a regularização do cadastro junto ao Ministério da Fazenda/

Receita Federal, conforme decisão anterior.

No silêncio, lance a serventia baixa definitiva no feito.

Intime-se.

 

0003804-84.2010.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6311009551 - THIAGO

ALEXSANDRE MENEZES DA SILVA SANTOS COSME FERREIRA SANTOS FILHO (SP247551 -

ADRIANA DOS SANTOS SILVA) LEONARDO MENEZES DA SILVA SANTOS ELLYANE FERREIRA DA

SILVA SANTOS (SP247551 - ADRIANA DOS SANTOS SILVA) LUANA MENEZES DA SILVA SANTOS

MARIA PAULA DA SILVA SANTOS (SP247551 - ADRIANA DOS SANTOS SILVA, SP244642 - KELLY

ALBERNAZ DOS SANTOS) COSME FERREIRA SANTOS FILHO (SP244642 - KELLY ALBERNAZ DOS

SANTOS) ELLYANE FERREIRA DA SILVA SANTOS (SP244642 - KELLY ALBERNAZ DOS SANTOS) X
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Apresentem as autoras, Maria Paula da Silva Santos e Ellyane Ferreira da Silva Santos, no prazo de 15 (quinze)

dias, documento que comprove a inscrição cadastral junto ao Ministério da Fazenda/ Receita Federal,

considerando que o CPF com situação regular é documento indispensável à expedição de ofício para requisição de

valores, nos termos do art. 10º, da portaria nr 49/2008, deste Juizado.

No silêncio, lance a serventia baixa definitiva no feito.

Intime-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Designo perícias nos processos abaixo relacionados. 

Fica o periciando intimado a comparecer nos dias e horários indicados para a realização das perícias. Os

patronos constituídos deverão dar ciência das datas das perícias aos seus clientes. 

A ausência às perícias implicará na extinção do processo. Todavia, está facultado comprovar

documentalmente, e no prazo de 5 (cinco) dias, independentemente de intimação deste Juizado, que a sua

ausência ocorreu por motivo de força maior. 

O periciando deverá comparecer munido de documento oficial com foto, RG, CPF e CTPS, bem como

todos os documentos médicos que possuir. 

Fica advertido o periciando que a perícia somente será realizada se for possívela sua identificação pelo

perito judicial. 

As perícias nas especialidades de CLÍNICA MÉDICA, CARDIOLOGIA, NEUROLOGIA, ORTOPEDIAE

PSIQUIATRIA serão realizadas na sede deste Juizado. 

 

Autos/autor/advogado/data da perícia: 

 

0003091-41.2012.4.03.6311 

MARIA APARECIDA DAINEZE 

SILVANA DOS SANTOS COSTA-SP223205 

AUXÍLIO-DOENÇA 

Perícia médica: (04/06/2013 17:00:00-ORTOPEDIA) 

 

0004496-15.2012.4.03.6311 

MARIA GOMES BARBOSA 

ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS-SP184259 

AUXÍLIO-DOENÇA 

Perícia médica:(10/06/2013 09:00:00-NEUROLOGIA) 

 

0000285-96.2013.4.03.6311 

ANATECIA LOURENCO DOS SANTOS 

RITA DE CASSIA FERREIRA DOS SANTOS-SP251979 

AUXÍLIO-DOENÇA 

Perícia médica: (07/06/2013 11:45:00-CLÍNICA GERAL) 

 

0000935-46.2013.4.03.6311 

MARILIA DONZILIA MAFRA ALONSO 

CESAR AUGUSTO DOS SANTOS-SP269176 

AUXÍLIO-DOENÇA 

Perícia médica:(07/06/2013 12:00:00-CLÍNICA GERAL) 

 

0001054-07.2013.4.03.6311 

MARCOS ALVES DOS SANTOS 

ERALDO AURELIO RODRIGUES FRANZESE-SP042501 

AUXÍLIO-DOENÇA 

Perícia médica: (07/06/2013 12:15:00-CLÍNICA GERAL) 

 

Intimem-se. 

 

0000285-96.2013.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6311009599 - ANATECIA
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LOURENCO DOS SANTOS (SP251979 - RITA DE CASSIA FERREIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0003091-41.2012.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6311009596 - MARIA

APARECIDA DAINEZE (SP223205 - SILVANA DOS SANTOS COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0004496-15.2012.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6311009595 - MARIA GOMES

BARBOSA (SP184259 - ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0000935-46.2013.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6311009598 - MARILIA

DONZILIA MAFRA ALONSO (SP269176 - CESAR AUGUSTO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0001054-07.2013.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6311009597 - MARCOS ALVES

DOS SANTOS (SP042501 - ERALDO AURELIO RODRIGUES FRANZESE, SP124077 - CLEITON LEAL

DIAS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

FIM.

 

0004535-46.2011.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6311009558 - JOÃO CARLOS

SOBRAL (SP230255 - RODRIGO HAIEK DAL SECCO) X UNIAO FEDERAL (PFN) ( - RODRIGO

PADILHA PERUSIN)

Vistos,

1. Apresente a parte autora cópia da declaração de imposto de renda referente ao exercício 2013 (ano calendário

2012) a fim de viabilizar os cálculos a serem realizados pela contadoria judicial, no prazo de 10 dias, sob pena de

arquivamento dos autos.

2. Em que pese caber ao autor comunicar ao seu órgão pagador o teor do julgado para as devidas providências,

nos termos da decisão proferida em 17/05/2012,

Considerando que foi declarada a inexigibilidade do crédito tributário exigido a título de imposto de renda

incidente sobre as férias vencidas e não gozadas, e o respectivo 1/3 constitucional, referentes ao contrato de

trabalho indicado nos autos, em sentença transitada em julgado conforme certidão lançada aos autos em

30/09/2011,

Determino a expedição de ofício ao empregador da parte autora, informando o trânsito em julgado da presente

ação, tornando definitivas as determinações contidas na sentença.

Juntamente com o ofício, deverá ser encaminhada a cópia da sentença, do acórdão e da certidão de trânsito em

julgado.

Intime-se.

Oficie-se.

 

0004536-94.2012.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6311009439 - ALDO GOMES

RIGUEIRAL FILHO (SP140345 - ALDO GOMES RIGUEIRAL FILHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP166349 - GIZA HELENA COELHO, SP320145 - FABIANE CARVALHO ASSIS)

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação e documento anexados aos autos no prazo de 10 (dez) dias.

Considerando que a parte autora não pretende produzir prova oral, após, tornem-me conclusos para prolação de

sentença.

Int.

 

0001879-87.2009.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6311009443 - HEITOR

VITARELLI (SP158418 - NELSON DE ARRUDA NORONHA GUSTAVO JUNIOR) X UNIAO FEDERAL

(PFN) ( - RODRIGO PADILHA PERUSIN)

Em tempo, a fim de preservar a simplicidade, a economia processual e a celeridade inerentes ao rito sumaríssimo,

apresente a União Federal, no prazo suplementar de 30(trinta) dias, planilha de cálculo das diferenças devidas ao

exequente, consoante expressamente determinado na sentença passada em julgado.

Oportunamente, tornem à conclusão.

Intime-se. Cumpra-se.

 

0000547-46.2013.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6311009582 - NILTON

RIBEIRO (SP093357 - JOSE ABILIO LOPES, SP098327 - ENZO SCIANNELLI) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

1. Indefiro o pedido de prova emprestada requerida pela parte autora na petição inicial.

2. Providencie a parte autora a emenda da petição inicial a fim de:

a) esclarecer quais períodos pretende a conversão/averbação para fins de aposentadoria, relacionando o período,
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empregador, atividade e documento probatório respectivo, e;

b) identificar os períodos por ventura já reconhecidos pelo INSS.

Prazo 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial e extinção do processo sem julgamento do mérito (art.

284 parágrafo único c/c art. 267, I, do CPC).

Intime-se.

 Após, se em termos o acima determinado:

 1 - Cite-se o INSS para que apresente contestação no prazo de 30 (trinta) dias.

 2- Realizada a citação, independente da vinda da contestação, proceda a Serventia a requisição da cópia do

processo administrativo referente ao benefício objeto da presente ação.

 Prazo: 60 dias.

 Com a apresentação do processo administrativo, remetam-se os autos à Contadoria Judicial para elaboração de

parecer.

 Intime-se. Cite-se. Oficie-se.

 

0000614-45.2012.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6311009337 - NEIDE JESUS

DOS SANTOS (SP292381 - CARLOS EDUARDO MARTINIANO DE SOUZA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP201316 - ADRIANO MOREIRA LIMA) BANCO SANTANDER S.A (SP158697 -

ALEXANDRE ROMERO DA MOTA, SP146169 - GERSON GARCIA CERVANTES)

Vistos,

Diante das informações prestadas pela Contadoria Judicial, intimem-se a CEF e o Banco Santander S/A - Gerência

de Ofícios para que encaminhe a este Juizado Especial Federal os extratos dos períodos apontados pela Contadoria

(10/1987 a 09/1992) das contas vinculadas de titularidade de NEIDE JESUS DOS SANTOS, no prazo de 30

(trinta) dias, sob pena de julgamento conforme o estado do processo.

Após, remetam-se os autos à Contadoria Judicial para conferência da evolução da conta do FGTS da autora e,

nada mais sendo requerido, tornem conclusos para sentença.

Intimem-se.

 

0000980-26.2008.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6311009639 - CLAY DIONISIO

PILONI (SP139401 - MARIA CAROLINA DE OLIVEIRA SOARES) X UNIAO FEDERAL (PFN) ( -

RODRIGO PADILHA PERUSIN)

Vistos,

Petição da parte autora: Verifico, da análise destes autos, que a patrona que representa a parte autora é contumaz

em produzir provas quando finda a fase instrutória, qual seja, após a remessa dos autos à contadoria judicial para

elaboração dos cálculos pertinentes.

Neste caso específico observa-se que em decisão proferida em 21.10.2011, foi indeferido o pedido da autora de

inclusão no cálculo dos anos de 2006, 2007 e 2008, uma vez que a parte autora não apresentou comprovação de

retenção do imposto de renda nesses anos.

Após, elaborados os cálculos judiciais, a parte autora, devidamente intimada, expressamente manifestou, através

de sua advogada, a concordância com o parecer técnico anexado, sendo expedido ofício para requisição dos

valores apontados.

Restando apenas a confirmação do levantamento dos valores requisitados, vem a parte autora manifestar-se no

sentido do descumprimento, por parte do OGMO, da tutela deferida anteriormente, haja vista que os descontos

referentes ao imposto de renda sobre as férias compensadas não cessaram, juntando para tanto, os comprovantes

de retenção.

Ora, ainda que estejam juntados aos autos os comprovantes de retenção, é certo que não foram trazidos no

momento processual adequado, o que por si só já acarreta tumulto processual, além de mais uma vez, não virem

acompanhados das devidas declarações de ajuste anual e respectivos recibos, posteriores à retenção do tributo.

Assim, ainda que a prova ora juntada seja tardia, é certo que a tutela deferida através de sentença, já tornada

definitiva após o trânsito em julgado não vem sendo cumprida, sendo certo que o ofício que encaminhou a

determinação foi recebido pelo OGMO em 10.07.2008.

Com as considerações já tecidas, determino:

1) A expedição de ofício, com urgência, ao OGMO, para que cumpra imediatamente a determinação emanada em

sentença, cessando os descontos relativos ao imposto de renda sobre as férias vencidas e não gozadas e respectivo

terço constitucional, informando a este juízo, no prazo de 15 (quinze) dias.

2) A intimação da parte autora para que traga aos autos, no prazo de 15 (quinze) dias, as declarações de ajuste

anual e respectivo recibo de entrega, posteriores ao ano-calendário de retenção do imposto (2006 a 2010),

ressaltando-se a excepcionalidade desta medida, de modo a não acarretar prejuízo ao postulante, sob pena de

arquivamento dos autos.

Após, a vinda da documentação, deverão os autos retornarem à contadoria judicial para a inclusão, se for o caso,

dos valores referentes aos descontos indevidos.
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Fica desde já advertida a patrona da parte autora que decorrido o prazo assinalado sem que seja trazida a

documentação pertinente, os autos serão remetidos ao arquivo até que se providencie toda documentação

necessária à elaboração de cálculos pela contadoria judicial.

Intimem-se. Oficie-se. Cumpra-se.

 

0003633-59.2012.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6311009374 - GILBERTO

CAMPOS DA CONCEICAO (SP117734 - MARCELO MENDES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE, SP315451 - TALITA NASCIMENTO)

Dê-se vista às partes dos ofícios do SERASA e do SPC.

Manifeste-se a parte autora sobre a petição e documentos juntados pela ré em 26.02.2013, bem como providencie

a juntada aos autos do comprovante de pedido de encerramento de conta e do contrato de financiamento quitado.

Sem prejuízo do determinado acima, providencie a ré a juntada do contrato de abertura da conta em questão.

Prazo: 20 (vinte) dias.

Int.

 

0000487-73.2013.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6311009585 - DORIVAL

SOBRINHO FILHO (SP093357 - JOSE ABILIO LOPES, SP098327 - ENZO SCIANNELLI) X UNIAO

FEDERAL (PFN) ( - RODRIGO PADILHA PERUSIN)

Vistos.

Compulsando o feito verifico que a parte autora pretende a repetição do imposto de renda que incidiu sobre férias

indenizadas mais 1/3 constitucional.

Contudo, não foi esclarecido o período dentro do qual a parte autora pretende a restituição, nem tampouco juntado

aos autos documentos suficientes relativos à retenção do imposto ora guerreado.

Sendo assim,

1. Emende a parte autora sua petição inicial esclarecendo o período dentro do qual pleiteia a restituição do

imposto que entende indevido.

2. Considerando tratar-se de elementos indispensáveis ao prosseguimento do feito, intime-se a parte autora para

que apresente ascópias das declarações de imposto de renda referentes aos exercícios em que houve o mencionado

desconto, com as informações da existência ou não de restituição de valores e do comprovante de retenção do

imposto de renda, e discriminação dos valores das férias indenizatórias tributadas, referentes ao período indicado

na emenda.

3. Providencie, ainda, a juntada de planilha atualizada, nos termos do Manual de Cálculos da Justiça Federal, dos

valores que pretende a restituição, discriminando-os mês a mês (ainda que seja planilha aproximada).

4. Se necessário, retifique o valor da causa, conforme benefício econômico pretendido, consoante a planilha

constante do item 3.

E ainda, com vista à complementação de seus dados pessoais indispensáveis à regular tramitação do feito pelo

sistema virtual, utilizado pelos Juizados Especiais Federais,

5. Apresente a parte autora cópia de documento oficial válido que contenha o nº do seu RG e do seu CPF, bem

como a sua assinatura.

Prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, no termos do artigo 284, parágrafo

único do Código de Processo Civil.

Intime-se.

 

0000935-51.2010.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6311009565 - JOAO BORGES

SOBRINHO (SP121882 - JOSE ALEXANDRE BATISTA MAGINA, SP250510 - NELSON ROBERTO

CORREIA DOS SANTOS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Considerando que foi possível anexar aos autos o arquivo gravado em DVD com o depoimento da testemunha

Paulino Gonçalves Xavier, determino a fragmentação do DVD. Cumpra-se.

 

0001226-22.2012.4.03.6104 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6311009412 - ELIZETE DE

OLIVEIRA LIBORIO (SP150965 - ANDREA PAIXAO DE PAIVA MAGALHAES, SP020282 - ALDA

MARIA PAIXAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Ante o exposto, indefiro, por ora, o pedido de antecipação de tutela.

1 - Cite-se o INSS para que apresente contestação no prazo de 30 (trinta) dias.

2 - Realizada a citação, independente da vinda da contestação, proceda a Serventia a requisição da cópia do

processo administrativo referente ao benefício objeto da presente ação. Prazo: 60 dias. Fica facultada à parte

autora a apresentação de tais documentos a fim de se agilizar o prosseguimento do feito.

3 - Sem prejuízo intime-se a parte autora a fim de que esclareça se pretende produzir prova oral, justificando a

pertinência e apresentando o respectivo rol de testemunhas. Prazo: 10 (dez) dias, sob pena de preclusão da prova
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oral.

Havendo necessidade de que as testemunhas arroladas sejam intimadas por este Juízo, deverá a parte autora

justificar e requerer expressamente a expedição de mandado de intimação. Para tanto, deverá fornecer o nome e

endereço completos, bem como número do RG/CPF para identificação pessoal.

4 - Somente após a apresentação da cópia do processo administrativo, venham os autos à conclusão para eventual

saneamento do feito (tais como requisição de outros documentos, nomeação de curador, intimação do MPF,

citação de co-réus, dentre outros) e/ou averiguação da necessidade de designação de audiência de conciliação,

instrução e julgamento.

Cite-se. Publique-se. Oficie-se.

 

0005672-68.2008.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6311009445 - ALEXANDRE

GUIMARAES BASTOS (SP139401 - MARIA CAROLINA DE OLIVEIRA SOARES) X UNIAO FEDERAL

(PFN) ( - RODRIGO PADILHA PERUSIN)

Silente a exequente, ao arquivo, com baixa na distribuição.

Intime-se. Cumpra-se.

 

0000142-78.2011.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6311009615 - LOURIVAL DE

MELO DA SILVA (SP184259 - ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Considerando o teor da certidão do oficial de justiça,baixem-se os autos.

Dê-se ciência ao patrono.

Intime-se.Cumpra-se.

 

0004290-98.2012.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6311009460 - ANTONIA LOPES

FERREIRA (SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID)

Considerando o não cumprimento de decisão anteriormente proferida, determino:

1 - Tendo em vista que na declaração de pobreza acostada aos autos não consta o nome do autor, concedo o prazo

suplementar de 10 (dez) dias para que a parte autora postulante do benefício apresente declaração de pobreza em

seu nome, nos termos do art. 4º da Lei nº 1060/50.

2- Deverá ainda a parte autora, no mesmo prazo, apresentar cópia completa legível de sua CTPS e/ou cópias das

guias de recolhmento da Previdência Social (GRPS), sob pena de julgamento conforme o estado do processo.

Sem prejuízo, reitere-se o ofício ao INSS, na pessoa da Srª Gerente Executiva, para que apresente cópia do(s)

processo(s) administrativo(s) referente(s) ao(s) benefício(s) pleiteado(s) pela parte autora e, no caso de ser

derivado, que seja acompanhado do respectivo processo administrativo originário, no prazo suplementar e

improrrogável de 15 (quinze) dias, sob pena de cominação de multa diária e sem prejuízo de outras medidas

legais, inclusive busca e apreensão e crime de desobediência.

Com a apresentação do processo administrativo, remetam-se os autos à Contadoria para elaboração de parecer

contábil e tornem conclusos para sentença.

Intime-se.Oficie-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Vistos, 

Petição da parte autora: Em que pese o alegado, verifico que a multa aplicada pelo v. acórdão é aquela

estabelecida no art. 538, parágrafo único do CPC, vale dizer, aquela aplicada para embargos opostos com

caráter manifestamente protelatórios. 

Entendo que, nesses casos, o fato da parte autora ser beneficiária da justiça gratuita não afasta a

obrigatoriedade do pagamento da multa, dada a natureza de penalidade processual, não guardando relação

com a concessão da justiça gratuita. 

Nesse sentido, merecem destaque os seguintes julgados: (grifos nossos): 

 

Processo  

EDAEAG 201000482333 

EDAEAG - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO REGIMENTAL NOS EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - 1289685 

Relator(a) 

MAURO CAMPBELL MARQUES 

Órgão julgador 

SEGUNDA TURMA 
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Fonte 

DJE DATA:09/06/2011 ..DTPB: 

Decisão 

Vistos, relatados e discutidos esses autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Ministros da

SEGUNDA TURMA do Superior Tribunal de Justiça, na conformidade dos votos e das notas taquigráficas,

o seguinte resultado de julgamento: "A Turma, por unanimidade, não conheceu dos embargos de

declaração, nos termos do voto do Sr. Ministro-Relator, sem destaque." Os Srs. Ministros Cesar Asfor

Rocha, Castro Meira, Humberto Martins (Presidente) e Herman Benjamin votaram com o Sr. Ministro

Relator. 

Ementa 

EMEN: PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL MANIFESTAMENTE INCABÍVEL. ART.

557, § 2º, DO CPC. MULTA. BENEFÍCIO DA GRATUIDADE DA JUSTIÇA QUE NÃO ISENTA O

RECORRENTE DO RECOLHIMENTO PRÉVIO. 1. Considerando o fato de que a decisão agravada foi

proferida com base em julgado regido pela sistemática do art. 543-C do CPC, o acórdão ora embargado

reconheceu o caráter manifestamente protelatório do agravo regimental e aplicou multa de 10% (dez por

cento) sobre o valor da causa, nos termos do art. 557, § 2º, do CPC. 2. O prévio recolhimento da multa em

referência é pressuposto recursal objetivo de admissibilidade. Portanto, a ausência de comprovante de

depósito da multa implica o não conhecimento do recurso subsequente, independentemente de a parte ser

beneficiária da Justiça Gratuita. Precedentes: AgRg nos EDcl no AgRg no AgRg no Ag 1250721 / SP, rel.

Ministro Luis Felipe Salomão, Quarta Turma, DJe 10/02/2011; AgRg no Ag 1307359 / MS, rel. Ministro

João Otávio de Noronha, DJe 25/11/2010; EDDcl no AgRg no REsp 1113799 / RS, rel. Ministro Aldir

Passarinho Junior, Quarta Turma, DJe 16/11/2009. 3. Registra-se, ainda, que o art. 3º da Lei n. 1.060/1950

delineou todas as taxas, custas e despesas as quais o beneficiário faz jus a isenção, não se enquadrando no

rol ali elencado eventuais multas impostas pela atuação desleal da parte no curso da lide. 4. A intenção do

legislador ao conceder a assistência judiciária é de proporcionar o acesso ao Judiciário a todos, até mesmo

aos que se encontram em condição de miserabilidade, e não criar mecanismos para permitir às partes

procrastinar nos feitos, sem sujeitar-se à aplicação das penalidades processuais. 5. Embargos de declaração

não conhecidos. ..EMEN: 

Indexação 

VEJA A EMENTA E DEMAIS INFORMAÇÕES. ..INDE: 

Data da Decisão 

02/06/2011 

Data da Publicação 

09/06/2011 

 

Processo  

EEEDARESP 201101777384 

EEEDARESP - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NOS

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL - 66916 

Relator(a) 

MARIA ISABEL GALLOTTI 

Órgão julgador 

QUARTA TURMA 

Fonte 

DJE DATA:26/06/2012 ..DTPB: 

Decisão 

A Turma, por unanimidade, rejeitou os embargos de declaração, com aplicação de multa, nos termos do

voto da Sra. Ministra Relatora. Os Srs. Ministros Antonio Carlos Ferreira, Marco Buzzi, Luis Felipe

Salomão (Presidente) e Raul Araújo votaram com a Sra. Ministra Relatora. 

Ementa 

EMEN: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO SUCESSIVOS NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL.

INTENÇÃO PROTELATÓRIA. CARACTERIZAÇÃO. MULTA DO ART. 538, PARÁGRAFO ÚNICO,

DO CPC. EXASPERAÇÃO. 1- Os embargos de declaração só se prestam a sanar obscuridade, omissão ou

contradição porventura existentes no acórdão, não servindo à rediscussão da matéria já julgada no recurso.

2 - O pedido de assistência judiciária gratuita formulado no curso da ação deve ser deduzido em petição a

ser atuada em separado e processada em apenso aos autos principais (Lei 1.060/1950, art. 6º), configurando

erro grosseiro a proposição no corpo da petição do recurso. Precedentes deste Tribunal. 3 - Ademais, o

pedido de assistência judiciária, mesmo se tivesse sido deduzido de forma apta ao deferimento, não

acarretaria a conseqüência de excluir a a penalidade já imposta com base no art. 538 do CPC. 4- Embargos

de declaração rejeitados, e tendo em conta a reiteração das razões do recurso, aplicação de multa de 5%
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(cinco por cento) sobre o valor atualizado da causa (CPC, art. 538, parágrafo único), ficando a interposição

de novos recursos condicionada ao prévio recolhimento das penalidades impostas. ..EMEN: 

Indexação 

VEJA A EMENTA E DEMAIS INFORMAÇÕES. ..INDE: 

Data da Decisão 

19/06/2012 

Data da Publicação 

26/06/2012 

 

Desta forma, indefiro o requerido pela parte autora. 

Remetam-se os autos à Contadoria para cálculo do valor devido, conforme determinado no acórdão

proferido pela Turma Recursal de São Paulo: “aplicação de 1% (um por cento) sobre o valor atualizado da

causa”. 

Após, intime-se a parte autora para que efetue o pagamento do valor apontado pela Contadoria Judicial, no

prazo de 05 (cinco) dias. 

Intimem-se. 

 

0006514-53.2005.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6311009516 - ANTÔNIO DE

OLIVEIRA (SP190202 - FÁBIO SANTOS DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP233948- UGO

MARIA SUPINO)

0007012-18.2006.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6311009517 - ALFEU ISAU

SANTANA (SP190202 - FÁBIO SANTOS DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP233948- UGO

MARIA SUPINO)

FIM.

 

0004230-96.2010.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6311009569 - MARGARETH

MONTEIRO IODES (SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Considerando a edição da orientação normativa nº 04, de 08 de junho de 2010, do CJF, que em cumprimento aos

§§ 9º e 10º do art. 100 da Constituição Federal, com redação dada pela Emenda Constitucional nº 62, de 09 de

dezembro de 2009, estabelece procedimentos para o pagamento de precatórios de responsabilidade da União e de

entidades federais devedoras, determino a intimação da entidade executada para que informe a este Juízo, no

prazo de 30(trinta) dias, a existência de débitos com a Fazenda Pública devedora que preencham as condições

estabelecidas no referido § 9º, sob pena de perda do direito de abatimento dos valores informados.

Havendo valores a serem compensados, deverá a entidade executada informar, discriminadamente, os dados

constantes do art.12 da resolução nr 168/2011, do CJF:

1) Valor, data-base e indexador do débito;

2) Tipo de documento de arrecadação (DARF, GPS, GRU);

3) Código de receita;

4)Número de identificação do débito 9CDA/PA).

Decorrido o prazo e nada sendo requerido, expeça-se o ofício precatório para requisição dos valores devidos,

observando-se as particularidades constantes da resolução nº 230, de 15 de junho de 2010, do Tribunal Regional

Federal da 3ª Região.

 

 Ademais, em petição anexada aos autos o patrono da parte autora requereu o destaque da verba honorária para a

expedição da requisição dos valores devidos, apresentando contrato de honorários.

 Para o destaque da verba honorária, pode o Juiz determinar a apresentação pelo patrono constituído de declaração

firmada pelo cliente de que nenhum valor a título de honorários foi adiantado, nos termos do art. 22, §4°, da Lei

8.906/94.

 Nesse sentido tem se posicionado o STJ, como demonstram os julgados colacionados abaixo:

PROCESSUAL CIVIL. VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

NÃO-OCORRÊNCIA. OFENSA AO ART. 6.º DA LEI DE INTRODUÇÃO AO CÓDIGO CIVIL E AOS ARTS.

2.º, 128 E 471-I DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULAS N.os 282 E 356 DO SUPREMO TRIBUNAL

FEDERAL. DESTAQUE DE HONORÁRIOS PACTUADOS EM NOME DO CAUSÍDICO. EXECUÇÃO NOS

PRÓPRIOS AUTOS DA DEMANDA EM QUE ATUOU O ADVOGADO. OITIVA DOS TITULARES DA

AÇÃO. NECESSIDADE. REGRA PREVISTA NO ESTATUTO DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO

BRASIL.

1. O acórdão hostilizado solucionou a quaestio juris de maneira clara e coerente, apresentando todas as razões que
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firmaram o seu convencimento.

2. As matérias tratadas no art. 6.º da Lei de Introdução ao Código Civil - LICC -, bem como nos arts. 2.º, 128 e

471-I do Código de Processo Civil, não foram analisadas pelo Tribunal a quo, tampouco foram objeto de

embargos declaratórios, incidindo o óbice das Súmulas 282 e 356 do Supremo Tribunal Federal.

3. A parte final do art. 22, § 4.º, da Lei n.º 8.906/94, permite que o juiz determine a apresentação pelo advogado

de declaração firmada pelo cliente de que nenhum valor a título de honorários convencionados foi adiantado ou a

abertura de prazo para o constituinte-cliente se manifestar sobre a existência de eventual pagamento; para que seja

realizado o destaque da verba honorária, quando o advogado fizer juntar aos autos o seu contrato de honorários

antes de expedir-se o mandado de levantamento ou o precatório. Precedente.

4. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa extensão, desprovido.

(REsp 1106306/RS, Rel. Ministra LAURITA VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 16/04/2009, DJe 11/05/2009)

DIREITO ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. VIOLAÇÃO AOS ARTS. 458,

II, E 535, II, DO CPC. NÃO-OCORRÊNCIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

CONTRATUAIS.RECEBIMENTO PELO PATRONO CONDICIONADO À APRESENTAÇÃO DO

RESPECTIVO CONTRATO DE HONORÁRIOS E À PROVA DE QUE NÃO FORAM ELES

ANTERIORMENTE PAGOS PELO CONSTITUINTE. POSSIBILIDADE.

ART. 22, § 4º, DA LEI 8.906/94. RECURSO ESPECIAL CONHECIDO E IMPROVIDO.

1. Os embargos de declaração têm como objetivo sanear eventual obscuridade, contradição ou omissão existentes

na decisão recorrida.

Não há falar em afronta aos arts. 458, II, e 535, II, do CPC, quando o Tribunal de origem pronuncia-se de forma

clara e precisa sobre a questão posta nos autos, assentando-se em fundamentos suficientes para embasar a decisão,

como ocorrido na espécie.

2. Pode o Juiz condicionar a dedução dos honorários advocatícios, antes da expedição do respectivo mandado de

levantamento ou precatório, à prova de que não foram eles anteriormente pagos pelo constituinte. Inteligência do

art. 22, § 4º, da Lei 8.906/94.

3. Recurso especial conhecido e improvido.

(REsp 953235/RS, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, QUINTA TURMA, julgado em 25/09/2008, DJe

03/11/2008)

 Em razão disso, concedo o prazo de 15(quinze) dias para que o patrono da parte autora apresente declaração

firmada pelo cliente de que nenhum valor a título de honorários foi adiantado, nos termos do art. 22, §4°, da Lei

8.906/94, sob pena de não dedução dos honorários advocatícios.

 

Ressalto ainda que havendo a separação dos honorários contratuais, ambas as verbas serão solicitadas na mesma

requisição do credor originário, conforme art. 24 da resolução nr 168/2011, do CJF , via precatório, haja vista que

a mencionada resolução prevê, em seu art. 23, parágrafo único, que o destaque de honorários não altera a

modalidade de precatório para requisição de pequeno valor.

Intimem-se.

 

 

  

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE AMERICANA 
 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE AMERICANA 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 19/04/2013

 

UNIDADE: AMERICANA

 

I - DISTRIBUÍDOS

1) Originariamente:

 

PROCESSO: 0001954-90.2013.4.03.6310

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JOSE LAURENTINO SOBRINHO

ADVOGADO: SP074541-JOSE APARECIDO BUIN

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 13/05/2013 17:00 no seguinte endereço:AVENIDACAMPOS

SALES, 277 - JARDIM GIRASSOL - AMERICANA/SP - CEP 13465590, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. Após a anexação do laudo pericial fica facultado às

partes manifestarem-se no prazo de 10(dez) dias.

 

PROCESSO: 0001955-75.2013.4.03.6310

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: APARECIDA CANDIDA DA SILVA PETRECA

ADVOGADO: SP136474-IVA APARECIDA DE AZEVEDO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 03/09/2013 14:00:00

 

PROCESSO: 0002096-94.2013.4.03.6310

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARLUCE SOARES ASEVEDO

ADVOGADO: SP092860-BENEDITO CARLOS SILVEIRA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia OFTALMOLOGIA será realizada no dia 09/05/2013 16:00 no seguinte endereço:RUASETE DE

SETEMBRO, 864 - CENTRO - AMERICANA/SP - CEP 13465320, devendo a parte autora comparecer munida

de todos os documentos e eventuais exames que tiver. Após a anexação do laudo pericial fica facultado às partes

manifestarem-se no prazo de 10(dez) dias.

 

PROCESSO: 0002097-79.2013.4.03.6310

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: GABRIEL ANTONIO ROSARIO HENCKLEIN

REPRESENTADO POR: REGINA APARECIDA ROSARIO

ADVOGADO: SP258107-DULCE MARIA CORTE CRESSONI

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0002098-64.2013.4.03.6310

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: VANCLISTENES NUNES DE SA

ADVOGADO: SP271710-CLODOALDO ALVES DE AMORIM

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 23/07/2013 09:45 no seguinte endereço:AVENIDACAMPOS

SALES, 277 - JARDIM GIRASSOL - AMERICANA/SP - CEP 13465590, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. Após a anexação do laudo pericial fica facultado às

partes manifestarem-se no prazo de 10(dez) dias.

 

PROCESSO: 0002099-49.2013.4.03.6310

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: IZABEL VIEIRA DA SILVA RIBEIRO

ADVOGADO: SP158011-FERNANDO VALDRIGHI

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0002104-71.2013.4.03.6310

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARCIA OLIVEIRA DA SILVA

ADVOGADO: SP242782-FERNANDA LIMA DA SILVA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE
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PROCESSO: 0002105-56.2013.4.03.6310

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JOSE CLAUSIONI CASSIMIRO

ADVOGADO: SP242782-FERNANDA LIMA DA SILVA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0002106-41.2013.4.03.6310

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARIA HELENA SUAVE ALEXANDRE

ADVOGADO: SP158011-FERNANDO VALDRIGHI

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 23/07/2013 09:15 no seguinte endereço:AVENIDACAMPOS

SALES, 277 - JARDIM GIRASSOL - AMERICANA/SP - CEP 13465590, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. Após a anexação do laudo pericial fica facultado às

partes manifestarem-se no prazo de 10(dez) dias.

 

PROCESSO: 0002107-26.2013.4.03.6310

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ARMINDA HELENA DA SILVA SUCCI

ADVOGADO: SP074541-JOSE APARECIDO BUIN

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 29/07/2013 10:20 no seguinte endereço:AVENIDACAMPOS

SALES, 277 - JARDIM GIRASSOL - AMERICANA/SP - CEP 13465590, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. Após a anexação do laudo pericial fica facultado às

partes manifestarem-se no prazo de 10(dez) dias.

 

PROCESSO: 0002108-11.2013.4.03.6310

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: FRANCISCA PEREIRA BATISTA

ADVOGADO: SP271710-CLODOALDO ALVES DE AMORIM

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 23/07/2013 09:30 no seguinte endereço:AVENIDACAMPOS

SALES, 277 - JARDIM GIRASSOL - AMERICANA/SP - CEP 13465590, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. Após a anexação do laudo pericial fica facultado às

partes manifestarem-se no prazo de 10(dez) dias.

 

PROCESSO: 0002109-93.2013.4.03.6310

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: CLEUZA MARIA DOS SANTOS SILVA

ADVOGADO: SP203327-DANIELA GARCIA TAVORA MENEGAZ

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0002110-78.2013.4.03.6310

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ELAINE CRISTINA MACHADO SATURNINO

ADVOGADO: SP283347-EDMARA MARQUES

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 23/05/2013 14:00 no seguinte endereço: AVENIDA CAMPOS

SALES, 277 - JD GIRASSOL - AMERICANA/SP - CEP 13465590, devendo a parte autora comparecer munida

de todos os documentos e eventuais exames que tiver. Após a anexação do laudo pericial fica facultado às partes

manifestarem-se no prazo de 10(dez) dias.
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PROCESSO: 0002111-63.2013.4.03.6310

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JOSE DOMINGOS FERREIRA

ADVOGADO: SP054459-SEBASTIAO DE PAULA RODRIGUES

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0002112-48.2013.4.03.6310

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARIA ANTONIA SOARES DA SILVA RODRIGUES

ADVOGADO: SP203327-DANIELA GARCIA TAVORA MENEGAZ

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0002113-33.2013.4.03.6310

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ADOLPHO KLAVIN

ADVOGADO: SP305039-IVAN MARCOS DA SILVA

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0002114-18.2013.4.03.6310

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ANDREIA CRISTINA GRIPPE

ADVOGADO: SP203327-DANIELA GARCIA TAVORA MENEGAZ

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0002115-03.2013.4.03.6310

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: VALERIA PAULA DE ALMEIDA CHITERO

ADVOGADO: SP249004-ANA PAULA FOLSTER MARTINS

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 27/05/2013 09:00 no seguinte endereço:AVENIDACAMPOS

SALES, 277 - JARDIM GIRASSOL - AMERICANA/SP - CEP 13465590, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. Após a anexação do laudo pericial fica facultado às

partes manifestarem-se no prazo de 10(dez) dias.

 

PROCESSO: 0002116-85.2013.4.03.6310

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ALESSANDRO PEREIRA

ADVOGADO: SP203327-DANIELA GARCIA TAVORA MENEGAZ

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia NEUROLOGIA será realizada no dia 21/05/2013 15:10 no seguinte endereço:AVENIDACAMPOS

SALES, 277 - JARDIM GIRASSOL - AMERICANA/SP - CEP 13465590, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. Após a anexação do laudo pericial fica facultado às

partes manifestarem-se no prazo de 10(dez) dias.

 

PROCESSO: 0002117-70.2013.4.03.6310

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JOSE APARECIDO DOS SANTOS

ADVOGADO: SP158011-FERNANDO VALDRIGHI

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0002118-55.2013.4.03.6310
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: VILDOMAR APARECIDO PEREIRA

ADVOGADO: SP198643-CRISTINA DOS SANTOS REZENDE

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0002119-40.2013.4.03.6310

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARIA PEREIRA DOS SANTOS DA SILVA

ADVOGADO: SP158011-FERNANDO VALDRIGHI

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0002120-25.2013.4.03.6310

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: THEREZA ORTIZ DE CAMARGO

ADVOGADO: SP198643-CRISTINA DOS SANTOS REZENDE

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

SERVIÇO SOCIAL - 14/05/2013 14:30:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR).

 

PROCESSO: 0002121-10.2013.4.03.6310

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: EMERSON ROGERIO DOS SANTOS

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 16/05/2013 15:30 no seguinte endereço: AVENIDA CAMPOS

SALES, 277 - JD GIRASSOL - AMERICANA/SP - CEP 13465590, devendo a parte autora comparecer munida

de todos os documentos e eventuais exames que tiver. Após a anexação do laudo pericial fica facultado às partes

manifestarem-se no prazo de 10(dez) dias.

 

PROCESSO: 0002122-92.2013.4.03.6310

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARIA MARGARIDA KASZA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 25

2)TOTAL RECURSOS: 0

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0

TOTAL DE PROCESSOS: 25

 

  

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE AMERICANA 

34ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE

AMERICANA 

 

EXPEDIENTE Nº 2013/6310000037 

 

 

0003735-84.2012.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6310002999 - MARIA JOSE DA SILVA

SANTOS (SP284266 - NILZA CELESTINO MELLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
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I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

Ciência às partes acerca da informação anexada aos autos, informando a data designada para o dia 19/04/2013 às

12:00h para oitiva de testemunhas arroladas a ser realizada no Juízo deprecado.Int.

 

0000966-69.2013.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6310003000 - VALERIA ROSA (SP090800 -

ANTONIO TADEU GUTIERRES) CAROLINE APARECIDA ROSA ANTONIO (SP090800 - ANTONIO

TADEU GUTIERRES) GABRIELLE APARECIDA ROSA ANTONIO (SP090800 - ANTONIO TADEU

GUTIERRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA

MEDEIROS DA SILVA)

Ciência às partes acerca da informação anexada aos autos, informando a data designada para o dia 09/05/2013 às

15:30h para oitiva de testemunhas arroladas a ser realizada no Juízo deprecado.Int.

 

0000966-69.2013.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6310003001 - VALERIA ROSA (SP090800 -

ANTONIO TADEU GUTIERRES) CAROLINE APARECIDA ROSA ANTONIO (SP090800 - ANTONIO

TADEU GUTIERRES) GABRIELLE APARECIDA ROSA ANTONIO (SP090800 - ANTONIO TADEU

GUTIERRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA

MEDEIROS DA SILVA)

Ciência às partes acerca da informação anexada aos autos, informando a data designada para o dia 04/06/2013 às

10:30h para oitiva de testemunhas arroladas a ser realizada no Juízo deprecado.Int.

 

0005637-72.2012.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6310003002 - MAURA GOMES DOS SANTOS

(SP317813 - EVERTON GOMES DE ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

Ciência às partes acerca dos esclarecimentos prestados pelo perito, bem como quanto ao prazo de cinco dias para

manifestação.

 

 

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO-2 

 

0006262-09.2012.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6310009344 - ANTONIO GERALDO (SP221132 - ALESSANDRO FAGUNDES VIDAL) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

Considerando que a parte autora manifestou anuência aos valores apresentados pelo INSS, não desejando dar

prosseguimento ao feito e em face do princípio da celeridade que informa os Juizados Especiais, declaro

EXTINTO O PROCESSO COM JULGAMENTO DE MÉRITO pelo acordo firmado entre as partes, com

fundamento no inciso III, do artigo 269, do Código de Processo Civil.

 

Oficie-se ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para o cumprimento da presente sentença, no prazo

máximo de 45 (quarenta e cinco) dias, sob pena de multa diária na importância de 1/30 (um trinta avos) do valor

do benefício.

 

Cancele-se a audiência de conciliação agendada para o dia 19/04/2013.

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0007225-17.2012.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6310009376 - APARECIDO ANTUNES (SP299659 - JÚLIO CÉSAR DE OLIVEIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

Considerando que a parte autora manifestou anuência aos valores apresentados pelo INSS, não desejando dar

prosseguimento ao feito e em face do princípio da celeridade que informa os Juizados Especiais, declaro

EXTINTO O PROCESSO COM JULGAMENTO DE MÉRITO pelo acordo firmado entre as partes, com

fundamento no inciso III, do artigo 269, do Código de Processo Civil.

 

Oficie-se ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para o cumprimento da presente sentença, no prazo

máximo de 45 (quarenta e cinco) dias, sob pena de multa diária na importância de 1/30 (um trinta avos) do valor

do benefício.
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Cancele-se a audiência de conciliação agendada para o dia 26/04/2013.

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0003048-10.2012.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6310009371 - APARECIDA NEIDE GALLO ZANINI (SP284266 - NILZA CELESTINO MELLO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA

SILVA)

Do exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, para:

 

(1) determinar ao réu que proceda à averbação, para efeitos de carência, de todos os períodos retratados na CTPS

da parte autora, inclusive o referente ao labor exercido na empresa Noemia Sávio Gallo (20/07/70 a 22/05/71),

bem como dos recolhimentos (como individual ou facultativa) no período em gozo de benefício por incapacidade;

 

(2) determinar ao INSS que conceda a aposentadoria por idade à parte autora, com DIB na DER (02/05/12), RMI

de R$ 622,00, RMA de R$ 678,00 e DIP em 01/04/13; e

 

(3) condenar o réu a pagar as diferenças devidas à autora, apuradas desde a DER, no montante de R$ 7.893,26.

 

O INSS deverá proceder aos cálculos que forem necessários.

 

Considerando a decisão do C. Supremo Tribunal Federal na ADI 4357, a atualização monetária, incidindo a contar

do vencimento de cada prestação, deve-se dar pelos índices oficiais e jurisprudencialmente aceitos, quais sejam:

ORTN (10/64 a 02/86, Lei nº 4.257/64), OTN (03/86 a 01/89, Decreto-Lei nº 2.284/86), BTN (02/89 a 02/91, Lei

nº 7.777/89), INPC (03/91 a 12/92, Lei nº 8.213/91), IRSM (01/93 a 02/94, Lei nº 8.542/92), URV (03 a 06/94,

Lei nº 8.880/94), IPC-r (07/94 a 06/95, Lei nº 8.880/94), INPC (07/95 a 04/96, MP nº 1.053/95), IGP-DI (05/96 a

03/2006, art. 10 da Lei nº 9.711/98, combinado com o art. 20, §§ 5º e 6º, da Lei nº 8.880/94) e INPC (a partir de

04/2006, conforme o art. 31 da Lei nº 10.741/2003, combinado com a Lei nº 11.430/2006, precedida da MP nº

316, de 11.08.2006, que acrescentou o art. 41-A à Lei nº 8.213/91, e REsp. nº 1.103.122/PR). Os juros de mora

devem ser fixados à taxa de 1% ao mês, a contar da citação, com base no art. 3º do Decreto-Lei nº 2.322/87,

aplicável analogicamente aos benefícios pagos com atraso, tendo em vista o seu caráter eminentemente alimentar,

consoante firme entendimento consagrado na jurisprudência do STJ, até a vigência da Lei 11.960/09, quando

deverão corresponder aos aplicados à caderneta de poupança. Os juros computar-se-ão de forma englobada quanto

às parcelas anteriores e de forma decrescente para as parcelas posteriores, até a data da conta de liquidação que

der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor (RPV).

 

Oficie-se ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para o cumprimento dos itens (1) e (2),

independentemente do trânsito, no prazo de 45 dias, sob pena de multa diária a ser oportunamente fixada.

 

Com o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório ou o precatório competente referente aos valores objeto

do item (3).

 

Sem condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial.

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0006317-57.2012.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6310009351 - JOSE ANTONIO LANDGRAF (SP150331 - MARIO AGOSTINHO MARTIM) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA

SILVA)

Do exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido para:

 

(1) determinar ao réu que averbe e converta os períodos laborados em condições especiais de 26/05/50 a 28/06/89

(“Cermatex”) e de 01/01/04 a 30/01/08 (“Canatiba”);
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(2) determinar ao réu que promova a revisão do benefício titularizado pelo autor, considerando o item (1), com a

conseqüente alteração da RMI e RMA, nos termos da legislação de regência; e 

 

(3) condenar o réu a pagar ao autor as diferenças resultantes da revisão, desde a DIB.

 

O INSS deverá proceder a todos os cálculos pertinentes.

 

Considerando a decisão do C. Supremo Tribunal Federal na ADI 4357, a atualização monetária, incidindo a contar

do vencimento de cada prestação, deve-se dar pelos índices oficiais e jurisprudencialmente aceitos, quais sejam:

ORTN (10/64 a 02/86, Lei nº 4.257/64), OTN (03/86 a 01/89, Decreto-Lei nº 2.284/86), BTN (02/89 a 02/91, Lei

nº 7.777/89), INPC (03/91 a 12/92, Lei nº 8.213/91), IRSM (01/93 a 02/94, Lei nº 8.542/92), URV (03 a 06/94,

Lei nº 8.880/94), IPC-r (07/94 a 06/95, Lei nº 8.880/94), INPC (07/95 a 04/96, MP nº 1.053/95), IGP-DI (05/96 a

03/2006, art. 10 da Lei nº 9.711/98, combinado com o art. 20, §§ 5º e 6º, da Lei nº 8.880/94) e INPC (a partir de

04/2006, conforme o art. 31 da Lei nº 10.741/2003, combinado com a Lei nº 11.430/2006, precedida da MP nº

316, de 11.08.2006, que acrescentou o art. 41-A à Lei nº 8.213/91, e REsp. nº 1.103.122/PR). Os juros de mora

devem ser fixados à taxa de 1% ao mês, a contar da citação, com base no art. 3º do Decreto-Lei nº 2.322/87,

aplicável analogicamente aos benefícios pagos com atraso, tendo em vista o seu caráter eminentemente alimentar,

consoante firme entendimento consagrado na jurisprudência do STJ, até a vigência da Lei 11.960/09, quando

deverão corresponder aos aplicados à caderneta de poupança. Os juros computar-se-ão de forma englobada quanto

às parcelas anteriores e de forma decrescente para as parcelas posteriores, até a data da conta de liquidação que

der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor (RPV).

 

Oficie-se ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para o imediato cumprimento das obrigações constantes

dos itens (1) e (2), independentemente do trânsito.

 

Com o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório ou precatório referente aos valores atrasados versados no

item (3).

 

Sem condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial.

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0000189-84.2013.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6310009349 - MARIA SOLEDADE DA ROCHA MARCAO (SP261638 - GUSTAVO FERRAZ DE

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA

MEDEIROS DA SILVA)

Do exposto, julgo PROCEDENTE o pedido para:

 

(1) determinar ao INSS que proceda à averbação, para efeitos de carência, de todos os períodos retratados na

CTPS da parte autora, dos recolhimentos (como individual ou facultativa) ou tempos de labor por ela efetuados

após o preenchimento do requisito etário, e do período em que esteve em gozo de auxílio-doença (115.004.101-0),

observada a tabela do art. 142 no ano do preenchimento da idade (2010); e

 

(2) determinar ao INSS que conceda a aposentadoria por idade à parte autora, com DIB na data do requerimento

administrativo (26/10/2012) e DIP na data da prolação desta sentença, devendo utilizar para cálculo da RMI os

salários de contribuição efetivos que constem de seus sistemas ou que foram demonstrados pela parte autora nos

autos, observada a atualização legalmente prevista.

 

O INSS deverá proceder aos cálculos que forem necessários (Enunciado 30 do Fonajef).

 

Considerando a decisão do C. Supremo Tribunal Federal na ADI 4357, a atualização monetária, incidindo a contar

do vencimento de cada prestação, deve-se dar pelos índices oficiais e jurisprudencialmente aceitos, quais sejam:

ORTN (10/64 a 02/86, Lei nº 4.257/64), OTN (03/86 a 01/89, Decreto-Lei nº 2.284/86), BTN (02/89 a 02/91, Lei

nº 7.777/89), INPC (03/91 a 12/92, Lei nº 8.213/91), IRSM (01/93 a 02/94, Lei nº 8.542/92), URV (03 a 06/94,

Lei nº 8.880/94), IPC-r (07/94 a 06/95, Lei nº 8.880/94), INPC (07/95 a 04/96, MP nº 1.053/95), IGP-DI (05/96 a
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03/2006, art. 10 da Lei nº 9.711/98, combinado com o art. 20, §§ 5º e 6º, da Lei nº 8.880/94) e INPC (a partir de

04/2006, conforme o art. 31 da Lei nº 10.741/2003, combinado com a Lei nº 11.430/2006, precedida da MP nº

316, de 11.08.2006, que acrescentou o art. 41-A à Lei nº 8.213/91, e REsp. nº 1.103.122/PR). Os juros de mora

devem ser fixados à taxa de 1% ao mês, a contar da citação, com base no art. 3º do Decreto-Lei nº 2.322/87,

aplicável analogicamente aos benefícios pagos com atraso, tendo em vista o seu caráter eminentemente alimentar,

consoante firme entendimento consagrado na jurisprudência do STJ, até a vigência da Lei 11.960/09, quando

deverão corresponder aos aplicados à caderneta de poupança. Os juros computar-se-ão de forma englobada quanto

às parcelas anteriores e de forma decrescente para as parcelas posteriores, até a data da conta de liquidação que

der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor (RPV).

 

Oficie-se ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para o imediato cumprimento da obrigação positiva, no

prazo máximo de 45 (quarenta e cinco) dias, sob pena de multa diária na importância de 1/30 (um trinta avos) do

valor do benefício.

 

Com o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório referente aos valores atrasados.

 

Sem condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial.

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

 

SENTENÇA EM EMBARGOS-3 

 

0003200-58.2012.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2013/6310009358 -

ZENILDO RODRIGUES SOARES (SP213974 - REGINA BERNARDO DE SOUZA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

Do exposto, CONHEÇO DOS EMBARGOS E LHES DOU PROVIMENTO, para, afastando a omissão acima

suprida, conferir ao dispositivo do decisum a seguinte radação:

 

 

Posto isso, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, para:

 

1. determinar ao INSS que averbe, a favor do autor, os períodos rurais de 01/01/1974 a 31/12/1978 e de

01/01/1982 a 31/12/1982 bem como os períodos já reconhecidos administrativamente de 01/01/1979 a 31/12/1981

e de 01/01/1983 a 31/12/1988, além de todos os períodos registrados em CTPS e os em que houve recolhimentos

(como individual ou facultativo), constantes da planilha elaborada pela Contadoria deste Juízo; que averbe e

converta o período laborado em condições especiais de 01/08/1989 a 26/01/1997 (Polyenka).

 

2. determinar ao réu que implante, em favor do autor, aposentadoria por tempo de contribuição, com DIB em

04/04/2012, RMI de R$ 909,44, RMA de R$ 955,45 e DIP em 01/05/13; e

 

3. condenar o réu a pagar as diferenças desde a DIB, observada a prescrição quinquenal, no montante de

R$ 13.001,37.

 

O INSS deverá proceder a todos os cálculos pertinentes (Enunciado 30 do FONAJEF).

 

 Considerando a decisão do C. Supremo Tribunal Federal na ADI 4357, a atualização monetária, incidindo a

contar do vencimento de cada prestação, deve-se dar pelos índices oficiais e jurisprudencialmente aceitos, quais

sejam: ORTN (10/64 a 02/86, Lei nº 4.257/64), OTN (03/86 a 01/89, Decreto-Lei nº 2.284/86), BTN (02/89 a

02/91, Lei nº 7.777/89), INPC (03/91 a 12/92, Lei nº 8.213/91), IRSM (01/93 a 02/94, Lei nº 8.542/92), URV (03

a 06/94, Lei nº 8.880/94), IPC-r (07/94 a 06/95, Lei nº 8.880/94), INPC (07/95 a 04/96, MP nº 1.053/95), IGP-DI

(05/96 a 03/2006, art. 10 da Lei nº 9.711/98, combinado com o art. 20, §§ 5º e 6º, da Lei nº 8.880/94) e INPC (a

partir de 04/2006, conforme o art. 31 da Lei nº 10.741/2003, combinado com a Lei nº 11.430/2006, precedida da

MP nº 316, de 11.08.2006, que acrescentou o art. 41-A à Lei nº 8.213/91, e REsp. nº 1.103.122/PR). Os juros de

mora devem ser fixados à taxa de 1% ao mês, a contar da citação, com base no art. 3º do Decreto-Lei nº 2.322/87,

aplicável analogicamente aos benefícios pagos com atraso, tendo em vista o seu caráter eminentemente alimentar,
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consoante firme entendimento consagrado na jurisprudência do STJ, até a vigência da Lei 11.960/09, quando

deverão corresponder aos aplicados à caderneta de poupança. Os juros computar-se-ão de forma englobada quanto

às parcelas anteriores e de forma decrescente para as parcelas posteriores, até a data da conta de liquidação que

der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor (RPV). 

 

Intime-se o INSS para o imediato cumprimento da obrigação de fazer, Independentemente do trânsito, no prazo de

45 dias, sob pena de multa diária a ser oportunamente fixada.

 

Com o trânsito, expeça-se a RPV ou precatório competente.

 

Sem condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial.

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0003323-90.2011.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2013/6310009347 -

LUIZA NUNES BARROS (SP271710 - CLODOALDO ALVES DE AMORIM) X DAIANE NUNES

GONCALVES DE OLIVEIRA INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

Ante o exposto, conheço dos embargos, porque tempestivos, mas lhes nego provimento.

 

PRI.

 

 

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO-4 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Posto isso, EXTINGO O PROCESSO, sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, IV, do Código de

Processo Civil.  

 

Sem custas e honorários nesta instância, ex vi legis. 

 

 PRI. 

 

0006117-50.2012.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6310009345 - LURDES DE FATIMA BALDACINI DE OLIVEIRA (SP203327 - DANIELA GARCIA

TAVORA MENEGAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429-

LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0006646-69.2012.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6310009346 - ROSANGELA LEONARDO DE SOUZA (SP221132 - ALESSANDRO FAGUNDES

VIDAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA

MEDEIROS DA SILVA)

FIM.

 

 

DESPACHO JEF-5 

 

0005798-82.2012.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6310009354 - SIMONE

CAVALCANTE DA SILVA (SP223525 - RAQUEL JAQUELINE DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

Defiro o aditamento à inicial para a inclusão das menores MARIA VITÓRIA DE LIMA DA SILVA e MONIK

GABRIELE LIMA DA SILVA no pólo passivo da presente ação.

 

Determino a citação de MARIA VITÓRIA E LIMA DA SILVA, na pessoa de sua genitora, Sra. Ana Lúcia Maria

da Silva, à Rua Everaldo Domingos de Oliveira, 125, Vila Rica, no município de Ribeirão/PE, com prazo de 30

dias para apresentar contestação, bem como sua intimação para a audiência de conciliação, instrução e
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julgamento, já designada para o dia 13/08/2013, às 14:15hs.

 

Em relação à menor MONIK GABRIELE LIMA DA SILVA, filha da autora, a teor do que dispõe o art. 9º do

Código de Processo Civil, aplicável subsidiariamente à lei dos juizados, compete ao juiz a nomeação de curador

especial em casos como o presente, em que o incapaz encontra-se sem representante legal ou os interesses deste

colidem com os daquele.

 

À luz de tal quadro, nomeio, para exercer o munus de curadora da corré MONIK GABRIELE LIMA DA SILVA

a Dra. GABRIELA JUDICE PIVETA, inscrita na OAB sob o nº 303.342.

 

Providencie a Secretaria a intimação da referida advogada, no endereço constante dos arquivos deste Juizado, para

dizer se aceita o encargo.

 

Em caso positivo, determino a citação da menor MONIK GABRIELE LIMA DA SILVA, na pessoa da sua

curadora especial, com prazo de 30 (trinta) dias para apresentar contestação, bem como a intimação para a

audiência de conciliação, instrução e julgamento já designada. Caso contrário, voltem conclusos.

 

Proceda-se a Secretaria à inclusão das menores no pólo passivo da presente ação, promovendo o aditamento

cadastral.

PRI.

 

0007161-07.2012.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6310009355 - ZULMIRA

XAVIER DANTAS DE ASSIS (SP280834 - SIMONE BRANDAO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

Defiro o aditamento à inicial para a inclusão das menores MARIANA REGINA DE ASSIS e ROBERTA

CRISTINA DE ASSIS no pólo passivo da presente ação.

 

Determino a citação de ROBERTA CRISTINA DE ASSIS, à Rua Antônio Campana, 309, Jardim Progresso,

Americana/SP, com prazo de 30 dias para apresentar contestação, bem como sua intimação para a audiência de

conciliação, instrução e julgamento, já designada para o dia 19/08/2013, às 14:00hs.

 

Em relação à menor MARIANA REGINA DE ASSIS, filha da autora, a teor do que dispõe o art. 9º do Código de

Processo Civil, aplicável subsidiariamente à lei dos juizados, compete ao juiz a nomeação de curador especial em

casos como o presente, em que o incapaz encontra-se sem representante legal ou os interesses deste colidem com

os daquele.

 

À luz de tal quadro, nomeio, para exercer o munus de curadora da corré MARIANA REGINA DE ASSIS a Dra.

GABRIELA JUDICE PIVETA, inscrita na OAB sob o nº 303.342.

 

Providencie a Secretaria a intimação da referida advogada, no endereço constante dos arquivos deste Juizado, para

dizer se aceita o encargo.

 

Em caso positivo, determino a citação da menor MARIANA REGINA DE ASSIS, na pessoa da sua curadora

especial, com prazo de 30 (trinta) dias para apresentar contestação, bem como a intimação para a audiência de

conciliação, instrução e julgamento já designada. Caso contrário, voltem conclusos.

 

Proceda-se a Secretaria à inclusão das menores no pólo passivo da presente ação, promovendo o aditamento

cadastral.

PRI.

 

 

DECISÃO JEF-7 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Requer a parte autora a antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional. 
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Contudo, a celeridade do processamento das ações perante os Juizados Especiais Federais e o efeito com

que são recebidos os recursos, dispensa um dos motivos pelos quais a lei prevê a possibilidade de

antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional em razão do “periculum in mora”. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem

presentes os pressupostos necessários à sua concessão. 

 

Ante ao exposto, indefiro a medida antecipatória postulada. 

Prossiga-se. 

 

0001907-19.2013.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6310009327 - VALMIR

PANTANO (SP090800 - ANTONIO TADEU GUTIERRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0001941-91.2013.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6310009321 - SENIRA DOS

SANTOS TEBOM (SP229406 - CLAUDIO ROBERTO DE CASTRO HERNANDES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0001563-38.2013.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6310009330 - MAURICIO

RODRIGUES DA SILVA (SP199327 - CATIA CRISTINE ANDRADE ALVES) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0001902-94.2013.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6310009328 - ERMELINDA DE

SOUZA (SP217172 - FERNANDO HEMPO MANTOVANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0001923-70.2013.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6310009326 - DIRVALDO

ALBINO GRIVOL (SP096179 - MAICIRA BAENA ALCALDE PEREIRA DE SOUSA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0001928-92.2013.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6310009325 - GENI

BELMONTE MENDES (SP229406 - CLAUDIO ROBERTO DE CASTRO HERNANDES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0001931-47.2013.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6310009323 - LUZIA

VITORINO PILOTO (SP229406 - CLAUDIO ROBERTO DE CASTRO HERNANDES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0001932-32.2013.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6310009322 - TOMAS

AUGUSTO MANZATTO (SP267669 - HERLON EDER DE FREITAS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP067876- GERALDO GALLI)

FIM.

 

0001901-12.2013.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6310009317 - PEDRO

ROBERTO ALVARADO (SP090800 - ANTONIO TADEU GUTIERRES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

Posto isso, julgo extinto o processo sem julgamento de mérito em relação ao pedido de contagem de tempo de

serviço como especiais as atividades laboradas junto a empresa GOODYER DO BRASIL LTDA, de 06/03/1997 a

30/11/2009, com fundamento no disposto pelo inciso V, do art. 267, do Código de Processo Civil, devendo o feito

prosseguir em relação aos demais pedidos.

 

Requer a parte autora a antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional.

 

Contudo, a celeridade do processamento das ações perante os Juizados Especiais Federais e o efeito com que são

recebidos os recursos, dispensa um dos motivos pelos quais a lei prevê a possibilidade de antecipação dos efeitos

da tutela jurisdicional em razão do “periculum in mora”.

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os

pressupostos necessários à sua concessão.

 

Ante ao exposto, indefiro a medida antecipatória postulada.

Prossiga-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Tendo em vista a inocorrência de prevenção apontada no termo, prossiga-se. 
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Requer a parte autora a antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional. 

 

Contudo, a celeridade do processamento das ações perante os Juizados Especiais Federais e o efeito com

que são recebidos os recursos, dispensa um dos motivos pelos quais a lei prevê a possibilidade de

antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional em razão do “periculum in mora”. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem

presentes os pressupostos necessários à sua concessão. 

 

Ante ao exposto, indefiro a medida antecipatória postulada. 

Prossiga-se. 

 

0001925-40.2013.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6310009316 - APARECIDO

SANTE URBANO (SP206393 - ANDRÉRICARDO FOGALLI) MARIA JOSE DA SILVA SANTE (SP206393 -

ANDRÉRICARDO FOGALLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0001900-27.2013.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6310009318 - JANDIRA

BORGES NERONI (SP299618 - FABIO CESAR BUIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0001873-44.2013.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6310009319 - SEBASTIAO

AMERICO DA SILVA NETO (SP283347 - EDMARA MARQUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0001871-74.2013.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6310009320 - LUCINETE

MARTINS DE OLIVEIRA (SP118621 - JOSE DINIZ NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

FIM.

 

0001569-45.2013.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6310009329 - EUCLIDES

ALVES DIAS (SP202708 - IVANI BATISTA LISBOA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

Tendo em vista que a parte autora apresentou petição e documentos regularaizando o processo, prossiga-se.

 

Requer a parte autora a antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional.

 

Contudo, a celeridade do processamento das ações perante os Juizados Especiais Federais e o efeito com que são

recebidos os recursos, dispensa um dos motivos pelos quais a lei prevê a possibilidade de antecipação dos efeitos

da tutela jurisdicional em razão do “periculum in mora”.

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os

pressupostos necessários à sua concessão.

 

Ante ao exposto, indefiro a medida antecipatória postulada.

Prossiga-se.

 

 

  

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO CARLOS 
 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SÃO CARLOS 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO CARLOS 

15 ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO

CARLOS 
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EXPEDIENTE Nº 2013/6312000077 

Lote 1258

 

0001615-62.2012.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6312001528 - CELIO ALONSO DA SILVA

(SP083133 - VALDECIR RUBENS CUQUI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP238664- JOSÉ FRANCISCO FURLAN ROCHA)

Nos termos do artigo 93, XIV, da Constituição Federal, do artigo 162, § 4º, do Código de Processo Civil, e das

disposições da Portaria nº 018/2012 deste Juízo, datada de 14 de maio de 2012, expeço o presente ATO

ORDINATÓRIO com a finalidade de intimação da PARTE EXECUTADA para que informe nos autos, no prazo

de 15 (quinze) dias, o período/competências a que se refere o montante acordado/calculado, a ser pago por ofício

requisitório, relativo a Rendimentos em atraso que serão Recebidos Acumuladamente pela parte exequente

(RRA), nos termos do art. 9º, XVI e XVII da Resolução CJF nº 168/2011, devendo constar as seguintes

informações: número de meses do exercício corrente, número de meses de exercícios anteriores, valor do

exercício corrente, valor de exercícios anteriores e valor da deduções da base de cálculo.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Nos termos do artigo 93, XIV, da Constituição Federal, do artigo 162, § 4º, do Código de Processo Civil, e

das disposições da Portaria nº 018/2012 deste Juízo, datada de 14 de maio de 2012, expeço o presente ATO

ORDINATÓRIO com a finalidade de INTIMAÇÃO das partes para se manifestarem dos cálculos de

liquidação do julgado, para fins de expedição de ofício requisitório, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de

preclusão. 

 

0001200-16.2011.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6312001538 - ORDALIA BARBIERI LONGO

(SP241326 - RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP238664- JOSÉ FRANCISCO FURLAN ROCHA)

0002402-62.2010.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6312001543 - FRANCISCO JUSTE FILHO

(SP279539 - ELISANGELA GAMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP238664- JOSÉ FRANCISCO FURLAN ROCHA)

0002311-69.2010.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6312001542 - MILTON JOSE DE OLIVEIRA

(SP180501 - OLINDO ANGELO ANTONIAZZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP238664- JOSÉ FRANCISCO FURLAN ROCHA)

0001613-63.2010.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6312001541 - VALDIR ROSA DE SOUZA

(SP303899 - CLAITON LUIS BORK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP238664- JOSÉ FRANCISCO FURLAN ROCHA)

0001610-11.2010.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6312001540 - PEDRINA CRUZ DE OLIVEIRA

(SP303899 - CLAITON LUIS BORK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP238664- JOSÉ FRANCISCO FURLAN ROCHA)

0001231-36.2011.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6312001539 - ADEMIR CHAGAS (SP279539 -

ELISANGELA GAMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP238664-

JOSÉ FRANCISCO FURLAN ROCHA)

0001070-26.2011.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6312001537 - VANDA DE LIMA (SP077488 -

MILSO MONICO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP238664- JOSÉ

FRANCISCO FURLAN ROCHA)

0000621-68.2011.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6312001535 - VALENTINA APARECIDA

NUNES MONTEIRO (SP033670 - ANTONIO CARLOS LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP238664- JOSÉ FRANCISCO FURLAN ROCHA)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Nos termos do artigo 93, XIV, da Constituição Federal, do artigo 162, § 4º, do Código de Processo Civil, e

das disposições da Portaria nº 018/2012 deste Juízo, datada de 14 de maio de 2012, expeço o presente ATO

ORDINATÓRIO com a finalidade de INTIMAÇÃO das partes para manifestação sobre a informação

apresentada pela contadoria do juízo, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão. 

 

0001393-36.2008.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6312001530 - MARIA INACIO BARBOSA

(SP033670 - ANTONIO CARLOS LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP238664- JOSÉ FRANCISCO FURLAN ROCHA)
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0001391-66.2008.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6312001529 - ANTONIO ALEXANDRE DA

SILVA (SP033670 - ANTONIO CARLOS LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP238664- JOSÉ FRANCISCO FURLAN ROCHA)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Nos termos do artigo 93, XIV, da Constituição Federal, do artigo 162, § 4º, do Código de Processo Civil, e

das disposições da Portaria nº 018/2012 deste Juízo, datada de 14 de maio de 2012, expeço o presente ATO

ORDINATÓRIO com a finalidade de:1- intimação das partes para se manifestarem dos cálculos de

liquidação do julgado, para fins de expedição de ofício requisitório, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de

preclusão;2- intimação da parte autora para optar pela forma de recebimento de seu crédito, nos termos do

art. 17, §4º, da Lei 10.259/2001, no prazo de 05 (cinco) dias, esclarecendo se deseja renunciar aos valores

excedentes a 60 (sessenta) salários mínimos, para recebimento do crédito através de requisição de pequeno

valor, ou se deseja receber o valor total liquidado através de precatório, ficando o exequente ciente de que o

seu silêncio será interpretado como não renúncia.Nada mais. 

 

0000916-42.2010.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6312001534 - ONELI VERONICA PEREIRA

(SP228967 - ALEXANDRE SANTO NICOLA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP238664- JOSÉ FRANCISCO FURLAN ROCHA)

0000776-71.2011.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6312001533 - MARIA DE FATIMA DOS

SANTOS FERNANDES (SP142486 - AUSTER ALBERT CANOVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP238664- JOSÉ FRANCISCO FURLAN ROCHA)

0002681-48.2010.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6312001532 - MAURICIO NICOLETI

(SP256757 -PAULO JOSE DO PINHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP238664- JOSÉ FRANCISCO FURLAN ROCHA)

FIM.

 

0003515-56.2007.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6312001544 - SONIA MARIA DE OLIVEIRA

(SP132877 - ALESSANDRA CRISTINA GALLO)

Nos termos do artigo 93, XIV, da Constituição Federal, do artigo 162, § 4º, do Código de Processo Civil, e das

disposições da Portaria nº 018/2012 deste Juízo, datada de 14 de maio de 2012, expeço o presente ATO

ORDINATÓRIO com a finalidade de INTIMAÇÃO da parte para se manifestar do cálculo apresentado pela

União Federal, para fins de expedição de ofício requisitório, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão.

 

 

  

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO CARLOS 

15 ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO

CARLOS 

 

EXPEDIENTE Nº 2013/6312000078 

 

Lote 1276

 

DECISÃO JEF-7 

 

0000287-63.2013.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6312002062 - ANA CLAUDIA

LONGO (SP213182 - FABRICIO HERNANI CIMADON, SP220672 - LUIZ FRANCISCO FURTADO

DUARTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP238664- JOSÉ

FRANCISCO FURLAN ROCHA)

1. Defiro a concessão do benefício da assistência judiciária gratuita - AJG.

2. Indefiro o pedido de antecipação de tutela, em razão da ausência de prova inequívoca da verossimilhança das

alegações, requisito exigido em conjunto com o fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, nos

termos do art. 273 do CPC.
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3. Intimem-se.

 

0002379-19.2010.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6312002083 - MARIA

GABRIELA GONSALES JOAQUIM (SP143237 - GISELLE SILVA TORQUATO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP238664- JOSÉ FRANCISCO FURLAN ROCHA)

Atenda-se ao solicitado pelo MM. Juiz Federal Substituto da 2ª Vara Federal de São Carlos.

Oficie-se ao depositário, Diretor do NUAR desta Subseção, para efetuar a entrega de todos os documentos

constantes do Termo de Depósito nº 01/2013 ao Diretor de Secretaria da 2ª Vara Federal desta Subseção,

informando nestes autos.

Servirá como ofício cópia desta decisão.

Intimem-se.

 

0000132-60.2013.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6312002055 - MARIA DOS

ANJOS OLIVEIRA SILVA (SP233747 - LAERCIO NINELLI FILHO, SP239415 - APARECIDO DE JESUS

FALACI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP238664- JOSÉ

FRANCISCO FURLAN ROCHA)

Expeça-se Cartas Precatórias para a oitiva das testemunhas arroladas pela parte autora em petição anexada aos

autos em 15.04.2013.

 Intime-se o Instituto requerido para que, no prazo de 03 (três) dias, apresente manifestação expressa sobre

interesse no depoimento pessoal da parte autora.

 Com a manifestação do INSS, tornem os autos conclusos para deliberação sobre a manutenção da audiência

agendada.

 

0000362-05.2013.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6312002061 - NEUSA MARIA

JORGE (SP108154 - DIJALMA COSTA, SP263960 - MARCUS VINICIUS MONTAGNANI FIGUEIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP238664- JOSÉ FRANCISCO

FURLAN ROCHA)

1. Defiro a concessão do benefício da assistência judiciária gratuita - AJG.

2. Deferido a prioridade de tramitação, em face do requerimento acompanhado da demonstração da idade igual ou

superior a 60 anos, nos termos do art. 1.211-B do CPC e 71 do Estatuto do Idoso.

 3.Indefiro o pedido de antecipação de tutela, em razão da ausência de prova inequívoca da verossimilhança das

alegações, requisito exigido em conjunto com o fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, nos

termos do art. 273 do CPC. 

 

0001677-39.2011.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6312002043 - MARIA

RISOLEIDE NUNES BARBOSA (SP247721 - JOEL MARCELO GRIGOLETO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP238664- JOSÉ FRANCISCO FURLAN ROCHA)

Determino à parte autora, sob pena de indeferimento da inicial, nos termos do art. 284 do CPC, com a extinção do

feito, regularize a petição inicial no prazo de 10 (dez) dias, mediante a juntada dos seguintes documentos

indispensáveis à propositura da demanda:

a) cópia de comprovante de endereço atualizado em seu nome, com datados até 180 dias anteriores à apresentação

(tais como: fatura de água, gás, energia elétrica, telefone, serviços de Internet e de TV, correspondências

bancárias, cartas remetidas por órgãos públicos ou outro que atenda a finalidade)

b) se o comprovante estiver em nome de terceiro, deverá atender os mesmo requisitos acima indicados, acrescidos

de declaração prestada pelo terceiro, sob as penas do art. 299 do Código Penal, em formulário fornecida pela

Secretaria ou confeccionado pela própria parte.

Após, venham os autos conclusos para julgamento.

 

0000416-68.2013.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6312002066 - LUIS FERNANDO

FAVARO (SP033670 - ANTONIO CARLOS LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP238664- JOSÉ FRANCISCO FURLAN ROCHA)

1. Defiro a concessão do benefício da assistência judiciária gratuita - AJG.

2. Verifico a inocorrência da ensejada prevenção com o feito apontado eletronicamente no quadro indicativo.

Apesar de coincidentes as partes e o pedido, foram apresentados novos atestados médicos e novo indeferimento

administrativo, estes posteriores ao laudo que embasou a sentença de improcedência. Ademais, a presente

demanda foi ajuizada somente após o seu trânsito em julgado da anterior. Contudo, constata-se a possibilidade da

ocorrência do agravamento da doença alegada, resultando na modificação do quadro fático e assim distinguindo-

se da causa de pedir da ação anterior.

3. Intimem-se.
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0001429-39.2012.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6312002058 - JOAO BATISTA

DE OLIVEIRA (SP241326 - RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP238664- JOSÉ FRANCISCO FURLAN ROCHA)

Designo sessão de conciliação para o dia 13.05.2013, às 14h45min.

 Intime-se as partes para comparecimento e expeça-se Carta A.R. para simples ciência da parte autora.

 

0000488-55.2013.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6312002057 - MARIA LUCIA

RODRIGUES (SP324287 - HELIO DE CARVALHO NETO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP245698 -

RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

O presente pedido refere-se à cobrança de correção monetária incidente sobre saldo em conta vinculada de FGTS

não recebido em vida pela titular da conta.

 Primeiramente, para verificar-se a legitimidade da parte autora, em função do óbito da titular da conta, determino

que seja juntada aos autos certidão de existência ou inexistência de dependentes habilitados a ser fornecida pelo

INSS. Tal documento é necessário, diante do disposto nos arts. 1º da Lei n. 6.858/80 e 20, IV, da Lei n° 8.036/90. 

Em sendo o caso, o polo ativo deverá ser devidamente aditado, com os documentos pertinentes.

 As diligências determinadas deverão ser cumpridas no prazo de 10 dias, sob pena de extinção do feito por

abandono da causa nos termos do art. 267, inc. III, do CPC, independentemente de intimação pessoal da parte

autora conforme art. 51, §1º, da Lei n. 9.099/95. 

Após, venham os autos conclusos. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Defiro a concessão do benefício da assistência judiciária gratuita - AJG. 

Indefiro o pedido de antecipação de tutela, em razão da ausência de prova inequívoca da verossimilhança

das alegações, requisito exigido em conjunto com o fundado receio de dano irreparável ou de difícil

reparação, nos termos do art. 273 do CPC.  

Cite-se a ré para apresentar contestação no prazo de 30 (trinta) dias, nos termos do artigo 9º da Lei

10259/01, bem como fornecer a documentação que dispõe para o esclarecimento da causa e especificar

todas as provas que pretende produzir. 

 

0000473-86.2013.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6312002039 - NAZIR CHAMAS

(SP263960 - MARCUS VINICIUS MONTAGNANI FIGUEIRA, SP108154 - DIJALMA COSTA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (OUTROS) (SP108154 - DIJALMA COSTA,

SP263960 - MARCUS VINICIUS MONTAGNANI FIGUEIRA)

0000472-04.2013.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6312002040 - WILMA

APARECIDA MARCHI BARBOSA (SP108154 - DIJALMA COSTA, SP263960 - MARCUS VINICIUS

MONTAGNANI FIGUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (OUTROS)

(SP182533- MARINA DEFINE OTÁVIO)

0000471-19.2013.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6312002041 - MARIA HADAD

(SP263960 - MARCUS VINICIUS MONTAGNANI FIGUEIRA, SP108154 - DIJALMA COSTA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (OUTROS) (SP108154 - DIJALMA COSTA,

SP263960 - MARCUS VINICIUS MONTAGNANI FIGUEIRA)

FIM.

 

0000460-87.2013.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6312002075 - DECIVAL DE

JESUS RIOS (SP248935 - SCHEILA CRISTIANE PAZATTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP238664- JOSÉ FRANCISCO FURLAN ROCHA)

1. Defiro a concessão do benefício da assistência judiciária gratuita - AJG.

 2. Indefiro o pedido de antecipação de tutela, em razão da ausência de prova inequívoca da verossimilhança das

alegações, requisito exigido em conjunto com o fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, nos

termos do art. 273 do CPC. 

 

3. Verifico a inocorrência da ensejada prevenção com o feito apontado eletronicamente no quadro indicativo.

Apesar de coincidentes as partes e o pedido, foram apresentados novos atestados médicos e novo indeferimento

administrativo, estes posteriores ao laudo que embasou a sentença de improcedência. Ademais, a presente

demanda foi ajuizada somente após o seu trânsito em julgado da anterior. Contudo, constata-se a possibilidade da

ocorrência do agravamento da doença alegada, resultando na modificação do quadro fático e assim distinguindo-

se da causa de pedir da ação anterior.
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0000389-85.2013.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6312002063 - CELIO ALVES

BARBOSA (SP039098 - JUDITH DONATO FERREIRA DE ASSIS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP238664- JOSÉ FRANCISCO FURLAN ROCHA)

1. Defiro a concessão do benefício da assistência judiciária gratuita - AJG.

2. Indefiro o pedido de antecipação de tutela, em razão da ausência de prova inequívoca da verossimilhança das

alegações, requisito exigido em conjunto com o fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, nos

termos do art. 273 do CPC. Intimem-se.

3. .Afasto a prevenção acusado pelo sistema eletrônico, em razão da inocorrência de identidade de demandas, pois

houve modificação no estado de direito (art. 475, inc. I, do CPC), caracterizada pela cessação do benefício. Com

efeito, mantendo-se a presença da mesma doença incapacitante, porém cessado o benefício, houve a renovação da

causa de pedir distinguindo-se daquela do Processonº00034829520094036312.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Verifico dos autos que até a presente data não houve resposta ao ofício de obrigação de fazer.  

 

Assim, determino ao INSS que proceda ao cumprimento da ordem expedida pelo Ofício retro,

comprovando nos autos no prazo de 48 horas. 

 

Após o transcurso do prazo de 48 horas sem comprovação, determino a aplicação da multa diária no valor

de R$ 100,00 (cem reais) por dia de descumprimento, limitada a 30 dias-multa, nos termos do art. 52, V, da

Lei n° 9.099/95. 

 

Intime-se o INSS, com urgência. 

 

0000999-29.2008.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6312002080 - VALTER

ROBERTO FERMINO (SP303899 - CLAITON LUIS BORK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP193574 - DANIELA VIRGINIA MATOS)

0001155-80.2009.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6312002081 - OCIMAR

ANTONIO MORASCO (SP120077 - VALDECIR APARECIDO LEME) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP238664- JOSÉ FRANCISCO FURLAN ROCHA)

FIM.

 

0002462-40.2007.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6312002050 - ROZELI

APPARECIDA ARRUDA LEITE (SP172097 - SÉRGIO ISMAEL FIRMIANO) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

Em razão do silêncio recalcitrante ao cumprimento da decisão judicial no presente feito, determino a intimação da

Caixa Econômica Federal para que providencie a juntada aos autos dos extratos de janeiro de 1989, março, abril e

maio de 1990 e fevereiro de 1991 da conta de poupança 013.44782-4, agência 0348, bem como se se trata(m) de

conta(s) com co-titularidade, identificando ambos os titulares, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de multa

diária no valor de R$100,00 (cem reais), a partir do 16º dia, limitada a 30 dias-multa.

Intime-se.

 

0002450-26.2007.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6312002047 - MARIA

CARVALHO NERDIDO (SP235420 - CECILIA MUNIZ KLAUSS E SILVA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

Em razão do silêncio recalcitrante ao cumprimento da decisão judicial no presente feito, determino a intimação da

Caixa Econômica Federal para que providencie a juntada aos autos dos extratos de junho de 1987 da conta de

poupança 013.99004872-2, agência 259-3, bem como se se trata(m) de conta(s) com co-titularidade, identificando

ambos os titulares, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de multa diária no valor de R$100,00 (cem reais), a

partir do 16º dia, limitada a 30 dias-multa.

Intime-se.

 

0000490-25.2013.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6312002082 - APARECIDA DE

FATIMA TEODORO (SP241326 - RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR, SP188080 - ELIANE

VENTURINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP238664- JOSÉ

FRANCISCO FURLAN ROCHA)
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1. Defiro a concessão do benefício da assistência judiciária gratuita - AJG.

 2. Indefiro o pedido de antecipação de tutela, em razão da ausência de prova inequívoca da verossimilhança das

alegações, requisito exigido em conjunto com o fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, nos

termos do art. 273 do CPC. 

3. Designe-se a perícia social.

 4. Intimem-se.

 

0004882-18.2007.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6312002048 - NILSO

PETRUCELLI (SP102563 - JULIANE DE ALMEIDA, SP287933 - WILLIANS BONALDI DA SILVA) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

1. Emende a parte autora a petição inicial, no prazo de 10 dias, sob pena de indeferimento e extinção do feito, nos

termos da lei, providenciando a juntada de seus documentos pessoais (cópia da Cédula de Identidade e doCadastro

de Pessoa Física).

 2. Após, cumprida a determinação acima, intime-se a Caixa Econômica Federal para apresentar os extratos

referente ao meses de junho de 1990, julho de 1990, janeiro de 1991, fevereiro de 1991 e março de 1991, da conta

de poupança n.º 013 00046877-5, agência 0348, indicada pela parte autora, bem como se se trata(m) de conta(s)

com co-titularidade, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias.

 3. Determino a prioridade na tramitação nos termos do art. 1.211-A do CPC.

 4. Defiro a gratuita requerida. 

5. Cumpra-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

1. Defiro a concessão do benefício da assistência judiciária gratuita - AJG. 

2. Indefiro o pedido de antecipação de tutela, em razão da ausência de prova inequívoca da verossimilhança

das alegações, requisito exigido em conjunto com o fundado receio de dano irreparável ou de difícil

reparação, nos termos do art. 273 do CPC.  

3.Intimem-se. 

 

0000462-57.2013.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6312002077 - ANTONIO DE

JESUS CARLINO (SP248935 - SCHEILA CRISTIANE PAZATTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP238664- JOSÉ FRANCISCO FURLAN ROCHA)

0000423-60.2013.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6312002067 - CLODOALDO

VERGES (SP248935 - SCHEILA CRISTIANE PAZATTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP238664- JOSÉ FRANCISCO FURLAN ROCHA)

0000442-66.2013.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6312002068 - EVERTON

CRISTIANO LOTERIO (SP224751 - HELLEN CRISTINA PICCA PREDIN) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP238664- JOSÉ FRANCISCO FURLAN ROCHA)

0000443-51.2013.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6312002069 - LUCIENE

CRISTINA MACHADO RIBEIRO CAMPOS (SP224751 - HELLEN CRISTINA PICCA PREDIN) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP238664- JOSÉ FRANCISCO

FURLAN ROCHA)

0000447-88.2013.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6312002070 - NEURIVALDO

CLEOMAR SIERRA JUNIOR (SP168604 - ANTONIO SERRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP238664- JOSÉ FRANCISCO FURLAN ROCHA)

0000464-27.2013.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6312002078 - ANTONIA

PAULO DE LIMA COSTA (SP206225 - DANIEL FERNANDO PIZANI, SP192635 - MIQUELA CRISTINA

BALDASSIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP238664- JOSÉ

FRANCISCO FURLAN ROCHA)

0000445-21.2013.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6312002079 - MARLI

SANTESSO (SP249354 - SONIA MARIA ZERAIK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP238664- JOSÉ FRANCISCO FURLAN ROCHA)

0000415-83.2013.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6312002065 - ISABELA

PELATTI (SP224751 - HELLEN CRISTINA PICCA PREDIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP238664- JOSÉ FRANCISCO FURLAN ROCHA)

FIM.
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JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO CARLOS 

15 ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO

CARLOS 

 

EXPEDIENTE Nº 2013/6312000079 

 

Lote 1279

 

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO-2 

 

0001538-87.2011.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6312002074 - JOAO VAGNER LUZZI (SP099330 - JOAO VAGNER LUZZI, SP209435 - ALEX

ANTONIO MASCARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP238664-

JOSÉ FRANCISCO FURLAN ROCHA)

Nos termos do artigo 38 da Lei 9.099/95, está dispensado o relatório.

Passo diretamente ao julgamento.

Da Decadência

Submetem-se à decadência decenal as revisões de benefícios concedidos após 28/06/1997, de acordo com o art.

103 da Lei nº 8.213/91, modificado pela Medida Provisória nº 1.523/97 (DOU 28/06/1997), convertida na Lei nº

9.528/97 (DOU 11/12/1997).

Observo que a demanda foi ajuizada dez anos após o primeiro dia do mês seguinte ao do início do pagamento (Lei

nº 8.213/91, art. 103).

Do exposto, pronuncio a decadência do direito de revisão do benefício previdenciário, resolvendo o mérito

(Código de Processo Civil, art. 269, IV).

Sem custas e honorários, nesta instância (art. 55 da Lei n. 9.099/95). Defiro a concessão da assistência judiciária

gratuita - AJG.

 

0000291-03.2013.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6312001582 - DANIELA APARECIDA FABRIS (SP132959 - VANDERLEA APARECIDA ZAMPOLO,

SP142919 - RENATO DA CUNHA RIBALDO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP245698 - RUBENS

ALBERTO ARRIENTI ANGELI) UNIAO FEDERAL (AGU) ( - MARIA SALETE DE CASTRO RODRIGUES

FAYÃO)

Pede a parte autora sejam liberados os abonos salariais de 1998, 1999, 2000, 2001 e 2002, segundo as disposições

da Lei nº 7.998/90. Alega que a ré negou-se a pagá-los, segundo articula, por supostamente não haver inscrição na

Rais. Traz as Rais na inicial.

 Irrelevante que haja inscrição na Rais por parte de seus empregadores. A própósito, deixo de analisar os

requisitos constantes no art. 9º da Lei nº 7.998/90, pois a pretensão resta evidentemente prescrita.

 Não obstante a CEF tenha legitimidade para figurar em demandas a respeitos das contas que gerencia, o pedido

de pagamento de abono salarial não lhe afeta a esfera jurídica, mas sim a do Fundo de Amparo ao Trabalhador

(Lei nº 7.998/90, art. 10). Nesse caso, pela natureza jurídica do fundo - público, bem se diga - as pretensões são

exercitáveis no quinquênio (Decreto nº 20.901/32). Como se vê, a parte autora quer sejam pagos os abonos de

1998 a 2002; como este último período dista muito mais de cinco anos da propositura desta ação, a prescrição é

evidente.

 Do fundamentado, resolvendo o mérito, indefiro a inicial, por reconhecer a prescrição.

 Sem honorários ou custas nesta fase. Defiro a gratuidade.

 Intime-se a parte autora e também a ré (Código de Processo Civil, art. 219, §6º).

 

0001443-57.2011.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6312002037 - ANGELA BENINI AVERSA (SP209435 - ALEX ANTONIO MASCARO, SP099330 -

JOAO VAGNER LUZZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP238664-

JOSÉ FRANCISCO FURLAN ROCHA)

Nos termos do artigo 38 da Lei 9.099/95, está dispensado o relatório.

Passo diretamente ao julgamento.

Da Decadência

 

À época da concessão do benefício não havia sujeição da revisão a prazo decadencial. No entanto, com leis
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posteriores a revisão dos benefícios previdenciários passou a se submeter à decadência. Admitir a decadência da

revisão para os benefícios concedidos antes da introdução do instituto no Direito Previdenciário não é dar

retroatividade à lei. A rigor, trata-se de dar aplicabilidade imediata à previsão normativa - o que lhe é natural e

resguarda a segurança juíridica. Contudo, o prazo decadencial, quando passa a limitar direitos antes não

suscetíveis de decaimento, é contado desde o início da vigência da lei que o previu (STJ, 1ª Seção, REsp

1.303.988, Min. Teori Zavascki, v.u., j em 14.03.2012).

O prazo decadencial decenal somente começa a ser contado com o início da vigência da Medida Provisória nº

1.523/97 (DOU 28/06/1997), convertida na Lei nº 9.528/97 (DOU 11/12/1997). Em 1998 o prazo foi reduzido a

cinco anos pela Lei nº 9.711/98 (DOU 21/11/1998), oriunda da Medida Provisória nº 1.663-15/98(DOU

23/10/1998), sendo, assim, o prazo aplicável até a Lei nº 10.839/04 (DOU 06/02/2004), objeto de conversão da

Medida Provisória nº 138/03 (20/11/2003), que fixa a decadência em dez anos. Dando à lei aplicabilidade

imediata, tenho que em 28/06/1997 a revisão se submeteu à decadência decenal; em 23/10/1998, com a redução

do prazo para cinco anos, para não prejudicar o titular do benefício, o prazo começa a ser contado desprezando-se

o decorrido sob a lei anterior, vindo a escoar em 23/10/2003, sem que lhe afetasse a norma posterior que

aumentou a decadência para dez anos (Medida Provisória nº 138/03 convertida na Lei nº 10.839/04).

A rigor, portanto, todos os benefícios concedidos antes de 28/06/1997 foram obstados à revisão, em razão da

decadência, a partir de 23/10/2003. As revisões ajuizadas até essa data conservam a possibilidade obter tutela

judicial revisional, desde que siga ao despacho de citação, ainda que posterior àquela data, a citação válida,

promovida nos prazos e condições do art. 219, §§ 2º e 3º do Código de Processo Civil.

Observo que a demanda foi ajuizada após o prazo decadencial.

Do exposto, pronuncio a decadência do direito de revisão do benefício previdenciário, resolvendo o mérito

(Código de Processo Civil, art. 269, IV).

 Sem custas e honorários, nesta instância (art. 55 da Lei n. 9.099/95). Defiro a concessão da assistência judiciária

gratuita - AJG. 

 

0000889-25.2011.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6312002049 - MANOEL CASTRO FIGUEIREDO (SP263101 - LUCIANA MEDEIROS DE OLIVEIRA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP238664- JOSÉ FRANCISCO

FURLAN ROCHA)

Nos termos do artigo 38 da Lei 9.099/95, está dispensado o relatório.

Passo diretamente ao julgamento.

Da Decadência

 À época da concessão do benefício não havia sujeição da revisão a prazo decadencial. No entanto, com leis

posteriores a revisão dos benefícios previdenciários passou a se submeter à decadência. Admitir a decadência da

revisão para os benefícios concedidos antes da introdução do instituto no Direito Previdenciário não é dar

retroatividade à lei. A rigor, trata-se de dar aplicabilidade imediata à previsão normativa - o que lhe é natural e

resguarda a segurança juíridica. Contudo, o prazo decadencial, quando passa a limitar direitos antes não

suscetíveis de decaimento, é contado desde o início da vigência da lei que o previu (STJ, 1ª Seção, REsp

1.303.988, Min. Teori Zavascki, v.u., j em 14.03.2012).

 O prazo decadencial decenal somente começa a ser contado com o início da vigência da Medida Provisória nº

1.523/97 (DOU 28/06/1997), convertida na Lei nº 9.528/97 (DOU 11/12/1997). Em 1998 o prazo foi reduzido a

cinco anos pela Lei nº 9.711/98 (DOU 21/11/1998), oriunda da Medida Provisória nº 1.663-15/98(DOU

23/10/1998), sendo, assim, o prazo aplicável até a Lei nº 10.839/04 (DOU 06/02/2004), objeto de conversão da

Medida Provisória nº 138/03 (20/11/2003), que fixa a decadência em dez anos. Dando à lei aplicabilidade

imediata, tenho que em 28/06/1997 a revisão se submeteu à decadência decenal; em 23/10/1998, com a redução

do prazo para cinco anos, para não prejudicar o titular do benefício, o prazo começa a ser contado desprezando-se

o decorrido sob a lei anterior, vindo a escoar em 23/10/2003, sem que lhe afetasse a norma posterior que

aumentou a decadência para dez anos (Medida Provisória nº 138/03 convertida na Lei nº 10.839/04).

 A rigor, portanto, todos os benefícios concedidos antes de 28/06/1997 foram obstados à revisão, em razão da

decadência, a partir de 23/10/2003. As revisões ajuizadas até essa data conservam a possibilidade obter tutela

judicial revisional, desde que siga ao despacho de citação, ainda que posterior àquela data, a citação válida,

promovida nos prazos e condições do art. 219, §§ 2º e 3º do Código de Processo Civil.

 Não há motivo jurídico para não aplicar a decadência aos pedidos de revisão de RMI. Afina-se a incidência da

decadência com a segurança jurídica imprescindível ao Estado Democrático de Direito. Além disso, o art. 103

determina a decadência decenal do ato concessório. Obviamente, o segurado não pretende discutir sobre a

concessão, mas sim acerca de suas condições, isto é, os elementos que a compõe, tais como espécie de benefício e

forma de cálculo da RMI. Eis o sentido de demandar pela revisão do ato concessório. Não destoa deste

entendimento o Superior Tribunal de Justiça, em recurso repetitivo:

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DA RMI. DECADÊNCIA. APLICAÇÃO DO ART. 103 DA LEI 8.212/1991

AOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTERIORMENTE À MP 1.523-9/1997. TERMO INICIAL: DATA DE
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SUA ENTRADA EM VIGOR (28.6.1997). 1. A Seção de Direito Público do STJ definiu que o prazo de

decadência para a revisão da RMI, em relação aos benefícios concedidos anteriormente à Medida Provisória

1.523-9/1997, tem como termo inicial a data de sua entrada em vigor, isto é, 28.6.1997. 2. Hipótese em que a ação

de conhecimento foi ajuizada em 11.8.2008. Decadência configurada. 3. Essa orientação foi consolidada pela

Primeira Seção desta Corte Superior, no julgamento do REsp 1309529/PR, de minha relatoria, em sessão realizada

no dia 28.11.2012, mediante a utilização da sistemática dos recursos repetitivos, prevista no art. 543-C do Código

de Processo Civil, incluído pela Lei n. 11.672/2008. 4. Agravo Regimental não provido. ..EMEN: (ADRESP

201200329035, HERMAN BENJAMIN, STJ - SEGUNDA TURMA, DJE DATA:19/12/2012 ..DTPB:.)

 No caso, tendo o benefício da parte autora DIB anterior a 28/06/1997 e a demanda ajuizamento em data posterior

a 23/10/2003, nota-se quese encontra decaído o direito à revisão do benefício.

 Do fundamentado, pronuncio a decadência do direito de revisão do benefício previdenciário, resolvendo o mérito

(Código de Processo Civil, art. 269, IV). 

Sem custas e honorários, nesta instância (art. 55 da Lei n. 9.099/95). Defiro a concessão da assistência judiciária

gratuita - AJG. Defiro a prioridade na tramitação processual, de acordo com o art. 71 da lei 10.741/03 - Estatuto

do Idoso.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Nos termos do artigo 38 da Lei 9.099/95, está dispensado o relatório.  

Passo diretamente ao julgamento.  

Da Decadência 

Submetem-se à decadência decenal as revisões de benefícios concedidos após 28/06/1997, de acordo com o

art. 103 da Lei nº 8.213/91, modificado pela Medida Provisória nº 1.523/97 (DOU 28/06/1997), convertida na

Lei nº 9.528/97 (DOU 11/12/1997).  

Observo que a demanda foi ajuizada dez anos após o primeiro dia do mês seguinte ao do início do

pagamento (Lei nº 8.213/91, art. 103). 

Do exposto, pronuncio a decadência do direito de revisão do benefício previdenciário, resolvendo o mérito

(Código de Processo Civil, art. 269, IV).  

Sem custas e honorários, nesta instância (art. 55 da Lei n. 9.099/95). Defiro a concessão da assistência

judiciária gratuita - AJG.  

 

0001065-04.2011.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6312002029 - ANTONIA GAVASSA COITO (SP097596 - PAULO CELIO OLIVEIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP238664- JOSÉ FRANCISCO FURLAN ROCHA)

0001820-28.2011.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6312001998 - DIRCEU FERREIRA NEVES (SP269394 - LAILA RAGONEZI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP238664- JOSÉ FRANCISCO FURLAN ROCHA)

FIM.

 

0003434-39.2009.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6312001326 - APARECIDO SIVIEIRO (SP122888 - LUIZ OLAVO BRAGA OLIVEIRA RIBEIRO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP238664- JOSÉ FRANCISCO

FURLAN ROCHA)

Nos termos do artigo 38 da Lei 9.099/95, está dispensado o relatório.

Passo diretamente ao julgamento.

Preliminarmente

Afasto a prevenção com os feitos constantes do quadro indicativo.

Da Decadência

 À época da concessão do benefício não havia sujeição da revisão a prazo decadencial. No entanto, com leis

posteriores a revisão dos benefícios previdenciários passou a se submeter à decadência. Admitir a decadência da

revisão para os benefícios concedidos antes da introdução do instituto no Direito Previdenciário não é dar

retroatividade à lei. A rigor, trata-se de dar aplicabilidade imediata à previsão normativa - o que lhe é natural e

resguarda a segurança juíridica. Contudo, o prazo decadencial, quando passa a limitar direitos antes não

suscetíveis de decaimento, é contado desde o início da vigência da lei que o previu (STJ, 1ª Seção, REsp

1.303.988, Min. Teori Zavascki, v.u., j em 14.03.2012).

 O prazo decadencial decenal somente começa a ser contado com o início da vigência da Medida Provisória nº

1.523/97 (DOU 28/06/1997), convertida na Lei nº 9.528/97 (DOU 11/12/1997). Em 1998 o prazo foi reduzido a

cinco anos pela Lei nº 9.711/98 (DOU 21/11/1998), oriunda da Medida Provisória nº 1.663-15/98(DOU

23/10/1998), sendo, assim, o prazo aplicável até a Lei nº 10.839/04 (DOU 06/02/2004), objeto de conversão da

Medida Provisória nº 138/03 (20/11/2003), que fixa a decadência em dez anos. Dando à lei aplicabilidade
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imediata, tenho que em 28/06/1997 a revisão se submeteu à decadência decenal; em 23/10/1998, com a redução

do prazo para cinco anos, para não prejudicar o titular do benefício, o prazo começa a ser contado desprezando-se

o decorrido sob a lei anterior, vindo a escoar em 23/10/2003, sem que lhe afetasse a norma posterior que

aumentou a decadência para dez anos (Medida Provisória nº 138/03 convertida na Lei nº 10.839/04).

 A rigor, portanto, todos os benefícios concedidos antes de 28/06/1997 foram obstados à revisão, em razão da

decadência, a partir de 23/10/2003. As revisões ajuizadas até essa data conservam a possibilidade obter tutela

judicial revisional, desde que siga ao despacho de citação, ainda que posterior àquela data, a citação válida,

promovida nos prazos e condições do art. 219, §§ 2º e 3º do Código de Processo Civil.

 Não há motivo jurídico para não aplicar a decadência aos pedidos de revisão de RMI. Afina-se a incidência da

decadência com a segurança jurídica imprescindível ao Estado Democrático de Direito. Além disso, o art. 103

determina a decadência decenal do ato concessório. Obviamente, o segurado não pretende discutir sobre a

concessão, mas sim acerca de suas condições, isto é, os elementos que a compõe, tais como espécie de benefício e

forma de cálculo da RMI. Eis o sentido de demandar pela revisão do ato concessório. Não destoa deste

entendimento o Superior Tribunal de Justiça, em recurso repetitivo:

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DA RMI. DECADÊNCIA. APLICAÇÃO DO ART. 103 DA LEI 8.212/1991

AOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTERIORMENTE À MP 1.523-9/1997. TERMO INICIAL: DATA DE

SUA ENTRADA EM VIGOR (28.6.1997). 1. A Seção de Direito Público do STJ definiu que o prazo de

decadência para a revisão da RMI, em relação aos benefícios concedidos anteriormente à Medida Provisória

1.523-9/1997, tem como termo inicial a data de sua entrada em vigor, isto é, 28.6.1997. 2. Hipótese em que a ação

de conhecimento foi ajuizada em 11.8.2008. Decadência configurada. 3. Essa orientação foi consolidada pela

Primeira Seção desta Corte Superior, no julgamento do REsp 1309529/PR, de minha relatoria, em sessão realizada

no dia 28.11.2012, mediante a utilização da sistemática dos recursos repetitivos, prevista no art. 543-C do Código

de Processo Civil, incluído pela Lei n. 11.672/2008. 4. Agravo Regimental não provido. ..EMEN: (ADRESP

201200329035, HERMAN BENJAMIN, STJ - SEGUNDA TURMA, DJE DATA:19/12/2012 ..DTPB:.)

 No caso, tendo o benefício da parte autora DIB anterior a 28/06/1997 e a demanda ajuizamento em data posterior

a 23/10/2003, nota-se quese encontra decaído o direito à revisão do benefício.

 Do fundamentado, pronuncio a decadência do direito de revisão do benefício previdenciário, resolvendo o mérito

(Código de Processo Civil, art. 269, IV). 

Sem custas e honorários, nesta instância (art. 55 da Lei n. 9.099/95). Defiro a concessão da assistência judiciária

gratuita - AJG. 

 

0001916-77.2010.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6312002051 - VICENTE DE CARVALHO PIMENTEL (SP181635 - MÉRCIA MELYSSA KOTO

CINOTTI) X UNIAO FEDERAL (AGU) ( - MARIA SALETE DE CASTRO RODRIGUES FAYÃO)

Considerando a concordância manifestada diretamente pela parte autora, mediante subscrição na petição de aceite

da proposta de acordo apresentada, HOMOLOGO para que produza seus legais efeitos, a transação celebrada

entre as partes, nos parâmetros acordados, ou seja, a União efetuará o pagamento à parte autora do valor de R$

14.999,27 (catorze mil, novecentos e noventa e nove reais e vinte e sete centavos), por requisição de pequeno

valor - RPV. Ante o exposto, julgo extinto o processo com resolução do mérito, com fundamento no art. 22,

parágrafo único, da Lei n. 9.099/95, combinado com o art. 1º da Lei n. 10.259/01. Certifique-se o trânsito em

julgado, nos termos do art. 41 da Lei 9.099/95, e expeça-se o necessário ao cumprimento do acordo

entabulado.Ante o exposto, julgo extinto o processo com resolução do mérito, com fundamento no art. 22,

parágrafo único, da Lei n. 9.099/95, combinado com o art. 1º da Lei n. 10.259/01. Certifique-se o trânsito em

julgado, nos termos do art. 41 da Lei 9.099/95, e expeça-se o necessário ao cumprimento do acordo entabulado.

Publique-se. Intime-se. Sentença registrada eletronicamente.

 

0002647-44.2008.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6312001349 - MOACYR LEITE DE MELO FILHO (SP170986 - SIMONE FABIANA MARIN) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP238664- JOSÉ FRANCISCO

FURLAN ROCHA)

1. Relatório

A parte autora propôs a presente demanda objetivando a revisão da renda mensal inicial da aposentadoria por

invalidez de que é titular, precedida de outro benefício por incapacidade, com vistas à aplicação do disposto no

artigo 29, § 5º, da Lei nº 8.213/91, em substituição ao critério de concessão utilizado pelo INSS, que apenas

aproveitou o salário de benefício já fixado por ocasião do deferimento do benefício anterior, bem como a correção

monetária com aplicação do IRSM de fevereiro de 1994 e o índice de 147% previsto nas portarias 302/92 e

485/92.

O Instituto réu contestou e postulou a improcedência do pedido.

É o breve relatório. Fundamento e decido.

a) Do art. 29, § 5º, da Lei n. 8.213/91.
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De acordo com consulta ao sistema DATAPREV/CNIS, a parte autora étitular de aposentadoria por invalidez

precedida de outro benefício por incapacidade.

A pretensão da parte autora é a revisão da renda mensal inicial de maneira a incluir no período básico de cálculo,

considerando-se como salário de contribuição, o salário de benefício que serviu de base para o cálculo do

benefício por incapacidade.

O art. 29, §5º, da Lei n. 8.213/91 dispõe:

Art. 29. O salário-de-benefício consiste: (...) § 5 - Se, no período básico de cálculo, o segurado tiver recebido

benefícios por incapacidade, sua duração será contada, considerando-se como salário-de-contribuição, no período,

o salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da renda mensal, reajustado nas mesmas épocas e bases

dos benefícios em geral, não podendo ser inferior ao valor de 1 (um) salário mínimo.

Trata-se de uma norma restritiva, que deve ser interpretada restritivamente, como veremos.

A regra geral de composição do salário de contribuição está prevista no artigo 28, § 9º, alínea “a”, da Lei n.

8.212/91, que impede a utilização do salário-de-benefício na sua base de cálculo, conforme segue:

Art. 28. Entende-se por salário-de-contribuição: (...) § 9º Não integram o salário-de-contribuição para os fins desta

Lei, exclusivamente: a) os benefícios da previdência social, nos termos e limites legais, salvo o salário-

maternidade.

Em se tratando de benefício devido em virtude de incapacidade, há exceção somente quando houver o retorno do

segurado ao trabalho com efetivo recolhimento de contribuições previdenciárias, nos termos do art. 55, II, da Lei

8.213/91, in verbis:

Art. 55. O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que

anterior à perda da qualidade de segurado: (...) II - o tempo intercalado em que esteve em gozo de auxílio-doença

ou aposentadoria por invalidez;

Esta é a única interpretação razoável e igualitária, pois o segurado ao receber o benefício pelo auxílio-doença faz

jus a uma renda apurada dentre as 80% maiores contribuições do período, em sendo convertida em aposentadoria

por invalidez; se admitido um novo cálculo, na forma pretendida, serão novamente consideradas as 80% maiores

contribuições, causando desequilíbrio entre o segurado que obteve a concessão direta da aposentadoria por

invalidez com aquele que obteve a através da transformação a partir do auxílio-doença.

Por este motivo, em caso de conversão do auxílio-doença em aposentadoria por invalidez, não se pode aplicar o

art. 29, §5º, da Lei n. 8.213/91, devendo ser seguida a orientação traçada no art. 36, § 7º, do Decreto 3.048/99, que

apenas regulamenta essa linha de raciocínio.

No Superior Tribunal de Justiça, há precedentes nesse sentido:

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DA RMI. AUXÍLIO-DOENÇA SEGUIDO DE APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. PRECEDENTES. 1. Consoante firme orientação desta Corte, não havendo períodos intercalados de

contribuição entre a concessão de um benefício e outro, não se aplica o disposto no § 5º do art. 29 da Lei nº

8.213/91, cuja incidência se dá somente na hipótese do inc. II do seu art. 55. 2. Agravo regimental improvido.

(STJ -AGRESP 1108867 - 5º Turma - Relator: Ministro Jorge Mussi - Publicado no DJe de 13/10/2009).

 

No mesmo sentido, neste Tribunal Regional Federal da 3ª Região:

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. REVISÃO DA RMI. AUXÍLIO-DOENÇA CONVERTIDO EM

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. § 5º DO ART. 29 DA LEI 8.213/91. -Nos termos do artigo 36, parágrafo

7º, do Decreto 3048/99, a renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez concedida por transformação de

auxílio-doença será de cem por cento do salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da renda mensal

inicial do auxílio doença, reajustado pelos mesmos índices de correção dos benefícios em geral. - A hipótese do

artigo 29, parágrafo 5º, da Lei nº 8.213/91, somente se aplica nas hipóteses em que há períodos intercalados de

contribuição entre a concessão do auxílio-doença e sua posterior conversão em aposentadoria por invalidez.

Precedentes. - Apelação improvida. (TRF3 - AC 1434949 - 8º Turma - Relator: Juíza Federal Convocada Márcia

Hoffmann - Publicado no DJF3 de 08/09/2010).

 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ PRECEDIDA DE

AUXÍLIO-DOENÇA. RENDA MENSAL INICIAL. ARTIGO 36, § 7º, DEC. 3.048/99. ÔNUS

SUCUMBENCIAIS. ISENÇÃO. (...) III - O cálculo da renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez deve

obedecer a legislação vigente ao tempo da reunião dos requisitos indispensáveis à sua concessão, in casu, o artigo

36, § 7º, do Decreto nº 3.048/99, já que decorrente de transformação de auxílio-doença. IV - A aplicação do artigo

29, § 5º, da Lei nº 8.213/91 se dará nas hipóteses em que houver a percepção do auxílio-doença em períodos

intercalados com outros de efetiva contribuição. (...) (TRF3 - APELREE 1509334 - 10º Turma - Relator:

Desembargador Federal Sérgio Nascimento - Publicado no DJF3 de 25/08/2010).

 

Ademais, o Supremo Tribunal Federal no julgamento do Recurso Extraordinário n. 583.834, em repercussão
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geral, firmou entendimento pela não aplicação do artigo 29, § 5º da Lei 8.213/91 para casos em que o afastamento

que precede a aposentadoria por invalidez é contínuo, conforme assim restou definido na ementa abaixo transcrita:

Ementa: CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. REGIME GERAL DA PREVIDÊNCIA SOCIAL.

CARÁTER CONTRIBUTIVO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA.

COMPETÊNCIA REGULAMENTAR. LIMITES. 1. O caráter contributivo do regime geral da previdência social

(caput do art. 201 da CF) a princípio impede a contagem de tempo ficto de contribuição. 2. O § 5º do art. 29 da

Lei nº 8.213/1991 (Lei de Benefícios da Previdência Social - LBPS) é exceção razoável à regra proibitiva de

tempo de contribuição ficto com apoio no inciso II do art. 55 da mesma Lei. E é aplicável somente às situações em

que a aposentadoria por invalidez seja precedida do recebimento de auxílio-doença durante período de

afastamento intercalado com atividade laborativa, em que há recolhimento da contribuição previdenciária.

Entendimento, esse, que não foi modificado pela Lei nº 9.876/99. 3. O § 7º do art. 36 do Decreto nº 3.048/1999

não ultrapassou os limites da competência regulamentar porque apenas explicitou a adequada interpretação do

inciso II e do § 5º do art. 29 em combinação com o inciso II do art. 55 e com os arts. 44 e 61, todos da Lei nº

8.213/1991. 4. A extensão de efeitos financeiros de lei nova a benefício previdenciário anterior à respectiva

vigência ofende tanto o inciso XXXVI do art. 5º quanto o § 5º do art. 195 da Constituição Federal. Precedentes:

REs 416.827 e 415.454, ambos da relatoria do Ministro Gilmar Mendes. 5. Recurso extraordinário com

repercussão geral a que se dá provimento. (RE 583834, Relator(a): Min. AYRES BRITTO, Tribunal Pleno,

julgado em 21/09/2011, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-032 DIVULG 13-02-2012 PUBLIC 14-02-2012 RT v.

101, n. 919, 2012, p. 700-709).”

 

 

B) Do IRSM Fev/94

 

Conforme verifico da documentação acostada aos autos, o benefício da parte autora que utilizou salários de

contribuição para a apuração da renda mensal inicial que incluem a competência de fevereiro de 1994 é o auxílio

doença que possui DIB em 09.05.1997.

À época da concessão do benefício não havia sujeição da revisão a prazo decadencial. No entanto, com leis

posteriores a revisão dos benefícios previdenciários passou a se submeter à decadência. Admitir a decadência da

revisão para os benefícios concedidos antes da introdução do instituto no Direito Previdenciário não é dar

retroatividade à lei. A rigor, trata-se de dar aplicabilidade imediata à previsão normativa - o que lhe é natural e

resguarda a segurança juíridica. Contudo, o prazo decadencial, quando passa a limitar direitos antes não

suscetíveis de decaimento, é contado desde o início da vigência da lei que o previu (STJ, 1ª Seção, REsp

1.303.988, Min. Teori Zavascki, v.u., j em 14.03.2012).

O prazo decadencial decenal somente começa a ser contado com o início da vigência da Medida Provisória nº

1.523/97 (DOU 28/06/1997), convertida na Lei nº 9.528/97 (DOU 11/12/1997). Em 1998 o prazo foi reduzido a

cinco anos pela Lei nº 9.711/98 (DOU 21/11/1998), oriunda da Medida Provisória nº 1.663-15/98(DOU

23/10/1998), sendo, assim, o prazo aplicável até a Lei nº 10.839/04 (DOU 06/02/2004), objeto de conversão da

Medida Provisória nº 138/03 (20/11/2003), que fixa a decadência em dez anos. Dando à lei aplicabilidade

imediata, tenho que em 28/06/1997 a revisão se submeteu à decadência decenal; em 23/10/1998, com a redução

do prazo para cinco anos, para não prejudicar o titular do benefício, o prazo começa a ser contado desprezando-se

o decorrido sob a lei anterior, vindo a escoar em 23/10/2003, sem que lhe afetasse a norma posterior que

aumentou a decadência para dez anos (Medida Provisória nº 138/03 convertida na Lei nº 10.839/04).

A rigor, portanto, todos os benefícios concedidos antes de 28/06/1997 foram obstados à revisão, em razão da

decadência, a partir de 23/10/2003. As revisões ajuizadas até essa data conservam a possibilidade obter tutela

judicial revisional, desde que siga ao despacho de citação, ainda que posterior àquela data, a citação válida,

promovida nos prazos e condições do art. 219, §§ 2º e 3º do Código de Processo Civil.

No caso, tendo o benefício da parte autora DIB anterior a 28/06/1997 e a demanda ajuizamento em data posterior

a 23/10/2003, nota-se quese encontra decaído o direito à revisão do benefício.

Do fundamentado, pronuncio a decadência do direito de revisão do benefício previdenciário, resolvendo o mérito

(Código de Processo Civil, art. 269, IV).

 

 C) Do reajuste de 147% (Portarias 302 e 485 MPS)

 

A jurisprudência pátria já sedimentou o entendimento no sentido de ser devida a aplicação do índice de 147,06%

aos benefícios previdenciários concedidos antes de agosto de 1991.

Contudo, não há que se falar em ilegalidade praticada pela autarquia ré, uma vez que tais benefícios (concedidos

antes de agosto de 1991) foram corrigidos, retroativamente, na própria esfera administrativa, após o advento da

Portaria MPS nº 302/92, de 20/07/1992.

Em 01/10/1992, passou a vigir a Portaria MPS nº 485/92, que regulou o pagamento das diferenças devidas aos
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segurados que tiveram seus benefícios corrigidos pela Portaria MPS nº 302/92.

Cabe salientar, entretanto, que é correta a subtração da correção de 79,96% (prevista pela própria Portaria MPS nº

302/92, em seu artigo 1º), uma vez que este índice já fora aplicado pela Portaria MPS nº 10, de 27 de abril de

1992, incidente sobre o mesmo período.

Com efeito, os atos praticados pela administração pública gozam de presunção de legitimidade, ou seja,

incumbiria à parte autora o ônus de demonstrar que o INSS deixou de proceder à referida revisão.

No mais, também não merece acolhida a tese de incidência do índice de 147,06% aos salários-de-contribuição do

período de marco a agosto de 1991 (para os benefícios concedidos posteriormente ao mês de agosto/91).

Isto porque, a origem do índice de 147,06% refere-se à porcentagem do reajustamento do salário mínimo no mês

de setembro de 1991, ou seja, indiretamente, o referido índice já foi computado no cálculo do benefício, só que na

época legalmente prevista (e não, necessariamente, na época que a parte autora pretende).

Nesse sentido:

 

“Origem: STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO

ESPECIAL - 505839

Fonte DJ DATA:07/11/2005 PÁGINA:332 Relator(a) JOSÉ ARNALDO DA FONSECA Ementa

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. AGRAVO REGIMENTAL. REVISIONAL DE BENEFÍCIO.

CORREÇÃO MONETÁRIA. ÍNDICE 147,06%. ART. 41 DA LEI 8.213/91. O índice de 147,06% representa o

aumento do salário mínimo em 01.09.91, quando foi elevado de Cr$ 17.000,00 para Cr$ 42.000,00, e não a soma

dos índices de 79,96% mais 54,46%, com um plus de 12,50%. Por se referirem ao mesmo período de 03 a 08/91,

importaria em bis in idem a aplicação concomitante desses índices na atualização dos salários-de-contribuição.”

 

Por essas razões, estou em negar provimento à pretensão da parte autora.

 

Dispositivo

 

Do fundamentado, pronuncio a decadência do direito de revisão com base no IRSM de 02/1994 do benefício

previdenciário, (Código de Processo Civil, art. 269, IV) e improcedente os demais pedidos, extinguindo o feito

com resolução de mérito, nos termos do art. 269, I , do Código de Processo Civil.

Defiro o benefício da AJG. Sem condenação em custas e honorários advocatícios.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

1. Relatório 

 

Trata-se de pedido de revisão de benefício previdenciário em que a parte autora alega que quando da

concessão de seu benefício esse correspondia a determinado número de salários mínimos e, atualmente,

encontra-se defasado (art. 58 ADCT), bem como a aplicação dos índices elencados na inicial. 

Em contestação, arguiu o INSS a preliminar de falta de interesse de agir e prescrição e, no mérito, postulou

a improcedência dos pedidos. 

É o breve relatório.  

2. Fundamentação 

2.1. Preliminar de Prescrição 

A preliminar de prescrição não prospera. Consoante o entendimento sedimentado na Súmula 85/STJ, nas

relações jurídicas de trato sucessivo em que a Fazenda Pública figure como devedora, quando não tiver

sido negado o próprio direito reclamado, são atingidas somente as prestações vencidas antes do qüinqüênio

anterior à propositura da ação.No caso, a prescrição só alcançou a pretensão da parte autora no que diz

respeito às parcelas vencidas antes do qüinqüênio que antecedeu à propositura da ação. 

2.2. Preliminar de Falta de Interesse de Agir 

A não comprovação do prejuízo alegado pela parte autora, assim como a não comprovação pela parte ré da

aplicação do direito, nos termos da inicial, torna inalcançável a verificação da ausência do interesse de agir,

sem ingressar no mérito. A questão deve ser enfrentada, pois, ao menos em tese, há pretensão resistida,

inclusive contestada no mérito. Afasto a preliminar.  

2.3. Da Decadência da revisão nos termos art. 58 do ADCT 

Submetem-se à decadência decenal as revisões de benefícios concedidos após 28/06/1997, de acordo com o

art. 103 da Lei nº 8.213/91, modificado pela Medida Provisória nº 1.523/97 (DOU 28/06/1997), convertida na

Lei nº 9.528/97 (DOU 11/12/1997).  

Observo que a demanda foi ajuizada dez anos após o primeiro dia do mês seguinte ao do início do

pagamento (Lei nº 8.213/91, art. 103). 
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2.4 Dos demais índices de reajuste. 

 

No que se refere ao pedido de aplicação da variação do INPC, trata-se de questão já sufrada pelos

Tribunais Superiores no sentido da não aplicabilidade em relação aos benefícios previdenciários.  

 

O art. 201, §3º, da Constituição Federal determina a atualização monetária de todos os salários de

contribuição na forma da lei. A parte autora pretende que sejam aplicados os melhores índices de correção

do período. A discussão no presente caso se fixa em outra matéria, estranha aos critérios adotados naquelas

demandas.  

 

Em âmbito previdenciário, os salários de contribuição devem ser atualizados conforme a legislação

previdenciária específica, não sobre índices que implementaram planos econômicos nacionais. Portanto,

trata-se de aplicação de norma específica, a qual fora devidamente cumprida pelo INSS, que seguiu

corretamente a legislação emanada do Poder Legislativo. 

No que se refere ao princípio da irredutibilidade do valor real do benefício, insculpido no art. 201, §4º, da

Constituição Federal, é assegurado que não haja redução nominal do benefício.Não se presta como gatilho

para aplicação automática de índice de correção. Apenas de regra de proibição de corte ou redução do

valor nominal já recebido pelo beneficiário.  

O Supremo Tribunal Federal já se pronunciou a respeito, concluindo que a adoção de índice previsto em

lei, para a atualização dos benefícios previdenciários, não ofende as garantias da irredutibilidade do valor

dos benefícios e da preservação do seu valor real, por ter a respectiva legislação criado mecanismos para

essa preservação (RE 231.412/RS, DJ 25-9-98, relator Min. Sepúlveda Pertence).  

Nesse sentido:  

 

“CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIOS. REJUSTE: 1997, 1999, 2000 e 2001. Lei

9711/98, arts. 12 e 13; Lei 9971/2000, §§ 2º e 3º do art. 4º; Méd. Prov. 2187-13, de 24.08.01, art. 1º; Decreto

3826, de 31.05.01, art. 1º. CF, art. 201, §4º. I - Índices adotados para reajustamento dos benefícios: Lei

9711/98, artigos 12 e 13; Lei 9971/2000, §§ 2º e 3º do art. 4º, Méd. Prov. 2187-13, de 24.08.01, art. 1º,

Decreto 3826/01, art. 1º: inocorrência de inconstitucionalidade. II - A presunção de constitucionalidade da

legislação infraconstitucional realizadora do reajuste previsto no art. 201, § 4º, CF, somente pode ser

elidida mediante demonstração da impropriedade do percentual adotado para o reajuste. Os percentuais

adotados excederam os índices do INPC ou destes ficaram abaixo, num dos exercícios, em percentual

desprezível e explicável, certo que o INPC é índice mais adequado para o reajuste dos benefícios, já que o

IGP-DI melhor serve para preços no atacado, porque retrata, basicamente, a variação de preços do setor

empresarial brasileiro.” (RE 376.846-8/SC, Relator Ministro Carlos Velloso). 

 

 

A orientação acima explicitada vai ao encontro do explicitado na súmula nº 8 da Turma Nacional de

Uniformização que assim dispõe: 

 

“Os benefícios de prestação continuada, no regime geral da Previdência Social, não serão reajustados com

base no IGP-DI nos anos de 1997, 1999, 2000 e 2001.” 

 

Por essas razões estou em negar a pretensão da parte autora. 

 

Dispositivo 

 

Do fundamentado, pronuncio a decadência do direito de revisão do benefício previdenciário nos termos do

art. 58 do ADCT, (Código de Processo Civil, art. 269, IV) e improcedente os demais pedidos, extinguindo o

feito com resolução de mérito, nos termos do art. 269, I , do Código de Processo Civil.  

Defiro o benefício da AJG. Sem condenação em custas e honorários advocatícios. 

 

0001483-73.2010.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6312001355 - JOSE LUIS SEGNINI (SP122888 - LUIZ OLAVO BRAGA OLIVEIRA RIBEIRO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP238664- JOSÉ FRANCISCO
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FURLAN ROCHA)

0001480-21.2010.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6312001354 - APPARECIDA BIAGGINI TEIXEIRA (SP122888 - LUIZ OLAVO BRAGA OLIVEIRA

RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP238664- JOSÉ

FRANCISCO FURLAN ROCHA)

FIM.

 

0000466-36.2009.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6312001635 - ELIZABETH APARECIDA PRATA DANIELLO (SP213182 - FABRICIO HERNANI

CIMADON) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTES os pedidos da petição inicial, nos termos do art. 269, I, do CPC, pois

a parte autora não comprovou a co-titularidade da conta de caderneta de poupança nº 595.013.1833-1, nos termos

da fundamentação. Anote-se a prioridade na tramitação do feito, nos termos do art. 1.211-A do CPC. Sem custas e

honorários advocatícios nessa instância. Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se.

 

0000553-26.2008.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6312001713 - ALICE LUCIA POZZI CASATI (SP121140 - VARNEY CORADINI) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTES os pedidos da petição inicial, nos termos do art. 269, I, do CPC, pois

a parte autora:

a) em relação às contas de poupança nº 595.013.12759-9 e 595.013.10260-0, não comprovou a co-titularidade, nos

termos da fundamentação supra.

b) em relação às contas nº 595.013.8369-9 e 595.013.11131-5, relativamente ao mês de janeiro de 1989, pois as

datas aniversário das contas da autora são os dias 20 e 27, respectivamente.

c) e relativamente ao mês de abril de 1990, da conta nº 595.013.8369-9, não faz jus ao índice e à conta poupança

nº 595.013.11131-5, não apresentou o extrato da referida conta, nos termos da fundamentação.

Sem custas e honorários advocatícios nessa instância. Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-

se.

 

0001481-06.2010.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6312001357 - OSMAR MANOEL (SP122888 - LUIZ OLAVO BRAGA OLIVEIRA RIBEIRO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP238664- JOSÉ FRANCISCO

FURLAN ROCHA)

1. Relatório

 

Trata-se de pedido de revisão de benefício previdenciário em que a parte autora alega que quando da concessão de

seu benefício esse correspondia a determinado número de salários mínimos e, atualmente, encontra-se defasado

(art. 58 ADCT), bem como a aplicação dos índices elencados na inicial.

Em contestação, arguiu o INSS a preliminar de falta de prescrição e, no mérito, postulou a improcedência dos

pedidos.

É o breve relatório.

2. Fundamentação

2.1. Preliminar de Prescrição

A preliminar de prescrição não prospera. Consoante o entendimento sedimentado na Súmula 85/STJ, nas relações

jurídicas de trato sucessivo em que a Fazenda Pública figure como devedora, quando não tiver sido negado o

próprio direito reclamado, são atingidas somente as prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior à propositura

da ação.No caso, a prescrição só alcançou a pretensão da parte autora no que diz respeito às parcelas vencidas

antes do qüinqüênio que antecedeu à propositura da ação.

 2.2. Da Decadência da revisão nos termos art. 58 do ADCT

Submetem-se à decadência decenal as revisões de benefícios concedidos após 28/06/1997, de acordo com o art.

103 da Lei nº 8.213/91, modificado pela Medida Provisória nº 1.523/97 (DOU 28/06/1997), convertida na Lei nº

9.528/97 (DOU 11/12/1997).

Observo que a demanda foi ajuizada dez anos após o primeiro dia do mês seguinte ao do início do pagamento (Lei

nº 8.213/91, art. 103).

 

2.3 Dos demais índices de reajuste.

 

No que se refere ao pedido de aplicação da variação do INPC, trata-se de questão já sufrada pelos Tribunais
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Superiores no sentido da não aplicabilidade em relação aos benefícios previdenciários.

 

O art. 201, §3º, da Constituição Federal determina a atualização monetária de todos os salários de contribuição na

forma da lei. A parte autora pretende que sejam aplicados os melhores índices de correção do período. A

discussão no presente caso se fixa em outra matéria, estranha aos critérios adotados naquelas demandas.

 

Em âmbito previdenciário, os salários de contribuição devem ser atualizados conforme a legislação previdenciária

específica, não sobre índices que implementaram planos econômicos nacionais. Portanto, trata-se de aplicação de

norma específica, a qual fora devidamente cumprida pelo INSS, que seguiu corretamente a legislação emanada do

Poder Legislativo.

No que se refere ao princípio da irredutibilidade do valor real do benefício, insculpido no art. 201, §4º, da

Constituição Federal, é assegurado que não haja redução nominal do benefício.Não se presta como gatilho para

aplicação automática de índice de correção. Apenas de regra de proibição de corte ou redução do valor nominal já

recebido pelo beneficiário.

O Supremo Tribunal Federal já se pronunciou a respeito, concluindo que a adoção de índice previsto em lei, para a

atualização dos benefícios previdenciários, não ofende as garantias da irredutibilidade do valor dos benefícios e da

preservação do seu valor real, por ter a respectiva legislação criado mecanismos para essa preservação (RE

231.412/RS, DJ 25-9-98, relator Min. Sepúlveda Pertence).

Nesse sentido:

 

“CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIOS. REJUSTE: 1997, 1999, 2000 e 2001. Lei 9711/98,

arts. 12 e 13; Lei 9971/2000, §§ 2º e 3º do art. 4º; Méd. Prov. 2187-13, de 24.08.01, art. 1º; Decreto 3826, de

31.05.01, art. 1º. CF, art. 201, §4º. I - Índices adotados para reajustamento dos benefícios: Lei 9711/98, artigos 12

e 13; Lei 9971/2000, §§ 2º e 3º do art. 4º, Méd. Prov. 2187-13, de 24.08.01, art. 1º, Decreto 3826/01, art. 1º:

inocorrência de inconstitucionalidade. II - A presunção de constitucionalidade da legislação infraconstitucional

realizadora do reajuste previsto no art. 201, § 4º, CF, somente pode ser elidida mediante demonstração da

impropriedade do percentual adotado para o reajuste. Os percentuais adotados excederam os índices do INPC ou

destes ficaram abaixo, num dos exercícios, em percentual desprezível e explicável, certo que o INPC é índice mais

adequado para o reajuste dos benefícios, já que o IGP-DI melhor serve para preços no atacado, porque retrata,

basicamente, a variação de preços do setor empresarial brasileiro.” (RE 376.846-8/SC, Relator Ministro Carlos

Velloso).

 

 

A orientação acima explicitada vai ao encontro do explicitado na súmula nº 8 da Turma Nacional de

Uniformização que assim dispõe:

 

“Os benefícios de prestação continuada, no regime geral da Previdência Social, não serão reajustados com base no

IGP-DI nos anos de 1997, 1999, 2000 e 2001.”

 

Por essas razões estou em negar a pretensão da parte autora.

 

Dispositivo

 

Do fundamentado, pronuncio a decadência do direito de revisão do benefício previdenciário nos termos do art. 58

do ADCT, (Código de Processo Civil, art. 269, IV) e improcedente os demais pedidos, extinguindo o feito com

resolução de mérito, nos termos do art. 269, I , do Código de Processo Civil.

Defiro o benefício da AJG. Sem condenação em custas e honorários advocatícios.

 

0000589-68.2008.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6312001705 - MARIA APARECIDAMARTINS VILLARI (SP122888 - LUIZ OLAVO BRAGA

OLIVEIRA RIBEIRO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI

ANGELI)

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTES os pedidos da petição inicial, nos termos do art. 269, I, do CPC, pois

a parte autora não faz jus ao índice de abril de 1990, bem como não apresentou os extratos de poupança nº

348.013.79120-7, relativos ao mês de maio de 1990, nos termos da fundamentação. Defiro a gratuidade requerida.

Sem custas e honorários advocatícios nessa instância. Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-

se.
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0002619-76.2008.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6312001908 - DARIO PAGANI (SP303899 - CLAITON LUIS BORK) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP238664- JOSÉ FRANCISCO FURLAN ROCHA)

1. Relatório

Trata-se de ação ajuizada objetivando a revisão do auxílio-doença e/ou aposentadoria por invalidez, mediante a

aplicação do art. 29, II, e §5º, da Lei 8.213/91, sob o argumento de que não teria sido aplicado corretamente a

legislação vigente na época da concessão de seu benefício.

O INSS apresentou contestação, pugnando pela improcedência do pedido.

Relatados brevemente, decido.

 2. Fundamentação

 2.1 Preliminar de Falta de Interesse de Agir

 A não comprovação do prejuízo alegado pela parte autora, assim como a não comprovação pela parte ré da

aplicação do direito, nos termos da inicial, torna inalcançável a verificação da ausência do interesse de agir, sem

ingressar no mérito. A questão deve ser enfrentada, pois, ao menos em tese, há pretensão resistida, inclusive

contestada no mérito. Afasto a preliminar. 

 

2.2 Preliminar de Prescrição

 A preliminar de prescrição não prospera. Consoante o entendimento sedimentado na Súmula 85/STJ, nas relações

jurídicas de trato sucessivo em que a Fazenda Pública figure como devedora, quando não tiver sido negado o

próprio direito reclamado, são atingidas somente as prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior à propositura

da ação.No caso, a prescrição só alcançou a pretensão da parte autora no que diz respeito às parcelas vencidas

antes do qüinqüênio que antecedeu à propositura da ação.

 

2.3. Preliminar de Coisa Julgada

Art. 29, II, da Lei n. 8.213/91

A presente demanda possui identidade de partes, causa de pedir e pedido em relação ao pedido de revisão nos

termos do art. 29, II da Lei 8.213/91, com a demanda n. 200863120008055, que tramitou perante este Juizado

Especial Federal de São Carlos, com setença transitada em julgado, conforme informações anexadas aos autos.

Assim, o feito deverá ser extinto, sem resolução do mérito, com fundamento no art. 267, V, do Código de

Processo Civil em relação a esse pedido.

2.4. Mérito

Conforme consulta ao sistema DATAPREV/CNIS a parte autora é titular de aposentadoria por invalidez precedida

de outro benefício por incapacidade.

Da aplicação do artigo 29, §5º, da Lei 8213/91

 

O período básico de cálculo relativo à aposentadoria invalidez é objeto, atualmente, do inciso II do caput do art.

29 da Lei nº 8.213-91, na redação da Lei nº 9.876/99:

“Art. 29. O salário-de-benefício consiste:

(...)

II - para os benefícios de que tratam as alíneas a (destaque nosso: aposentadoria por invalidez), d, e (destaque

nosso: auxílio-doença) e h do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição

correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo.”

Originariamente, o caput do art. 29 expunha que o “salário-de-benefício consiste na média aritmética simples de

todos os últimos salários-de-contribuição dos meses imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade ou

da data da entrada do requerimento, até o máximo de 36 (trinta e seis), apurados em período não superior a 48

(quarenta e oito) meses.”

Vale conferir, à luz das dicções do dispositivo, que o salário-de-benefício corresponde à soma de determinado

número de salários-de-contribuição, que consiste na base de cálculo das contribuições devidas pelo segurado. Essa

base de cálculo, por sua vez, é a remuneração pelo desempenho de atividade do qual advenha a qualidade de

segurado. Vale dizer que o desempenho de atividade com a referida eficácia é um dos pressupostos da definição

de salário-de-benefício, o que é explicitado pelas expressões “na média aritmética simples dos maiores salários-

de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo” e “imediatamente anteriores

ao do afastamento da atividade ou da data da entrada do requerimento”, conforme as redações atual e pretérita,

respectivamente, do caput do art. 29 da Lei nº 8.213/91.

No caso dos autos o benefício de aposentadoria por invalidez concedido à parte autora resultou de conversão de

benefício de auxílio-doença.

 Por essa razão, a parte autora sustenta que a renda de sua aposentadoria por invalidez, resultante de conversão de

auxílio-doença, teria sido indevidamente reduzida, em decorrência da preterição do cumprimento da determinação
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contida no art. 29, §, 5º, da Lei nº 8.213-91, cujo teor é o seguinte:

“Art. 29. (...)

(...)

§ 5º. Se, no período básico de cálculo, o segurado tiver recebido benefícios por incapacidade, sua duração será

contada, considerando-se como salário-de-contribuição, no período, o salário-de-benefício que serviu de base para

o cálculo da renda mensal, reajustado nas mesmas épocas e bases dos benefícios em geral, não podendo ser

inferior ao valor de 1 (um) salário mínimo.”

Argumenta-se, em amparo à aludida conclusão, que o INSS, em lugar de seguir o que é determinado no

dispositivo acima transcrito, teria simplesmente implementado a conversão mediante a aplicação da alíquota de

100% ao salário-de-benefício reajustado.

O entendimento adotado pelo INSS, por sua vez, encontra respaldo nos arts. 34, § 5º, inciso I e 36, § 7º, do

Decreto n° 3.048/99, que dispõem:

“Art. 34. (...)

(...)

§ 5º. No caso do § 3º do art. 73, o salário-de-benefício da aposentadoria por invalidez deve corresponder à soma

das parcelas seguintes:

I - o valor do salário-de-benefício do auxílio-doença a ser transformado em aposentadoria por invalidez,

reajustado na forma do § 6º do art. 32;”

 

“Art. 36. (...)

§ 7º. A renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez concedida por transformação de auxílio-doença será de

cem por cento do salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da renda mensal inicial do auxílio-doença,

reajustado pelos mesmos índices de correção dos benefícios em geral”.

A questão cinge-se em saber se mencionados dispositivos do Decreto extrapolaram a possibilidade de

regulamentação da Lei n° 8.213/91.

É certo que o art. 29, § 5º, da Lei n° 8.213/91, ao tratar do salário-de-benefício dos benefícios por incapacidade,

não afastou expressamente sua aplicação sobre o cálculo da aposentadoria por invalidez decorrente de conversão

de auxílio-doença. Assim, em uma análise preliminar, poder-se-ia concluir que os dispositivos do Decreto criaram

para esse benefício uma forma de cálculo diferenciada daquela prevista na Lei n° 8.213/91.

Contudo, em uma análise mais detida do art. 29, § 5º, da Lei n° 8.213/91, verifica-se que não trata de conversão de

auxílio-doença em aposentadoria por invalidez, mas, conforme declara expressamente, visa assegurar a utilização

do salário-de-benefício de benefício por incapacidade que tenha sido recebido no período básico de cálculo.

Com efeito, o dispositivo permite a utilização de salário-de-benefício de qualquer benefício por incapacidade

(auxílio-acidente, auxílio-doença e aposentadoria por invalidez) para a apuração da renda de benefício

superveniente (não confundir com conseqüente). Nesse ponto, vale lembrar que a aposentadoria por invalidez e o

auxílio-doença não são definitivos em caráter absoluto, porque cessam se for suprimida a causa da incapacidade

de que decorram (arts. 47 e 60, parte final, da Lei nº 8.213/91).

Sendo assim, os sentidos do mencionado § 5º são basicamente dois, a saber: (1) permitir que a percepção de tais

benefícios por incapacidade seja computada na carência de benefício posterior (não confundir com derivado) e,

como conseqüência, (2) possibilitar a utilização dos salários-de-benefício de tais benefícios para a apuração do

salário-de-benefício do benefício posterior. Por exemplo, o segurado que tenha gozado de aposentadoria por

invalidez, posteriormente suprimida em decorrência da cessação da incapacidade, poderá utilizar os fatores (tempo

e valor) do benefício cessado para fins de aposentadoria por tempo de contribuição.

Esse entendimento não autoriza, porém, a utilização do salário-de-benefício do auxílio-doença originário para a

apuração do salário-de-benefício de aposentadoria por invalidez decorrente de conversão, porquanto, em tal

hipótese, há apenas um salário-de-benefício. É possível a utilização do § 5º do art. 29 da Lei nº 8.213/91 em

relação a auxílio-doença para a apuração de aposentadoria por invalidez, mas somente na hipótese em que o

primeiro benefício tenha simplesmente precedido - e não originado - a aposentadoria por invalidez. Por exemplo,

na hipótese de auxílio-doença mantido e cessado em trecho intermediário do período previsto no inciso II do art.

29, o valor do salário-de-benefício desse auxílio-doença precedente pode ser utilizado para a apuração do salário-

de-benefício de auxílio-doença posterior, que será o mesmo da aposentadoria por invalidez em que porventura

vier a ser convertido. Todavia, esse não é o caso dos autos.

Aliás, a Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência consolidou tal entendimento no âmbito dos Juizados

Especiais Federais no recente julgamento do Incidente de Uniformização de Jurisprudência n°

2007.51.51.007462-9, de Relatoria da Juíza Federal Daniele Maranhão Costa, publicado no DJ de 14/03/2008, o

qual recebeu a seguinte ementa:

“PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ PRECEDIDA DE

AUXÍLIO-DOENÇA. CÁLCULO DA RMI. ART. 36, § 7º DO DECRETO N. 3.048/99. INCIDENTE DE

UNIFORMIZAÇÃO CONHECIDO E PROVIDO.

1 - No cálculo da Renda mensal Inicial da Aposentadoria por invalidez, precedida de auxílio-doença, deve ser

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 23/04/2013     536/869



aplicado o disposto no art. 36, § 7º do Decreto 3.048/99, uma vez que ele se limitou à explicitar a Lei n. 8.213/91,

sem extrapolar seus limites.

2 - Acórdão reformado, para restabelecer a sentença que julgou improcedente o pedido inicial.

3 - Incidente de uniformização conhecido e provido.”

Aplica-se à hipótese dos autos, portanto, o disposto nos arts. 34, § 5º, I, e 36, § 7º, do Decreto n° 3.048/99, os

quais, conforme jurisprudência uniformizada no âmbito dos Juizados Especiais Federais, regulamentaram a Lei n°

8.213/91 sem extrapolar seus limites.

3. DISPOSITIVO

Ante o exposto, julgo extinto o processo sem julgamento do mérito, com fundamento no art. 267, V, do Código de

Processo Civil em relação ao pedido de revisão com base no art. 29, II da Lei 8.213/91 e improcedentes os demais

pedidos, declarando o processo extinto com resolução do mérito, com fundamento no art. 269, inciso I, do CPC.

Defiro o benefício da assistência judiciária gratuita. Sem recolhimento de custas processuais e pagamento de

honorários de advogado, nesta instância judicial. Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se.

Com o trânsito em julgado arquivem-se os autos eletrônicos, com as cautelas de praxe.

 

0000529-27.2010.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6312001982 - MARIA CONCEICAO DAS NEVES SANTOS (SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP245698- RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTES os pedidos da petição inicial, nos termos do art. 269, I, do CPC, pois

a parte autora não faz jus aos índices de abril e maio de 1990, em relação à conta poupança nº 348.013.15314-6,

nos termos da fundamentação. Anote-se a prioridade na tramitação do feito, nos termos do art. 1.211-A do CPC.

Sem custas e honorários advocatícios nessa instância. Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-

se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

1. Relatório 

 Trata-se de ação ordinária ajuizada contra o INSS, na qual a parte autora pleiteia a revisão de seu

benefício mediante a adequação do valor recebido ao limite máximo, também denominado “teto”,

estipulado pelas Emendas Constitucionais nº 20/1998 e 41/2003. 

 Em contestação, arguiu o INSS a preliminar de prescrição qüinqüenal e, no mérito, postulou a

improcedência do pedido. 

 É o breve relato.  

2. Fundamentação 

 2.1. Preliminar de Prescrição 

 A preliminar de prescrição não prospera. Consoante o entendimento sedimentado na Súmula 85/STJ, nas

relações jurídicas de trato sucessivo em que a Fazenda Pública figure como devedora, quando não tiver

sido negado o próprio direito reclamado, são atingidas somente as prestações vencidas antes do qüinqüênio

anterior à propositura da ação.No caso, a prescrição só alcançou a pretensão da parte autora no que diz

respeito às parcelas vencidas antes do qüinqüênio que antecedeu à propositura da ação. 

 2.2. Mérito 

 A matéria já foi tratada pelos tribunais superiores e o entendimento firmado pelo E. Supremo Tribunal

Federal no julgamento do Recurso Extraordinário nº 564.354-9, em que foi reconhecida a repercussão geral

da matéria, verbis: 

 

EMENTA: DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

ALTERAÇÃO NO TETO DOS BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS

NOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES DA ALTERAÇÃO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N.

20/1998 E 41/2003. DIREITO INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO PERFEITO. NECESSIDADE DE

INTERPRETAÇÃO DA LEI INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA

IRRETROATIVIDADE DAS LEIS. RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

1. Há pelo menos duas situações jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião

da Constituição da República demanda interpretação da legislação infraconstitucional: a primeira respeita

ao exercício do controle de constitucionalidade das normas, pois não se declara a constitucionalidade ou

inconstitucionalidade de uma lei sem antes entendê-la; a segunda, que se dá na espécie, decorre da garantia

constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito contra lei superveniente, pois a solução de controvérsia

sob essa perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em conflito e determinados os seus

alcances para se dizer da existência ou ausência da retroatividade constitucionalmente vedada. 2. Não

ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do art.

5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 aos benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral de
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previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo a que passem a observar o novo teto

constitucional. 3. Negado provimento ao recurso extraordinário. (STF, RE 564354/SE, Órgão

Julgador:Tribunal Pleno , Relator(a) Min. - CÁRMEN LÚCIA, DJ 14/02/2011 P 00487, Julgamento:

08/09/2010) 

 

A forma de cálculo se encontra às fls. 18 do acórdão: 

 

“O cálculo das prestações pecuniárias previdenciárias de trato continuado é efetivado, em regra, sobre o

salário de benefício ( Lei nº 8.213/91), e tem como limite máximo o maior valor de salário de contribuição.

Assim, após a definição do salário de benefício, calculado sobre o salário de contribuição, deve ser aplicado

o limitador dos benefícios da previdência social, a fim de se obter a Renda Mensal do Benefício a que terá

direito o segurado. Dessa forma, a conclusão inarredável que se pode chegar é a de que, efetivamente, a

aplicação do limitador (teto) para definição da RMB que perceberá o segurado deve ser realizada após a

definição de salário de benefício, o qual se mantém inalterado, mesmo que o segurado receba quantia

inferior ao mesmo. Assim, uma vez alterado o valor limite dos benefícios da Previdência Social, o novo

valor deverá ser aplicado sobre o mesmo salário de benefício calculado quando da sua concessão, com os

devidos reajustes legais, a fim de se determinar a nova RMB que passará a perceber o segurado. Não se

trata de reajustar e muito menos alterar o benefício. Trata-se, sim, de manter o mesmo salário de benefício

calculado quando da concessão do benefício, só que agora lhe aplicando o novo limitador dos benefícios do

RGPS.”  

 

Assim sendo, o direito à revisão do benefício com fundamento nas Emendas Constitucionais 20 e 41 tem

como pressuposto a efetiva limitação do salário-de-benefício ao teto do salário-de-contribuição, no

momento da concessão. 

Da memória de cálculo, verifica-se que o salário-de-benefícioda parte autora não sofreu qualquer limitação,

posto que não atingiu o teto vigente à época de sua concessão.  

Por essas razões, estou em negar provimento à pretensão da parte autora.  

3. DISPOSITIVO 

Ante o exposto, julgo improcedente o pedido para revisar o benefício da parte autora, extinguindo o feito

com resolução de mérito, nos termos do art. 269, I , do CPC. 

Defiro o benefício da assistência judiciária gratuita. Não há condenação, nessa instância, em custas e

honorários advocatícios (art. 1º da Lei nº 10.259/01 c/c arts. 54 e 55 da Lei nº 9.099/95). 

Com o trânsito em julgado, dê-se baixa na distribuição.  

 

0000334-08.2011.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6312002007 - ANTONIO LEONILDO TERASSI (SP264779A - JOSE DANTAS LOUREIRO NETO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP238664- JOSÉ FRANCISCO

FURLAN ROCHA)

0000761-05.2011.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6312002005 - ANTONIO MAZARI (SP229839 - MARCOS ROBERTO TERCI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP238664- JOSÉ FRANCISCO FURLAN ROCHA)

0001031-29.2011.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6312002004 - JOAO BATISTA FREGONEZI (SP053253 - SILVIO BELLINI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP238664- JOSÉ FRANCISCO FURLAN ROCHA)

0001411-52.2011.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6312002003 - ILARIO DA SILVA (SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP238664- JOSÉ FRANCISCO

FURLAN ROCHA)

0001539-72.2011.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6312002002 - PEDRO NICIURA (SP170986 - SIMONE FABIANA MARIN) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP238664- JOSÉ FRANCISCO FURLAN ROCHA)

FIM.

 

0000561-66.2009.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6312001634 - JULIANA CRISTINA ALVAREDO (SP136163 - JOSE AMERICO APARECIDO

MANCINI) SANDRA REGINA GALHOTE ALVAREDO (SP136163 - JOSE AMERICO APARECIDO

MANCINI) LUIZ FERNANDO ALVAREDO (SP136163 - JOSE AMERICO APARECIDO MANCINI) JULIA

FONTES ALVAREDO (SP136163 - JOSE AMERICO APARECIDO MANCINI) LUIZ GUSTAVO

ALVAREDO (SP136163 - JOSE AMERICO APARECIDO MANCINI) DARIO CERQUEIRA LEITE
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ALVAREDO (SP136163 - JOSE AMERICO APARECIDO MANCINI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP245698- RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTES os pedidos da petição inicial, nos termos do art. 269, I, do CPC, pois

a parte autora não indicou o número da conta poupança objeto da demanda, nos termos da fundamentação. Defiro

a gratuidade requerida. Sem custas e honorários advocatícios nessa instância. Sentença registrada eletronicamente.

Publique-se. Intimem-se.

 

0000694-45.2008.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6312001394 - JORGE SHOUEI SHIRAFUCHI (SP303899 - CLAITON LUIS BORK) ELIANE

MATUBARO DE SANTI SHIRAFUCHI (SP303899 - CLAITON LUIS BORK) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

Classificação da Sentença (Prov. COGE nº 73/2007):Tipo B

Vistos.

O relatório está dispensado nos termos do art. 38 da Lei 9.099/95.

Fundamento e decido.

Das Preliminares

A preliminar de incompetência dos Juizados Especiais por hipotética superação da limitação a 60 salários

mínimos (art. 3º da Lei n. 10.259/03) não merece acolhida.

A parte autora atribuiu à causa valor inferior a 60 salários mínimos. A parte ré impugnou os valores, mas não

apresentou cálculos demonstrando qual seria o efetivo valor a ser atribuído. Por sua vez a contadoria judicial não

possui viabilidade técnica parta confeccionar cálculos que atendam a todas demandas desta natureza. Contudo, a

análise da competência deve ficar atrelada ao valor atribuído à causa pela parte autora no momento do

ajuizamento da ação.

Não procede a preliminar de carência de ação por ausência de documentos essenciais, pois os extratos de

caderneta de poupança reclamados não são documentos essenciais, sendo passíveis de serem apresentados

mediante instrução probatória, cujo ônus será devidamente analisado e distribuído em tópico específico.

A ausência de interesse de agir não merece acolhida, na medida em que se confunde com o mérito, sendo os

argumentos esgrimidos analisados quando do julgamento do mérito.

A ilegitimidade passiva ad causam da parte ré para a segunda quinzena de março e meses seguintes deve ser

afastada, pois as instituições financeiras depositárias de cadernetas de poupança são responsáveis pela

remuneração dos ativos financeiros conforme contratado entre as partes.

De outra parte, não é pretendida a responsabilidade do Estado por prejuízos decorrentes de alteração legislativa,

não havendo interesse da União ou qualquer dos entes mencionados pela parte ré na presente demanda.

Em relação à inserção do Banco Central do Brasil no pólo passivo da demanda, ao argumento de que, com a

edição da Medida Provisória 168/90, convertida na Lei 8.024/90, a autarquia se responsabilizou pelos ativos

financeiros bloqueados não merece acolhida. A preliminar desborda dos limites da presente lide, pois a revisão

dos valores depositados e declarados bloqueados pelo Banco Central do Brasil devem ser objeto de ação própria.

No caso, a pretensão da parte autora está cingida aos valores disponíveis (aquém de NCz$ 50.000,00), em face dos

quais a instituição depositária não se exime da responsabilidade pela sua correta atualização monetária.

Neste sentido já se manifestou o Superior Tribunal de Justiça, em recurso repetitivo, Resp. 1112524/DF, Rel.

Ministro LUIZ FUX, CORTE ESPECIAL, julgado em 01/09/2010, DJe 30/09/2010.

Da prescrição.

A natureza do direito postulado é pessoal, pois envolve a pretensão de correção monetária de valores depositados

em caderneta de poupança junto à instituição financeira.

A violação ocorreu durante a vigência do Código Civil de 1916, cujo prazo prescricional era de 20 anos, art. 177.

O novo Código Civil de 2002, em vigor a partir de 10.01.2003, reduziu o prazo prescricional para 10 anos, art.

205.

Nas disposições finais e transitórias, o novo Código Civil atual estabeleceu a seguinte regra de transição,art.

2.028: “serão os da lei anterior os prazos, quando reduzidos por este Código, e se, na data de sua entrada em vigor,

já houver transcorrido mais da metade do tempo estabelecido na lei revogada”.

A alegada violação se operou ainda na vigência do Código Civil de 1916, sendo que, quando da vigência do novo

Código, já havia transcorrido mais da metade do prazo de 20 anos. Com efeito, ocorreu em 2001 o transcurso de

metade do prazo, pois o último plano econômico vigorou no ano de 1991, Plano Collor II, data que ainda não

havia sido ajuizada a presente demanda.

Outrossim, não tem aplicação o art. 178, § 10, inc. III, do CC/16 (correspondente art. 206, §3º, inc. III, do CC/02),

que trata apenas da prescrição das prestações “acessórias” da obrigação. Os juros das cadernetas de poupança são

objeto principal da obrigação assumida pelo banco depositário, sendo da essência desses contratos a sua previsão

de capitalização mensal. Não se tratam portanto de prestações acessórias.

Neste sentido, o Superior Tribunal de Justiça, no Resp 149.255-SP, 4ª Turma, Rel. Min. César Asfor Rocha, DJ de

21/02/2000.
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Incabível, ademais, o cômputo prescricional na forma do Decreto 20.910/32 e do Decreto-lei 4.597/42, por se

tratar a parte ré de pessoa jurídica de direito privado exploradora de atividade econômica e sujeita regime jurídico

próprio das empresas privadas, na dicção do art. 173, § 1º, da Constituição Federal.

Em suma, o prazo é vintenário, consoante remansosa jurisprudência, exemplificada no precedente do Superior

Tribunal de Justiça, AGA 1149350, Terceira Turma, Relator: Sidnei Beneti, DJE do dia 17/09/2010.

Do sobrestamento - RE 626.307 e 591.797 do STF.

O sobrestamento de ação judicial em andamento está previsto no art. 543-B, do CPC, já perfilhado pelo Supremo

Tribunal Federal, nos RE 626.307 e 591.797, de sorte a existência de recurso com reconhecida repercussão geral

não obsta o andamento da ação ordinária em primeiro grau.

Somente nos processos em fase de juízo de admissibilidade recursal tem-se o sobrestamento do feito decretado.

Da distribuição do ônus da prova.

O sistema processual civil brasileiro, ao tratar da distribuição do ônus probatório, incumbe a parte autora provar o

fato constitutivo do seu direito, nos termos do art. 333,I, do CPC.

Em razão da natureza da relação contratual de consumo, bem como em razão da facilidade de obtenção da prova

pela instituição financeira, exige-se a apresentação da cópia dos extratos nos períodos (art. 130 do CPC).

No entanto, o ônus probatório remanesce com a parte autora, pois se trata de fato constitutivo do direito alegado

por esta alegado.

A inversão do ônus da prova, prevista no art. 6º, VIII, do CDC, depende de expressa determinação do Juízo, não

decorrendo diretamente da lei.

Neste sentido, leciona o Min. Paulo Sanseverino, na sua obra: A Responsabilidade Civil no Código de Defesa do

Consumidor e a Defesa do Fornecedor, São Paulo: Saraiva, 2002, p.330:

“A inversão do ônus da prova pode também decorrer de determinação do juiz no curso do processo (ope judicis).

O CDC, em seu artigo 6o, inciso VIII, autoriza a inversão do ônus da prova em favor do consumidor por ato

judicial, quando for verossímil a sua alegação segundo as regras ordinárias da experiência, ou quando for ele

hipossuficiente .

Essa inversão do ônus da prova pode ocorrer, no curso de qualquer demanda ajuizada com base no CDC. O Juiz,

constatando a dificuldade do consumidor de se desincumbir de seu encargo probatório, pode, de ofício ou a

requerimento da parte, inverter o ônus da prova, atribuindo-o ao fornecedor, que figura, normalmente, no pólo

passivo da demanda.”

Neste mesmo sentido, o Superior Tribunal de Justiça já se posicionou em acórdão da lavra do referido Ministro,

no REsp 802.832/MG, Rel. Ministro PAULO DE TARSO SANSEVERINO, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em

13/04/2011, DJe 21/09/2011.

Não se justifica a inversão do ônus da prova exclusivamente com base no dispositivo consumerista, devendo estar

presentes circunstâncias autorizadoras no caso concreto, coerentes com a hipossuficiência do consumidor no

tocante à sua impossibilidade/dificuldade de demonstrar o fato.

Os extratos são de fácil obtenção pelos correntistas, não havendo dificuldade na sua obtenção. A dificuldade que

se enfrenta no caso é decorrente do longo decurso do tempo e não propriamente do acesso à informação.

Em relação transcurso do tempo, não se pode confundir o prazo prescricional com a inversão do ônus da prova. O

prazo prescricional fixado pelo vetusto Código Civil de 1916 é de 20 anos. Tal prazo dilargado não pode ser

considerado como compreensivo do critério de redistribuição do ônus probatório, que é regra de julgamento.

Embora o Código de Defesa do Consumidor encerre norma de direito público, aplicável no momento do

julgamento, não se pode deixar de lado a consciência jurídica das partes à época dos fatos.

No caso em espécie, justamente o transcurso de longo prazo entre os fatos reclamados, ocorridos entre a junho de

1987 e março de 1991 (planos econômicos), e o ajuizamento da ação impedem a inversão do ônus probatório à

CAIXA, pois, segundo a diretriz do Bacen n.º 2078/94, as instituições financeiras possuem o dever de manutenção

dos registros de conta de poupança somente pelo prazo de cinco anos após o encerramento da conta.

Deste modo, não é razoável a inversão do ônus da prova para abranger período de cerca de quase vinte anos

anteriores ao ajuizamento da ação, pura e simplesmente com base na hipossuficiência do consumidor, quando a

própria instituição já estava desobrigada de manter em seus bancos de dados as cópias dos extratos de conta.

Entendimento contrário poderia resultar na anacrônica situação de a parte ré ver inviabilizada sua própria

possibilidade de defesa, o que não se coaduna com os princípios da ampla defesa e do contraditório,

consubstanciando verdadeira probatio diabolica, na medida em que a demandada seria compelida a fazer prova

negativa do fato alegado pela parte autora, isto é, de que a parte autora não mantivera depósitos junto à instituição

nos períodos alegados.

Em conclusão, as circunstâncias fáticas não autorizam a inversão do ônus da prova.

A parte autora deve comprovar a titularidade e/ou a co-titularidade da conta, se for caso, bem como a existência de

saldo positivo no mês referente, mediante extratos demonstrativos.

Nos casos de co-titularidade, não se pode simplesmente presumir que haja co-titularidade em razão de constar no

extrato o nome do cônjuge ou parente acompanhado no extrato da palavra “e/ou”, sem constar expressamente o

nome da autora co-titular da conta.
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Do mesmo modo, não se pode estimar que a parte detinha saldo em conta em determinado mês, sem a

apresentação dos extratos do respectivo mês. São imprescindíveis os extratos, pois somente mediante tais

documentos é que se poderá constatar se a parte efetivamente detinha depósitos bancários nos meses dos expurgos

inflacionários e o montante destes depósitos.

Neste sentido os Tribunais Regionais da 3ª, 4ª e 5ª Regiões possuem posições já sedimentadas, conforme

exemplificam as emendas abaixo transcritas:

DIREITO ECONÔMICO - CADERNETA DE POUPANÇA - ÔNUS DA PROVA - ART. 333, I, CPC. 1. O

Superior de Justiça manifestou-se no sentido não serem extratos documentos indispensáveis ao ajuizamento da

demanda, desde que com prova da a titularidade da conta de poupança , vez que somente em fase de liquidação é

que serão apuradas as diferenças que, porventura, se tenha direito. 2. Afirmada a existência de numerário

depositado na instituição financeira no mês de janeiro de 1989 é ônus do autor, depositante em caderneta de

poupança , comprovar sua titularidade no período reclamado, na medida em que esta configura fato constitutivo

do direito alegado, não se podendo presumir tal fato pela simples juntada de extratos bancários relativos ao ano de

1990, ainda que referente à mesma conta.3. Segundo a regra do ônus da prova insculpida no artigo 333 do Código

de Processo Civil, ao autor incumbe a prova do fato constitutivo do seu direito. 4. Não a fazendo, ou fazendo-a de

forma insuficiente, deve o pedido ser julgado improcedente, por decisão de mérito com força de coisa julgada

material. 5. Inversão dos ônus da sucumbência, mantendo-se o valor fixado na sentença, nos termos do artigo 20,

§ 4º do CPC.”(TRF3, AC 2008.60.04.001448-2, relator Desembargador Federal Mairan Maia, julgado em

08/10/2009, publicado no Diário Eletrônico de 261/10/2009)

A titularidade das contas- poupança deve ser com prova da através de cópias de extratos ou cadernetas com

identificação do correntista, contemporâneos à época.Registro que não se prestam para tal fim a simples

informação do número da conta e da agência ou a cópia da solicitação dos referidos documentos. (TRF4, AC

00037828520094047005, relatora Desembargadora Federal Marga Inge Barth Tessler, D.E: 14/06/2010)

PROCESSO CIVIL. MEDIDA CAUTELAR. EXIBIÇÃO DE DOCUMENTO. POUPANÇA. EXTRATOS

BANCÁRIOS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. EXTINÇÃO DO PROCESSO. SENTENÇA ANULADA.

AÇÃO IMPROCEDENTE. - Anula-se a sentença extintiva por força do art. 515, parágrafo 3º, do CPC, para

apreciação de mérito na segunda instância do processo que se mostra pronto para julgamento. - Se a parte autora

não demonstra ser titular de poupança à época da aplicação dos chamados expurgos inflacionários, é de se julgar

improcedente a medida cautelar exibitória que objetiva compelir a CEF à apresentação dos extratos bancários.-

Apelação parcialmente provida. Sentença anulada. Ação improcedente. (TRF 5ª Região, AC 427888, processo

2007.83.00.009375-6, relator Desembargador Federal Paulo Machado Cordeiro, DJ: 02/04/2008)

Necessário considerar, ademais, que a execução do julgado só é viabilizada mediante a possibilidade de cálculo a

partir dos valores apresentados pelos extratos. Caso contrário, estaremos diante da execução zero, tornado todo

procedimento inconsequente quimera judicial.

Não seria admissível o arbitramento pelo juiz, por ausência de elementos mínimos de referência. Com a devida

vênia, não há como estimar o valor que cada parte manteve em conta em cada período reclamado, utilizando por

padrão de referência outro dado que não o valor constante do extrato.

Em conclusão, a parte autora não se desincumbiu do seu dever processual de demonstrar os fatos alegados na

petição inicial (art. 333, inc. I, CPC), impondo-se a improcedência dos pedidos.

Dos fatos controvertidos.

A pretensão da parte autora é do reconhecimento da inclusão dos expurgos inflacionários na composição dos

critérios de remuneração da caderneta de poupança, visando à condenação da parte ré ao pagamento das

diferenças apuradas sobre o saldo mantido em caderneta de poupança.

A “caderneta de poupança” é contrato de depósito a prazo, de renovação mensal automática, a critério das partes

contratantes. Firmado o contrato e efetuado o depósito, ou ocorrida a sua renovação mensal, aperfeiçoa-se o

negócio jurídico. Com isso opera-se o seu ingresso no mundo jurídico, sob as normas do sistema legal vigente.

Desde então, isto é, desde o início do mês de remuneração, o depositante tem direito a obter a remuneração

contratada de acordo com as normas vigentes na data do início, apenas aperfeiçoado na data em que deve ser

creditada a remuneração. Deste modo, a obrigação contratual pendente, por se tratar de ato juridicamente perfeito,

deve ter aplicada a lei vigente na data da sua pactuação. Imune à incidência da lei nova que tenha vigência depois

de iniciada a contagem do mês de remuneração.

A despeito de a questão encontrar-se em sede de repercussão geral perante o Supremo Tribunal Federal, o

Superior Tribunal de Justiça enfrentou a matéria, em sede de recurso representativo da controvérsia, submetido ao

regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/2008, quando do julgamento conjunto do REsp 1147595/RS,

SEGUNDA SEÇÃO e REsp 1107201/DF, ambos Rel. Ministro SIDNEI BENETI, SEGUNDA SEÇÃO e julgado

em 08/09/2010, DJe 06/05/2011, leading case para solução da aplicação de índices de expurgos inflacionários aos

planos econômicos no período de janeiro de 1987 até 1991.

Em casos repetitivos de repercussão geral já com orientação jurisprudencial unificada em âmbito nacional, como é

o caso, impõe-se a observância da orientação do Superior Tribunal de Justiça, enquanto não há manifestação

definitiva do Supremo Tribunal Federal, evitando com isso distorções entre cidadãos em idêntica posição jurídica.
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Dos julgados retrorreferidos, o Superior Tribunal de Justiça, unificando a interpretação da legislação

infraconstitucional federal, definiu os seguintes expurgos inflacionários como devidos àqueles que mantinham

saldo aplicado em cadernetas de poupança, nos seguintes períodos/índices: a) Plano Bresser (junho/1987 - 26,06%

- IPC); b) Plano Verão (janeiro/1989 - 42,72% - IPC); c) Plano Collor I (parte atingida) (março/1990 - 84,32% -

IPC); e d) Plano Collor II (fevereiro/1991 - 21,87% - IPC).

Destaca-se que os referidos índices dizem respeito ao mês da remuneração e não ao do creditamento.

Em relação ao plano Bresser (junho/1987), o índice mencionado deve ser aplicado apenas às cadernetas de

poupança iniciadas ou com aniversário na primeira quinzena de junho de 1987.

Em relação ao Plano Verão (janeiro/1989), deve ser atentado que o índice de correção mencionado deve ser

aplicado apenas às cadernetas de poupança com período mensal iniciado até 15 de janeiro de 1989.

Quanto ao Plano Collor I (março/1990), o índice a ser aplicado (IPC) refere-se aos ativos financeiros retidos, até o

momento do respectivo aniversário da conta; ressalvado, ainda, que somente faz jus à aplicação do IPC as

cadernetas de poupança com aniversário até o dia 15 daquele mês. Neste sentido, o Superior Tribunal de Justiça

no recurso repetitivo REsp 1.070.252/SP, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 27/05/2009,

DJe 10/06/2009.

Em suma, impõe-se a procedência de pedidos para reconhecer o direito da parte autora às diferenças decorrentes

da aplicação sobre o saldo mantido na respectiva caderneta de poupança, deduzindo-se o índice efetivamente

creditado no período, nos seguintes termos: Junho/1987, no percentual de 26,06% (IPC); Janeiro/1989, no

percentual de 42,72% (IPC); Março/1990, no percentual de 84,32% (IPC); e Fevereiro/1991, no percentual de

21,87% (IPC).

Ressalvada a posição em sentido contrário, em relação aos meses de Abril/1990 - IPC 44,80%, Maio/1990 - IPC

7,87%; e Junho/1990 - IPC 9,55%, à luz da interpretação das medidas provisórias e legislação aplicada à época,

em sede de recurso repetitivo, acima explicitado, o Superior Tribunal de Justiça, no REsp 1107201/DF e Resp

1.147.595/RS, Rel. Ministro SIDNEI BENETI, 2ª Seção, julgado em 08/09/2010, DJe 06/05/2011, com

fundamento na aplicação da MP 168/90, de 15.03.1990, impõe-se a improcedência na aplicação do índice do IPC

para os meses de abril, maio e junho de 1990.

Em relação ao Plano Collor I (Julho/1990 - IPC 12,92%) não tem aplicação o índice do IPC para o mês de julho

de 1990, pois com a convalidação da Lei n. 8.088/90, decorrente da conversão da MP 189, de 30.05.1990,

manteve-se a atualização monetária dos depósitos da poupança pela variação nominal do BTN.

Nesse sentido: STJ, Resp n. 213.347/SP, Rel. Min. Ari Pargendler, j. 24.08.1999 e STJ, 4ª Turma, AGRESP

1041176, Relator: Aldir Passarinho Junior, DJE do dia 18/08/2008.

No Plano Collor II (Janeiro/91 - IPC 19,91%), a partir da MP 189, de 30.05.1990, convertida na Lei 8.088, o

índice de remuneração das cadernetas de poupança era o BTN. Em fevereiro de 1991, a MP 294, de 31.01.91,

convertida na Lei 8.177, de 01 de março de 1991, substituiu o BTN pela Taxa Referencial Diária (TR). Para os

valores creditados até 31.01.1991, o índice incidente sobre a caderneta de poupança, deve observar a regra

estabelecida pela Lei 8.088/90, portanto, deve ser aplicado o BTN.

No mês de janeiro de 1991, tem aplicação o índice do BTN, que na época era atualizado pelo índice de Reajuste

de Valores Fiscais (IRVF), impondo-se a improcedência da pretensão, qual seja, a aplicação do IPC de janeiro/91

(19,91%). Nesse sentido: Resp 152.611/AL, Min. Relator Carlos Alberto Menezes Direito, j. 17.12.1998.

Em relação ao Plano Collor II (Março/1991 - IPC 13,90%), em fevereiro de 1991, a MP 294, de 31.01.91,

convertida na Lei 8.177, de 01 de março de 1991, substituiu o BTN pela Taxa Referencial Diária (TR). Para os

valores creditados até 31.01.1991, o índice incidente sobre a caderneta de poupança, deveria observar a regra

estabelecida pela Lei 8.088/90, portanto, deve ser aplicado o índice de variação do BTN.

Para os ciclos mensais iniciados durante a vigência da MP 294/91, aplicam-se os novos critérios nela

estabelecidos e confirmados na Lei 8.177/91, ou seja, a remuneração pela TR, impondo-se com isso a

improcedência da pretensão de aplicação do índice do IPC para correção do mês de março de 1991.

Em suma, os expurgos inflacionários objeto da presente demanda envolvendo os planos econômicos Bresser,

Verão, Collor I e II, seguem os fundamentos anteriormente esposados.

Dos juros e da correção monetária.

Os juros contratuais remuneratórios devem ser aplicados na taxa de 0,5% de acordo com o art. 52 do Dec. n.

24.427/34, art. 12 do DL n. 2.284/86, art. 2º da Lei n. 8.088/90 e art. 12 da Lei 8.177/91.

A correção monetária visa tão-somente manter o valor da moeda em função do processo inflacionário, não

implicando em modificação ou majoração de valor, pois não se constitui em um plus, mas sim instrumento

jurídico-econômico utilizado para preservar o poder aquisitivo da moeda.

Neste sentido já se manifestou o Superior Tribunal de Justiça, em recurso repetitivo, REsp 1112524/DF, Rel.

Ministro LUIZ FUX, CORTE ESPECIAL, julgado em 01/09/2010, DJe 30/09/2010.

O montante apurado deverá ser corrigido monetariamente segundo os critérios da Resolução n. 134/2010,

elaborada pelo Conselho da Justiça Federal com o escopo de padronizar os critérios de atualização monetária

aplicáveis às ações condenatórias em geral.

Os juros de mora devem ser calculados a partir da citação, excluindo-se o mês de início e incluindo-se o mês da
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conta, no valor de 0,5% até dezembro de 2002, nos termos dos arts. 1062, 1063 e 1064 do CC/12, passando a ser

calculado juntamente com a correção monetária pela SELIC, a partir de janeiro de 2003, nos termos do art. 406 do

CC/02.

Dispositivo

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTES os pedidos da petição inicial, nos termos do art. 269, I, do CPC,

conforme segue:

Em relação aos índices de abril de 1990 e maio de 1990, a parte autora não faz jus conforme a fundamentação

supra.

Em relação ao índice do mês de junho de 1990, a parte autora não apresentou o extrato de poupança relativo.

Defiro a gratuidade requerida. Sem custas e honorários advocatícios nessa instância. Sentença registrada

eletronicamente. Publique-se. Intimem-se.

 

0000056-07.2011.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6312001655 - TEREZA APARECIDA RAMOS LEAL (SP256757 -PAULO JOSE DO PINHO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP238664- JOSÉ FRANCISCO

FURLAN ROCHA)

1. Relatório

A parte autora propôs a presente demanda objetivando a revisão de seu benefício com a aplicação dos reajustes

indicados na inicial.

O INSS foi devidamente citado e pungou pela improcedência do pedido.

É o breve relatório. Fundamento e decido.

2. Fundamentação

2.1. Preliminar de Prescrição

A preliminar de prescrição não prospera. Consoante o entendimento sedimentado na Súmula 85/STJ, nas relações

jurídicas de trato sucessivo em que a Fazenda Pública figure como devedora, quando não tiver sido negado o

próprio direito reclamado, são atingidas somente as prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior à propositura

da ação.No caso, a prescrição só alcançou a pretensão da parte autora no que diz respeito às parcelas vencidas

antes do qüinqüênio que antecedeu à propositura da ação.

2.2. Preliminar de Falta de Interesse de Agir

A não comprovação do prejuízo alegado pela parte autora, assim como a não comprovação pela parte ré da

aplicação do direito, nos termos da inicial, torna inalcançável a verificação da ausência do interesse de agir, sem

ingressar no mérito. A questão deve ser enfrentada, pois, ao menos em tese, há pretensão resistida, inclusive

contestada no mérito. Afasto a preliminar.

2.3. Mérito

Dos Reajustes

 

No que se refere ao reajustamento por meio da aplicação dos índices pleiteados na exordial, no período de 1996 a

2004 pelo INPC, não há fundamento jurídico para o acolhimento do pedido, pois a autarquia previdenciária

aplicou corretamente a legislação emanada do Poder Legislativo.

A irredutibilidade do valor real do benefício, princípio constitucional delineado pelo art. 201 da Constituição da

República, é assegurada pela correção monetária, cujos índices são estabelecidos por meio de lei pelo legislador,

razão por que não cabe ao Poder Judiciário escolher outros parâmetros, que a parte autora considere mais

favorável.

Ressalto que o próprio Supremo Tribunal Federal julgou constitucionais os índices de reajustamento dos

benefícios do Regime Geral de Previdência Social nos anos de 1997 a 2001.

 

“CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIOS. REJUSTE: 1997, 1999, 2000 e 2001. Lei 9711/98,

arts. 12 e 13; Lei 9971/2000, §§ 2º e 3º do art. 4º; Méd. Prov. 2187-13, de 24.08.01, art. 1º; Decreto 3826, de

31.05.01, art. 1º. CF, art. 201, §4º. I - Índices adotados para reajustamento dos benefícios: Lei 9711/98, artigos 12

e 13; Lei 9971/2000, §§ 2º e 3º do art. 4º, Méd. Prov. 2187-13, de 24.08.01, art. 1º, Decreto 3826/01, art. 1º:

inocorrência de inconstitucionalidade. II - A presunção de constitucionalidade da legislação infraconstitucional

realizadora do reajuste previsto no art. 201, § 4º, CF, somente pode ser elidida mediante demonstração da

impropriedade do percentual adotado para o reajuste. Os percentuais adotados excederam os índices do INPC ou

destes ficaram abaixo, num dos exercícios, em percentual desprezível e explicável, certo que o INPC é índice mais

adequado para o reajuste dos benefícios, já que o IGP-DI melhor serve para preços no atacado, porque retrata,

basicamente, a variação de preços do setor empresarial brasileiro.” (RE 376.846-8/SC, Relator Ministro Carlos

Velloso).”
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Os índices utilizados foram superiores inclusive ao INPC.

No ano de 2002 o reajustamento do valor do benefício em junho de 2002 foi determinado pelo Decreto 4.249 de

24/05/02 o índice de 9,2%,no ano 2003, pelo Decreto 4.709 de 29/05/2003, que estipulou o índice de 19,71% e no

ano de 2004 o índice de 4,53% pelo Decreto 5061/2004. Assim, o INSS utilizou o índice definido pela legislação

previdenciária, de modo que não pode ser acolhido o pedido de revisão do reajustamento do benefício.

Por essas razões, estou em negar provimento à pretensão da parte autora.

3. DISPOSITIVO

Ante o exposto, julgo improcedente o pedido de reajuste do benefício nos índices elencados, nos termo do art.

269, I, do CPC

Não há condenação, nessa instância, em custas e honorários advocatícios (art. 1º da Lei nº 10.259/01 c/c arts. 54 e

55 da Lei nº 9.099/95). Defiro o benefício da assistência judiciária gratuita - AJG.

Com o trânsito em julgado, dê-se baixa na distribuição.

 

0000706-54.2011.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6312002006 - JOSE ADILSON PIEROZZI (SP197827 - LUCIANO MARTINS BRUNO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP238664- JOSÉ FRANCISCO FURLAN ROCHA)

1. Relatório

 Trata-se de ação ordinária ajuizada contra o INSS, na qual a parte autora pleiteia a revisão de seu benefício

mediante a adequação do valor recebido ao limite máximo, também denominado “teto”, estipulado pelas Emendas

Constitucionais nº 20/1998 e 41/2003.

 Em contestação, arguiu o INSS a preliminar de prescrição qüinqüenal e, no mérito, postulou a improcedência do

pedido.

 É o breve relato. 

2. Fundamentação

 2.1. Preliminar de Prescrição

 A preliminar de prescrição não prospera. Consoante o entendimento sedimentado na Súmula 85/STJ, nas relações

jurídicas de trato sucessivo em que a Fazenda Pública figure como devedora, quando não tiver sido negado o

próprio direito reclamado, são atingidas somente as prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior à propositura

da ação.No caso, a prescrição só alcançou a pretensão da parte autora no que diz respeito às parcelas vencidas

antes do qüinqüênio que antecedeu à propositura da ação.

 2.2. Mérito

 A matéria já foi tratada pelos tribunais superiores e o entendimento firmado pelo E. Supremo Tribunal Federal no

julgamento do Recurso Extraordinário nº 564.354-9, em que foi reconhecida a repercussão geral da matéria,

verbis:

 

EMENTA: DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

ALTERAÇÃO NO TETO DOS BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS

BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES DA ALTERAÇÃO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E

41/2003. DIREITO INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO PERFEITO. NECESSIDADE DE

INTERPRETAÇÃO DA LEI INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA

IRRETROATIVIDADE DAS LEIS. RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 1. Há

pelo menos duas situações jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da

Constituição da República demanda interpretação da legislação infraconstitucional: a primeira respeita ao

exercício do controle de constitucionalidade das normas, pois não se declara a constitucionalidade ou

inconstitucionalidade de uma lei sem antes entendê-la; a segunda, que se dá na espécie, decorre da garantia

constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito contra lei superveniente, pois a solução de controvérsia sob essa

perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em conflito e determinados os seus alcances para se dizer

da existência ou ausência da retroatividade constitucionalmente vedada. 2. Não ofende o ato jurídico perfeito a

aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º da Emenda Constitucional n.

41/2003 aos benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral de previdência estabelecido antes da

vigência dessas normas, de modo a que passem a observar o novo teto constitucional. 3. Negado provimento ao

recurso extraordinário. (STF, RE 564354/SE, Órgão Julgador:Tribunal Pleno , Relator(a) Min. - CÁRMEN

LÚCIA, DJ 14/02/2011 P 00487, Julgamento: 08/09/2010)

 

A forma de cálculo se encontra às fls. 18 do acórdão:

 

“O cálculo das prestações pecuniárias previdenciárias de trato continuado é efetivado, em regra, sobre o salário de

benefício ( Lei nº 8.213/91), e tem como limite máximo o maior valor de salário de contribuição. Assim, após a
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definição do salário de benefício, calculado sobre o salário de contribuição, deve ser aplicado o limitador dos

benefícios da previdência social, a fim de se obter a Renda Mensal do Benefício a que terá direito o segurado.

Dessa forma, a conclusão inarredável que se pode chegar é a de que, efetivamente, a aplicação do limitador (teto)

para definição da RMB que perceberá o segurado deve ser realizada após a definição de salário de benefício, o

qual se mantém inalterado, mesmo que o segurado receba quantia inferior ao mesmo. Assim, uma vez alterado o

valor limite dos benefícios da Previdência Social, o novo valor deverá ser aplicado sobre o mesmo salário de

benefício calculado quando da sua concessão, com os devidos reajustes legais, a fim de se determinar a nova

RMB que passará a perceber o segurado. Não se trata de reajustar e muito menos alterar o benefício. Trata-se, sim,

de manter o mesmo salário de benefício calculado quando da concessão do benefício, só que agora lhe aplicando o

novo limitador dos benefícios do RGPS.”

 

Assim sendo, o direito à revisão do benefício com fundamento nas Emendas Constitucionais 20 e 41 tem como

pressuposto a efetiva limitação do salário-de-benefício ao teto do salário-de-contribuição, no momento da

concessão.

Da memória de cálculo, verifica-se que o salário-de-benefícioda parte autora não sofreu qualquer limitação, posto

que não atingiu o teto vigente à época de sua concessão.

Por essas razões, estou em negar provimento à pretensão da parte autora.

3. DISPOSITIVO

Ante o exposto, julgo improcedente o pedido para revisar o benefício da parte autora, extinguindo o feito com

resolução de mérito, nos termos do art. 269, I , do CPC.

Não há condenação, nessa instância, em custas e honorários advocatícios (art. 1º da Lei nº 10.259/01 c/c arts. 54 e

55 da Lei nº 9.099/95).

Com o trânsito em julgado, dê-se baixa na distribuição.

 

0001400-57.2010.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6312001353 - JOSE HUMBERTO LUCATO (SP229079 - EMILIANO AURELIO FAUSTI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP238664- JOSÉ FRANCISCO

FURLAN ROCHA)

1. Relatório

A parte autora propôs a presente demanda objetivando a revisão da renda mensal inicial de seu benefício

previdenciário para inclusão do 13º salário no cálculo da aposentadoria bem como a aplicação dos índices de

reajuste indicados na incial.

O INSS contestou e alegou, preliminarmente, a prescrição e a falta de interesse de agir. No mérito postulou a

improcedência do pedido.

2. Fundamentação

2.1. Preliminar de Prescrição

A preliminar de prescrição não prospera. Consoante o entendimento sedimentado na Súmula 85/STJ, nas relações

jurídicas de trato sucessivo em que a Fazenda Pública figure como devedora, quando não tiver sido negado o

próprio direito reclamado, são atingidas somente as prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior à propositura

da ação.No caso, a prescrição só alcançou a pretensão da parte autora no que diz respeito às parcelas vencidas

antes do qüinqüênio que antecedeu à propositura da ação.

2.2. Preliminar de Falta de Interesse de Agir

A não comprovação do prejuízo alegado pela parte autora, assim como a não comprovação pela parte ré da

aplicação do direito, nos termos da inicial, torna inalcançável a verificação da ausência do interesse de agir, sem

ingressar no mérito. A questão deve ser enfrentada, pois, ao menos em tese, há pretensão resistida, inclusive

contestada no mérito. Afasto a preliminar.

 

A) Da inclusão do 13º salário. 

À época da concessão do benefício não havia sujeição da revisão a prazo decadencial. No entanto, com leis

posteriores a revisão dos benefícios previdenciários passou a se submeter à decadência. Admitir a decadência da

revisão para os benefícios concedidos antes da introdução do instituto no Direito Previdenciário não é dar

retroatividade à lei. A rigor, trata-se de dar aplicabilidade imediata à previsão normativa - o que lhe é natural e

resguarda a segurança juíridica. Contudo, o prazo decadencial, quando passa a limitar direitos antes não

suscetíveis de decaimento, é contado desde o início da vigência da lei que o previu (STJ, 1ª Seção, REsp

1.303.988, Min. Teori Zavascki, v.u., j em 14.03.2012).

O prazo decadencial decenal somente começa a ser contado com o início da vigência da Medida Provisória nº

1.523/97 (DOU 28/06/1997), convertida na Lei nº 9.528/97 (DOU 11/12/1997). Em 1998 o prazo foi reduzido a

cinco anos pela Lei nº 9.711/98 (DOU 21/11/1998), oriunda da Medida Provisória nº 1.663-15/98(DOU

23/10/1998), sendo, assim, o prazo aplicável até a Lei nº 10.839/04 (DOU 06/02/2004), objeto de conversão da
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Medida Provisória nº 138/03 (20/11/2003), que fixa a decadência em dez anos. Dando à lei aplicabilidade

imediata, tenho que em 28/06/1997 a revisão se submeteu à decadência decenal; em 23/10/1998, com a redução

do prazo para cinco anos, para não prejudicar o titular do benefício, o prazo começa a ser contado desprezando-se

o decorrido sob a lei anterior, vindo a escoar em 23/10/2003, sem que lhe afetasse a norma posterior que

aumentou a decadência para dez anos (Medida Provisória nº 138/03 convertida na Lei nº 10.839/04).

A rigor, portanto, todos os benefícios concedidos antes de 28/06/1997 foram obstados à revisão, em razão da

decadência, a partir de 23/10/2003. As revisões ajuizadas até essa data conservam a possibilidade obter tutela

judicial revisional, desde que siga ao despacho de citação, ainda que posterior àquela data, a citação válida,

promovida nos prazos e condições do art. 219, §§ 2º e 3º do Código de Processo Civil.

No caso, tendo o benefício da parte autora DIB anterior a 28/06/1997 e a demanda ajuizamento em data posterior

a 23/10/2003, nota-se quese encontra decaído o direito à revisão do benefício.

B) Dos demais índices de reajuste.

 

No que se refere ao pedido de aplicação da variação do INPC, trata-se de questão já sufrada pelos Tribunais

Superiores no sentido da não aplicabilidade em relação aos benefícios previdenciários.

 

O art. 201, §3º, da Constituição Federal determina a atualização monetária de todos os salários de contribuição na

forma da lei. A parte autora pretende que sejam aplicados os melhores índices de correção do período. A

discussão no presente caso se fixa em outra matéria, estranha aos critérios adotados naquelas demandas.

 

Em âmbito previdenciário, os salários de contribuição devem ser atualizados conforme a legislação previdenciária

específica, não sobre índices que implementaram planos econômicos nacionais. Portanto, trata-se de aplicação de

norma específica, a qual fora devidamente cumprida pelo INSS, que seguiu corretamente a legislação emanada do

Poder Legislativo.

No que se refere ao princípio da irredutibilidade do valor real do benefício, insculpido no art. 201, §4º, da

Constituição Federal, é assegurado que não haja redução nominal do benefício.Não se presta como gatilho para

aplicação automática de índice de correção. Apenas de regra de proibição de corte ou redução do valor nominal já

recebido pelo beneficiário.

O Supremo Tribunal Federal já se pronunciou a respeito, concluindo que a adoção de índice previsto em lei, para a

atualização dos benefícios previdenciários, não ofende as garantias da irredutibilidade do valor dos benefícios e da

preservação do seu valor real, por ter a respectiva legislação criado mecanismos para essa preservação (RE

231.412/RS, DJ 25-9-98, relator Min. Sepúlveda Pertence).

Nesse sentido:

 

“CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIOS. REJUSTE: 1997, 1999, 2000 e 2001. Lei 9711/98,

arts. 12 e 13; Lei 9971/2000, §§ 2º e 3º do art. 4º; Méd. Prov. 2187-13, de 24.08.01, art. 1º; Decreto 3826, de

31.05.01, art. 1º. CF, art. 201, §4º. I - Índices adotados para reajustamento dos benefícios: Lei 9711/98, artigos 12

e 13; Lei 9971/2000, §§ 2º e 3º do art. 4º, Méd. Prov. 2187-13, de 24.08.01, art. 1º, Decreto 3826/01, art. 1º:

inocorrência de inconstitucionalidade. II - A presunção de constitucionalidade da legislação infraconstitucional

realizadora do reajuste previsto no art. 201, § 4º, CF, somente pode ser elidida mediante demonstração da

impropriedade do percentual adotado para o reajuste. Os percentuais adotados excederam os índices do INPC ou

destes ficaram abaixo, num dos exercícios, em percentual desprezível e explicável, certo que o INPC é índice mais

adequado para o reajuste dos benefícios, já que o IGP-DI melhor serve para preços no atacado, porque retrata,

basicamente, a variação de preços do setor empresarial brasileiro.” (RE 376.846-8/SC, Relator Ministro Carlos

Velloso).

 

 

A orientação acima explicitada vai ao encontro da súmula nº 8 da Turma Nacional de Uniformização que assim

dispõe:

 

“Os benefícios de prestação continuada, no regime geral da Previdência Social, não serão reajustados com base no

IGP-DI nos anos de 1997, 1999, 2000 e 2001.”

 

Por essas razões, estou em negar provimento à pretensão da parte autora.

 

Dispositivo

 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 23/04/2013     546/869



Do fundamentado, pronuncio a decadência do direito de revisão do benefício previdenciário para inclusão do 13º

salário no cálculo da aposentadoria, (Código de Processo Civil, art. 269, IV) e improcedente os demais pedidos,

extinguindo o feito com resolução de mérito, nos termos do art. 269, I , do Código de Processo Civil.

Defiro o benefício da AJG. Sem condenação em custas e honorários advocatícios.

 

0000590-53.2008.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6312001704 - MARIA APARECIDAMARTINS VILLARI (SP122888 - LUIZ OLAVO BRAGA

OLIVEIRA RIBEIRO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI

ANGELI)

Vistos.

O relatório está dispensado nos termos do art. 38 da Lei 9.099/95.

Fundamento e decido.

Das Preliminares

A preliminar de incompetência dos Juizados Especiais por hipotética superação da limitação a 60 salários

mínimos (art. 3º da Lei n. 10.259/03) não merece acolhida.

A parte autora atribuiu à causa valor inferior a 60 salários mínimos. A parte ré impugnou os valores, mas não

apresentou cálculos demonstrando qual seria o efetivo valor a ser atribuído. Por sua vez a contadoria judicial não

possui viabilidade técnica parta confeccionar cálculos que atendam a todas demandas desta natureza. Contudo, a

análise da competência deve ficar atrelada ao valor atribuído à causa pela parte autora no momento do

ajuizamento da ação.

 

Não procede a preliminar de carência de ação por ausência de documentos essenciais, pois os extratos de

caderneta de poupança reclamados não são documentos essenciais, sendo passíveis de serem apresentados

mediante instrução probatória, cujo ônus será devidamente analisado e distribuído em tópico específico.

 

A ausência de interesse de agir não merece acolhida, na medida em que se confunde com o mérito, sendo os

argumentos esgrimidos analisados quando do julgamento do mérito.

 

A ilegitimidade passiva ad causam da parte ré para a segunda quinzena de março e meses seguintes deve ser

afastada, pois as instituições financeiras depositárias de cadernetas de poupança são responsáveis pela

remuneração dos ativos financeiros conforme contratado entre as partes.

De outra parte, não é pretendida a responsabilidade do Estado por prejuízos decorrentes de alteração legislativa,

não havendo interesse da União ou qualquer dos entes mencionados pela parte ré na presente demanda.

Em relação à inserção do Banco Central do Brasil no pólo passivo da demanda, ao argumento de que, com a

edição da Medida Provisória 168/90, convertida na Lei 8.024/90, a autarquia se responsabilizou pelos ativos

financeiros bloqueados não merece acolhida. A preliminar desborda dos limites da presente lide, pois a revisão

dos valores depositados e declarados bloqueados pelo Banco Central do Brasil devem ser objeto de ação própria.

No caso, a pretensão da parte autora está cingida aos valores disponíveis (aquém de NCz$ 50.000,00), em face dos

quais a instituição depositária não se exime da responsabilidade pela sua correta atualização monetária.

Neste sentido já se manifestou o Superior Tribunal de Justiça, em recurso repetitivo, Resp. 1112524/DF, Rel.

Ministro LUIZ FUX, CORTE ESPECIAL, julgado em 01/09/2010, DJe 30/09/2010.

 

Da prescrição.

A natureza do direito postulado é pessoal, pois envolve a pretensão de correção monetária de valores depositados

em caderneta de poupança junto à instituição financeira.

A violação ocorreu durante a vigência do Código Civil de 1916, cujo prazo prescricional era de 20 anos, art. 177.

O novo Código Civil de 2002, em vigor a partir de 10.01.2003, reduziu o prazo prescricional para 10 anos, art.

205.

Nas disposições finais e transitórias, o novo Código Civil atual estabeleceu a seguinte regra de transição,art.

2.028: “serão os da lei anterior os prazos, quando reduzidos por este Código, e se, na data de sua entrada em vigor,

já houver transcorrido mais da metade do tempo estabelecido na lei revogada”.

A alegada violação se operou ainda na vigência do Código Civil de 1916, sendo que, quando da vigência do novo

Código, já havia transcorrido mais da metade do prazo de 20 anos. Com efeito, ocorreu em 2001 o transcurso de

metade do prazo, pois o último plano econômico vigorou no ano de 1991, Plano Collor II, data que ainda não

havia sido ajuizada a presente demanda.

Outrossim, não tem aplicação o art. 178, § 10, inc. III, do CC/16 (correspondente art. 206, §3º, inc. III, do CC/02),

que trata apenas da prescrição das prestações “acessórias” da obrigação. Os juros das cadernetas de poupança são

objeto principal da obrigação assumida pelo banco depositário, sendo da essência desses contratos a sua previsão

de capitalização mensal. Não se tratam portanto de prestações acessórias.
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Neste sentido, o Superior Tribunal de Justiça, no Resp 149.255-SP, 4ª Turma, Rel. Min. César Asfor Rocha, DJ de

21/02/2000.

Incabível, ademais, o cômputo prescricional na forma do Decreto 20.910/32 e do Decreto-lei 4.597/42, por se

tratar a parte ré de pessoa jurídica de direito privado exploradora de atividade econômica e sujeita regime jurídico

próprio das empresas privadas, na dicção do art. 173, § 1º, da Constituição Federal.

Em suma, o prazo é vintenário, consoante remansosa jurisprudência, exemplificada no precedente do Superior

Tribunal de Justiça, AGA 1149350, Terceira Turma, Relator: Sidnei Beneti, DJE do dia 17/09/2010.

 

Do sobrestamento - RE 626.307 e 591.797 do STF.

O sobrestamento de ação judicial em andamento está previsto no art. 543-B, do CPC, já perfilhado pelo Supremo

Tribunal Federal, nos RE 626.307 e 591.797, de sorte a existência de recurso com reconhecida repercussão geral

não obsta o andamento da ação ordinária em primeiro grau.

Somente nos processos em fase de juízo de admissibilidade recursal tem-se o sobrestamento do feito decretado.

Da distribuição do ônus da prova.

O sistema processual civil brasileiro, ao tratar da distribuição do ônus probatório, incumbe a parte autora provar o

fato constitutivo do seu direito, nos termos do art. 333,I, do CPC.

Em razão da natureza da relação contratual de consumo, bem como em razão da facilidade de obtenção da prova

pela instituição financeira, exige-se a apresentação da cópia dos extratos nos períodos (art. 130 do CPC).

No entanto, o ônus probatório remanesce com a parte autora, pois se trata de fato constitutivo do direito alegado

por esta alegado.

A inversão do ônus da prova, prevista no art. 6º, VIII, do CDC, depende de expressa determinação do Juízo, não

decorrendo diretamente da lei.

Neste sentido, leciona o Min. Paulo Sanseverino, na sua obra: A Responsabilidade Civil no Código de Defesa do

Consumidor e a Defesa do Fornecedor, São Paulo: Saraiva, 2002, p.330:

“A inversão do ônus da prova pode também decorrer de determinação do juiz no curso do processo (ope judicis).

O CDC, em seu artigo 6o, inciso VIII, autoriza a inversão do ônus da prova em favor do consumidor por ato

judicial, quando for verossímil a sua alegação segundo as regras ordinárias da experiência, ou quando for ele

hipossuficiente .

 

Essa inversão do ônus da prova pode ocorrer, no curso de qualquer demanda ajuizada com base no CDC. O Juiz,

constatando a dificuldade do consumidor de se desincumbir de seu encargo probatório, pode, de ofício ou a

requerimento da parte, inverter o ônus da prova, atribuindo-o ao fornecedor, que figura, normalmente, no pólo

passivo da demanda.”

 

 

Neste mesmo sentido, o Superior Tribunal de Justiça já se posicionou em acórdão da lavra do referido Ministro,

no REsp 802.832/MG, Rel. Ministro PAULO DE TARSO SANSEVERINO, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em

13/04/2011, DJe 21/09/2011.

Não se justifica a inversão do ônus da prova exclusivamente com base no dispositivo consumerista, devendo estar

presentes circunstâncias autorizadoras no caso concreto, coerentes com a hipossuficiência do consumidor no

tocante à sua impossibilidade/dificuldade de demonstrar o fato.

Os extratos são de fácil obtenção pelos correntistas, não havendo dificuldade na sua obtenção. A dificuldade que

se enfrenta no caso é decorrente do longo decurso do tempo e não propriamente do acesso à informação.

Em relação transcurso do tempo, não se pode confundir o prazo prescricional com a inversão do ônus da prova. O

prazo prescricional fixado pelo vetusto Código Civil de 1916 é de 20 anos. Tal prazo dilargado não pode ser

considerado como compreensivo do critério de redistribuição do ônus probatório, que é regra de julgamento.

Embora o Código de Defesa do Consumidor encerre norma de direito público, aplicável no momento do

julgamento, não se pode deixar de lado a consciência jurídica das partes à época dos fatos.

No caso em espécie, justamente o transcurso de longo prazo entre os fatos reclamados, ocorridos entre a junho de

1987 e março de 1991 (planos econômicos), e o ajuizamento da ação impedem a inversão do ônus probatório à

CAIXA, pois, segundo a diretriz do Bacen n.º 2078/94, as instituições financeiras possuem o dever de manutenção

dos registros de conta de poupança somente pelo prazo de cinco anos após o encerramento da conta.

Deste modo, não é razoável a inversão do ônus da prova para abranger período de cerca de quase vinte anos

anteriores ao ajuizamento da ação, pura e simplesmente com base na hipossuficiência do consumidor, quando a

própria instituição já estava desobrigada de manter em seus bancos de dados as cópias dos extratos de conta.

Entendimento contrário poderia resultar na anacrônica situação de a parte ré ver inviabilizada sua própria

possibilidade de defesa, o que não se coaduna com os princípios da ampla defesa e do contraditório,

consubstanciando verdadeira probatio diabolica, na medida em que a demandada seria compelida a fazer prova

negativa do fato alegado pela parte autora, isto é, de que a parte autora não mantivera depósitos junto à instituição
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nos períodos alegados.

Em conclusão, as circunstâncias fáticas não autorizam a inversão do ônus da prova.

A parte autora deve comprovar a titularidade e/ou a co-titularidade da conta, se for caso, bem como a existência de

saldo positivo no mês referente, mediante extratos demonstrativos.

Nos casos de co-titularidade, não se pode simplesmente presumir que haja co-titularidade em razão de constar no

extrato o nome do cônjuge ou parente acompanhado no extrato da palavra “e/ou”, sem constar expressamente o

nome da autora co-titular da conta.

Do mesmo modo, não se pode estimar que a parte detinha saldo em conta em determinado mês, sem a

apresentação dos extratos do respectivo mês. São imprescindíveis os extratos, pois somente mediante tais

documentos é que se poderá constatar se a parte efetivamente detinha depósitos bancários nos meses dos expurgos

inflacionários e o montante destes depósitos.

Neste sentido os Tribunais Regionais da 3ª, 4ª e 5ª Regiões possuem posições já sedimentadas, conforme

exemplificam as emendas abaixo transcritas:

DIREITO ECONÔMICO - CADERNETA DE POUPANÇA - ÔNUS DA PROVA - ART. 333, I, CPC. 1. O

Superior de Justiça manifestou-se no sentido não serem extratos documentos indispensáveis ao ajuizamento da

demanda, desde que com prova da a titularidade da conta de poupança , vez que somente em fase de liquidação é

que serão apuradas as diferenças que, porventura, se tenha direito. 2. Afirmada a existência de numerário

depositado na instituição financeira no mês de janeiro de 1989 é ônus do autor, depositante em caderneta de

poupança , comprovar sua titularidade no período reclamado, na medida em que esta configura fato constitutivo

do direito alegado, não se podendo presumir tal fato pela simples juntada de extratos bancários relativos ao ano de

1990, ainda que referente à mesma conta.3. Segundo a regra do ônus da prova insculpida no artigo 333 do Código

de Processo Civil, ao autor incumbe a prova do fato constitutivo do seu direito. 4. Não a fazendo, ou fazendo-a de

forma insuficiente, deve o pedido ser julgado improcedente, por decisão de mérito com força de coisa julgada

material. 5. Inversão dos ônus da sucumbência, mantendo-se o valor fixado na sentença, nos termos do artigo 20,

§ 4º do CPC.”(TRF3, AC 2008.60.04.001448-2, relator Desembargador Federal Mairan Maia, julgado em

08/10/2009, publicado no Diário Eletrônico de 261/10/2009)

 

A titularidade das contas- poupança deve ser com prova da através de cópias de extratos ou cadernetas com

identificação do correntista, contemporâneos à época.Registro que não se prestam para tal fim a simples

informação do número da conta e da agência ou a cópia da solicitação dos referidos documentos. (TRF4, AC

00037828520094047005, relatora Desembargadora Federal Marga Inge Barth Tessler, D.E: 14/06/2010)

 

PROCESSO CIVIL. MEDIDA CAUTELAR. EXIBIÇÃO DE DOCUMENTO. POUPANÇA. EXTRATOS

BANCÁRIOS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. EXTINÇÃO DO PROCESSO. SENTENÇA ANULADA.

AÇÃO IMPROCEDENTE. - Anula-se a sentença extintiva por força do art. 515, parágrafo 3º, do CPC, para

apreciação de mérito na segunda instância do processo que se mostra pronto para julgamento. - Se a parte autora

não demonstra ser titular de poupança à época da aplicação dos chamados expurgos inflacionários, é de se julgar

improcedente a medida cautelar exibitória que objetiva compelir a CEF à apresentação dos extratos bancários.-

Apelação parcialmente provida. Sentença anulada. Ação improcedente. (TRF 5ª Região, AC 427888, processo

2007.83.00.009375-6, relator Desembargador Federal Paulo Machado Cordeiro, DJ: 02/04/2008)

 

Necessário considerar, ademais, que a execução do julgado só é viabilizada mediante a possibilidade de cálculo a

partir dos valores apresentados pelos extratos. Caso contrário, estaremos diante da execução zero, tornado todo

procedimento inconsequente quimera judicial.

Não seria admissível o arbitramento pelo juiz, por ausência de elementos mínimos de referência. Com a devida

vênia, não há como estimar o valor que cada parte manteve em conta em cada período reclamado, utilizando por

padrão de referência outro dado que não o valor constante do extrato.

Em conclusão, a parte autora não se desincumbiu do seu dever processual de demonstrar os fatos alegados na

petição inicial (art. 333, inc. I, CPC), impondo-se a improcedência dos pedidos.

 

Dos fatos controvertidos.

A pretensão da parte autora é do reconhecimento da inclusão dos expurgos inflacionários na composição dos

critérios de remuneração da caderneta de poupança, visando à condenação da parte ré ao pagamento das

diferenças apuradas sobre o saldo mantido em caderneta de poupança.

A “caderneta de poupança” é contrato de depósito a prazo, de renovação mensal automática, a critério das partes

contratantes. Firmado o contrato e efetuado o depósito, ou ocorrida a sua renovação mensal, aperfeiçoa-se o

negócio jurídico. Com isso opera-se o seu ingresso no mundo jurídico, sob as normas do sistema legal vigente.

Desde então, isto é, desde o início do mês de remuneração, o depositante tem direito a obter a remuneração

contratada de acordo com as normas vigentes na data do início, apenas aperfeiçoado na data em que deve ser
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creditada a remuneração. Deste modo, a obrigação contratual pendente, por se tratar de ato juridicamente perfeito,

deve ter aplicada a lei vigente na data da sua pactuação. Imune à incidência da lei nova que tenha vigência depois

de iniciada a contagem do mês de remuneração.

A despeito de a questão encontrar-se em sede de repercussão geral perante o Supremo Tribunal Federal, o

Superior Tribunal de Justiça enfrentou a matéria, em sede de recurso representativo da controvérsia, submetido ao

regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/2008, quando do julgamento conjunto do REsp 1147595/RS,

SEGUNDA SEÇÃO e REsp 1107201/DF, ambos Rel. Ministro SIDNEI BENETI, SEGUNDA SEÇÃO e julgado

em 08/09/2010, DJe 06/05/2011, leading case para solução da aplicação de índices de expurgos inflacionários aos

planos econômicos no período de janeiro de 1987 até 1991.

Em casos repetitivos de repercussão geral já com orientação jurisprudencial unificada em âmbito nacional, como é

o caso, impõe-se a observância da orientação do Superior Tribunal de Justiça, enquanto não há manifestação

definitiva do Supremo Tribunal Federal, evitando com isso distorções entre cidadãos em idêntica posição jurídica.

Dos julgados retrorreferidos, o Superior Tribunal de Justiça, unificando a interpretação da legislação

infraconstitucional federal, definiu os seguintes expurgos inflacionários como devidos àqueles que mantinham

saldo aplicado em cadernetas de poupança, nos seguintes períodos/índices: a) Plano Bresser (junho/1987 - 26,06%

- IPC); b) Plano Verão (janeiro/1989 - 42,72% - IPC); c) Plano Collor I (parte atingida) (março/1990 - 84,32% -

IPC); e d) Plano Collor II (fevereiro/1991 - 21,87% - IPC).

Destaca-se que os referidos índices dizem respeito ao mês da remuneração e não ao do creditamento.

Em relação ao plano Bresser (junho/1987), o índice mencionado deve ser aplicado apenas às cadernetas de

poupança iniciadas ou com aniversário na primeira quinzena de junho de 1987.

Em relação ao Plano Verão (janeiro/1989), deve ser atentado que o índice de correção mencionado deve ser

aplicado apenas às cadernetas de poupança com período mensal iniciado até 15 de janeiro de 1989.

Quanto ao Plano Collor I (março/1990), o índice a ser aplicado (IPC) refere-se aos ativos financeiros retidos, até o

momento do respectivo aniversário da conta; ressalvado, ainda, que somente faz jus à aplicação do IPC as

cadernetas de poupança com aniversário até o dia 15 daquele mês. Neste sentido, o Superior Tribunal de Justiça

no recurso repetitivo REsp 1.070.252/SP, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 27/05/2009,

DJe 10/06/2009.

Em suma, impõe-se a procedência de pedidos para reconhecer o direito da parte autora às diferenças decorrentes

da aplicação sobre o saldo mantido na respectiva caderneta de poupança, deduzindo-se o índice efetivamente

creditado no período, nos seguintes termos: Junho/1987, no percentual de 26,06% (IPC); Janeiro/1989, no

percentual de 42,72% (IPC); Março/1990, no percentual de 84,32% (IPC); e Fevereiro/1991, no percentual de

21,87% (IPC).

Ressalvada a posição em sentido contrário, em relação aos meses de Abril/1990 - IPC 44,80%, Maio/1990 - IPC

7,87%; e Junho/1990 - IPC 9,55%, à luz da interpretação das medidas provisórias e legislação aplicada à época,

em sede de recurso repetitivo, acima explicitado, o Superior Tribunal de Justiça, no REsp 1107201/DF e Resp

1.147.595/RS, Rel. Ministro SIDNEI BENETI, 2ª Seção, julgado em 08/09/2010, DJe 06/05/2011, com

fundamento na aplicação da MP 168/90, de 15.03.1990, impõe-se a improcedência na aplicação do índice do IPC

para os meses de abril, maio e junho de 1990.

Em relação ao Plano Collor I (Julho/1990 - IPC 12,92%) não tem aplicação o índice do IPC para o mês de julho

de 1990, pois com a convalidação da Lei n. 8.088/90, decorrente da conversão da MP 189, de 30.05.1990,

manteve-se a atualização monetária dos depósitos da poupança pela variação nominal do BTN.

Nesse sentido: STJ, Resp n. 213.347/SP, Rel. Min. Ari Pargendler, j. 24.08.1999 e STJ, 4ª Turma, AGRESP

1041176, Relator: Aldir Passarinho Junior, DJE do dia 18/08/2008.

No Plano Collor II (Janeiro/91 - IPC 19,91%), a partir da MP 189, de 30.05.1990, convertida na Lei 8.088, o

índice de remuneração das cadernetas de poupança era o BTN. Em fevereiro de 1991, a MP 294, de 31.01.91,

convertida na Lei 8.177, de 01 de março de 1991, substituiu o BTN pela Taxa Referencial Diária (TR). Para os

valores creditados até 31.01.1991, o índice incidente sobre a caderneta de poupança, deve observar a regra

estabelecida pela Lei 8.088/90, portanto, deve ser aplicado o BTN.

No mês de janeiro de 1991, tem aplicação o índice do BTN, que na época era atualizado pelo índice de Reajuste

de Valores Fiscais (IRVF), impondo-se a improcedência da pretensão, qual seja, a aplicação do IPC de janeiro/91

(19,91%). Nesse sentido: Resp 152.611/AL, Min. Relator Carlos Alberto Menezes Direito, j. 17.12.1998.

 

Em relação ao Plano Collor II (Março/1991 - IPC 13,90%), em fevereiro de 1991, a MP 294, de 31.01.91,

convertida na Lei 8.177, de 01 de março de 1991, substituiu o BTN pela Taxa Referencial Diária (TR). Para os

valores creditados até 31.01.1991, o índice incidente sobre a caderneta de poupança, deveria observar a regra

estabelecida pela Lei 8.088/90, portanto, deve ser aplicado o índice de variação do BTN.

Para os ciclos mensais iniciados durante a vigência da MP 294/91, aplicam-se os novos critérios nela

estabelecidos e confirmados na Lei 8.177/91, ou seja, a remuneração pela TR, impondo-se com isso a

improcedência da pretensão de aplicação do índice do IPC para correção do mês de março de 1991.

Em suma, os expurgos inflacionários objeto da presente demanda envolvendo os planos econômicos Bresser,
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Verão, Collor I e II, seguem os fundamentos anteriormente esposados.

Dos juros e da correção monetária.

Os juros contratuais remuneratórios devem ser aplicados na taxa de 0,5% de acordo com o art. 52 do Dec. n.

24.427/34, art. 12 do DL n. 2.284/86, art. 2º da Lei n. 8.088/90 e art. 12 da Lei 8.177/91.

A correção monetária visa tão-somente manter o valor da moeda em função do processo inflacionário, não

implicando em modificação ou majoração de valor, pois não se constitui em um plus, mas sim instrumento

jurídico-econômico utilizado para preservar o poder aquisitivo da moeda.

Neste sentido já se manifestou o Superior Tribunal de Justiça, em recurso repetitivo, REsp 1112524/DF, Rel.

Ministro LUIZ FUX, CORTE ESPECIAL, julgado em 01/09/2010, DJe 30/09/2010.

O montante apurado deverá ser corrigido monetariamente segundo os critérios da Resolução n. 134/2010,

elaborada pelo Conselho da Justiça Federal com o escopo de padronizar os critérios de atualização monetária

aplicáveis às ações condenatórias em geral.

Os juros de mora devem ser calculados a partir da citação, excluindo-se o mês de início e incluindo-se o mês da

conta, no valor de 0,5% até dezembro de 2002, nos termos dos arts. 1062, 1063 e 1064 do CC/12, passando a ser

calculado juntamente com a correção monetária pela SELIC, a partir de janeiro de 2003, nos termos do art. 406 do

CC/02.

 

Dispositivo

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTES os pedidos da petição inicial, nos termos do art. 269, I, do CPC, pois

a parte autora não apresentou os extratos de poupança nº 348.013.77282-2, relativos ao mês de março de 1990,

nos termos da fundamentação. Defiro a gratuidade requerida. Sem custas e honorários advocatícios nessa

instância. Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se.

 

0001213-20.2008.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6312001724 - PEDRO CHRISTINELLI (SP260783 - MARCOS HIDEKI HAYASHI, SP110974 -

CARLOS ALBERTO MARTINS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP245698 - RUBENS ALBERTO

ARRIENTI ANGELI)

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTES os pedidos da petição inicial, nos termos do art. 269, I, do CPC, pois

a parte autora não faz jus aos índices de abril e maio de 1990, em relação à conta poupança nº 348.013.16402-4,

nos termos da fundamentação. Sem custas e honorários advocatícios nessa instância. Sentença registrada

eletronicamente. Publique-se. Intimem-se.

 

0001360-41.2011.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6312001912 - GEOVANA LARISSA MIRANDA (SP241326 - RUY MOLINA LACERDA FRANCO

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP238664- JOSÉ

FRANCISCO FURLAN ROCHA)

GEOVANA LARISSA MIRANDA, devidamente representada por sua mãe e curadora, Neide Aparecida

Miranda, ambas qualificadas nos autos eletrônicos, mediante procurador “ad judicia”, ajuizou ação contra o INSS,

requerendo a concessão do benefício de prestação continuada previsto no art. 20 da Lei nº 8.742/93, no valor de

um salário mínimo, por ser deficiente e não possuir meios para prover à própria manutenção ou de tê-la provida

por sua família.

Em contestação, o instituto réu postulou a improcedência do pedido alegando que a parte autora não atende aos

requisitos legais e regulamentares exigidos para percepção do benefício.

Foi realizado estudo social do caso, bem como perícia médica, por peritos nomeados pelo Juízo

O Ministério Público Federal opinou pela procedência do pedido formulado na inicial.

É o relatório.

Passo a fundamentar e decidir.

O benefício assitencial de prestação continuada de um salário mínimo é devido, independentemente de

contribuição, à pessoa necessitada portadora de deficiência ou idosa que não possuir meios de prover à própria

manutenção ou de tê-la provida por sua família, nos termos do art. 203, §3º, da Constituição Federal.

Regulamentado no art. 20 da Lei nº 8.742/93, com redação dada pelas Leis nº 12.435 e 12.470, de 06 de julho de

2011 e 31 de agosto de 2011, exige dois requisitos básicos para sua concessão: a condição de deficiente ou idade

superior a 65 anos de idade, conjugado com renda familiar inferior a ¼ do salário mínimo por integrante.

Não resta dúvida quanto à incapacidade da autora. Além de ser interditada provisoriamente pelo Juízo da Comarca

de Descalvado (cf. doc. anexado em 05/09/2011), a perícia médica realizada por médico nomeado por este Juízo

concluiu que:

“A Sra. Geovana Larissa Miranda é portadora de Deficiência Mental Moderada, condição essa que prejudica total

e permanentemente sua capacidade laboral.”
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Preencheu, portanto, o requisito da deficiência, conforme determinado no artigo 20 da Lei de LOAS.

No laudo social, verificou-se que a parte autora reside com sua mãe e sua avó, portanto a família é composta por

três membros.

O requisito da hipossuficiência econômica também restou preenchido, conforme veremos adiante no item

“História de Vida”:

“A autora Sr.(a). Geovana Larissa Miranda, 24 anos, sofre de um retardo mental desde o seu nascimento, observa-

se que a autora é literalmente uma criança totalmente dependente de ajuda, o pai da autora nunca a reconheceu o

mesmo mora em Campinas, mas não tem contato com a autora, não paga pensão alimentícia. A renda familiar

provém da avó que tem renda de R$ 622,00 mensais. A mãe da autora não trabalha a mesma faz tratamento para

dores nos joelhos, e ajuda nos serviços da casa e cuidar da autora e sua mãe que é idosa. A família á acompanhada

pelo CRASS da cidade, é uma família que apresenta risco social, devido a renda familiar ser é insuficiente para

arcar com todas as despesas básicas mensais.”

 

A renda familiar, conforme constatado no estudo social é de um salário mínimo ao mês, atualmente R$ 678,00,

conforme relatório social - item “4-Situação Sócio-econômica”. Referido valor, dividido por três, totaliza R$

226,00 por membro da família.

O valor da renda para cada um dos integrantes que compõem o núcleo familiar é superior ao patamarestabelecido

na Lei nº 8.742/93, fixado em um quarto de salário mínimo.

No entanto, o art. 34 da Lei n.º 10.741/03 (Estatuto do Idoso) trouxe significativa alteração na apuração da renda

per capita dos requerentes do benefício de prestação continuada, in verbis:

"Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência,

nem de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1 (um) salário-mínimo, nos termos da

Lei Orgânica da Assistência Social - Loas.

Parágrafo único. O benefício já concedido a qualquer membro da família nos termos do caput não será computado

para os fins do cálculo da renda familiar per capita a que se refere a Loas."

 

A jurisprudência do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região tem acolhido o entendimento de que tal

dispositivo deve ser estendido, por analogia, às hipóteses de recebimento de outros benefícios, desde que a renda

mensal não seja superior ao valor do salário mínimo vigente. (TRF - 3ª Região, APELAÇÃO CIVEL - 1082681

Processo: 200603990014460, Décima Turma, Rel. Galvão Miranda, DJU de 30/06/2006, p. 892); (TRF da 3ª

Região, APELAÇÃO CIVEL 857634, Processo 200303990054810, Rel. Marianina Galante, DJU de 27/05/2004).

No mesmo sentido, o Superior Tribunal de Justiça tem se manifestado no sentido de excluir do cálculo da renda

familiar qualquer benefício de valor mínimo recebido por maior de 65 anos, conforme se verifica pelo teor do

seguinte precedente:

 

“AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO

ASSISTENCIAL. PRINCÍPIOS DO LIVRE CONVENCIMENTO MOTIVADO E DA DIGNIDADE DA

PESSOA HUMANA. LIMITE MÍNIMO.ARTIGO 20, § 3º, DA LEI Nº 8.742/93. COMPROVAÇÃO. OUTROS

FATORES. VIOLAÇÃO AO ART. 34 DO ESTATUTO DO IDOSO. AFASTAMENTO. CONDIÇÃO DE

MISERABILIDADE. HIPOSSUFICIÊNCIA. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA.

INVIABILIDADE. SÚMULA Nº 7/STJ. AGRAVO DESPROVIDO. I. Assentado no princípio constitucional da

dignidade da pessoa humana, bem como no princípio do livre convencimento motivado do Juiz, o limite mínimo

estabelecido no artigo 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 não impede que o julgador faça uso de outros fatores que

tenham o condão de comprovar a condição de miserabilidade. II. Nos autos do incidente de uniformização nº

7203/PE, a Terceira Seção adotou o entendimento de que, em respeito aos princípios da igualdade e da

razoabilidade, deve ser excluído do cálculo da renda familiar per capita qualquer benefício de valor mínimo

recebido por maior de 65 anos, independentemente se assistencial ou previdenciário, aplicando-se,

analogicamente, o disposto no parágrafo único do art. 34 do Estatuto do Idoso. III. Rever o posicionamento do

Tribunal de origem, no ponto em que entendeu que a parte autora teria direito ao benefício assistencial,

demandaria o reexame fático-probatório, o que é inadmissível nesta instância especial. Incidência do enunciado n.

07 da Súmula desta Corte. IV. Agravo interno desprovido. Vistos, relatados e discutidos os autos em que são

partes as acima indicadas, acordam os Ministros da Quinta Turma do Superior Tribunal de Justiça. "A Turma, por

unanimidade, negou provimento ao agravo regimental." Os Srs. Ministros Laurita Vaz, Jorge Mussi, Marco

Aurélio Bellizze e Adilson VieiraMacabu (Desembargador convocado do TJ/RJ) votaram com o Sr. Ministro

Relator. (AgRg no Ag 1394683 / SP, AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO

2011/0011645-4, Relator Min. Gilson Dipp, Quinta Turma, Dt. Julg. 22.11.2011, DJe 01.12.2011).”

 

Dessa forma, desconsiderando o valor de um salário mínimo do benefício recebido pelo marido da autora, a renda

per capita familiar é inferior ao patamar previsto no § 3º do art. 20 da Lei n. 8.742/93, restando preenchido o
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pressuposto da renda per capita do § 3º do artigo 20 da Lei n° 8.742/93.

Mas não é só.

No caso concreto, de acordo com as fotos e conclusões do laudo social, verificou-se que o núcleo familiar não

possui condições de manter o sustento digno dos seus integrantes.

A renda obtida pela avó da autora é insuficiente para cobrir os gastos essenciais da família informados no laudo

social, tanto que a assistente social informou que se trata de família em situação de risco social, a qual vem sendo

acompanhada pelo CRASS da cidade.

A autora, por causa de sua deficiência mental, jamais poderá trabalhar.

As condições de moradia, por sua vez, são bastante simples.

Logo, deve ser reconhecido o estado de miserabilidade da autora, pois suas condições de vida e sustento são

precárias.

Seguindo a trilha do parecer ministerial, e considerando os fins constitucionais do art. 203, da Constituição

Federal, bem como o princípio fundamental da dignidade da pessoa humana (art. 1º, III, da Constituição Federal),

que preconizam o mínimo existencial a quem não possui condições de prover o próprio sustento, deve ser

assegurado à parte autora o benefício assistencial pleiteado.

Tendo em vista a natureza humanitária do benefício, encontra-se presente o risco de dano irreparável ou de difícil

reparação, impondo-se a antecipação dos efeitos da tutela, nos termos dos artigos 273 e 461 do Código de

Processo Civil.

Destaco, ainda, que a data de início do benefício deverá ser fixada a partir da citação do INSS nestes autos, qual

seja, 26/07/2012, nos termos do art. 219 do CPC. É inviável a concessão desde a data do requerimento

administrativo NB n° 538.090.577-0, em 04/11/2009, pois não há comprovação de que a autora, desde aquela

época, já preenchia os pressupostos exigidos pela lei.

Dispositivo

Pelo exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora GEOVANA

LARISSA MIRANDA, para condenar a autarquia-ré a conceder ao autor o benefício assistencial de amparo

assistencial ao deficiente - LOAS, com DIB em 26 de julho de 2012 (citação do INSS) e RMA - renda mensal

atual no valor de um salário mínimo. A DIP é fixada em 01/04/2013.

Condeno o Instituto Réu ao pagamento das prestações vencidas, acrescidas de correção monetária na forma do

Manual de Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134/2010 do Conselho da Justiça Federal, e

juros de mora, contados da citação, nos termos do art. 1º-F da Lei 9.494/97, modificado pela Lei11.960/09.

Nos termos do artigo 12, § 1º da Lei 10.259/01 condeno o INSS a restituir as despesas processuais com a(s)

perícia(s), devendo as requisições para reembolso dos honorários periciais serem expedidas após o trânsito em

julgado e/ou homologação do acordo (Ofício Circular n.º T3-OCI-2012/00041).

Concedo a tutela antecipada, para determinar ao INSS a imediata implantação do benefício a ser comprovada no

prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de aplicação de multa por dia de atraso.

Autorizo a autarquia previdenciária a promover, futuramente, a reavaliação médica e social do(a) assistido(a), com

vistas a constatar a persistência da incapacidade e da hipossuficiência econômica no prazo legal.

Após o trânsito em julgado promova-se a liquidação das parcelas vencidas e expeça-se RPV ou precatório para o

pagamento dos atrasados. Indevidas custas e honorários advocatícios nesta instância. Publique-se. Intimem-se.

Sentença registrada eletronicamente.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Vistos. 

Trata-se de ação ajuizada pelo procedimento dos Juizados Especiais Federais, por meio da qual a parte

autora veicula pedido de provimento judicial em face CAIXA ECONOMICA FEDERAL, por meio da qual

veicula pedido de provimento judicial que condene a ré à obrigação de aplicação sobre os saldos de suas

contas vinculadas ao FGTS dos índices de atualização monetária indicados na inicial, com aplicação de

atualização monetária e juros de mora.  

Dispensado o relatório na forma do art. 38 da Lei 9.099/95.  

Fundamento e decido. 

As questões fáticas objeto de controvérsia demandam prova exclusivamente documental. Assim, não

havendo necessidade de produção de provas em audiência, julgo antecipadamente a lide, nos termos do

artigo 330, inciso I do Código de Processo Civil.  

 

Preliminares. 

 

Preliminar de falta de interesse de agir 

A comprovação do termo de adesão assinado pelo autor prevista na LC 110/01, bem como a comprovação

dos saques de valores nos índices pleiteados seria fato impeditivo ou extintivo do direito do autor, ônus
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probatório da demandada, nos termos do disposto no art. 333, II do Código de Processo Civil.  

Os documentos comprovando tais alegações deveriam ter sido apresentado pela Caixa Federal quando da

contestação, conforme disposição do art. 396, segunda parte, do Código de Processo Civil. 

Sobreleva na espécie o dever legal da Caixa Federal de manter a regularidade documental das contas

vinculadas do FGTS, nos termos do art. 7º, inc. I, a Lei n. 8.036/90.  

Neste sentido, EDcl no REsp 1108034/RN, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, PRIMEIRA SEÇÃO,

julgado em 25/05/2011, DJe 01/06/2011 e EDcl no REsp 1107460/PE, Rel. Ministra ELIANA CALMON,

PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 28/10/2009, DJe 10/11/2009. DECTRAB vol. 186, p. 243. 

A preliminar de falta de interesse de agir quanto à aplicação de juros progressivos confunde-se com o

mérito e com ele será apreciada, já que coincidem com as questões controvertidas postas em juízo e, sendo

reconhecido que houve pagamento e que estão corretos os índices aplicados, a solução será pela

improcedência da demanda.  

 

Preliminar de falta de interesse referente aos índices de FEV/89, JUL/94 e AGO/94 

A definição sobre o índice correto a ser aplicado é o objeto do mérito, razão pela qual não merece acolhida

a preliminar. 

 

Preliminar de multa 

A preliminar referente à eventual pedido ao pagamento da multa de 40% sobre depósitos fundiários

merece acolhida. 

 

 A responsabilidade pelo pagamento da indenização compensatória de 40% sobre o FGTS decorrente dos

expurgos inflacionários é do empregador, vez que a reparação pecuniária cabe àquele que tinha obrigação

de pagar verba em questão, quando da despedida do empregado (inteligência do art. 10, I, do ADCT c/c. §

1º, art. 18, da Lei nº 8.036/90, art. 9º, § 1º, do Decreto nº 99.684, estabelecido pelo Decreto nº 2.430/97).  

 

Nesse sentido: 

 

FGTS - DIFERENÇA DE MULTA DE 40% SOBRE OS DEPÓSITOS - EXPURGOS INFLACIONÁRIOS

- RESPONSABILIDADE PELO PAGAMENTO - ARTIGO 18, parágrafo primeiro, DA LEI Nº 8.036/90 -

Ao empregador compete pagar as diferenças de multa de 40% sobre os depósitos para o FGTS, decorrentes

da aplicação dos índices de inflação, inicialmente expurgados pelo órgão gestor do Fundo, mas cujo direito

dos trabalhadores veio a ser reconhecido pelo Supremo Tribunal Federal, bem como pela Lei

Complementar nº 110/2001. Esse entendimento decorre do disposto no artigo 18, parágrafo primeiro, da

Lei nº 8.036/90, regulamentado pelo artigo 9º do Decreto nº 99.684/90, com a alteração introduzida pelo

Decreto nº 2.430/97, que expressamente atribuem ao empregador, na hipótese de despedida sem justa

causa, a responsabilidade pelo pagamento diretamente ao trabalhador de importância igual a 40% do

montante de todos os depósitos realizados em sua conta vinculada durante a vigência do contrato de

trabalho, atualizados monetariamente e acrescidos dos respectivos juros. A alegação de que as diferenças

devidas resultam de má-gestão do FGTS pela Caixa Econômica Federal somente autoriza o eventual

ajuizamento de ação de regresso, não eximindo o empregador da responsabilidade que lhe é atribuída por

Lei. Recurso de embargos não conhecido (TST - ERR 605 - SBDI 1 - Rel. Min. Milton de Moura França -

DJU 05.12.2003).  

 

Não foram suscitadas outras preliminares, portanto, presentes as condições da ação e os pressupostos

processuais, passo à análise do mérito. 

O prazo prescricional de ações relativas a contribuições ao FGTS é de trinta anos (artigo 23, §5º, da Lei nº

8.036/90, artigo 21, §4º, da Lei nº 7.839/89, artigo 20 da Lei nº 5.107/66, combinados com o artigo 144 da Lei

nº 3.807/60). Neste sentido, confira-se o julgado proferido pela Suprema Corte: RE 116.735-SP, j. 10.03.89,

relator Ministro Francisco Rezek. 

A questão restou pacificada com a edição da Súmula nº 210 do Superior Tribunal de Justiça, com seguinte

enunciado: “A ação de cobrança das contribuições para o FGTS prescreve em trinta (30) anos”. 

O instituto da prescrição se fundamenta na paz social e na necessidade de se assegurar estabilidade às

relações jurídicas. A prescrição fulmina a pretensão do credor que se manteve inerte diante da alegada

violação a um direito. 

No caso da pretensão veiculada na inicial, o prazo prescricional tem início no momento em que a ré se

negou a corrigir as contas vinculadas com observância da taxa progressiva de juros. Ademais, tratando-se

de relação de trato sucessivo, a prescrição atinge apenas as prestações não pagas nem reclamadas no
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período anterior aos trinta anos que antecedem o ajuizamento da ação, não fulminando o fundo de direito,

já que a resistência à pretensão renova-se no tempo. Neste sentido: 

PROCESSUAL CIVIL. TESE RECURSAL. FALTA. PREQUESTIONAMENTO. FGTS. TAXA

PROGRESSIVA DE JUROS. PRESCRIÇÃO. SÚMULA 210/STJ. 1. Os temas insertos nos artigos 295, IV,

301, X, 333, II e 358 do Código de Processo Civil não foram objeto de debate pela Corte a quo. Incidência

das Súmulas 282 e 356 do Supremo Tribunal Federal. 2. Os depósitos para o Fundo de Garantia possuem

natureza de contribuição social é de trinta anos o prazo prescricional das ações, conforme entendimento

consubstanciado na Súmula 210 desta Corte. 3. Não há prescrição do fundo de direito de pleitear a

aplicação dos juros progressivos nos saldos das contas vinculadas ao Fundo de Garantia por Tempo de

Serviço-FGTS, porquanto o prejuízo do empregado renova-se mês a mês, ante a não-incidência da taxa de

forma escalonada, mas tão só das parcelas vencidas antes dos trinta anos que antecederam à propositura da

ação. Precedente: Resp 739.174/PE, Relator Ministro Francisco Peçanha Martins, publicado no DJU de

27.06.05. 4. Recurso especial conhecido em parte e provido. (destacado) (STJ, RESP 795.392/PE, Rel. Min.

Castro Meira, DJ de 20/02/2006) 

FGTS.TAXA PROGRESSIVA DE JUROS. SÚMULA 154?STJ. JUROS DE MORA. INCIDÊNCIA.

PRECEDENTES. PRESCRIÇÃO. INOCORRÊNCIA. SÚMULA 210?STJ. - É devida a taxa progressiva

de juros, na forma da Lei 5.107?66, aos optantes nos termos da Lei 5.958?73. (Súmula 154?STJ) -

Consoante entendimento Sumulado desta Corte, os depósitos para o Fundo de Garantia têm natureza de

contribuição social, sendo trintenário o prazo prescricional das ações correspondentes (Súmula 210?STJ). -

Tratando-se a condenação de incidência sucessiva (de renovação mensal), a prescrição atinge apenas as

parcelas ou créditos constituídos antes dos trinta anos que antecederam a propositura da ação.- Recurso

especial conhecido e provido. (destacado) (STJ, RESP 739.174/PE, Rel. Min. Francisco Peçanha Martins,

DJ de 27/06/2005) 

No caso dos autos encontram-se fulminadas pela prescrição apenas as diferenças anteriores ao ajuizamento

da ação.  

 

Índices de correção monetária incidentes sobre as contas do FGTS 

 

Em função das peculiaridades existentes em nosso país quanto às taxas de inflação, mormente em épocas

passadas, a jurisprudência veio se consolidando no sentido de consagrar o instituto da correção monetária

como um verdadeiro direito, como forma de recompor a efetiva perda econômica gerada pela inflação, a

ser aplicada aos créditos e débitos expressos em moeda (escritural ou manual). A própria relevância social

do FGTS confere maior importância a essa correção do valor nominal da moeda, de modo que os indevidos

expurgos inflacionários acarretam a necessidade de reparação das perdas efetivamente ocorridas no

patrimônio dos trabalhadores. 

Não obstante, em razão de se verificar uma multiplicidade de índices apontados como aptos para se

proceder a tal correção monetária, tenho que deve ser analisada a questão mediante a combinação dos

critérios jurídicos e econômicos, de molde a se afiançar se, de fato, houve expurgos indevidos em seus

cálculos, levados a efeito pelos planos econômicos ora em apreço.  

Sobre tais questões, a jurisprudência é dominante no sentido de afastar questionamentos no que tange a

índices que remontam à criação do fundo em tela, ao mesmo tempo em que um segmento expressivo acolhe

e indica como indexadores aplicáveis ao FGTS, mensalmente, os seguintes: 

Plano Bresser (junho/87): a atualização dos saldos em 1º.7.97 para o mês de junho deve ser feita pelo LBC

de 18,02% e não pelo IPC (26,06%); 

Plano Verão (jan/89): com a lacuna da lei relativamente à correção monetária de 1º.2.89 para o mês de

janeiro, há que se aplicar 42,72%, referente ao IPC;  

Plano Collor I (abril/90): a atualização feita em 1º.5.90 para o mês de abril deve aplicar 44,80% a título de

IPC; 

Plano Collor I (maio/90): a atualização feita em 1º.6.90 para o mês de maio deve utilizar o BTN (5,38%), já

que a MP 189 entrou em vigor durante o mês de maio de 90;  

Plano Collor II (fev/91): a atualização feita em 1º.3.91 para o mês de fevereiro deve se dar pela TR (7%) em

face da MP 294, publicada no dia 1º de fevereiro, com aplicação imediata. 

 

Para confirmar tais valores, observe-se o seguinte julgado do E.STF sobre o tema (fonte: Informativo STF

nº 200, de 28 de agosto a 1º de setembro de 2000): 

“RETOMANDO O JULGAMENTO DE RECURSO EXTRAORDINÁRIO EM QUE SE DISCUTE SE HÁ

DIREITO ADQUIRIDO À APLICAÇÃO DOS ÍNDICES DE CORREÇÃO MONETÁRIA EM FACE

DOS PLANOS DE ESTABILIZAÇÃO ECONÔMICA NAS CONTAS VINCULADAS AO FUNDO DE

GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - FGTS (V. INFORMATIVOS 185 E 197), O TRIBUNAL, POR
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MAIORIA, CONSIDERANDO QUE O FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO NÃO TEM

NATUREZA CONTRATUAL, MAS SIM INSTITUCIONAL, APLICANDO-SE, PORTANTO, A

JURISPRUDÊNCIA DO STF NO SENTIDO DE QUE NÃO HÁ DIREITO ADQUIRIDO A REGIME

JURÍDICO, DECIDIU QUANTO À CORREÇÃO MONETÁRIA MENSAL DO FGTS (E NÃO

TRIMESTRAL) NO SEGUINTE SENTIDO: A) COM RELAÇÃO AO PLANO BRESSER, A

ATUALIZAÇÃO DOS SALDOS EM 1º.7.97 PARA O MÊS DE JUNHO É DE SER FEITA PELO ÍNDICE

LBC DE 18,02% E NÃO PELO IPC (26,06%) COMO ENTENDERA O ACÓRDÃO RECORRIDO; B)

QUANTO AO PLANO VERÃO, HOUVE UMA LACUNA DA LEI RELATIVAMENTE À CORREÇÃO

MONETÁRIA DE 1º.2.89 PARA O MÊS DE JANEIRO E A CIRCUNSTÂNCIA DE O ACÓRDÃO

RECORRIDO TER PREENCHIDO ESSA LACUNA COM ÍNDICE DE 42,72%, REFERENTE AO

VALOR DO IPC, CONFIGURA QUESTÃO DE NATUREZA INFRACONSTITUCIONAL (E NÃO DE

DIREITO INTERTEMPORAL) QUE NÃO DÁ MARGEM A RECURSO EXTRAORDINÁRIO; C) NO

TOCANTE AO PLANO COLLOR I, A ATUALIZAÇÃO DOS SALDOS DAS CONTAS DO FGTS FEITA

EM 1º.5.90 PARA O MÊS DE ABRIL (44,80%) TAMBÉM FOI BASEADA NA LEGISLAÇÃO

INFRACONSTITUCIONAL E NÃO EM FACE DO DIREITO ADQUIRIDO, IMPLICANDO, ASSIM,

VIOLAÇÃO INDIRETA OU REFLEXA À CF, E A ATUALIZAÇÃO FEITA EM 1º.6.90 PARA O MÊS

DE MAIO DEVE SER UTILIZADO O BTN (5,38%) UMA VEZ QUE A MP 189 ENTROU EM VIGOR

AINDA DURANTE O MÊS DE MAIO DE 90; E D) NO QUE SE REFERE AO PLANO COLLOR II, A

ATUALIZAÇÃO FEITA EM 1º.3.91 PARA O MÊS DE FEVEREIRO DEVE SER FEITA PELA TR (7%)

EM FACE DA MP 294, PUBLICADA NO DIA 1º DE FEVEREIRO, DE APLICAÇÃO IMEDIATA.” RE

226.855-RS, REL. MIN. MOREIRA ALVES, 31.8.2000.(RE-226855) 

 

“EM SÍNTESE, O TRIBUNAL, POR MAIORIA, NÃO CONHECEU EM PARTE DO RECURSO

EXTRAORDINÁRIO DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF QUANTO AO PLANO VERÃO

(JANEIRO/89) E AO PLANO COLLOR I (ABRIL/90) E, NA PARTE CONHECIDA, DEU

PROVIMENTO AO RECURSO PARA EXCLUIR DA CONDENAÇÃO AS ATUALIZAÇÕES DOS

SALDOS DO FGTS NO TOCANTE AOS PLANOS BRESSER (JULHO/87), COLLOR I (APENAS

QUANTO À ATUALIZAÇÃO NO MÊS DE MAIO/90) E COLLOR II (FEVEREIRO/91). VENCIDO

PARCIALMENTE O MIN. ILMAR GALVÃO QUE, QUANTO AO PLANO COLLOR I, CONHECIA E

PROVIA O RECURSO RELATIVAMENTE AOS SALDOS SUPERIORES A CINQÜENTA MIL

CRUZADOS NOVOS E VENCIDOS, TAMBÉM, OS MINISTROS MARCO AURÉLIO, SEPÚLVEDA

PERTENCE E NÉRI DA SILVEIRA, QUE NÃO CONHECIAM DO RECURSO EXTRAORDINÁRIO

DA CEF NA SUA INTEGRALIDADE, POR ENTENDEREM QUE O AFASTAMENTO DOS ÍNDICES

DE CORREÇÃO MONETÁRIA CORRESPONDENTES À INFLAÇÃO DO PERÍODO IMPLICARIA A

EROSÃO DO FGTS.” RE 226.855-RS, REL. MIN. MOREIRA ALVES, 31.8.2000.(RE-226855) 

 

Ressalte-se ainda que o E. STJ, no REsp. 170.084/SP - 98/0024238-4 (Rel. Min. Humberto Gomes de

Barros, 1ª T., v.u., DJ 92-E, de 17.05.99, Seção 1, pág. 131), nos temas que são de sua competência exclusiva

(matéria infra constitucional), reafirma a aplicação dos seguintes índices apenas para o Plano Verão e

Collor I (abril/90), ambos baseados no IPC: janeiro/89: 42,72% e abril/90: 44,80%. 

O E.STJ assim se manifestou sobre o Plano Verão: 

 

“DIREITO ECONÔMICO. CORREÇÃO MONETÁRIA. FGTS. SALDO DE CONTAS VINCULADAS.

IPC JANEIRO DE 1989. CALCULO. CRITÉRIO ESTABELECIDO EM ITERATIVOS PRECEDENTES

DA CORTE ESPECIAL (42,72%). APLICABILIDADE "IN CASU". NA CORREÇÃO DOS SALDOS

VINCULADOS AO FGTS, DEVEM SER LEVADOS EM CONTA OS FATORES CORRESPONDENTES

AOS ÍNDICES DE PREÇOS AO CONSUMIDOR (IPC) DE JANEIRO DE 1989. CONSOANTE

JURISPRUDÊNCIA PACIFICADA NO ÂMBITO DA CORTE ESPECIAL DO STJ, O ÍNDICE QUE

MAIS CORRETAMENTE REFLETE A OSCILAÇÃO INFLACIONARIA DO PERÍODO, É O DE

42,72%, CUJA APLICAÇÃO É CABÍVEL "IN CASU"”. (STJ, RESP 0065173, d.j. 18-09-1995, Primeira

Turma, DJ 16-10-95, pg.: 34613, Rel. Min. DEMÓCRITO REINALDO) 

 

Assim, à exceção dos períodos de janeiro/1989 e abril/1990, todas as demais variações na atualização

monetária dos aludidos saldos foram feitas de acordo com a legislação vigente à época. 

Neste sentido o seguinte aresto: 

 

FGTS. DOCUMENTOS INDISPENSÁVEIS À PROPOSITURA DA AÇÃO. ILEGITIMIDADE DA

UNIÃO FEDERAL. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. PRAZO PRESCRICIONAL TRINTENÁRIO.

SÚMULA Nº 252 DO STJ. JUROS PROGRESSIVOS. INEXISTÊNCIA DE PROVA DE OPÇÃO AO
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ABRIGO DAS LEIS NºS5.107/66 E 5.958/73. HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO. APELO DA UNIÃO E

REMESSA OFICIAL PROVIDOS. RECURSO DA CEF PARCIALMENTE PROVIDO. (...) 4. O Superior

Tribunal de Justiça, por sua Primeira Seção, retomou o julgamento do Recurso Especial nº 265.556-AL e,

em 25 de Outubro de 2000, sendo Relator o Ministro Franciulli Netto, reconheceu o direito de reajuste dos

saldos do FGTSnos meses de Janeiro de 1989 (Plano Verão) e abril de 1990 (Plano Collor I), sob os

percentuais de 42,72% e 44,80%, respectivamente, afastando, por conseguinte, a existência de

expurgosinflacionários nos demais meses reclamados. Súmula nº 252 do STJ. TRF3, AC - Apelação Cível-

527212, TurmaSuplementar da Primeira Seção, Relator Carlos Loverra, DJU de 31/01/2008, P. 781.) 

 

Em assim sendo, bem como levando-se em conta a relevância social da matéria de que trata o presente, que

deve inspirar as decisões judiciais, na busca da segurança jurídica e da certeza do direito no que tange à

aplicação desses índices, acolho o entendimento constante da jurisprudência dominante sobre a matéria,

combinando-se o entendimento do E. STF (expresso no RE 226.855-RS) e do E. STJ (expresso no REsp

170.084/SP), tendo em vista a pacificação dos litígios e a uniformização do direito. 

Desta feita, no que tange às diferenças de correção monetária, é de se reconhecer a procedência do pedido. 

Os juros de mora surgem pelo atraso no cumprimento da obrigação e, ante a ausência de regramento

específico para o caso em questão, aplica-se a taxa prevista no estatuto civil. Assim, incidem desde a citação

(artigo 219, do CPC) até a data do efetivo creditamento/pagamento, computados à razão de 6% ao ano, nos

termos do artigo 1.062, da Lei 3.071/16, até o início da vigência do novo Código Civil (12/01/03), quando

passa a incidir exclusivamente a taxa que estiver em vigor para a mora do pagamento de impostos da

Fazenda Pública, nos termos do artigo 406, do CC c/c artigo 161, do CNT (STJ, REsp 710385/RJ, Primeira

Turma, Rel. Ministra Denise Arruda, DJ 14/02/06). 

Nos períodos em que houver aplicação da taxa SELIC (artigo 13, da Lei 9.065/95, artigo 84, da Lei 8.981/95,

artigo 39, §4º, da Lei 9.250/95, artigo 61, §3º, da Lei 9.430 e artigo 30, da Lei 10.522/02), não deve incidir

índice de correção monetária, pois já está englobada na taxa referida.Neste sentido: 

FGTS. CONTAS VINCULADAS. CORREÇÃO MONETÁRIA. DIFERENÇAS. JUROS MORATÓRIOS.

TAXA DE JUROS. ART. 406 DO CC/2002. SELIC. 1. O art. 22 da Lei 8.036/90 diz respeito a correção

monetária e juros de mora a que está sujeito o empregador quando não efetua os depósitos ao FGTS. Por

sua especialidade, tal dispositivo não alcança outras situações de mora nele não contempladas

expressamente. 2. Relativamente aos juros moratórios a que está sujeita a CEF - por não ter efetuado, no

devido tempo e pelo índice correto, os créditos de correção monetária das contas vinculadas do FGTS-, seu

cálculo deve observar, à falta de norma específica, a taxa legal, prevista art. 406 do Código Civil de 2002.3.

Conforme decidiu a Corte Especial, "atualmente, a taxa dos juros moratórios a que se refere o referido

dispositivo [art. 406 do CC/2002] é a taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e Custódia -

SELIC, por ser ela a que incide como juros moratórios dos tributos federais (arts. 13 da Lei 9.065/95, 84 da

Lei 8.981/95, 39, § 4º, da Lei 9.250/95, 61, § 3º, da Lei 9.430/96 e 30 da Lei 10.522/02)" (EREsp 727842, DJ

de 20/11/08). 4. A incidência de juros moratórios com base na variação da taxa SELIC não pode ser

cumulada com a aplicação de outros índices de atualização monetária, cumulação que representaria bis in

idem (REsp - EDcl 853.915, 1ª Turma, Min. Denise Arruda, DJ de 24.09.08; REsp 926.140, Min. Luiz Fux,

DJ de 15.05.08; REsp 1008203, 2ª Turma, Min. Castro Meira, DJ 12.08.08; REsp 875.093, 2ª Turma, Min.

Eliana Calmon, DJ de 08.08.08). 5. Recurso especial improvido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do

CPC e da Resolução STJ 08/08. (STJ, REsp 1102552/CE, Primeira Seção, Ministro Teori Albino Zavascki,

DJE 06/04/09). 

Diante de todo o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, para condenar a CEF a

corrigir monetariamente os saldos das contas vinculadas do FGTS da parte autora, em relação aos

seguintes períodos reclamados, em caráter cumulativo, utilizando-se, para tanto, da diferença encontrada

entre os índices aplicados “a menor”, com os seguintes índices ditados pelo IPC/IBGE: 

janeiro/89: 42,72%; 

abril/90: 44,80%; 

 Observo que tais índices devem ser aplicados às contas vinculadas de FGTS atinentes aos períodos

reclamados, sendo os valores devidamente apurados em fase de liquidação, descontando-se os valores pagos

administrativamente, dando-se aos mesmos, a destinação atribuída ao principal (se for o caso, entregando-

os à parte autora). 

Juros de mora desde a citação até a data do efeito creditamento/pagamento, computados à razão de 6% ao

ano, até o início da vigência do novo Código Civil (12/01/2003), quando passa a incidir exclusivamente a

taxa que estiver em vigor para a mora do pagamento de impostos da Fazenda Pública.  

Após o trânsito em julgado, oficie-se a Caixa Federal para que efetue os cálculos de liquidação, procedendo

ao pagamento dos valores devidos, nos termos do art. 16 e 17, caput, da Lei 10.259/01, no prazo máximo de

60 (sessenta) dias.  

Sem condenação em custas e honorários advocatícios. 
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0001853-52.2010.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6312001708 - REGINALDO DONIZETI SALVO (SP102563 - JULIANE DE ALMEIDA) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP245698- RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

0002000-78.2010.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6312001707 - OSMAIR FRANCISCO BUFFA (SP102563 - JULIANE DE ALMEIDA) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP245698- RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Vistos. 

Trata-se de ação ajuizada pelo procedimento dos Juizados Especiais Federais, por meio da qual a parte

autora veicula pedido de provimento judicial em face CAIXA ECONOMICA FEDERAL, por meio da qual

veicula pedido de provimento judicial que condene a ré à obrigação de aplicação sobre os saldos de suas

contas vinculadas ao FGTS dos índices de atualização monetária indicados na inicial, com aplicação de

atualização monetária e juros de mora.  

Dispensado o relatório na forma do art. 38 da Lei 9.099/95.  

Fundamento e decido. 

As questões fáticas objeto de controvérsia demandam prova exclusivamente documental. Assim, não

havendo necessidade de produção de provas em audiência, julgo antecipadamente a lide, nos termos do

artigo 330, inciso I do Código de Processo Civil.  

 

Preliminares. 

 

Preliminar de falta de interesse de agir 

A comprovação do termo de adesão assinado pelo autor prevista na LC 110/01, bem como a comprovação

dos saques de valores nos índices pleiteados seria fato impeditivo ou extintivo do direito do autor, ônus

probatório da demandada, nos termos do disposto no art. 333, II do Código de Processo Civil.  

Os documentos comprovando tais alegações deveriam ter sido apresentado pela Caixa Federal quando da

contestação, conforme disposição do art. 396, segunda parte, do Código de Processo Civil. 

Sobreleva na espécie o dever legal da Caixa Federal de manter a regularidade documental das contas

vinculadas do FGTS, nos termos do art. 7º, inc. I, a Lei n. 8.036/90.  

Neste sentido, EDcl no REsp 1108034/RN, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, PRIMEIRA SEÇÃO,

julgado em 25/05/2011, DJe 01/06/2011 e EDcl no REsp 1107460/PE, Rel. Ministra ELIANA CALMON,

PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 28/10/2009, DJe 10/11/2009. DECTRAB vol. 186, p. 243. 

A preliminar de falta de interesse de agir quanto à aplicação de juros progressivos confunde-se com o

mérito e com ele será apreciada, já que coincidem com as questões controvertidas postas em juízo e, sendo

reconhecido que houve pagamento e que estão corretos os índices aplicados, a solução será pela

improcedência da demanda.  

 

Preliminar de falta de interesse referente aos índices de FEV/89, JUL/94 e AGO/94 

A definição sobre o índice correto a ser aplicado é o objeto do mérito, razão pela qual não merece acolhida

a preliminar. 

 

Preliminar de multa 

A preliminar referente à eventual pedido ao pagamento da multa de 40% sobre depósitos fundiários, bem

como da multa de 10% prevista no Dec. n. 99.684/90 não merece acolhida, pois não são objeto da presente

demanda.  

Não foram suscitadas outras preliminares, portanto, presentes as condições da ação e os pressupostos

processuais, passo à análise do mérito. 

O prazo prescricional de ações relativas a contribuições ao FGTS é de trinta anos (artigo 23, §5º, da Lei nº

8.036/90, artigo 21, §4º, da Lei nº 7.839/89, artigo 20 da Lei nº 5.107/66, combinados com o artigo 144 da Lei

nº 3.807/60). Neste sentido, confira-se o julgado proferido pela Suprema Corte: RE 116.735-SP, j. 10.03.89,

relator Ministro Francisco Rezek. 

A questão restou pacificada com a edição da Súmula nº 210 do Superior Tribunal de Justiça, com seguinte

enunciado: “A ação de cobrança das contribuições para o FGTS prescreve em trinta (30) anos”. 

O instituto da prescrição se fundamenta na paz social e na necessidade de se assegurar estabilidade às

relações jurídicas. A prescrição fulmina a pretensão do credor que se manteve inerte diante da alegada
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violação a um direito. 

No caso da pretensão veiculada na inicial, o prazo prescricional tem início no momento em que a ré se

negou a corrigir as contas vinculadas com observância da taxa progressiva de juros. Ademais, tratando-se

de relação de trato sucessivo, a prescrição atinge apenas as prestações não pagas nem reclamadas no

período anterior aos trinta anos que antecedem o ajuizamento da ação, não fulminando o fundo de direito,

já que a resistência à pretensão renova-se no tempo. Neste sentido: 

PROCESSUAL CIVIL. TESE RECURSAL. FALTA. PREQUESTIONAMENTO. FGTS. TAXA

PROGRESSIVA DE JUROS. PRESCRIÇÃO. SÚMULA 210/STJ. 1. Os temas insertos nos artigos 295, IV,

301, X, 333, II e 358 do Código de Processo Civil não foram objeto de debate pela Corte a quo. Incidência

das Súmulas 282 e 356 do Supremo Tribunal Federal. 2. Os depósitos para o Fundo de Garantia possuem

natureza de contribuição social é de trinta anos o prazo prescricional das ações, conforme entendimento

consubstanciado na Súmula 210 desta Corte. 3. Não há prescrição do fundo de direito de pleitear a

aplicação dos juros progressivos nos saldos das contas vinculadas ao Fundo de Garantia por Tempo de

Serviço-FGTS, porquanto o prejuízo do empregado renova-se mês a mês, ante a não-incidência da taxa de

forma escalonada, mas tão só das parcelas vencidas antes dos trinta anos que antecederam à propositura da

ação. Precedente: Resp 739.174/PE, Relator Ministro Francisco Peçanha Martins, publicado no DJU de

27.06.05. 4. Recurso especial conhecido em parte e provido. (destacado) (STJ, RESP 795.392/PE, Rel. Min.

Castro Meira, DJ de 20/02/2006) 

FGTS.TAXA PROGRESSIVA DE JUROS. SÚMULA 154?STJ. JUROS DE MORA. INCIDÊNCIA.

PRECEDENTES. PRESCRIÇÃO. INOCORRÊNCIA. SÚMULA 210?STJ. - É devida a taxa progressiva

de juros, na forma da Lei 5.107?66, aos optantes nos termos da Lei 5.958?73. (Súmula 154?STJ) -

Consoante entendimento Sumulado desta Corte, os depósitos para o Fundo de Garantia têm natureza de

contribuição social, sendo trintenário o prazo prescricional das ações correspondentes (Súmula 210?STJ). -

Tratando-se a condenação de incidência sucessiva (de renovação mensal), a prescrição atinge apenas as

parcelas ou créditos constituídos antes dos trinta anos que antecederam a propositura da ação.- Recurso

especial conhecido e provido. (destacado) (STJ, RESP 739.174/PE, Rel. Min. Francisco Peçanha Martins,

DJ de 27/06/2005) 

No caso dos autos encontram-se fulminadas pela prescrição apenas as diferenças anteriores ao ajuizamento

da ação.  

 

Índices de correção monetária incidentes sobre as contas do FGTS 

 

Em função das peculiaridades existentes em nosso país quanto às taxas de inflação, mormente em épocas

passadas, a jurisprudência veio se consolidando no sentido de consagrar o instituto da correção monetária

como um verdadeiro direito, como forma de recompor a efetiva perda econômica gerada pela inflação, a

ser aplicada aos créditos e débitos expressos em moeda (escritural ou manual). A própria relevância social

do FGTS confere maior importância a essa correção do valor nominal da moeda, de modo que os indevidos

expurgos inflacionários acarretam a necessidade de reparação das perdas efetivamente ocorridas no

patrimônio dos trabalhadores. 

Não obstante, em razão de se verificar uma multiplicidade de índices apontados como aptos para se

proceder a tal correção monetária, tenho que deve ser analisada a questão mediante a combinação dos

critérios jurídicos e econômicos, de molde a se afiançar se, de fato, houve expurgos indevidos em seus

cálculos, levados a efeito pelos planos econômicos ora em apreço.  

Sobre tais questões, a jurisprudência é dominante no sentido de afastar questionamentos no que tange a

índices que remontam à criação do fundo em tela, ao mesmo tempo em que um segmento expressivo acolhe

e indica como indexadores aplicáveis ao FGTS, mensalmente, os seguintes: 

Plano Bresser (junho/87): a atualização dos saldos em 1º.7.97 para o mês de junho deve ser feita pelo LBC

de 18,02% e não pelo IPC (26,06%); 

Plano Verão (jan/89): com a lacuna da lei relativamente à correção monetária de 1º.2.89 para o mês de

janeiro, há que se aplicar 42,72%, referente ao IPC;  

Plano Collor I (abril/90): a atualização feita em 1º.5.90 para o mês de abril deve aplicar 44,80% a título de

IPC; 

Plano Collor I (maio/90): a atualização feita em 1º.6.90 para o mês de maio deve utilizar o BTN (5,38%), já

que a MP 189 entrou em vigor durante o mês de maio de 90;  

Plano Collor II (fev/91): a atualização feita em 1º.3.91 para o mês de fevereiro deve se dar pela TR (7%) em

face da MP 294, publicada no dia 1º de fevereiro, com aplicação imediata. 

 

Para confirmar tais valores, observe-se o seguinte julgado do E.STF sobre o tema (fonte: Informativo STF

nº 200, de 28 de agosto a 1º de setembro de 2000): 
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“RETOMANDO O JULGAMENTO DE RECURSO EXTRAORDINÁRIO EM QUE SE DISCUTE SE HÁ

DIREITO ADQUIRIDO À APLICAÇÃO DOS ÍNDICES DE CORREÇÃO MONETÁRIA EM FACE

DOS PLANOS DE ESTABILIZAÇÃO ECONÔMICA NAS CONTAS VINCULADAS AO FUNDO DE

GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - FGTS (V. INFORMATIVOS 185 E 197), O TRIBUNAL, POR

MAIORIA, CONSIDERANDO QUE O FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO NÃO TEM

NATUREZA CONTRATUAL, MAS SIM INSTITUCIONAL, APLICANDO-SE, PORTANTO, A

JURISPRUDÊNCIA DO STF NO SENTIDO DE QUE NÃO HÁ DIREITO ADQUIRIDO A REGIME

JURÍDICO, DECIDIU QUANTO À CORREÇÃO MONETÁRIA MENSAL DO FGTS (E NÃO

TRIMESTRAL) NO SEGUINTE SENTIDO: A) COM RELAÇÃO AO PLANO BRESSER, A

ATUALIZAÇÃO DOS SALDOS EM 1º.7.97 PARA O MÊS DE JUNHO É DE SER FEITA PELO ÍNDICE

LBC DE 18,02% E NÃO PELO IPC (26,06%) COMO ENTENDERA O ACÓRDÃO RECORRIDO; B)

QUANTO AO PLANO VERÃO, HOUVE UMA LACUNA DA LEI RELATIVAMENTE À CORREÇÃO

MONETÁRIA DE 1º.2.89 PARA O MÊS DE JANEIRO E A CIRCUNSTÂNCIA DE O ACÓRDÃO

RECORRIDO TER PREENCHIDO ESSA LACUNA COM ÍNDICE DE 42,72%, REFERENTE AO

VALOR DO IPC, CONFIGURA QUESTÃO DE NATUREZA INFRACONSTITUCIONAL (E NÃO DE

DIREITO INTERTEMPORAL) QUE NÃO DÁ MARGEM A RECURSO EXTRAORDINÁRIO; C) NO

TOCANTE AO PLANO COLLOR I, A ATUALIZAÇÃO DOS SALDOS DAS CONTAS DO FGTS FEITA

EM 1º.5.90 PARA O MÊS DE ABRIL (44,80%) TAMBÉM FOI BASEADA NA LEGISLAÇÃO

INFRACONSTITUCIONAL E NÃO EM FACE DO DIREITO ADQUIRIDO, IMPLICANDO, ASSIM,

VIOLAÇÃO INDIRETA OU REFLEXA À CF, E A ATUALIZAÇÃO FEITA EM 1º.6.90 PARA O MÊS

DE MAIO DEVE SER UTILIZADO O BTN (5,38%) UMA VEZ QUE A MP 189 ENTROU EM VIGOR

AINDA DURANTE O MÊS DE MAIO DE 90; E D) NO QUE SE REFERE AO PLANO COLLOR II, A

ATUALIZAÇÃO FEITA EM 1º.3.91 PARA O MÊS DE FEVEREIRO DEVE SER FEITA PELA TR (7%)

EM FACE DA MP 294, PUBLICADA NO DIA 1º DE FEVEREIRO, DE APLICAÇÃO IMEDIATA.” RE

226.855-RS, REL. MIN. MOREIRA ALVES, 31.8.2000.(RE-226855) 

 

“EM SÍNTESE, O TRIBUNAL, POR MAIORIA, NÃO CONHECEU EM PARTE DO RECURSO

EXTRAORDINÁRIO DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF QUANTO AO PLANO VERÃO

(JANEIRO/89) E AO PLANO COLLOR I (ABRIL/90) E, NA PARTE CONHECIDA, DEU

PROVIMENTO AO RECURSO PARA EXCLUIR DA CONDENAÇÃO AS ATUALIZAÇÕES DOS

SALDOS DO FGTS NO TOCANTE AOS PLANOS BRESSER (JULHO/87), COLLOR I (APENAS

QUANTO À ATUALIZAÇÃO NO MÊS DE MAIO/90) E COLLOR II (FEVEREIRO/91). VENCIDO

PARCIALMENTE O MIN. ILMAR GALVÃO QUE, QUANTO AO PLANO COLLOR I, CONHECIA E

PROVIA O RECURSO RELATIVAMENTE AOS SALDOS SUPERIORES A CINQÜENTA MIL

CRUZADOS NOVOS E VENCIDOS, TAMBÉM, OS MINISTROS MARCO AURÉLIO, SEPÚLVEDA

PERTENCE E NÉRI DA SILVEIRA, QUE NÃO CONHECIAM DO RECURSO EXTRAORDINÁRIO

DA CEF NA SUA INTEGRALIDADE, POR ENTENDEREM QUE O AFASTAMENTO DOS ÍNDICES

DE CORREÇÃO MONETÁRIA CORRESPONDENTES À INFLAÇÃO DO PERÍODO IMPLICARIA A

EROSÃO DO FGTS.” RE 226.855-RS, REL. MIN. MOREIRA ALVES, 31.8.2000.(RE-226855) 

 

Ressalte-se ainda que o E. STJ, no REsp. 170.084/SP - 98/0024238-4 (Rel. Min. Humberto Gomes de

Barros, 1ª T., v.u., DJ 92-E, de 17.05.99, Seção 1, pág. 131), nos temas que são de sua competência exclusiva

(matéria infra constitucional), reafirma a aplicação dos seguintes índices apenas para o Plano Verão e

Collor I (abril/90), ambos baseados no IPC: janeiro/89: 42,72% e abril/90: 44,80%. 

O E.STJ assim se manifestou sobre o Plano Verão: 

 

“DIREITO ECONÔMICO. CORREÇÃO MONETÁRIA. FGTS. SALDO DE CONTAS VINCULADAS.

IPC JANEIRO DE 1989. CALCULO. CRITÉRIO ESTABELECIDO EM ITERATIVOS PRECEDENTES

DA CORTE ESPECIAL (42,72%). APLICABILIDADE "IN CASU". NA CORREÇÃO DOS SALDOS

VINCULADOS AO FGTS, DEVEM SER LEVADOS EM CONTA OS FATORES CORRESPONDENTES

AOS ÍNDICES DE PREÇOS AO CONSUMIDOR (IPC) DE JANEIRO DE 1989. CONSOANTE

JURISPRUDÊNCIA PACIFICADA NO ÂMBITO DA CORTE ESPECIAL DO STJ, O ÍNDICE QUE

MAIS CORRETAMENTE REFLETE A OSCILAÇÃO INFLACIONARIA DO PERÍODO, É O DE

42,72%, CUJA APLICAÇÃO É CABÍVEL "IN CASU"”. (STJ, RESP 0065173, d.j. 18-09-1995, Primeira

Turma, DJ 16-10-95, pg.: 34613, Rel. Min. DEMÓCRITO REINALDO) 

 

Assim, à exceção dos períodos de janeiro/1989 e abril/1990, todas as demais variações na atualização

monetária dos aludidos saldos foram feitas de acordo com a legislação vigente à época. 

Neste sentido o seguinte aresto: 
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FGTS. DOCUMENTOS INDISPENSÁVEIS À PROPOSITURA DA AÇÃO. ILEGITIMIDADE DA

UNIÃO FEDERAL. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. PRAZO PRESCRICIONAL TRINTENÁRIO.

SÚMULA Nº 252 DO STJ. JUROS PROGRESSIVOS. INEXISTÊNCIA DE PROVA DE OPÇÃO AO

ABRIGO DAS LEIS NºS5.107/66 E 5.958/73. HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO. APELO DA UNIÃO E

REMESSA OFICIAL PROVIDOS. RECURSO DA CEF PARCIALMENTE PROVIDO. (...) 4. O Superior

Tribunal de Justiça, por sua Primeira Seção, retomou o julgamento do Recurso Especial nº 265.556-AL e,

em 25 de Outubro de 2000, sendo Relator o Ministro Franciulli Netto, reconheceu o direito de reajuste dos

saldos do FGTSnos meses de Janeiro de 1989 (Plano Verão) e abril de 1990 (Plano Collor I), sob os

percentuais de 42,72% e 44,80%, respectivamente, afastando, por conseguinte, a existência de

expurgosinflacionários nos demais meses reclamados. Súmula nº 252 do STJ. TRF3, AC - Apelação Cível-

527212, TurmaSuplementar da Primeira Seção, Relator Carlos Loverra, DJU de 31/01/2008, P. 781.) 

 

Em assim sendo, bem como levando-se em conta a relevância social da matéria de que trata o presente, que

deve inspirar as decisões judiciais, na busca da segurança jurídica e da certeza do direito no que tange à

aplicação desses índices, acolho o entendimento constante da jurisprudência dominante sobre a matéria,

combinando-se o entendimento do E. STF (expresso no RE 226.855-RS) e do E. STJ (expresso no REsp

170.084/SP), tendo em vista a pacificação dos litígios e a uniformização do direito. 

Desta feita, no que tange às diferenças de correção monetária, é de se reconhecer a procedência do pedido. 

Os juros de mora surgem pelo atraso no cumprimento da obrigação e, ante a ausência de regramento

específico para o caso em questão, aplica-se a taxa prevista no estatuto civil. Assim, incidem desde a citação

(artigo 219, do CPC) até a data do efetivo creditamento/pagamento, computados à razão de 6% ao ano, nos

termos do artigo 1.062, da Lei 3.071/16, até o início da vigência do novo Código Civil (12/01/03), quando

passa a incidir exclusivamente a taxa que estiver em vigor para a mora do pagamento de impostos da

Fazenda Pública, nos termos do artigo 406, do CC c/c artigo 161, do CNT (STJ, REsp 710385/RJ, Primeira

Turma, Rel. Ministra Denise Arruda, DJ 14/02/06). 

Nos períodos em que houver aplicação da taxa SELIC (artigo 13, da Lei 9.065/95, artigo 84, da Lei 8.981/95,

artigo 39, §4º, da Lei 9.250/95, artigo 61, §3º, da Lei 9.430 e artigo 30, da Lei 10.522/02), não deve incidir

índice de correção monetária, pois já está englobada na taxa referida.Neste sentido: 

FGTS. CONTAS VINCULADAS. CORREÇÃO MONETÁRIA. DIFERENÇAS. JUROS MORATÓRIOS.

TAXA DE JUROS. ART. 406 DO CC/2002. SELIC. 1. O art. 22 da Lei 8.036/90 diz respeito a correção

monetária e juros de mora a que está sujeito o empregador quando não efetua os depósitos ao FGTS. Por

sua especialidade, tal dispositivo não alcança outras situações de mora nele não contempladas

expressamente. 2. Relativamente aos juros moratórios a que está sujeita a CEF - por não ter efetuado, no

devido tempo e pelo índice correto, os créditos de correção monetária das contas vinculadas do FGTS-, seu

cálculo deve observar, à falta de norma específica, a taxa legal, prevista art. 406 do Código Civil de 2002.3.

Conforme decidiu a Corte Especial, "atualmente, a taxa dos juros moratórios a que se refere o referido

dispositivo [art. 406 do CC/2002] é a taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e Custódia -

SELIC, por ser ela a que incide como juros moratórios dos tributos federais (arts. 13 da Lei 9.065/95, 84 da

Lei 8.981/95, 39, § 4º, da Lei 9.250/95, 61, § 3º, da Lei 9.430/96 e 30 da Lei 10.522/02)" (EREsp 727842, DJ

de 20/11/08). 4. A incidência de juros moratórios com base na variação da taxa SELIC não pode ser

cumulada com a aplicação de outros índices de atualização monetária, cumulação que representaria bis in

idem (REsp - EDcl 853.915, 1ª Turma, Min. Denise Arruda, DJ de 24.09.08; REsp 926.140, Min. Luiz Fux,

DJ de 15.05.08; REsp 1008203, 2ª Turma, Min. Castro Meira, DJ 12.08.08; REsp 875.093, 2ª Turma, Min.

Eliana Calmon, DJ de 08.08.08). 5. Recurso especial improvido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do

CPC e da Resolução STJ 08/08. (STJ, REsp 1102552/CE, Primeira Seção, Ministro Teori Albino Zavascki,

DJE 06/04/09). 

Diante de todo o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, para condenar a CEF a

corrigir monetariamente os saldos das contas vinculadas do FGTS da parte autora, em relação aos

seguintes períodos reclamados, em caráter cumulativo, utilizando-se, para tanto, da diferença encontrada

entre os índices aplicados “a menor”, com os seguintes índices ditados pelo IPC/IBGE: 

janeiro/89: 42,72%; 

abril/90: 44,80%; 

 Observo que tais índices devem ser aplicados às contas vinculadas de FGTS atinentes aos períodos

reclamados, sendo os valores devidamente apurados em fase de liquidação, descontando-se os valores pagos

administrativamente, dando-se aos mesmos, a destinação atribuída ao principal (se for o caso, entregando-

os à parte autora). 

Juros de mora desde a citação até a data do efeito creditamento/pagamento, computados à razão de 6% ao

ano, até o início da vigência do novo Código Civil (12/01/2003), quando passa a incidir exclusivamente a

taxa que estiver em vigor para a mora do pagamento de impostos da Fazenda Pública.  
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Após o trânsito em julgado, oficie-se a Caixa Federal para que efetue os cálculos de liquidação, procedendo

ao pagamento dos valores devidos, nos termos do art. 16 e 17, caput, da Lei 10.259/01, no prazo máximo de

60 (sessenta) dias.  

Defiro a AJG. Sem condenação em custas e honorários advocatícios. 

 

0001880-35.2010.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6312001712 - JOSE CAMBI (SP171234 - DANIELA RESCHINI BELLI) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP245698- RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

0001885-57.2010.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6312001711 - LUCY SCABIO CAMBY (SP171234 - DANIELA RESCHINI BELLI) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP245698- RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

0001659-52.2010.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6312001633 - ADAO SANTO BOLZAN (SP124489 - ALCEU LUIZ CARREIRA) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP245698- RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

0001660-37.2010.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6312001632 - MOISES BOLZAN (SP124489 - ALCEU LUIZ CARREIRA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP245698- RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

0000042-57.2010.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6312001623 - ANTONIO APARECIDO DE OLIVEIRA CESAR (SP279661 - RENATA DE CASSIA

AVILA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

FIM.

 

0002010-93.2008.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6312001997 - DEIVID LUIS DE SOUZA ALMEIDA (SP053238 - MARCIO ANTONIO VERNASCHI) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

Ante o exposto, nos termos do art. 269, inciso I, do CPC, JULGO PROCEDENTE EM PARTE os pedidos da

inicial nos seguintes termos:

a) em relação à conta poupança n. 1352,013,4910-6, referente ao mês de janeiro de 1989 (42,72%), para condenar

a parte ré ao pagamento das diferenças de saldo em caderneta de poupança devida em favor da parte autora;

Nos termos do art. 269, inc. I, do CPC, com resolução de mérito, JULGO IMPROCEDENTE os pedidos da parte

autora:

a) em relação à conta poupança n. 1352.013.4910-6, referente aos meses de abril e maio de 1990, pois a parte

autora não faz jus aos índices, nos termos da fundamentação supra.

Os critérios para liquidação da sentença ficam definidos de acordo com os índices a serem devidamente aplicados

sobre os saldos em conta de poupança nos meses respectivos acima indicados, acrescidos de juros remuneratórios

de 0,5% ao mês, bem como correção monetária de acordo com a Res. 134/10 do CJF.

Após o trânsito em julgado, oficie-se à parte ré para que efetue os cálculos de liquidação do presente feito,

procedendo ao pagamento dos valores devidos, nos termos do art. 16 e 17, caput, da Lei 10.259/01, no prazo de 60

(sessenta) dias.

Defiro a gratuidade requerida.

Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nesta instância.

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se.

 

0003898-34.2007.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6312001564 - MARCIO HENRIQUE CORDELLINI (SP287933 - WILLIANS BONALDI DA SILVA) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

Ante o exposto, nos termos do art. 269, inciso I, do CPC, JULGO PROCEDENTE EM PARTE os pedidos da

inicial nos seguintes termos:

a) em relação às contas poupança n. 0017.013.103527-9 e 0017.013.102078-6, referente aos meses de janeiro de

1989 (42,72%) e março de 1990 (84,32%), para condenar a parte ré ao pagamento das diferenças de saldo em

caderneta de poupança devida em favor da parte autora;

b) em relação à conta poupança n. 0017.013.104010-8, referente ao mês de janeiro de 1989 (42,72%), para

condenar a parte ré ao pagamento das diferenças de saldo em caderneta de poupança devida em favor da parte

autora;

c) em relação à conta poupança n. 0017.013.101487-5, referente ao mês de março de 1990 (84,32%), para

condenar a parte ré ao pagamento das diferenças de saldo em caderneta de poupança devida em favor da parte

autora;

Nos termos do art. 269, inc. I, do CPC, com resolução de mérito, JULGO IMPROCEDENTE os pedidos da parte

autora:
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a) em relação às contas poupança n. 0017.013.103527-9 e 0017.013.102078-6, referente aos meses de junho de

1987 (26,06%), julho de 1990, janeiro, fevereiro e março de 1991, pois a parte autora não apresentou os extratos

de poupança e referente aos meses de fevereiro de 1989 e abril, maio de junho de 1990, poia a parte autora não faz

jus aos índices, nos termos da fundamentação supra.

b) em relação à conta poupança n. 0017.013.104010-8, referente aos meses de junho de 1987 (26,06%), fevereiro

de 1989 e março e julho de 1990, janeiro, fevereiro e março de 1991, pois a parte autora não apresentou os

extratos de poupança e referente aos meses de abril, maio de junho de 1990, poia a parte autora não faz jus aos

índices, nos termos da fundamentação supra.

c) em relação às contas poupança n. 0017.013.101487-5, referente aos meses de junho de 1987 (26,06%),

fevereiro de 1989, julho de 1990, janeiro, fevereiro e março de 1991, pois a parte autora não apresentou os

extratos de poupança e referente aos meses de abril, maio de junho de 1990, poia a parte autora não faz jus aos

índices, e referente ao mês de janeiro de 1989 (42,72%),pois a data aniversário da conta da autora é dia 20, razão

pela qual não faz jus ao referido índice, nos termos da fundamentação supra.

Os critérios para liquidação da sentença ficam definidos de acordo com os índices a serem devidamente aplicados

sobre os saldos em conta de poupança nos meses respectivos acima indicados, acrescidos de juros remuneratórios

de 0,5% ao mês, bem como correção monetária de acordo com a Res. 134/10 do CJF.

Após o trânsito em julgado, oficie-se à parte ré para que efetue os cálculos de liquidação do presente feito,

procedendo ao pagamento dos valores devidos, nos termos do art. 16 e 17, caput, da Lei 10.259/01, no prazo de 60

(sessenta) dias.

Defiro a gratuidade requerida.

Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nesta instância.

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se.

 

0002560-25.2007.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6312001531 - OSVALDO ALVES (SP126461 - PAULO SERGIO MUNHOZ) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

Ante o exposto, nos termos do art. 269, inciso I, do CPC, JULGO PROCEDENTE EM PARTE os pedidos da

inicial nos seguintes termos:

a) em relação à conta poupança n. 013.36689-5, referente ao mês de janeiro de 1989 (42,72%), para condenar a

parte ré ao pagamento das diferenças de saldo em caderneta de poupança devida em favor da parte autora;

Nos termos do art. 269, inc. I, do CPC, com resolução de mérito, JULGO IMPROCEDENTE os pedidos da parte

autora:

a) em relação à conta poupança n. 013.36689-5, referente aos meses de junho de 1987 (26,06%), maio e junho de

1990 e fevereiro de 1991 (21,87%), pois a parte autora não apresentou os extratos de conta poupança, nos termos

da fundamentação supra.

Os critérios para liquidação da sentença ficam definidos de acordo com os índices a serem devidamente aplicados

sobre os saldos em conta de poupança nos meses respectivos acima indicados, acrescidos de juros remuneratórios

de 0,5% ao mês, bem como correção monetária de acordo com a Res. 134/10 do CJF.

Após o trânsito em julgado, oficie-se à parte ré para que efetue os cálculos de liquidação do presente feito,

procedendo ao pagamento dos valores devidos, nos termos do art. 16 e 17, caput, da Lei 10.259/01, no prazo de 60

(sessenta) dias.

Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nesta instância.

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se.

 

0000047-50.2008.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6312001574 - LAERCIO JUNQUEIRA (SP145378 - GLAUCIA MARIA SILVA SANTOS) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

Ante o exposto, nos termos do art. 269, inciso I, do CPC, JULGO PROCEDENTE EM PARTE os pedidos da

inicial nos seguintes termos:

a) em relação às contas poupança n. 595.013.5864-3, referente ao mês de fevereiro de 1991 (21,87%), para

condenar a parte ré ao pagamento das diferenças de saldo em caderneta de poupança devida em favor da parte

autora;

Nos termos do art. 269, inc. I, do CPC, com resolução de mérito, JULGO IMPROCEDENTE os pedidos da parte

autora:

a) em relação às contas poupança n. 595.013.5864-3, referente ao mês de janeiro de 1989 (42,72%), pois a data

aniversário da conta da autora é dia 28, e, referente aos meses de abril e maio de 1990, pois a parte autora não faz

jus aos índices, nos termos da fundamentação supra.

Os critérios para liquidação da sentença ficam definidos de acordo com os índices a serem devidamente aplicados

sobre os saldos em conta de poupança nos meses respectivos acima indicados, acrescidos de juros remuneratórios

de 0,5% ao mês, bem como correção monetária de acordo com a Res. 134/10 do CJF.
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Após o trânsito em julgado, oficie-se à parte ré para que efetue os cálculos de liquidação do presente feito,

procedendo ao pagamento dos valores devidos, nos termos do art. 16 e 17, caput, da Lei 10.259/01, no prazo de 60

(sessenta) dias.

Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nesta instância.

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se.

 

0002102-03.2010.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6312001611 - OSMAR APARECIDO GRAZZIANO (SC009399 - CLAITON LUIS BORK, SP223578 -

THAIS TAROZZO FERREIRA GALVÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP238664- JOSÉ FRANCISCO FURLAN ROCHA)

1. Relatório

Trata-se de ação ajuizada objetivando a revisão do auxílio-doença e/ou aposentadoria por invalidez, mediante a

aplicação do art. 29, II, e §5º, da Lei 8.213/91, sob o argumento de que não teria sido aplicado corretamente a

legislação vigente na época da concessão de seu benefício.

Em contestação, o INSS postulou a improcedência dos pedidos.

É o breve relato.

2. Fundamentação

Mérito

Conforme consulta ao sistema DATAPREV/CNIS a parte autora foi titular de benefício de auxílio doença.

A) art. 29, II, da Lei n. 8.213/91

A pretensão da parte autora é revisar a renda mensal inicial (RMI), que diz ter sido calculada com base na média

aritmética simples de 100% dos salários de contribuição ou com base em 60% dos salários de contribuição do

período entre julho de 1994 até a data de início do benefício (DIB), para que seja aplicada a regra atual, utilizando

apenas os 80% dos maiores salários de contribuição.

O art. 29 da Lei nº 8.213/91 tinha a seguinte redação:

Art. 29. O salário-de-benefício consiste na média aritmética simples de todos os últimos salários-de-contribuição

dos meses imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade ou da data da entrada do requerimento, até o

máximo de 36 (trinta e seis), apurados em período não superior a 48 (quarenta e oito) meses.

As regras para cálculo do salário de benefício foram alteradas, a partir da Lei nº 9.876/99, instituindo-se fórmula

distinta para o cálculo do salário de benefício, a depender da espécie de benefício:

Art. 29. O salário-de-benefício consiste: (Redação dada pela Lei nº 9.876, de 26.11.99) (...) II - para os benefícios

de que tratam as alíneas a, d, e e h do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos maiores salários-de-

contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo. (Incluído pela Lei nº 9.876, de

26.11.99)

Para a aposentadoria por invalidez e auxílio-doença, passou o salário de benefício a ser calculado pela média

aritmética simples dos maiores salários de contribuição correspondentes a 80% de todo o período contributivo.

Em relação à aposentadoria por idade, aposentadoria por tempo de contribuição e aposentadoria especial, o art.

3.º, § 2.º, da Lei n.º 9.876/99 estabeleceu regras de transição para aqueles já filiados ao RGPS até a data da sua

publicação, in verbis:

Lei n.º 9.876/99 (...) Art. 3º Para o segurado filiado à Previdência Social até o dia anterior à data de publicação

desta Lei, que vier a cumprir as condições exigidas para a concessão dos benefícios do Regime Geral de

Previdência Social, no cálculo do salário-de-benefício será considerada a média aritmética simples dos maiores

salários-de-contribuição, correspondentes a, no mínimo, oitenta por cento de todo o período contributivo

decorrido desde a competência julho de 1994, observado o disposto nos incisos I e II do caput do art. 29 da Lei no

8.213, de 1991, com a redação dada por esta Lei.

§ 2º No caso das aposentadorias de que tratam as alíneas b, c e d do inciso I do art. 18, o divisor considerado no

cálculo da média a que se refere o caput e o § 1º não poderá ser inferior a sessenta por cento do período decorrido

da competência julho de 1994 até a data de início do benefício, limitado a cem por cento de todo o período

contributivo.

A razão para essa distinção entre o auxílio-doença e a aposentadoria por invalidez decorre da imprevisibilidade

dos seus fatos geradores, que protegem o segurado contra riscos contra acidentes e moléstias incapacitantes,

fatores imprevisíveis.

Compreensível, assim, que o legislador tenha levado em consideração o número de contribuições para o cálculo os

benefícios de aposentadoria por idade, por tempo de serviço e aposentadoria especial e não o tenha levado em

conta nos o auxílio-doença e a aposentadoria por invalidez.

Porém o art. 32, § 2º, posteriormente revogado e substituído pelo § 20, e atualmente pelo art. 188-A, todos do

Decreto 3048/99, determina que seja considerado o número de contribuições para efeito de cálculo dos benefícios

de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez, in verbis:

Art. 32 (...) § 2º Nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, contando o segurado com menos

de cento e quarenta e quatro contribuições mensais no período contributivo, o salário-de-benefício corresponderá à
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soma dos salários-de-contribuição dividido pelo número de contribuições apurado. (Redação dada pelo Decreto nº

3.265, de 1999) (Revogado pelo Decreto nº 5.399, de 2005)

§º 20.Nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, contando o segurado com menos de cento e

quarenta e quatro contribuições mensais no período contributivo, o salário-de-benefício corresponderá à soma dos

salários-de-contribuição dividido pelo número de contribuições apurado. (Incluído pelo Decreto nº 5.545, de

2005) (Revogado pelo Decreto nº 6.939, de 2009)

Art. 188-A.Para o segurado filiado à previdência social até 28 de novembro de 1999, inclusive o oriundo de

regime próprio de previdência social, que vier a cumprir as condições exigidas para a concessão dos benefícios do

Regime Geral de Previdência Social, no cálculo do salário-de-benefício será considerada a média aritmética

simples dos maiores salários-de-contribuição, correspondentes a, no mínimo, oitenta por cento de todo o período

contributivo decorrido desde a competência julho de 1994, observado o disposto nos incisos I e II do caput e §º 14

do art. 32. (Incluído pelo Decreto nº 3.265, de 1999)

§ 3ºNos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, contando o segurado com salários-de-

contribuição em número inferior a sessenta por cento do número de meses decorridos desde a competência julho

de 1994 até a data do início do benefício, o salário-de-benefício corresponderá à soma dos salários-de-

contribuição dividido pelo número de contribuições mensais apurado. (Incluído pelo Decreto nº 3.265, de 1999)

(Revogado pelo Decreto nº 5.399, de 2005)

§ 4ºNos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, contando o segurado com salários-de-

contribuição em número inferior a sessenta por cento do número de meses decorridos desde a competência julho

de 1994 até a data do início do benefício, o salário-de-benefício corresponderá à soma dos salários-de-

contribuição dividido pelo número de contribuições mensais apurado. (Incluído pelo Decreto nº 5.545, de 2005)

 

 Infere-se que o decreto, na sua sucessão de artigos, extrapolou do seu poder regulamentar, na medida em que

estende aos benefícios de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez as condições previstas pelo § 2º do artigo

3.º da Lei n.º 9.876/99.

Com efeito, no que se refere aos benefícios de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez, os dispositivos acima

mencionados do Decreto n.º 3.048/99, dado ao seu caráter restritivo e inovador, não podem se sobrepor ao art. 29,

II, da Lei n.º 8.213/91, que não contemplou tais condições ao instituir o cálculo do salário de benefício com base

unicamente nos maiores salários de contribuição correspondentes a 80% do período contributivo, sem qualquer

influência do número de contribuições realizadas pelo segurado.

Não por outro motivo aqueles dispositivos foram objeto de recentes modificações pelo Decreto nº 6.939, de 18 de

agosto de 2009, que a um só tempo revogou o § 20 do art. 32 e deu nova redação ao § 4º do Art. 188-A, todos do

Decreto nº 3.048/99, de maneira a adequá-los à lei ordinária, segue abaixo:

Art. 188-A (...) § 4ºNos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, o salário-de-benefício consiste

na média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento do período

contributivo decorrido desde a competência julho de 1994 até a data do início do benefício. (Redação dada pelo

Decreto nº 6.939, de18 de agosto de 2009)

Afigura-se claramente ilegal o critério utilizado pelo INSS para o cálculo do salário de benefício da parte autora

com base no § 2º ou § 20 do art. 32 do Decreto n. 3.048/99.

Para obtenção da RMI dos benefícios previdenciários auxílio-doença e aposentadoria por invalidez deve ser

efetuada a média aritmética simples dos 80% (oitenta por cento) dos maiores salários de contribuição desde julho

de 1994 (art. 3º, da Lei n. 9.876/99), desconsiderando os 20% (vinte por cento) menores.

No mesmo sentido a jurisprudência do Tribunal Regional Federal da 4ª Região, conforme se vê das ementas

abaixo transcritas:

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO.1. Para o cálculo dos benefícios de auxílio-doença deferidos

já na vigência da Lei nº 9876/99 extrai-se a média aritmética para cálculo do salário-de-benefício a partir dos

melhores salários-de-contribuição correspondentes a 80% do período contributivo, independentemente do número

de contribuições que o integrem. Observância irrestrita da norma do art. 29, II, da Lei 8213/91.2. Reconhecido

judicialmente o direito ao benefício por apenas parte do ano civil, até a concessão administrativa de aposentadoria

por invalidez, o segurado faz jus ao pagamento da gratificação natalina proporcional ao número de meses

transcorridos até o deferimento do segundo benefício. (TRF4, AC 2007.71.02.008761-4, Sexta Turma, Relator

José Francisco Andreotti Spizzirri, D.E. 17/11/2009)

 

 

PREVIDENCIÁRIO. CÁLCULO DO SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. AUXÍLIO-DOENÇA. LEI Nº 9.876/99,

ART. 3º. LEI 8.213/91, ART. 29, II. DECRETO 3.048/99. DECRETO 3.265/99. DECRETO 5.545/05.

CORREÇÃO MONETÁRIA. 1. Os Decretos 3.265/99 e 5.545/05, que modificaram o artigo 32 do Decreto

3.048/99 (RBPS), incidiram em ilegalidade ao restringir a sistemática de cálculo do salário-de-benefício dos

benefícios por incapacidade, pois contrariaram as diretrizes estabelecidas pelos artigos 29 da Lei 8.213/91 e 3º da
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Lei 9.876/99.2. No caso de benefícios por incapacidade concedidos após a vigência da Lei nº. 9.876/99, o salário-

de-benefício consistirá na média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a 80%

do período contributivo considerado, independentemente do número de contribuições mensais vertidas. (...)

(TRF4, REOAC 2009.72.99.002164-4, Turma Suplementar, Relator Ricardo Teixeira do Valle Pereira, D.E.

26/10/2009).

 

Desse modo, torna-se evidente o prejuízo ocasionado no valor do benefício da parte autora, cuja média resultou

menor que a devida, fazendo jus à revisão e ao pagamento das diferenças dela decorrentes.

 

B) Art. 29, §5º, da Lei n. 8.213/91

A pretensão da parte autora é a revisão da renda mensal inicial de aposentadoria por invalidez de maneira a incluir

no período básico de cálculo, considerando como salário de contribuição, o salário de benefício que serviu de base

para o cálculo do benefício por incapacidade.

Entretanto, denota-se dos documentos anexados à inicial, bem como de pesquisa realizada junto ao sistema

PLENUS/CNIS que a parte autora não é titular de aposentadoria por invalidez.

 Por essas razões, estou em negar provimento à pretensão da parte autora. 

 

3. DISPOSITIVO

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE EM PARTE os pedidos da petição inicial, com resolução de mérito, com

base no art. 269, I, do Código de Processo Civil, para condenar o INSS a:

a) revisar a Renda Mensal Inicial (RMI) do auxílio-doença, na forma do art. 29, II, da Lei 8.213/99, excluindo-se

do cálculo os 20% (vinte por cento) menores salários de contribuição do período contributivo e implantar, no

prazo de 30 (trinta) dias, a Renda Mensal Inicial (RMI) do benefício da parte autora..

b) efetuar o pagamento das parcelas pretéritas, devidamente corrigidas e com juros de mora a partir da citação, nos

termos do Manual de Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução 134/2010, observada a prescrição

quinquenal.

JULGO IMPROCEDENTE o pedido para revisar a Renda Mensal Inicial (RMI) da aposentadoria por invalidez,

na forma do art. 29, §5º, da Lei 8.213/99.

Sem custas e honorários advocatícios, nos termos do art. 55 da Lei 9.099/95. Defiro a concessão da assistência

judiciária gratuita - AJG. Após o trânsito em julgado, expeça-se a RPV.

 

0003722-55.2007.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6312001533 - NAUMI ANTONIO DE VASCONCELOS (SP171672 - ALESSANDRO DIAS FIGUEIRA)

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

Ante o exposto, nos termos do art. 269, inciso I, do CPC, JULGO PROCEDENTE EM PARTE os pedidos da

inicial nos seguintes termos:

a) em relação à conta poupança n. 238.013.166070-1, referente aos meses de janeiro de 1989 (42,72%) e fevereiro

de 1991 (21,87%), para condenar a parte ré ao pagamento das diferenças de saldo em caderneta de poupança

devida em favor da parte autora;

b) em relação às contas poupança n. 238.013.166760-9 e 238.013.168516-0, referente ao mês de janeiro de 1989

(42,72%), para condenar a parte ré ao pagamento das diferenças de saldo em caderneta de poupança devida em

favor da parte autora;

Nos termos do art. 269, inc. I, do CPC, com resolução de mérito, JULGO IMPROCEDENTE os pedidos da parte

autora:

a) em relação à conta poupança n. 238.013.166070-1, referente ao mês de abril de 1990 (44,80%), pois a parte

autora não faz jus ao referido índice, nos termos da fundamentação supra.

b) em relação à conta poupança n. 238.013.166760-9 e 238.013.168516-0, referente aos meses de abril de 1990

(44,80%) e fevereiro de 1991 (21,87%), pois a parte autora não apresentou os extratos da conta de poupança, nos

termos da fundamentação supra.

Os critérios para liquidação da sentença ficam definidos de acordo com os índices a serem devidamente aplicados

sobre os saldos em conta de poupança nos meses respectivos acima indicados, acrescidos de juros remuneratórios

de 0,5% ao mês, bem como correção monetária de acordo com a Res. 134/10 do CJF.

Após o trânsito em julgado, oficie-se à parte ré para que efetue os cálculos de liquidação do presente feito,

procedendo ao pagamento dos valores devidos, nos termos do art. 16 e 17, caput, da Lei 10.259/01, no prazo de 60

(sessenta) dias.

Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nesta instância.

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se.

 

0002684-71.2008.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.
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2013/6312001553 - ANTONIO GASPAROTO (SP224516 - ROSANA APARECIDA DELSIN DA CRUZ) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

O relatório está dispensado nos termos do art. 38 da Lei 9.099/95.

Fundamento e decido.

Das Preliminares

A preliminar de incompetência dos Juizados Especiais por hipotética superação da limitação a 60 salários

mínimos (art. 3º da Lei n. 10.259/03) não merece acolhida.

A parte autora atribuiu à causa valor inferior a 60 salários mínimos. A parte ré impugnou os valores, mas não

apresentou cálculos demonstrando qual seria o efetivo valor a ser atribuído. Por sua vez a contadoria judicial não

possui viabilidade técnica parta confeccionar cálculos que atendam a todas demandas desta natureza. Contudo, a

análise da competência deve ficar atrelada ao valor atribuído à causa pela parte autora no momento do

ajuizamento da ação.

Não procede a preliminar de carência de ação por ausência de documentos essenciais, pois os extratos de

caderneta de poupança reclamados não são documentos essenciais, sendo passíveis de serem apresentados

mediante instrução probatória, cujo ônus será devidamente analisado e distribuído em tópico específico.

A ausência de interesse de agir não merece acolhida, na medida em que se confunde com o mérito, sendo os

argumentos esgrimidos analisados quando do julgamento do mérito.

A ilegitimidade passiva ad causam da parte ré para a segunda quinzena de março e meses seguintes deve ser

afastada, pois as instituições financeiras depositárias de cadernetas de poupança são responsáveis pela

remuneração dos ativos financeiros conforme contratado entre as partes.

De outra parte, não é pretendida a responsabilidade do Estado por prejuízos decorrentes de alteração legislativa,

não havendo interesse da União ou qualquer dos entes mencionados pela parte ré na presente demanda.

Em relação à inserção do Banco Central do Brasil no pólo passivo da demanda, ao argumento de que, com a

edição da Medida Provisória 168/90, convertida na Lei 8.024/90, a autarquia se responsabilizou pelos ativos

financeiros bloqueados não merece acolhida. A preliminar desborda dos limites da presente lide, pois a revisão

dos valores depositados e declarados bloqueados pelo Banco Central do Brasil devem ser objeto de ação própria.

No caso, a pretensão da parte autora está cingida aos valores disponíveis (aquém de NCz$ 50.000,00), em face dos

quais a instituição depositária não se exime da responsabilidade pela sua correta atualização monetária.

Neste sentido já se manifestou o Superior Tribunal de Justiça, em recurso repetitivo, Resp. 1112524/DF, Rel.

Ministro LUIZ FUX, CORTE ESPECIAL, julgado em 01/09/2010, DJe 30/09/2010.

Da prescrição.

A natureza do direito postulado é pessoal, pois envolve a pretensão de correção monetária de valores depositados

em caderneta de poupança junto à instituição financeira.

A violação ocorreu durante a vigência do Código Civil de 1916, cujo prazo prescricional era de 20 anos, art. 177.

O novo Código Civil de 2002, em vigor a partir de 10.01.2003, reduziu o prazo prescricional para 10 anos, art.

205.

Nas disposições finais e transitórias, o novo Código Civil atual estabeleceu a seguinte regra de transição,art.

2.028: “serão os da lei anterior os prazos, quando reduzidos por este Código, e se, na data de sua entrada em vigor,

já houver transcorrido mais da metade do tempo estabelecido na lei revogada”.

A alegada violação se operou ainda na vigência do Código Civil de 1916, sendo que, quando da vigência do novo

Código, já havia transcorrido mais da metade do prazo de 20 anos. Com efeito, ocorreu em 2001 o transcurso de

metade do prazo, pois o último plano econômico vigorou no ano de 1991, Plano Collor II, data que ainda não

havia sido ajuizada a presente demanda.

Outrossim, não tem aplicação o art. 178, § 10, inc. III, do CC/16 (correspondente art. 206, §3º, inc. III, do CC/02),

que trata apenas da prescrição das prestações “acessórias” da obrigação. Os juros das cadernetas de poupança são

objeto principal da obrigação assumida pelo banco depositário, sendo da essência desses contratos a sua previsão

de capitalização mensal. Não se tratam portanto de prestações acessórias.

Neste sentido, o Superior Tribunal de Justiça, no Resp 149.255-SP, 4ª Turma, Rel. Min. César Asfor Rocha, DJ de

21/02/2000.

Incabível, ademais, o cômputo prescricional na forma do Decreto 20.910/32 e do Decreto-lei 4.597/42, por se

tratar a parte ré de pessoa jurídica de direito privado exploradora de atividade econômica e sujeita regime jurídico

próprio das empresas privadas, na dicção do art. 173, § 1º, da Constituição Federal.

Em suma, o prazo é vintenário, consoante remansosa jurisprudência, exemplificada no precedente do Superior

Tribunal de Justiça, AGA 1149350, Terceira Turma, Relator: Sidnei Beneti, DJE do dia 17/09/2010.

Do sobrestamento - RE 626.307 e 591.797 do STF.

O sobrestamento de ação judicial em andamento está previsto no art. 543-B, do CPC, já perfilhado pelo Supremo

Tribunal Federal, nos RE 626.307 e 591.797, de sorte a existência de recurso com reconhecida repercussão geral

não obsta o andamento da ação ordinária em primeiro grau.

Somente nos processos em fase de juízo de admissibilidade recursal tem-se o sobrestamento do feito decretado.

Da distribuição do ônus da prova.
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O sistema processual civil brasileiro, ao tratar da distribuição do ônus probatório, incumbe a parte autora provar o

fato constitutivo do seu direito, nos termos do art. 333,I, do CPC.

Em razão da natureza da relação contratual de consumo, bem como em razão da facilidade de obtenção da prova

pela instituição financeira, exige-se a apresentação da cópia dos extratos nos períodos (art. 130 do CPC).

No entanto, o ônus probatório remanesce com a parte autora, pois se trata de fato constitutivo do direito alegado

por esta alegado.

A inversão do ônus da prova, prevista no art. 6º, VIII, do CDC, depende de expressa determinação do Juízo, não

decorrendo diretamente da lei.

Neste sentido, leciona o Min. Paulo Sanseverino, na sua obra: A Responsabilidade Civil no Código de Defesa do

Consumidor e a Defesa do Fornecedor, São Paulo: Saraiva, 2002, p.330:

“A inversão do ônus da prova pode também decorrer de determinação do juiz no curso do processo (ope judicis).

O CDC, em seu artigo 6o, inciso VIII, autoriza a inversão do ônus da prova em favor do consumidor por ato

judicial, quando for verossímil a sua alegação segundo as regras ordinárias da experiência, ou quando for ele

hipossuficiente .

Essa inversão do ônus da prova pode ocorrer, no curso de qualquer demanda ajuizada com base no CDC. O Juiz,

constatando a dificuldade do consumidor de se desincumbir de seu encargo probatório, pode, de ofício ou a

requerimento da parte, inverter o ônus da prova, atribuindo-o ao fornecedor, que figura, normalmente, no pólo

passivo da demanda.”

Neste mesmo sentido, o Superior Tribunal de Justiça já se posicionou em acórdão da lavra do referido Ministro,

no REsp 802.832/MG, Rel. Ministro PAULO DE TARSO SANSEVERINO, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em

13/04/2011, DJe 21/09/2011.

Não se justifica a inversão do ônus da prova exclusivamente com base no dispositivo consumerista, devendo estar

presentes circunstâncias autorizadoras no caso concreto, coerentes com a hipossuficiência do consumidor no

tocante à sua impossibilidade/dificuldade de demonstrar o fato.

Os extratos são de fácil obtenção pelos correntistas, não havendo dificuldade na sua obtenção. A dificuldade que

se enfrenta no caso é decorrente do longo decurso do tempo e não propriamente do acesso à informação.

Em relação transcurso do tempo, não se pode confundir o prazo prescricional com a inversão do ônus da prova. O

prazo prescricional fixado pelo vetusto Código Civil de 1916 é de 20 anos. Tal prazo dilargado não pode ser

considerado como compreensivo do critério de redistribuição do ônus probatório, que é regra de julgamento.

Embora o Código de Defesa do Consumidor encerre norma de direito público, aplicável no momento do

julgamento, não se pode deixar de lado a consciência jurídica das partes à época dos fatos.

No caso em espécie, justamente o transcurso de longo prazo entre os fatos reclamados, ocorridos entre a junho de

1987 e março de 1991 (planos econômicos), e o ajuizamento da ação impedem a inversão do ônus probatório à

CAIXA, pois, segundo a diretriz do Bacen n.º 2078/94, as instituições financeiras possuem o dever de manutenção

dos registros de conta de poupança somente pelo prazo de cinco anos após o encerramento da conta.

Deste modo, não é razoável a inversão do ônus da prova para abranger período de cerca de quase vinte anos

anteriores ao ajuizamento da ação, pura e simplesmente com base na hipossuficiência do consumidor, quando a

própria instituição já estava desobrigada de manter em seus bancos de dados as cópias dos extratos de conta.

Entendimento contrário poderia resultar na anacrônica situação de a parte ré ver inviabilizada sua própria

possibilidade de defesa, o que não se coaduna com os princípios da ampla defesa e do contraditório,

consubstanciando verdadeira probatio diabolica, na medida em que a demandada seria compelida a fazer prova

negativa do fato alegado pela parte autora, isto é, de que a parte autora não mantivera depósitos junto à instituição

nos períodos alegados.

Em conclusão, as circunstâncias fáticas não autorizam a inversão do ônus da prova.

A parte autora deve comprovar a titularidade e/ou a co-titularidade da conta, se for caso, bem como a existência de

saldo positivo no mês referente, mediante extratos demonstrativos.

Nos casos de co-titularidade, não se pode simplesmente presumir que haja co-titularidade em razão de constar no

extrato o nome do cônjuge ou parente acompanhado no extrato da palavra “e/ou”, sem constar expressamente o

nome da autora co-titular da conta.

Do mesmo modo, não se pode estimar que a parte detinha saldo em conta em determinado mês, sem a

apresentação dos extratos do respectivo mês. São imprescindíveis os extratos, pois somente mediante tais

documentos é que se poderá constatar se a parte efetivamente detinha depósitos bancários nos meses dos expurgos

inflacionários e o montante destes depósitos.

Neste sentido os Tribunais Regionais da 3ª, 4ª e 5ª Regiões possuem posições já sedimentadas, conforme

exemplificam as emendas abaixo transcritas:

DIREITO ECONÔMICO - CADERNETA DE POUPANÇA - ÔNUS DA PROVA - ART. 333, I, CPC. 1. O

Superior de Justiça manifestou-se no sentido não serem extratos documentos indispensáveis ao ajuizamento da

demanda, desde que com prova da a titularidade da conta de poupança , vez que somente em fase de liquidação é

que serão apuradas as diferenças que, porventura, se tenha direito. 2. Afirmada a existência de numerário

depositado na instituição financeira no mês de janeiro de 1989 é ônus do autor, depositante em caderneta de
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poupança , comprovar sua titularidade no período reclamado, na medida em que esta configura fato constitutivo

do direito alegado, não se podendo presumir tal fato pela simples juntada de extratos bancários relativos ao ano de

1990, ainda que referente à mesma conta.3. Segundo a regra do ônus da prova insculpida no artigo 333 do Código

de Processo Civil, ao autor incumbe a prova do fato constitutivo do seu direito. 4. Não a fazendo, ou fazendo-a de

forma insuficiente, deve o pedido ser julgado improcedente, por decisão de mérito com força de coisa julgada

material. 5. Inversão dos ônus da sucumbência, mantendo-se o valor fixado na sentença, nos termos do artigo 20,

§ 4º do CPC.”(TRF3, AC 2008.60.04.001448-2, relator Desembargador Federal Mairan Maia, julgado em

08/10/2009, publicado no Diário Eletrônico de 261/10/2009)

A titularidade das contas- poupança deve ser com prova da através de cópias de extratos ou cadernetas com

identificação do correntista, contemporâneos à época.Registro que não se prestam para tal fim a simples

informação do número da conta e da agência ou a cópia da solicitação dos referidos documentos. (TRF4, AC

00037828520094047005, relatora Desembargadora Federal Marga Inge Barth Tessler, D.E: 14/06/2010)

PROCESSO CIVIL. MEDIDA CAUTELAR. EXIBIÇÃO DE DOCUMENTO. POUPANÇA. EXTRATOS

BANCÁRIOS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. EXTINÇÃO DO PROCESSO. SENTENÇA ANULADA.

AÇÃO IMPROCEDENTE. - Anula-se a sentença extintiva por força do art. 515, parágrafo 3º, do CPC, para

apreciação de mérito na segunda instância do processo que se mostra pronto para julgamento. - Se a parte autora

não demonstra ser titular de poupança à época da aplicação dos chamados expurgos inflacionários, é de se julgar

improcedente a medida cautelar exibitória que objetiva compelir a CEF à apresentação dos extratos bancários.-

Apelação parcialmente provida. Sentença anulada. Ação improcedente. (TRF 5ª Região, AC 427888, processo

2007.83.00.009375-6, relator Desembargador Federal Paulo Machado Cordeiro, DJ: 02/04/2008)

Necessário considerar, ademais, que a execução do julgado só é viabilizada mediante a possibilidade de cálculo a

partir dos valores apresentados pelos extratos. Caso contrário, estaremos diante da execução zero, tornado todo

procedimento inconsequente quimera judicial.

Não seria admissível o arbitramento pelo juiz, por ausência de elementos mínimos de referência. Com a devida

vênia, não há como estimar o valor que cada parte manteve em conta em cada período reclamado, utilizando por

padrão de referência outro dado que não o valor constante do extrato.

Em conclusão, a parte autora não se desincumbiu do seu dever processual de demonstrar os fatos alegados na

petição inicial (art. 333, inc. I, CPC), impondo-se a improcedência dos pedidos.

Dos fatos controvertidos.

A pretensão da parte autora é do reconhecimento da inclusão dos expurgos inflacionários na composição dos

critérios de remuneração da caderneta de poupança, visando à condenação da parte ré ao pagamento das

diferenças apuradas sobre o saldo mantido em caderneta de poupança.

A “caderneta de poupança” é contrato de depósito a prazo, de renovação mensal automática, a critério das partes

contratantes. Firmado o contrato e efetuado o depósito, ou ocorrida a sua renovação mensal, aperfeiçoa-se o

negócio jurídico. Com isso opera-se o seu ingresso no mundo jurídico, sob as normas do sistema legal vigente.

Desde então, isto é, desde o início do mês de remuneração, o depositante tem direito a obter a remuneração

contratada de acordo com as normas vigentes na data do início, apenas aperfeiçoado na data em que deve ser

creditada a remuneração. Deste modo, a obrigação contratual pendente, por se tratar de ato juridicamente perfeito,

deve ter aplicada a lei vigente na data da sua pactuação. Imune à incidência da lei nova que tenha vigência depois

de iniciada a contagem do mês de remuneração.

A despeito de a questão encontrar-se em sede de repercussão geral perante o Supremo Tribunal Federal, o

Superior Tribunal de Justiça enfrentou a matéria, em sede de recurso representativo da controvérsia, submetido ao

regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/2008, quando do julgamento conjunto do REsp 1147595/RS,

SEGUNDA SEÇÃO e REsp 1107201/DF, ambos Rel. Ministro SIDNEI BENETI, SEGUNDA SEÇÃO e julgado

em 08/09/2010, DJe 06/05/2011, leading case para solução da aplicação de índices de expurgos inflacionários aos

planos econômicos no período de janeiro de 1987 até 1991.

Em casos repetitivos de repercussão geral já com orientação jurisprudencial unificada em âmbito nacional, como é

o caso, impõe-se a observância da orientação do Superior Tribunal de Justiça, enquanto não há manifestação

definitiva do Supremo Tribunal Federal, evitando com isso distorções entre cidadãos em idêntica posição jurídica.

Dos julgados retrorreferidos, o Superior Tribunal de Justiça, unificando a interpretação da legislação

infraconstitucional federal, definiu os seguintes expurgos inflacionários como devidos àqueles que mantinham

saldo aplicado em cadernetas de poupança, nos seguintes períodos/índices: a) Plano Bresser (junho/1987 - 26,06%

- IPC); b) Plano Verão (janeiro/1989 - 42,72% - IPC); c) Plano Collor I (parte atingida) (março/1990 - 84,32% -

IPC); e d) Plano Collor II (fevereiro/1991 - 21,87% - IPC).

Destaca-se que os referidos índices dizem respeito ao mês da remuneração e não ao do creditamento.

Em relação ao plano Bresser (junho/1987), o índice mencionado deve ser aplicado apenas às cadernetas de

poupança iniciadas ou com aniversário na primeira quinzena de junho de 1987.

Em relação ao Plano Verão (janeiro/1989), deve ser atentado que o índice de correção mencionado deve ser

aplicado apenas às cadernetas de poupança com período mensal iniciado até 15 de janeiro de 1989.

Quanto ao Plano Collor I (março/1990), o índice a ser aplicado (IPC) refere-se aos ativos financeiros retidos, até o
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momento do respectivo aniversário da conta; ressalvado, ainda, que somente faz jus à aplicação do IPC as

cadernetas de poupança com aniversário até o dia 15 daquele mês. Neste sentido, o Superior Tribunal de Justiça

no recurso repetitivo REsp 1.070.252/SP, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 27/05/2009,

DJe 10/06/2009.

Em suma, impõe-se a procedência de pedidos para reconhecer o direito da parte autora às diferenças decorrentes

da aplicação sobre o saldo mantido na respectiva caderneta de poupança, deduzindo-se o índice efetivamente

creditado no período, nos seguintes termos: Junho/1987, no percentual de 26,06% (IPC); Janeiro/1989, no

percentual de 42,72% (IPC); Março/1990, no percentual de 84,32% (IPC); e Fevereiro/1991, no percentual de

21,87% (IPC).

Ressalvada a posição em sentido contrário, em relação aos meses de Abril/1990 - IPC 44,80%, Maio/1990 - IPC

7,87%; e Junho/1990 - IPC 9,55%, à luz da interpretação das medidas provisórias e legislação aplicada à época,

em sede de recurso repetitivo, acima explicitado, o Superior Tribunal de Justiça, no REsp 1107201/DF e Resp

1.147.595/RS, Rel. Ministro SIDNEI BENETI, 2ª Seção, julgado em 08/09/2010, DJe 06/05/2011, com

fundamento na aplicação da MP 168/90, de 15.03.1990, impõe-se a improcedência na aplicação do índice do IPC

para os meses de abril, maio e junho de 1990.

Em relação ao Plano Collor I (Julho/1990 - IPC 12,92%) não tem aplicação o índice do IPC para o mês de julho

de 1990, pois com a convalidação da Lei n. 8.088/90, decorrente da conversão da MP 189, de 30.05.1990,

manteve-se a atualização monetária dos depósitos da poupança pela variação nominal do BTN.

Nesse sentido: STJ, Resp n. 213.347/SP, Rel. Min. Ari Pargendler, j. 24.08.1999 e STJ, 4ª Turma, AGRESP

1041176, Relator: Aldir Passarinho Junior, DJE do dia 18/08/2008.

No Plano Collor II (Janeiro/91 - IPC 19,91%), a partir da MP 189, de 30.05.1990, convertida na Lei 8.088, o

índice de remuneração das cadernetas de poupança era o BTN. Em fevereiro de 1991, a MP 294, de 31.01.91,

convertida na Lei 8.177, de 01 de março de 1991, substituiu o BTN pela Taxa Referencial Diária (TR). Para os

valores creditados até 31.01.1991, o índice incidente sobre a caderneta de poupança, deve observar a regra

estabelecida pela Lei 8.088/90, portanto, deve ser aplicado o BTN.

No mês de janeiro de 1991, tem aplicação o índice do BTN, que na época era atualizado pelo índice de Reajuste

de Valores Fiscais (IRVF), impondo-se a improcedência da pretensão, qual seja, a aplicação do IPC de janeiro/91

(19,91%). Nesse sentido: Resp 152.611/AL, Min. Relator Carlos Alberto Menezes Direito, j. 17.12.1998.

Em relação ao Plano Collor II (Março/1991 - IPC 13,90%), em fevereiro de 1991, a MP 294, de 31.01.91,

convertida na Lei 8.177, de 01 de março de 1991, substituiu o BTN pela Taxa Referencial Diária (TR). Para os

valores creditados até 31.01.1991, o índice incidente sobre a caderneta de poupança, deveria observar a regra

estabelecida pela Lei 8.088/90, portanto, deve ser aplicado o índice de variação do BTN.

Para os ciclos mensais iniciados durante a vigência da MP 294/91, aplicam-se os novos critérios nela

estabelecidos e confirmados na Lei 8.177/91, ou seja, a remuneração pela TR, impondo-se com isso a

improcedência da pretensão de aplicação do índice do IPC para correção do mês de março de 1991.

Em suma, os expurgos inflacionários objeto da presente demanda envolvendo os planos econômicos Bresser,

Verão, Collor I e II, seguem os fundamentos anteriormente esposados.

Dos juros e da correção monetária.

Os juros contratuais remuneratórios devem ser aplicados na taxa de 0,5% de acordo com o art. 52 do Dec. n.

24.427/34, art. 12 do DL n. 2.284/86, art. 2º da Lei n. 8.088/90 e art. 12 da Lei 8.177/91.

A correção monetária visa tão-somente manter o valor da moeda em função do processo inflacionário, não

implicando em modificação ou majoração de valor, pois não se constitui em um plus, mas sim instrumento

jurídico-econômico utilizado para preservar o poder aquisitivo da moeda.

Neste sentido já se manifestou o Superior Tribunal de Justiça, em recurso repetitivo, REsp 1112524/DF, Rel.

Ministro LUIZ FUX, CORTE ESPECIAL, julgado em 01/09/2010, DJe 30/09/2010.

O montante apurado deverá ser corrigido monetariamente segundo os critérios da Resolução n. 134/2010,

elaborada pelo Conselho da Justiça Federal com o escopo de padronizar os critérios de atualização monetária

aplicáveis às ações condenatórias em geral.

Os juros de mora devem ser calculados a partir da citação, excluindo-se o mês de início e incluindo-se o mês da

conta, no valor de 0,5% até dezembro de 2002, nos termos dos arts. 1062, 1063 e 1064 do CC/12, passando a ser

calculado juntamente com a correção monetária pela SELIC, a partir de janeiro de 2003, nos termos do art. 406 do

CC/02.

Dispositivo

Ante o exposto, nos termos do art. 269, inciso I, do CPC, JULGO PROCEDENTE EM PARTE os pedidos da

inicial nos seguintes termos:

Em relação à conta poupança n. 1104.013.7971-5, referente ao mês de março de 1990 (84,32%), para condenar a

parte ré ao pagamento das diferenças de saldo em caderneta de poupança devida em favor da parte autora; 

Nos termos do art. 269, inc. I, do CPC, com resolução de mérito, JULGO IMPROCEDENTE os pedidos da parte

autora:

a) em relação à conta poupança n. 1104.013.7971-5, referente aos meses de abril de 1990 (44,80%) e maio de
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1990 (7,87%), pois a parte autora não faz jus ao índice pleiteado, nos termos da fundamentação supra.

b) em relação à conta poupança n. 1104.013.9382-3, pois a parte autora não apresentou extrato da conta de

poupança.

Os critérios para liquidação da sentença ficam definidos de acordo com os índices a serem devidamente aplicados

sobre os saldos em conta de poupança nos meses respectivos acima indicados, acrescidos de juros remuneratórios

de 0,5% ao mês, bem como correção monetária de acordo com a Res. 134/10 do CJF.

Após o trânsito em julgado, oficie-se à parte ré para que efetue os cálculos de liquidação do presente feito,

procedendo ao pagamento dos valores devidos, nos termos do art. 16 e 17, caput, da Lei 10.259/01, no prazo de 60

(sessenta) dias.

 Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nesta instância.

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se.

 

0003325-93.2007.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6312001556 - DARCI BORTOLOTO ZANOLLI (SP229733 - ALESSANDRA RODRIGUES AZEVEDO)

DIAMAR BORTOLOTO VOLTARELLI (SP229733 - ALESSANDRA RODRIGUES AZEVEDO) MARIA DE

LOURDES BORTOLOTTO (SP229733 - ALESSANDRA RODRIGUES AZEVEDO) MARIA APARECIDA

BORTOLOTO SOSSAI (SP229733 - ALESSANDRA RODRIGUES AZEVEDO) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

Ante o exposto, nos termos do art. 269, inciso I, do CPC, JULGO PROCEDENTE EM PARTE os pedidos da

inicial nos seguintes termos:

a) em relação às contas poupança n. 1198.013.430-0, 1198.013.1049-1 e 1198.013.2049-7, referente ao mês de

junho de 1987 (26,06%), para condenar a parte ré ao pagamento das diferenças de saldo em caderneta de

poupança devida em favor da parte autora;

Nos termos do art. 269, inc. I, do CPC, com resolução de mérito, JULGO IMPROCEDENTE os pedidos da parte

autora:

a) em relação à conta poupança n. 1198.013.3173-1, referente ao mês de junho de 1987 (26,06%), , pois a data

aniversário da conta da autora é dia 19, razão pela qual não faz jus ao referido índice, nos termos da

fundamentação supra.

Os critérios para liquidação da sentença ficam definidos de acordo com os índices a serem devidamente aplicados

sobre os saldos em conta de poupança nos meses respectivos acima indicados, acrescidos de juros remuneratórios

de 0,5% ao mês, bem como correção monetária de acordo com a Res. 134/10 do CJF.

Após o trânsito em julgado, oficie-se à parte ré para que efetue os cálculos de liquidação do presente feito,

procedendo ao pagamento dos valores devidos, nos termos do art. 16 e 17, caput, da Lei 10.259/01, no prazo de 60

(sessenta) dias.

Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nesta instância.

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

1. Relatório 

Trata-se de ação ajuizada objetivando a revisão do auxílio-doença e/ou aposentadoria por invalidez,

mediante a aplicação do art. 29, II, e §5º, da Lei 8.213/91, sob o argumento de que não teria sido aplicado

corretamente a legislação vigente na época da concessão de seu benefício. 

Em contestação, arguiu o INSS a preliminar de prescrição qüinqüenal e falta de interesse de agir e, no

mérito, postulou a improcedência dos pedidos. 

É o breve relato.  

2. Fundamentação 

2.1. Preliminar de Prescrição 

A preliminar de prescrição não prospera. Consoante o entendimento sedimentado na Súmula 85/STJ, nas

relações jurídicas de trato sucessivo em que a Fazenda Pública figure como devedora, quando não tiver

sido negado o próprio direito reclamado, são atingidas somente as prestações vencidas antes do qüinqüênio

anterior à propositura da ação.No caso, a prescrição só alcançou a pretensão da parte autora no que diz

respeito às parcelas vencidas antes do qüinqüênio que antecedeu à propositura da ação. 

2.2. Preliminar de Falta de Interesse de Agir 

A não comprovação do prejuízo alegado pela parte autora, assim como a não comprovação pela parte ré da

aplicação do direito, nos termos da inicial, torna inalcançável a verificação da ausência do interesse de agir,

sem ingressar no mérito. A questão deve ser enfrentada, pois, ao menos em tese, há pretensão resistida,

inclusive contestada no mérito. Afasto a preliminar.  

 

2.3. Mérito 
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Conforme consulta ao sistema DATAPREV/CNIS a parte autora é titular de aposentadoria por invalidez

precedida de outro benefício por incapacidade. 

A) art. 29, II, da Lei n. 8.213/91 

A pretensão da parte autora é revisar a renda mensal inicial (RMI), que diz ter sido calculada com base na

média aritmética simples de 100% dos salários de contribuição ou com base em 60% dos salários de

contribuição do período entre julho de 1994 até a data de início do benefício (DIB), para que seja aplicada a

regra atual, utilizando apenas os 80% dos maiores salários de contribuição. 

O art. 29 da Lei nº 8.213/91 tinha a seguinte redação: 

Art. 29. O salário-de-benefício consiste na média aritmética simples de todos os últimos salários-de-

contribuição dos meses imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade ou da data da entrada do

requerimento, até o máximo de 36 (trinta e seis), apurados em período não superior a 48 (quarenta e oito)

meses. 

As regras para cálculo do salário de benefício foram alteradas, a partir da Lei nº 9.876/99, instituindo-se

fórmula distinta para o cálculo do salário de benefício, a depender da espécie de benefício: 

Art. 29. O salário-de-benefício consiste: (Redação dada pela Lei nº 9.876, de 26.11.99) (...) II - para os

benefícios de que tratam as alíneas a, d, e e h do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos maiores

salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo. (Incluído pela

Lei nº 9.876, de 26.11.99)  

Para a aposentadoria por invalidez e auxílio-doença, passou o salário de benefício a ser calculado pela

média aritmética simples dos maiores salários de contribuição correspondentes a 80% de todo o período

contributivo.  

Em relação à aposentadoria por idade, aposentadoria por tempo de contribuição e aposentadoria especial,

o art. 3.º, § 2.º, da Lei n.º 9.876/99 estabeleceu regras de transição para aqueles já filiados ao RGPS até a

data da sua publicação, in verbis: 

Lei n.º 9.876/99 (...) Art. 3º Para o segurado filiado à Previdência Social até o dia anterior à data de

publicação desta Lei, que vier a cumprir as condições exigidas para a concessão dos benefícios do Regime

Geral de Previdência Social, no cálculo do salário-de-benefício será considerada a média aritmética simples

dos maiores salários-de-contribuição, correspondentes a, no mínimo, oitenta por cento de todo o período

contributivo decorrido desde a competência julho de 1994, observado o disposto nos incisos I e II do caput

do art. 29 da Lei no 8.213, de 1991, com a redação dada por esta Lei. 

§ 2º No caso das aposentadorias de que tratam as alíneas b, c e d do inciso I do art. 18, o divisor

considerado no cálculo da média a que se refere o caput e o § 1º não poderá ser inferior a sessenta por cento

do período decorrido da competência julho de 1994 até a data de início do benefício, limitado a cem por

cento de todo o período contributivo. 

A razão para essa distinção entre o auxílio-doença e a aposentadoria por invalidez decorre da

imprevisibilidade dos seus fatos geradores, que protegem o segurado contra riscos contra acidentes e

moléstias incapacitantes, fatores imprevisíveis.  

Compreensível, assim, que o legislador tenha levado em consideração o número de contribuições para o

cálculo os benefícios de aposentadoria por idade, por tempo de serviço e aposentadoria especial e não o

tenha levado em conta nos o auxílio-doença e a aposentadoria por invalidez. 

Porém o art. 32, § 2º, posteriormente revogado e substituído pelo § 20, e atualmente pelo art. 188-A, todos

do Decreto 3048/99, determina que seja considerado o número de contribuições para efeito de cálculo dos

benefícios de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez, in verbis: 

Art. 32 (...) § 2º Nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, contando o segurado com

menos de cento e quarenta e quatro contribuições mensais no período contributivo, o salário-de-benefício

corresponderá à soma dos salários-de-contribuição dividido pelo número de contribuições apurado.

(Redação dada pelo Decreto nº 3.265, de 1999) (Revogado pelo Decreto nº 5.399, de 2005) 

§º 20.Nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, contando o segurado com menos de

cento e quarenta e quatro contribuições mensais no período contributivo, o salário-de-benefício

corresponderá à soma dos salários-de-contribuição dividido pelo número de contribuições apurado.

(Incluído pelo Decreto nº 5.545, de 2005) (Revogado pelo Decreto nº 6.939, de 2009) 

Art. 188-A.Para o segurado filiado à previdência social até 28 de novembro de 1999, inclusive o oriundo de

regime próprio de previdência social, que vier a cumprir as condições exigidas para a concessão dos

benefícios do Regime Geral de Previdência Social, no cálculo do salário-de-benefício será considerada a

média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição, correspondentes a, no mínimo, oitenta por

cento de todo o período contributivo decorrido desde a competência julho de 1994, observado o disposto

nos incisos I e II do caput e §º 14 do art. 32. (Incluído pelo Decreto nº 3.265, de 1999) 

§ 3ºNos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, contando o segurado com salários-de-

contribuição em número inferior a sessenta por cento do número de meses decorridos desde a competência

julho de 1994 até a data do início do benefício, o salário-de-benefício corresponderá à soma dos salários-de-
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contribuição dividido pelo número de contribuições mensais apurado. (Incluído pelo Decreto nº 3.265, de

1999) (Revogado pelo Decreto nº 5.399, de 2005) 

§ 4ºNos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, contando o segurado com salários-de-

contribuição em número inferior a sessenta por cento do número de meses decorridos desde a competência

julho de 1994 até a data do início do benefício, o salário-de-benefício corresponderá à soma dos salários-de-

contribuição dividido pelo número de contribuições mensais apurado. (Incluído pelo Decreto nº 5.545, de

2005) 

 

 Infere-se que o decreto, na sua sucessão de artigos, extrapolou do seu poder regulamentar, na medida em

que estende aos benefícios de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez as condições previstas pelo § 2º

do artigo 3.º da Lei n.º 9.876/99. 

Com efeito, no que se refere aos benefícios de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez, os dispositivos

acima mencionados do Decreto n.º 3.048/99, dado ao seu caráter restritivo e inovador, não podem se

sobrepor ao art. 29, II, da Lei n.º 8.213/91, que não contemplou tais condições ao instituir o cálculo do

salário de benefício com base unicamente nos maiores salários de contribuição correspondentes a 80% do

período contributivo, sem qualquer influência do número de contribuições realizadas pelo segurado. 

Não por outro motivo aqueles dispositivos foram objeto de recentes modificações pelo Decreto nº 6.939, de

18 de agosto de 2009, que a um só tempo revogou o § 20 do art. 32 e deu nova redação ao § 4º do Art. 188-

A, todos do Decreto nº 3.048/99, de maneira a adequá-los à lei ordinária, segue abaixo: 

Art. 188-A (...) § 4ºNos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, o salário-de-benefício

consiste na média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por

cento do período contributivo decorrido desde a competência julho de 1994 até a data do início do

benefício. (Redação dada pelo Decreto nº 6.939, de18 de agosto de 2009) 

Afigura-se claramente ilegal o critério utilizado pelo INSS para o cálculo do salário de benefício da parte

autora com base no § 2º ou § 20 do art. 32 do Decreto n. 3.048/99. 

Para obtenção da RMI dos benefícios previdenciários auxílio-doença e aposentadoria por invalidez deve ser

efetuada a média aritmética simples dos 80% (oitenta por cento) dos maiores salários de contribuição desde

julho de 1994 (art. 3º, da Lei n. 9.876/99), desconsiderando os 20% (vinte por cento) menores. 

No mesmo sentido a jurisprudência do Tribunal Regional Federal da 4ª Região, conforme se vê das ementas

abaixo transcritas: 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO.1. Para o cálculo dos benefícios de auxílio-doença

deferidos já na vigência da Lei nº 9876/99 extrai-se a média aritmética para cálculo do salário-de-benefício

a partir dos melhores salários-de-contribuição correspondentes a 80% do período contributivo,

independentemente do número de contribuições que o integrem. Observância irrestrita da norma do art.

29, II, da Lei 8213/91.2. Reconhecido judicialmente o direito ao benefício por apenas parte do ano civil, até

a concessão administrativa de aposentadoria por invalidez, o segurado faz jus ao pagamento da gratificação

natalina proporcional ao número de meses transcorridos até o deferimento do segundo benefício. (TRF4,

AC 2007.71.02.008761-4, Sexta Turma, Relator José Francisco Andreotti Spizzirri, D.E. 17/11/2009) 

 

 

PREVIDENCIÁRIO. CÁLCULO DO SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. AUXÍLIO-DOENÇA. LEI Nº 9.876/99,

ART. 3º. LEI 8.213/91, ART. 29, II. DECRETO 3.048/99. DECRETO 3.265/99. DECRETO 5.545/05.

CORREÇÃO MONETÁRIA. 1. Os Decretos 3.265/99 e 5.545/05, que modificaram o artigo 32 do Decreto

3.048/99 (RBPS), incidiram em ilegalidade ao restringir a sistemática de cálculo do salário-de-benefício dos

benefícios por incapacidade, pois contrariaram as diretrizes estabelecidas pelos artigos 29 da Lei 8.213/91 e

3º da Lei 9.876/99.2. No caso de benefícios por incapacidade concedidos após a vigência da Lei nº. 9.876/99,

o salário-de-benefício consistirá na média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição

correspondentes a 80% do período contributivo considerado, independentemente do número de

contribuições mensais vertidas. (...) (TRF4, REOAC 2009.72.99.002164-4, Turma Suplementar, Relator

Ricardo Teixeira do Valle Pereira, D.E. 26/10/2009). 

 

Desse modo, torna-se evidente o prejuízo ocasionado no valor do benefício da parte autora, cuja média

resultou menor que a devida, fazendo jus à revisão e ao pagamento das diferenças dela decorrentes. 

 

B) Art. 29, §5º, da Lei n. 8.213/91 

A pretensão da parte autora é a revisão da renda mensal inicial de maneira a incluir no período básico de

cálculo, considerando como salário de contribuição, o salário de benefício que serviu de base para o cálculo

do benefício por incapacidade. 

O art. 29, §5º, da Lei n. 8.213/91 dispõe: 
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Art. 29. O salário-de-benefício consiste: (...) § 5 - Se, no período básico de cálculo, o segurado tiver recebido

benefícios por incapacidade, sua duração será contada, considerando-se como salário-de-contribuição, no

período, o salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da renda mensal, reajustado nas mesmas

épocas e bases dos benefícios em geral, não podendo ser inferior ao valor de 1 (um) salário mínimo. 

Trata-se de uma norma restritiva, que deve ser interpretada restritivamente, como veremos.  

A regra geral de composição do salário de contribuição está prevista no artigo 28, § 9º, alínea “a”, da Lei n.

8.212/91, que impede a utilização do salário de benefício na sua base de cálculo, conforme segue: 

Art. 28. Entende-se por salário-de-contribuição: (...) § 9º Não integram o salário-de-contribuição para os

fins desta Lei, exclusivamente: a) os benefícios da previdência social, nos termos e limites legais, salvo o

salário-maternidade. 

Há exceção somente quando, em se tratando de benefício devido em virtude de incapacidade, há o retorno

do segurado ao labor com efetivo recolhimento de contribuições previdenciárias, nos termos do art. 55, II,

da Lei 8.213/91, in verbis: 

Art. 55. O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo,

além do correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta

Lei, mesmo que anterior à perda da qualidade de segurado: (...) II - o tempo intercalado em que esteve em

gozo de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez; 

Esta é a única interpretação razoável e igualitária, pois o segurado ao receber o benefício pelo auxílio-

doença faz jus a uma renda apurada dentre as 80% maiores contribuições do período, em sendo convertida

em aposentadoria por invalidez, se admitido um novo cálculo, na forma pretendida, serão novamente

consideradas as 80% maiores contribuições, causando um desequilíbrio entre o segurado que obteve a

concessão direta da aposentadoria por invalidez com aquele que obteve a através da transformação a partir

do auxílio-doença.  

Por este motivo, em caso de conversão do auxílio-doença em aposentadoria por invalidez, não se pode

aplicar o art. 29, §5º, da Lei n. 8.213/91, devendo ser seguida a orientação traçada no art. 36, § 7º, do

Decreto 3.048/99, que apenas regulamenta essa linha de raciocínio.  

No Superior Tribunal de Justiça, há precedentes nesse sentido: 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DA RMI. AUXÍLIO-DOENÇA SEGUIDO DE APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. PRECEDENTES. 1. Consoante firme orientação desta Corte, não havendo períodos

intercalados de contribuição entre a concessão de um benefício e outro, não se aplica o disposto no § 5º do

art. 29 da Lei nº 8.213/91, cuja incidência se dá somente na hipótese do inc. II do seu art. 55. 2. Agravo

regimental improvido. (STJ -AGRESP 1108867 - 5º Turma - Relator: Ministro Jorge Mussi - Publicado no

DJe de 13/10/2009).  

 

No mesmo sentido, neste Tribunal Regional Federal da 3ª Região: 

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. REVISÃO DA RMI. AUXÍLIO-DOENÇA CONVERTIDO EM

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. § 5º DO ART. 29 DA LEI 8.213/91. -Nos termos do artigo 36,

parágrafo 7º, do Decreto 3048/99, a renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez concedida por

transformação de auxílio-doença será de cem por cento do salário-de-benefício que serviu de base para o

cálculo da renda mensal inicial do auxílio doença, reajustado pelos mesmos índices de correção dos

benefícios em geral. - A hipótese do artigo 29, parágrafo 5º, da Lei nº 8.213/91, somente se aplica nas

hipóteses em que há períodos intercalados de contribuição entre a concessão do auxílio-doença e sua

posterior conversão em aposentadoria por invalidez. Precedentes. - Apelação improvida. (TRF3 - AC

1434949 - 8º Turma - Relator: Juíza Federal Convocada Márcia Hoffmann - Publicado no DJF3 de

08/09/2010).  

 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ PRECEDIDA

DE AUXÍLIO-DOENÇA. RENDA MENSAL INICIAL. ARTIGO 36, § 7º, DEC. 3.048/99. ÔNUS

SUCUMBENCIAIS. ISENÇÃO. (...) III - O cálculo da renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez

deve obedecer a legislação vigente ao tempo da reunião dos requisitos indispensáveis à sua concessão, in

casu, o artigo 36, § 7º, do Decreto nº 3.048/99, já que decorrente de transformação de auxílio-doença. IV - A

aplicação do artigo 29, § 5º, da Lei nº 8.213/91 se dará nas hipóteses em que houver a percepção do auxílio-

doença em períodos intercalados com outros de efetiva contribuição. (...) (TRF3 - APELREE 1509334 - 10º

Turma - Relator: Desembargador Federal Sérgio Nascimento - Publicado no DJF3 de 25/08/2010).  

 

Ademais, o Supremo Tribunal Federal no julgamento do Recurso Extraordinário n. 583.834, em

repercussão geral, firmou entendimento pela não aplicação do artigo 29, § 5º da Lei 8.213/91 para casos em

que o afastamento que precede a aposentadoria por invalidez é contínuo, conforme assim restou definido na

ementa abaixo transcrita: 
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Ementa: CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. REGIME GERAL DA PREVIDÊNCIA SOCIAL.

CARÁTER CONTRIBUTIVO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA.

COMPETÊNCIA REGULAMENTAR. LIMITES. 1. O caráter contributivo do regime geral da

previdência social (caput do art. 201 da CF) a princípio impede a contagem de tempo ficto de contribuição.

2. O § 5º do art. 29 da Lei nº 8.213/1991 (Lei de Benefícios da Previdência Social - LBPS) é exceção razoável

à regra proibitiva de tempo de contribuição ficto com apoio no inciso II do art. 55 da mesma Lei. E é

aplicável somente às situações em que a aposentadoria por invalidez seja precedida do recebimento de

auxílio-doença durante período de afastamento intercalado com atividade laborativa, em que há

recolhimento da contribuição previdenciária. Entendimento, esse, que não foi modificado pela Lei nº

9.876/99. 3. O § 7º do art. 36 do Decreto nº 3.048/1999 não ultrapassou os limites da competência

regulamentar porque apenas explicitou a adequada interpretação do inciso II e do § 5º do art. 29 em

combinação com o inciso II do art. 55 e com os arts. 44 e 61, todos da Lei nº 8.213/1991. 4. A extensão de

efeitos financeiros de lei nova a benefício previdenciário anterior à respectiva vigência ofende tanto o inciso

XXXVI do art. 5º quanto o § 5º do art. 195 da Constituição Federal. Precedentes: REs 416.827 e 415.454,

ambos da relatoria do Ministro Gilmar Mendes. 5. Recurso extraordinário com repercussão geral a que se

dá provimento. (RE 583834, Relator(a): Min. AYRES BRITTO, Tribunal Pleno, julgado em 21/09/2011,

ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-032 DIVULG 13-02-2012 PUBLIC 14-02-2012 RT v. 101, n. 919, 2012, p.

700-709).  

Por essas razões, estou em negar provimento à pretensão da parte autora.  

3. DISPOSITIVO 

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE EM PARTE os pedidos da petição inicial, com resolução de

mérito, com base no art. 269, I, do Código de Processo Civil, para condenar o INSS a: 

a) revisar a Renda Mensal Inicial (RMI) do auxílio-doença, na forma do art. 29, II, da Lei 8.213/99,

excluindo-se do cálculo os 20% (vinte por cento) menores salários de contribuição do período contributivo e

implantar, no prazo de 30 (trinta) dias, a Renda Mensal Inicial (RMI) do benefício da parte autora.  

b) efetuar o pagamento das parcelas pretéritas, devidamente corrigidas e com juros de mora a partir da

citação, nos termos do Manual de Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução 134/2010,

observada a prescrição quinquenal. 

JULGO IMPROCEDENTE o pedido para revisar a Renda Mensal Inicial (RMI) da aposentadoria por

invalidez, na forma do art. 29, §5º, da Lei 8.213/99.  

Sem custas e honorários advocatícios, nos termos do art. 55 da Lei 9.099/95. Defiro a concessão da

assistência judiciária gratuita - AJG. Após o trânsito em julgado, expeça-se a RPV.  

 

0002061-36.2010.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6312001492 - MARIA APARECIDA DA MOTTA PEREIRA (SC009399 - CLAITON LUIS BORK,

SP223578 - THAIS TAROZZO FERREIRA GALVÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP238664- JOSÉ FRANCISCO FURLAN ROCHA)

0002513-46.2010.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6312001501 - ANGELINA SILVA BRITO DA COSTA (SC009399 - CLAITON LUIS BORK) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP238664- JOSÉ FRANCISCO

FURLAN ROCHA)

FIM.

 

0004148-67.2007.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6312001554 - BRIGITTE HELENE ELLI ROSEL CUCCHIARO (SP036711 - RUY MATHEUS)

REINHARD WERNER R ROSEL (SP036711 - RUY MATHEUS) EUGEN ROSEL (SP036711 - RUY

MATHEUS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

Ante o exposto, nos termos do art. 269, inciso I, do CPC, JULGO PROCEDENTE EM PARTE os pedidos da

inicial nos seguintes termos:

a) em relação à conta poupança n. 348.013.933-9, referente ao mês de junho de 1987 (26,06%), para condenar a

parte ré ao pagamento das diferenças de saldo em caderneta de poupança devida em favor da parte autora;

b) em relação à conta poupança n. 348.013.527-9, referente aos meses de junho de 1987 (26,06%), janeiro de

1989 (42,72%) e fevereiro de 1991 (21,87%), para condenar a parte ré ao pagamento das diferenças de saldo em

caderneta de poupança devida em favor da parte autora;

Nos termos do art. 269, inc. I, do CPC, com resolução de mérito, JULGO IMPROCEDENTE os pedidos da parte

autora:

a) em relação à conta poupança n. 348.013.933-9, referente aos meses de janeiro e fevereiro de 1989, abril e maio

de 1990 e janeiro e fevereiro de 1991, pois a parte autora não apresentou os extratos de conta poupança, nos

termos da fundamentação supra.

b) em relação à conta poupança n. 348.013.527-9, referente aos meses de fevereiro de 1989 e janeiro de 1991, pois
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a parte autora não faz jus aos índices, e referente aos meses de abril e maio de 1990, pois a parte autora não

apresentou os extratos de conta poupança, nos termos da fundamentação supra.

Os critérios para liquidação da sentença ficam definidos de acordo com os índices a serem devidamente aplicados

sobre os saldos em conta de poupança nos meses respectivos acima indicados, acrescidos de juros remuneratórios

de 0,5% ao mês, bem como correção monetária de acordo com a Res. 134/10 do CJF.

Após o trânsito em julgado, oficie-se à parte ré para que efetue os cálculos de liquidação do presente feito,

procedendo ao pagamento dos valores devidos, nos termos do art. 16 e 17, caput, da Lei 10.259/01, no prazo de 60

(sessenta) dias.

Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nesta instância.

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se.

 

0004285-15.2008.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6312001570 - JOSE SEBASTIAO DE GASPARE (SP213182 - FABRICIO HERNANI CIMADON) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

Ante o exposto, nos termos do art. 269, inciso I, do CPC, JULGO PROCEDENTE EM PARTE os pedidos da

inicial nos seguintes termos:

a) em relação à conta poupança n. 595.013.17093-1, referente ao mês de fevereiro de 1991 (21,87%), para

condenar a parte ré ao pagamento das diferenças de saldo em caderneta de poupança devida em favor da parte

autora;

Nos termos do art. 269, inc. I, do CPC, com resolução de mérito, JULGO IMPROCEDENTE os pedidos da parte

autora:

a) em relação às contas poupança n. 595.013.17093-1, referente aos meses de abril e maio de 1990, pois a parte

autora não faz jus aos índices, nos termos da fundamentação supra.

Os critérios para liquidação da sentença ficam definidos de acordo com os índices a serem devidamente aplicados

sobre os saldos em conta de poupança nos meses respectivos acima indicados, acrescidos de juros remuneratórios

de 0,5% ao mês, bem como correção monetária de acordo com a Res. 134/10 do CJF.

Após o trânsito em julgado, oficie-se à parte ré para que efetue os cálculos de liquidação do presente feito,

procedendo ao pagamento dos valores devidos, nos termos do art. 16 e 17, caput, da Lei 10.259/01, no prazo de 60

(sessenta) dias.

Anote-se a prioridade na tramitação do feito, nos termos do art. 1.211-A do CPC.

Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nesta instância.

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se.

 

0002483-11.2010.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6312001499 - WILSON PEREIRA DA SILVA (SP303899 - CLAITON LUIS BORK) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP238664- JOSÉ FRANCISCO FURLAN ROCHA)

1. Relatório

Trata-se de ação ajuizada objetivando a revisão do auxílio-doença e/ou aposentadoria por invalidez, mediante a

aplicação do art. 29, II, e §5º, da Lei 8.213/91, sob o argumento de que não teria sido aplicado corretamente a

legislação vigente na época da concessão de seu benefício.

Em contestação, arguiu o INSS a preliminar de prescrição qüinqüenal e, no mérito, postulou a improcedência dos

pedidos.

É o breve relato.

2. Fundamentação

2.1. Preliminar de Prescrição

A preliminar de prescrição não prospera. Consoante o entendimento sedimentado na Súmula 85/STJ, nas relações

jurídicas de trato sucessivo em que a Fazenda Pública figure como devedora, quando não tiver sido negado o

próprio direito reclamado, são atingidas somente as prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior à propositura

da ação.No caso, a prescrição só alcançou a pretensão da parte autora no que diz respeito às parcelas vencidas

antes do qüinqüênio que antecedeu à propositura da ação.

 

2.2. Mérito

Conforme consulta ao sistema DATAPREV/CNIS a parte autora é titular de aposentadoria por invalidez precedida

de outro benefício por incapacidade.

A) art. 29, II, da Lei n. 8.213/91

A pretensão da parte autora é revisar a renda mensal inicial (RMI), que diz ter sido calculada com base na média

aritmética simples de 100% dos salários de contribuição ou com base em 60% dos salários de contribuição do

período entre julho de 1994 até a data de início do benefício (DIB), para que seja aplicada a regra atual, utilizando

apenas os 80% dos maiores salários de contribuição.
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O art. 29 da Lei nº 8.213/91 tinha a seguinte redação:

Art. 29. O salário-de-benefício consiste na média aritmética simples de todos os últimos salários-de-contribuição

dos meses imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade ou da data da entrada do requerimento, até o

máximo de 36 (trinta e seis), apurados em período não superior a 48 (quarenta e oito) meses.

As regras para cálculo do salário de benefício foram alteradas, a partir da Lei nº 9.876/99, instituindo-se fórmula

distinta para o cálculo do salário de benefício, a depender da espécie de benefício:

Art. 29. O salário-de-benefício consiste: (Redação dada pela Lei nº 9.876, de 26.11.99) (...) II - para os benefícios

de que tratam as alíneas a, d, e e h do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos maiores salários-de-

contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo. (Incluído pela Lei nº 9.876, de

26.11.99)

Para a aposentadoria por invalidez e auxílio-doença, passou o salário de benefício a ser calculado pela média

aritmética simples dos maiores salários de contribuição correspondentes a 80% de todo o período contributivo.

Em relação à aposentadoria por idade, aposentadoria por tempo de contribuição e aposentadoria especial, o art.

3.º, § 2.º, da Lei n.º 9.876/99 estabeleceu regras de transição para aqueles já filiados ao RGPS até a data da sua

publicação, in verbis:

Lei n.º 9.876/99 (...) Art. 3º Para o segurado filiado à Previdência Social até o dia anterior à data de publicação

desta Lei, que vier a cumprir as condições exigidas para a concessão dos benefícios do Regime Geral de

Previdência Social, no cálculo do salário-de-benefício será considerada a média aritmética simples dos maiores

salários-de-contribuição, correspondentes a, no mínimo, oitenta por cento de todo o período contributivo

decorrido desde a competência julho de 1994, observado o disposto nos incisos I e II do caput do art. 29 da Lei no

8.213, de 1991, com a redação dada por esta Lei.

§ 2º No caso das aposentadorias de que tratam as alíneas b, c e d do inciso I do art. 18, o divisor considerado no

cálculo da média a que se refere o caput e o § 1º não poderá ser inferior a sessenta por cento do período decorrido

da competência julho de 1994 até a data de início do benefício, limitado a cem por cento de todo o período

contributivo.

A razão para essa distinção entre o auxílio-doença e a aposentadoria por invalidez decorre da imprevisibilidade

dos seus fatos geradores, que protegem o segurado contra riscos contra acidentes e moléstias incapacitantes,

fatores imprevisíveis.

Compreensível, assim, que o legislador tenha levado em consideração o número de contribuições para o cálculo os

benefícios de aposentadoria por idade, por tempo de serviço e aposentadoria especial e não o tenha levado em

conta nos o auxílio-doença e a aposentadoria por invalidez.

Porém o art. 32, § 2º, posteriormente revogado e substituído pelo § 20, e atualmente pelo art. 188-A, todos do

Decreto 3048/99, determina que seja considerado o número de contribuições para efeito de cálculo dos benefícios

de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez, in verbis:

Art. 32 (...) § 2º Nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, contando o segurado com menos

de cento e quarenta e quatro contribuições mensais no período contributivo, o salário-de-benefício corresponderá à

soma dos salários-de-contribuição dividido pelo número de contribuições apurado. (Redação dada pelo Decreto nº

3.265, de 1999) (Revogado pelo Decreto nº 5.399, de 2005)

§º 20.Nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, contando o segurado com menos de cento e

quarenta e quatro contribuições mensais no período contributivo, o salário-de-benefício corresponderá à soma dos

salários-de-contribuição dividido pelo número de contribuições apurado. (Incluído pelo Decreto nº 5.545, de

2005) (Revogado pelo Decreto nº 6.939, de 2009)

Art. 188-A.Para o segurado filiado à previdência social até 28 de novembro de 1999, inclusive o oriundo de

regime próprio de previdência social, que vier a cumprir as condições exigidas para a concessão dos benefícios do

Regime Geral de Previdência Social, no cálculo do salário-de-benefício será considerada a média aritmética

simples dos maiores salários-de-contribuição, correspondentes a, no mínimo, oitenta por cento de todo o período

contributivo decorrido desde a competência julho de 1994, observado o disposto nos incisos I e II do caput e §º 14

do art. 32. (Incluído pelo Decreto nº 3.265, de 1999)

§ 3ºNos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, contando o segurado com salários-de-

contribuição em número inferior a sessenta por cento do número de meses decorridos desde a competência julho

de 1994 até a data do início do benefício, o salário-de-benefício corresponderá à soma dos salários-de-

contribuição dividido pelo número de contribuições mensais apurado. (Incluído pelo Decreto nº 3.265, de 1999)

(Revogado pelo Decreto nº 5.399, de 2005)

§ 4ºNos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, contando o segurado com salários-de-

contribuição em número inferior a sessenta por cento do número de meses decorridos desde a competência julho

de 1994 até a data do início do benefício, o salário-de-benefício corresponderá à soma dos salários-de-

contribuição dividido pelo número de contribuições mensais apurado. (Incluído pelo Decreto nº 5.545, de 2005)

 

 Infere-se que o decreto, na sua sucessão de artigos, extrapolou do seu poder regulamentar, na medida em que

estende aos benefícios de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez as condições previstas pelo § 2º do artigo
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3.º da Lei n.º 9.876/99.

Com efeito, no que se refere aos benefícios de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez, os dispositivos acima

mencionados do Decreto n.º 3.048/99, dado ao seu caráter restritivo e inovador, não podem se sobrepor ao art. 29,

II, da Lei n.º 8.213/91, que não contemplou tais condições ao instituir o cálculo do salário de benefício com base

unicamente nos maiores salários de contribuição correspondentes a 80% do período contributivo, sem qualquer

influência do número de contribuições realizadas pelo segurado.

Não por outro motivo aqueles dispositivos foram objeto de recentes modificações pelo Decreto nº 6.939, de 18 de

agosto de 2009, que a um só tempo revogou o § 20 do art. 32 e deu nova redação ao § 4º do Art. 188-A, todos do

Decreto nº 3.048/99, de maneira a adequá-los à lei ordinária, segue abaixo:

Art. 188-A (...) § 4ºNos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, o salário-de-benefício consiste

na média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento do período

contributivo decorrido desde a competência julho de 1994 até a data do início do benefício. (Redação dada pelo

Decreto nº 6.939, de18 de agosto de 2009)

Afigura-se claramente ilegal o critério utilizado pelo INSS para o cálculo do salário de benefício da parte autora

com base no § 2º ou § 20 do art. 32 do Decreto n. 3.048/99.

Para obtenção da RMI dos benefícios previdenciários auxílio-doença e aposentadoria por invalidez deve ser

efetuada a média aritmética simples dos 80% (oitenta por cento) dos maiores salários de contribuição desde julho

de 1994 (art. 3º, da Lei n. 9.876/99), desconsiderando os 20% (vinte por cento) menores.

No mesmo sentido a jurisprudência do Tribunal Regional Federal da 4ª Região, conforme se vê das ementas

abaixo transcritas:

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO.1. Para o cálculo dos benefícios de auxílio-doença deferidos

já na vigência da Lei nº 9876/99 extrai-se a média aritmética para cálculo do salário-de-benefício a partir dos

melhores salários-de-contribuição correspondentes a 80% do período contributivo, independentemente do número

de contribuições que o integrem. Observância irrestrita da norma do art. 29, II, da Lei 8213/91.2. Reconhecido

judicialmente o direito ao benefício por apenas parte do ano civil, até a concessão administrativa de aposentadoria

por invalidez, o segurado faz jus ao pagamento da gratificação natalina proporcional ao número de meses

transcorridos até o deferimento do segundo benefício. (TRF4, AC 2007.71.02.008761-4, Sexta Turma, Relator

José Francisco Andreotti Spizzirri, D.E. 17/11/2009)

 

 

PREVIDENCIÁRIO. CÁLCULO DO SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. AUXÍLIO-DOENÇA. LEI Nº 9.876/99,

ART. 3º. LEI 8.213/91, ART. 29, II. DECRETO 3.048/99. DECRETO 3.265/99. DECRETO 5.545/05.

CORREÇÃO MONETÁRIA. 1. Os Decretos 3.265/99 e 5.545/05, que modificaram o artigo 32 do Decreto

3.048/99 (RBPS), incidiram em ilegalidade ao restringir a sistemática de cálculo do salário-de-benefício dos

benefícios por incapacidade, pois contrariaram as diretrizes estabelecidas pelos artigos 29 da Lei 8.213/91 e 3º da

Lei 9.876/99.2. No caso de benefícios por incapacidade concedidos após a vigência da Lei nº. 9.876/99, o salário-

de-benefício consistirá na média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a 80%

do período contributivo considerado, independentemente do número de contribuições mensais vertidas. (...)

(TRF4, REOAC 2009.72.99.002164-4, Turma Suplementar, Relator Ricardo Teixeira do Valle Pereira, D.E.

26/10/2009).

 

Desse modo, torna-se evidente o prejuízo ocasionado no valor do benefício da parte autora, cuja média resultou

menor que a devida, fazendo jus à revisão e ao pagamento das diferenças dela decorrentes.

 

B) Art. 29, §5º, da Lei n. 8.213/91

A pretensão da parte autora é a revisão da renda mensal inicial de maneira a incluir no período básico de cálculo,

considerando como salário de contribuição, o salário de benefício que serviu de base para o cálculo do benefício

por incapacidade.

O art. 29, §5º, da Lei n. 8.213/91 dispõe:

Art. 29. O salário-de-benefício consiste: (...) § 5 - Se, no período básico de cálculo, o segurado tiver recebido

benefícios por incapacidade, sua duração será contada, considerando-se como salário-de-contribuição, no período,

o salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da renda mensal, reajustado nas mesmas épocas e bases

dos benefícios em geral, não podendo ser inferior ao valor de 1 (um) salário mínimo.

Trata-se de uma norma restritiva, que deve ser interpretada restritivamente, como veremos.

A regra geral de composição do salário de contribuição está prevista no artigo 28, § 9º, alínea “a”, da Lei n.

8.212/91, que impede a utilização do salário de benefício na sua base de cálculo, conforme segue:

Art. 28. Entende-se por salário-de-contribuição: (...) § 9º Não integram o salário-de-contribuição para os fins desta

Lei, exclusivamente: a) os benefícios da previdência social, nos termos e limites legais, salvo o salário-

maternidade.
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Há exceção somente quando, em se tratando de benefício devido em virtude de incapacidade, há o retorno do

segurado ao labor com efetivo recolhimento de contribuições previdenciárias, nos termos do art. 55, II, da Lei

8.213/91, in verbis:

Art. 55. O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que

anterior à perda da qualidade de segurado: (...) II - o tempo intercalado em que esteve em gozo de auxílio-doença

ou aposentadoria por invalidez;

Esta é a única interpretação razoável e igualitária, pois o segurado ao receber o benefício pelo auxílio-doença faz

jus a uma renda apurada dentre as 80% maiores contribuições do período, em sendo convertida em aposentadoria

por invalidez, se admitido um novo cálculo, na forma pretendida, serão novamente consideradas as 80% maiores

contribuições, causando um desequilíbrio entre o segurado que obteve a concessão direta da aposentadoria por

invalidez com aquele que obteve a através da transformação a partir do auxílio-doença.

Por este motivo, em caso de conversão do auxílio-doença em aposentadoria por invalidez, não se pode aplicar o

art. 29, §5º, da Lei n. 8.213/91, devendo ser seguida a orientação traçada no art. 36, § 7º, do Decreto 3.048/99, que

apenas regulamenta essa linha de raciocínio.

No Superior Tribunal de Justiça, há precedentes nesse sentido:

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DA RMI. AUXÍLIO-DOENÇA SEGUIDO DE APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. PRECEDENTES. 1. Consoante firme orientação desta Corte, não havendo períodos intercalados de

contribuição entre a concessão de um benefício e outro, não se aplica o disposto no § 5º do art. 29 da Lei nº

8.213/91, cuja incidência se dá somente na hipótese do inc. II do seu art. 55. 2. Agravo regimental improvido.

(STJ -AGRESP 1108867 - 5º Turma - Relator: Ministro Jorge Mussi - Publicado no DJe de 13/10/2009).

 

No mesmo sentido, neste Tribunal Regional Federal da 3ª Região:

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. REVISÃO DA RMI. AUXÍLIO-DOENÇA CONVERTIDO EM

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. § 5º DO ART. 29 DA LEI 8.213/91. -Nos termos do artigo 36, parágrafo

7º, do Decreto 3048/99, a renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez concedida por transformação de

auxílio-doença será de cem por cento do salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da renda mensal

inicial do auxílio doença, reajustado pelos mesmos índices de correção dos benefícios em geral. - A hipótese do

artigo 29, parágrafo 5º, da Lei nº 8.213/91, somente se aplica nas hipóteses em que há períodos intercalados de

contribuição entre a concessão do auxílio-doença e sua posterior conversão em aposentadoria por invalidez.

Precedentes. - Apelação improvida. (TRF3 - AC 1434949 - 8º Turma - Relator: Juíza Federal Convocada Márcia

Hoffmann - Publicado no DJF3 de 08/09/2010).

 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ PRECEDIDA DE

AUXÍLIO-DOENÇA. RENDA MENSAL INICIAL. ARTIGO 36, § 7º, DEC. 3.048/99. ÔNUS

SUCUMBENCIAIS. ISENÇÃO. (...) III - O cálculo da renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez deve

obedecer a legislação vigente ao tempo da reunião dos requisitos indispensáveis à sua concessão, in casu, o artigo

36, § 7º, do Decreto nº 3.048/99, já que decorrente de transformação de auxílio-doença. IV - A aplicação do artigo

29, § 5º, da Lei nº 8.213/91 se dará nas hipóteses em que houver a percepção do auxílio-doença em períodos

intercalados com outros de efetiva contribuição. (...) (TRF3 - APELREE 1509334 - 10º Turma - Relator:

Desembargador Federal Sérgio Nascimento - Publicado no DJF3 de 25/08/2010).

 

Ademais, o Supremo Tribunal Federal no julgamento do Recurso Extraordinário n. 583.834, em repercussão

geral, firmou entendimento pela não aplicação do artigo 29, § 5º da Lei 8.213/91 para casos em que o afastamento

que precede a aposentadoria por invalidez é contínuo, conforme assim restou definido na ementa abaixo transcrita:

Ementa: CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. REGIME GERAL DA PREVIDÊNCIA SOCIAL.

CARÁTER CONTRIBUTIVO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA.

COMPETÊNCIA REGULAMENTAR. LIMITES. 1. O caráter contributivo do regime geral da previdência social

(caput do art. 201 da CF) a princípio impede a contagem de tempo ficto de contribuição. 2. O § 5º do art. 29 da

Lei nº 8.213/1991 (Lei de Benefícios da Previdência Social - LBPS) é exceção razoável à regra proibitiva de

tempo de contribuição ficto com apoio no inciso II do art. 55 da mesma Lei. E é aplicável somente às situações em

que a aposentadoria por invalidez seja precedida do recebimento de auxílio-doença durante período de

afastamento intercalado com atividade laborativa, em que há recolhimento da contribuição previdenciária.

Entendimento, esse, que não foi modificado pela Lei nº 9.876/99. 3. O § 7º do art. 36 do Decreto nº 3.048/1999

não ultrapassou os limites da competência regulamentar porque apenas explicitou a adequada interpretação do

inciso II e do § 5º do art. 29 em combinação com o inciso II do art. 55 e com os arts. 44 e 61, todos da Lei nº

8.213/1991. 4. A extensão de efeitos financeiros de lei nova a benefício previdenciário anterior à respectiva

vigência ofende tanto o inciso XXXVI do art. 5º quanto o § 5º do art. 195 da Constituição Federal. Precedentes:

REs 416.827 e 415.454, ambos da relatoria do Ministro Gilmar Mendes. 5. Recurso extraordinário com
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repercussão geral a que se dá provimento. (RE 583834, Relator(a): Min. AYRES BRITTO, Tribunal Pleno,

julgado em 21/09/2011, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-032 DIVULG 13-02-2012 PUBLIC 14-02-2012 RT v.

101, n. 919, 2012, p. 700-709).

Por essas razões, estou em negar provimento à pretensão da parte autora.

3. DISPOSITIVO

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE EM PARTE os pedidos da petição inicial, com resolução de mérito, com

base no art. 269, I, do Código de Processo Civil, para condenar o INSS a:

a) revisar a Renda Mensal Inicial (RMI) do auxílio-doença, na forma do art. 29, II, da Lei 8.213/99, excluindo-se

do cálculo os 20% (vinte por cento) menores salários de contribuição do período contributivo e implantar, no

prazo de 30 (trinta) dias, a Renda Mensal Inicial (RMI) do benefício da parte autora..

b) efetuar o pagamento das parcelas pretéritas, devidamente corrigidas e com juros de mora a partir da citação, nos

termos do Manual de Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução 134/2010, observada a prescrição

quinquenal.

JULGO IMPROCEDENTE o pedido para revisar a Renda Mensal Inicial (RMI) da aposentadoria por invalidez,

na forma do art. 29, §5º, da Lei 8.213/99.

Sem custas e honorários advocatícios, nos termos do art. 55 da Lei 9.099/95. Defiro a concessão da assistência

judiciária gratuita - AJG. Após o trânsito em julgado, expeça-se a RPV.

 

0003672-58.2009.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6312000271 - SANDRA MORETTI ESPOSITO (SP175985 - VEGLER LUIZ MANCINI MATIAS) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP245698 - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

Trata-se de ação ajuizada por Sandra Moretti Espósito em face da Caixa Econômica Federal (CEF) com o intuito

do reconhecimento da inexistência de débito junto à ré e de obter para si reparação de danos morais por inscrição

indevida no SERASA.

A autora possui financiamento pactuado junto à ré, e alega, que na constância do referido contrato seu cônjuge

mudou de emprego, e dessa forma teve o dia de seu pagamento alterado, em vista do inoportuno acontecimento,

sustenta ainda que se dirigiu até a ré, para aditar o contrato do financiamento mudando então a data do vencimento

das parcelas, quando foi aconselhada a, ao invés de modificar a data do vencimento, pagar as parcelas vencidas,

que dessa forma seria mais lucrativo para a autora.

Sucede que para que a autora pagasse suas parcelas vencidas, o interstício dado do vencimento ao adimplemento,

superaria o prazo previsto para que a ré inserisse seu nome nos cadastros dos maus pagadores, o que ocorreu de

fato.

Defende a ré em sua contestação que a autora não fez prova do dano moral sofrido junto à sua petição inicial, e

por isso tornou-se precluso o seu direito de produzir provas sobre este fato, quanto ao pedido de reconhecimento

de inexistência de débitos, a ré sustenta que a autora faz sim jus a ter seu nome junto aos dos maus pagadores,

uma vez que superara o prazo previsto em contrato para a inserção de seu nome em tais cadastros.

 

É o breve relatório.

 

Das Preliminares.

Da inépcia da petição inicial.

Afasto a impugnação argüida pela ré em sua preliminar, alegando estar inepta a petição inicial deste processo, em

observância aos arts. 282 e 283 do CPC, a petição inicial se encontra em perfeitas condições para o ajuizamento.

 

Do mérito.

A autora busca o reconhecimento da inexistência de débitos junto a Caixa Econômica Federal, e por

conseqüência, requer que sejam reparados os danos morais que sofrera ao ter seu nome inserido aos registros do

SPC pela inadimplência de dívida inexistente.

Quanto à existência do contrato não resta duvidas, tanto por ambas partes afirmarem terem pactuado uma com a

outra, quanto pela parte autora ter juntando com a sua petição inicial inteiro teor do instrumento particular (fls. 9 e

seguintes do documento “PET INICIAL.pdf” constante nos autos).

O parágrafo primeiro da cláusula quinta do referido contrato diz que “o vencimento dos encargos mensais iniciar-

se-á no mês subseqüente e no mesmo dia correspondente ao de assinatura deste instrumento contratual”. O

contrato foi assinado no dia 21 de agosto de 2006, portanto, diferente do que fora trazido na inicial, o dia de

vencimento das parcelas na realidade era o dia 21 de cada mês, tendo vencido a primeira no dia 21 de setembro de

2006.

O contrato deve ser obedecido por ambas partes, já que fora pactuado espontaneamente por elas. Em face do

princípio da pacta sunt servanda o contrato deve fazer lei entre as partes, afinal, qual seria a função do contrato

caso ele pudesse ser quebrado a qualquer momento, por quem quer que fosse, ou, por qualquer que fosse o
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motivo? Dessa forma o contrato não traria segurança alguma aos contratantes.

As alegações da autora foram trazidas ao processo apenas como alegações, junto com elas não vieram provas que

as tornariam fatos.

Portanto, não restam dúvidas quanto à mora da parte autora, tendo em vista que, a prestação em questão tinha

como data prevista para o vencimento o dia 21.09.2009 e que foi paga apenas 15 dias depois, no dia 06.10.2009.

Ademais, comprovado o inadimplemento da parte autora, torna-se lícita a inserção de seu nome junto aos registros

de proteção ao crédito. Na falta da ocorrência de ato ilícito, torna-se indevida a indenização por danos morais

requerida pela autora.

 

Da exclusão do nome da autora do cadastro de inadimplentes.

 

Quanto ao pedido de exclusão de seu nome do cadastro de inadimplentes, tenho que deve ser deferido. Não

obstante o pagamento se dar com atraso, a parte autora fez prova aparentemente idônea da quitação da parcela

com vencimento em 21.09.2009 referente ao contrato nº 000001199860645780 que foi utilizado como

justificativa para o lançamento de seu nome no cadastro de devedores. A inscrição indevida no aludido cadastro,

assim como a sua manutenção após a quitação da dívida, constitui flagrante abuso aos direitos do mutuário,

principalmente em razão das restrições ao crédito pessoal que sobrevêm ao lançamento ou manutenção indevida.

 

Dispositivo.

Ante o exposto, julgo procedente em parte o pedido formulado na ação movida pela parte autora para determinar

ao réu tão somente que, no prazo de 5 (cinco) dias, em sede de antecipação de tutela, providencie a exclusão do

nome da autora dos cadastros de inadimplentes referente à parcela de 21.09.2009 do contrato nº

000001199860645780. Julgo improcedente os demais pedidos.Sem condenação em custas e honorários. Sentença

registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se.

 

0002690-15.2007.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6312001566 - SERGIO ROHRER DE OLIVEIRA (SP160982 - LUIZ ARNALDO DE OLIVEIRA

LUCATO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

Ante o exposto, nos termos do art. 269, inciso I, do CPC, JULGO PROCEDENTE EM PARTE os pedidos da

inicial nos seguintes termos:

a) em relação às contas poupança n. 348.013.04001575-5 e 348.013.04001590-9, referente aos meses de junho de

1987 (26,06%) e janeiro de 1989 (42,72%), para condenar a parte ré ao pagamento das diferenças de saldo em

caderneta de poupança devida em favor da parte autora;

b) em relação à conta poupança n. 348.013.04001528-3, referente ao mês de março de 1990 (84,32%), para

condenar a parte ré ao pagamento das diferenças de saldo em caderneta de poupança devida em favor da parte

autora;

Nos termos do art. 269, inc. I, do CPC, com resolução de mérito, JULGO IMPROCEDENTE os pedidos da parte

autora:

a) em relação às contas poupança n. 348.013.04001575-5 e 348.013.04001590-9, referente ao mês de março de

1990 (84,32%), pois a parte autora não apresentou os extratos de poupança e referente ao mês de abril de 1990,

pois a parte autora não faz jus aos índices, nos termos da fundamentação supra.

b) em relação à conta poupança n. 348.013.04001528-3, referente aos meses de junho de 1987 (26,06%) e janeiro

de 1989 (42,72%), pois a data aniversário da conta da autora é dia 21, razão pela qual não faz jus ao referido

índice, e referente ao mês de abril de 1990, pois a parte autora não faz jus aos índices, nos termos da

fundamentação supra.

Os critérios para liquidação da sentença ficam definidos de acordo com os índices a serem devidamente aplicados

sobre os saldos em conta de poupança nos meses respectivos acima indicados, acrescidos de juros remuneratórios

de 0,5% ao mês, bem como correção monetária de acordo com a Res. 134/10 do CJF.

Após o trânsito em julgado, oficie-se à parte ré para que efetue os cálculos de liquidação do presente feito,

procedendo ao pagamento dos valores devidos, nos termos do art. 16 e 17, caput, da Lei 10.259/01, no prazo de 60

(sessenta) dias.

Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nesta instância.

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se.

 

0002641-66.2010.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6312001624 - ANTONIA MAGRI RODRIGUES (SP279661 - RENATA DE CASSIA AVILA) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

Vistos.

Trata-se de ação ajuizada pelo procedimento dos Juizados Especiais Federais, por meio da qual a parte autora
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veicula pedido de provimento judicial que condene a ré à obrigação de aplicar a correção da conta vinculada do

FGTS com base na taxa progressiva de juros de 6% ao ano, com aplicação de atualização monetária e juros de

mora, bem como a aplicação sobre os saldos de suas contas vinculadas ao FGTS dos índices de atualização

monetária indicados na inicial, sobre diferença entre o saldo existente à época e aquele advindo da aplicação da

taxa progressiva de juros.

 

Dispensado o relatório na forma do art. 38 da Lei 9.099/95.

Fundamento e decido.

As questões fáticas objeto de controvérsia demandam prova exclusivamente documental. Assim, não havendo

necessidade de produção de provas em audiência, julgo antecipadamente a lide, nos termos do artigo 330, inciso I

do Código de Processo Civil.

 

Preliminares.

Preliminar de inexatidão da petição inicial.

Não merece acolhida a preliminar de inexata delimitação da pretensão do autor, por ser possível de superação do

limite de competência fixado no art. 3º da Lei n. 10.259/01. Na ausência de indicação precisa do valor da causa,

adota-se o valor atribuído à causa pela parte autora. No caso impugnação pela parte adversa, sob alegação da

incompetência deste Juizado Especial Federal, a parte ré deveria ter apresentado os demonstrativos de cálculo

comprovando a superação do valor de sessenta salários mínimos. Sobretudo, tratando-se a instituição financeira

detentora de plena capacidade para realização de tais cálculos. Na ausência dos demonstrativos de cálculo,

operou-se a fixação da competência deste Juizados Especial, impondo-se o desprovimento da alegação

condicional de incompetência em razão do valor da causa.

 

Preliminar de falta de interesse de agir

A comprovação do termo de adesão assinado pelo autor prevista na LC 110/01, bem como a comprovação dos

saques de valores nos índices pleiteados seria fato impeditivo ou extintivo do direito do autor, ônus probatório da

demandada, nos termos do disposto no art. 333, II do Código de Processo Civil.

Os documentos comprovando tais alegações deveriam ter sido apresentado pela Caixa Federal quando da

contestação, conforme disposição do art. 396, segunda parte, do Código de Processo Civil.

Sobreleva na espécie o dever legal da Caixa Federal de manter a regularidade documental das contas vinculadas

do FGTS, nos termos do art. 7º, inc. I, a Lei n. 8.036/90.

Neste sentido, EDcl no REsp 1108034/RN, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado

em 25/05/2011, DJe 01/06/2011 e EDcl no REsp 1107460/PE, Rel. Ministra ELIANA CALMON, PRIMEIRA

SEÇÃO, julgado em 28/10/2009, DJe 10/11/2009. DECTRAB vol. 186, p. 243.

A preliminar de falta de interesse de agir quanto à aplicação de juros progressivos confunde-se com o mérito e

com ele será apreciada, já que coincidem com as questões controvertidas postas em juízo e, sendo reconhecido

que houve pagamento e que estão corretos os índices aplicados, a solução será pela improcedência da demanda.

 

Preliminar de falta de interesse referente aos índices de FEV/89, JUL/94 e AGO/94

A definição sobre o índice correto a ser aplicado é o objeto do mérito, razão pela qual não merece acolhida a

preliminar.

 

Preliminar de multa

A preliminar referente à eventual pedido ao pagamento da multa de 40% sobre depósitos fundiários, bem como da

multa de 10% prevista no Dec. n. 99.684/90 não merece acolhida, pois não são objeto da presente demanda.

Não foram suscitadas outras preliminares, portanto, presentes as condições da ação e os pressupostos processuais,

passo à análise do mérito.

O prazo prescricional de ações relativas a contribuições ao FGTS é de trinta anos (artigo 23, §5º, da Lei nº

8.036/90, artigo 21, §4º, da Lei nº 7.839/89, artigo 20 da Lei nº 5.107/66, combinados com o artigo 144 da Lei nº

3.807/60). Neste sentido, confira-se o julgado proferido pela Suprema Corte: RE 116.735-SP, j. 10.03.89, relator

Ministro Francisco Rezek.

A questão restou pacificada com a edição da Súmula nº 210 do Superior Tribunal de Justiça, com seguinte

enunciado: “A ação de cobrança das contribuições para o FGTS prescreve em trinta (30) anos”.

O instituto da prescrição se fundamenta na paz social e na necessidade de se assegurar estabilidade às relações

jurídicas. A prescrição fulmina a pretensão do credor que se manteve inerte diante da alegada violação a um

direito.

No caso da pretensão veiculada na inicial, o prazo prescricional tem início no momento em que a ré se negou a

corrigir as contas vinculadas com observância da taxa progressiva de juros. Ademais, tratando-se de relação de

trato sucessivo, a prescrição atinge apenas as prestações não pagas nem reclamadas no período anterior aos trinta

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 23/04/2013     582/869



anos que antecedem o ajuizamento da ação, não fulminando o fundo de direito, já que a resistência à pretensão

renova-se no tempo. Neste sentido:

PROCESSUAL CIVIL. TESE RECURSAL. FALTA. PREQUESTIONAMENTO. FGTS. TAXA

PROGRESSIVA DE JUROS. PRESCRIÇÃO. SÚMULA 210/STJ. 1. Os temas insertos nos artigos 295, IV, 301,

X, 333, II e 358 do Código de Processo Civil não foram objeto de debate pela Corte a quo. Incidência das

Súmulas 282 e 356 do Supremo Tribunal Federal. 2. Os depósitos para o Fundo de Garantia possuem natureza de

contribuição social é de trinta anos o prazo prescricional das ações, conforme entendimento consubstanciado na

Súmula 210 desta Corte. 3. Não há prescrição do fundo de direito de pleitear a aplicação dos juros progressivos

nos saldos das contas vinculadas ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço-FGTS, porquanto o prejuízo do

empregado renova-se mês a mês, ante a não-incidência da taxa de forma escalonada, mas tão só das parcelas

vencidas antes dos trinta anos que antecederam à propositura da ação. Precedente: Resp 739.174/PE, Relator

Ministro Francisco Peçanha Martins, publicado no DJU de 27.06.05. 4. Recurso especial conhecido em parte e

provido. (destacado) (STJ, RESP 795.392/PE, Rel. Min. Castro Meira, DJ de 20/02/2006)

FGTS.TAXA PROGRESSIVA DE JUROS. SÚMULA 154?STJ. JUROS DE MORA. INCIDÊNCIA.

PRECEDENTES. PRESCRIÇÃO. INOCORRÊNCIA. SÚMULA 210?STJ. - É devida a taxa progressiva de

juros, na forma da Lei 5.107?66, aos optantes nos termos da Lei 5.958?73. (Súmula 154?STJ) - Consoante

entendimento Sumulado desta Corte, os depósitos para o Fundo de Garantia têm natureza de contribuição social,

sendo trintenário o prazo prescricional das ações correspondentes (Súmula 210?STJ). - Tratando-se a condenação

de incidência sucessiva (de renovação mensal), a prescrição atinge apenas as parcelas ou créditos constituídos

antes dos trinta anos que antecederam a propositura da ação.- Recurso especial conhecido e provido. (destacado)

(STJ, RESP 739.174/PE, Rel. Min. Francisco Peçanha Martins, DJ de 27/06/2005)

No caso dos autos encontram-se fulminadas pela prescrição apenas as diferenças anteriores ao ajuizamento da

ação.

Quanto ao mérito propriamente dito, consigno que a controvérsia reside no direito da parte autora à aplicação de

juros progressivos.

O artigo 4º, da Lei nº 5.107/66 estabelece o critério de cômputo dos juros incidentes sobre os depósitos fundiários,

determinando que a capitalização dos juros dos depósitos mencionados no artigo 2º far-se-ia de forma progressiva,

ou seja, 3% (três por cento) durante os dois primeiros anos de permanência na mesma empresa, 4% (quatro por

cento) do terceiro ao quinto ano de permanência na mesma empresa,5% (cinco por cento) do sexto ao décimo ano

de permanência na mesma empresa, 6% (seis por cento) do décimo-primeiro ano de permanência na mesma

empresa, em diante.

Posteriormente, a Lei n.º 5.705/71 inseriu modificações na forma de inserção dos juros sobre os saldos da conta

vinculada ao FGTS, estabelecendo uma taxa fixa, com a ressalva de que os titulares de contas existentes à época

da publicação da lei permaneceriam beneficiados pelo regime anterior, de capitalização progressiva da

remuneração do capital.

O artigo 1º, da Lei n.º 5.958/73, introduziu a retroatividade da opção pelo regime do FGTS, in verbis:

Art.1º Aos atuais empregados, que não tenham optado pelo regime instituído pela Lei nº 5107, de 13.09.66, é

assegurado o direito de fazê-lo com efeitos retroativos a 1º de janeiro de 1967 ou à data da admissão ao emprego

se posterior àquela, desde que haja concordância por parte do empregador.

§ 1º O disposto neste artigo se aplica também aos empregados que tenham optado em data posterior à do início da

vigência da Lei nº 5107/66, retroagindo os efeitos da nova opção a essa data à da admissão.

§ 2º Os efeitos da opção exercida por empregado que conte dez ou mais anos de serviço poderão retroagir à data

em que o mesmo completou o decênio na empresa.

Assim, considerando que o texto normativo facultou a opção pelo FGTS com efeitos retroativo a 01/01/67 ou à

data de admissão do empregado, vê-se que tais hipóteses passariam a ser regidas pela Lei 5.107/66, afastando-se a

eliminação de juros progressivos prevista na Lei 5.704/71.

Trata-se de questão de direito intertemporal, que indica a aplicação e eficácia da legislação vigente ao tempo do

pacto laboral e sua prestação, por meio da qual se concedeu aos trabalhadores a faculdade de opção pelo sistema

progressivo de taxas de juros do FGTS, originalmente instituído pelo apontado diploma legal, ao invés da taxa

fixa prevista na Lei n.º 5.705/71, de forma que possuem tal direito tanto aqueles que mantinham vínculo

empregatício durante a vigência da Lei nº 5.107/66 como aqueles que tenham feito a opção facultada pela Lei n.º

5.958/73.

Conclui-se, portanto, que deve ser reconhecido o direito aos juros progressivos, nos moldes previstos na Lei

5.107/66, aos titulares de contas vinculadas ao FGTS que fizeram opção em data anterior à edição da Lei nº

5.705/71, ou aos que manifestaram opção retroativa, nos termos da Lei nº 5.958/73, desde que tenham

permanecido na mesma empresa pelo tempo legal exigido.Neste sentido:

FGTS - LEGITIMIDADE - PRESCRIÇÃO - CORREÇÃO MONETÁRIA - JUROS PROGRESSIVOS - LEIS

5.107/66, 5.705/71 E 5.958/73 - SÚMULA 154/STJ - OPÇÃO FEITA APÓS O ADVENTO DA LEI 5.958/73 -

NECESSIDADE DE ATENDIMENTO AOS REQUISITOS LEGAIS. (...) 4. A Lei 5.107, de 13/09/66, que criou

o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, previu a aplicação de juros progressivos para os optantes que

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 23/04/2013     583/869



permanecessem na mesma empresa pelo período de tempo fixado no art. 4º da referida norma. 5. Com o advento

da Lei 5.705, de 21/09/71, todos os empregados admitidos a partir da entrada em vigor da norma passaram a ter

direito apenas a juros de 3% ao ano, sem a progressividade prevista inicialmente, mantido o direito adquirido

daqueles que optaram na vigência da Lei 5.107/66, direito este que cessaria se o empregado mudasse de empresa.

6. A Lei 5.958, de 10/12/73 veio para estimular os empregados que poderiam ter optado pelo regime quando do

advento da Lei 5.107/66 e não o fizeram. Daí a garantia da opção com efeitos retroativos a 1º/01/67 ou à data da

admissão, se posterior àquela, desde que com a anuência do empregador. 7. Somente há direito aos juros

progressivos se a opção foi feita na vigência da Lei 5.107/66 ou na forma da Lei 5.958/73, não bastando apenas

que a opção date de período posterior a 10/12/73, sem que preenchidos os requisitos contidos na última lei. 8.

Recurso especial do autor improvido e provido em parte o recurso especial da CEF. (destacado) (STJ, RESP

539042, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ de 13/09/2004 - grifo nosso)

Saliente-se, ademais, que a questão restou pacificada após a edição da Súmula 154 do Superior Tribunal de

Justiça, in verbis: “Os optantes pelo FGTS, nos termos da Lei n° 5.958, de 1973, têm direito à taxa progressiva de

juros, na forma do artigo 4º da Lei n° 5.107, de 1966”.

Bem entendido, garantem-se juros progressivos a dois grupos de pessoas: (a) aos que já haviam optado pelo

FGTS, nos termos da Lei nº 5.107/66, até a vigência da Lei nº 5.705/71 (Lei nº 5.958/73, art. 1º, §1º) e (b) aos que

não haviam ainda optado pelo FGTS (Lei nº 5.958/73, art. 1º, caput). Aos que optaram pelo FGTS à ocasião da

Lei nº 5.705/71 não há juros progressivos (AgREsp 2010000820202; 1.191.921, Humberto Martins, STJ, 2ª T, dje

06.10.2010).

No caso sub judice, verifica-se que a parte autora comprovou os requisitos exigidos pela legislação fundiária (Leis

5.107/66 e 5.705/71), motivo pelo qual faz jus à aplicação da progressão pleiteada relativamente ao período não

prescrito.

Saliente-se, ainda, que o Egrégio Superior Tribunal de Justiça consolidou o entendimento de que cabe à CEF

comprovar se houve ou não a aplicação da taxa progressiva de juros na atualização dos saldos das contas

vinculadas do FGTS, mediante apresentação dos extratos respectivos. Neste sentido:

PROCESSO CIVIL E ADMINISTRATIVO - FGTS - OPÇÃO REALIZADA NA VIGÊNCIA DA LEI 5.107/66 -

APLICAÇÃO DE JUROS PROGRESSIVOS - COMPROVAÇÃO MEDIANTE APRESENTAÇÃO DOS

EXTRATOS DAS CONTAS VINCULADAS - ÔNUS DA CEF. 1. Cabe à CEF provar se houve ou não a

aplicação da taxa progressiva de juros na atualização dos saldos das contas vinculadas do FGTS, mediante

apresentação dos extratos respectivos. 2. Recurso especial provido. (destacado) (STJ, RESP 989825/RS, Segunda

Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, DJE de 14/03/2008).

ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. FGTS. JUROS PROGRESSIVOS. OPÇÃO REALIZADA NA

VIGÊNCIA DA LEI N° 5.107/66, ANTES DAS ALTERAÇÕES DA LEI N° 5.705/71. INCIDÊNCIA DA

CAPITALIZAÇÃO. ÔNUS DA PROVA. 1. Acórdão que entendeu não ostentarem direito aos juros progressivos

aqueles empregados que foram admitidos e optaram pelo FGTS na vigência da Lei n° 5.107/66, antes das

alterações da Lei n° 5.705/71, uma vez que já teriam sido beneficiados pela referida capitalização. Incumbe,

portanto, ao autor da ação provar que os valores concernentes à taxa progressiva de juros não foram creditados em

sua conta vinculada. No recurso especial, sustenta-se caber à CEF, como gestora do FGTS, o ônus de provar que

aplicou a capitalização progressiva de juros, a que o autor fazia jus, nos saldos de sua conta vinculada. 2. A

controvérsia gira em torno de se precisar a quem cabe, se à CEF ou ao titular da conta vinculada, o ônus de provar

se houve ou não a aplicação da taxa progressiva de juros na atualização dos saldos do FGTS. 3. A questão em

debate assemelha-se àquela em que se discutiu a quem incumbia a exibição dos extratos das contas vinculados a

fim de viabilizar execução de sentença que reconheceu devidos os índices de correção postulados. Naquela

oportunidade, esta Corte Superior firmou entendimento de que sendo a CEF "agente operador" do FGTS e

cabendo-lhe, nessa qualidade, "centralizar os recursos e emitir regularmente os extratos individuais

correspondentes à conta vinculada" (art. 7°, I, da Lei n° 8.036/90), não há razão para impor à parte autora o ônus

de apresentar tais documentos (AgRg no REsp n° 421.234/CE, desta Relatoria, 1ª Turma, DJ de 20/09/2004). 4.

Inexiste razão plausível que obste a aplicação, por analogia, desse raciocínio à hipótese em apreço. 5. Recurso

especial provido. (destacado) (STJ, RESP 790308/PE, Primeira Turma, Rel. Min. José Delgado, DJ de

06/02/2006, p. 220)

Considerando que a CEF não se desonerou do ônus de comprovar que houve aplicação dos juros progressivos,

impõe-se o reconhecimento da procedência do pedido.

As diferenças devidas em razão da não aplicação dos juros progressivos devem ser creditadas na conta do fundista

ou pagas em espécie, caso tenha havido movimentação na conta.

Os valores devem sofrer atualização desde a data em que deveriam ter sido creditados até a data do efetivo

pagamento/creditamento, pelos mesmos índices de atualização aplicáveis às contas do FGTS, a fim de se

assegurar que os valores finais correspondam ao que existiria na conta em caso de aplicação dos índices

reconhecidos na sentença (STJ, AgRg no REsp 622298/RS, Primeira Turma, Rel. Ministra Denise Arruda, DJ

01/07/05).
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Índices de correção monetária incidentes sobre as contas do FGTS

 

Em função das peculiaridades existentes em nosso país quanto às taxas de inflação, mormente em épocas

passadas, a jurisprudência veio se consolidando no sentido de consagrar o instituto da correção monetária como

um verdadeiro direito, como forma de recompor a efetiva perda econômica gerada pela inflação, a ser aplicada aos

créditos e débitos expressos em moeda (escritural ou manual). A própria relevância social do FGTS confere maior

importância a essa correção do valor nominal da moeda, de modo que os indevidos expurgos inflacionários

acarretam a necessidade de reparação das perdas efetivamente ocorridas no patrimônio dos trabalhadores.

Não obstante, em razão de se verificar uma multiplicidade de índices apontados como aptos para se proceder a tal

correção monetária, tenho que deve ser analisada a questão mediante a combinação dos critérios jurídicos e

econômicos, de molde a se afiançar se, de fato, houve expurgos indevidos em seus cálculos, levados a efeito pelos

planos econômicos ora em apreço.

Sobre tais questões, a jurisprudência é dominante no sentido de afastar questionamentos no que tange a índices

que remontam à criação do fundo em tela, ao mesmo tempo em que um segmento expressivo acolhe e indica

como indexadores aplicáveis ao FGTS, mensalmente, os seguintes:

Plano Bresser (junho/87): a atualização dos saldos em 1º.7.97 para o mês de junho deve ser feita pelo LBC de

18,02% e não pelo IPC (26,06%);

Plano Verão (jan/89): com a lacuna da lei relativamente à correção monetária de 1º.2.89 para o mês de janeiro, há

que se aplicar 42,72%, referente ao IPC;

Plano Collor I (abril/90): a atualização feita em 1º.5.90 para o mês de abril deve aplicar 44,80% a título de IPC;

Plano Collor I (maio/90): a atualização feita em 1º.6.90 para o mês de maio deve utilizar o BTN (5,38%), já que a

MP 189 entrou em vigor durante o mês de maio de 90;

Plano Collor II (fev/91): a atualização feita em 1º.3.91 para o mês de fevereiro deve se dar pela TR (7%) em face

da MP 294, publicada no dia 1º de fevereiro, com aplicação imediata.

 

Para confirmar tais valores, observe-se o seguinte julgado do E.STF sobre o tema (fonte: Informativo STF nº 200,

de 28 de agosto a 1º de setembro de 2000):

“RETOMANDO O JULGAMENTO DE RECURSO EXTRAORDINÁRIO EM QUE SE DISCUTE SE HÁ

DIREITO ADQUIRIDO À APLICAÇÃO DOS ÍNDICES DE CORREÇÃO MONETÁRIA EM FACE DOS

PLANOS DE ESTABILIZAÇÃO ECONÔMICA NAS CONTAS VINCULADAS AO FUNDO DE GARANTIA

POR TEMPO DE SERVIÇO - FGTS (V. INFORMATIVOS 185 E 197), O TRIBUNAL, POR MAIORIA,

CONSIDERANDO QUE O FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO NÃO TEM NATUREZA

CONTRATUAL, MAS SIM INSTITUCIONAL, APLICANDO-SE, PORTANTO, A JURISPRUDÊNCIA DO

STF NO SENTIDO DE QUE NÃO HÁ DIREITO ADQUIRIDO A REGIME JURÍDICO, DECIDIU QUANTO

À CORREÇÃO MONETÁRIA MENSAL DO FGTS (E NÃO TRIMESTRAL) NO SEGUINTE SENTIDO: A)

COM RELAÇÃO AO PLANO BRESSER, A ATUALIZAÇÃO DOS SALDOS EM 1º.7.97 PARA O MÊS DE

JUNHO É DE SER FEITA PELO ÍNDICE LBC DE 18,02% E NÃO PELO IPC (26,06%) COMO ENTENDERA

O ACÓRDÃO RECORRIDO; B) QUANTO AO PLANO VERÃO, HOUVE UMA LACUNA DA LEI

RELATIVAMENTE À CORREÇÃO MONETÁRIA DE 1º.2.89 PARA O MÊS DE JANEIRO E A

CIRCUNSTÂNCIA DE O ACÓRDÃO RECORRIDO TER PREENCHIDO ESSA LACUNA COM ÍNDICE DE

42,72%, REFERENTE AO VALOR DO IPC, CONFIGURA QUESTÃO DE NATUREZA

INFRACONSTITUCIONAL (E NÃO DE DIREITO INTERTEMPORAL) QUE NÃO DÁ MARGEM A

RECURSO EXTRAORDINÁRIO; C) NO TOCANTE AO PLANO COLLOR I, A ATUALIZAÇÃO DOS

SALDOS DAS CONTAS DO FGTS FEITA EM 1º.5.90 PARA O MÊS DE ABRIL (44,80%) TAMBÉM FOI

BASEADA NA LEGISLAÇÃO INFRACONSTITUCIONAL E NÃO EM FACE DO DIREITO ADQUIRIDO,

IMPLICANDO, ASSIM, VIOLAÇÃO INDIRETA OU REFLEXA À CF, E A ATUALIZAÇÃO FEITA EM

1º.6.90 PARA O MÊS DE MAIO DEVE SER UTILIZADO O BTN (5,38%) UMA VEZ QUE A MP 189

ENTROU EM VIGOR AINDA DURANTE O MÊS DE MAIO DE 90; E D) NO QUE SE REFERE AO PLANO

COLLOR II, A ATUALIZAÇÃO FEITA EM 1º.3.91 PARA O MÊS DE FEVEREIRO DEVE SER FEITA PELA

TR (7%) EM FACE DA MP 294, PUBLICADA NO DIA 1º DE FEVEREIRO, DE APLICAÇÃO IMEDIATA.”

RE 226.855-RS, REL. MIN. MOREIRA ALVES, 31.8.2000.(RE-226855)

 

“EM SÍNTESE, O TRIBUNAL, POR MAIORIA, NÃO CONHECEU EM PARTE DO RECURSO

EXTRAORDINÁRIO DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF QUANTO AO PLANO VERÃO

(JANEIRO/89) E AO PLANO COLLOR I (ABRIL/90) E, NA PARTE CONHECIDA, DEU PROVIMENTO AO

RECURSO PARA EXCLUIR DA CONDENAÇÃO AS ATUALIZAÇÕES DOS SALDOS DO FGTS NO

TOCANTE AOS PLANOS BRESSER (JULHO/87), COLLOR I (APENAS QUANTO À ATUALIZAÇÃO NO

MÊS DE MAIO/90) E COLLOR II (FEVEREIRO/91). VENCIDO PARCIALMENTE O MIN. ILMAR

GALVÃO QUE, QUANTO AO PLANO COLLOR I, CONHECIA E PROVIA O RECURSO
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RELATIVAMENTE AOS SALDOS SUPERIORES A CINQÜENTA MIL CRUZADOS NOVOS E

VENCIDOS, TAMBÉM, OS MINISTROS MARCO AURÉLIO, SEPÚLVEDA PERTENCE E NÉRI DA

SILVEIRA, QUE NÃO CONHECIAM DO RECURSO EXTRAORDINÁRIO DA CEF NA SUA

INTEGRALIDADE, POR ENTENDEREM QUE O AFASTAMENTO DOS ÍNDICES DE CORREÇÃO

MONETÁRIA CORRESPONDENTES À INFLAÇÃO DO PERÍODO IMPLICARIA A EROSÃO DO FGTS.”

RE 226.855-RS, REL. MIN. MOREIRA ALVES, 31.8.2000.(RE-226855)

 

Ressalte-se ainda que o E. STJ, no REsp. 170.084/SP - 98/0024238-4 (Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, 1ª

T., v.u., DJ 92-E, de 17.05.99, Seção 1, pág. 131), nos temas que são de sua competência exclusiva (matéria infra

constitucional), reafirma a aplicação dos seguintes índices apenas para o Plano Verão e Collor I (abril/90), ambos

baseados no IPC: janeiro/89: 42,72% e abril/90: 44,80%.

O E.STJ assim se manifestou sobre o Plano Verão:

 

“DIREITO ECONÔMICO. CORREÇÃO MONETÁRIA. FGTS. SALDO DE CONTAS VINCULADAS. IPC

JANEIRO DE 1989. CALCULO. CRITÉRIO ESTABELECIDO EM ITERATIVOS PRECEDENTES DA

CORTE ESPECIAL (42,72%). APLICABILIDADE "IN CASU". NA CORREÇÃO DOS SALDOS

VINCULADOS AO FGTS, DEVEM SER LEVADOS EM CONTA OS FATORES CORRESPONDENTES AOS

ÍNDICES DE PREÇOS AO CONSUMIDOR (IPC) DE JANEIRO DE 1989. CONSOANTE JURISPRUDÊNCIA

PACIFICADA NO ÂMBITO DA CORTE ESPECIAL DO STJ, O ÍNDICE QUE MAIS CORRETAMENTE

REFLETE A OSCILAÇÃO INFLACIONARIA DO PERÍODO, É O DE 42,72%, CUJA APLICAÇÃO É

CABÍVEL "IN CASU"”. (STJ, RESP 0065173, d.j. 18-09-1995, Primeira Turma, DJ 16-10-95, pg.: 34613, Rel.

Min. DEMÓCRITO REINALDO)

 

Assim, à exceção dos períodos de janeiro/1989 e abril/1990, todas as demais variações na atualização monetária

dos aludidos saldos, foram feitas de acordo com a legislação vigente à época, o que torna incabível a

recomposição das diferenças aos meses de junho de 1987, janeiro, fevereiro, março, abril, maio e junho de 1990,

fevereiro e março de 1991.

Neste sentido o seguinte aresto:

 

FGTS. DOCUMENTOS INDISPENSÁVEIS À PROPOSITURA DA AÇÃO. ILEGITIMIDADE DA UNIÃO

FEDERAL. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. PRAZO PRESCRICIONAL TRINTENÁRIO. SÚMULA Nº 252

DO STJ. JUROS PROGRESSIVOS. INEXISTÊNCIA DE PROVA DE OPÇÃO AO ABRIGO DAS LEIS

NºS5.107/66 E 5.958/73. HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO. APELO DA UNIÃO E REMESSA OFICIAL

PROVIDOS. RECURSO DA CEF PARCIALMENTE PROVIDO. (...) 4. O Superior Tribunal de Justiça, por sua

Primeira Seção, retomou o julgamento do Recurso Especial nº 265.556-AL e, em 25 de Outubro de 2000, sendo

Relator o Ministro Franciulli Netto, reconheceu o direito de reajuste dos saldos do FGTSnos meses de Janeiro de

1989 (Plano Verão) e abril de 1990 (Plano Collor I), sob os percentuais de 42,72% e 44,80%, respectivamente,

afastando, por conseguinte, a existência de expurgosinflacionários nos demais meses reclamados. Súmula nº 252

do STJ. TRF3, AC - Apelação Cível- 527212, TurmaSuplementar da Primeira Seção, Relator Carlos Loverra,

DJU de 31/01/2008, P. 781.)

 

Em assim sendo, bem como levando-se em conta a relevância social da matéria de que trata o presente, que deve

inspirar as decisões judiciais, na busca da segurança jurídica e da certeza do direito no que tange à aplicação

desses índices, acolho o entendimento constante da jurisprudência dominante sobre a matéria, combinando-se o

entendimento do E. STF (expresso no RE 226.855-RS) e do E. STJ (expresso no REsp 170.084/SP), tendo em

vista a pacificação dos litígios e a uniformização do direito.

Desta feita, no que tange às diferenças de correção monetária, é de se reconhecer a procedência do pedido.

Os juros de mora surgem pelo atraso no cumprimento da obrigação e, ante a ausência de regramento específico

para o caso em questão, aplica-se a taxa prevista no estatuto civil. Assim, incidem desde a citação (artigo 219, do

CPC) até a data do efetivo creditamento/pagamento, computados à razão de 6% ao ano, nos termos do artigo

1.062, da Lei 3.071/16, até o início da vigência do novo Código Civil (12/01/03), quando passa a incidir

exclusivamente a taxa que estiver em vigor para a mora do pagamento de impostos da Fazenda Pública, nos

termos do artigo 406, do CC c/c artigo 161, do CNT (STJ, REsp 710385/RJ, Primeira Turma, Rel. Ministra

Denise Arruda, DJ 14/02/06).

Nos períodos em que houver aplicação da taxa SELIC (artigo 13, da Lei 9.065/95, artigo 84, da Lei 8.981/95,

artigo 39, §4º, da Lei 9.250/95, artigo 61, §3º, da Lei 9.430 e artigo 30, da Lei 10.522/02), não deve incidir índice

de correção monetária, pois já está englobada na taxa referida.Neste sentido:

FGTS. CONTAS VINCULADAS. CORREÇÃO MONETÁRIA. DIFERENÇAS. JUROS MORATÓRIOS.

TAXA DE JUROS. ART. 406 DO CC/2002. SELIC. 1. O art. 22 da Lei 8.036/90 diz respeito a correção
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monetária e juros de mora a que está sujeito o empregador quando não efetua os depósitos ao FGTS. Por sua

especialidade, tal dispositivo não alcança outras situações de mora nele não contempladas expressamente. 2.

Relativamente aos juros moratórios a que está sujeita a CEF - por não ter efetuado, no devido tempo e pelo índice

correto, os créditos de correção monetária das contas vinculadas do FGTS-, seu cálculo deve observar, à falta de

norma específica, a taxa legal, prevista art. 406 do Código Civil de 2002.3. Conforme decidiu a Corte Especial,

"atualmente, a taxa dos juros moratórios a que se refere o referido dispositivo [art. 406 do CC/2002] é a taxa

referencial do Sistema Especial de Liquidação e Custódia - SELIC, por ser ela a que incide como juros moratórios

dos tributos federais (arts. 13 da Lei 9.065/95, 84 da Lei 8.981/95, 39, § 4º, da Lei 9.250/95, 61, § 3º, da Lei

9.430/96 e 30 da Lei 10.522/02)" (EREsp 727842, DJ de 20/11/08). 4. A incidência de juros moratórios com base

na variação da taxa SELIC não pode ser cumulada com a aplicação de outros índices de atualização monetária,

cumulação que representaria bis in idem (REsp - EDcl 853.915, 1ª Turma, Min. Denise Arruda, DJ de 24.09.08;

REsp 926.140, Min. Luiz Fux, DJ de 15.05.08; REsp 1008203, 2ª Turma, Min. Castro Meira, DJ 12.08.08; REsp

875.093, 2ª Turma, Min. Eliana Calmon, DJ de 08.08.08). 5. Recurso especial improvido. Acórdão sujeito ao

regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/08. (STJ, REsp 1102552/CE, Primeira Seção, Ministro Teori

Albino Zavascki, DJE 06/04/09).

 

Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, extinguindo a fase de

conhecimento com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do CPC, para fins de creditar na conta

vinculada ao FGTS da parte autora, quanto aos saldos devidamente comprovados nos autos, ou pagar-lhe em

pecúnia, caso as contas eventualmente tenham sido movimentadas, as diferenças de remuneração referentes à

capitalização progressiva de juros incidentes sobre as contas do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS,

respeitada a prescrição trintenária referente às parcelas anteriores ao ajuizamento da ação..

A atualização das diferenças deverá ser feita desde a época em que deveriam ter sido creditadas até o efetivo

pagamento, pelos mesmos índices de atualização aplicáveis às contas de FGTS, observando os índices de 42,72%

(IPC), quanto às perdas de janeiro de 1989 e de 44,80% (IPC), quanto às de abril de 1990, exclusivamente sobre a

diferença entre o saldo existente à época e aquele advindo da aplicação da taxa progressiva de juros, descontados

eventuais valores pagos administrativamente. Além disso, devem sofrer incidência de juros de mora desde a

citação até a data do efeito creditamento/pagamento, computados à razão de 6% ao ano, até o início da vigência do

novo Código Civil (12/01/2003), quando passa a incidir exclusivamente a taxa que estiver em vigor para a mora

do pagamento de impostos da Fazenda Pública.

Após o trânsito em julgado, oficie-se a Caixa Federal para que efetue os cálculos de liquidação, procedendo ao

pagamento dos valores devidos, nos termos do art. 16 e 17, caput, da Lei 10.259/01, no prazo máximo de 60

(sessenta) dias.

 

Defiro o benefício da assistência judiciária gratuita. Sem condenação em custas e honorários advocatícios.

 

0002693-62.2010.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6312001562 - GONCALINA MIGUEL GINO DA SILVA (SP279661 - RENATA DE CASSIA AVILA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP238664- JOSÉ FRANCISCO

FURLAN ROCHA)

1. Relatório

A parte autora propôs a presente demanda objetivando a revisão da renda mensal inicial da pensão por morte de

que é titular, requerendo a aplicação do art. 29, inc. II, da Lei n. 8.213/91, como critério correto de cálculo da

renda mensal inicial, sem a aplicação do Dec. 3.265/99, com a consequente condenação da parte ré ao pagamento

das diferenças advindas, bem como a aplicação do índice IRSM de fevereiro de 1994.

O Instituto réu contestou o pedido arguindo, preliminarmente, a prescrição qüinqüenal, no mérito, postulou a

improcedência dos pedidos.

 

É o breve relatório. Fundamento e decido.

2. Fundamentação

Inicialmente, afasto o requerimento da parte autora quanto à inversão do ônus da prova com base no Código de

Defesa do Consumidor, pois em se tratando de relação previdenciária, não há falar em relação consumerista,

motivo pela qual persiste a aplicação da regra geral do art. 333, inc. I, do CPC.

2.1. Preliminar de Prescrição

A preliminar de prescrição não prospera. Consoante o entendimento sedimentado na Súmula 85/STJ, nas relações

jurídicas de trato sucessivo em que a Fazenda Pública figure como devedora, quando não tiver sido negado o

próprio direito reclamado, são atingidas somente as prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior à propositura

da ação.No caso, a prescrição só alcançou a pretensão da parte autora no que diz respeito às parcelas vencidas

antes do qüinqüênio que antecedeu à propositura da ação.
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2.2. Mérito

A) Do índice IRSM Fev/94.

 

Conforme verifica-se da documentação acostada aos autos, os salários de contribuição utilizados na apuração da

renda mensal inicial do benefício da parte autora não incluem a competência de fevereiro de 1994.

 

Nos termos do art. 21 da Lei n. 8.880/94, a correção monetária do salário-de-contribuição pelo IRSM teria como

termo final o mês de fevereiro, sendo o salário-de-contribuição, somente a partir de março, convertido em URV.

O texto da lei mencionada é o seguinte:

 

“Art. 21. Nos benefícios concedidos com base na Lei n. 8.213, de 1991, com data de início a partir de 1.º de março

de 1994, o salário-de-benefício será calculado nos termos do art. 29 da referida lei, tomando-se os salários-de-

contribuição expressos em URV.

 

§ 1.º Para os fins do disposto neste artigo, os salários-de-contribuição referentes às competências anteriores a

março de 1994 serão corrigidos até o mês de fevereiro de 1994, pelos índices previstos no art. 31 da Lei n. 8.213,

de 1991, com as alterações da Lei n. 8.542, de 1992, e convertidos em URV, pelo valor em cruzeiros reais do

equivalente em URV no dia 28 de fevereiro de 1994” (Grifei).

 

Assim, incabível a aplicação do IRSM de fevereiro de 1994, no percentual de 39,67%, devido na conversão em

número de URV's (art. 21, §1º, da Lei n. 8.880/94).

 

A) art. 29, II, da Lei n. 8.213/91

A pretensão da parte autora é revisar a renda mensal inicial (RMI), que diz ter sido calculada com base na média

aritmética simples de 100% dos salários de contribuição ou com base em 60% dos salários de contribuição do

período entre julho de 1994 até a data de início do benefício (DIB), para que seja aplicada a regra atual, utilizando

apenas os 80% dos maiores salários de contribuição.

O art. 29 da Lei nº 8.213/91 tinha a seguinte redação:

Art. 29. O salário-de-benefício consiste na média aritmética simples de todos os últimos salários-de-contribuição

dos meses imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade ou da data da entrada do requerimento, até o

máximo de 36 (trinta e seis), apurados em período não superior a 48 (quarenta e oito) meses.

As regras para cálculo do salário de benefício foram alteradas, a partir da Lei nº 9.876/99, instituindo-se fórmula

distinta para o cálculo do salário de benefício, a depender da espécie de benefício:

Art. 29. O salário-de-benefício consiste: (Redação dada pela Lei nº 9.876, de 26.11.99) (...) II - para os benefícios

de que tratam as alíneas a, d, e e h do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos maiores salários-de-

contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo. (Incluído pela Lei nº 9.876, de

26.11.99).

 

No caso de pensão por morte, o critério de cálculo é estabelecido pelo artigo 75 do mesmo diploma legal.

 

“Art. 75. O valor mensal da pensão por morte será de cem por cento do valor da aposentadoria que o segurado

recebia ou daquela a que teria direito se estivesse aposentado por invalidez na data de seu falecimento, observado

o disposto no art. 33 desta lei.”

 

Logo, se o falecido não estava aposentado, o salário de benefício da pensão por morte foi calculado da mesma

forma da aposentadoria por invalidez.

 

Para a aposentadoria por invalidez e auxílio-doença, passou o salário de benefício a ser calculado pela média

aritmética simples dos maiores salários de contribuição correspondentes a 80% de todo o período contributivo.

Em relação à aposentadoria por idade, aposentadoria por tempo de contribuição e aposentadoria especial, o art.

3.º, § 2.º, da Lei n.º 9.876/99 estabeleceu regras de transição para aqueles já filiados ao RGPS até a data da sua

publicação, in verbis:

Lei n.º 9.876/99 (...) Art. 3º Para o segurado filiado à Previdência Social até o dia anterior à data de publicação

desta Lei, que vier a cumprir as condições exigidas para a concessão dos benefícios do Regime Geral de

Previdência Social, no cálculo do salário-de-benefício será considerada a média aritmética simples dos maiores

salários-de-contribuição, correspondentes a, no mínimo, oitenta por cento de todo o período contributivo
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decorrido desde a competência julho de 1994, observado o disposto nos incisos I e II do caput do art. 29 da Lei no

8.213, de 1991, com a redação dada por esta Lei.

§ 2º No caso das aposentadorias de que tratam as alíneas b, c e d do inciso I do art. 18, o divisor considerado no

cálculo da média a que se refere o caput e o § 1º não poderá ser inferior a sessenta por cento do período decorrido

da competência julho de 1994 até a data de início do benefício, limitado a cem por cento de todo o período

contributivo.

A razão para essa distinção entre o auxílio-doença, a aposentadoria por invalidez e pensão por morte decorre da

imprevisibilidade dos seus fatos geradores, que protegem o segurado contra riscos contra acidentes e moléstias

incapacitantes, fatores imprevisíveis.

Compreensível, assim, que o legislador tenha levado em consideração o número de contribuições para o cálculo os

benefícios de aposentadoria por idade, por tempo de serviço e aposentadoria especial e não o tenha levado em

conta nos o auxílio-doença, a aposentadoria por invalidez e a pensão por morte.

Porém o art. 32, § 2º, posteriormente revogado e substituído pelo § 20, e atualmente pelo art. 188-A, todos do

Decreto 3048/99, determina que seja considerado o número de contribuições para efeito de cálculo dos benefícios

de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez, in verbis:

Art. 32 (...) § 2º Nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, contando o segurado com menos

de cento e quarenta e quatro contribuições mensais no período contributivo, o salário-de-benefício corresponderá à

soma dos salários-de-contribuição dividido pelo número de contribuições apurado. (Redação dada pelo Decreto nº

3.265, de 1999) (Revogado pelo Decreto nº 5.399, de 2005)

§º 20.Nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, contando o segurado com menos de cento e

quarenta e quatro contribuições mensais no período contributivo, o salário-de-benefício corresponderá à soma dos

salários-de-contribuição dividido pelo número de contribuições apurado. (Incluído pelo Decreto nº 5.545, de

2005) (Revogado pelo Decreto nº 6.939, de 2009)

Art. 188-A.Para o segurado filiado à previdência social até 28 de novembro de 1999, inclusive o oriundo de

regime próprio de previdência social, que vier a cumprir as condições exigidas para a concessão dos benefícios do

Regime Geral de Previdência Social, no cálculo do salário-de-benefício será considerada a média aritmética

simples dos maiores salários-de-contribuição, correspondentes a, no mínimo, oitenta por cento de todo o período

contributivo decorrido desde a competência julho de 1994, observado o disposto nos incisos I e II do caput e §º 14

do art. 32. (Incluído pelo Decreto nº 3.265, de 1999)

§ 3ºNos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, contando o segurado com salários-de-

contribuição em número inferior a sessenta por cento do número de meses decorridos desde a competência julho

de 1994 até a data do início do benefício, o salário-de-benefício corresponderá à soma dos salários-de-

contribuição dividido pelo número de contribuições mensais apurado. (Incluído pelo Decreto nº 3.265, de 1999)

(Revogado pelo Decreto nº 5.399, de 2005)

§ 4ºNos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, contando o segurado com salários-de-

contribuição em número inferior a sessenta por cento do número de meses decorridos desde a competência julho

de 1994 até a data do início do benefício, o salário-de-benefício corresponderá à soma dos salários-de-

contribuição dividido pelo número de contribuições mensais apurado. (Incluído pelo Decreto nº 5.545, de 2005)

 

 Infere-se que o decreto, na sua sucessão de artigos, extrapolou do seu poder regulamentar, na medida em que

estende aos benefícios de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez as condições previstas pelo § 2º do artigo

3.º da Lei n.º 9.876/99.

Com efeito, no que se refere aos benefícios de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez, os dispositivos acima

mencionados do Decreto n.º 3.048/99, dado ao seu caráter restritivo e inovador, não podem se sobrepor ao art. 29,

II, da Lei n.º 8.213/91, que não contemplou tais condições ao instituir o cálculo do salário de benefício com base

unicamente nos maiores salários de contribuição correspondentes a 80% do período contributivo, sem qualquer

influência do número de contribuições realizadas pelo segurado.

Não por outro motivo aqueles dispositivos foram objeto de recentes modificações pelo Decreto nº 6.939, de 18 de

agosto de 2009, que a um só tempo revogou o § 20 do art. 32 e deu nova redação ao § 4º do Art. 188-A, todos do

Decreto nº 3.048/99, de maneira a adequá-los à lei ordinária, segue abaixo:

Art. 188-A (...) § 4ºNos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, o salário-de-benefício consiste

na média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento do período

contributivo decorrido desde a competência julho de 1994 até a data do início do benefício. (Redação dada pelo

Decreto nº 6.939, de18 de agosto de 2009)

Afigura-se claramente ilegal o critério utilizado pelo INSS para o cálculo do salário de benefício da parte autora

com base no § 2º ou § 20 do art. 32 do Decreto n. 3.048/99.

Para obtenção da RMI dos benefícios previdenciários auxílio-doença e aposentadoria por invalidez deve ser

efetuada a média aritmética simples dos 80% (oitenta por cento) dos maiores salários de contribuição desde julho

de 1994 (art. 3º, da Lei n. 9.876/99), desconsiderando os 20% (vinte por cento) menores.

No mesmo sentido a jurisprudência do Tribunal Regional Federal da 4ª Região, conforme se vê das ementas
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abaixo transcritas:

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO.1. Para o cálculo dos benefícios de auxílio-doença deferidos

já na vigência da Lei nº 9876/99 extrai-se a média aritmética para cálculo do salário-de-benefício a partir dos

melhores salários-de-contribuição correspondentes a 80% do período contributivo, independentemente do número

de contribuições que o integrem. Observância irrestrita da norma do art. 29, II, da Lei 8213/91.2. Reconhecido

judicialmente o direito ao benefício por apenas parte do ano civil, até a concessão administrativa de aposentadoria

por invalidez, o segurado faz jus ao pagamento da gratificação natalina proporcional ao número de meses

transcorridos até o deferimento do segundo benefício. (TRF4, AC 2007.71.02.008761-4, Sexta Turma, Relator

José Francisco Andreotti Spizzirri, D.E. 17/11/2009)

 

 

PREVIDENCIÁRIO. CÁLCULO DO SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. AUXÍLIO-DOENÇA. LEI Nº 9.876/99,

ART. 3º. LEI 8.213/91, ART. 29, II. DECRETO 3.048/99. DECRETO 3.265/99. DECRETO 5.545/05.

CORREÇÃO MONETÁRIA. 1. Os Decretos 3.265/99 e 5.545/05, que modificaram o artigo 32 do Decreto

3.048/99 (RBPS), incidiram em ilegalidade ao restringir a sistemática de cálculo do salário-de-benefício dos

benefícios por incapacidade, pois contrariaram as diretrizes estabelecidas pelos artigos 29 da Lei 8.213/91 e 3º da

Lei 9.876/99.2. No caso de benefícios por incapacidade concedidos após a vigência da Lei nº. 9.876/99, o salário-

de-benefício consistirá na média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a 80%

do período contributivo considerado, independentemente do número de contribuições mensais vertidas. (...)

(TRF4, REOAC 2009.72.99.002164-4, Turma Suplementar, Relator Ricardo Teixeira do Valle Pereira, D.E.

26/10/2009).

 

Desse modo, torna-se evidente o prejuízo ocasionado no valor do benefício da parte autora, cuja média resultou

menor que a devida, fazendo jus à revisão e ao pagamento das diferenças dela decorrentes.

 

3. DISPOSITIVO

Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE os pedidos, com resolução de mérito, com base no

art. 269, I, do Código de Processo Civil, para condenar o INSS a, observando-se a prescrição quinquenal:

a) revisar a Renda Mensal Inicial (RMI) da pensão por morte, na forma do art. 29, II, da Lei 8.213/99, excluindo-

se do cálculo os 20% (vinte por cento) menores salários de contribuição do período contributivo e implantar, no

prazo de 30 (trinta) dias, a Renda Mensal Inicial (RMI) do benefício do autor.

b) efetuar o pagamento das parcelas pretéritas, devidamente corrigidas e com juros de mora a partir da citação, nos

termos do Manual de Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução 134/2010, observada a prescrição

quinquenal.

JULGO IMPROCEDENTE os demais pedidos.

Sem custas e honorários advocatícios, nos termos do art. 55 da Lei 9.099/95. Defiro a concessão da assistência

judiciária gratuita - AJG. Após o trânsito em julgado, expeça-se a RPV.

 

0002482-26.2010.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6312001498 - JOAO CARLOS DONIZETTI FAITANINI (SP303899 - CLAITON LUIS BORK) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP238664- JOSÉ FRANCISCO

FURLAN ROCHA)

1. Relatório

Trata-se de ação ajuizada objetivando a revisão do auxílio-doença e/ou aposentadoria por invalidez, mediante a

aplicação do art. 29, II, e §5º, da Lei 8.213/91, sob o argumento de que não teria sido aplicado corretamente a

legislação vigente na época da concessão de seu benefício.

Em contestação, arguiu o INSS a preliminar de prescrição qüinqüenal e, no mérito, postulou a improcedência dos

pedidos.

É o breve relato.

2. Fundamentação

2.1. Preliminar de Prescrição

A preliminar de prescrição não prospera. Consoante o entendimento sedimentado na Súmula 85/STJ, nas relações

jurídicas de trato sucessivo em que a Fazenda Pública figure como devedora, quando não tiver sido negado o

próprio direito reclamado, são atingidas somente as prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior à propositura

da ação.No caso, a prescrição só alcançou a pretensão da parte autora no que diz respeito às parcelas vencidas

antes do qüinqüênio que antecedeu à propositura da ação.

 

2.2. Mérito
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Conforme consulta ao sistema DATAPREV/CNIS a parte autora é titular de aposentadoria por invalidez precedida

de outro benefício por incapacidade.

A) art. 29, II, da Lei n. 8.213/91

A pretensão da parte autora é revisar a renda mensal inicial (RMI), que diz ter sido calculada com base na média

aritmética simples de 100% dos salários de contribuição ou com base em 60% dos salários de contribuição do

período entre julho de 1994 até a data de início do benefício (DIB), para que seja aplicada a regra atual, utilizando

apenas os 80% dos maiores salários de contribuição.

O art. 29 da Lei nº 8.213/91 tinha a seguinte redação:

Art. 29. O salário-de-benefício consiste na média aritmética simples de todos os últimos salários-de-contribuição

dos meses imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade ou da data da entrada do requerimento, até o

máximo de 36 (trinta e seis), apurados em período não superior a 48 (quarenta e oito) meses.

As regras para cálculo do salário de benefício foram alteradas, a partir da Lei nº 9.876/99, instituindo-se fórmula

distinta para o cálculo do salário de benefício, a depender da espécie de benefício:

Art. 29. O salário-de-benefício consiste: (Redação dada pela Lei nº 9.876, de 26.11.99) (...) II - para os benefícios

de que tratam as alíneas a, d, e e h do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos maiores salários-de-

contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo. (Incluído pela Lei nº 9.876, de

26.11.99)

Para a aposentadoria por invalidez e auxílio-doença, passou o salário de benefício a ser calculado pela média

aritmética simples dos maiores salários de contribuição correspondentes a 80% de todo o período contributivo.

Em relação à aposentadoria por idade, aposentadoria por tempo de contribuição e aposentadoria especial, o art.

3.º, § 2.º, da Lei n.º 9.876/99 estabeleceu regras de transição para aqueles já filiados ao RGPS até a data da sua

publicação, in verbis:

Lei n.º 9.876/99 (...) Art. 3º Para o segurado filiado à Previdência Social até o dia anterior à data de publicação

desta Lei, que vier a cumprir as condições exigidas para a concessão dos benefícios do Regime Geral de

Previdência Social, no cálculo do salário-de-benefício será considerada a média aritmética simples dos maiores

salários-de-contribuição, correspondentes a, no mínimo, oitenta por cento de todo o período contributivo

decorrido desde a competência julho de 1994, observado o disposto nos incisos I e II do caput do art. 29 da Lei no

8.213, de 1991, com a redação dada por esta Lei.

§ 2º No caso das aposentadorias de que tratam as alíneas b, c e d do inciso I do art. 18, o divisor considerado no

cálculo da média a que se refere o caput e o § 1º não poderá ser inferior a sessenta por cento do período decorrido

da competência julho de 1994 até a data de início do benefício, limitado a cem por cento de todo o período

contributivo.

A razão para essa distinção entre o auxílio-doença e a aposentadoria por invalidez decorre da imprevisibilidade

dos seus fatos geradores, que protegem o segurado contra riscos contra acidentes e moléstias incapacitantes,

fatores imprevisíveis.

Compreensível, assim, que o legislador tenha levado em consideração o número de contribuições para o cálculo os

benefícios de aposentadoria por idade, por tempo de serviço e aposentadoria especial e não o tenha levado em

conta nos o auxílio-doença e a aposentadoria por invalidez.

Porém o art. 32, § 2º, posteriormente revogado e substituído pelo § 20, e atualmente pelo art. 188-A, todos do

Decreto 3048/99, determina que seja considerado o número de contribuições para efeito de cálculo dos benefícios

de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez, in verbis:

Art. 32 (...) § 2º Nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, contando o segurado com menos

de cento e quarenta e quatro contribuições mensais no período contributivo, o salário-de-benefício corresponderá à

soma dos salários-de-contribuição dividido pelo número de contribuições apurado. (Redação dada pelo Decreto nº

3.265, de 1999)(Revogado pelo Decreto nº 5.399, de 2005)

§º 20.Nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, contando o segurado com menos de cento e

quarenta e quatro contribuições mensais no período contributivo, o salário-de-benefício corresponderá à soma dos

salários-de-contribuição dividido pelo número de contribuições apurado. (Incluído pelo Decreto nº 5.545, de

2005) (Revogado pelo Decreto nº 6.939, de 2009)

Art. 188-A.Para o segurado filiado à previdência social até 28 de novembro de 1999, inclusive o oriundo de

regime próprio de previdência social, que vier a cumprir as condições exigidas para a concessão dos benefícios do

Regime Geral de Previdência Social, no cálculo do salário-de-benefício será considerada a média aritmética

simples dos maiores salários-de-contribuição, correspondentes a, no mínimo, oitenta por cento de todo o período

contributivo decorrido desde a competência julho de 1994, observado o disposto nos incisos I e II do caput e §º 14

do art. 32. (Incluído pelo Decreto nº 3.265, de 1999)

§ 3ºNos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, contando o segurado com salários-de-

contribuição em número inferior a sessenta por cento do número de meses decorridos desde a competência julho

de 1994 até a data do início do benefício, o salário-de-benefício corresponderá à soma dos salários-de-

contribuição dividido pelo número de contribuições mensais apurado. (Incluído pelo Decreto nº 3.265, de 1999)

(Revogado pelo Decreto nº 5.399, de 2005)
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§ 4ºNos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, contando o segurado com salários-de-

contribuição em número inferior a sessenta por cento do número de meses decorridos desde a competência julho

de 1994 até a data do início do benefício, o salário-de-benefício corresponderá à soma dos salários-de-

contribuição dividido pelo número de contribuições mensais apurado. (Incluído pelo Decreto nº 5.545, de 2005)

 

 Infere-se que o decreto, na sua sucessão de artigos, extrapolou do seu poder regulamentar, na medida em que

estende aos benefícios de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez as condições previstas pelo § 2º do artigo

3.º da Lei n.º 9.876/99.

Com efeito, no que se refere aos benefícios de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez, os dispositivos acima

mencionados do Decreto n.º 3.048/99, dado ao seu caráter restritivo e inovador, não podem se sobrepor ao art. 29,

II, da Lei n.º 8.213/91, que não contemplou tais condições ao instituir o cálculo do salário de benefício com base

unicamente nos maiores salários de contribuição correspondentes a 80% do período contributivo, sem qualquer

influência do número de contribuições realizadas pelo segurado.

Não por outro motivo aqueles dispositivos foram objeto de recentes modificações pelo Decreto nº 6.939, de 18 de

agosto de 2009, que a um só tempo revogou o § 20 do art. 32 e deu nova redação ao § 4º do Art. 188-A, todos do

Decreto nº 3.048/99, de maneira a adequá-los à lei ordinária, segue abaixo:

Art. 188-A (...) § 4ºNos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, o salário-de-benefício consiste

na média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento do período

contributivo decorrido desde a competência julho de 1994 até a data do início do benefício. (Redação dada pelo

Decreto nº 6.939, de18 de agosto de 2009)

Afigura-se claramente ilegal o critério utilizado pelo INSS para o cálculo do salário de benefício da parte autora

com base no § 2º ou § 20 do art. 32 do Decreto n. 3.048/99.

Para obtenção da RMI dos benefícios previdenciários auxílio-doença e aposentadoria por invalidez deve ser

efetuada a média aritmética simples dos 80% (oitenta por cento) dos maiores salários de contribuição desde julho

de 1994 (art. 3º, da Lei n. 9.876/99), desconsiderando os 20% (vinte por cento) menores.

No mesmo sentido a jurisprudência do Tribunal Regional Federal da 4ª Região, conforme se vê das ementas

abaixo transcritas:

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO.1. Para o cálculo dos benefícios de auxílio-doença deferidos

já na vigência da Lei nº 9876/99 extrai-se a média aritmética para cálculo do salário-de-benefício a partir dos

melhores salários-de-contribuição correspondentes a 80% do período contributivo, independentemente do número

de contribuições que o integrem. Observância irrestrita da norma do art. 29, II, da Lei 8213/91.2. Reconhecido

judicialmente o direito ao benefício por apenas parte do ano civil, até a concessão administrativa de aposentadoria

por invalidez, o segurado faz jus ao pagamento da gratificação natalina proporcional ao número de meses

transcorridos até o deferimento do segundo benefício. (TRF4, AC 2007.71.02.008761-4, Sexta Turma, Relator

José Francisco Andreotti Spizzirri, D.E. 17/11/2009)

 

 

PREVIDENCIÁRIO. CÁLCULO DO SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. AUXÍLIO-DOENÇA. LEI Nº 9.876/99,

ART. 3º. LEI 8.213/91, ART. 29, II. DECRETO 3.048/99. DECRETO 3.265/99. DECRETO 5.545/05.

CORREÇÃO MONETÁRIA. 1. Os Decretos 3.265/99 e 5.545/05, que modificaram o artigo 32 do Decreto

3.048/99 (RBPS), incidiram em ilegalidade ao restringir a sistemática de cálculo do salário-de-benefício dos

benefícios por incapacidade, pois contrariaram as diretrizes estabelecidas pelos artigos 29 da Lei 8.213/91 e 3º da

Lei 9.876/99.2. No caso de benefícios por incapacidade concedidos após a vigência da Lei nº. 9.876/99, o salário-

de-benefício consistirá na média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a 80%

do período contributivo considerado, independentemente do número de contribuições mensais vertidas. (...)

(TRF4, REOAC 2009.72.99.002164-4, Turma Suplementar, Relator Ricardo Teixeira do Valle Pereira, D.E.

26/10/2009).

 

Desse modo, torna-se evidente o prejuízo ocasionado no valor do benefício da parte autora, cuja média resultou

menor que a devida, fazendo jus à revisão e ao pagamento das diferenças dela decorrentes.

 

B) Art. 29, §5º, da Lei n. 8.213/91

A pretensão da parte autora é a revisão da renda mensal inicial de maneira a incluir no período básico de cálculo,

considerando como salário de contribuição, o salário de benefício que serviu de base para o cálculo do benefício

por incapacidade.

O art. 29, §5º, da Lei n. 8.213/91 dispõe:

Art. 29. O salário-de-benefício consiste: (...) § 5 - Se, no período básico de cálculo, o segurado tiver recebido

benefícios por incapacidade, sua duração será contada, considerando-se como salário-de-contribuição, no período,

o salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da renda mensal, reajustado nas mesmas épocas e bases
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dos benefícios em geral, não podendo ser inferior ao valor de 1 (um) salário mínimo.

Trata-se de uma norma restritiva, que deve ser interpretada restritivamente, como veremos.

A regra geral de composição do salário de contribuição está prevista no artigo 28, § 9º, alínea “a”, da Lei n.

8.212/91, que impede a utilização do salário de benefício na sua base de cálculo, conforme segue:

Art. 28. Entende-se por salário-de-contribuição: (...) § 9º Não integram o salário-de-contribuição para os fins desta

Lei, exclusivamente: a) os benefícios da previdência social, nos termos e limites legais, salvo o salário-

maternidade.

Há exceção somente quando, em se tratando de benefício devido em virtude de incapacidade, há o retorno do

segurado ao labor com efetivo recolhimento de contribuições previdenciárias, nos termos do art. 55, II, da Lei

8.213/91, in verbis:

Art. 55. O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que

anterior à perda da qualidade de segurado: (...) II - o tempo intercalado em que esteve em gozo de auxílio-doença

ou aposentadoria por invalidez;

Esta é a única interpretação razoável e igualitária, pois o segurado ao receber o benefício pelo auxílio-doença faz

jus a uma renda apurada dentre as 80% maiores contribuições do período, em sendo convertida em aposentadoria

por invalidez, se admitido um novo cálculo, na forma pretendida, serão novamente consideradas as 80% maiores

contribuições, causando um desequilíbrio entre o segurado que obteve a concessão direta da aposentadoria por

invalidez com aquele que obteve a através da transformação a partir do auxílio-doença.

Por este motivo, em caso de conversão do auxílio-doença em aposentadoria por invalidez, não se pode aplicar o

art. 29, §5º, da Lei n. 8.213/91, devendo ser seguida a orientação traçada no art. 36, § 7º, do Decreto 3.048/99, que

apenas regulamenta essa linha de raciocínio.

No Superior Tribunal de Justiça, há precedentes nesse sentido:

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DA RMI. AUXÍLIO-DOENÇA SEGUIDO DE APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. PRECEDENTES. 1. Consoante firme orientação desta Corte, não havendo períodos intercalados de

contribuição entre a concessão de um benefício e outro, não se aplica o disposto no § 5º do art. 29 da Lei nº

8.213/91, cuja incidência se dá somente na hipótese do inc. II do seu art. 55. 2. Agravo regimental improvido.

(STJ -AGRESP 1108867 - 5º Turma - Relator: Ministro Jorge Mussi - Publicado no DJe de 13/10/2009).

 

No mesmo sentido, neste Tribunal Regional Federal da 3ª Região:

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. REVISÃO DA RMI. AUXÍLIO-DOENÇA CONVERTIDO EM

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. § 5º DO ART. 29 DA LEI 8.213/91. -Nos termos do artigo 36, parágrafo

7º, do Decreto 3048/99, a renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez concedida por transformação de

auxílio-doença será de cem por cento do salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da renda mensal

inicial do auxílio doença, reajustado pelos mesmos índices de correção dos benefícios em geral. - A hipótese do

artigo 29, parágrafo 5º, da Lei nº 8.213/91, somente se aplica nas hipóteses em que há períodos intercalados de

contribuição entre a concessão do auxílio-doença e sua posterior conversão em aposentadoria por invalidez.

Precedentes. - Apelação improvida. (TRF3 - AC 1434949 - 8º Turma - Relator: Juíza Federal Convocada Márcia

Hoffmann - Publicado no DJF3 de 08/09/2010).

 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ PRECEDIDA DE

AUXÍLIO-DOENÇA. RENDA MENSAL INICIAL. ARTIGO 36, § 7º, DEC. 3.048/99. ÔNUS

SUCUMBENCIAIS. ISENÇÃO. (...) III - O cálculo da renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez deve

obedecer a legislação vigente ao tempo da reunião dos requisitos indispensáveis à sua concessão, in casu, o artigo

36, § 7º, do Decreto nº 3.048/99, já que decorrente de transformação de auxílio-doença. IV - A aplicação do artigo

29, § 5º, da Lei nº 8.213/91 se dará nas hipóteses em que houver a percepção do auxílio-doença em períodos

intercalados com outros de efetiva contribuição. (...) (TRF3 - APELREE 1509334 - 10º Turma - Relator:

Desembargador Federal Sérgio Nascimento - Publicado no DJF3 de 25/08/2010).

 

Ademais, o Supremo Tribunal Federal no julgamento do Recurso Extraordinário n. 583.834, em repercussão

geral, firmou entendimento pela não aplicação do artigo 29, § 5º da Lei 8.213/91 para casos em que o afastamento

que precede a aposentadoria por invalidez é contínuo, conforme assim restou definido na ementa abaixo transcrita:

Ementa: CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. REGIME GERAL DA PREVIDÊNCIA SOCIAL.

CARÁTER CONTRIBUTIVO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA.

COMPETÊNCIA REGULAMENTAR. LIMITES. 1. O caráter contributivo do regime geral da previdência social

(caput do art. 201 da CF) a princípio impede a contagem de tempo ficto de contribuição. 2. O § 5º do art. 29 da

Lei nº 8.213/1991 (Lei de Benefícios da Previdência Social - LBPS) é exceção razoável à regra proibitiva de

tempo de contribuição ficto com apoio no inciso II do art. 55 da mesma Lei. E é aplicável somente às situações em

que a aposentadoria por invalidez seja precedida do recebimento de auxílio-doença durante período de
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afastamento intercalado com atividade laborativa, em que há recolhimento da contribuição previdenciária.

Entendimento, esse, que não foi modificado pela Lei nº 9.876/99. 3. O § 7º do art. 36 do Decreto nº 3.048/1999

não ultrapassou os limites da competência regulamentar porque apenas explicitou a adequada interpretação do

inciso II e do § 5º do art. 29 em combinação com o inciso II do art. 55 e com os arts. 44 e 61, todos da Lei nº

8.213/1991. 4. A extensão de efeitos financeiros de lei nova a benefício previdenciário anterior à respectiva

vigência ofende tanto o inciso XXXVI do art. 5º quanto o § 5º do art. 195 da Constituição Federal. Precedentes:

REs 416.827 e 415.454, ambos da relatoria do Ministro Gilmar Mendes. 5. Recurso extraordinário com

repercussão geral a que se dá provimento. (RE 583834, Relator(a): Min. AYRES BRITTO, Tribunal Pleno,

julgado em 21/09/2011, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-032 DIVULG 13-02-2012 PUBLIC 14-02-2012 RT v.

101, n. 919, 2012, p. 700-709).

Por essas razões, estou em negar provimento à pretensão da parte autora.

3. DISPOSITIVO

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE EM PARTE os pedidos da petição inicial, com resolução de mérito, com

base no art. 269, I, do Código de Processo Civil, para condenar o INSS a:

a) revisar a Renda Mensal Inicial (RMI) do auxílio-doença, na forma do art. 29, II, da Lei 8.213/99, excluindo-se

do cálculo os 20% (vinte por cento) menores salários de contribuição do período contributivo e implantar, no

prazo de 30 (trinta) dias, a Renda Mensal Inicial (RMI) do benefício da parte autora.

b) efetuar o pagamento das parcelas pretéritas, devidamente corrigidas e com juros de mora a partir da citação, nos

termos do Manual de Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução 134/2010, observada a prescrição

quinquenal.

JULGO IMPROCEDENTE o pedido para revisar a Renda Mensal Inicial (RMI) da aposentadoria por invalidez,

na forma do art. 29, §5º, da Lei 8.213/99.

Sem custas e honorários advocatícios, nos termos do art. 55 da Lei 9.099/95. Defiro a concessão da assistência

judiciária gratuita - AJG. Após o trânsito em julgado, expeça-se a RPV.

 

0001671-66.2010.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6312001742 - ALEXANDRE LUIS RISCHINI (SP213182 - FABRICIO HERNANI CIMADON) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

Vistos.

Trata-se de ação ajuizada pelo procedimento dos Juizados Especiais Federais, por meio da qual a parte autora

veicula pedido de provimento judicial em face CAIXA ECONOMICA FEDERAL, por meio da qual veicula

pedido de provimento judicial que condene a ré à obrigação de aplicação sobre os saldos de suas contas

vinculadas ao FGTS dos índices de atualização monetária indicados na inicial, com aplicação de atualização

monetária e juros de mora.

Dispensado o relatório na forma do art. 38 da Lei 9.099/95.

Fundamento e decido.

As questões fáticas objeto de controvérsia demandam prova exclusivamente documental. Assim, não havendo

necessidade de produção de provas em audiência, julgo antecipadamente a lide, nos termos do artigo 330, inciso I

do Código de Processo Civil.

 

Preliminares.

 

Preliminar de falta de interesse de agir

A comprovação do termo de adesão assinado pelo autor prevista na LC 110/01, bem como a comprovação dos

saques de valores nos índices pleiteados seria fato impeditivo ou extintivo do direito do autor, ônus probatório da

demandada, nos termos do disposto no art. 333, II do Código de Processo Civil.

Os documentos comprovando tais alegações deveriam ter sido apresentado pela Caixa Federal quando da

contestação, conforme disposição do art. 396, segunda parte, do Código de Processo Civil.

Sobreleva na espécie o dever legal da Caixa Federal de manter a regularidade documental das contas vinculadas

do FGTS, nos termos do art. 7º, inc. I, a Lei n. 8.036/90.

Neste sentido, EDcl no REsp 1108034/RN, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado

em 25/05/2011, DJe 01/06/2011 e EDcl no REsp 1107460/PE, Rel. Ministra ELIANA CALMON, PRIMEIRA

SEÇÃO, julgado em 28/10/2009, DJe 10/11/2009. DECTRAB vol. 186, p. 243.

A preliminar de falta de interesse de agir quanto à aplicação de juros progressivos confunde-se com o mérito e

com ele será apreciada, já que coincidem com as questões controvertidas postas em juízo e, sendo reconhecido

que houve pagamento e que estão corretos os índices aplicados, a solução será pela improcedência da demanda.

 

Preliminar de falta de interesse referente aos índices de FEV/89, JUL/94 e AGO/94

A definição sobre o índice correto a ser aplicado é o objeto do mérito, razão pela qual não merece acolhida a
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preliminar.

 

Preliminar de multa

A preliminar referente à eventual pedido ao pagamento da multa de 40% sobre depósitos fundiários, bem como da

multa de 10% prevista no Dec. n. 99.684/90 não merece acolhida, pois não são objeto da presente demanda.

Não foram suscitadas outras preliminares, portanto, presentes as condições da ação e os pressupostos processuais,

passo à análise do mérito.

O prazo prescricional de ações relativas a contribuições ao FGTS é de trinta anos (artigo 23, §5º, da Lei nº

8.036/90, artigo 21, §4º, da Lei nº 7.839/89, artigo 20 da Lei nº 5.107/66, combinados com o artigo 144 da Lei nº

3.807/60). Neste sentido, confira-se o julgado proferido pela Suprema Corte: RE 116.735-SP, j. 10.03.89, relator

Ministro Francisco Rezek.

A questão restou pacificada com a edição da Súmula nº 210 do Superior Tribunal de Justiça, com seguinte

enunciado: “A ação de cobrança das contribuições para o FGTS prescreve em trinta (30) anos”.

O instituto da prescrição se fundamenta na paz social e na necessidade de se assegurar estabilidade às relações

jurídicas. A prescrição fulmina a pretensão do credor que se manteve inerte diante da alegada violação a um

direito.

No caso da pretensão veiculada na inicial, o prazo prescricional tem início no momento em que a ré se negou a

corrigir as contas vinculadas com observância da taxa progressiva de juros. Ademais, tratando-se de relação de

trato sucessivo, a prescrição atinge apenas as prestações não pagas nem reclamadas no período anterior aos trinta

anos que antecedem o ajuizamento da ação, não fulminando o fundo de direito, já que a resistência à pretensão

renova-se no tempo. Neste sentido:

PROCESSUAL CIVIL. TESE RECURSAL. FALTA. PREQUESTIONAMENTO. FGTS. TAXA

PROGRESSIVA DE JUROS. PRESCRIÇÃO. SÚMULA 210/STJ. 1. Os temas insertos nos artigos 295, IV, 301,

X, 333, II e 358 do Código de Processo Civil não foram objeto de debate pela Corte a quo. Incidência das

Súmulas 282 e 356 do Supremo Tribunal Federal. 2. Os depósitos para o Fundo de Garantia possuem natureza de

contribuição social é de trinta anos o prazo prescricional das ações, conforme entendimento consubstanciado na

Súmula 210 desta Corte. 3. Não há prescrição do fundo de direito de pleitear a aplicação dos juros progressivos

nos saldos das contas vinculadas ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço-FGTS, porquanto o prejuízo do

empregado renova-se mês a mês, ante a não-incidência da taxa de forma escalonada, mas tão só das parcelas

vencidas antes dos trinta anos que antecederam à propositura da ação. Precedente: Resp 739.174/PE, Relator

Ministro Francisco Peçanha Martins, publicado no DJU de 27.06.05. 4. Recurso especial conhecido em parte e

provido. (destacado) (STJ, RESP 795.392/PE, Rel. Min. Castro Meira, DJ de 20/02/2006)

FGTS.TAXA PROGRESSIVA DE JUROS. SÚMULA 154?STJ. JUROS DE MORA. INCIDÊNCIA.

PRECEDENTES. PRESCRIÇÃO. INOCORRÊNCIA. SÚMULA 210?STJ. - É devida a taxa progressiva de

juros, na forma da Lei 5.107?66, aos optantes nos termos da Lei 5.958?73. (Súmula 154?STJ) - Consoante

entendimento Sumulado desta Corte, os depósitos para o Fundo de Garantia têm natureza de contribuição social,

sendo trintenário o prazo prescricional das ações correspondentes (Súmula 210?STJ). - Tratando-se a condenação

de incidência sucessiva (de renovação mensal), a prescrição atinge apenas as parcelas ou créditos constituídos

antes dos trinta anos que antecederam a propositura da ação.- Recurso especial conhecido e provido. (destacado)

(STJ, RESP 739.174/PE, Rel. Min. Francisco Peçanha Martins, DJ de 27/06/2005)

No caso dos autos encontram-se fulminadas pela prescrição apenas as diferenças anteriores ao ajuizamento da

ação.

 

Índices de correção monetária incidentes sobre as contas do FGTS

 

Em função das peculiaridades existentes em nosso país quanto às taxas de inflação, mormente em épocas

passadas, a jurisprudência veio se consolidando no sentido de consagrar o instituto da correção monetária como

um verdadeiro direito, como forma de recompor a efetiva perda econômica gerada pela inflação, a ser aplicada aos

créditos e débitos expressos em moeda (escritural ou manual). A própria relevância social do FGTS confere maior

importância a essa correção do valor nominal da moeda, de modo que os indevidos expurgos inflacionários

acarretam a necessidade de reparação das perdas efetivamente ocorridas no patrimônio dos trabalhadores.

Não obstante, em razão de se verificar uma multiplicidade de índices apontados como aptos para se proceder a tal

correção monetária, tenho que deve ser analisada a questão mediante a combinação dos critérios jurídicos e

econômicos, de molde a se afiançar se, de fato, houve expurgos indevidos em seus cálculos, levados a efeito pelos

planos econômicos ora em apreço.

Sobre tais questões, a jurisprudência é dominante no sentido de afastar questionamentos no que tange a índices

que remontam à criação do fundo em tela, ao mesmo tempo em que um segmento expressivo acolhe e indica

como indexadores aplicáveis ao FGTS, mensalmente, os seguintes:

Plano Bresser (junho/87): a atualização dos saldos em 1º.7.97 para o mês de junho deve ser feita pelo LBC de
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18,02% e não pelo IPC (26,06%);

Plano Verão (jan/89): com a lacuna da lei relativamente à correção monetária de 1º.2.89 para o mês de janeiro, há

que se aplicar 42,72%, referente ao IPC;

Plano Collor I (abril/90): a atualização feita em 1º.5.90 para o mês de abril deve aplicar 44,80% a título de IPC;

Plano Collor I (maio/90): a atualização feita em 1º.6.90 para o mês de maio deve utilizar o BTN (5,38%), já que a

MP 189 entrou em vigor durante o mês de maio de 90;

Plano Collor II (fev/91): a atualização feita em 1º.3.91 para o mês de fevereiro deve se dar pela TR (7%) em face

da MP 294, publicada no dia 1º de fevereiro, com aplicação imediata.

 

Para confirmar tais valores, observe-se o seguinte julgado do E.STF sobre o tema (fonte: Informativo STF nº 200,

de 28 de agosto a 1º de setembro de 2000):

“RETOMANDO O JULGAMENTO DE RECURSO EXTRAORDINÁRIO EM QUE SE DISCUTE SE HÁ

DIREITO ADQUIRIDO À APLICAÇÃO DOS ÍNDICES DE CORREÇÃO MONETÁRIA EM FACE DOS

PLANOS DE ESTABILIZAÇÃO ECONÔMICA NAS CONTAS VINCULADAS AO FUNDO DE GARANTIA

POR TEMPO DE SERVIÇO - FGTS (V. INFORMATIVOS 185 E 197), O TRIBUNAL, POR MAIORIA,

CONSIDERANDO QUE O FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO NÃO TEM NATUREZA

CONTRATUAL, MAS SIM INSTITUCIONAL, APLICANDO-SE, PORTANTO, A JURISPRUDÊNCIA DO

STF NO SENTIDO DE QUE NÃO HÁ DIREITO ADQUIRIDO A REGIME JURÍDICO, DECIDIU QUANTO

À CORREÇÃO MONETÁRIA MENSAL DO FGTS (E NÃO TRIMESTRAL) NO SEGUINTE SENTIDO: A)

COM RELAÇÃO AO PLANO BRESSER, A ATUALIZAÇÃO DOS SALDOS EM 1º.7.97 PARA O MÊS DE

JUNHO É DE SER FEITA PELO ÍNDICE LBC DE 18,02% E NÃO PELO IPC (26,06%) COMO ENTENDERA

O ACÓRDÃO RECORRIDO; B) QUANTO AO PLANO VERÃO, HOUVE UMA LACUNA DA LEI

RELATIVAMENTE À CORREÇÃO MONETÁRIA DE 1º.2.89 PARA O MÊS DE JANEIRO E A

CIRCUNSTÂNCIA DE O ACÓRDÃO RECORRIDO TER PREENCHIDO ESSA LACUNA COM ÍNDICE DE

42,72%, REFERENTE AO VALOR DO IPC, CONFIGURA QUESTÃO DE NATUREZA

INFRACONSTITUCIONAL (E NÃO DE DIREITO INTERTEMPORAL) QUE NÃO DÁ MARGEM A

RECURSO EXTRAORDINÁRIO; C) NO TOCANTE AO PLANO COLLOR I, A ATUALIZAÇÃO DOS

SALDOS DAS CONTAS DO FGTS FEITA EM 1º.5.90 PARA O MÊS DE ABRIL (44,80%) TAMBÉM FOI

BASEADA NA LEGISLAÇÃO INFRACONSTITUCIONAL E NÃO EM FACE DO DIREITO ADQUIRIDO,

IMPLICANDO, ASSIM, VIOLAÇÃO INDIRETA OU REFLEXA À CF, E A ATUALIZAÇÃO FEITA EM

1º.6.90 PARA O MÊS DE MAIO DEVE SER UTILIZADO O BTN (5,38%) UMA VEZ QUE A MP 189

ENTROU EM VIGOR AINDA DURANTE O MÊS DE MAIO DE 90; E D) NO QUE SE REFERE AO PLANO

COLLOR II, A ATUALIZAÇÃO FEITA EM 1º.3.91 PARA O MÊS DE FEVEREIRO DEVE SER FEITA PELA

TR (7%) EM FACE DA MP 294, PUBLICADA NO DIA 1º DE FEVEREIRO, DE APLICAÇÃO IMEDIATA.”

RE 226.855-RS, REL. MIN. MOREIRA ALVES, 31.8.2000.(RE-226855)

 

“EM SÍNTESE, O TRIBUNAL, POR MAIORIA, NÃO CONHECEU EM PARTE DO RECURSO

EXTRAORDINÁRIO DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF QUANTO AO PLANO VERÃO

(JANEIRO/89) E AO PLANO COLLOR I (ABRIL/90) E, NA PARTE CONHECIDA, DEU PROVIMENTO AO

RECURSO PARA EXCLUIR DA CONDENAÇÃO AS ATUALIZAÇÕES DOS SALDOS DO FGTS NO

TOCANTE AOS PLANOS BRESSER (JULHO/87), COLLOR I (APENAS QUANTO À ATUALIZAÇÃO NO

MÊS DE MAIO/90) E COLLOR II (FEVEREIRO/91). VENCIDO PARCIALMENTE O MIN. ILMAR

GALVÃO QUE, QUANTO AO PLANO COLLOR I, CONHECIA E PROVIA O RECURSO

RELATIVAMENTE AOS SALDOS SUPERIORES A CINQÜENTA MIL CRUZADOS NOVOS E

VENCIDOS, TAMBÉM, OS MINISTROS MARCO AURÉLIO, SEPÚLVEDA PERTENCE E NÉRI DA

SILVEIRA, QUE NÃO CONHECIAM DO RECURSO EXTRAORDINÁRIO DA CEF NA SUA

INTEGRALIDADE, POR ENTENDEREM QUE O AFASTAMENTO DOS ÍNDICES DE CORREÇÃO

MONETÁRIA CORRESPONDENTES À INFLAÇÃO DO PERÍODO IMPLICARIA A EROSÃO DO FGTS.”

RE 226.855-RS, REL. MIN. MOREIRA ALVES, 31.8.2000.(RE-226855)

 

Ressalte-se ainda que o E. STJ, no REsp. 170.084/SP - 98/0024238-4 (Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, 1ª

T., v.u., DJ 92-E, de 17.05.99, Seção 1, pág. 131), nos temas que são de sua competência exclusiva (matéria infra

constitucional), reafirma a aplicação dos seguintes índices apenas para o Plano Verão e Collor I (abril/90), ambos

baseados no IPC: janeiro/89: 42,72% e abril/90: 44,80%.

O E.STJ assim se manifestou sobre o Plano Verão:

 

“DIREITO ECONÔMICO. CORREÇÃO MONETÁRIA. FGTS. SALDO DE CONTAS VINCULADAS. IPC

JANEIRO DE 1989. CALCULO. CRITÉRIO ESTABELECIDO EM ITERATIVOS PRECEDENTES DA

CORTE ESPECIAL (42,72%). APLICABILIDADE "IN CASU". NA CORREÇÃO DOS SALDOS
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VINCULADOS AO FGTS, DEVEM SER LEVADOS EM CONTA OS FATORES CORRESPONDENTES AOS

ÍNDICES DE PREÇOS AO CONSUMIDOR (IPC) DE JANEIRO DE 1989. CONSOANTE JURISPRUDÊNCIA

PACIFICADA NO ÂMBITO DA CORTE ESPECIAL DO STJ, O ÍNDICE QUE MAIS CORRETAMENTE

REFLETE A OSCILAÇÃO INFLACIONARIA DO PERÍODO, É O DE 42,72%, CUJA APLICAÇÃO É

CABÍVEL "IN CASU"”. (STJ, RESP 0065173, d.j. 18-09-1995, Primeira Turma, DJ 16-10-95, pg.: 34613, Rel.

Min. DEMÓCRITO REINALDO)

 

Assim, à exceção dos períodos de janeiro/1989 e abril/1990, todas as demais variações na atualização monetária

dos aludidos saldos foram feitas de acordo com a legislação vigente à época.

Neste sentido o seguinte aresto:

 

FGTS. DOCUMENTOS INDISPENSÁVEIS À PROPOSITURA DA AÇÃO. ILEGITIMIDADE DA UNIÃO

FEDERAL. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. PRAZO PRESCRICIONAL TRINTENÁRIO. SÚMULA Nº 252

DO STJ. JUROS PROGRESSIVOS. INEXISTÊNCIA DE PROVA DE OPÇÃO AO ABRIGO DAS LEIS

NºS5.107/66 E 5.958/73. HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO. APELO DA UNIÃO E REMESSA OFICIAL

PROVIDOS. RECURSO DA CEF PARCIALMENTE PROVIDO. (...) 4. O Superior Tribunal de Justiça, por sua

Primeira Seção, retomou o julgamento do Recurso Especial nº 265.556-AL e, em 25 de Outubro de 2000, sendo

Relator o Ministro Franciulli Netto, reconheceu o direito de reajuste dos saldos do FGTSnos meses de Janeiro de

1989 (Plano Verão) e abril de 1990 (Plano Collor I), sob os percentuais de 42,72% e 44,80%, respectivamente,

afastando, por conseguinte, a existência de expurgosinflacionários nos demais meses reclamados. Súmula nº 252

do STJ. TRF3, AC - Apelação Cível- 527212, TurmaSuplementar da Primeira Seção, Relator Carlos Loverra,

DJU de 31/01/2008, P. 781.)

 

Em assim sendo, bem como levando-se em conta a relevância social da matéria de que trata o presente, que deve

inspirar as decisões judiciais, na busca da segurança jurídica e da certeza do direito no que tange à aplicação

desses índices, acolho o entendimento constante da jurisprudência dominante sobre a matéria, combinando-se o

entendimento do E. STF (expresso no RE 226.855-RS) e do E. STJ (expresso no REsp 170.084/SP), tendo em

vista a pacificação dos litígios e a uniformização do direito.

Desta feita, no que tange às diferenças de correção monetária, é de se reconhecer a procedência do pedido.

Os juros de mora surgem pelo atraso no cumprimento da obrigação e, ante a ausência de regramento específico

para o caso em questão, aplica-se a taxa prevista no estatuto civil. Assim, incidem desde a citação (artigo 219, do

CPC) até a data do efetivo creditamento/pagamento, computados à razão de 6% ao ano, nos termos do artigo

1.062, da Lei 3.071/16, até o início da vigência do novo Código Civil (12/01/03), quando passa a incidir

exclusivamente a taxa que estiver em vigor para a mora do pagamento de impostos da Fazenda Pública, nos

termos do artigo 406, do CC c/c artigo 161, do CNT (STJ, REsp 710385/RJ, Primeira Turma, Rel. Ministra

Denise Arruda, DJ 14/02/06).

Nos períodos em que houver aplicação da taxa SELIC (artigo 13, da Lei 9.065/95, artigo 84, da Lei 8.981/95,

artigo 39, §4º, da Lei 9.250/95, artigo 61, §3º, da Lei 9.430 e artigo 30, da Lei 10.522/02), não deve incidir índice

de correção monetária, pois já está englobada na taxa referida.Neste sentido:

FGTS. CONTAS VINCULADAS. CORREÇÃO MONETÁRIA. DIFERENÇAS. JUROS MORATÓRIOS.

TAXA DE JUROS. ART. 406 DO CC/2002. SELIC. 1. O art. 22 da Lei 8.036/90 diz respeito a correção

monetária e juros de mora a que está sujeito o empregador quando não efetua os depósitos ao FGTS. Por sua

especialidade, tal dispositivo não alcança outras situações de mora nele não contempladas expressamente. 2.

Relativamente aos juros moratórios a que está sujeita a CEF - por não ter efetuado, no devido tempo e pelo índice

correto, os créditos de correção monetária das contas vinculadas do FGTS-, seu cálculo deve observar, à falta de

norma específica, a taxa legal, prevista art. 406 do Código Civil de 2002.3. Conforme decidiu a Corte Especial,

"atualmente, a taxa dos juros moratórios a que se refere o referido dispositivo [art. 406 do CC/2002] é a taxa

referencial do Sistema Especial de Liquidação e Custódia - SELIC, por ser ela a que incide como juros moratórios

dos tributos federais (arts. 13 da Lei 9.065/95, 84 da Lei 8.981/95, 39, § 4º, da Lei 9.250/95, 61, § 3º, da Lei

9.430/96 e 30 da Lei 10.522/02)" (EREsp 727842, DJ de 20/11/08). 4. A incidência de juros moratórios com base

na variação da taxa SELIC não pode ser cumulada com a aplicação de outros índices de atualização monetária,

cumulação que representaria bis in idem (REsp - EDcl 853.915, 1ª Turma, Min. Denise Arruda, DJ de 24.09.08;

REsp 926.140, Min. Luiz Fux, DJ de 15.05.08; REsp 1008203, 2ª Turma, Min. Castro Meira, DJ 12.08.08; REsp

875.093, 2ª Turma, Min. Eliana Calmon, DJ de 08.08.08). 5. Recurso especial improvido. Acórdão sujeito ao

regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/08. (STJ, REsp 1102552/CE, Primeira Seção, Ministro Teori

Albino Zavascki, DJE 06/04/09).

Diante de todo o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, para condenar a CEF a corrigir

monetariamente os saldos das contas vinculadas do FGTS da parte autora, em relação aos seguintes períodos

reclamados, em caráter cumulativo, utilizando-se, para tanto, da diferença encontrada entre os índices aplicados “a

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 23/04/2013     597/869



menor”, com os seguintes índices ditados pelo IPC/IBGE:

janeiro/89: 42,72%;

abril/90: 44,80%;

 Observo que tais índices devem ser aplicados às contas vinculadas de FGTS atinentes aos períodos reclamados,

sendo os valores devidamente apurados em fase de liquidação, descontando-se os valores pagos

administrativamente, dando-se aos mesmos, a destinação atribuída ao principal (se for o caso, entregando-os à

parte autora).

Juros de mora desde a citação até a data do efeito creditamento/pagamento, computados à razão de 6% ao ano, até

o início da vigência do novo Código Civil (12/01/2003), quando passa a incidir exclusivamente a taxa que estiver

em vigor para a mora do pagamento de impostos da Fazenda Pública.

Após o trânsito em julgado, oficie-se a Caixa Federal para que efetue os cálculos de liquidação, procedendo ao

pagamento dos valores devidos, nos termos do art. 16 e 17, caput, da Lei 10.259/01, no prazo máximo de 60

(sessenta) dias.

Sem condenação em custas e honorários advocatícios.

 

0002486-63.2010.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6312001689 - NILDE MARLENA PERONTI BARBOSA (SP303899 - CLAITON LUIS BORK) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP238664- JOSÉ FRANCISCO

FURLAN ROCHA)

1. Relatório

Trata-se de ação ajuizada objetivando a revisão do auxílio-doença e/ou aposentadoria por invalidez, mediante a

aplicação do art. 29, II, e §5º, da Lei 8.213/91, sob o argumento de que não teria sido aplicado corretamente a

legislação vigente na época da concessão de seu benefício.

Em contestação, arguiu o INSS a preliminar de prescrição qüinqüenal e falta de interesse de agir e, no mérito,

postulou a improcedência dos pedidos.

É o breve relato.

2. Fundamentação

2.1. Preliminar de Prescrição

A preliminar de prescrição não prospera. Consoante o entendimento sedimentado na Súmula 85/STJ, nas relações

jurídicas de trato sucessivo em que a Fazenda Pública figure como devedora, quando não tiver sido negado o

próprio direito reclamado, são atingidas somente as prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior à propositura

da ação.No caso, a prescrição só alcançou a pretensão da parte autora no que diz respeito às parcelas vencidas

antes do qüinqüênio que antecedeu à propositura da ação.

2.2. Preliminar de Falta de Interesse de Agir

A não comprovação do prejuízo alegado pela parte autora, assim como a não comprovação pela parte ré da

aplicação do direito, nos termos da inicial, torna inalcançável a verificação da ausência do interesse de agir, sem

ingressar no mérito. A questão deve ser enfrentada, pois, ao menos em tese, há pretensão resistida, inclusive

contestada no mérito. Afasto a preliminar.

2.3. Mérito

Conforme consulta ao sistema DATAPREV/CNIS a parte autora é titular de aposentadoria precedida de outro

benefício por incapacidade.

A) art. 29, II, da Lei n. 8.213/91

A pretensão da parte autora é revisar a renda mensal inicial (RMI), que diz ter sido calculada com base na média

aritmética simples de 100% dos salários de contribuição ou com base em 60% dos salários de contribuição do

período entre julho de 1994 até a data de início do benefício (DIB), para que seja aplicada a regra atual, utilizando

apenas os 80% dos maiores salários de contribuição.

O art. 29 da Lei nº 8.213/91 tinha a seguinte redação:

Art. 29. O salário-de-benefício consiste na média aritmética simples de todos os últimos salários-de-contribuição

dos meses imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade ou da data da entrada do requerimento, até o

máximo de 36 (trinta e seis), apurados em período não superior a 48 (quarenta e oito) meses.

As regras para cálculo do salário de benefício foram alteradas, a partir da Lei nº 9.876/99, instituindo-se fórmula

distinta para o cálculo do salário de benefício, a depender da espécie de benefício:

Art. 29. O salário-de-benefício consiste: (Redação dada pela Lei nº 9.876, de 26.11.99) (...) II - para os benefícios

de que tratam as alíneas a, d, e e h do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos maiores salários-de-

contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo. (Incluído pela Lei nº 9.876, de

26.11.99)

Para a aposentadoria por invalidez e auxílio-doença, passou o salário de benefício a ser calculado pela média

aritmética simples dos maiores salários de contribuição correspondentes a 80% de todo o período contributivo.

Em relação à aposentadoria por idade, aposentadoria por tempo de contribuição e aposentadoria especial, o art.

3.º, § 2.º, da Lei n.º 9.876/99 estabeleceu regras de transição para aqueles já filiados ao RGPS até a data da sua
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publicação, in verbis:

Lei n.º 9.876/99 (...) Art. 3º Para o segurado filiado à Previdência Social até o dia anterior à data de publicação

desta Lei, que vier a cumprir as condições exigidas para a concessão dos benefícios do Regime Geral de

Previdência Social, no cálculo do salário-de-benefício será considerada a média aritmética simples dos maiores

salários-de-contribuição, correspondentes a, no mínimo, oitenta por cento de todo o período contributivo

decorrido desde a competência julho de 1994, observado o disposto nos incisos I e II do caput do art. 29 da Lei no

8.213, de 1991, com a redação dada por esta Lei.

§ 2º No caso das aposentadorias de que tratam as alíneas b, c e d do inciso I do art. 18, o divisor considerado no

cálculo da média a que se refere o caput e o § 1º não poderá ser inferior a sessenta por cento do período decorrido

da competência julho de 1994 até a data de início do benefício, limitado a cem por cento de todo o período

contributivo.

A razão para essa distinção entre o auxílio-doença e a aposentadoria por invalidez decorre da imprevisibilidade

dos seus fatos geradores, que protegem o segurado contra riscos contra acidentes e moléstias incapacitantes,

fatores imprevisíveis.

Compreensível, assim, que o legislador tenha levado em consideração o número de contribuições para o cálculo os

benefícios de aposentadoria por idade, por tempo de serviço e aposentadoria especial e não o tenha levado em

conta nos o auxílio-doença e a aposentadoria por invalidez.

Porém o art. 32, § 2º, posteriormente revogado e substituído pelo § 20, e atualmente pelo art. 188-A, todos do

Decreto 3048/99, determina que seja considerado o número de contribuições para efeito de cálculo dos benefícios

de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez, in verbis:

Art. 32 (...) § 2º Nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, contando o segurado com menos

de cento e quarenta e quatro contribuições mensais no período contributivo, o salário-de-benefício corresponderá à

soma dos salários-de-contribuição dividido pelo número de contribuições apurado. (Redação dada pelo Decreto nº

3.265, de 1999) (Revogado pelo Decreto nº 5.399, de 2005)

§º 20.Nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, contando o segurado com menos de cento e

quarenta e quatro contribuições mensais no período contributivo, o salário-de-benefício corresponderá à soma dos

salários-de-contribuição dividido pelo número de contribuições apurado. (Incluído pelo Decreto nº 5.545, de

2005) (Revogado pelo Decreto nº 6.939, de 2009)

Art. 188-A.Para o segurado filiado à previdência social até 28 de novembro de 1999, inclusive o oriundo de

regime próprio de previdência social, que vier a cumprir as condições exigidas para a concessão dos benefícios do

Regime Geral de Previdência Social, no cálculo do salário-de-benefício será considerada a média aritmética

simples dos maiores salários-de-contribuição, correspondentes a, no mínimo, oitenta por cento de todo o período

contributivo decorrido desde a competência julho de 1994, observado o disposto nos incisos I e II do caput e §º 14

do art. 32. (Incluído pelo Decreto nº 3.265, de 1999)

§ 3ºNos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, contando o segurado com salários-de-

contribuição em número inferior a sessenta por cento do número de meses decorridos desde a competência julho

de 1994 até a data do início do benefício, o salário-de-benefício corresponderá à soma dos salários-de-

contribuição dividido pelo número de contribuições mensais apurado. (Incluído pelo Decreto nº 3.265, de 1999)

(Revogado pelo Decreto nº 5.399, de 2005)

§ 4ºNos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, contando o segurado com salários-de-

contribuição em número inferior a sessenta por cento do número de meses decorridos desde a competência julho

de 1994 até a data do início do benefício, o salário-de-benefício corresponderá à soma dos salários-de-

contribuição dividido pelo número de contribuições mensais apurado. (Incluído pelo Decreto nº 5.545, de 2005)

 

 Infere-se que o decreto, na sua sucessão de artigos, extrapolou do seu poder regulamentar, na medida em que

estende aos benefícios de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez as condições previstas pelo § 2º do artigo

3.º da Lei n.º 9.876/99.

Com efeito, no que se refere aos benefícios de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez, os dispositivos acima

mencionados do Decreto n.º 3.048/99, dado ao seu caráter restritivo e inovador, não podem se sobrepor ao art. 29,

II, da Lei n.º 8.213/91, que não contemplou tais condições ao instituir o cálculo do salário de benefício com base

unicamente nos maiores salários de contribuição correspondentes a 80% do período contributivo, sem qualquer

influência do número de contribuições realizadas pelo segurado.

Não por outro motivo aqueles dispositivos foram objeto de recentes modificações pelo Decreto nº 6.939, de 18 de

agosto de 2009, que a um só tempo revogou o § 20 do art. 32 e deu nova redação ao § 4º do Art. 188-A, todos do

Decreto nº 3.048/99, de maneira a adequá-los à lei ordinária, segue abaixo:

Art. 188-A (...) § 4ºNos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, o salário-de-benefício consiste

na média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento do período

contributivo decorrido desde a competência julho de 1994 até a data do início do benefício. (Redação dada pelo

Decreto nº 6.939, de18 de agosto de 2009)

Afigura-se claramente ilegal o critério utilizado pelo INSS para o cálculo do salário de benefício da parte autora
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com base no § 2º ou § 20 do art. 32 do Decreto n. 3.048/99.

Para obtenção da RMI dos benefícios previdenciários auxílio-doença e aposentadoria por invalidez deve ser

efetuada a média aritmética simples dos 80% (oitenta por cento) dos maiores salários de contribuição desde julho

de 1994 (art. 3º, da Lei n. 9.876/99), desconsiderando os 20% (vinte por cento) menores.

No mesmo sentido a jurisprudência do Tribunal Regional Federal da 4ª Região, conforme se vê das ementas

abaixo transcritas:

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO.1. Para o cálculo dos benefícios de auxílio-doença deferidos

já na vigência da Lei nº 9876/99 extrai-se a média aritmética para cálculo do salário-de-benefício a partir dos

melhores salários-de-contribuição correspondentes a 80% do período contributivo, independentemente do número

de contribuições que o integrem. Observância irrestrita da norma do art. 29, II, da Lei 8213/91.2. Reconhecido

judicialmente o direito ao benefício por apenas parte do ano civil, até a concessão administrativa de aposentadoria

por invalidez, o segurado faz jus ao pagamento da gratificação natalina proporcional ao número de meses

transcorridos até o deferimento do segundo benefício. (TRF4, AC 2007.71.02.008761-4, Sexta Turma, Relator

José Francisco Andreotti Spizzirri, D.E. 17/11/2009)

 

 

PREVIDENCIÁRIO. CÁLCULO DO SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. AUXÍLIO-DOENÇA. LEI Nº 9.876/99,

ART. 3º. LEI 8.213/91, ART. 29, II. DECRETO 3.048/99. DECRETO 3.265/99. DECRETO 5.545/05.

CORREÇÃO MONETÁRIA. 1. Os Decretos 3.265/99 e 5.545/05, que modificaram o artigo 32 do Decreto

3.048/99 (RBPS), incidiram em ilegalidade ao restringir a sistemática de cálculo do salário-de-benefício dos

benefícios por incapacidade, pois contrariaram as diretrizes estabelecidas pelos artigos 29 da Lei 8.213/91 e 3º da

Lei 9.876/99.2. No caso de benefícios por incapacidade concedidos após a vigência da Lei nº. 9.876/99, o salário-

de-benefício consistirá na média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a 80%

do período contributivo considerado, independentemente do número de contribuições mensais vertidas. (...)

(TRF4, REOAC 2009.72.99.002164-4, Turma Suplementar, Relator Ricardo Teixeira do Valle Pereira, D.E.

26/10/2009).

 

Desse modo, torna-se evidente o prejuízo ocasionado no valor do benefício da parte autora, cuja média resultou

menor que a devida, fazendo jus à revisão e ao pagamento das diferenças dela decorrentes.

 

B) Art. 29, §5º, da Lei n. 8.213/91

A pretensão da parte autora é a revisão da renda mensal inicial de maneira a incluir no período básico de cálculo,

considerando como salário de contribuição, o salário de benefício que serviu de base para o cálculo do benefício

por incapacidade.

O art. 29, §5º, da Lei n. 8.213/91 dispõe:

Art. 29. O salário-de-benefício consiste: (...) § 5 - Se, no período básico de cálculo, o segurado tiver recebido

benefícios por incapacidade, sua duração será contada, considerando-se como salário-de-contribuição, no período,

o salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da renda mensal, reajustado nas mesmas épocas e bases

dos benefícios em geral, não podendo ser inferior ao valor de 1 (um) salário mínimo.

Trata-se de uma norma restritiva, que deve ser interpretada restritivamente, como veremos.

A regra geral de composição do salário de contribuição está prevista no artigo 28, § 9º, alínea “a”, da Lei n.

8.212/91, que impede a utilização do salário de benefício na sua base de cálculo, conforme segue:

Art. 28. Entende-se por salário-de-contribuição: (...) § 9º Não integram o salário-de-contribuição para os fins desta

Lei, exclusivamente: a) os benefícios da previdência social, nos termos e limites legais, salvo o salário-

maternidade.

Há exceção somente quando, em se tratando de benefício devido em virtude de incapacidade, há o retorno do

segurado ao labor com efetivo recolhimento de contribuições previdenciárias, nos termos do art. 55, II, da Lei

8.213/91, in verbis:

Art. 55. O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que

anterior à perda da qualidade de segurado: (...) II - o tempo intercalado em que esteve em gozo de auxílio-doença

ou aposentadoria por invalidez;

Esta é a única interpretação razoável e igualitária, pois o segurado ao receber o benefício pelo auxílio-doença faz

jus a uma renda apurada dentre as 80% maiores contribuições do período, em sendo convertida em aposentadoria

por invalidez, se admitido um novo cálculo, na forma pretendida, serão novamente consideradas as 80% maiores

contribuições, causando um desequilíbrio entre o segurado que obteve a concessão direta da aposentadoria por

invalidez com aquele que obteve a através da transformação a partir do auxílio-doença.

Por este motivo, em caso de conversão do auxílio-doença em aposentadoria por invalidez, não se pode aplicar o

art. 29, §5º, da Lei n. 8.213/91, devendo ser seguida a orientação traçada no art. 36, § 7º, do Decreto 3.048/99, que
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apenas regulamenta essa linha de raciocínio.

No Superior Tribunal de Justiça, há precedentes nesse sentido:

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DA RMI. AUXÍLIO-DOENÇA SEGUIDO DE APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. PRECEDENTES. 1. Consoante firme orientação desta Corte, não havendo períodos intercalados de

contribuição entre a concessão de um benefício e outro, não se aplica o disposto no § 5º do art. 29 da Lei nº

8.213/91, cuja incidência se dá somente na hipótese do inc. II do seu art. 55. 2. Agravo regimental improvido.

(STJ -AGRESP 1108867 - 5º Turma - Relator: Ministro Jorge Mussi - Publicado no DJe de 13/10/2009).

 

No mesmo sentido, neste Tribunal Regional Federal da 3ª Região:

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. REVISÃO DA RMI. AUXÍLIO-DOENÇA CONVERTIDO EM

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. § 5º DO ART. 29 DA LEI 8.213/91. -Nos termos do artigo 36, parágrafo

7º, do Decreto 3048/99, a renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez concedida por transformação de

auxílio-doença será de cem por cento do salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da renda mensal

inicial do auxílio doença, reajustado pelos mesmos índices de correção dos benefícios em geral. - A hipótese do

artigo 29, parágrafo 5º, da Lei nº 8.213/91, somente se aplica nas hipóteses em que há períodos intercalados de

contribuição entre a concessão do auxílio-doença e sua posterior conversão em aposentadoria por invalidez.

Precedentes. - Apelação improvida. (TRF3 - AC 1434949 - 8º Turma - Relator: Juíza Federal Convocada Márcia

Hoffmann - Publicado no DJF3 de 08/09/2010).

 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ PRECEDIDA DE

AUXÍLIO-DOENÇA. RENDA MENSAL INICIAL. ARTIGO 36, § 7º, DEC. 3.048/99. ÔNUS

SUCUMBENCIAIS. ISENÇÃO. (...) III - O cálculo da renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez deve

obedecer a legislação vigente ao tempo da reunião dos requisitos indispensáveis à sua concessão, in casu, o artigo

36, § 7º, do Decreto nº 3.048/99, já que decorrente de transformação de auxílio-doença. IV - A aplicação do artigo

29, § 5º, da Lei nº 8.213/91 se dará nas hipóteses em que houver a percepção do auxílio-doença em períodos

intercalados com outros de efetiva contribuição. (...) (TRF3 - APELREE 1509334 - 10º Turma - Relator:

Desembargador Federal Sérgio Nascimento - Publicado no DJF3 de 25/08/2010).

 

Ademais, o Supremo Tribunal Federal no julgamento do Recurso Extraordinário n. 583.834, em repercussão

geral, firmou entendimento pela não aplicação do artigo 29, § 5º da Lei 8.213/91 para casos em que o afastamento

que precede a aposentadoria por invalidez é contínuo, conforme assim restou definido na ementa abaixo transcrita:

Ementa: CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. REGIME GERAL DA PREVIDÊNCIA SOCIAL.

CARÁTER CONTRIBUTIVO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA.

COMPETÊNCIA REGULAMENTAR. LIMITES. 1. O caráter contributivo do regime geral da previdência social

(caput do art. 201 da CF) a princípio impede a contagem de tempo ficto de contribuição. 2. O § 5º do art. 29 da

Lei nº 8.213/1991 (Lei de Benefícios da Previdência Social - LBPS) é exceção razoável à regra proibitiva de

tempo de contribuição ficto com apoio no inciso II do art. 55 da mesma Lei. E é aplicável somente às situações em

que a aposentadoria por invalidez seja precedida do recebimento de auxílio-doença durante período de

afastamento intercalado com atividade laborativa, em que há recolhimento da contribuição previdenciária.

Entendimento, esse, que não foi modificado pela Lei nº 9.876/99. 3. O § 7º do art. 36 do Decreto nº 3.048/1999

não ultrapassou os limites da competência regulamentar porque apenas explicitou a adequada interpretação do

inciso II e do § 5º do art. 29 em combinação com o inciso II do art. 55 e com os arts. 44 e 61, todos da Lei nº

8.213/1991. 4. A extensão de efeitos financeiros de lei nova a benefício previdenciário anterior à respectiva

vigência ofende tanto o inciso XXXVI do art. 5º quanto o § 5º do art. 195 da Constituição Federal. Precedentes:

REs 416.827 e 415.454, ambos da relatoria do Ministro Gilmar Mendes. 5. Recurso extraordinário com

repercussão geral a que se dá provimento. (RE 583834, Relator(a): Min. AYRES BRITTO, Tribunal Pleno,

julgado em 21/09/2011, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-032 DIVULG 13-02-2012 PUBLIC 14-02-2012 RT v.

101, n. 919, 2012, p. 700-709).

Por essas razões, estou em negar provimento à pretensão da parte autora.

3. DISPOSITIVO

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE EM PARTE os pedidos da petição inicial, com resolução de mérito, com

base no art. 269, I, do Código de Processo Civil, para condenar o INSS a:

a) revisar a Renda Mensal Inicial (RMI) do auxílio-doença, na forma do art. 29, II, da Lei 8.213/99, excluindo-se

do cálculo os 20% (vinte por cento) menores salários de contribuição do período contributivo e implantar, no

prazo de 30 (trinta) dias, a Renda Mensal Inicial (RMI) do benefício da parte autora.

b) efetuar o pagamento das parcelas pretéritas, devidamente corrigidas e com juros de mora a partir da citação, nos

termos do Manual de Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução 134/2010, observada a prescrição

quinquenal.

JULGO IMPROCEDENTE o pedido para revisar a Renda Mensal Inicial (RMI) da aposentadoria, na forma do
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art. 29, §5º, da Lei 8.213/99.

Sem custas e honorários advocatícios, nos termos do art. 55 da Lei 9.099/95. Defiro a concessão da assistência

judiciária gratuita - AJG. Após o trânsito em julgado, expeça-se a RPV.

 

0002061-07.2008.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6312001567 - SUSANA GUIGUER GONCALVES (SP135926 - ENIO CARLOS FRANCISCO) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

Ante o exposto, nos termos do art. 269, inciso I, do CPC, JULGO PROCEDENTE EM PARTE os pedidos da

inicial nos seguintes termos:

a) em relação à conta poupança n. 334.013.9756-8, referente ao mês de janeiro de 1989 (42,72%), para condenar a

parte ré ao pagamento das diferenças de saldo em caderneta de poupança devida em favor da parte autora;

Nos termos do art. 269, inc. I, do CPC, com resolução de mérito, JULGO IMPROCEDENTE os pedidos da parte

autora:

a) em relação às contas poupança n. 334.013.9756-8, referente aos meses de abril e maio de 1990, pois a parte

autora não faz jus aos índices, nos termos da fundamentação supra.

Os critérios para liquidação da sentença ficam definidos de acordo com os índices a serem devidamente aplicados

sobre os saldos em conta de poupança nos meses respectivos acima indicados, acrescidos de juros remuneratórios

de 0,5% ao mês, bem como correção monetária de acordo com a Res. 134/10 do CJF.

Após o trânsito em julgado, oficie-se à parte ré para que efetue os cálculos de liquidação do presente feito,

procedendo ao pagamento dos valores devidos, nos termos do art. 16 e 17, caput, da Lei 10.259/01, no prazo de 60

(sessenta) dias.

Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nesta instância.

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se.

 

0002649-48.2007.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6312001555 - NEURIMAR JOSE VIVIANI (SP180501 - OLINDO ANGELO ANTONIAZZI) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

Ante o exposto, nos termos do art. 269, inciso I, do CPC, JULGO PROCEDENTE EM PARTE os pedidos da

inicial nos seguintes termos:

a) em relação à conta poupança n. 348.013.5331-1, referente aos meses de junho de 1987 (26,06%), janeiro de

1989 (42,72%) e fevereiro de 1991 (21,87%) , para condenar a parte ré ao pagamento das diferenças de saldo em

caderneta de poupança devida em favor da parte autora;

Nos termos do art. 269, inc. I, do CPC, com resolução de mérito, JULGO IMPROCEDENTE os pedidos da parte

autora:

a) em relação à conta poupança n. 348.013.5331-1, referente aos meses de abril de 1990 (44,80%) e maio de 1990

(7,87%), pois a parte autora não faz jus ao referido índice, nos termos da fundamentação supra.

Os critérios para liquidação da sentença ficam definidos de acordo com os índices a serem devidamente aplicados

sobre os saldos em conta de poupança nos meses respectivos acima indicados, acrescidos de juros remuneratórios

de 0,5% ao mês, bem como correção monetária de acordo com a Res. 134/10 do CJF.

Após o trânsito em julgado, oficie-se à parte ré para que efetue os cálculos de liquidação do presente feito,

procedendo ao pagamento dos valores devidos, nos termos do art. 16 e 17, caput, da Lei 10.259/01, no prazo de 60

(sessenta) dias.

Defiro a gratuidade requerida.

Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nesta instância.

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se.

 

0000709-43.2010.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6312001943 - CARLOS LAZARINI (SP221870 - MARIA ANGELICA DE MELO) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP245698 - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

Vistos.

 Inicialmente afasto a possibilidade de prevenção tendo em vista que o feito indicado no termo de prevenção foi

extinto sem julgamento do mérito em relação ao autor.

 Trata-se de ação ajuizada pelo procedimento dos Juizados Especiais Federais, por meio da qual a parte autora

veicula pedido de provimento judicial em face CAIXA ECONOMICA FEDERAL, por meio da qual veicula

pedido de provimento judicial que condene a ré à obrigação de aplicação sobre os saldos de suas contas

vinculadas ao FGTS dos índices de atualização monetária indicados na inicial, com aplicação de atualização

monetária e juros de mora. 

Dispensado o relatório na forma do art. 38 da Lei 9.099/95.

Fundamento e decido.
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As questões fáticas objeto de controvérsia demandam prova exclusivamente documental. Assim, não havendo

necessidade de produção de provas em audiência, julgo antecipadamente a lide, nos termos do artigo 330, inciso I

do Código de Processo Civil.

 

Preliminares.

 

Preliminar de falta de interesse de agir

A comprovação do termo de adesão assinado pelo autor prevista na LC 110/01, bem como a comprovação dos

saques de valores nos índices pleiteados seria fato impeditivo ou extintivo do direito do autor, ônus probatório da

demandada, nos termos do disposto no art. 333, II do Código de Processo Civil.

Os documentos comprovando tais alegações deveriam ter sido apresentado pela Caixa Federal quando da

contestação, conforme disposição do art. 396, segunda parte, do Código de Processo Civil.

Sobreleva na espécie o dever legal da Caixa Federal de manter a regularidade documental das contas vinculadas

do FGTS, nos termos do art. 7º, inc. I, a Lei n. 8.036/90.

Neste sentido, EDcl no REsp 1108034/RN, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado

em 25/05/2011, DJe 01/06/2011 e EDcl no REsp 1107460/PE, Rel. Ministra ELIANA CALMON, PRIMEIRA

SEÇÃO, julgado em 28/10/2009, DJe 10/11/2009. DECTRAB vol. 186, p. 243.

A preliminar de falta de interesse de agir quanto à aplicação de juros progressivos confunde-se com o mérito e

com ele será apreciada, já que coincidem com as questões controvertidas postas em juízo e, sendo reconhecido

que houve pagamento e que estão corretos os índices aplicados, a solução será pela improcedência da demanda.

 

Preliminar de falta de interesse referente aos índices de FEV/89, JUL/94 e AGO/94

A definição sobre o índice correto a ser aplicado é o objeto do mérito, razão pela qual não merece acolhida a

preliminar.

 

Preliminar de multa

A preliminar referente à eventual pedido ao pagamento da multa de 40% sobre depósitos fundiários, bem como da

multa de 10% prevista no Dec. n. 99.684/90 não merece acolhida, pois não são objeto da presente demanda.

Não foram suscitadas outras preliminares, portanto, presentes as condições da ação e os pressupostos processuais,

passo à análise do mérito.

O prazo prescricional de ações relativas a contribuições ao FGTS é de trinta anos (artigo 23, §5º, da Lei nº

8.036/90, artigo 21, §4º, da Lei nº 7.839/89, artigo 20 da Lei nº 5.107/66, combinados com o artigo 144 da Lei nº

3.807/60). Neste sentido, confira-se o julgado proferido pela Suprema Corte: RE 116.735-SP, j. 10.03.89, relator

Ministro Francisco Rezek.

A questão restou pacificada com a edição da Súmula nº 210 do Superior Tribunal de Justiça, com seguinte

enunciado: “A ação de cobrança das contribuições para o FGTS prescreve em trinta (30) anos”.

O instituto da prescrição se fundamenta na paz social e na necessidade de se assegurar estabilidade às relações

jurídicas. A prescrição fulmina a pretensão do credor que se manteve inerte diante da alegada violação a um

direito.

No caso da pretensão veiculada na inicial, o prazo prescricional tem início no momento em que a ré se negou a

corrigir as contas vinculadas com observância da taxa progressiva de juros. Ademais, tratando-se de relação de

trato sucessivo, a prescrição atinge apenas as prestações não pagas nem reclamadas no período anterior aos trinta

anos que antecedem o ajuizamento da ação, não fulminando o fundo de direito, já que a resistência à pretensão

renova-se no tempo. Neste sentido:

PROCESSUAL CIVIL. TESE RECURSAL. FALTA. PREQUESTIONAMENTO. FGTS. TAXA

PROGRESSIVA DE JUROS. PRESCRIÇÃO. SÚMULA 210/STJ. 1. Os temas insertos nos artigos 295, IV, 301,

X, 333, II e 358 do Código de Processo Civil não foram objeto de debate pela Corte a quo. Incidência das

Súmulas 282 e 356 do Supremo Tribunal Federal. 2. Os depósitos para o Fundo de Garantia possuem natureza de

contribuição social é de trinta anos o prazo prescricional das ações, conforme entendimento consubstanciado na

Súmula 210 desta Corte. 3. Não há prescrição do fundo de direito de pleitear a aplicação dos juros progressivos

nos saldos das contas vinculadas ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço-FGTS, porquanto o prejuízo do

empregado renova-se mês a mês, ante a não-incidência da taxa de forma escalonada, mas tão só das parcelas

vencidas antes dos trinta anos que antecederam à propositura da ação. Precedente: Resp 739.174/PE, Relator

Ministro Francisco Peçanha Martins, publicado no DJU de 27.06.05. 4. Recurso especial conhecido em parte e

provido. (destacado) (STJ, RESP 795.392/PE, Rel. Min. Castro Meira, DJ de 20/02/2006)

FGTS.TAXA PROGRESSIVA DE JUROS. SÚMULA 154?STJ. JUROS DE MORA. INCIDÊNCIA.

PRECEDENTES. PRESCRIÇÃO. INOCORRÊNCIA. SÚMULA 210?STJ. - É devida a taxa progressiva de

juros, na forma da Lei 5.107?66, aos optantes nos termos da Lei 5.958?73. (Súmula 154?STJ) - Consoante

entendimento Sumulado desta Corte, os depósitos para o Fundo de Garantia têm natureza de contribuição social,
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sendo trintenário o prazo prescricional das ações correspondentes (Súmula 210?STJ). - Tratando-se a condenação

de incidência sucessiva (de renovação mensal), a prescrição atinge apenas as parcelas ou créditos constituídos

antes dos trinta anos que antecederam a propositura da ação.- Recurso especial conhecido e provido. (destacado)

(STJ, RESP 739.174/PE, Rel. Min. Francisco Peçanha Martins, DJ de 27/06/2005)

No caso dos autos encontram-se fulminadas pela prescrição apenas as diferenças anteriores ao ajuizamento da

ação.

 

Índices de correção monetária incidentes sobre as contas do FGTS

 

Em função das peculiaridades existentes em nosso país quanto às taxas de inflação, mormente em épocas

passadas, a jurisprudência veio se consolidando no sentido de consagrar o instituto da correção monetária como

um verdadeiro direito, como forma de recompor a efetiva perda econômica gerada pela inflação, a ser aplicada aos

créditos e débitos expressos em moeda (escritural ou manual). A própria relevância social do FGTS confere maior

importância a essa correção do valor nominal da moeda, de modo que os indevidos expurgos inflacionários

acarretam a necessidade de reparação das perdas efetivamente ocorridas no patrimônio dos trabalhadores.

Não obstante, em razão de se verificar uma multiplicidade de índices apontados como aptos para se proceder a tal

correção monetária, tenho que deve ser analisada a questão mediante a combinação dos critérios jurídicos e

econômicos, de molde a se afiançar se, de fato, houve expurgos indevidos em seus cálculos, levados a efeito pelos

planos econômicos ora em apreço.

Sobre tais questões, a jurisprudência é dominante no sentido de afastar questionamentos no que tange a índices

que remontam à criação do fundo em tela, ao mesmo tempo em que um segmento expressivo acolhe e indica

como indexadores aplicáveis ao FGTS, mensalmente, os seguintes:

Plano Bresser (junho/87): a atualização dos saldos em 1º.7.97 para o mês de junho deve ser feita pelo LBC de

18,02% e não pelo IPC (26,06%);

Plano Verão (jan/89): com a lacuna da lei relativamente à correção monetária de 1º.2.89 para o mês de janeiro, há

que se aplicar 42,72%, referente ao IPC;

Plano Collor I (abril/90): a atualização feita em 1º.5.90 para o mês de abril deve aplicar 44,80% a título de IPC;

Plano Collor I (maio/90): a atualização feita em 1º.6.90 para o mês de maio deve utilizar o BTN (5,38%), já que a

MP 189 entrou em vigor durante o mês de maio de 90;

Plano Collor II (fev/91): a atualização feita em 1º.3.91 para o mês de fevereiro deve se dar pela TR (7%) em face

da MP 294, publicada no dia 1º de fevereiro, com aplicação imediata.

 

Para confirmar tais valores, observe-se o seguinte julgado do E.STF sobre o tema (fonte: Informativo STF nº 200,

de 28 de agosto a 1º de setembro de 2000):

“RETOMANDO O JULGAMENTO DE RECURSO EXTRAORDINÁRIO EM QUE SE DISCUTE SE HÁ

DIREITO ADQUIRIDO À APLICAÇÃO DOS ÍNDICES DE CORREÇÃO MONETÁRIA EM FACE DOS

PLANOS DE ESTABILIZAÇÃO ECONÔMICA NAS CONTAS VINCULADAS AO FUNDO DE GARANTIA

POR TEMPO DE SERVIÇO - FGTS (V. INFORMATIVOS 185 E 197), O TRIBUNAL, POR MAIORIA,

CONSIDERANDO QUE O FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO NÃO TEM NATUREZA

CONTRATUAL, MAS SIM INSTITUCIONAL, APLICANDO-SE, PORTANTO, A JURISPRUDÊNCIA DO

STF NO SENTIDO DE QUE NÃO HÁ DIREITO ADQUIRIDO A REGIME JURÍDICO, DECIDIU QUANTO

À CORREÇÃO MONETÁRIA MENSAL DO FGTS (E NÃO TRIMESTRAL) NO SEGUINTE SENTIDO: A)

COM RELAÇÃO AO PLANO BRESSER, A ATUALIZAÇÃO DOS SALDOS EM 1º.7.97 PARA O MÊS DE

JUNHO É DE SER FEITA PELO ÍNDICE LBC DE 18,02% E NÃO PELO IPC (26,06%) COMO ENTENDERA

O ACÓRDÃO RECORRIDO; B) QUANTO AO PLANO VERÃO, HOUVE UMA LACUNA DA LEI

RELATIVAMENTE À CORREÇÃO MONETÁRIA DE 1º.2.89 PARA O MÊS DE JANEIRO E A

CIRCUNSTÂNCIA DE O ACÓRDÃO RECORRIDO TER PREENCHIDO ESSA LACUNA COM ÍNDICE DE

42,72%, REFERENTE AO VALOR DO IPC, CONFIGURA QUESTÃO DE NATUREZA

INFRACONSTITUCIONAL (E NÃO DE DIREITO INTERTEMPORAL) QUE NÃO DÁ MARGEM A

RECURSO EXTRAORDINÁRIO; C) NO TOCANTE AO PLANO COLLOR I, A ATUALIZAÇÃO DOS

SALDOS DAS CONTAS DO FGTS FEITA EM 1º.5.90 PARA O MÊS DE ABRIL (44,80%) TAMBÉM FOI

BASEADA NA LEGISLAÇÃO INFRACONSTITUCIONAL E NÃO EM FACE DO DIREITO ADQUIRIDO,

IMPLICANDO, ASSIM, VIOLAÇÃO INDIRETA OU REFLEXA À CF, E A ATUALIZAÇÃO FEITA EM

1º.6.90 PARA O MÊS DE MAIO DEVE SER UTILIZADO O BTN (5,38%) UMA VEZ QUE A MP 189

ENTROU EM VIGOR AINDA DURANTE O MÊS DE MAIO DE 90; E D) NO QUE SE REFERE AO PLANO

COLLOR II, A ATUALIZAÇÃO FEITA EM 1º.3.91 PARA O MÊS DE FEVEREIRO DEVE SER FEITA PELA

TR (7%) EM FACE DA MP 294, PUBLICADA NO DIA 1º DE FEVEREIRO, DE APLICAÇÃO IMEDIATA.”

RE 226.855-RS, REL. MIN. MOREIRA ALVES, 31.8.2000.(RE-226855)
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“EM SÍNTESE, O TRIBUNAL, POR MAIORIA, NÃO CONHECEU EM PARTE DO RECURSO

EXTRAORDINÁRIO DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF QUANTO AO PLANO VERÃO

(JANEIRO/89) E AO PLANO COLLOR I (ABRIL/90) E, NA PARTE CONHECIDA, DEU PROVIMENTO AO

RECURSO PARA EXCLUIR DA CONDENAÇÃO AS ATUALIZAÇÕES DOS SALDOS DO FGTS NO

TOCANTE AOS PLANOS BRESSER (JULHO/87), COLLOR I (APENAS QUANTO À ATUALIZAÇÃO NO

MÊS DE MAIO/90) E COLLOR II (FEVEREIRO/91). VENCIDO PARCIALMENTE O MIN. ILMAR

GALVÃO QUE, QUANTO AO PLANO COLLOR I, CONHECIA E PROVIA O RECURSO

RELATIVAMENTE AOS SALDOS SUPERIORES A CINQÜENTA MIL CRUZADOS NOVOS E

VENCIDOS, TAMBÉM, OS MINISTROS MARCO AURÉLIO, SEPÚLVEDA PERTENCE E NÉRI DA

SILVEIRA, QUE NÃO CONHECIAM DO RECURSO EXTRAORDINÁRIO DA CEF NA SUA

INTEGRALIDADE, POR ENTENDEREM QUE O AFASTAMENTO DOS ÍNDICES DE CORREÇÃO

MONETÁRIA CORRESPONDENTES À INFLAÇÃO DO PERÍODO IMPLICARIA A EROSÃO DO FGTS.”

RE 226.855-RS, REL. MIN. MOREIRA ALVES, 31.8.2000.(RE-226855)

 

Ressalte-se ainda que o E. STJ, no REsp. 170.084/SP - 98/0024238-4 (Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, 1ª

T., v.u., DJ 92-E, de 17.05.99, Seção 1, pág. 131), nos temas que são de sua competência exclusiva (matéria infra

constitucional), reafirma a aplicação dos seguintes índices apenas para o Plano Verão e Collor I (abril/90), ambos

baseados no IPC: janeiro/89: 42,72% e abril/90: 44,80%.

O E.STJ assim se manifestou sobre o Plano Verão:

 

“DIREITO ECONÔMICO. CORREÇÃO MONETÁRIA. FGTS. SALDO DE CONTAS VINCULADAS. IPC

JANEIRO DE 1989. CALCULO. CRITÉRIO ESTABELECIDO EM ITERATIVOS PRECEDENTES DA

CORTE ESPECIAL (42,72%). APLICABILIDADE "IN CASU". NA CORREÇÃO DOS SALDOS

VINCULADOS AO FGTS, DEVEM SER LEVADOS EM CONTA OS FATORES CORRESPONDENTES AOS

ÍNDICES DE PREÇOS AO CONSUMIDOR (IPC) DE JANEIRO DE 1989. CONSOANTE JURISPRUDÊNCIA

PACIFICADA NO ÂMBITO DA CORTE ESPECIAL DO STJ, O ÍNDICE QUE MAIS CORRETAMENTE

REFLETE A OSCILAÇÃO INFLACIONARIA DO PERÍODO, É O DE 42,72%, CUJA APLICAÇÃO É

CABÍVEL "IN CASU"”. (STJ, RESP 0065173, d.j. 18-09-1995, Primeira Turma, DJ 16-10-95, pg.: 34613, Rel.

Min. DEMÓCRITO REINALDO)

 

Assim, à exceção dos períodos de janeiro/1989 e abril/1990, todas as demais variações na atualização monetária

dos aludidos saldos foram feitas de acordo com a legislação vigente à época.

Neste sentido o seguinte aresto:

 

FGTS. DOCUMENTOS INDISPENSÁVEIS À PROPOSITURA DA AÇÃO. ILEGITIMIDADE DA UNIÃO

FEDERAL. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. PRAZO PRESCRICIONAL TRINTENÁRIO. SÚMULA Nº 252

DO STJ. JUROS PROGRESSIVOS. INEXISTÊNCIA DE PROVA DE OPÇÃO AO ABRIGO DAS LEIS

NºS5.107/66 E 5.958/73. HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO. APELO DA UNIÃO E REMESSA OFICIAL

PROVIDOS. RECURSO DA CEF PARCIALMENTE PROVIDO. (...) 4. O Superior Tribunal de Justiça, por sua

Primeira Seção, retomou o julgamento do Recurso Especial nº 265.556-AL e, em 25 de Outubro de 2000, sendo

Relator o Ministro Franciulli Netto, reconheceu o direito de reajuste dos saldos do FGTSnos meses de Janeiro de

1989 (Plano Verão) e abril de 1990 (Plano Collor I), sob os percentuais de 42,72% e 44,80%, respectivamente,

afastando, por conseguinte, a existência de expurgosinflacionários nos demais meses reclamados. Súmula nº 252

do STJ. TRF3, AC - Apelação Cível- 527212, TurmaSuplementar da Primeira Seção, Relator Carlos Loverra,

DJU de 31/01/2008, P. 781.)

 

Em assim sendo, bem como levando-se em conta a relevância social da matéria de que trata o presente, que deve

inspirar as decisões judiciais, na busca da segurança jurídica e da certeza do direito no que tange à aplicação

desses índices, acolho o entendimento constante da jurisprudência dominante sobre a matéria, combinando-se o

entendimento do E. STF (expresso no RE 226.855-RS) e do E. STJ (expresso no REsp 170.084/SP), tendo em

vista a pacificação dos litígios e a uniformização do direito.

Desta feita, no que tange às diferenças de correção monetária, é de se reconhecer a procedência do pedido.

Os juros de mora surgem pelo atraso no cumprimento da obrigação e, ante a ausência de regramento específico

para o caso em questão, aplica-se a taxa prevista no estatuto civil. Assim, incidem desde a citação (artigo 219, do

CPC) até a data do efetivo creditamento/pagamento, computados à razão de 6% ao ano, nos termos do artigo

1.062, da Lei 3.071/16, até o início da vigência do novo Código Civil (12/01/03), quando passa a incidir

exclusivamente a taxa que estiver em vigor para a mora do pagamento de impostos da Fazenda Pública, nos

termos do artigo 406, do CC c/c artigo 161, do CNT (STJ, REsp 710385/RJ, Primeira Turma, Rel. Ministra

Denise Arruda, DJ 14/02/06).

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 23/04/2013     605/869



Nos períodos em que houver aplicação da taxa SELIC (artigo 13, da Lei 9.065/95, artigo 84, da Lei 8.981/95,

artigo 39, §4º, da Lei 9.250/95, artigo 61, §3º, da Lei 9.430 e artigo 30, da Lei 10.522/02), não deve incidir índice

de correção monetária, pois já está englobada na taxa referida.Neste sentido:

FGTS. CONTAS VINCULADAS. CORREÇÃO MONETÁRIA. DIFERENÇAS. JUROS MORATÓRIOS.

TAXA DE JUROS. ART. 406 DO CC/2002. SELIC. 1. O art. 22 da Lei 8.036/90 diz respeito a correção

monetária e juros de mora a que está sujeito o empregador quando não efetua os depósitos ao FGTS. Por sua

especialidade, tal dispositivo não alcança outras situações de mora nele não contempladas expressamente. 2.

Relativamente aos juros moratórios a que está sujeita a CEF - por não ter efetuado, no devido tempo e pelo índice

correto, os créditos de correção monetária das contas vinculadas do FGTS-, seu cálculo deve observar, à falta de

norma específica, a taxa legal, prevista art. 406 do Código Civil de 2002.3. Conforme decidiu a Corte Especial,

"atualmente, a taxa dos juros moratórios a que se refere o referido dispositivo [art. 406 do CC/2002] é a taxa

referencial do Sistema Especial de Liquidação e Custódia - SELIC, por ser ela a que incide como juros moratórios

dos tributos federais (arts. 13 da Lei 9.065/95, 84 da Lei 8.981/95, 39, § 4º, da Lei 9.250/95, 61, § 3º, da Lei

9.430/96 e 30 da Lei 10.522/02)" (EREsp 727842, DJ de 20/11/08). 4. A incidência de juros moratórios com base

na variação da taxa SELIC não pode ser cumulada com a aplicação de outros índices de atualização monetária,

cumulação que representaria bis in idem (REsp - EDcl 853.915, 1ª Turma, Min. Denise Arruda, DJ de 24.09.08;

REsp 926.140, Min. Luiz Fux, DJ de 15.05.08; REsp 1008203, 2ª Turma, Min. Castro Meira, DJ 12.08.08; REsp

875.093, 2ª Turma, Min. Eliana Calmon, DJ de 08.08.08). 5. Recurso especial improvido. Acórdão sujeito ao

regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/08. (STJ, REsp 1102552/CE, Primeira Seção, Ministro Teori

Albino Zavascki, DJE 06/04/09).

Diante de todo o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, para condenar a CEF a corrigir

monetariamente os saldos das contas vinculadas do FGTS da parte autora, em relação aos seguintes períodos

reclamados, em caráter cumulativo, utilizando-se, para tanto, da diferença encontrada entre os índices aplicados “a

menor”, com os seguintes índices ditados pelo IPC/IBGE:

janeiro/89: 42,72%;

abril/90: 44,80%;

 Observo que tais índices devem ser aplicados às contas vinculadas de FGTS atinentes aos períodos reclamados,

sendo os valores devidamente apurados em fase de liquidação, descontando-se os valores pagos

administrativamente, dando-se aos mesmos, a destinação atribuída ao principal (se for o caso, entregando-os à

parte autora).

Juros de mora desde a citação até a data do efeito creditamento/pagamento, computados à razão de 6% ao ano, até

o início da vigência do novo Código Civil (12/01/2003), quando passa a incidir exclusivamente a taxa que estiver

em vigor para a mora do pagamento de impostos da Fazenda Pública.

Após o trânsito em julgado, oficie-se a Caixa Federal para que efetue os cálculos de liquidação, procedendo ao

pagamento dos valores devidos, nos termos do art. 16 e 17, caput, da Lei 10.259/01, no prazo máximo de 60

(sessenta) dias.

Defiro a AJG. Sem condenação em custas e honorários advocatícios.

 

0002062-21.2010.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6312001494 - LAURA ALVEZ COSTA TOCCE (SP303899 - CLAITON LUIS BORK) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP238664- JOSÉ FRANCISCO FURLAN ROCHA)

1. Relatório

Trata-se de ação ajuizada objetivando a revisão do auxílio-doença e/ou aposentadoria por invalidez, mediante a

aplicação do art. 29, II, e §5º, da Lei 8.213/91, sob o argumento de que não teria sido aplicado corretamente a

legislação vigente na época da concessão de seu benefício.

Em contestação, arguiu o INSS a preliminar de prescrição qüinqüenal e falta de interesse de agir e, no mérito,

postulou a improcedência dos pedidos.

É o breve relato.

2. Fundamentação

2.1. Preliminar de Prescrição

A preliminar de prescrição não prospera. Consoante o entendimento sedimentado na Súmula 85/STJ, nas relações

jurídicas de trato sucessivo em que a Fazenda Pública figure como devedora, quando não tiver sido negado o

próprio direito reclamado, são atingidas somente as prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior à propositura

da ação.No caso, a prescrição só alcançou a pretensão da parte autora no que diz respeito às parcelas vencidas

antes do qüinqüênio que antecedeu à propositura da ação.

2.2. Preliminar de Falta de Interesse de Agir

A não comprovação do prejuízo alegado pela parte autora, assim como a não comprovação pela parte ré da

aplicação do direito, nos termos da inicial, torna inalcançável a verificação da ausência do interesse de agir, sem

ingressar no mérito. A questão deve ser enfrentada, pois, ao menos em tese, há pretensão resistida, inclusive

contestada no mérito. Afasto a preliminar.
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2.3. Mérito

Conforme consulta ao sistema DATAPREV/CNIS a parte autora é titular de aposentadoria por invalidez precedida

de outro benefício por incapacidade.

A) art. 29, II, da Lei n. 8.213/91

A pretensão da parte autora é revisar a renda mensal inicial (RMI), que diz ter sido calculada com base na média

aritmética simples de 100% dos salários de contribuição ou com base em 60% dos salários de contribuição do

período entre julho de 1994 até a data de início do benefício (DIB), para que seja aplicada a regra atual, utilizando

apenas os 80% dos maiores salários de contribuição.

O art. 29 da Lei nº 8.213/91 tinha a seguinte redação:

Art. 29. O salário-de-benefício consiste na média aritmética simples de todos os últimos salários-de-contribuição

dos meses imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade ou da data da entrada do requerimento, até o

máximo de 36 (trinta e seis), apurados em período não superior a 48 (quarenta e oito) meses.

As regras para cálculo do salário de benefício foram alteradas, a partir da Lei nº 9.876/99, instituindo-se fórmula

distinta para o cálculo do salário de benefício, a depender da espécie de benefício:

Art. 29. O salário-de-benefício consiste: (Redação dada pela Lei nº 9.876, de 26.11.99) (...) II - para os benefícios

de que tratam as alíneas a, d, e e h do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos maiores salários-de-

contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo. (Incluído pela Lei nº 9.876, de

26.11.99)

Para a aposentadoria por invalidez e auxílio-doença, passou o salário de benefício a ser calculado pela média

aritmética simples dos maiores salários de contribuição correspondentes a 80% de todo o período contributivo.

Em relação à aposentadoria por idade, aposentadoria por tempo de contribuição e aposentadoria especial, o art.

3.º, § 2.º, da Lei n.º 9.876/99 estabeleceu regras de transição para aqueles já filiados ao RGPS até a data da sua

publicação, in verbis:

Lei n.º 9.876/99 (...) Art. 3º Para o segurado filiado à Previdência Social até o dia anterior à data de publicação

desta Lei, que vier a cumprir as condições exigidas para a concessão dos benefícios do Regime Geral de

Previdência Social, no cálculo do salário-de-benefício será considerada a média aritmética simples dos maiores

salários-de-contribuição, correspondentes a, no mínimo, oitenta por cento de todo o período contributivo

decorrido desde a competência julho de 1994, observado o disposto nos incisos I e II do caput do art. 29 da Lei no

8.213, de 1991, com a redação dada por esta Lei.

§ 2º No caso das aposentadorias de que tratam as alíneas b, c e d do inciso I do art. 18, o divisor considerado no

cálculo da média a que se refere o caput e o § 1º não poderá ser inferior a sessenta por cento do período decorrido

da competência julho de 1994 até a data de início do benefício, limitado a cem por cento de todo o período

contributivo.

A razão para essa distinção entre o auxílio-doença e a aposentadoria por invalidez decorre da imprevisibilidade

dos seus fatos geradores, que protegem o segurado contra riscos contra acidentes e moléstias incapacitantes,

fatores imprevisíveis.

Compreensível, assim, que o legislador tenha levado em consideração o número de contribuições para o cálculo os

benefícios de aposentadoria por idade, por tempo de serviço e aposentadoria especial e não o tenha levado em

conta nos o auxílio-doença e a aposentadoria por invalidez.

Porém o art. 32, § 2º, posteriormente revogado e substituído pelo § 20, e atualmente pelo art. 188-A, todos do

Decreto 3048/99, determina que seja considerado o número de contribuições para efeito de cálculo dos benefícios

de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez, in verbis:

Art. 32 (...) § 2º Nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, contando o segurado com menos

de cento e quarenta e quatro contribuições mensais no período contributivo, o salário-de-benefício corresponderá à

soma dos salários-de-contribuição dividido pelo número de contribuições apurado. (Redação dada pelo Decreto nº

3.265, de 1999) (Revogado pelo Decreto nº 5.399, de 2005)

§º 20.Nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, contando o segurado com menos de cento e

quarenta e quatro contribuições mensais no período contributivo, o salário-de-benefício corresponderá à soma dos

salários-de-contribuição dividido pelo número de contribuições apurado. (Incluído pelo Decreto nº 5.545, de

2005) (Revogado pelo Decreto nº 6.939, de 2009)

Art. 188-A.Para o segurado filiado à previdência social até 28 de novembro de 1999, inclusive o oriundo de

regime próprio de previdência social, que vier a cumprir as condições exigidas para a concessão dos benefícios do

Regime Geral de Previdência Social, no cálculo do salário-de-benefício será considerada a média aritmética

simples dos maiores salários-de-contribuição, correspondentes a, no mínimo, oitenta por cento de todo o período

contributivo decorrido desde a competência julho de 1994, observado o disposto nos incisos I e II do caput e §º 14

do art. 32. (Incluído pelo Decreto nº 3.265, de 1999)

§ 3ºNos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, contando o segurado com salários-de-

contribuição em número inferior a sessenta por cento do número de meses decorridos desde a competência julho

de 1994 até a data do início do benefício, o salário-de-benefício corresponderá à soma dos salários-de-
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contribuição dividido pelo número de contribuições mensais apurado. (Incluído pelo Decreto nº 3.265, de 1999)

(Revogado pelo Decreto nº 5.399, de 2005)

§ 4ºNos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, contando o segurado com salários-de-

contribuição em número inferior a sessenta por cento do número de meses decorridos desde a competência julho

de 1994 até a data do início do benefício, o salário-de-benefício corresponderá à soma dos salários-de-

contribuição dividido pelo número de contribuições mensais apurado. (Incluído pelo Decreto nº 5.545, de 2005)

 

 Infere-se que o decreto, na sua sucessão de artigos, extrapolou do seu poder regulamentar, na medida em que

estende aos benefícios de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez as condições previstas pelo § 2º do artigo

3.º da Lei n.º 9.876/99.

Com efeito, no que se refere aos benefícios de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez, os dispositivos acima

mencionados do Decreto n.º 3.048/99, dado ao seu caráter restritivo e inovador, não podem se sobrepor ao art. 29,

II, da Lei n.º 8.213/91, que não contemplou tais condições ao instituir o cálculo do salário de benefício com base

unicamente nos maiores salários de contribuição correspondentes a 80% do período contributivo, sem qualquer

influência do número de contribuições realizadas pelo segurado.

Não por outro motivo aqueles dispositivos foram objeto de recentes modificações pelo Decreto nº 6.939, de 18 de

agosto de 2009, que a um só tempo revogou o § 20 do art. 32 e deu nova redação ao § 4º do Art. 188-A, todos do

Decreto nº 3.048/99, de maneira a adequá-los à lei ordinária, segue abaixo:

Art. 188-A (...) § 4ºNos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, o salário-de-benefício consiste

na média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento do período

contributivo decorrido desde a competência julho de 1994 até a data do início do benefício. (Redação dada pelo

Decreto nº 6.939, de18 de agosto de 2009)

Afigura-se claramente ilegal o critério utilizado pelo INSS para o cálculo do salário de benefício da parte autora

com base no § 2º ou § 20 do art. 32 do Decreto n. 3.048/99.

Para obtenção da RMI dos benefícios previdenciários auxílio-doença e aposentadoria por invalidez deve ser

efetuada a média aritmética simples dos 80% (oitenta por cento) dos maiores salários de contribuição desde julho

de 1994 (art. 3º, da Lei n. 9.876/99), desconsiderando os 20% (vinte por cento) menores.

No mesmo sentido a jurisprudência do Tribunal Regional Federal da 4ª Região, conforme se vê das ementas

abaixo transcritas:

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO.1. Para o cálculo dos benefícios de auxílio-doença deferidos

já na vigência da Lei nº 9876/99 extrai-se a média aritmética para cálculo do salário-de-benefício a partir dos

melhores salários-de-contribuição correspondentes a 80% do período contributivo, independentemente do número

de contribuições que o integrem. Observância irrestrita da norma do art. 29, II, da Lei 8213/91.2. Reconhecido

judicialmente o direito ao benefício por apenas parte do ano civil, até a concessão administrativa de aposentadoria

por invalidez, o segurado faz jus ao pagamento da gratificação natalina proporcional ao número de meses

transcorridos até o deferimento do segundo benefício. (TRF4, AC 2007.71.02.008761-4, Sexta Turma, Relator

José Francisco Andreotti Spizzirri, D.E. 17/11/2009)

 

 

PREVIDENCIÁRIO. CÁLCULO DO SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. AUXÍLIO-DOENÇA. LEI Nº 9.876/99,

ART. 3º. LEI 8.213/91, ART. 29, II. DECRETO 3.048/99. DECRETO 3.265/99. DECRETO 5.545/05.

CORREÇÃO MONETÁRIA. 1. Os Decretos 3.265/99 e 5.545/05, que modificaram o artigo 32 do Decreto

3.048/99 (RBPS), incidiram em ilegalidade ao restringir a sistemática de cálculo do salário-de-benefício dos

benefícios por incapacidade, pois contrariaram as diretrizes estabelecidas pelos artigos 29 da Lei 8.213/91 e 3º da

Lei 9.876/99.2. No caso de benefícios por incapacidade concedidos após a vigência da Lei nº. 9.876/99, o salário-

de-benefício consistirá na média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a 80%

do período contributivo considerado, independentemente do número de contribuições mensais vertidas. (...)

(TRF4, REOAC 2009.72.99.002164-4, Turma Suplementar, Relator Ricardo Teixeira do Valle Pereira, D.E.

26/10/2009).

 

Desse modo, torna-se evidente o prejuízo ocasionado no valor do benefício da parte autora, cuja média resultou

menor que a devida, fazendo jus à revisão e ao pagamento das diferenças dela decorrentes.

 

B) Art. 29, §5º, da Lei n. 8.213/91

A pretensão da parte autora é a revisão da renda mensal inicial de maneira a incluir no período básico de cálculo,

considerando como salário de contribuição, o salário de benefício que serviu de base para o cálculo do benefício

por incapacidade.

O art. 29, §5º, da Lei n. 8.213/91 dispõe:

Art. 29. O salário-de-benefício consiste: (...) § 5 - Se, no período básico de cálculo, o segurado tiver recebido
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benefícios por incapacidade, sua duração será contada, considerando-se como salário-de-contribuição, no período,

o salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da renda mensal, reajustado nas mesmas épocas e bases

dos benefícios em geral, não podendo ser inferior ao valor de 1 (um) salário mínimo.

Trata-se de uma norma restritiva, que deve ser interpretada restritivamente, como veremos.

A regra geral de composição do salário de contribuição está prevista no artigo 28, § 9º, alínea “a”, da Lei n.

8.212/91, que impede a utilização do salário de benefício na sua base de cálculo, conforme segue:

Art. 28. Entende-se por salário-de-contribuição: (...) § 9º Não integram o salário-de-contribuição para os fins desta

Lei, exclusivamente: a) os benefícios da previdência social, nos termos e limites legais, salvo o salário-

maternidade.

Há exceção somente quando, em se tratando de benefício devido em virtude de incapacidade, há o retorno do

segurado ao labor com efetivo recolhimento de contribuições previdenciárias, nos termos do art. 55, II, da Lei

8.213/91, in verbis:

Art. 55. O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que

anterior à perda da qualidade de segurado: (...) II - o tempo intercalado em que esteve em gozo de auxílio-doença

ou aposentadoria por invalidez;

Esta é a única interpretação razoável e igualitária, pois o segurado ao receber o benefício pelo auxílio-doença faz

jus a uma renda apurada dentre as 80% maiores contribuições do período, em sendo convertida em aposentadoria

por invalidez, se admitido um novo cálculo, na forma pretendida, serão novamente consideradas as 80% maiores

contribuições, causando um desequilíbrio entre o segurado que obteve a concessão direta da aposentadoria por

invalidez com aquele que obteve a através da transformação a partir do auxílio-doença.

Por este motivo, em caso de conversão do auxílio-doença em aposentadoria por invalidez, não se pode aplicar o

art. 29, §5º, da Lei n. 8.213/91, devendo ser seguida a orientação traçada no art. 36, § 7º, do Decreto 3.048/99, que

apenas regulamenta essa linha de raciocínio.

No Superior Tribunal de Justiça, há precedentes nesse sentido:

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DA RMI. AUXÍLIO-DOENÇA SEGUIDO DE APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. PRECEDENTES. 1. Consoante firme orientação desta Corte, não havendo períodos intercalados de

contribuição entre a concessão de um benefício e outro, não se aplica o disposto no § 5º do art. 29 da Lei nº

8.213/91, cuja incidência se dá somente na hipótese do inc. II do seu art. 55. 2. Agravo regimental improvido.

(STJ -AGRESP 1108867 - 5º Turma - Relator: Ministro Jorge Mussi - Publicado no DJe de 13/10/2009).

 

No mesmo sentido, neste Tribunal Regional Federal da 3ª Região:

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. REVISÃO DA RMI. AUXÍLIO-DOENÇA CONVERTIDO EM

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. § 5º DO ART. 29 DA LEI 8.213/91. -Nos termos do artigo 36, parágrafo

7º, do Decreto 3048/99, a renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez concedida por transformação de

auxílio-doença será de cem por cento do salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da renda mensal

inicial do auxílio doença, reajustado pelos mesmos índices de correção dos benefícios em geral. - A hipótese do

artigo 29, parágrafo 5º, da Lei nº 8.213/91, somente se aplica nas hipóteses em que há períodos intercalados de

contribuição entre a concessão do auxílio-doença e sua posterior conversão em aposentadoria por invalidez.

Precedentes. - Apelação improvida. (TRF3 - AC 1434949 - 8º Turma - Relator: Juíza Federal Convocada Márcia

Hoffmann - Publicado no DJF3 de 08/09/2010).

 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ PRECEDIDA DE

AUXÍLIO-DOENÇA. RENDA MENSAL INICIAL. ARTIGO 36, § 7º, DEC. 3.048/99. ÔNUS

SUCUMBENCIAIS. ISENÇÃO. (...) III - O cálculo da renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez deve

obedecer a legislação vigente ao tempo da reunião dos requisitos indispensáveis à sua concessão, in casu, o artigo

36, § 7º, do Decreto nº 3.048/99, já que decorrente de transformação de auxílio-doença. IV - A aplicação do artigo

29, § 5º, da Lei nº 8.213/91 se dará nas hipóteses em que houver a percepção do auxílio-doença em períodos

intercalados com outros de efetiva contribuição. (...) (TRF3 - APELREE 1509334 - 10º Turma - Relator:

Desembargador Federal Sérgio Nascimento - Publicado no DJF3 de 25/08/2010).

 

Ademais, o Supremo Tribunal Federal no julgamento do Recurso Extraordinário n. 583.834, em repercussão

geral, firmou entendimento pela não aplicação do artigo 29, § 5º da Lei 8.213/91 para casos em que o afastamento

que precede a aposentadoria por invalidez é contínuo, conforme assim restou definido na ementa abaixo transcrita:

Ementa: CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. REGIME GERAL DA PREVIDÊNCIA SOCIAL.

CARÁTER CONTRIBUTIVO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA.

COMPETÊNCIA REGULAMENTAR. LIMITES. 1. O caráter contributivo do regime geral da previdência social

(caput do art. 201 da CF) a princípio impede a contagem de tempo ficto de contribuição. 2. O § 5º do art. 29 da

Lei nº 8.213/1991 (Lei de Benefícios da Previdência Social - LBPS) é exceção razoável à regra proibitiva de
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tempo de contribuição ficto com apoio no inciso II do art. 55 da mesma Lei. E é aplicável somente às situações em

que a aposentadoria por invalidez seja precedida do recebimento de auxílio-doença durante período de

afastamento intercalado com atividade laborativa, em que há recolhimento da contribuição previdenciária.

Entendimento, esse, que não foi modificado pela Lei nº 9.876/99. 3. O § 7º do art. 36 do Decreto nº 3.048/1999

não ultrapassou os limites da competência regulamentar porque apenas explicitou a adequada interpretação do

inciso II e do § 5º do art. 29 em combinação com o inciso II do art. 55 e com os arts. 44 e 61, todos da Lei nº

8.213/1991. 4. A extensão de efeitos financeiros de lei nova a benefício previdenciário anterior à respectiva

vigência ofende tanto o inciso XXXVI do art. 5º quanto o § 5º do art. 195 da Constituição Federal. Precedentes:

REs 416.827 e 415.454, ambos da relatoria do Ministro Gilmar Mendes. 5. Recurso extraordinário com

repercussão geral a que se dá provimento. (RE 583834, Relator(a): Min. AYRES BRITTO, Tribunal Pleno,

julgado em 21/09/2011, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-032 DIVULG 13-02-2012 PUBLIC 14-02-2012 RT v.

101, n. 919, 2012, p. 700-709).

Por essas razões, estou em negar provimento à pretensão da parte autora.

3. DISPOSITIVO

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE EM PARTE os pedidos da petição inicial, com resolução de mérito, com

base no art. 269, I, do Código de Processo Civil, para condenar o INSS a:

a) revisar a Renda Mensal Inicial (RMI) dos auxílios-doença, na forma do art. 29, II, da Lei 8.213/99, excluindo-

se do cálculo os 20% (vinte por cento) menores salários de contribuição do período contributivo e implantar, no

prazo de 30 (trinta) dias, a Renda Mensal Inicial (RMI) do benefício da parte autora.

b) efetuar o pagamento das parcelas pretéritas, devidamente corrigidas e com juros de mora a partir da citação, nos

termos do Manual de Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução 134/2010, observada a prescrição

quinquenal.

JULGO IMPROCEDENTE o pedido para revisar a Renda Mensal Inicial (RMI) da aposentadoria por invalidez,

na forma do art. 29, §5º, da Lei 8.213/99.

Sem custas e honorários advocatícios, nos termos do art. 55 da Lei 9.099/95. Defiro a concessão da assistência

judiciária gratuita - AJG. Após o trânsito em julgado, expeça-se a RPV.

 

0002723-97.2010.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6312000909 - EDUARDO NUNES DIAS (SP256757 -PAULO JOSE DO PINHO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP238664- JOSÉ FRANCISCO FURLAN ROCHA)

Nos termos do artigo 38 da Lei 9.099/95, está dispensado o relatório.

Passo diretamente ao julgamento.

Das preliminares.

Não há prova de que o valor da causa supera o limite de alçada dos Juizados Especiais Federais, nem de que o

benefício seja decorrente de acidente do trabalho. Houve prévio procedimento administrativo. Ficam afastadas as

preliminares arguidas em contestação, depositada na secretaria deste Juizado Especial Federal. Quanto à

prescrição, ressalto que incide apenas sobre eventuais parcelas vencidas antes do qüinqüênio que antecedeu o

ajuizamento da ação.

Do mérito.

A aposentadoria por invalidez está prevista nos artigos 42 a 47 da Lei n. 8.213/91, exigido os seguintes requisitos

para sua concessão: a carência de doze contribuições, a condição de segurado e sua manutenção à época do

requerimento e a prova da incapacidade laborativa total, permanente e insuscetível de recuperação ou de

reabilitação para outra atividade que garanta a subsistência. O auxílio-doença, por sua vez, está previsto nos arts.

59 a 63 da referida Lei de Benefícios, exigindo os mesmos requisitos, distintos apenas em relação à permanência e

insuscetibilidade da incapacidade laborativa, neste caso apenas temporária e por mais de 15 dias. Portanto, a

aposentadoria por invalidez é concedida quando o segurado fica definitivamente impedido de desenvolver

qualquer atividade laboral capaz de lhe prover a subsistência, enquanto o auxílio-doença é concedido quando o

segurado fica incapacitado para exercer suas atividades profissionais habituais.

No caso dos autos, não há controvérsia acerca da qualidade de segurado e da carência em relação à parte autora,

tendo em vista seus vínculos empregatícios e o gozo dos benefícios de auxílios-doença nos períodos de

12.01.2009 a 15.04.2009 (NB 533.861.591-2) e de 28.07.2009 a 15.05.2012 (NB 536.604.903-9), ambos cessados

administrativamente.

No caso dos autos, a parte autora foi examinada por perito técnico, em cujo laudo pericial assim considerou:

 

“O Sr. Eduardo Nunes Dias é portador Transtorno Mental Devido Lesão Cerebral, condição essa que prejudica

total e permanentemente sua capacidade laboral.”

 

Em resposta aos quesitos do Juízo, asseverou o laudo pericial:

1. Esta o autor incapacitado para sua atividade laboral atual em face das doenças alegadas na petição inicial? Em
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caso psitivo, especificar qual a doença incapacitante e por volta de que data e/ou período se iniciou a

incapacidade?

Sim. Transtorno Mental Devido Lesao Cerebral. Há aproximadamente dois anos

2. O periciando é portador de doença ou lesão?

Sim

3. Em caso afirmativo, qual é essa doença ou lesão e ela o incapacita para o exercício da atividade que vinha

desempenhando até o seu acometimento?

Transtorno Mental Devido Lesao Cerebral. Sim

4. Há possibilidade de desempenhar outra atividade que lhe garanta a subsistência, independentemente de

procedimento de reabilitação?

Não

5. Em caso negativo, essa incapacidade é suscetível de recuperação mediante reabilitação?

Não

6. Caso o periciando esteja incapacitado, essa incapacidade é total ou parcial?

Total

7. Caso o periciando esteja incapacitado, essa incapacidade é temporária ou permanente?

Permanente

8. Caso o periciando esteja incapacitado, é possível determinar a data do início da doença ou lesão incapacitante?

Sim, há aproximadamente dois anos.

 Em complementação ao laudo, o sr. perito consignou que a parte autora necessita do auxílio permanente de

terceira pessoa, o que leva a reconhecer o direito ao acréscimo de 25%, nos termos do art. 45 da Lei 8213/91. 

Destarte, impõe-se a concessão da aposentadoria por invalidez, a partir de 21.09.2010, conforme requerido na

inicial, uma vez que apresenta incapacitação total e permanente, sem possibilidade de reabilitação, para suas

funções habituais, não havendo perspectiva social de reabilitação. 

Reconhecido o direito invocado e considerando a natureza alimentar do benefício, assim como o risco irreparável

a que a parte autora estaria sujeita caso devesse aguardar o trânsito em julgado da demanda, presentes os

pressupostos necessários à antecipação dos efeitos da tutela, previstos no artigo 273 e 461 do Código de Processo

Civil.

 

Do dano moral

 

A responsabilidade civil pela prestação de serviço está regulamentada pelo art. 14 do CDC, que imputa

responsabilidade à pessoa jurídica, mesmo de direito público, quando houver falha na prestação do serviço. A

hipótese é de responsabilidade objetiva, dispensada a culpa do agente, bastando que se constate a falha do serviço.

São requisitos da responsabilidade civil a ilicitude do fato (falha do serviço), a presença do nexo de causalidade,

bem como a demonstração de dano, elementos essenciais para imputação de agressor. O dano extrapatrimonial,

por sua vez, caracteriza-se pela perda ou dor infligidos à parte, superiores ao mero arrependimento, capazes de

causar prejuízo de ordem psíquica/emocional ou ainda gerar ofensa à honra ou imagem da pessoa.

No caso dos autos, o pretenso dano moral teria surgido em razão de o Instituto réu ter indeferido o benefício por

incapacidade postulado pela parte autora.

Não se vislumbra a prática de ato ilícito por parte da Administração em razão do indeferimento administrativo do

benefício, por se tratar de conduta praticada no âmbito de interpretação das normas legais, as quais o

administrador está adstrito ao critério da legalidade estrita, diferente do critério judicial no qual, além da

legalidade, outros princípios e valores constitucionais são sopesados com maior independência pelo magistrado,

dotado de garantias institucionais para realizar tal função estatal.

Após formular requerimento administrativo de prorrogação do benefício por incapacidade laboral, a parte autora

foi regularmente submetida a perícia médica administrativa, a qual, a partir dos elementos que lhe foram

apresentados, constatou a capacidade laborativa do segurado. Esta decisão de mérito administrativo goza de

presunção de legalidade de forma a afastar a prática de ato ilícito pela Autarquia e, por conseguinte, a pretendida

indenização por danos morais.

Assim sendo, não restou verificadailegalidade na conduta da parte ré, resultando na ausência de um dos requisitos

da responsabilidade civil, não fazendo jus a parte autora à indenização pleiteada.

 

Dispositivo

Ante o exposto, julgo parcialmente procedente o pedido formulado pela parte autora para condenar o réu à

concessão de aposentadoria por invalidez, acrescidos de 25%, nos termos do art. 45 da Lei 8213/91, a partir de

21.09.2010, descontados os valores já percebidos a título de auxílio doença pelo autor durante este período. Fixo a

DIP administrativa em 01.02.2013.

Defiro a antecipação de tutela e determino ao Instituto a imediata concessão do benefício, devendo comprovar o
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cumprimento da medida no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias.

Nos termos do artigo 12, § 1º da Lei 10.259/01 condeno o INSS a restituir as despesas processuais com a(s)

perícia(s), devendo as requisições para reembolso dos honorários periciais ser expedidas após os trânsito em

julgado e/ou homologação do acordo (Ofício Circular n.º T3-OCI-2012/00041).

Condeno o réu ao pagamento das prestações vencidas, acrescidas de correção monetária na forma do Manual de

Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134/2010 do Conselho da Justiça Federal, e juros de mora

que fixo em 0,5% (meio por cento) ao mês, contados da citação, nos termos do art.1º-F da Lei 9.494/97,

modificado pela Lei n. 11.960/09.

Após o trânsito em julgado, promova-se a liquidação das parcelas vencidas e expeça-se RPV ou precatório para o

pagamento dos atrasados. Defiro a concessão da assistência judiciária gratuita - AJG. Indevidas custas e

honorários advocatícios nesta instância.

 

0003901-86.2007.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6312001690 - IZAURA STRONGREM BONITATIBUS (SP140601 - RICARDO VAZQUEZ PARGA) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

Ante o exposto, nos termos do art. 269, inciso I, do CPC, JULGO PROCEDENTE EM PARTE os pedidos da

inicial nos seguintes termos:

a) em relação à conta poupança n. 595.013.10385-1, referente aos meses de junho de 1987 (26,06%), janeiro de

1989 (42,72%) e março de 1990 (84,32%), para condenar a parte ré ao pagamento das diferenças de saldo em

caderneta de poupança devida em favor da parte autora;

b) em relação à conta poupança n. 595.013.10505-6, referente aos meses de junho de 1987 (26,06%) e janeiro de

1989 (42,72%), para condenar a parte ré ao pagamento das diferenças de saldo em caderneta de poupança devida

em favor da parte autora;

c) em relação à conta poupança n. 595.013.12956-7, referente ao mês de janeiro de 1989 (42,72%), para condenar

a parte ré ao pagamento das diferenças de saldo em caderneta de poupança devida em favor da parte autora;

d) em relação à conta poupança n. 595.013.16937-2, referente ao mês de março de 1990 (84,32%), para condenar

a parte ré ao pagamento das diferenças de saldo em caderneta de poupança devida em favor da parte autora;

Nos termos do art. 269, inc. I, do CPC, com resolução de mérito, JULGO IMPROCEDENTE os pedidos da parte

autora:

a) em relação à conta poupança n. 595.013.10385-1, referente ao mês de fevereiro de 1989, pois a parte autora não

apresentou o extrato da conta de poupança;

b) em relação à conta poupança n. 595.013.10505-6, referente ao mês de fevereiro de 1989, pois a parte autora não

faz jus aos índices, e referente ao mês de março de 1990, pois a parte autora não apresentou o extrato de conta de

poupança, nos termos da fundamentação supra.

c) em relação à conta poupança n. 595.013.5758-9, referente aos meses de junho de 1987, janeiro e fevereiro de

1989 e março de 1990, pois a parte autora não apresentou os extratos da conta de poupança;

d) em relação à conta poupança n. 595.013.12956-7, referente aos meses de junho de 1987, fevereiro de 1989 e

março de 1990, pois a parte autora não apresentou os extratos da conta de poupança, nos termos da

fundamentação supra.

e) em relação à conta poupança n. 595.013.16937-2, referente aos meses de junho de 1987, janeiro e fevereiro de

1989, pois a parte autora não apresentou os extratos da conta de poupança, nos termos da fundamentação supra.

Os critérios para liquidação da sentença ficam definidos de acordo com os índices a serem devidamente aplicados

sobre os saldos em conta de poupança nos meses respectivos acima indicados, acrescidos de juros remuneratórios

de 0,5% ao mês, bem como correção monetária de acordo com a Res. 134/10 do CJF.

Após o trânsito em julgado, oficie-se à parte ré para que efetue os cálculos de liquidação do presente feito,

procedendo ao pagamento dos valores devidos, nos termos do art. 16 e 17, caput, da Lei 10.259/01, no prazo de 60

(sessenta) dias.

Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nesta instância.

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se.

 

0002115-07.2007.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6312001808 - MARCIA APARECIDA MARTINELLI (SP053238 - MARCIO ANTONIO VERNASCHI)

SANDRA MARIA MARTINELLI PENAZZO (SP053238 - MARCIO ANTONIO VERNASCHI) NATAL

MAURICIO MARTINELLI (SP107238 - FERNANDO TADEU MARTINS) JOAO EDSON MARTINELLI

(SP107238 - FERNANDO TADEU MARTINS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP245698B - RUBENS

ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

Classificação da Sentença (Prov. COGE nº 73/2007):Tipo B

Vistos.

O relatório está dispensado nos termos do art. 38 da Lei 9.099/95.

Fundamento e decido.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 23/04/2013     612/869



Das Preliminares

Da Prevenção

Verifico no presente caso a inocorrência da ensejada prevenção, com os feitos apontados no quadro indicativo,

uma vez que não são coincidentes as partes (cf. documentos anexos).

A preliminar de incompetência dos Juizados Especiais por hipotética superação da limitação a 60 salários

mínimos (art. 3º da Lei n. 10.259/03) não merece acolhida.

A parte autora atribuiu à causa valor inferior a 60 salários mínimos. A parte ré impugnou os valores, mas não

apresentou cálculos demonstrando qual seria o efetivo valor a ser atribuído. Por sua vez a contadoria judicial não

possui viabilidade técnica parta confeccionar cálculos que atendam a todas demandas desta natureza. Contudo, a

análise da competência deve ficar atrelada ao valor atribuído à causa pela parte autora no momento do

ajuizamento da ação.

Não procede a preliminar de carência de ação por ausência de documentos essenciais, pois os extratos de

caderneta de poupança reclamados não são documentos essenciais, sendo passíveis de serem apresentados

mediante instrução probatória, cujo ônus será devidamente analisado e distribuído em tópico específico.

A ausência de interesse de agir não merece acolhida, na medida em que se confunde com o mérito, sendo os

argumentos esgrimidos analisados quando do julgamento do mérito.

A ilegitimidade passiva ad causam da parte ré para a segunda quinzena de março e meses seguintes deve ser

afastada, pois as instituições financeiras depositárias de cadernetas de poupança são responsáveis pela

remuneração dos ativos financeiros conforme contratado entre as partes.

De outra parte, não é pretendida a responsabilidade do Estado por prejuízos decorrentes de alteração legislativa,

não havendo interesse da União ou qualquer dos entes mencionados pela parte ré na presente demanda.

Em relação à inserção do Banco Central do Brasil no pólo passivo da demanda, ao argumento de que, com a

edição da Medida Provisória 168/90, convertida na Lei 8.024/90, a autarquia se responsabilizou pelos ativos

financeiros bloqueados não merece acolhida. A preliminar desborda dos limites da presente lide, pois a revisão

dos valores depositados e declarados bloqueados pelo Banco Central do Brasil devem ser objeto de ação própria.

No caso, a pretensão da parte autora está cingida aos valores disponíveis (aquém de NCz$ 50.000,00), em face dos

quais a instituição depositária não se exime da responsabilidade pela sua correta atualização monetária.

Neste sentido já se manifestou o Superior Tribunal de Justiça, em recurso repetitivo, Resp. 1112524/DF, Rel.

Ministro LUIZ FUX, CORTE ESPECIAL, julgado em 01/09/2010, DJe 30/09/2010.

Da prescrição.

A natureza do direito postulado é pessoal, pois envolve a pretensão de correção monetária de valores depositados

em caderneta de poupança junto à instituição financeira.

A violação ocorreu durante a vigência do Código Civil de 1916, cujo prazo prescricional era de 20 anos, art. 177.

O novo Código Civil de 2002, em vigor a partir de 10.01.2003, reduziu o prazo prescricional para 10 anos, art.

205.

Nas disposições finais e transitórias, o novo Código Civil atual estabeleceu a seguinte regra de transição,art.

2.028: “serão os da lei anterior os prazos, quando reduzidos por este Código, e se, na data de sua entrada em vigor,

já houver transcorrido mais da metade do tempo estabelecido na lei revogada”.

A alegada violação se operou ainda na vigência do Código Civil de 1916, sendo que, quando da vigência do novo

Código, já havia transcorrido mais da metade do prazo de 20 anos. Com efeito, ocorreu em 2001 o transcurso de

metade do prazo, pois o último plano econômico vigorou no ano de 1991, Plano Collor II, data que ainda não

havia sido ajuizada a presente demanda.

Outrossim, não tem aplicação o art. 178, § 10, inc. III, do CC/16 (correspondente art. 206, §3º, inc. III, do CC/02),

que trata apenas da prescrição das prestações “acessórias” da obrigação. Os juros das cadernetas de poupança são

objeto principal da obrigação assumida pelo banco depositário, sendo da essência desses contratos a sua previsão

de capitalização mensal. Não se tratam portanto de prestações acessórias.

Neste sentido, o Superior Tribunal de Justiça, no Resp 149.255-SP, 4ª Turma, Rel. Min. César Asfor Rocha, DJ de

21/02/2000.

Incabível, ademais, o cômputo prescricional na forma do Decreto 20.910/32 e do Decreto-lei 4.597/42, por se

tratar a parte ré de pessoa jurídica de direito privado exploradora de atividade econômica e sujeita regime jurídico

próprio das empresas privadas, na dicção do art. 173, § 1º, da Constituição Federal.

Em suma, o prazo é vintenário, consoante remansosa jurisprudência, exemplificada no precedente do Superior

Tribunal de Justiça, AGA 1149350, Terceira Turma, Relator: Sidnei Beneti, DJE do dia 17/09/2010.

Do sobrestamento - RE 626.307 e 591.797 do STF.

O sobrestamento de ação judicial em andamento está previsto no art. 543-B, do CPC, já perfilhado pelo Supremo

Tribunal Federal, nos RE 626.307 e 591.797, de sorte a existência de recurso com reconhecida repercussão geral

não obsta o andamento da ação ordinária em primeiro grau.

Somente nos processos em fase de juízo de admissibilidade recursal tem-se o sobrestamento do feito decretado.

Da distribuição do ônus da prova.

O sistema processual civil brasileiro, ao tratar da distribuição do ônus probatório, incumbe a parte autora provar o
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fato constitutivo do seu direito, nos termos do art. 333,I, do CPC.

Em razão da natureza da relação contratual de consumo, bem como em razão da facilidade de obtenção da prova

pela instituição financeira, exige-se a apresentação da cópia dos extratos nos períodos (art. 130 do CPC).

No entanto, o ônus probatório remanesce com a parte autora, pois se trata de fato constitutivo do direito alegado

por esta alegado.

A inversão do ônus da prova, prevista no art. 6º, VIII, do CDC, depende de expressa determinação do Juízo, não

decorrendo diretamente da lei.

Neste sentido, leciona o Min. Paulo Sanseverino, na sua obra: A Responsabilidade Civil no Código de Defesa do

Consumidor e a Defesa do Fornecedor, São Paulo: Saraiva, 2002, p.330:

“A inversão do ônus da prova pode também decorrer de determinação do juiz no curso do processo (ope judicis).

O CDC, em seu artigo 6o, inciso VIII, autoriza a inversão do ônus da prova em favor do consumidor por ato

judicial, quando for verossímil a sua alegação segundo as regras ordinárias da experiência, ou quando for ele

hipossuficiente .

Essa inversão do ônus da prova pode ocorrer, no curso de qualquer demanda ajuizada com base no CDC. O Juiz,

constatando a dificuldade do consumidor de se desincumbir de seu encargo probatório, pode, de ofício ou a

requerimento da parte, inverter o ônus da prova, atribuindo-o ao fornecedor, que figura, normalmente, no pólo

passivo da demanda.”

Neste mesmo sentido, o Superior Tribunal de Justiça já se posicionou em acórdão da lavra do referido Ministro,

no REsp 802.832/MG, Rel. Ministro PAULO DE TARSO SANSEVERINO, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em

13/04/2011, DJe 21/09/2011.

Não se justifica a inversão do ônus da prova exclusivamente com base no dispositivo consumerista, devendo estar

presentes circunstâncias autorizadoras no caso concreto, coerentes com a hipossuficiência do consumidor no

tocante à sua impossibilidade/dificuldade de demonstrar o fato.

Os extratos são de fácil obtenção pelos correntistas, não havendo dificuldade na sua obtenção. A dificuldade que

se enfrenta no caso é decorrente do longo decurso do tempo e não propriamente do acesso à informação.

Em relação transcurso do tempo, não se pode confundir o prazo prescricional com a inversão do ônus da prova. O

prazo prescricional fixado pelo vetusto Código Civil de 1916 é de 20 anos. Tal prazo dilargado não pode ser

considerado como compreensivo do critério de redistribuição do ônus probatório, que é regra de julgamento.

Embora o Código de Defesa do Consumidor encerre norma de direito público, aplicável no momento do

julgamento, não se pode deixar de lado a consciência jurídica das partes à época dos fatos.

No caso em espécie, justamente o transcurso de longo prazo entre os fatos reclamados, ocorridos entre a junho de

1987 e março de 1991 (planos econômicos), e o ajuizamento da ação impedem a inversão do ônus probatório à

CAIXA, pois, segundo a diretriz do Bacen n.º 2078/94, as instituições financeiras possuem o dever de manutenção

dos registros de conta de poupança somente pelo prazo de cinco anos após o encerramento da conta.

Deste modo, não é razoável a inversão do ônus da prova para abranger período de cerca de quase vinte anos

anteriores ao ajuizamento da ação, pura e simplesmente com base na hipossuficiência do consumidor, quando a

própria instituição já estava desobrigada de manter em seus bancos de dados as cópias dos extratos de conta.

Entendimento contrário poderia resultar na anacrônica situação de a parte ré ver inviabilizada sua própria

possibilidade de defesa, o que não se coaduna com os princípios da ampla defesa e do contraditório,

consubstanciando verdadeira probatio diabolica, na medida em que a demandada seria compelida a fazer prova

negativa do fato alegado pela parte autora, isto é, de que a parte autora não mantivera depósitos junto à instituição

nos períodos alegados.

Em conclusão, as circunstâncias fáticas não autorizam a inversão do ônus da prova.

A parte autora deve comprovar a titularidade e/ou a co-titularidade da conta, se for caso, bem como a existência de

saldo positivo no mês referente, mediante extratos demonstrativos.

Nos casos de co-titularidade, não se pode simplesmente presumir que haja co-titularidade em razão de constar no

extrato o nome do cônjuge ou parente acompanhado no extrato da palavra “e/ou”, sem constar expressamente o

nome da autora co-titular da conta.

Do mesmo modo, não se pode estimar que a parte detinha saldo em conta em determinado mês, sem a

apresentação dos extratos do respectivo mês. São imprescindíveis os extratos, pois somente mediante tais

documentos é que se poderá constatar se a parte efetivamente detinha depósitos bancários nos meses dos expurgos

inflacionários e o montante destes depósitos.

Neste sentido os Tribunais Regionais da 3ª, 4ª e 5ª Regiões possuem posições já sedimentadas, conforme

exemplificam as emendas abaixo transcritas:

DIREITO ECONÔMICO - CADERNETA DE POUPANÇA - ÔNUS DA PROVA - ART. 333, I, CPC. 1. O

Superior de Justiça manifestou-se no sentido não serem extratos documentos indispensáveis ao ajuizamento da

demanda, desde que com prova da a titularidade da conta de poupança , vez que somente em fase de liquidação é

que serão apuradas as diferenças que, porventura, se tenha direito. 2. Afirmada a existência de numerário

depositado na instituição financeira no mês de janeiro de 1989 é ônus do autor, depositante em caderneta de

poupança , comprovar sua titularidade no período reclamado, na medida em que esta configura fato constitutivo
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do direito alegado, não se podendo presumir tal fato pela simples juntada de extratos bancários relativos ao ano de

1990, ainda que referente à mesma conta.3. Segundo a regra do ônus da prova insculpida no artigo 333 do Código

de Processo Civil, ao autor incumbe a prova do fato constitutivo do seu direito. 4. Não a fazendo, ou fazendo-a de

forma insuficiente, deve o pedido ser julgado improcedente, por decisão de mérito com força de coisa julgada

material. 5. Inversão dos ônus da sucumbência, mantendo-se o valor fixado na sentença, nos termos do artigo 20,

§ 4º do CPC.”(TRF3, AC 2008.60.04.001448-2, relator Desembargador Federal Mairan Maia, julgado em

08/10/2009, publicado no Diário Eletrônico de 261/10/2009)

A titularidade das contas- poupança deve ser com prova da através de cópias de extratos ou cadernetas com

identificação do correntista, contemporâneos à época.Registro que não se prestam para tal fim a simples

informação do número da conta e da agência ou a cópia da solicitação dos referidos documentos. (TRF4, AC

00037828520094047005, relatora Desembargadora Federal Marga Inge Barth Tessler, D.E: 14/06/2010)

PROCESSO CIVIL. MEDIDA CAUTELAR. EXIBIÇÃO DE DOCUMENTO. POUPANÇA. EXTRATOS

BANCÁRIOS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. EXTINÇÃO DO PROCESSO. SENTENÇA ANULADA.

AÇÃO IMPROCEDENTE. - Anula-se a sentença extintiva por força do art. 515, parágrafo 3º, do CPC, para

apreciação de mérito na segunda instância do processo que se mostra pronto para julgamento. - Se a parte autora

não demonstra ser titular de poupança à época da aplicação dos chamados expurgos inflacionários, é de se julgar

improcedente a medida cautelar exibitória que objetiva compelir a CEF à apresentação dos extratos bancários.-

Apelação parcialmente provida. Sentença anulada. Ação improcedente. (TRF 5ª Região, AC 427888, processo

2007.83.00.009375-6, relator Desembargador Federal Paulo Machado Cordeiro, DJ: 02/04/2008)

Necessário considerar, ademais, que a execução do julgado só é viabilizada mediante a possibilidade de cálculo a

partir dos valores apresentados pelos extratos. Caso contrário, estaremos diante da execução zero, tornado todo

procedimento inconsequente quimera judicial.

Não seria admissível o arbitramento pelo juiz, por ausência de elementos mínimos de referência. Com a devida

vênia, não há como estimar o valor que cada parte manteve em conta em cada período reclamado, utilizando por

padrão de referência outro dado que não o valor constante do extrato.

Em conclusão, a parte autora não se desincumbiu do seu dever processual de demonstrar os fatos alegados na

petição inicial (art. 333, inc. I, CPC), impondo-se a improcedência dos pedidos.

Dos fatos controvertidos.

A pretensão da parte autora é do reconhecimento da inclusão dos expurgos inflacionários na composição dos

critérios de remuneração da caderneta de poupança, visando à condenação da parte ré ao pagamento das

diferenças apuradas sobre o saldo mantido em caderneta de poupança.

A “caderneta de poupança” é contrato de depósito a prazo, de renovação mensal automática, a critério das partes

contratantes. Firmado o contrato e efetuado o depósito, ou ocorrida a sua renovação mensal, aperfeiçoa-se o

negócio jurídico. Com isso opera-se o seu ingresso no mundo jurídico, sob as normas do sistema legal vigente.

Desde então, isto é, desde o início do mês de remuneração, o depositante tem direito a obter a remuneração

contratada de acordo com as normas vigentes na data do início, apenas aperfeiçoado na data em que deve ser

creditada a remuneração. Deste modo, a obrigação contratual pendente, por se tratar de ato juridicamente perfeito,

deve ter aplicada a lei vigente na data da sua pactuação. Imune à incidência da lei nova que tenha vigência depois

de iniciada a contagem do mês de remuneração.

A despeito de a questão encontrar-se em sede de repercussão geral perante o Supremo Tribunal Federal, o

Superior Tribunal de Justiça enfrentou a matéria, em sede de recurso representativo da controvérsia, submetido ao

regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/2008, quando do julgamento conjunto do REsp 1147595/RS,

SEGUNDA SEÇÃO e REsp 1107201/DF, ambos Rel. Ministro SIDNEI BENETI, SEGUNDA SEÇÃO e julgado

em 08/09/2010, DJe 06/05/2011, leading case para solução da aplicação de índices de expurgos inflacionários aos

planos econômicos no período de janeiro de 1987 até 1991.

Em casos repetitivos de repercussão geral já com orientação jurisprudencial unificada em âmbito nacional, como é

o caso, impõe-se a observância da orientação do Superior Tribunal de Justiça, enquanto não há manifestação

definitiva do Supremo Tribunal Federal, evitando com isso distorções entre cidadãos em idêntica posição jurídica. 

Dos julgados retrorreferidos, o Superior Tribunal de Justiça, unificando a interpretação da legislação

infraconstitucional federal, definiu os seguintes expurgos inflacionários como devidos àqueles que mantinham

saldo aplicado em cadernetas de poupança, nos seguintes períodos/índices: a) Plano Bresser (junho/1987 - 26,06%

- IPC); b) Plano Verão (janeiro/1989 - 42,72% - IPC); c) Plano Collor I (parte atingida) (março/1990 - 84,32% -

IPC); e d) Plano Collor II (fevereiro/1991 - 21,87% - IPC).

Destaca-se que os referidos índices dizem respeito ao mês da remuneração e não ao do creditamento.

Em relação ao plano Bresser (junho/1987), o índice mencionado deve ser aplicado apenas às cadernetas de

poupança iniciadas ou com aniversário na primeira quinzena de junho de 1987.

Em relação ao Plano Verão (janeiro/1989), deve ser atentado que o índice de correção mencionado deve ser

aplicado apenas às cadernetas de poupança com período mensal iniciado até 15 de janeiro de 1989.

Quanto ao Plano Collor I (março/1990), o índice a ser aplicado (IPC) refere-se aos ativos financeiros retidos, até o

momento do respectivo aniversário da conta; ressalvado, ainda, que somente faz jus à aplicação do IPC as

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 23/04/2013     615/869



cadernetas de poupança com aniversário até o dia 15 daquele mês. Neste sentido, o Superior Tribunal de Justiça

no recurso repetitivo REsp 1.070.252/SP, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 27/05/2009,

DJe 10/06/2009.

Em suma, impõe-se a procedência de pedidos para reconhecer o direito da parte autora às diferenças decorrentes

da aplicação sobre o saldo mantido na respectiva caderneta de poupança, deduzindo-se o índice efetivamente

creditado no período, nos seguintes termos: Junho/1987, no percentual de 26,06% (IPC); Janeiro/1989, no

percentual de 42,72% (IPC); Março/1990, no percentual de 84,32% (IPC); e Fevereiro/1991, no percentual de

21,87% (IPC).

Ressalvada a posição em sentido contrário, em relação aos meses de Abril/1990 - IPC 44,80%, Maio/1990 - IPC

7,87%; e Junho/1990 - IPC 9,55%, à luz da interpretação das medidas provisórias e legislação aplicada à época,

em sede de recurso repetitivo, acima explicitado, o Superior Tribunal de Justiça, no REsp 1107201/DF e Resp

1.147.595/RS, Rel. Ministro SIDNEI BENETI, 2ª Seção, julgado em 08/09/2010, DJe 06/05/2011, com

fundamento na aplicação da MP 168/90, de 15.03.1990, impõe-se a improcedência na aplicação do índice do IPC

para os meses de abril, maio e junho de 1990.

Em relação ao Plano Collor I (Julho/1990 - IPC 12,92%) não tem aplicação o índice do IPC para o mês de julho

de 1990, pois com a convalidação da Lei n. 8.088/90, decorrente da conversão da MP 189, de 30.05.1990,

manteve-se a atualização monetária dos depósitos da poupança pela variação nominal do BTN.

Nesse sentido: STJ, Resp n. 213.347/SP, Rel. Min. Ari Pargendler, j. 24.08.1999 e STJ, 4ª Turma, AGRESP

1041176, Relator: Aldir Passarinho Junior, DJE do dia 18/08/2008.

No Plano Collor II (Janeiro/91 - IPC 19,91%), a partir da MP 189, de 30.05.1990, convertida na Lei 8.088, o

índice de remuneração das cadernetas de poupança era o BTN. Em fevereiro de 1991, a MP 294, de 31.01.91,

convertida na Lei 8.177, de 01 de março de 1991, substituiu o BTN pela Taxa Referencial Diária (TR). Para os

valores creditados até 31.01.1991, o índice incidente sobre a caderneta de poupança, deve observar a regra

estabelecida pela Lei 8.088/90, portanto, deve ser aplicado o BTN.

No mês de janeiro de 1991, tem aplicação o índice do BTN, que na época era atualizado pelo índice de Reajuste

de Valores Fiscais (IRVF), impondo-se a improcedência da pretensão, qual seja, a aplicação do IPC de janeiro/91

(19,91%). Nesse sentido: Resp 152.611/AL, Min. Relator Carlos Alberto Menezes Direito, j. 17.12.1998.

Em relação ao Plano Collor II (Março/1991 - IPC 13,90%), em fevereiro de 1991, a MP 294, de 31.01.91,

convertida na Lei 8.177, de 01 de março de 1991, substituiu o BTN pela Taxa Referencial Diária (TR). Para os

valores creditados até 31.01.1991, o índice incidente sobre a caderneta de poupança, deveria observar a regra

estabelecida pela Lei 8.088/90, portanto, deve ser aplicado o índice de variação do BTN.

Para os ciclos mensais iniciados durante a vigência da MP 294/91, aplicam-se os novos critérios nela

estabelecidos e confirmados na Lei 8.177/91, ou seja, a remuneração pela TR, impondo-se com isso a

improcedência da pretensão de aplicação do índice do IPC para correção do mês de março de 1991.

Em suma, os expurgos inflacionários objeto da presente demanda envolvendo os planos econômicos Bresser,

Verão, Collor I e II, seguem os fundamentos anteriormente esposados.

Dos juros e da correção monetária.

Os juros contratuais remuneratórios devem ser aplicados na taxa de 0,5% de acordo com o art. 52 do Dec. n.

24.427/34, art. 12 do DL n. 2.284/86, art. 2º da Lei n. 8.088/90 e art. 12 da Lei 8.177/91.

A correção monetária visa tão-somente manter o valor da moeda em função do processo inflacionário, não

implicando em modificação ou majoração de valor, pois não se constitui em um plus, mas sim instrumento

jurídico-econômico utilizado para preservar o poder aquisitivo da moeda.

Neste sentido já se manifestou o Superior Tribunal de Justiça, em recurso repetitivo, REsp 1112524/DF, Rel.

Ministro LUIZ FUX, CORTE ESPECIAL, julgado em 01/09/2010, DJe 30/09/2010.

O montante apurado deverá ser corrigido monetariamente segundo os critérios da Resolução n. 134/2010,

elaborada pelo Conselho da Justiça Federal com o escopo de padronizar os critérios de atualização monetária

aplicáveis às ações condenatórias em geral.

Os juros de mora devem ser calculados a partir da citação, excluindo-se o mês de início e incluindo-se o mês da

conta, no valor de 0,5% até dezembro de 2002, nos termos dos arts. 1062, 1063 e 1064 do CC/12, passando a ser

calculado juntamente com a correção monetária pela SELIC, a partir de janeiro de 2003, nos termos do art. 406 do

CC/02.

Dispositivo

Ante o exposto, nos termos do art. 269, inciso I, do CPC, JULGO PROCEDENTE EM PARTE os pedidos da

inicial nos seguintes termos:

a) Em relação às contas poupanças n.s 1352.013.00002745-5, 1352.013.00000298-3 e 1352.013.00002041-8,

referente ao mês de junho de 1987 (26,06%), para condenar a parte ré ao pagamento das diferenças de saldo em

caderneta de poupança devida em favor da parte autora; 

b) Em relação às contas poupanças n.s 1352.013.00002745-5, 1352.013.00000298-3, 1352.013.00006618-3 e

1352.013.00002041-8, referente ao mês de janeiro de 1989 (42,72%), para condenar a parte ré ao pagamento das

diferenças de saldo em caderneta de poupança devida em favor da parte autora; 
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Nos termos do art. 269, inc. I, do CPC, com resolução de mérito, JULGO IMPROCEDENTE os pedidos da parte

autora:

a) Em relação à conta poupança n. 1352.013.00006618-3, referente ao mês de junho de 1987 (26,06%), pois a

parte autora não apresentou extrato da conta de poupança.

b)Em relação às contas poupanças n.s 1352.013.00002745-5, 1352.013.00000298-3, 1352.013.00006618-3 e

1352.013.00002041-8, referente ao mês de abril de 1990 (44,80%), pois a parte autora não faz jus ao índice

pleiteado, nos termos da fundamentação supra.

c) Em relação às contas poupanças n.s 1352.013.00002745-5, 1352.013.00000298-3, 1352.013.00006618-3 e

1352.013.00002041-8, referente ao mês de março de 1990 (84,32%), pois a parte autora não apresentou os

extratos das contas de poupança.

Os critérios para liquidação da sentença ficam definidos de acordo com os índices a serem devidamente aplicados

sobre os saldos em conta de poupança nos meses respectivos acima indicados, acrescidos de juros remuneratórios

de 0,5% ao mês, bem como correção monetária de acordo com a Res. 134/10 do CJF.

Após o trânsito em julgado, oficie-se à parte ré para que efetue os cálculos de liquidação do presente feito,

procedendo ao pagamento dos valores devidos, nos termos do art. 16 e 17, caput, da Lei 10.259/01, no prazo de 60

(sessenta) dias.

Concedo a gratuidade da justiça.

 Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nesta instância.

 Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se.

 

0002056-14.2010.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6312001491 - MAURO CARDOSO (SC009399 - CLAITON LUIS BORK, SP223578 - THAIS TAROZZO

FERREIRA GALVÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP238664-

JOSÉ FRANCISCO FURLAN ROCHA)

A parte autora propôs a presente demanda objetivando a revisão de seu benefício com vistas à aplicação do

disposto no artigo 29, II da Lei nº 8.213/91, bem como a não limitação ao teto.

O Instituto réu contestou o pedido arguindo, preliminarmente, a prescrição qüinqüenal e falta de interesse de agir;

no mérito, postulou a improcedência dos pedidos.

 

É o breve relatório. Fundamento e decido.

2. Fundamentação

Preliminar

2.1. Preliminar de Prescrição

A preliminar de prescrição não prospera. Consoante o entendimento sedimentado na Súmula 85/STJ, nas relações

jurídicas de trato sucessivo em que a Fazenda Pública figure como devedora, quando não tiver sido negado o

próprio direito reclamado, são atingidas somente as prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior à propositura

da ação.No caso, a prescrição só alcançou a pretensão da parte autora no que diz respeito às parcelas vencidas

antes do qüinqüênio que antecedeu à propositura da ação.

2.2. Preliminar de Falta de Interesse de Agir

A não comprovação do prejuízo alegado pela parte autora, assim como a não comprovação pela parte ré da

aplicação do direito, nos termos da inicial, torna inalcançável a verificação da ausência do interesse de agir, sem

ingressar no mérito. A questão deve ser enfrentada, pois, ao menos em tese, há pretensão resistida, inclusive

contestada no mérito. Afasto a preliminar.

 

2.3. Mérito

Do art. 29, II, da Lei 8.213/91.

A pretensão da parte autora é revisar a renda mensal inicial (RMI), que diz ter sido calculada com base na média

aritmética simples de 100% dos salários de contribuição ou com base em 60% dos salários de contribuição do

período entre julho de 1994 até a data de início do benefício (DIB), para que seja aplicada a regra atual, utilizando

apenas os 80% dos maiores salários de contribuição.

O art. 29 da Lei nº 8.213/91 tinha a seguinte redação:

Art. 29. O salário-de-benefício consiste na média aritmética simples de todos os últimos salários-de-contribuição

dos meses imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade ou da data da entrada do requerimento, até o

máximo de 36 (trinta e seis), apurados em período não superior a 48 (quarenta e oito) meses.

As regras para cálculo do salário de benefício foram alteradas, a partir da Lei nº 9.876/99, instituindo-se fórmula

distinta para o cálculo do salário de benefício, a depender da espécie de benefício:

Art. 29. O salário-de-benefício consiste: (Redação dada pela Lei nº 9.876, de 26.11.99) (...) II - para os benefícios

de que tratam as alíneas a, d, e e h do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos maiores salários-de-

contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo. (Incluído pela Lei nº 9.876, de
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26.11.99)

Para a aposentadoria por invalidez e auxílio-doença, passou o salário de benefício a ser calculado pela média

aritmética simples dos maiores salários de contribuição correspondentes a 80% de todo o período contributivo.

Em relação à aposentadoria por idade, aposentadoria por tempo de contribuição e aposentadoria especial, o art.

3.º, § 2.º, da Lei n.º 9.876/99 estabeleceu regras de transição para aqueles já filiados ao RGPS até a data da sua

publicação, in verbis:

Lei n.º 9.876/99 (...) Art. 3º Para o segurado filiado à Previdência Social até o dia anterior à data de publicação

desta Lei, que vier a cumprir as condições exigidas para a concessão dos benefícios do Regime Geral de

Previdência Social, no cálculo do salário-de-benefício será considerada a média aritmética simples dos maiores

salários-de-contribuição, correspondentes a, no mínimo, oitenta por cento de todo o período contributivo

decorrido desde a competência julho de 1994, observado o disposto nos incisos I e II do caput do art. 29 da Lei no

8.213, de 1991, com a redação dada por esta Lei.

§ 2º No caso das aposentadorias de que tratam as alíneas b, c e d do inciso I do art. 18, o divisor considerado no

cálculo da média a que se refere o caput e o § 1º não poderá ser inferior a sessenta por cento do período decorrido

da competência julho de 1994 até a data de início do benefício, limitado a cem por cento de todo o período

contributivo.

A razão para essa distinção entre o auxílio-doença e a aposentadoria por invalidez decorre da imprevisibilidade

dos seus fatos geradores, que protegem o segurado contra riscos contra acidentes e moléstias incapacitantes,

fatores imprevisíveis.

Compreensível, assim, que o legislador tenha levado em consideração o número de contribuições para o cálculo os

benefícios de aposentadoria por idade, por tempo de serviço e aposentadoria especial e não o tenha levado em

conta nos o auxílio-doença e a aposentadoria por invalidez.

Porém o art. 32, § 2º, posteriormente revogado e substituído pelo § 20, e atualmente pelo art. 188-A, todos do

Decreto 3048/99, determina que seja considerado o número de contribuições para efeito de cálculo dos benefícios

de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez, in verbis:

Art. 32 (...) § 2º Nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, contando o segurado com menos

de cento e quarenta e quatro contribuições mensais no período contributivo, o salário-de-benefício corresponderá à

soma dos salários-de-contribuição dividido pelo número de contribuições apurado. (Redação dada pelo Decreto nº

3.265, de 1999) (Revogado pelo Decreto nº 5.399, de 2005)

§º 20.Nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, contando o segurado com menos de cento e

quarenta e quatro contribuições mensais no período contributivo, o salário-de-benefício corresponderá à soma dos

salários-de-contribuição dividido pelo número de contribuições apurado. (Incluído pelo Decreto nº 5.545, de

2005) (Revogado pelo Decreto nº 6.939, de 2009)

Art. 188-A.Para o segurado filiado à previdência social até 28 de novembro de 1999, inclusive o oriundo de

regime próprio de previdência social, que vier a cumprir as condições exigidas para a concessão dos benefícios do

Regime Geral de Previdência Social, no cálculo do salário-de-benefício será considerada a média aritmética

simples dos maiores salários-de-contribuição, correspondentes a, no mínimo, oitenta por cento de todo o período

contributivo decorrido desde a competência julho de 1994, observado o disposto nos incisos I e II do caput e §º 14

do art. 32. (Incluído pelo Decreto nº 3.265, de 1999)

§ 3ºNos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, contando o segurado com salários-de-

contribuição em número inferior a sessenta por cento do número de meses decorridos desde a competência julho

de 1994 até a data do início do benefício, o salário-de-benefício corresponderá à soma dos salários-de-

contribuição dividido pelo número de contribuições mensais apurado. (Incluído pelo Decreto nº 3.265, de 1999)

(Revogado pelo Decreto nº 5.399, de 2005)

§ 4ºNos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, contando o segurado com salários-de-

contribuição em número inferior a sessenta por cento do número de meses decorridos desde a competência julho

de 1994 até a data do início do benefício, o salário-de-benefício corresponderá à soma dos salários-de-

contribuição dividido pelo número de contribuições mensais apurado. (Incluído pelo Decreto nº 5.545, de 2005)

 

 Infere-se que o decreto, na sua sucessão de artigos, extrapolou do seu poder regulamentar, na medida em que

estende aos benefícios de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez as condições previstas pelo § 2º do artigo

3.º da Lei n.º 9.876/99.

Com efeito, no que se refere aos benefícios de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez, os dispositivos acima

mencionados do Decreto n.º 3.048/99, dado ao seu caráter restritivo e inovador, não podem se sobrepor ao art. 29,

II, da Lei n.º 8.213/91, que não contemplou tais condições ao instituir o cálculo do salário de benefício com base

unicamente nos maiores salários de contribuição correspondentes a 80% do período contributivo, sem qualquer

influência do número de contribuições realizadas pelo segurado.

Não por outro motivo aqueles dispositivos foram objeto de recentes modificações pelo Decreto nº 6.939, de 18 de

agosto de 2009, que a um só tempo revogou o § 20 do art. 32 e deu nova redação ao § 4º do Art. 188-A, todos do

Decreto nº 3.048/99, de maneira a adequá-los à lei ordinária, segue abaixo:
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Art. 188-A (...) § 4ºNos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, o salário-de-benefício consiste

na média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento do período

contributivo decorrido desde a competência julho de 1994 até a data do início do benefício. (Redação dada pelo

Decreto nº 6.939, de18 de agosto de 2009)

Afigura-se claramente ilegal o critério utilizado pelo INSS para o cálculo do salário de benefício da parte autora

com base no § 2º ou § 20 do art. 32 do Decreto n. 3.048/99.

Para obtenção da RMI dos benefícios previdenciários auxílio-doença e aposentadoria por invalidez deve ser

efetuada a média aritmética simples dos 80% (oitenta por cento) dos maiores salários de contribuição desde julho

de 1994 (art. 3º, da Lei n. 9.876/99), desconsiderando os 20% (vinte por cento) menores.

No mesmo sentido a jurisprudência do Tribunal Regional Federal da 4ª Região, conforme se vê das ementas

abaixo transcritas:

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO.1. Para o cálculo dos benefícios de auxílio-doença deferidos

já na vigência da Lei nº 9876/99 extrai-se a média aritmética para cálculo do salário-de-benefício a partir dos

melhores salários-de-contribuição correspondentes a 80% do período contributivo, independentemente do número

de contribuições que o integrem. Observância irrestrita da norma do art. 29, II, da Lei 8213/91.2. Reconhecido

judicialmente o direito ao benefício por apenas parte do ano civil, até a concessão administrativa de aposentadoria

por invalidez, o segurado faz jus ao pagamento da gratificação natalina proporcional ao número de meses

transcorridos até o deferimento do segundo benefício. (TRF4, AC 2007.71.02.008761-4, Sexta Turma, Relator

José Francisco Andreotti Spizzirri, D.E. 17/11/2009)

 

 

PREVIDENCIÁRIO. CÁLCULO DO SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. AUXÍLIO-DOENÇA. LEI Nº 9.876/99,

ART. 3º. LEI 8.213/91, ART. 29, II. DECRETO 3.048/99. DECRETO 3.265/99. DECRETO 5.545/05.

CORREÇÃO MONETÁRIA. 1. Os Decretos 3.265/99 e 5.545/05, que modificaram o artigo 32 do Decreto

3.048/99 (RBPS), incidiram em ilegalidade ao restringir a sistemática de cálculo do salário-de-benefício dos

benefícios por incapacidade, pois contrariaram as diretrizes estabelecidas pelos artigos 29 da Lei 8.213/91 e 3º da

Lei 9.876/99.2. No caso de benefícios por incapacidade concedidos após a vigência da Lei nº. 9.876/99, o salário-

de-benefício consistirá na média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a 80%

do período contributivo considerado, independentemente do número de contribuições mensais vertidas. (...)

(TRF4, REOAC 2009.72.99.002164-4, Turma Suplementar, Relator Ricardo Teixeira do Valle Pereira, D.E.

26/10/2009).

 

Desse modo, torna-se evidente o prejuízo ocasionado no valor do benefício da parte autora, cuja média resultou

menor que a devida, fazendo jus à revisão e ao pagamento das diferenças dela decorrentes.

Da Não limitação ao teto.

O pedido de não limitação ao teto deve ser julgado improcedente.

 Os arts. 29, § 2.°, e 33 da Lei 8.123/91, impõem um limite máximo ao salário-de-benefício e à renda mensal dos

benefícios previdenciários.

 Inexiste qualquer inconstitucionalidade no estabelecimento de limites ao salário-de-benefício e ao valor mensal

dos benefícios. 

A Constituição, em seu art. 201, determina que a previdência social será organizada com observância de critérios

que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial. O legislador ordinário, a fim de propiciar o equilíbrio nas

despesas do Regime Geral de Previdência Social, seja com o pagamento dos benefícios atuais, seja com o

pagamento dos futuros, resguardando os aspectos financeiro e atuarial, estabeleceu limites ao salário-de-benefício

e a renda mensal inicial.

Assim, os “tetos” não têm outra finalidade senão, em cumprimento à Constituição, garantir a viabilidade da

previdência social, para que seja equilibrada financeiramente.

Por outro lado, o limite máximo, quer do salário-de-benefício, quer da renda mensal, será o mesmo limite imposto

ao salário-de-contribuição (arts. 29, § 2.°, e 33 da Lei 8.123/91), razão pela qual não haverá prejuízo nenhum ao

segurado que tenha contribuído pelo “teto”.

Ademais, se há um limite para o salário-de-contribuição, isto é, se o segurado não poderá contribuir mensalmente

acima de um determinado valor ao Regime Geral de Previdência Social, é justo que haja também uma limitação

aos benefícios

Por essas razões, estou em negar provimento à pretensão da parte autora.

 

3. DISPOSITIVO

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE EM PARTE os pedidos da petição inicial, com resolução de mérito, com

base no art. 269, I, do Código de Processo Civil, para condenar o INSS a:

a) revisar a Renda Mensal Inicial (RMI) do auxílio-doença, na forma do art. 29, II, da Lei 8.213/99, excluindo-se
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do cálculo os 20% (vinte por cento) menores salários de contribuição do período contributivo e implantar, no

prazo de 30 (trinta) dias, a Renda Mensal Inicial (RMI) do benefício do autor.

b) efetuar o pagamento das parcelas pretéritas, devidamente corrigidas e com juros de mora a partir da citação, nos

termos do Manual de Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução 134/2010, observada a prescrição

quinquenal.

JULGO IMPROCEDENTE os demais pedidos.

Sem custas e honorários advocatícios, nos termos do art. 55 da Lei 9.099/95. Defiro a concessão da assistência

judiciária gratuita - AJG. Após o trânsito em julgado, expeça-se a RPV.

 

0002729-12.2007.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6312001527 - MARIA NEUSA MARTINS DE MELO (SP102544 - MAURICE FERRARI) JURANDIR

APARECIDO DE MELO (SP102544 - MAURICE FERRARI) MARCELO MARTINS DE MELO (SP102544 -

MAURICE FERRARI) LUCIANA MARTINS DE MELO (SP102544 - MAURICE FERRARI) DANIEL

MARTINS DE MELO (SP102544 - MAURICE FERRARI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP245698B -

RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

Ante o exposto, nos termos do art. 269, inciso I, do CPC, JULGO PROCEDENTE EM PARTE os pedidos da

inicial nos seguintes termos:

a) em relação à conta poupança n. 348.013.2976-3, referente ao mês de junho de 1987 (26,06%), para condenar a

parte ré ao pagamento das diferenças de saldo em caderneta de poupança devida em favor da parte autora;

b) em relação à conta poupança n. 348.013.76516-8 e 348.013.75361-5, referente ao mês de fevereiro de 1991

(21,87%), para condenar a parte ré ao pagamento das diferenças de saldo em caderneta de poupança devida em

favor da parte autora.

Nos termos do art. 269, inc. I, do CPC, com resolução de mérito, JULGO IMPROCEDENTE os pedidos da parte

autora:

a) em relação à conta poupança n. 348.013.2976-3, referente aos meses de janeiro de 1989 (42,72%), maio e junho

de 1990 e fevereiro de 1991 pois a parte autora não apresentou os extratos de conta poupança.

b) em relação às contas poupança nº 348.013.13124-0, 348.013.18694-0 e 348.013.22830-8, pois a parte autora

não comprovou a co-titularidade da conta de poupança, nos termos da fundamentação supra.

c) em relação às contas poupança nº 348.013.76132-4, 348.013.75582-0, 348.013.76269-0 e 348.013.75761-0,

referente aos meses de junho de 1987 (26,06%), janeiro de 1989 (42,72%), junho de 1990 e fevereiro de 1991

(21,87%), pois a parte autora não apresentou os extratos de conta poupança e referente ao mês de maio de 1990

(7,87%), pois a parte autora não faz jus ao referido índice, nos termos da fundamentação supra.

d) em relação à conta poupança nº 348.013.44181-8, referente ao mês de junho de 1987, pois a data aniversário da

conta da autora é dia 17, razão pela qual não fas jus ao referido índice e em relação aos meses de janeiro de 1989

(42,72%), maio e junho de 1990 e fevereiro de 1991 (21,87%), pois a parte autora não apresentou os extratos de

conta poupança.

e) em relação às contas poupança nº 348.013.76516-8 e 348.013.75361-5, referente aos meses de junho de 1987

(26,06%), janeiro de 1989 (42,72%) e junho de 1990, pois a parte autora não apresentou os extratos de conta

poupança e referente ao mês de maio de 1990 (7,87%), pois a parte autora não faz jus ao referido índice, nos

termos da fundamentação supra.

Os critérios para liquidação da sentença ficam definidos de acordo com os índices a serem devidamente aplicados

sobre os saldos em conta de poupança nos meses respectivos acima indicados, acrescidos de juros remuneratórios

de 0,5% ao mês, bem como correção monetária de acordo com a Res. 134/10 do CJF.

Após o trânsito em julgado, oficie-se à parte ré para que efetue os cálculos de liquidação do presente feito,

procedendo ao pagamento dos valores devidos, nos termos do art. 16 e 17, caput, da Lei 10.259/01, no prazo de 60

(sessenta) dias.

Defiro a gratuidade requerida.

Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nesta instância.

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se.

 

0000483-09.2008.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6312001717 - FABIANA DE SOUZA ORLANDI (SP101577 - BENITA MENDES PEREIRA) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

Vistos.

O relatório está dispensado nos termos do art. 38 da Lei 9.099/95.

Fundamento e decido.

Das Preliminares

A preliminar de incompetência dos Juizados Especiais por hipotética superação da limitação a 60 salários

mínimos (art. 3º da Lei n. 10.259/03) não merece acolhida.

A parte autora atribuiu à causa valor inferior a 60 salários mínimos. A parte ré impugnou os valores, mas não
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apresentou cálculos demonstrando qual seria o efetivo valor a ser atribuído. Por sua vez a contadoria judicial não

possui viabilidade técnica parta confeccionar cálculos que atendam a todas demandas desta natureza. Contudo, a

análise da competência deve ficar atrelada ao valor atribuído à causa pela parte autora no momento do

ajuizamento da ação.

 

Não procede a preliminar de carência de ação por ausência de documentos essenciais, pois os extratos de

caderneta de poupança reclamados não são documentos essenciais, sendo passíveis de serem apresentados

mediante instrução probatória, cujo ônus será devidamente analisado e distribuído em tópico específico.

 

A ausência de interesse de agir não merece acolhida, na medida em que se confunde com o mérito, sendo os

argumentos esgrimidos analisados quando do julgamento do mérito.

 

A ilegitimidade passiva ad causam da parte ré para a segunda quinzena de março e meses seguintes deve ser

afastada, pois as instituições financeiras depositárias de cadernetas de poupança são responsáveis pela

remuneração dos ativos financeiros conforme contratado entre as partes.

De outra parte, não é pretendida a responsabilidade do Estado por prejuízos decorrentes de alteração legislativa,

não havendo interesse da União ou qualquer dos entes mencionados pela parte ré na presente demanda.

Em relação à inserção do Banco Central do Brasil no pólo passivo da demanda, ao argumento de que, com a

edição da Medida Provisória 168/90, convertida na Lei 8.024/90, a autarquia se responsabilizou pelos ativos

financeiros bloqueados não merece acolhida. A preliminar desborda dos limites da presente lide, pois a revisão

dos valores depositados e declarados bloqueados pelo Banco Central do Brasil devem ser objeto de ação própria.

No caso, a pretensão da parte autora está cingida aos valores disponíveis (aquém de NCz$ 50.000,00), em face dos

quais a instituição depositária não se exime da responsabilidade pela sua correta atualização monetária.

Neste sentido já se manifestou o Superior Tribunal de Justiça, em recurso repetitivo, Resp. 1112524/DF, Rel.

Ministro LUIZ FUX, CORTE ESPECIAL, julgado em 01/09/2010, DJe 30/09/2010.

 

Da prescrição.

A natureza do direito postulado é pessoal, pois envolve a pretensão de correção monetária de valores depositados

em caderneta de poupança junto à instituição financeira.

A violação ocorreu durante a vigência do Código Civil de 1916, cujo prazo prescricional era de 20 anos, art. 177.

O novo Código Civil de 2002, em vigor a partir de 10.01.2003, reduziu o prazo prescricional para 10 anos, art.

205.

Nas disposições finais e transitórias, o novo Código Civil atual estabeleceu a seguinte regra de transição,art.

2.028: “serão os da lei anterior os prazos, quando reduzidos por este Código, e se, na data de sua entrada em vigor,

já houver transcorrido mais da metade do tempo estabelecido na lei revogada”.

A alegada violação se operou ainda na vigência do Código Civil de 1916, sendo que, quando da vigência do novo

Código, já havia transcorrido mais da metade do prazo de 20 anos. Com efeito, ocorreu em 2001 o transcurso de

metade do prazo, pois o último plano econômico vigorou no ano de 1991, Plano Collor II, data que ainda não

havia sido ajuizada a presente demanda.

Outrossim, não tem aplicação o art. 178, § 10, inc. III, do CC/16 (correspondente art. 206, §3º, inc. III, do CC/02),

que trata apenas da prescrição das prestações “acessórias” da obrigação. Os juros das cadernetas de poupança são

objeto principal da obrigação assumida pelo banco depositário, sendo da essência desses contratos a sua previsão

de capitalização mensal. Não se tratam portanto de prestações acessórias.

Neste sentido, o Superior Tribunal de Justiça, no Resp 149.255-SP, 4ª Turma, Rel. Min. César Asfor Rocha, DJ de

21/02/2000.

Incabível, ademais, o cômputo prescricional na forma do Decreto 20.910/32 e do Decreto-lei 4.597/42, por se

tratar a parte ré de pessoa jurídica de direito privado exploradora de atividade econômica e sujeita regime jurídico

próprio das empresas privadas, na dicção do art. 173, § 1º, da Constituição Federal.

Em suma, o prazo é vintenário, consoante remansosa jurisprudência, exemplificada no precedente do Superior

Tribunal de Justiça, AGA 1149350, Terceira Turma, Relator: Sidnei Beneti, DJE do dia 17/09/2010.

 

Do sobrestamento - RE 626.307 e 591.797 do STF.

O sobrestamento de ação judicial em andamento está previsto no art. 543-B, do CPC, já perfilhado pelo Supremo

Tribunal Federal, nos RE 626.307 e 591.797, de sorte a existência de recurso com reconhecida repercussão geral

não obsta o andamento da ação ordinária em primeiro grau.

Somente nos processos em fase de juízo de admissibilidade recursal tem-se o sobrestamento do feito decretado.

Da distribuição do ônus da prova.

O sistema processual civil brasileiro, ao tratar da distribuição do ônus probatório, incumbe a parte autora provar o

fato constitutivo do seu direito, nos termos do art. 333,I, do CPC.
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Em razão da natureza da relação contratual de consumo, bem como em razão da facilidade de obtenção da prova

pela instituição financeira, exige-se a apresentação da cópia dos extratos nos períodos (art. 130 do CPC).

No entanto, o ônus probatório remanesce com a parte autora, pois se trata de fato constitutivo do direito alegado

por esta alegado.

A inversão do ônus da prova, prevista no art. 6º, VIII, do CDC, depende de expressa determinação do Juízo, não

decorrendo diretamente da lei.

Neste sentido, leciona o Min. Paulo Sanseverino, na sua obra: A Responsabilidade Civil no Código de Defesa do

Consumidor e a Defesa do Fornecedor, São Paulo: Saraiva, 2002, p.330:

“A inversão do ônus da prova pode também decorrer de determinação do juiz no curso do processo (ope judicis).

O CDC, em seu artigo 6o, inciso VIII, autoriza a inversão do ônus da prova em favor do consumidor por ato

judicial, quando for verossímil a sua alegação segundo as regras ordinárias da experiência, ou quando for ele

hipossuficiente .

 

Essa inversão do ônus da prova pode ocorrer, no curso de qualquer demanda ajuizada com base no CDC. O Juiz,

constatando a dificuldade do consumidor de se desincumbir de seu encargo probatório, pode, de ofício ou a

requerimento da parte, inverter o ônus da prova, atribuindo-o ao fornecedor, que figura, normalmente, no pólo

passivo da demanda.”

 

 

Neste mesmo sentido, o Superior Tribunal de Justiça já se posicionou em acórdão da lavra do referido Ministro,

no REsp 802.832/MG, Rel. Ministro PAULO DE TARSO SANSEVERINO, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em

13/04/2011, DJe 21/09/2011.

Não se justifica a inversão do ônus da prova exclusivamente com base no dispositivo consumerista, devendo estar

presentes circunstâncias autorizadoras no caso concreto, coerentes com a hipossuficiência do consumidor no

tocante à sua impossibilidade/dificuldade de demonstrar o fato.

Os extratos são de fácil obtenção pelos correntistas, não havendo dificuldade na sua obtenção. A dificuldade que

se enfrenta no caso é decorrente do longo decurso do tempo e não propriamente do acesso à informação.

Em relação transcurso do tempo, não se pode confundir o prazo prescricional com a inversão do ônus da prova. O

prazo prescricional fixado pelo vetusto Código Civil de 1916 é de 20 anos. Tal prazo dilargado não pode ser

considerado como compreensivo do critério de redistribuição do ônus probatório, que é regra de julgamento.

Embora o Código de Defesa do Consumidor encerre norma de direito público, aplicável no momento do

julgamento, não se pode deixar de lado a consciência jurídica das partes à época dos fatos.

No caso em espécie, justamente o transcurso de longo prazo entre os fatos reclamados, ocorridos entre a junho de

1987 e março de 1991 (planos econômicos), e o ajuizamento da ação impedem a inversão do ônus probatório à

CAIXA, pois, segundo a diretriz do Bacen n.º 2078/94, as instituições financeiras possuem o dever de manutenção

dos registros de conta de poupança somente pelo prazo de cinco anos após o encerramento da conta.

Deste modo, não é razoável a inversão do ônus da prova para abranger período de cerca de quase vinte anos

anteriores ao ajuizamento da ação, pura e simplesmente com base na hipossuficiência do consumidor, quando a

própria instituição já estava desobrigada de manter em seus bancos de dados as cópias dos extratos de conta.

Entendimento contrário poderia resultar na anacrônica situação de a parte ré ver inviabilizada sua própria

possibilidade de defesa, o que não se coaduna com os princípios da ampla defesa e do contraditório,

consubstanciando verdadeira probatio diabolica, na medida em que a demandada seria compelida a fazer prova

negativa do fato alegado pela parte autora, isto é, de que a parte autora não mantivera depósitos junto à instituição

nos períodos alegados.

Em conclusão, as circunstâncias fáticas não autorizam a inversão do ônus da prova.

A parte autora deve comprovar a titularidade e/ou a co-titularidade da conta, se for caso, bem como a existência de

saldo positivo no mês referente, mediante extratos demonstrativos.

Nos casos de co-titularidade, não se pode simplesmente presumir que haja co-titularidade em razão de constar no

extrato o nome do cônjuge ou parente acompanhado no extrato da palavra “e/ou”, sem constar expressamente o

nome da autora co-titular da conta.

Do mesmo modo, não se pode estimar que a parte detinha saldo em conta em determinado mês, sem a

apresentação dos extratos do respectivo mês. São imprescindíveis os extratos, pois somente mediante tais

documentos é que se poderá constatar se a parte efetivamente detinha depósitos bancários nos meses dos expurgos

inflacionários e o montante destes depósitos.

Neste sentido os Tribunais Regionais da 3ª, 4ª e 5ª Regiões possuem posições já sedimentadas, conforme

exemplificam as emendas abaixo transcritas:

DIREITO ECONÔMICO - CADERNETA DE POUPANÇA - ÔNUS DA PROVA - ART. 333, I, CPC. 1. O

Superior de Justiça manifestou-se no sentido não serem extratos documentos indispensáveis ao ajuizamento da

demanda, desde que com prova da a titularidade da conta de poupança , vez que somente em fase de liquidação é
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que serão apuradas as diferenças que, porventura, se tenha direito. 2. Afirmada a existência de numerário

depositado na instituição financeira no mês de janeiro de 1989 é ônus do autor, depositante em caderneta de

poupança , comprovar sua titularidade no período reclamado, na medida em que esta configura fato constitutivo

do direito alegado, não se podendo presumir tal fato pela simples juntada de extratos bancários relativos ao ano de

1990, ainda que referente à mesma conta.3. Segundo a regra do ônus da prova insculpida no artigo 333 do Código

de Processo Civil, ao autor incumbe a prova do fato constitutivo do seu direito. 4. Não a fazendo, ou fazendo-a de

forma insuficiente, deve o pedido ser julgado improcedente, por decisão de mérito com força de coisa julgada

material. 5. Inversão dos ônus da sucumbência, mantendo-se o valor fixado na sentença, nos termos do artigo 20,

§ 4º do CPC.”(TRF3, AC 2008.60.04.001448-2, relator Desembargador Federal Mairan Maia, julgado em

08/10/2009, publicado no Diário Eletrônico de 261/10/2009)

 

A titularidade das contas- poupança deve ser com prova da através de cópias de extratos ou cadernetas com

identificação do correntista, contemporâneos à época.Registro que não se prestam para tal fim a simples

informação do número da conta e da agência ou a cópia da solicitação dos referidos documentos. (TRF4, AC

00037828520094047005, relatora Desembargadora Federal Marga Inge Barth Tessler, D.E: 14/06/2010)

 

PROCESSO CIVIL. MEDIDA CAUTELAR. EXIBIÇÃO DE DOCUMENTO. POUPANÇA. EXTRATOS

BANCÁRIOS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. EXTINÇÃO DO PROCESSO. SENTENÇA ANULADA.

AÇÃO IMPROCEDENTE. - Anula-se a sentença extintiva por força do art. 515, parágrafo 3º, do CPC, para

apreciação de mérito na segunda instância do processo que se mostra pronto para julgamento. - Se a parte autora

não demonstra ser titular de poupança à época da aplicação dos chamados expurgos inflacionários, é de se julgar

improcedente a medida cautelar exibitória que objetiva compelir a CEF à apresentação dos extratos bancários.-

Apelação parcialmente provida. Sentença anulada. Ação improcedente. (TRF 5ª Região, AC 427888, processo

2007.83.00.009375-6, relator Desembargador Federal Paulo Machado Cordeiro, DJ: 02/04/2008)

 

Necessário considerar, ademais, que a execução do julgado só é viabilizada mediante a possibilidade de cálculo a

partir dos valores apresentados pelos extratos. Caso contrário, estaremos diante da execução zero, tornado todo

procedimento inconsequente quimera judicial.

Não seria admissível o arbitramento pelo juiz, por ausência de elementos mínimos de referência. Com a devida

vênia, não há como estimar o valor que cada parte manteve em conta em cada período reclamado, utilizando por

padrão de referência outro dado que não o valor constante do extrato.

Em conclusão, a parte autora não se desincumbiu do seu dever processual de demonstrar os fatos alegados na

petição inicial (art. 333, inc. I, CPC), impondo-se a improcedência dos pedidos.

 

Dos fatos controvertidos.

A pretensão da parte autora é do reconhecimento da inclusão dos expurgos inflacionários na composição dos

critérios de remuneração da caderneta de poupança, visando à condenação da parte ré ao pagamento das

diferenças apuradas sobre o saldo mantido em caderneta de poupança.

A “caderneta de poupança” é contrato de depósito a prazo, de renovação mensal automática, a critério das partes

contratantes. Firmado o contrato e efetuado o depósito, ou ocorrida a sua renovação mensal, aperfeiçoa-se o

negócio jurídico. Com isso opera-se o seu ingresso no mundo jurídico, sob as normas do sistema legal vigente.

Desde então, isto é, desde o início do mês de remuneração, o depositante tem direito a obter a remuneração

contratada de acordo com as normas vigentes na data do início, apenas aperfeiçoado na data em que deve ser

creditada a remuneração. Deste modo, a obrigação contratual pendente, por se tratar de ato juridicamente perfeito,

deve ter aplicada a lei vigente na data da sua pactuação. Imune à incidência da lei nova que tenha vigência depois

de iniciada a contagem do mês de remuneração.

A despeito de a questão encontrar-se em sede de repercussão geral perante o Supremo Tribunal Federal, o

Superior Tribunal de Justiça enfrentou a matéria, em sede de recurso representativo da controvérsia, submetido ao

regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/2008, quando do julgamento conjunto do REsp 1147595/RS,

SEGUNDA SEÇÃO e REsp 1107201/DF, ambos Rel. Ministro SIDNEI BENETI, SEGUNDA SEÇÃO e julgado

em 08/09/2010, DJe 06/05/2011, leading case para solução da aplicação de índices de expurgos inflacionários aos

planos econômicos no período de janeiro de 1987 até 1991.

Em casos repetitivos de repercussão geral já com orientação jurisprudencial unificada em âmbito nacional, como é

o caso, impõe-se a observância da orientação do Superior Tribunal de Justiça, enquanto não há manifestação

definitiva do Supremo Tribunal Federal, evitando com isso distorções entre cidadãos em idêntica posição jurídica.

Dos julgados retrorreferidos, o Superior Tribunal de Justiça, unificando a interpretação da legislação

infraconstitucional federal, definiu os seguintes expurgos inflacionários como devidos àqueles que mantinham

saldo aplicado em cadernetas de poupança, nos seguintes períodos/índices: a) Plano Bresser (junho/1987 - 26,06%

- IPC); b) Plano Verão (janeiro/1989 - 42,72% - IPC); c) Plano Collor I (parte atingida) (março/1990 - 84,32% -
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IPC); e d) Plano Collor II (fevereiro/1991 - 21,87% - IPC).

Destaca-se que os referidos índices dizem respeito ao mês da remuneração e não ao do creditamento.

Em relação ao plano Bresser (junho/1987), o índice mencionado deve ser aplicado apenas às cadernetas de

poupança iniciadas ou com aniversário na primeira quinzena de junho de 1987.

Em relação ao Plano Verão (janeiro/1989), deve ser atentado que o índice de correção mencionado deve ser

aplicado apenas às cadernetas de poupança com período mensal iniciado até 15 de janeiro de 1989.

Quanto ao Plano Collor I (março/1990), o índice a ser aplicado (IPC) refere-se aos ativos financeiros retidos, até o

momento do respectivo aniversário da conta; ressalvado, ainda, que somente faz jus à aplicação do IPC as

cadernetas de poupança com aniversário até o dia 15 daquele mês. Neste sentido, o Superior Tribunal de Justiça

no recurso repetitivo REsp 1.070.252/SP, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 27/05/2009,

DJe 10/06/2009.

Em suma, impõe-se a procedência de pedidos para reconhecer o direito da parte autora às diferenças decorrentes

da aplicação sobre o saldo mantido na respectiva caderneta de poupança, deduzindo-se o índice efetivamente

creditado no período, nos seguintes termos: Junho/1987, no percentual de 26,06% (IPC); Janeiro/1989, no

percentual de 42,72% (IPC); Março/1990, no percentual de 84,32% (IPC); e Fevereiro/1991, no percentual de

21,87% (IPC).

Ressalvada a posição em sentido contrário, em relação aos meses de Abril/1990 - IPC 44,80%, Maio/1990 - IPC

7,87%; e Junho/1990 - IPC 9,55%, à luz da interpretação das medidas provisórias e legislação aplicada à época,

em sede de recurso repetitivo, acima explicitado, o Superior Tribunal de Justiça, no REsp 1107201/DF e Resp

1.147.595/RS, Rel. Ministro SIDNEI BENETI, 2ª Seção, julgado em 08/09/2010, DJe 06/05/2011, com

fundamento na aplicação da MP 168/90, de 15.03.1990, impõe-se a improcedência na aplicação do índice do IPC

para os meses de abril, maio e junho de 1990.

Em relação ao Plano Collor I (Julho/1990 - IPC 12,92%) não tem aplicação o índice do IPC para o mês de julho

de 1990, pois com a convalidação da Lei n. 8.088/90, decorrente da conversão da MP 189, de 30.05.1990,

manteve-se a atualização monetária dos depósitos da poupança pela variação nominal do BTN.

Nesse sentido: STJ, Resp n. 213.347/SP, Rel. Min. Ari Pargendler, j. 24.08.1999 e STJ, 4ª Turma, AGRESP

1041176, Relator: Aldir Passarinho Junior, DJE do dia 18/08/2008.

No Plano Collor II (Janeiro/91 - IPC 19,91%), a partir da MP 189, de 30.05.1990, convertida na Lei 8.088, o

índice de remuneração das cadernetas de poupança era o BTN. Em fevereiro de 1991, a MP 294, de 31.01.91,

convertida na Lei 8.177, de 01 de março de 1991, substituiu o BTN pela Taxa Referencial Diária (TR). Para os

valores creditados até 31.01.1991, o índice incidente sobre a caderneta de poupança, deve observar a regra

estabelecida pela Lei 8.088/90, portanto, deve ser aplicado o BTN.

No mês de janeiro de 1991, tem aplicação o índice do BTN, que na época era atualizado pelo índice de Reajuste

de Valores Fiscais (IRVF), impondo-se a improcedência da pretensão, qual seja, a aplicação do IPC de janeiro/91

(19,91%). Nesse sentido: Resp 152.611/AL, Min. Relator Carlos Alberto Menezes Direito, j. 17.12.1998.

 

Em relação ao Plano Collor II (Março/1991 - IPC 13,90%), em fevereiro de 1991, a MP 294, de 31.01.91,

convertida na Lei 8.177, de 01 de março de 1991, substituiu o BTN pela Taxa Referencial Diária (TR). Para os

valores creditados até 31.01.1991, o índice incidente sobre a caderneta de poupança, deveria observar a regra

estabelecida pela Lei 8.088/90, portanto, deve ser aplicado o índice de variação do BTN.

Para os ciclos mensais iniciados durante a vigência da MP 294/91, aplicam-se os novos critérios nela

estabelecidos e confirmados na Lei 8.177/91, ou seja, a remuneração pela TR, impondo-se com isso a

improcedência da pretensão de aplicação do índice do IPC para correção do mês de março de 1991.

Em suma, os expurgos inflacionários objeto da presente demanda envolvendo os planos econômicos Bresser,

Verão, Collor I e II, seguem os fundamentos anteriormente esposados.

Dos juros e da correção monetária.

Os juros contratuais remuneratórios devem ser aplicados na taxa de 0,5% de acordo com o art. 52 do Dec. n.

24.427/34, art. 12 do DL n. 2.284/86, art. 2º da Lei n. 8.088/90 e art. 12 da Lei 8.177/91.

A correção monetária visa tão-somente manter o valor da moeda em função do processo inflacionário, não

implicando em modificação ou majoração de valor, pois não se constitui em um plus, mas sim instrumento

jurídico-econômico utilizado para preservar o poder aquisitivo da moeda.

Neste sentido já se manifestou o Superior Tribunal de Justiça, em recurso repetitivo, REsp 1112524/DF, Rel.

Ministro LUIZ FUX, CORTE ESPECIAL, julgado em 01/09/2010, DJe 30/09/2010.

O montante apurado deverá ser corrigido monetariamente segundo os critérios da Resolução n. 134/2010,

elaborada pelo Conselho da Justiça Federal com o escopo de padronizar os critérios de atualização monetária

aplicáveis às ações condenatórias em geral.

Os juros de mora devem ser calculados a partir da citação, excluindo-se o mês de início e incluindo-se o mês da

conta, no valor de 0,5% até dezembro de 2002, nos termos dos arts. 1062, 1063 e 1064 do CC/12, passando a ser

calculado juntamente com a correção monetária pela SELIC, a partir de janeiro de 2003, nos termos do art. 406 do

CC/02.
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Dispositivo

Ante o exposto, nos termos do art. 269, inciso I, do CPC, JULGO PROCEDENTE o pedido da inicial em relação

à conta poupança n. 348.013.84969-8, referente ao mês de fevereiro de 1991 (21,87%), para condenar a parte ré

ao pagamento das diferenças de saldo em caderneta de poupança devida em favor da parte autora, nos termos da

fundamentação supra.

Os critérios para liquidação da sentença ficam definidos de acordo com os índices a serem devidamente aplicados

sobre os saldos em conta de poupança nos meses respectivos acima indicados, acrescidos de juros remuneratórios

de 0,5% ao mês, bem como correção monetária de acordo com a Res. 134/10 do CJF.

Após o trânsito em julgado, oficie-se à parte ré para que efetue os cálculos de liquidação do presente feito,

procedendo ao pagamento dos valores devidos, nos termos do art. 16 e 17, caput, da Lei 10.259/01, no prazo de 60

(sessenta) dias.

Defiro a gratuidade requerida.

Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nesta instância.

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se.

 

0002655-50.2010.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6312001356 - JOSE LAERCIO PORCATTI (SP122888 - LUIZ OLAVO BRAGA OLIVEIRA RIBEIRO)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP238664- JOSÉ FRANCISCO

FURLAN ROCHA)

1. Relatório

Trata-se de ação ajuizada objetivando a revisão do auxílio-doença e/ou aposentadoria por invalidez, mediante a

aplicação do art. 29, II, da Lei 8.213/91, sob o argumento de que não teria sido aplicado corretamente a legislação

vigente na época da concessão de seu benefício.

Em contestação, arguiu o INSS a preliminar de prescrição e, no mérito, postulou a improcedência do pedido.

É o breve relato.

2. Fundamentação

2.1. Preliminar de Prescrição

A preliminar de prescrição não prospera. Consoante o entendimento sedimentado na Súmula 85/STJ, nas relações

jurídicas de trato sucessivo em que a Fazenda Pública figure como devedora, quando não tiver sido negado o

próprio direito reclamado, são atingidas somente as prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior à propositura

da ação.No caso, a prescrição só alcançou a pretensão da parte autora no que diz respeito às parcelas vencidas

antes do qüinqüênio que antecedeu à propositura da ação.

 

2.2. Mérito

Conforme consulta ao sistema DATAPREV/CNIS a parte autora foi titular de benefício de auxílio-doença.

A) art. 29, II, da Lei n. 8.213/91

A pretensão da parte autora é revisar a renda mensal inicial (RMI), que diz ter sido calculada com base na média

aritmética simples de 100% dos salários de contribuição ou com base em 60% dos salários de contribuição do

período entre julho de 1994 até a data de início do benefício (DIB), para que seja aplicada a regra atual, utilizando

apenas os 80% dos maiores salários de contribuição.

O art. 29 da Lei nº 8.213/91 tinha a seguinte redação:

Art. 29. O salário-de-benefício consiste na média aritmética simples de todos os últimos salários-de-contribuição

dos meses imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade ou da data da entrada do requerimento, até o

máximo de 36 (trinta e seis), apurados em período não superior a 48 (quarenta e oito) meses.

As regras para cálculo do salário de benefício foram alteradas, a partir da Lei nº 9.876/99, instituindo-se fórmula

distinta para o cálculo do salário de benefício, a depender da espécie de benefício:

Art. 29. O salário-de-benefício consiste: (Redação dada pela Lei nº 9.876, de 26.11.99) (...) II - para os benefícios

de que tratam as alíneas a, d, e e h do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos maiores salários-de-

contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo. (Incluído pela Lei nº 9.876, de

26.11.99)

Para a aposentadoria por invalidez e auxílio-doença, passou o salário de benefício a ser calculado pela média

aritmética simples dos maiores salários de contribuição correspondentes a 80% de todo o período contributivo.

Em relação à aposentadoria por idade, aposentadoria por tempo de contribuição e aposentadoria especial, o art.

3.º, § 2.º, da Lei n.º 9.876/99 estabeleceu regras de transição para aqueles já filiados ao RGPS até a data da sua

publicação, in verbis:

Lei n.º 9.876/99 (...) Art. 3º Para o segurado filiado à Previdência Social até o dia anterior à data de publicação

desta Lei, que vier a cumprir as condições exigidas para a concessão dos benefícios do Regime Geral de

Previdência Social, no cálculo do salário-de-benefício será considerada a média aritmética simples dos maiores
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salários-de-contribuição, correspondentes a, no mínimo, oitenta por cento de todo o período contributivo

decorrido desde a competência julho de 1994, observado o disposto nos incisos I e II do caput do art. 29 da Lei no

8.213, de 1991, com a redação dada por esta Lei.

§ 2º No caso das aposentadorias de que tratam as alíneas b, c e d do inciso I do art. 18, o divisor considerado no

cálculo da média a que se refere o caput e o § 1º não poderá ser inferior a sessenta por cento do período decorrido

da competência julho de 1994 até a data de início do benefício, limitado a cem por cento de todo o período

contributivo.

A razão para essa distinção entre o auxílio-doença e a aposentadoria por invalidez decorre da imprevisibilidade

dos seus fatos geradores, que protegem o segurado contra riscos contra acidentes e moléstias incapacitantes,

fatores imprevisíveis.

Compreensível, assim, que o legislador tenha levado em consideração o número de contribuições para o cálculo os

benefícios de aposentadoria por idade, por tempo de serviço e aposentadoria especial e não o tenha levado em

conta nos o auxílio-doença e a aposentadoria por invalidez.

Porém o art. 32, § 2º, posteriormente revogado e substituído pelo § 20, e atualmente pelo art. 188-A, todos do

Decreto 3048/99, determina que seja considerado o número de contribuições para efeito de cálculo dos benefícios

de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez, in verbis:

Art. 32 (...) § 2º Nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, contando o segurado com menos

de cento e quarenta e quatro contribuições mensais no período contributivo, o salário-de-benefício corresponderá à

soma dos salários-de-contribuição dividido pelo número de contribuições apurado. (Redação dada pelo Decreto nº

3.265, de 1999) (Revogado pelo Decreto nº 5.399, de 2005)

§º 20.Nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, contando o segurado com menos de cento e

quarenta e quatro contribuições mensais no período contributivo, o salário-de-benefício corresponderá à soma dos

salários-de-contribuição dividido pelo número de contribuições apurado. (Incluído pelo Decreto nº 5.545, de

2005) (Revogado pelo Decreto nº 6.939, de 2009)

Art. 188-A.Para o segurado filiado à previdência social até 28 de novembro de 1999, inclusive o oriundo de

regime próprio de previdência social, que vier a cumprir as condições exigidas para a concessão dos benefícios do

Regime Geral de Previdência Social, no cálculo do salário-de-benefício será considerada a média aritmética

simples dos maiores salários-de-contribuição, correspondentes a, no mínimo, oitenta por cento de todo o período

contributivo decorrido desde a competência julho de 1994, observado o disposto nos incisos I e II do caput e §º 14

do art. 32. (Incluído pelo Decreto nº 3.265, de 1999)

§ 3ºNos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, contando o segurado com salários-de-

contribuição em número inferior a sessenta por cento do número de meses decorridos desde a competência julho

de 1994 até a data do início do benefício, o salário-de-benefício corresponderá à soma dos salários-de-

contribuição dividido pelo número de contribuições mensais apurado. (Incluído pelo Decreto nº 3.265, de 1999)

(Revogado pelo Decreto nº 5.399, de 2005)

§ 4ºNos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, contando o segurado com salários-de-

contribuição em número inferior a sessenta por cento do número de meses decorridos desde a competência julho

de 1994 até a data do início do benefício, o salário-de-benefício corresponderá à soma dos salários-de-

contribuição dividido pelo número de contribuições mensais apurado. (Incluído pelo Decreto nº 5.545, de 2005)

 

 Infere-se que o decreto, na sua sucessão de artigos, extrapolou do seu poder regulamentar, na medida em que

estende aos benefícios de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez as condições previstas pelo § 2º do artigo

3.º da Lei n.º 9.876/99.

Com efeito, no que se refere aos benefícios de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez, os dispositivos acima

mencionados do Decreto n.º 3.048/99, dado ao seu caráter restritivo e inovador, não podem se sobrepor ao art. 29,

II, da Lei n.º 8.213/91, que não contemplou tais condições ao instituir o cálculo do salário de benefício com base

unicamente nos maiores salários de contribuição correspondentes a 80% do período contributivo, sem qualquer

influência do número de contribuições realizadas pelo segurado.

Não por outro motivo aqueles dispositivos foram objeto de recentes modificações pelo Decreto nº 6.939, de 18 de

agosto de 2009, que a um só tempo revogou o § 20 do art. 32 e deu nova redação ao § 4º do Art. 188-A, todos do

Decreto nº 3.048/99, de maneira a adequá-los à lei ordinária, segue abaixo:

Art. 188-A (...) § 4ºNos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, o salário-de-benefício consiste

na média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento do período

contributivo decorrido desde a competência julho de 1994 até a data do início do benefício. (Redação dada pelo

Decreto nº 6.939, de18 de agosto de 2009)

Afigura-se claramente ilegal o critério utilizado pelo INSS para o cálculo do salário de benefício da parte autora

com base no § 2º ou § 20 do art. 32 do Decreto n. 3.048/99.

Para obtenção da RMI dos benefícios previdenciários auxílio-doença e aposentadoria por invalidez deve ser

efetuada a média aritmética simples dos 80% (oitenta por cento) dos maiores salários de contribuição desde julho

de 1994 (art. 3º, da Lei n. 9.876/99), desconsiderando os 20% (vinte por cento) menores.
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No mesmo sentido a jurisprudência do Tribunal Regional Federal da 4ª Região, conforme se vê das ementas

abaixo transcritas:

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO.1. Para o cálculo dos benefícios de auxílio-doença deferidos

já na vigência da Lei nº 9876/99 extrai-se a média aritmética para cálculo do salário-de-benefício a partir dos

melhores salários-de-contribuição correspondentes a 80% do período contributivo, independentemente do número

de contribuições que o integrem. Observância irrestrita da norma do art. 29, II, da Lei 8213/91.2. Reconhecido

judicialmente o direito ao benefício por apenas parte do ano civil, até a concessão administrativa de aposentadoria

por invalidez, o segurado faz jus ao pagamento da gratificação natalina proporcional ao número de meses

transcorridos até o deferimento do segundo benefício. (TRF4, AC 2007.71.02.008761-4, Sexta Turma, Relator

José Francisco Andreotti Spizzirri, D.E. 17/11/2009)

 

 

PREVIDENCIÁRIO. CÁLCULO DO SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. AUXÍLIO-DOENÇA. LEI Nº 9.876/99,

ART. 3º. LEI 8.213/91, ART. 29, II. DECRETO 3.048/99. DECRETO 3.265/99. DECRETO 5.545/05.

CORREÇÃO MONETÁRIA. 1. Os Decretos 3.265/99 e 5.545/05, que modificaram o artigo 32 do Decreto

3.048/99 (RBPS), incidiram em ilegalidade ao restringir a sistemática de cálculo do salário-de-benefício dos

benefícios por incapacidade, pois contrariaram as diretrizes estabelecidas pelos artigos 29 da Lei 8.213/91 e 3º da

Lei 9.876/99.2. No caso de benefícios por incapacidade concedidos após a vigência da Lei nº. 9.876/99, o salário-

de-benefício consistirá na média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a 80%

do período contributivo considerado, independentemente do número de contribuições mensais vertidas. (...)

(TRF4, REOAC 2009.72.99.002164-4, Turma Suplementar, Relator Ricardo Teixeira do Valle Pereira, D.E.

26/10/2009).

 

Desse modo, torna-se evidente o prejuízo ocasionado no valor do benefício da parte autora, cuja média resultou

menor que a devida, fazendo jus à revisão e ao pagamento das diferenças dela decorrentes.

 

3. DISPOSITIVO

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, com resolução de mérito, com base no art. 269, I, do Código

de Processo Civil, para condenar o INSS a, observando-se a prescrição quinquenal:

a) revisar a Renda Mensal Inicial (RMI) do auxílio-doença, na forma do art. 29, II, da Lei 8.213/99, excluindo-se

do cálculo os 20% (vinte por cento) menores salários de contribuição do período contributivo e implantar, no

prazo de 30 (trinta) dias, a Renda Mensal Inicial (RMI) do benefício do autor.

b) efetuar o pagamento das parcelas pretéritas, devidamente corrigidas e com juros de mora a partir da citação, nos

termos do Manual de Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução 134/2010, observada a prescrição

quinquenal.

Sem custas e honorários advocatícios, nos termos do art. 55 da Lei 9.099/95. Defiro a concessão da assistência

judiciária gratuita - AJG. Após o trânsito em julgado, expeça-se a RPV.

 

0001867-02.2011.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6312001990 - MICHELE APARECIDA GUSSON (SP241326 - RUY MOLINA LACERDA FRANCO

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP238664- JOSÉ

FRANCISCO FURLAN ROCHA)

MICHELE APARECIDA GUSSON, devidamente representada por sua mãe e curadora, Vera Terezinha Tognoli

Gusson, ambas qualificadas nos autos eletrônicos, mediante procurador “ad judicia”, ajuizou ação contra o INSS,

requerendo a concessão do benefício de prestação continuada previsto no art. 20 da Lei nº 8.742/93, no valor de

um salário mínimo, por ser deficiente e não possuir meios para prover à própria manutenção ou de tê-la provida

por sua família.

Em contestação, o instituto réu postulou a improcedência do pedido alegando que a parte autora não atende aos

requisitos legais e regulamentares exigidos para percepção do benefício.

Foi realizado estudo social do caso, bem como perícia médica, por peritos nomeados pelo Juízo.

O Ministério Público Federal opinou pela procedência do pedido formulado na inicial.

É o relatório.

Passo a fundamentar e decidir.

O benefício assitencial de prestação continuada de um salário mínimo é devido, independentemente de

contribuição, à pessoa necessitada portadora de deficiência ou idosa que não possuir meios de prover à própria

manutenção ou de tê-la provida por sua família, nos termos do art. 203, §3º, da Constituição Federal.

Regulamentado no art. 20 da Lei nº 8.742/93, com redação dada pelas Leis nº 12.435 e 12.470, de 06 de julho de

2011 e 31 de agosto de 2011, exige dois requisitos básicos para sua concessão: a condição de deficiente ou idade

superior a 65 anos de idade, conjugado com renda familiar inferior a ¼ do salário mínimo por integrante.
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Não resta dúvida quanto à incapacidade da autora. Além de ser interditada pelo Juízo da Comarca de Porto

Ferreira (cf. doc. anexado em 22/08/2012), a perícia médica realizada por médico nomeado por este Juízo

concluiu que:

“A Sra. Michele Aparecida Gusson é portadora de Deficiência Mental Grave devido Sindrome de Down, condição

essa que prejudica total e definitivamente sua capacidade laboral.”

 

Preencheu, portanto, o requisito da deficiência, conforme determinado no artigo 20 da Lei de LOAS.

No laudo social, verificou-se que a parte autora reside com seus pais, portanto a família é composta por três

membros.

O requisito da hipossuficiência econômica também restou preenchido, conforme veremos adiante no item

“Condição socioeconômica e familiar”:

“A família é composta por 03 pessoas sendo a requerente e seus pais.

- Michele Aparecida Gusson (requerente) RG: 43.492.293-6; CPF: 231.540.548-39, DN: 14/05/82, tem 30 anos,

não alfabetizada, filha de Vera Terezinha Tognoli Gusson. Vale ressaltar que a requerente frequentou a APAE

durante 25 anos, mas não conseguir ser alfabetizada.

Não tem condições de exercer atividade laborativa em função de sua deficiência, desta forma não tem nenhuma

renda própria.

- Antonio Gusson (pai) RG: 7.107.165; CPF: 757.690.858-00, tem 72 anos, escolaridade 4ª série do 1º grau,

aposentado, recebe R$ 860,00 mensais e faz algum serviço de pintor quando aparece o que lhe rende em média R$

150,00 mensais. (SIC).

Segundo sua esposa Antonio não tem saúde boa, mas precisa fazer algum trabalho extra para complementar a

renda que é insuficiente para a manutenção da família.

- Vera Terezinha Tognoli Gusson (mãe) RG: 15.726.955; CPF: 221.721.128-52, tem 67 anos, escolaridade 6ª série

do ensino fundamental, do lar, não tem renda própria.”

 

A renda familiar fixa, conforme constatado no estudo social advém de uma aposentadoria recebida pelo pai da

autora no valor de R$ 860,00. Referido valor, dividido por três pessoas, totalizam R$ 286,66 por membro.

O valor da renda para cada um dos integrantes que compõem o núcleo familiar é superior ao critério estabelecido

na Lei nº 8.792/93, fixado em um quarto do salário mínimo, que atualmente é de R$ 169,50.

Todavia não se pode considerar puramente o critério objetivo, devendo ser procedida uma interpretação

sistemática do dispositivo levando-se em conta as circunstâncias do caso concreto.

O Supremo Tribunal Federal se pronunciou quando do julgamento da ADI 1232 reconhecendo a

constitucionalidade do art. 20 da Lei n. 8.792/93. Posteriormente se pronunciou relativizando o critério

remuneratório objetivamente considerada para concessão do benefício de amparo assistencial. Tal relativização

não pode perder de vista a adoção de um critério seguro e objetivamente considerado. A partir do art. 203 da

Constituição Federal deve ser ponderado o critério objetivo de um quarto do salário mínimo sopesando os demais

fatores indicativos do estado de miserabilidade do indivíduo. Em suma, deve ser adotado critério econômico

objetivo, porém sem desconsiderar as peculiaridades do caso concreto.

A ampliação do critério econômico, especialmente consideradas as despesas do núcleo familiar, deve pautar-se

objetivamente, para que não seja elasticido de forma exagerada. Adota-se como limite o patamar fixado em

normas que já disciplinaram as políticas de amparo e assistência social promovidas pelo Governo Federal, a quais

fixam em meio salário mínimo por pessoa a base para verificação do nível de pobreza no Brasil, constante das

Leis nº 10.836/01 (Bolsa-família), nº 10.689/03 (Programa Nacional de Acesso à Alimentação) e nº 10.219/01

(Bolsa-escola).

No caso concreto, de acordo com as fotos e conclusões do laudo social, verificou-se que o núcleo familiar não

possui condições de manter o sustento digno dos seus integrantes. Ademais, a autora, por causa de sua deficiência

mental, jamais poderá trabalhar.

No contexto probatório, a autora se encontra em estado de pobreza, devendo ser reconhecido seu estado de

miserabilidade, pois suas condições de vida e sustento são precárias.

Ademais a renda per capita não ultrapassa metade de um salário mínimo, impondo-se o reconhecimento do direito

da autora ao benefício assistencial.

Conforme parecer ministerial, restaram preenchidos os pressupostos legais da deficiência e da hipossuficiência

econômica.

Considerando os fins constitucionais do art. 203, da Constituição Federal, e atendendo-se ao princípio

fundamental da dignidade da pessoa humana (art. 1º, III, da Constituição Federal), que preconizam o mínimo

existencial a quem não possui condições de prover o próprio sustento, deve ser assegurado à parte autora o

benefício assistencial pleiteado.

Tendo em vista a natureza humanitária do benefício, encontra-se presente o risco de dano irreparável ou de difícil

reparação, impondo-se a antecipação dos efeitos da tutela, nos termos dos artigos 273 e 461 do Código de

Processo Civil.
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A data de início do benefício deverá ser fixada a partir da data da entrada do requerimento administrativo em

28/09/2011.

Dispositivo

Pelo exposto, julgo PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora MICHELE APARECIDA GUSSON,

para condenar a autarquia-ré a conceder à autora o benefício assistencial de amparo assistencial ao deficiente -

LOAS, com DIB em 28 de setembro de 2011 (DER) e RMA - renda mensal atual no valor de um salário mínimo.

A DIP é fixada em 01/04/2013.

Condeno o Instituto Réu ao pagamento das prestações vencidas, acrescidas de correção monetária na forma do

Manual de Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134/2010 do Conselho da Justiça Federal, e

juros de mora que fixo em 0,5% (meio por cento) ao mês, contados da citação, nos termos do art. 1º-F da Lei

9.494/97, modificado pela Lei11.960/09, observando-se, entretanto, a prescrição quinquenal.

Nos termos do artigo 12, § 1º da Lei 10.259/01 condeno o INSS a restituir as despesas processuais com a(s)

perícia(s), devendo as requisições para reembolso dos honorários periciais serem expedidas após o trânsito em

julgado e/ou homologação do acordo (Ofício Circular n.º T3-OCI-2012/00041).

Concedo a tutela antecipada, para determinar ao INSS a imediata implantação do benefício a ser comprovada no

prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de aplicação de multa por dia de atraso.

Autorizo a autarquia previdenciária a promover, futuramente, a reavaliação médica e social do(a) assistido(a), com

vistas a constatar a persistência da incapacidade e da hipossuficiência econômica no prazo legal.

Após o trânsito em julgado promova-se a liquidação das parcelas vencidas e expeça-se RPV ou precatório para o

pagamento dos atrasados. Indevidas custas e honorários advocatícios nesta instância. Publique-se. Intimem-se.

Sentença registrada eletronicamente.

 

0005000-57.2008.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6312001653 - LUIZ FARAONI (SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

Ante o exposto, nos termos do art. 269, inciso I, do CPC, JULGO PROCEDENTE o pedido da inicial em relação

à conta poupança n. 348.013.18562-5, referente ao mês de janeiro de 1989 (42,72%), para condenar a parte ré ao

pagamento das diferenças de saldo em caderneta de poupança devida em favor da parte autora, nos termos da

fundamentação supra.

Os critérios para liquidação da sentença ficam definidos de acordo com os índices a serem devidamente aplicados

sobre os saldos em conta de poupança nos meses respectivos acima indicados, acrescidos de juros remuneratórios

de 0,5% ao mês, bem como correção monetária de acordo com a Res. 134/10 do CJF.

Após o trânsito em julgado, oficie-se à parte ré para que efetue os cálculos de liquidação do presente feito,

procedendo ao pagamento dos valores devidos, nos termos do art. 16 e 17, caput, da Lei 10.259/01, no prazo de 60

(sessenta) dias.

Defiro a gratuidade requerida.

Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nesta instância.

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se.

 

0001427-06.2011.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6312002060 - APARECIDO PESSINI (SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP238664- JOSÉ FRANCISCO

FURLAN ROCHA)

1. Relatório

Trata-se de ação ajuizada objetivando a revisão do auxílio-doença e/ou aposentadoria por invalidez, mediante a

aplicação do art. 29, II, da Lei 8.213/91, sob o argumento de que não teria sido aplicado corretamente a legislação

vigente na época da concessão de seu benefício.

Em contestação, arguiu o INSS as preliminares de prescrição qüinqüenal e falta de interesse de agir e, no mérito,

postulou a improcedência dos pedidos.

É o breve relato.

2. Fundamentação

2.1. Preliminar de Prescrição

A preliminar de prescrição não prospera. Consoante o entendimento sedimentado na Súmula 85/STJ, nas relações

jurídicas de trato sucessivo em que a Fazenda Pública figure como devedora, quando não tiver sido negado o

próprio direito reclamado, são atingidas somente as prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior à propositura

da ação.No caso, a prescrição só alcançou a pretensão da parte autora no que diz respeito às parcelas vencidas

antes do qüinqüênio que antecedeu à propositura da ação.

2.2. Preliminar de Falta de Interesse de Agir

A não comprovação do prejuízo alegado pela parte autora, assim como a não comprovação pela parte ré da

aplicação do direito, nos termos da inicial, torna inalcançável a verificação da ausência do interesse de agir, sem
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ingressar no mérito. A questão deve ser enfrentada, pois, ao menos em tese, há pretensão resistida, inclusive

contestada no mérito. Afasto a preliminar.

 

2.3. Mérito

Conforme consulta ao sistema DATAPREV/CNIS a parte autora foi titular de benefício de auxílio-doença.

A) art. 29, II, da Lei n. 8.213/91

A pretensão da parte autora é revisar a renda mensal inicial (RMI), que diz ter sido calculada com base na média

aritmética simples de 100% dos salários de contribuição ou com base em 60% dos salários de contribuição do

período entre julho de 1994 até a data de início do benefício (DIB), para que seja aplicada a regra atual, utilizando

apenas os 80% dos maiores salários de contribuição.

O art. 29 da Lei nº 8.213/91 tinha a seguinte redação:

Art. 29. O salário-de-benefício consiste na média aritmética simples de todos os últimos salários-de-contribuição

dos meses imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade ou da data da entrada do requerimento, até o

máximo de 36 (trinta e seis), apurados em período não superior a 48 (quarenta e oito) meses.

As regras para cálculo do salário de benefício foram alteradas, a partir da Lei nº 9.876/99, instituindo-se fórmula

distinta para o cálculo do salário de benefício, a depender da espécie de benefício:

Art. 29. O salário-de-benefício consiste: (Redação dada pela Lei nº 9.876, de 26.11.99) (...) II - para os benefícios

de que tratam as alíneas a, d, e e h do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos maiores salários-de-

contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo. (Incluído pela Lei nº 9.876, de

26.11.99)

Para a aposentadoria por invalidez e auxílio-doença, passou o salário de benefício a ser calculado pela média

aritmética simples dos maiores salários de contribuição correspondentes a 80% de todo o período contributivo.

Em relação à aposentadoria por idade, aposentadoria por tempo de contribuição e aposentadoria especial, o art.

3.º, § 2.º, da Lei n.º 9.876/99 estabeleceu regras de transição para aqueles já filiados ao RGPS até a data da sua

publicação, in verbis:

Lei n.º 9.876/99 (...) Art. 3º Para o segurado filiado à Previdência Social até o dia anterior à data de publicação

desta Lei, que vier a cumprir as condições exigidas para a concessão dos benefícios do Regime Geral de

Previdência Social, no cálculo do salário-de-benefício será considerada a média aritmética simples dos maiores

salários-de-contribuição, correspondentes a, no mínimo, oitenta por cento de todo o período contributivo

decorrido desde a competência julho de 1994, observado o disposto nos incisos I e II do caput do art. 29 da Lei no

8.213, de 1991, com a redação dada por esta Lei.

§ 2º No caso das aposentadorias de que tratam as alíneas b, c e d do inciso I do art. 18, o divisor considerado no

cálculo da média a que se refere o caput e o § 1º não poderá ser inferior a sessenta por cento do período decorrido

da competência julho de 1994 até a data de início do benefício, limitado a cem por cento de todo o período

contributivo.

A razão para essa distinção entre o auxílio-doença e a aposentadoria por invalidez decorre da imprevisibilidade

dos seus fatos geradores, que protegem o segurado contra riscos contra acidentes e moléstias incapacitantes,

fatores imprevisíveis.

Compreensível, assim, que o legislador tenha levado em consideração o número de contribuições para o cálculo os

benefícios de aposentadoria por idade, por tempo de serviço e aposentadoria especial e não o tenha levado em

conta nos o auxílio-doença e a aposentadoria por invalidez.

Porém o art. 32, § 2º, posteriormente revogado e substituído pelo § 20, e atualmente pelo art. 188-A, todos do

Decreto 3048/99, determina que seja considerado o número de contribuições para efeito de cálculo dos benefícios

de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez, in verbis:

Art. 32 (...) § 2º Nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, contando o segurado com menos

de cento e quarenta e quatro contribuições mensais no período contributivo, o salário-de-benefício corresponderá à

soma dos salários-de-contribuição dividido pelo número de contribuições apurado. (Redação dada pelo Decreto nº

3.265, de 1999) (Revogado pelo Decreto nº 5.399, de 2005)

§º 20.Nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, contando o segurado com menos de cento e

quarenta e quatro contribuições mensais no período contributivo, o salário-de-benefício corresponderá à soma dos

salários-de-contribuição dividido pelo número de contribuições apurado. (Incluído pelo Decreto nº 5.545, de

2005) (Revogado pelo Decreto nº 6.939, de 2009)

Art. 188-A.Para o segurado filiado à previdência social até 28 de novembro de 1999, inclusive o oriundo de

regime próprio de previdência social, que vier a cumprir as condições exigidas para a concessão dos benefícios do

Regime Geral de Previdência Social, no cálculo do salário-de-benefício será considerada a média aritmética

simples dos maiores salários-de-contribuição, correspondentes a, no mínimo, oitenta por cento de todo o período

contributivo decorrido desde a competência julho de 1994, observado o disposto nos incisos I e II do caput e §º 14

do art. 32. (Incluído pelo Decreto nº 3.265, de 1999)

§ 3ºNos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, contando o segurado com salários-de-

contribuição em número inferior a sessenta por cento do número de meses decorridos desde a competência julho
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de 1994 até a data do início do benefício, o salário-de-benefício corresponderá à soma dos salários-de-

contribuição dividido pelo número de contribuições mensais apurado. (Incluído pelo Decreto nº 3.265, de 1999)

(Revogado pelo Decreto nº 5.399, de 2005)

§ 4ºNos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, contando o segurado com salários-de-

contribuição em número inferior a sessenta por cento do número de meses decorridos desde a competência julho

de 1994 até a data do início do benefício, o salário-de-benefício corresponderá à soma dos salários-de-

contribuição dividido pelo número de contribuições mensais apurado. (Incluído pelo Decreto nº 5.545, de 2005)

 

 Infere-se que o decreto, na sua sucessão de artigos, extrapolou do seu poder regulamentar, na medida em que

estende aos benefícios de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez as condições previstas pelo § 2º do artigo

3.º da Lei n.º 9.876/99.

Com efeito, no que se refere aos benefícios de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez, os dispositivos acima

mencionados do Decreto n.º 3.048/99, dado ao seu caráter restritivo e inovador, não podem se sobrepor ao art. 29,

II, da Lei n.º 8.213/91, que não contemplou tais condições ao instituir o cálculo do salário de benefício com base

unicamente nos maiores salários de contribuição correspondentes a 80% do período contributivo, sem qualquer

influência do número de contribuições realizadas pelo segurado.

Não por outro motivo aqueles dispositivos foram objeto de recentes modificações pelo Decreto nº 6.939, de 18 de

agosto de 2009, que a um só tempo revogou o § 20 do art. 32 e deu nova redação ao § 4º do Art. 188-A, todos do

Decreto nº 3.048/99, de maneira a adequá-los à lei ordinária, segue abaixo:

Art. 188-A (...) § 4ºNos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, o salário-de-benefício consiste

na média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento do período

contributivo decorrido desde a competência julho de 1994 até a data do início do benefício. (Redação dada pelo

Decreto nº 6.939, de18 de agosto de 2009)

Afigura-se claramente ilegal o critério utilizado pelo INSS para o cálculo do salário de benefício da parte autora

com base no § 2º ou § 20 do art. 32 do Decreto n. 3.048/99.

Para obtenção da RMI dos benefícios previdenciários auxílio-doença e aposentadoria por invalidez deve ser

efetuada a média aritmética simples dos 80% (oitenta por cento) dos maiores salários de contribuição desde julho

de 1994 (art. 3º, da Lei n. 9.876/99), desconsiderando os 20% (vinte por cento) menores.

No mesmo sentido a jurisprudência do Tribunal Regional Federal da 4ª Região, conforme se vê das ementas

abaixo transcritas:

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO.1. Para o cálculo dos benefícios de auxílio-doença deferidos

já na vigência da Lei nº 9876/99 extrai-se a média aritmética para cálculo do salário-de-benefício a partir dos

melhores salários-de-contribuição correspondentes a 80% do período contributivo, independentemente do número

de contribuições que o integrem. Observância irrestrita da norma do art. 29, II, da Lei 8213/91.2. Reconhecido

judicialmente o direito ao benefício por apenas parte do ano civil, até a concessão administrativa de aposentadoria

por invalidez, o segurado faz jus ao pagamento da gratificação natalina proporcional ao número de meses

transcorridos até o deferimento do segundo benefício. (TRF4, AC 2007.71.02.008761-4, Sexta Turma, Relator

José Francisco Andreotti Spizzirri, D.E. 17/11/2009)

 

 

PREVIDENCIÁRIO. CÁLCULO DO SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. AUXÍLIO-DOENÇA. LEI Nº 9.876/99,

ART. 3º. LEI 8.213/91, ART. 29, II. DECRETO 3.048/99. DECRETO 3.265/99. DECRETO 5.545/05.

CORREÇÃO MONETÁRIA. 1. Os Decretos 3.265/99 e 5.545/05, que modificaram o artigo 32 do Decreto

3.048/99 (RBPS), incidiram em ilegalidade ao restringir a sistemática de cálculo do salário-de-benefício dos

benefícios por incapacidade, pois contrariaram as diretrizes estabelecidas pelos artigos 29 da Lei 8.213/91 e 3º da

Lei 9.876/99.2. No caso de benefícios por incapacidade concedidos após a vigência da Lei nº. 9.876/99, o salário-

de-benefício consistirá na média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a 80%

do período contributivo considerado, independentemente do número de contribuições mensais vertidas. (...)

(TRF4, REOAC 2009.72.99.002164-4, Turma Suplementar, Relator Ricardo Teixeira do Valle Pereira, D.E.

26/10/2009).

 

Desse modo, torna-se evidente o prejuízo ocasionado no valor do benefício da parte autora, cuja média resultou

menor que a devida, fazendo jus à revisão e ao pagamento das diferenças dela decorrentes.

 

3. DISPOSITIVO

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, com resolução de mérito, com base no art. 269, I, do Código

de Processo Civil, para condenar o INSS a, observando-se a prescrição quinquenal:

a) revisar a Renda Mensal Inicial (RMI) do auxílio-doença, na forma do art. 29, II, da Lei 8.213/99, excluindo-se

do cálculo os 20% (vinte por cento) menores salários de contribuição do período contributivo e implantar, no
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prazo de 30 (trinta) dias, a Renda Mensal Inicial (RMI) do benefício do autor, com a consequente revisão do

benefício de aposentadoria por invalidez.

b) efetuar o pagamento das parcelas pretéritas, devidamente corrigidas e com juros de mora a partir da citação, nos

termos do Manual de Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução 134/2010, observada a prescrição

quinquenal.

Sem custas e honorários advocatícios, nos termos do art. 55 da Lei 9.099/95. Defiro a concessão da assistência

judiciária gratuita - AJG. Após o trânsito em julgado, expeça-se a RPV.

 

0001419-29.2011.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6312002064 - MARIA JOSE DA SILVA TEIXEIRA (SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE

BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP238664- JOSÉ

FRANCISCO FURLAN ROCHA)

1. Relatório

Trata-se de ação ajuizada objetivando a revisão do benefício de pensão por morte, mediante a aplicação do art. 29,

II, da Lei 8.213/91, sob o argumento de que não teria sido aplicado corretamente a legislação vigente na época da

concessão de seu benefício.

Em contestação, arguiu o INSS as preliminares de prescrição e falta de interesse de agir e, no mérito, postulou a

improcedência do pedido.

É o breve relato.

2. Fundamentação

2.1. Preliminar de Prescrição

A preliminar de prescrição não prospera. Consoante o entendimento sedimentado na Súmula 85/STJ, nas relações

jurídicas de trato sucessivo em que a Fazenda Pública figure como devedora, quando não tiver sido negado o

próprio direito reclamado, são atingidas somente as prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior à propositura

da ação.No caso, a prescrição só alcançou a pretensão da parte autora no que diz respeito às parcelas vencidas

antes do qüinqüênio que antecedeu à propositura da ação.

2.2. Preliminar de Falta de Interesse de Agir

A não comprovação do prejuízo alegado pela parte autora, assim como a não comprovação pela parte ré da

aplicação do direito, nos termos da inicial, torna inalcançável a verificação da ausência do interesse de agir, sem

ingressar no mérito. A questão deve ser enfrentada, pois, ao menos em tese, há pretensão resistida, inclusive

contestada no mérito. Afasto a preliminar.

 

2.3. Mérito

Conforme consulta ao sistema DATAPREV/CNIS a parte autora foi titular de benefício de pensão por morte.

A) art. 29, II, da Lei n. 8.213/91

A pretensão da parte autora é revisar a renda mensal inicial (RMI), que diz ter sido calculada com base na média

aritmética simples de 100% dos salários de contribuição ou com base em 60% dos salários de contribuição do

período entre julho de 1994 até a data de início do benefício (DIB), para que seja aplicada a regra atual, utilizando

apenas os 80% dos maiores salários de contribuição.

O art. 29 da Lei nº 8.213/91 tinha a seguinte redação:

Art. 29. O salário-de-benefício consiste na média aritmética simples de todos os últimos salários-de-contribuição

dos meses imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade ou da data da entrada do requerimento, até o

máximo de 36 (trinta e seis), apurados em período não superior a 48 (quarenta e oito) meses.

As regras para cálculo do salário de benefício foram alteradas, a partir da Lei nº 9.876/99, instituindo-se fórmula

distinta para o cálculo do salário de benefício, a depender da espécie de benefício:

Art. 29. O salário-de-benefício consiste: (Redação dada pela Lei nº 9.876, de 26.11.99) (...) II - para os benefícios

de que tratam as alíneas a, d, e e h do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos maiores salários-de-

contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo. (Incluído pela Lei nº 9.876, de

26.11.99).

 

No caso de pensão por morte, o critério de cálculo é estabelecido pelo artigo 75 do mesmo diploma legal.

 

“Art. 75. O valor mensal da pensão por morte será de cem por cento do valor da aposentadoria que o segurado

recebia ou daquela a que teria direito se estivesse aposentado por invalidez na data de seu falecimento, observado

o disposto no art. 33 desta lei.”

 

Logo, se o falecido não estava aposentado, o salário de benefício da pensão por morte foi calculado da mesma

forma da aposentadoria por invalidez.
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Para a aposentadoria por invalidez e auxílio-doença, passou o salário de benefício a ser calculado pela média

aritmética simples dos maiores salários de contribuição correspondentes a 80% de todo o período contributivo.

Em relação à aposentadoria por idade, aposentadoria por tempo de contribuição e aposentadoria especial, o art.

3.º, § 2.º, da Lei n.º 9.876/99 estabeleceu regras de transição para aqueles já filiados ao RGPS até a data da sua

publicação, in verbis:

Lei n.º 9.876/99 (...) Art. 3º Para o segurado filiado à Previdência Social até o dia anterior à data de publicação

desta Lei, que vier a cumprir as condições exigidas para a concessão dos benefícios do Regime Geral de

Previdência Social, no cálculo do salário-de-benefício será considerada a média aritmética simples dos maiores

salários-de-contribuição, correspondentes a, no mínimo, oitenta por cento de todo o período contributivo

decorrido desde a competência julho de 1994, observado o disposto nos incisos I e II do caput do art. 29 da Lei no

8.213, de 1991, com a redação dada por esta Lei.

§ 2º No caso das aposentadorias de que tratam as alíneas b, c e d do inciso I do art. 18, o divisor considerado no

cálculo da média a que se refere o caput e o § 1º não poderá ser inferior a sessenta por cento do período decorrido

da competência julho de 1994 até a data de início do benefício, limitado a cem por cento de todo o período

contributivo.

A razão para essa distinção entre o auxílio-doença, a aposentadoria por invalidez e pensão por morte decorre da

imprevisibilidade dos seus fatos geradores, que protegem o segurado contra riscos contra acidentes e moléstias

incapacitantes, fatores imprevisíveis.

Compreensível, assim, que o legislador tenha levado em consideração o número de contribuições para o cálculo os

benefícios de aposentadoria por idade, por tempo de serviço e aposentadoria especial e não o tenha levado em

conta nos o auxílio-doença, a aposentadoria por invalidez e a pensão por morte.

Porém o art. 32, § 2º, posteriormente revogado e substituído pelo § 20, e atualmente pelo art. 188-A, todos do

Decreto 3048/99, determina que seja considerado o número de contribuições para efeito de cálculo dos benefícios

de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez, in verbis:

Art. 32 (...) § 2º Nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, contando o segurado com menos

de cento e quarenta e quatro contribuições mensais no período contributivo, o salário-de-benefício corresponderá à

soma dos salários-de-contribuição dividido pelo número de contribuições apurado. (Redação dada pelo Decreto nº

3.265, de 1999) (Revogado pelo Decreto nº 5.399, de 2005)

§º 20.Nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, contando o segurado com menos de cento e

quarenta e quatro contribuições mensais no período contributivo, o salário-de-benefício corresponderá à soma dos

salários-de-contribuição dividido pelo número de contribuições apurado. (Incluído pelo Decreto nº 5.545, de

2005) (Revogado pelo Decreto nº 6.939, de 2009)

Art. 188-A.Para o segurado filiado à previdência social até 28 de novembro de 1999, inclusive o oriundo de

regime próprio de previdência social, que vier a cumprir as condições exigidas para a concessão dos benefícios do

Regime Geral de Previdência Social, no cálculo do salário-de-benefício será considerada a média aritmética

simples dos maiores salários-de-contribuição, correspondentes a, no mínimo, oitenta por cento de todo o período

contributivo decorrido desde a competência julho de 1994, observado o disposto nos incisos I e II do caput e §º 14

do art. 32. (Incluído pelo Decreto nº 3.265, de 1999)

§ 3ºNos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, contando o segurado com salários-de-

contribuição em número inferior a sessenta por cento do número de meses decorridos desde a competência julho

de 1994 até a data do início do benefício, o salário-de-benefício corresponderá à soma dos salários-de-

contribuição dividido pelo número de contribuições mensais apurado. (Incluído pelo Decreto nº 3.265, de 1999)

(Revogado pelo Decreto nº 5.399, de 2005)

§ 4ºNos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, contando o segurado com salários-de-

contribuição em número inferior a sessenta por cento do número de meses decorridos desde a competência julho

de 1994 até a data do início do benefício, o salário-de-benefício corresponderá à soma dos salários-de-

contribuição dividido pelo número de contribuições mensais apurado. (Incluído pelo Decreto nº 5.545, de 2005)

 

 Infere-se que o decreto, na sua sucessão de artigos, extrapolou do seu poder regulamentar, na medida em que

estende aos benefícios de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez as condições previstas pelo § 2º do artigo

3.º da Lei n.º 9.876/99.

Com efeito, no que se refere aos benefícios de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez, os dispositivos acima

mencionados do Decreto n.º 3.048/99, dado ao seu caráter restritivo e inovador, não podem se sobrepor ao art. 29,

II, da Lei n.º 8.213/91, que não contemplou tais condições ao instituir o cálculo do salário de benefício com base

unicamente nos maiores salários de contribuição correspondentes a 80% do período contributivo, sem qualquer

influência do número de contribuições realizadas pelo segurado.

Não por outro motivo aqueles dispositivos foram objeto de recentes modificações pelo Decreto nº 6.939, de 18 de

agosto de 2009, que a um só tempo revogou o § 20 do art. 32 e deu nova redação ao § 4º do Art. 188-A, todos do

Decreto nº 3.048/99, de maneira a adequá-los à lei ordinária, segue abaixo:
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Art. 188-A (...) § 4ºNos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, o salário-de-benefício consiste

na média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento do período

contributivo decorrido desde a competência julho de 1994 até a data do início do benefício. (Redação dada pelo

Decreto nº 6.939, de18 de agosto de 2009)

Afigura-se claramente ilegal o critério utilizado pelo INSS para o cálculo do salário de benefício da parte autora

com base no § 2º ou § 20 do art. 32 do Decreto n. 3.048/99.

Para obtenção da RMI dos benefícios previdenciários auxílio-doença e aposentadoria por invalidez deve ser

efetuada a média aritmética simples dos 80% (oitenta por cento) dos maiores salários de contribuição desde julho

de 1994 (art. 3º, da Lei n. 9.876/99), desconsiderando os 20% (vinte por cento) menores.

No mesmo sentido a jurisprudência do Tribunal Regional Federal da 4ª Região, conforme se vê das ementas

abaixo transcritas:

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO.1. Para o cálculo dos benefícios de auxílio-doença deferidos

já na vigência da Lei nº 9876/99 extrai-se a média aritmética para cálculo do salário-de-benefício a partir dos

melhores salários-de-contribuição correspondentes a 80% do período contributivo, independentemente do número

de contribuições que o integrem. Observância irrestrita da norma do art. 29, II, da Lei 8213/91.2. Reconhecido

judicialmente o direito ao benefício por apenas parte do ano civil, até a concessão administrativa de aposentadoria

por invalidez, o segurado faz jus ao pagamento da gratificação natalina proporcional ao número de meses

transcorridos até o deferimento do segundo benefício. (TRF4, AC 2007.71.02.008761-4, Sexta Turma, Relator

José Francisco Andreotti Spizzirri, D.E. 17/11/2009)

 

 

PREVIDENCIÁRIO. CÁLCULO DO SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. AUXÍLIO-DOENÇA. LEI Nº 9.876/99,

ART. 3º. LEI 8.213/91, ART. 29, II. DECRETO 3.048/99. DECRETO 3.265/99. DECRETO 5.545/05.

CORREÇÃO MONETÁRIA. 1. Os Decretos 3.265/99 e 5.545/05, que modificaram o artigo 32 do Decreto

3.048/99 (RBPS), incidiram em ilegalidade ao restringir a sistemática de cálculo do salário-de-benefício dos

benefícios por incapacidade, pois contrariaram as diretrizes estabelecidas pelos artigos 29 da Lei 8.213/91 e 3º da

Lei 9.876/99.2. No caso de benefícios por incapacidade concedidos após a vigência da Lei nº. 9.876/99, o salário-

de-benefício consistirá na média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a 80%

do período contributivo considerado, independentemente do número de contribuições mensais vertidas. (...)

(TRF4, REOAC 2009.72.99.002164-4, Turma Suplementar, Relator Ricardo Teixeira do Valle Pereira, D.E.

26/10/2009).

 

Desse modo, torna-se evidente o prejuízo ocasionado no valor do benefício da parte autora, cuja média resultou

menor que a devida, fazendo jus à revisão e ao pagamento das diferenças dela decorrentes.

 

3. DISPOSITIVO

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, com resolução de mérito, com base no art. 269, I, do Código

de Processo Civil, para condenar o INSS a, observando-se a prescrição quinquenal:

a) revisar a Renda Mensal Inicial (RMI) da pensão por morte, na forma do art. 29, II, da Lei 8.213/99, excluindo-

se do cálculo os 20% (vinte por cento) menores salários de contribuição do período contributivo e implantar, no

prazo de 30 (trinta) dias, a Renda Mensal Inicial (RMI) do benefício do autor.

b) efetuar o pagamento das parcelas pretéritas, devidamente corrigidas e com juros de mora a partir da citação, nos

termos do Manual de Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução 134/2010, observada a prescrição

quinquenal.

Sem custas e honorários advocatícios, nos termos do art. 55 da Lei 9.099/95. Defiro a concessão da assistência

judiciária gratuita - AJG. Após o trânsito em julgado, expeça-se a RPV.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

1. Relatório 

Trata-se de ação ajuizada objetivando a revisão do auxílio-doença e/ou aposentadoria por invalidez,

mediante a aplicação do art. 29, II, da Lei 8.213/91, sob o argumento de que não teria sido aplicado

corretamente a legislação vigente na época da concessão de seu benefício. 

Em contestação, arguiu o INSS a preliminar de prescrição qüinqüenal e, no mérito, postulou a

improcedência dos pedidos. 

É o breve relato.  

2. Fundamentação 

2.1. Preliminar de Prescrição 

A preliminar de prescrição não prospera. Consoante o entendimento sedimentado na Súmula 85/STJ, nas

relações jurídicas de trato sucessivo em que a Fazenda Pública figure como devedora, quando não tiver
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sido negado o próprio direito reclamado, são atingidas somente as prestações vencidas antes do qüinqüênio

anterior à propositura da ação.No caso, a prescrição só alcançou a pretensão da parte autora no que diz

respeito às parcelas vencidas antes do qüinqüênio que antecedeu à propositura da ação. 

 

2.2. Mérito 

Conforme consulta ao sistema DATAPREV/CNIS a parte autora foi titular de benefício de auxílio-doença. 

A) art. 29, II, da Lei n. 8.213/91 

A pretensão da parte autora é revisar a renda mensal inicial (RMI), que diz ter sido calculada com base na

média aritmética simples de 100% dos salários de contribuição ou com base em 60% dos salários de

contribuição do período entre julho de 1994 até a data de início do benefício (DIB), para que seja aplicada a

regra atual, utilizando apenas os 80% dos maiores salários de contribuição. 

O art. 29 da Lei nº 8.213/91 tinha a seguinte redação: 

Art. 29. O salário-de-benefício consiste na média aritmética simples de todos os últimos salários-de-

contribuição dos meses imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade ou da data da entrada do

requerimento, até o máximo de 36 (trinta e seis), apurados em período não superior a 48 (quarenta e oito)

meses. 

As regras para cálculo do salário de benefício foram alteradas, a partir da Lei nº 9.876/99, instituindo-se

fórmula distinta para o cálculo do salário de benefício, a depender da espécie de benefício: 

Art. 29. O salário-de-benefício consiste: (Redação dada pela Lei nº 9.876, de 26.11.99) (...) II - para os

benefícios de que tratam as alíneas a, d, e e h do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos maiores

salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo. (Incluído pela

Lei nº 9.876, de 26.11.99)  

Para a aposentadoria por invalidez e auxílio-doença, passou o salário de benefício a ser calculado pela

média aritmética simples dos maiores salários de contribuição correspondentes a 80% de todo o período

contributivo.  

Em relação à aposentadoria por idade, aposentadoria por tempo de contribuição e aposentadoria especial,

o art. 3.º, § 2.º, da Lei n.º 9.876/99 estabeleceu regras de transição para aqueles já filiados ao RGPS até a

data da sua publicação, in verbis: 

Lei n.º 9.876/99 (...) Art. 3º Para o segurado filiado à Previdência Social até o dia anterior à data de

publicação desta Lei, que vier a cumprir as condições exigidas para a concessão dos benefícios do Regime

Geral de Previdência Social, no cálculo do salário-de-benefício será considerada a média aritmética simples

dos maiores salários-de-contribuição, correspondentes a, no mínimo, oitenta por cento de todo o período

contributivo decorrido desde a competência julho de 1994, observado o disposto nos incisos I e II do caput

do art. 29 da Lei no 8.213, de 1991, com a redação dada por esta Lei. 

§ 2º No caso das aposentadorias de que tratam as alíneas b, c e d do inciso I do art. 18, o divisor

considerado no cálculo da média a que se refere o caput e o § 1º não poderá ser inferior a sessenta por cento

do período decorrido da competência julho de 1994 até a data de início do benefício, limitado a cem por

cento de todo o período contributivo. 

A razão para essa distinção entre o auxílio-doença e a aposentadoria por invalidez decorre da

imprevisibilidade dos seus fatos geradores, que protegem o segurado contra riscos contra acidentes e

moléstias incapacitantes, fatores imprevisíveis.  

Compreensível, assim, que o legislador tenha levado em consideração o número de contribuições para o

cálculo os benefícios de aposentadoria por idade, por tempo de serviço e aposentadoria especial e não o

tenha levado em conta nos o auxílio-doença e a aposentadoria por invalidez. 

Porém o art. 32, § 2º, posteriormente revogado e substituído pelo § 20, e atualmente pelo art. 188-A, todos

do Decreto 3048/99, determina que seja considerado o número de contribuições para efeito de cálculo dos

benefícios de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez, in verbis: 

Art. 32 (...) § 2º Nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, contando o segurado com

menos de cento e quarenta e quatro contribuições mensais no período contributivo, o salário-de-benefício

corresponderá à soma dos salários-de-contribuição dividido pelo número de contribuições apurado.

(Redação dada pelo Decreto nº 3.265, de 1999) (Revogado pelo Decreto nº 5.399, de 2005) 

§º 20.Nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, contando o segurado com menos de

cento e quarenta e quatro contribuições mensais no período contributivo, o salário-de-benefício

corresponderá à soma dos salários-de-contribuição dividido pelo número de contribuições apurado.

(Incluído pelo Decreto nº 5.545, de 2005) (Revogado pelo Decreto nº 6.939, de 2009) 

Art. 188-A.Para o segurado filiado à previdência social até 28 de novembro de 1999, inclusive o oriundo de

regime próprio de previdência social, que vier a cumprir as condições exigidas para a concessão dos

benefícios do Regime Geral de Previdência Social, no cálculo do salário-de-benefício será considerada a

média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição, correspondentes a, no mínimo, oitenta por

cento de todo o período contributivo decorrido desde a competência julho de 1994, observado o disposto
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nos incisos I e II do caput e §º 14 do art. 32. (Incluído pelo Decreto nº 3.265, de 1999) 

§ 3ºNos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, contando o segurado com salários-de-

contribuição em número inferior a sessenta por cento do número de meses decorridos desde a competência

julho de 1994 até a data do início do benefício, o salário-de-benefício corresponderá à soma dos salários-de-

contribuição dividido pelo número de contribuições mensais apurado. (Incluído pelo Decreto nº 3.265, de

1999) (Revogado pelo Decreto nº 5.399, de 2005) 

§ 4ºNos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, contando o segurado com salários-de-

contribuição em número inferior a sessenta por cento do número de meses decorridos desde a competência

julho de 1994 até a data do início do benefício, o salário-de-benefício corresponderá à soma dos salários-de-

contribuição dividido pelo número de contribuições mensais apurado. (Incluído pelo Decreto nº 5.545, de

2005) 

 

 Infere-se que o decreto, na sua sucessão de artigos, extrapolou do seu poder regulamentar, na medida em

que estende aos benefícios de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez as condições previstas pelo § 2º

do artigo 3.º da Lei n.º 9.876/99. 

Com efeito, no que se refere aos benefícios de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez, os dispositivos

acima mencionados do Decreto n.º 3.048/99, dado ao seu caráter restritivo e inovador, não podem se

sobrepor ao art. 29, II, da Lei n.º 8.213/91, que não contemplou tais condições ao instituir o cálculo do

salário de benefício com base unicamente nos maiores salários de contribuição correspondentes a 80% do

período contributivo, sem qualquer influência do número de contribuições realizadas pelo segurado. 

Não por outro motivo aqueles dispositivos foram objeto de recentes modificações pelo Decreto nº 6.939, de

18 de agosto de 2009, que a um só tempo revogou o § 20 do art. 32 e deu nova redação ao § 4º do Art. 188-

A, todos do Decreto nº 3.048/99, de maneira a adequá-los à lei ordinária, segue abaixo: 

Art. 188-A (...) § 4ºNos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, o salário-de-benefício

consiste na média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por

cento do período contributivo decorrido desde a competência julho de 1994 até a data do início do

benefício. (Redação dada pelo Decreto nº 6.939, de18 de agosto de 2009) 

Afigura-se claramente ilegal o critério utilizado pelo INSS para o cálculo do salário de benefício da parte

autora com base no § 2º ou § 20 do art. 32 do Decreto n. 3.048/99. 

Para obtenção da RMI dos benefícios previdenciários auxílio-doença e aposentadoria por invalidez deve ser

efetuada a média aritmética simples dos 80% (oitenta por cento) dos maiores salários de contribuição desde

julho de 1994 (art. 3º, da Lei n. 9.876/99), desconsiderando os 20% (vinte por cento) menores. 

No mesmo sentido a jurisprudência do Tribunal Regional Federal da 4ª Região, conforme se vê das ementas

abaixo transcritas: 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO.1. Para o cálculo dos benefícios de auxílio-doença

deferidos já na vigência da Lei nº 9876/99 extrai-se a média aritmética para cálculo do salário-de-benefício

a partir dos melhores salários-de-contribuição correspondentes a 80% do período contributivo,

independentemente do número de contribuições que o integrem. Observância irrestrita da norma do art.

29, II, da Lei 8213/91.2. Reconhecido judicialmente o direito ao benefício por apenas parte do ano civil, até

a concessão administrativa de aposentadoria por invalidez, o segurado faz jus ao pagamento da gratificação

natalina proporcional ao número de meses transcorridos até o deferimento do segundo benefício. (TRF4,

AC 2007.71.02.008761-4, Sexta Turma, Relator José Francisco Andreotti Spizzirri, D.E. 17/11/2009) 

 

 

PREVIDENCIÁRIO. CÁLCULO DO SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. AUXÍLIO-DOENÇA. LEI Nº 9.876/99,

ART. 3º. LEI 8.213/91, ART. 29, II. DECRETO 3.048/99. DECRETO 3.265/99. DECRETO 5.545/05.

CORREÇÃO MONETÁRIA. 1. Os Decretos 3.265/99 e 5.545/05, que modificaram o artigo 32 do Decreto

3.048/99 (RBPS), incidiram em ilegalidade ao restringir a sistemática de cálculo do salário-de-benefício dos

benefícios por incapacidade, pois contrariaram as diretrizes estabelecidas pelos artigos 29 da Lei 8.213/91 e

3º da Lei 9.876/99.2. No caso de benefícios por incapacidade concedidos após a vigência da Lei nº. 9.876/99,

o salário-de-benefício consistirá na média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição

correspondentes a 80% do período contributivo considerado, independentemente do número de

contribuições mensais vertidas. (...) (TRF4, REOAC 2009.72.99.002164-4, Turma Suplementar, Relator

Ricardo Teixeira do Valle Pereira, D.E. 26/10/2009). 

 

Desse modo, torna-se evidente o prejuízo ocasionado no valor do benefício da parte autora, cuja média

resultou menor que a devida, fazendo jus à revisão e ao pagamento das diferenças dela decorrentes. 

 

3. DISPOSITIVO 
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Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, com resolução de mérito, com base no art. 269, I, do

Código de Processo Civil, para condenar o INSS a, observando-se a prescrição quinquenal: 

a) revisar a Renda Mensal Inicial (RMI) do auxílio-doença, na forma do art. 29, II, da Lei 8.213/99,

excluindo-se do cálculo os 20% (vinte por cento) menores salários de contribuição do período contributivo e

implantar, no prazo de 30 (trinta) dias, a Renda Mensal Inicial (RMI) do benefício do autor, com a

consequente revisão do benefício de aposentadoria por invalidez.  

b) efetuar o pagamento das parcelas pretéritas, devidamente corrigidas e com juros de mora a partir da

citação, nos termos do Manual de Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução 134/2010,

observada a prescrição quinquenal. 

Sem custas e honorários advocatícios, nos termos do art. 55 da Lei 9.099/95. Defiro a concessão da

assistência judiciária gratuita - AJG. Após o trânsito em julgado, expeça-se a RPV.  

 

0002475-34.2010.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6312001497 - OSMAR POLESE (SP303899 - CLAITON LUIS BORK) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP238664- JOSÉ FRANCISCO FURLAN ROCHA)

0002369-72.2010.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6312001496 - FATIMA DE JESUS ALCANTARA (SP303899 - CLAITON LUIS BORK) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP238664- JOSÉ FRANCISCO FURLAN ROCHA)

FIM.

 

0000118-13.2012.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6312001380 - JOSINA DE OLIVEIRA COSTA (SP120077 - VALDECIR APARECIDO LEME) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP238664- JOSÉ FRANCISCO

FURLAN ROCHA)

JOSINA DE OLIVEIRA COSTA, qualificada nos autos eletrônicos, mediante procurador “ad judicia”, ajuizou

ação pelo procedimento do Juizado Especial Federal requerendo a concessão do benefício de prestação

continuada, previsto no art. 20, § 2º, da Lei 8.742, de 7 de dezembro de 1993, no valor de um salário mínimo, por

ser idosa e não possuir meios para prover à própria manutenção.

Em contestação, o Instituto réu requereu a improcedência do pedido inicial, uma vez que a parte autora não atende

aos requisitos legais e regulamentares exigidos para a percepção do benefício, qual seja, a renda familiar é

superior a um quarto do salário mínimo.

Foi realizado estudo social do caso, com assistente social nomeada por este Juízo.

O Ministério Público Federal opinou pela procedência do feito.

 

É o relatório.

Passo a fundamentar e decidir.

O benefício assitencial de prestação continuada de um salário mínimo é devido, independentemente de

contribuição, à pessoa necessitada portadora de deficiência ou idosa que não possuir meios de prover à própria

manutenção ou de tê-la provida por sua família, nos termos do art. 203, §3º, da Constituição Federal.

Regulamentado pelo art. 20 da Lei nº 8.742/93, com redação dada pelas Leis nº 12.435 e 12.470, de 06 de julho de

2011 e 31 de agosto de 2011, exige-se dois requisitos básicos para sua concessão: a condição de deficiente ou

idade superior a 65 anos, conjugado com renda familiar inferior a ¼ do salário mínimo por integrante.

A autora atende ao requisito etário, pois nascida em 22/04/1930, possui atualmente 82 anos de idade.

O requisito da hipossuficiência econômica da pessoa idosa também foi atendido. Em análise ao estudo social

realizado no domicílio da autora, constatou-se a impossibilidade de sua manutenção pela família.

A família da autora é constituída por ela e por seu marido Pedro Jose da Costa, sendo que a renda familiar provém

da aposentadoria do esposo no valor de R$ 678,00 (atualmente). Portanto, a única renda do grupo familiar é a

aposentadoria do marido da parte autora, que recebe um salário mínimo mensal.

Quanto ao parecer social, constatou-se:

“O casal reside em casa cedia. Há cinco anos vieram para cuidar do proprietário da casa que estava muito doente e

que faleceu em março/2.012. A casa é muito antiga e a falta de conservação dá aparecia de abandonada. As

paredes estão com muitas rachaduras, fendas abertas, paredes sem reboco, amarração com cordas, entre outras. Os

móveis são poucos e a arrumação é simples. Um dos quartos está ocupado por uma pessoa, um homem, com nome

de Marcos e a requerente não sabe explicar a presença do mesmo. Diz apenas que ele está separado da esposa e

como era parente do proprietário do imóvel, também, foi morar na casa. Quanto à saúde a Sra. Josina reclama de

dores, da perda de memória e do problema de vista que enfrenta. Seu esposo se queixa da dificuldade para

caminhar, das dores no corpo e da situação financeira que enfrenta depois de ter trabalhado muito e em serviço

pesado, na lavoura, e hoje sofre as consequências, até mesmo da intoxicação do plantio de algodão o mesmo

refere como causador de seus problemas de saúde...”
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De acordo com o requisito objetivo legal, a autora não faria jus à concessão do benefício. No entanto, o art. 34 da

Lei nº 10.741/03 (Estatuto do Idoso) trouxe significativa alteração na apuração da renda per capita dos requerentes

do benefício de prestação continuada, in verbis:

“Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência,

nem de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1 (um) salário-mínimo, nos termos da

Lei Orgânica da Assistência Social - Loas.

Parágrafo único. O benefício já concedido a qualquer membro da família nos termos do caput não será computado

para os fins do cálculo da renda familiar per capita a que se refere a Loas.”

 

A previsão legal deve ser ampliada para outros benefícios concedidos no mesmo valor, com fundamento no

princípio da isonomia do art. 5º, caput, da Constituição Federal.

A jurisprudência do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região tem acolhido o entendimento de que tal

dispositivo deve ser estendido, por analogia, às hipóteses de recebimento de outros benefícios, desde que a renda

mensal não seja superior ao valor do salário mínimo vigente. (TRF - 3ª Região, APELAÇÃO CIVEL - 1082681

Processo: 200603990014460, Décima Turma, Rel. Galvão Miranda, DJU de 30/06/2006, p. 892); (TRF da 3ª

Região, APELAÇÃO CIVEL 857634, Processo 200303990054810, Rel. Marianina Galante, DJU de 27/05/2004).

No mesmo sentido o Superior Tribunal de Justiça tem firmado posicionamento no sentido da aplicação analógica

do parágrafo único do artigo 34 do Estatuto do Idoso, para excluir do cálculo da renda familiar qualquer benefício

de valor mínimo recebido por maior de 65 anos, abaixo:

 

“AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO

ASSISTENCIAL. PRINCÍPIOS DO LIVRE CONVENCIMENTO MOTIVADO E DA DIGNIDADE DA

PESSOA HUMANA. LIMITE MÍNIMO.ARTIGO 20, § 3º, DA LEI Nº 8.742/93. COMPROVAÇÃO. OUTROS

FATORES. VIOLAÇÃO AO ART. 34 DO ESTATUTO DO IDOSO. AFASTAMENTO. CONDIÇÃO DE

MISERABILIDADE. HIPOSSUFICIÊNCIA. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA.

INVIABILIDADE. SÚMULA Nº 7/STJ. AGRAVO DESPROVIDO. I. Assentado no princípio constitucional da

dignidade da pessoa humana, bem como no princípio do livre convencimento motivado do Juiz, o limite mínimo

estabelecido no artigo 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 não impede que o julgador faça uso de outros fatores que

tenham o condão de comprovar a condição de miserabilidade. II. Nos autos do incidente de uniformização nº

7203/PE, a Terceira Seção adotou o entendimento de que, em respeito aos princípios da igualdade e da

razoabilidade, deve ser excluído do cálculo da renda familiar per capita qualquer benefício de valor mínimo

recebido por maior de 65 anos, independentemente se assistencial ou previdenciário, aplicando-se,

analogicamente, o disposto no parágrafo único do art. 34 do Estatuto do Idoso. III. Rever o posicionamento do

Tribunal de origem, no ponto em que entendeu que a parte autora teria direito ao benefício assistencial,

demandaria o reexame fático-probatório, o que é inadmissível nesta instância especial. Incidência do enunciado n.

07 da Súmula desta Corte. IV. Agravo interno desprovido. Vistos, relatados e discutidos os autos em que são

partes as acima indicadas, acordam os Ministros da Quinta Turma do Superior Tribunal de Justiça. "A Turma, por

unanimidade, negou provimento ao agravo regimental." Os Srs. Ministros Laurita Vaz, Jorge Mussi, Marco

Aurélio Bellizze e Adilson VieiraMacabu (Desembargador convocado do TJ/RJ) votaram com o Sr. Ministro

Relator. (AgRg no Ag 1394683 / SP, AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO

2011/0011645-4, Relator Min. Gilson Dipp, Quinta Turma, Dt. Julg. 22.11.2011, DJe 01.12.2011).”

 

Dessa forma, desconsiderando o valor de um salário mínimo do benefício recebido pelo marido da autora, a renda

per capita familiar se torna inferior ao patamar previsto no § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93.

Considerando os fins constitucionais a que se propõe a Assistência Social (art. 203, da CF), especialmente o de

garantir o mínimo existencial a quem dela necessitar, em conformação com o princípio fundamental da dignidade

da pessoa humana (art. 1º, III, da CF), é de ser deferido o benefício assistencial na espécie, à vista dos elementos

probatórios constantes dos autos, em especial, o preenchimento do critério objetivo previsto no § 3º do art. 20 da

Lei n° 8.742/93, a autora faz jus ao benefício.

Diante da presença do risco de dano irreparável ou de difícil reparação, caso sujeitada a parte autora ao aguardo

do trânsito em julgado, determino a antecipação de tutela, nos termos do art. 273 do CPC.

O início do benefício deve ser fixado na data de entrada do requerimento administrativo, porquanto não houve

alteração nas condições apresentadas à época, sendo elas as mesmas constatadas pelo Laudo Socioeconômico.

Dispositivo.

Pelo exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pela autora JOSINA DE OLIVEIRA COSTA para

condenar a autarquia-ré à concessão do benefício assistencial de amparo ao idoso LOAS, com DIB em 11/10/2011

(DER) e RMA - renda mensal atual no valor de um salário mínimo. A DIP é fixada em 01/03/2013.

Condeno o Instituto Réu ao pagamento das prestações vencidas, acrescidas de correção monetária na forma do
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Manual de Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134/2010 do Conselho da Justiça Federal, e

juros de mora que fixo em 0,5% (meio por cento) ao mês, contados da citação, nos termos do art. 1º-F da Lei

9.494/97, modificado pela Lei11.960/09, observando-se, entretanto, a prescrição quinquenal.

Nos termos do artigo 12, § 1º da Lei 10.259/01 condeno o INSS a restituir as despesas processuais com a(s)

perícia(s), devendo as requisições para reembolso dos honorários periciais a serem expedidas após o trânsito em

julgado e/ou homologação do acordo (Ofício Circular n.º T3-OCI-2012/00041).

Concedo a tutela antecipada, para determinar ao INSS a imediata implantação do benefício a ser comprovada no

prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de aplicação de multa por dia de atraso.

Autorizo a autarquia previdenciária a promover, futuramente, a reavaliação médica e social do(a) assistido(a), com

vistas a constatar a persistência da incapacidade e da hipossuficiência econômica no prazo legal.

Após o trânsito em julgado promova-se a liquidação das parcelas vencidas e expeça-se RPV ou precatório para o

pagamento dos atrasados. Indevidas custas e honorários advocatícios nesta instância. Publique-se. Intimem-se.

Sentença registrada eletronicamente.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

1. Relatório 

Trata-se de ação ajuizada objetivando a revisão do auxílio-doença e/ou aposentadoria por invalidez,

mediante a aplicação do art. 29, II, da Lei 8.213/91, sob o argumento de que não teria sido aplicado

corretamente a legislação vigente na época da concessão de seu benefício. 

Em contestação, arguiu o INSS as preliminares de prescrição qüinqüenal e falta de interesse de agir e, no

mérito, postulou a improcedência dos pedidos. 

É o breve relato.  

2. Fundamentação 

2.1. Preliminar de Prescrição 

A preliminar de prescrição não prospera. Consoante o entendimento sedimentado na Súmula 85/STJ, nas

relações jurídicas de trato sucessivo em que a Fazenda Pública figure como devedora, quando não tiver

sido negado o próprio direito reclamado, são atingidas somente as prestações vencidas antes do qüinqüênio

anterior à propositura da ação.No caso, a prescrição só alcançou a pretensão da parte autora no que diz

respeito às parcelas vencidas antes do qüinqüênio que antecedeu à propositura da ação. 

2.2. Preliminar de Falta de Interesse de Agir 

A não comprovação do prejuízo alegado pela parte autora, assim como a não comprovação pela parte ré da

aplicação do direito, nos termos da inicial, torna inalcançável a verificação da ausência do interesse de agir,

sem ingressar no mérito. A questão deve ser enfrentada, pois, ao menos em tese, há pretensão resistida,

inclusive contestada no mérito. Afasto a preliminar.  

 

2.3. Mérito 

Conforme consulta ao sistema DATAPREV/CNIS a parte autora foi titular de benefício de auxílio-doença. 

A) art. 29, II, da Lei n. 8.213/91 

A pretensão da parte autora é revisar a renda mensal inicial (RMI), que diz ter sido calculada com base na

média aritmética simples de 100% dos salários de contribuição ou com base em 60% dos salários de

contribuição do período entre julho de 1994 até a data de início do benefício (DIB), para que seja aplicada a

regra atual, utilizando apenas os 80% dos maiores salários de contribuição. 

O art. 29 da Lei nº 8.213/91 tinha a seguinte redação: 

Art. 29. O salário-de-benefício consiste na média aritmética simples de todos os últimos salários-de-

contribuição dos meses imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade ou da data da entrada do

requerimento, até o máximo de 36 (trinta e seis), apurados em período não superior a 48 (quarenta e oito)

meses. 

As regras para cálculo do salário de benefício foram alteradas, a partir da Lei nº 9.876/99, instituindo-se

fórmula distinta para o cálculo do salário de benefício, a depender da espécie de benefício: 

Art. 29. O salário-de-benefício consiste: (Redação dada pela Lei nº 9.876, de 26.11.99) (...) II - para os

benefícios de que tratam as alíneas a, d, e e h do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos maiores

salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo. (Incluído pela

Lei nº 9.876, de 26.11.99)  

Para a aposentadoria por invalidez e auxílio-doença, passou o salário de benefício a ser calculado pela

média aritmética simples dos maiores salários de contribuição correspondentes a 80% de todo o período

contributivo.  

Em relação à aposentadoria por idade, aposentadoria por tempo de contribuição e aposentadoria especial,

o art. 3.º, § 2.º, da Lei n.º 9.876/99 estabeleceu regras de transição para aqueles já filiados ao RGPS até a

data da sua publicação, in verbis: 

Lei n.º 9.876/99 (...) Art. 3º Para o segurado filiado à Previdência Social até o dia anterior à data de
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publicação desta Lei, que vier a cumprir as condições exigidas para a concessão dos benefícios do Regime

Geral de Previdência Social, no cálculo do salário-de-benefício será considerada a média aritmética simples

dos maiores salários-de-contribuição, correspondentes a, no mínimo, oitenta por cento de todo o período

contributivo decorrido desde a competência julho de 1994, observado o disposto nos incisos I e II do caput

do art. 29 da Lei no 8.213, de 1991, com a redação dada por esta Lei. 

§ 2º No caso das aposentadorias de que tratam as alíneas b, c e d do inciso I do art. 18, o divisor

considerado no cálculo da média a que se refere o caput e o § 1º não poderá ser inferior a sessenta por cento

do período decorrido da competência julho de 1994 até a data de início do benefício, limitado a cem por

cento de todo o período contributivo. 

A razão para essa distinção entre o auxílio-doença e a aposentadoria por invalidez decorre da

imprevisibilidade dos seus fatos geradores, que protegem o segurado contra riscos contra acidentes e

moléstias incapacitantes, fatores imprevisíveis.  

Compreensível, assim, que o legislador tenha levado em consideração o número de contribuições para o

cálculo os benefícios de aposentadoria por idade, por tempo de serviço e aposentadoria especial e não o

tenha levado em conta nos o auxílio-doença e a aposentadoria por invalidez. 

Porém o art. 32, § 2º, posteriormente revogado e substituído pelo § 20, e atualmente pelo art. 188-A, todos

do Decreto 3048/99, determina que seja considerado o número de contribuições para efeito de cálculo dos

benefícios de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez, in verbis: 

Art. 32 (...) § 2º Nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, contando o segurado com

menos de cento e quarenta e quatro contribuições mensais no período contributivo, o salário-de-benefício

corresponderá à soma dos salários-de-contribuição dividido pelo número de contribuições apurado.

(Redação dada pelo Decreto nº 3.265, de 1999) (Revogado pelo Decreto nº 5.399, de 2005) 

§º 20.Nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, contando o segurado com menos de

cento e quarenta e quatro contribuições mensais no período contributivo, o salário-de-benefício

corresponderá à soma dos salários-de-contribuição dividido pelo número de contribuições apurado.

(Incluído pelo Decreto nº 5.545, de 2005) (Revogado pelo Decreto nº 6.939, de 2009) 

Art. 188-A.Para o segurado filiado à previdência social até 28 de novembro de 1999, inclusive o oriundo de

regime próprio de previdência social, que vier a cumprir as condições exigidas para a concessão dos

benefícios do Regime Geral de Previdência Social, no cálculo do salário-de-benefício será considerada a

média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição, correspondentes a, no mínimo, oitenta por

cento de todo o período contributivo decorrido desde a competência julho de 1994, observado o disposto

nos incisos I e II do caput e §º 14 do art. 32. (Incluído pelo Decreto nº 3.265, de 1999) 

§ 3ºNos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, contando o segurado com salários-de-

contribuição em número inferior a sessenta por cento do número de meses decorridos desde a competência

julho de 1994 até a data do início do benefício, o salário-de-benefício corresponderá à soma dos salários-de-

contribuição dividido pelo número de contribuições mensais apurado. (Incluído pelo Decreto nº 3.265, de

1999) (Revogado pelo Decreto nº 5.399, de 2005) 

§ 4ºNos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, contando o segurado com salários-de-

contribuição em número inferior a sessenta por cento do número de meses decorridos desde a competência

julho de 1994 até a data do início do benefício, o salário-de-benefício corresponderá à soma dos salários-de-

contribuição dividido pelo número de contribuições mensais apurado. (Incluído pelo Decreto nº 5.545, de

2005) 

 

 Infere-se que o decreto, na sua sucessão de artigos, extrapolou do seu poder regulamentar, na medida em

que estende aos benefícios de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez as condições previstas pelo § 2º

do artigo 3.º da Lei n.º 9.876/99. 

Com efeito, no que se refere aos benefícios de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez, os dispositivos

acima mencionados do Decreto n.º 3.048/99, dado ao seu caráter restritivo e inovador, não podem se

sobrepor ao art. 29, II, da Lei n.º 8.213/91, que não contemplou tais condições ao instituir o cálculo do

salário de benefício com base unicamente nos maiores salários de contribuição correspondentes a 80% do

período contributivo, sem qualquer influência do número de contribuições realizadas pelo segurado. 

Não por outro motivo aqueles dispositivos foram objeto de recentes modificações pelo Decreto nº 6.939, de

18 de agosto de 2009, que a um só tempo revogou o § 20 do art. 32 e deu nova redação ao § 4º do Art. 188-

A, todos do Decreto nº 3.048/99, de maneira a adequá-los à lei ordinária, segue abaixo: 

Art. 188-A (...) § 4ºNos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, o salário-de-benefício

consiste na média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por

cento do período contributivo decorrido desde a competência julho de 1994 até a data do início do

benefício. (Redação dada pelo Decreto nº 6.939, de18 de agosto de 2009) 

Afigura-se claramente ilegal o critério utilizado pelo INSS para o cálculo do salário de benefício da parte

autora com base no § 2º ou § 20 do art. 32 do Decreto n. 3.048/99. 
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Para obtenção da RMI dos benefícios previdenciários auxílio-doença e aposentadoria por invalidez deve ser

efetuada a média aritmética simples dos 80% (oitenta por cento) dos maiores salários de contribuição desde

julho de 1994 (art. 3º, da Lei n. 9.876/99), desconsiderando os 20% (vinte por cento) menores. 

No mesmo sentido a jurisprudência do Tribunal Regional Federal da 4ª Região, conforme se vê das ementas

abaixo transcritas: 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO.1. Para o cálculo dos benefícios de auxílio-doença

deferidos já na vigência da Lei nº 9876/99 extrai-se a média aritmética para cálculo do salário-de-benefício

a partir dos melhores salários-de-contribuição correspondentes a 80% do período contributivo,

independentemente do número de contribuições que o integrem. Observância irrestrita da norma do art.

29, II, da Lei 8213/91.2. Reconhecido judicialmente o direito ao benefício por apenas parte do ano civil, até

a concessão administrativa de aposentadoria por invalidez, o segurado faz jus ao pagamento da gratificação

natalina proporcional ao número de meses transcorridos até o deferimento do segundo benefício. (TRF4,

AC 2007.71.02.008761-4, Sexta Turma, Relator José Francisco Andreotti Spizzirri, D.E. 17/11/2009) 

 

 

PREVIDENCIÁRIO. CÁLCULO DO SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. AUXÍLIO-DOENÇA. LEI Nº 9.876/99,

ART. 3º. LEI 8.213/91, ART. 29, II. DECRETO 3.048/99. DECRETO 3.265/99. DECRETO 5.545/05.

CORREÇÃO MONETÁRIA. 1. Os Decretos 3.265/99 e 5.545/05, que modificaram o artigo 32 do Decreto

3.048/99 (RBPS), incidiram em ilegalidade ao restringir a sistemática de cálculo do salário-de-benefício dos

benefícios por incapacidade, pois contrariaram as diretrizes estabelecidas pelos artigos 29 da Lei 8.213/91 e

3º da Lei 9.876/99.2. No caso de benefícios por incapacidade concedidos após a vigência da Lei nº. 9.876/99,

o salário-de-benefício consistirá na média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição

correspondentes a 80% do período contributivo considerado, independentemente do número de

contribuições mensais vertidas. (...) (TRF4, REOAC 2009.72.99.002164-4, Turma Suplementar, Relator

Ricardo Teixeira do Valle Pereira, D.E. 26/10/2009). 

 

Desse modo, torna-se evidente o prejuízo ocasionado no valor do benefício da parte autora, cuja média

resultou menor que a devida, fazendo jus à revisão e ao pagamento das diferenças dela decorrentes. 

 

3. DISPOSITIVO 

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, com resolução de mérito, com base no art. 269, I, do

Código de Processo Civil, para condenar o INSS a, observando-se a prescrição quinquenal: 

a) revisar a Renda Mensal Inicial (RMI) do auxílio-doença, na forma do art. 29, II, da Lei 8.213/99,

excluindo-se do cálculo os 20% (vinte por cento) menores salários de contribuição do período contributivo e

implantar, no prazo de 30 (trinta) dias, a Renda Mensal Inicial (RMI) do benefício do autor, com a

consequente revisão do benefício de aposentadoria por invalidez.  

b) efetuar o pagamento das parcelas pretéritas, devidamente corrigidas e com juros de mora a partir da

citação, nos termos do Manual de Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução 134/2010,

observada a prescrição quinquenal. 

Sem custas e honorários advocatícios, nos termos do art. 55 da Lei 9.099/95. Defiro a concessão da

assistência judiciária gratuita - AJG. Após o trânsito em julgado, expeça-se a RPV.  

 

0001420-14.2011.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6312002071 - JOSE AIRTON OLIVEIRA DA SILVA (SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE

BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP238664- JOSÉ

FRANCISCO FURLAN ROCHA)

0001438-35.2011.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6312002059 - GERALDO ROMAO DAS NEVES (SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE

BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP238664- JOSÉ

FRANCISCO FURLAN ROCHA)

FIM.

 

0000929-70.2012.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6312001893 - MARIDALVA FERREIRA DA SILVA DEVAL (SP248935 - SCHEILA CRISTIANE

PAZATTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP238664- JOSÉ

FRANCISCO FURLAN ROCHA)

MARIDALVA FERREIRA DA SILVA DEVAL, qualificada nos autos eletrônicos, ajuizou ação perante o

Juizado Especial Federal requerendo a concessão do benefício de prestação continuada, previsto no art. 20 da Lei
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n. 8.742/93, no valor de um salário mínimo, por ser deficiente e não possuir meios para prover à própria

manutenção.

Em contestação, o Instituto réu requereu a improcedência do pedido inicial, uma vez que a parte autora não atende

aos requisitos legais e regulamentares exigidos para a percepção do benefício.

Foram realizados laudos médico e sócio-econômico, em âmbito judicial.

O Ministério Público Federal opinou pela concessão do benefício, destacando a condição de idosa e não a de

deficiente, visto que a autora tem mais de 65 anos de idade, o que a autoriza pleitear o benefício na condição de

idosa, sem a necessidade de demonstrar a incapacidade. Requereu, também, a antecipação dos efeitos da tutela.

É o relatório.

Passo a fundamentar e decidir.

Das Preliminares.

Conforme consta dos autos, houve prévio procedimento administrativo. Quanto à prescrição, ressalto que incide

apenas sobre eventuais parcelas vencidas antes do quinquênio que antecedeu ao ajuizamento da ação. Ficam

afastadas, portanto, as preliminares arguidas em contestação, depositada na secretaria deste Juizado Especial

Federal.

O benefício assitencial de prestação continuada de um salário mínimo é devido, independentemente de

contribuição, à pessoa necessitada portadora de deficiência ou idosa que não possuir meios de prover à própria

manutenção ou de tê-la provida por sua família, nos termos do art. 203, §3º, da Constituição Federal.

Regulamentado no art. 20 da Lei nº 8.742/93, com redação dada pelas Leis nº 12.435 e 12.470, de 06 de julho de

2011 e 31 de agosto de 2011, exige-se dois requisitos básicos para sua concessão: a condição de deficiente ou

idade superior a 65 anos de idade, conjugado com renda familiar inferior a ¼ do salário mínimo por integrante.

A partir do laudo médico pericial, verificou-se que a autora é portadora de diabetes e hipertensão arterial desde

2005, o que não a incapacita para o trabalho. Todavia, a autora possui mais de 65 anos de idade,satisfazendo o

requisito etário previsto no artigo 20 da Lei nº 8.742/93. Sendo o requisito etário concorrente do requisito da

deficiência, é irrelevante a capacidade laboral da autora, na medida em que o benefício assistencial passa a ter

outro pressuposto, a idade avançada.

Passo à análise do requisito de hipossuficiência econômica da pessoa idosa.

No laudo social, apurou-se que a autora reside na companhia de seu marido e, a seguir, destaco o item “condição

socioeconômica do casal”:

“- Maridalva Ferreira da Silva Deval, requerente, 65 anos, nascida em 16/06/46, natural de Ipirá - BA, portadora

do CPF nº 394.991.008-57, e do RG nº 23.717.097-8, casada, analfabeta, filha de Alzira Maria de Jesus. Não

possui nenhuma renda.

- José Roberto Deval, marido, 66 anos, nascido em 16/08/45, natural de Bueno de Andrade - SP, portador do CPF

nº 745.265.298-34, e do RG nº 3578295, casado, estudou até a 4ª série do primário, é aposentado por invalidez,

recebe um salário mínimo de aposentadoria.”

 

Diante da prova colacionada aos autos, constata-se que a renda per capita mensal do núcleo familiar é superior ao

patamar de 1/4 do salário mínimo.

No entanto, o art. 34 da Lei n.º 10.741/03 (Estatuto do Idoso) trouxe significativa alteração na apuração da renda

per capita dos requerentes do benefício de prestação continuada, in verbis:

"Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência,

nem de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1 (um) salário-mínimo, nos termos da

Lei Orgânica da Assistência Social - Loas.

Parágrafo único. O benefício já concedido a qualquer membro da família nos termos do caput não será computado

para os fins do cálculo da renda familiar per capita a que se refere a Loas."

 

A jurisprudência do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região tem acolhido o entendimento de que tal

dispositivo deve ser estendido, por analogia, às hipóteses de recebimento de outros benefícios, desde que a renda

mensal não seja superior ao valor do salário mínimo vigente. (TRF - 3ª Região, APELAÇÃO CIVEL - 1082681

Processo: 200603990014460, Décima Turma, Rel. Galvão Miranda, DJU de 30/06/2006, p. 892); (TRF da 3ª

Região, APELAÇÃO CIVEL 857634, Processo 200303990054810, Rel. Marianina Galante, DJU de 27/05/2004).

No mesmo sentido, o Superior Tribunal de Justiça tem se manifestado no sentido de excluir do cálculo da renda

familiar qualquer benefício de valor mínimo recebido por maior de 65 anos, conforme se verifica pelo teor do

seguinte precedente:

 

“AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO

ASSISTENCIAL. PRINCÍPIOS DO LIVRE CONVENCIMENTO MOTIVADO E DA DIGNIDADE DA

PESSOA HUMANA. LIMITE MÍNIMO.ARTIGO 20, § 3º, DA LEI Nº 8.742/93. COMPROVAÇÃO. OUTROS

FATORES. VIOLAÇÃO AO ART. 34 DO ESTATUTO DO IDOSO. AFASTAMENTO. CONDIÇÃO DE
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MISERABILIDADE. HIPOSSUFICIÊNCIA. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA.

INVIABILIDADE. SÚMULA Nº 7/STJ. AGRAVO DESPROVIDO. I. Assentado no princípio constitucional da

dignidade da pessoa humana, bem como no princípio do livre convencimento motivado do Juiz, o limite mínimo

estabelecido no artigo 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 não impede que o julgador faça uso de outros fatores que

tenham o condão de comprovar a condição de miserabilidade. II. Nos autos do incidente de uniformização nº

7203/PE, a Terceira Seção adotou o entendimento de que, em respeito aos princípios da igualdade e da

razoabilidade, deve ser excluído do cálculo da renda familiar per capita qualquer benefício de valor mínimo

recebido por maior de 65 anos, independentemente se assistencial ou previdenciário, aplicando-se,

analogicamente, o disposto no parágrafo único do art. 34 do Estatuto do Idoso. III. Rever o posicionamento do

Tribunal de origem, no ponto em que entendeu que a parte autora teria direito ao benefício assistencial,

demandaria o reexame fático-probatório, o que é inadmissível nesta instância especial. Incidência do enunciado n.

07 da Súmula desta Corte. IV. Agravo interno desprovido. Vistos, relatados e discutidos os autos em que são

partes as acima indicadas, acordam os Ministros da Quinta Turma do Superior Tribunal de Justiça. "A Turma, por

unanimidade, negou provimento ao agravo regimental." Os Srs. Ministros Laurita Vaz, Jorge Mussi, Marco

Aurélio Bellizze e Adilson VieiraMacabu (Desembargador convocado do TJ/RJ) votaram com o Sr. Ministro

Relator. (AgRg no Ag 1394683 / SP, AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO

2011/0011645-4, Relator Min. Gilson Dipp, Quinta Turma, Dt. Julg. 22.11.2011, DJe 01.12.2011).”

 

Dessa forma, desconsiderando o valor de um salário mínimo do benefício recebido pelo marido da autora, a renda

per capita familiar é inferior ao patamar previsto no § 3º do art. 20 da Lei n. 8.742/93, restando preenchido o

pressuposto da renda per capita do § 3º do artigo 20 da Lei n° 8.742/93.

Ademais, as provas colhidas nos autos demonstraram que a parte autora leva uma vida com muitas dificuldades

financeiras para se manter, justificando a concessão do benefício a partir da exame no caso concreto.

Por fim, a Assistência Social prevista no art. 203, da CF tem por finalidade garantir o mínimo existencial, em

conformação com o princípio fundamental da dignidade da pessoa humana (art. 1º, III, da CF), impondo o

deferimento em favor da parte autora.

Reconhecido o direito invocado e considerando a natureza alimentar do benefício, assim como o risco irreparável

a parte autora, caso sujeitada ao aguardo do trânsito em julgado, presentes os pressupostos necessários à

antecipação dos efeitos da tutela requerida, previstos no artigo 273 e 461 do Código de Processo Civil.

O benefício deverá ser implantado a partir da data da citação do INSS nos autos, nos termos do disposto no art.

219 do CPC.

Dispositivo

Pelo exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pela autora MARIVALDA FERREIRA DA SILVA

DEVAL, para condenar a autarquia-ré à concessão do benefício assistencial de amparo ao idoso LOAS, com DIB

em 13/06/2012, data da citação do INSS nos autos (13/06/2012), RMI e RMA no valor de um salário mínimo. A

DIP é fixada em 01/04/2013.

Condeno o Instituto Réu ao pagamento das prestações vencidas, acrescidas de correção monetária na forma do

Manual de Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134/2010 do Conselho da Justiça Federal, e

juros de mora, contados da citação, nos termos do art. 1º-F da Lei 9.494/97, modificado pela Lei11.960/09,

observando-se, entretanto, a prescrição quinquenal.

Nos termos do artigo 12, § 1º da Lei 10.259/01 condeno o INSS a restituir as despesas processuais com a(s)

perícia(s), devendo as requisições para reembolso dos honorários periciais serem expedidas após o trânsito em

julgado e/ou homologação do acordo (Ofício Circular n.º T3-OCI-2012/00041).

Concedo a tutela antecipada, para determinar ao INSS a imediata implantação do benefício a ser comprovada no

prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de aplicação de multa por dia de atraso.

Autorizo a autarquia previdenciária a promover, futuramente, a reavaliação social do(a) assistido(a), com vistas a

constatar a persistência da hipossuficiência econômica no prazo legal.

Após o trânsito em julgado promova-se a liquidação das parcelas vencidas e expeça-se RPV ou precatório para o

pagamento dos atrasados. Indevidas custas e honorários advocatícios nesta instância. Publique-se. Intimem-se.

Sentença registrada eletronicamente.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

1. Relatório 

Trata-se de ação ajuizada objetivando a revisão do benefício de pensão por morte, mediante a aplicação do

art. 29, II, da Lei 8.213/91, sob o argumento de que não teria sido aplicado corretamente a legislação

vigente na época da concessão de seu benefício. 

Em contestação, arguiu o INSS a preliminar de prescrição e falta de interesse de agir; no mérito, postulou a

improcedência do pedido. 

É o breve relato.  

2. Fundamentação 
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2.1. Preliminar de Prescrição 

A preliminar de prescrição não prospera. Consoante o entendimento sedimentado na Súmula 85/STJ, nas

relações jurídicas de trato sucessivo em que a Fazenda Pública figure como devedora, quando não tiver

sido negado o próprio direito reclamado, são atingidas somente as prestações vencidas antes do qüinqüênio

anterior à propositura da ação.No caso, a prescrição só alcançou a pretensão da parte autora no que diz

respeito às parcelas vencidas antes do qüinqüênio que antecedeu à propositura da ação. 

2.2. Preliminar de Falta de Interesse de Agir 

A não comprovação do prejuízo alegado pela parte autora, assim como a não comprovação pela parte ré da

aplicação do direito, nos termos da inicial, torna inalcançável a verificação da ausência do interesse de agir,

sem ingressar no mérito. A questão deve ser enfrentada, pois, ao menos em tese, há pretensão resistida,

inclusive contestada no mérito. Afasto a preliminar.  

 

2.3. Mérito 

Conforme consulta ao sistema DATAPREV/CNIS a parte autora foi titular de benefício de pensão por

morte. 

A) art. 29, II, da Lei n. 8.213/91 

A pretensão da parte autora é revisar a renda mensal inicial (RMI), que diz ter sido calculada com base na

média aritmética simples de 100% dos salários de contribuição ou com base em 60% dos salários de

contribuição do período entre julho de 1994 até a data de início do benefício (DIB), para que seja aplicada a

regra atual, utilizando apenas os 80% dos maiores salários de contribuição. 

O art. 29 da Lei nº 8.213/91 tinha a seguinte redação: 

Art. 29. O salário-de-benefício consiste na média aritmética simples de todos os últimos salários-de-

contribuição dos meses imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade ou da data da entrada do

requerimento, até o máximo de 36 (trinta e seis), apurados em período não superior a 48 (quarenta e oito)

meses. 

As regras para cálculo do salário de benefício foram alteradas, a partir da Lei nº 9.876/99, instituindo-se

fórmula distinta para o cálculo do salário de benefício, a depender da espécie de benefício: 

Art. 29. O salário-de-benefício consiste: (Redação dada pela Lei nº 9.876, de 26.11.99) (...) II - para os

benefícios de que tratam as alíneas a, d, e e h do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos maiores

salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo. (Incluído pela

Lei nº 9.876, de 26.11.99).  

 

No caso de pensão por morte, o critério de cálculo é estabelecido pelo artigo 75 do mesmo diploma legal. 

 

“Art. 75. O valor mensal da pensão por morte será de cem por cento do valor da aposentadoria que o

segurado recebia ou daquela a que teria direito se estivesse aposentado por invalidez na data de seu

falecimento, observado o disposto no art. 33 desta lei.” 

 

Logo, se o falecido não estava aposentado, o salário de benefício da pensão por morte foi calculado da

mesma forma da aposentadoria por invalidez.  

 

Para a aposentadoria por invalidez e auxílio-doença, passou o salário de benefício a ser calculado pela

média aritmética simples dos maiores salários de contribuição correspondentes a 80% de todo o período

contributivo.  

Em relação à aposentadoria por idade, aposentadoria por tempo de contribuição e aposentadoria especial,

o art. 3.º, § 2.º, da Lei n.º 9.876/99 estabeleceu regras de transição para aqueles já filiados ao RGPS até a

data da sua publicação, in verbis: 

Lei n.º 9.876/99 (...) Art. 3º Para o segurado filiado à Previdência Social até o dia anterior à data de

publicação desta Lei, que vier a cumprir as condições exigidas para a concessão dos benefícios do Regime

Geral de Previdência Social, no cálculo do salário-de-benefício será considerada a média aritmética simples

dos maiores salários-de-contribuição, correspondentes a, no mínimo, oitenta por cento de todo o período

contributivo decorrido desde a competência julho de 1994, observado o disposto nos incisos I e II do caput

do art. 29 da Lei no 8.213, de 1991, com a redação dada por esta Lei. 

§ 2º No caso das aposentadorias de que tratam as alíneas b, c e d do inciso I do art. 18, o divisor

considerado no cálculo da média a que se refere o caput e o § 1º não poderá ser inferior a sessenta por cento

do período decorrido da competência julho de 1994 até a data de início do benefício, limitado a cem por

cento de todo o período contributivo. 

A razão para essa distinção entre o auxílio-doença, a aposentadoria por invalidez e pensão por morte

decorre da imprevisibilidade dos seus fatos geradores, que protegem o segurado contra riscos contra
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acidentes e moléstias incapacitantes, fatores imprevisíveis.  

Compreensível, assim, que o legislador tenha levado em consideração o número de contribuições para o

cálculo os benefícios de aposentadoria por idade, por tempo de serviço e aposentadoria especial e não o

tenha levado em conta nos o auxílio-doença, a aposentadoria por invalidez e a pensão por morte. 

Porém o art. 32, § 2º, posteriormente revogado e substituído pelo § 20, e atualmente pelo art. 188-A, todos

do Decreto 3048/99, determina que seja considerado o número de contribuições para efeito de cálculo dos

benefícios de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez, in verbis: 

Art. 32 (...) § 2º Nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, contando o segurado com

menos de cento e quarenta e quatro contribuições mensais no período contributivo, o salário-de-benefício

corresponderá à soma dos salários-de-contribuição dividido pelo número de contribuições apurado.

(Redação dada pelo Decreto nº 3.265, de 1999) (Revogado pelo Decreto nº 5.399, de 2005) 

§º 20.Nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, contando o segurado com menos de

cento e quarenta e quatro contribuições mensais no período contributivo, o salário-de-benefício

corresponderá à soma dos salários-de-contribuição dividido pelo número de contribuições apurado.

(Incluído pelo Decreto nº 5.545, de 2005) (Revogado pelo Decreto nº 6.939, de 2009) 

Art. 188-A.Para o segurado filiado à previdência social até 28 de novembro de 1999, inclusive o oriundo de

regime próprio de previdência social, que vier a cumprir as condições exigidas para a concessão dos

benefícios do Regime Geral de Previdência Social, no cálculo do salário-de-benefício será considerada a

média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição, correspondentes a, no mínimo, oitenta por

cento de todo o período contributivo decorrido desde a competência julho de 1994, observado o disposto

nos incisos I e II do caput e §º 14 do art. 32. (Incluído pelo Decreto nº 3.265, de 1999) 

§ 3ºNos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, contando o segurado com salários-de-

contribuição em número inferior a sessenta por cento do número de meses decorridos desde a competência

julho de 1994 até a data do início do benefício, o salário-de-benefício corresponderá à soma dos salários-de-

contribuição dividido pelo número de contribuições mensais apurado. (Incluído pelo Decreto nº 3.265, de

1999) (Revogado pelo Decreto nº 5.399, de 2005) 

§ 4ºNos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, contando o segurado com salários-de-

contribuição em número inferior a sessenta por cento do número de meses decorridos desde a competência

julho de 1994 até a data do início do benefício, o salário-de-benefício corresponderá à soma dos salários-de-

contribuição dividido pelo número de contribuições mensais apurado. (Incluído pelo Decreto nº 5.545, de

2005) 

 

 Infere-se que o decreto, na sua sucessão de artigos, extrapolou do seu poder regulamentar, na medida em

que estende aos benefícios de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez as condições previstas pelo § 2º

do artigo 3.º da Lei n.º 9.876/99. 

Com efeito, no que se refere aos benefícios de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez, os dispositivos

acima mencionados do Decreto n.º 3.048/99, dado ao seu caráter restritivo e inovador, não podem se

sobrepor ao art. 29, II, da Lei n.º 8.213/91, que não contemplou tais condições ao instituir o cálculo do

salário de benefício com base unicamente nos maiores salários de contribuição correspondentes a 80% do

período contributivo, sem qualquer influência do número de contribuições realizadas pelo segurado. 

Não por outro motivo aqueles dispositivos foram objeto de recentes modificações pelo Decreto nº 6.939, de

18 de agosto de 2009, que a um só tempo revogou o § 20 do art. 32 e deu nova redação ao § 4º do Art. 188-

A, todos do Decreto nº 3.048/99, de maneira a adequá-los à lei ordinária, segue abaixo: 

Art. 188-A (...) § 4ºNos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, o salário-de-benefício

consiste na média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por

cento do período contributivo decorrido desde a competência julho de 1994 até a data do início do

benefício. (Redação dada pelo Decreto nº 6.939, de18 de agosto de 2009) 

Afigura-se claramente ilegal o critério utilizado pelo INSS para o cálculo do salário de benefício da parte

autora com base no § 2º ou § 20 do art. 32 do Decreto n. 3.048/99. 

Para obtenção da RMI dos benefícios previdenciários auxílio-doença e aposentadoria por invalidez deve ser

efetuada a média aritmética simples dos 80% (oitenta por cento) dos maiores salários de contribuição desde

julho de 1994 (art. 3º, da Lei n. 9.876/99), desconsiderando os 20% (vinte por cento) menores. 

No mesmo sentido a jurisprudência do Tribunal Regional Federal da 4ª Região, conforme se vê das ementas

abaixo transcritas: 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO.1. Para o cálculo dos benefícios de auxílio-doença

deferidos já na vigência da Lei nº 9876/99 extrai-se a média aritmética para cálculo do salário-de-benefício

a partir dos melhores salários-de-contribuição correspondentes a 80% do período contributivo,

independentemente do número de contribuições que o integrem. Observância irrestrita da norma do art.

29, II, da Lei 8213/91.2. Reconhecido judicialmente o direito ao benefício por apenas parte do ano civil, até

a concessão administrativa de aposentadoria por invalidez, o segurado faz jus ao pagamento da gratificação
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natalina proporcional ao número de meses transcorridos até o deferimento do segundo benefício. (TRF4,

AC 2007.71.02.008761-4, Sexta Turma, Relator José Francisco Andreotti Spizzirri, D.E. 17/11/2009) 

 

 

PREVIDENCIÁRIO. CÁLCULO DO SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. AUXÍLIO-DOENÇA. LEI Nº 9.876/99,

ART. 3º. LEI 8.213/91, ART. 29, II. DECRETO 3.048/99. DECRETO 3.265/99. DECRETO 5.545/05.

CORREÇÃO MONETÁRIA. 1. Os Decretos 3.265/99 e 5.545/05, que modificaram o artigo 32 do Decreto

3.048/99 (RBPS), incidiram em ilegalidade ao restringir a sistemática de cálculo do salário-de-benefício dos

benefícios por incapacidade, pois contrariaram as diretrizes estabelecidas pelos artigos 29 da Lei 8.213/91 e

3º da Lei 9.876/99.2. No caso de benefícios por incapacidade concedidos após a vigência da Lei nº. 9.876/99,

o salário-de-benefício consistirá na média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição

correspondentes a 80% do período contributivo considerado, independentemente do número de

contribuições mensais vertidas. (...) (TRF4, REOAC 2009.72.99.002164-4, Turma Suplementar, Relator

Ricardo Teixeira do Valle Pereira, D.E. 26/10/2009). 

 

Desse modo, torna-se evidente o prejuízo ocasionado no valor do benefício da parte autora, cuja média

resultou menor que a devida, fazendo jus à revisão e ao pagamento das diferenças dela decorrentes. 

 

3. DISPOSITIVO 

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, com resolução de mérito, com base no art. 269, I, do

Código de Processo Civil, para condenar o INSS a, observando-se a prescrição quinquenal: 

a) revisar a Renda Mensal Inicial (RMI) da pensão por morte, na forma do art. 29, II, da Lei 8.213/99,

excluindo-se do cálculo os 20% (vinte por cento) menores salários de contribuição do período contributivo e

implantar, no prazo de 30 (trinta) dias, a Renda Mensal Inicial (RMI) do benefício do autor.  

b) efetuar o pagamento das parcelas pretéritas, devidamente corrigidas e com juros de mora a partir da

citação, nos termos do Manual de Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução 134/2010,

observada a prescrição quinquenal. 

Sem custas e honorários advocatícios, nos termos do art. 55 da Lei 9.099/95. Defiro a concessão da

assistência judiciária gratuita - AJG. Após o trânsito em julgado, expeça-se a RPV.  

 

0001749-60.2010.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6312001489 - DEBORA CRISTINA DA CRUZ ARREBOLA (SP289096A - MARCOS ANTONIO

DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP238664-

JOSÉ FRANCISCO FURLAN ROCHA)

0001748-75.2010.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6312001488 - GONCALA APARECIDA DE MELLO BAIARDO (SP289096A - MARCOS ANTONIO

DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP238664-

JOSÉ FRANCISCO FURLAN ROCHA)

0001750-45.2010.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6312001487 - GEANE MARIA DA SILVA (SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP238664- JOSÉ FRANCISCO

FURLAN ROCHA)

0001736-61.2010.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6312001481 - DEBORA CRISTINA CANOVA BARBOSA (SP289096A - MARCOS ANTONIO

DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP238664-

JOSÉ FRANCISCO FURLAN ROCHA)

FIM.

 

0001840-19.2011.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6312001977 - MARIA APARECIDA DIAS AMORIM (SP063109 - MARCOS ANTONIO PICONI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP238664- JOSÉ FRANCISCO

FURLAN ROCHA)

MARIA APARECIDA DIAS AMORIM, qualificada nos autos eletrônicos, mediante procurador “ad judicia”,

ajuizou ação pelo procedimento do Juizado Especial Federal requerendo a concessão do benefício de prestação

continuada previsto no art. 20, da Lei 8.742/93, no valor de um salário mínimo, por ser idosa e não possuir meios

para prover à própria manutenção.

Em contestação o Instituto réu requereu a improcedência dos pedidos da inicial, uma vez que a parte autora não

atende aos requisitos legais e regulamentares exigidos para a percepção do benefício, ou seja, a renda familiar é
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superior a um quarto do salário mínimo.

Foi realizado estudo social na residência da parte autora.

Ao final, o Ministério Público Federal opinou pela procedência do pedido.

É o relatório.

Passo a fundamentar e decidir.

Preliminarmente.

Em contestação o INSS postulou a designação de audiência para oitiva da parte autora, não justificando seu

pedido, tornando-se pedido genérico e não fundamentado, sem especificar quais os elementos que pretendia

efetivamente demonstrar em audiência e que já não foram esclarecidos pelo laudo socioeconômico.

A partir da prova constante dos autos, é desnecessária a designação de audiência por que há elementos suficientes

para a solução do processo no estado em que se encontra.

Por estes motivos, indefiro do pedido de designação de audiência, devendo passar-se diretamente ao

enfrentamento do mérito, nos termos do art. 330 do CPC.

Do mérito.

O benefício assitencial de prestação continuada de um salário mínimo é devido, independentemente de

contribuição, à pessoa necessitada portadora de deficiência ou idosa que não possuir meios de prover à própria

manutenção ou de tê-la provida por sua família, nos termos do art. 203, §3º, da Constituição Federal.

 Regulamentado no art. 20 da Lei nº 8.742/93, com redação dada pelas Leis nº 12.435 e 12.470, de 06 de julho de

2011 e 31 de agosto de 2011, exige dois requisitos básicos para sua concessão: a condição de deficiente ou idade

superior a 65 anos de idade, conjugado com renda familiar inferior a ¼ do salário mínimo por integrante. 

No caso presente, não há dúvida de que a parte autora atende ao requisito etário, pois nascida em 04/04/1946,

possui atualmente 67 anos de idade.

O requisito da hipossuficiência econômica da pessoa idosa também foi preenchido, a partir da análise do estudo

social realizado no domicílio da autora, no qual permitiu que fosse constatado não possuir meios de prover à

própria manutenção ou de tê-la provida por sua família.

A família da autora é constituída por ela e por seu marido Adalicio Rocha Amorim, sendo que a renda familiar

provém exclusivamente da aposentadoria do seu esposo no valor de R$ 856,49, conforme consulta junto ao

sistema DATAPREV-PLENUS anexada aos autos em 15/04/2013.

Quanto à condição socioeconômica do casal, relatou a assistente social:

“A família alega que a única renda para a manutenção da casa e sustento da família é o salário que o Sr. Adalicio

recebe de aposentadoria, no valor de um salário mínimo.”

 

No item “parecer social”, destaco a passagem onde a assistente social informou as dificuldades que a família tem

passado:

 

“Residem em Pirassununga há 20 anos e nesse endereço faz 15 anos. Os seis filhos são casados, residem no

mesmo município e são bastante atenciosos com os pais. A requerente sempre trabalhou como domestica, sem

registro em carteira e por um período foi copeira na Cesp - Companhia Energética de São Paulo - através de

contrato por tempo determinado. Seu esposo está aposentado desde maio de 2.009, pois tem um sério problema no

joelho esquerdo e foi aposentado por invalidez. O Sr. Adalicio trabalhou por muito tempo na indústria e também

na atividade rural. A casa é própria, foi financiada através do CDHU é muito simples e está inacabada. A baixa

escolaridade do casal e dos filhos resulta em trabalhos com baixa remuneração o que impossibilita os mesmos

auxiliarem financeiramente os pais. A saúde do casal precisa de atenção e cuidados. O tratamento é feito pelo SUS

e a requerente comenta e reclama a demora das consultas, a falta dos medicamentos nas Unidades de Saúde e a

falta de recursos para suprir essas necessidades. Assim, a Sra. Maria Aparecida justifica a solicitação do benefício,

pois vê nesse recurso uma oportunidade e garantia de uma vida com melhor qualidade.”

 

De acordo com o requisito objetivo legal, a autora não faria jus à concessão do benefício. Entretanto, o art. 34 da

Lei nº 10.741/03 (Estatuto do Idoso) trouxe significativa alteração na apuração da renda “per capita” dos

contemplados com o benefício assistencial, in verbis:

Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência,

nem de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1 (um) salário-mínimo, nos termos da

Lei Orgânica da Assistência Social - Loas.

Parágrafo único. O benefício já concedido a qualquer membro da família nos termos do caput não será computado

para os fins do cálculo da renda familiar per capita a que se refere a Loas.

 

A previsão legal deve ser ampliada para outros benefícios concedidos no mesmo valor, com fundamento no

princípio da isonomia do art. 5º, caput, da Constituição Federal.

A jurisprudência do Tribunal Regional Federal da 3ª Região tem acolhido o entendimento de que tal dispositivo
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deve ser estendido, por analogia, às hipóteses de recebimento de outros benefícios, desde que a renda mensal não

seja superior ao valor do salário mínimo vigente.

Exemplifica-se a orientação jurisprudencial referindo-se os seguintes julgados: TRF da 3ª Região, APELAÇÃO

CIVEL - 1082681 Processo: 00603990014460, Décima Turma, Rel. Galvão Miranda, DJU de 30/06/2006, p. 892;

e TRF da 3ª Região, APELAÇÃO CIVEL 857634, Processo 200303990054810, Rel. Marianina Galante, DJU de

27/05/2004.

No mesmo sentido o Superior Tribunal de Justiça chancelando a aplicação analógica do parágrafo único do artigo

34 do Estatuto do Idoso, para excluir do cálculo da renda familiar qualquer benefício de valor mínimo recebido

por maior de 65 anos, abaixo:

 

“AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO

ASSISTENCIAL. PRINCÍPIOS DO LIVRE CONVENCIMENTO MOTIVADO E DA DIGNIDADE DA

PESSOA HUMANA. LIMITE MÍNIMO.ARTIGO 20, § 3º, DA LEI Nº 8.742/93. COMPROVAÇÃO. OUTROS

FATORES. VIOLAÇÃO AO ART. 34 DO ESTATUTO DO IDOSO. AFASTAMENTO. CONDIÇÃO DE

MISERABILIDADE. HIPOSSUFICIÊNCIA. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA.

INVIABILIDADE. SÚMULA Nº 7/STJ. AGRAVO DESPROVIDO. I. Assentado no princípio constitucional da

dignidade da pessoa humana, bem como no princípio do livre convencimento motivado do Juiz, o limite mínimo

estabelecido no artigo 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 não impede que o julgador faça uso de outros fatores que

tenham o condão de comprovar a condição de miserabilidade. II. Nos autos do incidente de uniformização nº

7203/PE, a Terceira Seção adotou o entendimento de que, em respeito aos princípios da igualdade e da

razoabilidade, deve ser excluído do cálculo da renda familiar per capita qualquer benefício de valor mínimo

recebido por maior de 65 anos, independentemente se assistencial ou previdenciário, aplicando-se,

analogicamente, o disposto no parágrafo único do art. 34 do Estatuto do Idoso. III. Rever o posicionamento do

Tribunal de origem, no ponto em que entendeu que a parte autora teria direito ao benefício assistencial,

demandaria o reexame fático-probatório, o que é inadmissível nesta instância especial. Incidência do enunciado n.

07 da Súmula desta Corte. IV. Agravo interno desprovido. Vistos, relatados e discutidos os autos em que são

partes as acima indicadas, acordam os Ministros da Quinta Turma do Superior Tribunal de Justiça. "A Turma, por

unanimidade, negou provimento ao agravo regimental." Os Srs. Ministros Laurita Vaz, Jorge Mussi, Marco

Aurélio Bellizze e Adilson VieiraMacabu (Desembargador convocado do TJ/RJ) votaram com o Sr. Ministro

Relator. (AgRg no Ag 1394683 / SP, AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO

2011/0011645-4, Relator Min. Gilson Dipp, Quinta Turma, Dt. Julg. 22.11.2011, DJe 01.12.2011).”

 

Dessa forma, desconsiderando o valor de um salário mínimo do benefício recebido pelo marido da autora, a renda

per capita familiar é inferior ao patamar previsto no § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93.

O Ministério Público Federal manifestou-se pela procedência do pedido, inclusive com pedido de antecipação da

tutela.

A data de início do benefício deverá ser fixada a partir da data do requerimento administrativo (12/08/2011).

Considerando os fins constitucionais do art. 203, da Constituição Federal e atendendo-se ao princípio fundamental

da dignidade da pessoa humana (art. 1º, III, da Constituição Federal), que preconizam o mínimo existencial a

quem não possui condições de prover o próprio sustento, deve ser assegurado à parte autora o benefício

assistencial pleiteado.

Em vista da natureza humanitária do benefício, encontra-se presente o risco de dano irreparável ou de difícil

reparação, impondo-se a antecipação dos efeitos da tutela, nos termos do no artigo 273 e 461 do Código de

Processo Civil.

Dispositivo.

Pelo exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pela autora MARIA APARECIDA DIAS AMORIM,

para condenar a autarquia-ré a concessão do benefício assistencial de amparo ao idoso LOAS, com DIB em

12/08/2011 (DER) RMI e RMA no valor de um salário mínimo. A DIP é fixada em 01/04/2013.

Condeno o Instituto Réu ao pagamento das prestações vencidas, acrescidas de correção monetária na forma do

Manual de Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134/2010 do Conselho da Justiça Federal, e

juros de mora que fixo em 0,5% (meio por cento) ao mês, contados da citação, nos termos do art. 1º-F da Lei

9.494/97, modificado pela Lei n. 11.960/09, observando-se, entretanto, a prescrição quinquenal.

Nos termos do artigo 12, § 1º da Lei 10.259/01 condeno o INSS a restituir as despesas processuais com a(s)

perícia(s), devendo as requisições para reembolso dos honorários periciais a serem expedidas após o trânsito em

julgado e/ou homologação do acordo (Ofício Circular n.º T3-OCI-2012/00041).

Concedo a tutela antecipada para determinar ao INSS a imediata implantação do benefício a ser comprovada no

prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de aplicação de multa diária.

Autorizo a autarquia previdenciária a promover, futuramente, a reavaliação social do(a) assistido(a), com vistas a

constatar a persistência hipossuficiência econômica.

Após o trânsito em julgado, promova-se a liquidação das parcelas vencidas e expeça-se RPV ou precatório para o
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pagamento dos atrasados. Indevidas custas e honorários advocatícios nesta instância. Publique-se. Intimem-se.

Sentença registrada eletronicamente.

 

0001668-77.2011.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6312002008 - JOSE ALBERTO RODRIGUES BRABO (SP170986 - SIMONE FABIANA MARIN) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP238664- JOSÉ FRANCISCO

FURLAN ROCHA)

1. Relatório

Trata-se de ação ajuizada objetivando a revisão do auxílio-doença e/ou aposentadoria por invalidez, mediante a

aplicação do art. 29, II, da Lei 8.213/91, sob o argumento de que não teria sido aplicado corretamente a legislação

vigente na época da concessão de seu benefício.

Em contestação, arguiu o INSS a preliminar de falta de interesse de agir e, no mérito, postulou a improcedência

dos pedidos.

É o breve relato.

2. Fundamentação

2.1. Preliminar de Falta de Interesse de Agir

A não comprovação do prejuízo alegado pela parte autora, assim como a não comprovação pela parte ré da

aplicação do direito, nos termos da inicial, torna inalcançável a verificação da ausência do interesse de agir, sem

ingressar no mérito. A questão deve ser enfrentada, pois, ao menos em tese, há pretensão resistida, inclusive

contestada no mérito. Afasto a preliminar.

 2.2. Preliminar de Prescrição

 A preliminar de prescrição não prospera. Consoante o entendimento sedimentado na Súmula 85/STJ, nas relações

jurídicas de trato sucessivo em que a Fazenda Pública figure como devedora, quando não tiver sido negado o

próprio direito reclamado, são atingidas somente as prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior à propositura

da ação.No caso, a prescrição só alcançou a pretensão da parte autora no que diz respeito às parcelas vencidas

antes do qüinqüênio que antecedeu à propositura da ação.

 

2.3. Mérito

Conforme consulta ao sistema DATAPREV/CNIS a parte autora foi titular de benefício de auxílio-doença.

Art. 29, II, da Lei n. 8.213/91

A pretensão da parte autora é revisar a renda mensal inicial (RMI), que diz ter sido calculada com base na média

aritmética simples de 100% dos salários de contribuição ou com base em 60% dos salários de contribuição do

período entre julho de 1994 até a data de início do benefício (DIB), para que seja aplicada a regra atual, utilizando

apenas os 80% dos maiores salários de contribuição.

O art. 29 da Lei nº 8.213/91 tinha a seguinte redação:

Art. 29. O salário-de-benefício consiste na média aritmética simples de todos os últimos salários-de-contribuição

dos meses imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade ou da data da entrada do requerimento, até o

máximo de 36 (trinta e seis), apurados em período não superior a 48 (quarenta e oito) meses.

As regras para cálculo do salário de benefício foram alteradas, a partir da Lei nº 9.876/99, instituindo-se fórmula

distinta para o cálculo do salário de benefício, a depender da espécie de benefício:

Art. 29. O salário-de-benefício consiste: (Redação dada pela Lei nº 9.876, de 26.11.99) (...) II - para os benefícios

de que tratam as alíneas a, d, e e h do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos maiores salários-de-

contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo. (Incluído pela Lei nº 9.876, de

26.11.99)

Para a aposentadoria por invalidez e auxílio-doença, passou o salário de benefício a ser calculado pela média

aritmética simples dos maiores salários de contribuição correspondentes a 80% de todo o período contributivo.

Em relação à aposentadoria por idade, aposentadoria por tempo de contribuição e aposentadoria especial, o art.

3.º, § 2.º, da Lei n.º 9.876/99 estabeleceu regras de transição para aqueles já filiados ao RGPS até a data da sua

publicação, in verbis:

Lei n.º 9.876/99 (...) Art. 3º Para o segurado filiado à Previdência Social até o dia anterior à data de publicação

desta Lei, que vier a cumprir as condições exigidas para a concessão dos benefícios do Regime Geral de

Previdência Social, no cálculo do salário-de-benefício será considerada a média aritmética simples dos maiores

salários-de-contribuição, correspondentes a, no mínimo, oitenta por cento de todo o período contributivo

decorrido desde a competência julho de 1994, observado o disposto nos incisos I e II do caput do art. 29 da Lei no

8.213, de 1991, com a redação dada por esta Lei.

§ 2º No caso das aposentadorias de que tratam as alíneas b, c e d do inciso I do art. 18, o divisor considerado no

cálculo da média a que se refere o caput e o § 1º não poderá ser inferior a sessenta por cento do período decorrido

da competência julho de 1994 até a data de início do benefício, limitado a cem por cento de todo o período

contributivo.

A razão para essa distinção entre o auxílio-doença e a aposentadoria por invalidez decorre da imprevisibilidade
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dos seus fatos geradores, que protegem o segurado contra riscos contra acidentes e moléstias incapacitantes,

fatores imprevisíveis.

Compreensível, assim, que o legislador tenha levado em consideração o número de contribuições para o cálculo os

benefícios de aposentadoria por idade, por tempo de serviço e aposentadoria especial e não o tenha levado em

conta nos o auxílio-doença e a aposentadoria por invalidez.

Porém o art. 32, § 2º, posteriormente revogado e substituído pelo § 20, e atualmente pelo art. 188-A, todos do

Decreto 3048/99, determina que seja considerado o número de contribuições para efeito de cálculo dos benefícios

de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez, in verbis:

Art. 32 (...) § 2º Nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, contando o segurado com menos

de cento e quarenta e quatro contribuições mensais no período contributivo, o salário-de-benefício corresponderá à

soma dos salários-de-contribuição dividido pelo número de contribuições apurado. (Redação dada pelo Decreto nº

3.265, de 1999) (Revogado pelo Decreto nº 5.399, de 2005)

§º 20.Nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, contando o segurado com menos de cento e

quarenta e quatro contribuições mensais no período contributivo, o salário-de-benefício corresponderá à soma dos

salários-de-contribuição dividido pelo número de contribuições apurado. (Incluído pelo Decreto nº 5.545, de

2005) (Revogado pelo Decreto nº 6.939, de 2009)

Art. 188-A.Para o segurado filiado à previdência social até 28 de novembro de 1999, inclusive o oriundo de

regime próprio de previdência social, que vier a cumprir as condições exigidas para a concessão dos benefícios do

Regime Geral de Previdência Social, no cálculo do salário-de-benefício será considerada a média aritmética

simples dos maiores salários-de-contribuição, correspondentes a, no mínimo, oitenta por cento de todo o período

contributivo decorrido desde a competência julho de 1994, observado o disposto nos incisos I e II do caput e §º 14

do art. 32. (Incluído pelo Decreto nº 3.265, de 1999)

§ 3ºNos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, contando o segurado com salários-de-

contribuição em número inferior a sessenta por cento do número de meses decorridos desde a competência julho

de 1994 até a data do início do benefício, o salário-de-benefício corresponderá à soma dos salários-de-

contribuição dividido pelo número de contribuições mensais apurado. (Incluído pelo Decreto nº 3.265, de 1999)

(Revogado pelo Decreto nº 5.399, de 2005)

§ 4ºNos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, contando o segurado com salários-de-

contribuição em número inferior a sessenta por cento do número de meses decorridos desde a competência julho

de 1994 até a data do início do benefício, o salário-de-benefício corresponderá à soma dos salários-de-

contribuição dividido pelo número de contribuições mensais apurado. (Incluído pelo Decreto nº 5.545, de 2005)

 

 Infere-se que o decreto, na sua sucessão de artigos, extrapolou do seu poder regulamentar, na medida em que

estende aos benefícios de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez as condições previstas pelo § 2º do artigo

3.º da Lei n.º 9.876/99.

Com efeito, no que se refere aos benefícios de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez, os dispositivos acima

mencionados do Decreto n.º 3.048/99, dado ao seu caráter restritivo e inovador, não podem se sobrepor ao art. 29,

II, da Lei n.º 8.213/91, que não contemplou tais condições ao instituir o cálculo do salário de benefício com base

unicamente nos maiores salários de contribuição correspondentes a 80% do período contributivo, sem qualquer

influência do número de contribuições realizadas pelo segurado.

Não por outro motivo aqueles dispositivos foram objeto de recentes modificações pelo Decreto nº 6.939, de 18 de

agosto de 2009, que a um só tempo revogou o § 20 do art. 32 e deu nova redação ao § 4º do Art. 188-A, todos do

Decreto nº 3.048/99, de maneira a adequá-los à lei ordinária, segue abaixo:

Art. 188-A (...) § 4ºNos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, o salário-de-benefício consiste

na média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento do período

contributivo decorrido desde a competência julho de 1994 até a data do início do benefício. (Redação dada pelo

Decreto nº 6.939, de18 de agosto de 2009)

Afigura-se claramente ilegal o critério utilizado pelo INSS para o cálculo do salário de benefício da parte autora

com base no § 2º ou § 20 do art. 32 do Decreto n. 3.048/99.

Para obtenção da RMI dos benefícios previdenciários auxílio-doença e aposentadoria por invalidez deve ser

efetuada a média aritmética simples dos 80% (oitenta por cento) dos maiores salários de contribuição desde julho

de 1994 (art. 3º, da Lei n. 9.876/99), desconsiderando os 20% (vinte por cento) menores.

No mesmo sentido a jurisprudência do Tribunal Regional Federal da 4ª Região, conforme se vê das ementas

abaixo transcritas:

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO.1. Para o cálculo dos benefícios de auxílio-doença deferidos

já na vigência da Lei nº 9876/99 extrai-se a média aritmética para cálculo do salário-de-benefício a partir dos

melhores salários-de-contribuição correspondentes a 80% do período contributivo, independentemente do número

de contribuições que o integrem. Observância irrestrita da norma do art. 29, II, da Lei 8213/91.2. Reconhecido

judicialmente o direito ao benefício por apenas parte do ano civil, até a concessão administrativa de aposentadoria

por invalidez, o segurado faz jus ao pagamento da gratificação natalina proporcional ao número de meses
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transcorridos até o deferimento do segundo benefício. (TRF4, AC 2007.71.02.008761-4, Sexta Turma, Relator

José Francisco Andreotti Spizzirri, D.E. 17/11/2009)

 

 

PREVIDENCIÁRIO. CÁLCULO DO SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. AUXÍLIO-DOENÇA. LEI Nº 9.876/99,

ART. 3º. LEI 8.213/91, ART. 29, II. DECRETO 3.048/99. DECRETO 3.265/99. DECRETO 5.545/05.

CORREÇÃO MONETÁRIA. 1. Os Decretos 3.265/99 e 5.545/05, que modificaram o artigo 32 do Decreto

3.048/99 (RBPS), incidiram em ilegalidade ao restringir a sistemática de cálculo do salário-de-benefício dos

benefícios por incapacidade, pois contrariaram as diretrizes estabelecidas pelos artigos 29 da Lei 8.213/91 e 3º da

Lei 9.876/99.2. No caso de benefícios por incapacidade concedidos após a vigência da Lei nº. 9.876/99, o salário-

de-benefício consistirá na média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a 80%

do período contributivo considerado, independentemente do número de contribuições mensais vertidas. (...)

(TRF4, REOAC 2009.72.99.002164-4, Turma Suplementar, Relator Ricardo Teixeira do Valle Pereira, D.E.

26/10/2009).

 

Desse modo, torna-se evidente o prejuízo ocasionado no valor do benefício da parte autora, cuja média resultou

menor que a devida, fazendo jus à revisão e ao pagamento das diferenças dela decorrentes.

 

3. DISPOSITIVO

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, com resolução de mérito, com base no art. 269, I, do Código

de Processo Civil, para condenar o INSS a, observando-se a prescrição quinquenal:

a) revisar a Renda Mensal Inicial (RMI) do auxílio-doença, na forma do art. 29, II, da Lei 8.213/99, excluindo-se

do cálculo os 20% (vinte por cento) menores salários de contribuição do período contributivo e implantar, no

prazo de 30 (trinta) dias, a Renda Mensal Inicial (RMI) do benefício do autor, com a consequente revisão do

benefício de aposentadoria por invalidez.

b) efetuar o pagamento das parcelas pretéritas, devidamente corrigidas e com juros de mora a partir da citação, nos

termos do Manual de Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução 134/2010, observada a prescrição

quinquenal.

Sem custas e honorários advocatícios, nos termos do art. 55 da Lei 9.099/95. Defiro a concessão da assistência

judiciária gratuita - AJG. Após o trânsito em julgado, expeça-se a RPV.

 

 

SENTENÇA EM EMBARGOS-3 

 

0001717-55.2010.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2013/6312002052 -

EDER DE OLIVEIRA RODRIGUES (SC009399 - CLAITON LUIS BORK) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP238664- JOSÉ FRANCISCO FURLAN ROCHA)

A parte autora opôs embargos de declaração à sentença que julgou procedenteo pedido de revisão do auxílio

doença nos termos do artigo 29, inciso II, da Lei nº 8.213/91, e improcedente o pedido de revisão da aposentadoria

por invalidez nos termos do art. 29, §5º, da Lei nº 8.213/91.

Alega omissão na sentença ora embargada, uma vez que a parte dispositiva da sentença constou a revisão do

benefício do “de cujus”, quando na verdade não se trata de pensão por morte. Pretende, ainda, que seja

determinado que o novo cálculo do benefício de auxílio doença tenha reflexo no benefício de aposentadoria por

invalidez.

Requer ao final, seja sanada a alegada omissão nos termos requeridos.

Relatei.

Decido.

Tempestivos os embargos, deles conheço.

Constata-se que a sentença prolatada determinou a revisão do benefício do “de cujus”, sendo que o benefício

objeto da presente revisãoé de titularidade da parte autora, e não de pessoa falecida. Também, ao proceder a

revisão do benefício de auxílio doença na forma do art. 29, II, da Lei 8.213/91 e, sendo este benefício convertido

em aposentadoria por invalidez, é consequencia lógica o automático reflexo daquela revisão na aposentoria por

invalidez da parte autora.

Isto posto, ACOLHO os embargos de declaração para anular o termo de sentença 6312001368/2013, devendo

constar nos presentes autos a seguinte sentença, em seu inteiro teor:

 

Classificação de sentenças (Provimento n.º 73/07 - COGE-TRF3) Sentença tipo B
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1. Relatório

Trata-se de ação ajuizada objetivando a revisão do auxílio-doença e/ou aposentadoria por invalidez, mediante a

aplicação do art. 29, II, e §5º, da Lei 8.213/91, sob o argumento de que não teria sido aplicado corretamente a

legislação vigente na época da concessão de seu benefício.

Em contestação, arguiu o INSS a preliminar de prescrição qüinqüenal e, no mérito, postulou a improcedência dos

pedidos.

É o breve relato.

2. Fundamentação

2.1. Preliminar de Prescrição

A preliminar de prescrição não prospera. Consoante o entendimento sedimentado na Súmula 85/STJ, nas relações

jurídicas de trato sucessivo em que a Fazenda Pública figure como devedora, quando não tiver sido negado o

próprio direito reclamado, são atingidas somente as prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior à propositura

da ação.No caso, a prescrição só alcançou a pretensão da parte autora no que diz respeito às parcelas vencidas

antes do qüinqüênio que antecedeu à propositura da ação.

2.2. Mérito

Conforme consulta ao sistema DATAPREV/CNIS a parte autora é titular de aposentadoria por invalidez precedida

de outro benefício por incapacidade.

A) art. 29, II, da Lei n. 8.213/91

A pretensão da parte autora é revisar a renda mensal inicial (RMI), que diz ter sido calculada com base na média

aritmética simples de 100% dos salários de contribuição ou com base em 60% dos salários de contribuição do

período entre julho de 1994 até a data de início do benefício (DIB), para que seja aplicada a regra atual, utilizando

apenas os 80% dos maiores salários de contribuição.

O art. 29 da Lei nº 8.213/91 tinha a seguinte redação:

Art. 29. O salário-de-benefício consiste na média aritmética simples de todos os últimos salários-de-contribuição

dos meses imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade ou da data da entrada do requerimento, até o

máximo de 36 (trinta e seis), apurados em período não superior a 48 (quarenta e oito) meses.

As regras para cálculo do salário de benefício foram alteradas, a partir da Lei nº 9.876/99, instituindo-se fórmula

distinta para o cálculo do salário de benefício, a depender da espécie de benefício:

Art. 29. O salário-de-benefício consiste: (Redação dada pela Lei nº 9.876, de 26.11.99) (...) II - para os benefícios

de que tratam as alíneas a, d, e e h do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos maiores salários-de-

contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo. (Incluído pela Lei nº 9.876, de

26.11.99)

Para a aposentadoria por invalidez e auxílio-doença, passou o salário de benefício a ser calculado pela média

aritmética simples dos maiores salários de contribuição correspondentes a 80% de todo o período contributivo.

Em relação à aposentadoria por idade, aposentadoria por tempo de contribuição e aposentadoria especial, o art.

3.º, § 2.º, da Lei n.º 9.876/99 estabeleceu regras de transição para aqueles já filiados ao RGPS até a data da sua

publicação, in verbis:

Lei n.º 9.876/99 (...) Art. 3º Para o segurado filiado à Previdência Social até o dia anterior à data de publicação

desta Lei, que vier a cumprir as condições exigidas para a concessão dos benefícios do Regime Geral de

Previdência Social, no cálculo do salário-de-benefício será considerada a média aritmética simples dos maiores

salários-de-contribuição, correspondentes a, no mínimo, oitenta por cento de todo o período contributivo

decorrido desde a competência julho de 1994, observado o disposto nos incisos I e II do caput do art. 29 da Lei no

8.213, de 1991, com a redação dada por esta Lei.

§ 2º No caso das aposentadorias de que tratam as alíneas b, c e d do inciso I do art. 18, o divisor considerado no

cálculo da média a que se refere o caput e o § 1º não poderá ser inferior a sessenta por cento do período decorrido

da competência julho de 1994 até a data de início do benefício, limitado a cem por cento de todo o período

contributivo.

A razão para essa distinção entre o auxílio-doença e a aposentadoria por invalidez decorre da imprevisibilidade

dos seus fatos geradores, que protegem o segurado contra riscos contra acidentes e moléstias incapacitantes,

fatores imprevisíveis.

Compreensível, assim, que o legislador tenha levado em consideração o número de contribuições para o cálculo os

benefícios de aposentadoria por idade, por tempo de serviço e aposentadoria especial e não o tenha levado em

conta nos o auxílio-doença e a aposentadoria por invalidez.

Porém o art. 32, § 2º, posteriormente revogado e substituído pelo § 20, e atualmente pelo art. 188-A, todos do

Decreto 3048/99, determina que seja considerado o número de contribuições para efeito de cálculo dos benefícios

de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez, in verbis:
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Art. 32 (...) § 2º Nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, contando o segurado com menos

de cento e quarenta e quatro contribuições mensais no período contributivo, o salário-de-benefício corresponderá à

soma dos salários-de-contribuição dividido pelo número de contribuições apurado. (Redação dada pelo Decreto nº

3.265, de 1999) (Revogado pelo Decreto nº 5.399, de 2005)

§º 20.Nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, contando o segurado com menos de cento e

quarenta e quatro contribuições mensais no período contributivo, o salário-de-benefício corresponderá à soma dos

salários-de-contribuição dividido pelo número de contribuições apurado. (Incluído pelo Decreto nº 5.545, de

2005) (Revogado pelo Decreto nº 6.939, de 2009)

Art. 188-A.Para o segurado filiado à previdência social até 28 de novembro de 1999, inclusive o oriundo de

regime próprio de previdência social, que vier a cumprir as condições exigidas para a concessão dos benefícios do

Regime Geral de Previdência Social, no cálculo do salário-de-benefício será considerada a média aritmética

simples dos maiores salários-de-contribuição, correspondentes a, no mínimo, oitenta por cento de todo o período

contributivo decorrido desde a competência julho de 1994, observado o disposto nos incisos I e II do caput e §º 14

do art. 32. (Incluído pelo Decreto nº 3.265, de 1999)

§ 3ºNos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, contando o segurado com salários-de-

contribuição em número inferior a sessenta por cento do número de meses decorridos desde a competência julho

de 1994 até a data do início do benefício, o salário-de-benefício corresponderá à soma dos salários-de-

contribuição dividido pelo número de contribuições mensais apurado. (Incluído pelo Decreto nº 3.265, de 1999)

(Revogado pelo Decreto nº 5.399, de 2005)

§ 4ºNos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, contando o segurado com salários-de-

contribuição em número inferior a sessenta por cento do número de meses decorridos desde a competência julho

de 1994 até a data do início do benefício, o salário-de-benefício corresponderá à soma dos salários-de-

contribuição dividido pelo número de contribuições mensais apurado. (Incluído pelo Decreto nº 5.545, de 2005)

 

 Infere-se que o decreto, na sua sucessão de artigos, extrapolou do seu poder regulamentar, na medida em que

estende aos benefícios de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez as condições previstas pelo § 2º do artigo

3.º da Lei n.º 9.876/99.

Com efeito, no que se refere aos benefícios de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez, os dispositivos acima

mencionados do Decreto n.º 3.048/99, dado ao seu caráter restritivo e inovador, não podem se sobrepor ao art. 29,

II, da Lei n.º 8.213/91, que não contemplou tais condições ao instituir o cálculo do salário de benefício com base

unicamente nos maiores salários de contribuição correspondentes a 80% do período contributivo, sem qualquer

influência do número de contribuições realizadas pelo segurado.

Não por outro motivo aqueles dispositivos foram objeto de recentes modificações pelo Decreto nº 6.939, de 18 de

agosto de 2009, que a um só tempo revogou o § 20 do art. 32 e deu nova redação ao § 4º do Art. 188-A, todos do

Decreto nº 3.048/99, de maneira a adequá-los à lei ordinária, segue abaixo:

Art. 188-A (...) § 4ºNos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, o salário-de-benefício consiste

na média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento do período

contributivo decorrido desde a competência julho de 1994 até a data do início do benefício. (Redação dada pelo

Decreto nº 6.939, de18 de agosto de 2009)

Afigura-se claramente ilegal o critério utilizado pelo INSS para o cálculo do salário de benefício da parte autora

com base no § 2º ou § 20 do art. 32 do Decreto n. 3.048/99.

Para obtenção da RMI dos benefícios previdenciários auxílio-doença e aposentadoria por invalidez deve ser

efetuada a média aritmética simples dos 80% (oitenta por cento) dos maiores salários de contribuição desde julho

de 1994 (art. 3º, da Lei n. 9.876/99), desconsiderando os 20% (vinte por cento) menores.

No mesmo sentido a jurisprudência do Tribunal Regional Federal da 4ª Região, conforme se vê das ementas

abaixo transcritas:

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO.1. Para o cálculo dos benefícios de auxílio-doença deferidos

já na vigência da Lei nº 9876/99 extrai-se a média aritmética para cálculo do salário-de-benefício a partir dos

melhores salários-de-contribuição correspondentes a 80% do período contributivo, independentemente do número

de contribuições que o integrem. Observância irrestrita da norma do art. 29, II, da Lei 8213/91.2. Reconhecido

judicialmente o direito ao benefício por apenas parte do ano civil, até a concessão administrativa de aposentadoria

por invalidez, o segurado faz jus ao pagamento da gratificação natalina proporcional ao número de meses

transcorridos até o deferimento do segundo benefício. (TRF4, AC 2007.71.02.008761-4, Sexta Turma, Relator

José Francisco Andreotti Spizzirri, D.E. 17/11/2009)

 

 

PREVIDENCIÁRIO. CÁLCULO DO SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. AUXÍLIO-DOENÇA. LEI Nº 9.876/99,

ART. 3º. LEI 8.213/91, ART. 29, II. DECRETO 3.048/99. DECRETO 3.265/99. DECRETO 5.545/05.

CORREÇÃO MONETÁRIA. 1. Os Decretos 3.265/99 e 5.545/05, que modificaram o artigo 32 do Decreto
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3.048/99 (RBPS), incidiram em ilegalidade ao restringir a sistemática de cálculo do salário-de-benefício dos

benefícios por incapacidade, pois contrariaram as diretrizes estabelecidas pelos artigos 29 da Lei 8.213/91 e 3º da

Lei 9.876/99.2. No caso de benefícios por incapacidade concedidos após a vigência da Lei nº. 9.876/99, o salário-

de-benefício consistirá na média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a 80%

do período contributivo considerado, independentemente do número de contribuições mensais vertidas. (...)

(TRF4, REOAC 2009.72.99.002164-4, Turma Suplementar, Relator Ricardo Teixeira do Valle Pereira, D.E.

26/10/2009).

 

Desse modo, torna-se evidente o prejuízo ocasionado no valor do benefício da parte autora, cuja média resultou

menor que a devida, fazendo jus à revisão e ao pagamento das diferenças dela decorrentes.

 

B) Art. 29, §5º, da Lei n. 8.213/91

A pretensão da parte autora é a revisão da renda mensal inicial de maneira a incluir no período básico de cálculo,

considerando como salário de contribuição, o salário de benefício que serviu de base para o cálculo do benefício

por incapacidade.

O art. 29, §5º, da Lei n. 8.213/91 dispõe:

Art. 29. O salário-de-benefício consiste: (...) § 5 - Se, no período básico de cálculo, o segurado tiver recebido

benefícios por incapacidade, sua duração será contada, considerando-se como salário-de-contribuição, no período,

o salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da renda mensal, reajustado nas mesmas épocas e bases

dos benefícios em geral, não podendo ser inferior ao valor de 1 (um) salário mínimo.

Trata-se de uma norma restritiva, que deve ser interpretada restritivamente, como veremos.

A regra geral de composição do salário de contribuição está prevista no artigo 28, § 9º, alínea “a”, da Lei n.

8.212/91, que impede a utilização do salário de benefício na sua base de cálculo, conforme segue:

Art. 28. Entende-se por salário-de-contribuição: (...) § 9º Não integram o salário-de-contribuição para os fins desta

Lei, exclusivamente: a) os benefícios da previdência social, nos termos e limites legais, salvo o salário-

maternidade.

Há exceção somente quando, em se tratando de benefício devido em virtude de incapacidade, há o retorno do

segurado ao labor com efetivo recolhimento de contribuições previdenciárias, nos termos do art. 55, II, da Lei

8.213/91, in verbis:

Art. 55. O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que

anterior à perda da qualidade de segurado: (...) II - o tempo intercalado em que esteve em gozo de auxílio-doença

ou aposentadoria por invalidez;

Esta é a única interpretação razoável e igualitária, pois o segurado ao receber o benefício pelo auxílio-doença faz

jus a uma renda apurada dentre as 80% maiores contribuições do período, em sendo convertida em aposentadoria

por invalidez, se admitido um novo cálculo, na forma pretendida, serão novamente consideradas as 80% maiores

contribuições, causando um desequilíbrio entre o segurado que obteve a concessão direta da aposentadoria por

invalidez com aquele que obteve a através da transformação a partir do auxílio-doença.

Por este motivo, em caso de conversão do auxílio-doença em aposentadoria por invalidez, não se pode aplicar o

art. 29, §5º, da Lei n. 8.213/91, devendo ser seguida a orientação traçada no art. 36, § 7º, do Decreto 3.048/99, que

apenas regulamenta essa linha de raciocínio.

No Superior Tribunal de Justiça, há precedentes nesse sentido:

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DA RMI. AUXÍLIO-DOENÇA SEGUIDO DE APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. PRECEDENTES. 1. Consoante firme orientação desta Corte, não havendo períodos intercalados de

contribuição entre a concessão de um benefício e outro, não se aplica o disposto no § 5º do art. 29 da Lei nº

8.213/91, cuja incidência se dá somente na hipótese do inc. II do seu art. 55. 2. Agravo regimental improvido.

(STJ -AGRESP 1108867 - 5º Turma - Relator: Ministro Jorge Mussi - Publicado no DJe de 13/10/2009).

 

No mesmo sentido, neste Tribunal Regional Federal da 3ª Região:

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. REVISÃO DA RMI. AUXÍLIO-DOENÇA CONVERTIDO EM

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. § 5º DO ART. 29 DA LEI 8.213/91. -Nos termos do artigo 36, parágrafo

7º, do Decreto 3048/99, a renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez concedida por transformação de

auxílio-doença será de cem por cento do salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da renda mensal

inicial do auxílio doença, reajustado pelos mesmos índices de correção dos benefícios em geral. - A hipótese do

artigo 29, parágrafo 5º, da Lei nº 8.213/91, somente se aplica nas hipóteses em que há períodos intercalados de

contribuição entre a concessão do auxílio-doença e sua posterior conversão em aposentadoria por invalidez.

Precedentes. - Apelação improvida. (TRF3 - AC 1434949 - 8º Turma - Relator: Juíza Federal Convocada Márcia

Hoffmann - Publicado no DJF3 de 08/09/2010).
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PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ PRECEDIDA DE

AUXÍLIO-DOENÇA. RENDA MENSAL INICIAL. ARTIGO 36, § 7º, DEC. 3.048/99. ÔNUS

SUCUMBENCIAIS. ISENÇÃO. (...) III - O cálculo da renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez deve

obedecer a legislação vigente ao tempo da reunião dos requisitos indispensáveis à sua concessão, in casu, o artigo

36, § 7º, do Decreto nº 3.048/99, já que decorrente de transformação de auxílio-doença. IV - A aplicação do artigo

29, § 5º, da Lei nº 8.213/91 se dará nas hipóteses em que houver a percepção do auxílio-doença em períodos

intercalados com outros de efetiva contribuição. (...) (TRF3 - APELREE 1509334 - 10º Turma - Relator:

Desembargador Federal Sérgio Nascimento - Publicado no DJF3 de 25/08/2010).

 

Ademais, o Supremo Tribunal Federal no julgamento do Recurso Extraordinário n. 583.834, em repercussão

geral, firmou entendimento pela não aplicação do artigo 29, § 5º da Lei 8.213/91 para casos em que o afastamento

que precede a aposentadoria por invalidez é contínuo, conforme assim restou definido na ementa abaixo transcrita:

Ementa: CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. REGIME GERAL DA PREVIDÊNCIA SOCIAL.

CARÁTER CONTRIBUTIVO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA.

COMPETÊNCIA REGULAMENTAR. LIMITES. 1. O caráter contributivo do regime geral da previdência social

(caput do art. 201 da CF) a princípio impede a contagem de tempo ficto de contribuição. 2. O § 5º do art. 29 da

Lei nº 8.213/1991 (Lei de Benefícios da Previdência Social - LBPS) é exceção razoável à regra proibitiva de

tempo de contribuição ficto com apoio no inciso II do art. 55 da mesma Lei. E é aplicável somente às situações em

que a aposentadoria por invalidez seja precedida do recebimento de auxílio-doença durante período de

afastamento intercalado com atividade laborativa, em que há recolhimento da contribuição previdenciária.

Entendimento, esse, que não foi modificado pela Lei nº 9.876/99. 3. O § 7º do art. 36 do Decreto nº 3.048/1999

não ultrapassou os limites da competência regulamentar porque apenas explicitou a adequada interpretação do

inciso II e do § 5º do art. 29 em combinação com o inciso II do art. 55 e com os arts. 44 e 61, todos da Lei nº

8.213/1991. 4. A extensão de efeitos financeiros de lei nova a benefício previdenciário anterior à respectiva

vigência ofende tanto o inciso XXXVI do art. 5º quanto o § 5º do art. 195 da Constituição Federal. Precedentes:

REs 416.827 e 415.454, ambos da relatoria do Ministro Gilmar Mendes. 5. Recurso extraordinário com

repercussão geral a que se dá provimento. (RE 583834, Relator(a): Min. AYRES BRITTO, Tribunal Pleno,

julgado em 21/09/2011, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-032 DIVULG 13-02-2012 PUBLIC 14-02-2012 RT v.

101, n. 919, 2012, p. 700-709).

Por essas razões, estou em negar provimento à pretensão da parte autora.

3. DISPOSITIVO

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE EM PARTE os pedidos da petição inicial, com resolução de mérito, com

base no art. 269, I, do Código de Processo Civil, para condenar o INSS a:

a) revisar a Renda Mensal Inicial (RMI) do auxílio-doença, na forma do art. 29, II, da Lei 8.213/99, excluindo-se

do cálculo os 20% (vinte por cento) menores salários de contribuição do período contributivo e implantar, no

prazo de 30 (trinta) dias, a Renda Mensal Inicial (RMI) do benefício do autor, com a consequente revisão do

benefício de aposentadoria por invalidez.

b) efetuar o pagamento das parcelas pretéritas, devidamente corrigidas e com juros de mora a partir da citação, nos

termos do Manual de Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução 134/2010, observada a prescrição

quinquenal.

JULGO IMPROCEDENTE o pedido para revisar a Renda Mensal Inicial (RMI) da aposentadoria por invalidez,

na forma do art. 29, §5º, da Lei 8.213/99.

Sem custas e honorários advocatícios, nos termos do art. 55 da Lei 9.099/95. Defiro a concessão da assistência

judiciária gratuita - AJG. Após o trânsito em julgado, expeça-se a RPV.

 

 

  

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CATANDUVA 
 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL ADJUNTO CATANDUVA

36ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL ADJUNTO

CATANDUVA
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EXPEDIENTE Nº 2013/6314000470

 

 

 

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO-2

 

0003666-40.2012.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6314002554 - MOISES PEREIRA DOS SANTOS (SP287217 - RAPHAEL OLIANI PRADO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO

STRADIOTI) 

Vistos, etc.

 

 

Trata-se de ação em que se busca a revisão do ato de concessão de benefício previdenciário de aposentadoria por

idade de trabalhador rural concedida com base no artigo 143 da Lei nº 8.213/1991.

 

Citado, o INSS ofereceu contestação, em cujo bojo, no mérito, arguiu preliminar de decadência, e defendeu tese

no sentido da improcedência da pretensão.

 

É o relatório, sintetizando o essencial.

 

 

FUNDAMENTO E DECIDO.

 

Pronuncio a decadência do direito.

 

Explico.

 

Pretende-se, pela ação, a revisão do ato de concessão de benefício previdenciário. Contudo, verifico que a ação

apenas foi proposta depois de superado o prazo previsto no art. 103, caput, da Lei n.º 8.213/91 (“É de dez anos o

prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de

concessão de benefício, a contar do primeiro dia do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou,

quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito

administrativo”). Assinalo, posto oportuno, que, mesmo os benefícios concedidos antes do advento da Medida

Provisória n.º 1.523-97, que deu nova redação ao art. 103, caput, da Lei n.º 8.213/91, estão sujeitos ao prazo de

decadência, que, neste caso, deve ser contado da vigência do normativo (v. nesse sentido o E. STJ no acórdão em

embargos de declaração no Resp 1304433/SC (2012/0034822-1), Relator Humberto Martins, DJe 15.5.2012: “(...)

3. A jurisprudência do STJ estava pacificada no sentido de que o prazo decadencial previsto no art. 103, caput, da

Lei n. 8.213/91, introduzido pela Medida Provisória n. 1.523-9, de 27.6.1997, por tratar-se de instituto de direito

material, não poderia retroagir para atingir situações pretéritas. 4. Todavia, a Primeira Seção desta Corte, no

julgamento do Resp 1.303.988/PE, de relatoria do Min. Teori Albino Zavascki, por unanimidade, modificou o

entendimento até então pacífico, para reconhecer que o prazo decadencial disposto na nova redação do art. 103,

caput, da Lei n. 8.213/91, introduzido pela Medida Provisória n. 1.523-9, de 27.6.1997, não pode retroagir para

incidir sobre o tempo transcorrido antes de sua vigência, mas ressaltou que sua eficácia perfaz a partir da entrada

em vigor da nova norma (28.6.1997). 5. "Essa disposição normativa (art. 103, caput, da Lei n. 8.213/91, com a

redação dada pela Medida Provisória n. 1.523-9, de 27.6.1997) não pode ter eficácia retroativa para incidir sobre o

tempo transcorrido antes de sua vigência. Assim, relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o termo

inicial do prazo de decadência do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que

entrou em vigor a norma fixando o referido prazo decenal (28/06/1997). Precedentes da Corte Especial em

situação análoga (v.g.: MS 9.112/DF Min. Eliana Calmon, DJ 14/11/2005; MS 9.115, Min. César Rocha (DJ de

07/08/06, MS 11123, Min. Gilson Dipp, DJ de 05/02/07, MS 9092, Min. Paulo Gallotti, DJ de 06/09/06, MS

(AgRg) 9034, Min. Félix Ficher, DL 28/08/06)." (Resp 1303988/PE, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, Primeira

Seção, julgado em 14/03/2012, DJe 21/03/2012)”).
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DISPOSITIVO.

 

Posto isto, pronuncio a decadência do direito à revisão do ato de concessão do benefício previdenciário. Resolvo o

mérito do processo (v. art. 269, inciso IV, do CPC). Concedo ao autor os benefícios da assistência judiciária

gratuita. O acesso ao Juizado Especial Federal independe, em primeiro grau, do pagamento de custas, taxas ou

despesas. Sem condenação em honorários advocatícios. PRI.

 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: 

Vistos etc.

 

À vista do pagamento e/ou cumprimento da obrigação noticiado nos autos, JULGO EXTINTA a presente

execução, com julgamento do mérito, nos termos dos artigos 794, inciso I e 795 ambos do Código de

Processo Civil.

Sendo eventualmente devido o pagamento de custas judiciais, intime-se.

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita.

Oportunamente, transitada em julgado, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.

P. R. I.

 

0001368-75.2012.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6314002402 - LEONILCE MARIA FERREIRA SERAFIM (SP206224 - CRISTINA DE SOUZA

MERLINO MANESCHI, SP223395 - FRANCISCO ACCACIO GILBERT DE SOUZA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI) 

0002102-60.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6314002385 - JONATHAS APARECIDO DE OLIVEIRA (SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO,

SP219324 - DAVIS GLAUCIO QUINELATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI) 

0001944-05.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6314002388 - ELIETE MARGARIDA CARMINATTI (SP219382 - MARCIO JOSE BORDENALLI,

SP132894 - PAULO SERGIO BIANCHINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI) 

0001714-26.2012.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6314002391 - ELIANA DOS REIS COSTA (SP272136 - LEOPOLDO HENRIQUE OLIVI ROGERIO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO

STRADIOTI) 

0001678-81.2012.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6314002393 - DENIS JHONATA DE MOURA (SP216609 - MARCO TULIO BASTOS MARTANI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO

STRADIOTI) 

0001578-29.2012.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6314002395 - ARLINDO BOMBONATO (SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI

VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS

ANTONIO STRADIOTI) 

0001556-68.2012.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6314002397 - LUIS FERNANDO LANZA (SP206224 - CRISTINA DE SOUZA MERLINO MANESCHI,

SP223395 - FRANCISCO ACCACIO GILBERT DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI) 

0000860-37.2009.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6314002412 - NATACHA MEDEIROS DA SILVA (SP168384 - THIAGO COELHO) X RHAIANE

VITORIA DA SILVA INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 -

LUIS ANTONIO STRADIOTI) 

0002210-55.2012.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6314002383 - SEBASTIAO GEROLLI (SP272136 - LEOPOLDO HENRIQUE OLIVI ROGERIO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO

STRADIOTI) 

0001296-88.2012.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6314002404 - DARLENE PEREIRA (SP240632 - LUCIANO WILLIANS CREDENDIO TAMANINI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO

STRADIOTI) 
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0001260-46.2012.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6314002406 - DENER LUCAS DE LIMA (SP206224 - CRISTINA DE SOUZA MERLINO MANESCHI,

SP223395 - FRANCISCO ACCACIO GILBERT DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI) 

0001186-89.2012.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6314002407 - ALBERTINO CORREA (SP061841 - HELIO ZEVIANI JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI) 

0001130-56.2012.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6314002408 - ORIZONTINO APARECIDO DO PRADO (SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO

FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 -

LUIS ANTONIO STRADIOTI) 

0001116-72.2012.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6314002409 - NELSON FARIA DOS SANTOS (SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI

VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS

ANTONIO STRADIOTI) 

0000968-61.2012.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6314002411 - REGIANE ROSA DA SILVA PIOVESAN (SP112845 - VANDERLEI DIVINO

IAMAMOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS

ANTONIO STRADIOTI) 

0003700-49.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6314002375 - JULIANO ALVES PEREIRA (SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO

STRADIOTI) 

0003928-92.2009.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6314002373 - RENATA CRISTINA LANFREDI (SP219382 - MARCIO JOSE BORDENALLI, SP264897

- EDNEY SIMOES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 -

LUIS ANTONIO STRADIOTI) 

0000820-50.2012.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6314002413 - EDNA ROSANA PEREIRA DE ARAUJO (SP287058 - HELIELTHON HONORATO

MANGANELI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS

ANTONIO STRADIOTI) 

0000570-56.2008.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6314002416 - ANTONIO DIVINO MOREIRA (SP240632 - LUCIANO WILLIANS CREDENDIO

TAMANINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS

ANTONIO STRADIOTI) 

0000800-59.2012.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6314002414 - MARLI JUSTINA DE PAULA (SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI

VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS

ANTONIO STRADIOTI) 

0000358-93.2012.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6314002425 - JOAO RODRIGUES MARQUES (SP112845 - VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO

STRADIOTI) 

0000558-03.2012.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6314002417 - MARIA APARECIDA LOPES (SP181617 - ANELIZA HERRERA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI) 

0000530-11.2007.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6314002419 - DIONISIA MARIA PICOLO PIVA (SP119119 - SILVIA WIZIACK SUEDAN) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO

STRADIOTI) 

0000492-23.2012.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6314002420 - MARGARIDA MARTINS (SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI

VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS

ANTONIO STRADIOTI) 

0000464-55.2012.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6314002422 - MARCIO ALEXANDRE DIAS (SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI

VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS

ANTONIO STRADIOTI) 

0002266-93.2009.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6314002381 - ANTONIO AMANTE (SP169169 - ALEXANDER MARCO BUSNARDO PRIETO) X
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO

STRADIOTI) 

0004632-13.2006.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6314002365 - APARECIDA SOLANO ALBERGANTI (SP181986 - EMERSON APARECIDO DE

AGUIAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP206215 - ALINE

ANGÉLICA DE CARVALHO) 

0000356-94.2010.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6314002426 - ROSIMEIRE MARIA DA SILVA (SP294365 - JOAO GIMENEZ FILHO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI) 

0004862-79.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6314002364 - LUIZA BENTO DA SILVA (SP190192 - EMERSOM GONÇALVES BUENO, SP155747 -

MATHEUS RICARDO BALDAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI) 

0004994-15.2006.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6314002363 - NEUSA INACIO VALENTIM (SP114939 - WAGNER ANANIAS RODRIGUES)

ANTONIO VALENTIM (SP114939 - WAGNER ANANIAS RODRIGUES) NEUSA INACIO VALENTIM

(SP253724 - SUELY SOLDAN DA SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI) 

0004502-47.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6314002370 - APARECIDA ROMERA BASTIDAS (SP201369 - DANIELA APARECIDA ALVES DE

ARAUJO, SP172880 - DANIELA REDÍGOLO DONATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI) 

0003212-65.2009.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6314002379 - ADENIR APARECIDA TELLINI DE ARAUJO (SP277068 - JORGE TOMIO NOSE

FILHO, SP278775 - GUSTAVO CORDIOLLI PATRIANI MOUZO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI) 

0002496-04.2010.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6314002380 - JOEL ADAUTO DE OLIVEIRA (SP143109 - CINTHIA FERNANDA GAGLIARDI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO

STRADIOTI) 

0003750-12.2010.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6314002374 - EDIVALDO APARECIDO DE ANDRADE (SP266574 - ANDRE LUIZ BORGES,

SP240429 - VAGNER ALEXANDRE CORREA, SP168384 - THIAGO COELHO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI) 

0003954-61.2007.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6314002502 - WALDECY LEME (SP215026 - JERONIMO JOSE FERREIRA NETO) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS) 

0000490-53.2012.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6314002421 - NILCEIA RAMOS DE OLIVEIRA (SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI

VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS

ANTONIO STRADIOTI) 

0000398-12.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6314002424 - CARMELITA DA SILVA GOMES (SP112845 - VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO

STRADIOTI) 

0000356-26.2012.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6314002427 - VERA CANDIDO (SP112845 - VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI) 

0001572-22.2012.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6314002396 - ODETE ESTEVES GASTALDI (SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI

VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS

ANTONIO STRADIOTI) 

0004360-43.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6314002501 - JOSE CARLOS DOS SANTOS DIAS (SP307730 - LEONARDO DE SOUZA

PASCHOALETI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS

ANTONIO STRADIOTI) 

0002762-88.2010.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6314002503 - MARIA CRISTINA DE SOUZA E SILVA (SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS) 

0001932-93.2008.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.
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2013/6314002504 - OSIER LEITE DE MORAES (SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI

VALERA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS) 

0000550-26.2012.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6314002418 - MARCIO PAULO FARINELLI DA COSTA (SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO

FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 -

LUIS ANTONIO STRADIOTI) 

0003330-41.2009.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6314002376 - ELENA BORGES LOPES (SP092520 - JOSE ANTONIO PIERAMI) X UNIAO FEDERAL

(PFN) (SP147094 - ALESSANDRO DE FRANCESCHI) 

0001386-96.2012.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6314002400 - VANESSA CRISTINA PERES DE ALMEIDA (SP313194 - LEANDRO CROZETA

LOLLI) ANA LAURA ALMEIDA CARVALHO (SP313194 - LEANDRO CROZETA LOLLI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI) 

0004550-40.2010.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6314002366 - LAURA APARECIDA DA SILVA RASCAGLIA (SP028883 - JOSUE CIZINO DO

PRADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS

ANTONIO STRADIOTI) 

0004530-15.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6314002367 - LUCILEINE AZALI (SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO

STRADIOTI) 

0004510-24.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6314002369 - MARIA JOSE DE SOUZA (SP298994 - TÂNIA CRISTINA VALENTIN DE MELO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO

STRADIOTI) 

0004170-80.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6314002371 - VALERIA OLIVEIRA ROCHA (SP253724 - SUELY SOLDAN DA SILVEIRA, SP229386

- ANDREIA ACACIA DE OLIVEIRA RAVAZZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI) 

0004044-98.2009.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6314002372 - DORVALINA BASSANI AIROLDI (SP241525 - FRANCELINO ROGERIO SPOSITO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO

STRADIOTI) 

0001418-09.2009.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6314002399 - APARECIDA DONIZETI DOS SANTOS LUPPI (SP253724 - SUELY SOLDAN DA

SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS

ANTONIO STRADIOTI) 

0001746-65.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6314002390 - JOAO NELSON BORGO (SP287058 - HELIELTHON HONORATO MANGANELI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO

STRADIOTI) 

0003276-75.2009.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6314002378 - JOSE APARECIDO BUGATTI (SP058417 - FERNANDO APARECIDO BALDAN) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO

STRADIOTI) 

0002244-30.2012.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6314002382 - IZILDINHA APARECIDA NAPPI POPULI (SP206224 - CRISTINA DE SOUZA

MERLINO MANESCHI, SP223395 - FRANCISCO ACCACIO GILBERT DE SOUZA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI) 

0002132-61.2012.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6314002384 - ZILDA APARECIDA BORGES (SP172880 - DANIELA REDÍGOLO DONATO, SP201369

- DANIELA APARECIDA ALVES DE ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI) 

0002044-23.2012.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6314002386 - IVONE XAGAS JARDIM (SP225267 - FABIO ESPELHO MARINO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI) 

0002006-11.2012.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6314002387 - CLEBER APARECIDO BARBOSA (SP272136 - LEOPOLDO HENRIQUE OLIVI

ROGERIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS

ANTONIO STRADIOTI) 
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0001918-07.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6314002389 - LUIS FERNANDO DE ANGELIS (SP287058 - HELIELTHON HONORATO

MANGANELI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS

ANTONIO STRADIOTI) 

0001054-32.2012.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6314002410 - ZENILDA LOURDES POLIZEL DA SILVA (SP272136 - LEOPOLDO HENRIQUE OLIVI

ROGERIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS

ANTONIO STRADIOTI) 

0001708-19.2012.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6314002392 - VANESSA BEATRIZ PEREIRA (SP206224 - CRISTINA DE SOUZA MERLINO

MANESCHI, SP223395 - FRANCISCO ACCACIO GILBERT DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI) 

0001598-20.2012.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6314002394 - ZENAIDE DOS SANTOS (SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI

VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS

ANTONIO STRADIOTI) 

0003326-04.2009.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6314002377 - LUZIA RITA DA SILVA (SP277068 - JORGE TOMIO NOSE FILHO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI) 

0001536-77.2012.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6314002398 - SERLANDIO APARECIDO DE LIMA (SP272136 - LEOPOLDO HENRIQUE OLIVI

ROGERIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS

ANTONIO STRADIOTI) 

0001370-45.2012.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6314002401 - MARIA APARECIDA RODRIGUES DA SILVA (SP206224 - CRISTINA DE SOUZA

MERLINO MANESCHI, SP223395 - FRANCISCO ACCACIO GILBERT DE SOUZA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI) 

0001298-58.2012.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6314002403 - SEBASTIÃO ALVES DA SILVA (SP179503 - CLAÚDIO WILLIANS DA CUNHA,

SP243586 - RICARDO ROGERIO DA CUNHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI) 

0001276-97.2012.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6314002405 - HIVES ALBERTO CHIMELLO (SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI

VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS

ANTONIO STRADIOTI) 

FIM.

 

0000156-19.2012.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6314002428 - TANIA MARILDA PINTO (SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI

VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS

ANTONIO STRADIOTI) 

Vistos etc.

 

À vista do pagamento e/ou cumprimento da obrigação noticiado nos autos, JULGO EXTINTA a presente

execução, com julgamento do mérito, nos termos dos artigos 794, inciso I e 795 ambos do Código de Processo

Civil.

Sendo eventualmente devido o pagamento de custas judiciais, intime-se.

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita.

Oportunamente, transitada em julgado, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.

P. R. I.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: 

Vistos, etc.

 

Dispenso o relatório (v. art. 38, caput, da Lei n.º 9.099/95). Trata-se de ação em que se busca o

reconhecimento do direito ao reajuste de remuneração correspondente à diferença entre o índice de 14%, e

aquele recebido em razão da concessão da VPI a partir de 1.º de maio de 2003, independentemente da data

do ingresso no serviço público, com correspondente incidência sobre as parcelas remuneratórias devidas.

Salienta o (a) autor (a), em apertada síntese, que mantém vínculo com o serviço público federal (servidor
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(a) ativo (a), aposentado (a), ou mesmo pensionista). Diz, também, que, em 2 de julho de 2003, foram

sancionadas as Leis n.ºs 10.697, e 10.698, sendo que a primeira assegurou a revisão geral, a todos os

servidores federais, de 1%, retroativa a 1.º de janeiro deste ano, e a segunda concedeu aos mesmos o

acréscimo de R$ 59,87, denominado VPI. Ou seja, os servidores públicos federais foram contemplados com

1% a título de revisão geral, e R$ 59,87, como vantagem pecuniária individual. No entanto, entende que a

VPI possui natureza jurídica de revisão geral, e, assim, sujeita-se ao regramento constitucional

determinado para a espécie. A VPI restou estabelecida em valor nominal para todos os servidores, mas o

percentual de acréscimo por meio dela representado variou na proporção de suas respectivas

remunerações. Assim, tal montante, tomando-se em conta as tabelas remuneratórias, comparado com a

menor remuneração, significou o percentual de 14,23%. Desta forma, apenas uma parcela dos servidores,

em prejuízo aos demais, recebeu reajustamento bem maior. Deve, assim, ser assegurado o reajustamento

linear de 15,23% (1%, em janeiro, e, 14,23%, em maio de 2003). Na medida em que o conceito de revisão

geral não se confunde com o de aumento, teria havido subterfúgio, veiculado pela Lei n.º 10.698/03, para se

chegar à verdadeira revisão diferenciada. Além disso, não se revestiria a VPI dos atributos necessários à

subsunção exigida para as vantagens pecuniárias. Explica, também, que a VPI foi concedida com a maior

parte dos recursos que estavam previstos no orçamento para o pagamento da revisão geral aos servidores

públicos. Defende, ainda, que a CF apenas atribui, ao Presidente da República, a competência para tratar

da revisão, não de aumentos a servidores vinculados a outros poderes. Como a Lei n.º 10.697/2003, se

tomada isoladamente, não seria bastante a corrigir as remunerações em vista do patamar inflacionário

apurado no passado, sua combinação com a Lei n.º 10.687/2003 mostrar-se-ia necessária. Seriam aplicáveis

à hipótese dos autos os princípios da moralidade administrativa, e da irredutibilidade dos vencimentos, não

incidindo, contudo, no caso, a Súmula STF 339. Ademais, situação análoga ocorrera quando estendeu o E.

STF ao servidores civis o reajuste de 28,86% concedido aos militares. Em ação coletiva, o direito em

questão já teria sido reconhecido. Citada, a União Federal ofereceu contestação, em cujo bojo arguiu

preliminar no sentido de ser impossível o pedido, e, no mérito, alegou a verificação da prescrição

quinquenal, mostrando-se também contrária à pretensão. 

 

Fundamento e Decido.

 

Verifico que o feito se processou com observância do contraditório e ampla defesa, inexistindo situação que

possa trazer prejuízos aos princípios do devido processo legal, presentes os pressupostos de existência e de

validade da relação jurídica processual, bem como as condições da ação. Entendo que a preliminar de

impossibilidade jurídica do pedido levantada pela União Federal, a partir do teor da Súmula STF 339,

confunde-se necessariamente com o mérito do processo, e, desta forma, acabará sendo enfrentada quando

de sua apreciação. Digo isso em razão de estar sendo discutida, na presente demanda, questão afeta à

natureza jurídica da vantagem pecuniária individual VPI concedida pela Lei n.º 10698/03 aos servidores

federais, que, acaso venha a ser solucionada com a aceitação do que fora defendido na petição inicial, trará

como consequência a não incidência do entendimento jurisprudencial cristalizado no verbete apontado

anteriormente. Ou seja, a Súmula STF não poderá ser invocada justamente pelo fato de serem

inconfundíveis os conceitos de aumento de remuneração e de simples revisão. Superada a preliminar, passo,

sem mais delongas, ao julgamento do mérito do processo. 

 

Por outro lado, acolho, em parte, a preliminar de prescrição arguida pela União Federal, e, assim,

pautando-me pelo disposto no Decreto n.º 20.910/1932, limito o direito ao período posterior ao marco de 5

anos contados anteriormente à propositura da ação. Assinalo, nesse passo, que segundo entendimento

jurisprudencial pacificado sobre o tema, regula a prescrição, na hipótese, o Decreto n.º 20.910/1932, e não o

Código Civil  (v.  E. STJ no acórdão em agravo regimental no agravo de instrumento

(201100193030/1397139), Relator Ministro Castro Meira, DJE 12.3.2012: “1. A prescrição contra a

Fazenda Pública, mesmo em ações indenizatórias, rege-se pelo Decreto 20.910/1932, o qual disciplina que o

direito à reparação econômica prescreve em cinco anos da data da lesão ao patrimônio material ou

imaterial. Precedentes. 2. O Código Civil de 2002, em seu art. 206, § 2º, trata das prestações alimentares de

natureza civil e privada, incompatíveis com as percebidas em relação de direito público. Precedentes: AgRg

no REsp 1268289/RS, Rel. Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, Primeira Turma, DJe 8/11/2011; AgRg no

Ag 1391898/PR, Rel. Ministro César Asfor Rocha, Segunda Turma, DJe 29/6/2011”). Além disso, a

inexigibilidade atinge, apenas, as prestações vencidas, não o direito.

 

Em linhas gerais, defende-se, nos autos, que por haver desrespeitado a Constituição Federal quando de sua

instituição, a VPI - vantagem pecuniária individual concedida pela Lei n.º 10.698/2003, deve ser

considerada juridicamente revisão geral, implicando assim o direito ao mesmo índice percentual que
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realmente representou quando comparada à menor remuneração recebida pelos servidores públicos

federais.

 

De acordo com o art. 1.º, da Lei n.º 10.697/2003, foram reajustadas, em um por cento, a partir de 1.º de

janeiro de 2003, as remunerações e os subsídios dos Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário da União,

das autarquias e fundações públicas federais. Por sua vez, a Lei n.º 10.698/2003, também sancionada em 2

de julho de 2003, instituiu, a partir de 1.º de maio de 2003, vantagem pecuniária individual devida aos

servidores públicos federais dos Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário da União, das autarquias e

fundações públicas federais, ocupantes de cargos efetivos ou empregos públicos, no valor de R$ 59,87. Esta

vantagem, paga, nos termos do art. 1.º, parágrafo único, da Lei n.º 10.697/2003, de forma cumulada com as

demais componentes da remuneração, não poderia servir de base de cálculo para o recebimento de

qualquer outra, e, além disso, o art. 2.º, da Lei n.º 10.697/2003, previu que ficaria sujeita a revisões gerais e

anuais de remuneração, e o art. 3.º, da Lei n.º 10.697/2003, determinou que houvesse a aplicação dessas

regras às aposentadorias e pensões. 

 

Observo, por outro lado, que o art. 37, inciso X, da CF/88, que trata da revisão geral anual da remuneração

dos servidores e dos subsídios creditados aos agentes públicos, assegurou que este direito, sempre na mesma

data, ocorresse sem distinção de índices. Não é demais ressaltar que a revisão geral não diz respeito a

aumentos. Tem por objeto a recomposição, a atualização dos valores recebidos (v. E. STF na 2.726 - 3/DF,

DJ 29.8.2003 - respectivamente os excertos dos votos dados pelos Ministros Maurício Corrêa e Marco

Aurélio: “É sabido que não se confundem o aumento efetivo de remuneração e o simples reajuste salarial.

Enquanto este último visa recompor, dentro do possível, o poder aquisitivo dos vencimentos, o que pode ser

equiparado a mera atualização monetária, o primeiro tem por objeto a reestruturação dos salários devidos

pelo exercício de determinado cargo, adequando-os à realidade de suas responsabilidades, atribuições e do

mercado de trabalho, de modo que se possa assegurar a eficácia da atuação do Estado por meio de seus

agentes”. “Inconfundíveis são os institutos da revisão salarial e do aumento salarial. A revisão salarial

objetiva, tão-somente, mitigar - já que, por vezes, os índices são manipulados - a perda do poder aquisitivo

da moeda, fazer com que o salário, a remuneração continue, dado o caráter sinalagmático e cumutativo da

relação jurídica, a comprar o que comprava anteriormente, deixando de haver, portanto, uma vantagem

indevida para uma das partes da relação jurídica”). Embora tanto a fixação e alteração da remuneração e

dos subsídios quanto a revisão geral anual tenham de ser previstas em leis específicas, observada a

iniciativa privativa em cada caso, compete, apenas, ao Presidente da República, dar início ao processo de

revisão geral (v. E. STF no acórdão no agravo regimental no agravo de instrumento 713975/DF, Relator

Ministro Ricardo Lewandowski, DJe-191 Divulg 8.10.2009, Public 9.10.2009: “I - A iniciativa para

desencadear o procedimento legislativo para a concessão da revisão geral anual aos servidores públicos é

ato discricionário do Chefe do Poder Executivo, não cabendo ao Judiciário suprir sua omissão”).

 

Assinalo, posto oportuno, e aqui já faço menção ao teor da Súmula STF n.º 339 (“Não cabe ao Poder

Judiciário, que não tem função legislativa, aumentar vencimentos de servidores públicos sob fundamento

de isonomia”), que, em se tratando portanto de revisão geral, justamente por não importar aumento,

apenas recomposição monetária das remunerações, eventual emprego da isonomia não constitui empecilho

ao reconhecimento do direito àqueles eventuais titulares que sofreram violação por disposições normativas

incompatíveis com o instituto tratado (v. E. STF no acórdão no RE 355.517/PR, Relatora Ministra Ellen

Gracie, DJ 29.8.2003: “(...) 1. O princípio da isonomia dirige-se aos Poderes Executivo e Legislativo, a quem

cabe estabelecer a remuneração dos servidores públicos e permitir a sua efetivação. Vedado ao Judiciário

estender aumentos que foram concedidos apenas a uma determinada categoria. Precedente: RE 173.252. 2.

O recorrido editou várias leis de reajustes de vencimentos aos seus servidores, sem a finalidade de

promover uma revisão geral de remuneração, mas para corrigir distorções. Situação que não se confunde

com a previsão do art. 37, X, da CF/88. Precedente: RE 307.302-ED 3. Recurso extraordinário não

conhecido” - grifei).

 

Por outro lado, ao regulamentar o inciso X, do art. 37, da CF/88, a Lei n.º 10.331/2001, previu que a revisão

geral e anual das remunerações e subsídios, extensiva aos proventos e pensões, seria feita, no mês de

janeiro, sem distinção de índices, devendo ser observados a autorização na lei de diretrizes orçamentárias,

definição do índice em lei específica, a previsão do montante da respectiva despesa e correspondente fonte

de custeio na lei orçamentária anual, a comprovação da disponibilidade financeira que configure

capacidade de pagamento pelo governo, preservados os compromissos relativos a investimentos e despesas

continuadas nas áreas prioritárias de interesse econômico e social, a compatibilidade com a evolução

nominal e real das remunerações no mercado de trabalho, e, ainda, o atendimento aos limites para despesa
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com pessoal de que tratam o art. 169 da CF/88, e da LC n.º 101/2000 (v. arts. 1.º, e 2.º, incisos, da Lei n.º

10.331/2001).

 

Como já mencionado, a Lei n.º 10.698/03 concedeu a todos os servidores federais, sem distinção, direito este

extensível às pensões e aposentadorias, a vantagem pecuniária individual - VPI - de R$ 59,87, a partir de

maio de 2003, paga cumulativamente com as demais vantagens que compõem a estrutura remuneratória

dos beneficiários, e vedou seu cômputo como base de cálculo para quaisquer outras. Tal vantagem,

contudo, dissociou-se da disciplina do instituto prevista na Lei n.º 8.112/90, já que, ao mesmo tempo, não

pode ser considerada indenização, gratificação, adicional, ou vantagem pessoal nominalmente identificada.

Foi concedida, incondicional e indiscriminadamente, ao universo dos servidores.

 

Resta claro, também, que, se comparado o valor da vantagem pecuniária individual com o restante da

remuneração, aqueles que a recebiam em padrões mais baixos, na verdade, obtiveram acréscimo, em

caráter geral, bem superior aos detentores de patamares mais elevados. Tudo indica que se pretendeu

disfarçadamente com a criação da vantagem, revisar, para mais, as remunerações daqueles que ganhavam

menos (v. E. TRF/1, no acórdão apelação cível n.º 0007382-67.2009.4.01.3200/AM - excerto do voto vencido

da Desembargadora Federal Neuza Alves: “(...) Todavia, a Vantagem Pecuniária Individual teve por

desiderato explícito e declarado revisar indistintamente a remuneração dos servidores públicos federais,

privilegiando percentualmente uma gama deles em comparação aos demais”).

 

Note-se que a Lei n.º 10.640/2003, que fixou a receita e estimou a despesa da União para o exercício de 2003,

previra, para a revisão geral anual, montante que, posteriormente, com a edição da Lei n.º 10.691/2003,

apenas em parte foi utilizado para esta finalidade. Ou seja, a VPI se originou de recursos anteriormente

previstos para a revisão.

 

Reforçam o caráter revisional escamoteado através da concessão da vantagem pecuniária individual (em

caráter geral), o fato de haver partido do Presidente da República, e a circunstância de que, mesmo para os

servidores remunerados com padrões inferiores, o acréscimo sentido não se mostrar capaz de traduzir

verdadeiro aumento remuneratório (tratou-se, quando muito, de simples recomposição monetária).

 

Não se está aqui defendendo que o Presidente da República não pudesse conceder a vantagem pecuniária

individual VPI, como forma de revisão geral anual, a todos os servidores públicos, tão-somente que deveria,

para isto ocorrer de maneira legítima, em vista da Constituição, levar em consideração, ao apurar sua

parcela, a equivalência percentual. 

 

Mesmo que sobre a vantagem em questão apenas incida as revisões gerais e anuais de remunerações (v. art.

2.º, da Lei n.º 10.698/2003), isto não constitui empecilho bastante que desautorize o uso do método para fins

de servir de revisão geral numa determinada data.

 

Nada obstante, tenho para mim que, tomadas, em conjunto, as Leis n.ºs 10.697/2003, e 10.698/2003, como

disciplinadoras da revisão geral anual aplicável em 2003, não se chega a outra conclusão, senão a que indica

que o índice então devido não seria aquele pretendido nos autos, qual seja, o resultante do cotejo do menor

valor remuneratório e o patamar estabelecido para a vantagem pecuniária concedida. Isto porque, além de

os recursos previstos para fazer frente ao custeio da despesa então gerada autorizarem, na melhor das

hipótese, a concessão geral e irrestrita de valor percentual pouco superior ao que fora estabelecido

expressamente no normativo, na forma apontada anteriormente, a revisão geral se submete a todos aqueles

outros requisitos previstos na Lei n.º 10.331/2001, e tais ditames, se pudesse ser vista a questão na

perspectiva restrita da isonomia, acabariam sendo flagrantemente desobedecidos. No ponto, entendo que a

correção do erro cometido não pode ser produzida com a prática de outro, mais grave e prejudicial ao

comando emanado da Constituição Federal. Ademais, eventuais distorções ocasionadas, na época, pela não

submissão da remuneração dos servidores ao índice correto de revisão geral, acabaram sendo absorvidas

com as sucessivas reestruturações de cargos e salários.

 

Por fim, devo dizer, em acréscimo, nada obstante admita que a vantagem pecuniária individual possui

natureza revisional, este entendimento acabou não prevalecendo em sede jurisprudencial. 

 

Cito, no ponto, o precedente abaixo, oriundo do E. TRF/1 no acórdão em apelação cível, e-DJF1 15.2.2013,
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página 141, de seguinte ementa:

 

“Administrativo. Lei 10.697/2003. Revisão Geral de Remuneração. Lei 10.698/2003. Vantagem Pecuniária

Individual. Natureza Diversa da Revisão Geral de Remuneração Prevista no Art. 37, X, da Constituição

Federal. 1. A jurisprudência dos tribunais pátrios orientou-se no sentido de que a vantagem pecuniária

individual - VPI, instituída pela Lei 10.698/2003, não se constitui revisão geral de remuneração, nos termos

previstos no art. 37, X, da Constituição Federal. 2. Não há que se falar em similitude com o percentual de

28,86%, decorrente da Lei nº 8.627/93, já que naquele caso houve reajuste diferenciado para categorias

diversas do funcionalismo, porquanto a Lei nº 10.697/2003 concedeu reajuste linear idêntico a todos os

servidores públicos e a Lei nº 10.698/2003 instituiu a vantagem pecuniária individual, desvinculada do

reajuste anual constitucionalmente previsto. 3. Apelação da parte autora não provida” - grifei.

 

Assim, o pedido veiculado improcede.

 

Dispositivo.

 

Posto isto, pronuncio a prescrição do direito no período anterior ao marco de cinco anos contados

anteriormente ao ajuizamento da presente ação, e, quanto ao restante do pedido, julgo-o improcedente.

Resolvo o mérito do processo (v. art. 269, incisos IV, e I, do CPC). O acesso ao Juizado Especial Federal

independe, em primeiro grau, do pagamento de custas, taxas ou despesas. Concedo ao (à) autor (a) os

benefícios da assistência judiciária gratuita. Sem condenação em honorários advocatícios. PRI.

 

0001783-29.2010.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6314002547 - ALBERTO LAHOS DE CARVALHO (SP132361 - ANTONIO JOSE DOS SANTOS

JUNIOR) X UNIAO FEDERAL (AGU) (SP129719 - VANESSA VALENTE CARVALHO SILVEIRA) 

0001745-17.2010.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6314002548 - EURICO STUQUI DUARTE (SP132361 - ANTONIO JOSE DOS SANTOS JUNIOR) X

UNIAO FEDERAL (AGU) (SP129719 - VANESSA VALENTE CARVALHO SILVEIRA) 

0003001-92.2010.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6314002545 - MARTHA LAZARO DE SOUZA (SP132361 - ANTONIO JOSE DOS SANTOS JUNIOR)

X UNIAO FEDERAL (AGU) (SP129719 - VANESSA VALENTE CARVALHO SILVEIRA) 

0002999-25.2010.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6314002546 - OPHELIA FERNANDES DA FONTE ANGULO (SP132361 - ANTONIO JOSE DOS

SANTOS JUNIOR) X UNIAO FEDERAL (AGU) (SP129719 - VANESSA VALENTE CARVALHO

SILVEIRA) 

FIM.

 

0000330-91.2013.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6314002483 - JOAO BATISTA GONCALVES LIMA (SP219331 - ELISANDRA DE LOURDES OLIANI

FRIGERIO, SP240320 - ADRIANA RIBEIRO BERNARDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI) 

Vistos.

Relatório dispensado nos termos do art. 38 da Lei nº 9.099/95.

Pede a parte autora seja condenado o INSS à revisão do cálculo da renda mensal inicial de seu benefício

previdenciário para que sejam desprezados os 20% menores salários-de-contribuição e sejam pagas as diferenças

daí advindas.

Afasto, primeiramente, a preliminar de falta de interesse de agir suscitada pelo INSS em contestação. Ora, da

simples concessão do benefício de forma diversa da pretendida pelo segurado surge a resistência a sua pretensão e

a necessidade da intervenção judicial para sua satisfação, ainda que haja posterior reconhecimento de erro

administrativo e possibilidade de transação judicial, mas sem correção de ofício do erro verificado.

A preliminar de impossibilidade jurídica do pedido é meramente hipotética, razão pela qual deixo de conhecê-la.

Passo ao exame do mérito propriamente dito.

Revendo meu anterior posicionamento e alinhando-me ao entendimento da Turma Recursal dos Juizados

Especiais desta Região passo a conhecer do presente pedido em seu mérito.

 

A Lei nº 9.876/99 promoveu significativa alteração no período básico de cálculo dos benefícios previdenciários,

estabelecendo-o em “oitenta por cento de todo o período contributivo”.

Para aqueles que já haviam se filiado à Previdência Social antes do advento da Lei nº 9.876/99, estatuiu-se norma
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transitória, em que o período básico de cálculo corresponde a “no mínimo, oitenta por cento de todo o período

contributivo decorrido desde a competência julho de 1994” (art. 3º da Lei nº 9.876/99).

A expressão “período contributivo” contida no artigo 3º da Lei nº 9.876/99 e no artigo 29 da Lei nº 8.213/91, com

a redação dada por aquela Lei nº 9.876/99, significa o tempo em que houve contribuições do segurado à

Previdência Social.

Assim, em outros termos, o período básico de cálculo deverá corresponder, de acordo com o artigo 29 da Lei nº

8.213/91, com a redação da Lei nº 9.876/99, a 80% da soma das competências em que houve contribuição (efetiva

ou presumida) do segurado desde o início de sua filiação; e, de acordo com a regra transitória do artigo 3º da Lei

nº 9.876/99, a, no mínimo, 80% da soma das competências em que houve contribuição (efetiva ou presumida) do

segurado a partir de julho de 1994.

O critério para escolha dos salários-de-contribuição a serem considerados deixou de ser o da maior proximidade

do afastamento da atividade ou do requerimento do benefício, como na redação primitiva da Lei nº 8.213/91, para

ser adotado o critério do maior valor dos salários-de-contribuição. Devem então ser considerados apenas os

maiores salários-de-contribuição até atingir 80% das competências em que houve contribuição do segurado, desde

julho de 1994 ou desde a data de sua filiação, conforme se tenha filiado antes ou depois da Lei nº 9.876/99. Os

dispositivos legais em referência assim prescrevem:

Lei nº 8.213/91

Art. 29. O salário-de-benefício consiste:

(...)

II - para os benefícios de que tratam as alíneas a, d, e e h do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos

maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo.

Lei nº 9.876/99

Art. 3o Para o segurado filiado à Previdência Social até o dia anterior à data de publicação desta Lei, que vier a

cumprir as condições exigidas para a concessão dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, no cálculo

do salário-de-benefício será considerada a média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição,

correspondentes a, no mínimo, oitenta por cento de todo o período contributivo decorrido desde a competência

julho de 1994, observado o disposto nos incisos I e II do caput do art. 29 da Lei no 8.213, de 1991, com a redação

dada por esta Lei.

A expressão “no mínimo”, contida apenas no artigo 3º da Lei nº 9.876/99 não pode ter significado que deixe ao

arbítrio do administrador previdenciário a escolha de quantos serão os salários-de-contribuição considerados no

cálculo do salário-de-benefício. Só pode, assim, ter aplicação naqueles casos em que a retirada de um único

salário-de-contribuição do período básico de cálculo torna impossível atingir 80% de todo o período contributivo,

como, por exemplo, para o segurado que conta apenas com quatro salários-de-contribuição a partir de julho de

1994.

Para as aposentadorias por idade, por tempo de contribuição e especial, há ainda a regra transitória do § 2º do

artigo 3º da Lei nº 9.876/99, do seguinte teor:

Lei nº 9.876/99

Art. 3º (...)

§ 2o No caso das aposentadorias de que tratam as alíneas b, c e d do inciso I do art. 18, o divisor considerado no

cálculo da média a que se refere o caput e o § 1o não poderá ser inferior a sessenta por cento do período decorrido

da competência julho de 1994 até a data de início do benefício, limitado a cem por cento de todo o período

contributivo.

Bem se vê, portanto, que a regra transitória contida no § 2º do artigo 3º da Lei nº 9.876/99 não se aplica aos

benefícios de aposentadoria por invalidez, auxílio-doença, salário-família, salário-maternidade, auxílio-acidente,

pensão por morte e auxílio-reclusão.

Pois bem. O salário-de-benefício do benefício previdenciário da parte autora, então, seja filiado(a) antes ou depois

do início de vigência da Lei nº 9.876/99, deve ser calculado com eliminação de 20% dos menores salários-de-

contribuição integrantes do período básico de cálculo. Inaplicável aos benefícios previdenciários de aposentadoria

por invalidez, auxílio-doença, salário-família, salário-maternidade, auxílio-acidente, pensão por morte e auxílio-

reclusão, como visto, a regra do § 2º do artigo 3º da Lei nº 9.876/99.

Assim, nos casos em que a memória de cálculo do benefício previdenciário mostrar que os salários-de-

contribuição integrantes do período básico de cálculo foram considerados no cálculo do salário-de-benefício sem a

exclusão daqueles correspondentes a 20% menores, há violação à regra do artigo 29, inciso II, da Lei nº 8.213/91,

com a redação dada pela Lei nº 9.876/99, bem como o disposto no artigo 3º deste último diploma legal.

Tal procedimento, quando verificado, parece sempre estar lastreado na regra contida no artigo 32, § 2º, do Decreto

nº 3.048/99, com a redação dada pelo Decreto nº 3.265, de 29/11/1999, segundo o qual “nos casos de auxílio-

doença e de aposentadoria por invalidez, contando o segurado com menos de cento e quarenta e quatro

contribuições mensais no período contributivo, o salário-de-benefício corresponderá à soma dos salários-de-

contribuição dividido pelo número de contribuições apurado.” Esse dispositivo regulamentar, porém, não tem

suporte legal, visto que o artigo 29, inciso II, da Lei nº 8.213/91, com a redação dada pela Lei nº 9.876/99, a que
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se destinava regulamentar, estabelece o período básico de cálculo da aposentadoria por invalidez e do auxílio-

doença em “oitenta por cento de todo o período contributivo” e não permite a fixação de um limite diferente de

quantidade de salários-de-contribuição pelo Poder Regulamentar.

Essa conclusão é igualmente aplicável ao benefício de pensão por morte, cujo cálculo da renda mensal inicial é

baseado no cálculo de hipotética aposentadoria por invalidez, quando ainda não aposentado o segurado falecido

(art. 75 da Lei nº 8.213/91).

A regra transitória do artigo 3º da Lei nº 9.876/99 também não autoriza a fixação desse limite de 144 salários-de-

contribuição, abaixo do qual todos seriam considerados no cálculo do salário-de-benefício. Ora, a expressão “no

mínimo”, como já dito, não abre a possibilidade de fixação de critério de cálculo ao talante do Administrador,

visto que é aplicável apenas aos casos em que não é possível atingir o percentual de 80% com a exclusão de

salários-de-contribuição do período básico de cálculo.

Por fim, o Poder Regulamentar parece haver reconhecido a ilegalidade do § 2º do artigo 32 do Decreto nº

3.048/99, com a redação dada pelo Decreto nº 3.265/99, visto que seu conteúdo foi afinal revogado pelos Decretos

nº 5.399/2005 e 5.545/2005.

 

No caso ora sob apreciação, a pretensão da parte autora não merece ser acolhida, vez que, conforme se verifica

através da memória de cálculo, anexada aos autos, o benefício da parte autora foi concedido com salário de

benefício calculado nos termos do art. 29, inciso II da Lei 8.213/91.

 

Com efeito, nesse contexto, o pedido formulado pela parte autora não procede, eis que seu benefício está

devidamente calculado, por conseguinte não há diferenças a serem pagas.

 

Dispositivo. 

 

Ante ao acima exposto, JULGO IMPROCEDENTE a presente ação e rejeito o pedido formulado na inicial,

extinguindo o processo com resolução de mérito, nos termos do disposto no artigo 269, inciso I, do Código de

Processo Civil.

 

Concedo à parte autora os benefícios da justiça gratuita. 

 

Sem recolhimento de custas processuais e pagamento de honorários de advogado, nesta instância judicial.

 

Sentença registrada eletronicamente.

 

Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se.

 

0000012-11.2013.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6314002481 - MARIA HELENA CAMILLO DE ANDRADE (SP223338 - DANILO JOSÉ SAMPAIO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO

STRADIOTI) 

Vistos em sentença.

Dispensado o relatório, nos termos do artigo 38 da Lei nº 9.099/95.

Trata-se de ação proposta em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando, benefício

previdenciário. Requer os benefícios da assistência judiciária gratuita.

Tanto o auxílio-doença quanto a aposentadoria por invalidez pressupõem a existência de incapacidade laborativa.

A distinção entre tais benefícios reside na intensidade de risco social que acometeu o segurado, bem assim a

extensão do tempo pelo qual o benefício poderá ser mantido.

Portanto, o auxílio-doença será concedido quando o segurado ficar incapacitado temporariamente para exercer

suas atividades profissionais habituais, enquanto a aposentadoria por invalidez é devida quando o segurado ficar

incapacitado definitivamente Tanto o auxílio-doença quanto a aposentadoria por invalidez pressupõem a

existência de incapacidade laborativa. A distinção entre tais benefícios reside na intensidade de risco social que

acometeu o segurado, bem assim a extensão do tempo pelo qual o benefício poderá ser mantido.

Portanto, o auxílio-doença será concedido quando o segurado ficar incapacitado temporariamente para exercer

suas atividades profissionais habituais, enquanto a aposentadoria por invalidez é devida quando o segurado ficar

incapacitado definitivamente de desenvolver qualquer atividade laboral capaz de lhe prover a subsistência.

A Lei n.º 8.213/91, em seu artigo 25, inciso I, prevê, ainda, que, para a concessão do benefício de auxílio-doença

ou de aposentadoria por invalidez, o prazo de carência é de 12 (doze) contribuições mensais, salvo as hipóteses
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excepcionadas pela lei.

Considera-se período de carência, na definição dita na Norma de Serviço DNPS/PAPS n° 1.18, de 15/12/66 e

citada por Feijó Coimbra em sua obra “Direito Previdenciário”, pág. 164 “o lapso de tempo durante o qual os

beneficiários não têm direito a determinadas prestações, em razão de não haver o segurado completado o número

mínimo de contribuições mensais exigidos para esse fim”.

Portanto, os requisitos exigidos pela lei para a concessão de aposentadoria por invalidez ou do auxílio-doença são

os seguintes:

a) a condição de segurado da parte requerente, mediante prova de sua filiação ao sistema da Previdência Social;

b) a comprovação de ser a parte requerente incapaz permanente ou temporariamente para o trabalho;

c) a manutenção da sua condição de segurado na data do evento que determina a concessão desse benefício, ou

seja, da incapacidade;

d) o cumprimento da carência de 12 contribuições mensais, salvo se a incapacidade é decorrente de: 1) acidente de

qualquer natureza e causa; 2) doença profissional ou de trabalho; 3) doenças e afecções especificadas a cada 3

anos pelos Ministérios da Saúde, do Trabalho e da Previdência Social, de que for acometido o segurado após sua

filiação ao regime geral de previdência social;

No tocante à incapacidade, analisando detidamente o laudo pericial anexado ao presente feito, verifico que o

senhor Perito foi categórico ao afirmar que as patologias que acometem a parte autora não a incapacitam para o

exercício de atividade laborativa. Sendo que, ao final, fundamentado nos exames realizados, o Expert concluiu

como não-caracterizada a alegada incapacidade laborativa. 

Por certo, em razão da apontada inexistência de incapacidade para o exercício de atividade habitual ou para o

trabalho, no caso, entendo que a parte autora não faz jus ao benefício de auxílio-doença e tampouco de

aposentadoria por invalidez, razão pela qual não merece guarida o pedido formulado na inicial. Por conseguinte,

tenho como prejudicada a apreciação do requisito correspondente à qualidade de segurado.

Outrossim, indefiro o requerimento da parte autora para realização de nova perícia, pois o nobre perito, na

especialidade ortopedia, analisou as queixas relacionadas às doenças e foi categórico ao concluir pela ausência de

incapacidade para o trabalho. Nesse sentido:

 

Processo-Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1423841 Nº Documento:1 / 1- Processo: 2006.61.14.006286-8 -

UF: SP Doc.:TRF300245551 -Relator-JUIZ CONVOCADO HONG KOU HEN-Órgão Julgador NONA TURMA

Data do Julgamento 13/07/2009 Data da Publicação/Fonte DJF3 CJ1 DATA:13/08/2009 PÁGINA: 1617

Ementa

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. CARÊNCIA E

QUALIDADE DE SEGURADO. COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE LABORAL INEXISTENTE.

ENFERMIDADE CONTROLÁVEL. POR VIA MEDICAMENTOSA. AUXÍLIO-DOENÇA CONCEDIDO NA

VIA ADMINISTRATIVA. IRRELEVÂNCIA.ANÁLISE DO PREECNHIMENTO DE TODOS OS

REQUISITOS NECESSÁRIOS PARA A CONCESSÃO DOS BENEFÍCIOS.NECESSIDADE.

CERCEAMENTO DE DEFESA NÃO CONFIGURADO DESNECESSIDADE DE PRODUÇÃO DE NOVA

PERÍCIA MÉDICA. CONCLUSÃO DO LAUDO PERICIAL OFICIAL NÃO INFRIMADA POR OUTRAS

PROVAS. PROVA TESTEMUNHAL DESNECESSÁRIA. REALIZAÇÃO DE PERÍCIA MÉDICA POR

ESPECIALISTA NA MESMA DOENÇA ANTERIORMENTE DIAGNOSTICADA. DESNECESSIDADE.

IMPOSSIBILIDSDE DE NEGATIVA DE VIGÊNCIA À LEGISLAÇÃO QUE REGULAMENTA A

PROFISSÃO DE MÉDICO, QUE NÃO EXIGE ESPECIALIZAÇÃO DO MÉDICO PARA O DIAGNÓSTICO

DE DOENÇAS OU PARA A REALIZAÇÃO DE PERÍCIAS. ADMINISTRATIVO.CASSAÇÃO DO

BENEFÍCIO NA VIA ADMINISTRATIVA. INEXISTÊNCIA DE DANO MORAL. CONDENAÇÃO DO

ESTADO POR DANOS MORAIS.IMPOSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE ATO ABUSIVO E/OU ILEGAL

POR PARTE DO ENTE AUTÁRQUICO.

I.Os requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez são: a existência de incapacidade laborativa, em

grau e intensidade suficientes para impossibilitar o segurado de prover o seu sustento, além de insuscetível de

reabilitação; a carência prevista no art. 25, I, da Lei 8213/91; e a manutenção da qualidade de segurado na época

do surgimento da incapacidade. A concessão de auxílio-doença administrativamente não vincula o Poder

Judiciário nem impede a análise da comprovação de todos os requisitos necessários para a concessão dos

benefícios previdenciários.

II. A enfermidade diagnosticada pelo auxiliar do juízo, por si só, não tem o condão de embasar o gozo dos

benefícios postulados, pois o expert foi enfático ao apontar a aptidão do recorrente para o trabalho, bem como a

possibilidade de tratamento e/ou controle medicamentoso, conclusões técnicas que inviabilizam a concessão da

aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

III. Ante a clareza do laudo oficial, não há que se falar em cerceamento de defesa com base na falta de produção

de nova perícia médica. Não há qualquer elemento de prova que pudesse colocar em dúvida a lisura do trabalho

do auxiliar do juízo.

IV.A comprovação da incapacidade exige prova técnica, feita por perícia médica do INSS ou do juízo. A
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produção de prova testemunhal seria inócua.

V. Descabida a realização de perícia médica por especialista na mesma doença anteriormente diagnosticada, sob

pena de se negar vigência à legislação que regulamenta a profissão de médico, que não exige especialização para o

diagnóstico de doenças ou para a realização de perícias.

VI. A cassação do benefício na via administrativa, por si só, não pode embasar a condenação do Estado por danos

morais, por inexistir ato abusivo e/ou ilegal por parte do ente autárquico. Não comprovado o nexo causal entre os

supostos prejuízos sofridos pelo segurado ante a não concessão do benefício e o ato administrativo praticado pelo

representante autárquico, não se caracteriza dano moral.

VII. O gozo de auxílio-doença, concedido administrativamente, não vincula o Poder Judiciário, muito menos

impede a análise da comprovação de todos os requisitos necessários para a concessão dos benefícios

previdenciários.

VIII. Preliminares rejeitadas.Apelo improvido.

Acórdão

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar as preliminares argüidas e negar provimento à apelação,

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. O Juiz Federal Convocado

Leonel Ferreira ressalvou o seu entendimento pessoal.

 

Calha lembrar, a propósito, que no contexto como o dos autos a Jurisprudência é uníssona quanto à dispensa de

maiores fundamentações, conforme abaixo transcrito.

 

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA.

NULIDADE DA SENTENÇA. FUNDAMENTAÇÃO SUCINTA. NÃO-OCORRÊNCIA. LAUDO PERICIAL.

VINCULAÇÃO DO JUIZ (CPC, ARTS. 131 E 436). AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DA INCAPACIDADE

PARA A LABORAÇÃO. IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO.

1. Não padece de nulidade a sentença que, embora contenha fundamentação sucinta, examine toda a matéria

trazida aos autos de maneira clara e precisa. (Cf. STJ, RESP 412.951/SC, Quinta Turma, Ministra Laurita Vaz, DJ

31/03/2003; RESP 80.540/SC, Quinta Turma, Ministro Felix Fischer, DJ 31/03/2003; RESP 374.225/SC, Sexta

Turma, Ministro Hamilton Carvalhido, DJ 17/02/2003; TRF1, AC 1998.01.00.002651-7/MG, Primeira Turma

Suplementar, Juiz João Carlos Mayer Soares, DJ 15/05/2003.)

2. Há independência e liberdade do juiz na apreciação da prova desde que a desconsideração das conclusões

obtidas em laudo pericial leve em conta a realidade dos autos, nos moldes dos arts. 131 e 436 do CPC. (Cf. STJ,

AGA 451.297/MG, Terceira Turma, Ministro Antônio de Pádua Ribeiro, DJ 17/02/2003; RESP 97.148/MG,

Terceira Turma, relator para o acórdão o Ministro Carlos Alberto Menezes Direito, DJ 08/09/1997; TRF1, AC

96.01.28082-0/MG, Primeira Turma Suplementar, Juiz João Carlos Mayer Soares, DJ 09/10/2003.)

3. Não comprovado por laudo médico-pericial realizado em juízo o requisito legal da incapacidade total e

definitiva, ou temporária, para o trabalho, nem havendo outros elementos de convicção a elidir a prova técnica

produzida, é indevida a concessão de aposentadoria por invalidez ou de auxílio-doença. (Cf. STJ, RESP

98.697/PR, Sexta Turma, Ministro Hamilton Carvalhido, DJ 21/02/2000; TRF1, AC 95.01.28645-2/MG, Primeira

Turma Suplementar, Juiz João Carlos Mayer Soares, DJ 07/11/2002.) (grifo nosso)

4. Apelação não provida.

(TRF 1ª Região - 1ª Turma - Ap. 9601274049/MG, j. 22/03/05, DJ 14/04/05, rel. Juiz Federal João Carlos Costa

Mayer Soares)

Dispositivo:

 

Assim, face ao acima exposto, resolvo o mérito nos termos do artigo 269, I do CPC, para: JULGAR

IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial e, julgo extinto o processo com resolução de mérito, nos termos

do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Improcedente o pedido, não há espaço para a antecipação de

tutela. 

Defiro à parte autora os benefícios da justiça gratuita.

Sem custas e honorários, nos termos do art. 55 da Lei 9099/95 c/c o art. 1º da Lei 10.259/01.

Sentença registrada eletronicamente.

Publique -se. Intimem-se.

 

0001788-51.2010.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6314002535 - ILSE GOMES DOS SANTOS (SP132361 - ANTONIO JOSE DOS SANTOS JUNIOR) X

UNIAO FEDERAL (AGU) (SP129719 - VANESSA VALENTE CARVALHO SILVEIRA) 

Vistos, etc.
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Dispenso o relatório (v. art. 38, caput, da Lei n.º 9.099/95). Trata-se de ação em que se busca o reconhecimento do

direito ao reajuste de remuneração correspondente à diferença entre o índice de 14%, e aquele recebido em razão

da concessão da VPI a partir de 1.º de maio de 2003, independentemente da data do ingresso no serviço público,

com correspondente incidência sobre as parcelas remuneratórias devidas. Salienta o (a) autor (a), em apertada

síntese, que é servidor (a) público (a) federal. Diz, também, que, em 2 de julho de 2003, foram sancionadas as

Leis n.ºs 10.697, e 10.698, sendo que a primeira assegurou a revisão geral, a todos os servidores federais, de 1%,

retroativa a 1.º de janeiro deste ano, e a segunda concedeu aos mesmos o acréscimo de R$ 59,87, denominado

VPI. Ou seja, os servidores públicos federais foram contemplados com 1% a título de revisão geral, e R$ 59,87,

como vantagem pecuniária individual. No entanto, entende que a VPI possui natureza jurídica de revisão geral, e,

assim, sujeita-se ao regramento constitucional determinado para a espécie. A VPI restou estabelecida em valor

nominal para todos os servidores, mas o percentual de acréscimo por meio dela representado variou na proporção

de suas respectivas remunerações. Assim, tal montante, tomando-se em conta as tabelas remuneratórias,

comparado com a menor remuneração, significou o percentual de 14,23%. Desta forma, apenas uma parcela dos

servidores, em prejuízo aos demais, recebeu reajustamento bem maior. Deve, assim, ser assegurado o

reajustamento linear de 15,23% (1%, em janeiro, e, 14,23%, em maio de 2003). Na medida em que o conceito de

revisão geral não se confunde com o de aumento, teria havido subterfúgio, veiculado pela Lei n.º 10.698/03, para

se chegar à verdadeira revisão diferenciada. Além disso, não se revestiria a VPI dos atributos necessários à

subsunção exigida para as vantagens pecuniárias. Explica, também, que a VPI foi concedida com a maior parte

dos recursos que estavam previstos no orçamento para o pagamento da revisão geral aos servidores públicos.

Defende, ainda, que a CF apenas atribui, ao Presidente da República, a competência para tratar da revisão, não de

aumentos a servidores vinculados a outros poderes. Como a Lei n.º 10.697/2003, se tomada isoladamente, não

seria bastante a corrigir as remunerações em vista do patamar inflacionário apurado no passado, sua combinação

com a Lei n.º 10.687/2003 mostrar-se-ia necessária. Seriam aplicáveis à hipótese dos autos os princípios da

moralidade administrativa, e da irredutibilidade dos vencimentos, não incidindo, contudo, no caso, a Súmula STF

339. Ademais, situação análoga ocorrera quando estendeu o E. STF ao servidores civis o reajuste de 28,86%

concedido aos militares. Em ação coletiva, o direito em questão já teria sido reconhecido. Citada, a União Federal

ofereceu contestação, em cujo bojo arguiu preliminar no sentido de ser impossível o pedido, e, no mérito, alegou a

verificação da prescrição quinquenal, mostrando-se também contrária à pretensão. 

 

Fundamento e Decido.

 

Verifico que o feito se processou com observância do contraditório e ampla defesa, inexistindo situação que possa

trazer prejuízos aos princípios do devido processo legal, presentes os pressupostos de existência e de validade da

relação jurídica processual, bem como as condições da ação. Entendo que a preliminar de impossibilidade jurídica

do pedido levantada pela União Federal, a partir do teor da Súmula STF 339, confunde-se necessariamente com o

mérito do processo, e, desta forma, acabará sendo enfrentada quando de sua apreciação. Digo isso em razão de

estar sendo discutida, na presente demanda, questão afeta à natureza jurídica da vantagem pecuniária individual

VPI concedida pela Lei n.º 10698/03 aos servidores federais, que, acaso venha a ser solucionada com a aceitação

do que fora defendido na petição inicial, trará como consequência a não incidência do entendimento

jurisprudencial cristalizado no verbete apontado anteriormente. Ou seja, a Súmula STF não poderá ser invocada

justamente pelo fato de serem inconfundíveis os conceitos de aumento de remuneração e de simples revisão.

Superada a preliminar, passo, sem mais delongas, ao julgamento do mérito do processo. 

 

Por outro lado, acolho, em parte, a preliminar de prescrição arguida pela União Federal, e, assim, pautando-me

pelo disposto no Decreto n.º 20.910/1932, limito o direito ao período posterior a 14 de maio de 2005, na medida

em que ajuizada a ação em 14 de maio de 2010. Assinalo, nesse passo, que segundo entendimento jurisprudencial

pacificado sobre o tema, regula a prescrição, na hipótese, o Decreto n.º 20.910/1932, e não o Código Civil (v. E.

STJ no acórdão em agravo regimental no agravo de instrumento (201100193030/1397139), Relator Ministro

Castro Meira, DJE 12.3.2012: “1. A prescrição contra a Fazenda Pública, mesmo em ações indenizatórias, rege-se

pelo Decreto 20.910/1932, o qual disciplina que o direito à reparação econômica prescreve em cinco anos da data

da lesão ao patrimônio material ou imaterial. Precedentes. 2. O Código Civil de 2002, em seu art. 206, § 2º, trata

das prestações alimentares de natureza civil e privada, incompatíveis com as percebidas em relação de direito

público. Precedentes: AgRg no REsp 1268289/RS, Rel. Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, Primeira Turma,

DJe 8/11/2011; AgRg no Ag 1391898/PR, Rel. Ministro César Asfor Rocha, Segunda Turma, DJe 29/6/2011”).

 

Em linhas gerais, defende-se, nos autos, que por haver desrespeitado a Constituição Federal quando de sua

instituição, a VPI - vantagem pecuniária individual concedida pela Lei n.º 10.698/2003, deve ser considerada

juridicamente revisão geral, implicando assim o direito ao mesmo índice percentual que realmente representou
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quando comparada à menor remuneração recebida pelos servidores públicos federais.

 

De acordo com o art. 1.º, da Lei n.º 10.697/2003, foram reajustadas, em um por cento, a partir de 1.º de janeiro de

2003, as remunerações e os subsídios dos Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário da União, das autarquias e

fundações públicas federais. Por sua vez, a Lei n.º 10.698/2003, também sancionada em 2 de julho de 2003,

instituiu, a partir de 1.º de maio de 2003, vantagem pecuniária individual devida aos servidores públicos federais

dos Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário da União, das autarquias e fundações públicas federais, ocupantes

de cargos efetivos ou empregos públicos, no valor de R$ 59,87. Esta vantagem, paga, nos termos do art. 1.º,

parágrafo único, da Lei n.º 10.697/2003, de forma cumulada com as demais componentes da remuneração, não

poderia servir de base de cálculo para o recebimento de qualquer outra, e, além disso, o art. 2.º, da Lei n.º

10.697/2003, previu que ficaria sujeita a revisões gerais e anuais de remuneração, e o art. 3.º, da Lei n.º

10.697/2003, determinou que houvesse a aplicação dessas regras às aposentadorias e pensões. 

 

Observo, por outro lado, que o art. 37, inciso X, da CF/88, que trata da revisão geral anual da remuneração dos

servidores e dos subsídios creditados aos agentes públicos, assegurou que este direito, sempre na mesma data,

ocorresse sem distinção de índices. Não é demais ressaltar que a revisão geral não diz respeito a aumentos. Tem

por objeto a recomposição, a atualização dos valores recebidos (v. E. STF na 2.726 - 3/DF, DJ 29.8.2003 -

respectivamente os excertos dos votos dados pelos Ministros Maurício Corrêa e Marco Aurélio: “É sabido que não

se confundem o aumento efetivo de remuneração e o simples reajuste salarial. Enquanto este último visa

recompor, dentro do possível, o poder aquisitivo dos vencimentos, o que pode ser equiparado a mera atualização

monetária, o primeiro tem por objeto a reestruturação dos salários devidos pelo exercício de determinado cargo,

adequando-os à realidade de suas responsabilidades, atribuições e do mercado de trabalho, de modo que se possa

assegurar a eficácia da atuação do Estado por meio de seus agentes”. “Inconfundíveis são os institutos da revisão

salarial e do aumento salarial. A revisão salarial objetiva, tão-somente, mitigar - já que, por vezes, os índices são

manipulados - a perda do poder aquisitivo da moeda, fazer com que o salário, a remuneração continue, dado o

caráter sinalagmático e cumutativo da relação jurídica, a comprar o que comprava anteriormente, deixando de

haver, portanto, uma vantagem indevida para uma das partes da relação jurídica”). Embora tanto a fixação e

alteração da remuneração e dos subsídios quanto a revisão geral anual tenham de ser previstas em leis específicas,

observada a iniciativa privativa em cada caso, compete, apenas, ao Presidente da República, dar início ao processo

de revisão geral (v. E. STF no acórdão no agravo regimental no agravo de instrumento 713975/DF, Relator

Ministro Ricardo Lewandowski, DJe-191 Divulg 8.10.2009, Public 9.10.2009: “I - A iniciativa para desencadear o

procedimento legislativo para a concessão da revisão geral anual aos servidores públicos é ato discricionário do

Chefe do Poder Executivo, não cabendo ao Judiciário suprir sua omissão”).

 

Assinalo, posto oportuno, e aqui já faço menção ao teor da Súmula STF n.º 339 (“Não cabe ao Poder Judiciário,

que não tem função legislativa, aumentar vencimentos de servidores públicos sob fundamento de isonomia”), que,

em se tratando portanto de revisão geral, justamente por não importar aumento, apenas recomposição monetária

das remunerações, eventual emprego da isonomia não constitui empecilho ao reconhecimento do direito àqueles

eventuais titulares que sofreram violação por disposições normativas incompatíveis com o instituto tratado (v. E.

STF no acórdão no RE 355.517/PR, Relatora Ministra Ellen Gracie, DJ 29.8.2003: “(...) 1. O princípio da

isonomia dirige-se aos Poderes Executivo e Legislativo, a quem cabe estabelecer a remuneração dos servidores

públicos e permitir a sua efetivação. Vedado ao Judiciário estender aumentos que foram concedidos apenas a uma

determinada categoria. Precedente: RE 173.252. 2. O recorrido editou várias leis de reajustes de vencimentos aos

seus servidores, sem a finalidade de promover uma revisão geral de remuneração, mas para corrigir distorções.

Situação que não se confunde com a previsão do art. 37, X, da CF/88. Precedente: RE 307.302-ED 3. Recurso

extraordinário não conhecido” - grifei).

 

Por outro lado, ao regulamentar o inciso X, do art. 37, da CF/88, a Lei n.º 10.331/2001, previu que a revisão geral

e anual das remunerações e subsídios, extensiva aos proventos e pensões, seria feita, no mês de janeiro, sem

distinção de índices, devendo ser observados a autorização na lei de diretrizes orçamentárias, definição do índice

em lei específica, a previsão do montante da respectiva despesa e correspondente fonte de custeio na lei

orçamentária anual, a comprovação da disponibilidade financeira que configure capacidade de pagamento pelo

governo, preservados os compromissos relativos a investimentos e despesas continuadas nas áreas prioritárias de

interesse econômico e social, a compatibilidade com a evolução nominal e real das remunerações no mercado de

trabalho, e, ainda, o atendimento aos limites para despesa com pessoal de que tratam o art. 169 da CF/88, e da LC

n.º 101/2000 (v. arts. 1.º, e 2.º, incisos, da Lei n.º 10.331/2001).

 

Como já mencionado, a Lei n.º 10.698/03 concedeu a todos os servidores federais, sem distinção, direito este

extensível às pensões e aposentadorias, a vantagem pecuniária individual - VPI - de R$ 59,87, a partir de maio de
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2003, paga cumulativamente com as demais vantagens que compõem a estrutura remuneratória dos beneficiários,

e vedou seu cômputo como base de cálculo para quaisquer outras. Tal vantagem, contudo, dissociou-se da

disciplina do instituto prevista na Lei n.º 8.112/90, já que, ao mesmo tempo, não pode ser considerada

indenização, gratificação, adicional, ou vantagem pessoal nominalmente identificada. Foi concedida,

incondicional e indiscriminadamente, ao universo dos servidores.

 

Resta claro, também, que, se comparado o valor da vantagem pecuniária individual com o restante da

remuneração, aqueles que a recebiam em padrões mais baixos, na verdade, obtiveram acréscimo, em caráter geral,

bem superior aos detentores de patamares mais elevados. Tudo indica que se pretendeu disfarçadamente com a

criação da vantagem, revisar, para mais, as remunerações daqueles que ganhavam menos (v. E. TRF/1, no acórdão

apelação cível n.º 0007382-67.2009.4.01.3200/AM - excerto do voto vencido da Desembargadora Federal Neuza

Alves: “(...) Todavia, a Vantagem Pecuniária Individual teve por desiderato explícito e declarado revisar

indistintamente a remuneração dos servidores públicos federais, privilegiando percentualmente uma gama deles

em comparação aos demais”).

 

Note-se que a Lei n.º 10.640/2003, que fixou a receita e estimou a despesa da União para o exercício de 2003,

previra, para a revisão geral anual, montante que, posteriormente, com a edição da Lei n.º 10.691/2003, apenas em

parte foi utilizado para esta finalidade. Ou seja, a VPI se originou de recursos anteriormente previstos para a

revisão.

 

Reforçam o caráter revisional escamoteado através da concessão da vantagem pecuniária individual (em caráter

geral), o fato de haver partido do Presidente da República, e a circunstância de que, mesmo para os servidores

remunerados com padrões inferiores, o acréscimo sentido não se mostrar capaz de traduzir verdadeiro aumento

remuneratório (tratou-se, quando muito, de simples recomposição monetária).

 

Não se está aqui defendendo que o Presidente da República não pudesse conceder a vantagem pecuniária

individual VPI, como forma de revisão geral anual, a todos os servidores públicos, tão-somente que deveria, para

isto ocorrer de maneira legítima, em vista da Constituição, levar em consideração, ao apurar sua parcela, a

equivalência percentual. 

 

Mesmo que sobre a vantagem em questão apenas incida as revisões gerais e anuais de remunerações (v. art. 2.º, da

Lei n.º 10.698/2003), isto não constitui empecilho bastante que desautorize o uso do método para fins de servir de

revisão geral numa determinada data.

 

Nada obstante, tenho para mim que, tomadas, em conjunto, as Leis n.ºs 10.697/2003, e 10.698/2003, como

disciplinadoras da revisão geral anual aplicável em 2003, não se chega a outra conclusão, senão a que indica que o

índice então devido não seria aquele pretendido nos autos, qual seja, o resultante do cotejo do menor valor

remuneratório e o patamar estabelecido para a vantagem pecuniária concedida. Isto porque, além de os recursos

previstos para fazer frente ao custeio da despesa então gerada autorizarem, na melhor das hipótese, a concessão

geral e irrestrita de valor percentual pouco superior ao que fora estabelecido expressamente no normativo, na

forma apontada anteriormente, a revisão geral se submete a todos aqueles outros requisitos previstos na Lei n.º

10.331/2001, e tais ditames, se pudesse ser vista a questão na perspectiva restrita da isonomia, acabariam sendo

flagrantemente desobedecidos. No ponto, entendo que a correção do erro cometido não pode ser produzida com a

prática de outro, mais grave e prejudicial ao comando emanado da Constituição Federal. Ademais, eventuais

distorções ocasionadas, na época, pela não submissão da remuneração dos servidores ao índice correto de revisão

geral, acabaram sendo absorvidas com as sucessivas reestruturações de cargos e salários.

 

Por fim, devo dizer, em acréscimo, nada obstante admita que a vantagem pecuniária individual possui natureza

revisional, este entendimento acabou não prevalecendo em sede jurisprudencial. 

 

Cito, no ponto, o precedente abaixo, oriundo do E. TRF/1 no acórdão em apelação cível, e-DJF1 15.2.2013,

página 141, de seguinte ementa:

 

“Administrativo. Lei 10.697/2003. Revisão Geral de Remuneração. Lei 10.698/2003. Vantagem Pecuniária

Individual. Natureza Diversa da Revisão Geral de Remuneração Prevista no Art. 37, X, da Constituição Federal.

1. A jurisprudência dos tribunais pátrios orientou-se no sentido de que a vantagem pecuniária individual - VPI,

instituída pela Lei 10.698/2003, não se constitui revisão geral de remuneração, nos termos previstos no art. 37, X,
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da Constituição Federal. 2. Não há que se falar em similitude com o percentual de 28,86%, decorrente da Lei nº

8.627/93, já que naquele caso houve reajuste diferenciado para categorias diversas do funcionalismo, porquanto a

Lei nº 10.697/2003 concedeu reajuste linear idêntico a todos os servidores públicos e a Lei nº 10.698/2003

instituiu a vantagem pecuniária individual, desvinculada do reajuste anual constitucionalmente previsto. 3.

Apelação da parte autora não provida” - grifei.

 

Assim, o pedido veiculado improcede.

 

Dispositivo.

 

Posto isto, pronuncio a prescrição do direito no período anterior a 14 de maio de 2005, e, quanto ao restante do

pedido, julgo-o improcedente. Resolvo o mérito do processo (v. art. 269, inciso I, do CPC). O acesso ao Juizado

Especial Federal independe, em primeiro grau, do pagamento de custas, taxas ou despesas. Concedo ao (à) autor

(a) os benefícios da assistência judiciária gratuita. Sem condenação em honorários advocatícios. PRI.

 

0000186-20.2013.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6314002543 - JULIARDO MARTINS (SP272136 - LEOPOLDO HENRIQUE OLIVI ROGERIO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO

STRADIOTI) 

Vistos em sentença.

 

 

Trata-se de ação por meio da qual a parte autora pleiteia a condenação do INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS - à revisão do cálculo da renda mensal inicial de seu benefício previdenciário indicado

na memória de cálculo anexada em 30/01/2013 (cf. documentos 20/22 que instruíram a inicial), para que sejam

desprezados os 20% (vinte por cento) menores salários-de-contribuição e sejam pagas as diferenças daí advindas.

 

Relatório dispensado nos termos do artigo 38 da Lei nº 9.099/1995.

 

 

FUNDAMENTO E DECIDO.

 

Afasto, primeiramente, a preliminar de falta de interesse de agir suscitada pelo INSS em contestação. Ora, da

simples concessão do benefício de forma diversa da pretendida pelo segurado surge a resistência à sua pretensão e

a necessidade da intervenção judicial para sua satisfação, ainda que haja posterior reconhecimento de erro

administrativo e possibilidade de transação judicial, mas sem correção de ofício do erro verificado.

 

A preliminar de impossibilidade jurídica do pedido é meramente hipotética, razão pela qual deixo de conhecê-la.

 

Quanto ao acordo constante na Ação Civil Pública nº 0013894-04.2012.4.03.0000-SP, que determinou a revisão

dos benefícios previdenciários em que não tenha sido observada a sistemática constante no artigo 29, inciso II, da

Lei nº 8.213/1991, quando devida, o mesmo não impede a propositura e o julgamento das ações individuais, pois

continua subsistindo interesse de agir, principalmente em razão do cronograma de implementação adotado no

mencionado acordo.

 

Deverá ser respeitada, na presente ação, a prescrição quinquenal contada retroativamente do ajuizamento da

demanda e a decadência do direito de revisão no caso dos benefícios concedidos há mais de 10 (dez) anos da data

do ajuizamento da ação.

 

Passo ao exame do mérito propriamente dito.

 

A Lei nº 9.876/1999 promoveu significativa alteração no período básico de cálculo dos benefícios previdenciários,

estabelecendo-o em “oitenta por cento de todo o período contributivo”.

 

Para aqueles que já haviam se filiado à Previdência Social antes do advento da Lei nº 9.876/1999, estatuiu-se
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norma transitória, em que o período básico de cálculo corresponde a “no mínimo, oitenta por cento de todo o

período contributivo decorrido desde a competência julho de 1994” (artigo 3º da Lei nº 9.876/1999).

 

A expressão “período contributivo” contida no artigo 3º da Lei nº 9.876/1999 e no artigo 29 da Lei nº 8.213/91,

com a redação dada por aquela Lei nº 9.876/1999, significa o tempo em que houve contribuições do segurado à

Previdência Social.

 

Assim, em outros termos, o período básico de cálculo deverá corresponder, de acordo com o artigo 29 da Lei nº

8.213/1991, com a redação da pela Lei nº 9.876/1999, a 80% (oitenta por cento) da soma das competências em

que houve contribuição (efetiva ou presumida) do segurado desde o início de sua filiação; e, de acordo com a

regra transitória do artigo 3º da Lei nº 9.876/1999, a, no mínimo, 80% (oitenta por cento) da soma das

competências em que houve contribuição (efetiva ou presumida) do segurado a partir de julho de 1994.

 

O critério para escolha dos salários-de-contribuição a serem considerados deixou de ser o da maior proximidade

do afastamento da atividade ou do requerimento do benefício, como na redação primitiva da Lei nº 8.213/1991,

para ser adotado o critério do maior valor dos salários-de-contribuição. Devem então ser considerados apenas os

maiores salários-de-contribuição até atingir 80% (oitenta por cento) das competências em que houve contribuição

do segurado, desde julho de 1994 ou desde a data de sua filiação, conforme se tenha filiado antes ou depois da Lei

nº 9.876/1999. Os dispositivos legais em referência assim prescrevem:

 

Lei nº 8.213/1991

Art. 29. O salário-de-benefício consiste:

(...)

II - para os benefícios de que tratam as alíneas a, d, e e h do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos

maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo.

 

Lei nº 9.876/1999

Art. 3º. Para o segurado filiado à Previdência Social até o dia anterior à data de publicação desta Lei, que vier a

cumprir as condições exigidas para a concessão dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, no cálculo

do salário-de-benefício será considerada a média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição,

correspondentes a, no mínimo, oitenta por cento de todo o período contributivo decorrido desde a competência

julho de 1994, observado o disposto nos incisos I e II do caput do art. 29 da Lei no 8.213, de 1991, com a redação

dada por esta Lei.

 

A expressão “no mínimo”, contida apenas no artigo 3º da Lei nº 9.876/99 não pode ter significado que deixe ao

arbítrio do administrador previdenciário a escolha de quantos serão os salários-de-contribuição considerados no

cálculo do salário-de-benefício. Só pode, assim, ter aplicação naqueles casos em que a retirada de um único

salário-de-contribuição do período básico de cálculo torna impossível atingir 80% (oitenta por cento) de todo o

período contributivo, como, por exemplo, para o segurado que conta apenas com quatro salários-de-contribuição a

partir de julho de 1994.

 

Para as aposentadorias por idade, por tempo de contribuição e especial, há ainda a regra transitória do § 2º do

artigo 3º da Lei nº 9.876/1999, do seguinte teor:

 

Lei nº 9.876/1999

Art. 3º.

(...)

§ 2º. No caso das aposentadorias de que tratam as alíneas b, c e d do inciso I do art. 18, o divisor considerado no

cálculo da média a que se refere o caput e o § 1º não poderá ser inferior a sessenta por cento do período decorrido

da competência julho de 1994 até a data de início do benefício, limitado a cem por cento de todo o período

contributivo.

 

Bem se vê, portanto, que a regra transitória contida no § 2º do artigo 3º da Lei nº 9.876/1999 não se aplica aos

benefícios de aposentadoria por invalidez, auxílio-doença, salário-família, salário-maternidade, auxílio-acidente,

pensão por morte e auxílio-reclusão.

 

Pois bem. O salário-de-benefício do benefício previdenciário da parte autora, então, seja ela filiada antes ou
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depois do início de vigência da Lei nº 9.876/1999, deve ser calculado com eliminação de 20% (vinte por cento)

dos menores salários-de-contribuição integrantes do período básico de cálculo. Inaplicável aos benefícios

previdenciários de aposentadoria por invalidez, auxílio-doença, salário-família, salário-maternidade, auxílio-

acidente, pensão por morte e auxílio-reclusão, como visto, a regra do § 2º do artigo 3º da Lei nº 9.876/99.

 

A memória de cálculo do benefício previdenciário acostada aos autos mostra que os salários-de-contribuição

integrantes do período básico de cálculo foram considerados no cálculo do salário-de-benefício sem a exclusão

daqueles correspondentes aos 20% (vinte por cento) menores, o que viola a regra do artigo 29, inciso II, da Lei nº

8.213/1991, com a redação dada pela Lei nº 9.876/1999, bem como o disposto no artigo 3º deste último diploma

legal.

 

Tal procedimento parece estar lastreado na regra contida no artigo 32, § 2º, do Decreto nº 3.048/1999, com a

redação dada pelo Decreto nº 3.265/1999, segundo o qual “nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por

invalidez, contando o segurado com menos de cento e quarenta e quatro contribuições mensais no período

contributivo, o salário-de-benefício corresponderá à soma dos salários-de-contribuição dividido pelo número de

contribuições apurado”. Esse dispositivo regulamentar, porém, não tem suporte legal, visto que o artigo 29, inciso

II, da Lei nº 8.213/1991, com a redação dada pela Lei nº 9.876/1999, a que se destinava regulamentar, estabelece

o período básico de cálculo da aposentadoria por invalidez e do auxílio-doença em “oitenta por cento de todo o

período contributivo” e não permite a fixação de um limite diferente de quantidade de salários-de-contribuição

pelo Poder Regulamentar.

 

Essa conclusão é igualmente aplicável ao benefício de pensão por morte, cujo cálculo da renda mensal inicial é

baseado no cálculo de hipotética aposentadoria por invalidez, quando ainda não aposentado o segurado falecido

(cf. artigo 75 da Lei nº 8.213/1991).

 

A regra transitória do artigo 3º da Lei nº 9.876/1999 também não autoriza a fixação desse limite de 144 (cento e

quarenta e quatro) salários-de-contribuição, abaixo do qual todos seriam considerados no cálculo do salário-de-

benefício. Ora, a expressão “no mínimo”, como já dito, não abre a possibilidade de fixação de critério de cálculo

ao talante do Administrador, visto que é aplicável apenas aos casos em que não é possível atingir o percentual de

80% (oitenta por cento) com a exclusão de salários-de-contribuição do período básico de cálculo.

 

Por fim, o Poder Regulamentar parece haver reconhecido a ilegalidade do § 2º do artigo 32 do Decreto nº

3.048/1999, com a redação dada pelo Decreto nº 3.265/1999, visto que seu conteúdo foi, afinal, revogado pelos

Decretos nº 5.399/05 e 5.545/05.

 

Procede, portanto, o pedido de revisão do(s) benefício(s) previdenciário(s) da parte autora, visto que calculado a

partir de regra regulamentar ilegal, aplicável tanto ao auxílio-doença quanto à aposentadoria por invalidez, bem

assim à pensão por morte a ao auxílio-reclusão de segurado ainda não aposentado.

 

Por fim, caberá ao INSS a obrigação de fazer os cálculos da nova renda mensal inicial (RMI) do benefício da parte

autora, bem como das diferenças a serem apuradas até a data do início do pagamento (DIP) da nova renda mensal

inicial fixada nesta sentença, como, aliás, vem decidindo a Primeira Turma Recursal do Juizado Especial Federal

da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, nos seguintes termos:

 

VOTO

 

“[...] Não há ilegalidade em se obrigar o INSS a obrigação de fazer, consistente em elaborar os cálculos que

permitem a execução. O procedimento está em harmonia com o rito célere de execução criado no microssistema

dos Juizados Especiais Federais (art. 16 e 17 da Lei nº 10259/01).

 

Calcular benefícios previdenciários é, sem dúvida, uma das principais funções institucionais do réu, por tal

motivo, conta com aparato muito superior ao do Judiciário ou da parte autora neste aspecto.

 

Por fim, consigno que o acórdão que contenha os parâmetros para a elaboração dos cálculos de liquidação atende

ao disposto no artigo 38, parágrafo único, da Lei n.º 9.099/1995, nos termos do Enunciado n.º 32, do FONAJEF e

da Súmula n.º 318, do Superior Tribunal de Justiça”. (Processo de autos nº 0003178-56.2010.4.03.6314).
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É a fundamentação necessária.

 

 

DISPOSITIVO.

 

Julgo, por conseguinte, PROCEDENTE o pedido de revisão do benefício previdenciário titularizado pelo autor

para condenar o INSS a obrigação de fazer consistente na revisão da renda mensal inicial (RMI) do benefício

previdenciário indicado nos autos, por meio da aplicação do artigo 29, inciso II, da Lei 8.213/1991, a partir do

cálculo do salário-de-benefício considerando os maiores salários-de-contribuição correspondentes a 80% (oitenta

por cento) das competências em que houve contribuição do(a) autor(a) integrantes do período básico de cálculo do

benefício, conforme documentos anexados aos autos.

 

Condeno o réu, ainda, a efetuar o cálculo da evolução da renda mensal inicial (RMI) até a renda mensal atual

(RMA), para a data do início do pagamento (DIP), fixada em 01/04/2013, bem como a pagar todas as diferenças

decorrentes dessa revisão apuradas desde a data de início até a cessação do benefício ou até a DIP, no caso de

benefícios ativos na data desta sentença, respeitada a prescrição quinquenal contada retroativamente do

ajuizamento da demanda e a decadência do direito de revisão no caso dos benefícios concedidos há mais de 10

(dez) anos da data do ajuizamento da ação.

 

Fixo prazo de 30 (trinta) dias, a contar da intimação à APSDJ de São José do Rio Preto, através de ofício de

cumprimento de obrigação de fazer a ser expedido pela Secretaria deste Juizado, via portal, para que o INSS

cumpra a obrigação de revisar o benefício, independentemente de interposição de recurso contra esta sentença,

que, em qualquer hipótese, será recebido somente no efeito devolutivo.

 

As diferenças pretéritas deverão ser calculadas pela autarquia previdenciária até a DIP, acrescidas de correção

monetária e juros moratórios nos termos da Resolução nº 134, de 21/12/2010, do E. Conselho da Justiça Federal.

 

Após o trânsito em julgado, intime-se o INSS para apresentar os cálculos dos valores que entende devidos a título

de prestações pretéritas, no prazo de 60 (sessenta) dias. Com os cálculos, intime-se a parte autora para

manifestação no prazo de 15 (quinze) dias e, com sua concordância expressa ou tácita sobre os cálculos

apresentados pelo réu, requisite-se o pagamento.

 

Concedo à parte autora os benefícios da Justiça gratuita. 

 

Sem recolhimento de custas processuais e pagamento de honorários de advogado, nesta instância judicial.

 

Sentença registrada eletronicamente.

 

Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se.

 

0000296-19.2013.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6314002542 - APARECIDO DONIZETI GUERRA (SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI

VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS

ANTONIO STRADIOTI) 

Vistos em sentença.

 

 

Trata-se de ação por meio da qual a parte autora pleiteia a condenação do INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS - à revisão do cálculo da renda mensal inicial de seu(s) benefício(s) previdenciário(s),

para que sejam desprezados os 20% (vinte por cento) menores salários-de-contribuição e sejam pagas as

diferenças daí advindas.

 

Relatório dispensado nos termos do artigo 38 da Lei nº 9.099/1995.
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FUNDAMENTO E DECIDO.

 

Afasto, primeiramente, a preliminar de falta de interesse de agir suscitada pelo INSS em contestação. Ora, da

simples concessão do(s) benefício(s) de forma diversa da pretendida pelo segurado surge a resistência à sua

pretensão e a necessidade da intervenção judicial para sua satisfação, ainda que haja posterior reconhecimento de

erro administrativo e possibilidade de transação judicial, mas sem correção de ofício do erro verificado.

 

A preliminar de impossibilidade jurídica do pedido é meramente hipotética, razão pela qual deixo de conhecê-la.

 

Quanto ao acordo constante na Ação Civil Pública nº 0013894-04.2012.4.03.0000-SP, que determinou a revisão

dos benefícios previdenciários em que não tenha sido observada a sistemática constante no artigo 29, inciso II, da

Lei nº 8.213/1991, quando devida, o mesmo não impede a propositura e o julgamento das ações individuais, pois

continua subsistindo interesse de agir, principalmente em razão do cronograma de implementação adotado no

mencionado acordo.

 

Deverá ser respeitada, na presente ação, a prescrição quinquenal contada retroativamente do ajuizamento da

demanda e a decadência do direito de revisão no caso dos benefícios concedidos há mais de 10 (dez) anos da data

do ajuizamento da ação.

 

Passo ao exame do mérito propriamente dito.

 

A Lei nº 9.876/1999 promoveu significativa alteração no período básico de cálculo dos benefícios previdenciários,

estabelecendo-o em “oitenta por cento de todo o período contributivo”.

 

Para aqueles que já haviam se filiado à Previdência Social antes do advento da Lei nº 9.876/1999, estatuiu-se

norma transitória, em que o período básico de cálculo corresponde a “no mínimo, oitenta por cento de todo o

período contributivo decorrido desde a competência julho de 1994” (artigo 3º da Lei nº 9.876/1999).

 

A expressão “período contributivo” contida no artigo 3º da Lei nº 9.876/1999 e no artigo 29 da Lei nº 8.213/91,

com a redação dada por aquela Lei nº 9.876/1999, significa o tempo em que houve contribuições do segurado à

Previdência Social.

 

Assim, em outros termos, o período básico de cálculo deverá corresponder, de acordo com o artigo 29 da Lei nº

8.213/1991, com a redação da pela Lei nº 9.876/1999, a 80% (oitenta por cento) da soma das competências em

que houve contribuição (efetiva ou presumida) do segurado desde o início de sua filiação; e, de acordo com a

regra transitória do artigo 3º da Lei nº 9.876/1999, a, no mínimo, 80% (oitenta por cento) da soma das

competências em que houve contribuição (efetiva ou presumida) do segurado a partir de julho de 1994.

 

O critério para escolha dos salários-de-contribuição a serem considerados deixou de ser o da maior proximidade

do afastamento da atividade ou do requerimento do benefício, como na redação primitiva da Lei nº 8.213/1991,

para ser adotado o critério do maior valor dos salários-de-contribuição. Devem então ser considerados apenas os

maiores salários-de-contribuição até atingir 80% (oitenta por cento) das competências em que houve contribuição

do segurado, desde julho de 1994 ou desde a data de sua filiação, conforme se tenha filiado antes ou depois da Lei

nº 9.876/1999. Os dispositivos legais em referência assim prescrevem:

 

Lei nº 8.213/1991

Art. 29. O salário-de-benefício consiste:

(...)

II - para os benefícios de que tratam as alíneas a, d, e e h do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos

maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo.

 

Lei nº 9.876/1999

Art. 3º. Para o segurado filiado à Previdência Social até o dia anterior à data de publicação desta Lei, que vier a

cumprir as condições exigidas para a concessão dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, no cálculo
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do salário-de-benefício será considerada a média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição,

correspondentes a, no mínimo, oitenta por cento de todo o período contributivo decorrido desde a competência

julho de 1994, observado o disposto nos incisos I e II do caput do art. 29 da Lei no 8.213, de 1991, com a redação

dada por esta Lei.

 

A expressão “no mínimo”, contida apenas no artigo 3º da Lei nº 9.876/99 não pode ter significado que deixe ao

arbítrio do administrador previdenciário a escolha de quantos serão os salários-de-contribuição considerados no

cálculo do salário-de-benefício. Só pode, assim, ter aplicação naqueles casos em que a retirada de um único

salário-de-contribuição do período básico de cálculo torna impossível atingir 80% (oitenta por cento) de todo o

período contributivo, como, por exemplo, para o segurado que conta apenas com quatro salários-de-contribuição a

partir de julho de 1994.

 

Para as aposentadorias por idade, por tempo de contribuição e especial, há ainda a regra transitória do § 2º do

artigo 3º da Lei nº 9.876/1999, do seguinte teor:

 

Lei nº 9.876/1999

Art. 3º.

(...)

§ 2º. No caso das aposentadorias de que tratam as alíneas b, c e d do inciso I do art. 18, o divisor considerado no

cálculo da média a que se refere o caput e o § 1º não poderá ser inferior a sessenta por cento do período decorrido

da competência julho de 1994 até a data de início do benefício, limitado a cem por cento de todo o período

contributivo.

 

Bem se vê, portanto, que a regra transitória contida no § 2º do artigo 3º da Lei nº 9.876/1999 não se aplica aos

benefícios de aposentadoria por invalidez, auxílio-doença, salário-família, salário-maternidade, auxílio-acidente,

pensão por morte e auxílio-reclusão.

 

Pois bem. O salário-de-benefício do(s) benefício(s) previdenciário(s) da parte autora, então, seja ela filiada antes

ou depois do início de vigência da Lei nº 9.876/1999, deve ser calculado com eliminação de 20% (vinte por cento)

dos menores salários-de-contribuição integrantes do período básico de cálculo. Inaplicável aos benefícios

previdenciários de aposentadoria por invalidez, auxílio-doença, salário-família, salário-maternidade, auxílio-

acidente, pensão por morte e auxílio-reclusão, como visto, a regra do § 2º do artigo 3º da Lei nº 9.876/99.

 

A memória de cálculo do(s) benefício(s) previdenciário(s) acostada aos autos mostra que os salários-de-

contribuição integrantes do período básico de cálculo foram considerados no cálculo do salário-de-benefício sem a

exclusão daqueles correspondentes aos 20% (vinte por cento) menores, o que viola a regra do artigo 29, inciso II,

da Lei nº 8.213/1991, com a redação dada pela Lei nº 9.876/1999, bem como o disposto no artigo 3º deste último

diploma legal.

 

Tal procedimento parece estar lastreado na regra contida no artigo 32, § 2º, do Decreto nº 3.048/1999, com a

redação dada pelo Decreto nº 3.265/1999, segundo o qual “nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por

invalidez, contando o segurado com menos de cento e quarenta e quatro contribuições mensais no período

contributivo, o salário-de-benefício corresponderá à soma dos salários-de-contribuição dividido pelo número de

contribuições apurado”. Esse dispositivo regulamentar, porém, não tem suporte legal, visto que o artigo 29, inciso

II, da Lei nº 8.213/1991, com a redação dada pela Lei nº 9.876/1999, a que se destinava regulamentar, estabelece

o período básico de cálculo da aposentadoria por invalidez e do auxílio-doença em “oitenta por cento de todo o

período contributivo” e não permite a fixação de um limite diferente de quantidade de salários-de-contribuição

pelo Poder Regulamentar.

 

Essa conclusão é igualmente aplicável ao benefício de pensão por morte, cujo cálculo da renda mensal inicial é

baseado no cálculo de hipotética aposentadoria por invalidez, quando ainda não aposentado o segurado falecido

(cf. artigo 75 da Lei nº 8.213/1991).

 

A regra transitória do artigo 3º da Lei nº 9.876/1999 também não autoriza a fixação desse limite de 144 (cento e

quarenta e quatro) salários-de-contribuição, abaixo do qual todos seriam considerados no cálculo do salário-de-

benefício. Ora, a expressão “no mínimo”, como já dito, não abre a possibilidade de fixação de critério de cálculo

ao talante do Administrador, visto que é aplicável apenas aos casos em que não é possível atingir o percentual de

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 23/04/2013     678/869



80% (oitenta por cento) com a exclusão de salários-de-contribuição do período básico de cálculo.

 

Por fim, o Poder Regulamentar parece haver reconhecido a ilegalidade do § 2º do artigo 32 do Decreto nº

3.048/1999, com a redação dada pelo Decreto nº 3.265/1999, visto que seu conteúdo foi, afinal, revogado pelos

Decretos nº 5.399/05 e 5.545/05.

 

Procede, portanto, o pedido de revisão do(s) benefício(s) previdenciário(s) da parte autora, visto que calculado a

partir de regra regulamentar ilegal, aplicável tanto ao auxílio-doença quanto à aposentadoria por invalidez, bem

assim à pensão por morte a ao auxílio-reclusão de segurado ainda não aposentado.

 

Por fim, caberá ao INSS a obrigação de fazer os cálculos da nova renda mensal inicial (RMI) do(s) benefício(s) da

parte autora, bem como das diferenças a serem apuradas até a data do início do pagamento (DIP) da nova renda

mensal inicial fixada nesta sentença, como, aliás, vem decidindo a Primeira Turma Recursal do Juizado Especial

Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, nos seguintes termos:

 

VOTO

 

“[...] Não há ilegalidade em se obrigar o INSS a obrigação de fazer, consistente em elaborar os cálculos que

permitem a execução. O procedimento está em harmonia com o rito célere de execução criado no microssistema

dos Juizados Especiais Federais (art. 16 e 17 da Lei nº 10259/01).

 

Calcular benefícios previdenciários é, sem dúvida, uma das principais funções institucionais do réu, por tal

motivo, conta com aparato muito superior ao do Judiciário ou da parte autora neste aspecto.

 

Por fim, consigno que o acórdão que contenha os parâmetros para a elaboração dos cálculos de liquidação atende

ao disposto no artigo 38, parágrafo único, da Lei n.º 9.099/1995, nos termos do Enunciado n.º 32, do FONAJEF e

da Súmula n.º 318, do Superior Tribunal de Justiça”. (Processo de autos nº 0003178-56.2010.4.03.6314).

 

É a fundamentação necessária.

 

 

DISPOSITIVO.

 

Julgo, por conseguinte, PROCEDENTE o pedido de revisão do(s) benefício(s) previdenciário(s) titularizado(s)

pelo(a) autor(a) para condenar o INSS a obrigação de fazer consistente na revisão da renda mensal inicial (RMI)

do(s) benefício(s) previdenciário(s) indicado(s) nos autos, por meio da aplicação do artigo 29, inciso II, da Lei

8.213/1991, a partir do cálculo do salário-de-benefício considerando os maiores salários-de-contribuição

correspondentes a 80% (oitenta por cento) das competências em que houve contribuição do(a) autor(a) integrantes

do período básico de cálculo do benefício, conforme documentos anexados aos autos.

 

Condeno o réu, ainda, a efetuar o cálculo da evolução da renda mensal inicial (RMI) até a renda mensal atual

(RMA), para a data do início do pagamento (DIP), fixada em 01/04/2013, bem como a pagar todas as diferenças

decorrentes dessa revisão apuradas desde a data de início até a cessação do(s) benefício(s) ou até a DIP, no caso

de benefícios ativos na data desta sentença, respeitada a prescrição quinquenal contada retroativamente do

ajuizamento da demanda e a decadência do direito de revisão no caso dos benefícios concedidos há mais de 10

(dez) anos da data do ajuizamento da ação.

 

Fixo prazo de 30 (trinta) dias, a contar da intimação à APSDJ de São José do Rio Preto, através de ofício de

cumprimento de obrigação de fazer a ser expedido pela Secretaria deste Juizado, via portal, para que o INSS

cumpra a obrigação de revisar o(s) benefício(s), independentemente de interposição de recurso contra esta

sentença, que, em qualquer hipótese, será recebido somente no efeito devolutivo.

 

As diferenças pretéritas deverão ser calculadas pela autarquia previdenciária até a DIP, acrescidas de correção

monetária e juros moratórios nos termos da Resolução nº 134, de 21/12/2010, do E. Conselho da Justiça Federal.
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Após o trânsito em julgado, intime-se o INSS para apresentar os cálculos dos valores que entende devidos a título

de prestações pretéritas, no prazo de 60 (sessenta) dias. Com os cálculos, intime-se a parte autora para

manifestação no prazo de 15 (quinze) dias e, com sua concordância expressa ou tácita sobre os cálculos

apresentados pelo réu, requisite-se o pagamento.

 

Concedo à parte autora os benefícios da Justiça gratuita. 

 

Sem recolhimento de custas processuais e pagamento de honorários de advogado, nesta instância judicial.

 

Sentença registrada eletronicamente.

 

Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se.

 

0000320-47.2013.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6314002484 - LUIS FERNANDO MELCHIORI (SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI

VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS

ANTONIO STRADIOTI) 

Vistos em sentença.

 

Relatório dispensado nos termos do art. 38 da Lei nº 9.099/95.

 

Pede o(a) autor(a) seja condenado o INSS à revisão do cálculo da renda mensal inicial de seu(s) benefício(s)

previdenciário(s) para que sejam desprezados os 20% (vinte por cento) menores salários-de-contribuição e sejam

pagas as diferenças daí advindas.

 

Afasto, primeiramente, a preliminar de falta de interesse de agir suscitada pelo INSS em contestação. Ora, da

simples concessão do(s) benefício(s) de forma diversa da pretendida pelo segurado surge a resistência a sua

pretensão e a necessidade da intervenção judicial para sua satisfação, ainda que haja posterior reconhecimento de

erro administrativo e possibilidade de transação judicial, mas sem correção de ofício do erro verificado.

 

A preliminar de impossibilidade jurídica do pedido é meramente hipotética, razão pela qual deixo de conhecê-la.

 

Quanto ao acordo constante na Ação Civil Pública nº 0013894-04.2012.4.03.0000-SP, que determinou a revisão

dos benefícios previdenciários em que não tenha sido observada a sistemática constante no art. 29, II, da Lei

8.213/1991, quando devida, o mesmo não impede a propositura e o julgamento das ações individuais, pois

continua subsistindo interesse de agir, principalmente em razão do cronograma de implementação adotado no

mencionado acordo.

 

Deverá ser respeitada, na presente ação, a prescrição quinquenal contada retroativamente do ajuizamento da

demanda e a decadência do direito de revisão no caso dos benefícios concedidos há mais de 10 (dez) anos da data

do ajuizamento da ação.

 

Passo ao exame do mérito propriamente dito.

 

A Lei nº 9.876/1999 promoveu significativa alteração no período básico de cálculo dos benefícios previdenciários,

estabelecendo-o em “oitenta por cento de todo o período contributivo”.

 

Para aqueles que já haviam se filiado à Previdência Social antes do advento da Lei nº 9.876/1999, estatuiu-se

norma transitória, em que o período básico de cálculo corresponde a “no mínimo, oitenta por cento de todo o

período contributivo decorrido desde a competência julho de 1994” (art. 3º da Lei nº 9.876/1999).

 

A expressão “período contributivo” contida no artigo 3º da Lei nº 9.876/1999 e no artigo 29 da Lei nº 8.213/91,

com a redação dada por aquela Lei nº 9.876/1999, significa o tempo em que houve contribuições do segurado à

Previdência Social.
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Assim, em outros termos, o período básico de cálculo deverá corresponder, de acordo com o artigo 29 da Lei nº

8.213/1991, com a redação da pela Lei nº 9.876/1999, a 80% (oitenta por cento) da soma das competências em

que houve contribuição (efetiva ou presumida) do segurado desde o início de sua filiação; e, de acordo com a

regra transitória do artigo 3º da Lei nº 9.876/1999, a, no mínimo, 80% (oitenta por cento) da soma das

competências em que houve contribuição (efetiva ou presumida) do segurado a partir de julho de 1994.

 

O critério para escolha dos salários-de-contribuição a serem considerados deixou de ser o da maior proximidade

do afastamento da atividade ou do requerimento do benefício, como na redação primitiva da Lei nº 8.213/1991,

para ser adotado o critério do maior valor dos salários-de-contribuição. Devem então ser considerados apenas os

maiores salários-de-contribuição até atingir 80% das competências em que houve contribuição do segurado, desde

julho de 1994 ou desde a data de sua filiação, conforme se tenha filiado antes ou depois da Lei nº 9.876/1999. Os

dispositivos legais em referência assim prescrevem:

 

Lei nº 8.213/1991

Art. 29. O salário-de-benefício consiste:

(...)

II - para os benefícios de que tratam as alíneas a, d, e e h do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos

maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo.

 

Lei nº 9.876/1999

Art. 3o Para o segurado filiado à Previdência Social até o dia anterior à data de publicação desta Lei, que vier a

cumprir as condições exigidas para a concessão dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, no cálculo

do salário-de-benefício será considerada a média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição,

correspondentes a, no mínimo, oitenta por cento de todo o período contributivo decorrido desde a competência

julho de 1994, observado o disposto nos incisos I e II do caput do art. 29 da Lei no 8.213, de 1991, com a redação

dada por esta Lei.

 

A expressão “no mínimo”, contida apenas no artigo 3º da Lei nº 9.876/99 não pode ter significado que deixe ao

arbítrio do administrador previdenciário a escolha de quantos serão os salários-de-contribuição considerados no

cálculo do salário-de-benefício. Só pode, assim, ter aplicação naqueles casos em que a retirada de um único

salário-de-contribuição do período básico de cálculo torna impossível atingir 80% de todo o período contributivo,

como, por exemplo, para o segurado que conta apenas com quatro salários-de-contribuição a partir de julho de

1994.

 

Para as aposentadorias por idade, por tempo de contribuição e especial, há ainda a regra transitória do § 2º do

artigo 3º da Lei nº 9.876/1999, do seguinte teor:

 

Lei nº 9.876/1999

Art. 3º (...)

§ 2o No caso das aposentadorias de que tratam as alíneas b, c e d do inciso I do art. 18, o divisor considerado no

cálculo da média a que se refere o caput e o § 1o não poderá ser inferior a sessenta por cento do período decorrido

da competência julho de 1994 até a data de início do benefício, limitado a cem por cento de todo o período

contributivo.

 

Bem se vê, portanto, que a regra transitória contida no § 2º do artigo 3º da Lei nº 9.876/1999 não se aplica aos

benefícios de aposentadoria por invalidez, auxílio-doença, salário-família, salário-maternidade, auxílio-acidente,

pensão por morte e auxílio-reclusão.

 

Pois bem. O salário-de-benefício do(s) benefício(s) previdenciário(s) da parte autora, então, seja filiado antes ou

depois do início de vigência da Lei nº 9.876/1999, deve ser calculado com eliminação de 20% (vinte por cento)

dos menores salários-de-contribuição integrantes do período básico de cálculo. Inaplicável aos benefícios

previdenciários de aposentadoria por invalidez, auxílio-doença, salário-família, salário-maternidade, auxílio-

acidente, pensão por morte e auxílio-reclusão, como visto, a regra do § 2º do artigo 3º da Lei nº 9.876/99.

 

A memória de cálculo do(s) benefício(s) previdenciário(s) acostada aos autos mostra que os salários-de-

contribuição integrantes do período básico de cálculo foram considerados no cálculo do salário-de-benefício sem a

exclusão daqueles correspondentes aos 20% (vinte por cento) menores, o que viola a regra do artigo 29, inciso II,
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da Lei nº 8.213/1991, com a redação dada pela Lei nº 9.876/1999, bem como o disposto no artigo 3º deste último

diploma legal.

 

Tal procedimento parece estar lastreado na regra contida no artigo 32, § 2º, do Decreto nº 3.048/1999, com a

redação dada pelo Decreto nº 3.265, de 29/11/1999, segundo o qual “nos casos de auxílio-doença e de

aposentadoria por invalidez, contando o segurado com menos de cento e quarenta e quatro contribuições mensais

no período contributivo, o salário-de-benefício corresponderá à soma dos salários-de-contribuição dividido pelo

número de contribuições apurado”. Esse dispositivo regulamentar, porém, não tem suporte legal, visto que o

artigo 29, inciso II, da Lei nº 8.213/1991, com a redação dada pela Lei nº 9.876/1999, a que se destinava

regulamentar, estabelece o período básico de cálculo da aposentadoria por invalidez e do auxílio-doença em

“oitenta por cento de todo o período contributivo” e não permite a fixação de um limite diferente de quantidade de

salários-de-contribuição pelo Poder Regulamentar.

 

Essa conclusão é igualmente aplicável ao benefício de pensão por morte, cujo cálculo da renda mensal inicial é

baseado no cálculo de hipotética aposentadoria por invalidez, quando ainda não aposentado o segurado falecido

(art. 75 da Lei nº 8.213/1991).

 

A regra transitória do artigo 3º da Lei nº 9.876/1999 também não autoriza a fixação desse limite de 144 salários-

de-contribuição, abaixo do qual todos seriam considerados no cálculo do salário-de-benefício. Ora, a expressão

“no mínimo”, como já dito, não abre a possibilidade de fixação de critério de cálculo ao talante do Administrador,

visto que é aplicável apenas aos casos em que não é possível atingir o percentual de 80% com a exclusão de

salários-de-contribuição do período básico de cálculo.

 

Por fim, o Poder Regulamentar parece haver reconhecido a ilegalidade do § 2º do artigo 32 do Decreto nº

3.048/1999, com a redação dada pelo Decreto nº 3.265/1999, visto que seu conteúdo foi, afinal, revogado pelos

Decretos nº 5.399/05 e 5.545/05.

 

Procede, portanto, o pedido de revisão do(s) benefício(s) previdenciário(s) da parte autora, visto que calculado a

partir de regra regulamentar ilegal, aplicável tanto ao auxílio-doença quanto à aposentadoria por invalidez, bem

assim à pensão por morte a ao auxílio-reclusão de segurado ainda não aposentado.

 

Por fim, caberá ao INSS a obrigação de fazer os cálculos da nova renda mensal inicial (RMI) do(s) benefício(s) da

parte autora, bem como das diferenças a serem apuradas até a data do início do pagamento (DIP) da nova renda

mensal inicial fixada nesta sentença, como, aliás, vem decidindo a Primeira Turma Recursal do Juizado Especial

Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, nos seguintes termos:

 

VOTO

“...Não há ilegalidade em se obrigar o INSS a obrigação de fazer, consistente em elaborar os cálculos que

permitem a execução. O procedimento está em harmonia com o rito célere de execução criado no microssistema

dos Juizados Especiais Federais (art. 16 e 17 da Lei nº 10259/01). 

Calcular benefícios previdenciários é, sem dúvida, uma das principais funções institucionais do réu, por tal

motivo, conta com aparato muito superior ao do Judiciário ou da parte autora neste aspecto.

Por fim, consigno que o acórdão que contenha os parâmetros para a elaboração dos cálculos de liquidação atende

ao disposto no artigo 38, parágrafo único, da Lei n.º 9.099/1995, nos termos do Enunciado n.º 32, do FONAJEF e

da Súmula n.º 318, do Superior Tribunal de Justiça.” (Processo 0003178-56.2010.4.03.6314).

 

É a fundamentação necessária.

 

DISPOSITIVO.

 

Julgo, por conseguinte, PROCEDENTE o pedido de revisão do(s) benefício(s) previdenciário(s) titularizado(s)

pelo(a) autor(a) para condenar o INSS a obrigação de fazer consistente na revisão da renda mensal inicial (RMI)

do(s) benefício(s) previdenciário(s) indicado(s) nos autos, por meio da aplicação do artigo 29, inciso II, da Lei

8.213/1991, a partir do cálculo do salário-de-benefício considerando os maiores salários-de-contribuição

correspondentes a 80% (oitenta por cento) das competências em que houve contribuição do(a) autor(a) integrantes

do período básico de cálculo do benefício, conforme documentos anexados aos autos.
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Condeno o réu, ainda, a efetuar o cálculo da evolução da renda mensal inicial (RMI) até a renda mensal atual

(RMA), para a data do início do pagamento (DIP), fixada em 01/04/2013, bem como a pagar todas as diferenças

decorrentes dessa revisão apuradas desde a data de início até a cessação do(s) benefício(s) ou até a DIP, no caso

de benefícios ativos na data desta sentença, respeitada a prescrição quinquenal contada retroativamente do

ajuizamento da demanda e a decadência do direito de revisão no caso dos benefícios concedidos há mais de 10

(dez) anos da data do ajuizamento da ação.

 

Fixo prazo de 30 (trinta) dias, a contar da intimação à APSDJ de São José do Rio Preto, através de ofício de

cumprimento de obrigação de fazer a ser expedido pela Secretaria deste Juizado, via portal, para que o INSS

cumpra a obrigação de revisar o(s) benefício(s), independentemente de interposição de recurso contra esta

sentença, que em qualquer hipótese será recebido somente no efeito devolutivo.

 

As diferenças pretéritas deverão ser calculadas pelo INSS até a DIP, acrescidas de correção monetária e juros

moratórios nos termos da Resolução nº 134, de 21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal.

 

Após o trânsito em julgado, intime-se o INSS para apresentar os cálculos dos valores que entende devidos a título

de prestações pretéritas, no prazo de 60 (sessenta) dias. Com os cálculos, intime-se a parte autora para

manifestação no prazo de 15 (quinze) dias e, com sua concordância expressa ou tácita sobre os cálculos

apresentados pelo INSS, requisite-se o pagamento.

 

Concedo ao autor(a) os benefícios da justiça gratuita. 

 

Sem recolhimento de custas processuais e pagamento de honorários de advogado, nesta instância judicial.

 

Sentença registrada eletronicamente.

 

Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se.

 

 

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO-4

 

0000176-73.2013.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6314002358 - MARISTELA EVANGELISTA (SP272136 - LEOPOLDO HENRIQUE OLIVI ROGERIO)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO

STRADIOTI) 

Vistos em sentença.

 

 

Trata-se de ação proposta por MARISTELA EVANGELISTA em face do INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS, na qual pleiteia a revisão da renda mensal inicial de seu benefício previdenciário

através da aplicação do artigo 29, inciso II, da Lei nº 8.213/1991. Requer, ainda, os benefícios da gratuidade da

Justiça.

 

Regularmente citada, a autarquia ré apresentou contestação, alegando, preliminarmente, a inépcia da inicial, falta

de interesse processual, prescrição da pretensão e, no mérito, propriamente dito, a necessidade de reconhecimento

da improcedência do pedido.

 

Na medida em que a parte autora não se incumbiu de apontar os benefícios que pretendia que fossem revistos,

converti o julgamento em diligência e concedi prazo para que ela os indicasse, bem como anexasse as respectivas

memórias de cálculo. Intimada, a parte não se pautou pela determinação. Conforme certidão lavrada em

25/03/2013, a petição recebida pelo sistema de peticionamento eletrônico, não foi juntada aos autos pelo fato de

estar ilegível, em branco, incompleta ou com defeito no arquivo.

 

É a síntese do necessário, pois dispensado o relatório, nos termos do artigo 38 da Lei nº 9.099/1995.
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Fundamento e Decido.

 

Decido em forma concisa (v. art. 459, caput, segunda parte, do CPC - “(...) Nos casos de extinção do processo sem

julgamento do mérito, o juiz decidirá em forma concisa” - grifei). É caso de indeferimento da petição inicial (v.

art. 267, inciso I, c/c art. 284, parágrafo único, todos do CPC). Ao verificar que a petição inicial apresentava

defeitos e irregularidades capazes de dificultar ou, como no caso, impedir o julgamento do mérito, determinei à

autora que emendasse a petição inicial. Contudo, não se pautou pelo determinado, ou o fez de forma

absolutamente ineficiente, deixando escoar o prazo. Se assim é, nada mais resta ao juiz senão indeferir a petição

inicial, já que foi desatendida, sem justificativa bastante, diligência necessária ao julgamento do processo. 

 

 

Dispositivo.

 

Posto isto, declaro extinto o processo, sem resolução de mérito (v. art. 267, inciso I, c/c art. 284, parágrafo único,

todos do CPC). Concedo à autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. O acesso ao Juizado Especial

Federal independe, em primeiro grau, do pagamento de custas, taxas ou despesas. Sem condenação em honorários

advocatícios. PRI.

 

0000168-96.2013.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6314002361 - SANDRO PEDRO DE OLIVEIRA (SP272136 - LEOPOLDO HENRIQUE OLIVI

ROGERIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS

ANTONIO STRADIOTI) 

Vistos em sentença.

 

 

Trata-se de ação proposta por SANDRO PEDRO DE OLIVEIRA em face do INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS, na qual pleiteia a revisão da renda mensal inicial de seu benefício previdenciário

através da aplicação do artigo 29, inciso II, da Lei nº 8.213/1991. Requer, ainda, os benefícios da gratuidade da

Justiça.

 

Regularmente citada, a autarquia ré apresentou contestação, alegando, preliminarmente, a inépcia da inicial, falta

de interesse processual, prescrição da pretensão e, no mérito, propriamente dito, a necessidade de reconhecimento

da improcedência do pedido.

 

Na medida em que a parte autora não se incumbiu de apontar os benefícios que pretendia que fossem revistos,

converti o julgamento em diligência e concedi prazo para que ela os indicasse, bem como anexasse as respectivas

memórias de cálculo. Intimada, a parte não se pautou pela determinação. Conforme certidão lavrada em

25/03/2013, a petição recebida pelo sistema de peticionamento eletrônico, não foi juntada aos autos pelo fato de

estar ilegível, em branco, incompleta ou com defeito no arquivo.

 

É a síntese do necessário, pois dispensado o relatório, nos termos do artigo 38 da Lei nº 9.099/1995.

 

 

Fundamento e Decido.

 

Decido em forma concisa (v. art. 459, caput, segunda parte, do CPC - “(...) Nos casos de extinção do processo sem

julgamento do mérito, o juiz decidirá em forma concisa” - grifei). É caso de indeferimento da petição inicial (v.

art. 267, inciso I, c/c art. 284, parágrafo único, todos do CPC). Ao verificar que a petição inicial apresentava

defeitos e irregularidades capazes de dificultar ou, como no caso, impedir o julgamento do mérito, determinei à

autora que emendasse a petição inicial. Contudo, não se pautou pelo determinado, ou o fez de forma

absolutamente ineficiente, deixando escoar o prazo. Se assim é, nada mais resta ao juiz senão indeferir a petição

inicial, já que foi desatendida, sem justificativa bastante, diligência necessária ao julgamento do processo. 
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Dispositivo.

 

Posto isto, declaro extinto o processo, sem resolução de mérito (v. art. 267, inciso I, c/c art. 284, parágrafo único,

todos do CPC). Concedo à autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. O acesso ao Juizado Especial

Federal independe, em primeiro grau, do pagamento de custas, taxas ou despesas. Sem condenação em honorários

advocatícios. PRI.

 

 

DESPACHO JEF-5

 

0000160-22.2013.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6314002482 - MILENA

PALMA FRANCISCO (SP272136 - LEOPOLDO HENRIQUE OLIVI ROGERIO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI) 

Converto o julgamento em diligência.

Trata-se de ação em que se pleiteia a revisão da renda mensal inicial de benefício previdenciário através da

aplicação do art. 29, inciso II da Lei 8.213/91, contudo, compulsando os autos, verifico que a parte autora não se

incumbiu de apontar os benefícios que pretende que sejam revistos.

Assim, determino a intimação da parte autora, para que, em dez dias, adite a inicial, indicando o(s) benefício(s) a

serem revistos, bem como anexe as respectivas memórias de cálculo.

Intimem-se.

 

0000208-78.2013.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6314002536 - DENIRA

MAGATTI DA SILVA (SP104442 - BENEDITO APARECIDO GUIMARAES ALVES, SP144034 -

ROMUALDO VERONESE ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI) 

Vistos. 

 

 

Trata-se de ação proposta por DENIRA MAGATTI DA SILVA em face do INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS -, objetivando a concessão do benefício previdenciário de auxílio-reclusão, em razão

da prisão de seu filho, Marcelo Aparecido da Silva, ocorrida em 08/03/2011.

 

Tendo em vista que o inciso II do caput, c/c § 4º, ambos do artigo 16 da Lei nº 8.213/1991 dispõem que a

dependência econômica da figura dos "pais" deve ser comprovada, com essa finalidade, de comprovar a

dependência econômica da parte autora em relação a seu filho recluso, designo o dia 20/03/2014, às 14h30min,

para realização de audiência de instrução e julgamento.

 

Alerto que as testemunhas que forem eventualmente arroladas e residirem em outra Comarca ou Subseção

comparecerão em audiência sem ônus para as mesmas, ficando as despesas decorrentes sob a responsabilidade da

parte autora, que poderá, caso entender conveniente, requerer, em audiência, a expedição de carta precatória.

 

Por fim, vez que em consulta ao sistema CNIS/DATAPREV, da Previdência Social, verifiquei que o recluso

Marcelo Aparecido da Silva mantém vínculo empregatício ativo registrado com a empresa ENGEBOR

CONSTRUTORA LTDA - EPP, desde 24/01/2013 até os dias atuais, e sua prisão data de 08/03/2011, deverá a

parte autora, na ocasião da audiência designada, apresentar cópia do atestado de permanência carcerário

atualizado do recluso, no qual conste a data de sua soltura, ou, então, cópia do próprio alvará que o pôs em

liberdade.

 

Publique-se. Intimem-se.

 

0000562-06.2013.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6314002486 - RITA

OLEGARIO DE OLIVEIRA SILVA (SP187971 - LINCOLN ROGERIO DE CASTRO ROSINO, SP243509 -

JULIANO SARTORI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 -

LUIS ANTONIO STRADIOTI) 

Vistos. 
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Em virtude da natureza do pedido constante do presente feito, determino que o (s) laudo (s) pericial (periciais)

eventualmente já anexado (s) ao processo, ou que venha (m) a ser, fique (fiquem) sujeito (s) ao procedimento de

Segredo de Justiça de documentos, restringindo-se o seu acesso apenas às partes e seus respectivos procuradores

constituídos

Intimem-se.

 

0000550-89.2013.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6314002360 - MARCIA

APARECIDA GULLE (SP288842 - PAULO RUBENS BALDAN, SP221199 - FERNANDO BALDAN NETO)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO

STRADIOTI) 

Vistos. 

 

Em virtude da natureza do pedido constante do presente feito, determino que o (s) laudo (s) pericial (periciais)

eventualmente já anexado (s) ao processo, ou que venha (m) a ser, fique (fiquem) sujeito (s) ao procedimento de

Segredo de Justiça de documentos, restringindo-se o seu acesso apenas às partes e seus respectivos procuradores

constituídos

Intimem-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: 

Vistos. 

 

Em virtude da natureza do pedido constante do presente feito, determino que o (s) laudo (s) pericial

(periciais) eventualmente já anexado (s) ao processo, ou que venha (m) a ser, fique (fiquem) sujeito (s) ao

procedimento de Segredo de Justiça de documentos, restringindo-se o seu acesso apenas às partes e seus

respectivos procuradores constituídos.

Intimem-se.

 

0000532-68.2013.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6314002354 - MARISA

PACHECO (SP112845 - VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI) 

0000538-75.2013.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6314002356 - DIRCE

ANGELA CANDIDO DA SILVA (SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA, SP274202 -

SAULO CESAR SARTORI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI) 

FIM.

 

0000188-87.2013.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6314002347 - VERA LUCIA

CARDOZO (SP272136 - LEOPOLDO HENRIQUE OLIVI ROGERIO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI) 

Vistos.

 

 

Converto o julgamento em diligência.

 

Trata-se de ação em que se pleiteia a revisão da renda mensal inicial de benefício previdenciário através da

aplicação do artigo 29, inciso II, da Lei nº 8.213/1991. Contudo, compulsando os autos, verifico que a parte autora

não se incumbiu de apontar o(s) benefício(s) que pretende que seja(m) revisto(s).

 

Assim, determino a intimação da parte autora, para que, em 10 (dez) dias, adite a inicial, indicando o(s)

benefício(s) a ser(em) revisto(s), bem como anexe a(s) respectiva(s) memória(s) de cálculo, sob pena de extinção

do feito.

 

Com a vinda das informações, intime-se a autarquia ré para manifestar-se em igual prazo.

 

Intimem-se.
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DECISÃO JEF-7

 

0003608-47.2006.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6314002530 - ZELIO ROSSI

(SP219382 - MARCIO JOSE BORDENALLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO) 

Vistos.

 

Consultando os autos, verifico que a parte autora tem domicílio no município de Potirendaba (SP), cidade

pertencente à jurisdição do Juizado Especial Federal da Subseção Judiciária de São José do Rio Preto (SP),

conforme o artigo 6º do Provimento nº 358, de 27 de agosto de 2012, do Egrégio Conselho da Justiça Federal da

Terceira Região.

 

Ressalto que, nos termos do Provimento nº 357, de 21 de agosto de 2012, do Egrégio Conselho da Justiça Federal

da Terceira Região, a jurisdição desta Subseção Judiciária de Catanduva (SP) foi alterada, compreendendo apenas

os municípios previstos no artigo 3º do referido provimento.

 

Tenho que, nas causas afetas aos Juizados Especiais, a incompetência territorial deve ser declarada de ofício, ex vi

do disposto no art. 51, inciso III, da Lei nº 9.099/95, que instituiu procedimento próprio, aplicável ao Juizado

Especial Federal, por força da determinação prevista no art. 1º da Lei nº 10.259/01.

 

Ademais, considerando os termos do Provimento nº 334, de 22 de setembro de 2011, do Egrégio Conselho da

Justiça Federal da Terceira Região, aplicável à espécie por analogia, mormente o seu artigo 3º e incisos, que

estabelecem critérios de redistribuição eletrônica de feitos do Juizado Federal mais antigo ao Juizado Federal

recém criado, deve o presente feito ser encaminhado ao Juizado Especial Federal da Subseção Judiciária de São

José do Rio Preto (SP). 

 

Diante do exposto, declaro a incompetência do presente Juizado Especial Federal Adjunto Cível de Catanduva

para julgamento do feito e determino a remessa dos autos virtuais, eletronicamente, via sistema de movimentação

processual ao Juizado Especial Federal da Subseção Judiciária de São José do Rio Preto - SP.

 

Dê-se ciência à parte autora, após proceda a Secretaria à devida baixa no sistema processual.

 

Publique-se. Cumpra-se.

 

0003092-51.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6314002556 - ILSON

CASTELAN (SP168906 - EDNIR APARECIDO VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI) 

Vistos.

 

Consultando os autos, verifico que a parte autora tem domicílio no município de Tanabi (SP), cidade pertencente à

jurisdição do Juizado Especial Federal da Subseção Judiciária de São José do Rio Preto (SP), conforme o artigo 6º

do Provimento nº 358, de 27 de agosto de 2012, do Egrégio Conselho da Justiça Federal da Terceira Região.

 

Ressalto que, nos termos do Provimento nº 357, de 21 de agosto de 2012, do Egrégio Conselho da Justiça Federal

da Terceira Região, a jurisdição desta Subseção Judiciária de Catanduva (SP) foi alterada, compreendendo apenas

os municípios previstos no artigo 3º do referido provimento.

 

Tenho que, nas causas afetas aos Juizados Especiais, a incompetência territorial deve ser declarada de ofício, ex vi

do disposto no art. 51, inciso III, da Lei nº 9.099/95, que instituiu procedimento próprio, aplicável ao Juizado

Especial Federal, por força da determinação prevista no art. 1º da Lei nº 10.259/01.

 

Ademais, considerando os termos do Provimento nº 334, de 22 de setembro de 2011, do Egrégio Conselho da

Justiça Federal da Terceira Região, aplicável à espécie por analogia, mormente o seu artigo 3º e incisos, que

estabelecem critérios de redistribuição eletrônica de feitos do Juizado Federal mais antigo ao Juizado Federal

recém criado, deve o presente feito ser encaminhado ao Juizado Especial Federal da Subseção Judiciária de São
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José do Rio Preto (SP). 

 

Diante do exposto, declaro a incompetência do presente Juizado Especial Federal Adjunto Cível de Catanduva

para julgamento do feito e determino a remessa dos autos virtuais, eletronicamente, via sistema de movimentação

processual ao Juizado Especial Federal da Subseção Judiciária de São José do Rio Preto - SP.

 

Dê-se ciência à parte autora, após proceda a Secretaria à devida baixa no sistema processual.

 

Publique-se. Cumpra-se.

 

0002962-37.2006.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6314002529 - DALVA

BATISTA CAMARA (SP197141 - MOACIR VENANCIO DA SILVA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO) 

Vistos.

 

Consultando os autos, verifico que a parte autora tem domicílio no município de Nova Aliança (SP), cidade

pertencente à jurisdição do Juizado Especial Federal da Subseção Judiciária de São José do Rio Preto (SP),

conforme o artigo 6º do Provimento nº 358, de 27 de agosto de 2012, do Egrégio Conselho da Justiça Federal da

Terceira Região.

 

Ressalto que, nos termos do Provimento nº 357, de 21 de agosto de 2012, do Egrégio Conselho da Justiça Federal

da Terceira Região, a jurisdição desta Subseção Judiciária de Catanduva (SP) foi alterada, compreendendo apenas

os municípios previstos no artigo 3º do referido provimento.

 

Tenho que, nas causas afetas aos Juizados Especiais, a incompetência territorial deve ser declarada de ofício, ex vi

do disposto no art. 51, inciso III, da Lei nº 9.099/95, que instituiu procedimento próprio, aplicável ao Juizado

Especial Federal, por força da determinação prevista no art. 1º da Lei nº 10.259/01.

 

Ademais, considerando os termos do Provimento nº 334, de 22 de setembro de 2011, do Egrégio Conselho da

Justiça Federal da Terceira Região, aplicável à espécie por analogia, mormente o seu artigo 3º e incisos, que

estabelecem critérios de redistribuição eletrônica de feitos do Juizado Federal mais antigo ao Juizado Federal

recém criado, deve o presente feito ser encaminhado ao Juizado Especial Federal da Subseção Judiciária de São

José do Rio Preto (SP). 

 

Diante do exposto, declaro a incompetência do presente Juizado Especial Federal Adjunto Cível de Catanduva

para julgamento do feito e determino a remessa dos autos virtuais, eletronicamente, via sistema de movimentação

processual ao Juizado Especial Federal da Subseção Judiciária de São José do Rio Preto - SP.

 

Dê-se ciência à parte autora, após proceda a Secretaria à devida baixa no sistema processual.

 

Publique-se. Cumpra-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: 

Vistos.

 

Consultando os autos, verifico que a parte autora tem domicílio no município de São José do Rio Preto

(SP), cidade pertencente à jurisdição do Juizado Especial Federal da Subseção Judiciária de São José do

Rio Preto (SP), conforme o artigo 6º do Provimento nº 358, de 27 de agosto de 2012, do Egrégio Conselho

da Justiça Federal da Terceira Região.

 

Ressalto que, nos termos do Provimento nº 357, de 21 de agosto de 2012, do Egrégio Conselho da Justiça

Federal da Terceira Região, a jurisdição desta Subseção Judiciária de Catanduva (SP) foi alterada,

compreendendo apenas os municípios previstos no artigo 3º do referido provimento.

 

Tenho que, nas causas afetas aos Juizados Especiais, a incompetência territorial deve ser declarada de
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ofício, ex vi do disposto no art. 51, inciso III, da Lei nº 9.099/95, que instituiu procedimento próprio,

aplicável ao Juizado Especial Federal, por força da determinação prevista no art. 1º da Lei nº 10.259/01.

 

Ademais, considerando os termos do Provimento nº 334, de 22 de setembro de 2011, do Egrégio Conselho

da Justiça Federal da Terceira Região, aplicável à espécie por analogia, mormente o seu artigo 3º e incisos,

que estabelecem critérios de redistribuição eletrônica de feitos do Juizado Federal mais antigo ao Juizado

Federal recém criado, deve o presente feito ser encaminhado ao Juizado Especial Federal da Subseção

Judiciária de São José do Rio Preto (SP). 

 

Diante do exposto, declaro a incompetência do presente Juizado Especial Federal Adjunto Cível de

Catanduva para julgamento do feito e determino a remessa dos autos virtuais, eletronicamente, via sistema

de movimentação processual ao Juizado Especial Federal da Subseção Judiciária de São José do Rio Preto -

SP.

 

Dê-se ciência à parte autora, após proceda a Secretaria à devida baixa no sistema processual.

 

Publique-se. Cumpra-se.

 

0003614-20.2007.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6314002519 - JOSE JORGE

GONÇALVES (SP086686 - MANOEL DA SILVA NEVES FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI) 

0002060-11.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6314002525 - CLAUCIA

MERCEDES RISSO REGGIANI (SP238917 - ALINE PEREIRA MARTINS DE ASSIS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI) 

0001014-60.2006.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6314002528 - JOSE RUBENS

MACHADO (SP096753 - NEUSA MARIA CUSTODIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO) 

0001998-10.2007.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6314002526 - ANTONIA DAS

GRAÇAS DE LIMA ASSIS (SP130243 - LUIS HENRIQUE DE ALMEIDA GOMES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI) 

0002092-16.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6314002524 - NAIR BARBONI

CAPORALINE (SP168384 - THIAGO COELHO, SP240429 - VAGNER ALEXANDRE CORREA, SP266574 -

ANDRE LUIZ BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163

- LUIS ANTONIO STRADIOTI) 

0002446-80.2007.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6314002522 - MARIA CELMA

GOMES DE SOUZA (SP130243 - LUIS HENRIQUE DE ALMEIDA GOMES) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI) 

0003068-91.2009.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6314002521 - SERGIO

STANZANI (SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI) 

0003464-68.2009.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6314002520 - VALDI GRAIA

DE ALMEIDA (SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI) 

FIM.

 

0001894-13.2010.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6314002531 - ERNAILTON

PEREIRA DA COSTA (SP119109 - MARIA APARECIDA SILVA VASCONCELLOS, SP290336 -

REINALDO VASCONCELLOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI) 

Vistos.

 

Consultando os autos, verifico que a parte autora tem domicílio no município de Nova Granada (SP), cidade

pertencente à jurisdição do Juizado Especial Federal da Subseção Judiciária de São José do Rio Preto (SP),

conforme o artigo 6º do Provimento nº 358, de 27 de agosto de 2012, do Egrégio Conselho da Justiça Federal da

Terceira Região.

 

Ressalto que, nos termos do Provimento nº 357, de 21 de agosto de 2012, do Egrégio Conselho da Justiça Federal

da Terceira Região, a jurisdição desta Subseção Judiciária de Catanduva (SP) foi alterada, compreendendo apenas
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os municípios previstos no artigo 3º do referido provimento.

 

Tenho que, nas causas afetas aos Juizados Especiais, a incompetência territorial deve ser declarada de ofício, ex vi

do disposto no art. 51, inciso III, da Lei nº 9.099/95, que instituiu procedimento próprio, aplicável ao Juizado

Especial Federal, por força da determinação prevista no art. 1º da Lei nº 10.259/01.

 

Ademais, considerando os termos do Provimento nº 334, de 22 de setembro de 2011, do Egrégio Conselho da

Justiça Federal da Terceira Região, aplicável à espécie por analogia, mormente o seu artigo 3º e incisos, que

estabelecem critérios de redistribuição eletrônica de feitos do Juizado Federal mais antigo ao Juizado Federal

recém criado, deve o presente feito ser encaminhado ao Juizado Especial Federal da Subseção Judiciária de São

José do Rio Preto (SP). 

 

Diante do exposto, declaro a incompetência do presente Juizado Especial Federal Adjunto Cível de Catanduva

para julgamento do feito e determino a remessa dos autos virtuais, eletronicamente, via sistema de movimentação

processual ao Juizado Especial Federal da Subseção Judiciária de São José do Rio Preto - SP.

 

Dê-se ciência à parte autora, após proceda a Secretaria à devida baixa no sistema processual.

 

Publique-se. Cumpra-se.

 

0001520-60.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6314002532 - JOSE GOMES

DOS SANTOS (SP260165 - JOAO BERTO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI) 

Vistos.

 

Consultando os autos, verifico que a parte autora tem domicílio no município de Riolândia (SP), cidade

pertencente à jurisdição do Juizado Especial Federal da Subseção Judiciária de São José do Rio Preto (SP),

conforme o artigo 6º do Provimento nº 358, de 27 de agosto de 2012, do Egrégio Conselho da Justiça Federal da

Terceira Região.

 

Ressalto que, nos termos do Provimento nº 357, de 21 de agosto de 2012, do Egrégio Conselho da Justiça Federal

da Terceira Região, a jurisdição desta Subseção Judiciária de Catanduva (SP) foi alterada, compreendendo apenas

os municípios previstos no artigo 3º do referido provimento.

 

Tenho que, nas causas afetas aos Juizados Especiais, a incompetência territorial deve ser declarada de ofício, ex vi

do disposto no art. 51, inciso III, da Lei nº 9.099/95, que instituiu procedimento próprio, aplicável ao Juizado

Especial Federal, por força da determinação prevista no art. 1º da Lei nº 10.259/01.

 

Ademais, considerando os termos do Provimento nº 334, de 22 de setembro de 2011, do Egrégio Conselho da

Justiça Federal da Terceira Região, aplicável à espécie por analogia, mormente o seu artigo 3º e incisos, que

estabelecem critérios de redistribuição eletrônica de feitos do Juizado Federal mais antigo ao Juizado Federal

recém criado, deve o presente feito ser encaminhado ao Juizado Especial Federal da Subseção Judiciária de São

José do Rio Preto (SP). 

 

Diante do exposto, declaro a incompetência do presente Juizado Especial Federal Adjunto Cível de Catanduva

para julgamento do feito e determino a remessa dos autos virtuais, eletronicamente, via sistema de movimentação

processual ao Juizado Especial Federal da Subseção Judiciária de São José do Rio Preto - SP.

 

Dê-se ciência à parte autora, após proceda a Secretaria à devida baixa no sistema processual.

 

Publique-se. Cumpra-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: 

Vistos.
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Consultando os autos, verifico que a parte autora tem domicílio no município de Olímpia (SP), cidade

pertencente à jurisdição do Juizado Especial Federal da Subseção Judiciária de São José do Rio Preto (SP),

conforme o artigo 6º do Provimento nº 358, de 27 de agosto de 2012, do Egrégio Conselho da Justiça

Federal da Terceira Região.

 

Ressalto que, nos termos do Provimento nº 357, de 21 de agosto de 2012, do Egrégio Conselho da Justiça

Federal da Terceira Região, a jurisdição desta Subseção Judiciária de Catanduva (SP) foi alterada,

compreendendo apenas os municípios previstos no artigo 3º do referido provimento.

 

Tenho que, nas causas afetas aos Juizados Especiais, a incompetência territorial deve ser declarada de

ofício, ex vi do disposto no art. 51, inciso III, da Lei nº 9.099/95, que instituiu procedimento próprio,

aplicável ao Juizado Especial Federal, por força da determinação prevista no art. 1º da Lei nº 10.259/01.

 

Ademais, considerando os termos do Provimento nº 334, de 22 de setembro de 2011, do Egrégio Conselho

da Justiça Federal da Terceira Região, aplicável à espécie por analogia, mormente o seu artigo 3º e incisos,

que estabelecem critérios de redistribuição eletrônica de feitos do Juizado Federal mais antigo ao Juizado

Federal recém criado, deve o presente feito ser encaminhado ao Juizado Especial Federal da Subseção

Judiciária de São José do Rio Preto (SP). 

 

Diante do exposto, declaro a incompetência do presente Juizado Especial Federal Adjunto Cível de

Catanduva para julgamento do feito e determino a remessa dos autos virtuais, eletronicamente, via sistema

de movimentação processual ao Juizado Especial Federal da Subseção Judiciária de São José do Rio Preto -

SP.

 

Dê-se ciência à parte autora, após proceda a Secretaria à devida baixa no sistema processual.

 

Publique-se. Cumpra-se.

 

0004126-61.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6314002534 - DURVALINO DA

CRUZ (SP205619 - LEANDRO TOSHIO BORGES YOSHIMOCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI) 

0004108-40.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6314002533 - JOSEFINA DA

SILVA BRITTO (SP288669 - ANDREA BELLI MICHELON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI) 

FIM.

 

0000434-83.2013.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6314002491 - FABIANO

SIVIERO (SP226584 - JOSÉ RICARDO PAULIQUI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP111552 -

ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS) 

Vistos, etc.

 

Trata-se de ação, com pedido de liminar, em que se busca a declaração da inexistência de débito e,

cumulativamente, a reparação do dano moral causado pela inclusão indevida do nome do autor no cadastro de

proteção ao crédito SERASA. Como medida de caráter antecipatório, quer que seu nome seja excluído dos

cadastros do SERASA e SCPC. Narra que ao tentar efetuar compras no comércio local, foi impedido de adquirir

os produtos, vez que seu nome estava incluído no cadastro de inadimplentes. Aduz ainda que a inclusão feita pela

ré se deu pelo não pagamento de 02 (duas) parcelas referentes a negócio jurídico firmado entre requerente e a

requerida (contrato nº 0229.160.0000864-09). Alega que honrou todas as prestações concernentes à obrigação

assumida, sendo tal inclusão indevida e embora tenha tentado resolver a questão junto à instituição bancária, até o

momento da propositura da ação seu problema ainda não havia sido solucionado.

 

Embora comprove o autor que, de fato, nos dias 08/01/2013 e 06/02/2013, efetuou em sua conta corrente

depósitos nos valores de R$ 130,00 (doc. 24 da inicial), tais fatos, por si só, não comprovam que o mesmo tinha

por desiderato a quitação das parcelas vencidas e não pagas, o que afasta a verossimilhança de suas alegações.

Ademais, considerando a precariedade da documentação anexada à inicial, mormente o demonstrativo da consulta

ao “CheckOk”, no qual consta apenas a pendência financeira em relação à parcela de janeiro de 2013, e não as

duas parcelas, conforme alegado pelo autor e ainda o número contrato incompleto, o que inviabiliza a conferência
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com o contrato apontado pelo autor, cumpre dar ensejo, também como medida de cautela, ao contraditório para,

então, decidir a respeito da exclusão do nome do autor. 

 

Diante disso, postergo a apreciação do pedido de antecipação de tutela para após a vinda da contestação da CEF. 

 

Intimem-se.

 

0000534-38.2013.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6314002537 - JANE

APARECIDA VENTURINI (SP112393 - SEBASTIAO FELIPE DE LUCENA, SP241599 - DANIELA

CRISTINA BRAVO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 -

LUIS ANTONIO STRADIOTI) 

Vistos, etc.

 

Trata-se de ação, com pedido de antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional, na qual a autora, requer seja o

INSS condenado a revisar o seu benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, desde a data da concessão

(01/08/2011).

 

Sustenta a autora, em apertada síntese, que a Secretaria da Receita Federal do Brasil constatou divergências entre

o valor das remunerações auferidas por ela, constantes da declaração de ajuste anual de imposto de renda e o valor

das contribuições previdenciárias vertidas ao R.G.P.S, razão pela qual através de auto de infração foi compelida a

pagar o montante de R$ 15.707,09. Após a quitação da dívida, alega a autora, que em virtude do acréscimo no

valor das contribuições, os salários de contribuição do período de julho/2006 a dezembro/2009 também foram

majorados e assim faria jus à revisão do seu benefício. 

Esclarece que em 02/05/2012, requereu administrativamente ao INSS referida revisão, entretanto, até o presente

momento a autarquia não teria se pronunciado. 

 

É o relatório do necessário. 

 

DECIDO. 

 

Entendo que o pedido de antecipação de tutela deve ser indeferido. Reputo ausente o requisito constante do inciso

I do art. 273 do Código de Processo Civil, consistente no “fundado receio de dano irreparável ou de difícil

reparação”, visto que a autora está em gozo do benefício previdenciário que pleiteia que seja revisado, e uma vez

concedida a revisão, terá sua renda mensal inicial calculada a partir da data da concessão do benefício, de modo

que o suposto dano não se efetivará. Portanto, estando ausente um de seus requisitos, indefiro o pedido de tutela

antecipada. 

Cite-se o INSS, que deverá instruir sua contestação com cópia integral do Procedimento Administrativo NB n.º

156.538.706-3, no qual conste o pedido de revisão do benefício e seu andamento. 

 

Intimem-se.

 

 

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SOROCABA 
 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SOROCABA 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SOROCABA - 10ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO

PAULO 

EXPEDIENTE Nº 2013/6315000115 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 15/04/2013 
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UNIDADE: SOROCABA 

 

I - DISTRIBUÍDOS

1) Originariamente:

 

PROCESSO: 0002246-60.2013.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: SERGIO BORGES BALSAMO

ADVOGADO: SP150011-LUCIANE DE CASTRO MOREIRA

RÉU: UNIAO FEDERAL (AGU)

ADVOGADO: SP079354-PAULO SOARES HUNGRIA NETO

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0002247-45.2013.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: TIRJA SILVA DE ALMEIDA

ADVOGADO: SP150011-LUCIANE DE CASTRO MOREIRA

RÉU: UNIAO FEDERAL (AGU)

ADVOGADO: SP079354-PAULO SOARES HUNGRIA NETO

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0002248-30.2013.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: TULIO DE BRITO OLIVEIRA

ADVOGADO: SP150011-LUCIANE DE CASTRO MOREIRA

RÉU: UNIAO FEDERAL (AGU)

ADVOGADO: SP079354-PAULO SOARES HUNGRIA NETO

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0002249-15.2013.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JOSE ROBERTO DE CAMARGO BARBOSA

ADVOGADO: SP150011-LUCIANE DE CASTRO MOREIRA

RÉU: UNIAO FEDERAL (AGU)

ADVOGADO: SP079354-PAULO SOARES HUNGRIA NETO

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0002250-97.2013.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: NELSON DE SOUZA NOBRE

ADVOGADO: SP150011-LUCIANE DE CASTRO MOREIRA

RÉU: UNIAO FEDERAL (AGU)

ADVOGADO: SP079354-PAULO SOARES HUNGRIA NETO

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0002251-82.2013.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JOSE ROBERTO FERREIRA

ADVOGADO: SP150011-LUCIANE DE CASTRO MOREIRA

RÉU: UNIAO FEDERAL (AGU)

ADVOGADO: SP079354-PAULO SOARES HUNGRIA NETO

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0002252-67.2013.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: CELSO AUGUSTAO DE NADALINI SIMONETI
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ADVOGADO: SP150011-LUCIANE DE CASTRO MOREIRA

RÉU: UNIAO FEDERAL (AGU)

ADVOGADO: SP079354-PAULO SOARES HUNGRIA NETO

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0002253-52.2013.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARIA DE LOURDES BRUGNEROTTO SOARES

ADVOGADO: SP150011-LUCIANE DE CASTRO MOREIRA

RÉU: UNIAO FEDERAL (AGU)

ADVOGADO: SP079354-PAULO SOARES HUNGRIA NETO

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0002254-37.2013.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARIA EDNA BELO LANDERS

ADVOGADO: SP150011-LUCIANE DE CASTRO MOREIRA

RÉU: UNIAO FEDERAL (AGU)

ADVOGADO: SP079354-PAULO SOARES HUNGRIA NETO

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0002255-22.2013.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARIA BERNADETE LUZIA SANTOS CLETO

ADVOGADO: SP150011-LUCIANE DE CASTRO MOREIRA

RÉU: UNIAO FEDERAL (AGU)

ADVOGADO: SP079354-PAULO SOARES HUNGRIA NETO

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0002256-07.2013.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: NILZA BOSCHETTI PEREIRA

ADVOGADO: SP150011-LUCIANE DE CASTRO MOREIRA

RÉU: UNIAO FEDERAL (AGU)

ADVOGADO: SP079354-PAULO SOARES HUNGRIA NETO

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0002257-89.2013.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: SALVADOR DE MORAES

ADVOGADO: SP150011-LUCIANE DE CASTRO MOREIRA

RÉU: UNIAO FEDERAL (AGU)

ADVOGADO: SP079354-PAULO SOARES HUNGRIA NETO

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0002258-74.2013.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARIA ISABEL ARMELIN MEIRA

ADVOGADO: SP150011-LUCIANE DE CASTRO MOREIRA

RÉU: UNIAO FEDERAL (AGU)

ADVOGADO: SP079354-PAULO SOARES HUNGRIA NETO

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0002259-59.2013.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ANA MARIA NUSSE BERALDO FARIAS

ADVOGADO: SP150011-LUCIANE DE CASTRO MOREIRA

RÉU: UNIAO FEDERAL (AGU)
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ADVOGADO: SP079354-PAULO SOARES HUNGRIA NETO

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0002260-44.2013.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ANTONIO CARLOS DE SALES

ADVOGADO: SP111335-JULIO ANTONIO DE OLIVEIRA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0002261-29.2013.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: VERA LUCIA MARIANO

ADVOGADO: SP150011-LUCIANE DE CASTRO MOREIRA

RÉU: UNIAO FEDERAL (AGU)

ADVOGADO: SP079354-PAULO SOARES HUNGRIA NETO

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0002262-14.2013.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARIA LUCIA LONGHI PEREIRA

ADVOGADO: SP150011-LUCIANE DE CASTRO MOREIRA

RÉU: UNIAO FEDERAL (AGU)

ADVOGADO: SP079354-PAULO SOARES HUNGRIA NETO

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0002263-96.2013.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARIA LUCIA BERGAMO DE ARAUJO

ADVOGADO: SP150011-LUCIANE DE CASTRO MOREIRA

RÉU: UNIAO FEDERAL (AGU)

ADVOGADO: SP079354-PAULO SOARES HUNGRIA NETO

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0002264-81.2013.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: BENILDA DA SILVA BARROS

ADVOGADO: SP241671-CLEDIR MENON JUNIOR

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 20/05/2014 17:00:00

 

PROCESSO: 0002265-66.2013.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: SERGIO APARECIDO DE ARRUDA

ADVOGADO: SP148671-DEMIS RICARDO GUEDES DE MOURA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP079354-PAULO SOARES HUNGRIA NETO

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0002266-51.2013.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: CINIRA PAES

ADVOGADO: SP171928-GISLEINE CRISTINA PEREIRA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 17/07/2013 14:00 no seguinte endereço:AVENIDADOUTOR

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JARDIM VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte
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autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0002267-36.2013.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARGARIDA DE BRITO

ADVOGADO: SP102294-NEIDE DE OLIVEIRA ANDRADE

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 03/07/2014 14:00:00

 

PROCESSO: 0002268-21.2013.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ARLINDA TONELO DE OLIVEIRA

ADVOGADO: SP070734-HELENI DE FATIMA BASTIDA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 17/05/2013 08:30 no seguinte endereço:AVENIDADOUTOR

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JARDIM VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte

autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0002269-06.2013.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: FABIO CAMILO MENDES

ADVOGADO: SP070734-HELENI DE FATIMA BASTIDA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 20/05/2013 09:00 no seguinte endereço: AV ARMANDO

PANUNZIO, 298 - JD VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 1805000, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0002270-88.2013.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: RENATA FERNANDES DOS SANTOS

ADVOGADO: SP090771-NORMA DOBZINSKI TOLEDO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 16/07/2013 16:30 no seguinte endereço:AVENIDADOUTOR

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JARDIM VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte

autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0002271-73.2013.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: VALENTIM CASSIANO DE AMORIM

ADVOGADO: SP102294-NEIDE DE OLIVEIRA ANDRADE

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0002272-58.2013.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: SONIA MARIA BERTO ANTUNES PINTO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 17/05/2013 09:00 no seguinte endereço:AVENIDADOUTOR

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JARDIM VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte

autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0002273-43.2013.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO
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AUTOR: GILBERTO BENTO DE OLIVEIRA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 17/05/2013 09:30 no seguinte endereço:AVENIDADOUTOR

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JARDIM VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte

autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0002274-28.2013.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: SHEILA THEOTONIO DE OLIVEIRA

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP116967-MARCO CEZAR CAZALI

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0002275-13.2013.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: APARECIDA TEODORO

ADVOGADO: SP138809-MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 17/05/2013 10:00 no seguinte endereço:AVENIDADOUTOR

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JARDIM VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte

autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0002276-95.2013.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: HILKIAS FERREIRA DE QUEIROZ

ADVOGADO: SP138809-MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 17/05/2013 10:30 no seguinte endereço:AVENIDADOUTOR

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JARDIM VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte

autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0002277-80.2013.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: CLAUDETE APARECIDA RODRIGUES DE OLIVEIRA

ADVOGADO: SP272802-ADILSON UBIRAJARA ARRUDA GIANOTTI FILHO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 27/05/2013 12:30 no seguinte endereço: AV ARMANDO

PANUNZIO, 298 - JD VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 1805000, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0002278-65.2013.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MANOEL ALVES BEZERRA

ADVOGADO: SP117326-ROSEMARY OSLANSKI MONTEIRO AICHELE

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 17/05/2013 11:00 no seguinte endereço:AVENIDADOUTOR

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JARDIM VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte

autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0002279-50.2013.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: CECILIA INES WAGNER

ADVOGADO: SP075739-CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 17/05/2013 11:30 no seguinte endereço:AVENIDADOUTOR

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JARDIM VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte

autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0002280-35.2013.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: FERNANDO SEBASTIAO FERREIRA COSTA

ADVOGADO: SP107481-SUSELI MARIA GIMENEZ

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0002281-20.2013.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: SONIA MARIA GOMES DA SILVA

ADVOGADO: SP107481-SUSELI MARIA GIMENEZ

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 03/07/2014 15:00:00

 

PROCESSO: 0002282-05.2013.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: HILDA DA SILVA GARCIA

ADVOGADO: SP107481-SUSELI MARIA GIMENEZ

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 37

2)TOTAL RECURSOS: 0

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0

TOTAL DE PROCESSOS: 37

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 16/04/2013 

 

UNIDADE: SOROCABA 

 

I - DISTRIBUÍDOS

1) Originariamente:

 

PROCESSO: 0002283-87.2013.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ANA MARIA DAS DORES CRUZ FERREIRA

ADVOGADO: SP193425-MARCELO CORDEIRO PEREZ

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 27/05/2013 13:00 no seguinte endereço: AV ARMANDO

PANUNZIO, 298 - JD VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 1805000, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0002284-72.2013.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: GENI RODRIGUES RAMOS

ADVOGADO: SP158210-FREDERICO AUGUSTO RODRIGUES DE ALMEIDA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 17/07/2013 14:30 no seguinte endereço:AVENIDADOUTOR

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JARDIM VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte

autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0002285-57.2013.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: IVO DE BARROS NUNES

ADVOGADO: SP304766-MARCO AURELIO FERNANDES GALDUROZ FILHO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 17/05/2013 12:00 no seguinte endereço:AVENIDADOUTOR

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JARDIM VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte

autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0002286-42.2013.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ANA CRISTINA SILVA RIBEIRO

RÉU: UNIAO FEDERAL (AGU)

ADVOGADO: SP079354-PAULO SOARES HUNGRIA NETO

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0002287-27.2013.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: DONIZETE MAGRI

ADVOGADO: SP218805-PLAUTO JOSE RIBEIRO HOLTZ MORAES

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 17/05/2013 12:30 no seguinte endereço:AVENIDADOUTOR

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JARDIM VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte

autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0002288-12.2013.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ALFREDO MEIRA NETTO

ADVOGADO: SP075739-CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0002289-94.2013.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: CRISLAINE DE FATIMA TEIXEIRA

ADVOGADO: SP244791-ALTINO FERRO DE CAMARGO MADEIRA

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP116967-MARCO CEZAR CAZALI

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0002290-79.2013.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: VALDINEI MACHADO

ADVOGADO: SP082411-GILMARA ERCOLIM MOTA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 02/06/2014 14:00:00

 

PROCESSO: 0002291-64.2013.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ADEMAR LOPES CAMARGO
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ADVOGADO: SP107481-SUSELI MARIA GIMENEZ

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0002292-49.2013.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: LUIZ EDUARDO LEITE

RÉU: UNIAO FEDERAL (PFN)

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0002293-34.2013.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: TEREZA ASCENCIO CAMARGO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 17/05/2013 10:30 no seguinte endereço:AVENIDADOUTOR

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JARDIM VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte

autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0002294-19.2013.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: PAULO ROBERTO DA SILVA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 17/05/2013 11:00 no seguinte endereço:AVENIDADOUTOR

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JARDIM VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte

autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0002295-04.2013.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARIA DE LOURDES DOS REIS

ADVOGADO: SP321088-JOICE DOS REIS DA ANUNCIAÇÃO CONTE

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 16/07/2013 17:00 no seguinte endereço:AVENIDADOUTOR

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JARDIM VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte

autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0002296-86.2013.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: CARLOS CESAR BATISTA DOS SANTOS

ADVOGADO: SP252224-KELLER DE ABREU

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 17/05/2013 13:00 no seguinte endereço:AVENIDADOUTOR

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JARDIM VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte

autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0002297-71.2013.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ERLINDA MIRALHA DOS SANTOS

ADVOGADO: SP068892-MARINA ALVES CORREA ALMEIDA BARROS

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 17/05/2013 13:30 no seguinte endereço:AVENIDADOUTOR

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JARDIM VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte

autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.
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PROCESSO: 0002298-56.2013.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MIGUEL ARTHUR DE CAMPOS NEVES

REPRESENTADO POR: CIBELE SANTOS DE CAMPOS

ADVOGADO: SP232113-REINALDO MOREIRA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0002299-41.2013.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: CLAUDEMIR MOREIRA DE OLIVEIRA

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP116967-MARCO CEZAR CAZALI

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0002300-26.2013.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ISABEL MACHADO DOMINGUES

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 27/05/2013 13:30 no seguinte endereço: AV ARMANDO

PANUNZIO, 298 - JD VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 1805000, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0002301-11.2013.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: DAVI PAULINO RODRIGUES

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 27/05/2013 14:00 no seguinte endereço: AV ARMANDO

PANUNZIO, 298 - JD VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 1805000, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0002302-93.2013.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: PAULO PEDRO DE SA

ADVOGADO: SP246987-EDUARDO ALAMINO SILVA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 16/07/2013 17:30 no seguinte endereço:AVENIDADOUTOR

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JARDIM VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte

autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0002303-78.2013.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: FRANCISCO PEDRO DE ASSIS

ADVOGADO: SP246987-EDUARDO ALAMINO SILVA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 17/05/2013 11:30 no seguinte endereço:AVENIDADOUTOR

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JARDIM VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte

autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0002304-63.2013.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: LUIZ CARLOS GOMES DA CRUZ

ADVOGADO: SP246987-EDUARDO ALAMINO SILVA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 27/05/2013 14:30 no seguinte endereço: AV ARMANDO

PANUNZIO, 298 - JD VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 1805000, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 22

2)TOTAL RECURSOS: 0

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0

TOTAL DE PROCESSOS: 22

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 17/04/2013 

 

UNIDADE: SOROCABA 

 

I - DISTRIBUÍDOS

1) Originariamente:

 

PROCESSO: 0002305-48.2013.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: CLAUDINEI DE VASCONCELLOS

ADVOGADO: SP102294-NEIDE DE OLIVEIRA ANDRADE

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 17/05/2013 14:00 no seguinte endereço:AVENIDADOUTOR

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JARDIM VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte

autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0002306-33.2013.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: SONIA SILVA

ADVOGADO: SP209825-ANA CAROLINA NORDI GUIMARÃES BRONDI

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 16/07/2013 18:00 no seguinte endereço:AVENIDADOUTOR

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JARDIM VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte

autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver; SERVIÇO SOCIAL -

14/09/2013 09:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR).

 

PROCESSO: 0002307-18.2013.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: SEBASTIAO BERNARDINO DE OLIVEIRA

ADVOGADO: SP102294-NEIDE DE OLIVEIRA ANDRADE

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0002308-03.2013.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: SILVANA BARROS

ADVOGADO: SP246987-EDUARDO ALAMINO SILVA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 17/05/2013 14:30 no seguinte endereço:AVENIDADOUTOR

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JARDIM VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte

autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 23/04/2013     702/869



PROCESSO: 0002309-85.2013.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JOAO LOPESAMENDOLA FILHO

ADVOGADO: SP102294-NEIDE DE OLIVEIRA ANDRADE

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 03/07/2014 16:00:00

 

PROCESSO: 0002311-55.2013.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: VALTER FERREIRA

ADVOGADO: SP209825-ANA CAROLINA NORDI GUIMARÃES BRONDI

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0002312-40.2013.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: LUIZ IGNACIO DEBIA

ADVOGADO: SP312716-MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0002313-25.2013.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ELISEU GARCIA

ADVOGADO: SP212871-ALESSANDRA FABIOLA FERNANDES DIEBE

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0002314-10.2013.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JOSÉ GALDINO DA SILVA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 17/05/2013 12:00 no seguinte endereço:AVENIDADOUTOR

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JARDIM VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte

autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0002315-92.2013.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: FLORISVALDO DOS SANTOS MIRANDA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 17/05/2013 15:00 no seguinte endereço:AVENIDADOUTOR

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JARDIM VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte

autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0002316-77.2013.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: EVERALDO MICELI DAVILA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0002317-62.2013.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ALDEIVA DA MOTA SANTIAGO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE
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SERVIÇO SOCIAL - 18/06/2013 13:30:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR).

 

PROCESSO: 0002318-47.2013.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JUAREZ VITAL DE FRANCA

ADVOGADO: SP209907-JOSCILÉIA TEODORO SEVERIANO MENDONÇA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0002319-32.2013.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: DIONISIO ALVES DA SILVA FILHO

ADVOGADO: SP209907-JOSCILÉIA TEODORO SEVERIANO MENDONÇA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 09/06/2014 17:00:00

 

PROCESSO: 0002320-17.2013.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ISABELLA FERREIRA DIMAS

REPRESENTADO POR: ELIZABETH FERREIRA LIMA

ADVOGADO: SP195609-SÉRGIO DE OLIVEIRA JÚNIOR

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0002321-02.2013.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: TERESA GARCIA CORDEIRO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 16/07/2013 18:30 no seguinte endereço:AVENIDADOUTOR

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JARDIM VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte

autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0002322-84.2013.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: PETRONILA PEREIRA ROCHA

ADVOGADO: SP075739-CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 17/05/2013 15:30 no seguinte endereço:AVENIDADOUTOR

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JARDIM VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte

autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0002323-69.2013.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: IGOR WILLIAN CASSU

REPRESENTADO POR: PRISCILA TEIXEIRA PESSUTTO

ADVOGADO: SP195609-SÉRGIO DE OLIVEIRA JÚNIOR

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0002324-54.2013.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARCOS ANTONIO DA SILVA

ADVOGADO: SP075739-CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE
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PROCESSO: 0002325-39.2013.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JOEL GOMES

ADVOGADO: SP075739-CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0002326-24.2013.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: GIANIO BOLGIONI

ADVOGADO: SP109193-SERGIO HENRIQUE ASSAF GUERRA

RÉU: UNIAO FEDERAL (PFN)

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0002327-09.2013.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JOSE BEZERRA MONTEIRO

ADVOGADO: SP075739-CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0002328-91.2013.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: DIRCEU CIRIACO

ADVOGADO: SP238982-DANIEL HENRIQUE MOTA DA COSTA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0002329-76.2013.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARCOS ANTONIO PARDINI

ADVOGADO: SP213862-CAROLINE GUGLIELMONI ABE ROSA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 27/05/2013 15:00 no seguinte endereço: AV ARMANDO

PANUNZIO, 298 - JD VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 1805000, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0002330-61.2013.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARIA ELIZABETH RODRIGUES DOS SANTOS

ADVOGADO: SP259650-CLEBER TOSHIO TAKEDA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 17/05/2013 16:00 no seguinte endereço:AVENIDADOUTOR

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JARDIM VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte

autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0002331-46.2013.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: EDUARDO BALIEIRO

ADVOGADO: SP274695-MICHEL AZEM DO AMARAL

RÉU: UNIAO FEDERAL (PFN)

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0002332-31.2013.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO
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AUTOR: MAURICIO NASCIMENTO RAMOS

ADVOGADO: SP238982-DANIEL HENRIQUE MOTA DA COSTA

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP116967-MARCO CEZAR CAZALI

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0002333-16.2013.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARILZA MELLO MARCONDES

ADVOGADO: SP216750-RAFAEL ALVES GOES

RÉU: UNIAO FEDERAL (PFN)

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0002334-98.2013.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: AVELINO PAULO FERREIRA

ADVOGADO: SP233184-LUCIANA GRILLO NEGRIN

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 10/07/2014 15:00:00

 

PROCESSO: 0002335-83.2013.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: DIONIZIO FERREIRA SOUTO

ADVOGADO: SP233184-LUCIANA GRILLO NEGRIN

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 09/06/2014 16:00:00

 

PROCESSO: 0002336-68.2013.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: LUIZ LUCIANO DA SILVA

ADVOGADO: SP259650-CLEBER TOSHIO TAKEDA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

SERVIÇO SOCIAL - 05/06/2013 18:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR).

 

PROCESSO: 0002337-53.2013.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: EMILIO ANTONIO PEREIRA

ADVOGADO: SP148671-DEMIS RICARDO GUEDES DE MOURA

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP116967-MARCO CEZAR CAZALI

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0002338-38.2013.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ALMIR SIDNEI DEROZZI

ADVOGADO: SP016168-JOAO LYRA NETTO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0002339-23.2013.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARIA DE LOURDES ROMAO

ADVOGADO: SP065877-NILTON ALBERTO SPINARDI ANTUNES

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE
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3) Outros Juízos:

 

PROCESSO: 0002310-70.2013.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: RAFAEL REQUENA FERNANDES

ADVOGADO: SP149361-EVERDAN NUCCI

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 17/07/2013 15:00 no seguinte endereço:AVENIDADOUTOR

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JARDIM VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte

autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 34

2)TOTAL RECURSOS: 0

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 1

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0

TOTAL DE PROCESSOS: 35

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 18/04/2013 

 

UNIDADE: SOROCABA 

 

I - DISTRIBUÍDOS

1) Originariamente:

 

PROCESSO: 0002340-08.2013.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ELAINE APARECIDA GURRIS

ADVOGADO: SP138809-MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0002341-90.2013.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: OSETE DE PONTES VALDOSKI

ADVOGADO: SP138809-MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 21/05/2013 08:30 no seguinte endereço:AVENIDADOUTOR

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JARDIM VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte

autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0002342-75.2013.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: GENILZA RODRIGUES DO CARMO DE ARAUJO

ADVOGADO: SP138809-MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 21/05/2013 09:00 no seguinte endereço:AVENIDADOUTOR

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JARDIM VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte

autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0002343-60.2013.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ANTONIO APARECIDO CORREA
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ADVOGADO: SP179880-LUÍS ALBERTO BALDINI

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 27/05/2013 15:30 no seguinte endereço: AV ARMANDO

PANUNZIO, 298 - JD VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 1805000, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0002344-45.2013.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: VERA LUCIA DA SILVA MENEZES

ADVOGADO: SP075739-CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 27/05/2013 16:00 no seguinte endereço: AV ARMANDO

PANUNZIO, 298 - JD VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 1805000, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0002345-30.2013.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: BENEDITO CARLOS DE ALMEIDA

ADVOGADO: SP075739-CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 27/05/2013 16:30 no seguinte endereço: AV ARMANDO

PANUNZIO, 298 - JD VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 1805000, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0002346-15.2013.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JOSE CARLOS CORREA DOS SANTOS

ADVOGADO: SP075739-CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 17/07/2013 15:30 no seguinte endereço:AVENIDADOUTOR

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JARDIM VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte

autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0002347-97.2013.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: LIRA DA SOLEDADE TIMOTEO DA SILVA

ADVOGADO: SP138809-MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 21/05/2013 09:30 no seguinte endereço:AVENIDADOUTOR

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JARDIM VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte

autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver; SERVIÇO SOCIAL -

31/07/2013 18:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR).

 

PROCESSO: 0002348-82.2013.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: LEODENES SOARES DE BARROS

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0002349-67.2013.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: CLARICE APARECIDA DA HORA ALEIXO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0002350-52.2013.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: NADIR VIEIRA CORDEIRO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 21/05/2013 10:00 no seguinte endereço:AVENIDADOUTOR

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JARDIM VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte

autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0002351-37.2013.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JOEL GIMENES GONCALVES

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0002352-22.2013.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: SIMONE GIL

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 17/07/2013 16:00 no seguinte endereço:AVENIDADOUTOR

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JARDIM VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte

autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0002353-07.2013.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ALICE MAGARIN

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 21/05/2013 10:30 no seguinte endereço:AVENIDADOUTOR

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JARDIM VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte

autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0002354-89.2013.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: BENEDITO DOMINGUES DE ALMEIDA

ADVOGADO: SP329905-NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0002355-74.2013.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ANTONIO APARECIDO MENDES VIANA

ADVOGADO: SP274954-ELLEN CAROLINE DE SÁ CAMARGO ALMEIDA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0002356-59.2013.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: SALATIEL LEMES DA SILVA

ADVOGADO: SP073658-MARCIO AURELIO REZE

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 21/05/2013 11:00 no seguinte endereço:AVENIDADOUTOR

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JARDIM VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte

autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.
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PROCESSO: 0002357-44.2013.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARIA ISABEL DE PAULA ALMEIDA

ADVOGADO: SP277480-JOSÉ FRANCISCO DE ALMEIDA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 21/05/2013 11:30 no seguinte endereço:AVENIDADOUTOR

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JARDIM VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte

autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0002358-29.2013.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ROSIANE CHRISTO

ADVOGADO: SP274954-ELLEN CAROLINE DE SÁ CAMARGO ALMEIDA

RÉU: UNIAO FEDERAL (PFN)

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0002359-14.2013.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: RENATA CRISTINA BITTAR MANENTE

RÉU: UNIAO FEDERAL (PFN)

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0002360-96.2013.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: CARLOS ALBERTO DOS SANTOS

ADVOGADO: SP111335-JULIO ANTONIO DE OLIVEIRA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0002361-81.2013.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: NOEMIA VIEIRA

ADVOGADO: SP279936-CONCEIÇÃO APARECIDA CALIXTO DE OLIVEIRA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 10/06/2014 14:00:00

 

PROCESSO: 0002362-66.2013.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: WILSON RODRIGUES LOURENCO

ADVOGADO: SP070734-HELENI DE FATIMA BASTIDA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 21/05/2013 12:00 no seguinte endereço:AVENIDADOUTOR

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JARDIM VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte

autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0002363-51.2013.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: IVONE DOMINGOS DO NASCIMENTO SILVA

ADVOGADO: SP070734-HELENI DE FATIMA BASTIDA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 22/05/2013 08:30 no seguinte endereço:AVENIDADOUTOR

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JARDIM VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte

autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.
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PROCESSO: 0002364-36.2013.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: LEONDINA CRUZ DOS SANTOS

ADVOGADO: SP252914-LUCIANA GARCIA SAMPAIO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0002365-21.2013.4.03.6315

CLASSE: 11 - CARTA PRECATÓRIA

DEPRC: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO

DEPRCD: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SOROCABA

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 12/08/2013 14:30:00

 

PROCESSO: 0002366-06.2013.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JOANA PAULA DA SILVA

ADVOGADO: SP252914-LUCIANA GARCIA SAMPAIO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 22/05/2013 08:00 no seguinte endereço: AVENIDA DOUTOR

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JD V CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte autora

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0002367-88.2013.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JOAO SPIGUEL

ADVOGADO: PR040265-EDIR MICKAEL DE LIMA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 10/07/2014 16:00:00

 

PROCESSO: 0002368-73.2013.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ELIANA DE OLIVEIRA MOTTA

ADVOGADO: SP246987-EDUARDO ALAMINO SILVA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 27/05/2013 17:00 no seguinte endereço: AV ARMANDO

PANUNZIO, 298 - JD VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 1805000, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0002369-58.2013.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: SEBASTIAO FRANCISCO DA SILVA

ADVOGADO: PR040265-EDIR MICKAEL DE LIMA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0002370-43.2013.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MIRELLA APARECIDA OLIVEIRA SANTOS

REPRESENTADO POR: VIVIANE VAZ DE OLIVEIRA SANTOS

ADVOGADO: SP206794-GLEICE FABIOLA PRESTES CAMARA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 17/07/2013 16:30 no seguinte endereço:AVENIDADOUTOR
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ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JARDIM VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte

autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver; SERVIÇO SOCIAL -

17/09/2013 13:30:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR).

 

PROCESSO: 0002371-28.2013.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: LUCIO EMIDIO LIMA

ADVOGADO: SP250994-ALESSANDRA APARECIDA FOGACA ANTUNES

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 27/05/2013 17:30 no seguinte endereço: AV ARMANDO

PANUNZIO, 298 - JD VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 1805000, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 32

2)TOTAL RECURSOS: 0

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0

TOTAL DE PROCESSOS: 32

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 19/04/2013 

 

UNIDADE: SOROCABA 

 

I - DISTRIBUÍDOS

1) Originariamente:

 

PROCESSO: 0002372-13.2013.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: DEOLINDA DAS GRACAS DE ALMEIDA

ADVOGADO: SP209907-JOSCILÉIA TEODORO SEVERIANO MENDONÇA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0002373-95.2013.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: RUBENS VILCEK DE SOUZA MELLO

ADVOGADO: SP233553-EVANDRO JOSE SANCHES

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0002374-80.2013.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: DAVID RODRIGUES DE OLIVEIRA

ADVOGADO: SP209907-JOSCILÉIA TEODORO SEVERIANO MENDONÇA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 16/07/2014 14:00:00

 

PROCESSO: 0002375-65.2013.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ODAIR BATISTA SILVEIRA

ADVOGADO: SP209907-JOSCILÉIA TEODORO SEVERIANO MENDONÇA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 16/07/2014 15:00:00
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PROCESSO: 0002376-50.2013.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: NATALIA DO AMARAL BARNABE

ADVOGADO: SP250460-JULIANA MORAES DE OLIVEIRA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 27/05/2013 18:00 no seguinte endereço: AV ARMANDO

PANUNZIO, 298 - JD VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 1805000, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0002377-35.2013.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MERCEDES BETE BESERRA

ADVOGADO: SP075739-CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 22/05/2013 09:00 no seguinte endereço:AVENIDADOUTOR

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JARDIM VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte

autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0002378-20.2013.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: OLGA LUIZ MARINHO RIBEIRO

ADVOGADO: SP265415-MARIA INEZ FERREIRA GARAVELLO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 17/07/2013 17:00 no seguinte endereço:AVENIDADOUTOR

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JARDIM VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte

autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0002379-05.2013.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARTA DIAS DE SOUZA

ADVOGADO: SP209907-JOSCILÉIA TEODORO SEVERIANO MENDONÇA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 10/06/2014 15:00:00

 

PROCESSO: 0002380-87.2013.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: LAERCIO DE GOIS SOUZA

ADVOGADO: SP209907-JOSCILÉIA TEODORO SEVERIANO MENDONÇA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 17/07/2014 14:00:00

 

PROCESSO: 0002381-72.2013.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: VICENCIA ROSA DOS SANTOS

ADVOGADO: SP075739-CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 22/05/2013 08:30 no seguinte endereço: AVENIDA DOUTOR

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JD V CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte autora

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0002382-57.2013.4.03.6315
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARIO BISPO

ADVOGADO: SP209907-JOSCILÉIA TEODORO SEVERIANO MENDONÇA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 17/07/2013 17:30 no seguinte endereço:AVENIDADOUTOR

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JARDIM VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte

autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver; SERVIÇO SOCIAL -

21/09/2013 09:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR).

 

PROCESSO: 0002383-42.2013.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARIA DA LUZ

ADVOGADO: SP127542-TANIA LUCIA DA SILVEIRA CAMARGO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 17/07/2014 13:00:00

 

PROCESSO: 0002384-27.2013.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: HELENA FLORIANO MAGALHÃES

ADVOGADO: SP311215-JANAINA BAPTISTA TENTE

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0002385-12.2013.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JOAO WILLIAM MARCELO

ADVOGADO: SP311215-JANAINA BAPTISTA TENTE

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0002386-94.2013.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ANEZIO DE SOUZA

ADVOGADO: SP311215-JANAINA BAPTISTA TENTE

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0002387-79.2013.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ADRIANO JOSE JARDINI

ADVOGADO: SP311215-JANAINA BAPTISTA TENTE

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0002388-64.2013.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JOSE BARBOSA DE OLIVEIRA

ADVOGADO: SP111335-JULIO ANTONIO DE OLIVEIRA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0002389-49.2013.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: NELSON JOSE DE SOUZA

ADVOGADO: SP311215-JANAINA BAPTISTA TENTE

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0002390-34.2013.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ALCIDES FERREIRA DE LIMA

ADVOGADO: SP311215-JANAINA BAPTISTA TENTE

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0002391-19.2013.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: LUIZ FRANCISCO DE OLIVEIRA

ADVOGADO: SP209907-JOSCILÉIA TEODORO SEVERIANO MENDONÇA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0002392-04.2013.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ONELIA PINOTTI DE ALMEIDA

ADVOGADO: SP311215-JANAINA BAPTISTA TENTE

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0002393-86.2013.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JAILTON EVANGELISTA BARBOZA

ADVOGADO: SP127542-TANIA LUCIA DA SILVEIRA CAMARGO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0002394-71.2013.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: PERSIDA PRADO DE ALMEIDA

ADVOGADO: SP311215-JANAINA BAPTISTA TENTE

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0002395-56.2013.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ONOFRE FERREIRA

ADVOGADO: SP311215-JANAINA BAPTISTA TENTE

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0002396-41.2013.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: CLEIA SOUZA SANTOS DE CARVALHO

ADVOGADO: SP127542-TANIA LUCIA DA SILVEIRA CAMARGO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 17/07/2013 18:00 no seguinte endereço:AVENIDADOUTOR

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JARDIM VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte

autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0002397-26.2013.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: VALDECI GOMES DOS REIS

ADVOGADO: SP311215-JANAINA BAPTISTA TENTE
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0002398-11.2013.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: NELSON CONEJO SOLDADO

ADVOGADO: SP311215-JANAINA BAPTISTA TENTE

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0002399-93.2013.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: VITORINO FERREIRA RIBEIRO

ADVOGADO: SP311215-JANAINA BAPTISTA TENTE

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0002400-78.2013.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ANTONIO CARLOS VIEIRA

ADVOGADO: SP311215-JANAINA BAPTISTA TENTE

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0002401-63.2013.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JUDITE LOPES DA COSTA

ADVOGADO: SP237072-EMERSON CHIBIAQUI

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 22/05/2013 09:30 no seguinte endereço:AVENIDADOUTOR

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JARDIM VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte

autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0002402-48.2013.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARIA JOSE CRAVO

ADVOGADO: SP311215-JANAINA BAPTISTA TENTE

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0002403-33.2013.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JOSE CARLOS TIBERIO

ADVOGADO: SP127542-TANIA LUCIA DA SILVEIRA CAMARGO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0002404-18.2013.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: SALVADOR DE OLIVEIRA LEITE

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 22/05/2013 09:00 no seguinte endereço: AVENIDA DOUTOR

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JD V CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte autora

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0002405-03.2013.4.03.6315
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: WINSTON RENAN VIEIRA MENDES

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 22/05/2013 10:00 no seguinte endereço:AVENIDADOUTOR

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JARDIM VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte

autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0002406-85.2013.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MIKAELLA CRISTINA GONCALVES DE SOUSA

REPRESENTADO POR: ISABEL CRISTINA GONCALVES DE OLIVEIRA

ADVOGADO: SP259650-CLEBER TOSHIO TAKEDA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0002407-70.2013.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: PEDRO JOSE BRUNO

ADVOGADO: SP218805-PLAUTO JOSE RIBEIRO HOLTZ MORAES

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 22/05/2013 10:30 no seguinte endereço:AVENIDADOUTOR

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JARDIM VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte

autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0002408-55.2013.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: HILDA CRISTINA GALVAO DOS SANTOS

ADVOGADO: SP077176-SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 22/05/2013 09:30 no seguinte endereço: AVENIDA DOUTOR

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JD V CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte autora

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0002409-40.2013.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JORGE MASSAHIRO NAKAHARA

ADVOGADO: SP077176-SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 22/05/2013 11:00 no seguinte endereço:AVENIDADOUTOR

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JARDIM VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte

autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0002410-25.2013.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: GENTIL MARIANO

ADVOGADO: SP218805-PLAUTO JOSE RIBEIRO HOLTZ MORAES

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0002411-10.2013.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARLENE FERREIRA ELIAS

ADVOGADO: SP218805-PLAUTO JOSE RIBEIRO HOLTZ MORAES

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0002412-92.2013.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: LUIZ CARLOS MENDES

ADVOGADO: SP248170-JANAINA RAQUEL FELICIANI DE MORAES

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 23/07/2013 15:00 no seguinte endereço:AVENIDADOUTOR

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JARDIM VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte

autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0002413-77.2013.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: HELENA APARECIDA MARQUES

ADVOGADO: SP248170-JANAINA RAQUEL FELICIANI DE MORAES

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 23/07/2013 14:00 no seguinte endereço:AVENIDADOUTOR

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JARDIM VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte

autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0002414-62.2013.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MAGDA STEFANO GREGGIO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 22/05/2013 10:00 no seguinte endereço: AVENIDA DOUTOR

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JD V CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte autora

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0002415-47.2013.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: BENEDICTA SILVA

ADVOGADO: SP248170-JANAINA RAQUEL FELICIANI DE MORAES

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 23/07/2013 14:30 no seguinte endereço:AVENIDADOUTOR

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JARDIM VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte

autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0002416-32.2013.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: PAULO MIGUEL DE PROENÇA

ADVOGADO: SP276118-PATRICIA DE ALMEIDA SILVA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 03/06/2013 08:00 no seguinte endereço: AV ARMANDO

PANUNZIO, 298 - JD VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 1805000, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0002417-17.2013.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ALEXANDRE CORREA DA SILVA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 22/05/2013 11:30 no seguinte endereço:AVENIDADOUTOR

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JARDIM VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte
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autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0002418-02.2013.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ALEXANDRE CORREA DA SILVA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0002419-84.2013.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARIA DE LOURDES OLIVEIRA

ADVOGADO: SP276118-PATRICIA DE ALMEIDA SILVA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 23/07/2013 15:30 no seguinte endereço:AVENIDADOUTOR

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JARDIM VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte

autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0002420-69.2013.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ANTONIO PESSOA DE QUEIROZ

ADVOGADO: SP327058-CHRISTIAN JORGE MARTINS

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0002423-24.2013.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ROSIMEIRE APARECIDA DE GOES

ADVOGADO: SP248170-JANAINA RAQUEL FELICIANI DE MORAES

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 23/07/2013 16:00 no seguinte endereço:AVENIDADOUTOR

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JARDIM VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte

autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver; SERVIÇO SOCIAL -

02/09/2013 16:30:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR).

 

PROCESSO: 0002428-46.2013.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ROSANGELA MARIA DE SA PASSOS

ADVOGADO: SP225235-EDILAINE APARECIDA CREPALDI

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 22/05/2013 10:30 no seguinte endereço: AVENIDA DOUTOR

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JD V CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte autora

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0002429-31.2013.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARIA JOSE DOMINGOS LINDOLFO GOMES

ADVOGADO: SP208700-RODRIGO BENEDITO TAROSSI

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 52

2)TOTAL RECURSOS: 0

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 23/04/2013     719/869



TOTAL DE PROCESSOS: 52

 

  

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SOROCABA 

10ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SOROCABA 

 

EXPEDIENTE Nº 2013/6315000116 

 

 

 

DECISÃO JEF-7 

 

0000912-25.2012.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6315010629 - REGINA ARLETE

SANCHES DOS SANTOS (SP213907 - JOAO PAULO MILANO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

Analisando o sistema CNIS verifica-se que o falecido era empresário e constam somente informações via GFIP

relativas às competências de 02/2010 a 03/2011, sendo relevante apontar que a informação da qualidade de

contribuIntenão se confunde com o efetivo pagamento de contribuições. Tendo em vista que aanálise da qualidade

de dependente é acessória a análise da qualidade de segurado do falecido, cancelo audiência designada para

22/04/2013 às 15 horas.

 

Intime-se a parte autora acostar cópia dos pagamentos referente as contribuições de 02/2010 a 03/2011 no

prazo de 30 dias, sob pena de extinção do processo, eis que relevante para fins de análise da qualidade de

segurado do autor

 

Após conclusos.

 

 

  

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SOROCABA 

10ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SOROCABA 

 

EXPEDIENTE Nº 2013/6315000117 

 

 

 

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO-4 

 

0008698-57.2011.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6315010628 - NILCEU DE ALMEIDA LOPES (SP209825 - ANA CAROLINA NORDI GUIMARÃES

BRONDI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA

DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

Trata-se de ação proposta pela parte autora contra o INSS, em que se pleiteia a concessão de aposentadoria

especial para trabalhador rural.

 

 É o relatório. Decido.

 

Pelo que consta dos autos, a autora não formulou nenhum pedido administrativo em relação ao benefício ora
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pleiteado. Consta dos autos (fls. 22) apenas requerimento administrativo referente a pedido diverso, a saber:

benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, espécie 42.

 

Assim, sem ao menos acionar as vias administrativas, não há como se verificar a necessidade do provimento

pleiteado. Por mais que se diga que a jurisprudência não vem exigindo o exaurimento das vias administrativas,

estas ao menos devem ser provocadas, sob pena de o Judiciário tornar-se balcão de atendimento da autarquia

previdenciária.

 

Sabe-se que o interesse de agir decorre da obediência do binômio necessidade e adequação. Ainda que a via seja

adequada para se pleitear o que se deseja, não é possível aferir-se a necessidade de sua utilização.

 

Deve, pois, o feito ser extinto sem apreciação do mérito da causa.

 

Nessa conformidade, ante a verificação da falta de interesse de agir da autora, impõe-se a extinção do processo

por ausência de condição da ação.

 

Pelo exposto, julgo extinto o processo sem julgamento do mérito, nos termos do artigo 267, inciso IV, do Código

de Processo Civil.

 

Defiro o pedido de Assistência Judiciária gratuita.

 

Sem custas e honorários advocatícios neste grau de jurisdição.

 

 Registrado eletronicamente. Publique-se. Intimem-se.

 

 

  

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE ANDRADINA 
 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE ANDRADINA 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 15/04/2013 

 

UNIDADE: ANDRADINA 

 

I - DISTRIBUÍDOS

1) Originariamente:

 

PROCESSO: 0000297-95.2013.4.03.6316

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: BENEDITA MARIA FURTADO DA SILVA

ADVOGADO: SP144002-ROGERIO SIQUEIRA LANG

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0000298-80.2013.4.03.6316

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: FABIO JUNIO ALVES

ADVOGADO: SP144002-ROGERIO SIQUEIRA LANG

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0000299-65.2013.4.03.6316
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: DAVID DA SILVA

ADVOGADO: SP144002-ROGERIO SIQUEIRA LANG

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0000300-50.2013.4.03.6316

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JOVELINA ALVES

ADVOGADO: SP144002-ROGERIO SIQUEIRA LANG

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 4

2)TOTAL RECURSOS: 0

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0

TOTAL DE PROCESSOS: 4

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 16/04/2013 

 

UNIDADE: ANDRADINA 

 

I - DISTRIBUÍDOS

1) Originariamente:

 

PROCESSO: 0000301-35.2013.4.03.6316

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ELISIA INACIO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0000302-20.2013.4.03.6316

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ANTONIO JOAQUIM DE OLIVEIRA

ADVOGADO: SP191632-FABIANO BANDECA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0000303-05.2013.4.03.6316

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: PAULA MARIA ALVES

ADVOGADO: SP191632-FABIANO BANDECA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0000304-87.2013.4.03.6316

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: SEBASTIAO ORIAS FERNANDES

ADVOGADO: SP191632-FABIANO BANDECA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0000305-72.2013.4.03.6316

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: EVA NATALICIA DA SILVA
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ADVOGADO: SP191632-FABIANO BANDECA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0000306-57.2013.4.03.6316

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JOSE ALVES DE AQUINO

ADVOGADO: SP191632-FABIANO BANDECA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0000307-42.2013.4.03.6316

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: IRENE MAZALL LEITE

ADVOGADO: SP191632-FABIANO BANDECA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0000308-27.2013.4.03.6316

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ARAHY DOMINGUES ANDRADE

ADVOGADO: SP269228-LEONARDO DE FREITAS ALVES

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0000309-12.2013.4.03.6316

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: OTAIR FRANCISCO DE MORAES

ADVOGADO: SP293604-MIRIAM CARDOSO E SILVA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 9

2)TOTAL RECURSOS: 0

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0

TOTAL DE PROCESSOS: 9

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 17/04/2013 

 

UNIDADE: ANDRADINA 

 

I - DISTRIBUÍDOS

1) Originariamente:

 

PROCESSO: 0000310-94.2013.4.03.6316

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: APARECIDO JOSE DE JESUS

ADVOGADO: SP058428-JORGE LUIZ MELLO DIAS

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0000311-79.2013.4.03.6316

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: IVO DE ALMEIDA

ADVOGADO: SP058428-JORGE LUIZ MELLO DIAS

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 23/04/2013     723/869



RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0000312-64.2013.4.03.6316

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JOAO MARCOS MARIN

ADVOGADO: SP058428-JORGE LUIZ MELLO DIAS

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0000313-49.2013.4.03.6316

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: GENTIL DALTEZE MONTEIRO

ADVOGADO: SP085481-DURVALINO TEIXEIRA DE FREITAS

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0000314-34.2013.4.03.6316

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ANTONIO CLAUDIO PINTO

ADVOGADO: SP085481-DURVALINO TEIXEIRA DE FREITAS

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0000315-19.2013.4.03.6316

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: LIVINO ALVES PEREIRA

ADVOGADO: SP085481-DURVALINO TEIXEIRA DE FREITAS

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0000316-04.2013.4.03.6316

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JOAO SOUZA OLIVEIRA

ADVOGADO: SP085481-DURVALINO TEIXEIRA DE FREITAS

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0000317-86.2013.4.03.6316

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JOSE CICERO ALVES ROCHA

ADVOGADO: SP085481-DURVALINO TEIXEIRA DE FREITAS

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0000318-71.2013.4.03.6316

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: VIVALDO FORTUNATO DE SOUZA

ADVOGADO: SP131395-HELTON ALEXANDRE GOMES DE BRITO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

4) Redistribuídos:

 

PROCESSO: 0001812-10.2009.4.03.6316

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARIA APARECIDA ROSA SIQUEIRA
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ADVOGADO: SP225097-ROGÉRIO ROCHA DE FREITAS

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 9

2)TOTAL RECURSOS: 0

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 1

TOTAL DE PROCESSOS: 10

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 18/04/2013 

 

UNIDADE: ANDRADINA 

 

I - DISTRIBUÍDOS

4) Redistribuídos:

 

PROCESSO: 0001358-64.2008.4.03.6316

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: LUCIA HELENA FERREIRA GONCALVES

ADVOGADO: SP057755-JOSE DOMINGOS CARLI

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001962-88.2009.4.03.6316

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: LIVINO MENDES

ADVOGADO: SP163734-LEANDRA YUKI KORIM

RÉU: UNIAO FEDERAL (PFN)

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001965-43.2009.4.03.6316

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: RAPHAEL NEVES DOURADO

ADVOGADO: SP163734-LEANDRA YUKI KORIM

RÉU: UNIAO FEDERAL (PFN)

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001967-13.2009.4.03.6316

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ANTONIO FRANZO

ADVOGADO: SP163734-LEANDRA YUKI KORIM

RÉU: UNIAO FEDERAL (PFN)

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 0

2)TOTAL RECURSOS: 0

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 4

TOTAL DE PROCESSOS: 4

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 19/04/2013 

 

UNIDADE: ANDRADINA 
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I - DISTRIBUÍDOS

1) Originariamente:

 

PROCESSO: 0000319-56.2013.4.03.6316

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: GUILHERME GONCALVES EVANGELISTA

ADVOGADO: SP249507-CARINA DE OLIVEIRA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0000320-41.2013.4.03.6316

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: CREUZA DA SILVA NEVES

ADVOGADO: SP263846-DANILO DA SILVA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0000321-26.2013.4.03.6316

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: LOURIVAL DE SOUSA NETO

ADVOGADO: SP263846-DANILO DA SILVA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0000322-11.2013.4.03.6316

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ANGELA MARIA DE BRITO SILVA

ADVOGADO: SP263846-DANILO DA SILVA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0000323-93.2013.4.03.6316

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: LEONDINA DO NASCIMENTO MOURA

ADVOGADO: SP263846-DANILO DA SILVA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0000324-78.2013.4.03.6316

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: CLEUZA DE FREITAS DA COSTA

ADVOGADO: SP263846-DANILO DA SILVA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0000325-63.2013.4.03.6316

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: AGUIDA FAGUNDES DA SILVA REGAZINE

ADVOGADO: SP263846-DANILO DA SILVA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 7

2)TOTAL RECURSOS: 0

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0
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4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0

TOTAL DE PROCESSOS: 7

 

  

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTO ANDRE 
 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SANTO ANDRÉ 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SANTO ANDRÉ 

26ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SANTO

ANDRÉ 

 

EXPEDIENTE Nº 2013/6317000209 

 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

"(...) vista às partes para manifestação no prazo de 10 (dez) dias. Decorrido o prazo supra e caso o valor das

parcelas vencidas ultrapasse 60 (sessenta) salários mínimos, deverá a parte autora manifestar-se também

acerca do pagamento, optando por ofício requisitório ou precatório. Nada sendo requerido, considerar-se-á

satisfeita a obrigação, devendo a serventia expedir o ofício requisitório no caso de o valor das parcelas

vencidas ser inferior a 60 (sessenta) salários mínimos. No caso de opção de recebimento por meio de ofício

precatório (valor total), intime-se o Réu para, no prazo sucessivo de 30 (trinta) dias, manifestar o interesse

na compensação de valores prevista nos §§ 9º e 10 do artigo 100 da CF/88 (Orientação Normativa nº. 4, de

08/06/2010, CJF)." 

 

0000033-46.2011.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6317001644 - SÉRGIO NUNES DUARTE

(SP132647 - DEISE SOARES, SP079644 - ALCIDES TARGHER FILHO)

0000164-84.2012.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6317001645 - ORLANDO MOTA ABREU

(SP171517 - ACILON MONIS FILHO)

0000203-18.2011.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6317001646 - JOSE ANTONIO ALVES DE

MORAIS (SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO)

0000622-38.2011.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6317001647 - DIVINO ARROLHA DEARO

(SP148162 - WALDEC MARCELINO FERREIRA)

0001056-90.2012.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6317001648 - ANTONIO REINA PINO

(SP263146 - CARLOS BERKENBROCK)

0001746-22.2012.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6317001649 - GISELE DA SILVA (SP233796 -

RENATA MARIA RUBAN MOLDES SAES)

0002006-02.2012.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6317001650 - ELIANE APARECIDA DINIZ

SANTOS (SP284549 - ANDERSON MACOHIN, SP319958 - TANIA MARIA PRETTI)

0003204-74.2012.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6317001651 - ANTONIA APARECIDA

SANTOS (SP313194 - LEANDRO CROZETA LOLLI)

0003614-83.2012.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6317001652 - AUGUSTINHO ONOFRE NIERO

(SP308435 - BERNARDO RUCKER)

0006372-55.2010.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6317001653 - SEBASTIAO CORREA VILLELA

(SP301304 - JOAO CARLOS STAACK, SP263146 - CARLOS BERKENBROCK)

0006734-57.2010.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6317001654 - ANTONIA DE OLIVEIRA DIAS

(SP230110 - MIGUEL JOSE CARAM FILHO)

0007462-64.2011.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6317001655 - JOSE DUARTE DE OLIVEIRA

(SP171517 - ACILON MONIS FILHO)

FIM.
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JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SANTO ANDRÉ 

26ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SANTO

ANDRÉ 

 

EXPEDIENTE Nº 2013/6317000210 

 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

"(...) , intime-se a parte autora para manifestação no prazo de 10 (dez) dias. Caso o valor das parcelas

vencidas ultrapasse 60 (sessenta) salários mínimos, deverá a parte autora manifestar-se também acerca do

pagamento, optando por ofício requisitório ou precatório. Em caso de renúncia, a procuração deverá ser

aditada, a fim de conferir ao causídico poderes expressos para renunciar ao direito sobre o qual se funda a

ação (art. 38 CPC), salvo se a parte autora se manifestar de próprio punho. Nada sendo requerido,

considerar-se-á satisfeita a obrigação, devendo a serventia expedir o ofício requisitório no caso de o valor

das parcelas vencidas ser inferior a 60 (sessenta) salários mínimos. No caso de opção de recebimento por

meio de ofício precatório (valor total), intime-se o Réu para, no prazo sucessivo de 30 (trinta) dias,

manifestar o interesse na compensação de valores prevista nos §§ 9º e 10 do artigo100 da CF/88

(Orientação Normativa nº. 4, de 08/06/2010, CJF). No mais, considerando que os cálculos serão

apresentados pelo réu, indefiro o requerimento de remessa para a Contadoria. Intime-se." 

 

0005779-89.2011.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6317001668 - ARI PEREIRA DA SILVA

(SP220312 - LUIZ ORLANDO COSTA DE ANDRADE, SP309357 - MAYLA CAROLINA ANDRADE)

0005895-95.2011.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6317001669 - ANDERSON HIROYUKI

TAKAHARA (SP178632 - MARGARETE GUERRERO COIMBRA) OLGA YUMIKO TAKAHARA

(SP178632 - MARGARETE GUERRERO COIMBRA)

0005926-18.2011.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6317001670 - MARIA DE LOURDES PERES

ROSA (SP100343 - ROSA MARIA CASTILHO MARTINEZ)

0005928-85.2011.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6317001671 - OTAVIO MOREIRA DA

CONCEIÇAO (SP100343 - ROSA MARIA CASTILHO MARTINEZ, SP109241 - ROBERTO CASTILHO)

0005930-55.2011.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6317001672 - BENEDITO DE MORAES

MACHADO (SP100343 - ROSA MARIA CASTILHO MARTINEZ)

0006019-29.2011.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6317001675 - MARINO CANTELLI

(SP191385A - ERALDO LACERDA JÚNIOR)

0006029-25.2011.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6317001676 - ALINE SANTOS PEREIRA

(SP174554 - JOSÉ FERNANDO ZACCARO JUNIOR, SP025143 - JOSE FERNANDO ZACCARO)

0006047-46.2011.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6317001677 - ARMANDO CONTI (SP100343 -

ROSA MARIA CASTILHO MARTINEZ, SP109241 - ROBERTO CASTILHO)

0006048-31.2011.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6317001678 - ROBERTO COMPARINI

(SP100343 - ROSA MARIA CASTILHO MARTINEZ, SP109241 - ROBERTO CASTILHO)

FIM.

 

 

  

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SANTO ANDRÉ 

26ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SANTO

ANDRÉ 

 

EXPEDIENTE Nº 2013/6317000211 

 

 

0004406-86.2012.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - Nr. 2013/6317001685 - PRINCIPAL ADMINISTRAÇÃO

E EMPREENDIMENTOS LTDA (SP066493 - FLAVIO PARREIRA GALLI) CAIXA ECONOMICA

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 23/04/2013     728/869



FEDERAL (SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE)

"(...) Ante o exposto, julgo a parte autora carecedora da ação em relação à CAIXA ECONÔMICA FEDERAL,

excluindo-a do pólo passivo e, por consequência, reconheço a incompetência deste Juizado para processar e julgar

o feito. Diante do exposto, remetam-se estes autos para distribuição a uma das Varas Cíveis da Justiça Estadual

desta comarca. Dê-se baixa na distribuição."

 

0003004-04.2011.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6317001521 - CARLOS MAGNO DE OLIVEIRA

(SP308435 - BERNARDO RUCKER, SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES) 

Intime-se a parte autora para manifestação acerca dos cálculos de liquidação apresentados pela ré em 11/03/13, no

prazo de 10 (dez) dias.

 

 

  

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SANTO ANDRÉ 

26ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO

EXPEDIENTE Nº. 212/2013

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 19/04/2013

UNIDADE: SANTO ANDRÉ

Nos processos abaixo relacionados:  

Intimação das partes autoras, no que couber: 

1) comparecimento na audiência de conciliação, instrução e julgamento na data designada, com antecedência de

30 minutos. 

2) não é necessário o comparecimento em pauta extra, sendo que a sentença será publicada no Diário Eletrônico

da Justiça Federal (“www.trf3.jus.br/diario/”). 

3) o advogado deve comunicar a parte autora para comparecer às perícias médicas, nas datas agendadas, munida

dos documentos pessoais (RG, CPF e CTPS), bem como todos os documentos médicos que possui (relatórios,

receituários e exames). 

4) o advogado deve comunicar a parte autora que, no momento da realização da perícia sócio-econômica, a

mesma deverá estar munida dos seguintes documentos: RG, certidão de nascimento na ausência deste, CPF e

CTPS, tanto seus quanto dos integrantes da família que residam no mesmo local. 

5) as perícias sócio-econômicas serão realizadas no domicílio da parte autora, devendo ser informado nos autos o

endereço completo e telefone para contato do(a) Assistente Social. 

6) faculta-se a apresentação de quesitos até 5 (cinco) dias após a publicação da ata de distribuição. 

7) havendo necessidade de produção de prova oral (testemunhas, depoimento pessoal), deverão as partes

peticionar em até 05 dias da publicação desta, justificando a pertinência, sob pena de indeferimento.

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente:

PROCESSO: 0001937-33.2013.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDSON LEONARDO RODRIGUES 

ADVOGADO: SP099858-WILSON MIGUEL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 12/11/2013 13:45:00

PROCESSO: 0001939-03.2013.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RICARDO LOPES DO CARMO 

ADVOGADO: SP311687-GABRIEL YARED FORTE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001940-85.2013.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCIA SERCHELI BRUMATTI 

ADVOGADO: SP212823-RICARDO DOS ANJOS RAMOS 

RÉU: UNIAO FEDERAL (PFN) 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE
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PROCESSO: 0001941-70.2013.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GUILHERME SOARES DE ANDRADE 

ADVOGADO: SP233796-RENATA MARIA RUBAN MOLDES SAES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 14/11/2013 14:15:00

PROCESSO: 0001942-55.2013.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FABIO SILVA SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 08/11/2013 15:30:00 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 04/06/2013 13:00 no seguinte endereço: AVENIDA PEREIRA

BARRETO, 1299 - TERREO - PARAÍSO - SANTO ANDRÉ/SP - CEP 9190610, devendo a parte autora

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0001943-40.2013.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELIANEIDE LEONEL DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 08/11/2013 15:45:00

PROCESSO: 0001944-25.2013.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANA MARIA DA SILVA FIGUEIREDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 08/11/2013 16:00:00

PROCESSO: 0001945-10.2013.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIA PIRES DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 08/11/2013 16:15:00 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 04/06/2013 13:30 no seguinte endereço: AVENIDA PEREIRA

BARRETO, 1299 - TERREO - PARAÍSO - SANTO ANDRÉ/SP - CEP 9190610, devendo a parte autora

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0001946-92.2013.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS ANSELMO DE FARIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 08/11/2013 16:30:00

PROCESSO: 0001947-77.2013.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ODETE RODRIGUES DOS SANTOS 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 13/11/2013 14:15:00

PROCESSO: 0001948-62.2013.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NASCIMENTO ALVES DAS NEVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 13/11/2013 14:30:00

PROCESSO: 0001949-47.2013.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE HILDO VIEIRA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
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PAUTA EXTRA: 08/11/2013 16:45:00 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 03/06/2013 12:15 no seguinte endereço: AVENIDA PEREIRA

BARRETO, 1299 - TÉRREO - PARAÍSO - SANTO ANDRÉ/SP - CEP 9190610, devendo a parte autora

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 12 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 12 

 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SANTO ANDRÉ 

26ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SANTO

ANDRÉ 

 

EXPEDIENTE Nº 2013/6317000213 

 

 

0000545-58.2013.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - Nr. 2013/6317001691 - ROSALVO FERREIRA DA

SILVA FILHO (SP293869 - NELSON LUIZ DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES) 

"Designo a data para a realização de perícia com especialista em psiquiatria, para o dia 03 de junho de 2013, às

12h45min, devendo a parte autora comparecer na sede deste Juizado munida dos documentos pessoais (RG, CPF,

CTPS) e todos os documentos médicos pertinentes ao exame judicial. Audiência de conhecimento de sentença

marcada para o dia 01/08/2013, dispensada a presença das partes."

 

 

  

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SANTO ANDRÉ 

26ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SANTO

ANDRÉ 

 

EXPEDIENTE Nº 2013/6317000214 

 

 

 

DESPACHO JEF-5 

 

0003780-67.2012.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6317007867 - CÍCERO

EDUARDO DA SILVA IRMÃO (SP125436 - ADRIANE BRAMANTE DE CASTRO LADENTHIN) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES) 

Diante da certidão retro, dê-se ciência as partes da oitiva de testemunhas no Juízo Deprecado designada para o dia

26/4/2013 às 15h (“consulta site tjpe - data oitiva.pdf”).

Após, aguarde-se o cumprimento da Carta Precatória.

Int.
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JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SANTO ANDRÉ 

26ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SANTO

ANDRÉ 

 

EXPEDIENTE Nº 2013/6317000215 

 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

"Intimem-se as partes para manifestação acerca do laudo pericial e/ou social, no prazo de 10 (dez) dias.Sem

prejuízo, intime-se o Ministério Público Federal, nos casos em que deva intervir, para igual finalidade e no

mesmo prazo." 

 

0005130-90.2012.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6317001726 - SOLANGE FERREIRA BONFIM

CRYSTAL (SP309357 - MAYLA CAROLINA ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES) 

0003556-32.2012.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6317001715 - MARIA EDNA SELINA DA

SILVA (SP284549 - ANDERSON MACOHIN) ANA PAULA DA SILVA RODRIGUES (SP284549 -

ANDERSON MACOHIN, SP233796 - RENATA MARIA RUBAN MOLDES SAES) MARIA EDNA SELINA

DA SILVA (SP233796 - RENATA MARIA RUBAN MOLDES SAES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES) 

0000226-90.2013.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6317001698 - MARIA DE FATIMA TRAGINO

SCATOLIN (SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES) 

0000503-09.2013.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6317001700 - JOSE PEDRO DOS SANTOS

(SP240516 - RENATO MELO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES) 

0000552-50.2013.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6317001701 - MARCIA DE CAMARGO

CYRILLO SILVA (SP233825 - VANESSA PRISCILA BORBA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (- FATIMA CONCEIÇÃO GOMES) 

0000647-80.2013.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6317001703 - DARILIO PEREIRA RIBEIRO

(SP263798 - ANDREA GOMES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES) 

0000776-85.2013.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6317001705 - MARCELO BORGES (SP263814 -

CAMILA TERCIOTTI DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( -

FATIMA CONCEIÇÃO GOMES) 

0000777-70.2013.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6317001706 - MARIA RENI DE SOUZA

(SP277565 - CÁSSIA RACHEL HENRIQUE DE LIMA, SP254449 - ISABELA MENEGHINI FONTES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES) 

0000941-35.2013.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6317001707 - JOAO BATISTA FERREIRA

DIAS (SP307247 - CLECIO VICENTE DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES) 

0003307-81.2012.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6317001714 - FERNANDO LUIZ TEIXEIRA

(SP036986 - ANA LUIZA RUI, SP065284 - CLOVIS MARCIO DE AZEVEDO SILVA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES) 

0000028-53.2013.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6317001692 - LEOLICE LOPES DE OLIVEIRA

(SP206941 - EDIMAR HIDALGO RUIZ, SP237964 - ANETE FERREIRA DOS SANTOS KANESIRO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES) 

0003660-24.2012.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6317001716 - CLEONICE MARIA DA

CONCEICAO (SP206392 - ANDRÉ AUGUSTO DUARTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES) 

0004608-63.2012.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6317001717 - MARI MADALENA SARTORI

DA SILVA (SP202634 - KELLY ARRAES DE MATOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
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I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES) 

0004622-47.2012.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6317001718 - RUTE SCHUNK DA SILVA

(SP161118 - MARIA CRISTINA DE CAMARGO URSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES) 

0004629-39.2012.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6317001719 - MARIA DAILVA GONCALVES

DA SILVA (SP077761 - EDSON MORENO LUCILLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES) 

0004671-88.2012.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6317001720 - EDMUNDO BATISTA DOS

SANTOS (SP078572 - PAULO DONIZETI DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES) 

0004924-76.2012.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6317001721 - MARIA DO SOCORRO DA

CONCEIÇÃO (SP266524 - PATRICIA DETLINGER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES) 

0004999-18.2012.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6317001722 - VALMIR ALVES DE SOUZA

(SP170315 - NEIDE PRATES LADEIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES) 

0005088-41.2012.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6317001724 - MARIA DA SILVA FERREIRA

(SP288325 - LINCOLN JOSÉ BARSZCZ JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES) 

0005110-02.2012.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6317001725 - MARIA LUZINETE BEZERRA

DE VASCONCELOS (SP171843 - ANA CRISTINA ALVES DA PURIFICAÇÃO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES) 

0005589-92.2012.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6317001754 - MARLI VEQUETINI CANDIDO

(SP251532 - CASSIA ALEXANDRA CANDIDO, SP293087 - JOÃO MARIANO DO PRADO FILHO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES) 

0005574-26.2012.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6317001753 - SARA GOMES DE OLIVEIRA

(SP262780 - WILER MONDONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( -

FATIMA CONCEIÇÃO GOMES) 

0005170-72.2012.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6317001728 - MARIA DE FATIMA

VASCONCELOS SILVA (SP189561 - FABIULA CHERICONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES) 

0005224-38.2012.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6317001730 - ALCIDES PEREIRA DA SILVA

(SP256767 - RUSLAN STUCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( -

FATIMA CONCEIÇÃO GOMES) 

0005246-96.2012.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6317001731 - ISMAEL BATISTA DOS SANTOS

(SP151943 - LUCIANA VIEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES) 

0005293-70.2012.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6317001733 - ANDERSON ODAIR PAGOTTI

(SP161795 - NILDA DA SILVA MORGADO REIS, SP078676 - MAURO ROBERTO PEREIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES) 

0005306-69.2012.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6317001734 - CLAUDIA MARIA DE LIMA

(SP152315 - ANDREA MARIA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES) 

0005440-96.2012.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6317001736 - JOSE SEVERINO DE SANT ANA

FILHO (SP281702 - PAULO JOSE PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES) 

0005473-86.2012.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6317001737 - MARTA MARIA FARIA

(SP204617 - ELIAS BELMIRO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES) 

0005536-14.2012.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6317001739 - NERY ALVES BARNARDINETE

(SP271167 - WAGNER OLIVEIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES) 

0043273-02.2012.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6317001752 - DIOGENES ERNANDES SILVA

(SP288090 - GISELE PEREIRA GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES) 

0005154-21.2012.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6317001727 - ADELAIDE DA SILVA

TEIXEIRA (SP151943 - LUCIANA VIEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES) 

0005594-08.2012.4.03.6126 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6317001740 - PEDRO JERONIMO (SP099858 -

WILSON MIGUEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA
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CONCEIÇÃO GOMES) 

0005604-61.2012.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6317001741 - MARIA DE LOURDES LEAO

(SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES) 

0005740-58.2012.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6317001742 - KATIA APARECIDA BONILHO

DE SOUZA (SP264735 - LEONARDO SOTER DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES) 

0005764-86.2012.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6317001743 - LUZINETE MACIEL FEITOSA

(SP142134 - MARIA HELENA BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES) 

0006688-88.2012.4.03.6126 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6317001746 - CLAUDETE ALENCAR

RODRIGUES SANTANA (SP231034 - GRAZIELE ALDENORA RODRIGUES DE OLIVEIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES) 

0007993-53.2011.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6317001747 - ROSEMARY CYPRIANO

(SP137682 - MARCIO HENRIQUE BOCCHI, SP190787 - SIMONE NAKAYAMA, SP263259 - TANEA

REGINA LUVIZOTTO BOCCHI, SP136659 - JOSIVALDO JOSE DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES) 

0008160-70.2011.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6317001748 - MARIA JOSE DE

ALBUQUERQUE BARROS (SP268175 - ZELI MODESTO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES) 

0008306-14.2011.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6317001751 - DANIEL BORGES DA SILVA

FILHO (SP168748 - HELGA ALESSANDRA BARROSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES) 

FIM.

 

 

 

  

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE FRANCA 
 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE FRANCA 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS COM ADVOGADO EM 19/04/2013

UNIDADE: FRANCA

I - DISTRIBUÍDOS

1) Originariamente:

PROCESSO: 0001451-45.2013.4.03.6318

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARIA MADALENA SILVA MARCAL

ADVOGADO: SP061447-CARLOS ALBERTO FERNANDES

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 1

2)TOTAL RECURSOS: 0

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0

TOTAL DE PROCESSOS: 1

 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE FRANCA 

13ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE FRANCA 
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EXPEDIENTE Nº 2013/6318000067 

 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

“Manifeste-se a parte autora, em alegações finais, no prazo de 10(dez) dias.Ato Ordinátório expedido

conforme Portaria 16/2012 da Presidência do JEF/Franca 

 

0003691-41.2012.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6318003885 - GABRIEL QUERINO

AMBROSIO (SP111041 - ROGERIO RAMOS CARLONI)

0004032-67.2012.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6318003890 - LUCIA GOMES VIANA

(SP193368 - FERNANDA FERREIRA REZENDE DE ANDRADE)

0004332-29.2012.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6318003891 - ROSELI BORGES CUSTODIO

(SP214848 - MARCELO NORONHA MARIANO, SP221238 - KARINA DE CAMPOS NORONHA)

0000892-88.2013.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6318003881 - INECIO IDALGO FILHO

(SP233462 - JOAO NASSER NETO)

0000276-16.2013.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6318003873 - MAURICIO MORANDI

(SP220809 - NAIRANA DE SOUSA GABRIEL, SP263478 - NAIARA DE SOUSA GABRIEL)

0000087-38.2013.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6318003872 - KAUE HENRIQUE

DAMASCENO SIQUEIRA (REPRESENTADO) (SP190248 - KÁTIA GISLAINE PENHA FERNANDES,

SP272580 - ALYNE APARECIDA COSTA CORAL)

0000342-93.2013.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6318003874 - ANA GLORIA DOS SANTOS

SILVA (SP254545 - LILIANE DAVID ROSA, SP260548 - THAIS MIRENE TAKATU DE MORAES)

0003842-07.2012.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6318003888 - ANTONIO DA SILVA (SP238574

- ALINE DE OLIVEIRA PINTO)

0003782-34.2012.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6318003887 - CLAUDECI JOSMAR DOS

SANTOS (SP201448 - MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA)

0003692-26.2012.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6318003886 - PAULO ALVES DA SILVA

(SP209273 - LÁZARO DIVINO DA ROCHA)

0003990-18.2012.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6318003889 - EIDO GONCALVES LOPES

(SP276348 - RITA DE CASSIA LOURENCO FRANCO, SP190205 - FABRÍCIO BARCELOS VIEIRA,

SP134546 - ARIOVALDO VIEIRA DOS SANTOS, SP172977 - TIAGO FAGGIONI BACHUR)

0000414-80.2013.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6318003875 - ILDA FRANCISCA RODRIGUES

(SP047319 - ANTONIO MARIO DE TOLEDO)

0000424-27.2013.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6318003876 - EDSON ALVES DO

NASCIMENTO (SP289362 - LUCAS HILQUIAS BATISTA)

0000441-63.2013.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6318003877 - LUIZ CARLOS SANTOS SILVA

(SP202805 - DOROTI CAVALCANTI DE CARVALHO)

0000578-45.2013.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6318003878 - FATIMA CONCEICAO ALVES

(SP096644 - SUSANA NAKAMICHI CARRERAS)

0000602-73.2013.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6318003879 - RICARDO GONCALVES

(SP238574 - ALINE DE OLIVEIRA PINTO)

0000828-78.2013.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6318003880 - MARIA CONCEICAO

RODRIGUES (SP079750 - TANIA MARIA DE ALMEIDA LIPORONI)

0003638-60.2012.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6318003884 - MARIA APARECIDA DA SILVA

SILVA (SP193368 - FERNANDA FERREIRA REZENDE DE ANDRADE)

0003632-53.2012.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6318003883 - LUIZ CARLOS VISCONDI

(SP190205 - FABRÍCIO BARCELOS VIEIRA, SP288124 - AMANDA CAROLINE MANTOVANI, SP134546

- ARIOVALDO VIEIRA DOS SANTOS, SP172977 - TIAGO FAGGIONI BACHUR)

0003616-02.2012.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6318003882 - EUNICE TAVARES DE

MEDEIROS (SP202805 - DOROTI CAVALCANTI DE CARVALHO)

FIM.

 

0001463-30.2011.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6318003785 - LUZELENA DE OLIVEIRA

(SP175601 - ANGELICA PIRES MARTORI) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

“Manifeste-se o réu, em contrarrazões, no prazo de 10 dias.”Ato Ordinatório expedido conforme Portaria 16/2012

da Presidência do JEF/Franca.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  
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“Manifeste-se a parte autora, em contrarrazões, no prazo de 10 dias.”Ato Ordinatório expedido conforme

Portaria 16/2012 da Presidência do JEF/Franca. 

 

0001338-62.2011.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6318003718 - JOSE DE OLIVEIRA CASTRO

(SP082571 - SELMA APARECIDA NEVES MALTA)

0001108-54.2010.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6318003714 - JUVERSINO ALVES (SP201448 -

MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA)

0001128-74.2012.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6318003715 - MARIO ROSA (SP086369 -

MARIA BERNADETE SALDANHA, SP111059 - LELIANA FRITZ SIQUEIRA VERONEZ)

0001150-06.2010.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6318003716 - ADRIANA NEVES MALTA

(SP200306 - ADRIANA TRINDADE DE ARAUJO)

0001179-56.2010.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6318003717 - ALTAIR ANTONIO GABRIEL

(SP201448 - MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA)

0001068-04.2012.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6318003713 - WALDIR ALVES CINTRA

(SP064359 - ANTONIO CARLOS SARAUZA)

0005254-41.2010.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6318003761 - JONAS BASILIO (SP238574 -

ALINE DE OLIVEIRA PINTO)

0004996-31.2010.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6318003754 - EZIO CARNEIRO DE OLIVEIRA

(SP321959 - LUCAS BIANCHI JUNIOR, SP300550 - SAULO HENRIQUE FARIA OLIVER)

0004584-03.2010.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6318003749 - PAULO CANDIDO FERREIRA

(SP201448 - MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA)

0004716-60.2010.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6318003750 - JOSE CARLOS DE SOUZA

(SP220099 - ERIKA VALIM DE MELO)

0004768-56.2010.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6318003751 - MAURILIO DE JESUS

CHINAGLIA (SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI)

0004777-18.2010.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6318003752 - SEBASTIAO ROMERO

PIMENTA (SP238574 - ALINE DE OLIVEIRA PINTO)

0001361-13.2008.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6318003719 - AVELINO CORNELIO DA

SILVA (SP139217 - APARECIDA HELENA RIBEIRO GOMIDE)

0000626-09.2010.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6318003711 - MARLENE MARIA DE BESSA

BOARATI (SP166964 - ANA LUÍSA FACURY, SP171698 - APARECIDA HELENA MADALENA DE JESUS

GIOLO)

0000576-79.2011.4.03.6113 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6318003710 - CARLOS DONIZETI

SIGUINOLFI DE SOUZA (SP301580 - CARLA DUARTE SOUZA, SP120190 - ALUISIO MARANGONI)

0000444-23.2010.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6318003709 - JOAQUIM MARTINS DA

CUNHA (SP238574 - ALINE DE OLIVEIRA PINTO)

0000393-80.2008.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6318003708 - CARMEN SINARA CALEIRO

(SP258213 - MANUEL MUNHOZ CALEIRO)

0000283-13.2010.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6318003707 - PAULO SERGIO SERAFIM

(SP238574 - ALINE DE OLIVEIRA PINTO)

0000867-45.2012.4.03.6113 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6318003712 - EDNA RITA DOS SANTOS

PELIZARO (SP263898 - HUMBERTO MAZZA)

0003812-69.2012.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6318003733 - GLAUCIA MARTINS DA SILVA

(SP190205 - FABRÍCIO BARCELOS VIEIRA, SP322855 - MILLER SOARES FURTADO, SP134546 -

ARIOVALDO VIEIRA DOS SANTOS, SP172977 - TIAGO FAGGIONI BACHUR)

0003735-60.2012.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6318003732 - MAURICIO BATISTA DE

SOUSA (SP098188 - GILMAR BARBOSA, SP197562 - ALEXANDRE HENRIQUE RAMOS)

0003629-69.2010.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6318003731 - OTACILIO JOAO CELESTINO

(SP246103 - FABIANO SILVEIRA MACHADO)

0003601-67.2011.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6318003730 - MARIA CELESTE

NASCIMENTO DOS SANTOS (SP225341 - ROGERIO MAURICIO NASCIMENTO TOLEDO)

0004111-46.2012.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6318003741 - BEATRIZ JANUARIO

CLEMENTE (SP200538 - RENATO VITORINO VIEIRA)

0003961-65.2012.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6318003737 - MARIA APARECIDA

SCALABRINI (SP160055 - MARCOS ANTÔNIO FERREIRA, SP159992 - WELTON JOSÉ GERON,

SP184848 - ROGÉRIO ALVES RODRIGUES)

0003963-35.2012.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6318003738 - JUVERCINA BARBOSA LIMA

(SP160055 - MARCOS ANTÔNIO FERREIRA, SP159992 - WELTON JOSÉ GERON, SP184848 - ROGÉRIO

ALVES RODRIGUES)

0004061-20.2012.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6318003739 - JOSE SEGUNDO DE ALMEIDA
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(SP022048 - EXPEDITO RODRIGUES DE FREITAS, SP284130 - ELISA YURI RODRIGUES FREITAS)

0004496-62.2010.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6318003747 - LUIS CARLOS DOS SANTOS

(SP058604 - EURIPEDES ALVES SOBRINHO, SP273565 - JADER ALVES NICULA)

0003957-28.2012.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6318003736 - MARIA FERNANDA DE

FREITAS (COM REPRESENTANTE) (SP160055 - MARCOS ANTÔNIO FERREIRA, SP159992 - WELTON

JOSÉ GERON, SP184848 - ROGÉRIO ALVES RODRIGUES, SP211777 - GERSON LUIZ ALVES)

0004187-70.2012.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6318003742 - ANTONIO MARCOS DE SOUSA

(SP166964 - ANA LUÍSA FACURY)

0004221-16.2010.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6318003743 - JOSE ANGELO MAZZA

(SP022048 - EXPEDITO RODRIGUES DE FREITAS)

0004227-23.2010.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6318003744 - CINESIO GONCALVES DE

ANDRADE (SP108292 - JOSE DOS REIS ALVES MOURA)

0004233-59.2012.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6318003745 - MAURA DAS GRACAS

OLIVEIRA (SP175030 - JULLYO CEZZAR DE SOUZA)

0004268-19.2012.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6318003746 - VALDIR BARBOSA (SP194657 -

JULIANA MOREIRA LANCE COLI)

0004814-45.2010.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6318003753 - JORGE MENINO SOBRINHO

(SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI)

0003939-41.2011.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6318003735 - MARIA HELENA GONCALVES

DE SOUZA (SP150187 - ROBERTA LUCIANA MELO DE SOUZA)

0004083-78.2012.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6318003740 - REGIMA SIMONE RESENDE

(SP238574 - ALINE DE OLIVEIRA PINTO)

0003826-24.2010.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6318003734 - SUELI EUGENIA VALIM

(SP238574 - ALINE DE OLIVEIRA PINTO)

0005244-94.2010.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6318003760 - VALDIR ANTONIO PUGLIESE

(SP238574 - ALINE DE OLIVEIRA PINTO)

0005172-10.2010.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6318003759 - JOSE CARLOS MALTA

(SP139217 - APARECIDA HELENA RIBEIRO GOMIDE)

0005166-03.2010.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6318003758 - IRANI OLIVEIRA RIBEIRO

GOMIDE (SP074491 - JOSE CARLOS THEO MAIA CORDEIRO, SP251090 - POLIANA LIMONTA

GARCIA)

0005094-16.2010.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6318003757 - VANDIR RIBEIRO GOMES

(SP246103 - FABIANO SILVEIRA MACHADO)

0005038-80.2010.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6318003756 - EURIPEDES ALVES DE

CASTRO (SP202805 - DOROTI CAVALCANTI DE CARVALHO)

0005006-75.2010.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6318003755 - APARECIDA BEATRIZ RAMOS

(SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI)

0004580-63.2010.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6318003748 - SERGIO BORGES DA SILVA

(SP238574 - ALINE DE OLIVEIRA PINTO)

0005694-37.2010.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6318003768 - DONIZETE DE JESUS ALVES

(SP290836 - ROGERIO CARLOS CINTRA)

0003294-50.2010.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6318003904 - MARIA APARECIDA TOMAS

ROSA (SP201448 - MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA)

0003334-32.2010.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6318003906 - JOSE ROBERTO CARDOSO

(SP201448 - MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA)

0003424-40.2010.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6318003907 - ODEMIR GUEDES DE FREITAS

(SP047319 - ANTONIO MARIO DE TOLEDO)

0003464-51.2012.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6318003908 - FRANCISCO PEREIRA DOS

SANTOS (SP184363 - GISELLE MARIA DE ANDRADE CIAMPAGLIA)

0003570-81.2010.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6318003909 - LAURO GABRIEL DO COUTO

(SP216750 - RAFAEL ALVES GOES, SP274695 - MICHEL AZEM DO AMARAL, SP283126 - RENATO

BÉRGAMO CHIODO, SP219886 - PATRICIAYEDA ALVES GOES)

0003304-26.2012.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6318003905 - MARIA DAS DORES MORATO

(SP294899 - CAROLINA PARZEWSKI GUIMARAES VIVENZIO)

0003712-85.2010.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6318003911 - FRANCISCO OLEGARIO DA

SILVA (SP220099 - ERIKA VALIM DE MELO)

0003742-23.2010.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6318003912 - DONIZETE DE SOUSA

(SP074491 - JOSE CARLOS THEO MAIA CORDEIRO, SP255758 - JOSE FLAVIO GARCIA DE OLIVEIRA)

0003754-37.2010.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6318003913 - HELIO APARECIDO BATISTA

RODRIGUES (SP022048 - EXPEDITO RODRIGUES DE FREITAS)
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0003790-45.2011.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6318003914 - MARIA DA CONCEICAO

PEREIRA (SP209097 - GUILHERME HENRIQUE BARBOSA FIDELIS)

0003810-70.2010.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6318003915 - MARCO ANTONIO RODRIGUES

DA SILVA (SP288426 - SANDRO VAZ)

0004100-85.2010.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6318003916 - ADEMIR ARCOLINO (SP246103

- FABIANO SILVEIRA MACHADO)

0003670-36.2010.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6318003910 - JOSE LUIZ CARDOSO (SP288426

- SANDRO VAZ)

0005324-92.2009.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6318003762 - LEOCARDES DE ASSIS

(SP172977 - TIAGO FAGGIONI BACHUR, SP190205 - FABRÍCIO BARCELOS VIEIRA, SP134546 -

ARIOVALDO VIEIRA DOS SANTOS, SP276348 - RITA DE CASSIA LOURENCO FRANCO)

0006368-49.2009.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6318003771 - MANOEL BATISTA BARRETO

(SP214848 - MARCELO NORONHA MARIANO, SP221238 - KARINA DE CAMPOS NORONHA)

0006328-67.2009.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6318003770 - ANTONIO ARQUILEU

RODRIGUES (SP209273 - LÁZARO DIVINO DA ROCHA)

0005928-53.2009.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6318003769 - CLAUDIO ROBERTO CAETANO

(SP209273 - LÁZARO DIVINO DA ROCHA)

0005688-30.2010.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6318003767 - MARLEI DA GRACA SILVA

(SP139376 - FERNANDO CARVALHO NASSIF)

0005618-13.2010.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6318003766 - NIVALDO VICENTE DA SILVA

(SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI)

0005612-06.2010.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6318003765 - ANTONIO DE PAULA

RODARTE (SP233462 - JOAO NASSER NETO)

0005608-66.2010.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6318003764 - ALTENIRA TAVARES DOS

SANTOS (SP172977 - TIAGO FAGGIONI BACHUR, SP190205 - FABRÍCIO BARCELOS VIEIRA, SP134546

- ARIOVALDO VIEIRA DOS SANTOS, SP278689 - ALINE CRISTINA MANTOVANI)

0005600-89.2010.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6318003763 - ADILSON GERALDO SOARES

BERTELI (SP056182 - JOSE CARLOS CACERES MUNHOZ, SP204715 - MARCIO ALEXANDRE PORTO)

0003228-02.2012.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6318003729 - CARLOS ALBERTO VELUCI

MENDONCA (SP150596 - ANA PAULA ACKEL RODRIGUES DE OLIVEIRA, SP059715 - JOSE ROBERTO

PONTES, SP160929 - GUSTAVO CABRAL DE OLIVEIRA)

0002546-47.2012.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6318003900 - MARLENE FERREIRA DA

SILVA (SP236812 - HELIO DO PRADO BERTONI)

0003114-63.2012.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6318003728 - IZIELMA DE LUCA ANDRADE

(SP112251 - MARLO RUSSO)

0003085-18.2009.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6318003727 - PAULO DA SILVA BIASOLI

(SP238574 - ALINE DE OLIVEIRA PINTO)

0001572-78.2010.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6318003720 - MARIA DO CARMO PIRES

(SP172977 - TIAGO FAGGIONI BACHUR, SP248061 - CAROLINE RICCO ALVES REIS, SP134546 -

ARIOVALDO VIEIRA DOS SANTOS, SP190205 - FABRÍCIO BARCELOS VIEIRA)

0003040-09.2012.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6318003725 - CLAUDIA APARECIDA

MALAQUIAS LOPES (SP096644 - SUSANA NAKAMICHI CARRERAS)

0002564-05.2011.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6318003724 - LEILA BAPTISTA MARIANO

(SP214848 - MARCELO NORONHA MARIANO)

0002270-16.2012.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6318003723 - ANSELMO EDUARDO DE

MORAIS (SP201448 - MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA)

0001924-65.2012.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6318003722 - APARECIDA DOURADO

FERREIRA (SP193368 - FERNANDA FERREIRA REZENDE DE ANDRADE)

0001818-06.2012.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6318003721 - MARIA DAS GRACAS TERRA

CORDEIRO (SP047319 - ANTONIO MARIO DE TOLEDO)

0003062-67.2012.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6318003726 - HOMILTON ALVES DE

LACERDA (SP292682 - ALEX GOMES BALDUINO)

0000749-07.2010.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6318003895 - FRANCISCO MARTINS

CAMPOS (SP254545 - LILIANE DAVID ROSA, SP260548 - THAIS MIRENE TAKATU DE MORAES)

0002812-34.2012.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6318003902 - RAUL SILVA MENEGHETTI

(COM REPRESENTANTE) (SP175030 - JULLYO CEZZAR DE SOUZA)

0002675-23.2010.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6318003901 - ROMULO DA SILVA ROSA

(SP254545 - LILIANE DAVID ROSA, SP260548 - THAIS MIRENE TAKATU DE MORAES)

0002396-37.2010.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6318003899 - ITAMAR PINTO BOTEGA

(SP025643 - CARLOS ROBERTO FALEIROS DINIZ, SP286168 - HELDER RIBEIRO MACHADO)
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0001890-90.2012.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6318003898 - MARIA DA PENHA DAS

GRACAS FERREIRA (SP201448 - MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA)

0001692-87.2011.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6318003897 - APARECIDA DAS GRACAS

ALVES RODRIGUES (SP083366 - MARIA APARECIDA MASSANO GARCIA)

0001200-61.2012.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6318003896 - MARIA JOSE DAS DORES

ALVES (SP209273 - LÁZARO DIVINO DA ROCHA)

0003292-80.2010.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6318003903 - JOAO BATISTA ANAEL

PEREIRA (SP201448 - MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA)

0000526-49.2013.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6318003894 - JHENNIFFER CRISTINA

CINTRA (SP238081 - GABRIELA CINTRA PEREIRA GERON, SP066721 - JOSE EURIPEDES JEPY

PEREIRA)

0000516-05.2013.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6318003893 - LUCI HELENA BORGES DA

SILVA CUNHA (SP175030 - JULLYO CEZZAR DE SOUZA)

0000444-52.2012.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6318003892 - LEONARDO REIS BEDO

(SP246103 - FABIANO SILVEIRA MACHADO)

FIM.

 

 

  

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE LINS 
 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE LINS 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE LINS

 

42ªSUBSEÇÃO JUDICIARIA DO ESTADO DE SÃO PAULO

 

O EXCELENTISSÍMO SENHOR DOUTOR JUIZ FEDERAL DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL

DESTA SUBSEÇÃO,

 

INTIMA os autores dos processos abaixo relacionados para que apresentem, nos casos em que há audiência, toda

a documentação necessária para a instrução processual, se possível, no original, bem como as testemunhas, no

máximo de 03 (três) e munidas de seus documentos pessoais, independentemente de intimação, bem como, nos

casos em que há designação de perícias médica e/ou sócio-econômica, apresentem quesitos e nomeiem assistente

técnico, no prazo de 05 (cinco) à 10 (dez) dias, contados de sua intimação e caso não tenham apresentado na

petição inicial, nos termos das Portarias ns. 08 e 09/2007, desse Juizado:

 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS COM ADVOGADO EM 19/04/2013

 

UNIDADE: LINS

 

I - DISTRIBUÍDOS

1) Originariamente:

 

PROCESSO: 0000283-05.2013.4.03.6319

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARIA LADEIRA

ADVOGADO: SP183424-LUIZ HENRIQUE DA CUNHA JORGE

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia NEUROLOGIA será realizada no dia 02/05/2013 09:00 no seguinte endereço: RUA JOSE FAVA, 444 -

JUIZADO - JUNQUEIRA - LINS/SP - CEP 16403020, devendo a parte autora comparecer munida de todos os
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documentos e eventuais exames que tiver.

 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 1

2)TOTAL RECURSOS: 0

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0

TOTAL DE PROCESSOS: 1

 

  

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPO GRANDE 
 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPO GRANDE 

 

PORTARIA Nº 9201000020/2013/TR/MS/GA01

O Doutor JANIO ROBERTO DOS SANTOS, MM. Juiz Federal Substituto, Presidente da Turma Recursal da

Seção Judiciária de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais e regulamentares,

CONSIDERANDO os termos da Portaria nº 17/2013;

R E S O L V E:

Onde se lê:

“III - DESIGNAR o servidor PAULO HENRIQUE MENDONÇA DE FREITAS, RF 6585, Analista

Judiciário, RF 3699, para substituir a servidora GRAZIELA ORTOLAN CERVONI na função comissionada de

Oficial de Gabinete (FC-05) no período de 08/04/2013 a 15/04/2013;”

Leia-se:

“III - DESIGNAR o servidor PAULO HENRIQUE MENDONÇA DE FREITAS, RF 6585, Analista

Judiciário, para substituir a servidora GRAZIELA ORTOLAN CERVONI na função comissionada de Oficial

de Gabinete (FC-05) no período de 08/04/2013 a 15/04/2013;”

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.

Campo Grande, MS, 16 de abril de 2013.

JANIO ROBERTO DOS SANTOS

Presidente da Turma Recursal/MS

 

 

 

TURMA RECURSAL DE CAMPO GRANDE 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPO GRANDE-MS 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DA TURMA RECURSAL DO TURMA RECURSAL DE

CAMPO GRANDE 

 

EXPEDIENTE Nº 2013/9201000039 

 

 

 

DECISÃO TR-16 

 

0000799-25.2012.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2013/9201001076 - JOAO PAULO

BORGES CAMPANA (MS008460 - LUCIANO NASCIMENTO CABRITA DE SANTANA, MS007213 -

LUCIO NASCIMENTO CABRITA DE SANTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

Diante da informação da parte autora, intime-se o INSS para, no prazo de 05 (cinco) dias, comprovar o

cumprimento da decisão antecipatória, sob pena de multa diária de R$ 200,00 (duzentos reais) em favor da parte

requerente.
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DESPACHO TR-17 

 

0001057-74.2008.4.03.6201 -- DESPACHO TR Nr. 2013/9201001044 - MARIA ILDES FERNANDES GOMES

(MS005084 - JOAO ALBERTO BATISTA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) INSTITUTO NACIONAL DE

COLONIZAÇÃO E REFORMA AGRÁRIA - INCRA

Infere-se da sentença prolatada nos autos o reconhecimento da ilegitimidade passiva da União, em razão de o

INCRA possuir personalidade jurídica própria.

 

Portanto, exclua-se a União do polo passivo.

 

Viabilize-se.

 

 

 

  

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 19/04/2013

 

UNIDADE: CAMPO GRANDE

 

I - DISTRIBUÍDOS

1) Originariamente:

 

PROCESSO: 0001488-35.2013.4.03.6201

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: EDENOR DOURADO DE MATOS

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia CARDIOLOGIA será realizada no dia 20/06/2013 13:00 no seguinte endereço:RUAQUATORZE DE

JULHO, 356 - VILA GLORIA - CAMPO GRANDE/MS - CEP 79004394, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0001490-05.2013.4.03.6201

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: LURDES FARIAS SILVEIRA

ADVOGADO: MS011671-ANDREA SOARES BEZERRA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE

SERVIÇO SOCIAL - 03/06/2013 12:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR).

 

PROCESSO: 0001491-87.2013.4.03.6201

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: CONCEPCION GUTIERREZ GODOY

ADVOGADO: MS015475-WELLINGTON COELHO DE SOUZA JUNIOR

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001492-72.2013.4.03.6201

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO
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AUTOR: WILSON FRANCISCO FERREIRA

ADVOGADO: MS003415-ISMAEL GONÇALVES MENDES

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU)

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001493-57.2013.4.03.6201

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JOSIAS ANDRADE DA SILVA

ADVOGADO: MS003415-ISMAEL GONÇALVES MENDES

RÉU: FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001494-42.2013.4.03.6201

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ARNALDO BISPO MENEZES

ADVOGADO: MS003415-ISMAEL GONÇALVES MENDES

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU)

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001495-27.2013.4.03.6201

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: SERGIO MARCOS DE CAMPOS

ADVOGADO: MS003415-ISMAEL GONÇALVES MENDES

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU)

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001496-12.2013.4.03.6201

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: RODRIGO ALMEIDA MOREL

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU)

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001497-94.2013.4.03.6201

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARTINE ARRUDA NOGUEIRA LIMA

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU)

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001498-79.2013.4.03.6201

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JAQUELINE ALVES TAVARES

ADVOGADO: MS009979-HENRIQUE LIMA

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

ADVOGADO: MS005181-TOMAS BARBOSA RANGEL NETO

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001499-64.2013.4.03.6201

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: IZABEL OGEDA

ADVOGADO: MS010789-PAULO DE TARSO AZEVEDO PEGOLO
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE

SERVIÇO SOCIAL - 03/06/2013 12:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR); A perícia CLÍNICA GERAL será

realizada no dia 07/01/2014 14:50 no seguinte endereço:RUAQUATORZE DE JULHO, 356 - CENTRO -

CAMPO GRANDE/MS - CEP 79004394, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e

eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0001500-49.2013.4.03.6201

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARIA DE LOURDES BARRETO DE SOUZA

ADVOGADO: MS009982-GUILHERME BRITO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE

SERVIÇO SOCIAL - 03/06/2013 13:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR).

 

PROCESSO: 0001501-34.2013.4.03.6201

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: RONALDO DE SOUZA

ADVOGADO: MS009982-GUILHERME BRITO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001502-19.2013.4.03.6201

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARINEIA ROZA DE QUEIROZ

ADVOGADO: MS009979-HENRIQUE LIMA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001503-04.2013.4.03.6201

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: APARECIDA FERNANDES DA SILVA

ADVOGADO: MS009982-GUILHERME BRITO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia MEDICINA DO TRABALHO será realizada no dia 13/01/2014 08:00 no seguinte endereço:RUA 14

DE JULHO, 356 - VL GLORIA - CAMPO GRANDE/MS - CEP 79004394, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0001504-86.2013.4.03.6201

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARIA DA GLORIA RAMOS MARTINS

ADVOGADO: MS009916-ALEXANDRE CESAR DEL GROSSI

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 08/05/2014 14:40:00

 

PROCESSO: 0001505-71.2013.4.03.6201

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARIA SALETE DE OLIVEIRA ARAUJO

ADVOGADO: MS009916-ALEXANDRE CESAR DEL GROSSI

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE

SERVIÇO SOCIAL - 03/06/2013 13:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR).

 

PROCESSO: 0001506-56.2013.4.03.6201

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARIA DIVINA DA SILVA MOREIRA

ADVOGADO: MS002633-EDIR LOPES NOVAES

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 15/01/2014 11:00 no seguinte endereço: RUA 14 DE JULHO, 356

- VILA GLÓRIA - CAMPO GRANDE/MS - CEP 79004394, devendo a parte autora comparecer munida de todos

os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0001507-41.2013.4.03.6201

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARCIA REGINA DUIM

ADVOGADO: MS012500-RENATA DALAVIA MALHADO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001508-26.2013.4.03.6201

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ALQUIMEDES MOREIRA SILVA

ADVOGADO: MS013357-KELLI DOMINGUES PASSOS FERREIRA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001509-11.2013.4.03.6201

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: SEBASTIANA RODRIGUES

ADVOGADO: MS012628-IVAN HILDEBRAND ROMERO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 04/09/2013 08:00 no seguinte endereço: RUA PERNAMBUCO,

979 - CENTRO - CAMPO GRANDE/MS - CEP 79010040, devendo a parte autora comparecer munida de todos

os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0001510-93.2013.4.03.6201

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: DEUSANIR APARECIDA DA SILVA

ADVOGADO: MS011417-JACQUELINE HILDEBRAND ROMERO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 15/01/2014 11:50 no seguinte endereço: RUA 14 DE JULHO, 356

- VILA GLÓRIA - CAMPO GRANDE/MS - CEP 79004394, devendo a parte autora comparecer munida de todos

os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0001511-78.2013.4.03.6201

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARLUCIA LIMEIRA DE FREITAS

ADVOGADO: MS008460-LUCIANO NASCIMENTO CABRITA DE SANTANA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 07/01/2014 14:30 no seguinte endereço:RUAQUATORZE DE

JULHO, 356 - CENTRO - CAMPO GRANDE/MS - CEP 79004394, devendo a parte autora comparecer munida

de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0001512-63.2013.4.03.6201

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: IRACINIZE ALVES RAMOS

ADVOGADO: MS008460-LUCIANO NASCIMENTO CABRITA DE SANTANA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE

SERVIÇO SOCIAL - 03/06/2013 11:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR); A perícia PSIQUIATRIA será

realizada no dia 15/01/2014 12:40 no seguinte endereço: RUA 14 DE JULHO, 356 - VILA GLÓRIA - CAMPO

GRANDE/MS - CEP 79004394, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais

exames que tiver.

 

PROCESSO: 0001513-48.2013.4.03.6201

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: OLGA MION SILVA

ADVOGADO: MS008896-JORGE TALMO DE ARAUJO MORAES

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE

SERVIÇO SOCIAL - 06/06/2013 08:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR).

 

PROCESSO: 0001514-33.2013.4.03.6201

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ANTONIO BRAUNA

ADVOGADO: MS014981-ANDREIA ARGUELHO GONCALVES

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001515-18.2013.4.03.6201

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ANTONIO CORREA DA SILVA

ADVOGADO: MS001498-APARECIDA CONCEICAO GONCALVES

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001516-03.2013.4.03.6201

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JOSE DOS SANTOS

ADVOGADO: MS014981-ANDREIA ARGUELHO GONCALVES

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 28

2)TOTAL RECURSOS: 0

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0

TOTAL DE PROCESSOS: 28
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JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE CAMPO GRANDE

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPO GRANDE-MS

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE CAMPO

GRANDE

 

EXPEDIENTE Nº 2013/6201000072

 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:

(...) Decorrido o prazo, havendo preliminares, intime-se a parte autora para manifestação.III - Em seguida,

conclusos para julgamento. (conforme último despacho proferido).

 

0005573-69.2010.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6201004794 - EDNO SILVEIRA DE

VASCONCELOS (MS003415 - ISMAEL GONÇALVES MENDES)

0000067-15.2010.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6201004793 - MARCOS ALVES DA SILVA

(MS005456 - NEIDE GOMES DE MORAES, MS011789 - KENIA PAULA GOMES DO PRADO

FONTOURA)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:

Ficam as partes intimadas para se manifestarem no prazo de 05 (cinco) dias, quanto ao retorno da carta precatória.

(art. 1º, XII, da Portaria nº 05/2010-SEMS-GA01).

 

0004601-02.2010.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6201004796 - IOLANDA DE OLIVEIRA DA

LUZ (MS008460 - LUCIANO NASCIMENTO CABRITA DE SANTANA, MS008071 - ELSON RIBEIRO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA

PINHEIRO)

0004493-07.2009.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6201004795 - BENEDITO BERNARDINO

(MS002752 - LUIZ ALEXANDRE DE OLIVEIRA, MS005820 - JOSE RICARDO NUNES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

FIM.

 

0007019-49.2006.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6201004810 - JOÃO BENTO FREIRE DE

ANDRADE - ESPOLIO (MS011051 - ANTONIO CLAUDIO MAXIMIANO) MARIA DO CARMO SILVA DE

ANDRADE (MS011051 - ANTONIO CLAUDIO MAXIMIANO)

Fica intimada a parte exequente para, no prazo de 10 (dez) dias, informar se a sentença foi cumprida conforme

determinado, advertindo-a que no silêncio reputar-se-á satisfeita a obrigação, nos termos do art. 794 - I do CPC.

(art. 1º, inc. IV, da Portaria 030/2011-JEF2-SEJF).

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:

Vista da(s) petição(ões) à parte contrária (art. 162, § 4º, do CPC).

 

0000893-80.2006.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6201004807 - MARION BARBOSA (MS007787

- SHEYLA CRISTINA BASTOS E SILVA BARBIERI)

0013965-71.2005.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6201004808 - DOMINGAS NUNES FERREIRA

(MS012785 - ABADIO BAIRD, MS003013 - ABADIO QUEIROZ BAIRD)

FIM.

 

0003149-20.2011.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6201004824 - FLORINDA MALDONADO DO

NASCIMENTO (RO002262 - MARIA AUXILIADORA SORIA TIBURCIO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

Fica intimadaa parte contrária para, no prazo de 10 (dez) dias, apresentar contrarrazões ao recurso interposto (art.
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1º, inc. X, da Portaria 005/2010-SEMS/GA01).

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:

Ficamas partes intimadas para, em 05 (cinco) dias, se manifestarem sobre o(s) laudo(s), inclusive o complementar.

(art. 1º, inc. IV, da Portaria 005/2010-SEMS/GA01).

 

0000405-18.2012.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6201004797 - SEBASTIANA DE SOUZA

(MS011064 - MARCELO DE MEDEIROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0002937-96.2011.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6201004798 - JAIR COLMAN (MS011064 -

MARCELO DE MEDEIROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:

Ficam as partes intimadas para se manifestarem acerca dos cálculos apresentados, no prazo de 10 (dez) dias. (art.

1º, inc. I, da Portaria 030/2011-JEF02-SEJF).

 

0004995-72.2011.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6201004823 - MEIRE LUZIA PADILHA MUNIZ

(MS005738 - ANA HELENA BASTOS E SILVA CANDIA, MS013975 - PAULA LUDIMILA BASTOS E

SILVA, MS007787 - SHEYLA CRISTINA BASTOS E SILVA BARBIERI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0004911-71.2011.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6201004822 - JOAQUIM DE ASSIS (MS012220

- NILMARE DANIELE DA SILVA IRALA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0002611-73.2010.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6201004814 - LUIZ DIVINO TAVARES

(MS015228 - ELAINE CORREIA PEREIRA, MS015451 - ELDER BRUNO COSTA FERREIRA, MS015444 -

LUCAS ALVES GARCIA, MS008521 - ADY FARIA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0004151-25.2011.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6201004818 - CREUZA OLIVEIRA DE

SANTANA SARMENTO (MS001959 - BELKISS G. GONCALVES NANTES) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0003591-83.2011.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6201004816 - CELSO BARBOSA CARRILHO

(MS007403 - REGIVALDO SANTOS PEREIRA, MS014498 - ARLETE TERESINHA HOFFMANN S.

PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO

DA SILVA PINHEIRO)

0000561-06.2012.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6201004812 - EVALINA MARECO DOS

SANTOS (MS006831 - PAULO ROBERTO GENESIO MOTTA, MS010624 - RACHEL DO AMARAL) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA

PINHEIRO)

0004563-24.2009.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6201004820 - JORGELINO MENEZES

BATISTA (MS006831 - PAULO ROBERTO GENESIO MOTTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0002979-48.2011.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6201004815 - WALDYR IGNÁCIO BRANDÃO

(MS008500 - ANA LUIZA OLIVEIRA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0003597-66.2006.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6201004817 - MARIA NEIDE DOS SANTOS

FERREIRA (MS006831 - PAULO ROBERTO GENESIO MOTTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

FIM.

 

 

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO-2

 

0000129-60.2007.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6201006475 - DENISE EMI SAWADA (MS010867 - LARISSA MORAIS CANTERO) X CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL (MS005181 - TOMAS BARBOSA RANGEL NETO)

Diante do integral cumprimento da sentença, JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO, com fundamento nos artigos
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794, I e 795, ambos do CPC, os quais aplico subsidiariamente.

Dê-se a baixa pertinente.

Intimem-se.

 

0001786-61.2012.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6201006488 - MARIA HELENA AMARAL PEREIRA (MS014606 - ROBSON LEIRIA MARTINS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA

PINHEIRO)

DISPOSITIVO

 

Posto isso, julgo IMPROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito, com fundamento no artigo 269, inciso I, do

Código de Processo Civil.

 

Defiro os benefícios da gratuidade da justiça. Sem custas e sem honorários, nos termos do art. 55 da Lei nº

9.099/95.

 

Oportunamente, proceda-se à baixa dos autos.

 

P.R.I.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:

III - DISPOSITIVO

 

Posto isso, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito nos termos do artigo 269, inciso I, do

Código de Processo Civil.

 

Defiro a gratuidade da justiça requerida, observado o art. 12 da Lei 1.060/50.

 

Sem custas e sem honorários nesta instância judicial, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95.

 

P.R.I.

 

0001800-45.2012.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6201006483 - JOANA MACHADO FRAGA (MS008500 - ANA LUIZA OLIVEIRA SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA

PINHEIRO)

0000404-33.2012.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6201006486 - ROSA DE OLIVEIRA SANTOS (MS008332 - ECLAIR SOCORRO NANTES VIEIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA

PINHEIRO)

FIM.

 

0005676-42.2011.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6201006495 - MAYCON DOUGLAS CALONGA DA SILVA (MS005738 - ANA HELENA BASTOS E

SILVA CANDIA, MS013975 - PAULA LUDIMILA BASTOS E SILVA, MS007787 - SHEYLA CRISTINA

BASTOS E SILVA BARBIERI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

III - DISPOSITIVO

 

Posto isso, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito nos termos do artigo 269,

inciso I, do Código de Processo Civil. Condeno o réu, por via de conseqüência, a conceder à parte autora o

benefício assistencial ao deficiente que se refere o artigo 203, V, da Constituição Federal, e o artigo 20 da Lei n°

8742/93, de um salário mínimo mensal, a partir de 19/11/2010.

 

Condeno o réu, ainda, a pagar as prestações vencidas desde a data do início do benefício fixada nesta sentença,

corrigidas monetariamente de acordo com o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça
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Federal aprovado pela Resolução CJF nº 134, de 21/12/2010.

 

CONCEDIDA A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA, nos termos da fundamentação supra, intime-se

o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para que implante o benefício no prazo de 15 (quinze) dias, sem

olvidar o prazo de até 45 (quarenta e cinco) dias para o primeiro pagamento.

 

As parcelas em atraso somente serão pagas após o trânsito em julgado.

 

Transitada em julgado, encaminhem-se os autos à Contadoria, para os cálculos e, após, expeça RPV ou precatório,

conforme for o caso.

 

EXPEÇA-SE ofício para cumprimento da antecipação de tutela.

 

EXPEÇA-SE ofício para pagamento dos honorários periciais caso essa providência não tenha sido tomada.

 

Defiro a gratuidade da justiça requerida, observado o art. 12 da Lei 1.060/50.

 

Sem custas e sem honorários nesta instância judicial, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95.

 

Reembolso de honorários periciais adiantados à conta do Tribunal deve ser suportado pelo réu (art. 6º da

Resolução CJF nº 558/2007).

 

P.R.I.

 

0004420-64.2011.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6201006494 - WESLEY ICASSAT DAS CHAGAS PEREIRA (MS014256 - JOÃO GOMES BANDEIRA,

MS014509 - BRUNO GALEANO MOURAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

III - DISPOSITIVO

 

Posto isso, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito nos termos do artigo 269,

inciso I, do Código de Processo Civil. Condeno o réu, por via de conseqüência, a conceder à parte autora o

benefício assistencial ao deficiente que se refere o artigo 203, V, da Constituição Federal, e o artigo 20 da Lei n°

8742/93, de um salário mínimo mensal, a partir de 31/7/2009.

 

Condeno o réu, ainda, a pagar as prestações vencidas desde a data do início do benefício fixada nesta sentença,

corrigidas monetariamente de acordo com o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça

Federal aprovado pela Resolução CJF nº 134, de 21/12/2010.

 

CONCEDIDA A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA, nos termos da fundamentação supra, intime-se

o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para que implante o benefício no prazo de 15 (quinze) dias, sem

olvidar o prazo de até 45 (quarenta e cinco) dias para o primeiro pagamento.

 

As parcelas em atraso somente serão pagas após o trânsito em julgado.

 

Transitada em julgado, encaminhem-se os autos à Contadoria, para os cálculos e, após, expeça RPV ou precatório,

conforme for o caso.

 

EXPEÇA-SE ofício para cumprimento da antecipação de tutela.

 

EXPEÇA-SE ofício para pagamento dos honorários periciais caso essa providência não tenha sido tomada.

 

Defiro a gratuidade da justiça requerida, observado o art. 12 da Lei 1.060/50.
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Sem custas e sem honorários nesta instância judicial, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95.

 

Reembolso de honorários periciais adiantados à conta do Tribunal deve ser suportado pelo réu (art. 6º da

Resolução CJF nº 558/2007).

 

P.R.I.

 

0002390-22.2012.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6201006500 - ELIZA OLMEDO VIEGAS (MS012494 - JAYME DE MAGALHAES JUNIOR, MS007232

- ROSANGELA DAMIANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

DISPOSITIVO

 

Posto isso, JULGO PROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito com fundamento no artigo 269, inciso I, do

Código de Processo Civil. Condeno o réu, por via de consequência, a conceder à autora o benefício previdenciário

de pensão por morte a partir da data do óbito (15/07/2010), nos termos da fundamentação.

 

Condeno o réu também a pagar as prestações vencidas desde a data do início do benefício, corrigidas

monetariamente de acordo com o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal

aprovado pela Resolução CJF 134, de 21/12/2010, conforme cálculo em anexo que faz parte integrante desta

sentença.

 

Após o trânsito em julgado remetam-se os autos à Contadoria do Juízo para realização do cálculo das parcelas em

atraso e execução na forma da Resolução nº 168/2011.

 

Sem custas e sem honorários advocatícios a teor do art. 55 da Lei n. 9.099/95.

 

P.R.I.

 

0000144-53.2012.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6201006497 - NEIDE DA CRUZ SILVA (MS002923 - WELLINGTON COELHO DE SOUZA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA

PINHEIRO)

III - DISPOSITIVO

 

Posto isso, JULGO PROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito nos termos do artigo 269, inciso I, do Código

de Processo Civil. Condeno o réu, por via de conseqüência, a conceder à autora o benefício de amparo assistencial

ao portador de necessidades especiais, na forma do artigo 20 da Lei nº 8.742/93, com data de início a partir

4/8/2012, com renda mensal inicial calculada nos termos da lei.

 

Condeno o réu, ainda, a pagar as prestações vencidas desde a data do início do benefício fixada nesta sentença,

corrigidas monetariamente de acordo com o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça

Federal aprovado pela Resolução CJF nº 134, de 21/12/2010.

 

CONCEDIDA A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA, nos termos da fundamentação supra, intime-se

o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para que implante o benefício no prazo de 15 (quinze) dias, sem

olvidar o prazo de até 45 (quarenta e cinco) dias para o primeiro pagamento.

 

As parcelas em atraso somente serão pagas após o trânsito em julgado.

 

Transitada em julgado, encaminhem-se os autos à Contadoria, para os cálculos e, após, expeça RPV ou precatório,

conforme for o caso.

 

EXPEÇA-SE ofício para cumprimento da antecipação de tutela.
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EXPEÇA-SE ofício para pagamento dos honorários periciais caso essa providência não tenha sido tomada.

 

Defiro a gratuidade da justiça requerida, observado o art. 12 da Lei 1.060/50.

 

Sem custas e sem honorários nesta instância judicial, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95.

 

Reembolso de honorários periciais adiantados à conta do Tribunal deve ser suportado pelo réu (art. 6º da

Resolução CJF nº 558/2007).

 

P.R.I.

 

0000518-69.2012.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6201006543 - MARGARIDA DINIZ CHIMENEZ (MS011064 - MARCELO DE MEDEIROS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA

PINHEIRO)

III - DISPOSITIVO

 

Posto isso, JULGO PROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito nos termos do artigo 269, inciso I, do Código

de Processo Civil. Condeno o réu, por via de conseqüência, a manter o benefício de amparo assistencial ao

portador de necessidades especiais à autora, na forma do artigo 20 da Lei nº 8.742/93, desde a concessão

administrativa em 17/11/2011, com renda mensal inicial calculada nos termos da lei.

 

Não há prestações vencidas a serem pagas, visto que, conforme CNIS anexado aos autos, o benefício assitencial

da autora tem sido mantido desde sua concessão.

 

Defiro a gratuidade da justiça requerida, observado o art. 12 da Lei 1.060/50.

 

Sem custas e sem honorários nesta instância judicial, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95.

 

Reembolso de honorários periciais adiantados à conta do Tribunal deve ser suportado pelo réu (art. 6º da

Resolução CJF nº 558/2007).

 

Transitada em julgado, dê-se a baixa pertinente.

 

P.R.I.

 

0003128-10.2012.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6201006498 - NADIR DOURADO (MS005256 - TOMIYO ZUMILKA GOMES ISHIYAMA, MS014265 -

GIEZE MARINO CHAMANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

DISPOSITIVO

 

Posto isso, JULGO PROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito com fundamento no artigo 269, inciso I, do

Código de Processo Civil. Condeno o réu, por via de consequência, a conceder à autora o benefício previdenciário

de pensão por morte a partir da data do do requerimento administrataivo (24/05/2012), nos termos da

fundamentação.

 

Condeno o réu também a pagar as prestações vencidas desde a data do início do benefício, corrigidas

monetariamente de acordo com o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal

aprovado pela Resolução CJF 134, de 21/12/2010, conforme cálculo em anexo que faz parte integrante desta

sentença.

 

Após o trânsito em julgado remetam-se os autos à Contadoria do Juízo para realização do cálculo das parcelas em

atraso e execução na forma da Resolução nº 168/2011.
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Sem custas e sem honorários advocatícios a teor do art. 55 da Lei n. 9.099/95.

 

P.R.I.

 

 

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO-4

 

0002427-36.2013.4.03.6000 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6201006432 - WILLIAM FABIAN DE CASTRO SIQUEIRA (MS005100 - GETULIO CICERO

OLIVEIRA) JOAO PEDRO MARTINS CARDOSO (MS005100 - GETULIO CICERO OLIVEIRA) JAILSON

CALDAS (MS006707 - IRINEU DOMINGOS MENDES, MS013119 - LEONARDO FERREIRA MENDES,

MS005100 - GETULIO CICERO OLIVEIRA) JOAO PEDRO MARTINS CARDOSO (MS013119 -

LEONARDO FERREIRA MENDES) WILLIAM FABIAN DE CASTRO SIQUEIRA (MS006707 - IRINEU

DOMINGOS MENDES, MS013119 - LEONARDO FERREIRA MENDES) JOAO PEDRO MARTINS

CARDOSO (MS006707 - IRINEU DOMINGOS MENDES) X FUNDAÇÃO DOS ECONOMIÁRIOS

FEDERAIS - FUNCEF CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (MS005181 - TOMAS BARBOSA RANGEL NETO)

DISPOSITIVO

 

Ante o exposto, HOMOLOGO o pedido de desistência formulado pela parte autora, para que produza os seus

efeitos legais, pelo que julgo extinto este processo, sem apreciação do mérito, nos termos do art. 267, VIII, do

Código de Processo Civil.

 

Sem custas nem honorários nesta instância judicial, nos termos do art. 55 da Lei n. 9.099/95.

 

Oportunamente, providencie-se a baixa pertinente.

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:

I - Considerando a inércia da exequente em dar prosseguimento no feito, promovendo a habilitação do seu

sucessor, reconheço o abandono do feito por mais de 30 (trinta) dias e, com fundamento nos artigos 51, V da Lei

9.099/95 e 267, inciso III do Código de Processo Civil, aplicável subsidiariamente nesta fase processual, extingo a

fase de cumprimento de sentença.

II - Ante o exposto, julgo extinta a fase de cumprimento de sentença, com fundamento nos artigos 51, V da Lei

9.099/95 e 267, III do Código de Processo Civil.

Oportunamente, dê-se baixa no sistema.

P.R.I.

 

0010861-71.2005.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6201006544 - MANOEL ANTONIO DOS SANTOS (MS008460 - LUCIANO NASCIMENTO CABRITA

DE SANTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999-

ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0013955-27.2005.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6201006487 - JAIME FERREIRA DOS SANTOS (MS009232 - DORA WALDOW) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0006355-81.2007.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6201006474 - JANIO ALAMAM (MS006831 - PAULO ROBERTO GENESIO MOTTA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

FIM.

 

 

DESPACHO JEF-5

 

0004414-04.2004.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6201006479 - NEUSA ROSA

DE FREITAS (MS011238 - FABRÍCIO JUDSON PACHECO ROCHA, MS006061 - RICARDO RODRIGUES
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NABHAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO

DA SILVA PINHEIRO)

Intimem-se os herdeiros habilitandos para que, no prazo de 10 (dez) dias, juntem o termo de nomeação de

inventariante, bem como o CPF do herdeiro Marcos Antônio de Freitas.

Com a manifestação, voltem conclusos para apreciação do pedido de habilitação.

 

0000710-07.2009.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6201006480 - CLEOTILDE

VICENTA BACHES (MS008923 - BRUNO ROSA BALBE) X SIRENE PALERMO NUNES (MS005490 -

MARCOS ANTONIO RUIZ) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

Trata-se de pedido de pensão por morte, em que o benefício está sendo recebido pela menor, corré no presente

feito, cuja contestação foi anexada em 18/06/2012.

Todavia referida peça foi juntada sem a assinatura do patrono nomeado para defesa no presente feito.

Sendo assim, intime-se o patrono da corré Miele Palermo Nunes para, no prazo de 10 (dez) dias, regularizar a

pendência ora mencionada.

Em seguida, retornem os autos conclusos para sentença.

 

0001457-88.2008.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6201006491 - SEBASTIAO

ELOY PEREIRA (MS008698 - LIDIANE VILHARGA DE ALMEIDA, MS012902 - ALEXANDRE FERRON

BATISTA BOUZO, MS011277 - GISLAINE DE ALMEIDA MARQUES) X UNIÃO FEDERAL (PFN)

(MS005518- JOSIBERTO MARTINS DE LIMA)

I - À Secretaria para alteração do cadastro do assunto para 31117, complemento 000.

II - Após, ao Setor de Execução para as providências cabíveis.

 

0002293-32.2006.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6201006492 - JOSE RENATO

MUNHOZ CAMARGO (MS007834 - MARIANA VELASQUEZ SALUM) NATALIA CAROLINE MUNHOZ

CAMARGO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO

DA SILVA PINHEIRO)

I - Intime-se a parte autora para, no prazo de 05 (cinco) dias, juntar aos autos situação de regularidade fiscal

perante a Secretaria da Receita Federal do Brasil.

II - Juntado o documento, ao Setor de Execução para as providências cabíveis. Ao contrário, conclusos para

extinção da execução.

 

0015034-41.2005.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6201006490 - WALDIR

NANTES DITTMAR (MS010813 - HORLEY ALBERTO CAVALCANTI SENNA) X CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL (MS005181- TOMAS BARBOSA RANGEL NETO)

Reitere-se a intimação da CEF, na pessoa de seu representante judicial, para, no prazo improrrogável de 10 (dez)

dias, comprovar o integral cumprimento da sentença, sob as penas da lei. 

Com a comprovação, dê-se vista à parte autora e demais providências.

 

0001479-73.2013.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6201006467 - GUMERCINO

RODRIGUES (MS013421 - RAMAO ROBERTO BARRIOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

 

Defiro a gratuidade judiciária requerida.

Cite-se o INSS e expeça-se precatória para oitiva das testemunhas arroladas pela parte autora.

Intime-se.

 

 

 

DECISÃO JEF-7

 

0001405-19.2013.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6201006468 - ECLAY

RAVAGLIA VILA MAIOR (MS014233A - CLAUDIA FREIBERG) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (MS006424-

ÉRIKA SWAMI FERNANDES)

I - Compulsando o processo indicado no “Termo de Prevenção” (anexo), verifica-se não haver prevenção, nem

litispendência e/ou coisa julgada, porquanto se trata de pedido diverso.
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II - Intime-se. Cite-se. Com a contestação, a parte ré deverá juntar as fichas financeiras da parte autora referentes

ao período pleiteado na inicial.

 

0001661-69.2007.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6201006469 - DARIO

MOREIRA MARQUES (MS009714 - AMANDA VILELA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

I - Pleitea a parte autora, na exordial, a revisão da renda mensal inicial do seu benefício com base no art. 29, II e §

5º da Lei 8.213/91.

A sentença julgou procedente em parte o pleito autoral apenas para condenar o INSS a revisar o benefício da parte

autora com base no art. 29, § 5º da Lei 8.213/91.

Em grau de recurso, o pedido de revisão pelo art. 29, II daquele instrumento normativo foi mantido e o pedido de

revisão pelo art. 29, § 5º foi reformado, julgando-o improcedente.

A parte autora embargou referido acórdão, que acolheu os argumentos somente para fins de prequestionamento,

mantendo o acórdão recorrido. Essa decisão em embargos transitou em julgado.

Ocorre que o pedido de revisão pelo art. 29, II da Lei 8.213/91 foi julgado improcedente na sentença, consoante se

vê no fundamento da sentença, porque o benefício foi concedido conforme a redação original do art. 29 da Lei

8.213/91.

Assim, foi mantida a improcedência desse pedido e reformada a sentença no ponto em que condenava o INSS a

revisar o benefício pelo art. 29, § 5º. Portanto, com razão o INSS; não há o que revisar.

Inobstante isso, o processo foi impulsionado na fase de cumprimento de sentença, determinando que o INSS

comprovasse o cumprimento da sentença na sua integralidade.

III - Assim, determino o arquivamento dos autos, pois não há título executivo judicial.

Intimem-se.

 

0003617-57.2006.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6201006470 - NERINO

FERNANDES (MS009258 - GABRIELLE WANDERLEY DE ABREU ABRÃO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

I - Pleitea a parte autora, na exordial, a revisão da renda mensal inicial do seu benefício com base no art. 29, II e §

5º da Lei 8.213/91.

Decido.

II - A sentença julgou procedente o pleito autoral apenas para condenar o INSS a revisar o benefício da parte

autora com base no art. 29, § 5º da Lei 8.213/91. Em grau recursal, a sentença foi reformada neste ponto para

julgar improcedente esse pedido.

A parte autora embargou o acórdão para que fosse apreciado o pedido de revisão pelo art. 29, II daquele

instrumento normativo, antes omisso na sentença e no recurso. A Turma Recursal acolheu os embargos, para

manter a sentença quanto à condenação do INSS em revisar o benefício da parte autora com base no art. 29, II da

Lei 8.213/91.

Ocorre que a sentença não julgou esse pedido; ela foi omissa. Assim, considerando que essa decisão em embargos

manteve a sentença nesse ponto, por sua vez inexistente, tendo transitado em julgado, não há falar em execução,

pois não há procedência do pleito autoral.

Inobstante isso, o processo foi impulsionado na fase de cumprimento de sentença, determinando que o INSS

comprovasse o cumprimento da sentença na sua integralidade.

III - Assim, determino o arquivamento dos autos, pois não há título executivo judicial.

Intimem-se.

 

0001777-36.2011.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6201006489 - RONALDO

CHAGAS DA SILVA (MS009265 - RICARDO MIGUEL DUAILIBI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

Petição protocolada em 09/04/2013: Defiro.

Petição protocolada em 22/03/2013: Indefiro, tendo em vista aapresentação de nova procuração.

Em face da concordância da parte autora com os dados constantes dos cadastros dos ofícios requisitórios, dê-se

prosseguimento à execução.

Intime-se.

 

0003527-49.2006.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6201006473 - CLAYTON

JORGE TIMOTEO PELLIN (MS009714 - AMANDA VILELA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

I - Pleitea a parte autora, na exordial, a revisão da renda mensal inicial do seu benefício com base no art. 29, II e §

5º da Lei 8.213/91.
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Decido.

II - A sentença julgou procedente o pleito autoral apenas para condenar o INSS a revisar o benefício da parte

autora com base no art. 29, § 5º da Lei 8.213/91. Em grau recursal, a sentença foi reformada neste ponto para

julgar improcedente esse pedido.

A parte autora embargou o acórdão para que fosse apreciado o pedido de revisão pelo art. 29, II daquele

instrumento normativo, antes omisso na sentença e no recurso. A Turma Recursal acolheu os embargos, para

manter a sentença quanto à condenação do INSS em revisar o benefício da parte autora com base no art. 29, II da

Lei 8.213/91.

Ocorre que a sentença não julgou esse pedido; ela foi omissa. Assim, considerando que essa decisão em embargos

manteve a sentença nesse ponto, por sua vez inexistente, tendo transitado em julgado, não há falar em execução,

pois não há procedência do pleito autoral.

Inobstante isso, o processo foi impulsionado na fase de cumprimento de sentença, determinando que o INSS

comprovasse o cumprimento da sentença na sua integralidade.

III - Assim, defiro o pedido do INSS para determinar o arquivamento dos autos, pois não há título executivo

judicial.

Intimem-se.

 

0003967-45.2006.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6201006471 - GILFREDO

ROQUE DOS SANTOS (MS009714 - AMANDA VILELA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

I - Indefiro o pedido da patrona da parte autora, pois é seu ônus diligenciar para encontrar o sucessor da parte

autora.

II - Intime-se-á para, no prazo de 30 (trinta) dias, promover a habilitação do sucessor da parte autora, nos termos

do art. 112 da Lei8.213/91, juntando aos autos os documentos necessários (certidão de óbito, RG, CPF,

comprovante de residência recente e procuração), sob pena de extinção da execução, nos termos do art. 51, V da

Lei 9.099/95.

III - Juntados os documentos, conclusos para análise do pedido de habilitação e, se for o caso, expedição de RPV.

 

0003271-09.2006.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6201006472 - CONRADO

SANCHEZ (MS010528 - CARLA DOBES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

I - Indefiro o pedido de remessa dos autos ao Setor de Cálculos, uma vez que a parte autora não apresentou

planilha correspondente a impugnar os cálculos do INSS.

II - Intime-se-á para, no prazo de 10 (dez) dias, querendo, apresentar a referida planilha. Havendo a juntada, ao

Setor de Cálculos para conferência entre elas. Ao contrário, ao Setor de Execução para as providências de praxe.

 

0013929-29.2005.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6201006477 - ALCEBIADES

ROZA DE OLIVEIRA (MS008460 - LUCIANO NASCIMENTO CABRITA DE SANTANA, MS007213 -

LUCIO NASCIMENTO CABRITA DE SANTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

I - A parte autora ingressou com a presente ação em 4/8/2005, sem prévio requerimento administrativo. O pedido

deveria, pois, ser analisado a partir da citação (23/8/2005, p. 31 proc.integral.pdf).

A sentença julgou improcedente o pedido. Em grau de recurso, a e. Turma Recursal deu provimento ao recurso da

parte autora, para julgar procedente o pedido desde a data do requerimento administrativo.

Assim, considerando o equívoco evidente no acórdão transitado em julgado quanto à data de início do benefício, o

cálculo deverá retroagir à data da citação inicial, pois o requerimento administrativo mencionado pelo Setor de

Cálculos (2/6/2009) é muito posterior ao ajuizamento da presente ação. Ressalto, outrossim, que o acórdão não fez

nenhuma ressalva quanto à fixação da data de início do benefício, apenas mencionando o direito a ele desde "a

data do requerimento administrativo", sem mencionar especificamente qual seria essa data.

II - Ao Setor de Cálculos.

III - Após, proceda-se conforme dispõe a Portaria nº 05/2010/SEMS/GA01.

 

 

  

 

 

 

PORTARIA Nº 020/2013/JEF2-SEJF
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•

•

 

O Doutor HERALDO GARCIA VITTA, MM. Juiz Federal Presidente do Juizado Especial Federal Cível de

Campo Grande, 1ª Subseção Judiciária de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais e regulamentares,

 

CONSIDERANDO o disposto no item XIV da Portaria nº 291/2008-DFOR, de 12.11.2008, que delega

competência aos Juízes das Varas da Seção Judiciária de Mato Grosso do Sul, para expedição de Portarias de

designação e dispensa de funções comissionadas, e também nos casos de substituição, inclusive para os cargos em

comissão;

 

R E S O L V E:

 

I - DESIGNAR, para substituir a servidora VALERIA GONCALVES DE BRITO, RF 5107, Supervisora da

Seção de Atendimento, Protocolo e Distribuição (FC05), no período de 17/04/2013 a 01/05/2013, em decorrência

de licença médica, as servidoras:

 

SUZANA PINHEIRO ARAÚJO MONTEIRO, RF 5801, no período de 17 a 23/04/2013; e 

MARIA IZABEL COUTINHO DE LIMA ZAMPIERI, RF 789, no período de 24/04/2013 a 1º/05/2013. 

 

 

 

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.

Campo Grande-MS, 13 de fevereiro de 2013.

 

 

HERALDO GARCIA VITTA

Juiz Federal Presidente do Juizado Especial Federal

 

  

 

PORTARIA Nº 019/2013/JEF2-SEJF

 

O Doutor HERALDO GARCIA VITTA, MM. Juiz Federal Presidente do Juizado Especial Federal Cível de

Campo Grande, 1ª Subseção Judiciária de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais e regulamentares,

 

 CONSIDERANDO o disposto no item III Portaria nº 160/2006-DFOR , de 16.11.2006, que delega competência

aos Juízes das Varas da Seção Judiciária de Mato Grosso do Sul, para expedição de Portarias de concessão,

alteração e interrupção das férias;

 

 RESOLVE:

I - REVOGAR o item II da portaria nº 05/2013-JEF.

 

II - ALTERAR, por necessidade de serviço, as férias da servidora Lisane Faustino Pegaz Arimura, referente ao

período aquisitivo 2012/2013, marcadas através da portaria 52/2012-JEF da seguinte forma: Alterar a 1ª etapa

anteriormente marcada de 05 a 22.03.2013 e a 2ª etapa anteriormente marcada de 06 a 17.05.2013 para serem

gozadas numa única etapa a ser gozada no período de 30.09 a 29.10.2013.

III- DETERMINAR que se façam as anotações e comunicações pertinentes. 

 

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.

 

 

Campo Grande-MS, 17 de abril de 2013.
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HERALDO GARCIA VITTA

Juiz Federal Presidente do Juizado Especial Federal

 

  

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO VICENTE 
 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SÃO VICENTE 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO VICENTE

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA

 

Relação dos Processos Distribuídos no Período de19/04/2013.

Nos processos abaixo relacionados:

1. As partes deverão comparecer na audiência de conciliação, instrução e julgamento na data designada, com

antecedência de 15 minutos.

2. Quando houver designação de perícia médica, ficam as partes intimadas para apresentar quesitos e indicar

assistente técnico no prazo de 10 (dez) dias (art. 12, § 2º, da Lei 10.259/01). Fica a parte autora intimada a

comparecer nos dias e horários indicados para a realização das perícias com antecedência de 30 minutos,

competindo aos advogados constituídos comunicar a seus clientes das datas respectivas e a trazer, nestas ocasiões,

documentos pessoais (RG, CPF e CTPS), bem como todos os documentos médicos que possuir;

3 As perícias médicas serão realizadas na sede deste Juizado.

4.As perícias SÓCIOECONÔMICAS serão realizadas no domicílio da parte autora, devendo ser informado nos

autos o endereço completo com pontos de referência e telefone da parte para contato da Assistente Social;

5. Fica a parte autora cientificada de que a ausência às perícias implicará extinção do processo. Fica facultado à

parte autora comprovar documentalmente e no prazo de 5 (cinco) dias, independente de intimação deste Juizado,

que a ausência decorreu de motivo de força maior;

6. A apreciação de eventuais pedidos de antecipação dos efeitos da tutela nos processos com perícias designadas

fica reservada para após a entrega dos laudos periciais, mediante renovação do pedido pelo interessado;

7. Fica facultado às partes requerer o julgamento antecipado da lide após a entrega dos laudos periciais.

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 19/04/2013

 

UNIDADE: SÃO VICENTE

 

I - DISTRIBUÍDOS

1) Originariamente:

 

PROCESSO: 0001292-93.2013.4.03.6321

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: FATIMA APARECIDA RAMOS GARCIA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001293-78.2013.4.03.6321

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: NILSON POZO SANCHES

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 01/07/2013 16:30 no seguinte endereço:RUABENJAMIN

CONSTANT, 415 - CENTRO - SÃO VICENTE/SP - CEP 11310500, devendo a parte autora comparecer munida

de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0001294-63.2013.4.03.6321

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO
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AUTOR: NOEMIA ALVES CRUZ MASSARO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001295-48.2013.4.03.6321

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARCELINA LOPES DOS SANTOS ALVES

REPRESENTADO POR: CESAR LUIZ LOURENCO ALVES

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 01/07/2013 17:00 no seguinte endereço:RUABENJAMIN

CONSTANT, 415 - CENTRO - SÃO VICENTE/SP - CEP 11310500, devendo a parte autora comparecer munida

de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0001296-33.2013.4.03.6321

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: CLEONICE DENIZO HOMEM DE MELLO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

3) Outros Juízos:

 

PROCESSO: 0002412-46.2013.4.03.6104

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: VERA DOS REIS SOARES

ADVOGADO: SP124022-ARMANDO DE ABREU LIMA JUNIOR

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0002414-16.2013.4.03.6104

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JOSEFA DOS SANTOS FRANCA

ADVOGADO: SP124022-ARMANDO DE ABREU LIMA JUNIOR

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0002415-98.2013.4.03.6104

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ALMIR ALVES CORREA

ADVOGADO: SP124077-CLEITON LEAL DIAS JUNIOR

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0010382-34.2012.4.03.6104

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ESTEFERSON GOMES DA SILVA

ADVOGADO: SP084981-CLAUDIA LOURENCO DE OLIVEIRA

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0011416-44.2012.4.03.6104

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: 190 COSMETICOS LTDA - ME

ADVOGADO: SP120953-VALKIRIA MONTEIRO

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE
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4) Redistribuídos:

 

PROCESSO: 0003969-34.2010.4.03.6311

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JOSEFA GATTAI

ADVOGADO: SP289561-MARLENE DE FATIMA DA SILVA RAMOS

RÉU: ERNESTO GATTAI

ADVOGADO: PI009426-NIVALDO CAMPELO DE MESQUITA FILHO

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 5

2)TOTAL RECURSOS: 0

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 5

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 1

TOTAL DE PROCESSOS: 11

 

  

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SÃO VICENTE

41ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SÃO VICENTE 

 

EXPEDIENTE Nº 2013/6321000079 

 

 

0000055-24.2013.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6321001521 - DALVINA MOREIRA DA

CONCEICAO SILVA (SP148075 - CARLA GONCALVES MAIA DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

 Nos termos do artigo 162, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil e Portaria 09/2012 deste Juizado Especial

Federal de São Vicente, abra-se vista às partes para que, no prazo de 10 (dez) dias, manifestem-se acerca do laudo

pericial (médico e/ou socioeconômico) anexado aos autos, assim como eventual proposta de acordo.

 

 

SENTENÇA EM EMBARGOS-3 

 

0002348-98.2012.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2013/6321003768 -

RENATO GONÇALVES DA SILVA (SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO) X UNIAO FEDERAL

(PFN)

Ante o exposto, considerando-se que não há qualquer irregularidade na decisão atacada, rejeito os presentes

embargos, mantendo a decisão em todos os seus termos.

P.R.I.

 

0000933-80.2012.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2013/6321004002 -

EDNEA ARANTES CARDOSO (SP156166 - CARLOS RENATO GONCALVES DOMINGOS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Embargos tempestivos. Deles conheço e passo a analisá-los. ACOLHO os embargos, uma vez que consta do feito

o requerimento administrativo 'on line' da vindicada pensão por morte. Assim, torno sem efeito a sentença

proferida.

 

0001504-51.2012.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2013/6321004004 -

MARIA LUCINEIDE DE ALMEIDA PATRICIO (SP303830 - VIVIAN LOPES DE MELLO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Os embargos são manifestamente intempestivos (Art.49 Lei nº9.099/95 c/c Art.1º, Lei nº10.259/2001). Com

efeito, entre a publicação da sentença e o ajuizamento do recursoprazo superior ao quinquídio legal. Isto posto,
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NÃO CONHEÇO dos embargos.

 

0002672-88.2012.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2013/6321003966 -

EDSON RODRIGUES DA SILVA (SP303830 - VIVIAN LOPES DE MELLO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Tendo em vista que a publicação da sentença ocorreu aos 08/01/2013, e o recurso foi apresentado aos 22/03/2013,

NÃO CONHEÇO dos embargos de declaração posto que apresentados após o quinquídio legal, e, pois,

manifestamente intempestivos.

 

0001780-82.2012.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2013/6321003777 -

CARLOS PEREIRA CARDOSO (SP174243 - PRISCILA FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Ante o exposto, considerando-se que não há qualquer irregularidade na decisão atacada, rejeito os presentes

embargos, mantendo a decisão em todos os seus termos.

P.R.I.

 

0000867-66.2013.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2013/6321004007 -

QUITERIA MARIA DA SILVA (SP191130 - EVELYNE CRIVELARI SEABRA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Conheço dos embargos posto que tempestivos, e passo a analisá-los. O termo a quo da prescrição foi devidamente

explicitado e fundamentado pela r. sentença. De qualquer forma, optou o Autor(a) por propor a presente demanda

individual, razão pela qual está sujeito aos efeitos aqui gerados em razão de potencial coisa julgada. À míngua,

portanto, dos requisitos legais (v. g., contradição, omissão ou obscuridade), e tendo em vista sua natureza

meramente infringente, REJEITO os embargos.

 

0006806-96.2009.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2013/6321004001 -

ANTONIO CARLOS VINAGRE (SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Embargos tempestivos. Deles conheço e passo a analisá-los. Inexiste a propalada omissão. Com efeito, o pedido

formulado pelo Autor é alternativo, e, desta forma o acolhimento de qualquer dele(s) implica a procedência do

pedido - o que efetivamente ocorreu. A MMª Juíza prolatora da sentença entendeu por bem fixar a DIB na data do

primeiro requerimento administrativo (aos 13/12/2007) e o fez de forma devidamente fundamentada. À míngua,

pois, dos requisitos, e tendo em vista a natureza meramente infringente dos presentes, REJEITO OS EMBARGOS

de declaração.

 

0003615-08.2012.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2013/6321003999 -

SILVANA APARECIDA TURSSI (SP124077 - CLEITON LEAL DIAS JUNIOR, SP042501 - ERALDO

AURELIO RODRIGUES FRANZESE, SP204950 - KÁTIA HELENA FERNANDES SIMÕES AMARO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Embargos tempestivos. Deles conheço e passo a examiná-los. O Embgte. não apontou nos embargos quaisquer

dos requisitos legais. Ou seja, não informou qual omissão, contradição e obscuridade em que teria incorrido o

decisum. Ademais, resta prejudicado o recurso face à concessão do benefício. Isto posto, à míngua dos requisitos

legais, REJEITO OS EMBARGOS de declaração.

 

0002928-31.2012.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2013/6321004006 -

JAIR DOS SANTOS BERNARDO (SP246925 - ADRIANA RODRIGUES FARIA, SP223167 - PAULO

RODRIGUES FAIA, SP214841 - LUCIANA RODRIGUES FARIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Embargos tempestivos. Conheço do recurso, muito embora tão somente para retificar erro material (passível de

correção de ofício). Assim, corrijo a r. sentença para que de seu dispositivo passe a constar:

"Posto isso, concedo a tutela antecipada nesta oportunidade e JULGO PROCEDENTE o pedido formulado na

inicial, condenando o INSS a implantar, em favor de JAIR DOS SANTOS BERNARDO, benefício de

aposentadoria por invalidez, com DIB em 27/09/2009 e DIP em 01/03/2013.

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a data de início do benefício, em

27/09/2009, até a DIP fixada nesta sentença, com atualização monetária e incidência de juros de mora nos termos

da Resolução n. 134/2010 do CJF, indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado da mesma,

para o fim de expedição de RPV ou Precatório.

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora,
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bem como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, já que

estas indicam que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com o recebimento do benefício.

Oficie-se ao INSS para implantação do benefício, em 45 dias.

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95.

Defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 1.060/50.

Após o trânsito em julgado, tomadas as devidas providências, dê-se baixa.

P.R.I."

As demais questões levantadas pelo Autor deverão ser objeto de decisão em sede de execução do julgado, até

porque refogem do âmbito dos embargos de declaração, v. g., não implicam existência de omissão, dúvida,

contradição ou obscuridade (Art.48, Lei nº9.099/95).

ACOLHO, portanto, EM PARTE, os embargos de declaração.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Assim, de rigor o acolhimento dos presentes embargos, para que, em obediência aos princípios da

celeridade e da informalidade que informam o macro sistema presente, consagrados expressamente pela

Lei 10.259/01, seja tornada sem efeito a sentença embargada. 

Por conseguinte, passo a proferir outra. 

Em apertada síntese, pretende a parte autora a revisão de seu benefício previdenciário, com o pagamento

das diferenças dela oriundas. 

Dispensado o relatório, na forma da lei. 

DECIDO. 

Inicialmente, verifico que não há preliminares processuais a serem analisadas. Os pressupostos processuais

encontram-se presentes, e preenchidas as condições da ação. 

No mérito, estou convencida de que o pedido formulado na inicial é procedente. Vejamos: 

Pretende a parte autora, nesta demanda, a aplicação, ao seu benefício, dos novos tetos instituídos pelas

Emendas Constitucionais n. 20 e 41, de 1998 e 2003, respectivamente. 

O Supremo Tribunal Federal já teve a oportunidade de manifestar-se acerca da matéria em análise, ocasião

em que definiu que a aplicação do artigo 14 da EC nº 20/98 e do artigo 5º da EC nº 41/03, nos termos da

decisão proferida pelo Supremo Tribunal Federal, não ofende o ato jurídico perfeito, uma vez que inexiste

aumento ou reajuste, mas readequação dos valores ao novo teto.  

Nessa linha de entendimento, tem-se que o teto é exterior ao cálculo do benefício, não se tratando de

reajuste, apenas de uma readequação ao novo limite.  

Nos termos da decisão da relatora, Ministra Cármen Lúcia Antunes Rocha, o limitador (teto) deve ser

aplicado somente após a definição do valor do benefício. Assim, se esse limite for alterado, ele é aplicado ao

valor inicialmente calculado. 

No caso, da análise dos documentos anexados aos presentes autos virtuais, verifico que há diferenças a

serem calculadas.  

Isto porque quando da concessão do benefício da parte autora o valor do salário-de-contribuição foi

limitado ao teto máximo, e a renda mensal em 1998 foi limitada ao teto antigo de R$ 1.081,50 - o índice teto

a ela aplicado, no primeiro reajuste, não recuperou integralmente aquilo que tinha sido limitado,

anteriormente. 

É o que se extraí ao verificarmos que o valor da renda mensal atual (Valor Mens.Reajustada - MR), é igual

a R$ 2589,93 (atualização do teto vigente em dezembro de 1998, para 2011). 

Assim, tem direito a parte autora à revisão pretendida. 

 

Ante o exposto, julgo procedente o pedido, pelo que condeno o INSS a revisar e pagar as diferenças

advindas da majoração do teto do benefício estabelecido pelas Emendas Constitucionais 20/1998 e 41/2003. 

Caberá ao INSS proceder ao recálculo do valor atual do benefício, bem como das diferenças devidas - no

prazo de 45 dias, após o trânsito em julgado desta sentença, informando-os a este Juízo, para fins de

expedição de ofício precatório ou requisitório. 

Para tanto, deverá o Instituto observar os seguintes parâmetros: cálculo da renda mensal inicial sem a

limitação ao teto e seu desenvolvimento regular (ainda sem o teto) até a data da EC 20/98.  

Caso o valor apurado seja superior ao valor efetivamente recebido, proceder-se-á ao pagamento deste novo

valor, limitado ao novo teto constitucionalmente previsto.  

A partir daí, o benefício será reajustado de acordo com os índices legais estabelecidos para os benefícios em

manutenção. O mesmo procedimento deve se repetir até a data do advento da 41/2003, com pagamento

destas outras eventuais diferenças a partir de 19/12/2003. Respeitada a prescrição quinquenal. 

Sobre os valores apurados, incidirão atualização monetária e juros nos termos da Resolução 134/10, do

CJF. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº
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9.099/95. 

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da

Lei nº 1.060/50. 

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução

nº 373, de 09 de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as

custas de preparo dos recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª

Região serão recolhidas nas 48 (quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a

1% (um por cento) do valor da causa”. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Após o trânsito em julgado e cumpridas as formalidades legais, dê-se baixa. 

Publique-se. Intime-se. 

 

0003837-73.2012.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2013/6321003774 -

ALICE PARREIRA (SP303448A - FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0003157-88.2012.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2013/6321003772 -

EDMUNDO DE ALMEIDA FILHO (SP156735 - IRAILSON DOS SANTOS RIBEIRO, SP045351 - IVO

ARNALDO CUNHA DE OLIVEIRA NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)

FIM.

 

  

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE DOURADOS 
 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE DOURADOS 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE DOURADOS

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE DOURADOS

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE DOURADOS

 

EXPEDIENTE Nº 2013/6202000182

 

DESPACHO JEF-5

 

0001142-18.2012.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6202001507 - ELESSANDRE

BRIEKOWIEC (MS009421 - IGOR VILELA PEREIRA, MS011122 - MARCELO FERREIRA LOPES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS005063- MIRIAN NORONHA

MOTA GIMENES)

Indefiro o pedido da parte autora de complementação do laudo judicial, uma vez que são meramente repetitivos e

já foram respondidos por meio dos quesitos fixados por este Juízo. Outrossim, o laudo judicial apresentado está

bem claro e preciso, sendo suficiente para o deslinde do presente feito.

Expeça-se ofício de solicitação de pagamento do perito

Após, venham os autos conclusos para sentença.

Intimem-se.

Dourados/MS, 17/04/2013.

 

0000726-50.2012.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6202001511 - DAIANA LIMA

FERREIRA (MS009979 - HENRIQUE LIMA, MS009982 - GUILHERME BRITO, MS010789 - PAULO DE

TARSO AZEVEDO PEGOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(MS005063- MIRIAN NORONHA MOTA GIMENES)

Vistos.

É cediço que a Magna Carta (art. 5º, LXXIV) prescreve que o Estado prestará assistência judicial integral e

gratuita aos que comprovarem insuficiência de recursos.

Compulsando os autos, observa-se que à parte autora o Estado-juiz proporcionou um acesso à justiça integral,

quando a fez submeter aos exames periciais.
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Não obstante o Estado ter que promover o acesso à justiça integral aos necessitados juridicamente e não só

economicamente, não deve permitir o abuso neste direito.

Denota-se do pedido da parte autora tão somente uma irresignação no tocante às conclusões apresentadas no laudo

pericial, o que, por si só, não induz a necessidade de realização de nova perícia.

Pelo laudo apresentado pelo "expert", não se denota qualquer irregularidade capaz de afastar do Estado-juiz o

convencimento necessário para o deslinde do objeto formulado na presente demanda.

Saliente-se que o pedido de nova perícia somente deve ser deferido nos casos em que haja omissão ou inexatidão

no laudo impugnado, a teor do art. 438 do CPC, o que não se vislumbra no presente caso.

Outrossim, tendo o perito se considerado apto à realização da perícia, uma vez que não declinou do encargo, e em

se tratando de médico do trabalho, presume-se que seja capaz de chegar a conclusões seguras e consistentes no

caso sub examine, considerando que goza da confiança do juízo que o nomeou.

Assim, não há que se desqualificar o laudo pericial ante ao simples fato de a perícia não ter sido realizada por

médico neurologista.

No mesmo sentir:

“PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO. REQUERIMENTO DE

SEGUNDA PERÍCIA, POR MÉDICO ESPECIALISTA. DESNECESSIDADE.

1. O artigo 437 do Código de Processo Civil, a respeito, estatui que “O juiz poderá determinar, de ofício ou a

requerimento da parte, a realização de nova perícia, quando a matéria não Ihe parecer suficientemente

esclarecida”. A regra parte do princípio do livre convencimento: somente determinará a realização de segunda

perícia o juiz que não se considerar esclarecido, de maneira segura, pelo primeiro laudo oferecido. A insegurança

pode se manifestar até em grau de recurso, o que demandará a anulação da sentença, para fins de elaboração de

um segundo exame pericial.

2. É inegável que, em determinadas situações, faz-se mesmo necessário um segundo exame, o que ocorre quando,

v.g., é o primeiro laudo insuficiente ou lacônico. A realização de um segundo exame por outro médico, por seu

turno, pode se afigurar recomendável quando o próprio perito, em seu laudo, demonstrar insegurança ou sugerir o

encaminhamento do periciando a um especialista. Pode-se acrescentar a tais hipóteses as situações em que, dada a

natureza da especialidade, não se poderia mesmo cogitar da realização do exame pelo médico designado: na

existência de problemas psiquiátricos, exempli gratia, a perícia não poderia ser realizada por um ortopedista.

3. No caso dos autos, não houve hesitação ou sinal de insegurança por parte do perito, o qual se baseou em

atestados, em relatórios de exames apresentados pelo autor, bem como no próprio relato deste. Foi afirmado pelo

experto, inclusive, que “no momento não necessita de outros exames para o laudo pericial atual”. Dispensável,

portanto, a realização de segunda perícia.

4. Pedido de Uniformização não provido.

(Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais, Processo n.° 2008.72.51.00.3146-2, rel.

Juíza Federal Joana Carolina Lins Pereira, julg. 16.11.2009.)”

Posto isso, indefiro o pedido de designação de nova perícia com médico neurologista.

Solicite-se o pagamento dos honorários do perito.

Após, tornem os autos conclusos para sentença.

Intimem-se.

 

0000135-54.2013.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6202001492 - LUCIO PARRA

DE CAMPOS (MS012017 - ANDERSON FABIANO PRETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS005063- MIRIAN NORONHA MOTA GIMENES)

Lúcio Parra de Campos pede, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, a concessão de auxílio-

acidente com posterior conversão em aposentadoria por invalidez acidentária.

Defiro o pedido de justiça gratuita, nos termos da Lei 1.060/50.

Compulsando o processo indicado no “Termo de Prevenção” (nº00009213520124036202), verifica-se não haver

prevenção e nem litispendência e/ou coisa julgada, porquanto foi extinto sem exame do mérito.

Tendo em vista que o presente pedido depende de realização de perícia médica; considerando o princípio

constitucional da razoável duração do processo (art. 5º, LXXVIII, da CF/88); considerando o caráter alimentar do

benefício pretendido pelo autor; determino a nomeação do Dr. Raul Grigoletti, para a realização de perícia médica

no dia 20/05/2013, às 13h15min., neste Juizado (Avenida Weimar Gonçalves Torres, nº 3215, centro,

Dourados/MS), conforme agendamento no Sistema do JEF.

Em face da dificuldade de nomeação/cadastramento de peritos nesta subseção judiciária, fixo os honorários em R$

234,80. Nos termos do artigo 3º, parágrafo 1º, da Resolução nº 558 de 22/05/2007, comunique-se a Corregedoria

Regional da 3ª Região.

Ficam indeferidos, desde já e, nos termos do artigo 5º, da Portaria n. 6202000040/2012/JEF23/SEJF, os quesitos

diversos daqueles do Juízo e não justificados, sendo certo que o senhor perito deverá, salvo decisão posterior em

contrário, responder tão somenteàs perguntas do corpo do laudo e aos quesitos deste Juízo constantes da

mencionada Portaria, a seguir elencados:
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"Identificação

Qual o documento de identidade com foto apresentado:

O periciando apresentou-se sozinho ou acompanhando? Neste último caso, consignaro nome e eventual

parentesco do acompanhante.

Algum assistente técnico compareceu para acompanhar a perícia? Em caso positivo, informar o(s) nome(s).

Histórico

Campo para relato do histórico familiar, condições em que vive, internações e cirurgias, se for o caso, uso de

medicamentos, diagnósticos anteriores, além dos quesitos seguintes:

Quais são as queixas do periciando?

Quais as atividades que vinha exercendo antes de se sentir incapacitado(a)?

Qual o tempo aproximado em que está em inatividade?

Outros detalhes relevantes da anamnese.

Exame físico

Exames apresentados pelo periciando

QUESITOS DO JUÍZO

1)Sofre o (a) autor (a) de algum tipo de doença ou deficiência? Qual o código CID? Que elementos baseiam tal

diagnóstico? Quais os sintomas?

2) Em caso positivo, qual a data, ainda que aproximada, do início da doença?

a)Obs. - Em caso de AIDS, deverá o Senhor Perito Médico informar a contagem de células CD4, a carga viral

(Resolução INSS/DC n. 89/, de 05/04/2002), bem como a data e local do exame respectivo.

3) O periciando está sendo tratado atualmente? Onde? Faz uso de quais medicamentos? Pode-se aferir se houve

melhoras em seu quadro clínico desde o início do tratamento?

4) Em caso positivo, quanto à extensão, a referida doença/deficiência resulta em incapacidade para o trabalho total

ou parcial, isto é, o periciando, em face da moléstia diagnosticada, está inapto para o exercício de qualquer

atividade laborativa ou apenas em relação àquela que vinha exercendo antes de se sentir incapacitado(a)?

a)Complementando a pergunta, ainda quanto à extensão, encontra-se o periciando incapaz inclusive para os atos

da vida independente (alimentação, higiene, locomoção, etc) ou seja, necessita de ajuda constante de outra pessoa?

5) A referida incapacidade (não a doença ou lesão), quanto à duração é definitiva ou temporária?

Neste último caso o tratamento é disponibilizado pelo SUS/exige intervenção cirúrgica?

6)Com tratamento e/ou treinamento, é possível ao(a) autor(a) o retorno ao trabalho e, se positiva a resposta, quais

as eventuais limitações? Poderá retornar à alguma das atividades que desenvolvia antes de se sentir incapacitado?

7)Qual a data - ainda que aproximada - do início da incapacidade gerada peladoença? Com base em quais

elementos chegou a tal conclusão?

8)Caso não haja incapacidade total, existem sequelas decorrentes de acidente de qualquer natureza? Quais?

Encontram-se consolidadas? Caso existam, as sequelas implicam na redução da capacidade para o trabalho que

exercia antes do acidente?

9) Consoante os artigos 26, II, e 151 da Lei n. 8.213/91 c.c a Portaria Interministerial de n. 2.998/01, o periciando

está acometido de: tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, paralisia

irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, doença de Parkinson, espondiloartrose anquilosante, nefropatia

grave, estado avançado de doença de Paget (osteíte deformante), síndrome da dificiência imunológica adquirida

(AIDS), contaminação por radiação ou hepatopatia grave?

Discussão e Conclusão

Outros esclarecimentos”

Cite-se o réu, incumbindo-lhe apresentar, no momento da contestação, cópia do processo administrativo em nome

da parte autora, laudos médicos produzidos na esfera administrativa, obtidos por meio do SABI (Sistema de

Administração de Benefícios por Incapacidade), bem como qualquer outro documento relacionado à matéria (art.

11 da Lei 10.259/01).

Sem prejuízo, intimem-se as partes para, no prazo de 10 (dez) dias, indicar assistentes técnicos e apresentar

eventual justificativa de quesitos diversos daqueles acima elencados, nos termos da Portaria nº

6202000040/2012/JEF23/SEJF. 

A parte autora deverá comparecer à perícia portando documento de identidade com fotografia e documentos

médicos (exames/atestados/laudos) que possuir que comprovem a incapacidade alegada, podendo os assistentes

técnicos também comparecerem à perícia independentemente de prévia intimação.

O perito deverá abster-se de resposta genérica aos quesitos, devendo respondê-los item a item. O laudo médico

deverá ser entregue em até 30 (trinta) dias a contar da data da realização da perícia.

Após a juntada aos autos do laudo pericial, as partes se manifestarão, inclusive sobre eventual interesse em incluir

os presentes autos na pauta para audiência de conciliação.

Oportunamente, expeça-se solicitação de pagamento, não havendo impugnação ao laudo ou prestadas às

necessárias complementações requeridas pelas partes.

Sublinhe-se que ao advogado da parte autora caberá informar-lhe acerca da data designada e demais atos do
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processo.

Saliento que, caso a parte autora não compareça à perícia na data designada e transcorrido o prazo de 05 (cinco)

dias sem justificativa razoável, os autos serão conclusos para sentença.

Intimem-se.

 

0005095-42.2011.4.03.6002 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6202001636 - JOAO DE

OLIVEIRA MENDES (MS007738 - JACQUES CARDOSO DA CRUZ, PR031715 - FÁBIO ALEXANDRO

PEREZ, MS013545 - ALEX VIEGAS DE LEMES, MS011576 - LEIDE JULIANA AGOSTINHO MARTINS,

MS014889 - ALINE CORDEIRO PASCOAL HOFFMANN, MS008103 - ERICA RODRIGUES, MS013538 -

ANA PAULA RIBEIRO DE OLIVEIRA, MS004763 - GILBERTO FRANCISCO DE CARVALHO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS005063- MIRIAN NORONHA

MOTA GIMENES)

Chamo o feito à ordem e baixo os autos em diligência.

Verifica-se que a parte autora não apresentou o comprovante de indeferimento administrativo do INSS, nem

sequer informou qual a data do requerimento, assim como também não disse nem trouxe o demonstrativo dos

períodos de contribuição já reconhecidos pela requerida em âmbito administrativo.

Tais documentos são necessários para caracterizar o interesse processual do autor, e indispensáveis para a análise

de mérito deste processo de aposentadoria especial.

Assim, intime-se o autor para apresentar a documentação no prazo de 10 dias, sob pena de extinção do feito sem

julgamento de mérito, nos termos do art. 267, IV e VI, combinado com art. 283, ambos do Código de Processo

Civil.

 

0001029-64.2012.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6202001631 - DAVI NUNES

ROBALLO (MS007738 - JACQUES CARDOSO DA CRUZ, MS013545 - ALEX VIEGAS DE LEMES,

MS014889 - ALINE CORDEIRO PASCOAL HOFFMANN, MS013538 - ANA PAULA RIBEIRO DE

OLIVEIRA, MS011576 - LEIDE JULIANA AGOSTINHO MARTINS, PR031715 - FÁBIO ALEXANDRO

PEREZ, MS008103 - ERICA RODRIGUES) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (MS006424- ÉRIKA SWAMI

FERNANDES)

Defiro o pedido da União no sentido do Sr. Perito complementar o laudo pericial, respondendo quesito

anteriormente deferido por este Juízo.

Desta forma, deve o Sr. Perito complementar o laudo tão somente respondendo ao quesito suplementar úmero 1,

veiculado na petição da União datada de 15/10/2012, a saber: “1) A conclusão da Junta Superior de Saúde

(“INCAPAZ DEFINITIVAMENTE PARA O SERVIÇO MILITAR. NÃO É INVÁLIDO”), emitida em

março/2012, está correta? Justificar”.

Comunique-se, preferencialmente por meio eletrônico, o Sr. Perito acerca da complementação do laudo,

encaminhando a presente decisão.

Após a juntada aos autos do laudo complementar, as partes se manifestarão.

Oportunamente, não havendo impugnação ao laudo ou prestadas outras complementações requeridas pelas partes,

expeça-se solicitação de pagamento.

 

0001045-18.2012.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6202001672 - DORVALINO

CARVALHO BARBOSA (MS003365 - ARCENDINA OLIVEIRA SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS005063- MIRIAN NORONHA MOTA GIMENES)

Vistos.

É cediço que a Magna Carta (art. 5º, LXXIV) prescreve que o Estado prestará assistência judicial integral e

gratuita aos que comprovarem insuficiência de recursos.

Compulsando os autos, observa-se que à parte autora o Estado-juiz proporcionou um acesso à justiça integral,

quando a fez submeter aos exames periciais.

Não obstante o Estado ter que promover o acesso à justiça integral aos necessitados juridicamente e não só

economicamente, não deve permitir o abuso neste direito.

Denota-se do pedido da parte autora tão somente uma irresignação no tocante às conclusões apresentadas no laudo

pericial, o que, por si só, não induz a necessidade de realização de nova perícia.

Pelo laudo apresentado pelo "expert", não se denota qualquer irregularidade capaz de afastar do Estado-juiz o

convencimento necessário para o deslinde do objeto formulado na presente demanda.

Saliente-se que o pedido de nova perícia somente deve ser deferido nos casos em que haja omissão ou inexatidão

no laudo impugnado, a teor do art. 438 do CPC, o que não se vislumbra no presente caso.

Outrossim, tendo o perito se considerado apto à realização da perícia, uma vez que não declinou do encargo, e em

se tratando de médico ortopedista, presume-se que seja capaz de chegar a conclusões seguras e consistentes no

caso sub examine, considerando que goza da confiança do juízo que o nomeou.
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Assim, não há que se desqualificar o laudo pericial ante ao simples fato de a perícia não ser favorável ao pleito

autoral.

No mesmo sentir:

“PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO. REQUERIMENTO DE

SEGUNDA PERÍCIA, POR MÉDICO ESPECIALISTA. DESNECESSIDADE.

1. O artigo 437 do Código de Processo Civil, a respeito, estatui que “O juiz poderá determinar, de ofício ou a

requerimento da parte, a realização de nova perícia, quando a matéria não Ihe parecer suficientemente

esclarecida”. A regra parte do princípio do livre convencimento: somente determinará a realização de segunda

perícia o juiz que não se considerar esclarecido, de maneira segura, pelo primeiro laudo oferecido. A insegurança

pode se manifestar até em grau de recurso, o que demandará a anulação da sentença, para fins de elaboração de

um segundo exame pericial.

2. É inegável que, em determinadas situações, faz-se mesmo necessário um segundo exame, o que ocorre quando,

v.g., é o primeiro laudo insuficiente ou lacônico. A realização de um segundo exame por outro médico, por seu

turno, pode se afigurar recomendável quando o próprio perito, em seu laudo, demonstrar insegurança ou sugerir o

encaminhamento do periciando a um especialista. Pode-se acrescentar a tais hipóteses as situações em que, dada a

natureza da especialidade, não se poderia mesmo cogitar da realização do exame pelo médico designado: na

existência de problemas psiquiátricos, exempli gratia, a perícia não poderia ser realizada por um ortopedista.

3. No caso dos autos, não houve hesitação ou sinal de insegurança por parte do perito, o qual se baseou em

atestados, em relatórios de exames apresentados pelo autor, bem como no próprio relato deste. Foi afirmado pelo

experto, inclusive, que “no momento não necessita de outros exames para o laudo pericial atual”. Dispensável,

portanto, a realização de segunda perícia.

4. Pedido de Uniformização não provido.

(Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais, Processo n.° 2008.72.51.00.3146-2, rel.

Juíza Federal Joana Carolina Lins Pereira, julg. 16.11.2009.)”

Posto isso, indefiro o pedido de designação de nova perícia.

Solicite-se o pagamento dos honorários do perito.

Após, tornem os autos conclusos para sentença.

Intimem-se.

Dourados/MS, 19/04/2013.

 

0001138-78.2012.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6202001622 - MARIA

HELENA GUARNIERI ALAMINI FERREIRA (MS009714 - AMANDA VILELA PEREIRA, MS013540 -

LEONEL JOSE FREIRE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(MS005063- MIRIAN NORONHA MOTA GIMENES)

Indefiro o pedido da parte autora de complementação do laudo judicial e eventuais esclarecimentos, uma vez que

os quesitos apresentados são meramente repetitivos e já foram respondidos por meio dos quesitos fixados por este

Juízo. Outrossim, o laudo judicial apresentado está bem claro e preciso, sendo suficiente para o deslinde do

presente feito.

Expeça-se ofício de solicitação de pagamento do perito

Após, venham os autos conclusos para sentença.

Intimem-se.

Dourados/MS, 18/04/2013.

 

0000082-91.2013.4.03.6002 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6202001651 - LEONDRE

PEREIRA DOS SANTOS (MS006883 - WALDNO PEREIRA DE LUCENA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS005063- MIRIAN NORONHA MOTA GIMENES)

Os presentes autos foram encaminhados pela 2ª Vara Cível desta Comarca. Verifica-se que há menção a um CD

que conteria áudio de audiência realizada nodia 24/09/2012 (f. 53 do arquivo "Processo Originário de Outro

Juízo.pdf"). Todavia, o referido CD está vazio. Diante disso, oficie-se a 2ª Vara Cível de Dourados solicitando o

arquivo de áudio com o conteúdo da mencionada audiência.

Após venham os autos conclusos.

 

0000576-69.2012.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6202001662 - ANTONIO

MARTINS DE SOUZA (MS009897 - ROSANE MAGALI MARINO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS005063- MIRIAN NORONHA MOTA GIMENES)

Baixo os autos em diligência.

Antonio Martins de Souza ajuizou esta ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social, na qual requer a

concessão, a partir do requerimento administrativo (05/10/2009), de aposentadoria por tempo de serviço.

O ponto controvertido reside na alegação do autor de que trabalhou como vigia bancário de 01/01/1975 a
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31/07/1976, atividade por ele considerada especial. Esse período, caso reconhecido como tempo especial,

convertido em comum, e somado ao tempo de serviço já reconhecido pelo INSS, seria suficiente para o autor

obter a aposentadoria pleiteada. No entanto, o INSS não reconheceu essa atividade, nem como tempo especial,

nem como comum.

Verifica-se que o vínculo trabalhista alegado não consta na Carteira de Trabalho do requerente, nem nos cadastros

do INSS. Entretanto, o autor trouxe aos autos três declarações subscritas por colegas de trabalho daquela época,

afirmando que o requerente trabalhou como vigilante bancário na empresa “Cormat Segurança” (atualmente

denominada “Cifra Vigilância Segurança e Transportes”), que prestava serviços ao Banco Itaú de Ponta Porã/MS

(p. 27-29 da petição inicial). Além disso, apresentou uma identidade funcional da empresa “Corpo de Vigilantes

do Mato Grosso” (Cormat), na qual consta validade até abril de 1977, ou seja, contemporânea ao período que se

pretende reconhecer (p. 26).

Diante da ausência de outras provas documentais, faz-se necessária a produção de prova oral.

Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 25/06/2013, às 8h30min, a ser realizada neste

Juizado (Avenida Weimar Gonçalves Torres, nº 3215, centro, Dourados/MS).

Intimem-se as partes, ressaltando que poderão provar suas alegações por meio de testemunhas, nos termos do art.

34 da lei n. 9.099/95, as quais deverão comparecer em audiência independentemente de intimação.

 

0000356-71.2012.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6202001626 - CESAR

FERREIRA FERNANDES (MS009979 - HENRIQUE LIMA, MS009982 - GUILHERME BRITO, MS010789 -

PAULO DE TARSO AZEVEDO PEGOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (MS005063- MIRIAN NORONHA MOTA GIMENES)

Observo que, para o deslinde do presente feito, basta que o Sr. Perito complemente o laudo já apresentado

respondendo ao item 8 da Portaria n. 6202000040/2012 - “8)Caso não haja incapacidade total, existem sequelas

decorrentes de acidente dequalquer natureza? Quais? Encontram-se consolidadas? Caso existam, as sequelas

implicam na redução da capacidade para o trabalho que exercia antes do acidente?.”

Desta forma, deve o Sr. Perito complementar o laudo tão somente com o item 8 supra apontado.

Comunique-se, preferencialmente por meio eletrônico, o Sr. Perito acerca da complementação do laudo,

encaminhando a presente decisão.

Após a juntada aos autos do laudo complementar, as partes se manifestarão, inclusive sobre eventual interesse em

incluir os presentes autos na pauta para audiência de conciliação.

Oportunamente, não havendo impugnação ao laudo ou prestadas outras complementações requeridas pelas partes,

expeça-se solicitação de pagamento.

 

0000605-85.2013.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6202001639 - GEOVÁ

RODRIGUES DE ALENCAR (MS003415 - ISMAEL GONÇALVES MENDES) X FUNDAÇÃO NACIONAL

DE SAÚDE - FUNASA (MS006194-Trata-se de ação formulada por GEOVÁ RODRIGUES DE ALENCAR

contra o INSS, na qual requer o pagamento integral da gratificação de atividade - GDPST .

Inicialmente, defiro a gratuidade judiciária, nos termos da Lei nº 1.060/60

No entanto, verifica-se que a petição inicial qualifica a parte autora com o nome “JEOVÁ RODRIGUES DE

ALENCAR”, mas na CNH do autor consta “GEOVÁ RODRIGUES DE ALENCAR”.

Assim, intime-se a parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias, esclarecer a divergência e indicar corretamente o

nome da parte autora, sob pena de extinção do feito sem resolução de mérito.

Com a regularização, providencie a Secretaria a devida retificação no cadastro dos autos.

Após, se em termos, venham os autos conclusos para análise do indicativo de prevenção.

Intime-se.

 

0000065-89.2012.4.03.6002 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6202001660 - CICERA

ALVES DE LIMA (MS011448 - ORLANDO DUCCI NETO, MS014808 - THAÍS ANDRADE MARTINEZ) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS005063- MIRIAN NORONHA

MOTA GIMENES)

Vistos.

É cediço que a Magna Carta (art. 5º, LXXIV) prescreve que o Estado prestará assistência judicial integral e

gratuita aos que comprovarem insuficiência de recursos.

Compulsando os autos, observa-se que à parte autora o Estado-juiz proporcionou um acesso à justiça integral,

quando a fez submeter aos exames periciais.

Não obstante o Estado ter que promover o acesso à justiça integral aos necessitados juridicamente e não só

economicamente, não deve permitir o abuso neste direito.

Denota-se do pedido da parte autora tão somente uma irresignação no tocante às conclusões apresentadas no laudo

pericial, o que, por si só, não induz a necessidade de realização de nova perícia.
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Pelo laudo apresentado pelo "expert", não se denota qualquer irregularidade capaz de afastar do Estado-juiz o

convencimento necessário para o deslinde do objeto formulado na presente demanda.

Saliente-se que o pedido de nova perícia somente deve ser deferido nos casos em que haja omissão ou inexatidão

no laudo impugnado, a teor do art. 438 do CPC, o que não se vislumbra no presente caso.

Outrossim, tendo o perito se considerado apto à realização da perícia, uma vez que não declinou do encargo, e em

se tratando de médica generalista, presume-se que seja capaz de chegar a conclusões seguras e consistentes no

caso sub examine, considerando que goza da confiança do juízo que o nomeou.

Assim, não há que se desqualificar o laudo pericial ante ao simples fato de a perícia não ter sido realizada por

médico ortopedista e psiquiatra.

No mesmo sentir:

“PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO. REQUERIMENTO DE

SEGUNDA PERÍCIA, POR MÉDICO ESPECIALISTA. DESNECESSIDADE.

1. O artigo 437 do Código de Processo Civil, a respeito, estatui que “O juiz poderá determinar, de ofício ou a

requerimento da parte, a realização de nova perícia, quando a matéria não Ihe parecer suficientemente

esclarecida”. A regra parte do princípio do livre convencimento: somente determinará a realização de segunda

perícia o juiz que não se considerar esclarecido, de maneira segura, pelo primeiro laudo oferecido. A insegurança

pode se manifestar até em grau de recurso, o que demandará a anulação da sentença, para fins de elaboração de

um segundo exame pericial.

2. É inegável que, em determinadas situações, faz-se mesmo necessário um segundo exame, o que ocorre quando,

v.g., é o primeiro laudo insuficiente ou lacônico. A realização de um segundo exame por outro médico, por seu

turno, pode se afigurar recomendável quando o próprio perito, em seu laudo, demonstrar insegurança ou sugerir o

encaminhamento do periciando a um especialista. Pode-se acrescentar a tais hipóteses as situações em que, dada a

natureza da especialidade, não se poderia mesmo cogitar da realização do exame pelo médico designado: na

existência de problemas psiquiátricos, exempli gratia, a perícia não poderia ser realizada por um ortopedista.

3. No caso dos autos, não houve hesitação ou sinal de insegurança por parte do perito, o qual se baseou em

atestados, em relatórios de exames apresentados pelo autor, bem como no próprio relato deste. Foi afirmado pelo

experto, inclusive, que “no momento não necessita de outros exames para o laudo pericial atual”. Dispensável,

portanto, a realização de segunda perícia.

4. Pedido de Uniformização não provido.

(Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais, Processo n.° 2008.72.51.00.3146-2, rel.

Juíza Federal Joana Carolina Lins Pereira, julg. 16.11.2009.)”

Posto isso, indefiro o pedido de designação de nova perícia com médicos especialistas em ortopedia e psiquiatria.

Solicite-se o pagamento dos honorários da perita.

Após, tornem os autos conclusos para sentença.

Intimem-se.

Dourados/MS, 19/04/2013.

 

0001219-27.2012.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6202001630 - EUNICE

GONÇALVES DE OLIVEIRA (MS011448 - ORLANDO DUCCI NETO, MS014808 - THAÍS ANDRADE

MARTINEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS005063- MIRIAN

NORONHA MOTA GIMENES)

Chamo o feito à ordem.

Observo que em sua petição inicial a autora afirma que “passou a sentir fortes dores na coluna e no ombro direito

em razão dos movimentos e esforços repetitivos que executava ao realizar as atividades inerentes a sua função

dentro da empresa”.

Somado a esta afirmação, tem-se que, em conforme dados do sistema CNIS, a autora já percebeu no período de

24/08/2010 a 20/07/2012 (NB 542332925-2) e está percebendo na atualidade (NB 600899209-5 - 06/03/2013 a

31/08/2013) o benefício de auxílio-doença em decorrência de acidente de trabalho.

Desta forma, intime-se a senhora perita para que esclareça se a doença, lesão ou deficiência da autora tem relação

direta com as atividades que exercia.

Comunique-se, preferencialmente por meio eletrônico, a Sra. Perita acerca da complementação do laudo,

encaminhando a presente decisão.

Após a juntada aos autos do laudo complementar, as partes se manifestarão.

Oportunamente, não havendo impugnação ao laudo ou prestadas outras complementações requeridas pelas partes,

expeça-se solicitação de pagamento.
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JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE DOURADOS

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE DOURADOS

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE DOURADOS

 

EXPEDIENTE Nº 2013/6202000183

 

0000046-31.2013.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6202001018 - IZAIAS TAVARES DA

SILVEIRA (MS007738 - JACQUES CARDOSO DA CRUZ, MS013545 - ALEX VIEGAS DE LEMES,

PR031715 - FÁBIO ALEXANDRO PEREZ, MS008103 - ERICA RODRIGUES, MS011576 - LEIDE JULIANA

AGOSTINHO MARTINS, MS014081 - FABIANE CLAUDINO SOARES, MS013538 - ANA PAULA

RIBEIRO DE OLIVEIRA, MS014877 - JULYANA VIEIRA DA SILVA SANTOS, MS014801 - NADIA

BEATRIZ FARIAS DA SILVA, MS014903 - JULIANA ALMEIDA DA SILVA, MS014889 - ALINE

CORDEIRO PASCOAL HOFFMANN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (MS005063- MIRIAN NORONHA MOTA GIMENES)

Manifestem-se as partes sobre laudo pericial anexo aos autos, no prazo de 05 (cinco) dias, consoante o que foi

determinado pela Portaria 6202000020/2012/JEF23/SEJF, artigo 1º, inciso XXII.

 

0000633-53.2013.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6202000994 - VANDERLEIA BALBUENO DA

SILVA (MS010632 - SERGIO FABYANO BOGDAN, MS009433 - MARIO SERGIO DE OLIVEIRA,

MS011655B - GILBERTO LAMARTINE PIMPINATTI)

Fica a parte autora intimada, nos termos do art. 5º, incisos IV (c/c § 5º) e V da Portaria nº 8/2012/JEF23/SEJF, a

providenciar, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento do processo sem julgamento de mérito,a

correção do valor da causa, nos termos do Enunciado 10 da TRMS: O valor da causa, no Juizado Especial Federal,

é calculado pela soma de doze prestações vincendas e das prestações vencidas atualizadas até a data da

propositura da ação. Caso o valor da causa ultrapasse à alçada do Juizado Especial Federal deverá a parte autora

se manifestar sobre eventual renúncia ao excedente.Em caso de renúncia, se não houver poderes na procuração

para renunciar,a declaração deverá ser firmada pela própria parte.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:

Manifestem-se as partes sobre laudo pericial anexo aos autos, no prazo de 05 (cinco) dias, consoante o que foi

determinado pela Portaria 6202000020/2012/JEF23/SEJF, artigo 1º, inciso XXII. E, na mesma oportunidade, diga

o INSS acerca de eventual interesse em apresentar proposta de acordo.

 

0000065-37.2013.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6202001021 - LUIZ ELI VELASQUES PEREIRA

(MS011448 - ORLANDO DUCCI NETO, MS014808 - THAÍS ANDRADE MARTINEZ) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS005063- MIRIAN NORONHA MOTA

GIMENES

)

0000061-97.2013.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6202001020 - JOEL PINHEIRO DE SOUZA

(MS009250 - RILZIANE GUIMARÃES BEZERRA DE MELO, MS011223 - LILIAN RAQUEL DE SOUZA E

SILVA, MS011401 - ELIANO CARLOS FACCIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (MS005063- MIRIAN NORONHA MOTA GIMENES)

 

0000068-89.2013.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6202001002 - MIGUEL ALEXANDRE DA

SILVA (MS014033 - FRANCISCO LIMA DE SOUSA JÚNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS005063- MIRIAN NORONHA MOTA GIMENES)

 

0000015-11.2013.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6202001010 - RINALDO HERETIER

GARABINI (MS009223 - LUCIA ELIZABETE DEVECCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS005063- MIRIAN NORONHA MOTA GIMENES)

 

0000015-11.2013.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6202000995 - RINALDO HERETIER

GARABINI (MS009223 - LUCIA ELIZABETE DEVECCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS005063- MIRIAN NORONHA MOTA GIMENES)

 

FIM.
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:

Verifica-se que não há poderes na procuração para renunciar. Fica a parte autora intimada, nos termos do art. 5º,

inciso V da portaria nº 8/2012/JEF23/SEJF, a providenciar a juntada aos autos,no prazo de 10 dias, sob pena de

extinção do processo sem julgamento de mérito, de:1) Renúncia expressa ao valor excedente à alçada do Juizado

Especial firmada pela parte autora ou procuração com poderes para renunciar. 

 

0000618-84.2013.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6202000993 - CELIA DE SOUZA (MS007500 -

ANDREA PATRICIA SOPRANI DE OLIVEIRA) 

 

0000619-69.2013.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6202000992 - SANDRA SOELI BORGES

BIGATAO (MS007500 - ANDREA PATRICIA SOPRANI DE OLIVEIRA)

 

FIM.

 

 

 

  

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE DOURADOS

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE DOURADOS

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE DOURADOS

 

EXPEDIENTE Nº 2013/6202000184

 

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO-2

 

0000002-46.2012.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6202001495 - SOFIA DE SOUZA MARQUES FERREIRA (MS013159 - ANDRÉA DE LIZ, MS008103 -

ERICA RODRIGUES) X GABRIEL GOMES MARQUES FERREIRA (MS006085 - J. FERNANDO DA

SILVA) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS005063- MIRIAN

NORONHA MOTA GIMENES)

I - RELATÓRIO

Relatório dispensado nos termos do artigo 38 da Lei 9.099/95 c/c artigo 1º da Lei 10.259/01.

II - FUNDAMENTAÇÃO

Sofia de Souza Marques Ferreira, representada por sua genitora Marilda Lopes de Souza e Gabriel Gomes

Marques Ferreira, representado por sua genitora Eliane Gomes dos Santos, pede em face do Instituto Nacional do

Seguro Social - INSS, a concessão do benefício de auxílio-reclusão em decorrência da prisão de seu pai, Silvio

Marques Ferreira.

Nos termos da legislação de regência da matéria para a concessão do benefício pleiteado é necessário o

preenchimento de determinados requisitos nos termos dos art. 201, IV da Magna Carta c/c os arts. 16, I e § 4º, 80

e parágrafo único, ambos da Lei nº 8.213/91 e arts. 116 a 119 do Decreto nº 3.048/99, a saber: qualidade de

segurado, prisão do segurado, qualidade de dependente e baixa renda do segurado.

O cerne da controvérsia diz respeito ao motivo que ensejou o indeferimento do requerimento, na via

administrativa, qual seja a perda da qualidade de segurado.

Segundo o extrato do CNIS, verifica-se que o recluso possuiu diversos vínculos empregatícios anteriores ao

recolhimento prisional, sendo que o último vínculo compreendeu o período de 01/04/2009 e 13/04/2009, na

empresa Imesul Metalúrgica Ltda, informação confirmada em CTPS.

Assim, na data de sua prisão, em 21/03/2011, o recluso já não detinha a qualidade de segurado do RGPS, nos

termos do art. 15, inc. II, da Lei 8.213/1991.

O período de graça somente será prorrogado pelo prazo de 24 (vinte e quatro) meses (artigo 15, II, §§ 2º e 4º, da

Lei n.º 8.213/1991) nas hipóteses em que houver a demonstração da situação de desemprego por outros meios

robustos de prova admitidos em direito, independentemente da inexistência de registro em órgão do Ministério do

Trabalho (Súmula n.º 27 da TNU), não bastando, todavia, a mera anotação da saída de emprego e a ausência de

registros posteriores em carteira de trabalho.

Portanto, diante do frágil e inconsistente conjunto probatório presente nos autos, o recluso não faz jus ao
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prolongamento do período de graça previsto em lei.

Ademais, conforme Termo de Rescisão de Contrato de Trabalho apresentada pela parte autora como emenda à

inicial, constata-se a cessação do último vínculo empregatício decorreu a pedido do recluso.

III-DISPOSITIVO

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE A DEMANDA, para rejeitar o pedido deduzido na inicial, e resolvo o

mérito do processo, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.

Revogo a decisão que antecipou os efeitos da tutela, esclarecendo ser indevida a devolução dos valores recebidos

a tal título, ante o seu caráter alimentar e a boa-fé da requerente em sua percepção.

Defiro os benefícios da gratuidade judiciária.

Sem custas e honorários advocatícios (art. 55 da Lei n° 9.099/1995 c/c art. 1° da Lei n° 10.259/2001).

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

Oportunamente, arquivem-se.

 

0000076-03.2012.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6202001401 - FERNANDO FALCAO (MS016436 - WAGNER BATISTA DA SILVA, MS002271 - JOAO

CATARINO T. NOVAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(MS005063- MIRIAN NORONHA MOTA GIMENES)

Dispensado nos termos do art. 38, da Lei nº 9.099/95 (Lei dos JE's), aplicável subsidiariamente aos Juizados

Especiais Federais nos termos do art. 1º da Lei nº 10.259/01 (Lei dos JEF's).

II - FUNDAMENTAÇÃO

Busca a parte autora a averbação de tempo de serviço trabalhado no meio rural em regime de economia familiar e

posterior concessão de aposentadoria por tempo de serviço.

Passo inicialmente à análise do pedido de averbação do tempo de serviço rural em regime de economia familiar.

A parte autora pretende a declaração de tempo de serviço rural, na condição de segurado especial, no período de

05/06/1961 a 15/01/1971.

A prova do tempo de serviço do trabalhador rural obedece à regra prevista no § 3º, do art. 55, da Lei n.º 8.213/91,

verbis:

§ 3º A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa

ou judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não

sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito,

conforme disposto no Regulamento.

Sobre a utilidade da prova testemunhal, o entendimento do Superior Tribunal de Justiça, consubstanciado na

Súmula 149 que estabelece que “A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade

rurícola, para efeito da obtenção de benefício previdenciário.”

Embora a legislação previdenciária exija, para fins de comprovação do tempo de serviço rural, início de prova

material relativamente ao labor campesino, em regime de economia familiar, é prescindível que os documentos

acostados estejam em nome do requerente do benefício, quando à época este não ostentava a condição de arrimo

ou chefe de família, mas inequivocamente integrava a unidade familiar. Nesse sentido, o precedente que segue:

PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL. ART. 106 DA LEI 8.213/91. ROL

EXEMPLIFICATIVO. DOCUMENTOS EM NOME DO PAI DO SEGURADO. INÍCIO RAZOÁVEL. DE

PROVA MATERIAL. VALORAÇÃO DAS PROVAS. POSSIBILIDADE. RECURSO ESPECIAL

CONHECIDO E IMPROVIDO. 1. É firme a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça no sentido de que o

rol de documentos do art. 106 da Lei 8.213/91 não é numerus clausus. 2. A análise quanto à existência do início

de prova material não esbarra no óbice da Súmula 7/STJ, pois trata-se de mera valoração das provas contidas nos

autos, e não do seu reexame. Precedentes. 3. O fato de a parte autora não possuir documentos de atividade agrícola

em seu nome não elide o direito ao benefício postulado, pois, como normalmente acontece no meio rural, os

documentos de propriedade e talonários fiscais são expedidos em nome de quem aparece à frente dos negócios da

família. 4. Hipótese em que os documentos em nome do pai do recorrido, que atestam ser ele proprietário de área

rural à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de início razoável de prova material. 5. Recurso especial

conhecido e improvido. (STJ, 5ª turma, Resp, 608007, rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, j.. 03/04/2007).

Da mesma forma, não se faz necessário que os documentos digam respeito a todo o período que se busca

comprovar. Vale dizer, para que fique caracterizado o início de prova material, não é necessário que os

documentos apresentados comprovem o exercício da atividade rural ano a ano, seja porque se deve presumir a

continuidade nos períodos imediatamente próximos, seja porque é inerente à informalidade do trabalho campesino

a escassez documental.

Arrematando a questão, transcrevo o comentário de JANE LUCIA WILHELM BERWANGER:

A legislação previdenciária, em sentido amplo, reconhecendo as especificidades do trabalho no campo, da

informalidade, do trabalho em família (e por vezes o trabalho individual), admite a possibilidade que a prova se

estenda no tempo, alcançando não somente o ano ao qual se referem, sendo bastante o início de prova material.

Sabendo, ainda, que nem sempre o trabalhador mantém-se na mesma atividade por toda a sua vida laborativa,
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permite que sejam computados períodos de atividade rural, ainda que interrompidos por outra atividade. E, por

fim, no sentido mais uma vez de considerar a realidade do campo, admite que os documentos de um membro do

grupo familiar possam ser utilizados pelos demais.

Passo ao exame do caso concreto.

Há início de prova material nos autos a indicar o exercício de atividade rural.

Consta nos autos documento que comprova que a mãe do autor adquiriu imóvel, na zona rural do Município de

Itaporã, em 05/06/1961.

A prova testemunhal corrobora o labor rural alegado.

As testemunhas, ouvidas em juízo, ampliaram a eficácia objetiva do início de prova material, ora documentada,

como se vislumbra da transcrição dos depoimentos infratranscritos (fls. 139/141).

NOÉ MACHADO DE MATOS: “Que conhece o autor; que o autor foi trabalhador rural; em 1961 até um mil

novecentos e setenta e pouco; compraram um sítio na época; a testemunha se casou e foi morar perto do autor; a

propriedade do autor era vizinha do imóvel do autor; era pouco tempo de caminhada a distância - uma meia hora;

que o autor trabalhava na roça; quando a família do autor estava necessitandoa testemunha ajudava na roça do

autor; ou oferecia serviço na roça da testemunha; trocava serviço; a família do autor não tinha empregados; lembra

do nome da mãe do autor, acha que era Josefa; a mãe do autor não tinha empregados; não tinha maquinário;

naquele tempo era inchada; plantavam arroz, milho, feijão; que não precisa muita água para produzir feijão;

dependendo do feijão não precisa; que o milho era quebrado na mão”.

JOÃO JOSÉ DA SILVA: (...) que quando conheceu o autor entre 1960 ele trabalhava como rural; que o autor

trabalhava para a mãe; que o autor trabalhava na roça; que plantava milho, soja, feijão; que não tinha maquinário;

(...) que passava na roça e via o autor trabalhar; que a propriedade era de um lote; que quem trabalhava era toda a

família

Assim, tendo em vista o narrado pelas testemunhas, o que é corroborado pelo documento já indicado, tenho que a

parte autora logrou êxito em demonstrar o seu efetivo labor rural em regime de economia familiar, no período de

05/06/1961 a 01/01/1971, uma vez que a partir de 02/01/1971 já consta registro de labor urbano no CNIS em

nome do autor.

Frise-se que o reconhecimento do tempo de serviço rural independe do recolhimento das contribuições e não pode

ser utilizado para fins de carência. A Súmula n. 24 da Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais

Federais prescreve que: "o tempo de serviço do segurado trabalhador rural anterior ao advento da Lei 8.213/91,

sem o recolhimento de contribuições previdenciárias, pode ser considerado para a concessão de benefício

previdenciário do Regime Geral de Previdência Social (RGPS), exceto para efeito de carência, conforme a regra

do art. 55, § 2º, da Lei 8.213/91".

Passo a análise do pedido de aposentadoria por tempo de serviço ou contribuição.

A aposentadoria por tempo de serviço se encontrava regulada no artigo 52 da Lei n. 8.213/91:

Art. 52. A aposentadoria por tempo de serviço será devida, cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado

que completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos, se do sexo masculino.”

Com o advento da Emenda Constitucional n. 20/98, o benefício ganhou novo regramento, exigindo-se a efetiva

contribuição à Previdência Social e não só mais o tempo de serviço, majorando-se o período de contribuição,

independente do requisito etário, conforme se vê no §7º do art 201 da CF/88:

“§7º. É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da le, obedecidas as seguintes

condições:

I - 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem, e 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher;”

A carência para a obtenção das diversas espécies de aposentadoria é definida como o número de contribuições

mínimas exigíveis, e está disciplinada nos artigos 25 e 142 da Lei nº 8.213/91.

A aposentadoria por tempo de serviço, hoje, tempo de contribuição, é benefício subordinado à carência, isto é, o

número mínimo de contribuições, consoante determina o artigo 25, inciso II ou art. 142 da Lei nº 8.213/91, além

do tempo de atividade laborativa de 30 (trinta) ou 35 (trinta e cinco) anos, conforme a data de implementação de

todos os requisitos, se anterior ou posterior a 16/12/1998.

Logo, para a parte autora se aposentar com base nas regras anteriores a EC 20/98, deveria possuir, até 15/12/1998,

30 (trinta) anos de tempo de serviço e, pelas regras permanentes, 35 (trinta e cinco) anos, além da carência,

conforme o art. 25, II ou a regra de transição do art. 142 da Lei 8.213/91.

Segundo o INSS, como se vê da cópia do PAD, foi homologado 23 anos, 10 meses e 02 dias de tempo de serviço

urbano, na DER (02/08/2011), totalizando 307 carência em contribuições.

Deste modo, somando-se esse período ao tempo de exercício de atividade rural aqui comprovado (05/06/1961 a

01/01/1971), totaliza o autor 33 anos, 04 meses e 29 dias de tempo de serviço e 307 meses de contribuições.

Portanto, na data da vigência da EC 20/98, o requerente não possui o tempo de serviço necessário (30 anos).

Igualmente, na DER (02/08/2011) não fazia jus a concessão desse benefício previdenciário, seja pelas regras de

transição ou permanentes, porque oautor contava somente com 33 anos, 04 meses e 29 dias de tempo de serviço,

não preenchendo o requisito legal do tempo de serviço/contribuição, tal como exigido pelas normas

previdenciárias (art. 52 da Lei n. 8.213/91 cc EC 20/98 e art 201, §7º da CF/88).
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Correta, portanto, a decisão administrativa de indeferimento da aposentadoria por tempo de contribuição,

requerida pela autora em 02/08/2011.

Todo somando, impõe-se a procedência parcial dos pedidos, mediante o reconhecimento tão somente do tempo de

atividade rural em regime de economia familiar(05/06/1961 a 01/01/1971).

III - DISPOSITIVO

Em face do explicitado, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos do autor Fernando Falcão

contra o INSS, para determinar a averbação como tempo de serviço de atividade rural em regime de economia

familiar o período de 05/06/1961 a 01/01/1971, extinguindo o feito com resolução de mérito (art. 269, I do CPC).

Sem custas e sem honorários advocatícios, nos termos do artigo 55 da Lei nº 9.099/95.

Defiro os benefícios da justiça gratuita.

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício ao INSS para que averbe os períodos reconhecidos na presente

senteça.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0000027-93.2011.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6202001190 - ZELIA ALVES DE MOURA (MS009705 - CLEIDENICE GARCIA DE LIMA VITOR) X

ASSOCIAÇÃO COMERCIAL DE SÃO PAULO (RS021051 - CARLOS DAHLEM DA ROSA) CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL (MS007684 - LUIZ HENRIQUE VOLPE CAMARGO, MS011250 - TIAGO ANDRE

RIBEIRO DOS SANTOS, MS010610B - LAUANE BRAZ ANDREKOWISK VOLPE CAMARGO)

ASSOCIAÇÃO COMERCIAL DE SÃO PAULO (MS009053 - FERNANDO MONTEIRO SCAFF, RS055359 -

GIANMARCO COSTABEBER, RS056210 - LUIZ ANTONIO FELIPPELLI, RS056726 - MARCEL

DAVIDMAN PAPADOPOL, RS082235 - FERNANDA DAL PONT GIORA, RS052041 - BOLIVAR

BARBOSA IBARGOYEN, RS075919 - LISIANE MICHELE GRIEBELER, RS073454 - HELENA MOURA

FIETZ) CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (MS013960 - DANIEL FEITOSA NARUTO, MS013357 - KELLI

DOMINGUES PASSOS FERREIRA) ASSOCIAÇÃO COMERCIAL DE SÃO PAULO (RS061264 -

CAROLINE STURMER CORREA) CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (MS011281 - DANIELA VOLPE GIL)

I - RELATÓRIO

Dispenso o relatório (art. 38, Lei nº 9.099/95).

II - FUNDAMENTAÇÃO

Zélia Alves de Moura ajuizou esta ação declaratória de inexistência de débitos, cumulada com pedido de

compensação de danos morais, em face da Caixa Econômica Federal e da Associação Comercial de São Paulo.

A autora alega não ter efetuado qualquer negociação com a Caixa Econômica Federal, mas constatou que esta

procedeu à inclusão de seu nome no cadastro de inadimplentes do SCPC, em razão de débito no valor de R$

210,51, referente ao contrato 21090812500013508. Afirma, ainda, que a Associação Comercial de São Paulo,

responsável pela manutenção do cadastro, não comunicou previamente a autora sobre a inclusão.

O pedido de antecipação de tutela foi deferido.

De início, cumpre ressaltar que o Código de Defesa do Consumidor é aplicável às instituições financeiras (Súmula

297 do STJ). No caso dos autos, a autora é consumidora por equiparação, pois embora tenha negado haver relação

de consumo com a CEF, alega ser vítima de falha de prestação de serviço desta (art. 17 do CDC).

O fornecedor deverá ser responsabilizado se a prestação de seu serviço, independentemente da demonstração de

culpa, causar danos ao consumidor, salvo se houver culpa exclusiva da vítima ou de terceiro (art. 14 do CDC).

A comparação dos documentos pessoais da autora com os dados inseridos no contrato de crédito com a CEF

evidencia que um terceiro utilizou-se do nome da autora para obter crédito junto ao banco. Nesse sentido, nota-se

que a parte autora possui identidade de número 459456, emitida em 29/06/1987 pela SSP/MS, e comprovou

residência na cidade de Dourados, de onde afirma nunca ter saído (p. 26/27). De outro lado, o documento de

identidade informado no contrato é o de nº 01561005515, emitido em 24/06/2008, por órgão de São Paulo, e o

endereço da contratante seria “Avenida José Martins Lisboa”, em São Paulo/SP, local em que residiria desde

“10/06/1999”. O contrato foi firmado em 10/08/2011, na cidade de Poá/SP (p. 10/16 da contestação).

Ressalte-se que, na contestação, a requerida nem sequer trouxe cópia dos documentos que haveriam de ser

apresentados pela pessoa contratante por ocasião da assinatura do contrato, o que faz presumir que, na verdade, a

CEF não solicitou qualquer documento pessoal, nem comprovante de endereço, e mesmo assim aprovou o

contrato de crédito.

Não obstante, a Caixa Econômica Federal argumenta que tomou todas as diligências necessárias e esperadas para

o caso, e que sua responsabilidade está elidida pela culpa exclusiva de terceiro.

Ocorre que, mesmo se estivesse diante de um elevado grau de sofisticação de falsidade, o que não ocorre no caso,

a responsabilidade da CEF não estaria excluída, pois a possibilidade de fraudes está intrinsecamente ligada aos

riscos inerentes à atividade bancária. Logo, deve a instituição financeira preparar seus funcionários para que

tomem todas as precauções necessárias quando da contratação de serviços de crédito, evitando-se a concessão

para falsários, considerando que tais problemas são de grande probabilidade, ante a natureza do serviço.Neste

sentido, o julgado a seguir:
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RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. JULGAMENTO PELA SISTEMÁTICA

DO ART. 543-C DO CPC. RESPONSABILIDADE CIVIL. INSTITUIÇÕES BANCÁRIAS. DANOS

CAUSADOS POR FRAUDES E DELITOS PRATICADOS POR TERCEIROS. RESPONSABILIDADE

OBJETIVA. FORTUITO INTERNO. RISCO DO EMPREENDIMENTO. 1. Para efeitos do art. 543-C do CPC:

As instituições bancárias respondem objetivamente pelos danos causados por fraudes ou delitos praticados por

terceiros - como, por exemplo, abertura de conta-corrente ou recebimento de empréstimos mediante fraude ou

utilização de documentos falsos -, porquanto tal responsabilidade decorre do risco do empreendimento,

caracterizando-se como fortuito interno. 2. Recurso especial provido. (RESP 201001193828, LUIS FELIPE

SALOMÃO, STJ - SEGUNDA SEÇÃO, DJE DATA:12/09/2011)

Assim, restou caracterizada a falha na prestação do serviço da CEF, razão pela qual merece procedência o pedido

de declaração de inexistência de débitos referentes ao contrato 21090812500013508, devendo a CEF se abster de

proceder novas inscrições no cadastro de inadimplentes em decorrência desse contrato.

A inclusão do nome de uma pessoa em algum dos serviços existentes de proteção ao crédito (SPC, CADIN ou

SERASA) abala o crédito e, também, a honra da pessoa. Por tal razão, a manutenção irregular da inscrição torna

devida a indenização a título de danos morais, independentemente da prova do abalo sofrido, tendo em vista a

existência de dano presumido. Nesse sentido consolidou-se a jurisprudência do STJ:

CIVIL. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO

ESPECIAL. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL. INSCRIÇÃO INDEVIDA EM CADASTRO

DE INADIMPLENTES. CARACTERIZAÇÃO IN RE IPSA DOS DANOS. REEXAME DE PROVAS.

IMPOSSIBILIDADE. REDUÇÃO DO QUANTUM INDENIZATÓRIO. IMPOSSIBILIDADE, IN CASU.

SÚMULA 07/STJ. 1. O reexame do conjunto fático-probatório carreado aos autos é atividade vedada à esta Corte

superior, na via especial, nos expressos termos do enunciado sumular n.º 07 do STJ. 2. Consoante entendimento

consolidado desta Corte Superior, nos casos de inscrição indevida em cadastros de inadimplentes, os danos

caracterizam-se in re ipsa, isto é, são presumidos, prescindem de prova (Precedente: REsp n.º 1059663/MS, Rel.

Min. NANCY ANDRIGHI, DJe de 17/12/2008) . 3. Na via especial, somente se admite a revisão do valor fixado

pelas instâncias de ampla cognição a título de indenização por danos morais, quando estes se revelem nitidamente

ínfimos ou exacerbados, extrapolando, assim, os limites da razoabilidade, o que não se verifica in casu. 4. Agravo

regimental a que se nega provimento. (STJ. AGA 201001247982. 3ª T. Rel Des Conv. Vasco Della Giustina.

Publicado no DJE em 10.11.2010). 

Portanto, o serviço defeituoso prestado pela requerida CEF causou dano moral à autora, ao permitir a inscrição e

manutenção indevida de seu nome nos cadastros do SCPC, durante mais de 90 dias (inclusão em 28/10/2011,

conforme p. 11 da petição inicial; exclusão em 14/02/2012, conforme p. 9 da contestação).

Quanto ao valor da indenização referente ao abalo moral, verifica-se que o dano experimentado pela demandante

não se mostra excepcional em relação a casos análogos, e que não restou comprovada a situação vexatória descrita

na inicial ou que os dissabores daí decorrentes foram fonte de problemas mais sérios.

Assim, atento a este panorama e invocando o princípio da razoabilidade, fixo os danos morais em R$ 2.000,00.

Quanto à requerida Associação Comercial de São Paulo, demonstrou que efetuou a notificação prévia do devedor,

porém no endereço equivocado informado pela solicitante (CEF), ou seja, aquele constante no contrato (em São

Paulo). Assim, a parte autora não tomou conhecimento da inscrição exclusivamente em razão da falha do serviço

da primeira requerida (CEF), razão pela qual o pedido é improcedente quanto à segunda requerida (Associação

Comercial). Nesse sentido é o julgado seguinte:

AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO. INSCRIÇÃO

EM CADASTRO DE INADIMPLENTES. NOTIFICAÇÃO PRÉVIA ENVIADA AO ENDEREÇO

FORNECIDO PELO CREDOR. DEVER DE INDENIZAR DO ÓRGÃO DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO.

AUSÊNCIA. 1. Tendo o órgão de proteção ao crédito realizado a notificação prévia no endereço fornecido pelo

credor, ainda que inidôneo, fica afastado o dever de indenização da empresa mantenedora de dados. 2. Agravo

regimental a que se nega provimento. (AGARESP 201201769148, MARIA ISABEL GALLOTTI, STJ -

QUARTA TURMA, DJE DATA:21/11/2012)

III - DISPOSITIVO

Diante do exposto, confirmo a antecipação da tutela concedida nestes autos e:

a) JULGO PROCEDENTE, nos termos do art. 269, I, do CPC, o pedido formulado em face da Caixa Econômica

Federal para:

a.1) declarar a inexistência de relação jurídica entre Zélia Alves de Moura (RG 459456 SSP/MS, residente em

Dourados/MS) e a Caixa Econômica Federal, no que se refere ao contrato 21090812500013508, e

a.2) condenar a Caixa Econômica Federal a pagar à autora desta ação a indenização de R$ 2.000,00 (dois mil

reais), com correção monetária e juros moratórios a partir da data desta sentença (Súmula 362 do STJ), a serem

calculados segundo o Manual de Cálculos da Justiça Federal (Resolução 134/2010 do CJF).

b) JULGO IMPROCEDENTE, nos termos do art. 269, I, do CPC, o pedido formulado em face da Associação

Comercial de São Paulo.

Sem custas nem honorários advocatícios (art. 55 da Lei n. 9.099/95).
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Indefiro o pedido de inclusão de advogado no cadastro dos autos, formulado pela segunda requerida (petição do

dia 06/09/2012), porquanto não veio aos autos procuração nem substabelecimento em seu favor.

Após comprovado o depósito judicial pela condenada, expeça-se o oficio de levantamento em favor da parte

autora.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

Oportunamente, arquivem-se.

 

 

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO-4

 

0000039-39.2013.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6202001366 - INACIO MAURO (MS006760 - JUSCELINO DA COSTA FERREIRA, MS014901 - JOSE

CARLOS DE MATOS MAURO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(MS005063- MIRIAN NORONHA MOTA GIMENES)

RELATÓRIO

Dispenso o relatório (art. 38, Lei nº 9.099/95).

MOTIVAÇÃO

Inácio Mauro ajuizou ação de pensão por morte em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS.

A parte autora foi intimada para emendar a petição inicial, a fim de que apresentasse cópia legível dos seus

documentos pessoais, bem como os da instituidora da pensão, com a advertência de que sua inércia implicaria

extinção do processo sem julgamento de mérito.

No entanto, embora intimado duas vezes, deixou transcorrer os prazos sem qualquer manifestação.

Os documentos solicitados são indispensáveis para a propositura de ação, pois a correta distribuição dos feitos

depende da apresentação de documentos pessoais legíveis (art. 2º, §2º, da Resolução 441/05, do Conselho da

Justiça Federal).

DISPOSITIVO

Assim sendo, indefiro a petição inicial e julgo EXTINTO o processo, sem julgamento de mérito, com base no

artigo 267, I, combinado com o artigo 283, ambos do Código de Processo Civil.

Sem custas e honorários advocatícios (art. 55 da Lei n° 9.099/95).

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

Oportunamente, arquivem-se.

 

0000143-31.2013.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6202000894 - MARIA JOSE DE SOUZA FERNANDES (MS014889 - ALINE CORDEIRO PASCOAL

HOFFMANN, MS013545 - ALEX VIEGAS DE LEMES, MS007738 - JACQUES CARDOSO DA CRUZ,

MS013538 - ANA PAULA RIBEIRO DE OLIVEIRA, MS011576 - LEIDE JULIANA AGOSTINHO

MARTINS, PR031715 - FÁBIO ALEXANDRO PEREZ, MS008103 - ERICA RODRIGUES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS005063- MIRIAN NORONHA MOTA

GIMENES)

Vistos em inspeção.

RELATÓRIO

Dispenso o relatório (art. 38, Lei nº 9.099/95).

MOTIVAÇÃO

Maria José de Souza Fernandes pede em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a concessão de

pensão por morte, em razão do falecimento de seu esposo.

Deixou de trazer aos autos, entretanto, a certidão de óbito do instituidor da pensão, bem como comprovante de

residência em seu nome ou declaração firmada por si própria.

Devidamente intimada para apresentar os documentos faltantes, quedou-se inerte, não obstante a advertência de

que sua inércia implicaria extinção do processo sem julgamento de mérito.

Deste modo, a falta de documento essencial para a propositura da ação caracteriza a ausência de pressuposto de

validade da relação processual.

DISPOSITIVO

Assim sendo, indefiro a petição inicial e julgo EXTINTO o processo, sem julgamento de mérito, com base no

artigo 267, I e VI, combinado com o artigo 283, ambos do Código de Processo Civil.

Sem custas e honorários advocatícios (art. 55 da Lei n° 9.099/1995 c/c art. 1° da Lei n° 10.259/2001).

Defiro os benefícios da justiça gratuita.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

Oportunamente, arquivem-se.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 23/04/2013     775/869



 

0000050-68.2013.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6202001447 - JOSE ANTONIO DA SILVA (MS009421 - IGOR VILELA PEREIRA, MS013540 -

LEONEL JOSE FREIRE, MS011122 - MARCELO FERREIRA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS005063- MIRIAN NORONHA MOTA GIMENES)

I - RELATÓRIO

Relatório dispensado nos termos do artigo 38 da Lei nº 9.9099/95 c/c artigo 1º da Lei nº 10.259/01.

II - MOTIVAÇÃO

A parte autora pede em face do Instituto Nacional do Seguro Social a concessão de auxílio-doença e posterior

concessão em aposentadoria por invalidez.

Embora o autor alegue ser este juízo competente para apreciar seu pedido, compulsando os autos e em consulta

aos sistemas CNIS e PLENUS, verifico se tratar de incapacidade decorrente de acidente de trabalho, cuja

competência é da Justiça Estadual.

Apesar de ter sido concedido o benefício de auxílio-doença pelo período de 16/03/2011 a 07/05/2011 (espécie 21),

em perícia médica a Autarquia ré reconheceu se tratar de patologia de origem laboral, convertendo o benefício em

auxílio-doença decorrente de acidente de trabalho (espécie 91) de 25/04/2011 a 07/05/2011, mas com o mesmo

CID (M-54).

A ausência da emissão de Comunicação de Acidente do Trabalho - CAT pela empregadora não descaracteriza a

concessão do auxílio-doença acidentário, bastando que haja nexo entre o trabalho e as lesões ou patologia. E foi o

que ocorreu no caso dos autos, visto que, mesmo sem a emissão da CAT, o próprio INSS reconheceu

administrativamente se tratar de incapacidade decorrente de acidente de trabalho, convertendo o auxílio-doença

em auxílio-doença por acidente do trabalho.

O artigo 109, I da Constituição Federal excepciona da competência da Justiça Federal as causas de acidente de

trabalho.

A Súmula nº 15 do STJ orienta que “compete à Justiça Estadual processar e julgar as causas decorrentes de

acidente do trabalho”.

Ainda, a Súmula nº 501 do STF estabelece:

“Compete à Justiça Ordinária Estadual o processo e o julgamento, em ambas as instâncias, das causas de acidente

de trabalho ainda que promovidas contra a União, suas autarquias, empresas públicas ou sociedades de economia

mista”.

Logo, reconheço de ofício a incompetência absoluta deste Juízo, de modo que a extinção do feito impõe-se,

consoante Enunciado nº 24 do Fonajef que esclarece:

“Reconhecida a incompetência do Juizado Especial Federal, é cabível a extinção do processo, sem julgamento do

mérito, nos termos do art. 1º da Lei n. 10.259/2001 e do art. 51, III, da Lei n. 9.099/95, não havendo nisso afronta

ao art. 12, § 2º, da Lei 11.419/06.”

Incabível o declínio, em face da impossibilidade técnica de remessa dos documentos à Justiça Estadual, tendo em

vista a singularidade do meio eletrônico de tramitação dos feitos existente nas duas esferas.

Ademais, considerando que a demanda ainda se encontra em fase inicial, entendo que a repropositura da ação no

juízo competente torna-se o procedimento mais rápido e eficiente para a parte autora.

III - DISPOSITIVO

Ante o exposto, julgo extinto o processo, sem resolução de mérito, nos termos do artigo 1º da Lei nº 10.259/01 c/c

artigo 51, III da Lei nº 9.099/95.

Defiro a gratuidade judiciária. Sem custas e sem honorários, nos termos do art. 55 da Lei n. 9.099/95.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

Oportunamente, arquivem-se.

 

0000430-91.2013.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6202001479 - JURACI GARCIA DA SILVA (MS010237 - CHRISTIAN ALEXANDRA SANTOS,

MS016405 - ANA ROSA AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(MS005063- MIRIAN NORONHA MOTA GIMENES)

RELATÓRIO

Dispensado nos termos do art. 38, da Lei nº 9.099/95 (Lei dos JE's), aplicável subsidiariamente aos Juizados

Especiais Federais nos termos do art. 1º da Lei nº 10.259/01 (Lei dos JEF's).

II - FUNDAMENTAÇÃO

A parte autora pede em desfavor do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, a concessão de aposentadoria por

invalidez, inclusive com pedido de antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional.

Compulsando os documentos acostados aos autos, quanto aos processos indicados no termo de prevenção,

verifica-se não haver prevenção ou litispendência. Há, porém, coisa julgada.

O pleito vindicado pela parte autora, conforme se pode constatar, já foi objeto do Processo n.

20096002000366878, que tramitou na 2ª Vara do Fórum Federal de Dourados/MS, com sentença transitada em
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julgado em 16/05/2011.

Nos referidos autos, a autora pediu o restabelecimento do benefício de auxílio-doença e sua conversão em

aposentadoria por invalidez, pedido este que foi julgado improcedente, com base na conclusão da perícia médica

judicial realizada, que constatou que a autora é portadora de osteopeniae osteoartrose de coluna vertebral, mas que

não apresenta incapacidade laborativa, assim como não necessita de reabilitação profissional, conforme se extrai

dos trechos transcritos na sentença proferida naqueles autos.

Dessa forma, vislumbro a presença do instituto da coisa julgada, pois nota-se que embora esta ação judicial

baseie-se em novo requerimento administrativo, a parte não acostou nenhum documento apto a comprovar que

suas condições de saúde tenham se agravado entre 16/05/2011, data do trânsito em julgado da sentença de

improcedência da primeira ação, e 20/03/2013, data do ajuizamento da presente demanda, de modo que não se

pode afirmar que o atual quadro clínico da autora tenha se modificado após a perícia realizada naqueles autos.

O que se depreende é que a parte autora pretende obter novo julgamento de seu pedido, o que não é permitido por

nosso ordenamento jurídico, haja vista que restou configurada a existência de tríplice identidade prevista no artigo

301, § 2º, do Código de Processo Civil, qual seja, a repetição da mesma ação entre as mesmas partes, contendo

idêntica causa de pedir e o mesmo pedido da demanda anterior.

Impõe-se, portanto, o reconhecimento da coisa julgada, a teor do disposto no artigo 467 do Código de Processo

Civil.

Por fim, cabe mencionar que embora esta espécie de ação que trata de benefício por incapacidade não faça coisa

julgada material, diante da possibilidade de alteração da situação fática, isso não se aplica ao caso em comento,

em que a parte autora não se desimcumbiu de comprovar a modificação de seu quadro clínico, de modo a

configurar incapacidade laborativa.

III - DISPOSITIVO

Ante o exposto, declaro EXTINTO o processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, V e § 3º, do

Código de Processo Civil.

Defiro a gratuidade de justiça.

Sem custas e sem honorários, nos termos do art. 55 da Lei n. 9.099/95.

Oportunamente, dê-se baixa no feito.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0000443-90.2013.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6202001506 - LEDA FERRI (MS002787 - AURICO SARMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS005063- MIRIAN NORONHA MOTA GIMENES)

RELATÓRIO

Dispensado nos termos do art. 38, da Lei nº 9.099/95 (Lei dos JE's), aplicável subsidiariamente aos Juizados

Especiais Federais nos termos do art. 1º da Lei nº 10.259/01 (Lei dos JEF's).

II - FUNDAMENTAÇÃO

A parte autora pede em desfavor do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a concessão de aposentadoria

rural por idade.

Compulsando os documentos enviados pela 1º Vara Federal de Dourados, relativos aos autos nº

20066002000454183, indicados no “Termo de Prevenção”, verifica-se não haver prevenção ou litispendência.

Há, porém, coisa julgada. O pleito vindicado pela parte autora, conforme se pode constatar, já foi objeto do

Processo n. 20066002000454183, em trâmite na 1ª Vara Federal de Dourados, com decisão de recurso de

apelação que manteve a sentença de improcedência transitada em julgado em 15/12/2010.

Assim prescreve o art. 301, §§ 1º, 2º e 3º, do CPC:

§ 1º. Verifica-se a litispendência ou a coisa julgada, quando se reproduz ação anteriormente ajuizada”.

§ 2º. Uma ação é idêntica à outra quando tem as mesmas partes, a mesma causa de pedir e o mesmo pedido.

§ 3º. Há litispendência, quando se repete ação, que está em curso; há coisa julgada, quando se repete ação que já

foi decidida.

Diante disso, não pode a parte autora rediscutir a questão que foi objeto de processo anteriormente proposto, sob

pena de ferir o instituto da coisa julgada.

III - DISPOSITIVO

Ante o exposto, declaro EXTINTO o processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, V e § 3º, do

Código de Processo Civil.

Defiro a gratuidade de justiça.

Sem custas e sem honorários, nos termos do art. 55 da Lei n. 9.099/95.

Oportunamente, dê-se baixa no feito.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0000174-51.2013.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6202001468 - ODIR GAUNA (MS013045B - ADALTO VERONESI) X INSTITUTO NACIONAL DO
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SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS005063- MIRIAN NORONHA MOTA GIMENES)

I - RELATÓRIO

Relatório dispensado nos termos do art. 38 da Lei nº 9.099/95 c/c artigo 1º da Lei 10.259/01.

II - FUNDAMENTAÇÃO

Odir Gaúna pede em face do Instituto Nacional do Seguro Social o restabelecimento do benefício de auxilio

doença (NB 157.544.034-0), bem como conversão em aposentadoria por invalidez.

Ante a indicação de possibilidade de prevenção foram solicitadas informações à Secretaria da 1ª Vara Federal de

Dourados. Esta encaminhou cópia da inicial e sentença referentes aos autos nº 20116002000021944, ajuizado em

24/01/2011, o qual transitou em julgado e foi concluso para despacho em 18/03/2013, conforme informações

colhidas através do sistema de consulta processual disponível no site da Justiça Federal de Mato Grosso do Sul.

Considerando-se que nos presentes autos o autor pleiteia o restabelecimento do auxílio-doença com posterior

conversão em aposentadoria por invalidez, calcado em idêntico quadro clínico alegado nos autos

supramencionados, forçoso reconhecer a ocorrência da coisa julgada, havendo identidade de partes, causa de pedir

e objeto entre as demandas.

III - DISPOSITIVO

Posto isso, julgo extinto o processo, sem julgamento do mérito, com fulcro no artigo 267, V, c/c artigo 301, § 4º,

ambos do Código de Processo Civil.

Defiro a gratuidade judiciária. Sem custas e sem condenação em honorários advocatícios (art. 55, da Lei nº

9.099/95).

Publique-se.Registre-se. Intimem-se.

Oportunamente, arquivem-se.

 

0000419-62.2013.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6202001450 - ROSANE DE FATIMA BACH DA SILVA (SC023056 - ANDERSON MACOHIN SIEGEL,

SP284549 - ANDERSON MACOHIN, MS012561 - THATTYCE DEZZYRRE CASTELÃO ALMEIDA PINTO)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS005063- MIRIAN NORONHA

MOTA GIMENES)

I - RELATÓRIO

Dispenso o relatório (art. 38, Lei nº 9.099/95).

II - FUNDAMENTAÇÃO

Rosane de Fátima Bach de Silva ajuizou ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, pleiteando a

revisão de seu benefício previdenciário para os termos no art. 29, II, da Lei 8.213/91.

No entanto, a parte autora alega que seu benefício foi devidamente revisto pelo INSS, em cumprimento ao acordo

homologado no âmbito da Ação Civil Pública 0002320-59.2012.4.03.6183, mas se insurge pelo fato de ter que

aguardar o cronograma de pagamento.

Registre-se que o referido acordo estabeleceu um cronograma para o pagamento dos valores pretéritos,

priorizando os beneficiários idosos e portadores de doenças graves.

Em suas alegações, a parte autora não demonstrou nem alegou haver equívoco no cálculo do benefício nem na

posição que ocupa no cronograma de pagamentos.

Assim, evidencia-se a ausência de interesse processual da parte autora, razão pela qual resta impossibilitada a

análise do mérito.

Anote-se, por fim, que o Juizado Especial Federal carece de competência para processar demandas sobre direitos

difusos, coletivos e individuais homogêneos (art. 3º, §1º, da Lei 10.259/01).

III - DISPOSITIVO

Ante o exposto, julgo EXTINTO o processo, sem resolução do mérito, com base no artigo 267, VI, do Código de

Processo Civil.

Sem custas e sem honorários, nos termos do art. 55 da Lei n. 9.099/95.

Defiro a gratuidade judiciária à parte autora.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

Oportunamente, arquivem-se os autos.

 

0000418-77.2013.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6202001451 - ANDREIA RIBEIRO DA SILVA (SC023056 - ANDERSON MACOHIN SIEGEL,

MS012561 - THATTYCE DEZZYRRE CASTELÃO ALMEIDA PINTO, SP284549 - ANDERSON MACOHIN)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS005063- MIRIAN NORONHA

MOTA GIMENES)

I - RELATÓRIO

Dispenso o relatório (art. 38, Lei nº 9.099/95).

II - FUNDAMENTAÇÃO

Andreia Ribeiro da Silva ajuizou ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, pleiteando a revisão
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de seu benefício previdenciário para os termos no art. 29, II, da Lei 8.213/91.

No entanto, a parte autora alega que seu benefício foi devidamente revisto pelo INSS, em cumprimento ao acordo

homologado no âmbito da Ação Civil Pública 0002320-59.2012.4.03.6183, mas se insurge pelo fato de ter que

aguardar o cronograma de pagamento.

Registre-se que o referido acordo estabeleceu um cronograma para o pagamento dos valores pretéritos,

priorizando os beneficiários idosos e portadores de doenças graves.

Em suas alegações, a parte autora não demonstrou nem alegou haver equívoco no cálculo do benefício nem na

posição que ocupa no cronograma de pagamentos.

Assim, evidencia-se a ausência de interesse processual da parte autora, razão pela qual resta impossibilitada a

análise do mérito.

Anote-se, por fim, que o Juizado Especial Federal carece de competência para processar demandas sobre direitos

difusos, coletivos e individuais homogêneos (art. 3º, §1º, da Lei 10.259/01).

III - DISPOSITIVO

Ante o exposto, julgo EXTINTO o processo, sem resolução do mérito, com base no artigo 267, VI, do Código de

Processo Civil.

Sem custas e sem honorários, nos termos do art. 55 da Lei n. 9.099/95.

Defiro a gratuidade judiciária à parte autora.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

Oportunamente, arquivem-se os autos.

 

0000167-59.2013.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6202001309 - GENEIA VITOR DE ARAUJO (MS013372 - MANOEL CAPILE PALHANO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS005063- MIRIAN NORONHA

MOTA GIMENES)

I - RELATÓRIO

Relatório dispensado nos termos do art. 38 da Lei nº 9.099/95 c/c artigo 1º da Lei 10.259/01.

II - FUNDAMENTAÇÃO

Genéia Vitor de Araújo pede em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, o restabelecimento de

auxílio-doença, com posterior conversão em aposentadoria por invalidez.

Compulsando o “Termo de Prevenção” anexado aos autos, verifica-se não haver prevenção e nem litispendência

e/ou coisa julgada em relação ao processo nº 00003826920124036202, porquanto foi extinto sem exame do

mérito.

Verifica-se, porém, a ocorrência de litispendência, já que o pleito vindicado pela parte autora, conforme se pode

constatar, já foi objeto do Processo n. 20116002000473085, em trâmite na 2ª Vara Federal da Subseção Judiciária

de Dourados/MS.

Caracteriza-se a litispendência quando há reprodução de ação idêntica à anteriormente ajuizada. A cópia da

petição inicial anexada aos autos comprova que a presente ação possui as mesmas partes, o mesmo pedido e a

mesma causa de pedir daquela proposta perante a 2ª Vara Federal, a qual se encontra, inclusive, sentenciada,

conforme se extrai da consulta ao Sistema de Acompanhamento Processual disponível na internet, que deverá ser

anexada aos autos.

Portanto, tendo a autora repetido idêntica ação ainda em curso, restou demonstrada a ocorrência da litispendência,

disciplinada pelo artigo 301, inciso V e parágrafos, do Código de Processo Civil.

Assim, é de rigor o reconhecimento da extinção do feito.

III - DISPOSITIVO

Ante o exposto, declaro EXTINTO o processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, V e § 3º, do

Código de Processo Civil.

Defiro a gratuidade de justiça.

Sem custas e sem honorários, nos termos do art. 55 da Lei n. 9.099/95.

Oportunamente, dê-se baixa no feito.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0000413-55.2013.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6202001494 - NILCO BORGES DE OLIVEIRA (MS004461 - MARIO CLAUS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS005063- MIRIAN NORONHA MOTA

GIMENES)

RELATÓRIO

Relatório dispensado nos termos do art. 38 da Lei nº 9.099/95 c/c artigo 1º da Lei 10.259/01.

MOTIVAÇÃO

Nilço Borges de Oliveira pede em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a concessão do benefício

previdenciário de auxílio-doença.
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Foi concedido prazo que o autor emendasse a inicial, sob pena de extinção do processo sem exame do mérito.

Incumbia ao autor emendar a inicial, corrigindo o valor da causa de acordo com o enunciado 10 da Turma

Recursal/MS, entretanto, devidamente intimado, deixou transcorrer o prazo sem cumprir a determinação judicial.

Deste modo, a ausência de cumprimento da determinação de correção do valor da causa caracteriza a ausência do

interesse de agir em juízo.

Insta observar que a presente decisão não gera nenhum prejuízo ao demandante, que poderá simplesmente ajuizar

nova demanda preenchendo os requisitos processuais.

DISPOSITIVO

Assim sendo, indefiro a petição inicial e julgo extinto o processo, sem resolução do mérito, com base no artigo

267, IV do CPC.

Defiro os benefícios da gratuidade judiciária.

Sem custas e honorários advocatícios (art. 55 da Lei n° 9.099/1995 c/c art. 1° da Lei n° 10.259/2001).

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

Oportunamente, arquivem-se.

 

0000401-41.2013.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6202001473 - ANDERSON CAMARGO (MS013738 - AMARILDO JONAS RICCI, SC023056 -

ANDERSON MACOHIN SIEGEL, SP284549 - ANDERSON MACOHIN, PR029137 - LUIZ GUSTAVO

BITTENCOURT MARINONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(MS005063- MIRIAN NORONHA MOTA GIMENES)

I - RELATÓRIO

Dispenso o relatório (art. 38, Lei nº 9.099/95).

II - FUNDAMENTAÇÃO

Anderson Camargo ajuizou ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, pleiteando a revisão de

seu benefício previdenciário para os termos no art. 29, II, da Lei 8.213/91.

No entanto, a parte autora alega que, apesar dos benefícios previdenciários terem sido revistos pelo INSS, em

cumprimento ao acordo homologado no âmbito da Ação Civil Pública 0002320-59.2012.4.03.6183, optou pela

revisão por via judicial, visto que administrativamente terá que aguardar o cronograma de pagamento e receia

haver inconsistência no cálculo futuramente efetuado pela Autarquia Ré.

Registre-se que o referido acordo, de fato, estabeleceu um cronograma para o pagamento dos valores pretéritos,

priorizando os beneficiários idosos e portadores de doenças graves.

Em suas alegações, a parte autora não demonstrou nem alegou haver equívoco no cálculo do benefício nem na

posição que ocupa no cronograma de pagamentos.

Assim, evidencia-se a ausência de interesse processual da parte autora, razão pela qual resta impossibilitada a

análise do mérito.

Anote-se, por fim, que o Juizado Especial Federal carece de competência para processar demandas sobre direitos

difusos, coletivos e individuais homogêneos (art. 3º, §1º, da Lei 10.259/01).

III - DISPOSITIVO

Ante o exposto, julgo EXTINTO o processo, sem resolução do mérito, com base no artigo 267, VI, do Código de

Processo Civil.

Sem custas e sem honorários, nos termos do art. 55 da Lei n. 9.099/95.

Defiro a gratuidade judiciária à parte autora.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

Oportunamente, arquivem-se os autos.

 

0000448-15.2013.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6202001442 - ANTONIA DELMIRA TERESA DE JESUS SILVA (SC023056 - ANDERSON MACOHIN

SIEGEL, MS012561 - THATTYCE DEZZYRRE CASTELÃO ALMEIDA PINTO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS005063- MIRIAN NORONHA MOTA GIMENES)

RELATÓRIO

Relatório dispensado nos termos do art. 38 da Lei nº 9.099/95 c/c artigo 1º da Lei 10.259/01.

MOTIVAÇÃO

A parte autora pede em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, a revisão do benefício de pensão por

morte.

Verifica-se dos autos que a parte autora requereu a desistência da ação.

Extingue-se o processo sem a resolução de mérito quando o autor desistir da ação (CPC, art. 267, inciso VIII),

desde que haja consentimento do réu caso já decorrido o prazo para a resposta (CPC, art. 267, § 4º).

No presente caso, o réu não foi citado.

Assim, só cabe a este juízo homologar o pedido de desistência.

DISPOSITIVO
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Ante o exposto, HOMOLOGO o pedido de desistência formulado pela parte autora, para que produza os seus

efeitos legais, pelo que julgo extinto este processo, sem julgamento do mérito, nos termos do art. 267, VIII, do

Código de Processo Civil.

Defiro a gratuidade judiciária.

Sem custas e honorários nesta instância judicial, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

Oportunamente, arquivem-se.

 

0000438-68.2013.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6202001443 - VILMAR VILIALVA PERALTA (MS012982 - THIAGO SIENA DE BALARDI,

MS014769 - SONIA MATSUI LANGE, MS012137B - MATHEUS VALERIUS BRUNHARO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS005063- MIRIAN NORONHA MOTA

GIMENES)

I - RELATÓRIO

Relatório dispensado nos termos do artigo 38 da Lei nº 9.9099/95 c/c artigo 1º da Lei nº 10.259/01.

II - MOTIVAÇÃO

A parte autora pede em face do Instituto Nacional do Seguro Social a conversão de auxílio-acidente em

aposentadoria por invalidez.

Vislumbra-se da narrativa do autor que o benefício decorre de acidente de trabalho, ocorrido em 02/01/2010, fato

confirmado pela Justiça do Trabalho de Rio Brilhante, conforme sentença acostada à inicial.

As ações que versam sobre acidente do trabalho, sejam de concessão, restabelecimento, revisão do ato de

concessão ou reajuste de benefício já concedido são de competência da Justiça Estadual.

O artigo 109, I da Constituição Federal excepciona da competência da Justiça Federal as causas de acidente de

trabalho.

A Súmula nº 15 do STJ orienta que “compete à Justiça Estadual processar e julgar as causas decorrentes de

acidente do trabalho”.

Ainda, a Súmula nº 501 do STF estabelece:

“compete à Justiça Ordinária Estadual o processo e o julgamento, em ambas as instâncias, das causas de acidente

de trabalho ainda que promovidas contra a União, suas autarquias, empresas públicas ou sociedades de economia

mista”.

Logo, reconheço de ofício a incompetência absoluta deste Juízo, de modo que a extinção do feito impõe-se,

consoante Enunciado nº 24 do Fonajef que esclarece:

“Reconhecida a incompetência do Juizado Especial Federal, é cabível a extinção do processo, sem julgamento do

mérito, nos termos do art. 1º da Lei n. 10.259/2001 e do art. 51, III, da Lei n. 9.099/95, não havendo nisso afronta

ao art. 12, § 2º, da Lei 11.419/06.”

Incabível o declínio, em face da impossibilidade técnica de remessa dos documentos à Justiça Estadual, tendo em

vista a singularidade do meio eletrônico de tramitação dos feitos existente nas duas esferas.

Ademais, considerando que a demanda ainda se encontra em fase inicial, entendo que a repropositura da ação no

juízo competente torna-se o procedimento mais rápido e eficiente para a parte autora.

III - DISPOSITIVO

Ante o exposto, julgo extinto o processo, sem resolução de mérito, nos termos do artigo 1º da Lei nº 10.259/01 c/c

artigo 51, III da Lei nº 9.099/95.

Defiro a gratuidade judiciária. Sem custas e sem honorários, nos termos do art. 55 da Lei n. 9.099/95.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

Oportunamente, arquivem-se.

 

0000532-16.2013.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6202001465 - MARIA JOSE GONÇALVES (MS008335 - NEUZA YAMADA SUZUKE, MS009756 -

MARIA APARECIDA ONISHI MARCHI FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) (MS005063- MIRIAN NORONHA MOTA GIMENES)

RELATÓRIO

Dispensado nos termos do art. 38, da Lei nº 9.099/95 (Lei dos JE's), aplicável subsidiariamente aos Juizados

Especiais Federais nos termos do art. 1º da Lei nº 10.259/01 (Lei dos JEF's).

II - FUNDAMENTAÇÃO

A parte autora pede em desfavor do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, a concessão de auxílio-doença e

posterior conversão em aposentadoria por invalidez, inclusive com pedido de antecipação dos efeitos da tutela

jurisdicional.

Compulsando os documentos acostados aos autos, quanto ao processo indicado no termo de prevenção, verifica-se

não haver prevenção ou litispendência. Há, porém, coisa julgada.

O pleito vindicado pela parte autora, conforme se pode constatar, já foi objeto do Processo n.
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00032388220074036201, em trâmite na 1ª Vara-Gabinete do Juizado Especial Federal de Campo Grande/MS,

com sentença já transitada em julgado em 30/03/2010.

Conforme narrado na inicial, naqueles autos foi requerido o restabelecimento do benefício de auxílio-doença e sua

conversão em aposentadoria por invalidez, tendo o pedido sido julgado improcedente, conforme conclusões do

laudo pericial judicial realizado em 15/08/2008, que atestou a inexistência de incapacidade do autor. Dessa forma,

vislumbro o instituto da coisa julgada quanto ao direito do autor ao restabelecimento do auxílio-doença e

conversão em aposentadoria por invalidez.

Nota-se que, embora esta ação judicial baseie-se em novo requerimento administrativo, a parte não acostou

nenhum documento para comprovar que suas condições de saúde tenham se agravado entre 30/03/2010, data do

trânsito em julgado da sentença de improcedência da primeira ação e 11/04/2013, data do ajuizamento da presente

demanda, de modo que não se pode afirmar que as enfermidades ora alegadas e o grau de suas gravidades já não

tenham sido consideradas na demanda anterior.

Assim, a parte autora, com a presente ação, pretende obter novo julgamento de seu pedido, contudo, razão não lhe

assiste, uma vez que restou configurada a existência de tríplice identidade, prevista no artigo 301, § 2º, do Código

de Processo Civil, qual seja, a repetição da mesma ação entre as mesmas partes, contendo idêntica causa de pedir

e o mesmo pedido da demanda anterior.

Impõe-se, portanto, o reconhecimento da coisa julgada, pois, conforme acima mencionado, a primeira ação entre

as mesmas partes, com o mesmo pedido e mesma causa de pedir, já se encerrou definitivamente, com o

julgamento de mérito, a teor do disposto no artigo 467 do Código de Processo Civil.

Por fim, cabe mencionar que, embora esta espécie de ação que trata de benefício por incapacidade não faça coisa

julgada material, diante da possibilidade de alteração da situação fática, esse não é o caso em comento, pois a

parte autora não se desimcumbiu de comprovar sua incapacidade laborativa.

III - DISPOSITIVO

Ante o exposto, declaro EXTINTO o processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, V e § 3º, do

Código de Processo Civil.

Defiro a gratuidade de justiça.

Sem custas e sem honorários, nos termos do art. 55 da Lei n. 9.099/95.

Oportunamente, dê-se baixa no feito.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

 

  

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE DOURADOS/MS

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE DOURADOS/MS

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA

 

OBSERVAÇÃO:

1 - NOS PROCESSOS ABAIXO RELACIONADOS, EM QUE HOUVER A DESIGNAÇÃO DE PERÍCIA

MÉDICA, DEVERÁ O ADVOGADO CONSTITUÍDO NOS AUTOS PROVIDENCIAR

OCOMPARECIMENTO DO PERICIADO NA DATA DESIGNADA, PORTANDO DOCUMENTO DE

IDENTIDADE RECENTE QUE PERMITA A SUA IDENTIFICAÇÃO, BEM COMO EVENTUAIS EXAMES

E RELATÓRIOS MÉDICOS QUE POSSUIR.

2 -PARA AS AUDIÊNCIAS DESIGNADAS, O ADVOGADO DEVERÁ PROVIDENCIAR O

COMPARECIMENTO DAS TESTEMUNHAS ARROLADAS, INDEPENDENTEMENTE DE INTIMAÇÃO

(ART. 34 DA LEI 9.099/95 E ART. 333, I DO CPC).

3 - A PERÍCIA SOCIAL SERÁ REALIZADA NO DOMICILIO DO AUTOR A PARTIR DA DATA

DESIGNADA.

 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 19/04/2013

 

UNIDADE: DOURADOS

 

I - DISTRIBUÍDOS

1) Originariamente:
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PROCESSO: 0000632-68.2013.4.03.6202

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: HELY DE OLIVEIRA FREITAS

ADVOGADO: MS009250-RILZIANE GUIMARÃES BEZERRA DE MELO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0000633-53.2013.4.03.6202

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: VANDERLEIA BALBUENO DA SILVA

ADVOGADO: MS010632-SERGIO FABYANO BOGDAN

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0000634-38.2013.4.03.6202

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: WALDENIRA PASQUALINI RODRIGUES

ADVOGADO: MS008713-SILVANA GOLDONI SABIO

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN)

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0000635-23.2013.4.03.6202

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: EDSON CAVALCANTE DE TOLEDO

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU)

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0000636-08.2013.4.03.6202

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ENOCK CARDOSO DE OLIVEIRA

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU)

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 5

2)TOTAL RECURSOS: 0

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0

TOTAL DE PROCESSOS: 5

 

  

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE ARARAQUARA 
 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE ARARAQUARA 

 

PORTARIA Nº. 08/2013

 

A EXCELENTÍSSIMA SENHORA DOUTORA VERA CECÍLIA DE ARANTES FERNANDES COSTA,
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JUÍZA FEDERAL NA TITULARIDADE DA 1ª VARA-GABINETE DO O JUÍZADO ESPECIAL FEDERAL

DE ARARAQUARA, no uso de suas atribuições legais e regulamentares,

 

Considerando a necessidade de readequação dos procedimentos neste Juizado para aplicação do artigo 285-A, do

CPC,

 

RESOLVE:

 

Reconsiderar a autorização para depósito do Anexo IV (Desaposentação) da contestação padrão do INSS, através

do Ofício 01/2012 de 26/01/2012, para processos distribuídos a partir de 19/04/2013.

Determinar, em consequência, que sejam procedidas as devidas alterações no Sistema Informatizado dos Juizados

Especiais Federais da 3ª região.

 

Cumpra-se. Publique-se. Registre-se, remetendo-se cópia deste ato ao Procurador-Chefe da Procuradoria Federal

Especializada - INSS de Araraquara/SP.

 

Araraquara, 19 de abril de 2013.

 

 

VERA CECÍLIA DE ARANTES FERNANDES COSTA

Juíza Federal na titularidade da 1ª Vara-Gabinete

do Juizado Especial Federal de Araraquara

 

  

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE OURINHOS 
 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE OURINHOS 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 19/04/2013

UNIDADE: OURINHOS

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente:

PROCESSO: 0000309-88.2013.4.03.6323 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CAMARGO 

ADVOGADO: SP168779-THAIZ RIBEIRO PEREIRA DE CARVALHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000310-73.2013.4.03.6323 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MADALENA MARIA ALBINO DE SOUZA ZANITI 

ADVOGADO: SP128366-JOSE BRUN JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000311-58.2013.4.03.6323 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CELIA MARIA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP297736-CLOVIS FRANCO PENTEADO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000312-43.2013.4.03.6323 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSEMEIRE AMORIELO DA SILVA 

ADVOGADO: SP297736-CLOVIS FRANCO PENTEADO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
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Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000313-28.2013.4.03.6323 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SOLANGE MARIA DE SOUZA REZENDE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000314-13.2013.4.03.6323 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS CELIO GUERREIRO 

ADVOGADO: SP198476-JOSE MARIA BARBOSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000315-95.2013.4.03.6323 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SILVIO FRANCO RIBEIRO 

ADVOGADO: SP198476-JOSE MARIA BARBOSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000316-80.2013.4.03.6323 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ODILA ZAPAROLLI 

ADVOGADO: SP095704-RONALDO RIBEIRO PEDRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000317-65.2013.4.03.6323 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE REINALDO DA SILVA 

ADVOGADO: SP198476-JOSE MARIA BARBOSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000318-50.2013.4.03.6323 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE MAURI BRAZ DE CASTRO 

ADVOGADO: SP289275-ANTONIO CYRO VENTURELLI 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 10 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 10 

 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE OURINHOS 

25ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA FEDERAL DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE

OURINHOS 

 

EXPEDIENTE Nº 2013/6323000056 

 

 

0000656-58.2012.4.03.6323 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6323000328 - JAIRO MOISÉS (SP163758 -

SILVANA ALVES DA SILVA)
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Nos termos da r. sentença proferida nestes autos, fica o INSS intimado para apresentar contrarrazões ao recurso

interposto, no prazo de 10 (dez) dias.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Nos termos do despacho anteriormente proferido por este juízo, fica a parte autora, por este ato, intimada

para que, no prazo de 03 (três) dias, diga se está satisfeita com a prova produzida por meio da Justificação

Administrativa realizada ou se deseja a oitiva judicial das testemunhas ouvidas administrativamente,

alertando-se à parte autora de que o seu silêncio será interpretado como desinteresse na oitiva judicial das

testemunhas. 

 

0001356-34.2012.4.03.6323 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6323000325 - JURACI FERNANDES DE

MORAIS (SP097407 - VALTER OLIVIER DE MORAES FRANCO, SP209691 - TATIANA TORRES

GALHARDO)

0001372-85.2012.4.03.6323 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6323000326 - ANTONIO MIRANDA (SP132513

- OTAVIO TURCATO FILHO, SP301269 - DIEGO TEODORO MARTINS)

0001359-86.2012.4.03.6323 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6323000327 - MARIA LUCIA FERREIRA DA

SILVA (PR007829 - ANTONIO MAFRA SANCHES)

FIM.

 

 

SENTENÇA EM EMBARGOS-3 

 

0001279-25.2012.4.03.6323 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2013/6323001304 -

MARIA LUIZA BUENO RODRIGUES (SP150011 - LUCIANE DE CASTRO MOREIRA, SP249938 - CÁSSIO

AURÉLIO LAVORATO, SP174922 - ORLANDO FARACCO NETO) X UNIAO FEDERAL (AGU)

(SP175575- ROGERIO EMILIO DE ANDRADE)

Compulsando os autos, verifico a existência de erro material na sentença proferida em 15/04/2013, uma vez que

no segundo parágrafo constou, por equívoco, o nome da parte autora como sendo ALFREDO MENDONÇA

SOUZA (matrícula SIAPE nº 0601663), quando o correto seria MARIA LUIZA BUENO RODRIGUES

(matrícula SIAPE nº 0604309), bem como no quarto parágrafo constou o valor de R$ 9.534,22 (nove mil,

quinhentos e trinta e quatro reais e vinte e dois centavos), quando o correto seria constar R$ 9.534,32 (nove mil,

quinhentos e trinta e quatro reais e trinta e dois centavos).

 

 Nos termos do disposto no art. 463 do CPC, aplicado por analogia ao caso, o juiz poderá alterar a sentença para

corrigir erros materiais:

 

“Art. 463 - Publicada a sentença, o juiz só poderá alterá-la:

I - para lhe corrigir, de ofício ou a requerimento da parte, inexatidões materiais, ou lhe retificar erros de cálculo;

II - (...)” (Grifo nosso)

 

 POSTO ISSO, corrijo o erro material acima mencionado para que a redação a seguir passe a fazer parte integrante

da referida sentença, em substituição ao parágrafo correspondente:

 

“Em contestação a UNIÃO apresentou proposta de acordo que foi aceita pelo autor MARIA LUIZA BUENO

RODRIGUES (matrícula SIAPE nº 0604309”) e “Expeça-se requisição de pequeno valor (RPV) no valor de R$

9.534,32 (nove mil, quinhentos e trinta e quatro reais e trinta e dois centavos).”

 

 Os demais termos da sentença proferida ficam integralmente mantidos.

 

 Publique-se. Registre-se. Intimem-se as partes.

 

0001283-62.2012.4.03.6323 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2013/6323001306 -

JORGE PEDRO DE SOUZA (SP150011 - LUCIANE DE CASTRO MOREIRA, SP249938 - CÁSSIO

AURÉLIO LAVORATO, SP174922 - ORLANDO FARACCO NETO) X UNIAO FEDERAL (AGU)

(SP175575- ROGERIO EMILIO DE ANDRADE)

Compulsando os autos, verifico a existência de erro material na sentença proferida em 15/04/2013, uma vez que
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no segundo parágrafo constou, por equívoco, o nome da parte autora como sendo ALFREDO MENDONÇA

SOUZA (matrícula SIAPE nº 0601663), quando o correto seria JORGE PEDRO DE SOUZA (matrícula SIAPE nº

0592609).

 

 Nos termos do disposto no art. 463 do CPC, aplicado por analogia ao caso, o juiz poderá alterar a sentença para

corrigir erros materiais:

 

“Art. 463 - Publicada a sentença, o juiz só poderá alterá-la:

I - para lhe corrigir, de ofício ou a requerimento da parte, inexatidões materiais, ou lhe retificar erros de cálculo;

II - (...)” (Grifo nosso)

 

 POSTO ISSO, corrijo o erro material acima mencionado para que a redação a seguir passe a fazer parte integrante

da referida sentença, em substituição ao parágrafo correspondente:

 

“Em contestação a UNIÃO apresentou proposta de acordo que foi aceita pelo autor JORGE PEDRO DE SOUZA

(matrícula SIAPE nº 0592609).”

 

 Os demais termos da sentença proferida ficam integralmente mantidos.

 

 Publique-se. Registre-se. Intimem-se as partes.

 

0001280-10.2012.4.03.6323 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2013/6323001305 -

JULIETA OLIVEIRA (SP150011 - LUCIANE DE CASTRO MOREIRA, SP249938 - CÁSSIO AURÉLIO

LAVORATO, SP174922 - ORLANDO FARACCO NETO) X UNIAO FEDERAL (AGU) (SP175575-

ROGERIO EMILIO DE ANDRADE)

Compulsando os autos, verifico a existência de erro material na sentença proferida em 15/04/2013, uma vez que

no segundo parágrafo constou, por equívoco, o nome da parte autora como sendo ALFREDO MENDONÇA

SOUZA (matrícula SIAPE nº 0601663), quando o correto seria JULIETA OLIVEIRA (matrícula SIAPE nº

0591037).

 

 Nos termos do disposto no art. 463 do CPC, aplicado por analogia ao caso, o juiz poderá alterar a sentença para

corrigir erros materiais:

 

“Art. 463 - Publicada a sentença, o juiz só poderá alterá-la:

I - para lhe corrigir, de ofício ou a requerimento da parte, inexatidões materiais, ou lhe retificar erros de cálculo;

II - (...)” (Grifo nosso)

 

 POSTO ISSO, corrijo o erro material acima mencionado para que a redação a seguir passe a fazer parte integrante

da referida sentença, em substituição ao parágrafo correspondente:

 

“Em contestação a UNIÃO apresentou proposta de acordo que foi aceita pelo autor JULIETA OLIVEIRA

(matrícula SIAPE nº 0591037).”

 

 Os demais termos da sentença proferida ficam integralmente mantidos.

 

 Publique-se. Registre-se. Intimem-se as partes.

 

 

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO-4 

 

0001326-96.2012.4.03.6323 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6323000498 - MARLENE DOS SANTOS (SP095704 - RONALDO RIBEIRO PEDRO, SP160135 -

FLÁVIA FERNANDES ZAMPIERI, SP168779 - THAIZ RIBEIRO PEREIRA DE CARVALHO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - VINICIUS ALEXANDRE COELHO)

1. Relatório
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Trata-se de ação proposta por MARLENE DOS SANTOS em face do INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO

SOCIAL - INSS, por meio da qual pretende o restabelecimento do benefício de auxílio doença.

 

A autora foi intimada para emendar a petição inicial em 10 dias, não tendo cumprido, no prazo assinalado, a

determinação judicial contida no despacho de que foi devidamente intimada.

 

Vieram os autos conclusos para sentença.

 

É o relatório.

 

DECIDO.

 

2. Fundamentação

 

É entendimento deste juízo que o Poder Judiciário só pode ser acionado para resolver crises jurídicas efetivamente

existentes, ou seja, ao Poder Judiciário compete, por atribuição constitucional, decidir lides (conflitos de interesses

qualificados por uma pretensão resistida, nas lições de Carnelucci).

 

A falta de documento que comprove o prévio indeferimento administrativo do benefício previdenciário almejado

pela parte autora na presente demanda não evidencia a existência de lide a ser resolvida pelo Poder Judiciário, o

que resulta na carência de ação pela ausência de demonstração de utilidade e necessidade do provimento

jurisdicional pretendido.Não se está aqui exigindo um prévio esgotamento da instância administrativa (só admitida

nas lides esportivas - art. 217, § 1º, CF/88), mas sim, está-se exigindo que a parte autora demonstre a resistência

do INSS em lhe entregar o bem da vida que aqui postula judicialmente, ou seja, a própria existência de um

conflito a ser resolvido por meio da tutela jurisdicional, afinal, "não se pode transformar o Judiciário num balcão

de requerimento de benefícios" (TRF 4ª Região, AC nº 2001.70.07.001466-3/PR, Rel. Des. Fed. Paulo Afonso

Brum Vaz, j. 05.09.2002).

 

Ademais, o 3º Fórum Nacional dos Juizados Especiais Federais realizado em São Paulo em outubro/2006 -

FONAJEF, editou o Enunciado FONAJEF nº 77, de seguinte teor: “O ajuizamento da ação de concessão de

benefício da seguridade social reclama prévio requerimento administrativo”, dispensando o prévio indeferimento

administrativo apenas com relação às ações revisionais, nos termos do Enunciado nº 78 de seguinte teor: “O

ajuizamento da ação revisional de benefício da seguridade social que não envolva matéria de fato dispensa o

prévio requerimento administrativo”.

 

Processar-se o pedido da autora sem que antes tenha ela procurado o INSS para postular seu benefício é conferir

ao Poder Judiciário atribuição que constitucionalmente não é sua, passando o juízo a usurpar função tipicamente

administrativa conferida ao INSS para analisar documentos e verificar a presença dos requisitos legais que

autorizem a autora a perceber o pretenso benefício. Negada a pretensão, aí sim tem sentido provocar o Poder

Judiciário para aferir se houve ilegalidade ou não na negativa do pleito almejado pela autora e, aí sim, nasce o

interesse de agir que emerge da resistência do INSS em entregar-lhe o bem da vida pretendido.

 

Do contrário, esta Vara Federal se transformaria numa verdadeira Agência da Previdência Social, atendendo em

seu balcão pretensos segurados no sentido de analisar documentos, fazer contagem de tempo de serviço, verificar

requisitos, tudo a fim de decidir, de primeira mão, como se fosse o próprio INSS, se o autor (segurado) têm ou não

direito a determinado benefício.

 

Com efeito, intimada para demonstrar ao juízo que sua pretensão judicial foi previamente indeferida pelo INSS e

não tendo cumprido a determinação, outra sorte não há senão a extinção do processo, reconhecendo-se a carência

de ação da autora pela falta de interesse processual, nos termos do art. 295, inciso III c.c. o art. 267, inciso I,

ambos do CPC.

 

As "cartas de indeferimento" que instruíram a petição de emenda à petição inicial referem-se a requerimentos

administrativos datados do ano de 2006 e que já deram ensejo à propositura de anterior ação previdenciária pela

parte autora naquele mesmo ano e que, inclusive, lhe assegurou o direito à percepção do benefício previdenciário
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por incapacidade. É contra a cessação administrativa desse benefício concedido judicialmente que a parte se

insurge nesta ação. Contudo, como dito, nessa hipótese de cessação administrativa de benefício de auxílio-doença

cabe à autora procurar o INSS para pleitear a prorrogação, e não socorrer-se diretamente do Poder Judiciário,

como se fosse uma Agência da Previdência Social, para socorrer-se de sua pretensão. É que, como se sabe, a

própria Administração Pública disponibiliza instrumentos administrativos (sem necessidade de intervenção

judicial) para se conseguir a almejada prorrogação de auxilio-doença, por meio dos conhecidos PP (pedisos de

prorrogação) ou PR (pedidos de reconsideração), conforme preconizam os artigos 277, § 2º e 278, ambos da IN

INSS/PRES nº 41/2010. Com efeito, somente se o segurado tiver feito uso desses expedientes administrativos e

demonstrar que não foram suficientes para lhe assegurar o exercício do direito que afirma ser-lhe devido, é que

terá aberta as portas do Poder Judiciário. In casu, contudo, a parte autora limitou-se a dizer que pretende obter

tutela judicial que lhe prorrogue benefício cessado, carece-lhe o direito de ação por não ter interesse de agir,

motivo, por que, o processo deve ser extinto sem resolução do mérito, nos termos do art. 295, inciso III c.c. o art.

267, inciso I, ambos do CPC.

 

3. Dispositivo

 

Ante o exposto, julgo extinto o presente processo, sem análise do mérito, nos termos do art. 284, parágrafo único,

c.c. o art. 267, inciso I, do CPC.

 

INDEFIRO a justiça gratuita à autora porque, tratando-se de ação que tramita no âmbito do JEF, além de módicos

os consectários legais (dado o limite de alçada próprio do procedimento - art. 3º, Lei nº 10.259/01) e de não

incidirem em primeira instância (art. 55, Lei nº 9.099/95), a contratação de advogado particular para patrocinar

seus interesses (em hipótese em que é dispensada - art. 10, Lei nº 10.259/01) me convence de que a autora tem

condições de suportar as despesas processuais sem o prejuízo do seu sustento ou de sua família, não cumprindo o

requisito estampado no art. 4º da Lei nº 1.060/50.

 Fica a autora expressamente ciente e advertida de que a repetição da presente ação deverá ser requerida perante

este juízo do JEF-Ourinhos, ainda que outro lhe pareça mais conveniente, à luz do que preconiza o art. 253, inciso

II, CPC, sob pena de possível configuração de litigância de má-fé por tentativa de burla ao juízo natural, com as

conseqüências processuais daí advindas. Fica ciente, também, de que poderá propor novamente esta demanda,

sanando os vícios que levaram à extinção deste feito sem resolução do mérito e sujeitando-se à possível futura

perempção.

 

Sem honorários ante a falta de citação do réu.

 

Publique-se (tipo C). Registre-se. Intime-se a parte autora.

Havendo interposição de recurso (desde que tempestivo e devidamente preparado, fica recebido nos efeitos

devolutivo e suspensivo), e, tendo em vista qua não houve citação do réu, não há que se falar em contrarrazões,

remetam-se os autos a uma das C. Turmas Recursais de São Paulo, com as nossas homenagens e mediante as

anotações de praxe. Caso contrário, certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se.

 

0001345-05.2012.4.03.6323 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6323000777 - MARIA PIRES DE CAMARGO (SP249938 - CÁSSIO AURÉLIO LAVORATO, SP150011

- LUCIANE DE CASTRO MOREIRA, SP174922 - ORLANDO FARACCO NETO) X UNIAO FEDERAL

(AGU) (SP175575- ROGERIO EMILIO DE ANDRADE)

1. Relatório

 

Trata-se de ação proposta por Maria Pires de Camargo em face da União Federal, por meio da qual pretende a

aplicação de isonomia salarial (Paridade Plena).

 

A parte autora foi intimada para emendar a petição inicial em 10 dias, não tendo cumprido devidamente, no prazo

assinalado, a determinação judicial contida no despacho de que foi devidamente intimada.

 

Vieram os autos conclusos para sentença.

 

É o relatório.

 

DECIDO.
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2. Fundamentação: da litispendência

 

Quando da distribuição desta ação, constatou-se que a autora já havia proposto uma outra aparentemente idêntica.

A ação, de nº 0000598-55.2012.403.6323, distribuída perante este JEF, ainda está em trâmite, encontrando-se os

autos conclusos para sentença.

 

Identificada a presente situação, facultou-se à autora indicar eventuais diferenças entre esta demanda e aquela

anteriormente proposta com a mesma finalidade (incorporação aos seus proventos da GDPST- Lei 11.784/2008 e

da GDASST- Lei 10.843/2002 nos mesmos valores pagos aos servidores em atividade). Mas, apesar de intimada,

juntou petição cumprindo os itens “b” e “c” do despacho de emenda, deixando, no entanto, de explicar em quê a

presente ação difere da ação ajuizada anteriormente.

 

Pelo que se discorreu acima, com esteio nas peças extraídas da anterior demanda trazida para este processo, noto

que a ação é anterior é litispendente à presente (pois têm as mesmas partes, causas de pedir, e pedido (já que o

formulado na anterior ação abrange o da presente demanda), caracterizando-se a identidade tríplice dos elementos

das ações a impedir o prosseguimento desta, nos termos do art. 301, § 2º, CPC.

 

3. Dispositivo

 

Ante o exposto, julgo extinto o presente processo, sem análise do mérito, nos termos do art. 267, inciso V, do

CPC.

 

INDEFIRO a justiça gratuita ao autor porque, tratando-se de ação que tramita no âmbito do JEF, além de módicos

os consectários legais (dado o limite de alçada próprio do procedimento - art. 3º, Lei nº 10.259/01) e de não

incidirem em primeira instância (art. 55, Lei nº 9.099/95), a contratação de advogado particular para patrocinar

seus interesses (em hipótese em que é dispensada - art. 10, Lei nº 10.259/01) me convence de que o autor tem

condições de suportar as despesas processuais sem o prejuízo do seu sustento ou de sua família, não cumprindo o

requisito estampado no art. 4º da Lei nº 1.060/50.

 

Sem honorários ante a falta de citação do réu.

 

Publique-se (tipo C). Registre-se. Intime-se a parte autora.

 

Havendo interposição de recurso (desde que tempestivo e devidamente preparado, fica recebido nos efeitos

devolutivo e suspensivo), e, tendo em vista que não houve citação do réu, não há que se falar em contrarrazões,

remetam-se os autos a uma das C. Turmas Recursais de São Paulo, com as nossas homenagens e mediante as

anotações de praxe. Caso contrário, certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se.

 

0000051-78.2013.4.03.6323 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6323000689 - NADIR DA CONCEICAO MONTEIRO (SP097407 - VALTER OLIVIER DE MORAES

FRANCO, SP209691 - TATIANA TORRES GALHARDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - VINICIUS ALEXANDRE COELHO)

 

 

 

1. Relatório

 

Trata-se de ação proposta por NADIR DA CONCEIÇÃO MONTEIRO em face do INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL, por meio da qual pretende a condenação da entidade ré em lhe conceder a aposentadoria por

idade rural.

 

A autora foi intimada para emendar a petição inicial em 10 dias, não tendo cumprido, no prazo assinalado, a

determinação judicial contida no despacho de que foi devidamente intimado.
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Vieram os autos conclusos para sentença.

 

É o relatório.

 

DECIDO.

 

2. Fundamentação

 

2.1. Da falta de comprovante de residência:

 

O comprovante de residência é considerado por este juízo, nas ações aforadas perante este Juizado Especial

Federal, documento indispensável à propositura da ação.

 

Isso porque se consubstancia em documento que permite ao juízo verificar sua competência territorial, sem a qual

o processo deve ser extinto sem resolução do mérito, aplicando-se ao caso presente as regras que norteiam a

tramitação de ações no âmbito dos Juizados Especiais Federais, notadamente, a prevista no art 51, inciso III da Lei

nº 9.099/95, aplicado no âmbito federal por força do que disciplina o art. 1º da Lei nº 10.259/01 e o art. 271, CPC,

in verbis:

 

“Art. 51. Extingue-se o processo, além dos casos previstos em Lei:

(...)

III - quando for reconhecida a incompetência territorial.”

 

Além disso, o comprovante de residência é essencial nas ações previdenciárias ajuizadas em face do INSS, pois

possibilita à autarquia previdenciária exercer plenamente seu direito ao contraditório, investigando possível

tentativa do autor de burla ao juízo natural mediante eventual repetição de ação com outra anteriormente proposta

perante a Justiça Estadual de seu domicílio (art. 109, § 3º, CF/88), ou em outra Vara Federal do território nacional

ou, ainda, perante outra Vara de Juizado Especial Federal, principalmente nesta região em que o JEF-Avaré, até

pouco tempo, detinha jurisdição sobre os Municípios que hoje são albergados pela jurisdição federal desta Vara

Federal do JEF-Ourinhos.

 

Não bastasse isso, eventualmente sendo a autora domiciliada em Comarca não abrangida por esta Subseção

Judiciária, a tramitação do feito mostra-se contrária aos princípios da celeridade e efetividade que regem os

processos em geral, já que eventual fase instrutória demandaria a prática de atos processuais distantes da sede

deste juízo, com eventual necessidade de expedição de cartas precatórias, etc.

 

Portanto, intimada para explicar o porquê de o comprovante de residência ser emitido em nome de terceira pessoa

e não tendo cumprido a determinação, a petição inicial deve ser indeferida, nos termos do art. 284, parágrafo

único, CPC, possibilitando a autora intentar novamente a demanda, sanando o vício que deu ensejo à presente

extinção.

 

2.2. Litispendência

 

 Qundo da distribuição desta ação constatou-se que a autora já havia proposto outra demanda previdenciária que

tramitou perante o JEF-Avaré sob nº 000434-05.2008.403.6308. Conforme documentos extraídos da anterior ação

e acostados ao presente feito, verificou-se que referida ação foi julgada procedente, em sentença da qual a parte

autora interpôs recurso inominado, cujo provimento foi negado em v. acórdão do qual a autora interpôes embargos

declaratórios também improvidos. Assim, a sentença transitou em julgado. 

 

Nesta ação a autora foi intimada para explicar em quê a presente demanda seria diferente da anterior, a fim de

permitir-lhe eventualmente demonstrar ao juízo a inexistência de tentativa de burla à coisa julgada, contudo,

intimada, deixou de se manifestar. Lendo as duas petições iniciais é possível concluir que as demandas são

idênticas, pois possuem os mesmos elementos (partes - autora e INSS; causas de pedir - indeferimento de

benefício previdenciário e pedido - condenação do INSS na concessão em favor da autora do benefício por idade

rural). Sendo idênticas e já havendo pronunciamento judicial transitado em julgado sobre o pleito da autora, é
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inevitável reconhecer-se que a presente demanda não pode prosseguir, caracterizando-se como tentativa de

violação à coisa julgada, revelando que a autora fez uso deste processo para conseguir objetivo ilegal, qual seja,

tentar reverter pronunciamento judicial anterior (oriundo do JEF-Avaré) que já lhe julgou improcedente o pedido

que, aqui, indevidamente, veio repetido nesta "nova" demanda. Os fatos subsumem-se, portanto, ao proibitivo

legal estampado no art. 17, inciso III, CPC, motivo, por que, a condenação da autora por litigância de má-fé é

medida que se impõe, nos termos do art. 18, CPC.

 

3. Dispositivo

 

Ante o exposto, julgo extinto o presente processo, sem análise do mérito, nos termos do art. 284, parágrafo único,

c.c. o art. 267, inciso I, do CPC.

 

INDEFIRO a justiça gratuita a autora porque, tratando-se de ação que tramita no âmbito do JEF, além de módicos

os consectários legais (dado o limite de alçada próprio do procedimento - art. 3º, Lei nº 10.259/01) e de não

incidirem em primeira instância (art. 55, Lei nº 9.099/95), a contratação de advogado particular para patrocinar

seus interesses (em hipótese em que é dispensada - art. 10, Lei nº 10.259/01) me convence de que a autora tem

condições de suportar as despesas processuais sem o prejuízo do seu sustento ou de sua família, não cumprindo o

requisito estampado no art. 4º da Lei nº 1.060/50.

 

 Condeno a autora em multa por má-fé processual, no valor de R$ 81,36, equivalentes a 1% do valor dado à causa,

nos termos do art. 17, III c.c. o art. 18, CPC.

 

Sem honorários ante a falta de citação do réu.

 

Publique-se (tipo C). Registre-se. Intime-se a parte autora.

 

Havendo interposição de recurso (desde que tempestivo e devidamente preparado, fica recebido nos efeitos

devolutivo e suspensivo), e, tendo em vista qua não houve citação do réu, não há que se falar em contrarrazões,

remetam-se os autos a uma das C. Turmas Recursais de São Paulo, com as nossas homenagens e mediante as

anotações de praxe. Caso contrário, certifique-se o trânsito e intime-se o INSS para promover a execução da multa

aqui imposta, senão pelo seu baixo valor, ao menos pelo seu caráter pedagógico.

 

0000180-83.2013.4.03.6323 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6323001168 - OSMARINA DEO DOS SANTOS (SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - VINICIUS ALEXANDRE COELHO)

I. Relatório

 

Trata-se de ação proposta por OSMARINA DEO DOS SANTOS em face de INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL por meio da qual pretende o restabelecimento de auxílio doença ou a concessão de

aposentadoria por invalidez.

 

Petição inicial acompanhada de documentos.

 

A parte autora foi intimada para emendar a petição inicial em 10 dias, não tendo cumprido, no prazo assinalado, a

determinação judicial contida no despacho de que foi devidamente intimado.

 

Vieram os autos conclusos para sentença.

 

É o relatório.

 

DECIDO.

 

II. Fundamentação

 É entendimento deste juízo que o Poder Judiciário só pode ser acionado para resolver crises jurídicas

efetivamente existentes, ou seja, ao Poder Judiciário compete, por atribuição constitucional, decidir lides
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(conflitos de interesses qualificados por uma pretensão resistida, nas lições de Carnelucci). 

 

A falta de documento que comprove o prévio indeferimento administrativo do benefício previdenciário almejado

pela parte autora na presente demanda não evidencia a existência de lide a ser resolvida pelo Poder Judiciário, o

que resulta na carência de ação pela ausência de demonstração de utilidade e necessidade do provimento

jurisdicional pretendido.

 

Não se está aqui exigindo um prévio esgotamento da instância administrativa (só admitida nas lides esportivas -

art. 217, § 1º, CF/88), mas sim, está-se exigindo que a parte autora demonstre a resistência do INSS em lhe

entregar o bem da vida que aqui postula judicialmente, ou seja, a própria existência de um conflito a ser resolvido

por meio da tutela jurisdicional, afinal, "não se pode transformar o Judiciário num balcão de requerimento de

benefícios" (TRF 4ª Região, AC nº 2001.70.07.001466-3/PR, Rel. Des. Fed. Paulo Afonso Brum Vaz, j.

05.09.2002).

 

Ademais, o 3º Fórum Nacional dos Juizados Especiais Federais realizado em São Paulo em outubro/2006 -

FONAJEF, editou o Enunciado FONAJEF nº 77, de seguinte teor: “O ajuizamento da ação de concessão de

benefício da seguridade social reclama prévio requerimento administrativo”, dispensando o prévio indeferimento

administrativo apenas com relação às ações revisionais, nos termos do Enunciado nº 78 de seguinte teor: “O

ajuizamento da ação revisional de benefício da seguridade social que não envolva matéria de fato dispensa o

prévio requerimento administrativo”.

 

Processar-se o pedido da autora sem que antes tenha ela procurado o INSS para postular seu benefício é conferir

ao Poder Judiciário atribuição que constitucionalmente não é sua, passando o juízo a usurpar função tipicamente

administrativa conferida ao INSS para analisar documentos e verificar a presença dos requisitos legais que

autorizem o autor a perceber o pretenso benefício. Negada a pretensão, aí sim tem sentido provocar o Poder

Judiciário para aferir se houve ilegalidade ou não na negativa do pleito almejado pelo autor e, aí sim, nasce o

interesse de agir que emerge da resistência do INSS em entregar-lhe o bem da vida pretendido.

 

Do contrário, este Juízo se transformaria numa verdadeira Agência da Previdência Social, atendendo em seu

balcão pretensos segurados no sentido de analisar documentos, fazer contagem de tempo de serviço, verificar

requisitos, tudo a fim de decidir, de primeira mão, como se fosse o próprio INSS, se a autora (segurada) têm ou

não direito a determinado benefício.

 

Com efeito, intimada para demonstrar ao juízo que sua pretensão judicial foi previamente indeferida pelo INSS a

autora limitou-se a dizer que pretende restabelecer auxílio-doença cessado. Acontece que, como se sabe, a própria

Administração Pública disponibiliza meios administrativos (sem necessidade de intervenção judicial) para se

conseguir a almejada prorrogação de auxilio-doença, por meio dos conhecidos PP (pedisos de prorrogação) ou PR

(pedidos de reconsideração), conforme preconizam os artigos 277, § 2º e 278, ambos da IN INSS/PRES nº

41/2010. Com efeito, somente se o segurado tiver feito uso desses expedientes administrativos e demonstrar que

não foram suficientes para lhe assegurar o exercício do direito que afirma ser-lhe devido, é que terá aberta as

portas do Poder Judiciário. In casu, contudo, a parte autora limitou-se a dizer que pretende obter tutela judicial que

lhe prorrogue benefício cessado, carece-lhe o direito de ação por não ter interesse de agir, motivo, por que, o

processo deve ser extinto sem resolução do mérito, nos termos do art. 295, inciso III c.c. o art. 267, inciso I,

ambos do CPC.

 

III. DISPOSITIVO

 

Ante o exposto, julgo extinto o presente processo, sem análise do mérito, nos termos do art. 284, parágrafo único,

c.c. o art. 267, inciso I, do CPC.

 

INDEFIRO a justiça gratuita ao autor porque, tratando-se de ação que tramita no âmbito do JEF, além de módicos

os consectários legais (dado o limite de alçada próprio do procedimento - art. 3º, Lei nº 10.259/01) e de não

incidirem em primeira instância (art. 55, Lei nº 9.099/95), a contratação de advogado particular para patrocinar

seus interesses (em hipótese em que é dispensada - art. 10, Lei nº 10.259/01) me convence de que o autor tem

condições de suportar as despesas processuais sem o prejuízo do seu sustento ou de sua família, não cumprindo o

requisito estampado no art. 4º da Lei nº 1.060/50. Referida orientação, aliás, já foi confirmada em sede de

mandado de segurança tanto pela C. 3ª Turma Recursal de São Paulo (MS 0036845-25.2012.403.9301, JF Rel.
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Carla Cristina de Oliveira Meira, j. 24/09/2012), fazendo remissão à decisão do E. STJ no sentido de que “a

declaração do interessado acerca da hipossuficiência reveste-se de presunção relativa de veracidade, suscetível de

ser elidida pelo julgador que entenda haver fundadas razões para crer que o requerente não se encontra no estado

de miserabilidade declarado (AgRg no Ag 925.756/RJ, 4ª Turma, Min. Fernando Gonçalves, DJE de 03/03/2008),

como pela C. 2ª Turma Recursal de São Paulo (MS 0038971-48.2012.403.9301, JF Rel. André Wasilewski

Duszczak, j. 15/01/2013), ao exortar que “a contratação de advogado, quando tal é dispensada por lei, pode sim

levar à presunção de que o impetrante tem condições de suportar as despesas processuais sem o prejuízo do seu

sustento ou de sua família”, afinal “se optou por contratar um advogado particular, quando isto é dispensado, para

patrocinar seus interesses, é porque tem plenas condições de pagar os honorários por este cobrado; e se tem

condições de pagar os honorários de seu advogado, conseqüentemente tem condições de pagar eventuais custas

judiciais que, como também referido na decisão impetrada, são módicas, além de não incidirem em primeira

instância.”. No mesmo sentido há o julgado no MS 0000226-62.2013.403.9301, afirmando que “a decisão que

indeferiu o pedido de justiça gratuita ao impetrante o fez de forma devidamente fundamentada, não havendo

qualquer ilegalidade manifesta passível de correção pela via do mandado de segurança” (JF Rel. Uilton Reina

Cecato, j. 21/02/2013).

 

Fica o autor expressamente ciente e advertido de que a repetição da presente ação, caso superados os motivos que

levaram à presente extinção, deverá ser requerida perante este juízo do JEF-Ourinhos, ainda que outro lhe pareça

mais conveniente, à luz do que preconiza o art. 253, inciso II, CPC, sob pena de possível configuração de

litigância de má-fé por tentativa de burla ao juízo natural, com as conseqüências processuais daí advindas. Fica

ciente, também, de que poderá propor novamente esta demanda, sanando os vícios que levaram à extinção deste

feito sem resolução do mérito e sujeitando-se à possível futura perempção.

 

Sem honorários ante a falta de citação do réu.

 

Publique-se (tipo C). Registre-se. Intime-se a parte autora.

 

Havendo interposição de recurso (desde que tempestivo e devidamente preparado, fica recebido nos efeitos

devolutivo e suspensivo), e, tendo em vista qua não houve citação do réu, não há que se falar em contrarrazões,

remetam-se os autos a uma das C. Turmas Recursais de São Paulo, com as nossas homenagens e mediante as

anotações de praxe. Caso contrário, certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se.

 

0000146-11.2013.4.03.6323 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6323001141 - VALMIR DE PAIVA (SP292710 - CELIO VALDEMIR GIMENEZ, SP304498 - CARLOS

HENRIQUE DE OLIVEIRA GONÇALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) ( - VINICIUS ALEXANDRE COELHO)

1.Relatório

 

Trata-se de ação proposta porVALMIR DE PAIVA em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL, por meio da qual pretendea concessão do benefício auxílio-acidente.

 

O autor foi intimado para emendar a petição inicial em 10 dias, não tendo cumprido, no prazo assinalado, a

determinação judicial contida no despacho de que foi devidamente intimado.

 

Vieram os autos conclusos para sentença.

 

É o relatório.

 

DECIDO.

 

2. Fundamentação

 

a) Da ausência de indeferimento prévio pelo INSS

 

É entendimento deste juízo que o Poder Judiciário só pode ser acionado para resolver crises jurídicas efetivamente

existentes, ou seja, ao Poder Judiciário compete, por atribuição constitucional, decidir lides (conflitos de interesses
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qualificados por uma pretensão resistida, nas lições de Carnelucci).

 

A falta de documento que comprove o prévio indeferimento administrativo do benefício previdenciário almejado

pela parte autora na presente demanda não evidencia a existência de lide a ser resolvida pelo Poder Judiciário, o

que resulta na carência de ação pela ausência de demonstração de utilidade e necessidade do provimento

jurisdicional pretendido.

 

Não se está aqui exigindo um prévio esgotamento da instância administrativa (só admitida nas lides esportivas -

art. 217, § 1º, CF/88), mas sim, está-se exigindo que a parte autora demonstre a resistência do INSS em lhe

entregar o bem da vida que aqui postula judicialmente, ou seja, a própria existência de um conflito a ser resolvido

por meio da tutela jurisdicional, afinal, "não se pode transformar o Judiciário num balcão de requerimento de

benefícios" (TRF 4ª Região, AC nº 2001.70.07.001466-3/PR, Rel. Des. Fed. Paulo Afonso Brum Vaz, j.

05.09.2002).

 

Ademais, o 3º Fórum Nacional dos Juizados Especiais Federais realizado em São Paulo em outubro/2006 -

FONAJEF, editou o Enunciado FONAJEF nº 77, de seguinte teor: “O ajuizamento da ação de concessão de

benefício da seguridade social reclama prévio requerimento administrativo”, dispensando o prévio indeferimento

administrativo apenas com relação às ações revisionais, nos termos do Enunciado nº 78 de seguinte teor: “O

ajuizamento da ação revisional de benefício da seguridade social que não envolva matéria de fato dispensa o

prévio requerimento administrativo”.

 

Processar-se o pedido do autor sem que antes tenha ele procurado o INSS para postular seu benefício é conferir ao

Poder Judiciário atribuição que constitucionalmente não é sua, passando o juízo a usurpar função tipicamente

administrativa conferida ao INSS para analisar documentos e verificar a presença dos requisitos legais que

autorizem o autor a perceber o pretenso benefício. Negada a pretensão, aí sim tem sentido provocar o Poder

Judiciário para aferir se houve ilegalidade ou não na negativa do pleito almejado pelo autor e, aí sim, nasce o

interesse de agir que emerge da resistência do INSS em entregar-lhe o bem da vida pretendido.

 

Do contrário, esta Vara Federal se transformaria numa verdadeira Agência da Previdência Social, atendendo em

seu balcão pretensos segurados no sentido de analisar documentos, fazer contagem de tempo de serviço, verificar

requisitos, tudo a fim de decidir, de primeira mão, como se fosse o próprio INSS, se o autor (segurado) têm ou não

direito a determinado benefício.

 

Com efeito, intimada para demonstrar ao juízo que sua pretensão judicial foi previamente indeferida pelo INSS e

não tendo cumprido a determinação, outra sorte não há senão a extinção do processo, reconhecendo-se a carência

de ação do autor pela falta de interesse processual, nos termos do art. 295, inciso III c.c. o art. 267, inciso I, ambos

do CPC.

 

b) Da ausência do termo de renúncia dos valores excedentes a 60 salários mínimos

 

O termo de renúncia aos valores excedentes a 60 salários mínimos é considerado por este juízo, nas ações aforadas

perante este Juizado Especial Federal, documento indispensável à propositura da ação.

 

Conforme restou decidido no II Encontro dos Juizados Especiais Federais da 4ª Região, aplicado no âmbito da 3ª

Região por analogia, “não há renúncia tácita nos Juizados Especiais Federais para fins de fixação de competência”

(Enunciado 18), o que permite concluir que a parte autora, ajuizando ação perante o JEF, deve apresentar termo de

renúncia expresso dos valores que superem 60 (sessenta) salários mínimos na data da propositura da ação.

 

Aqui, mostra-se importante distinguir (a) a renúncia para fins de fixação da competência no JEF, nos termos do

art. 3º da Lei nº 10.259/01 e (b) a renúncia para fins de recebimento da condenação por RPV, dispensando-se o

excedente do precatório, nos termos do art. 17, § 4º, Lei nº 10.259/01.

 

Certamente, o termo de renúncia indicado no despacho inicial não impunha à parte autora o dever de abdicar,

desde já, ao excedente de 60 salários mínimos de eventual crédito que eventualmente lhe viesse a ser reconhecido

na sentença em caso de procedência final, mesmo porque, sendo válida a sentença (o que só ocorrerá se tiver sido

proferida por juízo competente), mostra-se plenamente possível haver condenação em valor superior a 60 salários

mínimos (inteligência do art. 17, § 4º, Lei nº 10.259/01). Acontece que, apesar de possível, tal hipótese é bastante
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remota, afinal, para que ocorra é indispensável que o tempo de tramitação do processo ultrapasse 12 meses. O

silogismo para se chegar a tal conclusão é bastante simples. Veja-se. Se a competência dos JEFs é absoluta e exige

que o valor da causa não ultrapasse 60 salários mínimos (art. 3º, Lei do JEF) e se o valor da causa abrange as

parcelas vencidas acrescidas de 12 parcelas mensais vincendas (art. 259, CPC), então só haverá sentença válida

com condenação superior a 60 salários mínimos se o processo tramitar por tempo superior a 12 meses.

 

Em outras palavras, se o processo tramitar por tempo inferior a 12 meses (o que acontece na grande maioria das

ações, já que nos JEFs prima-se, dentre outros princípios, pela celeridade, informalidade e simplicidade), a

condenação do réu em valor que supere 60 salários mínimos será sempre nula por vício de incompetência absoluta

do juízo, afinal, a conclusão inevitável a que se chega é de que o processo tramitou indevidamente no âmbito do

JEF por ter o autor atribuído o valor da causa de forma equivocada. Lamentavelmente não são raros os casos de

constatação de tais situações, em que ao final do processo, muitas vezes em grau recursal, tudo é declarado nulo

porque se verifica que o valor da causa estava equivocado, pois o conteúdo patrimonial do pedido inicial

ultrapassava, já na data da propositura da ação, o limite de alçada dos JEFs.

 

Assim, para evitar tal desagradável surpresa, logo ao despachar a petição inicial exigiu-se que o autor renunciasse

ao que excedesse a 60 salários mínimos na data da propositura da ação, ou seja, exigiu-se que ele renunciasse às

parcelas vencidas acrescidas das 12 parcelas vincendas, representadas pelo valor atribuído à causa. Mesmo

porque, qualquer crédito futuramente apurado denotando superação desse limite importará o inevitável

reconhecimento de que o processo foi todo nulo, gerando, como consequência, a nulidade da sentença por afronta

à competência absoluta estatuída no art 3º da Lei nº 10.259/01.

 

Sem a apresentação de tal termo de renúncia, portanto, o feito não pode tramitar perante o JEF, já que a

competência absoluta disciplinada no art. 3º da Lei nº 10.259/01 pauta-se exclusivamente no critério de alçada

(valor da causa), não sendo possível nas ações em trâmite perante o JEF, portanto, futura constatação de que, na

data da propositura da ação, o valor do crédito representado pelo pleito do autor superava, àquela época, o limite

de alçada dos JEFs, o que viria a acarretar a nulidade de todo o processo. Para evitar tal situação é que se tem

admitido, há tempos, a exigência de tal termo de renúncia como requisito indispensável à propositura de ações no

âmbito dos JEFs.

 

A parte autora foi intimada e, entretanto, não apresentou o aludido termo de renúncia no prazo assinalado, o que

impende o indeferimento da petição inicial, nos termos do art. 284, parágrafo único, CPC, indeferindo-se a petição

inicial.

 

 

3. Dispositivo

 

Ante o exposto, julgo extinto o presente processo, sem análise do mérito, nos termos do art. 284, parágrafo único,

c.c. o art. 267, inciso I, do CPC.

 

INDEFIRO a justiça gratuita ao autor porque, tratando-se de ação que tramita no âmbito do JEF, além de módicos

os consectários legais (dado o limite de alçada próprio do procedimento - art. 3º, Lei nº 10.259/01) e de não

incidirem em primeira instância (art. 55, Lei nº 9.099/95), a contratação de advogado particular para patrocinar

seus interesses (em hipótese em que é dispensada - art. 10, Lei nº 10.259/01) me convence de que o autor tem

condições de suportar as despesas processuais sem o prejuízo do seu sustento ou de sua família, não cumprindo o

requisito estampado no art. 4º da Lei nº 1.060/50.

 

Fica o autor expressamente ciente e advertido de que a repetição da presente ação deverá ser requerida perante

este juízo do JEF-Ourinhos, ainda que outro lhe pareça mais conveniente, à luz do que preconiza o art. 253, inciso

II, CPC, sob pena de possível configuração de litigância de má-fé por tentativa de burla ao juízo natural, com as

conseqüências processuais daí advindas. Fica ciente, também, de que poderá propor novamente esta demanda,

sanando os vícios que levaram à extinção deste feito sem resolução do mérito e sujeitando-se à possível futura

perempção.

 

Sem honorários ante a falta de citação do réu.

 

Publique-se (tipo C). Registre-se. Intime-se a parte autora e nada sendo requerido em 10 dias, certifique-se o
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trânsito em julgado e remetam-se ao arquivo.

 

0000119-28.2013.4.03.6323 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6323000808 - DIRCE PERES DA SILVA CAMARGO (SP309488 - MARCELO DONÁ MAGRINELLI,

PR051870 - MATHEUS DONÁ MAGRINELLI, PR034946 - LUIZ CARLOS MAGRINELLI, SP060106 -

PAULO ROBERTO MAGRINELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (

- VINICIUS ALEXANDRE COELHO)

Trata-se de ação proposta por DIRCE PERES DA SILVA CAMARGO em face do INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a concessão de Aposentadoria por Idade.

 

A autora foi intimada para emendar a petição inicial em 10 dias, não tendo cumprido, no prazo assinalado, a

determinação judicial contida no despacho de que foi devidamente intimada.

 

Vieram os autos conclusos para sentença.

 

É o relatório.

 

DECIDO.

 

Cumpre à parte autora declinar na petição inicial, dentre outras coisas, a causa de pedir, narrando os fatos

constitutivos do seu direito reclamado (causa de pedir próxima) e os seus respectivos fundamentos jurídicos do

pedido (causa de pedir remota). Qualquer que seja a teoria processual adotada (da substanciação ou mista), ambos

os requisitos (fatos e fundamentos jurídicos) são indispensáveis à validade da petição inicial (art. 282, inciso III,

do CPC).

 

Ainda que a autora tenha fundamentado sua pretensão no seu alegado direito à aposentadoria por idade, não

declinou na petição inicial os períodos em que teria trabalhado na lavoura, sem o quê falta requisito indispensável

da petição inicial capaz de comprometer não só o contraditório (suprimindo-se do réu o direito de impugnar tais

fatos, porque não alegados pormenorizadamente) como também a própria tutela jurisdicional almejada.

 

ALém disso, registra-se que a presente ação consiste em clara repetição de outras duas ações anteriormente

ajuizadas neste mesmo juízo pela parte autora (que recebeu o nº 0000270-28-2012.403.6323 e o nº 0001078-

33.2012.403.6323) e que foram ambas extintas sem resolução do mérito pelo mesmo motivo aqui reiterado, qual

seja, a falta de esclarecimento do período do serviço rural cujo reconhecimento é pretendido, em r. sentenças de

lavra deste magistrado e do Dr. José Renato Rodrigues, a quem peço vênia para transcrevê-la, in verbis:

 

"Cumpre à parte autora declinar, na inicial, a causa de pedir, ou seja, narrar os fatos e os seus fundamentos

jurídicos, posto que isso é imprescindível para uma petição inicial (art. 282, III, do CPC). Sobre o tema, ensina a

doutrina (GRECO FILHO, Vicente. Direito processual civil brasileiro. V. 2, 16ª. ed. atual. São Paulo: Saraiva,

2003, p. 100): “Deve o autor escrever com precisão os fatos relevantes e pertinentes que constituem a relação

jurídica sobre a qual haverá o pronunciamento jurisdicional. Também deve ser descrito o fato contrário o réu que

impediu a efetivação voluntária e espontânea de direito do autor. Cabe ainda, dar a todos esses fatos a qualificação

jurídica ou a natureza perante o direito da situação escrita.”Entretanto, não providenciado, mesmo depois de

determinada a sanação da irregularidade pelo juiz, caso é de indeferimento da inicial, a teor do disposto no art.

284, parágrafo único, do aludido diploma legal. A parte autora, instada a esclarecer a inicial, especificando tempo

de serviço rural e circunstâncias em que ele foi prestado, não atendeu a contento ao chamado, haja vista que se

limitou a informar que “ficaram claros os períodos de serviços trabalhados pela autora, bem como, os documentos

juntados, demonstram a condição de trabalhadora rural da autora. Sendo assim, as demais questões a serem

levantadas quanto ao período de serviço exercido pela autora, serão esclarecidas em audiência a ser designada

posteriormente.”

 

 Diante disso, fatos e fundamentos jurídicos que, no caso, haviam de receber apreciação, não foram claramente

colocados, o que não pode ser toterado, inclusive para não violar o exercício da ampla defesa do INSS. 

 

Neste contexto, mais uma extinção é de rigor.
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Posto isso, indefiro a petição inicial e extingo o processo sem resolução de mérito, com fundamento no que

dispõem os artigos 267, inciso I, c/c o 284, parágrafo único e 295, inciso I e parágrafo único, todos do Código de

Processo Civil.

 

 Indefiro a justiça gratuita ao autor porque, tratando-se de ação que tramita no âmbito do JEF, além de módicos os

consectários legais (dado o limite de alçada próprio do procedimento - art. 3º, Lei nº 10.259/01) e de não

incidirem em primeira instância (art. 55, Lei nº 9.099/95), a contratação de advogado particular para patrocinar

seus interesses (em hipótese em que é dispensada - art. 10, Lei nº 10.259/01) me convence de que o autor tem

condições de suportar as despesas processuais sem o prejuízo do seu sustento ou de sua família, não cumprindo o

requisito estampado no art. 4º da Lei nº 1.060/50. Referida orientação, aliás, já foi confirmada em sede de

mandado de segurança tanto pela C. 3ª Turma Recursal de São Paulo (MS 0036845-25.2012.403.9301, JF Rel.

Carla Cristina de Oliveira Meira, j. 24/09/2012), fazendo remissão à decisão do E. STJ no sentido de que “a

declaração do interessado acerca da hipossuficiência reveste-se de presunção relativa de veracidade, suscetível de

ser elidida pelo julgador que entenda haver fundadas razões para crer que o requerente não se encontra no estado

de miserabilidade declarado (AgRg no Ag 925.756/RJ, 4ª Turma, Min. Fernando Gonçalves, DJE de 03/03/2008),

como pela C. 2ª Turma Recursal de São Paulo (MS 0038971-48.2012.403.9301, JF Rel. André Wasilewski

Duszczak, j. 15/01/2013), ao exortar que “a contratação de advogado, quando tal é dispensada por lei, pode sim

levar à presunção de que o impetrante tem condições de suportar as despesas processuais sem o prejuízo do seu

sustento ou de sua família”, afinal “se optou por contratar um advogado particular, quando isto é dispensado, para

patrocinar seus interesses, é porque tem plenas condições de pagar os honorários por este cobrado; e se tem

condições de pagar os honorários de seu advogado, conseqüentemente tem condições de pagar eventuais custas

judiciais que, como também referido na decisão impetrada, são módicas, além de não incidirem em primeira

instância.”. No mesmo sentido há o julgado no MS 0000226-62.2013.403.9301, afirmando que “a decisão que

indeferiu o pedido de justiça gratuita ao impetrante o fez de forma devidamente fundamentada, não havendo

qualquer ilegalidade manifesta passível de correção pela via do mandado de segurança” (JF Rel. Uilton Reina

Cecato, j. 21/02/2013).

 

 Fica a parte autora expressamente ciente e advertida de caso queira postular nova demanda contra o Institutoréu,

no que se refere ao objeto desta ação, o processo será extinto, nos termo do artigo 267, inciso V do Código de

Processo Civil, já que deu ensejo à extinção, por três vezes, em ações idênticas, caracterizando-se a hipótese de

perempção.

 

Sem honorários ante a falta de citação do réu.

 

Publique-se (tipo C). Registre-se. Intime-se a parte autora.

 

Havendo interposição de recurso (desde que tempestivo e devidamente preparado) e, tendo em vista qua não

houve citação do réu, remetam-se os autos a uma das C. Turmas Recursais de São Paulo, com as nossas

homenagens e mediante as anotações de praxe. Caso contrário, certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se.

 

0000168-69.2013.4.03.6323 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6323001099 - MARIA APARECIDA DE SOUZA (SP159250 - GILBERTO JOSÉ RODRIGUES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - VINICIUS ALEXANDRE COELHO)

1.Relatório

 

Trata-se de ação proposta por MARIA APARECIDA DE SOUZA em face do INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL, por meio da qual pretende a concessão de benefício por incapacidade (auxílio doença/

aposentadoria por invalidez).

 

A autora foi intimada para emendar a petição inicial em 10 dias, não tendo cumprido, no prazo assinalado, a

determinação judicial contida no despacho de que foi devidamente intimado.

 

Vieram os autos conclusos para sentença.

 

É o relatório.

 

DECIDO.
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2. Fundamentação

 

 

Da ausência de indeferimento prévio pelo INSS

 

É entendimento deste juízo que o Poder Judiciário só pode ser acionado para resolver crises jurídicas efetivamente

existentes, ou seja, ao Poder Judiciário compete, por atribuição constitucional, decidir lides (conflitos de interesses

qualificados por uma pretensão resistida, nas lições de Carnelucci).

 

A falta de documento que comprove o prévio indeferimento administrativo do benefício previdenciário almejado

pela parte autora na presente demanda não evidencia a existência de lide a ser resolvida pelo Poder Judiciário, o

que resulta na carência de ação pela ausência de demonstração de utilidade e necessidade do provimento

jurisdicional pretendido.

 

Não se está aqui exigindo um prévio esgotamento da instância administrativa (só admitida nas lides esportivas -

art. 217, § 1º, CF/88), mas sim, está-se exigindo que a parte autora demonstre a resistência do INSS em lhe

entregar o bem da vida que aqui postula judicialmente, ou seja, a própria existência de um conflito a ser resolvido

por meio da tutela jurisdicional, afinal, "não se pode transformar o Judiciário num balcão de requerimento de

benefícios" (TRF 4ª Região, AC nº 2001.70.07.001466-3/PR, Rel. Des. Fed. Paulo Afonso Brum Vaz, j.

05.09.2002).

 

Ademais, o 3º Fórum Nacional dos Juizados Especiais Federais realizado em São Paulo em outubro/2006 -

FONAJEF, editou o Enunciado FONAJEF nº 77, de seguinte teor: “O ajuizamento da ação de concessão de

benefício da seguridade social reclama prévio requerimento administrativo”, dispensando o prévio indeferimento

administrativo apenas com relação às ações revisionais, nos termos do Enunciado nº 78 de seguinte teor: “O

ajuizamento da ação revisional de benefício da seguridade social que não envolva matéria de fato dispensa o

prévio requerimento administrativo”.

 

Processar-se o pedido do autor sem que antes tenha ele procurado o INSS para postular seu benefício é conferir ao

Poder Judiciário atribuição que constitucionalmente não é sua, passando o juízo a usurpar função tipicamente

administrativa conferida ao INSS para analisar documentos e verificar a presença dos requisitos legais que

autorizem o autor a perceber o pretenso benefício. Negada a pretensão, aí sim tem sentido provocar o Poder

Judiciário para aferir se houve ilegalidade ou não na negativa do pleito almejado pelo autor e, aí sim, nasce o

interesse de agir que emerge da resistência do INSS em entregar-lhe o bem da vida pretendido.

 

Do contrário, esta Vara Federal se transformaria numa verdadeira Agência da Previdência Social, atendendo em

seu balcão pretensos segurados no sentido de analisar documentos, fazer contagem de tempo de serviço, verificar

requisitos, tudo a fim de decidir, de primeira mão, como se fosse o próprio INSS, se o autor (segurado) têm ou não

direito a determinado benefício.

 

Com efeito, intimada para demonstrar ao juízo que sua pretensão judicial foi previamente indeferida pelo INSS e

não tendo cumprido a determinação, outra sorte não há senão a extinção do processo, reconhecendo-se a carência

de ação do autor pela falta de interesse processual, nos termos do art. 295, inciso III c.c. o art. 267, inciso I, ambos

do CPC.

 

Não procede a afirmação constante da petição de emenda à inicial de que haveria documentos demonstrando o

indeferimento administrativo do benefício. O que há na petição inicial é uma "Comunicação de Decisão" do INSS

DEFERINDO ao autor a prorrogação do seu auxílio-doença até julho/2012 e, depois disso, nenhum

pronunciamento há da autarquia no sentido de permitir conclusão de que não reconheceu ao autor nova extensão

de vigência do auxílio-doença ou seua conversão em aposentadoria por invalidez. Como se sabe, a própria

Administração Pública disponibiliza instrumentos administrativos (sem necessidade de intervenção judicial) para

se conseguir a almejada prorrogação de auxilio-doença, por meio dos conhecidos PP (pedisos de prorrogação) ou

PR (pedidos de reconsideração), conforme preconizam os artigos 277, § 2º e 278, ambos da IN INSS/PRES nº

41/2010. Com efeito, somente se o segurado tiver feito uso desses expedientes administrativos e demonstrar que

não foram suficientes para lhe assegurar o exercício do direito que afirma ser-lhe devido, é que terá aberta as

portas do Poder Judiciário. In casu, contudo, a parte autora limitou-se a dizer que pretende obter tutela judicial que
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lhe prorrogue benefício cessado, carece-lhe o direito de ação por não ter interesse de agir, motivo, por que, o

processo deve ser extinto sem resolução do mérito, nos termos do art. 295, inciso III c.c. o art. 267, inciso I,

ambos do CPC

 

 

3. Dispositivo

 

Ante o exposto, julgo extinto o presente processo, sem análise do mérito, nos termos do art. 284, parágrafo único,

c.c. o art. 267, inciso I, do CPC.

 

 Indefiro a justiça gratuita ao autor porque, tratando-se de ação que tramita no âmbito do JEF, além de módicos os

consectários legais (dado o limite de alçada próprio do procedimento - art. 3º, Lei nº 10.259/01) e de não

incidirem em primeira instância (art. 55, Lei nº 9.099/95), a contratação de advogado particular para patrocinar

seus interesses (em hipótese em que é dispensada - art. 10, Lei nº 10.259/01) me convence de que o autor tem

condições de suportar as despesas processuais sem o prejuízo do seu sustento ou de sua família, não cumprindo o

requisito estampado no art. 4º da Lei nº 1.060/50. Referida orientação, aliás, já foi confirmada em sede de

mandado de segurança tanto pela C. 3ª Turma Recursal de São Paulo (MS 0036845-25.2012.403.9301, JF Rel.

Carla Cristina de Oliveira Meira, j. 24/09/2012), fazendo remissão à decisão do E. STJ no sentido de que “a

declaração do interessado acerca da hipossuficiência reveste-se de presunção relativa de veracidade, suscetível de

ser elidida pelo julgador que entenda haver fundadas razões para crer que o requerente não se encontra no estado

de miserabilidade declarado (AgRg no Ag 925.756/RJ, 4ª Turma, Min. Fernando Gonçalves, DJE de 03/03/2008),

como pela C. 2ª Turma Recursal de São Paulo (MS 0038971-48.2012.403.9301, JF Rel. André Wasilewski

Duszczak, j. 15/01/2013), ao exortar que “a contratação de advogado, quando tal é dispensada por lei, pode sim

levar à presunção de que o impetrante tem condições de suportar as despesas processuais sem o prejuízo do seu

sustento ou de sua família”, afinal “se optou por contratar um advogado particular, quando isto é dispensado, para

patrocinar seus interesses, é porque tem plenas condições de pagar os honorários por este cobrado; e se tem

condições de pagar os honorários de seu advogado, conseqüentemente tem condições de pagar eventuais custas

judiciais que, como também referido na decisão impetrada, são módicas, além de não incidirem em primeira

instância.”. No mesmo sentido há o julgado no MS 0000226-62.2013.403.9301, afirmando que “a decisão que

indeferiu o pedido de justiça gratuita ao impetrante o fez de forma devidamente fundamentada, não havendo

qualquer ilegalidade manifesta passível de correção pela via do mandado de segurança” (JF Rel. Uilton Reina

Cecato, j. 21/02/2013).

 

Fica a parte autora expressamente ciente e advertida de que eventual repetição da presente ação deverá ser

requerida perante este juízo do JEF-Ourinhos, ainda que outro lhe pareça mais conveniente, à luz do que preconiza

o art. 253, inciso II, CPC, sob pena de possível configuração de litigância de má-fé por tentativa de burla ao juízo

natural, com as conseqüências processuais daí advindas. Fica ciente, também, de que poderá propor novamente

esta demanda, sanando os vícios que levaram à extinção deste feito sem resolução do mérito e sujeitando-se à

possível futura perempção.

 

Sem honorários ante a falta de citação do réu.

 

Publique-se (tipo C). Registre-se. Intime-se a parte autora e nada sendo requerido em 10 dias, certifique-se o

trânsito em julgado e remetam-se ao arquivo.

 

0000155-70.2013.4.03.6323 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6323001204 - MARCOS VALENTIM SILVERIO (SP276810 - LUCIANO NOGUEIRA DOS SANTOS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - VINICIUS ALEXANDRE COELHO)

1. Relatório

 

Trata-se de ação proposta por MARCOS VALENTIM SILVÉRIO em face do INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL, por meio da qual pretende a concessão de benefício por incapacidade (auxílio doença/

aposentadoria por invalidez).

 

A parte autora foi intimada para emendar a petição inicial em 10 dias, não tendo cumprido, no prazo assinalado, a

determinação judicial contida no despacho de que foi devidamente intimada.
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Vieram os autos conclusos para sentença.

 

É o relatório.

 

DECIDO.

 

2. Fundamentação

 

 

Quando da distribuição desta ação constatou-se que o autor já havia proposto outraação aparentemente idêntica a

esta perante o Juizado Especial Federal de Avaré-SP (0003728-35.2011.4.03.6308). Identificada a presente

situação, facultou-se ao autor indicar eventuais diferenças entre esta demanda e aquela anteriormente proposta

com a mesma finalidade (condenação do INSS na concessão em seu favor de benefício por incapacidade). Mas,

intimado, deixou transcorrer in albis o prazo para explicar-se.

 

Pelo que se discorreu acima, com esteio nas peças extraídas das anteriores demandas trazidas para este processo,

noto que as ações são idênticas à presente (pois têm as mesmas partes, pedidos e causas de pedir) e, portanto,

opera-se o fenômeno da litispendência (em relação à ação que atualmente tramita neste juízo).

 

Entendo que o autor fez uso desse processo para conseguir objetivo ilegal, qual seja, tentar "a sorte" por mais de

uma vez visando a aumentar suas chances de êxito em caso de insucesso da anterior demanda atualmente ainda

em curso. Por isso, incorreu na hipótese prevista no art. 17, inciso III do CPC, motivo, por que, entendo cabível

sua condenação por litigância de má-fé. Condeno solidariamente sua ilustre advogado que, mesmo ciente e

advertido dessas consequências quando foi intimado para explicar os motivos de ter proposto em duplicidade esta

ação, silenciou-se, afinal, trata-se do mesmo procurador que representa o autor nas duas ações, emergindo daí sua

inequívoca ciência de que o autor pretendia fazer uso deste processo para conseguir objetivo ilegal, contando com

sua participação ao ter patrocinado seus interesses neste desiderato.

 

3. Dispositivo

 

Ante o exposto, julgo extinto o presente processo, sem análise do mérito, nos termos do art. 267, inciso V, do

CPC.

 

Condeno o autor, solidariamente com seu ilustre advogado- Luciano Nogueira dos Santos, OAB/SP- 276.810- em

multa por litigância de má-fé, nos termos do art. 18, CPC, no valor de R$ 10,00, equivalentes a 1% do valor dado

à causa.

INDEFIRO a justiça gratuita ao autor porque, tratando-se de ação que tramita no âmbito do JEF, além de módicos

os consectários legais (dado o limite de alçada próprio do procedimento - art. 3º, Lei nº 10.259/01) e de não

incidirem em primeira instância (art. 55, Lei nº 9.099/95), a contratação de advogado particular para patrocinar

seus interesses (em hipótese em que é dispensada - art. 10, Lei nº 10.259/01) me convence de que o autor tem

condições de suportar as despesas processuais sem o prejuízo do seu sustento ou de sua família, não cumprindo o

requisito estampado no art. 4º da Lei nº 1.060/50.

 

Sem honorários ante a falta de citação do réu.

 

Publique-se (tipo C). Registre-se. Intime-se a parte autora.

 

 Havendo interposição de recurso (desde que tempestivo e devidamente preparado), intime-se o INSS para

contrarrazões (pois, apesar de não ter sido citado, tem evidente interesse no acompanhamento do recurso,

mormente por conta da multa que lhe favorece nesta sentença) e, após, remetam-se os autos a uma das C. Turmas

Recursais de São Paulo, com as nossas homenagens e mediante as anotações de praxe. Caso contrário, certifique-

se o trânsito em julgado e intime-se o INSS para promover a execução da multa aqui imposta, senão pelo seu

irrisório valor, ao menos pelo seu caráter pedagógico.
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SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO 
 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 18/04/2013

UNIDADE: SÃO JOSÉ DO RIO PRETO

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente:

PROCESSO: 0001238-21.2013.4.03.6324 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DEOCLIDES APARECIDO MENEGUESSO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP159088-PAULO FERNANDO BISELLI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001239-06.2013.4.03.6324 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IRENE DE PAULO GARCIA 

ADVOGADO: SP320461-NELSI CASSIA GOMES SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP159088-PAULO FERNANDO BISELLI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CARDIOLOGIA será realizada no dia 16/05/2013 09:30 no seguinte endereço: RUA DOS

RADIALISTAS RIOPRETENSES, 1000 - JUIZADO - NOVA REDENTORA - SÃO JOSÉ DO RIO PRETO/SP

- CEP 15090070, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que

tiver.

PROCESSO: 0001240-88.2013.4.03.6324 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO INACIO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP320461-NELSI CASSIA GOMES SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP159088-PAULO FERNANDO BISELLI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001241-73.2013.4.03.6324 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SERGIO DE SOUZA RIBEIRO 

ADVOGADO: SP320461-NELSI CASSIA GOMES SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP159088-PAULO FERNANDO BISELLI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001242-58.2013.4.03.6324 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS ROBERTO BATISTA FERREIRA 

ADVOGADO: SP320461-NELSI CASSIA GOMES SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP159088-PAULO FERNANDO BISELLI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001243-43.2013.4.03.6324 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LOURIDE TOMAZ DE JESUS 

ADVOGADO: SP320461-NELSI CASSIA GOMES SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP159088-PAULO FERNANDO BISELLI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CARDIOLOGIA será realizada no dia 16/05/2013 10:00 no seguinte endereço: RUA DOS

RADIALISTAS RIOPRETENSES, 1000 - JUIZADO - NOVA REDENTORA - SÃO JOSÉ DO RIO PRETO/SP
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- CEP 15090070, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que

tiver.

PROCESSO: 0001244-28.2013.4.03.6324 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CELSO RICARDO LUIZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP159088-PAULO FERNANDO BISELLI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001245-13.2013.4.03.6324 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JESUINO XAVIER DE MORAIS 

ADVOGADO: SP320461-NELSI CASSIA GOMES SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP159088-PAULO FERNANDO BISELLI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001246-95.2013.4.03.6324 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JEAN CARLOS BELTRAMELLO 

ADVOGADO: SP244176-JULIANO VOLPE AGUERRI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP159088-PAULO FERNANDO BISELLI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001247-80.2013.4.03.6324 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA COMMAR DA SILVA 

ADVOGADO: SP320461-NELSI CASSIA GOMES SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP159088-PAULO FERNANDO BISELLI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001248-65.2013.4.03.6324 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANA VIEIRA RODRIGUES 

ADVOGADO: SP224707-CARLOS HENRIQUE MARTINELLI ROSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP159088-PAULO FERNANDO BISELLI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

SERVIÇO SOCIAL - 16/05/2013 09:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR).

PROCESSO: 0001249-50.2013.4.03.6324 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VILSON NASARIO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP159088-PAULO FERNANDO BISELLI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 15/05/2013 14:00 no seguinte endereço: RUA DOS

RADIALISTAS RIOPRETENSES, 1000 - JUIZADO FEDERAL - NOVA REDENTORA - SÃO JOSÉ DO RIO

PRETO/SP - CEP 15090070, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais

exames que tiver.

PROCESSO: 0001250-35.2013.4.03.6324 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SALVADORA MARIA LIMA 

ADVOGADO: SP320461-NELSI CASSIA GOMES SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP159088-PAULO FERNANDO BISELLI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001251-20.2013.4.03.6324 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JEFFERSON DA SILVA 

ADVOGADO: SP070702-AUTHARIS ABRAO DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP159088-PAULO FERNANDO BISELLI 
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Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 27/05/2013 14:00 no seguinte endereço: RUA DOS RADIALISTAS

RIOPRETENSES, 1000 - JUIZADO FEDERAL - NOVA REDENTORA - SÃO JOSÉ DO RIO PRETO/SP -

CEP 15090070, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0001252-05.2013.4.03.6324 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OSMAR JOSE DA SILVA 

ADVOGADO: SP318763-NEUZA DA SILVA TOSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP159088-PAULO FERNANDO BISELLI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 15/05/2013 14:30 no seguinte endereço: RUA DOS

RADIALISTAS RIOPRETENSES, 1000 - JUIZADO FEDERAL - NOVA REDENTORA - SÃO JOSÉ DO RIO

PRETO/SP - CEP 15090070, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais

exames que tiver.

PROCESSO: 0001253-87.2013.4.03.6324 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SONIA MARIA RIBEIRO DA SILVA 

ADVOGADO: SP320461-NELSI CASSIA GOMES SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP159088-PAULO FERNANDO BISELLI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CARDIOLOGIA será realizada no dia 23/05/2013 09:00 no seguinte endereço: RUA DOS

RADIALISTAS RIOPRETENSES, 1000 - JUIZADO - NOVA REDENTORA - SÃO JOSÉ DO RIO PRETO/SP

- CEP 15090070, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que

tiver.

PROCESSO: 0001254-72.2013.4.03.6324 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCOS ANTONIO ALVES 

ADVOGADO: SP320461-NELSI CASSIA GOMES SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP159088-PAULO FERNANDO BISELLI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 20/05/2013 13:30 no seguinte endereço: RUA DOS

RADIALISTAS RIOPRETENSES, 1000 - JUIZADO FEDERAL - NOVA REDENTORA - SÃO JOSÉ DO RIO

PRETO/SP - CEP 15090070, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais

exames que tiver.

PROCESSO: 0001255-57.2013.4.03.6324 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANDRE DIOGO DA SILVA 

ADVOGADO: SP086686-MANOEL DA SILVA NEVES FILHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP159088-PAULO FERNANDO BISELLI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 16/05/2013 14:00 no seguinte endereço: RUA DOS

RADIALISTAS RIOPRETENSES, 1000 - JUIZADO FEDERAL - NOVA REDENTORA - SÃO JOSÉ DO RIO

PRETO/SP - CEP 15090070, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais

exames que tiver.

PROCESSO: 0001256-42.2013.4.03.6324 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CELSO DAVID PEREIRA SALVADOR 

ADVOGADO: SP224707-CARLOS HENRIQUE MARTINELLI ROSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP159088-PAULO FERNANDO BISELLI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001257-27.2013.4.03.6324 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LEONICE PEREIRA DA SILVA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP255080-CAROLINA SANTOS DE SANTANA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
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ADVOGADO: SP159088-PAULO FERNANDO BISELLI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 27/05/2013 15:00 no seguinte endereço: RUA DOS RADIALISTAS

RIOPRETENSES, 1000 - JUIZADO FEDERAL - NOVA REDENTORA - SÃO JOSÉ DO RIO PRETO/SP -

CEP 15090070, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0001258-12.2013.4.03.6324 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS EDUARDO ORATI 

ADVOGADO: SP070702-AUTHARIS ABRAO DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP159088-PAULO FERNANDO BISELLI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 27/05/2013 14:30 no seguinte endereço: RUA DOS RADIALISTAS

RIOPRETENSES, 1000 - JUIZADO FEDERAL - NOVA REDENTORA - SÃO JOSÉ DO RIO PRETO/SP -

CEP 15090070, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0001259-94.2013.4.03.6324 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA DA CONCEICAO 

ADVOGADO: SP317070-DAIANE LUIZETTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP159088-PAULO FERNANDO BISELLI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 20/05/2013 13:00 no seguinte endereço: RUA DOS

RADIALISTAS RIOPRETENSES, 1000 - JUIZADO FEDERAL - NOVA REDENTORA - SÃO JOSÉ DO RIO

PRETO/SP - CEP 15090070, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais

exames que tiver.

PROCESSO: 0001260-79.2013.4.03.6324 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDA IGNEZ IPOLITO CRIPPA 

ADVOGADO: SP317070-DAIANE LUIZETTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP159088-PAULO FERNANDO BISELLI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 27/05/2013 15:30 no seguinte endereço: RUA DOS RADIALISTAS

RIOPRETENSES, 1000 - JUIZADO FEDERAL - NOVA REDENTORA - SÃO JOSÉ DO RIO PRETO/SP -

CEP 15090070, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 23 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 23 

 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE S.J. RIO PRETO 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE S.J. RIO PRETO 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE S.J. RIO

PRETO 

 

EXPEDIENTE Nº 2013/6324000096 

 

 

0000576-57.2013.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6324002067 - FABIO LUIS CESAR (SP070702 -

AUTHARIS ABRAO DOS SANTOS, SP217386 - RENATA FRIGÉRI FREITAS DOS SANTOS, SP195962 -

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 23/04/2013     805/869



AUTHARIS FREITAS DOS SANTOS)

A SENHORA DIRETORA DE SECRETARIA DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DA SUBSEÇÃO

JUDICIÁRIA DE SÃO JOSE DO RIO PRETONos termos da Portaria nº 01/2012, publicada no D.O.E em

13/12/12, em virtude da informação prestada pelo Perito de que não poderá comparecer à este Juizado Especial

Federal no dia 26/04/2013, em razão de cirurgia já agendada, nesta data reagendei, a perícia-médica

(especialidade ortopedia) designada no presente feito, para o dia 03/06/2013 às 16:00 horas.

 

0000912-61.2013.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6324002062 - ADENAIR GENARI (SP067538 -

EUNICE PEREIRA DA SILVA MAIA)

A SENHORA DIRETORA DE SECRETARIA DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DA SUBSEÇÃO

JUDICIÁRIA DE SÃO JOSE DO RIO PRETONos termos da Portaria nº 01/2012, publicada no D.O.E em

13/12/12, em virtude da informação prestada pelo Perito de que não poderá comparecer à este Juizado Especial

Federal no dia 26/04/2013, em razão de cirurgia já agendada, nesta data reagendei, a perícia-médica

(especialidade ortopedia) designada no presente feito, para o dia 03/05/2013 às 14:30 horas.

 

0000532-38.2013.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6324002068 - PEDRO PEREIRA (SP319773 -

JEFFERSON SALDANHA OLIVEIRA, SP280544 - FERNANDA ANTONIASSI, SP199479 - ROGERIO

VINICIUS DOS SANTOS)

A SENHORA DIRETORA DE SECRETARIA DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DA SUBSEÇÃO

JUDICIÁRIA DE SÃO JOSE DO RIO PRETONos termos da Portaria nº 01/2012, publicada no D.O.E em

13/12/12, em virtude da informação prestada pelo Perito de que não poderá comparecer à este Juizado Especial

Federal no dia 26/04/2013, em razão de cirurgia já agendada, nesta data reagendei, a perícia-médica

(especialidade ortopedia) designada no presente feito, para o dia 03/06/2013 às 16:30 horas.

 

0000949-88.2013.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6324002065 - SABRINA CAROLINA LUIZ

(SP248359 - SILVANA DE SOUSA)

A SENHORA DIRETORA DE SECRETARIA DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DA SUBSEÇÃO

JUDICIÁRIA DE SÃO JOSE DO RIO PRETONos termos da Portaria nº 01/2012, publicada no D.O.E em

13/12/12, em virtude da informação prestada pelo Perito de que não poderá comparecer à este Juizado Especial

Federal no dia 26/04/2013, em razão de cirurgia já agendada, nesta data reagendei, a perícia-médica

(especialidade ortopedia) designada no presente feito, para o dia 03/06/2013 às 15:00 horas.

 

0000116-70.2013.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6324001984 - ANA MARIA SARAIVA

GEROLIM (SP309849 - LUIZ CARLOS BRISOTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP159088 - PAULO FERNANDO BISELLI)

Nos termos da Portaria n. 001/2012 deste Juizado, publicada no D.O.E. em 13 de dezembro de 2012, ficam as

partes intimadas para, querendo, apresentarem manifestação acerca do laudo pericial, no prazo simples de 10 (dez)

dias, bem como para a audiência de conciliação a ser realizada no dia 28/05/2013, às 10h30 na CENTRAL DE

CONCILIAÇÃO desta Subseção Judiciária de São José do Rio Preto, designada em conformidade ao disposto no

artigo 125 do Código de Processo Civil, sendo certo que a parte autora deverá comparecer ao ato acompanhada de

seu patrono, se caso for. 

 

0000444-97.2013.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6324001981 - NATHALINA RIGONATO

FACHINETTE (SP144561 - ANA PAULA CORREA LOPES ALCANTRA, SP282215 - PEDRO DEMARQUE

FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP159088 - PAULO

FERNANDO BISELLI)

Nos termos da Portaria nº 01/2012, publicada no D.O.E em 13/12/2012, INTIMA as partes do feito, acima

identificado (a), para que fique(m) ciente(s) da redesignação da audiência para o dia 26.06.2013, às 13:00

horas,bem como para que a autora apresente em Juízo, na data da audiência designada, todos os documentos

pertinentes à causa, de que dispuser, originais, cujas cópias foram anexadas aos autos, para fins de eventual

conferência (Provimento n. 90, de 14 de maio de 2008, Corregedoria-Geral), devendo:1. Comparecer em Juízo, na

data indicada e com 15 (quinze) minutos deantecedência, trazendo a(s) testemunha(s), até o máximo de 03 (três),

cujo rol deverá ser apresentado em até cinco dias, anteriores à data da audiência, que pretende seja(m) ouvida(s),

independentemente de intimação pessoal das mesmas, nos termos do art. 34, da Lei nº 9.099/95.');2. Solicitar na

Secretaria do Juízo, caso necessário, no prazo de 30 (trinta) dias antes da audiência, requerimento para intimação,

com o nome e endereço completos, da(s) testemunha(s) que deseja seja(m) ouvida(s) em juízo e que não tenha(m)

se comprometido a comparecer espontaneamente, sendo que quando se fizer necessário formular o mencionado

requerimento para intimação pessoal de testemunha, que resida em outra cidade, o mesmo seja apresentado em

Secretaria, no prazo mínimo de 90 dias antes da audiência, para 'expedição de carta precatória.'
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0003637-58.2010.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6324002073 - JOEL ANTENOR SOARES

(SP131144 - LUCIMARA MALUF) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

A SENHORA DIRETORA DE SECRETARIA DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DA SUBSEÇÃO

JUDICIÁRIA DE SÃO JOSE DO RIO PRETONos termos da Portaria nº 01/2012, publicada no D.O.E em

13/12/2012, INTIMA as partes do (s) feito (s) acima identificado (s), para que, tendo em vista o documento

anexado em 19/04/2013, revelando a existência da requisição de Pagamento (RPV) N. : 0003637-

58.2010.4.03.6314, manifestem-se sobre eventual prevenção com relação ao feito 0003635-88.2010.4.03.6314,

trazendo documentos comprobatórios do alegado, especialmente diante do dever das partes de proceder com

lealdade e boa-fé (art. 14, inciso II, do Código de Processo Civil). Prazo de 10 (dez) dias.

 

0001004-39.2013.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6324002069 - MARIA HELENA DE SOUZA

(SP170860 - LEANDRA MERIGHE, SP160715 - NEIMAR LEONARDO DOS SANTOS)

A SENHORA DIRETORA DE SECRETARIA DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DA SUBSEÇÃO

JUDICIÁRIA DE SÃO JOSE DO RIO PRETONos termos da Portaria nº 01/2012, publicada no D.O.E em

13/12/12, em virtude da informação prestada pelo Perito de que não poderá comparecer à este Juizado Especial

Federal no dia 26/04/2013, em razão de cirurgia já agendada, nesta data reagendei, a perícia-médica

(especialidade ortopedia) designada no presente feito, para o dia 07/06/2013 às 09:30 horas.

 

0000578-27.2013.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6324002064 - FAGNER FERNANDES DE

ALMEIDA (SP070702 - AUTHARIS ABRAO DOS SANTOS, SP322056 - THALITA JORDÃO DOS

SANTOS, SP195962 - AUTHARIS FREITAS DOS SANTOS, SP217386 - RENATA FRIGÉRI FREITAS DOS

SANTOS)

A SENHORA DIRETORA DE SECRETARIA DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DA SUBSEÇÃO

JUDICIÁRIA DE SÃO JOSE DO RIO PRETONos termos da Portaria nº 01/2012, publicada no D.O.E em

13/12/12, em virtude da informação prestada pelo Perito de que não poderá comparecer à este Juizado Especial

Federal no dia 26/04/2013, em razão de cirurgia já agendada, nesta data reagendei, a perícia-médica

(especialidade ortopedia) designada no presente feito, para o dia 03/06/2013 às 14:30 horas.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

A SENHORA DIRETORA DE SECRETARIA DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DA

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO JOSE DO RIO PRETONos termos da Portaria nº 01/2012, publicada

no D.O.E em 13/12/12, para que, tendo em vista o documento anexado em 19/04/2013, INTIMA o patrono

da parte autora do feito acima identificado para que providencie a regularização do seu nome, no prazo de

10 (dez) dias, tendo em vista a divergência existente junto ao cadastro da Secretaria da Receita Federal. 

 

0000699-56.2011.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6324002079 - VILSON APARECIDO RESTIVO

(SP168906 - EDNIR APARECIDO VIEIRA)

0003014-57.2011.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6324002077 - TATIANA CRISTINA DA SILVA

(SP168906 - EDNIR APARECIDO VIEIRA)

0001763-04.2011.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6324002076 - MARCILIO MANTOVAN

(SP168906 - EDNIR APARECIDO VIEIRA)

0000056-98.2011.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6324002074 - ALESSANDRO RAMALHO DA

SILVA (SP091265 - MAURO CESAR MARTINS DE SOUZA, SP226163 - LILHAMAR ASSIS SILVA)

FIM.

 

0000245-75.2013.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6324002083 - CLARICE SILVA VILLAS BOAS

(SP170843 - ELIANE APARECIDA BERNARDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP159088 - PAULO FERNANDO BISELLI)

Nos termos da Portaria n. 001/2012 deste Juizado, publicada no D.O.E. em 13 de dezembro de 2012, INTIMA as

partes do feito abaixo identificado, para que fiquem cientes do reagendamento da perícia médica para o dia

10/06/2013, às 13h30, neste Juizado Especial Federal, facultando às partes a apresentação de quesitos e nomeação

de assistentes técnicos, em conformidade aos termos da Portaria n. 005/2013 deste Juizado, publicada no D.O.E.

em 23/01/2013.

 

0001005-24.2013.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6324002070 - JOSE TUPINAMBA LOIOLA DA

SILVA (SP170860 - LEANDRA MERIGHE, SP160715 - NEIMAR LEONARDO DOS SANTOS)
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A SENHORA DIRETORA DE SECRETARIA DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DA SUBSEÇÃO

JUDICIÁRIA DE SÃO JOSE DO RIO PRETONos termos da Portaria nº 01/2012, publicada no D.O.E em

13/12/12, em virtude da informação prestada pelo Perito de que não poderá comparecer à este Juizado Especial

Federal no dia 26/04/2013, em razão de cirurgia já agendada, nesta data reagendei, a perícia-médica

(especialidade ortopedia) designada no presente feito, para o dia 07/06/2013 às 10:00 horas.

 

0003658-63.2012.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6324001982 - NAIR PEREIRA RODOLPHO

(SP225267 - FABIO ESPELHO MARINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

Nos termos da Portaria n. 001/2012 deste Juizado, publicada no D.O.E. em 13 de dezembro de 2012, INTIMA as

partes do feito acima identificado, para que fiquem cientes da designação de perícia médica a ser realizada no dia

27/05/2013, às 16h00, neste Juizado Especial Federal de São José do Rio Preto-SP,na especialidade de

ORTOPEDIA, facultando às partes a apresentação de quesitos e nomeação de assistentes técnicos, em

conformidade aos termos da Portaria n. 005/2013 deste Juizado, publicada no D.O.E. em 23/01/2013. INTIMA

também a parte autora de que deverá comparecer ao ato munida de seus documentos pessoais no dia designado,

bem como deverá anexar ao presente feito, com antecedência, todos os exames, atestados, ou ainda, quaisquer

outros documentos referentes ao seu estado de saúde, que venham subsidiar o trabalho pericial.

 

0000925-60.2013.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6324002063 - MARIA APARECIDA DE

OLIVEIRA CARDOSO (SP218320 - MURILO VILHARVA ROBLER DA SILVA)

A SENHORA DIRETORA DE SECRETARIA DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DA SUBSEÇÃO

JUDICIÁRIA DE SÃO JOSE DO RIO PRETONos termos da Portaria nº 01/2012, publicada no D.O.E em

13/12/12, em virtude da informação prestada pelo Perito de que não poderá comparecer à este Juizado Especial

Federal no dia 26/04/2013, em razão de cirurgia já agendada, nesta data reagendei, a perícia-médica

(especialidade ortopedia) designada no presente feito, para o dia 03/06/2013 às 14:00 horas.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Nos termos da Portaria n. 001/2012 deste Juizado, publicada no D.O.E. em 13 de dezembro de 2012, ficam

as partes intimadas para, querendo, apresentarem manifestação acerca do(s) laudo(s) pericial(ais), no

prazo simples de 10 (dez) dias, bem como para apresentar os quesitos complementares que entendam

necessários, cuja informação não esteja contida nas respostas ao quesitos do Juízo, em conformidade aos

termos da Portaria n. 005/2013, publicada no D.E.U em 23 de janeiro de 2013.. 

 

0000235-31.2013.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6324002082 - IRMA PEREIRA SANTOS

(SP289447 - JOSÉ ROBERTO DELFINO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP159088 - PAULO FERNANDO BISELLI)

0000208-48.2013.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6324002080 - DIOMAR BENTO DA SILVA

(SP320461 - NELSI CASSIA GOMES SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP159088 - PAULO FERNANDO BISELLI)

0000202-41.2013.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6324002078 - JOSE GERAME MAZARIN

(SP224707 - CARLOS HENRIQUE MARTINELLI ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP159088 - PAULO FERNANDO BISELLI)

0000201-56.2013.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6324002075 - VANDERLICE CONDE DOS

SANTOS (SP134910 - MARCIA REGINA ARAUJO PAIVA, SP268908 - EDMUNDO MARCIO DE PAIVA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP159088 - PAULO FERNANDO

BISELLI)

0000174-73.2013.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6324002071 - LUIZ HENRIQUE DA SILVA

(SP320461 - NELSI CASSIA GOMES SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP159088 - PAULO FERNANDO BISELLI)

0000144-38.2013.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6324001985 - CICERA ILKA MACENA DA

SILVA (SP223338 - DANILO JOSÉ SAMPAIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP159088 - PAULO FERNANDO BISELLI)

0000171-21.2013.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6324001986 - MARINALDO ISHII (SP168880 -

FABIANO REIS DE CARVALHO, SP254518 - FABRICIO PIRES DE CARVALHO, SP251495 -

ALEXANDRE AMADOR BORGES MACEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP159088 - PAULO FERNANDO BISELLI)

FIM.

 

0000423-24.2013.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6324001987 - MARIA JULIA FERNANDES DA
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SILVA (SP083199 - ROSANGELA BAPTISTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP159088 - PAULO FERNANDO BISELLI)

A SENHORA DIRETORA DE SECRETARIA DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DA SUBSEÇÃO

JUDICIÁRIA DE CATANDUVANos termos da Portaria nº 05/2012, publicada no D.O.E em 09/03/2012,

INTIMA as partes do feito acima identificado: de que foi feita a RETIFICAÇÃO do cadastro dos patronos das

partes do processo; da decisão proferida em 1º de março de 2013 quanto ao pedido de antecipação de tutela,

constante nos autos virtuais.

 

0003133-81.2012.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6324002059 - CELSO LUIZ LUGATO

(SP225079 - RICARDO SANTORO DE CASTRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

Nos termos da Portaria n. 001/2012 deste Juizado, publicada no D.O.E. em 13 de dezembro de 2012, ficam as

partes intimadas para, querendo, apresentarem manifestação acerca do laudo pericial, no prazo simples de 10 (dez)

dias, bem como para a audiência de conciliação a ser realizada no dia 24/04/2013, às 11h00 na CENTRAL DE

CONCILIAÇÃO desta Subseção Judiciária de São José do Rio Preto, designada em conformidade ao disposto no

artigo 125 do Código de Processo Civil, sendo certo que a parte autora deverá comparecer ao ato acompanhada de

seu patrono, se caso for. 

 

0003716-66.2012.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6324001983 - ODAIR SABADINI (SP185258 -

JOEL MARIANO SILVERIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

Nos termos da Portaria n. 001/2012 deste Juizado, publicada no D.O.E. em 13 de dezembro de 2012, INTIMA as

partes do feito acima identificado, para que fiquem cientes da designação de perícia médica a ser realizada no dia

27/05/2013, às 16h30, neste Juizado Especial Federal de São José do Rio Preto-SP,na especialidade de

ORTOPEDIA, facultando às partes a apresentação de quesitos e nomeação de assistentes técnicos, em

conformidade aos termos da Portaria n. 005/2013 deste Juizado, publicada no D.O.E. em 23/01/2013. INTIMA

também a parte autora de que deverá comparecer ao ato munida de seus documentos pessoais no dia designado,

bem como deverá anexar ao presente feito, com antecedência, todos os exames, atestados, ou ainda, quaisquer

outros documentos referentes ao seu estado de saúde, que venham subsidiar o trabalho pericial

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

A SENHORA DIRETORA DE SECRETARIA DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DA

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO JOSE DO RIO PRETONos termos da Portaria nº 01/2012, publicada

no D.O.E em 13/12/12 INTIMA o (a) requerente do (s) feito (s) abaixo identificado (s), para que se

cientifique quanto à expedição de RPV (REQUISIÇÃO DE PEQUENO VALOR - PROPOSTA 05/2013) ou

PRC (PRECATÓRIO - PROPOSTA 2014), conforme documento anexado ao presente feito. 

 

0000156-53.2011.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6324001990 - JOSE ANTONIO VIEIRA

(SP289350 - JUDIMARA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0001746-31.2012.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6324002018 - MASSAE KANOMATA CISI

(SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0001763-67.2012.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6324002023 - TEREZA MARZIN (SP132894 -

PAULO SERGIO BIANCHINI, SP219382 - MARCIO JOSE BORDENALLI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0001763-04.2011.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6324002022 - MARCILIO MANTOVAN

(SP168906 - EDNIR APARECIDO VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0001750-73.2009.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6324002020 - JOAO PEDRO DE ARAUJO

(SP112845 - VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0001759-30.2012.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6324002021 - JOSE ANTONIO PENIANI

(SP272136 - LEOPOLDO HENRIQUE OLIVI ROGERIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0001857-25.2006.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6324002025 - APARECIDA BERNARDI DE

CAMARGO (SP151830 - MAURO ROGERIO VICTOR DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO)

0002396-78.2012.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6324002032 - GABRIEL CESARE SANTOS
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(SP272136 - LEOPOLDO HENRIQUE OLIVI ROGERIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0001960-22.2012.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6324002027 - JULIO HUMBERTO DA

CONCEICAO NUNES (SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0000056-98.2011.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6324001989 - ALESSANDRO RAMALHO DA

SILVA (SP091265 - MAURO CESAR MARTINS DE SOUZA, SP226163 - LILHAMAR ASSIS SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO

STRADIOTI)

0000008-42.2011.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6324001988 - LUCIO MARCACI OLIVO

(SP284549 - ANDERSON MACOHIN, SP286255 - MARIA CLAUDIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0000293-98.2012.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6324001991 - BENEDITA GONCALVES

MACHADO (SP313194 - LEANDRO CROZETA LOLLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0001365-23.2012.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6324002005 - JOSÉ ALCIDES FERREIRA

LOPES (SP313194 - LEANDRO CROZETA LOLLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0001164-36.2009.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6324002003 - MIRIAM JOSE DE LIMA

(SP119109 - MARIA APARECIDA SILVA VASCONCELLOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0001326-60.2011.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6324002004 - GERALDO ERBRISSA (SP082643

- PAULO MIOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS

ANTONIO STRADIOTI)

0001144-40.2012.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6324002002 - MARIA HELENA CONDI

GUJEVE (SP219986 - MARCUS VINICIUS VESCHI CASTILHO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0000867-24.2012.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6324001999 - JOSE DOMINGOS FREITAS

(SP152848 - RONALDO ARDENGHE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0001535-92.2012.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6324002010 - JOSI DE OLIVEIRA ANDRADE

(SP286255 - MARIA CLAUDIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0001735-02.2012.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6324002017 - ANDERSON MENDES

JOAZEIRO (SP313194 - LEANDRO CROZETA LOLLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0001710-23.2011.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6324002016 - MARA ANGELICA FERREIRA

FEDOCE (SP286255 - MARIA CLAUDIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0001704-16.2011.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6324002015 - SERGIO ROBERTO MORENO

(SP286255 - MARIA CLAUDIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0001685-10.2011.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6324002014 - NERCIDES GONZALEZ

(SP286255 - MARIA CLAUDIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) ( - PAULO FERNANDO BISELLI)

0001621-63.2012.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6324002013 - MARIO LUIZ BORIM (SP140741

- ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0001749-83.2012.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6324002019 - SILVANA SARDINHA DE

SOUZA (SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0001572-56.2011.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6324002011 - EDNA APARECIDA GONZAGA

(SP083199 - ROSANGELA BAPTISTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0002080-02.2011.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6324002028 - SILDEVAR DOMINGUES DA

COSTA (SP286255 - MARIA CLAUDIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0001521-16.2009.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6324002009 - ISADORA LOPES LEITE

(SP238917 - ALINE PEREIRA MARTINS DE ASSIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)
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0001477-26.2011.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6324002008 - JOSE ROBERTO AZEVEDO

(SP138256 - MARCELO DE LIMA FERREIRA, SP170653 - AER GOMES TRINDADE) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0001611-19.2012.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6324002012 - PEDRO GERONIMO GALVAO

(SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0001379-07.2012.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6324002006 - MARIA LUISA PANDO DOS

SANTOS (SP223338 - DANILO JOSÉ SAMPAIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0002395-93.2012.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6324002031 - NEIDE PEREIRA DA SILVA

NUNES (SP286255 - MARIA CLAUDIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0002310-10.2012.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6324002030 - MARCELA CORREIA

FERNANDES PEREIRA (SP219986 - MARCUS VINICIUS VESCHI CASTILHO DE OLIVEIRA, SC015975 -

MEETABEL ANDRADE SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0002112-07.2011.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6324002029 - EDSON OLIVEIRA DE BRITO

(SP286255 - MARIA CLAUDIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0004005-67.2010.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6324002053 - LAIDE LAU (SP286255 - MARIA

CLAUDIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 -

LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0004495-55.2011.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6324002055 - MANOEL DE SOUZA (SP112769

- ANTONIO GUERCHE FILHO, SP302886 - VALDEMAR GULLO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0002692-13.2006.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6324002036 - JOAO ANTONIO MORELLI

(SP128969 - WILMA DA SILVA PARDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO)

0002633-15.2012.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6324002035 - JUARES XAVIER DO

AMARANTE (SP318575 - EDSON LUIZ MARTINS PEREIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0002489-41.2012.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6324002033 - JOSE LUIZ GOMES JUNIOR

(SP132894 - PAULO SERGIO BIANCHINI, SP219382 - MARCIO JOSE BORDENALLI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0002970-72.2010.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6324002041 - MARCOS JOSE DE OLIVEIRA

SILVA (SP083199 - ROSANGELA BAPTISTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0005262-69.2006.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6324002058 - FRANCISCO DAS CHAGAS

NETO (SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0004615-98.2011.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6324002056 - WELITON GOMES DA SILVA

(SP286255 - MARIA CLAUDIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0004688-70.2011.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6324002057 - OSVALDO APARECIDO

FERNANDES FRAGA (SP289350 - JUDIMARA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0002879-45.2011.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6324002037 - TEREZINHA VIEIRA DOS

SANTOS (SP167418 - JAMES MARLOS CAMPANHA, SP239690 - GUSTAVO MILANI BOMBARDA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO

STRADIOTI)

0004007-37.2010.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6324002054 - MAURINEI NEVES DA SILVA

(SP286255 - MARIA CLAUDIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0003579-89.2009.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6324002047 - SEBASTIAO BARBOSA

(SP219382 - MARCIO JOSE BORDENALLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0003972-77.2010.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6324002051 - APARECIDO LUIZ BATISTA

(SP286255 - MARIA CLAUDIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0003984-57.2011.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6324002052 - MANOEL AZEVEDO DOS
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SANTOS (SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0003689-54.2010.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6324002050 - CICERO TIMOTEO DA COSTA

(SP142170 - JOSE DARIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0003637-58.2010.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6324002049 - JOEL ANTENOR SOARES

(SP131144 - LUCIMARA MALUF) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0003589-65.2011.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6324002048 - VALTER FIGUEIREDO

(SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0001105-77.2011.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6324002001 - MARLY ANA DE PAULO

ALMEIDA (SP289350 - JUDIMARA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0001030-04.2012.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6324002000 - MARIA INES DA SILVA

MARTINEZ (SP083199 - ROSANGELA BAPTISTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0000373-96.2011.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6324001992 - JOSE RUBENS SALES (SP300535

- RICARDO VANDRE BIZARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0000839-90.2011.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6324001997 - LEANDRO AGOSTINHO

(SP286255 - MARIA CLAUDIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0000712-55.2011.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6324001996 - ANTONIO DE SANTI (SP168906

- EDNIR APARECIDO VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0000701-26.2011.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6324001995 - JOAQUIM MACHADO FILHO

(SP168906 - EDNIR APARECIDO VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0000699-56.2011.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6324001994 - VILSON APARECIDO RESTIVO

(SP168906 - EDNIR APARECIDO VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0000679-31.2012.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6324001993 - GENI NORATO PINHEIRO

(SP144561 - ANA PAULA CORREA LOPES ALCANTRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0000865-59.2009.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6324001998 - SARA DONEGA MEDEIROS

(SP155747 - MATHEUS RICARDO BALDAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0002880-30.2011.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6324002038 - JOANA BENTO LEMES

DUARTE (SP167418 - JAMES MARLOS CAMPANHA, SP239690 - GUSTAVO MILANI BOMBARDA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO

STRADIOTI)

0002497-86.2010.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6324002034 - JOSÉ APARECIDO CRIVELARO

(SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0003493-50.2011.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6324002046 - ALBERTINA FAQUINELI

MARQUES ALVES (SP286255 - MARIA CLAUDIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0003219-23.2010.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6324002043 - ANTONIO VICENTE (SP286255 -

MARIA CLAUDIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0003014-57.2011.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6324002042 - TATIANA CRISTINA DA SILVA

(SP168906 - EDNIR APARECIDO VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0003223-60.2010.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6324002044 - FERNANDO HELENO FERRARI

(SP286255 - MARIA CLAUDIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0002943-55.2011.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6324002040 - JOSE EMILIO LAZARETTI

(SP286255 - MARIA CLAUDIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)
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0003230-18.2011.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6324002045 - TEREZINHA PEREIRA

(SP260165 - JOAO BERTO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Nos termos da Portaria n. 001/2012 deste Juizado, publicada no D.O.E. em 13 de dezembro de 2012, ficam

as partes intimadas para, querendo, apresentarem manifestação acerca do laudo pericial, no prazo simples

de 10 (dez) dias, bem como para a audiência de conciliação a ser realizada no dia 28/05/2013, às 11h00 na

CENTRAL DE CONCILIAÇÃO desta Subseção Judiciária de São José do Rio Preto, designada em

conformidade ao disposto no artigo 125 do Código de Processo Civil, sendo certo que a parte autora deverá

comparecer ao ato acompanhada de seu patrono, se caso for.  

 

0000217-10.2013.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6324002081 - LOURDES DE OLIVEIRA DA

SILVA (SP143700 - ARI DALTON MARTINS MOREIRA JUNIOR, SP133938 - MARCELO ATAIDES

DEZAN, SP137043 - ANA REGINA ROSSI MARTINS MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP159088 - PAULO FERNANDO BISELLI)

0000190-27.2013.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6324002072 - DIVINA SEBASTIANA BATISTA

CRISPIM (SP320461 - NELSI CASSIA GOMES SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP159088 - PAULO FERNANDO BISELLI)

FIM.

 

0000908-24.2013.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6324002061 - VERA ALVES DE AGUIAR

(SP320461 - NELSI CASSIA GOMES SILVA)

A SENHORA DIRETORA DE SECRETARIA DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DA SUBSEÇÃO

JUDICIÁRIA DE SÃO JOSE DO RIO PRETONos termos da Portaria nº 01/2012, publicada no D.O.E em

13/12/12, em virtude da informação prestada pelo Perito de que não poderá comparecer à este Juizado Especial

Federal no dia 26/04/2013, em razão de cirurgia já agendada, nesta data reagendei, a perícia-médica

(especialidade ortopedia) designada no presente feito, para o dia 03/05/2013 às 14:00 horas.

 

0000907-39.2013.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6324002060 - CELIA APARECIDA DE

FREITAS (SP320461 - NELSI CASSIA GOMES SILVA)

A SENHORA DIRETORA DE SECRETARIA DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DA SUBSEÇÃO

JUDICIÁRIA DE SÃO JOSE DO RIO PRETONos termos da Portaria nº 01/2012, publicada no D.O.E em

13/12/12, em virtude da informação prestada pelo Perito de que não poderá comparecer à este Juizado Especial

Federal no dia 26/04/2013, em razão de cirurgia já agendada, nesta data reagendei, a perícia-médica

(especialidade ortopedia) designada no presente feito, para o dia 03/05/2013 às 13:30 horas.

 

0000951-58.2013.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6324002066 - LORIVAL LUCIANO PEREIRA

(SP219456 - ALESSANDRA AMARILHA OLIVEIRA MATUDA)

A SENHORA DIRETORA DE SECRETARIA DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DA SUBSEÇÃO

JUDICIÁRIA DE SÃO JOSE DO RIO PRETONos termos da Portaria nº 01/2012, publicada no D.O.E em

13/12/12, em virtude da informação prestada pelo Perito de que não poderá comparecer à este Juizado Especial

Federal no dia 26/04/2013, em razão de cirurgia já agendada, nesta data reagendei, a perícia-médica

(especialidade ortopedia) designada no presente feito, para o dia 03/06/2013 às 15:30 horas.

 

 

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO-2 

 

0000044-50.2012.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6324001762 - APARECIDA CERQUEIRA (SP128163 - ODACIR ANTONIO PEREZ ROMERO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO

STRADIOTI)

Vistos em Sentença.

 

Trata-se de ação proposta por APARECIDA CERQUEIRA, sob o pálio da Assistência Judiciária Gratuita, em

face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, por meio da qual busca receber o benefício da
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aposentadoria por idade, no valor de 01 salário-mínimo, alegando, em síntese, que sempre trabalhou na zona rural,

mas por poucas vezes em atividade urbana, e que tendo completado a idade mínima, preenche os requisitos da Lei

n.º 8.213/91, art. 48, § 1.º, para a concessão do benefício, acrescido de verbas acessórias, a partir da data do

requerimento administrativo (11.05.2011).

 

Com a inicial vieram os documentos julgados necessários à propositura da ação.

 

Citado, o Réu ofereceu contestação, alegando que o autor não comprovou o tempo de rurícola igual à carência

exigida para concessão do benefício, referente ao período imediatamente anterior ao requerimento administrativo,

e as provas materiais apresentadas são extemporâneas ao período que pretende comprovar.

 

Foram colhidos em audiência os depoimentos da parte autora e das testemunhas por ela arroladas.

 

Em alegações finais, as partes reiteraram suas manifestações iniciais.

 

É o relatório. Passo a decidir.

 

A aposentadoria por idade, cuja concessão é disciplinada nos artigos 48 a 51 da Lei n.º 8.213/91, é devida ao

segurado que, tendo cumprido a carência exigida, conte com 65 anos de idade, se homem, e 60 anos, se mulher.

 

Observado idêntico período de carência, esse limite etário é reduzido em 5 (cinco) anos no caso dos que exercem

atividades rurais, devendo estes comprovar o efetivo exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua,

no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, por tempo igual ao número de meses de

contribuições correspondentes à carência do benefício pretendido nos termos artigo 25, II, da Lei 8.213/91, ou

seja, os mesmos 180 meses.

 

Para o segurado inscrito na Previdência Social Urbana antes de 24/07/1991, bem como para o trabalhador e o

empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência obedece à tabela progressiva que leva em

conta o ano em que o segurado implementou todas as condições necessárias à obtenção do benefício.

 

Tratando-se, porém, de benefício de valor mínimo postulado por rurícola, como no presente caso, aplica-se

também a regra transitória prevista no art. 143 da Lei 8.213/91, devidamente alterada pela Lei nº 11.368 de 9 de

novembro de 2006, em seu artigo 1º, segundo o qual o trabalhador rural, até o ano de 2008, faz jus à obtenção do

benefício com o simples advento da idade mínima exigida, independente de ter vertido contribuições

previdenciárias, bastando que comprove o exercício da atividade rurícola no período imediatamente anterior à data

em que implementadas todas as condições à sua obtenção e consoante prazo estabelecido na tabela progressiva de

carência já citada.

 

Neste sentido decidiu a Sexta Turma do Superior Tribunal de Justiça no Recurso Especial 500397 Processo nº

200300149305:

 

“RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

PREENCHIMENTO DO REQUISITO DA CARÊNCIA. ARTIGO 142 DA LEI Nº 8.213/91. BENEFÍCIO

DEVIDO. 1.” Para o segurado inscrito na Previdência Social Urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o

trabalhador e o empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por idade,

por tempo de serviço e especial obedecerá à seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o segurado

implementou todas as condições necessárias à obtenção do benefício.”(artigo 142 da Lei nº 8.213/91). 2. Em

havendo o Tribunal a quo reconhecido que o implemento das condições necessárias à obtenção da aposentadoria

por tempo de serviço - 35 anos de serviço, para homem - teve lugar em data anterior ao advento da Lei nº

8.213/91, o período de carência a ser considerado para fins de concessão da aposentadoria requerida

administrativamente pelo segurado, consoante a tabela prevista no artigo 142 do aludido diploma legal vigente à

época, deve ser o de 60 meses, referente ao ano de 1991 e, não, o de 102 meses, reconhecido pelo acórdão

recorrido, referente ao ano de 1998, data da entrada do requerimento do benefício. 3. Recurso provido. (Origem:

STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA Classe: RESP - RECURSO ESPECIAL - 500397 Processo:

200300149305 UF: RS Órgão Julgador: SEXTA TURMA Data da decisão: 26/05/2004 Documento:

STJ000556905).”
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Tratando-se, por outro lado, de caso de benefício requerido com arrimo no artigo 143 da LBPS, de rigor seja

afastada a exigência assaz repetida pela Autarquia Previdenciária de comprovação do efetivo recolhimento das

contribuições referentes ao tempo de serviço rural, mesmo porque seria um contra senso sustentar a legalidade da

exigência de recolhimentos que não serão considerados na apuração do valor do benefício, invariável de 01

salário-mínimo, como determina a regra especial e transitória.

 

Confira-se o posicionamento do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª. Região:

 

"Previdência Social. Aposentadoria por idade. Trabalhador rurícola. Exigência de recolhimentos à Previdência

Social. Desnecessidade. 1. Presentes os requisitos legais para a concessão do benefício da aposentadoria por idade,

deve ser mantida a sentença que vem a deferi-lo. 2. A concessão do benefício da aposentadoria por idade de

trabalhador rural não exige que se comprove o recolhimento de contribuições previdenciárias, a teor do que reza o

art. 143, inciso II, da Lei 8.213/91. 3. Recurso a que se nega provimento." (TRF-3ª. R., 2ª. T., AC 03025924-94-

SP, Rel. Juiz SOUZA PIRES, DJU:22/03/95, PAG:14964)

 

Essas as regras aplicáveis. Passo à análise dos fatos provados.

 

Verifico que a parte autora completou 55 anos em 15.09.2003, idade mínima exigida para a aposentadoria por

idade, para o trabalhador rural, sendo necessários 132 meses de atividade rural, pela regra de transição do art. 142

da Lei 8.213/91.

 

Analisando a legislação de regência, os artigos 143 e 39, inciso I, ambos da Lei 8.213/91, dispõem que o

trabalhador rural e o segurado especial podem requerer aposentadoria por idade no valor de um salário mínimo,

desde que comprovem o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao

requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício. Assim, concluir-se-ia

que a parte autora, para atender aos dispositivos previdenciários aludidos, deveria comprovar que estava

exercendo labor rural até o fim do mês de abril de 2011, pois seu requerimento administrativo foi feito em

11/05/2011.

 

Todavia, a jurisprudência de nossos Egrégios Tribunais é no sentido de empregar certa elasticidade na

interpretação dos dispositivos previdenciários supra referidos (artigos 143 e 39, I, da Lei 8.213/91), exigindo, para

a concessão da aposentadoria por idade ao rurícola, a demonstração de exercício de atividade rural pelo período

equivalente à carência e imediatamente anterior ao requerimento, ou pelo menos, até o momento em que

implementado o requisito idade.

 

Nesse sentido, o seguinte r. julgado:

 

“Acordão Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL - 906942 Processo:

200303990325737 UF: SP Órgão Julgador: DÉCIMA TURMA Data da decisão: 19/10/2004 Documento:

TRF300087047 Fonte DJU DATA:08/11/2004 PÁGINA: 675 Relator(a)JUIZ GALVÃO MIRANDA DecisãoA

Turma, por unanimidade de votos, negou provimento à apelação, nos termos do voto do Relator. Ementa

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PROVA DOCUMENTAL DO TRABALHO RURAL

DO MARIDO EXTENSÍVEL À ESPOSA. FRAGILIDADE DA PROVA TESTEMUNHAL. CESSAÇÃO DA

ATIVIDADE RURAL ANTES DO AJUIZAMENTO DA DEMANDA E DE COMPLETAR A IDADE

NECESSÁRIA. BENEFÍCIO INDEVIDO. 1. A prova testemunhal que corrobore início de prova material é

suficiente para a comprovação do trabalho rural, nos termos do § 3º do art. 55 da Lei nº 8.213/91 e Súmula 149 do

Superior Tribunal de Justiça. 2. A qualificação de lavrador do marido, constante de documento, é extensível a sua

mulher, constituindo início de prova material para

instruir pedido de aposentadoria por ela formulado. 3. Sendo frágil e inconsistente a prova testemunhal, não há

como se reconhecer o período de trabalho rural, não sendo devido o benefício. 4. Não comprovado o exercício

pela autora de atividade rurícola pelo período equivalente à carência e imediatamente anterior ao ajuizamento da

demanda, ou pelo menos até o momento em que implementou o requisito idade, impossível a concessão da

aposentadoria rural por idade prevista no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91. Requisito não cumprido; benefício

indevido. 5. Apelação da autora improvida.”
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No mesmo sentido, colaciono recente jurisprudência da E. TNU, sobre a necessidade de haver labor rural no

período imediatamente anterior ao implemento do requisito etário exigido para a aposentadoria por idade rural, a

teor do seguinte r. julgado:

 

“EMENTA PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. EXERCÍCIO DE LABOR

RURAL NO PERÍODO IMEDIATAMENTE ANTERIOR AO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO OU AO

IMPLEMENTO DO REQUISITO ETÁRIO. EXIGIBILIDADE. INAPLICABILIDADE DO ART. 3º,

PARÁGRAFO 1º, DA LEI 10666/03. PRECEDENTE DA TNU. 1. Por se tratar de requisito legal previsto em três

normas diversas que regem a concessão da aposentadoria por idade rural (arts. 39, I, 48, parágrafo 2º, e 143 da Lei

8213/91), não se pode ignorar a exigência do exercício do labor rural no período imediatamente anterior ao

requerimento do benefício ou ao implemento do requisito idade pelo segurado especial. 2. Trata-se de norma

especial em relação à previsão contida no artigo 3º, parágrafo 1º, da Lei 10666, de 2003, que preconiza a

irrelevância da perda da qualidade de segurado no pedido de concessão de aposentadoria por idade, que é

aplicável tão-somente à aposentadoria urbana por idade, principalmente por fazer o aludido dispositivo legal

menção de forma inequívoca ao tempo de contribuição, conceito que não se aplica às aposentadorias rurais.

Precedente desta TNU. 3. No caso, o requisito do exercício do labor rural no período imediatamente anterior ao

implemento do requisito idade restou preenchido. Incidente a que se nega provimento.”(PEDILEF

200461841600072, Relator Juiz Federal Otávio Henrique Martins Port, TNU, Data da Decisão: 16/11/2009,

Fonte/Data da Publicação: DJ 15/03/2010).

 

Tenho que a autora não demonstrou o exercício de atividade rural no período imediatamente anterior ao

requerimento do benefício (consoante dispõem os artigos 143 e 39, I, da Lei 8.213/91), ou pelo menos, segundo

entendimento jurisprudencial mais flexível, até o momento em que implementou o requisito idade.

 

É que não há provas materiais (documentos) de que a autora tenha trabalhado como rurícola até15.09.2003,

ocasião em implementou o requisito idade (55 anos). Explico o porquê.

 

Verifico que a autora possui apenas dois registros em CTPS, por curtos espaços de tempo, como trabalhadora

rural, no ano de 1983. Um dos períodos vai de 04/08/1983 a 08/08/1983 e o outro de 25/08/1983 a 30/09/1983.

 

Entendo que a anotação em CTPS da autora comprova apenas o exercício de atividade rural durante a duração do

contrato de trabalho, não se podendo inferir que tenha havido a continuidade de atividades laborativas rurais em

período subsequente ao final dos vínculos anotados.

 

A certidão de casamento da autora, realizado em 1994, dá conta da condição de lavrador de seu marido, podendo

tal documento servir como início de prova material de sua alegada atividade rural a partir do ano de 1994. Todavia

tal documento perde a sua eficácia e não aproveita mais à autora como início de prova material a partir de 15 de

abril de 1997, quando a autora começou a trabalhar em atividade urbana como empregada doméstica, conforme

anotação em sua CTPS. É que a condição de rurícola de seu marido estampada na certidão de matrimônio

presume-se extensível à autora até prova em contrário. Sendo verificado que a autora passou a exercer atividade

urbana, como doméstica, aquela presunção deixa de existir em seu favor.

 

Outrossim, o CNIS do marido da autora acusa vínculos empregatícios havidos por ele de natureza rural. Todavia,

a atividade de empregado é regida pelo requisito da pessoalidade, ou seja, os vínculos empregatícios anotados na

CTPS de seu marido apenas aproveitam o mesmo como prova de atividade rural, haja vista que a prestação do

serviço laboral, na condição de empregado, somente diz respeito àquela pessoa registrada como empregado, e a

mais ninguém.Pretender, a parte autora, que tais documentos (registros em CTPS e no CNIS de seu marido na

condição de empregado rural) lhe beneficiem como início de prova material de sua atividade rural não me parece

apropriado, pois tais documentos, tendo em vista o caráter da pessoalidade da relação empregatícia, dizem

respeito apenas ao marido da autora, comprovando tão somente que o mesmo exerceu atividade rural nos períodos

dos vínculos empregatícios rurais anotados em sua CTPS.

 

Portanto, de acordo com a somatória do início de prova material válido dos autos e dos depoimentos testemunhais

colhidos, tenho que é possível reconhecer a atividade rural da parte autora apenas nos períodos de 04/08/1983 a

08/08/1983, de 25/08/1983 a 30/09/1983 (períodos de duração de seus contratos de trabalho anotados em CTPS)

e, por fim, no período de 01/01/1994 a 14/04/1997, como trabalhadora rural diarista (boia-fria), levada por
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empreiteiros rurais para trabalhar em diversas culturas na região de Ibirá/SP, consoante certidão de casamento,

conjugada com os depoimentos testemunhais colhidos e comprovação de que a partir de 15/04/1997 a autora

passou a trabalhar como doméstica com anotação em CTPS.

 

Tal reconhecimento de atividade rural nos períodos aludidos perfaz tempo de exercício de atividade insuficiente

para a concessão da aposentadoria por idade reclamada.

 

Assim, por insuficiência de tempo de atividade rural, bem como por ausência de prova material válida e

contemporânea que demonstre o exercício de atividade rural até pelo menos o implemento do requisito idade pela

parte autora (15/09/2003), e considerando que a Lei 8.213/91, em seu art. 55, parágrafo 3º, veda a prova

exclusivamente testemunhal para a comprovação de tempo de serviço, tenho que a autora não se desincumbiu do

ônus da prova, não merecendo guarida, portanto, o seu pleito de concessão de aposentadoria por idade.

 

Mesmo que se utilizasse as novas regras da Lei nº 11.718/2008, somando-se os tempos de atividade rural e urbana

e aumentando-se o requisito etário em mais cinco anos, ainda assim, a autora não teria alcançado tempo suficiente

à aposentadoria por idade reivindicada.

 

Ante o exposto e considerando o mais que dos autos consta, julgo parcialmente procedente a ação apenas para

determinar que o INSS averbe os períodos laborados pela parte autora em atividade rural nos períodos de

04/08/1983 a 08/08/1983, de 25/08/1983 a 30/09/1983 (períodos de duração de seus contratos de trabalho

anotados em CTPS), os quais deverão ser computados para todos os efeitos, inclusive carência, e, também para

que a Autarquia-ré proceda à averbação do período de 01/01/1994 a 14/04/1997, laborado pela autora como

trabalhadora rural diarista (boia-fria), levada por empreiteiros rurais para trabalhar em diversas culturas na região

de Ibirá/SP, o qual deverá ser computado apenas como tempo de exercício de atividade rural, não podendo,

entretanto, ser computado para efeito de tempo de contribuição ou carência, em razão da previsão contida no art.

55, § 2º, da Lei nº 8.213/91.

 

Sem recolhimento de custas processuais e sem condenação em verbas de sucumbência nesta instância judicial.

 

Defiro a gratuidade da justiça.

 

Sentença registrada eletronicamente.

 

 P.I.

 

0000479-92.2010.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6324001760 - GINIVAL OLIVEIRA CRUZ (SP172889 - EMERSON FRANCISCO GRATAO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO

STRADIOTI)

Vistos.

 

Trata-se de ação na qual o autor requer o reconhecimento de atividades exercidas em condições especiais descritas

na inicial, nos períodos de 06/01/1975 a 16/02/1977; de 01/07/1986 a 31/12/1994; de 01/03/1996 a 28/05/1999 e

de 01/11/1999 a 05/10/2005, com o conseqüente deferimento da aposentadoria por tempo de contribuição, eis que

possuiria mais de 35 anos de trabalho, se considerados os períodos especiais pleiteados na inicial, devidamente

convertidos em tempo comum. Ainda, requer a condenação do réu ao pagamento das diferenças devidas desde a

DER (03/12/2007), com o acréscimo dos consectários legais.

 

O INSS contestou o feito alegando, inicialmente, a prescrição qüinqüenal, bem como que o autor não demonstrou

o exercício de atividades em condições especiais nos períodos pleiteados e que, portanto, não possuiria os

requisitos necessários à aposentadoria por tempo de contribuição vindicada.

 

É o relatório

 

DECIDO.
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Inicialmente, verifico que a parte autora, Ginival Oliveira Cruz, requer na inicial a designação de perícia técnica

para comprovar as suas alegações, bem como a oitiva de testemunhas.

 

Entendo que, no âmbito dos JEFs, a prova pericial requerida pela parte não se compatibiliza com as normas e os

princípios informativos dos JEFs, senão vejamos.

 

O caput do art. 35 da Lei 9.099/95 permite que o juiz ouça técnico de sua confiança e que as partes apresentem

pareceres técnicos, ou seja, uma perícia informal sem apresentação de laudos por peritos, uma vez que não é

propriamente prova pericial.

 

Ademais, nos termos do Enunciado FONAJEF nº 91: “Os Juizados Especiais Federais são incompetentes para

julgar causas que demandem perícias complexas ou onerosas que não se enquadrem no conceito de exame técnico

(art. 12 da Lei nº 10.259/2001).”

 

Assim, pelos motivos acima expostos e pelo princípio da simplicidade, aplicável no âmbito dos JEFs, tenho que

não há espaço para a realização da prova pericial requerida, razão pela qual a indefiro.

 

De ressaltar-se, a propósito, não se prestar para tanto a produção de prova testemunhal, visto que a constatação da

existência de agentes nocivos a caracterizar a natureza especial da atividade laborativa se dá através de prova

eminentemente documental.

 

Outrossim, incumbe à parte autora o ônus da prova (art. 333, I, do CPC), devendo ela diligenciar junto aos

empregadores no sentido de obter os Perfis Profissiográficos Previdenciários ou outros Formulários dos períodos

em que exerceu as funções submetidas a agentes nocivos, descritas na inicial, não se justificando tentar transferir

tal ônus ao Poder Judiciário. Se até o presente momento não trouxe os documentos que lhe competia, o feito deve

ser analisado tão somente a luz dos elementos probatórios já constantes dos autos virtuais.

 

Portanto, verificada, no caso concreto, hipótese de julgamento no estado em que se encontra o feito, considerando

que a prova dos autos é estritamente documental e as questões em análise são de cunho eminentemente jurídico,

passo ao julgamento da causa nos termos do art. 330, I, do Código de Processo Civil.

 

Outrossim, não há que se falar em prescrição, pois, em caso hipotético de procedência do pedido, não existem

parcelas vencidas antes do qüinqüênio imediatamente anterior à propositura da ação.

 

O autor formula pedido de aposentadoria por tempo de serviço com a conversãoem tempo comum de períodos

laborados em atividades especiais.

 

Antes, contudo, merece ser feita breve digressão acerca do tema em questão.

 

DO TEMPO ESPECIAL

 

Impende salientar que, até 28 de abril de 1995, a legislação previdenciária não exigia, para a conversão de tempo

de serviço especial em comum, a prova da efetiva exposição aos agentes nocivos, bastando o enquadramento da

situação fática nas atividades previstas nos quadros anexos aos Decretos nº 53.831/64 e 83.080/79.

 

O que importava para a caracterização do tempo de trabalho, como especial, era o grupo profissional

abstratamente considerado, e não as condições da atividade do trabalhador.

 

Com a edição da Lei nº 9.032/95, abandonou-se o sistema de reconhecimento do tempo de serviço com base na

categoria profissional do trabalhador, para exigir-se a comprovação efetiva da sujeição aos agentes nocivos,

através do Formulário SB-40 ou DSS-8030.

 

Nesse sentido, tem-se que, para a comprovação da exposição aos agentes nocivos, era dispensada a apresentação

de Laudo Técnico, exceto para ruído, até o advento da Lei nº 9.032/95 (28.04.95).
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Assim passou a dispor a Lei nº 8.213/91, no seu art. 57, §§3º e 4º, in verbis:

 

"Art. 57. (...)

§3. A concessão da aposentadoria especial dependerá de comprovação pelo segurado, perante o Instituto Nacional

do Seguro Social - INSS, do tempo de trabalho permanente, não ocasional nem intermitente, em condições

especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante o período mínimo fixado.

§4º. O segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, exposição aos agentes nocivos químicos, físicos,

biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, pelo período equivalente ao

exigido para a concessão do benefício."

 

Posteriormente, foi promulgada a Lei nº 9.528/97, que se originou da Medida Provisória nº 1.523/96, modificando

o art. 58 da já citada Lei nº 8.213/91, exigindo a apresentação de laudo técnico para a referida comprovação.

 

Assim dispõe, atualmente, a Lei nº 8.213/91, no seu art. 58:

 

“Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à

saúde ou à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo

anterior será definida pelo Poder Executivo.

§ 1º A comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na

forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com

base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de

segurança do trabalho nos termos da legislação trabalhista. (Redação dada pela Lei nº 9.732, de 11.12.98)

§ 2º Do laudo técnico referido no parágrafo anterior deverão constar informação sobre a existência de tecnologia

de proteção coletiva ou individual que diminua a intensidade do agente agressivo a limites de tolerância e

recomendação sobre a sua adoção pelo estabelecimento respectivo. (Redação dada pela Lei nº 9.732, de 11.12.98)

§ 3º A empresa que não mantiver laudo técnico atualizado com referência aos agentes nocivos existentes no

ambiente de trabalho de seus trabalhadores ou que emitir documento de comprovação de efetiva exposição em

desacordo com o respectivo laudo estará sujeita à penalidade prevista no art. 133 desta Lei. (Incluído pela Lei nº

9.528, de 1997)

§ 4º A empresa deverá elaborar e manter atualizado perfil profissiográfico abrangendo as atividades desenvolvidas

pelo trabalhador e fornecer a este, quando da rescisão do contrato de trabalho, cópia autêntica desse documento.

(Incluído pela Lei nº 9.528, de 1997)”.

 

Neste ponto, ressalto que comungo do entendimento no sentido de que até a publicação da Lei n.º 9.528/97, ou

seja, até 10/12/1997, mostra-se possível a comprovação da exposição efetiva a agentes nocivos através de

Formulários, na forma estabelecida pelo INSS, independentemente da existência de laudo técnico elaborado por

médico do trabalho ou por engenheiro de segurança do trabalho, pois nesse sentido já se posicionou a

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, conforme abaixo transcrito:

 

"PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO -

RECONHECIMENTO DO EXERCÍCIO DE ATIVIDADE RURÍCOLA - PROVAS DOCUMENTAIS -

CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 -

LAUDO PERICIAL INEXIGÍVEL ATÉ O ADVENTO DA LEI 9.528/97.

- Estando o tempo de serviço exercido em atividade rurícola devidamente amparado pelo início de prova

documental determinado na legislação previdenciária, deve ser computado para fins de concessão de

aposentadoria por tempo de serviço.

- Compulsando-se os autos constata-se a existência da Certidão de Casamento (fls. 23), onde consta a profissão do

marido da autora como agricultor e ainda, declaração do exercício de atividade rural prestada pela autora,

expedida pela própria Autarquia (fls. 15), documentos aptos a ensejar início de prova documental para o exercício

de atividade rural, em regime de economia familiar.

- Quanto à conversão do tempo especial em comum, no caso em exame, os períodos controvertidos foram

compreendidos entre: 27.03.1980 a 12.02.1984, junto à empresa Damo S.A., na função de auxiliar diverso, no

setor matadouro-SET, (triparia), na limpeza dos órgãos miúdos de suíno, localizado nas dependências do

frigorífico; de 22.08.1984 a 26.02.1987, junto à empresa Calçados Simpatia, na função de serviços gerais e de

17.03.87 a 15.02.2001, junto à empresa Calçados Azaléia S.A., na função de serviços gerais. (fls. 03).

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão

do tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que
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expõe o obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para

fins previdenciários.

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da

Lei 9.528, de

10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de 11.10.96, alterou o §

1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes

nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base

em laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro de

segurança do trabalho.

- Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não pode ser aplicada à situações pretéritas,

portanto no caso em exame, a atividade especial exercida anteriormente, ou seja, no período de 27.03.1980 a

10.12.1997, não está sujeita à restrição legal, porém, o período subseqüente, de 11.12.1997 a 15.02.2001, não

pode ser convertido por inexistência de comprovação pericial da atividade exercida no período.

- Precedentes desta Corte.

- Recurso conhecido e parcialmente provido, convertendo-se o tempo de serviço comum em especial, somente no

pe ríodo compreendido entre 27.03.1980 a 10.12.1997, mantendo-se a decisão recorrida nos demais termos.

Origem: STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA - Classe: RESP - RECURSO ESPECIAL -

440975Processo: 200200739970 - UF: RS - Órgão Julgador: QUINTA TURMA - Data da decisão: 28/04/2004 -

Documento: STJ000556216 - DJ DATA:02/08/2004 - PÁGINA: 483 - Relator: Ministro JORGE

SCARTEZZINI."

 

Assim, a partir da vigência da referida Medida Provisória e, em especial do Decreto nº 2.172, de 5 de março de

1997, que a regulamentou, o segurado fica obrigado a comprovar a efetiva exposição aos agentes nocivos, através

de laudo técnico.

 

Com o advento da Instrução Normativa nº 95/03, a partir de 01/01/2004, o segurado não necessita mais apresentar

o laudo técnico, pois se passou a exigir o perfil profissiográfico (PPP), apesar de aquele servir como base para o

preenchimento desse. O PPP substitui o formulário e o laudo.

 

De destacar-se que o Perfil Profissiográfico Previdenciário foi criado pela Lei nº 9.528/97 e é um documento que

deve retratar as características de cada emprego do segurado, de forma a facilitar a futura concessão de

aposentadoria especial, sendo que, devidamente identificado, no documento, o engenheiro ou perito responsável

pela avaliação das condições de trabalho, faz-se possível a sua utilização para comprovação da atividade especial,

fazendo as vezes do laudo pericial.

 

Quanto ao agente físico ruído, é considerado especial, para fins de conversão em comum, o tempo de trabalho

laborado nos seguintes níveis: “O tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é considerado especial, para

fins de conversão em comum, nos seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto n. 53.831/64 e,

a contar de 5 de março de 1997, superior a 85 decibéis, por força da edição do Decreto n. 4.882, de 18 de

novembro de 2003, quando a Administração Pública reconheceu e declarou a nocividade à saúde de tal índice de

ruído.” (Súmula nº 32 da Turma de Uniformização dos Juizados Especiais Federais - redação atualizada ).

 

De ressaltar-se, outrossim, quanto ao fornecimento de equipamentos de proteção individual - EPI, mencionado no

relatório referido, que a utilização de equipamentos de proteção individual (EPI), tem por finalidade de resguardar

a saúde do trabalhador, para que não sofra lesões, não podendo descaracterizar, contudo, a situação de

insalubridade. (Nesse sentido, TRF - 1ª Região, AMS 200138000081147/MG, Relator Desembargador Federal

JOSÉ AMILCAR MACHADO, 1ª Turma, DJ 09.05.2005, p. 34).

 

No mesmo sentido, a Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais firmou entendimento de

que o uso de tais equipamentos, no caso de exposição a ruídos, não elide o reconhecimento do tempo especial,

editando, inclusive, a Súmula n° 9, in verbis: "O uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que

elimine a insalubridade, no caso de exposição a ruído, não descaracteriza o tempo de serviço especial prestado".

 

Outrossim, a extemporaneidade dos documentos apresentados não obsta o reconhecimento de tempo de trabalho

sob condições especiais, até porque como as condições do ambiente de trabalho tendem a se aprimorar com a

evolução da tecnologia, conclui-se que, em tempos pretéritos, a situação era pior ou ao menos igual à constatada

na data da elaboração do laudo.
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Feitas tais considerações, mostra-se imprescindível a comprovação do exercício, em atividade enquadrada como

especial, vale dizer, atividade penosa, insalubre ou perigosa, que coloque em risco a saúde e a integridade física

do segurado, para fins de concessão do benefício reclamado.

 

De ressaltar-se, a propósito, não se prestar para tanto a produção de prova testemunhal, visto que a constatação da

existência de agentes nocivos a caracterizar a natureza especial da atividade laborativa se dá através de prova

eminentemente documental.

 

Quanto ao pedido do autor de reconhecimento do tempo especial no período de 01/07/1986 a 31/12/1994 laborado

na empresa Diamante Colchões e Espumas Industriais Ltda., não há elementos suficientes para concluir pelo

exercício da atividade especial, senão vejamos.

 

No referido período não foi apontada a efetiva exposição do segurado a agentes agressores através de formulários

(SB-40, DSS 8030 ou PPP), não havendo sequer a descrição acerca do que consistiria a atividade e se haveria

nelaexposição habitual e permanente do autor a agentes nocivos.

 

Outrossim, as atividades desempenhadas não foram detalhadas a ponto de se poder enquadrá-las como insalubres,

razão pela qual não se pode admitir enquadramento especial apenas com base na atividade da forma como alegada

pelo autor.

 

Assim, não instruída a inicial com nenhum documento que aponte para a atividade insalubre no aludido período

de 01/07/1986 a 31/12/1994, este somente pode ser computado como tempo comum.

 

Com relação ao período de 06/01/1975 a 16/02/1977, no qual o autor laborou como auxiliar na empresa Kiuty Ind.

e Comércio de Calçados Ltda., consoante anotação em CTPS, bem como Laudo Técnico e PPP juntados, é de se

ver que o mesmo estava submetido a níveis de ruído de 82 decibéis, sendo de se considerar como especial a

atividade desenvolvida no referido lapso, a teor da súmula consolidada da E. TNU: “O tempo de trabalho laborado

com exposição a ruído é considerado especial, para fins de conversão em comum, nos seguintes níveis: superior a

80 decibéis, na vigência do Decreto n. 53.831/64 e, a contar de 5 de março de 1997, superior a 85 decibéis, por

força da edição do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003, quando a Administração Pública reconheceu e

declarou a nocividade à saúde de tal índice de ruído.” (Súmula nº 32 da Turma de Uniformização dos Juizados

Especiais Federais - redação atualizada ).

 

Nos períodos de 01/03/1996 a 28/05/1999 e de 01/11/1999 a 05/10/2005, laborados pelo autor como laminador, na

empresa Inter Spuma Espumas e Colchões Ltda., consoante anotação em CTPS, bem como Laudo Técnico e PPP

juntados é de se ver que o mesmo estava submetido nos setor onde trabalhava a níveis de ruído de 87 e 88

decibéis, sendo de se considerar como especial as atividades desenvolvidas nos referidos lapsos, a teor da súmula

consolidada da E. TNU: “O tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é considerado especial, para fins

de conversão em comum, nos seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto n. 53.831/64 e, a

contar de 5 de março de 1997, superior a 85 decibéis, por força da edição do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro

de 2003, quando a Administração Pública reconheceu e declarou a nocividade à saúde de tal índice de ruído.”

(Súmula nº 32 da Turma de Uniformização dos Juizados Especiais Federais - redação atualizada ).

 

Assim, é possível o reconhecimento, como períodos especiais, apenas dos lapsos de 06/01/1975 a 16/02/1977; de

01/03/1996 a 28/05/1999 e de 01/11/1999 a 05/10/2005.

 

Assim sendo, considerando os períodos acima conhecidos como de natureza especial (de 06/01/1975 a

16/02/1977; de 01/03/1996 a 28/05/1999 e de 01/11/1999 a 05/10/2005), convertendo-os em tempo comum com

os acréscimos pertinentes, e computando-se todo o tempo de serviço laborado pelo autor como empregado,

constantes do CNIS e da contagem administrativa efetuada pelo INSS, que reconheceu como tempo de serviço

apenas 27 anos, 08 meses e 22 dias, consoante comprovado nos autos, teremos, conforme tabela elaborada pela

Contadoria do Juizado, até a DER (03/12/2007), o total de 33 anos, 10 meses e 29 dias, tempo insuficiente para a

concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição integral, conforme requerido pelo autor.

Todavia, considerando que o autor continuou trabalhando, podendo este Juízo, levar esse fato em consideração

quando da prolação da sentença, consoante o art. 462 do CPC, verifico que o autor, de acordo com cálculos da

Contadoria do Juizado, implementou 35 de anos de contribuição/serviço em 05/01/2009, fazendo, portanto, jus à
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aposentadoria por tempo de contribuição integral a partir de então.

 

Assim, face ao acima exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido deduzido na inicial e o faço

para condenar o INSS a averbar os períodos de 06/01/1975 a 16/02/1977, de 01/03/1996 a 28/05/1999 e de

01/11/1999 a 05/10/2005, como tempos especiais, os quais deverão sofrer a conversão em tempo comum com o

acréscimo pertinente (fator 1,4).

 

Em consequência, condeno a autarquia-ré na obrigação de fazer consistente na implantação do benefício de

aposentadoria por tempo de contribuição em favor do autor, Ginival Oliveira Cruz, com data de início de

benefício (DIB) em 05/01/2009 (data em que completou 35 anos de tempo de serviço/contribuição) e DIP em

01/04/2013 (primeiro dia do mês da realização dos cálculos pela Contadoria deste Juizado), devendo aludido

benefício ser implantado no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, a contar da confirmação do recebimento do ofício

de implantação expedido por este Juízo, ainda que desta sentença venha a se interpor recurso, o qual deverá ser

recebido apenas no efeito devolutivo, cuja renda mensal inicial foi calculada pelaContadoria deste Juizado no

valor de R$ 551,90 (quinhentos e cinquenta e um reais e noventa centavos), e a renda mensal atual no valor de

R$717,63 (setecentos e dezessete reais e sessenta e três centavos), atualizada para a competência de março de

2013.

 

Condeno, ainda, a autarquia-ré, a efetuar o pagamento das diferenças devidas em favor do autor, apuradas no

período correspondentes entre a DIB e a DIP, no montante de R$ 38.558,36 (trinta e oito mil quinhentos e

cinquenta e oito reais e trinta e seis centavos), atualizado até março de 2013. Referido valor foi apurado mediante

atualização das parcelas devidas desde a época em que deveriam ter sido quitadas, cumulativamente à aplicação

de juros de 0,5 % ao mês a contar do ato citatório.

 

Sem recolhimento de custas processuais nem condenação em verbas de sucumbência nesta instância judicial.

 

Defiro os benefícios da gratuidade da Justiça ao autor.

 

Após o trânsito em julgado, requisitem-se os atrasados.

 

Sentença registrada eletronicamente.

 

P.I.C.

 

0000507-60.2010.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6324001761 - VANDERLEI VENANCIO DA SILVA (SP155747 - MATHEUS RICARDO BALDAN) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO

STRADIOTI)

Vistos.

 

Trata-se de ação na qual o autor requer o reconhecimento de atividades exercidas em condições especiais descritas

na inicial, no período de 02/02/1979 a 04/11/2008, devendo ser convertidas em tempo comum, bem como o

reconhecimento de tempo de serviço laborado como ajudante de alfaiataria, no período de 01/08/1974 a

31/11/1976, com o conseqüente deferimento da aposentadoria por tempo de contribuição, eis que possuiria mais

de 35 anos de trabalho, Ainda, requer a condenação do réu ao pagamento das diferenças devidas desde a DER

(04/11/2008), com o acréscimo dos consectários legais.

 

O INSS contestou o feito alegando, inicialmente, a prescrição qüinqüenal, bem como que o autor não demonstrou

o exercício de atividades em condições especiais nos períodos pleiteados e que, portanto, não possuiria os

requisitos necessários à aposentadoria por tempo de contribuição vindicada.

 

É o relatório.

 

DECIDO.

 

Inicialmente, entendo que, no âmbito dos JEFs, a prova pericial requerida pela parte não se compatibiliza com as
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normas e os princípios informativos dos JEFs, senão vejamos.

 

O caput do art. 35 da Lei 9.099/95 permite que o juiz ouça técnico de sua confiança e que as partes apresentem

pareceres técnicos, ou seja, uma perícia informal sem apresentação de laudos por peritos, uma vez que não é

propriamente prova pericial.

 

Ademais, nos termos do Enunciado FONAJEF nº 91: “Os Juizados Especiais Federais são incompetentes para

julgar causas que demandem perícias complexas ou onerosas que não se enquadrem no conceito de exame técnico

(art. 12 da Lei nº 10.259/2001).

 

Assim, pelos motivos acima expostos e pelo princípio da simplicidade, aplicável no âmbito dos JEFs, tenho que

não há espaço para a realização da prova pericial requerida.

 

Ademais, o autor trouxe aos autos formulário PPP, devendo o feito ser analisado a luz dos elementos probatórios

já constantes dos autos virtuais.

 

Também indefiro a prova testemunhal requerida, posto que desnecessária, consoante será explanado em tópico

abaixo.

 

Portanto, verificada, no caso concreto, hipótese de julgamento no estado em que se encontra o feito, considerando

que a prova dos autos é estritamente documental e as questões em análise são de cunho eminentemente jurídico,

passo ao julgamento da causa nos termos do art. 330, I, do Código de Processo Civil.

 

Outrossim, não há que se falar em prescrição, pois, em caso hipotético de procedência do pedido, não existem

parcelas vencidas antes do qüinqüênio imediatamente anterior à propositura da ação.

 

O autor formula pedido de aposentadoria por tempo de serviço com a conversão em tempo comum de períodos

laborados em atividades especiais e reconhecimento de tempo laborado como ajudante de alfaiataria.

 

Passemos à análise dos tempos requeridos pela parte autora, bem como da sistemática aplicável em cada caso.

 

DO TEMPO LABORADO COMO AJUDANTE DE ALFAIATARIA

 

Diz o artigo 55 e respectivos parágrafos da Lei n. 8.213/91:

 

"Art. 55. O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que

anterior à perda da qualidade de segurado:

(...)

§ 1º A averbação de tempo de serviço durante o qual o exercício da atividade não determinava filiação obrigatória

ao anterior Regime de Previdência Social Urbana só será admitida mediante o recolhimento das contribuições

correspondentes, conforme dispuser o Regulamento, observado o disposto no § 2º.

§ 2º O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta Lei, será

computado independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de

carência, conforme dispuser o Regulamento.

§ 3º A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa

ou judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não

sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito,

conforme disposto no Regulamento."

 

Conforme a dicção do §3 º, do art. 55, da Lei 8.213/91, para a comprovação de tempo de serviço há necessidade

de início de prova material, não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal.

 

No caso, não foi juntado qualquer início de prova material da alegada atividade do autor como ajudante de

alfaiataria no período de 01/08/1974 a 31/11/1976.
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A nota de prestação de serviço em branco referente à Alfaiataria Previdelli - Elcio Previdelli apenas demonstra a

existência mais atual da Alfaiataria em Ibirá/SP e quem é o seu proprietário. Todavia, referido documento não

representa início de prova material daalegada atividade do autor como ajudante de alfaiataria no período de

01/08/1974 a 31/11/1976, porque não faz qualquer menção ao mesmo, como trabalhador lá e é documento

extemporâneo aos fatos a comprovar, pois é nota de prestação de serviço recente (pode ser preenchida somente a

partir do ano 2000), sendo que o autor alega ter lá trabalhado na década de 1970.

 

Assim, ante a inexistência de início de prova material para comprovar tempo de serviço urbano como ajudante de

alfaiataria, no período pretendido pelo autor, entendo desnecessária e sem cabimento a colheita de prova

testemunhal, ante a vedação expressa do art. 55, §3º, da Lei 8.213/91 à essa modalidade probatória como único

meio de prova para demonstrar tempo de serviço. Logo, por ausência de comprovação nos termos da Lei, não é

possível reconhecer o período laborado como ajudante de alfaiate alegado pelo autor.

 

DO TEMPO ESPECIAL

 

Impende salientar que, até 28 de abril de 1995, a legislação previdenciária não exigia, para a conversão de tempo

de serviço especial em comum, a prova da efetiva exposição aos agentes nocivos, bastando o enquadramento da

situação fática nas atividades previstas nos quadros anexos aos Decretos nº 53.831/64 e 83.080/79.

 

O que importava para a caracterização do tempo de trabalho, como especial, era o grupo profissional

abstratamente considerado, e não as condições da atividade do trabalhador.

 

Com a edição da Lei nº 9.032/95, abandonou-se o sistema de reconhecimento do tempo de serviço com base na

categoria profissional do trabalhador, para exigir-se a comprovação efetiva da sujeição aos agentes nocivos,

através do Formulário SB-40 ou DSS-8030.

 

Nesse sentido, tem-se que, para a comprovação da exposição aos agentes nocivos, era dispensada a apresentação

de Laudo Técnico, exceto para ruído, até o advento da Lei nº 9.032/95 (28.04.95).

 

Assim passou a dispor a Lei nº 8.213/91, no seu art. 57, §§3º e 4º, in verbis:

 

"Art. 57. (...)

§3. A concessão da aposentadoria especial dependerá de comprovação pelo segurado, perante o Instituto Nacional

do Seguro Social - INSS, do tempo de trabalho permanente, não ocasional nem intermitente, em condições

especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante o período mínimo fixado.

§4º. O segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, exposição aos agentes nocivos químicos, físicos,

biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, pelo período equivalente ao

exigido para a concessão do benefício."

 

Posteriormente, foi promulgada a Lei nº 9.528/97, que se originou da Medida Provisória nº 1.523/96, modificando

o art. 58 da já citada Lei nº 8.213/91, exigindo a apresentação de laudo técnico para a referida comprovação.

 

Assim dispõe, atualmente, a Lei nº 8.213/91, no seu art. 58:

 

“Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à

saúde ou à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo

anterior será definida pelo Poder Executivo.

§ 1º A comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na

forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com

base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de

segurança do trabalho nos termos da legislação trabalhista. (Redação dada pela Lei nº 9.732, de 11.12.98)

§ 2º Do laudo técnico referido no parágrafo anterior deverão constar informação sobre a existência de tecnologia

de proteção coletiva ou individual que diminua a intensidade do agente agressivo a limites de tolerância e

recomendação sobre a sua adoção pelo estabelecimento respectivo. (Redação dada pela Lei nº 9.732, de 11.12.98)

§ 3º A empresa que não mantiver laudo técnico atualizado com referência aos agentes nocivos existentes no
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ambiente de trabalho de seus trabalhadores ou que emitir documento de comprovação de efetiva exposição em

desacordo com o respectivo laudo estará sujeita à penalidade prevista no art. 133 desta Lei. (Incluído pela Lei nº

9.528, de 1997)

§ 4º A empresa deverá elaborar e manter atualizado perfil profissiográfico abrangendo as atividades desenvolvidas

pelo trabalhador e fornecer a este, quando da rescisão do contrato de trabalho, cópia autêntica desse documento.

(Incluído pela Lei nº 9.528, de 1997).

 

Neste ponto, ressalto que comungo do entendimento no sentido de que até a publicação da Lei n.º 9.528/97, ou

seja, até 10/12/1997, mostra-se possível a comprovação da exposição efetiva a agentes nocivos através de

Formulários, na forma estabelecida pelo INSS, independentemente da existência de laudo técnico elaborado por

médico do trabalho ou por engenheiro de segurança do trabalho, pois nesse sentido já se posicionou a

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, conforme abaixo transcrito:

 

"PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO -

RECONHECIMENTO DO EXERCÍCIO DE ATIVIDADE RURÍCOLA - PROVAS DOCUMENTAIS -

CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 -

LAUDO PERICIAL INEXIGÍVEL ATÉ O ADVENTO DA LEI 9.528/97.

- Estando o tempo de serviço exercido em atividade rurícola devidamente amparado pelo início de prova

documental determinado na legislação previdenciária, deve ser computado para fins de concessão de

aposentadoria por tempo de serviço.

- Compulsando-se os autos constata-se a existência da Certidão de Casamento (fls. 23), onde consta a profissão do

marido da autora como agricultor e ainda, declaração do exercício de atividade rural prestada pela autora,

expedida pela própria Autarquia (fls. 15), documentos aptos a ensejar início de prova documental para o exercício

de atividade rural, em regime de economia familiar.

- Quanto à conversão do tempo especial em comum, no caso em exame, os períodos controvertidos foram

compreendidos entre: 27.03.1980 a 12.02.1984, junto à empresa Damo S.A., na função de auxiliar diverso, no

setor matadouro-SET, (triparia), na limpeza dos órgãos miúdos de suíno, localizado nas dependências do

frigorífico; de 22.08.1984 a 26.02.1987, junto à empresa Calçados Simpatia, na função de serviços gerais e de

17.03.87 a 15.02.2001, junto à empresa Calçados Azaléia S.A., na função de serviços gerais. (fls. 03).

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão

do tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que

expõe o obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para

fins previdenciários.

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da

Lei 9.528, de

10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de 11.10.96, alterou o §

1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes

nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base

em laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro de

segurança do trabalho.

- Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não pode ser aplicada à situações pretéritas,

portanto no caso em exame, a atividade especial exercida anteriormente, ou seja, no período de 27.03.1980 a

10.12.1997, não está sujeita à restrição legal, porém, o período subseqüente, de 11.12.1997 a 15.02.2001, não

pode ser convertido por inexistência de comprovação pericial da atividade exercida no período.

- Precedentes desta Corte.

- Recurso conhecido e parcialmente provido, convertendo-se o tempo de serviço comum em especial, somente no

pe ríodo compreendido entre 27.03.1980 a 10.12.1997, mantendo-se a decisão recorrida nos demais termos”.

(STJ, RESP 440975/RS, 5ª turma, Relator: Ministro JORGE SCARTEZZINI, j. em 28/04/2004, DJ de

02/08/2004, p. 483)

 

Assim, a partir da vigência da referida Medida Provisória e, em especial do Decreto nº 2.172, de 5 de março de

1997, que a regulamentou, o segurado fica obrigado a comprovar a efetiva exposição aos agentes nocivos, através

de laudo técnico.

 

Com o advento da Instrução Normativa nº 95/03, a partir de 01/01/2004, se passou a exigir o perfil

profissiográfico (PPP), que deve estar embasado em Laudo Técnico.

 

De destacar-se que o Perfil Profissiográfico Previdenciário foi criado pela Lei nº 9.528/97 e é um documento que

deve retratar as características de cada emprego do segurado, de forma a facilitar a futura concessão de
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aposentadoria especial, sendo que, devidamente identificado, no documento, o engenheiro ou perito responsável

pela avaliação das condições de trabalho, faz-se possível a sua utilização para comprovação da atividade especial.

 

Quanto ao agente físico ruído, é considerado especial, para fins de conversão em comum, o tempo de trabalho

laborado nos seguintes níveis: “O tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é considerado especial, para

fins de conversão em comum, nos seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto n. 53.831/64 e,

a contar de 5 de março de 1997, superior a 85 decibéis, por força da edição do Decreto n. 4.882, de 18 de

novembro de 2003, quando a Administração Pública reconheceu e declarou a nocividade à saúde de tal índice de

ruído.” (Súmula nº 32 da Turma de Uniformização dos Juizados Especiais Federais - redação atualizada ).

 

De ressaltar-se, outrossim, quanto ao fornecimento de equipamentos de proteção individual - EPI, mencionado no

relatório referido, que a utilização de equipamentos de proteção individual (EPI), tem por finalidade de resguardar

a saúde do trabalhador, para que não sofra lesões, não podendo descaracterizar, contudo, a situação de

insalubridade. (Nesse sentido, TRF - 1ª Região, AMS 200138000081147/MG, Relator Desembargador Federal

JOSÉ AMILCAR MACHADO, 1ª Turma, DJ 09.05.2005, p. 34).

 

No mesmo sentido, a Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais firmou entendimento de

que o uso de tais equipamentos, no caso de exposição a ruídos, não elide o reconhecimento do tempo especial,

editando, inclusive, a Súmula n° 9, in verbis: "O uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que

elimine a insalubridade, no caso de exposição a ruído, não descaracteriza o tempo de serviço especial prestado".

 

Outrossim, a extemporaneidade dos documentos apresentados não obsta o reconhecimento de tempo de trabalho

sob condições especiais, até porque como as condições do ambiente de trabalho tendem a se aprimorar com a

evolução da tecnologia, conclui-se que, em tempos pretéritos, a situação era pior ou ao menos igual à constatada

na data da elaboração do laudo.

 

Feitas tais considerações, mostra-se imprescindível a comprovação do exercício, em atividade enquadrada como

especial, vale dizer, atividade penosa, insalubre ou perigosa, que coloque em risco a saúde e a integridade física

do segurado, para fins de concessão do benefício reclamado.

 

De ressaltar-se, a propósito, não se prestar para tanto a produção de prova testemunhal, visto que a constatação da

existência de agentes nocivos a caracterizar a natureza especial da atividade laborativa se dá através de prova

eminentemente documental.

 

Primeiramente é de ser consignado que as funções exercidas, no período reclamado de 02/02/1979 a 04/11/2008

(DER), não foram reconhecidas pelo INSS como tempo especial, eis que,na contagem administrativa,não foi

multiplicado tal períodopelofator 1.4, aplicável à atividade especial. Todavia, referido período, deve ser

parcialmente reconhecido como período de atividades especiais.

 

Explico o porquê.

 

Consoante Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP, juntado pela parte autora, todo o referido período (de

02/02/1979 a 04/11/2008) foi laborado na Cia. de Saneamento Básico do Estado de São Paulo - Sabesp, nas

funções, respectivamente, de Auxiliar de tratamento de água,Auxiliar de estação de tratamento de água, Operador

de sistema de tratamento de água e Técnico em sistema de saneamento. Em tais funções, conforme o campo

“OBSERVAÇÕES” do PPP, o autor ficava exposto aos agentes físicos umidade, e ruído no patamar de 74

decibéis, de forma habitual e intermitente. Também ficava exposto aos seguintes agentes químicos de forma

habitual e permanente, Cl - Cloro gás, NaOCl - Hipoclorito Sódio, CaOH - Cal hidratada, Al(SO4)3 - sulfato

alumínio, NO3NH4 - Nitrato amônia, H2SiF6 - ácido fluossilicico, Polietetrólito, barrilha, bases e solventes.

Também consta do PPP a informação de que os equipamentos de proteção (EPIs e EPCs) “reduzem a exposição

do trabalhador aos agentes nocivos, porém não neutralizam seus efeitos.”

 

Ademais, o autor demonstrou que recebe adicional de insalubridade, o que vem ao encontro da alegada

especialidade das funções exercidas.

 

Assim, restou comprovada pelo PPP anexado a atividade especial do autor naCia. de Saneamento Básico do

Estado de São Paulo - Sabesp, no período de 02/02/1979 a 10/12/1997, eis que o autor estava submetido ao agente
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físico umidade e a agentes químicos nocivos, inserindo-se nos códigos 1.1.3 e 1.2.9 do quadro anexo ao Decreto

53.831/64.

 

Conforme acima já discorrido, entendo que a necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo

pericial, foi exigida após o advento da Lei 9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na

Medida Provisória nº 1.523, de 11.10.96, alterou o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a

comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida

pelo INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico das condições ambientais do

trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho.

 

Embora o autor tenha juntado formulário PPP para comprovar a atividade especial, certo é que não houve a

juntada de laudo técnico para períodos posteriores a 10/12/1997, razão pela qual entendo que ele não se

desincumbiu do ônus da prova, não sendo possível, portanto, o reconhecimento do período trabalhado de

11/12/1997 a 04/11/2008, como tempo especial.

 

A respeito da necessidade do acompanhamento do formulário por um laudo técnico, a jurisprudência da E. Turma

Recursal de São Paulo tem assim decidido:

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE ESPECIAL NÃO

COMPROVADA. FALTA DE LAUDO TÉCNICO. ÔNUS DA PARTE AUTORA. REGRA DE

JULGAMENTO. ART. 333, I, DO CPC. SENTENÇA MANTIDA.

 

PODER JUDICIÁRIO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO 1ª Subseção Judiciária do Estado de

São Paulo Av. Paulista, 1345 - Bela Vista - CEP 01311-200 São Paulo/SP Fone: (11) 2927-0150 TERMO Nr:

6301356094/2012 PROCESSO Nr: 0007062-66.2009.4.03.6302 AUTUADO EM 05/06/2009 ASSUNTO:

040104 - APOSENTADORIA ESPECIAL (ART. 57/8) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO

JUIZADO ESPECIAL CÍVEL AUTOR (Segurado): MARCIO HENRIQUE NASCIMENTO

ADVOGADO(A)/DEFENSOR(A) PÚBLICO(A): SP122469 - SIMONE APARECIDA GOUVEIA SCARELLI

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ADVOGADO(A): SP999999 -

SEM ADVOGADO |JEF_PROCESSO_JUDICIAL_CADASTRO#DAT_DISTRI| JUIZ(A) FEDERAL: KYU

SOON LEE I - RELATÓRIO Trata-se de recurso interposto pela parte autora com relação à sentença de parcial

procedência do pedido, consistente na determinação de averbação dos períodos de 01.03.1982 a 30.07.1988 e de

13.02.1992 a 31.08.1997, exerceu atividades sob condições especiais. Alega em síntese que houve cerceamento na

produção da prova, uma vez que não foi determinada perícia judicial para aferição da exposição do autor ao

agente nocivo ruído durante o desempenho da atividade de balanceiro. No mérito, sustenta que a prova dos autos é

suficiente para comprovar a carência necessária para obtenção do benefício de aposentadoria por tempo de

serviço, especialmente os períodos não reconhecidos na sentença como especiais, laborados para as empresas

Indústrias de Gaiolas Tinti Ltda. e Siderúrgica São Joaquim S.A. Vieram os autos conclusos a esta Turma

Recursal. É o breve relatório. II - VOTO Inicialmente defiro os benefícios da justiça gratuita. Presentes os

requisitos intrínsecos e extrínsecos de admissibilidade recursal (cabimento, legitimidade recursal, interesse

recursal, tempestividade, regularidade formal, inexistência de fato impeditivo ou extintivo do poder de recorrer e

preparo), conheço do recurso interposto. A preliminar arguida pelo autor confunde-se com o mérito e com ele será

conhecida. Cinge-se o recurso do autor no reconhecimento da atividade especial nos períodos em que laborou para

as empresas Indústria de Gaiolas Tinti Ltda. (01/03/89 a 02/02/91) e Siderúrgica São Joaquim S.A. (01/09/97 a

25/05/98, 26/05/98 a 15/01/02 e 15/02/02 a 05/01/09), em que exerceu as funções de montador e balanceiro,

respectivamente. Ocorre que há deficiência no conjunto probatório, uma vez que os PPP de fls. 23 a 28 ou não

informam a existência de agente nocivo ou não estão acompanhados do imprescindível laudo técnico. Cumpre

esclarecer que as atividades descritas não se enquadram no rol de atividades consideradas especiais pelos Decretos

53.831/64 e 83.080/79, além do fato de que somente até o advento da Lei nº 9.032/95 é possível o reconhecimento

dessas atividades como especial. Após a Lei 9.032/95 tornou-se imprescindível a comprovação da exposição aos

agentes nocivos. Destaque-se que a prova da efetiva exposição aos agentes nocivos é ônus da parte autora e o

deferimento de perícia pelo juízo depende da comprovação de impossibilidade do autor de fazer essa prova, o que

não foi feito. O juízo não pode substituir a parte no cumprimento de um ônus que lhe é próprio, a não ser no caso

de comprovada impossibilidade. Assim, não se verifica error in judicando que autorize a reforma da sentença.

Ante o exposto, nego provimento ao recurso. Sem condenação em honorários. É como voto. III - EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE ESPECIAL NÃO

COMPROVADA. FALTA DE LAUDO TÉCNICO. ÔNUS DA PARTE AUTORA. REGRA DE

JULGAMENTO. ART. 333, I, DO CPC. SENTENÇA MANTIDA. IV - ACÓRDÃO Visto, relatado e discutido
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este processo virtual, em que são partes as acima indicadas, decide a Quinta Turma Recursal dos Juizados

Especiais Federais da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento ao

recurso da parte autora, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os Senhores

Juízes Federais: Rodrigo Oliva Monteiro, Kyu Soon Lee e Fabiana Alves Rodrigues. São Paulo, 19 de outubro de

2012 (data do julgamento). JUÍZA FEDERAL RELATORA

(TRSP, Processo 00070626620094036302, 5ª Turma Recursal - SP, Rel. Juiz Federal KYU SOON LEE, j. em

19/10/2012, e-DJF3 Judicial de 31/10/2012)

 

Assim, é possível o reconhecimento, como período especial, apenas do lapso de 02/02/1979 a 10/12/1997,

laborado pelo autor na Sabesp.

 

Assim sendo, considerando o período acima conhecido como de natureza especial (de 02/02/1979 a 10/12/1997),

convertendo-o em tempo comum com os acréscimos pertinentes, e computando-se todos os demais tempos de

serviço laborados pelo autor como empregado, devidamente registrados em CTPS, comprovados nos autos,

teremos, conforme tabela elaborada pela Contadoria do Juizado, até a DER, o total de 37 anos, 03 meses e 19 dias,

tempo suficiente para a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição integral.

 

Assim, face ao acima exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido deduzido na inicial e o faço

para condenar o INSS a averbar apenas o período de 02/02/1979 a 10/12/1997, laborado pelo autor na Cia. de

Saneamento Básico do Estado de São Paulo - Sabesp, como tempo especial, o qual deverá sofrer a conversão em

tempo comum com o acréscimo pertinente (fator 1,4).

 

Consequentemente, condeno o INSS a instituir o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição em favor

de VANDERLEI VENANCIO DA SILVA, com início (DIB) em 04/11/2008 (DER), e a fixar a data de início de

pagamento (DIP) em 01/04/2013 (início do mês em que elaborados cálculos pela Contadoria do Juizado), devendo

aludido benefício ser implantado em 45 (quarenta e cinco) dias e o início dos pagamentos ocorrer na primeira data

de pagamento geral de benefícios do RGPS após a implantação, ainda que desta sentença venha o réu a interpor

recurso, que será recebido apenas no efeito devolutivo, cuja renda mensal inicial foi apurada no valor de R$

2.083,95 (dois mil e oitenta e três reais e noventa e cinco centavos)e a renda mensal atual no valor de R$ 2.728,09

(dois mil setecentos e vinte e oito reais e nove centavos), apurada para a competência de março de 2013.

 

Condeno, ainda, a autarquia-ré, a efetuar o pagamento das parcelas em atraso em favor da parte autora, no

montante de R$ 152.305,53 (cento e cinquenta e dois mil trezentos e cinco reais e cinquenta e três centavos),

apuradas no período correspondente entre a DIB (04/11/2008) e a DIP (01/04/2013), atualizadas para março de

2013. Referido valor foi apurado pela Contadoria deste Juizado mediante a atualização das parcelas devidas desde

a época em que deveriam ter sido quitadas, cumulativamente à aplicação de juros de 0,5% a contar do ato

citatório.

 

Defiro à parte autora a gratuidade da justiça.

 

Após o trânsito em julgado, requisitem-se os atrasados.

 

Sem recolhimento de custas processuais e sem condenação em verbas de sucumbência nesta instância judicial.

 

Sentença registrada eletronicamente.

 

P.I.C.

 

0004127-17.2009.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6324001688 - ANTONIO FABRIGA FERREIRA (SP265717 - ROMULO CESAR DE CARVALHO

LOURENÇO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS

ANTONIO STRADIOTI)

Vistos em sentença.

 

Trata-se de ação proposta por ANTONIO FABRIGA FERREIRA em face do Instituto Nacional do Seguro Social

- INSS, em que se pleiteia sejam reconhecidos os períodos nos quais trabalhou em condições especiais
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compreendidos entre 12/04/1972 a 28/04/1995, bem como sejam estes tempos convertidos em comum e, somados

aos demais períodos, para que seja revista sua aposentadoria por tempo de contribuição/serviço a fim de que o

coeficiente de cálculo corresponda a 100% do salário-de-benefício, com o pagamento das diferenças devidas

desde a DIB (29/09/2006). Requer, ainda, os benefícios da assistência judiciária gratuita.

 

Em contestação o INSS alega prescrição e requer que a ação seja julgada improcedente alegando que o autor não

preenche os requisitos necessários para a revisão da aposentadoria por tempo de contribuição proporcional

deferida administrativamente.

 

É o breve relatório.

 

Decido.

 

Quanto à prescrição, tem-se que somente estão prescritas as prestações vencidas antes do quinquênio anterior à

propositura da ação (Súmula n. 85 do Colendo STJ). Considerando que a ação foi proposta em 18/12/2009, não há

que se falar em prescrição, porquanto o termo inicial do benefício deferido administrativamente foi em

29/09/2006, data esta a partir da qual, em caso de procedência do pedido, computam-se eventuais prestações

vencidas.

 

Nos termos da legislação de regência, a aposentadoria por tempo de contribuição será devida ao segurado que

completar 35 anos de contribuição (se homem) ou 30 anos (se mulher), cumprida a carência de 180 meses (art.

201, § 7º, inciso I, da Constituição Federal de 1988, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 16

de dezembro de 1998, combinado com o artigo 25, inciso II, da Lei 8.213/91).

 

O artigo 9º da citada Emenda Constitucional estabelece as regras de transição para acesso à aposentadoria por

tempo de contribuição para aqueles que, já filiados ao regime geral de previdência social, não tinham ainda

cumprido todos os requisitos exigidos na data de sua publicação. São as seguintes condições a serem preenchidas

cumulativamente pelos segurados:

 

“I -contar com 53 anos de idade, se homem, e quarenta e oito anos de idade, se mulher; e

II - contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de:

a) trinta e cinco anos, se homem, e trinta anos, se mulher; e

b) um período adicional de contribuição equivalente a vinte por cento do tempo que, na data da publicação desta

Emenda, faltaria para atingir o limite de tempo constante da alínea anterior.”

 

Desde que atendido o requisito da idade e observada a possibilidade de contagem de tempo de serviço já cumprido

como tempo de contribuição, é facultada a aposentadoria com valores proporcionais ao tempo da contribuição

quando também atendidas as seguintes condições:

 

“I - contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de:

a) trinta anos, se homem, e vinte e cinco anos, se mulher; e,

b) um período adicional de contribuição equivalente a quarenta por cento do tempo que, na data da publicação

desta Emenda, faltaria para atingir o limite de tempo constante da alínea anterior”(EC nº 20/98, art. 9º, § 1º).

 

Evidencia-se pelos dispositivos transcritos, que o benefício previdenciário de aposentadoria por tempo de serviço

exige os seguintes requisitos, de forma cumulativa: a) qualidade de segurado; b) a carência de 180 contribuições

mensais; c) o decurso do lapso temporal no labor de, no mínimo, 30 anos de contribuição para os homens e 25

para as mulheres (aposentadoria proporcional), ou de 35 e 30 anos de contribuição, respectivamente, para homens

e mulheres (aposentadoria integral).

 

Merece ser destacado já de início que a jurisprudência firmou-se no sentido de que a legislação aplicável para a

qualificação de atividade profissional sujeita a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade

física do trabalhador é aquela em vigor durante a sua efetiva prestação.

 

Pois bem.
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Dispõe o Plano de Benefício da Previdência Social que o exercício de atividades profissionais marcada com tais

características gera ao trabalhador o direito à aposentadoria especial, em tempo reduzido (15, 20 ou 25 anos), e

que esse tempo de serviço, se prestado alternativamente nas condições mencionadas, computam-se, após a

respectiva conversão, como tempo comum para efeito de qualquer benefício (Lei 8.213/91, artigo 57 e seu

parágrafo 3º e artigo 58). Segundo o artigo 152 da citada lei, a relação de atividades profissionais que enseja o

benefício em apreço seria submetida no prazo de 30 dias de sua publicação à apreciação do Conselho Nacional,

prevalecendo nesse ínterim a lista constante da legislação então em vigor.

 

Não tendo sido encaminhado o projeto de lei em questão, o Regulamento da Previdência Social, baixado pelo

Decreto 357, de 07 de dezembro de 1991, dispôs em seu artigo 292 que “para efeito de concessão das

aposentadorias especiais serão considerados os Anexos I e II do Regulamento dos Benefícios da Previdência

Social, aprovado pelo Decreto n.º 83.080, de 24 de janeiro de 1979, e o anexo do Decreto n.º 53.831, de 25 de

março de 1964, até que seja promulgada a lei que disporá sobre as atividades prejudiciais à saúde e à integridade

física”, tendo se mantido a mesma redação quando da edição do novo regulamento, baixado pelo Decreto no 611,

de 21 de julho de 1992.

 

À época tinha-se como imperativa a presunção legal de que pertencer a determinada categoria profissional ou

exercer determinado cargo ou função era suficiente para definir a priori a exposição do trabalhador aos agentes

nocivos e, conseqüentemente, gerar-lhe o direito ao benefício de aposentadoria especial, situação que só foi

modificada com a edição da Lei n.º 9.032, em 28 de abril de 1995, que em nova redação ao art. 57 da Lei n.º

8.213/91 lhe acrescentou os parágrafos 3º e 4º assim redigidos:

 

“§ 3º A concessão da aposentadoria especial dependerá de comprovação pelo segurado, perante o Instituto

Nacional do Seguro Social-INSS, do tempo de trabalho permanente, não ocasional nem intermitente, em

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante o período mínimo fixado”

“§ 4º O segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, exposição aos agentes nocivos químicos, físicos,

biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, pelo período equivalente ao

exigido para a concessão do benefício”.

 

Para os fins visados, considera-se trabalho permanente aquele em que o segurado, no exercício de todas as suas

funções seja efetivamente exposto aos agentes nocivos em referência, e trabalho não ocasional e não intermitente

aquele em que, na jornada de trabalho, não tenha sofrido interrupção ou suspensão da exposição aos agentes

nocivos.

 

Mais tarde, a Lei 9.528/97 introduziu alteração na redação do art. 58 da Lei 8.213/91, dispondo que a relação dos

agentes nocivos à saúde ou à integridade física do trabalhador considerados para fins de concessão da

aposentadoria especial seria definida pelo Poder Executivo”, e que a efetiva exposição do segurado deveria ser

comprovada mediante apresentação de formulário emitido pela empresa e com base em laudo técnico de

condições ambientais do trabalho elaborado por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho e no

qual constariam informações atinentes à existência de tecnologia de proteção coletiva que diminua a intensidade

do agente agressivo a limites de tolerância e recomendação sobre a sua adoção pelo empregador (§§ 1º e 2º).

 

A Lei 9.732, de 11 de dezembro de 1998 exigiu que o laudo técnico em que se baseiam as informações contidas

no formulário deveria ser expedido nos termos da legislação trabalhista e não mais conforme especificações do

INSS (nova redação do artigo 58, §§ 1º e 2º da LBPS), tornando obrigatória ao empregador mantê-lo atualizado

com referência aos agentes nocivos existentes no ambiente de trabalho, sob pena de aplicação de penalidade

cominada no artigo 133 da Lei 8.213/91, sujeitando-o à mesma sanção em caso de emissão de formulário em

desacordo com o respectivo laudo.

 

Ainda, a mencionada lei incumbiu o empregador de elaborar e manter atualizado perfil profissiográfico

abrangendo as atividades desenvolvidas pelo trabalhador e de fornecer-lhe cópia autêntica desse documento

quando da rescisão do contrato de trabalho (art. 58, §§3º e 4º).

 

Por derradeiro, com a promulgação da Emenda Constitucional n.º 20, em 15 de dezembro de 1998, que alterou a

redação do artigo 201 da Constituição da República de 1988, passou a ser “ (...) vedada a adoção de requisitos e

critérios diferenciados para a concessão de aposentadoria (...) ressalvados os casos de atividades exercidas sob

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidos em lei complementar”.
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Portanto, enquanto não sobrevier a lei complementar a que alude esse artigo, a matéria continuará a ser

disciplinada no artigo 57, e seus parágrafos, e artigo 58, da Lei nº. 8.213, de 24 de julho de 1991, cuja redação foi

modificada pelas Leis nº. 9.032, de 28 de abril de 1995, n.º 9.711, de 20 de novembro de 1998, e n.º 9.732, de 11

de dezembro de 1998. 

 

Como o Congresso Nacional rejeitou a revogação do parágrafo 5.º do art. 57 da Lei n.º 8.213 de 1991, por ocasião

da conversão da Medida Provisória n.º 1.663-15, de 22 de outubro de 1998, na Lei n.º 9.711 de 1998, continua

possível a conversão de tempo de serviço especial em tempo de serviço comum, para fins de aposentadoria por

tempo de serviço.

 

O próprio INSS reconhece a possibilidade ao editar a Instrução Normativa INSS/DC n.º 49, de 3 de maio de 2001,

cujo artigo 28 diz:

 

“Art. 28. O tempo de trabalho exercido sob condições especiais que foram, sejam ou venham a ser consideradas

prejudiciais à saúde ou à integridade física, conforme a legislação vigente à época, será somado, após a respectiva

conversão, ao tempo de trabalho exercido em atividade comum, independentemente de a data do requerimento do

benefício ou da prestação do serviço ser posterior a 28.05.98, aplicando-se a seguinte tabela de conversão, para

efeito de concessão de qualquer benefício:”

 

A esta altura, afasto o entendimento contrário do réu que sustenta que a partir da promulgação da Medida

Provisória 1.663/14, sucessivamente reeditada e convertida na Lei 9.711, de 28 de novembro de 1998, é vedada a

conversão de tempo de serviço especial prestado após 28/05/1998 em tempo de serviço comum.

 

É certo que com o objetivo de desautorizar a conversão de tempo de serviço prevista no artigo 57 § 5º da Lei

8.213/91 foi editada a medida provisória 1.663-10, de 28 de maio de 1998, cujo artigo 28 revogou o dispositivo

legal sob enfoque. Entretanto, na 13ª reedição da citada MP, foi inserida uma norma de transição, segundo o qual

o Poder Executivo estabeleceria critérios para a conversão do tempo de trabalho exercido até 28.05.98, sob

condições especiais que sejam prejudiciais à saúde ou à integridade física, em tempo de trabalho exercido em

atividade comum e desde que o segurado tivesse implementado percentual do tempo necessário para a obtenção

da aposentadoria especial, conforme estabelecido em regulamento. Confira-se a redação do citado artigo 28 da Lei

n.º 9.711, de 20 de novembro de 1998:

 

“O Poder Executivo estabelecerá critérios para a conversão do tempo de trabalho exercido até 28 de maio de 1998,

sob condições especiais que sejam prejudiciais à saúde ou à integridade física, nos termos dos arts. 57 e 58 da Lei

nº 8.213, de 1991, na redação dada pelas Leis nos 9.032, de 28 de abril de 1995 e 9.528, de 10 de dezembro de

1997 e de seu regulamento, em tempo de trabalho exercido em atividade comum, desde que o segurado tenha

implementado percentual do tempo necessário para a obtenção da respectiva aposentadoria especial, conforme

estabelecido em regulamento”.

 

Considero, entretanto, que continua possível a conversão de tempo de serviço especial em tempo de serviço

comum, para fins de aposentadoria por tempo de serviço prestado antes ou depois de 28.05.98, ou seja, nas

condições originais estipuladas pelo § 5º do artigo 57 da Lei 8.213/91, cuja revogação, aliás, foi rejeitada por

ocasião da conversão da Medida Provisória nº 1.663-15, de 22 de outubro de 1998, na citada Lei 9.711/98.Não é

por outra razão que o próprio INSS reconhece a possibilidade ao editar a Instrução Normativa INSS/DC n.º 49, de

3 de maio de 2001, cujo artigo 28 diz:

 

“Art. 28. O tempo de trabalho exercido sob condições especiais que foram, sejam ou venham a ser consideradas

prejudiciais à saúde ou à integridade física, conforme a legislação vigente à época, será somado, após a respectiva

conversão, ao tempo de trabalho exercido em atividade comum, independentemente de a data do requerimento do

benefício ou da prestação do serviço ser posterior a 28.05.98, aplicando-se a seguinte tabela de conversão, para

efeito de concessão de qualquer benefício:” (original sem destaque)

 

A propósito, o Regulamento de Benefícios, aprovado pelo Decreto nº 3.048/99, por seu artigo 70 e parágrafos,

com a redação determinada pelo Decreto 4.827/03, estatui o seguinte:

 

“§ 1º. A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na
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legislação em vigor na época da prestação do serviço.

 

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período” (original sem destaque)

 

Note-se que essas regras vieram justamente para substituir aquelas que, guardando sintonia com o dispositivo

legal inserido pela Lei 9.711/98, vedavam, restringiam e impunham condições mais gravosas para a conversão do

tempo de serviço exercido em atividade especial em tempo comum.

 

Não se desconhece a posição do Egrégio Superior Tribunal de Justiça no sentido de descaber a conversão do

período posterior a 28.05.98, fundada no entendimento de que o § 5º do artigo 57 da Lei 8.213/91 somente é

aplicável até essa data (AGREsp. 438.161/RS, Gilson Dipp, 5ª T). A divergência ora exteriorizada leva em

consideração o fato de o julgamento referido ter sido proferido em 05.09.02, antes, portanto, da edição do Decreto

nº 4.827, de 03 de setembro de 2003.

 

Também por outros fundamentos, concluo pela possibilidade de conversão do tempo de serviço especial, em

comum, mesmo após 28.05.1998, pois,em havendo o Congresso Nacional rejeitado a revogação do parágrafo 5º

do art. 57 da Lei 8.213/91, prevista pela Medida Provisória 1.663/98, quando de sua conversão na Lei 9.711/98,

continua, ao meu ver, viável a conversão de tempo de serviço especial em comum.

 

Por outro lado, caso se entenda que, efetivamente, o parágrafo 5º do art.57 da Lei 8.213/91 foi revogado pela

Medida Provisória 1.663/98, convertida na Lei 9.711/98, a referidarevogação contraria frontalmente o art. 201,

parágrafo 1º, da Constituição Federal. Em outras palavras, entendo pela inconstitucionalidade da revogação do

parágrafo 5º do art. 57 da Lei 8.213/91, prevista no art. 32 da Medida Provisória 1.663/98 (posteriormente

convertida na Lei 9.711/98), bem como pela inconstitucionalidade do art. 28 da Lei 9.711/98, na parte em que fixa

limite temporal à possibilidade de conversão da atividade especial em comum, eis que contrariam o art. 201,

parágrafo 1º, da Constituição Federal, que garante aos trabalhadores especiais a consideração de suas atividades

de modo diferenciado, em face das condições prejudiciais à saúde ou à integridade a que se expõem, de maneira

que é possível a conversão do trabalho especial prestado após 28/05/1998.

 

Da análise da legislação de regência extrai-se, portanto, as seguintes conclusões:

 

a) até 28 de abril de 1995 para o enquadramento como tempo especial é bastante que a atividade exercida ou a

substância ou o elemento agressivo à saúde do trabalhador estejam relacionados no quadro anexo ao Decreto nº.

53.831, de 25 de março de 1964, ou no do Decreto nº. 83.080, de 24 de janeiro de 1979, sendo dispensável a

análise de qualquer outra questão;

 

b) a partir de 29 de abril de 1995, quando entrou em vigor a Lei 9.032, o reconhecimento do tempo de serviço

especial passou a depender da comprovação da efetiva exposição do trabalhador a agentes nocivos químicos,

físicos, biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física e em caráter permanente,

não ocasional nem intermitente, mormente através de informações do empregador ao órgão previdenciário através

de formulários;

 

c) a partir de 05.03.1997, data em que foi editado o Decreto nº 2.172/97, regulamentando a MP nº 1.523/96,

convertida na Lei n.º 9.528, de 10/12/1997, que entrou em vigor em 11/12/1997, tornou-se exigível a

comprovação de exposição efetiva a agentes nocivos através dos Formulários, na forma estabelecida pelo INSS,

bem como laudo técnico elaborado por profissional especializado; e,

 

d) a partir de dezembro de 1998, com a publicação da Lei nº. 9.732, de 11 de dezembro de 1998, esse documento

passou a ser elaborado nos termos da legislação trabalhista, de sorte que em sucessão ao SB-40 e ao DISESSE

5235 (modelos ultrapassados pela ODS n. 600/98), foi implantado o formulário “Informações sobre Atividades

com Exposição a Agentes Agressivos”, conhecido como DSS 8030, posteriormente designado DIRBEN.

 

Neste ponto, ressalto que comungo do entendimento no sentido de que até a publicação da Lei n.º 9.528/97, ou

seja, até 10/12/1997, mostra-se possível a comprovação da exposição efetiva a agentes nocivos através de

Formulários, na forma estabelecida pelo INSS, independentemente da existência de laudo técnico elaborado por

médico do trabalho ou por engenheiro de segurança do trabalho, pois nesse sentido já se posicionou a
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jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, conforme abaixo transcrito:

 

“PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO -

RECONHECIMENTO DO EXERCÍCIO DE ATIVIDADE RURÍCOLA - PROVAS DOCUMENTAIS -

CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 -

LAUDO PERICIAL INEXIGÍVEL ATÉ O ADVENTO DALEI 9.528/97.

- Estando o tempo de serviço exercido em atividade rurícola devidamente amparado pelo início de prova

documental determinado na legislação previdenciária, deve ser computado para fins de concessão de

aposentadoria por tempo de serviço.

- Compulsando-se os autos constata-se a existência da Certidão de Casamento (fls. 23), onde consta a profissão do

marido da autora como agricultor e ainda, declaração do exercício de atividade rural prestada pela autora,

expedida pela própria Autarquia (fls. 15), documentos aptos a ensejar início de prova documental para o exercício

de atividade rural, em regime de economia familiar.

- Quanto à conversão do tempo especial em comum, no caso em exame, os períodos controvertidos foram

compreendidos entre: 27.03.1980 a 12.02.1984, junto à empresa Damo S.A., na função de auxiliar diverso, no

setor matadouro-SET, (triparia), na limpeza dos órgãos miúdos de suíno, localizado nas dependências do

frigorífico; de 22.08.1984 a 26.02.1987, junto à empresa Calçados Simpatia, na função de serviços gerais e de

17.03.87 a 15.02.2001, junto à empresa Calçados Azaléia S.A., na função de serviços gerais. (fls. 03).

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão

do tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial.Em se tratando de atividade que

expõe o obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para

fins previdenciários.

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da

Lei 9.528, de

10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de 11.10.96, alterou o §

1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes

nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base

em laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro de

segurança do trabalho.

- Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não pode ser aplicada à situações pretéritas,

portanto no caso em exame, a atividade especialexercida anteriormente, ou seja, no período de 27.03.1980 a

10.12.1997, não está sujeita à restrição legal, porém, o período subseqüente, de 11.12.1997 a 15.02.2001, não

pode ser convertido por inexistência de comprovação pericial da atividade exercida no período.

- Precedentes desta Corte.

- Recurso conhecido e parcialmente provido, convertendo-se o tempo de serviço comum em especial, somente no

período compreendido entre 27.03.1980 a 10.12.1997, mantendo-se a decisão recorrida nos demais termos”.

(Origem: STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA - Classe: RESP - RECURSO ESPECIAL - 440975 

Processo: 200200739970 - UF: RS - Órgão Julgador: QUINTA TURMA - Data da decisão: 28/04/2004 -

Documento: STJ000556216 - DJ DATA:02/08/2004 - PÁGINA: 483- Relator: Ministro JORGE SCARTEZZINI)

(grifo nosso).

 

Exceção à regra, da desnecessidade de laudo técnico (prova pericial) para a aferição da presença de fatores

agressivos no trabalho até 10.12.1997,diz respeito aos agentes agressivos ruído e calor.A jurisprudência tem

entendido que, desde sempre, para os agentes ruído e calor, indispensável se faz a apresentação de laudo técnico

que mensure a intensidade desses fatores, a teor do seguinte r. julgado:

 

"Acordão Origem: STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA Classe: RESP - RECURSO ESPECIAL -

689195 Processo: 200401349381 UF: RJ Órgão Julgador: QUINTA TURMA Data da decisão: 07/06/2005

Documento: STJ000631356 Fonte DJ DATA:22/08/2005 PÁGINA:344 RPTGJ VOL.:00004 PÁGINA:27 RST

VOL.:00197 PÁGINA:92Relator(a)ARNALDO ESTEVES LIMA

Decisão Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Ministros da

QUINTA TURMA do Superior Tribunal de Justiça, por unanimidade, negar provimento ao recurso. Os Srs.

Ministros José Arnaldo da Fonseca, Felix Fischer, Gilson Dipp e Laurita Vaz votaram com o Sr. Ministro Relator.

Ementa

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. ATIVIDADE INSALUBRE COMPROVADA POR

PERÍCIA TÉCNICA. TRABALHO EXPOSTO A RUÍDOS. ENUNCIADO

SUMULAR Nº 198/TFR.

1. Antes da lei restritiva, era inexigível a comprovação da efetiva

exposição a agentes nocivos, porque o reconhecimento do tempo de serviço especial era possível apenas em face
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do enquadramento na categoria profissional do trabalhador, à exceção do trabalho exposto a ruído e calor, que

sempre se exigiu medição técnica.

2. É assente na jurisprudência deste Superior Tribunal ser devida a concessão de aposentadoria especial quando a

perícia médica constata a insalubridade da atividade desenvolvida pela parte segurada, mesmo que não inscrita no

Regulamento da Previdência Social (verbete sumular nº 198 do extinto TFR), porque as atividades ali relacionadas

são meramente exemplificativas.

3. In casu, o laudo técnico para aposentadoria especial foi devidamente subscrito por engenheiro de segurança do

trabalho e por técnico de segurança do trabalho, o que dispensa a exigibilidade de perícia judicial.

4. Recurso especial a que se nega provimento.”

 

Quanto ao agente físico ruído, é considerado especial, para fins de conversão em comum, o tempo de trabalho

laborado nos seguintes níveis: “O tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é considerado especial, para

fins de conversão em comum, nos seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto n. 53.831/64 e,

a contar de 5 de março de 1997, superior a 85 decibéis, por força da edição do Decreto n. 4.882, de 18 de

novembro de 2003, quando a Administração Pública reconheceu e declarou a nocividade à saúde de tal índice de

ruído.” (Súmula nº 32 da Turma de Uniformização dos Juizados Especiais Federais - redação atualizada ).

 

De ressaltar-se, outrossim, quanto ao fornecimento de equipamentos de proteção individual - EPI, mencionado no

relatório referido, que a utilização de equipamentos de proteção individual (EPI), tem por finalidade de resguardar

a saúde do trabalhador, para que não sofra lesões, não podendo descaracterizar, contudo, a situação de

insalubridade. (Nesse sentido, TRF - 1ª Região, AMS 200138000081147/MG, Relator Desembargador Federal

JOSÉ AMILCAR MACHADO, 1ª Turma, DJ 09.05.2005, p. 34).

 

No mesmo sentido, a Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais firmou entendimento de

que o uso de tais equipamentos, no caso de exposição a ruídos, não elide o reconhecimento do tempo especial,

editando, inclusive, a Súmula n° 9, in verbis: "O uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que

elimine a insalubridade, no caso de exposição a ruído, não descaracteriza o tempo de serviço especial prestado".

 

Outrossim, a extemporaneidade dos documentos apresentados não obsta o reconhecimento de tempo de trabalho

sob condições especiais, até porque como as condições do ambiente de trabalho tendem a se aprimorar com a

evolução da tecnologia, conclui-se que, em tempos pretéritos, a situação era pior ou ao menos igual à constatada

na data da elaboração do laudo.

 

Feitas tais considerações, mostra-se imprescindível a comprovação do exercício, em atividade enquadrada como

especial, vale dizer, atividade penosa, insalubre ou perigosa, que coloque em risco a saúde e a integridade física

do segurado, para fins de concessão do benefício reclamado.

 

De ressaltar-se, a propósito, não se prestar para tanto a produção de prova testemunhal, visto que a constatação da

existência de agentes nocivos a caracterizar a natureza especial da atividade laborativa se dá através de prova

eminentemente documental.

 

Passo à análise dos períodos laborados em condições alegadas como especiais e do direito aplicável à espécie.

 

A Emenda Constitucional nº 18, de 30/6/1981, passou a estabelecer os requisitos para concessão do benefício de

aposentadoria diferenciada para o professor, o que obsta a conversão do tempo de exercício de magistério prestado

posteriormente a 09/07/1981 (data da publicação da Emenda).

 

Assim, no caso sub judice pode ser reconhecida como especial a atividade de professor ou similar (vice-diretor e

orientador educacional), ou seja, atividades de magistério desenvolvidas pelo autornos períodos compreendidos

entre 12/04/1972 a 09/07/1981.

 

É que a função de magistério ( que incluia de professor e outras atividades afins) foi enquadrada no rol das

atividades consideradas insalubres, penosas e perigosas, a teor do item 2.1.4, do Anexo ao Decreto nº 53.831/64,

razão pela qual há de se reconhecer, como especial, o tempo de serviço prestado no exercício do referido cargo em

período anterior ao advento da EC nº 18/81, a partir de quando surge o direito à aposentadoria constitucional de

professor, não sendo mais possível, a contar de então, a referida conversão com fulcro no Decreto nº 53.831/64"

(TRF5, 1T, AMS 98385, Rel. Des. Federal Cesar Carvalho (Convocado), j. em 02.04.2009).
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Também é certo que funções símiles a de professor, tais como, por exemplo, a de diretor e a de orientador,

também podem ser enquadradas como atividade especial, pois constituem atividades de magistério, consoante

entendimento do Excelso Pretório, a teor do seguinte r. julgado:

 

“EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. ADMINISTRATIVO.

APOSENTAD ORIA ESPECIAL DE PROFESSOR. TEMPO DE SERVIÇO. ADI 3.772/DF. READAPTAÇÃO

FUNCION AL. ATIVIDADES EXERCIDAS NO PERÍODO. SÚMULA 279 DO STF. AGRAVO IMPROVIDO.

I - O Plenário do Supremo Tribunal Federal no julgamento da ADI 3.772/DF decidiu que, para fins de

aposentadoria especial, as funções de magistério incluem, além das restritas às salas de aula, a correção de provas,

o atendimento aos pais e alunos, a preparação de aulas, a coordenação e o assessoramento pedagógico e, ainda, a

direção da unidade escolar. II - A verificação das atividades exercidas pela agravada no período de readaptação

funcional demandaria o reexame do conjunto fático-probatório constante dos autos. Incidência da Súmula 279 do

STF. Precedentes. III - Agravo regimental improvido”.

(STF, RE-AgR 600012, Rel. Min. Ricardo Lewandowski)

 

 

Assim, é possível o reconhecimento como atividade especial do período de 12/04/1972 a 09/07/1981, laborado

pelo autor, em funções de magistério (professor, vice-diretor, orientador, coordenador, etc.).

 

Somados o período de atividade especial ora reconhecido, com os demais períodos constantes dos documentos

anexados aos autos, considerados até a DIB (data do início do benefício), em 29/09/2006, a Contadoria Judicial

deste Juizado, após converter em tempo de serviço comum os períodos laborados em condições especiais

reconhecidos, apurou um tempo total de 38 anos e 02 meses de tempo de serviço/contribuição, tempo maior que o

apurado pelo INSS para a concessão da aposentadoria por tempo de contribuição, razão pela qual merece ser

revisto o ato concessório do benefício da parte autora, a fim de que seja majorado o percentual de sua

aposentadoria e feito o pagamento das diferenças devidas desde 29/09/2006 (data do início do benefício

implantado administrativamente), pois comprovado que, desde então, o autor já possuía os requisitos para uma

aposentadoria integral.

 

Dispositivo.

 

Por todo o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido inicial, o que faço para reconhecer,

como tempo de serviço especial, o período de 12/04/1972 a 09/07/1981, laborado pelo autor, em funções de

magistério, o qual deverá ser convertido com os acréscimos pertinentes, bem como para, consequentemente,

determinar a revisão da aposentadoria por tempo de contribuição da parte autora (NB 149.492.449-5), desde

29/09/2006 (DIB), retificando a RMI para R$ 2.643,48 (dois mil seiscentos e quarenta e três reais e quarenta e

oito centavos), e renda mensal atual de R$ 3.913,28 (três mil novecentos e treze reais e vinte e oito centavos),

atualizado até a competência de março de 2013. Estabeleço a data de início do pagamento (DIP) do novo valor

revisto da aposentadoria da parte autora em 01/04/2013 (primeiro dia do mês da realização do cálculo pela

Contadoria deste Juizado). O novo valor da aposentadoria da autora deverá ser implantado em até 45 (quarenta e

cinco) dias a contar da confirmação do recebimento do ofício expedido por este Juízo, via portal, e o início dos

pagamentos deverá ocorrer na primeira data de pagamento geral dos benefícios da Previdência Social,

independentemente de eventual recurso das partes, o qual será recebido apenas no efeito devolutivo.

 

Condeno ainda a autarquia a pagar à parte autora o valor de R$ 130.893,35 (cento e trinta mil, oitocentos e

noventa e três reais e trinta e cinco centavos), relativo às diferenças devidas entre a DIB (29/09/2006) e a DIP

(01/04/2013), atualizado para março de 2013. Referido valor foi apurado mediante atualização das parcelas

devidas desde a época em que deveriam ter sido quitadas, cumulativamente à aplicação de juros de 0,5% ao mês a

contar do ato citatório, deduzidos os valores já pagos a título de aposentadoria.

 

Concedo à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita.

 

Sem recolhimento de custas processuais nem condenação em verbas de sucumbência nesta instância judicial.

 

Após o trânsito em julgado, requisitem-se as diferenças.
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Sentença registrada eletronicamente.

 

P.I.C.

 

0003123-42.2009.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6324001676 - CLAUDIO REGINALDO (SP219331 - ELISANDRA DE LOURDES OLIANI FRIGERIO)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO

STRADIOTI)

Vistos.

 

Trata-se de ação na qual o autor requer o reconhecimento de atividades exercidas em condições especiais descritas

na inicial, nos períodos de 27/10/1986 a 02/02/1987; de 01/05/1992 a 24/09/1995; de 25/09/1995 a 30/04/1997 e

de 01/05/1997 até 26/05/2009 (DER), com o conseqüente deferimento da aposentadoria por tempo de

contribuição, eis que possuiria mais de 35 anos de trabalho, se considerados os períodos especiais pleiteados na

inicial, devidamente convertidos em tempo comum. Ainda, requer a condenação do réu ao pagamento das

diferenças devidas desde a DER (26/05/2009), com o acréscimo dos consectários legais. 

 

O INSS contestou o feito alegando, inicialmente, a prescrição quinquenal, incompetência, bem como que o autor

não demonstrou o exercício de atividades em condições especiais nos períodos pleiteados e que, portanto, não

possuiria os requisitos necessários à aposentadoria por tempo de contribuição vindicada.

 

É o relatório.

 

DECIDO.

 

Inicialmente, entendo que, no âmbito dos JEFs, a prova pericial requerida pela parte não se compatibiliza com as

normas e os princípios informativos dos JEFs, senão vejamos.

 

O caput do art. 35 da Lei 9.099/95 permite que o juiz ouça técnico de sua confiança e que as partes apresentem

pareceres técnicos, ou seja, uma perícia informal sem apresentação de laudos por peritos, uma vez que não é

propriamente prova pericial.

 

Ademais, nos termos do Enunciado FONAJEF nº 91: “Os Juizados Especiais Federais são incompetentes para

julgar causas que demandem perícias complexas ou onerosas que não se enquadrem no conceito de exame técnico

(art. 12 da Lei nº 10.259/2001).”

 

Assim, pelos motivos acima expostos e pelo princípio da simplicidade, aplicável no âmbito dos JEFs, tenho que

não há espaço para a realização da prova pericial requerida.

 

Ademais, o autor trouxe aos autos formulários PPP, devendo o feito ser analisado a luz dos elementos probatórios

já constantes dos autos virtuais.

 

Portanto, verificada, no caso concreto, hipótese de julgamento no estado em que se encontra o feito, considerando

que a prova dos autos é estritamente documental e as questões em análise são de cunho eminentemente jurídico,

passo ao julgamento da causa nos termos do art. 330, I, do Código de Processo Civil.

 

Quanto à questão da incompetência do Juizado Especial Federal, algumas considerações merecem ser feitas.

 

O tema é por demais controvertido - existindo, na verdade, diversos critérios distintos para apuração do valor do

benefício econômico pretendido pela parte autora em casos de concessão de benefício previdenciário, tais como: o

valor de 12 prestações vincendas, o valor das prestações vencidas até o ajuizamento, ou, ainda, o valor

correspondente á soma de 12 prestações vincendas com as prestações vencidas.

 

Entretanto, ainda que meu entendimento pessoal atual, recentemente adotado, seja pela aplicação do último
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critério dos acima elencados, tenho como mais adequada a não desvinculação de todo o processado neste Juizado

Especial Federal somente em razão do valor da causa, com o aproveitamento dos atos processuais, das

manifestações das partes, das provas produzidas, enfim, de todo o trâmite da demanda até aqui ocorrido.

 

Não me parece razoável que, após certo tempo de tramitação de uma demanda (processo já iniciado desde 2009),

seja ela inteiramente anulada e desvinculada deste JEF em decorrência de divergência entre os critérios possíveis

para apuração do valor da causa - critérios estes, ressalto, objeto de inúmeras discussões jurisprudenciais e

doutrinárias.

 

O princípio da duração razoável do processo respalda este entendimento, da mesma forma que o princípio da

economia processual.

 

Assim, em respeito a estes princípios maiores, afasto a eventual alegação de incompetência do Juizado Especial

Federal para o deslinde do feito, em razão do valor da causa.

 

Outrossim, não há que se falar em prescrição, pois, em caso hipotético de procedência do pedido, não existem

parcelas vencidas antes do qüinqüênio imediatamente anterior à propositura da ação.

 

O autor formula pedido de aposentadoria por tempo de serviço com a conversãoem tempo comum de períodos

laborados em atividades especiais.

 

Antes, contudo, merece ser feita breve digressão acerca do tema em questão.

 

DO TEMPO ESPECIAL

 

Impende salientar que, até 28 de abril de 1995, a legislação previdenciária não exigia, para a conversão de tempo

de serviço especial em comum, a prova da efetiva exposição aos agentes nocivos, bastando o enquadramento da

situação fática nas atividades previstas nos quadros anexos aos Decretos nº 53.831/64 e 83.080/79.

 

O que importava para a caracterização do tempo de trabalho, como especial, era o grupo profissional

abstratamente considerado, e não as condições da atividade do trabalhador.

 

Com a edição da Lei nº 9.032/95, abandonou-se o sistema de reconhecimento do tempo de serviço com base na

categoria profissional do trabalhador, para exigir-se a comprovação efetiva da sujeição aos agentes nocivos,

através do Formulário SB-40 ou DSS-8030.

 

Nesse sentido, tem-se que, para a comprovação da exposição aos agentes nocivos, era dispensada a apresentação

de Laudo Técnico, exceto para ruído, até o advento da Lei nº 9.032/95 (28.04.95).

Assim passou a dispor a Lei nº 8.213/91, no seu art. 57, §§3º e 4º, in verbis:

 

"Art. 57. (...)

§3. A concessão da aposentadoria especial dependerá de comprovação pelo segurado, perante o Instituto Nacional

do Seguro Social - INSS, do tempo de trabalho permanente, não ocasional nem intermitente, em condições

especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante o período mínimo fixado.

§4º. O segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, exposição aos agentes nocivos químicos, físicos,

biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, pelo período equivalente ao

exigido para a concessão do benefício."

 

Posteriormente, foi promulgada a Lei nº 9.528/97, que se originou da Medida Provisória nº 1.523/96, modificando

o art. 58 da já citada Lei nº 8.213/91, exigindo a apresentação de laudo técnico para a referida comprovação.

 

Assim dispõe, atualmente, a Lei nº 8.213/91, no seu art. 58:

 

“Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à

saúde ou à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo
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anterior será definida pelo Poder Executivo.

§ 1º A comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na

forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com

base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de

segurança do trabalho nos termos da legislação trabalhista. (Redação dada pela Lei nº 9.732, de 11.12.98)

§ 2º Do laudo técnico referido no parágrafo anterior deverão constar informação sobre a existência de tecnologia

de proteção coletiva ou individual que diminua a intensidade do agente agressivo a limites de tolerância e

recomendação sobre a sua adoção pelo estabelecimento respectivo. (Redação dada pela Lei nº 9.732, de 11.12.98)

§ 3º A empresa que não mantiver laudo técnico atualizado com referência aos agentes nocivos existentes no

ambiente de trabalho de seus trabalhadores ou que emitir documento de comprovação de efetiva exposição em

desacordo com o respectivo laudo estará sujeita à penalidade prevista no art. 133 desta Lei. (Incluído pela Lei nº

9.528, de 1997)

§ 4º A empresa deverá elaborar e manter atualizado perfil profissiográfico abrangendo as atividades desenvolvidas

pelo trabalhador e fornecer a este, quando da rescisão do contrato de trabalho, cópia autêntica desse documento.

(Incluído pela Lei nº 9.528, de 1997)”.

 

Neste ponto, ressalto que comungo do entendimento no sentido de que até a publicação da Lei n.º 9.528/97, ou

seja, até 10/12/1997, mostra-se possível a comprovação da exposição efetiva a agentes nocivos através de

Formulários, na forma estabelecida pelo INSS, independentemente da existência de laudo técnico elaborado por

médico do trabalho ou por engenheiro de segurança do trabalho, pois nesse sentido já se posicionou a

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, conforme abaixo transcrito:

 

"PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO -

RECONHECIMENTO DO EXERCÍCIO DE ATIVIDADE RURÍCOLA - PROVAS DOCUMENTAIS -

CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 -

LAUDO PERICIAL INEXIGÍVEL ATÉ O ADVENTO DA LEI 9.528/97.

- Estando o tempo de serviço exercido em atividade rurícola devidamente amparado pelo início de prova

documental determinado na legislação previdenciária, deve ser computado para fins de concessão de

aposentadoria por tempo de serviço.

- Compulsando-se os autos constata-se a existência da Certidão de Casamento (fls. 23), onde consta a profissão do

marido da autora como agricultor e ainda, declaração do exercício de atividade rural prestada pela autora,

expedida pela própria Autarquia (fls. 15), documentos aptos a ensejar início de prova documental para o exercício

de atividade rural, em regime de economia familiar.

- Quanto à conversão do tempo especial em comum, no caso em exame, os períodos controvertidos foram

compreendidos entre: 27.03.1980 a 12.02.1984, junto à empresa Damo S.A., na função de auxiliar diverso, no

setor matadouro-SET, (triparia), na limpeza dos órgãos miúdos de suíno, localizado nas dependências do

frigorífico; de 22.08.1984 a 26.02.1987, junto à empresa Calçados Simpatia, na função de serviços gerais e de

17.03.87 a 15.02.2001, junto à empresa Calçados Azaléia S.A., na função de serviços gerais. (fls. 03).

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão

do tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que

expõe o obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para

fins previdenciários.

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da

Lei 9.528, de

10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de 11.10.96, alterou o §

1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes

nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base

em laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro de

segurança do trabalho.

- Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não pode ser aplicada à situações pretéritas,

portanto no caso em exame, a atividade especial exercida anteriormente, ou seja, no período de 27.03.1980 a

10.12.1997, não está sujeita à restrição legal, porém, o período subseqüente, de 11.12.1997 a 15.02.2001, não

pode ser convertido por inexistência de comprovação pericial da atividade exercida no período.

- Precedentes desta Corte.

- Recurso conhecido e parcialmente provido, convertendo-se o tempo de serviço comum em especial, somente no

pe ríodo compreendido entre 27.03.1980 a 10.12.1997, mantendo-se a decisão recorrida nos demais termos”.

(Origem: STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA - Classe: RESP - RECURSO ESPECIAL -

440975Processo: 200200739970 - UF: RS - Órgão Julgador: QUINTA TURMA - Data da decisão: 28/04/2004 -

Documento: STJ000556216 - DJ DATA:02/08/2004 - PÁGINA: 483 - Relator: Ministro JORGE

SCARTEZZINI).
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Assim, a partir da vigência da referida Medida Provisória e, em especial do Decreto nº 2.172, de 5 de março de

1997, que a regulamentou, o segurado fica obrigado a comprovar a efetiva exposição aos agentes nocivos, através

de laudo técnico.

 

Exceção à regra, da desnecessidade de laudo técnico (prova pericial) para a aferição da presença de fatores

agressivos no trabalho até 10.12.1997,diz respeito aos agentes agressivos ruído e calor.A jurisprudência tem

entendido que, desde sempre, para os agentes ruído e calor, indispensável se faz a apresentação de laudo técnico

que mensure a intensidade desses fatores, a teor do seguinte r. julgado:

 

"Acordão Origem: STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA Classe: RESP - RECURSO ESPECIAL -

689195 Processo: 200401349381 UF: RJ Órgão Julgador: QUINTA TURMA Data da decisão: 07/06/2005

Documento: STJ000631356 Fonte DJ DATA:22/08/2005 PÁGINA:344 RPTGJ VOL.:00004 PÁGINA:27 RST

VOL.:00197 PÁGINA:92Relator(a)ARNALDO ESTEVES LIMA

Decisão Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Ministros da

QUINTA TURMA do Superior Tribunal de Justiça, por unanimidade, negar provimento ao recurso. Os Srs.

Ministros José Arnaldo da Fonseca, Felix Fischer, Gilson Dipp e Laurita Vaz votaram com o Sr. Ministro Relator.

Ementa

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. ATIVIDADE INSALUBRE COMPROVADA POR

PERÍCIA TÉCNICA. TRABALHO EXPOSTO A RUÍDOS. ENUNCIADO

SUMULAR Nº 198/TFR.

1. Antes da lei restritiva, era inexigível a comprovação da efetiva

exposição a agentes nocivos, porque o reconhecimento do tempo de serviço especial era possível apenas em face

do enquadramento na categoria profissional do trabalhador, à exceção do trabalho exposto a ruído e calor, que

sempre se exigiu medição técnica.

2. É assente na jurisprudência deste Superior Tribunal ser devida a concessão de aposentadoria especial quando a

perícia médica constata a insalubridade da atividade desenvolvida pela parte segurada, mesmo que não inscrita no

Regulamento da Previdência Social (verbete sumular nº 198 do extinto TFR), porque as atividades ali relacionadas

são meramente exemplificativas.

3. In casu, o laudo técnico para aposentadoria especial foi devidamente subscrito por engenheiro de segurança do

trabalho e por técnico de segurança do trabalho, o que dispensa a exigibilidade de perícia judicial.

4. Recurso especial a que se nega provimento.”

 

Com o advento da Instrução Normativa nº 95/03, a partir de 01/01/2004, o segurado não necessita mais apresentar

o laudo técnico, pois se passou a exigir o perfil profissiográfico (PPP), apesar de aquele servir como base para o

preenchimento desse. O PPP substitui o formulário e o laudo.

 

De destacar-se que o Perfil Profissiográfico Previdenciário foi criado pela Lei nº 9.528/97 e é um documento que

deve retratar as características de cada emprego do segurado, de forma a facilitar a futura concessão de

aposentadoria especial, sendo que, devidamente identificado, no documento, o engenheiro ou perito responsável

pela avaliação das condições de trabalho, faz-se possível a sua utilização para comprovação da atividade especial,

fazendo as vezes do laudo pericial.

 

Quanto ao agente físico ruído, é considerado especial, para fins de conversão em comum, o tempo de trabalho

laborado nos seguintes níveis: “O tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é considerado especial, para

fins de conversão em comum, nos seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto n. 53.831/64 e,

a contar de 5 de março de 1997, superior a 85 decibéis, por força da edição do Decreto n. 4.882, de 18 de

novembro de 2003, quando a Administração Pública reconheceu e declarou a nocividade à saúde de tal índice de

ruído.” (Súmula nº 32 da Turma de Uniformização dos Juizados Especiais Federais - redação atualizada ).

 

De ressaltar-se, outrossim, quanto ao fornecimento de equipamentos de proteção individual - EPI, mencionado no

relatório referido, que a utilização de equipamentos de proteção individual (EPI), tem por finalidade de resguardar

a saúde do trabalhador, para que não sofra lesões, não podendo descaracterizar, contudo, a situação de

insalubridade. (Nesse sentido, TRF - 1ª Região, AMS 200138000081147/MG, Relator Desembargador Federal

JOSÉ AMILCAR MACHADO, 1ª Turma, DJ 09.05.2005, p. 34).

 

No mesmo sentido, a Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais firmou entendimento de

que o uso de tais equipamentos, no caso de exposição a ruídos, não elide o reconhecimento do tempo especial,
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editando, inclusive, a Súmula n° 9, in verbis: "O uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que

elimine a insalubridade, no caso de exposição a ruído, não descaracteriza o tempo de serviço especial prestado".

 

Outrossim, a extemporaneidade dos documentos apresentados não obsta o reconhecimento de tempo de trabalho

sob condições especiais, até porque como as condições do ambiente de trabalho tendem a se aprimorar com a

evolução da tecnologia, conclui-se que, em tempos pretéritos, a situação era pior ou ao menos igual à constatada

na data da elaboração do laudo.

 

Feitas tais considerações, mostra-se imprescindível a comprovação do exercício, em atividade enquadrada como

especial, vale dizer, atividade penosa, insalubre ou perigosa, que coloque em risco a saúde e a integridade física

do segurado, para fins de concessão do benefício reclamado.

 

De ressaltar-se, a propósito, não se prestar para tanto a produção de prova testemunhal, visto que a constatação da

existência de agentes nocivos a caracterizar a natureza especial da atividade laborativa se dá através de prova

eminentemente documental.

Feitas essas breves considerações, passo à análise do caso concreto, no tocante aos períodos, cuja especialidade,

pretende-se ver reconhecida.

 

Quanto ao período de 27/10/1986 a 02/02/1987 no qual o autor trabalhou na empresa Eletro Metalúrgica Ciafundi

Ltda., na função de trefilador e estirador de metais, tenho que tal atividade deve ser considerada especial, por

mero enquadramento da função no item 2.5.2 do quadro anexo ao Decreto 53.831/64, que prevê como especial as

atividades exercidas por “trabalhadores nas indústrias metalúrgicas, de vidro, de cerâmica e de plásticos -

soldadores, laminadores, moldadores, trefiladores, forjadores”.

 

Quanto ao período de 01/05/1992 a 30/04/1997, laborado pelo autor como tratorista na empresa Açúcar Guarani

S/A, consoante Perfil Profissiográfico Previdenciário-PPP, juntado aos autos virtuais,tenho que deva ser

considerada a atividade especial no aludido período, pois é de se ver, conforme PPP juntado, que o mesmo estava

submetido a níveis de ruído de 93 dB (A), na atividade exercida, sendo de se considerar como especial a atividade

desenvolvida no referido lapso, a teor da súmula consolidada da E. TNU: “O tempo de trabalho laborado com

exposição a ruído é considerado especial, para fins de conversão em comum, nos seguintes níveis: superior a 80

decibéis, na vigência do Decreto n. 53.831/64 e, a contar de 5 de março de 1997, superior a 85 decibéis, por força

da edição do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003, quando a Administração Pública reconheceu e

declarou a nocividade à saúde de tal índice de ruído.” (Súmula nº 32 da Turma de Uniformização dos Juizados

Especiais Federais - redação atualizada ).

 

Por fim, no tocante ao último período laborado pelo autor de 01/05/1997 até a DER, na empresa Açúcar Guarani

S/A, na função “líder de célula”, de acordo com o PPP juntado, verifico que a função exercida, e tampouco os

fatores de risco, não se encontramprevistos nos anexos ao Decreto 3.048/99, razão pela qual não se pode

reconhecer a alegada atividade especial no citado período.

 

Assim, é possível o reconhecimento, como período especial, dos lapsos de 27/10/1986 a 02/02/1987ede

01/05/1992 a 30/04/1997.

 

Assim sendo, considerando os períodos acima reconhecidos como de natureza especial (de 27/10/1986 a

02/02/1987 e de 01/05/1992 a 30/04/1997), convertendo-os em tempo comum com os acréscimos pertinentes, e

computando-se todo o tempo de serviço laborado pelo autor como empregado, consoante contagem do INSS,

teremos, conforme tabela elaborada pela Contadoria do Juizado, até a DER, o total de 33 anos, 05 meses e 02 dias,

tempo suficiente para a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição proporcional, porém,

não contava o autor com a idade mínima exigida (53 anos). Todavia, considerando que o autor continuou

trabalhando, podendo este Juízo, levar esse fato em consideração quando da prolação da sentença, consoante o art.

462 do CPC, verifico que o autor, de acordo com cálculos da Contadoria do Juizado, implementou 35 de anos de

contribuição/serviço em 24/12/2010, fazendo, portanto, jus à aposentadoria por tempo de contribuição integral a

partir de então.

 

Assim, face ao acima exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido deduzido na inicial e o faço

para condenar o INSS a averbar os períodos de 27/10/1986 a 02/02/1987 e de 01/05/1992 a 30/04/1997, como

tempos especiais, os quais deverão sofrer a conversão em tempo comum com o acréscimo pertinente (fator 1,4).
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Em consequência, condeno a autarquia-ré na obrigação de fazer consistente na implantação do benefício de

aposentadoria por tempo de contribuição em favor do autor, Cláudio Reginaldo, com data de início de benefício

(DIB) em 24/12/2010 (data em que completou 35 anos de tempo de serviço/contribuição) e DIP em 01/04/2013

(primeiro dia do mês da realização dos cálculos pela Contadoria deste Juizado), devendo aludido benefício ser

implantado no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, a contar da confirmação do recebimento do ofício de

implantação expedido por este Juízo, ainda que desta sentença venha a se interpor recurso, o qual deverá ser

recebido apenas no efeito devolutivo, cuja renda mensal inicial foi calculada pelaContadoria deste Juizado no

valor de R$ 1.154,27 (um mil cento e cinquenta e quatro reais e vinte e sete centavos), e a renda mensal atual no

valor de R$1.308,16 (um mil trezentos e oito reais e dezesseis centavos), atualizada para a competência de março

de 2013.

 

Condeno, ainda, a autarquia-ré, a efetuar o pagamento das diferenças devidas em favor do autor, apuradas no

período correspondentes entre a DIBe a DIP, no montante de R$ 38.006,93 (trinta e oito mil e seis reais e noventa

e três centavos), atualizado até março de 2013. Referido valor foi apurado mediante atualização das parcelas

devidas desde a época em que deveriam ter sido quitadas, cumulativamente à aplicação de juros de 0,5 % ao mês a

contar do ato citatório.

 

Sem recolhimento de custas processuais nem condenação em verbas de sucumbência nesta instância judicial.

 

Defiro os benefícios da gratuidade da Justiça ao autor.

 

Após o trânsito em julgado, requisitem-se os atrasados.

 

Sentença registrada eletronicamente.

 

 P.I.C.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Vistos em sentença. 

 

Relatório dispensado nos termos do art. 38 da Lei nº 9.099/95. 

 

Pede a parte autora seja condenado o INSS à revisão do cálculo da renda mensal inicial de seu(s)

benefício(s) previdenciário(s) para que sejam desprezados os 20% (vinte por cento) menores salários-de-

contribuição e sejam pagas as diferenças daí advindas. 

 

Afasto, primeiramente, a preliminar de falta de interesse de agir suscitada pelo INSS em contestação. Ora,

da simples concessão do(s) benefício(s) de forma diversa da pretendida pelo segurado surge a resistência a

sua pretensão e a necessidade da intervenção judicial para sua satisfação, ainda que haja posterior

reconhecimento de erro administrativo e possibilidade de transação judicial, mas sem correção de ofício do

erro verificado. 

 

A preliminar de impossibilidade jurídica do pedido é meramente hipotética, razão pela qual deixo de

conhecê-la. 

 

Quanto ao acordo constante na Ação Civil Pública nº 0013894-04.2012.4.03.0000-SP, que determinou a

revisão dos benefícios previdenciários em que não tenha sido observada a sistemática constante no art. 29,

II, da Lei 8.213/1991, quando devida, o mesmo não impede a propositura e o julgamento das ações

individuais, pois continua subsistindo interesse de agir, principalmente em razão do cronograma de

implementação adotado no mencionado acordo. 

 

Deverá ser respeitada, na presente ação, a prescrição quinquenal contada retroativamente do ajuizamento

da demanda e a decadência do direito de revisão no caso dos benefícios concedidos há mais de 10 (dez) anos

da data do ajuizamento da ação. 
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Passo ao exame do mérito propriamente dito. 

 

Revendo meu anterior posicionamento e alinhando-me ao entendimento da Turma Recursal dos Juizados

Especiais desta Região passo a conhecer do presente pedido em seu mérito. 

 

A Lei nº 9.876/1999 promoveu significativa alteração no período básico de cálculo dos benefícios

previdenciários, estabelecendo-o em “oitenta por cento de todo o período contributivo”. 

 

Para aqueles que já haviam se filiado à Previdência Social antes do advento da Lei nº 9.876/1999, estatuiu-

se norma transitória, em que o período básico de cálculo corresponde a “no mínimo, oitenta por cento de

todo o período contributivo decorrido desde a competência julho de 1994” (art. 3º da Lei nº 9.876/1999). 

 

A expressão “período contributivo” contida no artigo 3º da Lei nº 9.876/1999 e no artigo 29 da Lei nº

8.213/91, com a redação dada por aquela Lei nº 9.876/1999, significa o tempo em que houve contribuições

do segurado à Previdência Social. 

 

Assim, em outros termos, o período básico de cálculo deverá corresponder, de acordo com o artigo 29 da

Lei nº 8.213/1991, com a redação da pela Lei nº 9.876/1999, a 80% (oitenta por cento) da soma das

competências em que houve contribuição (efetiva ou presumida) do segurado desde o início de sua filiação;

e, de acordo com a regra transitória do artigo 3º da Lei nº 9.876/1999, a, no mínimo, 80% (oitenta por

cento) da soma das competências em que houve contribuição (efetiva ou presumida) do segurado a partir

de julho de 1994. 

 

O critério para escolha dos salários-de-contribuição a serem considerados deixou de ser o da maior

proximidade do afastamento da atividade ou do requerimento do benefício, como na redação primitiva da

Lei nº 8.213/1991, para ser adotado o critério do maior valor dos salários-de-contribuição. Devem então ser

considerados apenas os maiores salários-de-contribuição até atingir 80% das competências em que houve

contribuição do segurado, desde julho de 1994 ou desde a data de sua filiação, conforme se tenha filiado

antes ou depois da Lei nº 9.876/1999. Os dispositivos legais em referência assim prescrevem: 

 

Lei nº 8.213/1991 

Art. 29. O salário-de-benefício consiste: 

(...) 

II - para os benefícios de que tratam as alíneas a, d, e e h do inciso I do art. 18, na média aritmética simples

dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo. 

 

Lei nº 9.876/1999 

Art. 3o Para o segurado filiado à Previdência Social até o dia anterior à data de publicação desta Lei, que

vier a cumprir as condições exigidas para a concessão dos benefícios do Regime Geral de Previdência

Social, no cálculo do salário-de-benefício será considerada a média aritmética simples dos maiores salários-

de-contribuição, correspondentes a, no mínimo, oitenta por cento de todo o período contributivo decorrido

desde a competência julho de 1994, observado o disposto nos incisos I e II do caput do art. 29 da Lei no

8.213, de 1991, com a redação dada por esta Lei. 

 

A expressão “no mínimo”, contida apenas no artigo 3º da Lei nº 9.876/99 não pode ter significado que deixe

ao arbítrio do administrador previdenciário a escolha de quantos serão os salários-de-contribuição

considerados no cálculo do salário-de-benefício. Só pode, assim, ter aplicação naqueles casos em que a

retirada de um único salário-de-contribuição do período básico de cálculo torna impossível atingir 80% de

todo o período contributivo, como, por exemplo, para o segurado que conta apenas com quatro salários-de-

contribuição a partir de julho de 1994. 

 

Para as aposentadorias por idade, por tempo de contribuição e especial, há ainda a regra transitória do § 2º

do artigo 3º da Lei nº 9.876/1999, do seguinte teor: 

 

Lei nº 9.876/1999 
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Art. 3º (...) 

§ 2o No caso das aposentadorias de que tratam as alíneas b, c e d do inciso I do art. 18, o divisor

considerado no cálculo da média a que se refere o caput e o § 1o não poderá ser inferior a sessenta por

cento do período decorrido da competência julho de 1994 até a data de início do benefício, limitado a cem

por cento de todo o período contributivo. 

 

Bem se vê, portanto, que a regra transitória contida no § 2º do artigo 3º da Lei nº 9.876/1999 não se aplica

aos benefícios de aposentadoria por invalidez, auxílio-doença, salário-família, salário-maternidade, auxílio-

acidente, pensão por morte e auxílio-reclusão. 

 

Pois bem. O salário-de-benefício do(s) benefício(s) previdenciário(s) da parte autora, então, seja filiado

antes ou depois do início de vigência da Lei nº 9.876/1999, deve ser calculado com eliminação de 20% (vinte

por cento) dos menores salários-de-contribuição integrantes do período básico de cálculo. Inaplicável aos

benefícios previdenciários de aposentadoria por invalidez, auxílio-doença, salário-família, salário-

maternidade, auxílio-acidente, pensão por morte e auxílio-reclusão, como visto, a regra do § 2º do artigo 3º

da Lei nº 9.876/99. 

 

A memória de cálculo do(s) benefício(s) previdenciário(s) acostada aos autos mostra que os salários-de-

contribuição integrantes do período básico de cálculo foram considerados no cálculo do salário-de-benefício

sem a exclusão daqueles correspondentes aos 20% (vinte por cento) menores, o que viola a regra do artigo

29, inciso II, da Lei nº 8.213/1991, com a redação dada pela Lei nº 9.876/1999, bem como o disposto no

artigo 3º deste último diploma legal. 

 

Tal procedimento parece estar lastreado na regra contida no artigo 32, § 2º, do Decreto nº 3.048/1999, com

a redação dada pelo Decreto nº 3.265, de 29/11/1999, segundo o qual “nos casos de auxílio-doença e de

aposentadoria por invalidez, contando o segurado com menos de cento e quarenta e quatro contribuições

mensais no período contributivo, o salário-de-benefício corresponderá à soma dos salários-de-contribuição

dividido pelo número de contribuições apurado”. Esse dispositivo regulamentar, porém, não tem suporte

legal, visto que o artigo 29, inciso II, da Lei nº 8.213/1991, com a redação dada pela Lei nº 9.876/1999, a que

se destinava regulamentar, estabelece o período básico de cálculo da aposentadoria por invalidez e do

auxílio-doença em “oitenta por cento de todo o período contributivo” e não permite a fixação de um limite

diferente de quantidade de salários-de-contribuição pelo Poder Regulamentar. 

 

Essa conclusão é igualmente aplicável ao benefício de pensão por morte, cujo cálculo da renda mensal

inicial é baseado no cálculo de hipotética aposentadoria por invalidez, quando ainda não aposentado o

segurado falecido (art. 75 da Lei nº 8.213/1991). 

 

A regra transitória do artigo 3º da Lei nº 9.876/1999 também não autoriza a fixação desse limite de 144

salários-de-contribuição, abaixo do qual todos seriam considerados no cálculo do salário-de-benefício. Ora,

a expressão “no mínimo”, como já dito, não abre a possibilidade de fixação de critério de cálculo ao talante

do Administrador, visto que é aplicável apenas aos casos em que não é possível atingir o percentual de 80%

com a exclusão de salários-de-contribuição do período básico de cálculo. 

 

Por fim, o Poder Regulamentar parece haver reconhecido a ilegalidade do § 2º do artigo 32 do Decreto nº

3.048/1999, com a redação dada pelo Decreto nº 3.265/1999, visto que seu conteúdo foi, afinal, revogado

pelos Decretos nº 5.399/05 e 5.545/05. 

 

Procede, portanto, o pedido de revisão do(s) benefício(s) previdenciário(s) da parte autora, visto que

calculado a partir de regra regulamentar ilegal, aplicável tanto ao auxílio-doença quanto à aposentadoria

por invalidez, bem assim à pensão por morte a ao auxílio-reclusão de segurado ainda não aposentado. 

 

Por fim, caberá ao INSS a obrigação de fazer os cálculos da nova renda mensal inicial (RMI) do(s)

benefício(s) da parte autora, bem como das diferenças a serem apuradas até a data do início do pagamento

(DIP) da nova renda mensal inicial fixada nesta sentença, como, aliás, vem decidindo a Primeira Turma

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, nos seguintes

termos: 
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VOTO 

“...Não há ilegalidade em se obrigar o INSS a obrigação de fazer, consistente em elaborar os cálculos que

permitem a execução. O procedimento está em harmonia com o rito célere de execução criado no

microssistema dos Juizados Especiais Federais (art. 16 e 17 da Lei nº 10259/01).  

Calcular benefícios previdenciários é, sem dúvida, uma das principais funções institucionais do réu, por tal

motivo, conta com aparato muito superior ao do Judiciário ou da parte autora neste aspecto. 

Por fim, consigno que o acórdão que contenha os parâmetros para a elaboração dos cálculos de liquidação

atende ao disposto no artigo 38, parágrafo único, da Lei n.º 9.099/1995, nos termos do Enunciado n.º 32, do

FONAJEF e da Súmula n.º 318, do Superior Tribunal de Justiça.” (Processo 0003178-56.2010.4.03.6314). 

 

É a fundamentação necessária. 

 

DISPOSITIVO. 

 

Julgo, por conseguinte, PROCEDENTE o pedido de revisão do(s) benefício(s) previdenciário(s)

titularizado(s) pela parte autora para condenar o INSS a obrigação de fazer consistente na revisão da renda

mensal inicial (RMI) do(s) benefício(s) previdenciário(s) indicado(s) nos autos, por meio da aplicação do

artigo 29, inciso II, da Lei 8.213/1991, a partir do cálculo do salário-de-benefício considerando os maiores

salários-de-contribuição correspondentes a 80% (oitenta por cento) das competências em que houve

contribuição da parte autora integrantes do período básico de cálculo do benefício, conforme documentos

anexados aos autos. 

 

Condeno o réu, ainda, a efetuar o cálculo da evolução da renda mensal inicial (RMI) até a renda mensal

atual (RMA), para a data do início do pagamento (DIP), fixada em 01/04/2013, bem como a pagar todas as

diferenças decorrentes dessa revisão apuradas desde a data de início até a cessação do(s) benefício(s) ou até

a DIP, no caso de benefícios ativos na data desta sentença, respeitada a prescrição quinquenal contada

retroativamente do ajuizamento da demanda e a decadência do direito de revisão no caso dos benefícios

concedidos há mais de 10 (dez) anos da data do ajuizamento da ação. 

 

Fixo prazo de 30 (trinta) dias, a contar da intimação à APSDJ de São José do Rio Preto, através de ofício de

cumprimento de obrigação de fazer a ser expedido pela Secretaria deste Juizado, via portal, para que o

INSS cumpra a obrigação de revisar o(s) benefício(s), independentemente de interposição de recurso contra

esta sentença, que em qualquer hipótese será recebido somente no efeito devolutivo. 

 

As diferenças pretéritas deverão ser calculadas pelo INSS até a DIP, acrescidas de correção monetária e

juros moratórios nos termos da Resolução nº 134, de 21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal. 

 

Após o trânsito em julgado, intime-se o INSS para apresentar os cálculos dos valores que entende devidos a

título de prestações pretéritas, no prazo de 60 (sessenta) dias. Com os cálculos, intime-se a parte autora

para manifestação no prazo de 15 (quinze) dias e, com sua concordância expressa ou tácita sobre os

cálculos apresentados pelo INSS, requisite-se o pagamento. 

 

Concedo à parte autora os benefícios da justiça gratuita. 

 

Sem recolhimento de custas processuais e pagamento de honorários de advogado, nesta instância judicial. 

 

Sentença registrada eletronicamente. 

 

Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se. 

 

0000585-19.2013.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6324001662 - VLADEMIR ANTONIO GERMINATTI (SP224707 - CARLOS HENRIQUE MARTINELLI

ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP159088 - PAULO

FERNANDO BISELLI)

0000409-40.2013.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6324001670 - EDSON LUIS MARINHO (SP114818 - JENNER BULGARELLI, SP311959 - ANDRÉ
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GOEDE E SILVA, SP317230 - RICARDO LAGOEIRO CARVALHO CANNO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP159088 - PAULO FERNANDO BISELLI)

0000499-48.2013.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6324001666 - ALBERTINA DE FATIMA CASSARI SILVA (SP240320 - ADRIANA RIBEIRO

BERNARDO, SP287217 - RAPHAEL OLIANI PRADO, SP219331 - ELISANDRA DE LOURDES OLIANI

FRIGERIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP159088 - PAULO

FERNANDO BISELLI)

0003330-36.2012.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6324001660 - MARCIO LAURENCIO DA SILVA (SP219986 - MARCUS VINICIUS VESCHI

CASTILHO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0003040-21.2012.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6324001661 - ADEMILSON GINO DE SOUZA (SP286255 - MARIA CLAUDIA LOPES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0000121-29.2012.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6324001672 - ALCINDO JACHETTO FILHO (SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI

VALERA, SP278757 - FABIO JOSE SAMBRANO, SP132361 - ANTONIO JOSE DOS SANTOS JUNIOR,

SP127787 - LUIS ROBERTO OZANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP159088 - PAULO FERNANDO BISELLI)

0000579-12.2013.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6324001663 - JANIO APARECIDO BONFIM (SP048640 - GENESIO LIMA MACEDO, SP215106 -

CAROLINA COVIZI COSTA MARTINS, SP204726 - SILVIO EDUARDO MACEDO MARTINS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP159088 - PAULO FERNANDO

BISELLI)

0000533-23.2013.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6324001664 - ZORAIDE DAS DORES DE BRITO (SP270516 - LUCIANA MACHADO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP159088 - PAULO FERNANDO BISELLI)

0000508-10.2013.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6324001665 - JOSE ALCIR DA SILVA TEIXEIRA (SP238917 - ALINE PEREIRA MARTINS DE

ASSIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP159088 - PAULO

FERNANDO BISELLI)

0000432-83.2013.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6324001669 - ONIDES FERRATO DA SILVA (SP114818 - JENNER BULGARELLI, SP311959 -

ANDRÉ GOEDE E SILVA, SP317230 - RICARDO LAGOEIRO CARVALHO CANNO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP159088 - PAULO FERNANDO BISELLI)

0000123-96.2012.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6324001671 - SONIA DE LOURDES OLIVEIRA ATALLAH (SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO

FORCINITTI VALERA, SP143378 - THAIS CARVALHO DE ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP159088 - PAULO FERNANDO BISELLI)

FIM.

 

0003230-81.2012.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6324001764 - ANISIO FERNANDES DA SILVA (SP320461 - NELSI CASSIA GOMES SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO

STRADIOTI)

Vistos em sentença.

Dispensado o relatório, nos termos do artigo 38 da Lei  

n.º 9.099/95.

Trata-se de ação proposta por ANÍSIO FERNANDES DA SILVA em face do INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando, alternativamente, o restabelecimento do benefício de auxílio-doença e

após a constatação da incapacidade a conversão em aposentadoria por invalidez. Requer, também, os benefícios

da assistência judiciária gratuita.

Tanto o auxílio-doença quanto a aposentadoria por invalidez pressupõem a incapacidade laboral. A distinção entre

tais benefícios reside na intensidade de risco social que acometeu o segurado, bem assim na extensão do tempo

pelo qual o benefício poderá ser mantido.

O auxílio-doença será concedido quando o segurado ficar incapacitado temporariamente para exercer suas

atividades profissionais habituais, enquanto a aposentadoria por invalidez é devida quando o segurado ficar

incapacitado definitivamente de desenvolver qualquer atividade laboral capaz de lhe prover a subsistência.

A Lei n.º 8.213/91, em seu art. 25, inciso I, prevê ainda que para a concessão do benefício de auxílio-doença ou de

aposentadoria por invalidez o prazo de carência é de 12 (doze) contribuições mensais.
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Portanto, os requisitos exigidos pela lei para a concessão de aposentadoria por invalidez ou do auxílio-doença são

os seguintes:

a) a condição de segurado da parte requerente mediante prova de sua filiação ao regime geral da Previdência

Social;

b) comprovação de ser a parte requerente incapaz permanente ou temporariamente para o trabalho;

c) a manutenção da sua qualidade de segurado na data do evento que determina a concessão desse benefício, ou

seja, da incapacidade;

d) o cumprimento da carência de 12 contribuições mensais, salvo se a incapacidade é decorrente de 1) acidente de

qualquer natureza e causa; 2) doença profissional ou de trabalho; 3) doenças e afecções especificadas a cada 3

anos pelos Ministérios da Saúde, do Trabalho e da Previdência Social, de que for acometido o segurado após sua

filiação ao regime geral de previdência social.

Feitas essas considerações, passo à análise do caso concreto.

Em consulta ao sistema DATAPREV-PLENUS, verifica-se que parte autora recebeu o benefício de auxílio-

doença no período de 30/8/2012 a 02/01/2013 (NB 31/553.033.741-0).

Assim, no presente caso entendo como satisfeitos os requisitos: filiação, qualidade de segurado e carência.

Quanto à apuração da incapacidade para o trabalho, verifico que, em perícia realizada na especialidade Ortopedia,

o perito constatou que o autor é acometido de “Seqüela de pé plano valgo (Pé chato, ou pé plano ou pé em mata

borrão) Espondiloartrose”, condição esta que o incapacita de forma permanente, relativa e parcial para o exercício

de atividade laborativa.

Embora o Sr. Perito Judicial tenha concluído pela incapacidade permanente, relativa e parcial, considerando a

idade avançada do autor (62 anos), seu baixo grau de escolaridade (2ª série) e também o agravamento da doença

“com severas destruições ósseo articulares do retro e médio pé determinando graves alterações morfofuncionais, o

que limita para atividades de carga, de esforço, ortostatismo prolongado, subir e descer degraus e rampas com

freqüência ou ainda se locomover até por distâncias moderadas”, não há perspectiva de melhora de seu quadro que

permita recolocá-lo dentro da força de trabalho atual. Assim, entendo como caracterizada sua invalidez para

efeitos previdenciários.

De outra parte, considerando que no laudo pericial, anexado aos autos em 11/01/2013, o perito judicial concluiu

que a parte autora estava impossibilitada para as suas atividades habituais desde 20/08/2012 (item 5.6 do laudo),

há que se reconhecer que na data do requerimento do benefício de auxílio-doença (30/08/2012), a parte autora já

se encontrava incapacitada para as suas atividades habituais, motivo pelo qual concedo o benefício de

aposentadoria por invalidez a partir da DIB do auxílio-doença, ou seja, a partir de 30/08/2012.

Da antecipação da tutela:

Considerando tratar-se de benefício de natureza alimentar e com fulcro na fundamentação supra, defiro a

antecipação dos efeitos da tutela quanto à implantação do benefício e início do pagamento, nos termos dos artigos

273 e 461, §3º, do Código de Processo Civil.

Dispositivo.

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE a presente ação proposta por ANÍSIO FERNANDES DA SILVA em

face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, pelo que condeno a autarquia-ré a conceder a

aposentadoria por invalidez, com data de início do benefício em 30/08/2012 e data de início de pagamento (DIP)

em 01/04/2013 (início do mês da realização do cálculo pela Contadoria), atualizando-o pelas normas então

vigentes e aplicando-se a posterior evolução, cuja renda mensal inicial foi calculada, no valor de R$1.248,26 (um

mil, duzentos e quarenta e oito reais e vinte e seis centavos), e renda mensal atual no valor de R$1.287,00 (um

mil, duzentos e oitenta e sete reais) atualizada para a competência de março de 2013.

Oficie-se à APSDJ - de São José do Rio Preto, via portal, para implantação do benefício em conformidade aos

termos da sentença proferida, com prazo de 15 (quinze) dias para cumprimento, ainda que desta sentença venha a

se interpor recurso, o qual deverá ser recebido apenas no efeito devolutivo.

Condeno a autarquia-ré ao pagamento das diferenças devidas, no montante de R$4.309,55 (quatro mil, trezentos e

nove reais e cinqüenta e cinco centavos), computadas no período entre a DIB (30/08/2012) e a DIP (01/04/2013),

atualizadas até a competência de março de 2013, já descontadas as quantias recebidas no período em razão de

recebimento de auxílio-doença. Referido valor foi apurado pela r. Contadoria deste Juizado mediante atualização

das parcelas devidas desde à época em que deveriam ter sido quitadas, cumulativamente à aplicação de juros de

0,5% a.m. a contar do ato citatório, conforme artigo 1º-F, da Lei n.º 9.494/97, com a alteração dada pela Lei

11.960/2009.

Condeno, também, a autarquia-ré, a efetuar o reembolso, em favor do Erário, do valor correspondente aos

honorários do Sr. Perito, nos termos do artigo 6.º, da Resolução n.º 281, de 15 de outubro de 2002, do E. Conselho

da Justiça Federal.

Estabeleço, ainda, que a parte autora deverá submeter-se a quaisquer procedimentos determinados pelo INSS com

base no artigo 101 da Lei nº 8.213/91, quando convocada para tanto, sendo que sua ausência injustificada poderá

ensejar na suspensão do benefício ora concedido, consoante disposto no mencionado artigo.

Defiro à parte autora os benefícios da justiça gratuita.
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Sem custas e honorários, nos termos do art. 55 da Lei  

n.º 9.099/95 c/c o art. 1° da Lei nº 10.259/01.

Sentença registrada eletronicamente.

Publique-se. Intimem-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Vistos em sentença. 

 

Relatório dispensado nos termos do art. 38 da Lei nº 9.099/95. 

 

Pede a parte autora seja condenado o INSS à revisão do cálculo da renda mensal inicial de seu(s)

benefício(s) previdenciário(s) para que sejam desprezados os 20% (vinte por cento) menores salários-de-

contribuição e sejam pagas as diferenças daí advindas. 

 

Afasto, primeiramente, a preliminar de falta de interesse de agir suscitada pelo INSS em contestação. Ora,

da simples concessão do(s) benefício(s) de forma diversa da pretendida pelo segurado surge a resistência a

sua pretensão e a necessidade da intervenção judicial para sua satisfação, ainda que haja posterior

reconhecimento de erro administrativo e possibilidade de transação judicial, mas sem correção de ofício do

erro verificado. 

 

A preliminar de impossibilidade jurídica do pedido é meramente hipotética, razão pela qual deixo de

conhecê-la. 

 

Quanto ao acordo constante na Ação Civil Pública nº 0013894-04.2012.4.03.0000-SP, que determinou a

revisão dos benefícios previdenciários em que não tenha sido observada a sistemática constante no art. 29,

II, da Lei 8.213/1991, quando devida, o mesmo não impede a propositura e o julgamento das ações

individuais, pois continua subsistindo interesse de agir, principalmente em razão do cronograma de

implementação adotado no mencionado acordo. 

 

Deverá ser respeitada, na presente ação, a prescrição quinquenal contada retroativamente do ajuizamento

da demanda e a decadência do direito de revisão no caso dos benefícios concedidos há mais de 10 (dez) anos

da data do ajuizamento da ação. 

 

Passo ao exame do mérito propriamente dito. 

 

Revendo meu anterior posicionamento e alinhando-me ao entendimento da Turma Recursal dos Juizados

Especiais desta Região passo a conhecer do presente pedido em seu mérito. 

 

A Lei nº 9.876/1999 promoveu significativa alteração no período básico de cálculo dos benefícios

previdenciários, estabelecendo-o em “oitenta por cento de todo o período contributivo”. 

 

Para aqueles que já haviam se filiado à Previdência Social antes do advento da Lei nº 9.876/1999, estatuiu-

se norma transitória, em que o período básico de cálculo corresponde a “no mínimo, oitenta por cento de

todo o período contributivo decorrido desde a competência julho de 1994” (art. 3º da Lei nº 9.876/1999). 

 

A expressão “período contributivo” contida no artigo 3º da Lei nº 9.876/1999 e no artigo 29 da Lei nº

8.213/91, com a redação dada por aquela Lei nº 9.876/1999, significa o tempo em que houve contribuições

do segurado à Previdência Social. 

 

Assim, em outros termos, o período básico de cálculo deverá corresponder, de acordo com o artigo 29 da

Lei nº 8.213/1991, com a redação da pela Lei nº 9.876/1999, a 80% (oitenta por cento) da soma das

competências em que houve contribuição (efetiva ou presumida) do segurado desde o início de sua filiação;

e, de acordo com a regra transitória do artigo 3º da Lei nº 9.876/1999, a, no mínimo, 80% (oitenta por

cento) da soma das competências em que houve contribuição (efetiva ou presumida) do segurado a partir

de julho de 1994. 
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O critério para escolha dos salários-de-contribuição a serem considerados deixou de ser o da maior

proximidade do afastamento da atividade ou do requerimento do benefício, como na redação primitiva da

Lei nº 8.213/1991, para ser adotado o critério do maior valor dos salários-de-contribuição. Devem então ser

considerados apenas os maiores salários-de-contribuição até atingir 80% das competências em que houve

contribuição do segurado, desde julho de 1994 ou desde a data de sua filiação, conforme se tenha filiado

antes ou depois da Lei nº 9.876/1999. Os dispositivos legais em referência assim prescrevem: 

 

Lei nº 8.213/1991 

Art. 29. O salário-de-benefício consiste: 

(...) 

II - para os benefícios de que tratam as alíneas a, d, e e h do inciso I do art. 18, na média aritmética simples

dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo. 

 

Lei nº 9.876/1999 

Art. 3o Para o segurado filiado à Previdência Social até o dia anterior à data de publicação desta Lei, que

vier a cumprir as condições exigidas para a concessão dos benefícios do Regime Geral de Previdência

Social, no cálculo do salário-de-benefício será considerada a média aritmética simples dos maiores salários-

de-contribuição, correspondentes a, no mínimo, oitenta por cento de todo o período contributivo decorrido

desde a competência julho de 1994, observado o disposto nos incisos I e II do caput do art. 29 da Lei no

8.213, de 1991, com a redação dada por esta Lei. 

 

A expressão “no mínimo”, contida apenas no artigo 3º da Lei nº 9.876/99 não pode ter significado que deixe

ao arbítrio do administrador previdenciário a escolha de quantos serão os salários-de-contribuição

considerados no cálculo do salário-de-benefício. Só pode, assim, ter aplicação naqueles casos em que a

retirada de um único salário-de-contribuição do período básico de cálculo torna impossível atingir 80% de

todo o período contributivo, como, por exemplo, para o segurado que conta apenas com quatro salários-de-

contribuição a partir de julho de 1994. 

 

Para as aposentadorias por idade, por tempo de contribuição e especial, há ainda a regra transitória do § 2º

do artigo 3º da Lei nº 9.876/1999, do seguinte teor: 

 

Lei nº 9.876/1999 

Art. 3º (...) 

§ 2o No caso das aposentadorias de que tratam as alíneas b, c e d do inciso I do art. 18, o divisor

considerado no cálculo da média a que se refere o caput e o § 1o não poderá ser inferior a sessenta por

cento do período decorrido da competência julho de 1994 até a data de início do benefício, limitado a cem

por cento de todo o período contributivo. 

 

Bem se vê, portanto, que a regra transitória contida no § 2º do artigo 3º da Lei nº 9.876/1999 não se aplica

aos benefícios de aposentadoria por invalidez, auxílio-doença, salário-família, salário-maternidade, auxílio-

acidente, pensão por morte e auxílio-reclusão. 

 

Pois bem. O salário-de-benefício do(s) benefício(s) previdenciário(s) da parte autora, então, seja filiado

antes ou depois do início de vigência da Lei nº 9.876/1999, deve ser calculado com eliminação de 20% (vinte

por cento) dos menores salários-de-contribuição integrantes do período básico de cálculo. Inaplicável aos

benefícios previdenciários de aposentadoria por invalidez, auxílio-doença, salário-família, salário-

maternidade, auxílio-acidente, pensão por morte e auxílio-reclusão, como visto, a regra do § 2º do artigo 3º

da Lei nº 9.876/99. 

 

A memória de cálculo do(s) benefício(s) previdenciário(s) acostada aos autos mostra que os salários-de-

contribuição integrantes do período básico de cálculo foram considerados no cálculo do salário-de-benefício

sem a exclusão daqueles correspondentes aos 20% (vinte por cento) menores, o que viola a regra do artigo

29, inciso II, da Lei nº 8.213/1991, com a redação dada pela Lei nº 9.876/1999, bem como o disposto no

artigo 3º deste último diploma legal. 

 

Tal procedimento parece estar lastreado na regra contida no artigo 32, § 2º, do Decreto nº 3.048/1999, com
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a redação dada pelo Decreto nº 3.265, de 29/11/1999, segundo o qual “nos casos de auxílio-doença e de

aposentadoria por invalidez, contando o segurado com menos de cento e quarenta e quatro contribuições

mensais no período contributivo, o salário-de-benefício corresponderá à soma dos salários-de-contribuição

dividido pelo número de contribuições apurado”. Esse dispositivo regulamentar, porém, não tem suporte

legal, visto que o artigo 29, inciso II, da Lei nº 8.213/1991, com a redação dada pela Lei nº 9.876/1999, a que

se destinava regulamentar, estabelece o período básico de cálculo da aposentadoria por invalidez e do

auxílio-doença em “oitenta por cento de todo o período contributivo” e não permite a fixação de um limite

diferente de quantidade de salários-de-contribuição pelo Poder Regulamentar. 

 

Essa conclusão é igualmente aplicável ao benefício de pensão por morte, cujo cálculo da renda mensal

inicial é baseado no cálculo de hipotética aposentadoria por invalidez, quando ainda não aposentado o

segurado falecido (art. 75 da Lei nº 8.213/1991). 

 

A regra transitória do artigo 3º da Lei nº 9.876/1999 também não autoriza a fixação desse limite de 144

salários-de-contribuição, abaixo do qual todos seriam considerados no cálculo do salário-de-benefício. Ora,

a expressão “no mínimo”, como já dito, não abre a possibilidade de fixação de critério de cálculo ao talante

do Administrador, visto que é aplicável apenas aos casos em que não é possível atingir o percentual de 80%

com a exclusão de salários-de-contribuição do período básico de cálculo. 

 

Por fim, o Poder Regulamentar parece haver reconhecido a ilegalidade do § 2º do artigo 32 do Decreto nº

3.048/1999, com a redação dada pelo Decreto nº 3.265/1999, visto que seu conteúdo foi, afinal, revogado

pelos Decretos nº 5.399/05 e 5.545/05. 

 

Procede, portanto, o pedido de revisão do(s) benefício(s) previdenciário(s) da parte autora, visto que

calculado a partir de regra regulamentar ilegal, aplicável tanto ao auxílio-doença quanto à aposentadoria

por invalidez, bem assim à pensão por morte a ao auxílio-reclusão de segurado ainda não aposentado. 

 

Por fim, caberá ao INSS a obrigação de fazer os cálculos da nova renda mensal inicial (RMI) do(s)

benefício(s) da parte autora, bem como das diferenças a serem apuradas até a data do início do pagamento

(DIP) da nova renda mensal inicial fixada nesta sentença, como, aliás, vem decidindo a Primeira Turma

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, nos seguintes

termos: 

 

VOTO 

“...Não há ilegalidade em se obrigar o INSS a obrigação de fazer, consistente em elaborar os cálculos que

permitem a execução. O procedimento está em harmonia com o rito célere de execução criado no

microssistema dos Juizados Especiais Federais (art. 16 e 17 da Lei nº 10259/01).  

Calcular benefícios previdenciários é, sem dúvida, uma das principais funções institucionais do réu, por tal

motivo, conta com aparato muito superior ao do Judiciário ou da parte autora neste aspecto. 

Por fim, consigno que o acórdão que contenha os parâmetros para a elaboração dos cálculos de liquidação

atende ao disposto no artigo 38, parágrafo único, da Lei n.º 9.099/1995, nos termos do Enunciado n.º 32, do

FONAJEF e da Súmula n.º 318, do Superior Tribunal de Justiça.” (Processo 0003178-56.2010.4.03.6314). 

 

É a fundamentação necessária. 

 

DISPOSITIVO. 

 

Julgo, por conseguinte, PROCEDENTE o pedido de revisão do(s) benefício(s) previdenciário(s)

titularizado(s) pela parte autora para condenar o INSS a obrigação de fazer consistente na revisão da renda

mensal inicial (RMI) do(s) benefício(s) previdenciário(s) indicado(s) nos autos, por meio da aplicação do

artigo 29, inciso II, da Lei 8.213/1991, a partir do cálculo do salário-de-benefício considerando os maiores

salários-de-contribuição correspondentes a 80% (oitenta por cento) das competências em que houve

contribuição da parte autora integrantes do período básico de cálculo do benefício, conforme documentos

anexados aos autos. 

 

Condeno o réu, ainda, a efetuar o cálculo da evolução da renda mensal inicial (RMI) até a renda mensal

atual (RMA), para a data do início do pagamento (DIP), fixada em 01/02/2013, bem como a pagar todas as
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diferenças decorrentes dessa revisão apuradas desde a data de início até a cessação do(s) benefício(s) ou até

a DIP, no caso de benefícios ativos na data desta sentença, respeitada a prescrição quinquenal contada

retroativamente do ajuizamento da demanda e a decadência do direito de revisão no caso dos benefícios

concedidos há mais de 10 (dez) anos da data do ajuizamento da ação. 

 

Fixo prazo de 30 (trinta) dias, a contar da intimação à APSDJ de São José do Rio Preto, através de ofício de

cumprimento de obrigação de fazer a ser expedido pela Secretaria deste Juizado, via portal, para que o

INSS cumpra a obrigação de revisar o(s) benefício(s), independentemente de interposição de recurso contra

esta sentença, que em qualquer hipótese será recebido somente no efeito devolutivo. 

 

As diferenças pretéritas deverão ser calculadas pelo INSS até a DIP, acrescidas de correção monetária e

juros moratórios nos termos da Resolução nº 134, de 21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal. 

 

Após o trânsito em julgado, intime-se o INSS para apresentar os cálculos dos valores que entende devidos a

título de prestações pretéritas, no prazo de 60 (sessenta) dias. Com os cálculos, intime-se a parte autora

para manifestação no prazo de 15 (quinze) dias e, com sua concordância expressa ou tácita sobre os

cálculos apresentados pelo INSS, requisite-se o pagamento. 

 

Concedo à parte autora os benefícios da justiça gratuita. 

 

Sem recolhimento de custas processuais e pagamento de honorários de advogado, nesta instância judicial. 

 

Sentença registrada eletronicamente. 

 

Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se. 

 

0000439-75.2013.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6324001754 - LUCINEIA ADEGAS (SP219986 - MARCUS VINICIUS VESCHI CASTILHO DE

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP159088 - PAULO

FERNANDO BISELLI)

0000560-06.2013.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6324001748 - DINALVA APARECIDA DA COSTA SANTOS (SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO

FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP159088 -

PAULO FERNANDO BISELLI)

0003306-08.2012.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6324001747 - MARIA JOSE DO NASCIMENTO (SP219986 - MARCUS VINICIUS VESCHI

CASTILHO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0003308-75.2012.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6324001746 - ANGELITA APARECIDA CORREA DIAS (SP219986 - MARCUS VINICIUS VESCHI

CASTILHO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0000530-68.2013.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6324001749 - CLARINDO JUSTINO FERREIRA (SP274662 - LUIZ CARLOS JULIÃO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP159088 - PAULO FERNANDO BISELLI)

0003422-14.2012.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6324001745 - JOCIMARA DO CARMO DE OLIVEIRA (SP219986 - MARCUS VINICIUS VESCHI

CASTILHO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0000517-69.2013.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6324001751 - JULIANA FERREIRA (SP114818 - JENNER BULGARELLI, SP311959 - ANDRÉ GOEDE

E SILVA, SP317230 - RICARDO LAGOEIRO CARVALHO CANNO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP159088 - PAULO FERNANDO BISELLI)

0000487-34.2013.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6324001752 - JOSE FRANCISCO RODRIGUES DO PRADO (SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO

FORCINITTI VALERA, SP278757 - FABIO JOSE SAMBRANO, SP127787 - LUIS ROBERTO OZANA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP159088 - PAULO FERNANDO

BISELLI)
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0003604-97.2012.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6324001741 - JAIR MANOEL DA SILVA (SP278290 - JOAO MARCIO BARBOZA LIMA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO

STRADIOTI)

0000107-11.2013.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6324001755 - HELENA PEREIRA (SP114818 - JENNER BULGARELLI, SP311959 - ANDRÉ GOEDE E

SILVA, SP317230 - RICARDO LAGOEIRO CARVALHO CANNO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP159088 - PAULO FERNANDO BISELLI)

0000021-40.2013.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6324001759 - PAULA CRISTINA PIRES BORGES (SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO

FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP159088 -

PAULO FERNANDO BISELLI)

0000518-54.2013.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6324001750 - ADRIANA APARECIDA MENDES (SP114818 - JENNER BULGARELLI, SP224707 -

CARLOS HENRIQUE MARTINELLI ROSA, SP317230 - RICARDO LAGOEIRO CARVALHO CANNO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP159088 - PAULO FERNANDO

BISELLI)

0000472-65.2013.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6324001753 - SIDINEI FALCHI (SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP159088 - PAULO FERNANDO

BISELLI)

0003436-95.2012.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6324001744 - MARISA FERREIRA DA SILVA (SP219986 - MARCUS VINICIUS VESCHI CASTILHO

DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS

ANTONIO STRADIOTI)

0003443-87.2012.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6324001743 - JOSE ANTONIO DE SOUZA SILVA (SP286255 - MARIA CLAUDIA LOPES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO

STRADIOTI)

0003574-62.2012.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6324001742 - MARIA LUCIA DA SILVA (SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI

VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS

ANTONIO STRADIOTI)

FIM.

 

0000501-18.2013.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6324001734 - JOAO MIGUEL PEREIRA (SP240320 - ADRIANA RIBEIRO BERNARDO, SP287217 -

RAPHAEL OLIANI PRADO, SP219331 - ELISANDRA DE LOURDES OLIANI FRIGERIO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP159088 - PAULO FERNANDO BISELLI)

Vistos em sentença.

 

Relatório dispensado nos termos do art. 38 da Lei nº 9.099/95.

 

Pede a parte autora seja condenado o INSS à revisão do cálculo da renda mensal inicial de seu(s) benefício(s)

previdenciário(s) para que sejam desprezados os 20% (vinte por cento) menores salários-de-contribuição e sejam

pagas as diferenças daí advindas.

 

Afasto, primeiramente, a preliminar de falta de interesse de agir suscitada pelo INSS em contestação. Ora, da

simples concessão do(s) benefício(s) de forma diversa da pretendida pelo segurado surge a resistência a sua

pretensão e a necessidade da intervenção judicial para sua satisfação, ainda que haja posterior reconhecimento de

erro administrativo e possibilidade de transação judicial, mas sem correção de ofício do erro verificado.

 

A preliminar de impossibilidade jurídica do pedido é meramente hipotética, razão pela qual deixo de conhecê-la.

 

Quanto ao acordo constante na Ação Civil Pública nº 0002320-59.2012.403.6183, que determinou a revisão dos

benefícios previdenciários em que não tenha sido observada a sistemática constante no art. 29, II, da Lei

8.213/1991, quando devida, o mesmo não impede a propositura e o julgamento das ações individuais, pois

continua subsistindo interesse de agir, principalmente em razão do cronograma de implementação adotado no
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mencionado acordo.

 

Deverá ser respeitada, na presente ação, a prescrição quinquenal contada retroativamente do ajuizamento da

demanda e a decadência do direito de revisão no caso dos benefícios concedidos há mais de 10 (dez) anos da data

do ajuizamento da ação.

 

Passo ao exame do mérito propriamente dito.

 

Revendo meu anterior posicionamento e alinhando-me ao entendimento da Turma Recursal dos Juizados

Especiais desta Região passo a conhecer do presente pedido em seu mérito.

 

A Lei nº 9.876/1999 promoveu significativa alteração no período básico de cálculo dos benefícios previdenciários,

estabelecendo-o em “oitenta por cento de todo o período contributivo”.

 

Para aqueles que já haviam se filiado à Previdência Social antes do advento da Lei nº 9.876/1999, estatuiu-se

norma transitória, em que o período básico de cálculo corresponde a “no mínimo, oitenta por cento de todo o

período contributivo decorrido desde a competência julho de 1994” (art. 3º da Lei nº 9.876/1999).

 

A expressão “período contributivo” contida no artigo 3º da Lei nº 9.876/1999 e no artigo 29 da Lei nº 8.213/91,

com a redação dada por aquela Lei nº 9.876/1999, significa o tempo em que houve contribuições do segurado à

Previdência Social.

 

Assim, em outros termos, o período básico de cálculo deverá corresponder, de acordo com o artigo 29 da Lei nº

8.213/1991, com a redação da pela Lei nº 9.876/1999, a 80% (oitenta por cento) da soma das competências em

que houve contribuição (efetiva ou presumida) do segurado desde o início de sua filiação; e, de acordo com a

regra transitória do artigo 3º da Lei nº 9.876/1999, a, no mínimo, 80% (oitenta por cento) da soma das

competências em que houve contribuição (efetiva ou presumida) do segurado a partir de julho de 1994.

 

O critério para escolha dos salários-de-contribuição a serem considerados deixou de ser o da maior proximidade

do afastamento da atividade ou do requerimento do benefício, como na redação primitiva da Lei nº 8.213/1991,

para ser adotado o critério do maior valor dos salários-de-contribuição. Devem então ser considerados apenas os

maiores salários-de-contribuição até atingir 80% das competências em que houve contribuição do segurado, desde

julho de 1994 ou desde a data de sua filiação, conforme se tenha filiado antes ou depois da Lei nº 9.876/1999. Os

dispositivos legais em referência assim prescrevem:

 

Lei nº 8.213/1991

Art. 29. O salário-de-benefício consiste:

(...)

II - para os benefícios de que tratam as alíneas a, d, e e h do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos

maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo.

 

Lei nº 9.876/1999

Art. 3o Para o segurado filiado à Previdência Social até o dia anterior à data de publicação desta Lei, que vier a

cumprir as condições exigidas para a concessão dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, no cálculo

do salário-de-benefício será considerada a média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição,

correspondentes a, no mínimo, oitenta por cento de todo o período contributivo decorrido desde a competência

julho de 1994, observado o disposto nos incisos I e II do caput do art. 29 da Lei no 8.213, de 1991, com a redação

dada por esta Lei.

 

A expressão “no mínimo”, contida apenas no artigo 3º da Lei nº 9.876/99 não pode ter significado que deixe ao

arbítrio do administrador previdenciário a escolha de quantos serão os salários-de-contribuição considerados no

cálculo do salário-de-benefício. Só pode, assim, ter aplicação naqueles casos em que a retirada de um único

salário-de-contribuição do período básico de cálculo torna impossível atingir 80% de todo o período contributivo,

como, por exemplo, para o segurado que conta apenas com quatro salários-de-contribuição a partir de julho de

1994.

 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 23/04/2013     852/869



Para as aposentadorias por idade, por tempo de contribuição e especial, há ainda a regra transitória do § 2º do

artigo 3º da Lei nº 9.876/1999, do seguinte teor:

 

Lei nº 9.876/1999

Art. 3º (...)

§ 2o No caso das aposentadorias de que tratam as alíneas b, c e d do inciso I do art. 18, o divisor considerado no

cálculo da média a que se refere o caput e o § 1o não poderá ser inferior a sessenta por cento do período decorrido

da competência julho de 1994 até a data de início do benefício, limitado a cem por cento de todo o período

contributivo.

 

Bem se vê, portanto, que a regra transitória contida no § 2º do artigo 3º da Lei nº 9.876/1999 não se aplica aos

benefícios de aposentadoria por invalidez, auxílio-doença, salário-família, salário-maternidade, auxílio-acidente,

pensão por morte e auxílio-reclusão.

 

Pois bem. O salário-de-benefício do(s) benefício(s) previdenciário(s) da parte autora, então, seja filiado antes ou

depois do início de vigência da Lei nº 9.876/1999, deve ser calculado com eliminação de 20% (vinte por cento)

dos menores salários-de-contribuição integrantes do período básico de cálculo. Inaplicável aos benefícios

previdenciários de aposentadoria por invalidez, auxílio-doença, salário-família, salário-maternidade, auxílio-

acidente, pensão por morte e auxílio-reclusão, como visto, a regra do § 2º do artigo 3º da Lei nº 9.876/99.

 

A memória de cálculo do(s) benefício(s) previdenciário(s) acostada aos autos mostra que os salários-de-

contribuição integrantes do período básico de cálculo foram considerados no cálculo do salário-de-benefício sem a

exclusão daqueles correspondentes aos 20% (vinte por cento) menores, o que viola a regra do artigo 29, inciso II,

da Lei nº 8.213/1991, com a redação dada pela Lei nº 9.876/1999, bem como o disposto no artigo 3º deste último

diploma legal.

 

Tal procedimento parece estar lastreado na regra contida no artigo 32, § 2º, do Decreto nº 3.048/1999, com a

redação dada pelo Decreto nº 3.265, de 29/11/1999, segundo o qual “nos casos de auxílio-doença e de

aposentadoria por invalidez, contando o segurado com menos de cento e quarenta e quatro contribuições mensais

no período contributivo, o salário-de-benefício corresponderá à soma dos salários-de-contribuição dividido pelo

número de contribuições apurado”. Esse dispositivo regulamentar, porém, não tem suporte legal, visto que o

artigo 29, inciso II, da Lei nº 8.213/1991, com a redação dada pela Lei nº 9.876/1999, a que se destinava

regulamentar, estabelece o período básico de cálculo da aposentadoria por invalidez e do auxílio-doença em

“oitenta por cento de todo o período contributivo” e não permite a fixação de um limite diferente de quantidade de

salários-de-contribuição pelo Poder Regulamentar.

 

Essa conclusão é igualmente aplicável ao benefício de pensão por morte, cujo cálculo da renda mensal inicial é

baseado no cálculo de hipotética aposentadoria por invalidez, quando ainda não aposentado o segurado falecido

(art. 75 da Lei nº 8.213/1991).

 

A regra transitória do artigo 3º da Lei nº 9.876/1999 também não autoriza a fixação desse limite de 144 salários-

de-contribuição, abaixo do qual todos seriam considerados no cálculo do salário-de-benefício. Ora, a expressão

“no mínimo”, como já dito, não abre a possibilidade de fixação de critério de cálculo ao talante do Administrador,

visto que é aplicável apenas aos casos em que não é possível atingir o percentual de 80% com a exclusão de

salários-de-contribuição do período básico de cálculo.

 

Por fim, o Poder Regulamentar parece haver reconhecido a ilegalidade do § 2º do artigo 32 do Decreto nº

3.048/1999, com a redação dada pelo Decreto nº 3.265/1999, visto que seu conteúdo foi, afinal, revogado pelos

Decretos nº 5.399/05 e 5.545/05.

 

Procede, portanto, o pedido de revisão do(s) benefício(s) previdenciário(s) da parte autora, visto que calculado a

partir de regra regulamentar ilegal, aplicável tanto ao auxílio-doença quanto à aposentadoria por invalidez, bem

assim à pensão por morte a ao auxílio-reclusão de segurado ainda não aposentado.

 

Por fim, caberá ao INSS a obrigação de fazer os cálculos da nova renda mensal inicial (RMI) do(s) benefício(s) da

parte autora, bem como das diferenças a serem apuradas até a data do início do pagamento (DIP) da nova renda

mensal inicial fixada nesta sentença, como, aliás, vem decidindo a Primeira Turma Recursal do Juizado Especial
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Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, nos seguintes termos:

 

VOTO

“...Não há ilegalidade em se obrigar o INSS a obrigação de fazer, consistente em elaborar os cálculos que

permitem a execução. O procedimento está em harmonia com o rito célere de execução criado no microssistema

dos Juizados Especiais Federais (art. 16 e 17 da Lei nº 10259/01).

Calcular benefícios previdenciários é, sem dúvida, uma das principais funções institucionais do réu, por tal

motivo, conta com aparato muito superior ao do Judiciário ou da parte autora neste aspecto.

Por fim, consigno que o acórdão que contenha os parâmetros para a elaboração dos cálculos de liquidação atende

ao disposto no artigo 38, parágrafo único, da Lei n.º 9.099/1995, nos termos do Enunciado n.º 32, do FONAJEF e

da Súmula n.º 318, do Superior Tribunal de Justiça.” (Processo 0003178-56.2010.4.03.6314).

 

É a fundamentação necessária.

 

DISPOSITIVO.

 

Julgo, por conseguinte, PROCEDENTE o pedido de revisão do(s) benefício(s) previdenciário(s) titularizado(s)

pela parte autora para condenar o INSS a obrigação de fazer consistente na revisão da renda mensal inicial (RMI)

do(s) benefício(s) previdenciário(s) indicado(s) nos autos, por meio da aplicação do artigo 29, inciso II, da Lei

8.213/1991, a partir do cálculo do salário-de-benefício considerando os maiores salários-de-contribuição

correspondentes a 80% (oitenta por cento) das competências em que houve contribuição da parte autora

integrantes do período básico de cálculo do benefício, conforme documentos anexados aos autos.

 

Condeno o réu, ainda, a efetuar o cálculo da evolução da renda mensal inicial (RMI) até a renda mensal atual

(RMA), para a data do início do pagamento (DIP), fixada em 01/04/2013, bem como a pagar todas as diferenças

decorrentes dessa revisão apuradas desde a data de início até a cessação do(s) benefício(s) ou até a DIP, no caso

de benefícios ativos na data desta sentença, respeitada a prescrição quinquenal contada retroativamente do

ajuizamento da demanda e a decadência do direito de revisão no caso dos benefícios concedidos há mais de 10

(dez) anos da data do ajuizamento da ação.

 

Fixo prazo de 30 (trinta) dias, a contar da intimação à APSDJ de São José do Rio Preto, através de ofício de

cumprimento de obrigação de fazer a ser expedido pela Secretaria deste Juizado, via portal, para que o INSS

cumpra a obrigação de revisar o(s) benefício(s), independentemente de interposição de recurso contra esta

sentença, que em qualquer hipótese será recebido somente no efeito devolutivo.

 

As diferenças pretéritas deverão ser calculadas pelo INSS até a DIP, acrescidas de correção monetária e juros

moratórios nos termos da Resolução nº 134, de 21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal.

 

Na hipótese de a autarquia previdenciária já ter procedido à revisão do benefício, as diferenças deverão ser

calculadas desde a concessão até a véspera da DIP na esfera administrativa, respeitada a prescrição quinquenal

contada retroativamente do ajuizamento da demanda.

 

Após o trânsito em julgado, intime-se o INSS para apresentar os cálculos dos valores que entende devidos a título

de prestações pretéritas, no prazo de 60 (sessenta) dias. Com os cálculos, intime-se a parte autora para

manifestação no prazo de 15 (quinze) dias e, com sua concordância expressa ou tácita sobre os cálculos

apresentados pelo INSS, requisite-se o pagamento.

 

Concedo à parte autora os benefícios da justiça gratuita.

 

Sem recolhimento de custas processuais e pagamento de honorários de advogado nesta instância judicial.

 

Sentença registrada eletronicamente.

 

Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se.

 

0002361-21.2012.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.
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2013/6324001689 - JOAO SERGIO BAPTISTA ALVES (SP320461 - NELSI CASSIA GOMES SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO

STRADIOTI)

Vistos em sentença.

Dispensado o relatório, nos termos do artigo 38 da Lei  

n.º 9.099/95.

Trata-se de ação proposta por JOÃO SÉRGIO BAPTISTA ALVES em face do INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando, alternativamente, a concessão de auxílio-doença ou de aposentadoria por

invalidez. Requer, também, os benefícios da assistência judiciária gratuita.

Tanto o auxílio-doença quanto a aposentadoria por invalidez pressupõem a incapacidade laboral. A distinção entre

tais benefícios reside na intensidade de risco social que acometeu o segurado, bem assim na extensão do tempo

pelo qual o benefício poderá ser mantido.

O auxílio-doença será concedido quando o segurado ficar incapacitado temporariamente para exercer suas

atividades profissionais habituais, enquanto a aposentadoria por invalidez é devida quando o segurado ficar

incapacitado definitivamente de desenvolver qualquer atividade laboral capaz de lhe prover a subsistência.

A Lei n.º 8.213/91, em seu art. 25, inciso I, prevê ainda que para a concessão do benefício de auxílio-doença ou de

aposentadoria por invalidez o prazo de carência é de 12 (doze) contribuições mensais.

Portanto, os requisitos exigidos pela lei para a concessão de aposentadoria por invalidez ou do auxílio-doença são

os seguintes:

a) a condição de segurado da parte requerente mediante prova de sua filiação ao regime geral da Previdência

Social;

b) comprovação de ser a parte requerente incapaz permanente ou temporariamente para o trabalho;

c) a manutenção da sua qualidade de segurado na data do evento que determina a concessão desse benefício, ou

seja, da incapacidade;

d) o cumprimento da carência de 12 contribuições mensais, salvo se a incapacidade é decorrente de 1) acidente de

qualquer natureza e causa; 2) doença profissional ou de trabalho; 3) doenças e afecções especificadas a cada 3

anos pelos Ministérios da Saúde, do Trabalho e da Previdência Social, de que for acometido o segurado após sua

filiação ao regime geral de previdência social.

Feitas essas considerações, passo à análise do caso concreto.

Inicialmente, através de consulta ao Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, verifico que a parte autora

ingressou no RGPS na qualidade de empregado em 01/01/1980, possuindo vínculos subsequentes, sendo o último

vínculo com a empresa Construtora Cremasa Ltda., com data de admissão em 25/01/2012 e rescisão em

13/04/2012.

Assim, entendo como satisfeitos os requisitos: filiação, qualidade de segurado e carência.

Quanto à apuração da incapacidade para o trabalho, verifico que o perito constatou que o autor é acometido de

“Insuficiência coronariana crônica e diabete melito com suas complicações. Otite crônica bilateral”, condição esta

que o incapacita de forma permanente, relativa e parcial para o exercício de atividade laborativa.

Assim, considerando que o laudo pericial atesta incapacidade para o exercício de atividade que requeira

sobrecarga física maior e, portanto, exercendo a parte autora o ofício de servente de pedreiro, tenho que está

comprometida a capacidade de trabalho para a atividade habitual.

Embora o Sr. Perito Judicial tenha concluído pela incapacidade permanente, relativa e parcial, considerando a

idade do autor (50 anos), seu baixo grau de escolaridade (segunda série do ginásio) e também a cronicidade de sua

doença (insuficiência coronariana crônica), recomendando, inclusive, o perito judicial a aposentadoria por

invalidez, concluo que não há perspectiva de melhora de seu quadro que permita recolocá-lo dentro da força de

trabalho atual. Assim, entendo como caracterizada sua invalidez para efeitos previdenciários.

De outra parte, verifico que no laudo pericial, anexado aos autos em 15/01/2013, o perito judicial apesar de

concluir que a incapacidade é anterior à data do laudo (item 5.6), não apontou uma data precisa; além disso,

constato que o autor requereu em 30/07/2007, 22/09/2009 e em 06/01/2012 a concessão de auxílio doença -

pedidos indeferidos por não se constatar incapacidade para o trabalho habitual -, porém, logo em seguida, retornou

ao trabalho, conforme consta do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS.

Nesse contexto, tenho que a incapacidade do autor existia na data do requerimento de auxílio doença, formalizado

em 21/05/2012. Assim, entendo que a parte autora faz jus à concessão da aposentadoria por invalidez, a partir de

21/05/2012, data do requerimento do benefício de auxílio doença.

Da antecipação da tutela:

Considerando tratar-se de benefício de natureza alimentar e com fulcro na fundamentação supra, defiro a

antecipação dos efeitos da tutela quanto à implantação do benefício e início do pagamento, nos termos dos artigos

273 e 461, §3º, do Código de Processo Civil.

Dispositivo.

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE a presente ação proposta por JOÃO SÉRGIO BAPTISTA ALVES em

face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, pelo que condeno a autarquia-ré a conceder a
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aposentadoria por invalidez, com data de início do benefício em 21/05/2012 (data do requerimento do benefício de

auxílio doença) e data de início de pagamento (DIP) em 01/04/2013 (início do mês da realização do cálculo pela

Contadoria), atualizando-o pelas normas então vigentes e aplicando-se a posterior evolução, cuja renda mensal

inicial foi calculada pela r. Contadoria deste Juizado Especial Federal no valor de R$1.621,51 (um mil, seiscentos

e vinte e um reais e cinqüenta e um centavos) e renda mensal atual no valor de R$1.692,69 (um mil seiscentos e

noventa e dois reais e sessenta e nove centavos), calculada para a competência de março de 2013.

Oficie-se à APSDJ - de São José do Rio Preto, via portal, para implantação do benefício em conformidade aos

termos da sentença proferida, com prazo de 15 (quinze) dias para cumprimento, ainda que desta sentença venha a

se interpor recurso, o qual deverá ser recebido apenas no efeito devolutivo.

Condeno, ainda, a autarquia-ré, a efetuar o pagamento das diferenças devidas em favor da parte autora, no

montante de R$ 18.390,33 (dezoito mil, trezentos e noventa reais e trinta e três centavos), calculadas desde

21/05/2012 até a competência março de 2013. Referido valor foi apurado pela r. Contadoria deste Juizado

mediante atualização das parcelas devidas desde à época em que deveriam ter sido quitadas, cumulativamente à

aplicação de juros de 0,5% a.m. a contar do ato citatório, conforme artigo 1º-F, da Lei n.º 9.494/97, com a

alteração dada pela Lei n.º 11.960/2009.

Condeno, também, a autarquia-ré, a efetuar o reembolso, em favor do Erário, do valor correspondente aos

honorários do Sr. Perito, nos termos do artigo 6.º, da Resolução n.º 281, de 15 de outubro de 2002, do E. Conselho

da Justiça Federal.

Defiro à parte autora os benefícios da justiça gratuita.

Sem custas e honorários, nos termos do art. 55 da Lei  

n.º 9.099/95 c/c o art. 1° da Lei nº 10.259/01.

Sentença registrada eletronicamente.

Publique-se. Intimem-se.

 

 

DESPACHO JEF-5 

 

0000275-13.2013.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6324001733 - MARIA LUCIA

DE OLIVEIRA (SP159088 - PAULO FERNANDO BISELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - PAULO FERNANDO BISELLI)

Vistos.

 

Tendo em vista os termos do despacho proferido em 25/03/2013, proceda a Secretaria a exclusão do laudo social

anexado aos presentes autos virtuais em 11/04.

Aguarde-se a anexação e manifestação das partes sobre o laudo social a ser apresentado.

Intimem-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Vistos.  

 

Sem prejuízo do mérito da causa, o qual, oportunamente, será analisado, se caso for, este Juízo adota o

entendimento da necessidade de prévio requerimento do benefício perante a via administrativa, sob pena

de configuração de inexistência de interesse de agir, em face da evidente ausência de resistência do

requerido.  

 

Aliás, a jurisprudência é uníssona a respeito: 

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA.

INDEFERIMENTO DA INICIAL. INTERESSE DE AGIR. PRÉVIO EXAURIMENTO DAS VIAS

ADMINISTRATIVAS.  

1- As Súmulas 213 do extinto TFR, e 09 desta Corte, não afastam a necessidade do pedido na esfera

administrativa, dispensando, apenas, o seu exaurimento, para a propositura da ação previdenciária.  

2- Apesar da necessidade da Autora em provocar a via administrativa antes de recorrer ao Judiciário, cabe

ao Magistrado apurar se houve a recusa de protocolo do INSS e, em caso positivo, adotar as providências

necessárias para garantir à parte Requerente a postulação na esfera administrativa.  

3- O interesse de agir surgirá se o requerimento administrativo não for recebido no protocolo ou não for

apreciado no prazo do artigo 41, § 6º, da Lei n.º 8.213/91 (45 dias), ou for indeferido.  

4- Apelação da parte Autora parcialmente provida para anular a sentença, com a remessa dos autos ao
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Juízo de origem, determinando a suspensão do processo pelo prazo de 60 (sessenta) dias, para que a parte

Autora possa requerer o benefício administrativamente e, decorridos 45 (quarenta e cinco) dias do

requerimento sem manifestação do INSS ou indeferido o benefício, retorne aos autos para prosseguimento. 

(TRF 3ª Região - 9ª Turma - AC950652 - Processo nº 200403990235662/MS - j. 06/12/04 - DJU 27/01/05 -

rel. Juiz Santos Neves)  

 

Assim sendo, concedo o prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora faça a anexação aos autos do

pertinente indeferimento administrativo referente ao benefício pretendido. Sem manifestação, ou não

comprovada através desta a existência da postulação administrativa, ficará suspenso o curso da ação pelo

prazo de 60 (sessenta) dias, para que a parte autora informe o Juízo a respeito da decisão administrativa,

findo o qual, na inércia, será extinto o processo sem julgamento do mérito. 

 

0000639-82.2013.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6324001675 - DIONATHAN

DE PAULA FASANELLI (SP248902 - MOACYR DOS SANTOS BONILHA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP159088 - PAULO FERNANDO BISELLI)

0000578-27.2013.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6324001737 - FAGNER

FERNANDES DE ALMEIDA (SP070702 - AUTHARIS ABRAO DOS SANTOS, SP322056 - THALITA

JORDÃO DOS SANTOS, SP195962 - AUTHARIS FREITAS DOS SANTOS, SP217386 - RENATA FRIGÉRI

FREITAS DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP159088

- PAULO FERNANDO BISELLI)

0000812-09.2013.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6324001736 - MARTA

PATERNO CASSIANO (SP224707 - CARLOS HENRIQUE MARTINELLI ROSA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP159088 - PAULO FERNANDO BISELLI)

0000815-61.2013.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6324001735 - JOSE JACINTO

DOS SANTOS (SP048640 - GENESIO LIMA MACEDO, SP215106 - CAROLINA COVIZI COSTA

MARTINS, SP204726 - SILVIO EDUARDO MACEDO MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP159088 - PAULO FERNANDO BISELLI)

FIM.

 

0000502-03.2013.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6324001731 - JOSE SILVA

DA CRUZ (SP238917 - ALINE PEREIRA MARTINS DE ASSIS, SP159088 - PAULO FERNANDO BISELLI)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - PAULO FERNANDO BISELLI)

Vistos.

Converto o julgamento em diligência.

Intimem-se as partes para manifestação quanto à pesquisa DATAPREV-PLENUS anexada aos autos, na qual

consta a revisão judicial/recursal do benefício de aposentadoria por invalidez do autor (NB 570.051.104-1). Prazo:

10 (dez) dias.

Após, voltem conclusos para deliberação.

Int.

 

0003356-34.2012.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6324001758 - DIRCE TOMAZ

DE SOUZA (SP048640 - GENESIO LIMA MACEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

Vistos.

Converto o julgamento em diligência.

Manifestem-se as partes e o MPF sobre o laudo socioeconômico anexado aos autos.

Após, voltem conclusos para deliberação.

Int.

 

0002147-30.2012.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6324001674 - JULITA

CARVALHO SOARES (SP119109 - MARIA APARECIDA SILVA VASCONCELLOS, SP290336 -

REINALDO VASCONCELLOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

Vistos.

Em conformidade aos termos da manifestação da parte autora sobre o laudo, bem como as alegações, exames e

atestados médicos apresentados com a inicial, determino a realização de nova perícia por médico especialista em

CARDIOLOGIA, razão pela qual, designo o dia 09 de maio de 2013, às 10h00min, facultando-se às partes a

apresentação de quesitos e nomeação de assistentes técnicos, no prazo legal, em conformidade aos termos da

Portaria n. 005/2013, publicada em 23 de janeiro de 2013.
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A autora deverá comparecer munida de seus documentos pessoais no dia designado, bem como deverá anexar ao

presente feito, com antecedência, todos os exames, atestados, ou ainda, quaisquer outros documentos referentes ao

seu estado de saúde, que venham subsidiar o trabalho pericial.

Intimem-se.

 

0000689-75.2012.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6324001726 - MANOEL

SOUZA SANTOS (SP292826 - MARLI MOREIRA FELIX LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

Vistos.

Intime-se a parte autora para manifestação quanto à petição e documentos juntados aos autos pela autarquia

previdenciária em 12/09/2012, no que se refere ao pedido de aposentadoria por idade rural. Prazo: 10 (dez) dias.

Após, voltem conclusos para deliberação.

Int.

 

 

DECISÃO JEF-7 

 

0000867-24.2012.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6324001765 - JOSE DOMINGOS

FREITAS (SP152848 - RONALDO ARDENGHE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

Vistos,

 

Tendo em vista a divergencia entre a parte autora e o requerente, comunique-se, com urgência, a Subsecretaria dos

Feitos da Presidência para cancelamento, ad cautelam, também da Requisição de RPV nº 20130000132R.

 

Intimem-se e cumpra-se.

 

0004438-71.2010.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6324001729 - SIMONE

CASTRO SEBASTIAO (SP286255 - MARIA CLAUDIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

Vistos.

Tendo em vista a existência de erro no cadastro do polo ativo da ação, uma vez que constou o nome da

representante legal e não o da autora, determino sua retificação.

Verifico ainda, que, apesar do cadastro errado, a ação transcorreu normalmente, não causando até o presente

momento nenhum prejuízo foi causado às partes, uma vez que apenas nesta fase é que deverá ser apresentado os

valores/cálculos devidos à autora.

Assim, providencie o Setor do Atendimento a retificação do polo ativo da ação, devendo constar como Autora a

Sra. Silvia de Castro Sebastião Pereira, representada por Simone Castro Sebastião.

Após, intime-se o instituto Réu para que cumpra o julgado.

Int.

 

  

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 19/04/2013

UNIDADE: SÃO JOSÉ DO RIO PRETO

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente:

PROCESSO: 0001261-64.2013.4.03.6324 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE RIBEIRO DA SILVA 

ADVOGADO: SP144561-ANA PAULA CORREA LOPES ALCANTRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP159088-PAULO FERNANDO BISELLI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001262-49.2013.4.03.6324 

CLASSE: 23 - PETIÇÃO 

REQTE: THIAGO DA SILVA MOURA 
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ADVOGADO: SP320493-VINICIUS OLIVEIRA SILVA 

REQDO: CENTRO UNIVERSITÁRIO DO NORTE PAULISTA 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001263-34.2013.4.03.6324 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROBERTO APARECIDO RIBEIRO DA SILVA 

ADVOGADO: SP294035-ELCIO FERNANDES PINHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP159088-PAULO FERNANDO BISELLI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 03/06/2013 13:30 no seguinte endereço: RUA DOS RADIALISTAS

RIOPRETENSES, 1000 - JUIZADO FEDERAL - NOVA REDENTORA - SÃO JOSÉ DO RIO PRETO/SP -

CEP 15090070, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0001265-04.2013.4.03.6324 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE PEREIRA EVANGELISTA 

ADVOGADO: SP086686-MANOEL DA SILVA NEVES FILHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP159088-PAULO FERNANDO BISELLI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 07/06/2013 09:00 no seguinte endereço: RUA DOS RADIALISTAS

RIOPRETENSES, 1000 - JUIZADO - NOVA REDENTORA - SÃO JOSÉ DO RIO PRETO/SP - CEP 15090070,

devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0001266-86.2013.4.03.6324 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP301592-DANIELLE CRISTINA GONÇALVES PELICERI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP159088-PAULO FERNANDO BISELLI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 07/06/2013 10:30 no seguinte endereço: RUA DOS RADIALISTAS

RIOPRETENSES, 1000 - JUIZADO - NOVA REDENTORA - SÃO JOSÉ DO RIO PRETO/SP - CEP 15090070,

devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0001267-71.2013.4.03.6324 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DALVA DA SILVA ALVES 

ADVOGADO: SP301592-DANIELLE CRISTINA GONÇALVES PELICERI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP159088-PAULO FERNANDO BISELLI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 07/06/2013 11:00 no seguinte endereço: RUA DOS RADIALISTAS

RIOPRETENSES, 1000 - JUIZADO - NOVA REDENTORA - SÃO JOSÉ DO RIO PRETO/SP - CEP 15090070,

devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0001268-56.2013.4.03.6324 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELIANE BATISTA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP131880-WANDERLEY OLIVEIRA LIMA JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP159088-PAULO FERNANDO BISELLI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001269-41.2013.4.03.6324 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA FERNANDES DAMASCENO DE BRITO 

ADVOGADO: SP184388-JORGE RAIMUNDO DE BRITO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP159088-PAULO FERNANDO BISELLI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

SERVIÇO SOCIAL - 20/05/2013 09:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR).

PROCESSO: 0001270-26.2013.4.03.6324 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: LAURA GASPARELLI LOZANO 

ADVOGADO: SP167418-JAMES MARLOS CAMPANHA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP159088-PAULO FERNANDO BISELLI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

SERVIÇO SOCIAL - 17/05/2013 09:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR).

PROCESSO: 0001271-11.2013.4.03.6324 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NEUSA DE QUEIROZ COSTA 

ADVOGADO: SP265041-RODRIGO DE OLIVEIRA CEVALLOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP159088-PAULO FERNANDO BISELLI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 07/06/2013 11:30 no seguinte endereço: RUA DOS RADIALISTAS

RIOPRETENSES, 1000 - JUIZADO - NOVA REDENTORA - SÃO JOSÉ DO RIO PRETO/SP - CEP 15090070,

devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0001272-93.2013.4.03.6324 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DAVID GIRALDI 

ADVOGADO: SP294631-KLEBER ELIAS ZURI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP159088-PAULO FERNANDO BISELLI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CARDIOLOGIA será realizada no dia 23/05/2013 10:00 no seguinte endereço: RUA DOS

RADIALISTAS RIOPRETENSES, 1000 - JUIZADO - NOVA REDENTORA - SÃO JOSÉ DO RIO PRETO/SP

- CEP 15090070, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que

tiver.

PROCESSO: 0001273-78.2013.4.03.6324 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA VELLANI 

ADVOGADO: SP270516-LUCIANA MACHADO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP159088-PAULO FERNANDO BISELLI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 21/05/2013 09:30 no seguinte endereço: RUA DOS

RADIALISTAS RIOPRETENSES, 1000 - NOVA REDENTORA - SÃO JOSÉ DO RIO PRETO/SP - CEP

15090070, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0001274-63.2013.4.03.6324 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADELANIR MARCELINO FERRAZ PEREIRA 

ADVOGADO: SP256571-DANIEL LEANDRO SHIGAKI DE MATOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP159088-PAULO FERNANDO BISELLI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 07/06/2013 12:00 no seguinte endereço: RUA DOS RADIALISTAS

RIOPRETENSES, 1000 - JUIZADO - NOVA REDENTORA - SÃO JOSÉ DO RIO PRETO/SP - CEP 15090070,

devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

3) Outros Juízos:

PROCESSO: 0001264-19.2013.4.03.6324 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DEBORA PEREIRA DE LIMA FERRAZ GONCALVES 

ADVOGADO: SP126083-APARECIDO OLADE LOJUDICE 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551-MARIA SATIKO FUGI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO: 27/06/2013 16:30:00

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 13 

2)TOTAL RECURSOS: 0 
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3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 1 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 14 

 

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE BAURU 
 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE BAURU 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA

Presentes os requisitos de que trata o artigo 4º da Lei nº 1.060, de 5 de fevereiro de 1950, concedo à parte autora

os benefícios da assistência judiciária gratuita.

Intime-se a parte autora para, no prazo de 10 dias:

1) Dizer se renuncia ou não ao montante da condenação que venha eventualmente a ultrapassar a quantia

correspondente a 60 salários mínimos, na data da propositura do pedido, a fim de que a causa possa tramitar neste

Juizado (art. 3º da Lei nº 10.259/2001; Enunciado nº. 24 do Fórum Nacional dos Juizados Especiais Federais -

FONAJEF). Para esse fim, será considerada a soma das parcelas vencidas e das 12 (doze) vincendas (STJ, CC nº.

91470/SP, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA). A renúncia não abrange as prestações que se

vencerem no curso do processo (TNU, PEDILEF nº. 2008.70.95.0012544, Rel. Juiz Federal CLAUDIO

CANATA, DJ 23/03/2010), e será entendida como irretratável. Caso a renúncia já esteja expressa na inicial, será

desnecessária nova manifestação nesse sentido. Ressalte-se que a renúncia, nos casos em que a parte estiver

representada por profissional da advocacia, exige poderes expressos, nos termos do que estabelece o art. 38 do

CPC.

2) Esclarecer, por intermédio de seu advogado, se existe ou não, em trâmite por outro Juízo, Federal ou Estadual,

ou por Juizado Especial Federal, outra ação com as mesmas partes, causa de pedir e pedido. Caso a declaração

esteja expressa na inicial, será desnecessária nova manifestação nesse sentido.

3) Para os casos de concessão de benefício previdenciário, juntar cópia integral do processo administrativo do(s)

benefício(s) discutido(s) em Juízo, caso isso já não tenha sido providenciado, uma vez que se trata de documento

indispensável à propositura da demanda (CPC, art. 283; Enunciado nº. 77 do Fórum Nacional dos Juizados

Especiais Federais - FONAJEF). Poderá a parte autora, para não haver despesas com cópias, trazer o processo

administrativo original ao Setor de Atendimento a fim de ser digitalizado, lembrando que o direito de carga de

processos administrativos é garantido ao advogado (Lei nº 8.906/94, art. 7º, incisos XIII e XV; Instrução

Normativa INSS/PRES nº 45, de 6 de agosto de 2010, artigos 650 e seguintes);

4) Nos casos em que se discute aposentadoria por tempo de serviço, aposentadoria por idade ou pensão por morte,

para o caso de o autor ingressar novamente em sede administrativa, pleiteando as mesmas espécies de benefícios

discutidas nos presentes autos e, caso haja a concessão do benefício pretendido pelo INSS, entender-se-á tal ato

como desistência tácita à DER promovida anteriormente, sendo que, a análise do eventual direito da parte à

contagem de novos períodos e/ou períodos com contagem diferenciada tomará como base a data da concessão da

aposentadoria concedida em sede administrativa. Fica assegurada a análise do eventual direito adquirido nas datas

das publicações da EC 20/98 e da Lei 9876/99. Todavia, a apuração de diferenças devidas será apenas a partir da

data da última entrada de requerimento no setor administrativo. Caso existam recursos administrativos em

andamento, estes são dados por prejudicados, nos termos do art. 307 do Regulamento da Previdência Social,

aprovado pelo Decreto nº 3.048/99.

5) Para o caso de designação de audiência de instrução e julgamento, a parte deverá apresentar, por ocasião do ato

processual, os originais da documentação trazida com a petição inicial.

6) Para os casos em que houver designação de perícia médica, apresentar quesitos pertinentes e nomear assistente

técnico, caso queira, nos termos do art. 12, § 2º da Lei n. 10.259/2011, salvo se a petição inicial já os contiver. A

parte poderá também trazer, no dia marcado para a realização da perícia, toda a documentação médica que estiver

em seu poder, se possível original. Caso essa documentação esteja em poder de hospital, é direito da parte obtê-

los, nos termos da Resolução CFM nº 1.931,de 17 de setembro de 2009, art. 88, e da Lei estadual nº 10.241, de

17-3-1999, artigo 1º, inciso VIII.

Intimem-se.

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS COM ADVOGADO EM 28/03/2013

UNIDADE: BAURU
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I - DISTRIBUÍDOS 

3) Outros Juízos:

PROCESSO: 0000116-39.2013.4.03.6108 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO ALVES DE SOUZA 

ADVOGADO: SP291815-LUANA DA PAZ BRITO SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000462-87.2013.4.03.6108 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CRISTIANO DA SILVA MARQUES 

REPRESENTADO POR: ISAURA DA SILVA MARQUES 

ADVOGADO: SP321972-MARCELO AUGUSTO CARVALHO RUSSO 

RÉU: UNIAO FEDERAL (PFN) 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 0 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 2 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 2 

 

 

  

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA

Presentes os requisitos de que trata o artigo 4º da Lei nº 1.060, de 5 de fevereiro de 1950, concedo à parte autora

os benefícios da assistência judiciária gratuita.

Intime-se a parte autora para, no prazo de 10 dias:

1) Dizer se renuncia ou não ao montante da condenação que venha eventualmente a ultrapassar a quantia

correspondente a 60 salários mínimos, na data da propositura do pedido, a fim de que a causa possa tramitar neste

Juizado (art. 3º da Lei nº 10.259/2001; Enunciado nº. 24 do Fórum Nacional dos Juizados Especiais Federais -

FONAJEF). Para esse fim, será considerada a soma das parcelas vencidas e das 12 (doze) vincendas (STJ, CC nº.

91470/SP, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA). A renúncia não abrange as prestações que se

vencerem no curso do processo (TNU, PEDILEF nº. 2008.70.95.0012544, Rel. Juiz Federal CLAUDIO

CANATA, DJ 23/03/2010), e será entendida como irretratável. Caso a renúncia já esteja expressa na inicial, será

desnecessária nova manifestação nesse sentido. Ressalte-se que a renúncia, nos casos em que a parte estiver

representada por profissional da advocacia, exige poderes expressos, nos termos do que estabelece o art. 38 do

CPC.

2) Esclarecer, por intermédio de seu advogado, se existe ou não, em trâmite por outro Juízo, Federal ou Estadual,

ou por Juizado Especial Federal, outra ação com as mesmas partes, causa de pedir e pedido. Caso a declaração

esteja expressa na inicial, será desnecessária nova manifestação nesse sentido.

3) Para os casos de concessão de benefício previdenciário, juntar cópia integral do processo administrativo do(s)

benefício(s) discutido(s) em Juízo, caso isso já não tenha sido providenciado, uma vez que se trata de documento

indispensável à propositura da demanda (CPC, art. 283; Enunciado nº. 77 do Fórum Nacional dos Juizados

Especiais Federais - FONAJEF). Poderá a parte autora, para não haver despesas com cópias, trazer o processo

administrativo original ao Setor de Atendimento a fim de ser digitalizado, lembrando que o direito de carga de

processos administrativos é garantido ao advogado (Lei nº 8.906/94, art. 7º, incisos XIII e XV; Instrução

Normativa INSS/PRES nº 45, de 6 de agosto de 2010, artigos 650 e seguintes);

4) Nos casos em que se discute aposentadoria por tempo de serviço, aposentadoria por idade ou pensão por morte,

para o caso de o autor ingressar novamente em sede administrativa, pleiteando as mesmas espécies de benefícios

discutidas nos presentes autos e, caso haja a concessão do benefício pretendido pelo INSS, entender-se-á tal ato

como desistência tácita à DER promovida anteriormente, sendo que, a análise do eventual direito da parte à

contagem de novos períodos e/ou períodos com contagem diferenciada tomará como base a data da concessão da

aposentadoria concedida em sede administrativa. Fica assegurada a análise do eventual direito adquirido nas datas

das publicações da EC 20/98 e da Lei 9876/99. Todavia, a apuração de diferenças devidas será apenas a partir da

data da última entrada de requerimento no setor administrativo. Caso existam recursos administrativos em

andamento, estes são dados por prejudicados, nos termos do art. 307 do Regulamento da Previdência Social,
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aprovado pelo Decreto nº 3.048/99.

5) Para o caso de designação de audiência de instrução e julgamento, a parte deverá apresentar, por ocasião do ato

processual, os originais da documentação trazida com a petição inicial.

6) Para os casos em que houver designação de perícia médica, apresentar quesitos pertinentes e nomear assistente

técnico, caso queira, nos termos do art. 12, § 2º da Lei n. 10.259/2011, salvo se a petição inicial já os contiver. A

parte poderá também trazer, no dia marcado para a realização da perícia, toda a documentação médica que estiver

em seu poder, se possível original. Caso essa documentação esteja em poder de hospital, é direito da parte obtê-

los, nos termos da Resolução CFM nº 1.931,de 17 de setembro de 2009, art. 88, e da Lei estadual nº 10.241, de

17-3-1999, artigo 1º, inciso VIII.

Intimem-se.

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS COM ADVOGADO EM 19/04/2013

UNIDADE: BAURU

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente:

PROCESSO: 0001137-78.2013.4.03.6325 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NIVALDO PEREIRA DIAS 

ADVOGADO: SP100967-SILVANA DE OLIVEIRA SAMPAIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001138-63.2013.4.03.6325 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NEIDE PEREIRA NUNES DA CONCEICAO 

ADVOGADO: SP188364-KELLEN CRISTINA ZAMARO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 18/07/2013 09:45 no seguinte endereço: AVENIDA GETÚLIO

VARGAS, 21 - 05 - TÉRREO - PARQUE JARDIM EUROPA - BAURU/SP - CEP 17017383, devendo a parte

autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0001139-48.2013.4.03.6325 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GUSTAVO APARECIDO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP188364-KELLEN CRISTINA ZAMARO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 18/07/2013 10:00 no seguinte endereço: AVENIDA GETÚLIO

VARGAS, 21 - 05 - TÉRREO - PARQUE JARDIM EUROPA - BAURU/SP - CEP 17017383, devendo a parte

autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0001140-33.2013.4.03.6325 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS EDUARDO AVILA NOGUEIRA 

ADVOGADO: SP170924-EDUARDO JANNONE DA SILVA 

RÉU: UNIAO FEDERAL (AGU) 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001142-03.2013.4.03.6325 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HELENICE PEREIRA LEANDRIN 

ADVOGADO: SP197741-GUSTAVO GODOI FARIA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551-MARIA SATIKO FUGI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001143-85.2013.4.03.6325 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BELONICE DA SILVA COSTA 

ADVOGADO: SP197741-GUSTAVO GODOI FARIA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551-MARIA SATIKO FUGI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001144-70.2013.4.03.6325 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE DA COSTA 

ADVOGADO: SP197741-GUSTAVO GODOI FARIA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551-MARIA SATIKO FUGI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001145-55.2013.4.03.6325 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANELITA DIAS RAMOS 

ADVOGADO: SP197741-GUSTAVO GODOI FARIA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551-MARIA SATIKO FUGI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001146-40.2013.4.03.6325 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NILZA TEREZINHA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP197741-GUSTAVO GODOI FARIA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551-MARIA SATIKO FUGI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001147-25.2013.4.03.6325 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDO MESSIAS BARBOSA 

ADVOGADO: SP197741-GUSTAVO GODOI FARIA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551-MARIA SATIKO FUGI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001148-10.2013.4.03.6325 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA JOSE MARTINS 

ADVOGADO: SP197741-GUSTAVO GODOI FARIA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551-MARIA SATIKO FUGI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001149-92.2013.4.03.6325 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADILSON CESAR VITORINO 

ADVOGADO: SP197741-GUSTAVO GODOI FARIA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551-MARIA SATIKO FUGI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001150-77.2013.4.03.6325 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: TEREZINHA PAVANI SILVERIO 

ADVOGADO: SP197741-GUSTAVO GODOI FARIA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551-MARIA SATIKO FUGI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001151-62.2013.4.03.6325 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO SERAFIM 

ADVOGADO: SP197741-GUSTAVO GODOI FARIA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551-MARIA SATIKO FUGI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001152-47.2013.4.03.6325 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ORLANDO SILVA 

ADVOGADO: SP197741-GUSTAVO GODOI FARIA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 
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ADVOGADO: SP108551-MARIA SATIKO FUGI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001154-17.2013.4.03.6325 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CLAUDINO BENTO DO PRADO 

ADVOGADO: SP197741-GUSTAVO GODOI FARIA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551-MARIA SATIKO FUGI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001155-02.2013.4.03.6325 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE APARECIDO ALVES DE LIMA 

ADVOGADO: SP197741-GUSTAVO GODOI FARIA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551-MARIA SATIKO FUGI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001156-84.2013.4.03.6325 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SONIA APARECIDA DA SILVA 

ADVOGADO: SP197741-GUSTAVO GODOI FARIA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551-MARIA SATIKO FUGI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001157-69.2013.4.03.6325 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADEMIR JORDAO 

ADVOGADO: SP197741-GUSTAVO GODOI FARIA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551-MARIA SATIKO FUGI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001158-54.2013.4.03.6325 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CARLOS FAXINA 

ADVOGADO: SP197741-GUSTAVO GODOI FARIA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551-MARIA SATIKO FUGI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001159-39.2013.4.03.6325 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ ANTONIO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP197741-GUSTAVO GODOI FARIA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551-MARIA SATIKO FUGI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001160-24.2013.4.03.6325 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GERALDO CANDIDO FERREIRA FILHO 

ADVOGADO: SP197741-GUSTAVO GODOI FARIA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551-MARIA SATIKO FUGI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001161-09.2013.4.03.6325 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALDIR DONIZETE DELABILIA 

ADVOGADO: SP169813-ALINE SOARES GOMES 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551-MARIA SATIKO FUGI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001162-91.2013.4.03.6325 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: MARILDO APARECIDO FAXINA 

ADVOGADO: SP197741-GUSTAVO GODOI FARIA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551-MARIA SATIKO FUGI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001163-76.2013.4.03.6325 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ARLINDO LIMA 

ADVOGADO: SP197741-GUSTAVO GODOI FARIA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551-MARIA SATIKO FUGI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001164-61.2013.4.03.6325 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO SERGIO MACONI 

ADVOGADO: SP197741-GUSTAVO GODOI FARIA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551-MARIA SATIKO FUGI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001165-46.2013.4.03.6325 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSIMAR DE ABREU 

ADVOGADO: SP197741-GUSTAVO GODOI FARIA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551-MARIA SATIKO FUGI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001166-31.2013.4.03.6325 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JAIR FERRAZ DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP197741-GUSTAVO GODOI FARIA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551-MARIA SATIKO FUGI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001167-16.2013.4.03.6325 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE EDUARDO MORAES 

ADVOGADO: SP197741-GUSTAVO GODOI FARIA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551-MARIA SATIKO FUGI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001168-98.2013.4.03.6325 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLEUZA PAULO RIBEIRO 

ADVOGADO: SP197741-GUSTAVO GODOI FARIA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551-MARIA SATIKO FUGI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001169-83.2013.4.03.6325 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLEUZA PAULO RIBEIRO 

ADVOGADO: SP197741-GUSTAVO GODOI FARIA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551-MARIA SATIKO FUGI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001170-68.2013.4.03.6325 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GABRIEL PEREIRA DE LACERDA 

ADVOGADO: SP197741-GUSTAVO GODOI FARIA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551-MARIA SATIKO FUGI 
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Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001171-53.2013.4.03.6325 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ABEL EUGENIO DA SILVA 

ADVOGADO: SP197741-GUSTAVO GODOI FARIA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551-MARIA SATIKO FUGI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001172-38.2013.4.03.6325 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ ANTONIO GARCIA 

ADVOGADO: SP197741-GUSTAVO GODOI FARIA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551-MARIA SATIKO FUGI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001173-23.2013.4.03.6325 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ANTONIO VITORATO 

ADVOGADO: SP197741-GUSTAVO GODOI FARIA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551-MARIA SATIKO FUGI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001174-08.2013.4.03.6325 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO SEVERO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP197741-GUSTAVO GODOI FARIA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551-MARIA SATIKO FUGI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001175-90.2013.4.03.6325 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NILZA COELHO 

ADVOGADO: SP197741-GUSTAVO GODOI FARIA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551-MARIA SATIKO FUGI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001176-75.2013.4.03.6325 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JORGE BELMIRO MENDES 

ADVOGADO: SP197741-GUSTAVO GODOI FARIA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551-MARIA SATIKO FUGI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001177-60.2013.4.03.6325 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NIVALDO GONZAGA DA COSTA 

ADVOGADO: SP197741-GUSTAVO GODOI FARIA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551-MARIA SATIKO FUGI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001178-45.2013.4.03.6325 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANA MARIA TEODORO ANDRADE 

ADVOGADO: SP197741-GUSTAVO GODOI FARIA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551-MARIA SATIKO FUGI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001179-30.2013.4.03.6325 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE GOMES JARDIM 
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ADVOGADO: SP282485-ANA PAULA LEITE MINARI 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551-MARIA SATIKO FUGI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 41 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 41 

 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE BAURU 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE BAURU 

 

EXPEDIENTE Nº 2013/6325000134 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Tendo em vista que a procuração juntada aos autos não outorga poderesexpressos para que o advogado

renuncie em nome da parte (art. 38 do CPC), intime-se a parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias, dizer

se renuncia ou não ao montante excedente à quantia correspondente a 60 salários mínimos, na data da

propositura do pedido, a fim de que a causa possa tramitar neste Juizado (art. 3º da Lei nº 10.259/2001;

Enunciado nº. 24 do Fórum Nacional dos Juizados Especiais Federais - FONAJEF). Para esse fim, será

considerada a soma das parcelas vencidas e das 12 (doze) vincendas (STJ, CC nº. 91470/SP, Rel. Ministra

MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA). A renúncia não abrange as prestações que se vencerem no curso

do processo (TNU, PEDILEF nº. 2008.70.95.0012544, Rel. Juiz Federal CLAUDIO CANATA, DJ

23/03/2010), e será entendida como irretratável. 

 

0001009-58.2013.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6325000529 - MARIA LUCIA DOS SANTOS

ALVES (SP157001 - MICHEL DE SOUZA BRANDÃO, SP158624 - ALEKSEI WALLACE PEREIRA)

0001010-43.2013.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6325000530 - CLEUSA BRITO RUSSO

(SP157001 - MICHEL DE SOUZA BRANDÃO, SP158624 - ALEKSEI WALLACE PEREIRA)

0000990-52.2013.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6325000528 - LOIDE GALHARDI DE FREITAS

CAIRES (SP157001 - MICHEL DE SOUZA BRANDÃO, SP158624 - ALEKSEI WALLACE PEREIRA)

FIM.

 

0001909-16.2013.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6325000532 - MARIA MIEKO UCHIDA DE

OLIVEIRA (SP257113 - RAPHAEL ARCARI BRITO, SP286467 - BRUNO ARCARI BRITO)

Intime-se a parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias:1) apresentar cópia do seu RG e CPF;2) dizer se renuncia

ou não ao montante excedente à quantia correspondente a 60 salários mínimos, na data da propositura do pedido, a

fim de que a causa possa tramitar neste Juizado (art. 3º da Lei nº 10.259/2001; Enunciado nº. 24 do Fórum

Nacional dos Juizados Especiais Federais - FONAJEF). Para esse fim, será considerada a soma das parcelas

vencidas e das 12 (doze) vincendas (STJ, CC nº. 91470/SP, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS

MOURA). A renúncia não abrange as prestações que se vencerem no curso do processo (TNU, PEDILEF nº.

2008.70.95.0012544, Rel. Juiz Federal CLAUDIO CANATA, DJ 23/03/2010), e será entendida como irretratável.

Ressalte-se que a renúncia, nos casos em que a parte estiver representada por profissional da advocacia, exige

poderes expressos, nos termos do que estabelece o art. 38 do CPC.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Manifeste-se a parte autora sobre o termo de adesão, no prazo de 10 dias. 

 

0000621-58.2013.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6325000512 - ROSELI BENTO PEREIRA

(SP233723 - FERNANDA PRADO)

0000532-35.2013.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6325000520 - LAZARO DONIZETE

BERNARDES (SP197741 - GUSTAVO GODOI FARIA)

0000531-50.2013.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6325000519 - JOSE ERNESTO TALIAMENTO
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(SP197741 - GUSTAVO GODOI FARIA)

0003728-04.2012.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6325000518 - VALDEMIR PELA (SP197741 -

GUSTAVO GODOI FARIA)

0003726-34.2012.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6325000517 - ODAIR GOMES DA FONSECA

(SP197741 - GUSTAVO GODOI FARIA)

0003724-64.2012.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6325000516 - NILSON CONSTANTE (SP197741

- GUSTAVO GODOI FARIA)

0000533-20.2013.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6325000521 - JOSE DOS SANTOS PEIXINHO

(SP197741 - GUSTAVO GODOI FARIA)

0003492-86.2011.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6325000514 - ODIR APARECIDO FOGANHOLI

(SP157983 - MARIA ANGÉLICA SOARES DE MOURA)

0000658-85.2013.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6325000513 - REINALDO DE SOUZA

MORAES (SP197741 - GUSTAVO GODOI FARIA, SP169813 - ALINE SOARES GOMES)

0000663-10.2013.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6325000527 - JOAO DOS SANTOS DIAS

(SP197741 - GUSTAVO GODOI FARIA, SP169813 - ALINE SOARES GOMES)

0000538-42.2013.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6325000511 - VALENTIN DE VECCHI

(SP197741 - GUSTAVO GODOI FARIA)

0003720-27.2012.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6325000515 - PAULO EDUARDO REGACONI

(SP197741 - GUSTAVO GODOI FARIA)

0000528-95.2013.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6325000510 - JANETE SIQUEIRA (SP197741 -

GUSTAVO GODOI FARIA)

0000664-92.2013.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6325000531 - JOAO BATISTA GONCALVES

(SP197741 - GUSTAVO GODOI FARIA, SP169813 - ALINE SOARES GOMES)

0000660-55.2013.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6325000526 - MARCOS PAULO HERRERA

(SP197741 - GUSTAVO GODOI FARIA, SP169813 - ALINE SOARES GOMES)

0000541-94.2013.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6325000525 - JOSE CARLOS AUGUSTO

(SP197741 - GUSTAVO GODOI FARIA)

0000536-72.2013.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6325000524 - LUIZ ANTONIO DE ABREU

(SP197741 - GUSTAVO GODOI FARIA)

0000535-87.2013.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6325000523 - JOÃO PEREIRA (SP197741 -

GUSTAVO GODOI FARIA)

FIM.

 

0000013-60.2013.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6325000522 - IRACEMA REGINA DE

MORAES RODES (SP226231 - PAULO ROGERIO BARBOSA)

Intime-se a parte autora para, no prazo de 15 dias, apresentar o termo de compromisso ou certidão de curatela,

conforme solicitado pelo Ministério Público Federal.
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